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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID613037-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PP-149.928/2005-000-00-00.5

REQUERENTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELA SCHEIDER PULCINI

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
A empresa MONSANTO DO BRASIL LTDA. comunica

que, apesar do deferimento do cadastro de sua conta bancária apta a
sofrer bloqueios e penhoras on line pela Justiça Trabalhista, vem
sofrendo constantes bloqueios em outras contas bancárias, o que vem
acarretando sérios prejuízos às atividades financeiras da empresa. Em
virtude disso, solicita a esta Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho que determine que todas as penhoras eletrônicas sejam rea-
lizadas somente na conta bancária especialmente cadastrada para tal
fim, nos termos do Provimento nº 03/2003. Registra também que
jamais incorreu em saldo insuficiente para garantir qualquer penhora
eletrônica.

Constatou-se, entretanto, que a petição inicial não foi ins-
truída com as ordens de bloqueios que possibilitassem a identificação
dos Juízos das quais emanaram, as contas bancárias bloqueadas in-
devidamente e os extratos bancários que comprovem que nas res-
pectivas datas a conta cadastrada possuía fundos para garantir tais
bloqueios. Assim, mediante o despacho de fl. 17, concedeu-se à
requerente prazo de 10 (dez) dias para efetuar a juntada das cópias
dos referidos documentos, devidamente autenticadas, sob pena de
indeferimento da inicial.

No entanto, consoante a certidão de fl. 19, a requerente não
cumpriu a diligência que lhe competia no prazo assinalado, per-
manecendo a irregularidade na instrução processual.

Diante disso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com
apoio no artigo 284, parágrafo único, do CPC, julgando extinto o
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
I, do CPC.

Intime-se a requerente.
Publique-se.
Transitada em julgado, arquive-se.
Brasília, 05 de abril de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID614535-0>

PROC. Nº TST-RC-152.905/2005-000-00-00.9

REQUERENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS

E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SANTO ANDRÉ,

MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E RIO GRANDE DA SER-
RA

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO

REQUERIDA : JUÍZA DO TRT DA 2ª REGIÃO

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,

Mecânicas e de Material Elétrico de Santo André, Mauá, Ribeirão
Pires e Rio Grande da Serra formulou reclamação para esta Cor-
regedoria-Geral, recebida como reclamação correicional, contra ato da
Exma. Sra. Juíza do egrégio TRT da 2ª Região que deferiu pedido de
liminar nos autos do Mandado de Segurança nº TRT/MS-
104320050002000, suspendendo a decisão proferida pela MM Juíza
da 4ª Vara do Trabalho de Santo André que concedeu liminar em
medida cautelar obstando a prática de qualquer ato assemblear na
base do ora requerente.

O Sindicato relata o seguinte:
1 - Que ajuizou ação cautelar com pedido de liminar em face

do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, visando, em síntese, a sus-
pensão da realização de assembléia eleitoral na base territorial de
Santo André, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra, marcada
para ocorrer no dia 20/02/2005;

2 - Que a MM Juíza da 4ª Vara do Trabalho, considerando a
decisão da Justiça Comum Estadual que reconheceu a legitimidade do
sindicato autor para representar a categoria profissional na base ter-
ritorial de Santo André, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra,
deferiu a medida liminar para suspender qualquer ato assemblear
naquela base territorial, com cominação de multa diária de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), em caso de descumprimento da or-
dem;

3 - Dessa decisão, houve interposição de mandado de se-
gurança pelo Sindicato do ABC perante o TRT da 2ª Região, tendo a
Relatora concedido liminar a fim de sobrestar os efeitos da medida
liminar antes deferida pela MM. Juíza da 4ª Vara de Santo André, até
a decisão final do writ;

4 - Que a decisão proferida no Tribunal de Justiça, no sen-
tido de que o Sindicato ora requerente tem legitimidade para re-
presentar seus associados e trabalhadores metalúrgicos em sua base
territorial, foi mantida pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo a
decisão vigente, não obstante a interposição de Recurso Extraor-
dinário para o Excelso Supremo Tribunal Federal.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Diante disso, requer liminarmente, seja suspensa, até decisão
final desta reclamação, a decisão liminar proferida pela MM Juíza do
TRT da 2ª Região, nos autos do Mandado de Segurança
1043200500002000, haja vista a flagrante ofensa à decisão proferida
pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do RESP 648141-SP.
Deferida a liminar, pede sejam os efeitos da decisão impugnada e o
respectivo processo suspensos, assegurando-se e deferindo-se ao re-
querente a intangibilidade da decisão do referido recurso especial,
comunicando-se, com urgência, à Relatora do TRT da 2ª Região. No
mérito, requer seja a liminar confirmada, restaurando-se a boa ordem
processual (fls. 02/10).

Verifica-se, no entanto, que a petição inicial não está re-
gularmente instruída.

Logo, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para
que providencie: a) certidão atestando a data de ciência inequívoca do
ato atacado pelo requerente, ou qualquer outro documento idôneo que
permita a verificação da tempestividade da reclamação correicional,
devidamente autenticados; b) cópias autenticadas dos documentos tra-
zidos com a inicial c) cópias da petição inicial suficientes a intimação
das autoridades requeridas e do terceiro interessado; d) endereço do
terceiro interessado.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2005.

RIDER DE BRITO
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID613038-0>

PROC. Nº TST-PP-150.287/2005-000-00-00.4

REQUERENTE : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

ADVOGADO : DR. LUIZ PEREIRA DE SOUZA

A S S U N TO : PEDE PROVIDÊNCIAS JUNTO AO TRT DA 1ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de pedido de providências formulado pela FUN-

DAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRASILETROS, vi-
sando a obter a intervenção da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho no TRT da 1ª Região. Relata haver sido surpreendida, no
momento do julgamento do seu recurso ordinário, com a afirmativa
do Relator de que, relativamente ao tema da representação e ao
pedido de exclusão de 133 autores, a peça processual estaria de-
feituosa por falta de fundamentação. No entanto, ao retirar os autos
para extração de cópias e elaboração de Embargos de Declaração,
observou a ausência de duas folhas, justamente aquelas que fun-
damentavam a preliminar de irregularidade de representação pro-
cessual. Para comprovar o seu alegado, traz duas cópias do recurso
ordinário, tanto a que protocolou e que permanece nos autos, nu-
merada e rubricada, quanto a que ficou consigo, ambas com o ca-
rimbo de entrada do Tribunal. Requer a instauração de inquérito para
apuração das responsabilidades pelo desaparecimento das folhas dos
autos, bem assim a anulação da decisão proferida no julgamento do
Recurso Ordinário nº 04073-1997-242-01-00-5, a fim de que outra
possa reapreciar a questão relativa à irregularidade de representação
por ausência de procuração aos advogados que funcionam no pro-
cesso.

Solicitados esclarecimentos, o Exmo. Sr. Juiz- Presidente do
TRT da 1ª Região encaminhou a esta CGJT as informações prestadas
pelo Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Gustavo Tadeu Alkmim, Relator do
processo TRT-RO-04073-1997-242-01-00-5. Nelas, o eminente ma-
gistrado relata que: 1) a Fundação CERJ, ora Requerente, interpôs
Embargos Declaratórios, oportunidade em que denunciou os mesmos
fatos narrados no presente Pedido de Providência; 2) tendo em vista
o pedido de efeito modificativo formulado pela embargante, os re-
clamantes foram intimados para apresentar manifestação, conforme
despacho publicado no DO de 18/03/2005; e, 3) em que pese as
gravidades apontadas pela Fundação, somente poderá se "manifestar
sobre elas - inclusive determinando sua apuração, se for o caso - por
ocasião do julgamento dos embargos declaratórios e após a ma-
nifestação dos reclamantes " (fl. 173).

Diante da gravidade dos fatos narrados pela Requerente, re-
produzidos nos embargos declaratórios opostos, conforme noticia o
Exmo. Sr. Juiz Gustavo Tadeu Alkmim, recomenda a boa técnica que
se aguarde o julgamento dos pré-falados declaratórios.

Intimem-se a autoridade requerida, bem assim o Exmo. Sr.
Juiz Gustavo Tadeu Alkmim, remetendo-lhes cópia do presente des-
pacho e solicitando deste último que: 1) imprima celeridade à tra-
mitação do Processo nº RO-0473-1997-242-01-00-5, a fim de que os
embargos declaratórios possam ser julgados com maior rapidez; e 2)
envie a esta CGJT, assim que possível, cópia do acórdão e da certidão
de julgamento do referido processo.

Intime-se a Requerente.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 05 de abril de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID614536-0>

PROC. Nº TST-RC-153.025/2005-000-00-00.5 TST

REQUERENTES : ÁLVARO AGAPITO DE MOURA E OUTRA

ADVOGADA : DRª. UARIAN FERREIRA DA SILVA

REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Álvaro Agapito de Moura e Outra formulam reclamação cor-

reicional contra acórdão do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região (Processo TRT RO nº 0564/00), prolatado nos autos da
Ação Anulatória nº 358/99 da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.
Relatam que ajuizaram ação declaratória de nulidade de ato judicial
com o objetivo de verem anulados os atos praticados nos autos da
execução da Reclamação Trabalhista nº 1.083/1995, onde são re-
clamantes José Luiz Barbosa e Outro e reclamado José Nilton Vicente
Inácio, relativos à penhora de bem adquirido pelos ora requerentes
antes do início do processo trabalhista. Diante das irregularidades
comprovadas pela documentação, mormente no que diz respeito à
intimação do executado, a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia julgou
procedente a ação, anulando todos os atos executivos a partir da
penhora. Seguiram-se as decisões do Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região e do Tribunal Superior do Trabalho, sendo que esse
último reconheceu o cabimento da ação, determinando o retorno dos
autos ao Tribunal Regional para que apreciasse o mérito da referida
ação. O TRT, então, proferiu decisão reformando a sentença de pri-
meiro grau, considerando subsistente a penhora efetivada na execução
trabalhista e todos os atos posteriores, inclusive a arrematação, acór-
dão esse objeto desta medida correicional. Afirmam os requerentes
que esta decisão também foi objeto de recurso de revista, que não foi
admitida.

Requerem, portanto, seja deferida liminar para que, até o
julgamento final da presente reclamação correicional, os requerentes e
sua família fiquem na posse, uso e gozo do imóvel objeto do litígio,
posto ser o único bem imóvel da família.

É o relatório.
Decido.
Verifica-se que o ato impugnado é o acórdão do Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, acostado às fls. 272/279, que
deu provimento ao recurso ordinário dos exeqüentes, ora terceiros
interessados, datado de 03/12/2002.

A função correicional, embora exercida por órgão judicial,
não é senão atividade administrativa, que tem como objeto sujeito a
seu controle apenas os "vícios de atividade" que possam comprometer
o bom andamento do processo, jamais se dirigindo aos denominados
"vícios de juízo". A atuação do órgão corregedor está adstrita aos
limites de controle administrativo/disciplinar, não se confundindo
com o controle processual sobre a atividade judicante.

Eventual intervenção correicional diretamente no ato juris-
dicional, sujeitando intelectualmente o órgão hierarquicamente in-
ferior com a imposição abusiva de padrões de decisão, vulneraria o
princípio do livre convencimento e independência do juiz, pressu-
posto de sua imparcialidade, e prerrogativa inafastável ao exercício da
função judicante, um dos valores essenciais do Estado Democrático
de Direito.

Assim, a função corregedora deve ser executada dentro de
sua competência técnico-axiológica absolutamente delimitada, tan-
genciando a livre convicção judicial, para que o princípio da in-
dependência do magistrado seja resguardado de tudo aquilo que possa
limitá-lo ou eliminá-lo.

Por esses motivos, a reclamação correicional é cabível ex-
clusivamente para impugnar ato que tenha infringido regra proces-
sual, ou seja, error in procedendo, nunca abrangendo error in ju-
dicando.

Nessa ordem de idéias, a presente reclamação correicional é
manifestamente incabível, já que objetiva cassar decisão de natureza
jurisdicional, o que extrapola da competência do órgão corregedor.

A par disso, o decisum impugnado é passível de recurso de
revista, inclusive já interposto, como noticiaram os requerentes na
exordial, o que também inviabiliza a medida em destaque, nos termos
do art. 13 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

Por fim, considerando-se a data do julgamento do acórdão
contra o qual se irresignam os requerentes, 03 de dezembro de 2003
(fl. 273), certamente esta reclamação correicional está intempestiva.

Logo, com apoio nos artigos 15 e 18 do RICGJT, e 295,
inciso V, do CPC, INDEFIRO a inicial, por não ser o caso de
reclamação correicional e por estar intempestiva a medida, julgando
extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
inciso I, do CPC.

Remeta-se cópia deste despacho ao requerente e à Exma. Sra.
Juíza-Presidenta do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região.

Publique-se.
Transitada em julgado, arquive-se.
Brasília, 06 de abril de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID613039-0>

PROC. Nº TST-PP-150.745/2005-000-00-00.3

REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

A S S U N TO : PEDE PROVIDÊNCIAS JUNTO AO TRT DA 7ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de pedido de providências formulado pelo Minis-

tério Público do Trabalho. O requerente narra a seguinte situação:
1) Na sessão ordinária do dia 24.01.2005, foi levado a jul-

gamento perante o Tribunal Pleno do TRT da 7ª Região o Processo
MA nº 05306/2004-000-07-00-6. Na ocasião, o Exmo. Sr. Presidente
daquela Corte indicou o nome do Sr. Renato Carlos Pascoal Rocha,
candidato classificado em 5º lugar no concurso público para o cargo
de técnico judiciário - área de serviços gerais, para nomeação ime-
diata, em substituição a Augusto César Mota Albuquerque.

2) Nesse momento, o órgão Ministerial tomou conhecimento
do Ato nº 186/2004, de 7/12/2004, expedido pela Presidência da
aludida Corte Regional, anulando o ato de posse de Augusto César
Mota Albuquerque. Assim, indagou ao Presidente da Corte acerca do
fato, das razões que o inspiraram, bem como se já estavam superados
todos os prazos para a interposição de eventual recurso a ser ma-
nejado pelo candidato prejudicado.

3) Em resposta às suas indagações, o Presidente do TRT
afirmou que os prazos para interposição de eventual recurso a ser
manejado pelo candidato prejudicado já haviam expirado, tendo sido
infrutífera a sua tentativa de obtenção de medida liminar pleiteada
judicialmente.

4) Revelada, assim, a existência de ação judicial em curso, e
desconhecendo os fatos discutidos, o órgão do Ministério Público
perquiriu acerca do envio dos autos do mencionado processo ad-
ministrativo à Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região, a fim
de que fosse emitido parecer circunstanciado. O Presidente da Corte
Regional, em resposta, afirmou que os autos não haviam sido re-
metidos à Procuradoria Regional do Trabalho, por considerar que a
matéria ventilada naqueles autos seria interna corporis.

5) Por entender que a matéria "ultrapassava os umbrais do
TRT", o órgão do Ministério Público requereu vista do processo,
tendo sido negado pelo Presidente do Tribunal Regional. Diante dessa
negativa, o Ministério Público requereu que a questão suscitada fosse
submetida ao Pleno, a fim de que os juízes se pronunciassem a
respeito, tendo-se decidido, por maioria de votos, pela manutenção da
negativa de vista, por se tratar de ato interna corporis.

6) Segundo o Parquet, o ato de anulação de posse do Sr.
Augusto César Mota Albuquerque encontra-se sub judice, por meio
da ação judicial que visa à anulação do ato do Presidente do TRT da
7ª Região, a qual tramita perante a 4ª Vara da Justiça Federal, sob o
nº 2004.81.00.024040-1, encontrando-se com vista para a Advocacia-
Geral da União apresentar contestação.

Neste pedido de providências, o requerente invoca os artigos
5º, incisos I, alínea 'h', e V, alínea 'b', e 83, inciso VII, da Lei
Complementar nº 75/2003; 21, inciso II, da Lei Complementar nº
35/79 (LOMAN); 6º e 132, da Lei nº 8.212/90, e 33 do Regimento
Interno do TRT da 7ª Região, postulando que se determine ao Tri-
bunal Regional do Trabalho da 7ª Região a concessão de vista dos
autos do Processo Administrativo nº 5.306/2004-000-07-00.6, de in-
teresse do Sr. Augusto César Mota Albuquerque, a fim de que o
Ministério Público possa controlar a legalidade e, caso entenda ca-
bível, interpor eventual recurso em matéria administrativa, tendo em
vista o ato que anulou a posse do nominado servidor. Argumenta que
a nomeação e posse de candidatos para ocupação de cargo público
não é ato interna corporis, como sustentou o Tribunal Regional, tam-
pouco limita-se à seara privada das pessoas diretamente envolvidas.
Diz que, ao contrário, a matéria possui nítido interesse público, o que
legitima a pretensão ministerial em obter vista do processo. Em re-
forço à demonstração da necessidade de vistas dos autos, consigna
que o ato administrativo que anulou o ato de posse do Sr. Augusto
César Mota Albuquerque foi tomado pelo Presidente do TRT, quando
a competência seria do Órgão Colegiado, conforme se extrai dos arts.
96, I, da Constituição Federal, 21, II, da Lei Complementar nº 35/79,
33, VI, da Lei nº 8.112/90.

Em atendimento ao despacho de fls. 24/25 desta Correge-
doria, o Exmo. Sr. Juiz-Presidente do TRT da 7ª Região prestou
informações às fls. 40/42. Esclarece as circunstâncias que levaram à
anulação da nomeação e posse do Sr. Augusto César Mota Albu-
querque, ato que foi referendado pelo Pleno da Corte na sessão de
24/01/2005, bem assim a necessidade do preenchimento do cargo de
Técnico Judiciário, Área de Serviços Gerais, Especialidade Apoio
Operacional, tendo em vista a sua vacância e a existência de can-
didato aprovado em concurso público, com prazo vigorante. Sustenta
que não existe interesse público na hipótese, conforme entendimento
daquela Presidência e da maioria dos Juízes daquela Corte, já que o
assunto é interna corporis, existindo apenas interesse em âmbito par-
ticular. Afirma que o atendimento do pedido de vistas resultaria no
adiamento do provimento daquele cargo, sem causa plausível, cujo
preenchimento é de necessidade premente.

É o relatório.
Decido.
Inicialmente, cumpre ressaltar que, nos termos dos artigos

127 da Constituição Federal e 83, inciso VII, da Lei Complementar nº
75/93, ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indispo-
níveis, bem como lhe é assegurado o direito de vista dos processos
em julgamento, podendo solicitar as requisições e diligências que
julgar convenientes. Somente o próprio Parquet poderia concluir pela
desnecessidade de atuação nos autos, já que é seu o dever de guardião
do interesse público o que, salvo melhor juízo, é a natureza do
interesse presente nos atos de nomeação e posse de canditados a
cargos públicos.

Entretanto, o meio utilizado pelo Ministério Público para
fazer valer as suas prerrogativas não foi o melhor. O pedido de
providência, previsto no artigo 6º, inciso II, do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho é medida processual de
alcance restrito, não podendo ser utilizado quando há meio recursal
adequado para a reforma do posicionamento adotado por um Co-
legiado em sede administrativa, especialmente quando a alegação
consiste na ilegalidade do ato impugnado (negativa da concessão de
vistas ao MP). É o que dispõe o art. 71, II, do RITST, bem como o
Enunciado nº 321 do TST:

"Decisão administrativa. Recurso. Das decisões proferidas
pelos Tribunais Regionais do Trabalho, em processo administrativo,
cabe recurso para o Tribunal Superior do Trabalho tão-somente para
o exame da legalidade do ato."
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Assim sendo, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
não tem competência para a análise da questão suscitada nestes au-
tos.

Indefiro o pedido de providências por ser incabível, e declaro
extinto o processo, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Remeta-se cópia deste despacho ao requerente e ao Exmo.
Sr. Juiz-Presidente do TRT da 7ª Região, Dr. Antônio Marques Ca-
valcante Filho.

Publique-se.
Transitada em julgado, arquive-se.
Brasília, 05 de abril de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID613040-0>

PROC. Nº TST-PP-152.946/2005-000-00-00.7

REQUERENTE : JAMILE ELIAS OLIVEIRA DA SILVA - DIRETORA DE
SECRETARIA DA 8ª VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA

REQUERIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DE GOIÁS -
CELG

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
A Sra. Diretora de Secretaria da 8ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, Dra. Jamile Elias Oliveira da Silva, de ordem da Exmª
Sra. Juíza do Trabalho, Dra. Elza Cândida da Silveira, comunica a
esta Corregedoria-Geral que decorreu o prazo 30 (trinta) dias sem
resposta ao pedido de bloqueio na conta corrente da requerida -
Companhia Energética do Estado de Goiás - CELG -, cadastrada com
a finalidade de sofrer penhora on line por meio do Sistema BACEN-
JUD.

Cite-se a requerida - Companhia Energética do Estado de
Goiás - CELG -, remetendo-lhe cópia do ofício de fl. 02 e deste
despacho, para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 05 de abril de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID614530-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AG-RC-115.997/2003-000-00-00.8 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. AILTON VIEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ PRESIDENTE DO
TRT DA 14ª REGIÃO.

TERCEIRO(A) INTE-
RESSADO(A)

: CÉSAR ROBERTO LINHARES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.

EMENTA: RECLAMAÇÃO CORREICIONAL - DIÁRIO
OFICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª
REGIÃO - CIÊNCIA AOS JURISDICIONADOS DA DATA INI-
CIAL DE CIRCULAÇÃO - PEDIDO DE ANULAÇÃO DE CER-
TIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO DE ACÓRDÃO.

Trata-se de reclamação correicional formulada pelo Estado
do Acre contra despacho do Juiz-Presidente do TRT da 14ª Região,
que indeferiu o pedido de anulação da certidão de trânsito em julgado
relativa a acórdão proferido no processo nº 00594.1998.401.14.00-2.

O requerente afirmou que não foi intimado da referida de-
cisão, publicada no Diário Oficial da Justiça do Trabalho da 14ª
Região, porque não houve comunicação ao Estado do Acre do dia em
que se iniciaria a circulação do mencionado Diário Oficial.

As informações fornecidas pela d. autoridade requerida, bem
como os documentos que as acompanham, levam à conclusão que não
é possível admitir que o requerente tenha ficado alheio ao novo
procedimento de publicidade dos atos processuais no Tribunal Re-
gional. Isso porque foi dada ampla divulgação à edição da Portaria nº
278/2003 que criou o Diário Oficial do TRT da 14ª Região, ao ser
publicado no Diário Oficial da Imprensa Nacional, na Imprensa Ofi-
cial do Estado de Rondônia, além do Diário Oficial do Estado do
Acre, na edição que circulou no dia 12 de fevereiro de 2003.

Além disso, o acórdão cuja certidão se pretende anular, foi
publicado no DOJT da 14ª Região de nº 054 de 13.06.2003, quatro
meses após a data do conhecimento da publicação da Portaria
0278/2003. E, finalmente, o Diário Oficial começou a circular na data
prevista, ou seja, a partir de 17.02.2003.

Nesse contexto, não demonstrada a subversão a boa ordem
processual alegada.

Mantém-se, portanto, o despacho agravado que julgou im-
procedente a reclamação correicional.

Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RC-144.485/2004-000-00-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGETICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. AFONSO BUENO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENER-
GIA S.A. - EMAE

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. AFONSO BUENO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA PARANHOS - JUÍZA DO TRT DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o agravo re-
gimental interposto contra pedido de liminar e negar provimento ao
agravo regimental interposto contra decisão definitiva.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CON-
TRA PEDIDO DE LIMINAR SUBSTITUÍDA PELA DECISÃO DE-
FINITIVA. PERDA DO OBJETO.

Perde objeto o Agravo Regimental que impugna o pedido de
liminar substituído por decisão definitiva superveniente. A liminar,
por ser concedida mediante cognição sumária e superficial, possui
caráter precário e provisório, existindo no mundo jurídico enquanto
não sobrevier a tutela definitiva, que a substitui. Por conseguinte, com
a superveniência da decisão de mérito, substituindo a liminar hos-
tilizada, despojou-se o recorrente de interesse processual, eis que
nenhum efeito teria eventual provimento de recurso contra ato ju-
ridicamente superado por outro.

Agravo Regimental prejudicado.
DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE
A intervenção da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

nos feitos em curso se justifica quando ficam evidenciadas, de forma
clara e irrefutável, a prática de ato atentatório da boa ordem pro-
cedimental e que ocasione manifesta lesão à parte, de ordem fi-
nanceira ou processual, colocando em perigo a eficácia do provi-
mento jurisdicional definitivo buscado. Na presente hipótese, verifica-
se a prática de ato atentatório dos princípios processuais, porquanto
foi conferido conteúdo condenatório à decisão emanada em ação
coletiva, cuja natureza jurídica é eminentemente declaratória/cons-
titutiva. Em se tratando de dissídio coletivo de greve, que ostenta
natureza mista, de dissídio jurídico e econômico, ou seja, visa a
provocar o Juízo a proferir sentença declaratória, "dispositiva" (Car-
nelutti), "constitutiva" (Chiovenda) ou "determinativa" (Raselli), não
se poderia imprimir-lhe caráter condenatório. Dessa forma, a decisão
impugnada, ao instituir determinação de cunho condenatório, que não
é contemplada no ordenamento jurídico vigente, em dissídio coletivo
de greve, extrapolou a sua competência funcional.

Agravo Regimental não provido.

PROCESSO : AG-RC-148.825/2004-000-00-00.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JANILDO HONÓRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRT DA 21ª REGIÃO.

TERCEIRO(A) INTE-
RESSADO(A)

: FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.

EMENTA: RECLAMAÇÃO CORREICIONAL - IMPUG-
NAÇÃO DE ACÓRDÃO PROFERIDO POR TRIBUNAL REGIO-
NAL - NÃO CABIMENTO. A Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho não tem função jurisdicional e, portanto, não é competente
para rever as decisões proferidas pelos órgãos judicantes dos Tri-
bunais Regionais. A natureza da matéria discutida não altera, por si
só, os limites de atuação da Corregedoria e, assim, a possibilidade da
não-admissão do recurso de revista em face do disposto no art. 896,
§ 2º da CLT e no Enunciado 266/TST não poderia ensejar a am-
pliação da competência desse Órgão. Incabível a reclamação cor-
reicional, ante a inexistência de ato atentatório à boa ordem pro-
cessual.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RC-148.826/2004-000-00-00.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JANILDO HONÓRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRT DA 21ª REGIÃO.

TERCEIRO(A) INTE-
RESSADO(A)

: FRANCISSCO DAS CHAGAS SOUZA BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DESPA-
CHO QUE INDEFERIU PETIÇÃO INICIAL DE RECLAMAÇÃO
CORREICIONAL - IMPUGNAÇÃO DE ACÓRDÃO PROFERIDO
POR TRIBUNAL REGIONAL - NÃO CABIMENTO

De acordo com o disposto no art. 709, inciso II, da CLT, não
é possível a intervenção da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
para reexame de decisão colegiada proferida por Tribunal Regional,
independentemente da natureza da matéria controvertida. A função
correicional restringe-se ao controle administrativo disciplinar, que
tem como objeto sujeito a seu controle apenas os "vícios de ati-
vidade" que possam comprometer o bom andamento do processo, não
se dirigindo aos denominados "vícios de juízo". Apenas os órgãos
com função jurisdicional conferida por lei estão autorizados a exa-
minar acórdão proferido por Tribunal. Por conseguinte, de acórdão
em agravo de petição ou embargos de declaração não cabe recla-
mação correicional para o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,
impondo-se a manutenção do despacho agravado. Agravo regimental
a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-RC-149.747/2004-000-00-00.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ ZORATTO SANVICENTE - JUÍZA DO TRT
DA 4ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.

EMENTA: RECLAMAÇÃO CORREICIONAL - NÃO CA-
BIMENTO - DECISÃO QUE INDEFERE LIMINAR PLEITEADA
NA AÇÃO CAUTELAR EM AÇÃO RESCISÓRIA - SUSPENSÃO
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ATÉ O JULGA-
MENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO RESCINDENDA
QUE CONDENOU NO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALA-
RIAIS DECORRENTES DA ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE
CONVERSÃO DOS SALÁRIOS DE CRUZEIRO REAL PARA
URV - MP Nº 434/1994 (POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA
LEI Nº 8.880/94).

A presente Reclamação Correicional não se viabiliza, quer
porque incabível, quer porque não configurado ato atentatório à boa
ordem processual.

De acordo com o art. 215, itens II e III, do Regimento
Interno do TRT da 4ª Região, cabe agravo regimental dos despachos
que concederem ou denegarem liminares em ações de sua compe-
tência e em ações cautelares.

Ademais, o processo se encontra na fase de execução de-
finitiva de decisão que transitou em julgado, o que dificulta a ca-
racterização dos requisitos autorizadores de concessão de liminar,
quais sejam, fumus boni iuris e periculum in mora, principalmente
quando tais pressupostos já foram examinados pela Exma. Sra. Juíza
Relatora das Ações Rescisória e Cautelar, a qual não se convenceu de
sua presença, a quem compete a apreciação da matéria de mérito, no
caso, diferenças salariais decorrentes do critério de conversão dos
salários de Cruzeiros Reais para URVs, mais os reflexos (MP
434/1994, transformada na Lei nº 8.880/94).

A Requerente também se valeu de Mandado de Segurança,
com o mesmo objeto desta Reclamação Correicional, o qual, con-
forme informações obtidas mediante contato telefônico junto à Se-
cretaria da Primeira Seção de Dissídios Individuais daquele Tribunal
Regional, teve seu julgamento concluído no dia 13 de janeiro do
corrente ano, no sentido de denegar a segurança.

Ora, a Reclamação Correicional é regida pelo Princípio da
Subsidiariedade, que condiciona sua admissibilidade à ausência de
qualquer outro meio processual apto a sanar a lesão indicada pelo
autor, conforme previsto no art. 13 do Regimento Interno da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Finalmente, ainda que a matéria de mérito da decisão res-
cindenda hoje estivesse pacificada no âmbito desta Corte, isto não
implicaria, necessariamente, a procedência do pedido rescisório, mor-
mente se levarmos em conta que a questão à época poderia estar
fulcrada em dispositivo legal de interpretação controvertida, nos ter-
mos do Enunciado de Súmula nº 83 deste TST e da Súmula nº 343 do
excelso Supremo Tribunal Federal. Assim, não se revela plausível
qualquer atuação desta Corregedoria-Geral em torno de aspectos emi-
nentemente jurisdicionais, sob pena de restar caracterizada manifesta
invasão de competência.

Agravo Regimental a que se nega provimento.

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID613942-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AC-153047/2005-000-00-00.4

A U TO R : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. WAGNER BARREIRA FILHO

RÉUS : SINDICATO DOS ARRUMADORES DE FORTALE-
ZA E OUTROS

D E C I S Ã O
O Estado do Ceará ajuizou ação cautelar incidental ao proc.

AIRO-245/2003-000-07-40.4, com pedido de liminar a fim de que
seja concedido efeito suspensivo ao apelo para sobrestar a tramitação
da Ação Declaratória nº 02204/2004-0004-007-00.4 na 4ª Vara do
Trabalho de Fortaleza.

Sustenta que a referida ação declaratória foi ajuizada perante o TRT
da 7ª Região "almejando a declaração de que não é obrigatória a re-
quisição de Trabalhador Portuário Avulso ao Órgão de Gestão de Mão-
de-Obra do Trabalho Portuário Avulso - OGMO, para a execução dos
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serviços de movimentação de carga de ou para bordo dos navios que
demandam ao Terminal de Uso Privativo do Pecém".

Reconhecida a incompetência funcional do TRT para o jul-
gamento do feito, foi determinado seu encaminhamento a uma das
Varas do Trabalho de Fortaleza, ensejando a interposição de recurso
ordinário, ao qual foi negado seguimento. Contra o referido despacho
foi interposto agravo de instrumento ainda pendente de apreciação
nesta Corte.

Afirma que "a demora do deferimento cautelar pode en-
sejar manifestações e/ou medidas judiciais que acabem por em-
perrar a atracação de navios e a movimentação da carga no
Terminal Privativo de Pecém, ou majorar os custos operacionais
através do pagamento de demourrages, que são multas contra-
tuais pelo atraso na liberação do navio com multas pelos excesso
do Turn Arround Time (tempo de estadia e trânsito do navio na
instalação portuária)".

A concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumento
via cautelar requer a demonstração não apenas do perigo da demora,
mas também da plausibilidade de seu êxito, com o conseqüente des-
trancamento do recurso denegado.

Nesse passo, observa-se que não foi deduzida na inicial ar-
gumentação relativa à possibilidade de o agravo de instrumento ser
provido, limitando-se o autor a tecer argumentos sobre o próprio
mérito da ação declaratória, ressaltando o possível prejuízo decorrente
da não-concessão de efeito suspensivo ao agravo, circunstância que,
por si só, autoriza o indeferimento da inicial, por inépcia.

De qualquer forma, não se visualiza o fumus boni juris a
ensejar o deferimento da liminar requerida.

Isso porque, na conformidade do Enunciado nº 214/TST, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato na Justiça do
Trabalho, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do
Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tri-
bunal Superior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante
recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incom-
petência territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional
distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o
disposto no art. 799, § 2º, da CLT.

Não se enquadrando a situação dos autos em nenhuma das
hipóteses indicadas no referido Enunciado, uma vez que se trata de
recurso ordinário interposto contra decisão proferida pelo 7º Regional
que, dando-se por incompetente funcionalmente, declinou da com-
petência para uma das Varas do Trabalho de Fortaleza, avulta a
convicção sobre o acerto do despacho que negou seguimento ao
apelo.

Por outro lado, não se evidencia o propalado prejuízo a
autorizar a suspensão da tramitação do feito, cujo julgamento está
previsto para o próximo dia 7, tendo em vista que contra a sentença
ali proferida o autor poderá insurgir-se mediante recurso ordinário.

Registre-se que pretensão semelhante à formulada nesta cau-
telar foi deduzida no proc. MS-704.931/2000.5, tendo este Relator
concluído pela denegação da segurança com a conseqüente cassação
da liminar deferida, sob o fundamento de que inviável sobrestar-se
indefinidamente o julgamento de ação civil pública ao argumento de
que a competência funcional caberia ao juízo ad quem, em virtude de
o impetrante poder veiculá-lo em recurso ordinário no caso de a
decisão judicial lhe ser desfavorável.

Do exposto, indefiro a inicial, com fundamento nos arts.
267, I e 295, I e parágrafo único, I, do CPC. Custas pelo autor, isento
na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID612365-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RODC-607.519/1999.7 - 2ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO
PA U L O 

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JAIRO POLIZZI GUSMAN

A D VO G A D A : DRA. ARLENE ZENAIDE PANAZZO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. I - RECURSO PATRONAL ADICIONAL DE HORAS
EXTRAS. Esta Corte tem firmado o entendimento de que a decisão
normativa não pode modificar a substância ou contrariar o texto da
previsão legal vigente. O Suscitante, na inicial, justificou a reivin-
dicação de adicional de horas extras como forma de desestimular a
prática da sobrejornada e possibilitar novos empregos. A previsão
legal determina remuneração do serviço extraordinário superior, no
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal. Esta Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos tem-se manifestado recentemente no
sentido favorável ao aumento do adicional de horas extras, até 100%,
como fator inibidor para o trabalho extraordinário regular, aplicação
do princípio da proteção da saúde física e mental do empregado
contra a lesividade do labor executado constantemente em regime
extraordinário. O cancelamento do Precedente Normativo nº 43 do
TST, que autorizava o adicional de 100%, não induz a entendimento
contrário, pois não há determinação expressa nesse sentido. II - RE-
CURSO OBREIRO. ABONO DE FREQÜÊNCIA. CLÁUSULA
CONGÊNERE. Ante a superposição de temas em cláusulas con-
gêneres, prevalece a norma mais favorável - aplicação de princípio
tutelar do trabalho. III - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
JORNADA DE TRABALHO. Os temas dessa natureza são de in-
teresse vital para a empresa e seus empregados, e atingem dire-
tamente a qualidade e a segurança dos serviços prestados à comu-

nidade, devendo ser objeto de cuidadosa análise para fins de re-
gulamentação interna e externa e periódica atualização. A empresa
recusou a reivindicação obreira, na reunião de negociação realizada,
declarando, todavia, que iria manter a cláusula existente no Acordo
Coletivo anterior. Nesse contexto, verifica-se que, não obstante a
complexidade dos temas envolvidos, e de suas implicações, houve a
anuência expressa do empregador, na reunião de negociação, com a
manutenção do acordo anteriormente firmado entre as partes, e ine-
xistiu qualquer impugnação especifica na defesa, a esse respeito.
Adaptação da Cláusula à redação do Acordo Coletivo anterior.

Dissídio Coletivo em que figura como Suscitante o Sindicato
dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários de São
Paulo e como Suscitada a Companhia do Metropolitano de São Paulo
- METRÔ.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao proferir a
decisão, às fls.469-514, homologou o Acordo Judicial celebrado na
audiência de fls.412-414, manteve os termos da liminar (fl.111) con-
cedida nos autos do dissídio coletivo de greve instaurado pela Sus-
citada (autos em apenso), julgou prejudicado o pedido de manutenção
de direitos preexistentes, oriundos de cláusulas de Acordo Coletivo de
Trabalho anteriormente celebrado entre as partes (fl.470), e deferiu
em parte os pedidos.

Decisão de Embargos Declaratórios, às fls.549-551, com a
correção de erro material, à fl.555.

No Recurso Ordinário, o Ministério Público do Trabalho, às
fls.527-531, argüiu a preliminar de extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, à luz do art. 267, IV, do CPC, por entender não
esgotada a fase negocial, antes do ajuizamento da ação coletiva. No
mérito, impugna a decisão quanto às cláusulas fundamentadas em
normas preexistentes, bem como o deferimento de cláusulas eco-
nômicas e condições de trabalho, alegando que a decisão situa-se fora
do âmbito da competência normativa da Justiça do Trabalho.

Em seu Recurso Ordinário, a Companhia do Metropolitano
de São Paulo - METRÔ, às fls.437-445, alega incabível manter-se em
sentença normativa cláusulas de acordos coletivos anteriores, apenas
por serem normas preexistentes. No mérito, impugna a decisão quanto
a cláusulas de natureza econômica e obrigações de fazer nela de-
feridas.

O Sindicato obreiro interpôs Recurso Ordinário, às fls.557-
561, quanto às Cláusulas: 3ª - Reajuste Salarial; 6ª - Adicional de
Quebra de Caixa; 21ª - Abono de Freqüência; 43ª - Estabilidade para
os Empregados Afastados por Motivo de Doença; 66ª - Indenização
por Acidente de Trabalho ou Doença Ocupacional.

Despacho de admissibilidade à fl.566.
O Ministro-Presidente desta Corte, no despacho à fl.526,

concedeu efeito suspensivo ao recurso quanto à Cláusula 19ª, con-
forme requerido pelo Suscitado-recorrente.

A Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ
apresentou, às fls.590-596, contra-razões ao Recurso Ordinário in-
terposto pelo Suscitante.

Apresentadas contra-razões pelo Sindicato dos Trabalhadores
em Empresas de Transportes Metroviários de São Paulo ao Recurso
Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-
gião, às fls.568-576, e ao Recurso Ordinário da Companhia do Me-
tropolitano de São Paulo - METRÔ, às fls.577-587.

Oferecidos memoriais pela Companhia do Metropolitano de
São Paulo - METRÔ, às fls.613-626.

O Ministério Público do Trabalho, em seu Parecer, às
fls.601-605, opina pelo provimento parcial do Recurso patronal, con-
siderando prejudicado o Recurso obreiro.

É o relatório.
VO TO 
I - RECURSO ORDINÁRIO DA COMPANHIA DO ME-

TROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - DA MANUTENÇÃO DE CLÁUSULAS PREEXIS-

TENTES
No item I da inicial (fl.04), o Suscitante pleiteou a ma-

nutenção de "todos os direitos assegurados à categoria profissional,
por força de Acordo Coletivo de Trabalho".

O Regional não se manifestou expressamente sobre o pedido,
considerando-o prejudicado, ante as disposições da Lei nº 8.542/92.

Em seu Recurso Ordinário, o Recorrente-suscitado (fl.438)
alega que:

"O critério adotado pelo Tribunal Regional do Trabalho de
manter cláusulas preexistentes, resultantes de acordos coletivos
anteriores, contrariou frontalmente a regra do art. 19 da Medida
Provisória nºs. 1.620-38, de 10 de junho de 1998, repetida pela nº
1750-50, de 6 de maio de 1999, revogadora dos §§ 1º e 2º, do art. 1º,
da Lei nº 8.542/92" (grifo nosso).

Em suma, o Recorrente aponta violação aos citados dis-
positivos e divergência entre a decisão e a Súmula nº 277 desta Corte.
Requer, em conseqüência, a exclusão das cláusulas deferidas por esse
fundamento.

Em tese, a fixação de cláusula econômica ou de condição de
trabalho em sucessivas normas coletivas, de natureza consensual,
pode ensejar a expectativa de sua manutenção, por ser habitual o
consenso.

Contrapondo-se à alegação obreira, de existência de norma
coletiva anterior sobre o tema - ou norma preexistente - a repre-
sentação patronal sustenta a superveniência de fatores adversos, as-
sociados à conjuntura econômico-financeira, bem como questões de
ordem técnico-operacional a desaconselhar ou impedir a manutenção
da cláusula antes pactuada.

Essa, em linhas gerais, é a hipótese.
As duas ordens de considerações expressam afirmações ge-

néricas, que podem aplicar-se a qualquer pedido; porém, não ensejam,
e não impugnam, quanto ao mérito, a questão jurídica associada
diretamente à cláusula ou à condição de trabalho, tendo-se como
mérito as razões de fato e de direito que são, ou deveriam ser,
discutidas no contraditório.

No desenvolvimento da teoria dos contratos, pertinente ao
Direito Civil, o princípio geral da intangibilidade do contrato foi
mitigado pela chamada cláusula rebus sic stantibus, considerada
inclusa no contrato e que possibilitava a resolução do pactuado, se
fatores supervenientes alterassem as condições vigentes à época do
acordo. Modernamente, a teoria da imprevisão exige a ocorrência de
alterações substanciais, imprevisíveis à época da celebração do pacto,
e que dessas alterações resultem excessiva onerosidade para a parte
que a alega.

No campo do Direito Coletivo do Trabalho, há de se con-
siderar outros aspectos específicos.

Os pactos coletivos têm curto período de vigência, no má-
ximo de dois anos, consoante a regra do art. 614, § 3º, da CLT, pelo
que reduzida a possibilidade de expressivas alterações das condições
existentes durante o período de vigência.

As alterações do quadro fático ou do direito, após o termo
final de vigência da norma consensual, somente acarretariam im-
plicações sobre cláusula nela prevista, se se considerar a integração
definitiva do direito, por ela assegurado, ao contrato individual de
trabalho, tema ainda não de todo solucionado, conquanto para uma
parte ponderável da doutrina e da jurisprudência haja a tendência de
se considerar não existente a integração definitiva, no âmbito da
norma consensual, a exemplo da hoje reconhecida não-integração
definitiva da norma de natureza impositiva ao contrato individual de
trabalho, consoante a reiterada manifestação desta Casa, consubs-
tanciada na Súmula nº 277 do TST.

A decisão regional, ao considerar, na hipótese, prejudicada a
reivindicação de manutenção de direitos preexistentes (fl.470), fun-
damentou-se no disposto na Lei nº 8.542/92, que, no seu art. 1º, § 1º,
fixava que as "cláusulas dos acordos, convenções ou contratos co-
letivos de trabalho integram os contratos individuais de trabalho e
somente poderão ser reduzidas ou suprimidas por posterior acordo,
convenção ou contrato coletivo de trabalho", disposição revogada
pelo art. 19 da Medida Provisória nº 1750-50/99, que, sucessivamente
reeditada, desautorizou o deferimento da reiteração de cláusula pre-
existente fundamentado no citado dispositivo legal (parágrafo 1º, do
art. 1º, da Lei nº 8.542/92).

A Medida Provisória citada apenas revogou a previsão legal
concessiva, mas a sua literalidade não induz o entendimento em
contrário, porquanto assim não estabelece expressamente, exceto
quanto à matéria de natureza estritamente salarial, por força de dis-
posições restritivas fixadas em lei, decorrência da política econômica
do Governo.

Evidente que, em se tratando de prestação de parcela re-
muneratória sucessiva ou periódica, pactuada em norma consensual,
ocorre a integração da norma coletiva ao contrato individual de tra-
balho, durante o período de vigência da norma, operando-se, por
conseqüência, nesse período, a incorporação das parcelas ao patri-
mônio do trabalhador, constituindo-se novo patamar remuneratório,
que não poderá ser reduzido posteriormente, ante a imperatividade do
princípio da irredutibilidade salarial, consagrado no art. 7º, inciso VI,
da Carta Magna, salvo norma consensual superveniente, que expres-
samente assim o preveja, conforme a disposição da norma cons-
titucional, reiterada no art. 1º, caput, da Lei nº 8.542/92, ainda vi-
gente.

As considerações sobre matéria salarial ora aduzidas não se
comunicam diretamente com o tema central cogitado pelo Recorrente
- impugnação ao pedido de manutenção de cláusula preexistente - e
com a tese de não integração da norma consensual ao contrato in-
dividual de trabalho. A parcela salarial incorporada ao patrimônio do
trabalhador não induz que, na nova norma coletiva, com período de
vigência imediatamente posterior, deva-se fazer constar a mesma
cláusula para que se mantenha o direito à parcela salarial já pactuada.
Se reiterada a cláusula, na norma posterior, ocorrerá a integração de
nova parcela remuneratória ao patrimônio do trabalhador.

A legislação reguladora da política salarial e da política eco-
nômica do Governo restringe a previsão de matéria de natureza sa-
larial, em convenções e acordos coletivos de trabalho, porque os
efeitos transcendem os limites do período de vigência da norma
coletiva, aderindo definitivamente ao contrato individual de trabalho,
via integração ao salário, insuscetível de redução, salvo novo pacto.

No que tange às decisões normativas, os direitos assegurados
em cláusulas negociadas e pactuadas pelas partes, em convenções e
acordos coletivos de trabalho anteriores, quando apreciados pela Jus-
tiça do Trabalho, não se eximem da análise do mérito da pretensão
resistida, uma vez que se trata de ação judicial, direito autônomo,
subjetivo, público, a requerer prestação jurisdicional compatível, a
partir do exame das razões pertinentes, de fato e de direito, dis-
poníveis no contraditório, em relação à especificidade de cada tema
cogitado na inicial, ante a resistência oposta pela parte adversa.

Em suma, na decisão judicial de natureza contenciosa, a
norma coletiva não exsurge da livre manifestação do interesse das
partes, qual ocorre na norma de natureza consensual, mas do embate
processual, em que se devem verificar os pressupostos processuais, as
condições da ação, bem como as razões de fato e de direito aduzidas
no contraditório - particularmente relevantes tratando-se de matéria
remuneratória de trato sucessivo, ante as implicações consideradas -
para que se complete a prestação jurisdicional com suficiente ma-
nifestação sobre o tema controverso.
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Esta Corte tem-se manifestado reiteradamente no sentido
de que não cabe, em decisão normativa, o deferimento de cláusula
genérica de manutenção de direitos oriundos de normas pre-
existentes.

De outro lado, não cabe, igualmente apreciar-se, em pre-
liminar, a pretensão recursal de exclusão de todas as cláusulas de-
feridas sob o aludido fundamento, pois, consoante o acima exposto, o
tema de defesa confunde-se com o mérito, a requerer apreciação
específica em relação a cada cláusula impugnada no apelo.

A pretensão de exclusão de cláusulas sob esse fundamento é
apreciada no item 2.3, a seguir.

Conforme já relatado, o E. Regional entendeu prejudicada a
reivindicação formulada pelo Suscitante de manutenção dos direitos
preexistentes (fl.04).

Uma vez que remanesce o interesse do Suscitado-recorrente,
deve-se acolher em parte a tese da defesa, ora reiterada, à luz do art.
515, § 1º e § 2º, do CPC, para indeferir o pedido do item I da inicial
- Manutenção dos Direitos Preexistentes (fl.04), consoante a juris-
prudência desta Corte, por ser cláusula genérica.

Dou provimento, para, reformada a Sentença Normativa,
indeferir o pedido quanto ao item I da inicial - Manutenção dos
Direitos Preexistentes.

2.2- DAS CLÁUSULAS IMPUGNADAS ESPECIFICA-
MENTE

Procede-se à apreciação das cláusulas impugnadas especi-
ficamente no apelo, em conformidade com a seqüência e a deno-
minação adotadas na fundamentação da Sentença Normativa.

CLÁUSULA 3ª - REAJUSTE SALARIAL
Alega o Recorrente que o reajuste de 3,88%, concedido pelo

E. Regional, configurou prática de arbitrariedade, por desconsiderar a
conclusão do departamento especializado do TRT, que indicou a taxa
de reajuste equivalente a 2,74% (fls.427-428). Sustenta que a opção
"por arbitragem equivalente ao já mencionado percentual de 3,88%,
contrariou a norma do art. 13, da Medida Provisória n0 1.750-
50/99".

Quanto ao parecer de órgão técnico do Tribunal, às fls.427-
428, trata-se, conforme declarado no documento, de mera sugestão "à
falta de outro indicador objetivo", uma vez que, obviamente, compete
à Seção Especializada do E. Regional a manifestação final, nessa
instância, sobre a matéria.

Verifica-se, do aludido parecer, que o TRT adotou, para a
data-base fixada em 1º de maio de 1999, o critério de 100% da
variação de preços medida segundo o INPC do IBGE, correspondente
ao período anual anterior à data-base.

Conforme tenho-me manifestado em outras decisões perti-
nentes ao tema, é inegável que a política econômica do Governo tem-
se orientado para a desindexação da economia, o que não significa,
como é óbvio, manterem-se os patamares salariais, independente-
mente dos índices da inflação.

O objetivo de se evitar a majoração automática de preços e
salários, e vice-versa, tem sido perseguido pela política econômica do
Governo. Ressalve-se, todavia, que as forças da produção mantêm o
valor econômico dos seus ativos, e, principalmente, a capacidade de
reposição dos estoques, por meio da atualização dos preços dos seus
produtos e serviços, com base na variação dos custos dos insumos. O
próprio Governo avalia e elimina os efeitos danosos da inflação sobre
os bens e serviços, cujos preços são por ele administrados.

Da mesma forma, as forças do trabalho intentam, pela via da
negociação direta, ou pela mediação, manter, quanto possível, o poder
real de compra dos salários, e a conseqüente capacidade de con-
sumo.

Tem-se enfatizado na doutrina e na jurisprudência a im-
portância da solução negociada, caso a caso. Uma vez que inviável o
caminho negocial, as decisões judiciais proferidas nos litígios co-
letivos têm por objetivo, em primeiro plano, encontrar o ponto de
equilíbrio que atenda minimamente aos interesses em conflito, e con-
tribua para a pacificação social.

Esta Corte tem primado pelo entendimento de que não cabe
o reajustamento normativo de salários com base, apenas, na inflação
medida pela variação de preços ao consumidor.

No passado não se conseguiu, e, de fato, não é possível
elevar-se o valor real dos salários apenas pelo aumento nominal, em
conseqüência da forte indexação da economia. Mas, de outro lado,
não é possível desvincular-se artificialmente, como se não existisse
no mundo real o liame entre preços e salários.

No Acórdão impugnado, deferiu-se o índice de reajuste
anual com base em 100% do índice nacional de preços ao con-
sumidor calculado pelo IBGE no período anual anterior à data-
base. Embora concorde com a decisão quanto à necessidade de se
atenuarem os efeitos decorrentes da perda de valor real dos salários,
no período anual considerado, entendo que se deva alterar a decisão,
no que se refere ao índice adotado, para conceder aos integrantes da
categoria profissional a correção dos salários no percentual de 3,80%,
a partir de 01.05.1999, a incidir sobre os salários praticados em 30 de
abril de 1999.

Dou provimento parcial ao recurso para, reformada a de-
cisão, fixar a correção dos salários dos integrantes da categoria pro-
fissional no percentual de 3,80%, (três, oitenta por cento) a partir de
01.05.1999, a incidir sobre os salários praticados em 30.04. 1999.

CLÁUSULA 5ª - SALÁRIO NORMATIVO
"Correção do piso salarial preexistente no mesmo percentual

concedido a título de reajuste salarial".
Alega o Recorrente contrariedade à legislação salarial e vio-

lação ao art. 7º, V, da Carta Magna, argumentando que o piso salarial
somente é admissível quando decorrente da extensão e complexidade
do trabalho. Cita, em reforço à tese, aresto regional e precedentes
jurisprudenciais desta Corte.

O reajuste do piso salarial foi deferido pelo Regional no
mesmo percentual adotado para o reajustamento dos salários, con-
soante a Cláusula 3ª.

Encontra-se firmado na jurisprudência desta Corte o enten-
dimento de que a atuação normativa da Justiça do Trabalho, na
espécie, cinge-se à determinação do reajuste do piso salarial pre-
existente nas mesmas condições fixadas para a cláusula de reajuste
salarial.

Em harmonia com esse entendimento, o Regional decidiu
adotar para o piso salarial o mesmo reajuste concedido para os sa-
lários da categoria profissional.

Mantenho a decisão, que se coaduna com a jurisprudência
desta Corte.

Nego provimento.
CLÁUSULAS 9ª e 10ª - HORAS EXTRAS E ADICIONAL

NOTURNO
O Recorrente impugna conjuntamente as cláusulas indicadas,

alegando que não cabe fixar-se, em decisão normativa, adicional de
horas extras de 100%, se a lei prevê 50%, e adicional noturno de
50%, se a lei o fixa em 20%.

Aponta em reforço à tese orientação do E. STF sobre o poder
normativo da Justiça do Trabalho, bem como o cancelamento dos
Precedentes Normativos do TST, de n0 43, quanto ao adicional de
horas extras, e de nº 90, quanto ao adicional noturno.

Manifestando-se sobre a competência atribuída à Justiça do
Trabalho no art. 114, § 2º, da Constituição da República - para fixar
normas e condições de trabalho em sede de dissídio coletivo - o
Supremo Tribunal Federal declarou que a competência normativa se
limita ao vazio legislativo e à atuação supletiva em relação ao or-
denamento jurídico.

Em harmonia com esse posicionamento, o Tribunal Superior
do Trabalho tem firmado o entendimento de que a decisão normativa
não pode modificar a substância ou contrariar o texto da previsão
legal vigente.

Obviamente, é despiciendo o dispositivo normativo que re-
pete por outras palavras o que já consta da lei.

O Suscitante, na inicial, justificou a reivindicação de adi-
cional de horas extras - Clausula 9ª - como forma de desestimular a
prática da sobrejornada e possibilitar novos empregos (fl.8), e, quanto
à Cláusula 10ª, por se tratar de renovação de cláusula preexistente.

A previsão legal determina a remuneração do serviço ex-
traordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal
- artigos 7º, inciso XVI, da Carta Magna, e 59, § 1º, da CLT.

Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos tem-se ma-
nifestado recentemente no sentido favorável ao aumento do adicional
de horas extras, até 100%, como fator inibidor para o trabalho ex-
traordinário regular, aplicação do princípio da proteção da saúde fí-
sica e mental do empregado contra a lesividade do labor executado
constantemente em regime extraordinário.

O cancelamento do Precedente Normativo nº 43 do TST -
que autorizava o adicional de 100% - não induz o entendimento
contrário, pois não há determinação expressa nesse sentido.

Mantenho a decisão, quanto ao aspecto.
No que tange à Cláusula 10ª - ADICIONAL NOTURNO, o

Suscitante pleiteou a renovação de norma preexistente - Acordo Co-
letivo 1988/1999 - que, em sua Cláusula 6ª (fls.94-95), fixava o
adicional em 50%, pretendendo, ainda, a sua majoração para 60%
(fl.9).

O Regional deferiu em parte o pedido para manter o adi-
cional em 50%, conforme fixado na norma coletiva anterior
(fl.474).

Na jurisprudência recente desta Corte comparecem decisões
normativas que se inclinam favoravelmente à fixação de percentual
superior ao mínimo instituído na previsão legal - aplicação do prin-
cípio protetivo contra a lesividade do labor executado habitualmente
em jornadas variáveis ou em extensões de jornadas, de diurna para
noturna, ou vice-versa, por ocasionarem constrangimentos pessoais e
familiares, alterações cíclicas de condicionamentos biológicos e
acréscimos de despesas não proporcionais.

Todavia, a decisão deve-se vincular à existência, no con-
traditório, de elementos suficientes de convencimento capazes de jus-
tificar o deferimento do pedido, em atuação supletiva em relação ao
ordenamento jurídico, uma vez que as disposições legais fixam a
remuneração do trabalho noturno em valor superior ao do trabalho
diurno - consoante a diretriz do art. 7º, inciso IX, da Carta Magna -
e com o acréscimo de, pelo menos, 20% sobre o valor da hora diurna

- à luz do art. 73, caput, da CLT.
O Suscitante alegou que a entidade-suscitada, ao apreciar as

reivindicações, admitiu reduzir várias conquistas antigas da categoria,
inclusive quanto ao pedido de adicional noturno, que teria sido re-
jeitado pela empresa nas negociações do dia 06/05/99 (fl.03/item 09),
conquanto não juntada aos autos a ata da citada reunião - o Sindicato
obreiro informou que a empresa recusou-se a assiná-la. Consta, po-
rém, da defesa, a impugnação específica ao pedido (fls.419-420).

Ante o malogro das negociações sobre o tema, a apreciação
do pedido implica sopesar-se os elementos disponíveis no contra-
ditório: de um lado o consenso sobre o tema, na norma coletiva
imediatamente anterior, conquanto ausentes outros elementos de con-
vencimento, inclusive quanto à demonstração de existência do tema
em outros instrumentos coletivos anteriores; de outro, a resistência
oposta pelo empregador.

Não apresentado fato novo a alterar a situação em relação à
norma coletiva anterior, pelo que nego provimento, também, quanto à
Cláusula.

Nego provimento ao Recurso, quanto às Cláusulas 9ª e
10ª.

CLÁUSULA 11ª - ADIANTAMENTO QUINZENAL
O Regional deferiu o pedido, com fundamento em cláusula

preexistente, nos seguintes termos:
"O METRÔ manterá o pagamento de adiantamento quin-

zenal no valor correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do
salário nominal de seus empregados, observados os seguintes cri-
térios: § 1º - O salário nominal utilizado para os fins de cálculo do
adiantamento quinzenal é o registrado na carteira profissional do
empregado sob o título de salário mensal. § 2º - Este adiantamento
quinzenal de salário será descontado no pagamento final de salários
do respectivo mês de competência."

O Recorrente, reiterando alegações da defesa, argumenta que
"se a lei prevê o pagamento mensal de salários, não se pode exigir o
quinzenal".

Em verdade, o art. 459 da CLT dispõe que, salvo as exceções
nele expressamente previstas, o pagamento do salário não será es-
tipulado por período superior ao mês. Há, em tese, campo para a
disposição normativa quanto à periodicidade inferior ao da previsão
legal. A matéria é resistida pela empresa Suscitada por argumento
discutível, que não expressa real dificuldade de adimplemento da
condição prevista.

Há de se convir que o tema, na hipótese, é apropriado para a
apreciação por esta Justiça Especializada, beneficia a categoria pro-
fissional, sem acarretar maiores transtornos ou onerosidade excessiva
para o Suscitado, inclusive porque não há no contraditório alegações
específicas nesse sentido, alusivas ao tema cogitado. Mantém-se, pois,
a Cláusula.

Nego provimento.
CLÁUSULA 12ª - CRÉDITO DA PRIMEIRA E SEGUN-

DA PARCELAS DO 13º SALARIO
O TRT deferiu em parte o pleito, nos seguintes termos:
"A primeira parcela do 13º salário será creditada no dia 15

de janeiro de cada ano, mediante opção do empregado e corres-
ponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário nominal e das Gra-
tificações Por Tempo de Serviço e Função, eventualmente pagas. § 1º
Terão direito ao benefício os empregados que tiveram mais de 3
meses de tempo de serviço no METRÔ no dia 31 de dezembro do
ano anterior. § 2º A opção pelo recebimento deverá ser feita no mês
de novembro".

O Recorrente alega ser inviável a decisão normativa sobre a
pretensão de antecipação do 13º salário e aponta aresto do STF, em
apoio à tese.

A matéria é disciplinada pelas Leis nºs 4.090/62 e 4.749/65,
nelas prevendo, como exceção à regra geral, a possibilidade de se
alterar a antecipação da gratificação legal, por motivo de férias, se
requerida pelo empregado, nas condições fixadas.

Conquanto a matéria possa ser objeto de negociação coletiva,
não é suscetível de imposição em decisão normativa.

Quanto ao tema da competência normativa da Justiça do
Trabalho, remete-se aos fundamentos aduzidos em relação às Cláu-
sulas 9ª e 10ª.

Dou provimento, para excluir a Cláusula.
CLÁUSULA 19ª - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL

AO TEMPO DE SERVIÇO
Formulada, na inicial, a seguinte reivindicação:
"Será garantido ao empregado demitido sem justa causa,

aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, cuja remuneração
corresponderá a 30 (trinta) dias do maior salário percebido, acrescida
de mais 05 (cinco) dias de salário por ano trabalhado na Com-
panhia".

O Suscitante alegara como justificativa a pretensão de "re-
gulamentar através de norma coletiva direito previsto constitucio-
nalmente" (fl.11).

O TRT, fundamentado na jurisprudência regional, deferiu o
aviso prévio de cinco dias por ano de serviço prestado à empresa,
além do prazo legal do aviso prévio, e, sem prejuízo deste, assegurou
aos empregados, com idade superior a 45 anos, aviso prévio de 45
dias.

Alega o Recorrente que a norma diverge da jurisprudência do
E. STF sobre o tema específico e quanto ao exercício do poder
normativo da Justiça do Trabalho.

A regulamentação da previsão constitucional é atribuição le-
gislativa, observada a hierarquia das normas jurídicas. Conquanto
cabível prever-se, no pacto coletivo, prazo para o aviso prévio diverso
do mínimo legalmente previsto, não é viável impor-se tal norma, em
decisão judicial contenciosa, com vistas à regulamentação da previsão
legal, uma vez que a competência normativa da Justiça do Trabalho
reserva-se à atuação supletiva em relação àquela.

Quanto às considerações sobre a competência normativa da
Justiça do Trabalho, aplicam-se os fundamentos aduzidos na apre-
ciação das Cláusulas 9ª e 10ª.

Dou provimento para excluir a Cláusula.
CLÁUSULA 22ª - SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO
"Garantia ao empregado substituto do mesmo salário per-

cebido pelo empregado substituído".
Alega o Recorrente que a Súmula n0 159 do TST exclui o

paralelismo previsto na norma, em caso de substituição eventual.
A dicção da Cláusula discrepa do citado Enunciado da Ju-

risprudência Uniforme desta Corte, uma vez que a percepção do
salário do empregado substituído dever ocorrer apenas "durante o
período da substituição que não tenha caráter meramente eventual".

Dou provimento, para adaptar a Cláusula à Súmula nº 159
do TST.

CLÁUSULA 40ª - ESTABILIDADE NO EMPREGO
Deferido pelo Regional o pedido de estabilidade provisória

de noventa dias para toda a categoria profissional representada. O
Recorrente apresenta aresto, alegando divergência com a jurispru-
dência desta Casa.
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Em tese, considerando-se as peculiaridades do quadro fático,
o tema da estabilidade provisória tem encontrado amparo na cons-
trução jurisprudencial desta Corte, ante as razões alusivas à garantia
da efetividade do exercício do direito de ação, no dissídio coletivo.

Na hipótese, além de superadas as questões fáticas pelo de-
curso do tempo, há de se considerar que incumbe ao E. Tribunal
Regional do Trabalho, ante a proximidade física, aferir a relevância
da proteção jurídica atribuída aos trabalhadores, nas circunstâncias
existentes à época, mediante a garantia da estabilidade provisória.
Mantenho a decisão, que se coaduna com o Precedente Normativo nº
82 do TST.

Nego provimento.
CLÁUSULA 41ª - ESTABILIDADE PARA OS EMPRE-

GADOS PORTADORES DO VÍRUS DA AIDS E ACOMETIDOS
PELO CÂNCER

"O METRÔ garantirá estabilidade no emprego e pagamento
de salários e demais benefícios aos empregados portadores do vírus
da AIDS, e, àqueles acometidos pelo câncer, a partir da data em que
for confirmada a existência da moléstia, até à incapacitação total do
obreiro para o trabalho".

Alega o Recorrente que a concessão de estabilidade a por-
tadores de AIDS e câncer diverge da jurisprudência desta Corte,
consoante a seguinte ementa: "A concessão da estabilidade por Sen-
tença Normativa não tem suporte legal. A Constituição Federal e a
Lei já particularizaram os casos merecedores do beneficio".

O tema da Cláusula em exame se harmoniza com o en-
tendimento recente manifestado por esta Seção Especializada, do qual
se destaca o Proc. RODC-726.012/2001.5 - Relator Ministro Rider de
Brito, publicado no DJ de 07.06.02, citando Acórdão da lavra do
Ministro Almir Pazzianotto, no Proc. RODC-89.574/93.8, publicado
no DJ de 10.02.95, cuja parte substancial transcrevo:

"A cláusula é justa. Evita a despedida motivada pelo pre-
conceito, garantindo o emprego daquele que corre o risco de ser
marginalizado pela sociedade, e lhe permite manter suas condições de
vida até que eventualmente ocorra o afastamento determinado pelo
sistema previdenciário".

Conforme bem salientado naquela decisão, é inviável, ape-
nas, o despedimento imotivado do empregado, nas circunstâncias
consideradas.

A redação nesses termos é mais equânime, pois o espírito da
norma não é o de impedir qualquer despedimento, mas apenas o de
índole arbitrária.

Deve-se, pois, adotar para a Cláusula dicção compatível com
o objetivo de vedar o despedimento arbitrário do empregado que
tenha contraído o vírus da AIDS ou acometido pelo câncer.

Dou provimento parcial, para, reformando a decisão, adotar
a seguinte redação: "É vedada a despedida arbitrária do empregado
que tenha contraído o vírus da AIDS ou acometido pelo câncer, a
partir da data em que for confirmada a existência da moléstia, até à
incapacitação total do obreiro para o trabalho".

O Recorrente alude, ainda, juntamente com a impugnação à
Cláusula 41ª, à decisão concessiva de estabilidade aos empregados
participantes da gestão do METRUS. Todavia, o Regional não se
manifestou especificamente sobre esse tema ao apreciar a Cláusula
33ª - REPRESENTAÇÃO E ESTABILIDADE DOS EMPREGADOS
NA GESTÃO DO METRUS (fls.479-480), pelo que prejudicadas as
alegações, nesse aspecto.

CLÁUSULA 63ª - VALE/AUXÍLIO-TRANSPORTE
A norma, tal como deferida, amplia o benefício previsto na

Lei nº 7.418/85.
A matéria encontra-se expressamente prevista em lei. Con-

quanto suscetível de negociação coletiva, é inviável a sua fixação em
decisão normativa. A cláusula deve ser excluída.

Dou provimento para excluir a Cláusula.
<!ID612365-2>

CLÁUSULA 66ª - INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE
TRABALHO OU DOENÇA OCUPACIONAL

"As empresas concederão ao empregado afastado de serviço
por motivo de saúde (doença ou acidente) a complementação do
auxílio-previdenciário para que perceba a mesma remuneração que
receberia em atividade, durante o prazo de 90 dias".

Sob o título "Auxílio-previdenciário", alega o Recorrente
(fl.443) que, ao conceder a indenização pleiteada na Clausula 66ª, o
Regional divergiu da "diretriz adotada pelo STF, no sentido de que o
poder normativo da Justiça do Trabalho pode ser exercido apenas no
vazio deixado pelo legislador, não se sobrepondo à legislação em
vigor". Sustenta que a matéria encontra expressa previsão na Lei n0
8.213/91.

Não obstante conste do título a expressão "indenização por
acidente de trabalho ou doença ocupacional" o tema da Cláusula
(fl.503) é o complemento do auxílio-previdenciário, pelo empregador,
ao empregado afastado por motivo de saúde - doença ou acidente,
portanto, conceito diverso do sugerido no título.

Havendo o afastamento do empregado por motivo de saúde,
a regra inscrita no citado diploma legal é o pagamento a cargo do
empregador durante o prazo de até quinze dias.

O tema da cláusula em apreço é o reforço do valor do auxílio-
doença a cargo da Previdência Social, portanto, quando já ultrapassados os
quinze dias iniciais. Nesse âmbito, a previsão da complementação do be-
nefício, com ônus para o empregador, não se apóia em previsão legal. Con-
quanto a matéria possa ser objeto de negociação coletiva, não é viável impôr-
se a norma pela via judicial, ante os contornos da competência normativa da
Justiça do Trabalho. Deve-se excluir a Cláusula.

Dou provimento, para excluir a Cláusula.
2.3 - DAS DEMAIS CLÁUSULAS DEFERIDAS PELO

REGIONAL COM FUNDAMENTO EM NORMAS PREEXIS-
TENTES

Em seu Recurso Ordinário, o Suscitado-recorrente apresenta in-
formações operacionais e econômico-financeiras, reiterando alegações adu -
zidas na defesa sobre a superveniência de fatores adversos que desacon-
selhariam a manutenção de condições de trabalho anteriormente pactuadas
entre as partes. Sustenta que a empresa se encontra em situação "extrema-
mente difícil, que a impede de outorgar benefícios adicionais aos seus em-
pregados" (fls.421-422 e 444-445), necessitando, ao contrário, reduzir be-
nefícios, como o auxílio-alimentação.

A apreciação de argumentos dessa ordem não possibilita ava-
liação realista, ainda que se considere a maior proximidade física do
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, em relação aos elemen-
tos do quadro fático existente, à época. O mesmo se diga da apre-
ciação através da ótica permitida pelo recurso.

Conforme já considerado no item 2.1 (fls.4-5), tanto a ale-
gação obreira, de existência de norma coletiva anterior, bem como o
argumento patronal, indicando fatores adversos de natureza econô-
mico-financeira, expressam afirmações genéricas, que não ensejam, e
não impugnam, quanto ao mérito, a questão jurídica associada ao
tema especificamente considerado.

A impugnação à decisão porque esta fundamentou-se em
norma preexistente não produz elementos suficientes de discussão da
cláusula ou da condição de trabalho deferida na Sentença Norma-
tiva.

Quanto ao auxílio-alimentação, pleiteado na Cláusula 60ª
(fl.34), não houve impugnação específica pelo Suscitado, na defesa
apresentada às fls.415-422, citando-o apenas a título de exempli-
ficação (fl.422). Em suma, no que tange às demais cláusulas, de-
feridas por tal fundamento, persiste, no apelo, a ausência de ele-
mentos de impugnação específica, quanto ao mérito.

Nego provimento.
II - RECURSO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO
PA U L O

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
O Sindicato profissional impugna a decisão quanto aos se-

guintes temas: - Cláusula 3ª - Reajuste Salarial, alegando que o índice
de reajuste fixado deve incidir sobre os salários de 30 de abril de
1999, ao invés de 1º de maio, conforme consta da decisão; Cláusula
6ª - Adicional de Quebra de Caixa, para ser inserida a expressão
"redação de acordo com o aditamento", ao final do item 2.1; - Cláu-
sula 21ª - Abono de Freqüência, requerendo seja suprimida esta Cláu-
sula e mantido o item 31.1 da Cláusula 50ª, que trata do mesmo tema,
de forma mais benéfica; - Cláusula 43ª - Estabilidade para o Em-
pregado Afastado por Motivo de Doença, para que seja suprimida a
garantia prevista no item 24.3 da Cláusula, uma vez que englobada na
Cláusula 41ª; - Cláusula 66ª - Indenização por Acidente de Trabalho
ou Doença Ocupacional, requerendo seja suprimida, porque o tema
consta da Cláusula 57ª.

Passa-se à apreciação.
CLÁUSULA 3ª - REAJUSTE SALARIAL
Tem razão o Recorrente. A alteração pretendida encontra-se

inclusa na redação adotada para a Cláusula, em decorrência da apre-
ciação do recurso patronal.

Prejudicadas as alegações.
CLÁUSULA 6ª - ADICIONAL DE QUEBRA DE CAI-

XA
O Regional, ao deferir o pedido (fls.471-473), o fez ex-

pressamente "com as alterações introduzidas pelo aditamento à norma
coletiva anterior (fls.121/123)". Fez constar a observação em cada
parágrafo alterado pelo citado dispositivo, exceto quanto ao item 2.1
(fls.473 e 123). Nada impede que se acrescente a observação pre-
tendida, ainda que implícita.

Dou provimento, para acrescentar ao final do item 2.1 da
Cláusula a expressão "redação de acordo com o aditamento".

CLÁUSULA 21ª - ABONO FREQÜÊNCIA
As cláusulas apontadas, de números 21 e 50, tratam do mes-

mo assunto sob formas diversas. Ante a superposição dos temas,
prevalece a norma mais favorável - aplicação do princípio tutelar do
trabalho. Deve-se excluir a Cláusula 21ª.

Dou provimento, para excluir a Cláusula.
CLÁUSULA 43ª - ESTABILIDADE PARA OS EMPRE-

GADOS AFASTADOS POR MOTIVO DE DOENÇA
Não se justifica a exclusão do item 24.3 da Cláusula 43ª, pois

este apresenta índole programática, não dispositiva, e não colide com
a redação deferida para a Cláusula 41ª, em decorrência da apreciação
do recurso patronal.

Nego provimento.
CLÁUSULA 66ª - INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DO

TRABALHO OU DOENÇA OCUPACIONAL
A Cláusula foi excluída, ao se apreciar o recurso patronal

(item 2.2).
Prejudicadas as alegações.
III - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-

BALHO
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR NÃO-EXAURIMENTO DA
NEGOCIAÇÃO COLETIVA PRÉVIA

O douto Ministério Público do Trabalho (fls.528-529) alega inob-
servado pelo Suscitante a prévia negociação para o ajuizamento do dissídio
coletivo, consoante jurisprudência desta Casa. Entende que houve precipi-
tação no ajuizamento e na decisão do dissídio, ante a ameaça de greve.
Requer a extinção do processo, sem julgamento do mérito.

O Suscitado, na sua defesa, às fls.415-422, não se manifestou quan-
to ao tema ora argüido. A despeito dos fundamentos jurídicos apresentados
pelo Recorrente, não se encontram elementos suficientes de convicção re-
lacionados ao alegado descumprimento de pressupostos legais por insufi-
ciência de negociação prévia. Os documentos constantes dos autos demons-
tram, ao contrário do afirmado, sucessivos trâmites de negociação, às
fls.294-299, 334-340, 365, bem como a sua frustração, que ensejou a de-
claração do estado de greve, à fl.407.

A exigência de negociação prévia bilateral não significa ne-
cessariamente chegar-se ao consenso, uma vez que é inviável obrigar-
se a negociar, ante a ausência de animus de uma das partes.

Entendo satisfeitos os requisitos legais de negociação prévia
a que alude o Recorrente, consoante os artigos 114, parágrafos 1º e
2º, da Carta Magna, 616, caput, parágrafos 1º e 2º, da CLT, e 10,
caput, da Lei nº 10.192/01.

Nego provimento.
2.2 - CLÁUSULAS
2.2.1 - DA MANUTENÇÃO DE DIREITOS PREEXIS-

TENTES
Inicialmente, impugna o Recorrente a decisão quanto ao pe-

dido de "manutenção dos direitos preexistentes" (fl.529), alegando ser
incabível considerar-se prejudicado o pleito, com fundamento na Lei
nº 8.542/92.

A matéria argüida encontra-se inteiramente inclusa na apre-
ciação de tema de igual teor do Recurso da Companhia do Me-
tropolitano de São Paulo - METRÔ, item 2.1.

Prejudicadas as alegações quanto ao pedido de item I da
inicial - Manutenção de Direitos Preexistentes.

2.2.2 - DAS CLÁUSULAS QUE SOMENTE PODEM
SER FIXADAS POR ACORDO

A Lei Complementar nº 75/93, em seu art. 83, incisos II e
III, atribui competência ao Ministério Público do Trabalho para se
manifestar em qualquer fase do processo trabalhista e recorrer das
decisões da Justiça do Trabalho, quando entender necessário.

A doutrina entende que o dispositivo encontra guarida cons-
titucional no art. 129 da atual Carta Política, que inclui entre as
funções institucionais do Ministério Público "zelar pelo efetivo res-
peito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas ne-
cessárias a sua garantia", bem como "promover o inquérito civil e a
ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos".

Na hipótese, a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para recorrer da decisão proferida no dissídio coletivo, na
qualidade de fiscal da lei, se fundamenta na defesa dos direitos
constitucionais, dos interesses coletivos e difusos, e na preservação
do patrimônio público e social.

O Recorrente impugna a sentença normativa quanto às Cláu-
sulas: 6ª - adicional por quebra de caixa; 8ª - adicional motorista; 11ª
- adiantamento quinzenal; 19ª - aviso prévio proporcional ao tempo
de serviço; 21ª - abono freqüência; 26ª - punições anteriores; 39ª -
gratificação por tempo de serviço; 44ª e 47ª - estabilidade e licença
para gestantes e mães adotantes; 45ª - férias anuais; 46ª - remu-
neração adicional de férias; 50ª - ausências abonadas; 53ª - ho-
mologações; 60ª - auxílio-alimentação; 61ª - cesta básica; 62ª - che-
que supermercado; 70ª - área de lazer; 73ª - jornada de trabalho; 79ª
- omissão na marcação do ponto; 88ª - licença para dirigentes sin-
dicais e 91ª - informações ao sindicato.

No contexto da intervenção do douto Ministério Público do
Trabalho, quanto ao aspecto, é alegado que as citadas cláusulas de-
pendem da expressão da vontade do empregador e, por esse motivo,
somente podem ser fixadas por acordo.

Entre os temas ora cogitados pelo Recorrente, a defesa da
empresa-suscitada ocupou-se de apenas dois, a saber: Cláusula 11ª -
adiantamento quinzenal e Cláusula 19ª - aviso prévio proporcional, já
analisadas na apreciação do Recurso Ordinário da Companhia do
Metropolitano de São Paulo - METRÔ (item 2.2).

Portanto, estão prejudicadas, quanto ao aspecto, as alegações
do Ministério Público do Trabalho.

Prejudicadas as alegações, quanto às Cláusulas 11ª e 19ª,
consoante os fundamentos aduzidos na apreciação do Recurso da
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ.

Quanto às demais cláusulas ora impugnadas pelo mesmo
fundamento - por ser necessária a expressão da vontade do em-
pregador, e que somente poderiam ser fixadas por acordo - não há
manifestação específica oferecida pela parte empresarial, quer na de-
fesa, quer no apelo.

Trata-se de processo judicial, e a ausência de impugnação
específica da parte empregadora, na defesa, induz à presunção de
aceitação tácita do que foi deferido na sentença normativa, o que
supre a expressão da vontade do empregador à qual alude o Re-
corrente.

A Cláusula 21ª - abono freqüência - foi excluída na apre-
ciação do recurso obreiro.

A Cláusula 45ª - férias anuais - bem como a Cláusula 73ª -
jornada de trabalho - são objeto de impugnação específica, apreciada

a seguir - item 2.2.3.
Mantêm-se as demais cláusulas impugnadas pelo citado fun-

damento.
Nego provimento quanto às Cláusulas: 6ª - adicional por

quebra de caixa; 8ª - adicional motorista; 26ª - punições anteriores;
39ª - gratificação por tempo de serviço; 44ª e 47ª - estabilidade e
licença para gestantes e mães adotantes; 46ª - remuneração adicional
de férias; 50ª - ausências abonadas; 53ª - homologações; 60ª - auxílio-
alimentação; 61ª - cesta básica; 62ª - cheque supermercado; 70ª - área
de lazer; 79ª - omissão na marcação do ponto; 88ª - licença para
dirigentes sindicais e 91ª - informações ao sindicato; prejudicadas as
alegações alusivas à Cláusula 21ª - abono freqüência, ante a apre-
ciação do recurso do Sindicato do Trabalhadores em Empresas de
Transportes Metroviários de São Paulo.

2.2.3 - DAS CLÁUSULAS CONSIDERADAS ALHEIAS
À COMPETÊNCIA NORMATIVA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO

O douto Ministério Público impugna a decisão quanto às
Cláusulas 9ª - horas extras e reflexos; 10ª - adicional noturno; 45ª -
férias anuais; 73ª, 76ª e 77ª - jornada de trabalho; e as que concernem
à ação de cumprimento e ao juízo competente, alegando que os temas
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nelas cogitados implicam interpretação, ampliação ou repetição de
textos legais e, por conseqüência, situam-se fora da competência
normativa desta Justiça Especializada.

A questão ora invocada - competência normativa da Justiça
do Trabalho - encontra-se inclusa na apreciação do Recurso Ordinário
patronal, quanto às Cláusulas 9ª e 10ª. Prejudicadas, pois, as ale-
gações do Recorrente, quanto ao aspecto, em relação às citadas cláu-
sulas.

Prejudicadas as alegações, quanto às Cláusulas 9ª e 10ª,
consoante os fundamentos aduzidos na apreciação do Recurso da
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ.

Passa-se à apreciação das demais cláusulas impugnadas pelo
mesmo fundamento.

CLÁUSULA 45ª - FÉRIAS ANUAIS
A Cláusula prevê, no item 26.1, caput, e parágrafo único, a

incidência de adicionais e gratificações sobre a remuneração de férias;
no item 26.2, parcelamento de férias; no item 26.3, condições es-
peciais de férias; no item 26.4, pagamento de férias no caso de
parcelamento; no item 26.5, garantias de emprego e salários no re-
torno de férias; e, no item 26.6, pagamentos de férias no caso de
rescisão do contrato de trabalho.

Os temas alusivos a períodos concessivos e pagamentos de
férias estão regulados pelos arts. 130-134, 137, 142 e 145 da CLT. Os
demais, fixados na Cláusula, não têm previsão legal; conquanto pos-
sível a previsão em norma consensual, não é viável a sua imposição
pela via da decisão normativa. Deve-se excluir a Cláusula.

Dou provimento, para excluir a Cláusula.
CLÁUSULAS 73ª, 76ª e 77ª - JORNADA DE TRABA-

LHO
O Recorrente impugna conjuntamente as Cláusulas indica-

das, por considerar que a sua apreciação extrapola os limites da
competência normativa da Justiça do Trabalho.

A Cláusula 73ª - JORNADA DE TRABALHO - dispõe de
forma exaustiva sobre peculiaridades da previsão de jornadas e es-
calas de trabalho em razão do local dos serviços, da natureza da
atividade operacional e do status funcional do empregado.

Conforme consta da inicial (fls.39-40), o Suscitante preten-
deu a renovação dos termos constantes da norma coletiva vigente no
período imediatamente anterior - Acordo Coletivo 1988/1999, Cláu-
sula 46ª (fl.114) - porém, incluindo algumas modificações com vistas
a "melhor explicitação do seu conteúdo".

Os temas dessa natureza são de interesse vital para a empresa
e seus empregados, e atingem diretamente a qualidade e a segurança
dos serviços prestados à comunidade, devendo ser objeto de cui-
dadosa análise para fins de regulamentação interna e externa e pe-
riódica atualização. A empresa recusou a reivindicação obreira, na
reunião de negociação realizada em 04 de maio de 1999 (fl.334),
declarando, todavia, que iria manter a cláusula existente no Acordo
Coletivo anterior.

Nesse contexto, não obstante a complexidade dos temas en-
volvidos, e de suas implicações, verifica-se que houve a anuência
expressa do empregador, na reunião de negociação, com a manu-
tenção do acordo anteriormente firmado entre as partes, inexistindo
qualquer impugnação específica na defesa, a esse respeito, às
fls.415/422. Adapto a Cláusula 73ª à redação do Acordo Coletivo
1988/1999.

A Cláusula 76ª - JORNADA DE TRABALHO PARA OS
DIGITADORES - é de natureza programática, e se coaduna expres-
samente com a previsão legal pertinente. Não há razões para excluí-
la.

O tema da Cláusula 77ª - INTERVALO PARA REFEIÇÃO
NAS ÁREAS OPERACIONAIS dispõe sobre o intervalo para des-
canso ou refeição onde o trabalho seja prestado em turno ininterrupto
de revezamento, ou em escala de turnos fixos que abranja domingos
e feriados, ou, ainda, em horário fixo noturno, prevendo-se, nessas
condições de trabalho, intervalos remunerados de 30 minutos para
refeição e descanso.

O Suscitante havia pleiteado, na inicial, a manutenção do
intervalo remunerado previsto na norma coletiva anterior, preten-
dendo a sua ampliação de 30 para 60 minutos. Na reunião de ne-
gociação, realizada em 04 de maio de 1999, o Suscitado rejeitou a
reivindicação, informando que mantinha a cláusula anteriormente
existente.

O labor superior a quatro horas, que não exceda a seis horas,
torna obrigatório o intervalo de quinze minutos, conforme o art. 71, §
1º, da CLT. Quanto à jornada excedente a seis horas, o art. 71, caput,
e § 2º, da CLT, dispõe de forma diversa da norma coletiva, in-
dependentemente de ser diurno ou noturno o labor, ou prestado em
domingos e feriados. Quanto ao turno ininterrupto, não se encontra
firmado na doutrina ou na jurisprudência o entendimento de que,
nessas circunstâncias, o período intrajornada legalmente previsto deva
ser remunerado, ante o disposto no art. 71, § 2º, da CLT, conquanto
deva ser remunerado o período que exceda à previsão legal.

Não obstante, houve a anuência parcial do empregador com
o pedido formulado na inicial, quanto à manutenção da norma an-
terior. Não se caracteriza a imposição de norma coletiva, mas a
reiteração, nos presentes autos, do consenso, ante a expressão da
vontade das partes. Mantenho a Cláusula 77ª por esse fundamento.

Nego provimento ao recurso.
CLÁUSULA 86ª - MENSALIDADE ASSOCIATIVA
"O METRÔ descontará dos salários dos empregados asso-

ciados ao Sindicato profissional signatário do presente Acordo Co-
letivo, as mensalidades associativas, mediante relação de associados
encaminhada pelo Sindicato favorecido, com as devidas atualizações
mensais. Parágrafo Único - As mensalidades descontadas dos em-
pregados associados serão recolhidas ao Sindicato profissional con-
forme prática já existente, acompanhada de relação nominal dos as-
sociados e respectivo valor do desconto." O Recorrente sustenta que
o tema não se constitui propriamente em condição de trabalho, porque

expressa o interesse do Sindicato profissional, considerado alheio à
relação entre empregado e empregador, à luz do art. 114 da Carta
Magna. Apontando violação ao art. 545 da CLT, requer a exclusão da
Cláusula.

O art. 545 da CLT dispõe sobre o direito de oposição, a
obrigatoriedade do recolhimento da contribuição à entidade bene-
ficiária, ante o prazo assinalado, e penalidades por inadimplemento,
porém, não distingue os empregados associados dos não associados,
para fins de incidência da contribuição, matéria prevista na norma
coletiva sob exame, em harmonia com a jurisprudência desta Casa,
consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 do TST.

De outro lado, a norma coletiva não prevê o direito de
oposição, considerado no citado Precedente.

Deve-se adaptar a Cláusula, ao Precedente Normativo nº 119
do TST.

Dou provimento parcial, para adaptar a Cláusula ao Pre-
cedente Normativo nº 119 do TST.

CLÁUSULA 94ª - CUMPRIMENTO
"As partes se comprometem a observar os dispositivos ora

pactuados, ficando certo que a parte infratora incorrerá nas pena-
lidades previstas neste Acordo Coletivo e na legislação vigente. Pa-
rágrafo único - Fica assegurada às partes a ação de cumprimento na
forma da lei".

O parágrafo único seria despiciendo, ao estabelecer "...ação
de cumprimento na forma da lei", pois trata-se de matéria de direito
público, estranha à questão entre as partes.

A expressão inicial do parágrafo - "fica assegurado..." - en-
cerra simplificação que desafia a previsão legal vigente à época, uma
vez que já possibilitado o recurso com efeito suspensivo, a teor do
art. 7º, § 2º e § 6º, da Lei nº 7.701/88, que modificou parte do art.
867 da CLT, em consonância com o disposto no art. 872, caput, da
CLT. O tema previsto na norma coletiva não pode limitar o efeito da
iniciativa recursal prevista na lei. Se não tem essa finalidade, o tema
é alheio à competência normativa da Justiça do Trabalho. O parágrafo
deve ser excluído.

Dou provimento ao recurso, para, reformada a decisão, ex-
cluir o parágrafo único da Cláusula.

CLÁUSULA 96ª - JUÍZO COMPETENTE
Reivindicada na inicial a seguinte disposição normativa:
"É competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer

divergências surgidas na aplicação do estabelecido neste Acordo Co-
letivo".

O E. Regional entendeu prejudicado o pleito.
Por ser matéria de direito público, estranha à causa, é des-

cabida a sua fixação na decisão normativa. Deve-se excluir a Cláu-
sula.

Dou provimento, para excluir a Cláusula.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - Recurso Or-
dinário interposto pela Companhia do Metropolitano de São Paulo -
METRÔ. 1 - Por unanimidade: a) dar-lhe provimento para excluir da
sentença normativa as seguintes Cláusulas: 12 - CRÉDITO DA PRI-
MEIRA E SEGUNDA PARCELAS DO 13º SALÁRIO, 19 - AVISO
PRÉVIO PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO, 63 - VA-
LE/AUXÍLIO-TRANSPORTE, 66 - INDENIZAÇÃO POR ACIDEN-
TE DO TRABALHO OU DOENÇA OCUPACIONAL; b) dar pro-
vimento ao recurso quanto à Cláusula 22 - SALÁRIO-SUBSTITUI-
ÇÃO, para adaptar a sua redação à Súmula nº 159/TST; c) negar
provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 5ª - SALÁRIO NOR-
MATIVO, 9ª - HORAS EXTRAS, 10 - ADICIONAL NOTURNO, 11
- ADIANTAMENTO QUINZENAL, 40 - ESTABILIDADE NO EM-
PREGO; d) negar provimento ao recurso quanto às alegações alusivas
às clausulas deferidas com fundamento em norma preexistente; e)
dar-lhe provimento para, reformada a sentença normativa, indeferir o
pedido quanto ao item I da inicial - Manutenção dos Direitos Pre-
existentes; f) dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 3ª
- REAJUSTE SALARIAL, para fixar a correção dos salários dos
integrantes da categoria profissional no percentual de 3,80%, (três
vírgula oitenta por cento), a partir de 01.05.1999, a incidir sobre os
salários praticados em 30.04.99; g) considerar prejudicadas as ale-
gações alusivas à Cláusula 33 - REPRESENTAÇÃO E ESTABI-
LIDADE DOS EMPREGADOS NA GESTÃO DO METRUS; 2 - por
maioria, dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 41 -
ESTABILIDADE PARA OS EMPREGADOS PORTADORES DO
VÍRUS DA AIDS E ACOMETIDOS PELO CÂNCER, para, re-
formada a decisão, adotar a seguinte redação: "É vedada a despedida
arbitrária do empregado que tenha contraído o vírus da AIDS ou
acometido pelo câncer, a partir da data em que for confirmada a
existência da moléstia, até à incapacitação total do obreiro para o
trabalho", vencidos os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo e An-
tônio José de Barros Levenhagen; II - Recurso Ordinário interposto
pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transporte Me-
troviário de São Paulo. Por unanimidade: a) dar-lhe provimento quan-
to às Cláusulas: 6ª - ADICIONAL DE QUEBRA DE CAIXA, para
acrescentar ao final do item 2.1 da cláusula a expressão "redação de
acordo com o aditamento", e 21 - ABONO DE FREQÜÊNCIA, para
exclui-la da sentença normativa; b) negar provimento ao recurso
quanto à Cláusula 43 - ESTABILIDADE PARA OS EMPREGADOS
AFASTADOS POR MOTIVO DE DOENÇA; c) julgar prejudicadas
as alegações alusivas às Cláusulas 3ª - REAJUSTE SALARIAL e 66
- INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO OU DOEN-
ÇA OCUPACIONAL; III - Recurso Ordinário interposto pelo Mi-
nistério Público do Trabalho. Por unanimidade: a) negar-lhe pro-
vimento quanto às argüições preliminares de não-exaurimento da ne-
gociação coletiva prévia; b) dar-lhe provimento para excluir da sen-
tença normativa as Cláusulas: 45 - FÉRIAS ANUAIS, 94 - CUM-
PRIMENTO e 96 - JUÍZO COMPETENTE; c) negar provimento ao
recurso quanto às Cláusulas: 6ª - ADICIONAL POR QUEBRA DE

CAIXA, 8ª - ADICIONAL MOTORISTA, 26 - PUNIÇÕES AN-
TERIORES, 39 - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO, 44
e 47 - ESTABILIDADE E LICENÇA PARA GESTANTES E MÃES
ADOTANTES, 46 - REMUNERAÇÃO ADICIONAL DE FÉRIAS,
50 - AUSÊNCIAS ABONADAS, 53 - HOMOLOGAÇÕES, 60 -
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, 61 - CESTA BÁSICA, 62 - CHEQUE
SUPERMERCADO, 70 - ÁREA DE LAZER, 76 - JORNADA DE
TRABALHO PARA OS DIGITADORES, 77 - INTERVALO PARA
REFEIÇÃO NAS ÁREAS OPERACIONAIS, 79 - OMISSÃO NA
MARCAÇÃO DO PONTO, 88 - LICENÇA PARA DIRIGENTES
SINDICAIS e 91 - INFORMAÇÕES AO SINDICATO; d) dar pro-
vimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 73, para adaptá-la à
redação do acordo coletivo 1998/1999; e) julgar prejudicadas as ale-
gações quanto ao pedido do item I da inicial - MANUTENÇÃO DE
DIREITOS PREEXISTENTES, e quanto às Cláusulas: 9ª - HORAS
EXTRAS, 10 - ADICIONAL NOTURNO, 11 - ADIANTAMENTO
QUINZENAL e 19 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL.

Brasília, 10 de março de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
<!ID612365-3>

PROCESSO : AA-656.034/2000.8 - 1ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A U TO R ( A ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DA BAIXADA FLUMINENSE

A D VO G A D A : DRA. GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO E
OUTROS

RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENI ARCHANJO DA SILVA

RÉU : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADO-
RES NAS EMPRESAS DE CRÉDITO - CONTEC

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMENTA: Processo extinto sem julgamento do mérito nos
termos do art. 267 do Código de Processo Civil.

R E L A T Ó R I O
Trata-se de Ação Declaratória e Anulatória cumulada com

pedido de concessão de liminar, ajuizada pelo Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários da Baixada Fluminense em
face do Banco do Brasil S/A e da Confederação Nacional dos Tra-
balhadores em Empresas de Crédito - CONTEC, perante a JCJ de
Nilópolis, visando a declaração de nulidade do Acordo Coletivo de
Trabalho firmado com a CONTEC para a criação do banco de horas,
publicado no D.O.U de 29/8/96, para os substituídos processuais, ora
representados pelo Sindicato-autor.

Aduz que a entidade de grau superior somente poderia ce-
lebrar o Acordo se a categoria não estivesse organizada em sindicatos
ou se o Sindicato da categoria profissional tivesse se recusado a
negociar ou a conduzir a negociação.

Termina pedindo a antecipação de tutela liminar com fulcro
nos arts. 273 e 461 do CPC, quanto à aplicação do Acordo celebrado
para a criação do banco de horas, e que seja declarada a nulidade do
referido Acordo ou a não-aplicação do Acordo no âmbito da re-
presentação do Sindicato-autor.

Pede aplicação de multa, e que o primeiro Reclamado efetue
o pagamento integral das horas extras trabalhadas.

Pelo Despacho de fl. 44, a MM. Juíza do Trabalho remeteu a
apreciação do pedido de antecipação da tutela para a decisão de
mérito, por entender necessário o exame da resposta dos Réus.

Às fls. 59/70, o Banco do Brasil apresentou contestação,
argüindo preliminares de incompetência absoluta da Junta de Con-
ciliação e Julgamento - "ratione materiae"; incompetência territorial -
"ratione locci" e ilegitimidade ativa do Sindicato.

Às fls. 97/111, a CONTEC renova as mesmas preliminares
argüidas pelo Banco e ainda a de inépcia da inicial.

Réplica do Autor às fls. 113/116.
Às fls. 118/121, a 1ª Junta de Conciliação e Julgamento de

Nilópolis declinou de sua competência para o Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Recurso Ordinário do Autor às fls. 123/125, o qual não foi
conhecido, por entender o v. Acórdão de fls. 177/179 tratar-se de
decisão interlocutória.

O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 187/190, opina
pela rejeição das preliminares argüidas em contestação e pela im-
procedência da presente Ação.

Às fls. 194/227, o Banco do Brasil confirma a celebração de
acordo com o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários da Baixada Fluminense, para viger de 1º de setembro de 1997
a 31 de agosto de 1998, pactuando, na Cláusula Sétima, a "ma-
nutenção do sistema de Banco de Horas para controle, remuneração e
compensação de horas extras", pedindo a extinção do processo.

Pelo Despacho de fl. 229, concedi ao Sindicato profissional o
prazo de 5 (cinco) dias, para que se pronunciasse sobre o pactuado e
o pedido de extinção do processo.

Não houve por parte do Sindicato profissional qualquer ma-
nifestação, atitude que demonstra de forma tácita a sua concordân-
cia.

VO TO 
A petição acostada às fls. 194/227 informa a celebração de

acordo entre o Banco do Brasil S/A e o Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários da Baixada Fluminense, para viger de
1º de setembro de 1997 a 31 de agosto de 1998, pactuando na
Cláusula Sétima a "manutenção do sistema de Banco de Horas para
controle, remuneração e compensação de horas extras".

O caso é, pois, de se extinguir o processo sem julgamento do
mérito, na forma do art. 267 do CPC.
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
extinguir o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267
do Código de Processo Civil.

Brasília, 10 de março de 2005.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-712.961/2000.3 - 2ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - IPT

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ATIVIDADES - DIRETAS
E

INDIRETAS - DE PESQUISA E DESENVOLVIMEN-
TO 

EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA CAMPINAS E

REGIÃO, INCLUSIVE SÃO PAULO.

A D VO G A D O : DR. DONATO ANTÔNIO DE FARIAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. I. RECURSO ORDINÁRIO PATRONAL - HORAS EX-
TRAS. "As horas extras serão remuneradas com acréscimo de 50%
sobre a hora normal, quando prestadas nos dias úteis e, quando
realizadas aos domingos e feriados, com acréscimo de 100%". A
previsão legal determina que a remuneração do serviço extraordinário
seja superior, no mínimo, a cinqüenta por cento do normal - artigos
7º, inciso XVI, da Carta Magna, e 59, § 1º da CLT. O Regional
deferiu o adicional de 100% para o serviço extraordinário prestado
em domingos e feriados. A Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos recentemente se manifestou favorável ao aumento do adicional
de horas extras, até 100%, como fator inibidor do trabalho extraor-
dinário regular, aplicação do princípio da proteção da saúde física e
mental do empregado contra a lesividade do labor executado cons-
tantemente em regime de horas extras. II - RECURSO ORDINÁRIO
DO SINDICATO OBREIRO. PROVISÃO E NOMEAÇÃO PARA
CARGOS DE DIRECÃO E CHEFIA. Não há, ainda, fundamentação
na legislação infraconstitucional para as limitações pretendidas pelo
Recorrente, quanto ao exercício de cargos em comissão, que incluem
os de direção e assessoramento, nas pessoas jurídicas da adminis-
tração pública, sob o regime de empresa privada, ante a natureza de
sua organização e administração. Quanto aos cargos de assessoria, a
proposta obreira, ao inserir a expressão "preferencialmente", diz me-
nos que o disposto na diretriz constitucional, expressamente citada.
Para os cargos de chefia, não há previsão em lei, consoante o disposto
no art. 173, § 1º da Constituição. Igualmente, não há previsão legal
para a escolha de ocupantes desses cargos, por meio de escrutínio
entre os empregados. Trata-se de limitação ao poder diretivo do
empregador sem fundamentação legal.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao proferir o
Acórdão, às fls.467-523, no dissídio coletivo de greve ajuizado pelo
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO S/A - IPT, rejeitou as alegações quanto à abusividade
do movimento grevista e impossibilidade do deferimento de cláusulas
econômicas em face da natureza jurídica da Suscitante; determinou o
pagamento dos dias de paralisação; concedeu estabilidade de noventa
dias à categoria, e, no mérito, deferiu em parte o pedido.

Interpuseram Recursos Ordinários o INSTITUTO DE PES-
QUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A -
IPT, às fls 539-560, e, adesivamente, o SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES EM ATIVIDADES DIRETAS E INDIRETAS DE
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DE CAMPINAS E REGIÃO, INCLUSIVE SÃO PAULO, às
fls.585-596.

A instituição Suscitante reitera em seu apelo as alegações de
abusividade do movimento grevista, e, quanto ao mérito, impugna
cláusulas econômicas e obrigações de fazer deferidas no Acórdão. O
Sindicato obreiro pretende o deferimento das condições de trabalho
pleiteadas.

O Ministro-presidente desta Corte, ao apreciar o pedido de
efeito suspensivo formulado pela Suscitante-recorrente, deferiu-o em
relação às Cláusulas 8ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, e 17ª, e quanto ao pa-
gamento dos dias de paralisação (fls.563-566).

Oferecidas contra-razões pelo Sindicato profissional, às
fls.571-584, e pela instituição patronal, às fls.600-608.

O Ministério Público do Trabalho, em Parecer, às fls.611-
624, opinou pelo conhecimento de ambos os apelos e pelo pro-
vimento parcial do recurso do Suscitante e não provimento do recurso
do Suscitado.

É o relatório.
VO TO 
I - RECURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO DE PES-

QUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A -
IPT

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - ABUSIVIDADE DA GREVE
O Regional declarou não-abusiva a greve, por entender de-

vidamente cumpridos pela categoria profissional os requisitos for-
muladdos na Lei nº 7.783/89, inclusive quanto ao envio, à empresa
Suscitante, da comunicação sobre a eclosão do movimento grevista, e

por considerar que a greve fora regularmente aprovada pela categoria,
após a realização de sucessivas reuniões de negociação com a en-
tidade patronal, as quais, ao final, resultaram infrutíferas, consoante
demonstrado pela documentação de fls.192-199 e 256-265. Por en-
tender não-abusiva a greve, o Regional assegurou à categoria o pa-
gamento dos dias de paralisação, bem como a estabilidade de 90
dias.

A instituição Recorrente alega que não havia norma coletiva
em vigor na época da eclosão da greve e que, portanto, não incidiu
em qualquer desobediência à cláusula normativa, uma vez que ex-
tinto, por esta Corte, sem julgamento do mérito, o processo do Dis-
sídio Coletivo para o período 1999/2000, imediatamente anterior ao
atual, tendo, antes, sido atribuído efeito suspensivo ao recurso.

O Recorrente sustenta a abusividade do movimento, em face
do disposto no art. 14 da Lei de Greve, e alega que este dispositivo
"não caracteriza a greve como abusiva, quando se deflagre para exigir
o cumprimento de cláusula ou condição..."

É equívoca a argumentação do Recorrente, quanto ao as-
pecto. A regra principal, fixada no caput do citado artigo, caracteriza
como abusiva a greve deflagrada, ou a manutenção da paralisação,
após a celebração de acordo, convenção ou decisão da Justiça do
Tr a b a l h o .

Os incisos I e II do mesmo dispositivo abrem exceções ao
disposto no caput, para autorizar a realização da greve na vigência de
convenção, acordo ou sentença normativa, no caso de superveniência
de fato novo ou imprevisto que a justifique, ou se o movimento tiver
por objetivo a exigência de cumprimento de cláusula ou condição.

Uma vez que não havia norma coletiva em vigor, na época
da eclosão da greve, não se aplica o dispositivo em foco, e não se
caracteriza o movimento como abusivo, por esta ótica.

Em decorrência, não prospera, por esse fundamento, a im-
pugnação da decisão quanto ao pagamento dos dias de paralisação e
à concessão de estabilidade por 90 dias.

Nego provimento.
2.2 - CLÁUSULAS
2.2.1 - ALEGAÇÕES SOBRE NORMA PREEXISTENTE E

SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA EMPRESA
O Suscitante-recorrente, na parte preambular do apelo

(fls.547/548), requer seja rejeitada a possibilidade jurídica de o Tri-
bunal Regional definir reajuste salarial, bem como conceder a ma-
nutenção de cláusulas fixadas em instrumento normativo anterior.

Argumenta que a empresa não tem fins lucrativos, mas, em
caso de lucros, estes "devem ser aplicados na mesma finalidade a que
se destina a empresa".

Na parte final do recurso (fls.556-560), reitera que a norma
preexistente não pode ser adotada como fundamento da decisão nor-
mativa (fls.556-560), e que a situação econômico-financeira adversa
impede a manutenção de cláusulas fixadas em instrumentos anteriores
(fls.542-544).

Em linhas gerais, o Recorrente impugna a decisão normativa,
fundamentada na manutenção de cláusula já acordada anteriormente
entre as partes, e alega que a situação econômico-financeira é fator
impeditivo para a manutenção e o deferimento de cláusulas eco-
nômicas, em particular, quanto ao reajuste salarial, que entende ser
excessivo.

A dificuldade de obter-se o consenso entre as partes, ve-
rificada nas negociações prévias, se evidenciou, de forma absoluta, na
última reunião realizada em 11 de julho de 2000 (fl.265), quando já
declarada a greve e instaurado o presente dissídio coletivo (fl.02).

A expectativa do Sindicato obreiro quanto à manutenção de
cláusula econômica anteriormente fixada em normas coletivas - cláu-
sulas preexistentes - bem como a alegação patronal de superveniência
de fatores adversos associados à conjuntura econômico-financeira -
apresentados como impeditivos da manutenção de cláusulas antes
pactuadas entre as partes - expressam considerações genéricas, que
podem ser aplicadas a qualquer pedido, mas que não ensejam a
discussão e nem impugnam o mérito da questão jurídica associada
diretamente à cláusula ou à condição de trabalho - considerando-se
como mérito as razões de fato ou de direito que são, ou deveriam ser,
discutidas no contraditório.

Os direitos assegurados em cláusulas negociadas e pactuadas
anteriormente pelas partes, em convenções e acordos coletivos de
trabalho, quando apreciados pela Justiça do Trabalho, não se eximem
da análise do mérito da pretensão resistida, uma vez que se trata de
ação judicial, direito autônomo, subjetivo, público, a requerer pres-
tação jurisdicional compatível, a partir do exame das razões per-
tinentes, de fato e de direito, disponíveis no contraditório, em relação
à especificidade de cada tema cogitado na inicial, em razão da re-
sistência oposta pela parte adversa.

Na decisão judicial de natureza contenciosa, a norma coletiva
não exsurge da livre manifestação do interesse das partes, conforme
ocorre na norma de natureza consensual, mas do embate processual,
em que se devem verificar os pressupostos processuais, as condições
da ação, bem como as razões de fato e de direito aduzidas no con-
traditório - particularmente relevantes, tratando-se de matéria remu-
neratória de trato sucessivo, ante as limitações legais a esse respeito
- para que se complete a prestação jurisdicional com suficiente ma-
nifestação sobre o tema controverso.

Por este critério, passo a apreciar, quanto ao mérito, os temas
que compõem as cláusulas impugnadas no Recurso, e observo a
denominação e a seqüência adotadas na sentença normativa.

2.2.2 - ASPECTOS ESPECÍFICOS
CLÁUSULA 3ª - RECUPERAÇÃO SALARIAL
O Sindicato Suscitado apresentou, na defesa, a seguinte rei-

vindicação, verbis:

"Item A) O IPT reajustará os salários de seus empregados, de
01 de junho de 1998 no percentual de 2,55% (dois virgula cinqüenta
e cinco por cento), e sobre o resultado dessa operação será aplicado
integralmente o ICV-DIEESE acumulado no período de 01 de junho
de 1999 a 31 de maio de 2000.

Item B) O valor do Auxilio-Bolsa dos estagiários, os salários
dos empregados contratados via FATO e outras empresas de inter-
posição de mão-de-obra, deverão ser reajustados com os mesmos
índices aplicados aos salários dos empregados do IPT."

Os trabalhadores postularam, em primeiro plano, o reajuste
salarial de 2,55%, com base na variação do ICV/DIEESE, corres-
pondente ao período de 1º de junho de 1998 a 31 de maio de 1999,
porque extinto por esta Corte o processo do dissídio coletivo anterior.
Na segunda etapa, pleitearam, sobre os valores salariais já corrigidos
pelo citado índice, o reajuste correspondente ao período de 1º de
junho de 1999 a 31 de maio de 2000, medido pelo ICV/DIEESE, de
7,42%, o que resultou no reajuste total de 10,16%.

Considerando as alegações patronais quanto à impossibili-
dade de atendimento a qualquer proposta de natureza econômica, o
Relator determinou à Assessoria Econômica do Tribunal Regional a
elaboração de estudo em que se sopesasse a situação econômico-
financeira da empresa. Verificou-se, nesse estudo, que, a despeito de
expressivo crescimento de receitas próprias e de possuir dotação or-
çamentária do Estado de São Paulo, a empresa Suscitante apresentava
prejuízo contábil, que, todavia, não inviabilizaria totalmente a con-
cessão de reajuste salarial aos trabalhadores (fls. 524-537). O Juiz-
relator, ao fixar o reajuste salarial em 3% (três por cento), declarou
que o percentual deferido absorveria apenas 22% do crescimento das
receitas próprias da empresa, previsto, segundo os dados por esta
informados, para o exercício do ano 2000.

Com apoio nesses elementos, o Regional decidiu deferir o
reajuste salarial de 5% (cinco por cento), vencido o Relator.

O Recorrente alega que o reajuste foi concedido arbitra-
riamente pelo Regional, apoiado em estudo realizado pelo setor es-
pecializado do TRT, sem o confronto de opiniões técnicas, e "sem o
apoio de um debate técnico-contábil" (fl.549).

Em suma, a instituição alega que o Regional arbitrou reajuste
salarial sem fundamento em fatos concretos, afrontou determinações
legais da política salarial do Governo e divergiu, nesse aspecto, da
jurisprudência desta Corte (fl.550).

O parecer do órgão técnico do Tribunal, às fls.524-537, con-
tém elementos subsidiários, uma vez que, obviamente, compete à
Seção Especializada do Regional a manifestação final, nessa ins-
tância, sobre a matéria.

Quanto ao principal tema fático invocado pela Recorrente -
situação econômico-financeira adversa - o Regional considerou, ao
apreciar os elementos presentes no contraditório, que a Suscitante não
se encontra submetida a limitações institucionais e orçamentárias ale-
gadas, por ser empresa de economia mista, com serviços prestados à
comunidade, pelos quais aufere receitas próprias, além da dotação
orçamentária. Com relação a essas últimas, o Tribunal Regional en-
tendeu evidenciada a expectativa de crescimento de receitas capazes
de absorver, de forma equilibrada, sem riscos de instabilidade fi-
nanceira, ou prejuízos para o emprego, o acréscimo de despesas
decorrentes do reajustamento salarial.

A Recorrente, embora reitere os argumentos relativos à si-
tuação econômico-financeira, não impugna especificamente o per-
centual adotado na sentença normativa, para expressar os efeitos da
inflação no período, e nem os elementos econômicos que arrimam a
decisão.

Conforme tenho-me manifestado em outras decisões perti-
nentes ao tema, é inegável que a política econômica do Governo tem-
se orientado para a desindexação da economia, o que não significa,
como é óbvio, manterem-se os patamares salariais, independente-
mente dos índices da inflação.

O objetivo de se evitar a majoração automática de preços e
salários, e vice-versa, tem sido perseguido pela política econômica do
Governo. Ressalve-se, todavia, que as forças da produção mantêm o
valor econômico dos seus ativos, e, principalmente, a capacidade de
reposição dos estoques, por meio da atualização dos preços dos seus
produtos e serviços, com base na variação dos custos dos insumos. O
próprio Governo avalia e elimina os efeitos danosos da inflação sobre
os bens e serviços, cujos preços são por ele administrados.

Da mesma forma, as forças do trabalho intentam, pela via da
negociação direta, ou pela mediação, manter, quanto possível, o poder
real de compra dos salários e a conseqüente capacidade de con-
sumo.

Tem-se enfatizado na doutrina e na jurisprudência, a im-
portância da solução negociada, caso a caso. Inviabilizado o caminho
negocial, as decisões judiciais proferidas nos litígios coletivos têm
por objetivo, em primeiro plano, encontrar o ponto de equilíbrio que
atenda minimamente aos interesses em conflito, e contribuam para a
pacificação social.

No passado não se conseguiu, e, de fato, não é possível
elevar o valor real dos salários apenas pelo aumento nominal, em
conseqüência da forte indexação da economia. Mas, de outro lado,
não é possível desvincular artificialmente, como se não existisse no
mundo real, o liame entre preços e salários.

No Acórdão impugnado, deferiu-se o índice de reajuste de
5,0% (cinco por cento), considerando-se que o ICV/DIEESE apre-
sentou, apenas no último período anual - de 1º de junho de 1999 a 31
de maio de 2000 - a variação de 7,42%.

Observo que, no mesmo período anual, até maio de 2000, o
IPC/IBGE apresentou variação acumulada de 5,34%.

Concordo com a decisão quanto à necessidade de se ate-
nuarem os efeitos decorrentes da perda de valor real dos salários, no
período anual considerado, e, no que se refere ao índice adotado,
entendo razoável a decisão, que concedeu aos integrantes da categoria
profissional a correção dos salários no percentual de 5,0%, a partir de
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01.06.2000 - correspondente a menos de 95% da variação acumulada
do IPC/IBGE, medido no último período anual, de 1º de junho de
1999 a 31 de maio de 2000, ou menos de 70% da variação acumulada
medida pelo ICV/DIEESE, no mesmo período.

Nego provimento ao recurso.
CLÁUSULA 8ª - FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÚTUA -

FA M 
Constou da pauta de reivindicações, anexada à defesa, o

seguinte pleito (fl.102), verbis:
"Item A) O IPT, cumprindo o estipulado no acordo coletivo

assinado em 12 de agosto de 1.998 em sua cláusula 5.2, constituirá o
Fundo de Assistência Mútua que será administrado por comissão
composta de 4 membros, sendo 2 representantes do IPT e 2 re-
presentantes do SinTPq, estes, eleitos em assembléia dos trabalha-
dores. O FAM tem como objetivo cobrir a parte paga pelos em-
pregados no PLED - Plano de Livre Escolha Dirigida, e será man-
tido integralmente pelos empregados. As negociações para sua im-
plantação deverão ser retomadas a partir do compromisso assumido
pelo IPT na mesa de negociação da campanha salarial de 1.999 que
são: 'O IPT implementará o FAM, dando cumprimento à cláusula 5.2
do acordo coletivo 98/99 desde que: - sejam revistos os percentuais
de contribuição mensal de forma a assegurar que não haja déficit. O
IPT apresentará o regulamento após 60 dias do encerramento da
negociação. Item B) Os índices percentuais de contribuição dos em-
pregados e o regulamento interno do FAM deverão ser aprovados em
assembléia dos trabalhadores"(grifo nosso).

Como justificativa para o pedido, o Sindicato Suscitado ale-
gou tratar-se da constituição de fundo coletivo, com recursos ad-
vindos dos empregados, para cobrir a parcela que lhes incumbe no
custeio do Plano de Assistência Médica, denominado PLED, que,
pelas regras vigentes, é financiado por ambas as partes, emprega-
do/empregador, em conformidade com tabelas próprias, as quais fo-
ram transcritas no item 13.32 da pauta de reivindicações (fls.113-
11 8 ) .

O Regional deferiu o pedido, em parte, nos seguintes ter-
mos:

"Defiro, nos termos da cláusula preexistente (cláusula 14.2),
a saber: 'FAM - Fundo de Assistência Médica - O IPT compromete-
se a dar continuidade, conjuntamente com o SinTPq, ao estudo da
implantação do Fundo de Assistência Médica - FAM."

A Recorrente argumenta que o Regional não considerou, de
forma adequada, os demonstrativos de sua situação econômico-fi-
nanceira, que, conforme alegado, não permitiria manter, em relação
ao tema, condições de trabalho anteriormente ajustadas.

Reitera que é inviável se embasar a decisão normativa em
cláusula preexistente, uma vez que alterado o quadro fático, e que não
existia norma coletiva em que se fundamentasse a decisão, porque o
instrumento normativo que vigorou até junho de 1999 não foi re-
novado e o processo do dissídio coletivo com vigência para o período
1.999/2.000, imediatamente anterior ao da presente decisão norma-
tiva, foi extinto por esta Corte, pelo que não existiu nenhum pa-
râmetro normativo hábil. Mais especificamente, alega que a Cláusula
14.2, a seguir enfocada, não mais vigora e nem poderia ser reeditada,
já que não expressa obrigação legal, mas condição de trabalho pac-
tuada entre as partes. Ao final, alega que a manutenção dessa cláusula
é inviável por ser incompatível com a situação econômico-financeira
da empresa.

Quanto aos aspectos fáticos invocados pela Recorrente, há de
se convir que a decisão não implica maiores encargos econômico-
financeiros à Suscitante, por se tratar de norma de conteúdo me-
ramente programático, em que se declara a continuidade de estudos
conjuntos com vistas à definição de um fundo financeiro, a ser su-
portado pelos próprios empregados, nos termos já pactuados. O fato
de não mais vigorar a norma coletiva anterior não é impeditivo da
continuidade dos estudos, que, afinal não trazem maiores encargos
para a Suscitante, consoante a sua alegação fática.

Como não mais persiste a norma consensual originária, deve-
se alterar a redação da cláusula apenas para que se expresse a sua
vinculação aos limites anteriormente fixados.

Dou provimento parcial ao recurso para, reformada a de-
cisão, adotar a seguinte redação: "As partes continuarão os estudos
para a implantação do Fundo de Assistência Mútua - FAM, conforme
anteriormente acordado".

CLÁUSULA 13ª - MANUTENÇÃO DOS ATUAIS BE-
NEFÍCIOS

Em sua peça de defesa, o Sindicato-suscitado pleiteou a
manutenção de benefícios reiterados em acordos anteriores e a in-
corporação de melhorias, objeto de negociações (fls.477-496).

O Regional deferiu em parte o pedido, "nos termos da
cláusula preexistente (cláusula 12.1 a 12.33), mantendo-se inclu-
sive os valores pecuniários nelas expressos" (fls.496-514).

Quanto ao tema da norma preexistente, a Recorrente reitera
alegações já apreciadas (subitem 2.2.1). Acrescenta que, apesar de
reconhecer a importância da assistência social prestada aos empre-
gados e familiares, isso "não significa que a empresa seja obrigada -

muito menos por sentença normativa - a manter a concessão de
benefícios, etc..."

Já me expressei sobre a norma preexistente adotada como
fundamento para a decisão normativa (Subitem 2.2.1).

Passo a apreciar, quanto ao mérito, os temas que compõem a
Cláusula, conforme deferido na Sentença Normativa.

12.1 - Antecipação Salarial Mensal
"O IPT concederá antecipação salarial, no valor de 40% do

salário bruto do empregado, paga no dia 20 do correspondente
mês".

O pedido acolhido pelo Regional é razoável, considerando-se
a alegação fática apresentada na impugnação. Propicia benefícios ao
empregado sem acarretar maiores encargos financeiros ao empre-
gador. Mantenho o item.

Nego provimento.
12.2 - Anuênio
"Para cada ano completo de serviços a ele prestados, con-

tados a partir de 1º de fevereiro de 1994, o IPT concederá a seus
empregados adicional por tempo de serviço equivalente a 1% (um por
cento) de seu salário nominal na data-base, a ser pago mensalmente.
Já implantado o anuênío, em 1995, este continuará concorrendo com
o triênio, atualmente vigente, até que o supere e, consequentemente,
o elimine".

Manifestando-se sobre a competência atribuída à Justiça do
Trabalho no art. 114, § 2º, da Constituição da República, para fixar
normas e condições de trabalho, em dissídio coletivo, o Supremo
Tribunal Federal declarou que a competência normativa se limita ao
vazio legislativo e à atuação supletiva em relação ao ordenamento
jurídico.

Em harmonia com esse posicionamento, o Tribunal Superior
do Trabalho tem firmado o entendimento de que a decisão normativa
não pode modificar a substância ou contrariar o texto da previsão
legal vigente.

Obviamente, é despiciendo o dispositivo normativo que ape-
nas repete por outras palavras o que já consta da lei.

O item em tela trata de adicional de tempo de serviço, gra-
tificação ajustada, portanto, salário, nos termos do art. 457, § 1º da
CLT. Como tal, a parcela pode ser objeto de negociação coletiva, mas
não é suscetível de imposição pela via judicial, pelos limites da
competência normativa atribuída à Justiça do Trabalho. Excluo o
item.

Dou provimento para excluir o item 12.2.
ITENS 12.3, 12.4 e 12.5
12.3 - Ticket Cesta Básica
"O IPT fornecerá, mensalmente, ticket cesta básica aos seus

empregados, da seguinte forma: aos que se enquadrem nas faixas
salariais 01 a 16 (inclusive) de R$ 84,40; aos que se enquadrem nas
faixas salariais acima da 16, no valor de R$ 70,30, relativo a junho de
1998, corrigido mensalmente pelo IPC-FIPE".

12.4 - Vale-Supermercado
"O IPT manterá o Vale-Supermercado, incluindo outras op-

ções além da Rede Pão de Açúcar e Eldorado, no valor de 30% do
salário para todos os empregados, com validade do período de com-
pra de 21 a 31 de cada mês, sendo que o valor da compra será
descontado no pagamento do salário do mês seguinte ao da com-
pra".

12.5 - Restaurante
"O uso do restaurante será gratuito para os empregados que

recebam salários até a faixa "16" e venda para os demais empregados,
de 25 vales-refeição, ao custo de 0,7% do salário nominal, sendo que
este valor será descontado no mês seguinte ao da compra. O valor do
vale-refeição será mantido, nas mesmas condições, para os empre-
gados da Fundação André Tosello, que estejam alocados no 1PT, por
força dos contratos celebrados entre a FATO e o IPT, bem como aos
funcionários da ASSIPT - Associação dos Funcionários do IPT".

O programa de assistência alimentar ao trabalhador encontra-
se previsto e regulamentado em lei.

Os itens em apreço fixam aspectos particulares - quanto à
forma de organização da prestação dos benefícios de assistência ali-
mentar no âmbito da empresa, discriminação de faixas funcionais,
fixação de valores e limites para a utilização dos benefícios, tal como
acordado em norma coletiva anterior - temas que escapam à previsão
legal.

Conforme já considerado (subitem 2.2.1), evidenciou-se, nas
negociações prévias, a absoluta ausência de consenso entre as partes
(fl.265).

Os temas relacionados às condições de trabalho ou cláusulas
econômicas que não têm previsão legal, embora objeto de norma
coletiva consensual anterior, não podem ser impostos na decisão ju-
dicial de natureza contenciosa, pelos limites da competência nor-
mativa da Justiça do Trabalho. Por esses fundamentos, devem ser
excluídos.
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Dou provimento para excluir os itens 12.3, 12.4 e 12.5.
ITENS 12.6 e 12.6.1.
12.6 - Ônibus
"Aos empregados que percebam salários cujo valor seja inferior ao

da faixa 16 (inclusive), da Tabela Salarial do IPT o uso de ônibus fretado será
gratuito; aos empregados que percebam salários entre a faixa 17 e 50 (in-
clusive), participarão com valor correspondente a 3% (três por cento) do
salário nominal; os empregados que percebam salários iguais ou superiores
aos da faixa 51 participarão com o valor correspondente a 4% (quatro por
cento) do salário nominal; o IPT desativará as linhas de ônibus cuja média
mensal de usuários seja inferior a 15, durante três meses consecutivos (ex-
cluindo-se os meses de alta densidade de férias), contados a partir de junho
de 1997; fica prevista a racionalização entre origem/destino de cada linha e
com eventuais fusões de linhas, mediante negociação prévia com o SinTPq.
O uso do ônibus é facultado, aos empregados da ASSIPT - Associação dos
Funcionários do IPT, nas mesmas condições de participação no custeio".

12.6.1 - Ônibus Avulso
"Os empregados que não se utilizam regularmente dos ônibus fre-

tados pelo IPT e que necessitem, ocasionalmente, deles se utilizar, poderão
fazê-lo mediante pagamento de parcela proporcional avulsa, a ser descon-
tada na folha de pagamento, da seguinte forma: os empregados que se en-
quadrem na faixa salarial até a 55 (inclusive), pagarão o importe corres-
pondente a 3,5% do seu salário nominal dividido por 44 e multiplicado por
10; os que se enquadrem nas faixas salariais acima da 55 pagarão o cor-
respondente a 4,5% do seu salário nominal dividido por 44 e multiplicado
por 10".

São aplicáveis à espécie os mesmos fundamentos aduzidos na
apreciação dos itens anteriores. A matéria cogitada não é prevista em lei.
Embora fixadas em norma consensual anterior, as cláusulas em apreço não
podem ser impostas na decisão normativa, ante os limites da competência
normativa da Justiça do Trabalho. Excluo os itens.

Dou provimento para excluir os itens 12.6 e 12.6.1.
12.7 - Férias
"Serão acrescidos, ao período de férias, os dias compensados

por ocasião de pontes e feriados. O início do gozo de férias não
poderá coincidir com sábado, domingo, feriado ou dia compensa-
do".

É dúbia a redação na parte inicial do item, quanto aos dias
compensados, já que o instituto não autoriza os acréscimos previstos,
após a compensação. Quanto à parte final do item, a sua redação se
harmoniza com o entendimento jurisprudencial iterativo desta Seção
Especializada, consubstanciado no Precedente Normativo nº 100 do
TST. Deve-se adaptar o item ao precedente jurisprudencial.

Dou provimento parcial, para adaptar o item 12.7 ao Pre-
cedente Normativo nº 100 do TST.

12.7.1 - Desconto do Adiantamento de Férias
"O adiantamento de férias poderá ser descontado em cinco

parcelas iguais de 20% do valor adiantado, sem que haja correções
monetárias ou juros, sem restrição quanto ao valor do PLED que
esteja sendo deduzido, mediante opção formal do empregado".

Trata-se de tema não previsto em lei, conforme já consi-
derado, adequado à composição entre as partes, mas insuscetível de
imposição pela via judicial. Excluo o item.

Dou provimento, para excluir o item 12.7.1
12.8 - Horas Extras
"As horas extras serão remuneradas com acréscimo de 50%

sobre a hora normal quando prestadas nos dias úteis e, quando rea-
lizadas aos domingos e feriados, com acréscimo de 100%. As horas
extras trabalhadas e informadas ao Departamento Pessoal até o dia 15
de cada mês serão pagas na folha de pagamento do mesmo mês;
aquelas trabalhadas e informadas após o dia 15 serão pagas na folha
de pagamento do mês seguinte, com base no salário do mês do
pagamento".

A previsão legal determina que a remuneração do serviço
extraordinário seja superior, no mínimo, a cinqüenta por cento a do
normal - artigos 7º, inciso XVI, da Carta Magna, e 59, § 1º da CLT.
O Regional deferiu o adicional de 100% para o serviço extraordinário
prestado em domingos e feriados.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos manifestou-se
recentemente favorável ao aumento do adicional de horas extras, até
100%, como fator inibidor para o trabalho extraordinário regular,
aplicação do princípio da proteção da saúde física e mental do em-
pregado contra a lesividade do labor executado constantemente em
regime de horas extras. Oportuno observar que o instituto a que se
refere o item - remuneração do labor extraordinário - não se confunde
com o pagamento em dobro dos serviços prestados em domingos e
feriados não compensados.

Mantenho a decisão.
Nego provimento.
12.9 - Trabalho Noturno e Externo/Diárias.
"a) Para os empregados que têm jornada de trabalho fora do

horário normal de expediente, ser-lhes-ão garantidos, além do que
oferece a legislação: transporte, refeição, uma hora para refeição, café
e duas pausas de 15 minutos para descanso e café; b) As diárias para
todos os empregados que executam trabalhos de "campo" serão do
mesmo valor, sem discriminação de faixa salarial, carreira ou cargos.
As meias diárias serão fixadas em 1/4 das diárias. No prazo de 90
dias, será elaborado regulamento disciplinando as diárias, fixando-os
por cidades ou regiões, estabelecendo mecanismos próprios de pres-
tação de contas".

Trata-se de matéria apropriada à elaboração de norma co-
letiva consensual, ou regulamento de empresa, que não se adapta à
imposição por meio de decisão normativa, por não existir previsão
legal. Excluo o item.

Dou provimento, para excluir o item 12.9.
12.10 - Adicional de Insalubridade e/ou de Periculosi-

dade.
"O IPT continuará a proceder ao mapeamento das áreas

insalubres e perigosas, dentro da sua sede, através do Engenheiro de
Segurança do Trabalho, CIPA e SinTPq. a) A partir deste mapea-
mento, serão pagos os respectivos adicionais aos empregados que
ainda não o percebam, quando e no percentual correspondentes. b) O
IPT assegurará o acompanhamento destes trabalhos pelos represen-
tantes dos empregados, pela CIPA - Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes e pela Comissão SB-40. c) A questão da insalubridade
e periculosidade relativa aos trabalhos de campo receberá tratamento
previsto na lei, segundo dinâmica a ser discutida entre as partes. d) O
IPT compromete-se a realizar o PPRA na Divisão de Geologia, nos
mesmos moldes em que foi realizado na Divisão de Mecânica e
Eletricidade. Na sequência, o PPRA deverá ser revisto na Divisão de
Química e realizado na Divisão de Produtos Florestais e na Co-
ordenadoria Administrativa (Dinfra)".

Aplica-se ao tema o fundamento adotado na apreciação do
item anterior. Excluo.

Dou provimento, para excluir o item 12.10.
12.11 - Estagiários
"Aos estagiários do IPT são assegurados os seguintes di-

reitos: uso do ônibus, restaurante, PLED (não extensivo aos de-
pendentes) e convênio farmácia, nas mesmas condições que os em-
pregados do IPT".

Aplica-se o exposto quanto aos itens anteriores.
Dou provimento, para excluir o item 12.11.
12.12 - Empregados Estudantes
"Os empregados estudantes, regularmente matriculados em

instituições de ensino oficial, terão direito a saída antecipada de duas
horas ao final do expediente, sem prejuízo salarial, em dias de provas
e exames escolares, desde que comunicada com antecedência de 48
horas e posterior comprovação, a qual deverá ocorrer até o dia 20 de
cada mês, junto à respectiva Chefia".
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A construção jurisprudencial firmada em decisões iterativas
proferidas por esta Seção Especializada, que se consubstancia no
Precedente Normativo nº 70 do TST, autoriza a licença não remu-
nerada ao empregado-estudante, nos dias de prova, por intermédio de
prévia comunicação ao empregador.

O item sob exame não se coaduna com o citado enten-
dimento jurisprudencial, devendo ser a este adaptado.

Dou provimento parcial, para adaptar o item 12.12 ao Pre-
cedente Normativo nº 70 do TST.

12.13 - Exames Vestibulares
"Os empregados em fase de prestação de exames vestibu-

lares, devidamente habilitados a se matricular em curso superior,
terão direito a faltar cinco dias de trabalho, consecutivos ou não, por
ano, sem prejuízo dos salários, condicionado à prévia autorização e
comprovação da inscrição com, no mínimo, 20 dias de antecedência,
à respectiva Chefia".

A matéria está inteiramente disciplinada pelo art. 473, inciso
VII, da CLT. A previsão legal não autoriza a redação adotada, embora
essa possa constar de instrumento consensual. Deve-se excluir o
item.

Dou provimento, para excluir o item 12.13.
12.14 - Auxílio-Educação
"O IPT compromete-se a manter os cursos de 1º e 2º graus e

profissionalizantes, que se ajustem às necessidades dos empregados
do IPT. Enfatizar-se-á o curso de 1º grau, desde que fiquem ca-
racterizadas as condições de demanda para esse curso".

Trata-se de matéria não prevista em lei, embora passível de
negociação coletiva; insuscetível, porém, de imposição em decisão
normativa. Excluo o item.

Dou provimento, para excluir o item 12.14.
12.15 - Creche e Reembolso-Creche
"a) O IPT continuará a manter, em suas dependências, creche

para guarda e alimentação dos filhos das suas empregadas, até o
limite de idade de quatro anos, ocorrendo sua exclusão sempre no
mês de fevereiro posterior ao que a criança completar a idade limite.
b) No caso de doença infecto-contagiosa ou de quaisquer outros
casos, comprovados mediante perícia médica do IPT, que exija afas-
tamento da criança da creche em que está internada, a empregada
receberá licença, sem prejuízo dos salários, beneficios e demais di-
reitos trabalhistas, a partir do afastamento até a alta médica da crian-
ça. c) Às empregadas que optarem por utilizar outra creche será
assegurado o pagamento mensal da importância equivalente a R$
314,50 na data- corrigido pelo IPC-FIPE, a título de reembolso-
creche, até que a criança complete sete anos de idade e desde que a
utilização dessa creche seja comprovada através de recibo de ins-
tituição legalmente registrada para esse fim. d) Respeitado o limite do
valor do reembolso-creche, este poderá cobrir, além da mensalidade
da creche, despesas decorrentes de matriculas, alimentação, apostilas
e transporte, mediante comprovação da efetivação dessas despesas
através de documentação fiscal hábil e de procedência assegurada".

O tema, previsto no art. 400 da CLT, encontra-se pacificado
na jurisprudência, consoante o Precedente Normativo nº 22 do TST.
Os aspectos adjacentes fixados no item sob exame, podem ser objeto
de norma consensual, mas não podem ser impostos na decisão nor-
mativa, conforme já considerado. Deve-se adaptar o item ao citado
precedente jurisprudencial.

Dou provimento parcial, para adaptar o item 12.15 ao Pre-
cedente Normativo nº 22 do TST.

12.16 - Complementação do Auxílio-Doença e do Auxí-
lioário

"O IPT complementará, até o valor do salário nominal do
empregado, a partir do 16º dia de seu afastamento e até um ano,
inclusive do 13º salário, aos empregados em gozo de auxílio-doença
e auxílio-previdenciário, condicionado o seu acompanhamento pelo
Gabinete Médico do IPT ou por profissionais por este indicados, a
seu livre critério".

Trata-se de extensão de benefício não previsto em lei. Em-
bora objeto de pactuação anterior, não pode ser imposta na decisão
normativa.

Dou provimento, para excluir o item 12.16.
12.17 - Estabilidade Provisória - Afastamento pela Pre-

vidência Social
"O empregado afastado pela Previdência Social, desde que

admitido até 31.01.93, gozará de estabilidade provisória por 30 dias a
contar da alta médica, não se confundindo esta com o aviso pré-
vio".

Aplica-se ao tema o mesmo fundamento adotado na apre-
ciação do item anterior.

Dou provimento, para excluir o item 12.17.
12.18 - Estabilidade por Serviço Militar
"a) Fica assegurada a estabilidade ao empregado em idade de

prestação de serviço militar, desde a sua incorporação até a data da
sua baixa, comprovadas mediante Certificado de Reservista. b) Fica
assegurado a esses empregados que, a partir da data do alistamento ao
Serviço Militar, somente poderá ser dispensado por falta caracterizada
como grave. c) Caso haja dispensa do Serviço Militar, por qualquer
razão, deixam de ser garantidos os benefícios ora concedidos".

A matéria encontra-se pacificada na jurisprudência iterativa
desta Seção Especializada, por meio da atuação supletiva da Justiça
do Trabalho em relação ao disposto no ordenamento jurídico, com
vistas a tornar efetiva a garantia prevista nos artigos 4º, parágrafo
único, e 472, da CLT. A norma coletiva harmoniza-se com o en-
tendimento jurisprudencial sedimentado no Precedente Normativo nº
80 do TST. Mantenho.

Nego provimento.
12.19 - Estabilidade Pré-aposentadoria
"O IPT não dispensará, sem justa causa, durante o período

que faltar para se aposentarem, os empregados que estiverem, com-
provadamente, a um máximo de 36 meses para aquisição do direito à

aposentadoria por tempo de serviço integral, desde que contém, con-
comitantemente, com mais de 45 anos de idade e que tenha, no
mínimo, cinco anos consecutivos de registro como empregado do IPT.
A garantia aqui prevista vigorará durante o período faltante para a
aquisição do direito à aposentadoria integral, extinguindo-se na data
em que o funcionário adquirir o direito ao beneficio previdenciáno. A
comprovação do tempo de serviço far-se á mediante a contagem de
tempo efetuada pelo INSS".

A norma em tela harmoniza-se, em parte, com o enten-
dimento jurisprudencial firmado em decisões iterativas desta Seção
Especializada, devendo a esta adaptar-se, quanto à estabilidade nos
doze meses que antecedem à aposentadoria.

Dou provimento parcial, para adaptar o item 12.19 ao Pre-
cedente Normativo nº 85 do TST.

12.20 - Garantias ao Acidentado do Trabalho
"a) Fica assegurada a estabilidade ao acidentado do trabalho,

nos termos da lei. b) Todos os custos decorrentes de tratamentos e
medicamentos decorrentes do acidente do trabalho, devidamente com-
provados, correrão por conta do IPT".

Encontra-se prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91 a es-
tabilidade provisória para o empregado vitimado por acidente do
trabalho. É despicienda a reiteração do tema na norma coletiva. Ex-
cluo a parte a do item.

Quanto à parte b, a Constituição da República, em seu art.
7º, inciso XXVIII, estabelece a universalização do direito ao seguro
contra acidentes do trabalho, para trabalhadores urbanos e rurais, e a
obrigação, atribuída ao empregador, de indenizar, quando houver con-
corrido com dolo ou culpa para o infortúnio. Todavia, a eficácia da
diretriz constitucional, quanto à indenização, requer o exercício da
ação apropriada, resultando para o empregado a incumbência de com-
provar a culpa ou o dolo, particularmente dificultada, na vigência do
contrato de trabalho, pelos riscos para o emprego.

Provavelmente, por esse motivo, a norma em apreço atribuiu
objetivamente à empresa os custos de tratamentos e medicamentos
necessários, desde que comprovados.

Do ponto de vista estritamente econômico, esses encargos
podem produzir impacto positivo para a empresa, se motivarem a
adoção de medidas preventivas mais eficazes, com vistas à redução
líquida de custos associados ao acidente de trabalho. Quanto ao obrei-
ro vitimado, evidentemente proporcionaria uma redução de perdas
decorrentes do evento nefasto.

Quanto ao mérito, não se verifica no contraditório a exis-
tência de elementos suficientes de convencimento. Excluo a parte b
do item, pela insuficiência de fundamentação do pedido.

Dou provimento, para excluir o item 12.20.
12.21 - Aborto
"Na hipótese de ocorrência de aborto, a empregada terá di-

reito a 30 dias de licença remunerada, condicionada à comprovação
mediante atestado médico passado por profissional integrante do sis-
tema PLED ou vistado pelo Gabinete Médico do IPT".

O art. 395 da CLT estabelece a garantia de licença não
remunerada, com extensão de duas semanas, no caso de aborto não
criminoso. Excluo o item, em face da previsão legal específica.

Dou provimento, para excluir o item 12.21.
ITENS 12.22 A 12.30
12.22 - Falecimento de Empregado Internado
"Na hipótese de falecimento de empregado internado em

instituições conveniadas ao PLED, o IPT arcará com 100% das des-
pesas hospitalares decorrentes dessa internação, não abrangendo
eventuais despesas resultantes de internações anteriores".

12.23 - Auxílio-Funeral.
"Na hipótese de falecimento do empregado será pago, na

quitação do contrato, o valor correspondente a um salário nominal do
falecido, a título de auxílio-funeral".

12.24 - Gratificação por Aposentadoria
"Ao empregado que se aposentar, desde que conte com o

mínimo de oito anos de contrato mantido com o IPT, será concedida
Gratificação por Aposentadoria, no montante correspondente a 80%
do seu salário nominal".

12.25 - Indenização Peculiar
"Ao empregado que contar com mais de 45 anos de idade e

que tenha mantido contrato de trabalho com o 1PT por mais de cinco
anos, quando dispensado sem justa causa, será concedida Indenização
Peculiar no montante correspondente a 100% do seu salário no-
minal".

12.26 - Convênio farmácia
"a) O IPT continuará a manter o convênio farmácia, com

aviamento da receita no máximo de um dia, com desconto de 5% para
os medicamentos. b) Para as compras efetuadas até o dia 15, o
desconto será feito no próprio mês e, para aquelas efetuadas após o
dia 15, o desconto será feito no pagamento do salário subsequente ao
mês em que a compra se realizou. c) O IPT compromete-se a tentar
ampliar a gama de opções para maximizar os efeitos desse convênio,
buscando outras redes de farmácias, ampliação dos descontos con-
cedidos pelas conveniadas, explorando outras possibilidades junto à
USP e à Secretaria da Saúde do Estado".

12.27 - Assistência Odontológica
"O IPT manterá o atendimento odontológico existente, de 2

(dois) consultórios dentários vinculados ao Gabinete Médico, para
funcionamento no período das 8:00 às 17:00 horas, restrito seu uso,
exclusivamente, aos empregados do IPT".

12.28 - PLED - Plano de Livre Escolha Dirigida/Meca-
nismo de Controle de Gastos

"As despesas decorrentes de acidentes do trabalho não serão
incluídas nas contas de custo do PLED. O IPT compromete-se a
manter rubrica especial para o controle desses custos, distinta da do
PLED".

12.29 - Comissão SB-40
"O IPT manterá a Comissão SB-40, com a finalidade de

avaliar e emitir pareceres sobre os pedidos de aposentadoria especial
(formulário SB-40), com a seguinte composição mínima: 1 Repre-
sentante do SinTPq, 1 Representante da Assessoria Jurídica do IPT, 1
Engenheiro de Segurança do Trabalho e 1 Representante do De-
partamento Pessoal da CRHIIPT. Havendo entendimentos discordan-
tes entre a direção da Unidade Técnica ou Coordenadoria e, esgotadas
as possibilidades de consenso, prevalecerá o da Comissão SB-40,
justificadamente".

12.30 - Informações
"O IPT garantirá a defesa do empregado em processo de

dispensa, advertência ou suspensão, desde que solicitada pela ASSIPT
- Associação dos Funcionários do IPT ou pelo SinTPq. A garantia de
defesa não assegura efeito reversivo ou suspensivo da ação já adotada
pelo IPT. Faz parte da Política de Recursos Humanos do IPT a
criação de mecanismos que evitem dispensas injustas".

Conforme já comentado, em relação a temas similares, a
competência normativa da Justiça do Trabalho limita-se à atuação
supletiva em relação ao ordenamento jurídico. Os temas assinalados
nos itens 12.22 a 12.30 não têm previsão legal, embora apropriados
para o acordo ou a convenção coletiva. Nesse contexto, ante os
limites da competência normativa da Justiça do Trabalho, conforme já
exposto, não é viável a imposição, na decisão normativa, de temas
que escapam à previsão da lei. Remete-se, quanto aos citados fun-
damentos, à apreciação do item 12.5.

Dou provimento, para excluir os itens 12.22 a 12.30.
12.31 - Salário Substituição/Cargos de Confiança
"O empregado perceberá salário substituição, desde que esta

perdure por, no mínimo, quinze dias ininterruptos e quando esta
ocorra para as seguintes funções: a) Diretor Executivo; b) Diretor de
Divisão; c) Coordenador de Área; d) Chefe de Agrupamento; e)
Chefe de Departamento; Chefe de Seção; g) Chefe de Laboratório; h)
Encarregado de Setor. O salário substituição corresponderá à per-
cepção, pelo substituto, da Gratificação de Cargo correspondente ao
Cargo de Confiança, quando houver, nos valores estabelecidos no
Plano de Cargos do IPT e ratificados pelo CODEC - Conselho de
Defesa dos Capitais do Estado, bem como da diferença entre o salário
do substituído e o do substituto, enquanto perdurar tal substituição".

A matéria encontra-se pacificada na Súmula nº 159 do TST.
Embora constem da norma em tela aspectos peculiares ao quadro
funcional da Suscitante, essas adaptações não desfiguram o enten-
dimento jurisprudencial citado. Mantenho.

Nego provimento.
12.32 - PLED - Plano de Livre Escolha Dirigida
"O IPT manterá o Plano de Livre Escolha Dirigida - PLED

para os seus empregados e dependentes, obedecidas as seguintes
especificações: - Beneficiários - São beneficiários do PLED os em-
pregados do IPT e seus dependentes, bem como os estagiários re-
munerados, sendo certo que a estes não é permitida a inclusão de
dependentes. Os consultores, autônomos e estagiários não remune-
rados não têm direito à utilização do PLED; Dependentes Dire-
tos.....Dependentes Indiretos....Perda da Qualidade de Dependente
.....Fica estabelecida a renovação, a cada dois anos, do cadastro de
beneficiários do Sistema PLED. - Estrutura de Serviços Médicos/Hos-
pitais a) Serviços com Cobertura..... b)Serviços sem Cobertura:....O
IPT e seus empregados dividirão as despesas do PLED de acordo
com uma das três tabelas de participação apresentadas a se-
guir......Reajuste da Parcela Remanescente.......Reembolso de Despe-
sas Médicas Particulares".....

Aplica-se ao tema o mesmo fundamento adotado na apre-
ciação dos itens 12.22 a 12.30. Excluo.

Dou provimento, para excluir o item 12.32.
12.33 - Comissão de Saúde, Trabalho e Meio Ambiente
"A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes incorporará

em si as preocupações com 'saúde, trabalho e meio ambiente', gra-
dativamente, ao longo de um ano. Para tal, o SinTPq informará o IPT
sobre o caráter da temática e de como, em outras empresas, a pro-
blemática legal foi tratada para transformar a CIPA em "Comissão de
Saúde, Trabalho e Meio Ambiente".

Os assuntos pertinentes à preservação da saúde do empre-
gado, pelas condições laborais, inclusive quanto ao ambiente de tra-
balho, encontram-se disciplinados na legislação da espécie. Nela se
inserem a disciplina das atividades e as atribuições da Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes.

Os temas dessa natureza expressam a progressiva relevância
que vem sendo atribuida, nas negociações coletivas, às questões da
saúde do trabalhador, com vistas ao aperfeiçoamento da legislação
específica e necessárias adaptações desta ao caso concreto. O item
sob exame se estende sobre temas que escapam à previsão legal,
constituindo-se, por esse motivo, campo apropriado à norma coletiva
consensual.

Nesse âmbito, os temas podem ser objeto de propostas, dis-
cussões e formulações, em busca de consenso, apoiado em razões
técnicas; mas, não cabe fixar-se como regras impostas, na decisão
normativa, porque a sua eficácia depende da explicitação e do efetivo
exercício da vontade das partes, e esta não pode ser suprida ju-
dicialmente. Excluo, portanto, o item.

Dou provimento, para excluir o item 12.33.
CLÁUSULA 14ª - ADEQUAÇÃO DO ACORDO.
O Regional, ao apreciar a reivindicação apresentada pelo

Suscitado, na defesa, deferiu-a em parte, nos termos da norma con-
sensual anterior (fls.50/51). A Recorrente alega que a Cláusula não
pode ser concedida sob o fundamento de norma preexistente. Sustenta
os argumentos já considerados na apreciação preambular do apelo
patronal (subitem 2.2.1).

Passo ao exame de cada tema que compõe a Cláusula 14ª,
conforme consta da Sentença Normativa.
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Caput da Cláusula
"O IPT e o SinTPq reunir-se-ão ordinariamente a cada tri-

mestre, a partir de 01.06.2000, para avaliação dos pactos ora es-
tabelecidos, visando ampliá-los ou aprimorá-los e, extraordinariamen-
te, por solicitação de qualquer das partes. Para tal finalidade, ambas
as partes designarão suas respectivas Comissões".

Conforme constou da pauta de reivindicações (fl. 177), o
título da Cláusula e a redação do seu caput referem-se às propostas
de Acordo Coletivo (fls.164-179), que resultaram inviabilizadas, na
fase de negociações, pela ausência de consenso.

Em decorrência, o tema relacionado à programação de reu-
niões para a avaliação de metas acordadas, etc., ficou prejudicado,
pela inviabilização dos pactos a que se refere (fl.265). Excluo.

Dou provimento, para excluir o caput da Cláusula 14ª.
Item 13.1 - Gabinete Odontológico.
"O IPT compromete-se a contratar um dentista com espe-

cialização para realização de tratamentos de canal, exclusivamente
para atendimentos dos empregados do IPT".

Trata-se de tema apropriado à norma coletiva consensual,
pela ausência de previsão legal, que, conforme já exposto, escapa à
competência normativa da Justiça do Trabalho. Excluo o item.

Dou provimento, para excluir o item 13.1.
Item 13.2 - Demissões Sem Justa Causa.
"Em caso de dispensa de sua área de origem por motivo de

introdução de novas tecnologias por quaisquer processos de auto-
matização ou nos casos de racionalização e reestruturação organi-
zacional, o IPT buscará a realocação do empregado em outras áreas,
no prazo de 30 dias, assegurando ao SinTPq o acompanhamento do
processo. O empregado realocado será treinado para as novas fun-
ções".

A proteção do trabalho, ante a incorporação de novas tec-
nologias, e, especificamente, a automação, consoante a previsão do
art. 7º, XXVII, da Constituição da República, tem suscitado ma-
nifestações na doutrina sobre a necessidade de explicitar-se a eficácia
da diretriz constitucional, a depender de regulamentação.

A intervenção da Justiça do Trabalho sobre procedimentos da
gestão empresarial, e, particularmente no poder potestativo do em-
pregador, nessas circunstâncias, é questão sob debate, que não en-
contra amparo no nosso direito positivo. Na jurisprudência, não há
entendimento firmado sobre o tema, constituindo-se, portanto, campo
apropriado para a negociação de norma consensual, ou para o en-
caminhamento de iniciativa legislativa.

As demais circunstâncias, quanto à racionalização e rees-
truturação organizacional, não têm previsão legal, embora igualmente
apropriadas à negociação coletiva.

Os temas são insuscetíveis de imposição pela via da decisão
judicial, pelos limites da competência normativa da Justiça do Tra-
balho. Excluo.

Dou provimento, para excluir o item 13.2.
ITENS 13.3 e 13.3.1 - PLED
"A inclusão de Dependentes Indiretos é condicionada ao

atendimento dos dois Critérios Eliminatórios e, concomitantemente, a
pelo menos dois dos Critérios Combinados, assim definidos: Critérios
Obrigatórios.......Critérios Combinados........" 13.3.1. "Inclusão de
Maridos e Companheiros das Empregadas - A inclusão dos maridos e
companheiros das empregadas do IPT, como Dependentes Diretos no
sistema PLED, será condicionada à comprovação judicial da relação
civil e dependência econômica".

Os temas dos itens em epígrafe, embora apropriados à ce-
lebração de norma consensual, não se adaptam à competência nor-
mativa da Justiça do Trabalho, pela ausência de previsão legal. Ex-
cluo.

Dou provimento, para excluir os itens 13.3 e 13.3.1.
13.4 - Plano de Cargos e Salários.
"O IPT compromete-se a atualizar o Plano de Cargos e Sa-

lários vigente, após aprofundamento dos estudos, contemplando pro-
dutividade, empenho, assiduidade e outros fatores de avaliação".

A fixação de critérios para a análise e a revisão do Plano de
Cargos e Salários da empresa encontra-se no âmbito da gestão em-
presarial, e deve ser de todo o interesse do empregador que esses
critérios contemplem, entre outros, os princípios básicos do mérito e
da antigüidade. Não cabe, no entanto, a ingerência judicial sobre o
tema, uma vez que não pode ser suprido o juízo de conveniência e
oportunidade a cargo do empregador. Excluo o item.

Dou provimento, para excluir o item 13.4.
13.5 - PLR - Participação nos Lucros e Resultados
"O IPT compromete-se a discutir e avaliar a proposta a ser

apresentada pelo SinTPq, no prazo de 30 dias a contar da publicação
da presente sentença normativa, estabelecendo a participação dos seus
empregados num programa de participação, de forma igualitária, nos
resultados financeiros alcançados pelo IPT no segundo semestre de
1998, sem prejuízo da continuidade dos trabalhos da comissão for-
mada pelo IPT para esta finalidade. Na avaliação da proposta, o IPT
amparar-se-á nos termos do Decreto Estadual n0. 41.497 e o sub-
meterá às instâncias governamentais competentes".

A participação dos empregados nos lucros ou resultados das
empresas, pressupõe, como condição prévia, consoante a literalidade
da Lei n° 10.101/00, a existência de procedimentos, no âmbito da
empresa, para a formulação de metas e avaliação de resultados, com
vistas à melhoria da produtividade.

As propostas nesse sentido tanto poderão partir dos em-
pregados como da iniciativa empresarial, com vistas a formular e
harmonizar procedimentos previstos em lei, cuja materialização de-
pende do interesse e do efetivo exercício da vontade das partes, a
começar pela constituição de comissões específicas para esse fim.
Nesse âmbito, trata-se de encontro de vontades, para que se firme,
entre os convenentes, o comprometimento em relação às metas e à
persecução dos resultados pretendidos.

Não há como determinar-se, na decisão normativa, que se
proceda dessa ou daquela forma para a participação nos lucros ou
resultados da empresa, uma vez que a iniciativa das partes não pode
ser suprida judicialmente, sob o risco de subverter-se o principal
objetivo da lei, conforme nela expresso: o de proporcionar motivação
para a melhoria da produtividade. Excluo o item da decisão nor-
mativa, por não se coadunar com o espírito da previsão legal.
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Dou provimento, para excluir o item 13.5.
CLÁUSULA 15ª - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS E TRAN-

SITÓRIAS
O Regional deferiu em parte o pedido, consoante os itens

14.3, 14.3.1 e 14.3.2, previstos em norma anterior, nos termos a
seguir transcritos:

Itens 14.3, 14.3.1 e 14.3.2 - PLED para aposentados
"O IPT assegura a permanência dos aposentados do IPT,

portadores de moléstias graves, a seguir identificados, pelo prazo
estritamente necessário ao cumprimento de carências perante Plano de
Saúde de sua escolha, nos mesmos moldes por eles utilizados en-
quanto empregados. 14.3.1 - Aposentados Beneficiados: Arturo Bneto
Ibars, Delcio Basani, lvone Moreira Perez e Owaldo lssa Farah.
14.3.2 - Os aposentados ora beneficiados deverão contratar Plano de
Saúde, de sua livre escolha, com intermediação do IPT, buscando
condições especiais de preço e carência, no prazo de até 15 de
setembro de 1998, após o qual não mais poderão utilizar os serviços
do PLED."

Em tese, a decisão normativa abrange todas as categorias
econômicas e profissional representadas.

A previsão de condições particulares para atender a pessoas
nominalmente identificadas na norma, é uma excepcionalidade (fls.
518-519).

A parte patronal, tendo já alegado a insuficiência de recursos,
questiona o tema sob o ângulo de não existir norma coletiva em vigor
para fundamentar a decisão (fls.554/555).

Trata-se de questão humana, que pode representar interesse
relevante para pequeno grupo de pessoas, mas não há no contraditório
elementos de convencimento suficientes para justificar o deferimento
da reivindicação. Excluo.

Dou provimento, para excluir os itens 14.3, 14.3.1 e
14.3.2.

CLÁUSULA 16ª - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SIN-
DICAIS

"O IPT liberará até dois dirigentes do SinTPq, por tempo
integral ou parcial, conforme solicitação deste Sindicato, entendendo-
se como tal os eleitos para a Diretoria do Sindicato, bem como os
eleitos como Representantes Sindicais, sem qualquer prejuízo dos
salários, benefícios e demais direitos trabalhistas. O SinTPq enviará
ao IPT, até o dia 15 de cada mês, carta assinada por um de seus
diretores, atestando freqüência dos dirigentes liberados. Na ocasião de
férias dos dirigentes, o SinTPq comunicará o fato ao IPT, para que
sejam efetuados os pagamentos devidos."

O Suscitante-recorrente alega não haver obrigação legal de
conceder licença aos empregados que exerçam cargo de direção ou de
representação sindical. Reitera que a cláusula não se fundamenta em
norma preexistente a ser observada, porque não havia instrumento
normativo em vigor.

A disposição contida no art. 543, § 2º da CLT preconiza que
o afastamento necessário ao exercício da função de dirigente sindical
será considerado como licença não remunerada, salvo assentimento
da empresa ou cláusula contratual, o que abre a perspectiva de pacto
sobre o tema.

Para que se torne efetiva a previsão legal, a construção ju-
risprudencial firmada por esta Seção Especializada em decisões ite-
rativas, consubstanciada no Precedente Normativo nº 83, assegurou a
freqüência livre dos dirigentes sindicais para participarem de assem-
bléias e reuniões, desde que devidamente convocadas e comprova-
das.

A decisão normativa sob exame não se coaduna com o pre-
cedente jurisprudencial citado, devendo a este adaptar-se

Dou provimento parcial, para adaptar a Cláusula 16ª ao
Precedente Normativo nº 83 do TST.

CLÁUSULA 17ª - CLÁUSULA PENAL
"Na hipótese de descumprimento de qualquer das cláusulas

aqui pactuadas, sujeitar-se-á o IPT ao pagamento, ao empregado, da
multa de 5% do seu salário nominal, se assim configurado perante o
Judiciário."

O Regional deferiu o pedido, "nos termos da cláusula pre-
existente" (fl.54).

O Recorrente argumenta que, "ou a cláusula penal é do
instrumento normativo ou é do Poder Judiciário" (fl.555). Alega não
haver norma preexistente e que o percentual previsto é excessivo.

O tema encontra apoio na jurisprudência desta Seção Es-
pecializada, consubstanciada no Precedente Normativo nº 73 do TST.
O direito à multa não é auto-aplicável; depende de se exercer a ação
própria, admitida a ampla defesa. Nesse aspecto, é incensurável a
decisão.

O valor da multa, aferido em relação ao "salário nominal",
distoa do citado entendimento jurisprudencial, pelo que deve-se adap-
tá-lo ao precedente.

Dou provimento parcial, para adaptar a Cláusula ao Pre-
cedente Normativo n° 73 do TST.

CLÁUSULA 21ª - DAS PARTES E DOS BENEFICIÁ-
RIOS

"a) a única empresa que participa e responde por este Acordo
Coletivo é o IPT. b) os beneficiários do presente Acordo Coletivo são
exclusivamente os empregados do IPT que com ele firmaram contrato
de trabalho, integrantes do seu quadro de pessoal, ora representados
pelo SinTPq."

A Recorrente reitera que a decisão não poderia fundamentar-
se em cláusula preexistente, porque não havia, na época, norma co-
letiva em vigor (fl.556).

A Cláusula apenas delimita o âmbito de abrangência da de-
cisão normativa. Mantenho.

O Recorrente aduz argumentos gerais (fls.556-560), que fo-
ram objeto de apreciação preambular (subitem 2.2.1), e outras ale-
gações, que são aplicáveis a cláusulas anteriores, já examinadas, em
relação a cada tema específico. Nada a se acrescentar.

Nego provimento, quanto à Cláusula 21ª.
II - RECURSO ADESIVO DO SINDICATO DOS TRA-

BALHADORES EM ATIVIDADES DIRETAS E INDIRETAS
DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DE CAMPINAS E REGIÃO.

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
CLÁUSULA 1ª - PROVISÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-

GOS DE DIRECÃO E CHEFIA DO IPT
"Item A) Os cargos de diretores de unidades técnicas, co-

ordenadores de área, chefes de agrupamentos e de departamentos e os
responsáveis por laboratórios, seções e setores serão exercidos ex-
clusivamente por empregados do IPT ocupantes de cargos efetivos, e
os assessores da diretoria executiva serão preenchidos preferencial-
mente por empregados do IPT ocupantes de cargos efetivos, con-
forme o artigo 37, inciso V da Constituição Federal. Item B) Da
escolha dos ocupantes dos cargos de direção e Chefia: Os diretores de
unidades Técnicas e os Coordenadores de Área serão eleitos para um
mandato de três anos em escrutínios secretos pelos empregados das
respectivas Unidades ou Áreas. Os chefes de Agrupamentos e Chefes
de departamentos serão eleitos para um mandato de três anos em
escrutínio secreto pelos empregados dos respectivos Agrupamentos
ou departamentos. Os responsáveis por laboratórios, seção e setor
serão eleitos para um mandato de três anos em escrutínio secreto
pelos empregados dos respectivos laboratórios, seções ou setores".

Não há, ainda, fundamentação na legislação infraconstitu-
cional para as limitações pretendidas pelo Recorrente, quanto ao
exercício de cargos em comissão, que incluem os de direção e as-
sessoramento, nas pessoas jurídicas da administração pública, sob o
regime de empresa privada, ante a natureza de sua organização e
administração. Observe-se que sequer na administração direta existe
tal previsão, consoante as normas estatutárias dos servidores públicos.
Observe-se que, quanto aos cargos de assessoria, a proposta obreira,
ao inserir a expressão "preferencialmente", diz menos que o disposto
na diretriz constitucional, expressamente citada, que os vinculam à
disposição da lei.

Embora recomendável que os cargos de chefia de setores
sejam preenchidos por detentores de cargos efetivos, observados os
requisitos de experiência e capacitação, a tanto não chega a lei, em
relação aos empregados das empresas do setor público submetidas ao
regime de empresa privada, consoante o disposto no art. 173, § 1º da
Constituição, e o tema deve ser previsto nos atos constitutivos, ou em
regulamento interno, vinculando-se ao bom senso do empregador.

Igualmente, não há previsão legal para a escolha de ocu-
pantes desses cargos, por intermédio de escrutínio entre os empre-
gados. Trata-se de limitação ao poder diretivo do empregador sem
fundamentação legal. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
CLÁUSULA 2ª - SENTENÇA NORMATIVA DE 1999
"O IPT desistirá de recurso ordinário interposto em face da

sentença normativa proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Região nos autos do Dissídio Coletivo de 1999, em tra-
mitaçâo no Tribunal Superior do Trabalho, e pagará imediatamente
aos seus empregados a diferença salarial acumulada retroativamente a
Data-Base de 1999, no percentual de 2,55% (dois virgula cinqüenta e
cinco por cento), incorporando tal percentual aos salários, e reco-
nhecerá em face de tal desistência, o conjunto de direitos deferidos na
referida decisão do Tribunal Regional do Trabalho".

O Recorrente repete, integralmente, o que consta da sua peça
de defesa (fl.99). Considerava, à época, a possibilidade de intervir no
processo de Dissídio Coletivo de 1999, e pretendia que o Suscitante
reconhecesse a íntegra da Sentença Normativa proferida naquele pro-
cesso.

A renúncia ou, no caso, a desistência do recurso, pode de-
correr de decisão unilateral da parte recorrente, para a qual não existe
necessidade de anuência da parte recorrida, à luz dos arts. 501 e 502
do CPC, ou, ser resultante da conjugação de vontades; de todo modo
insuscetíveis de serem supridas, ou impostas, por meio de decisão
normativa. Mantenho a decisão, por esses fundamentos.

Nego provimento.
CLÁUSULA 4ª - MANUTENÇÃO DO NÍVEL DE EM-

PREGO
"Item A) O IPT se compromete a manter em no mínimo,

100% atual número de empregados de seu quadro, não procedendo
dispensa coletiva ou de caráter sistemático. Entendendo-se como qua-
dro: empregados contratados pelo IPT, pela FATO e por empresas
terceirizadas, bem como os cooperativados, e que estejam a, pelo
menos, 6 meses exercendo suas funções exclusivamente para o IPT.
Item B) No caso de demissão por justa causa é obrigatória a ins-
tauração de sindicância interna para apuração de falta grave, as-
segurando ampla defesa ao empregado, que a seu critério, poderá ser
assistido pelo SinTPq, sob pena de caracterizar a nulidade da rescisão
do contrato de trabalho".

Aplica-se, em termos, o exposto na apreciação da Cláusula
1ª. O item B da Cláusula sob exame trata de matéria expressamente
prevista no art. 482 da CLT. Despicienda a reiteração do tema na
norma coletiva. O item 'A' estabelece critérios e procedimentos de
intervenção na atividade diretiva do empreendimento e sobre o poder
potestativo do empregador. Ante a ausência de previsão legal, esses
temas encontram-se restritos ao âmbito das normas de teor con-
sensual. A Cláusula não pode ser imposta, em face dos limites da
competência normativa da Justiça do Trabalho. Mantenho a deci-
são.

Nego provimento.
CLÁUSULA 5ª - SUBSTITUICÃO DOS TRABALHADO-

RES CONTRATADOS POR EMPRESAS INTERPOSTAS E TER-
CEIRIZADAS
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"Item A) As vagas ocupadas atualmente no IPT por tra-
balhadores contratados por empresas interpostas e empresas pres-
tadoras de serviços terceirizados e cooperativados, serão preenchidas
por trabalhadores pelo próprio IPT, previamente selecionados através
do concurso público, que deverão ser realizados a cada ano. Item B)
As vagas abertas por demissões deverão ser preenchidas por can-
didatos aprovados em concurso público num prazo de 30 dias".

A matéria considerada no item 'B' da Cláusula tem expressa
previsão legal. A questão vincula-se ao cumprimento da disposição
legal e não à ausência de norma. Desnecessário que a decisão nor-
mativa repita o que diz a lei.

Quanto ao item 'A', não há proibição absoluta de contratação
de pessoas por intermédio de terceirização de serviços, ou contratação
de cooperativas, desde que observados os pressupostos e limites le-
gais pertinentes. A esse respeito, há jurisprudência iterativa, inclusive
desta Corte, e substancioso entendimento doutrinário. Tal como re-
digida, a norma coletiva implica limitações ao campo da gestão em-
presarial, que não pode ser objeto de decisão normativa, pelos mo-
tivos já expostos. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
CLÁUSULA 6ª- ABONO DE PRODUTIVIDADE
"Item A) Será concedido a título de abono de produtividade

o percentual de 10%, em reconhecimento ao aumento nas receitas
próprias do instituto realizado no período de 1.994, cuja receita pró-
pria total foi de R$ 11,9 milhões a 1.999, cuja receita própria total foi
de R$ 37,1 milhões, incidindo sobre os salários reajustados, a ser
pago na folha de pagamento do mês de junho de 2.000 na forma de
abono, que não será incorporado ao salário. Item B) Será concedido
a título de abono de produtividade, o percentual equivalente ao au-
mento conseguido nas receitas próprias durante o ano de 2.000. Tal
abono, que não será incorporado ao salário deverá ser pago na folha
de pagamento de fevereiro de 2.001".

Na pauta de reivindicações consta o pedido de abono de
produtividade (fl.101), sob o fundamento, ora reiterado, de que houve
significativo incremento de receitas próprias da empresa.

Na audiência de 13.07.00, as partes foram intimadas pelo
Juiz Presidente a apresentar dados técnicos para a apreciação das
cláusulas econômicas. O Suscitado apresentou-os às fls.332-393.

Analisando os documentos apresentados pelas partes, alu-
sivos à situação econômico-financeira da empresa Suscitante, bem
como o bem-posto parecer do setor competente do TRT, especi-
ficamente quanto ao pedido de abono de produtividade (fls.526-531),
o Regional não encontrou elementos substantivos para o deferimento
do pedido. A representação obreira, em seu apelo, repete os termos da
reivindicação e acrescenta que os fundamentos do pedido estão apre-
sentados às fls. 332-336, corroborados pelos documentos de fls.337-
393.

O parecer técnico elaborado pelo TRT discorre sobre con-
ceitos e critérios para a aferição de ganhos de produtividade e realiza
a análise dos dados econômico-financeiros disponíveis.

O conceito de produtividade envolve valores adicionados à
produção capazes de contribuir para o aumento da lucratividade do
empreendimento; diferentemente do conceito de simples revisão sa-
larial, que tem por fundamento apenas o desgaste do valor monetário
da massa salarial. Esse último tema foi objeto da Cláusula 3ª do
presente Dissídio Coletivo.

A título de ilustração, quanto ao tema da produtividade, é
oportuno destacar o seguinte trecho do citado parecer:

"É importante salientar que o crescimento da produtividade
se dá no decorrer do processo de produção... contribuindo para o
aumento do valor adicionado da empresa".

Quanto ao tema da simples revisão salarial, conforme já
exposto, o Tribunal Regional do Trabalho entendeu que, a despeito de
expressivo crescimento de receitas próprias e de possuir dotação or-
çamentária do Estado de São Paulo, a empresa Suscitante apre-
sentava prejuízo contábil, que, todavia, não inviabilizaria total-
mente a concessão de reajuste salarial aos trabalhadores (fls.524-
537), uma vez que evidenciada a expectativa de crescimento de re-
ceitas capazes de absorver, de forma equilibrada, o acréscimo de
despesas decorrentes do reajustamento salarial.

Considerando-se o pedido sob o ângulo do crescimento das
receitas próprias, não se caracteriza, no contraditório, o contexto
enfocado pelo Suscitado - de incremento da produtividade. Mantenho
a decisão.

Nego provimento.
CLÁUSULA 7ª - TICKET CESTA BÁSICA
"O IPT fornecerá, mensalmente aos seus empregados, ticket

cesta básica no valor equivalente da cesta básica pesquisada pelo
DIEESE em junho de 2.000, que deverá ser aceito numa ampla rede
de supermercados".

O Recorrente reitera que a reivindicação "objetiva um be-
nefício aos empregados do suscitado que não tenha incidência de
outros encargos, aplicando-se ao caso a atual tendência implementada
nas relações coletivas de trabalho" (fl.590).

Matéria adequada à elaboração de regulamento interno, ou
norma coletiva consensual, ante a ausência de regra estatal específica.
Mantenho a decisão.

Nego provimento.
CLÁUSULA 9ª- PLED
"Item A)O IPT estenderá a Tabela Especial, aplicada aos

Casos Excepcionais do sistema PLED, aos dependentes diretos e
dependentes indiretos, nas mesmas condições em que é permitida a
inclusão dos empregados(as) e seus filhos(as). Item B)O IPT per-
mitirá a inclusão dos filhos(as) dos(as) estagiários(as) no sistema
PLED e dos filhos(as) das estagiárias na Creche".

O Suscitado alegou na defesa, e reitera em seu apelo (fl.591)
que, pelas deficiências do sistema público de saúde, a reivindicação
visa ampliar a assistência médica, para outros grupos de dependentes,
bem como incluir os estagiários, que representam um significativo
número de trabalhadores nos quadros da empresa.

Aplica-se ao tema a mesma fundamentação adotada na apre-
ciação da cláusula anterior. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
CLÁUSULA 10ª - RECURSOS PARA A PREVENCÃO

DE ACIDENTES
"O IPT destinará 1% dos seus recursos próprios, alocados em

projeto interno específico para a realização das ações aprovadas no
plano anual de prevenção da acidentes de trabalho, aprovado pela
CIPA, conforme previsto na legislação".

O Suscitado apresentou como justificativa para a reivindi-
cação "assegurar os recursos imprescindíveis à execução da política
de prevenção de acidentes legalmente fixada".

Aplicam-se ao tema os mesmos fundamentos adotados na
apreciação das cláusulas anteriores. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
CLÁUSULA 11ª - TRANSFORMAÇÃO DA CIPA
"Item A) O IPT estabelecerá em acordo específico, a trans-

formação da CIPA em Comissão de Saúde e Meio Ambiente - CS-
MA, por ocasião da sua renovação em julho de 2.000. Item B)
Transformada a CIPA, o IPT deverá indicar seus representantes entre
aqueles que forem eleitos (os 14 mais votados) no processo elei-
toral".

O Suscitado apresentou, na defesa, e ora reitera no apelo, a
finalidade de "ampliar a esfera de atuação da CIPA, sem desfigurá-la
ou afastá-la de suas atribuições específicas estipuladas por lei... para
dar efetivo cumprimento aos dispositivos legais atinentes à segurança
e saúde do trabalho", bem como "democratizar a estrutura vigente",
quanto à escolha dos seus membros.

Cabem aqui as mesmas considerações expendidas na apre-
ciação do item 12.33 - Comissão de Saúde, Trabalho e Meio Am-
biente, objeto do Recurso patronal.

O tema relacionado à reformulação das atribuições da CIPA
é apropriado à negociação coletiva, com vistas à elaboração de norma
consensual, ou regulamento de empresa, mas não pode ser imposto na
decisão normativa, pela ausência de fundamentação legal específica.

Nego provimento.
CLÁUSULA 12ª- MEDICINA PREVENTIVA
"O IPT, quando da realização dos exames periódicos, obe-

decendo à NR-7, incentivará a medicina preventiva, com o objetivo
de diminuir as contas médicas do sistema PLED. Para tanto, arcará
integralmente com o custo dos seguintes exames e consultas:..."

O Recorrente alega que a aludida Norma Regulamentadora
"fixa critérios mínimos acerca dos exames médicos necessários. Dian-
te da evolução das relações de emprego, pretende o suscitado ampliar
o rol de exames para dar cobertura mais ampla aos trabalhadores".
Argumenta que a Cláusula acarretaria benefícios também ao Sus-
citante, "pois as modernas técnicas recomendam a ampliação da de-
nominada medicina preventiva".

Cuida-se, na hipótese, de procedimentos de medicina pre-
ventiva geral, não associados ao exercício de determinada atividade
profissional. Embora relevantes, os procedimentos previstos não se
incluem no rol da NR-7, conforme reconhece o Suscitado. Não se
verifica o ensejo para a atuação supletiva da Justiça do Trabalho, ante
a previsão legal específica.

O Tema é apropriado à celebração de norma consensual.
Mantenho a decisão.

Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - Recurso Ordinário do Instituto de Pesquisas Tecnológicas do
Estado de São Paulo S/A - IPT. A) negar- lhe provimento quanto à
argüição preliminar de abusividade da greve; B) dar provimento ao
recurso para excluir da sentença normativa as Cláusulas: 12.2 -
ANUÊNIO, 12.3 - TICKET CESTA BÁSICA, 12.4 - VALE- SU-
PERMERCADO, 12.5 - RESTAURANTE, 12.6 - ÔNIBUS, 12.6.1 -
ÔNIBUS AVULSO, 12.7.1 - DESCONTO DE ADIANTAMENTO

DE FÉRIAS, 12.9 - TRABALHO NOTURNO EXTERNO/DIÁRIAS,
12.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E/OU DE PERICU-
LOSIDADE, 12.11 - ESTAGIÁRIOS, 12.13 - EXAMES VESTI-
BULARES, 12.14 - AUXÍLIO-EDUCAÇÃO, 12.16 - COMPLE-
MENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA E DO AUXÍLIO-PREVI-
DENCIÁRIO, 12.17 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - AFASTA-
MENTO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 12.20 - GARANTIAS AO
ACIDENTADO DO TRABALHO, 12.21 - ABORTO, 12.22 - FA-
LECIMENTO DE EMPREGADO INTERNADO, 12.23 - AUXÍLIO-
FUNERAL, 12.24 - GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA,
12.25 - INDENIZAÇÃO PECULIAR, 12.26 - CONVÊNIO FAR-
MÁCIA, 12.27 - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA, 12.28 - PLED
- PLANO DE LIVRE ESCOLHA DIRIGIDA/MECANISMO DE
CONTROLE DE GASTOS, 12.29 - COMISSÃO SB-40, 12.30 -
INFORMAÇÕES, 12.32 - PLED - PLANO DE LIVRE ESCOLHA
DIRIGIDA, 12.33 - COMISSÃO DE SAÚDE, TRABALHO E MEIO
AMBIENTE, 13.1 - GABINETE ODONTOLÓGICO, 13.2 - DE-
MISSÕES SEM JUSTA CAUSA, 13.3 e 13.3.1 - PLED, 13.4 -
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS, 13.5 - PLR - PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS E RESULTADOS, 14 - ADEQUAÇÃO DO ACOR-
DO - "caput", 14.3, 14.3.1 e 14.3.2 - PLED PARA APOSENTADOS;
C) negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 3ª - RECU-
PERAÇÃO SALARIAL, 12.1 - ANTECIPAÇÃO SALARIAL MEN-
SAL, 12.8 - HORAS EXTRAS, 12.18 - ESTABILIDADE POR SER-
VIÇO MILITAR, 12.31 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO/CARGOS DE
CONFIANÇA, 21 - DAS PARTES E DOS BENEFICIÁRIOS; D) dar
provimento parcial ao recurso: a) quanto à Cláusula 8ª - FUNDO DE

ASSISTÊNCIA MÚTUA - FAM, para adotar a seguinte redação: "As
partes continuarão os estudos para a implantação do Fundo de As-
sistência Mútua - FAM, conforme anteriormente acordado"; b) para
adaptar, na forma especificada, as seguintes cláusulas: 12.7 - FÉ-
RIAS, ao Precedente Normativo nº 100/TST; 12.12 - EMPREGADOS
ESTUDANTES, ao Precedente Normativo nº 70/TST; 12.15 - CRE-
CHE E REEMBOLSO-CRECHE, ao Precedente Normativo nº
22/TST; 12.19 - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA, ao Pre-
cedente Normativo nº 85/TST; 16 - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES
SINDICAIS, ao Precedente Normativo nº 83/TST; 17 - CLÁUSULA
PENAL, ao Precedente Normativo nº 73/TST; II - Recurso Adesivo
do Sindicato dos Trabalhadores em Atividades - Diretas e Indiretas -
de Pesquisa e Desenvolvimento em Ciência e Tecnologia de Cam-

pinas e Região. Negar- lhe provimento.
Brasília, 10 de março de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
<!ID612365-6>

PROCESSO : RODC-915/2001-000-15-00.2 - 15ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE ALVES

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ DE ARAÚJO NETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PIRAJUÍ

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MACHADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ES-
TADO DE SÃO PAULO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/CONFE-
DERATIVA Tenho por entendimento que, na medida em que fica
expressamente assegurada a oposição dos empregados, associados ou
não ao sindicato, ao pagamento da taxa criada, não há como se
vislumbrar qualquer violação do preceito constitucional da liberdade
do empregado de se associar. O que está sendo dito é da razoa-
bilidade, especialmente quanto aos não sindicalizados, no sentido de
que devam contribuir para o sindicato, com a taxa prevista, pelo
sucesso obtido no dissídio. Claramente, de tal pagamento não decorre
nenhuma filiação a Sindicato, não restando violada qualquer norma
legal ou constitucional. Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo co-
nhecido e não provido.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, por

intermédio do v. Acórdão de fls. 174/186, aditado às fls. 203/205,
apreciando o Dissídio Coletivo de natureza econômica ajuizado pelo
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Alves, represen-
tando os trabalhadores rurais do "Setor Canavieiro" em face do Sin-
dicato Rural de Pirajuí e Outros, entendeu por homologar parcial-
mente o acordo noticiado pelas partes, com exclusão do parágrafo 2º
da Cláusula 33ª e adaptação da Cláusula 43ª ao Precedente Normativo
daquele Tribunal Regional.

Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Presidente Alves, pelas razões de fls. 208/211,
objetivando que seja mantida a Cláusula 43ª da Convenção Coletiva
(fls. 164/165) nos seus exatos termos, ou então que seja excluída, não
aceitando modificações ou adaptações.

Despacho de admissibilidade à fl. 213.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 217/219, é pela extinção do feito sem julgamento do mérito.
Ultrapassada a preliminar, oficia pelo provimento parcial do Recur-
so.

VO TO 
O Recurso preenche os pressupostos processuais de admis-

sibilidade.
1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR

INSUFICIÊNCIA DE QUORUM, ARGÜIDA EM PARECER PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Sustenta o Ministério Público do Trabalho que, consoante
declarou o Presidente do Sindicato dos Trabalhadores, fl. 141, a
categoria profissional tem 163 associados e participaram da Assem-
bléia Geral Extraordinária somente 41 trabalhadores. Assim, con-
siderando que não foi atingido o quorum mínimo legal previsto nos
arts. 612 e 859 da CLT, requer a extinção do feito sem julgamento do
mérito, na forma do item VII, letra "c", da Instrução Normativa nº 4
do C. TST e do art. 267, IV, do CPC.

Razão não lhe assiste.
Destaque-se em primeiro lugar que se trata de uma categoria

de trabalhadores rurais do setor canavieiro, cujo poder de locomoção
fica bastante prejudicado, tendo em vista a dificuldade que tais tra-
balhadores têm de se deslocarem do campo até a sede do Sindicato
para participar de uma assembléia, ao contrário de outras categorias
que estão concentradas em sua maioria nas cidades. Mesmo assim, o
número de 41 participantes não me parece pequeno.

Ademais, a Ata da Assembléia Geral Extraordinária acostada
aos autos às fls. 112/117 é clara ao afirmar que esta foi realizada em
segunda convocação, e, em tal caso, os 41 trabalhadores presentes
satisfazem o contido no art. 859 da CLT.

Acrescento, ainda, que no caso concreto há acordo homo-
logado.

Por tais razões, rejeito a preliminar.
CLÁUSULA 43ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-

C I A L / C O N F E D E R AT I VA
Pelo acordo firmado às fls. 164/165, ficou estabelecido que a

Cláusula Contribuição Assistencial/Confederativa manteria a mesma
redação da Convenção Coletiva anterior com vigência de 1º/5/2000 a
30/4/2001, no seguinte teor:
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"A contribuição assistencial e a confederativa da categoria,
que forem devidas na forma da lei serão descontadas em folha de
pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos das deliberações
das Assembléias Gerais Extraordinárias, realizadas conforme con-
vocação por Editais, e nos termos do artigo 8º da Constituição Fe-
deral, inciso IV, artigo 545 e parágrafo único da CLT, os empre-
gadores efetuarão os descontos assistenciais, quando do primeiro pa-
gamento no valor de uma diária do salário normativo dos traba-
lhadores rurais, associados ou não, em favor da entidade sindical cuja
sede é o domicílio do trabalhador, conforme relação anexa, em conta
vinculada sem limite à Caixa Econômica Federal ou a outro banco
indicado pelos Sindicatos, até o 5º (quinto) dia útil subsequente a seu
efetivo desconto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contribuição confederativa
será estabelecida conforme as Assembléias Gerais Extraordinárias de
cada sindicato de base.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As contribuições assisten-
cial/confederativa serão destinadas única e exclusivamente para aten-
dimento médico, odontológico e jurídico, bem como para reforma das
sedes.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa, fixada nos termos da
cláusula quadragésima quinta, será revertida a favor do sindicato
prejudicado, no caso de descumprimento da obrigação contida no
caput desta cláusula."

(fl. 34).
O E. Regional homologou a Cláusula, acrescentando as se-

guintes ressalvas:
a) Em se tratando de Contribuição Assistencial, deve ficar

assegurado ao trabalhador o direito de oposição, que, conforme o
entendimento majoritário desta Turma, ao qual me curvo, deve ser
exercido nos termos do Precedente nº 32 deste Regional.

b) No que tange à Contribuição Confederativa, o desconto
deve ficar restrito aos empregados associados do Sindicato de Classe,
em respeito ao princípio da liberdade sindical."

(fls. 176/177).
Em suas razões, pretende o Recorrente reformar o v. Acórdão

Regional, a fim de que seja mantida a Cláusula em todo o seu teor, ou
então que seja totalmente excluída, não aceitando modificações ou
alterações.

Os Tribunais do Trabalho, ao homologar o Acordo Coletivo,
não são obrigados a manter a Cláusula tal como colocada pelas
partes, podem excluí-la total ou parcialmente, é o que fez o Tribunal
Regional.

Analiso, pois, o que foi decidido pelo E. Regional.
Tenho por entendimento que, na medida em que fica ex-

pressamente assegurada a oposição dos empregados, associados ou
não ao sindicato, ao pagamento da taxa criada, não há qualquer
afronta ao princípio constitucional da liberdade do empregado de se
a s s o c i a r.

Inclusive, este é o entendimento que vem sendo adotado pelo
Supremo Tribunal Federal ao tratar da matéria.

Destarte, mantenho a Cláusula tal como homologada pelo
Tribunal recorrido e nego provimento ao Recurso.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar a preliminar de extinção do processo por insuficiência de
"quorum", argüida em parecer pelo Ministério Público do Trabalho,
bem como negar provimento ao Recurso.

Brasília, 10 de março de 2005.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-ROAA-805.568/2001.4 - 7ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCA HELENA DUARTE CAMELO

EMBARGADO(A) :\cell

fs12 SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS

DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL

E INTERESTADUAL DO ESTADO DO CEARÁ -
SINTETI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TAVARES MARTINS

A D VO G A D O : DR. LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO CEARÁ

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHA-
DORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO NOR-
DESTE

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA. OMISSÃO NÃO VE-
RIFICADA. O instituto processual utilizado não tem por finalidade
veicular a irresignação quanto ao decidido, mas sanar defeitos, quan-
do invocado um dos casos previstos no art. 535 do CPC. Embargos
rejeitados, já que não verificada a omissão alegada.

Embargos Declaratórios opostos, às fls.321-327, contra o
Acórdão de fls.315-317, proferido em Recurso Ordinário interposto
pelo Ministério Público do Trabalho da 7ª Região, no processo de
Ação Anulatória por este ajuizada com vistas à anulação do Acordo
Coletivo celebrado entre a empresa Recorrida, Embargante, e seus
empregados.

A Embargante alega omissão, por não constar do Acórdão
embargado manifestação quanto à matéria apresentada em contra-
razões do Recurso Ordinário, e pretende obter efeitos infringentes.

Ante a possibilidade de concessão de efeito modificativo ao
recurso, foi oferecido prazo para resposta dos Embargados, que, no
entanto, não se manifestaram, consoante a certidão de fl.334.

Em Mesa para julgamento.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos formais de admissibilidade.
2 - MÉRITO
A empresa Embargante alega omissão (fls.321-327) e ar-

gumenta que as teses e dispositivos legais por ela invocados em
contra-razões não foram apreciados no julgamento do Recurso Or-
dinário. Reitera as alegações de contra-razões quanto aos temas, ver-
bis:

"Perda do objeto da ação face à expiração do prazo de
vigência do acordo coletivo de trabalho impugnado; Convocação de
assembléia geral, nos termos do art. 612, da CLT; Soberania das
deliberações tomadas em assembléia, e impossibilidade de interfe-
rência na forma de realização da assembléia ou na forma de de-
liberação, nos termos do art. 8º, I, III e VI, da CF/88; Inexistência de
prejuízo a ensejar a decretação da nulidade, conforme disposto no art.
794, da CLT; e, Convalidação do ato jurídico (acordo coletivo de
trabalho), nos termos do art. 796, 'a', da CLT".(fl.323)

Pretende, em suma, que, providos os Embargos com efeitos
modificativos, mantenha-se inalterada a decisão do Regional, que
julgou improcedente a Ação Anulatória.

Quanto ao primeiro tema acima transcrito: "extinção do pro-
cesso por perda de objeto", verifica-se, à fl.269, expressa manifes-
tação do Regional, ao rejeitar a preliminar argüida na defesa (fl.171),
por entender que o decurso do prazo não opera a convalidação do ato
nulo. Se inconformada a empresa com a decisão quanto à preliminar,
deveria ter ofertado as suas razões de impugnação, ainda que em
recurso adesivo. A esse respeito não se verifica omissão no Acórdão
proferido por esta Corte.

Merece apreciado o seguinte argumento enfocado pela em-
presa, em seus Embargos: "não reconhecida a expiração do prazo de
vigência como causa ensejadora da extinção do feito, far-se-ia mister
que a Colenda Corte se manifestasse acerca da tese suscitada pela
embargante no tocante à impossibilidade da retroatividade dos efeitos
da declaração de nulidade" (fl.323)

Na decisão Regional, fls.267-271, foi rejeitada a nulidade do
Acordo Coletivo de Trabalho, argüida pelo Ministério Público, o que
levou à improcedência da Ação Anulatória, porém, declarou-se, à fl.
270, verbis:

"No campo do direito do trabalho, a nulidade do ato gera
efeitos diversos da nulidade do ato civil, face ao princípio da ire-
troatividade dos efeitos da nulidade, salvo se expresso na Cons-
tituição Federal, que, ao declarar nulo um ato, não faz distinção
quanto aos efeitos (ex-nunc ou ex-tunc).

No caso os efeitos seriam apenas ex-nunc (grifos nossos)."
O tema comentado pelo Regional, sobre a extensão dos efei-

tos de uma possível e eventual declaração de nulidade, não constitui
fundamento da decisão e, ainda que o fosse, não faria coisa jul-
gada.

A questão principal enfocada, então, a nulidade do Acordo
Coletivo, acabou rejeitada pelo Regional. A esse respeito insurgiu-se
o douto Ministério do Trabalho, em seu apelo, às fls.278-283, em que
alega, em segundo plano, que "o trabalhador não pode ser prejudicado
em razão da declaração de nulidade do mencionado instrumento
normativo, razão pela qual deve valer entre as partes a convenção
coletiva firmada entre a categoria profissional e econômica...". Sus-
tentou que a "declaração de nulidade do acordo coletivo gera efeitos
ex-tunc e impõe como medida inerente ao retorno das partes ao status
quo ante", e que "é imperioso, no caso dos autos ...seja determinado
o cumprimento pela empresa acordante das condições fixadas na
assembléia geral da categoria a que pertencem os trabalhadores dela
integrantes" (grifos nossos).

Nas contra-razões, a empresa Recorrida, referindo-se ao ci-
tado trecho do Acórdão Regional, alegou que "a possível declaração
de nulidade do ato teria efeitos ex-nunc, de forma que não traria
qualquer modificação nas relações de trabalho regidas pelo instru-
mento normativo durante o seu prazo de vigência". Argumentou tam-
bém que o Acórdão deveria ser mantido em todos os seus termos,
"com o reconhecimento de que expirado o prazo de vigência do
instrumento coletivo de trabalho qualquer declaração de nulidade do
ato não teria efeitos retroativos, mas apenas ex-nunc" (fl.300).

O aludido tema - efeitos da nulidade - é parte integrante do
objeto do pedido, ante a manifestação do autor na inicial (fls.07/08) e
em razões finais (fl.232). No Recurso Ordinário, o autor sustenta, a
esse respeito, tese oposta a que se expressa na decisão Regional.

Tanto na inicial, quanto no recurso, o autor requereu a anu-
lação do Acordo Coletivo, para que fosse observada a Convenção
Coletiva celebrada pela categoria, de forma que da nulidade não
resultassem prejuízos para os trabalhadores.

O Acórdão proferido por esta Corte, às fls.315-317, ao dar
provimento ao Recurso Ordinário, não estabeleceu limitações aos
efeitos da nulidade do Acordo Coletivo de Trabalho.

Acolhida a tese principal, veiculada no recurso, segue-lhe a
acessória, ou seja, a extensão ex-tunc dos efeitos da nulidade. En-
tendo dispensável a manifestação expressa desta Corte quanto aos

efeitos com que se opera a nulidade do ato jurídico enfocado, por
implícito o acolhimento integral à tese defendida pelo Parquet, in-
clusive quanto ao aludido tema.

Quanto às demais alegações de mérito, a empresa reitera nos
Embargos Declaratórios o ângulo de defesa (fls.128-160 e 235-240)
quanto aos temas que são objeto de manifestação expressa e fun-
damentada no Acórdão embargado - embora em sentido contrário ao
alegado pela ré. A expiração do prazo de vigência do acordo coletivo
não acarreta a perda do objeto da ação, e muito menos é possível a
convalidação do ato jurídico, pelo vício insanável de irregularidade de
representação do Sindicato-profissional.

Nesse contexto, ao veicular a Embargante a sua inconfor-
mação com o decidido, não se há de falar em omissão, já que
apresentadas no Acórdão embargado, de forma clara e expressa, as
razões de decidir sobre os temas cogitados.

Pelo exposto, rejeito os Embargos Declaratórios.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios.

Brasília, 10 de março de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

PROCESSO : ED-RODC-836/2002-000-03-00.8 - 3ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS
DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO CAPISTRANO COSTA E SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE BELO HO-
RIZONTE - SINDEESS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. AÇÃO COLETIVA. REAJUSTE SALRAIAL. Escla-
recimentos prestados em relação ao poder normativo. TRABALHA-
DORES LESIONADOS. Contradição sanada. Embargos de decla-
ração acolhidos para prestar esclarecimentos e sanar contradição.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tri-
bunal, mediante o acórdão de fls. 579/593, deu provimento parcial ao
recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Hospitais, Clínicas e
Casas de Saúde do Estado de Minas, para: 1) limitar o reajuste
salarial em 9,60% (nove vírgula sessenta por cento); 2) determinar a
compensação dos reajustes e aumentos compulsórios concedidos no
período de 1º.04.2001 a 31.03.2002; 3) fixar em 9,60% (nove vírgula
sessenta por cento) o reajuste incidente sobre todos os níveis de piso
salarial; 4) excluir da sentença normativa a parte final do § 2º da
Cláusula 3ª - PISO SALARIAL, em que se estabelece: "ficando
esclarecido que o 'PISO A' guarda correlação com o salário mínimo";
5) alterar a redação da Cláusula 19ª da seguinte forma: RELAÇÃO
DE EMPREGADOS "Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato
profissional, uma vez por ano, a relação dos empregados pertencentes
à categoria"; 6) alterar a redação da Cláusula 28ª da seguinte forma:
ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS "Assegura-se efi-
cácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profis-
sionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas
ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a Pre-
vidência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou
conveniado"; 7) limitar a incidência da Cláusula 22ª, relativa à con-
tribuição assistencial profissional, aos empregados associados ao sin-
dicato da categoria profissional. Na ementa, consignou-se entendi-
mento do seguinte teor, verbis:

"RECURSO ORDINÁRIO. DISSÍDIO COLETIVO.
REAJUSTE SALARIAL. Impossibilidade de fixação de cláusula de
reajuste salarial vinculada a índice de preços (art. 13 da Lei nº
10.192/2001). Minimização das conseqüências da perda do poder
aquisitivo decorrente do processo inflacionário por meio do esta-
belecimento do reajuste salarial de 9,60% (nove vírgula sessenta por
cento). Jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Coletivos
deste Tribunal. Recurso ordinário a que se dá provimento parcial"
(fls. 579).

O Sindicato-Suscitado, Sindicato dos Hospitais, Clínicas e
Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais, opôs embargos de de-
claração (fls. 596/598), apontando omissões e contradição no jul-
gado.

É o relatório.
VO TO 
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-

bargos de declaração, deles conheço.
2. M É R I TO 
2.1. REAJUSTE SALARIAL
A Seção Normativa deste Tribunal deu provimento parcial ao

recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Hospitais, Clínicas e
Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais no que diz respeito à
cláusula em epígrafe, a fim de limitar o reajuste salarial em 9,60%
(nove vírgula sessenta por cento), conforme os seguintes fundamen-
tos, verbis:

"Mencione-se, inicialmente, que, no art. 13 da Lei nº
10.192/2001, veda-se a 'estipulação ou fixação de cláusula de reajuste
ou correção salarial automática vinculada a índice de preços'. Nos
termos do art. 10 do mencionado Diploma Legal, o reajuste salarial
deve ser estabelecido mediante livre negociação.
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A Justiça do Trabalho não pode, todavia, abdicar do poder
normativo que lhe é atribuído na Constituição Federal. Na hipótese de
as partes não chegarem a consenso sobre o índice de reajuste salarial,
é necessário que se fixe o percentual a ser utilizado para a re-
composição das perdas salariais ocorridas no período considerado.

Nessa perspectiva, é necessária a concessão de reajuste sa-
larial de 9,60% (nove vírgula sessenta por cento) aos empregados
integrantes da categoria profissional, a fim de que sejam minimizadas
as conseqüências da perda do poder aquisitivo decorrente do processo
inflacionário.

Registre-se, ainda, que o Exmo. Sr. Ministro-Presidente deste
Tribunal, em despacho proferido no Processo nº ES-83.156/2003-000-
00-00.9, concedeu parcialmente efeito suspensivo ao recurso ordi-
nário ora em análise, limitando o reajuste salarial deferido pelo Tri-
bunal Regional ao percentual de 9,60% (nove vírgula sessenta por
cento)" (fls. 582/583).

Nas razões de embargos de declaração, o Sindicato-Embar-
gante aponta omissão em relação aos seguintes aspectos:

a) ocorrência de ofensa à Constituição Federal decorrente de
o Tribunal Regional ter fixado o reajuste salarial em inobservância ao
estabelecido no art. 13 da Lei nº 10.192/2002; e

b) indicação da norma jurídica em que se estabeleceria o
poder normativo da Justiça do Trabalho.

À análise.
No que tange ao tópico a, constata-se que, apesar de o

Sindicato-Embargante haver afirmado, nas razões de recurso ordi-
nário, que a fixação do reajuste salarial pelo Tribunal Regional im-
portou em ofensa à Constituição Federal, inexiste omissão a ser
sanada, uma vez que a Seção Normativa desta Corte, no julgamento
do recurso ordinário, afastou a fixação do reajuste salarial com base
em índice de preços.

Em conseqüência, a reforma da decisão regional no que
tange à cláusula referente ao reajuste salarial afastou a alegada ofensa
à Constituição Federal, porquanto se observou o estabelecido no art.
13 da Lei nº 10.192/2001 na fixação do mencionado reajuste.

Em relação ao item b, mencione-se que o poder normativo
da Justiça do Trabalho encontra-se estabelecido no art. 114, § 2º, da
Constituição Federal, verbis:

"§ 2º. Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à
arbitragem, é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio
coletivo, podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas e con-
dições, respeitadas as disposições convencionais e legais mínimas de
proteção ao trabalho".

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos.

2.2. TRABALHADORES LESIONADOS
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tri-

bunal, por maioria, manteve a decisão regional em relação à cláusula
em epígrafe, conforme o seguinte fundamento, verbis:

"Sem razão, o Recorrente, segundo o entendimento da maio-
ria dos Ministros integrantes da Seção.

Trata-se de mero adiantamento de salário, cujo montante
deverá ser oportunamente devolvido pelo empregado. A relevância da
medida, que se impõe justamente na hipótese de doença do em-
pregado e sem maiores ônus para o empregador, impõe sua ma-
nutenção.

Nego provimento" (fls. 582).
Nas razões de embargos de declaração, o Sindicato dos Hos-

pitais, Clínicas e Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais aponta
contradição no julgado, sob o fundamento de que na parte dispositiva
do acórdão de fls. 579/593 se registrou que a cláusula 23ª, referente
aos trabalhadores lesionados, seria excluída da sentença normativa.

Com razão, o Sindicato-Embargante.
Constata-se a ocorrência de contradição decorrente do fato de

na fundamentação do acórdão embargado se negar provimento ao
recurso ordinário interposto pelo Sindicato-Suscitado em relação à
cláusula 23ª, relativa a trabalhadores lesionados, e, ao mesmo tempo,
na parte dispositiva dessa decisão se registrar que essa cláusula seria
excluída da sentença normativa.

Sana-se a contradição.
A Seção Normativa deste Tribunal, no dia 17 de junho de

2004, negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Sin-
dicato-Suscitado quanto à cláusula 23ª, relativa a trabalhadores le-
sionados, mantendo-a, em conseqüência, na sentença normativa.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, a fim
de, sanando a contradição, esclarecer que foi negado provimento ao
recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Hospitais, Clínicas e
Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais em relação à cláusula 23ª,
relativa a trabalhadores lesionados, mantendo-a, em conseqüência, na
sentença normativa.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade,
acolher os embargos de declaração, a fim de prestar esclarecimentos
em relação à cláusula referente ao reajuste salarial e de, sanando a
contradição, esclarecer que foi negado provimento ao recurso or-
dinário interposto pelo Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de
Saúde do Estado de Minas Gerais quanto à cláusula 23ª, relativa a
trabalhadores lesionados, mantendo-a, em conseqüência, na sentença
normativa.

Brasília, 10 de março de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator
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PROCESSO : RODC-941/2002-000-14-00.7 - 14ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE ÁGUA, ENER-
GIA

, LATICINIOS, EMPRESA DE HABITACAO E

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
E S TA D O 

DO ACRE - SINDICATO DOS URBANITARIOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO RAPOSO BAUEB

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ACRE - COHAB

A D VO G A D O : DR. JOEL BENVINDO RIBEIRO

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. FUNDAMENTA-
ÇÃO. DISSÍDIO COLETIVO. EXTINÇÃO, SEM EXAME DO
MÉRITO. PRELIMINARES DIVERSAS. IMPUGNAÇÃO ES-
PECÍFICA. OBRIGATORIEDADE. 1. É ônus da parte que in-
terpõe recurso impugnar os fundamentos da decisão recorrida. 2.
Reputa-se desfundamentado e, pois, inadmissível, o recurso ordinário
em que a parte ataca apenas uma das diversas preliminares acolhidas
pela Corte de origem, máxime se cada uma delas, por si só, revela-se
suficiente para a manutenção da extinção do processo de dissídio
coletivo, sem exame do mérito. 3. Recurso ordinário não conhe-
cido.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DE ÁGUA, ENERGIA, LATICÍNIOS, EMPRE-
SAS DE HABITAÇÃO E EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DO ACRE - SINDICATO DOS URBANI-
TÁRIOS ajuizou dissídio coletivo de natureza econômica (TRT-DC
n.º 4/2002) em face de COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ES-
TADO DO ACRE - COHAB/AC. Pretendeu tão-somente a concessão
de reajuste salarial, a par da fixação da data-base e do prazo de
vigência da sentença normativa (fl. 04), uma vez que as demais
reivindicações da categoria profissional já constavam do acordo co-
letivo de trabalho entabulado entre as partes (fls. 8/10).

O Eg. 14º Regional julgou extinto o processo, sem exame do
mérito, por não-esgotamento de negociação prévia, irregularidade da
transcrição da pauta reivindicatória, inexistência de publicação de
edital, falta de quorum e não-realização de assembléias múltiplas (fls.
149/156). Para tanto, invocou a diretriz insculpida nas Orientações
Jurisprudenciais n.ºs 8, 14 e 29 da Sessão Especializada em Dissídios
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho e a exigência do art. 114,
§ 2º, da Constituição Federal.

Inconformado, o Sindicato profissional Suscitante interpõe
recurso ordinário (fls. 164/168), mediante o qual investe exclusi-
vamente contra o acolhimento da argüição relativa ao não-esgo-
tamento de negociação prévia, passando ao largo dos demais óbices
que fundamentaram a extinção do dissídio coletivo, sem exame do
mérito.

Contra-razões não-apresentadas (fl. 175).
É o relatório.
Como visto, o Eg. 14º Regional julgou extinto o processo,

sem exame do mérito, por não-esgotamento de negociação prévia,
irregularidade da transcrição da pauta reivindicatória, inexistência de
publicação de edital, falta de quorum e não-realização de assembléias
múltiplas (fls. 149/156).

Por intermédio do presente recurso ordinário, o Sindicato
profissional Suscitante limita-se a investir contra o acolhimento da
argüição relativa ao não-esgotamento de negociação prévia, silen-
ciando sobre os demais óbices.

Sucede que é ônus do Recorrente impugnar todos os fun-
damentos da decisão recorrida.

Reputa-se desfundamentado e, pois, inadmissível, o recurso
ordinário em que a parte ataca apenas uma das diversas preliminares
acolhidas pela Corte de origem, máxime se cada uma delas, por si só,
revela-se suficiente para a manutenção da extinção do processo de
dissídio coletivo, sem exame do mérito.

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário interposto
pelo Sindicato profissional Suscitante.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo sindicato pro-
fissional suscitante.

Brasília, 10 de março de 2005.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-3.783/2002-000-01-00.8 - 1ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS
DE SOLDA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. ALTAMIR GONÇALVES PETTERSEN

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA

EMENTA: PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCA-
ÇÃO - ESTATUTO DO SINDICATO - A jurisprudência desta SDC
vem demonstrando uma atitude mais branda em relação à exigi-
bilidade das condições legais impostas aos Sindicatos para instau-
ração de Dissídio Coletivo.

Seguindo a nova tendência adotada nesta Corte, a análise de
questões como a autorização para o Dissídio Coletivo no edital de
convocação, realização de múltiplas assembléias e publicação da con-
vocação em jornal de grande circulação, ficam relegadas a um se-
gundo plano. A autorização concedida ao sindicato em assembléia-
geral tem sua eficácia subordinada à fiel observância de requisitos,
entre os quais o quorum, que deve espelhar a efetiva vontade da
categoria ou grupo de empregados. Recurso Ordinário provido.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por inter-
médio do acórdão de fls.165-170, julgou extinto o processo sem
julgamento do mérito, por entender que na publicação do edital não
foi observado o Estatuto do Sindicato.

O Sindicato dos Trabalhadores em Serviços de Solda do
Estado do Rio de Janeiro interpôs Recurso Ordinário, às fls.171-
175.

O Recurso foi admitido à fl.177.
Contra-razões, às fls.179-181.
O Ministério Público do Trabalho, em seu Parecer de fls.185-

187, opinou pelo provimento do Recurso Ordinário.
É o relatório.
VO TO 
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR NÃO

OBSERVÂNCIA DO ESTATUTO DO SINDICATO - PUBLICA-
ÇÃO DO EDITAL

Assim decidiu o Regional:
"... entendo que a publicação do edital de convocação para a

assembléia, que aprovou a pauta de reivindicações para a negociação
coletiva e autorizou a instauração do dissídio coletivo, apenas no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, afronta a Orientação
Jurisprudencial nº 28 da Seção Especializada em Dissídios Coletivos
do colendo TST e, o que é mais grave, viola até mesmo o artigo 16,
parágrafo único, do estatuto da própria entidade sindical suscitante,
que estatui que a publicação do edital para a convocação da as-
sembléia-geral deve ser feita, também, em jornal de grande circulação
na base territorial do Sindicato" (fl.169).

Alega o Suscitante serem inaplicáveis as Orientações Ju-
risprudenciais nºs 14 e 28 da SDC.

O Estatuto do Sindicato dos Trabalhadores em Serviços de
Solda do Estado do Rio de Janeiro prevê em seu art. 16º, parágrafo
único, que:

"A convocação da Assembléia-Geral será feita por edital
publicado com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, no
Diário Oficial e em jornal de grande circulação na base territorial do
Sindicato, bem como afixada cópia da convocação na sede social e
nas delegacias" (fl.58).

À fl.17 encontra-se cópia do Diário Oficial em que foi pu-
blicado o edital de convocação da Assembléia-Geral Extraordinária.

O parágrafo único do art. 16 do Estatuto do Sindicato não foi
observado, já que prevê que o edital tem que ser publicado no Diário
Oficial e em jornal de grande circulação na base territorial do Sin-
dicato.

Contudo, a jurisprudência desta SDC vem demonstrando
uma atitude mais branda em relação à exigibilidade das condições
legais impostas aos Sindicatos para instauração de Dissídio Cole-
tivo.

Seguindo a nova tendência adotada nesta Corte, a análise de
questões como a autorização para o Dissídio Coletivo no edital de
convocação, realização de múltiplas assembléias e publicação da con-
vocação em jornal de grande circulação, ficam relegadas a um se-
gundo plano.

A autorização concedida ao sindicato em assembléia-geral
tem sua eficácia subordinada à fiel observância de requisitos, entre os
quais o quorum, que deve espelhar a efetiva vontade da categoria ou
grupo de empregados.

Ao instaurar o Dissídio Coletivo, ao sindicato compete evi-
denciar, de forma efetiva, que o quorum legal foi observado.

A análise dos documentos juntados demonstra que, de acordo
com a Ata de fls.18-32, 337 (trezentos e trinta e sete) empregados
participaram da Assembléia-Geral Extraordinária do dia 12/04/2002,
em Segunda Convocação, e a decisão foi por unanimidade. Obser-
vado, pois, o quorum previsto no art. 859 da CLT

Para ingressar em Juízo, o sindicato deve obter da categoria
respectiva a competente autorização, que se concretiza por meio de
assembléia-geral.

Trata-se de típica condição da ação, à medida que somente
após a realização da assembléia o sindicato se apresenta devidamente
legitimado a instaurar o dissídio coletivo.

Portanto, uma vez que ficou comprovada a representativi-
dade da categoria na Assembléia-Geral Extraordinária, ou seja, com-
provada a manifestação de vontade da categoria, não se há falar em
aplicação do item nº 28 da Orientação Jurisprudencial da SDC, ao
passo que o item nº 14 da OJ da SDC já foi cancelado.

Ante o exposto, dou provimento ao Recurso Ordinário para
afastar a irregularidade de formação do Dissídio Coletivo e deter-
minar o retorno do processo ao TRT de origem para apreciação do
Dissídio Coletivo, como entender de direito.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento ao Recurso Ordinário para afastar a irregularidade de
formação do Dissídio Coletivo e determinar o retorno do processo ao
TRT de origem para apreciação do Dissídio Coletivo, como entender
de direito.

Brasília, 10 de março de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
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PROCESSO : RODC-7.330/2002-000-13-00.5 - 13ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : S I N D I C ATO 

DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VENDEDO-
RES

E VIAJANTES DO COMÉRCIO,

PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDE-
DORES E

VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
DO

ESTADO DA PARAIBA SINVENPRO

A D VO G A D O : DR. PAULO MATIAS DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA
PARAÍBA - FIEP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO GRACCO BRAGA DE BRITTO LYRA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO NO ESTADO DA PA-
RAÍBA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO FERNANDES DE CARVALHO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - ASSEMBLÉIA-GE-
RAL - QUORUM - A Seção de Dissídios Coletivos desta Corte
entende que o quorum para legitimar o Sindicato a ajuizar o dissídio
coletivo é aquele previsto no art. 859 consolidado. Recurso Ordinário
conhecido e provido.

O Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, por in-
termédio do Acórdão de fls.234-243, acolheu a preliminar de extinção
do processo por ausência de comprovação do quorum mínimo e
extingüiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, IV do CPC.

O Sindicato dos Empregados Vendedores e Vendedores e
Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas Vendedores e
Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Estado da Paraíba - SIN-
VENPRO interpôs Recurso Ordinário, às fls.245-249.

O Recurso foi admitido à fl.251.
Contra-razões, às fls.254-265 e 266-273.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls.

278/279, opinou pela extinção do processo sem julgamento do mérito,
por entender que não há nenhuma garantia de que os signatários da
lista de presença estejam incluídos entre os associados em condições
de votar.

É o relatório.
VO TO 
I - CONHECIMENTO
Conheço do Recurso, já que regularmente interposto.
II - MÉRITO
1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR

FALTA DE COMPROVAÇÃO DO QUORUM LEGAL.
O Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, fundamen-

tando-se nos Precedentes Normativos nºs 13 e 21 da SDC/TST, na
Instrução Normativa nº 4/93 do TST e na jurisprudência deste Tri-
bunal, acolheu a preliminar de extinção do processo sem julgamento
do mérito, sob o fundamento: "... Assim, para verificar o preen-
chimento do citado pressuposto para o regular processamento da
negociação coletiva, o Sindicato Suscitante deveria ter colacionado
aos autos relação de todos os seus associados, pois, somente dessa
forma, poder-se-ía aferir o regular cumprimento do 'quorum' qua-
lificado determinado pela legislação trabalhista pátria. Entretanto, na
hipótese vertente, o Sindicato Suscitante não cumpriu tal requisito,
tendo juntado, tão-somente, a lista de presença à Assembléia (fls. 41
e 48), sem indicar o número de filiados à época da sua realização,
tornando impossível a aferição da regularidade do 'quorum' legal..."

O Recorrente, baseando-se nos artigos 524 e 612 da CLT,
afirma que foram preenchidos todos os requisitos essenciais à pro-
positura do dissídio coletivo, que no seu entendimento, foram:

"a) As Assembléias Gerais do suscitante, ora recorrente, fo-
ram convocadas através de Edital publicado no "Jornal da Paraíba",
(docs. De fls.), convocando os associados em dia com as obri-
gações sociais.

b) As assembléias foram realizadas em Segunda convocação,
obedecendo o quorum legal, conforme comprovam as Atas e as as-
sinaturas nas listas de presença (docs de fls.) e declaração firmada
pelo tesoureiro do suscitante, ora Recorrente, constando o número de
48 (quarenta e oito) associados quites com as obrigações sindicais e
em condições de votar (doc de fls.)."

O Recorrente afirma também que a capacidade de votar não
é conferida aos membros da categoria ou a todos os sócios do sin-
dicato, mas apenas aos associados em dia com as obrigações sin-
dicais, conforme dispõe o art. 19 do Estatuto da Entidade Sindical.

A Ata da Assembléia de fls.49-53, corroborada com a lista
de presentes de fl. 48, prova que a assembléia se realizou em segunda
convocação, e que foi deliberada pela unanimidade dos presentes.

Esta Corte entendia que a assembléia de trabalhadores, que
legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus
interesses, estava subordinada à prévia autorização dos empregados
associados àquela, reunidos em assembléia, observado o quorum
legal de 2/3 na primeira convocação e de 1/3 na segunda ou, ainda, de
1/8 dos associados em segunda convocação nas entidades sindicais
que tenham mais de 5.000 associados, conforme a previsão do art.
612, parágrafo único da CLT, que foi ratificado pela Orientação Ju-
risprudencial nº 13 da SDC deste Tribunal, que assim dispõe: "LE-
GITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELI-
BERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmo
após a promulgação da Constituição Federal de 1988, subordina-se a
validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da
entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à observância
do quorum estabelecido no art. 612 da CLT".

Todavia, tal entendimento vinha engessando sobremaneira a
atuação desta Justiça Especializada no âmbito do dissídio coletivo,
fazendo, conseqüentemente, com que deixasse de cumprir o seu papel
principal, ou seja, o de operar a Justiça para dirimir os conflitos que
não foram conciliados.

A SDC desta Corte resolveu cancelar as Orientações Ju-
risprudenciais nºs 13 e 21, em 9/10/2003 e 13/11/2003, respecti-
vamente, as quais serviram de embasamento para o Regional ex-
tinguir o feito sem julgamento do mérito, e, em relação ao quorum,
passou a aplicar o art. 859 da CLT. Segundo tal previsão legal, o
Recurso deve ser provido, já que em segunda convocação a de-
liberação foi tomada por unanimidade dos presentes.

Dou provimento ao Recurso do Sindicato profissional para
anular a decisão regional e determinar o retorno dos autos à origem,
para que aprecie o mérito do Dissídio Coletivo, como entender de
direito.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento ao recurso e determinar o retorno dos autos à origem,
para que aprecie o mérito do Dissídio Coletivo.

Brasília, 10 de março de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-40.693/2002-900-09-00.8 - 9ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO
PARANÁ - FAEP

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D A : DRA. ROGERIA DE MELO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. CARLOS BUCK

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTEN-
ÇA NORMATIVA - A CONCESSÃO DE VANTAGENS, COM
FUNDAMENTO NA PREEXISTÊNCIA DO DIREITO - RDC
05/2000, SOB EFEITO SUSPENSIVO - TST-ES-774.355/2001.4. 1.
A falta de prova sobre a modificação das circunstâncias socioeco-
nômicas que ditaram o ponto de equilíbrio alcançado no instrumento
normativo revisando não justifica a supressão das cláusulas coletivas
preexistentes. Inteligência do art. 114, § 2º, da Constituição da Re-
pública. 2. Robustece tal convicção a circunstância de o sindicato da
categoria econômica, durante a fase negocial, haver anuído com a
manutenção das conquistas históricas dos trabalhadores. Nego pro-
vimento. CORREÇÃO SALARIAL. É inegável que a política eco-
nômica do Governo tem-se orientado para a desindexação da eco-
nomia, o que não significa, como é óbvio, manterem-se os patamares
salariais, independentemente dos índices da inflação. O objetivo de se
evitar a majoração automática de preços e salários, e vice-versa, tem
sido perseguido pela política econômica do Governo. Ressalve-se,
todavia, que as forças da produção mantêm o valor econômico dos
seus ativos, e, principalmente, a capacidade de reposição dos es-
togues, por meio da atualização dos preços dos seus produtos e
serviços, com base na variação dos custos dos insumos. O próprio
Governo avalia e elimina os efeitos danosos da inflação sobre os bens
e serviços, cujos preços são por ele administrados. Da mesma forma,
as forças do trabalho intentam pela via da negociação direta, ou pela
mediação, manter, quanto possível, o poder real de compra dos sa-
lários, e a conseqüente capacidade de consumo. Tem-se enfatizado, na
doutrina e na jurisprudência, a importância da solução negociada,
caso a caso. Inviabilizado o caminho negocial, as decisões judiciais
proferidas nos litígios coletivos têm por objetivo, em primeiro plano,
encontrar o ponto de equilíbrio que atenda minimamente aos in-
teresses em conflito, e contribua para a pacificação social. Esta Corte
tem primado pelo entendimento que não cabe o reajustamento nor-
mativo de salários com base, apenas, na inflação medida pela va-
riação de preços ao consumidor. No passado não se conseguiu, e, de
fato, não é possível se elevar o valor real dos salários apenas pelo
aumento nominal, em conseqüência da forte indexação da economia.
Mas, de outro lado, não é possível se desvincular artificialmente,
como se não existisse no mundo real, o liame entre preços e salários.
O Regional concedeu o percentual integral correspondente à variação
do INPC-IBGE do período de 1º de maio de 2000 a 30 de abril de
2001, tal determinação conduz a uma atualização dos salários da
categoria pelo índice de 7,07% (sete vírgula zero sete por cento). O
reajuste concedido é maior do que têm sido mantidos ou deferidos
por esta Seção Especializada para o mesmo período, pelo que deve
ser ele reduzido para um índice menos oneroso para os Suscitados.
Concedida aos integrantes da categoria profissional diferenciada a
correção dos salários no percentual de 7%. Recurso Ordinário provido
parcialmente. SALÁRIO NORMATIVO - Esta Corte consagra o en-
tendimento que a atuação normativa da Justiça do Trabalho, quando
se tratar de dissídio não-originário, cinge-se somente à determinação
do reajuste do piso salarial preexistente, nas mesmas condições fi-
xadas para a cláusula de reajuste salarial. Concedida aos integrantes
da categoria profissional diferenciada a correção do salário normativo
no percentual de 7%. Recurso Ordinário provido parcialmente.

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, às fls. 556-
662, ao apreciar e julgar o Dissídio Coletivo instaurado pela FE-
DERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO
ESTADO DO PARANÁ, rejeitou as preliminares de falta de fun-
damentação dos pedidos e de ausência de piso normativo. No mérito,
deferiu em parte o pleito para instituir condições de trabalho.

Embargos Declaratórios da FAEP, às fls.629-634, acolhidos
às fls.636-644.

A Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
FAER interpôs Recurso Ordinário, às fls.647-707, em que renova as
preliminares de ausência de piso normativo e de falta de funda-
mentação das cláusulas. No mérito, insurge-se contra as cláusulas
com reflexos econômicos.

O Recurso foi admitido, à fl.724.
Contra-razões, às fls.715-723.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls. 727-

742, opinou pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso
Ordinário.

É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Conheço do Recurso, já que regularmente interposto.
2 - MÉRITO
2.1 - DAS PRELIMINARES
2.1.1 - NULIDADE DA SENTENÇA NORMATIVA - A

CONCESSÃO DE VANTAGENS, COM FUNDAMENTO NA
PREEXISTÊNCIA DO DIREITO - RDC 05/2000, SOB EFEITO
SUSPENSIVO - TST-ES-774.355/2001.4

Razão não assiste à parte. O Regional não se pautou, ex-
clusivamente, no fato da condição de ter integrado o rol de nor-
matização anterior (preexistência do direito), mas em outras fontes,
como a própria lei.

A pretexto de tratar-se de virtual nulidade do acórdão a quo,
o Sindicato patronal suscitado mal esconde o simples inconformismo
contra o sentido do julgado. Tanto assim que nem sequer incitou a
Corte de origem, por intermédio de Embargos de Declaração, a pro-
nunciar-se sobre eventual vício na prestação jurisdicional.

Nego provimento.
2.1.2 - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DOS PEDIDOS
O Regional rejeitou a preliminar de extinção do processo,

por falta de fundamentação dos pedidos, pelos seguintes fundamen-
tos:

"A preliminar não merece acolhimento. A pauta de reivin-
dicação de fls. 06 a 27, apresenta fundamentação suficiente para o
exame das matérias, atendendo os ditames da Instrução Normativa n.
04, inciso 4, alínea "e", do E. TST.

As razões fáticas do dissídio revisional atendem o pensa-
mento jurisprudencial do Precedente Normativo n. 37 do TST. RE-
JEITO" (fl. 560).

Correta a decisão recorrida, já que a simples análise da
inicial revela que as cláusulas foram devidamente fundamentadas
(fls.06-27).

Nego provimento.
2.2 - DAS CLÁUSULAS (FLS.06/27)
2.2.1 - CORREÇÃO SALARIAL
Proposta:
"Cláusula 1ª - Em 1 de maio de 2001, o salário de todos os

trabalhadores integrantes da categoria profissional serão reajustados
pela inflação integral do período, acumulada entre 01 de maio de
2.000 a 30 de abril de 2.001, (índices divulgados pelo INPC - IB-
GE)."

Decisão Regional:
"A reposição salarial da inflação passada obedece os ditames

constitucionais do art. 7º, inciso VI da Carta Magna, justa a rei-
vindicação que visa assegurar a manutenção do valor real do sa-
lário.

Na ausência da indexação legalmente estabelecida é adotado
o INPC divulgado pelo IBGE para reposição do valor do salário, com
a seguinte redação:

'O salário dos empregados abrangidos por esta sentença
normativa, há de ser pago a partir de primeiro de maio de 2001,
resultará do salário pago 01 de maio de 2000 acrescido do per-
centual integral correspondente à variação do INPC-IBGE, acu-
mulado no período de 01 de maio de 2000 a 31 de abril 2001.

Parágrafo primeiro: Para os empregados admitidos após maio
de 2000 será devido um reajuste proporcional, de acordo com a data
de admissão.

Parágrafo segundo: Poderão ser compensadas as ante-
cipações salariais ou reajustes concedidos no período, salvo os
decorrentes de promoção por antiguidade ou merecimento, trans-
ferência de cargo, função, estabelecimento ou localidade, equi-
paração salarial e término de aprendizagem" (fls.561/562)

Apesar dessa rejeição genérica à utilização de qualquer in-
dexador individualmente considerado, os Suscitados-recorrentes não
apresentaram impugnação específica ao cálculo, pela média, dos in-
dicadores utilizados para a aferição da inflação no período, conforme
consta do Acórdão.

É inegável que a política econômica do Governo tem-se
orientado para a desindexação da economia, o que não significa,
como é óbvio, manterem-se os patamares salariais, independente-
mente dos índices da inflação.

O objetivo de se evitar a majoração automática de preços e
salários, e vice-versa, tem sido perseguido pela política econômica do
Governo. Ressalve-se, todavia, que as forças da produção mantêm o
valor econômico dos seus ativos, e, principalmente, a capacidade de
reposição dos estoques, por meio da atualização dos preços dos seus
produtos e serviços, com base na variação dos custos dos insumos. O
próprio Governo avalia e elimina os efeitos danosos da inflação sobre
os bens e serviços, cujos preços são por ele administrados.
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Da mesma forma, as forças do trabalho intentam pela via da
negociação direta, ou pela mediação, manter, quanto possível, o poder
real de compra dos salários, e a conseqüente capacidade de con-
sumo.

Tem-se enfatizado na doutrina e na jurisprudência a im-
portância da solução negociada, caso a caso. Inviabilizado o caminho
negocial, as decisões judiciais proferidas nos litígios coletivos têm
por objetivo, em primeiro plano, encontrar o ponto de equilíbrio que
atenda minimamente aos interesses em conflito e contribua para a
pacificação social.

Esta Corte tem primado pelo entendimento que não cabe o
reajustamento normativo de salários com base, apenas, na inflação
medida pela variação de preços ao consumidor.

No passado não se conseguiu, e, de fato, não é possível se
elevar o valor real dos salários apenas pelo aumento nominal, em
conseqüência da forte indexação da economia. Mas, de outro lado,
não é possível se desvincular artificialmente, como se não existisse,
no mundo real, o liame entre preços e salários.

O Regional concedeu o percentual integral correspondente à
variação do INPC-IBGE do período de 1º de maio de 2000 a 30 de
abril de 2001, tal determinação conduz a uma atualização dos salários
da categoria pelo índice de 7,07% (sete vírgula zero sete por cen-
to).

O reajuste concedido é maior do que têm sido mantidos ou
deferidos por esta Seção Especializada para o mesmo período, pelo
que deve ser ele reduzido para um índice menos oneroso para os
Suscitados.

Concedo aos integrantes da categoria profissional diferen-
ciada a correção dos salários no percentual de 7%.

Dou provimento parcial ao Recurso para, reformada a de-
cisão, fixar a correção dos salários dos integrantes da categoria pro-
fissional no percentual de 7%.

2.2.2 - SALÁRIO NORMATIVO
Proposta:
"Cláusula 2ª - Fica assegurado aos empregados abrangidos

pela presente Convenção Coletiva um piso salarial de R$ 234, 00
(duzentos e trinta e quatro reais)."

Decisão Regional:
"...curvo-me à decisão da Douta Maioria desta Corte que

DEFERE a cláusula nos seguintes termos: 'Fica assegurado aos em-
pregados abrangidos pela presente decisão normativa o piso salarial
mensal equivalente a RS 221,70 (duzentos e vinte e um reais e setenta
centavos)'." (fl.564)

Esta Corte consagra o entendimento que a atuação normativa
da Justiça do Trabalho, quando se tratar de dissídio não-originário,
cinge-se somente à determinação do reajuste do piso salarial pre-
existente, nas mesmas condições fixadas para a cláusula de reajuste
salarial.

Concedo aos integrantes da categoria profissional diferen-
ciada a correção do salário normativo no percentual de 7%.

Dou provimento parcial para, reformada a decisão, fixar a
correção do piso salarial no percentual de 7%.

2.2.3 - MULTA - ATRASO NO PAGAMENTO DO SA-
LÁRIO

Proposta:
"Cláusula 5ª - Estabelecer multa de 5% (cinco por cento) por

dia sobre o saldo salarial na hipótese de atraso no pagamento de
salário."

Decisão Regional:
"DEFIRO EM PARTE, observada a redação adotada pelo

RDC 05/00, com a seguinte redação:
'Estabelecer multa de 5% (cinco por cento) por dia sobre

o saldo salarial na hipótese de atraso no pagamento de salário
(adaptação do Precedente 72 do TST), observada a limitação do
art. 920 do Código Civil'." (fl. 566)

O Precedente Normativo nº 72/TST dispõe:
"Estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na hi-

pótese de atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% por dia
no período subseqüente".

A cláusula, como deferida pelo Regional, é mais benéfica ao
Recorrente.

Nego provimento.
<!ID612365-8>

2.2.4 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO
P ro p o s t a : 
"Cláusula 7ª - Instituição do salário do substituto nos termos

da Instrução Normativa nº 01, do Tribunal Superior do Trabalho.
(ITEM X-2 - Admitido empregado para a função de outro dispensado
sem justa causa, será garantido àquele salário igual na função, sem
considerar vantagens pessoais)."

Decisão Regional:
"DEFIRO nos termos da cláusula preexistente (cláusula 7ª,

fls. 91), com a seguinte redação:.
Instituição do salário do substituto nos termos da Ins-

trução Normativa nº 01, do Tribunal Superior do Trabalho.
(ITEM X-2 - Admitido empregado para a função de outro dis-
pensado sem justa causa, será garantido aquele salário igual na
função, sem considerar vantagens pessoais)." (fl. 568)

Mantenho a condição, tal como deferida, pois em harmonia
com o entendimento jurisprudencial da SDC desta Corte. Nego pro-
vimento.

Nego provimento.
2.2.5 - ABRIGO PARA REFEIÇÕES
Proposta:
"Cláusula 8ª - Os empregadores deverão possuir no local de

trabalho uma área coberta com bancos, mesas, fogão, mesmo rústicos,
para que os trabalhadores possam aquecer suas refeições e ter pro-
teção das intempéries, garantindo a existência de instalações sani-
tárias, por ser condições de higiene."

Decisão Regional:
"DEFIRO, nos termos da cláusula preexistente (cláusula 8ª,

fl. 91, com a seguinte redação:

Os empregadores deverão possuir no local de trabalho
uma área coberta com bancos, mesas, fogão, mesmo rústicos,
para que os trabalhadores possam aquecer suas refeições e ter
proteção das intempéries, garantindo a existência de instalações
sanitárias, por ser condições de higiene." (fl. 569)

A decisão recorrida deferiu a Cláusula 8ª com base no Pre-
cedente Normativo nº 108.

Nego provimento.
2.2.6 - PAGAMENTO DE DOMINGOS E FERIADOS
P ro p o s t a : 
"Cláusula 9ª - Assegurar que as horas trabalhadas em do-

mingos e feriados sejam pagas em dobro sem prejuízo do repouso
semanal remunerado".

Decisão Regional:
"Cláusula preexistente (cláusula 9ª, RDC 05/00, fls. 91),

além da matéria estar consagrada pela lei e pela jurisprudência. DE-
FIRO, nos seguintes termos:

Assegurar que as horas trabalhadas em domingos e fe-
riados sejam pagas em dobro sem prejuízo do repouso semanal
re m u n e r a d o ." (fl. 569)

A cláusula, como proposta e deferida pelo Regional, en-
contra-se em perfeita harmonia com o Precedente Normativo nº 87.

Nego provimento.
2.2.7 - TRANSPORTE
P ro p o s t a : 
"Cláusula 10ª - Assegurar o fornecimento de transporte gra-

tuito aos trabalhadores, em condições de segurança, com bancos fi-
xos, cinto de segurança, motorista habilitado e seguro coletivo, proi-
bindo o carregamento de ferramentas de trabalho soltas junto das
pessoas transportadas, desde o ponto de recolhimento do pessoal até
o local de trabalho e vice versa, e de uma propriedade a outra do
mesmo empregador.

Parágrafo 1º - A fiscalização do transporte constante desta
cláusula, ficará a cargo da Polícia Rodoviária ou da Polícia Militar.

Parágrafo 2º - Independentemente de quem seja o trans-
portador, a responsabilidade pela integridade física do trabalhador é
do proprietário do Imóvel rural ou Empresa onde os trabalhos são ou
serão executados."

Decisão Regional:
"A cláusula e seus parágrafos são pertinentes com a higidez

física do trabalhador, acolhida pela RDC 05/01.
DEFIRO, como posta.
"Cláusula 10ª - Assegurar o fornecimento de transporte

gratuito aos trabalhadores, em condições de segurança, com ban-
cos fixos, cinto de segurança, motorista habilitado e seguro co-
letivo, proibindo o carregamento de ferramentas de trabalho sol-
tas junto das pessoas transportadas, desde o ponto de recolhi-
mento do pessoal até o local de trabalho e vice versa, e de uma
propriedade a outra do mesmo empregador.

Parágrafo 1º - A fiscalização do transporte constante desta
cláusula, ficará a cargo da Polícia Rodoviária ou da Polícia Militar.

Parágrafo 2º - Independentemente de quem seja o trans-
portador, a responsabilidade pela integridade física do trabalha-
dor é do proprietário do Imóvel rural ou Empresa onde os tra-
balhos são ou serão executados"" (fl. 571)

A cláusula, como deferida pelo Regional, repete termos do
Precedente Normativo nº 71.

Nego provimento.
2.2.8 - PERÍODO DE TRABALHO
P ro p o s t a : 
"Cláusula 11ª - Seja considerado como período efetivo de

trabalho, o tempo gasto no transporte do trabalhador rural, inclusive
do temporário ou volante, da cidade para o local de trabalho, e, na
volta até o ponto de costume, assim como estabelecer o fornecimento
de transporte gratuito de uma para outra propriedade do mesmo em-
p r e g a d o r.

Parágrafo Único - O empregador, ao constituir Condomínio,
conforme preceitua a Port. 1.964, de 01.12.99, do Ministério do
Trabalho e Emprego, garantirá o transporte gratuito dos trabalhadores
de uma propriedade a outra dos componentes do Condomínio, e o
tempo gasto no percurso seja considerado como de serviço."

Decisão Regional:
"A pretensão, como posta, atende ao disposto na Lei

10.243/01, que alterou a redação do art. 58 da CLT. DEFIRO. (fl.
572)

As horas in itinere têm regulação legal (art. 58, § 2º, da
CLT), não cabendo a sua imposição por sentença normativa. De outro
lado, esta Justiça do Trabalho não está autorizada a criar obrigação de
fornecimento de transporte pelo empregador. A questão é própria para
acordo entre as partes.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula da sen-
tença normativa.

2.2.9 - DIÁRIAS NOS DIAS DE CHUVAS OU IMPE-
DIMENTOS POR FORÇA MAIOR

Proposta:
"Cláusula 12ª - O empregado rural fará jus ao salário do dia,

quando comparecer ao local de prestação de serviço ou ponto de
embarque, se fornecida condução pelo empregador, e não puder tra-
balhar em conseqüência de chuvas ou de outros motivos alheios a sua
vontade."

Decisão Regional:
"A cláusula atende ao disposto no Precedente Normativo n.

69 do E. TST. DEFIRO EM PARTE a cláusula, observada a redação
do Precedente:

O empregado rural fará jus ao salário do dia, quando
comparecer ao local de prestação de serviço ou ponto de em-
barque, se fornecida condução pelo empregador, e não puder
trabalhar em conseqüência de chuva ou de outro motivo alheio à
sua vontade." (fl. 573)

A cláusula, como proposta e deferida pelo Regional, en-
contra-se de acordo com o Precedente Normativo nº 69.

Nego provimento.
2.2.10 - COMPROVANTES DE PAGAMENTO
P ro p o s t a : 
"Cláusula 13ª - Seja assegurado o fornecimento de com-

provantes de pagamento a todos os trabalhadores rurais, com a dis-
criminação das importâncias pagas e dos descontos efetuados, con-
tendo, ainda, a identificação do empregador e do empregado."

Decisão Regional:
"DEFIRO, como posta, observada a orientação do Precedente

Normativo n. 93 do E. TST:
Seja assegurado o fornecimento de comprovantes de pa-

gamento a todos os trabalhadores rurais, com a discriminação
das importâncias pagas e dos descontos efetuados, contendo, ain-
da, a identificação do empregador e do empregado." (fls. 573 e
640)

A cláusula foi deferida nos termos do Precedente Normativo
nº 93.

Nego provimento.
2.2.11 - FERRAMENTAS DE TRABALHO
P ro p o s t a : 
"Cláusula 14ª - Assegurar pelo empregador, o fornecimento

de ferramentas necessárias para o satisfatório desempenho dos tra-
balhos, sendo que o empregado não se responsabilizará pelo desgaste
ou quebra involuntária, havendo substituição sempre que as mesmas
não mais puderem ser utilizadas."

Decisão Regional:
"A cláusula é preexistente, mantido os termos da cláusula 14ª

da RDC 005/00, fls. 92, com a seguinte redação:
'Incumbe aos empregadores o fornecimento de todas as

ferramentas necessárias ao satisfatório desempenho dos traba-
lhos, sendo que o empregado não se responsabilizará pelo des-
gaste ou quebra involuntária, havendo substituição sempre que as
ferramentas não mais puderem ser utilizadas'." (fl. 574)

A jurisprudência desta Corte garante o fornecimento, pelo
empregador, das ferramentas necessárias à execução do trabalho (Pre-
cedente Normativo nº 110).

A cláusula, como deferida pelo Regional, é mera conse-
qüência lógica desse fornecimento.

Nego provimento.
2.2.12 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
P ro p o s t a : 
"Cláusula 15ª - O empregador deverá pagar multa no valor

do salário diário, em todo o período de trabalho em que houver
descumprimento do art. 166 da CLT e NR-6, que reverterá em favor
do empregado."

Decisão Regional:
"Defiro nos termos da cláusula preexistente (cláusula 15ª,

RDC n. 05/00, fls. 92), com a seguinte redação:
O empregador deverá pagar multa no valor do salário

diário, em todo o período de trabalho em que houver descum-
primento do art. 166 da CLT e NR-6, que reverterá em favor do
e m p re g a d o ." (fl. 575)

Por se tratar de cláusula preexistente e de proteção do tra-
balhador, mantenho a cláusula.

Nego provimento.
2.2.13 - ATIVIDADES COM DEFENSIVOS AGRÍCO-

LAS
Proposta:
"Cláusula 16ª - Assegurar um adicional de 100% (cem por

cento) sobre o salário contratual a todos os trabalhadores que exerçam
atividades com defensivos agrícolas e produtos químicos utilizados na
extração vegetal, durante a sua aplicação, ficando a jornada de tra-
balho reduzida para 4 (quatro) horas.

Parágrafo Primeiro - O trabalhador para exercer atividade
com defensivos agrícolas, não poderá ter menos de 18 (dezoito) anos
e mais de 45 (quarenta e cinco) anos, devendo se submeter à exame
médico, a cada 6 (seis) meses.

Parágrafo Segundo - A mulher grávida e em período de
amamentação não poderá exercer atividade com defensivos agríco-
las.

Parágrafo Terceiro - O empregador é obrigado a possuir o
receituário agronômico de defensivos agrícolas e a observar as me-
didas de prevenção nele contida."

Decisão Regional:
A postulação foi atendida na Revisão do Dissídio Coletivo n.

05/00, na Cláusula 16º, fl. 92, DEFIRO, como posta:
'Cláusula 16ª - Assegurar um adicional de 60% (sessenta

por cento) sobre o salário da categoria a todos os trabalhadores
que exerçam atividades com defensivos agrícolas e produtos quí-
micos utilizados na extração vegetal, durante a sua aplicação,
ficando a jornada de trabalho reduzida para 4 (quatro) horas.

Parágrafo primeiro - O trabalhador para exercer atividade
com defensivos agrícolas não poderá ter menos de 18 (dezoito) anos
e mais de 45 (quarenta e cinco) anos, devendo se submeter à exame
médico, a cada 6 (seis) meses.

Parágrafo segundo - A mulher grávida e em período de
amamentação não poderá exercer atividade com defensivos agrí-
colas

Parágrafo terceiro - O empregador é obrigado a possuir o
receituário agronômico de defensivos agrícolas e a observar as me-
didas de prevenção nele contida'." (fls. 576 e 640/641).

Pela especificidade da situação, e por ser cláusula preexis-
tente a proteger a saúde do empregado, mantenho.

Nego provimento.
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2.2.14 - ATESTADO MÉDICO
P ro p o s t a : 
"Cláusula 17ª - Seja assegurado o reconhecimento por parte

do empregador de atestado médico e odontológico apresentados por
empregados, passados por profissionais que sejam contratados pelo
Sindicato, Instituições Públicas ou Paraestatais, INSS, Rede Privada
ou na falta destes, por outros profissionais.

Parágrafo Único - Assegura-se o direito à ausência remu-
nerada de 01 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao
médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos
de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas."

Decisão Regional:
"Com respaldo no Precedente Normativo n. 81 do E.TST

(Assegura-se a eficácia aos atestados médicos e odontológicos for-
necidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim
de abonos de faltas ao serviço, desde que existente convênio do
sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir
serviço próprio ou conveniado) é clausula preexistente (RDC 05/00,
cláusula 17ª, fls. 92). DEFIRO, como posta.

Cláusula 17ª - Seja assegurado o reconhecimento por par-
te do empregador de atestado médico e odontológico apresentados
por empregados, passados por profissionais que sejam contra-
tados pelo Sindicato, Instituições Públicas ou Paraestatais, INSS,
Rede Privada ou na falta destes, por outros profissionais.

Parágrafo Único - Assegura-se o direito à ausência remu-
nerada de 01 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao
médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos
de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas." (fls.577 e 641/642)

A cláusula foi deferida pelo Regional, nos termos do Pre-
cedente Normativo nº 81 do TST.

Nego provimento.
2.2.15 - ARMAS NO TRABALHO
P ro p o s t a : 
"Cláusula 19ª - Garantir a proibição do uso de arma por

ambas as partes (empregado, empregador, encarregado, etc.), mesmo
para aqueles que possuem porte de arma, evitando a existência de
qualquer tipo de coação e intimidação."

Decisão Regional:
"A cláusula foi deferida no dissídio ajuizado pela mesma

Federação profissional no ano anterior, adequada a vedação do uso de
armas no local da prestação de serviço, por ambas as partes con-
tratantes, ou seja, empregado e empregador, mesmo que possuam
licença para porte legal de arma. DEFIRO, como posta:

'Cláusula 19ª - Garantir a proibição do uso de arma por
ambas as partes (empregado, empregador, encarregado, etc.),
mesmo para aqueles que possuem porte de arma, evitando a
existência de qualquer tipo de coação e intimidação.'" (fls.579 e
642)

O uso de armas é matéria tratada pelo Código Penal e pela
Lei de Contravenções Penais. Não cabe sua inclusão em sentença
normativa.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula da de-
cisão recorrida.

2.2.16 - ESTABILIDADE À GESTANTE
Proposta:
"Cláusula 20ª - Fixar estabilidade provisória a gestante, des-

de o início da gravidez até 180 (cento e oitenta) dias após a licença
legal, não podendo ser concedido aviso prévio ou férias neste prazo.
Tal garantia vale, inclusive, nos contratos de experiência."

Decisão Regional:
"DEFIRO PARCIALMENTE, nos termos menos amplos da

cláusula preexistente, com a seguinte redação:
'Fixar estabilidade provisória à gestante, desde o início da

gravidez até 180 (cento e oitenta) dias após o parto, não podendo
ser concedido aviso prévio ou férias neste prazo." (fls. 579/580)

Deve-se afastar a homologação de cláusulas que, de qualquer
forma, restrinjam garantias sociais suficientemente disciplinadas em
norma legal ou constitucional. Isso porque a proteção ao trabalhador,
já contemplada no ordenamento jurídico, integra núcleo de direitos
mínimos, infenso à vontade das partes, salvo expresso permissivo
constitucional.

Nesse sistema tutelar mínimo, sobressai a garantia de es-
tabilidade provisória da empregada gestante, que resguarda a ma-
ternidade e, em derradeira análise, o próprio nascituro.

A matéria ganhou da Constituição da República tratamento
exaustivo, já que os requisitos e a duração do benefício foram pre-
cisamente fixados no art. 10, inciso II, alínea b, do ADCT, que
dispõe:

"Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que
se refere o art. 7º, I, da Constituição:

... II fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

... b) da empregada gestante, desde a confirmação da gra-
videz até cinco meses após o parto."

Dou provimento para excluir a cláusula da decisão recor-
rida.

2.2.17 - HORAS EXTRAS HABITUALMENTE TRABA-
LHADAS

Proposta:
"Cláusula 21ª - Assegurar que as horas extras habitualmente

trabalhadas sejam consideradas integradas para todos os efeitos na
remuneração do trabalhador, tanto para cálculo do aviso prévio, como
de férias, 13º salário, descanso semanal remunerado, feriados e in-
denização por tempo de serviço."

Decisão Regional:
"A cláusula é preexistente, restando MANTIDA. DEFIRO

como posta.
'Cláusula 21ª - Assegurar que as horas extras habitual-

mente trabalhadas sejam consideradas integradas para todos os
efeitos na remuneração do trabalhador, tanto para cálculo do
aviso prévio, como de férias, 13º salário, descanso semanal re-
munerado, feriados e indenização por tempo de serviço'" (fls. 580
e 642)

A integração das horas extras é objeto de várias Súmulas
desta Corte (24, 45, 94, 151 e 172), bem como da Orientação Ju-
risprudencial nº 89 da SBDI1.

Nego provimento.
2.2.18 - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DE

QUALQUER MEMBRO DA UNIDADE FAMILIAR
P ro p o s t a : 
"Cláusula 22ª - Assegurar que a rescisão de contrato de

trabalho, sem justa causa, de qualquer membro da unidade familiar,
seja extensiva aos outros membros que exerçam atividades na pro-
priedade, ressalvando aos interessados a faculdade de optarem pela
manutenção do emprego."

Decisão Regional:
"DEFIRO, nos exatos termos da cláusula preexistente, ob-

servada a seguinte redação.
Assegurar que a rescisão de contrato de trabalho, sem

justa causa, de qualquer membro da unidade familiar, seja ex-
tensiva aos outros membros que exerçam atividades na proprie-
dade, ressalvando aos interessados a faculdade de optarem pela
manutenção do emprego" (fl.581)

A cláusula, como proposta e deferida pelo Regional, en-
contra-se de acordo com o Precedente Normativo nº 53 do TST.

Nego provimento.
2.2.19 - MORADIA
P ro p o s t a : 
"Cláusula 23ª - Seja assegurado ao trabalhador que residir na

propriedade e for despedido, com ou sem justa causa, o direito de
permanecer na propriedade do empregador, até 30 (trinta) dias após a
baixa na carteira de trabalho e quitação dos direitos trabalhistas.

Parágrafo Único - Assegurar ao trabalhador permanente o
direito à moradia condigna na propriedade rural, sem nenhum des-
conto. O não desconto do aluguel não será considerado como gra-
tificação, salário utilidade ou salário moradia, e não incidirá em
nenhuma remuneração a que o empregado tenha adquirido."

Decisão Regional:
"DEFIRO PARCIALMENTE nos termos da cláusula pre-

existente, observada a seguinte redação:
'Seja assegurado ao trabalhador que residir na proprie-

dade e for despedido, com ou sem justa causa, o direito de per-
manecer na propriedade do empregador, até 30 (trinta) dias após
a baixa na carteira de trabalho e quitação dos direitos traba-
lhistas'." (fl. 582)

A matéria tem previsão legal. O art. 18 do Decreto nº
73.626/1974, que regulamenta a Lei nº 5.889/1973, dispõe:

"Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o empregado
será obrigado a desocupar a moradia fornecida pelo empregador den-
tro de 30 (trinta) dias."

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula da sen-
tença normativa.

2.2.20 - FALTAS ISENTAS DE DESCONTOS
Proposta:
"Cláusula 24ª - Seja autorizado aos trabalhadores perma-

nentes a faltarem ao serviço um dia por mês ou meio dia por quin-
zena, para efetuarem compras, com direito ao salário daquele dia."

Decisão Regional:
"O Precedente Normativo n. 68 do E. TST prevê parcial-

mente o estabelecido em cláusula preexistente, que resta MANTIDA,
observada a seguinte redação:

Seja autorizado aos trabalhadores permanentes a falta-
rem ao serviço um dia por mês ou meio dia por quinzena, para
efetuarem compras, com direito ao salário daquele dia" (fl. 583)

A cláusula deve ser adaptada aos termos do Precedente Nor-
mativo nº 68 do TST, que dispõe:

"Autoriza-se o chefe de família, se empregado rural, a
faltar ao serviço por um dia por mês ou meio dia por quinzena,
para efetuar compras, sem remuneração ou mediante compen-
sação de horário, mas sem prejuízo do repouso remunerado, des-
de que não tenha falta injustificada durante o mês".

Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula 24ª ao
Precedente Normativo nº 68 do TST.

2.2.21 - PAGAMENTO DO SALÁRIO
Proposta:
"Cláusula 25ª - Fica o empregador obrigado a efetuar o

pagamento do salário do trabalhador rural em moeda corrente.
Parágrafo Único - O pagamento de salário ao empregado

analfabeto deverá ser efetuado na presença de 2 (duas) testemu-
nhas."

Decisão Regional:
"Defiro nos termos da cláusula preexistente, mantida a se-

guinte redação:
'Fica o empregador obrigado a efetuar o pagamento do

salário do trabalhador rural em moeda corrente'." (fl. 584)
A cláusula, como deferida pelo Regional, encontra-se em

perfeita harmonia com o Precedente Normativo nº 65 do TST.
Nego provimento.

2.2.22 - HORAS EXTRAS
P ro p o s t a : 
"Cláusula 26ª - Assegurar que as horas extras tenham um

acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal,
não podendo ultrapassar de duas horas diárias. O trabalho aos do-
mingos e feriados terão um acréscimo de 200% (duzentos por cento)
do salário-hora, porque é prorrogação do trabalho prestado em do-
mingos e feriados."

Decisão Regional:
"A matéria não pode ser acolhida como apresentada pela

categoria profissional, na esteira da orientação jurisprudencial pre-
valecente na Corte Superior, a qual, inclusive, cancelou o Precedente
Normativo n. 43. DEFIRO PARCIALMENTE, observada a seguinte
redação:

'As horas extras terão um acréscimo de 55% (cinqüenta e
cinco por cento) sobre a hora normal, não podendo ultrapassar a
duas horas diárias. Caso ultrapassado o limite estabelecido, ou
seja, para as horas laboradas excedentes das duas primeiras, o
adicional deve ser de 100% (cem por cento)." (fl. 585)

Esta Corte entendia que o adicional relativo a horas extras é
matéria regulada em lei. Por conseguinte, não cabe a intervenção da
Justiça do Trabalho.

Porém, em julgamentos recentes, alterou esse posicionamen-
to e decidiu pela manutenção da cláusula, por ser razoável a ma-
joração das alíquotas, considerando as peculiaridades das atividades
rurais.

Nego provimento.
2.2.23 - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO
P ro p o s t a : 
"Cláusula 27ª - O empregado que sofrer acidente de trabalho,

conforme definido pela Legislação Previdenciária, terá estabilidade
provisória pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a Lei 8.213,
art. 118, independentemente do recebimento do benefício do INSS."

Decisão Regional:
"DEFIRO, conforme cláusula 27ª do RDC 05/00, com a

seguinte redação:
'O empregado que sofrer acidente do trabalho, conforme

definido pela legislação previdenciária, terá estabilidade provi-
sória pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a Lei 8.213,
art. 118'." (fl. 586)

A matéria tem regulamentação legal.
Dou provimento ao recurso para excluí-la da sentença nor-

mativa.
2.2.24 - TRABALHO NOTURNO
Proposta:
"Cláusula 28ª - O trabalho noturno como conceituado em lei

será pago com adicional de 60% (sessenta por cento) sobre o salário
da hora diurna."

Decisão Regional:
"DEFIRO nos termos da cláusula preexistente (cláusula 28ª,

fls. 93), com a seguinte redação:
'O trabalho noturno, como conceituado em lei, será pago

com adicional de 50% (cinqüenta por cento) sobre o salário da
hora diurna'." (fl. 586)

A cláusula refere-se a questão regulada por lei. Não cabe sua
imposição por sentença normativa, sem haver justificativa especí-
fica.

Dou provimento ao recurso para excluí-la.
2.2.25 - HORTA COLETIVA OU INDIVIDUAL
Proposta:
"Cláusula 29ª - Assegurar que o trabalhador permanente e

com família constituída tenha uma horta coletiva ou individual, ao
lado de sua residência, para que os produtos contribuam para a me-
lhoria da alimentação própria e de sua família, sendo a área de 20 m2
(vinte metros quadrados) por pessoa da família do trabalhador rural.
Nas rescisões de contrato de trabalho, com ou sem justa causa, a
horta não causará ônus ao proprietário e o trabalhador não terá direito
à nenhuma indenização pelos produtos da hora. Se o trabalhador,
dentro de 90 (noventa) dias não explorar a terra destinada à horta,
perderá o direito à mesma, sem causar ônus ao proprietário."

Decisão Regional:
"A matéria encontra-se disciplinada parcialmente pelo Pre-

cedente Normativo n. 48 do E. TST, reiteradamente assegurada à
categoria profissional parte nos presentes autos. DEFIRO nos se-
guintes termos:

'Assegurar que o trabalhador permanente e com família
constituída tenha uma horta coletiva ou individual, ao lado de sua
residência, para que os produtos contribuam para a melhoria da
alimentação própria e de sua família, sendo a área de 20 m2
(vinte metros quadrados) por pessoa da família do trabalhador.
Nas rescisões de contrato de trabalho, com ou sem justa causa, a
horta não causará ônus ao proprietário e o trabalhador não terá
direito à nenhuma indenização pelos produtos da hora. Se o tra-
balhador, dentro de 90 (noventa) dias não explorar a terra des-
tinada à horta, perderá o direito à mesma, sem causar ônus ao
proprietário'." (fls. 587/588)

Essa cláusula deve ser objeto de negociação entre as partes.
Somente elas poderão estabelecer essa condição de forma a atender
seus interesses.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula da sen-
tença normativa.

2.2.26 - FÉRIAS PROPORCIONAIS
Proposta:
"Cláusula 30ª - Na cessação do contrato de trabalho, mesmo

o empregado com menos de 12 (doze) meses, terá direito à re-
muneração das férias proporcionais na base de 1/12 (um doze avos)
por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias."
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Decisão Regional:
"A matéria é objeto de cláusula preexistente. Isto posto,

DEFIRO com a seguinte redação:
'Na cessação do contrato de trabalho, mesmo o empre-

gado com menos de 12 (doze) meses, terá direito à remuneração
das férias proporcionais na base de 1/12 (um doze avos) por mês
de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias'." (fl. 588-
589)

A condição amolda-se à jurisprudência recente do Tribunal
Superior do Trabalho, no que diz respeito às férias dos empregados
com menos de um ano de serviço.

Nego provimento.
2.2.27 - INÍCIO DO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
P ro p o s t a : 
"Cláusula 31ª - O início do gozo de férias não poderá coin-

cidir com sábados, domingos e feriados, ou dia de compensação de
trabalho prestado em domingos e feriados, sob pena de ser devido em
dobro o pagamento correspondente a esses dias."

Decisão Regional:
"A matéria é parcialmente disciplinada pelo Precedente Nor-

mativo n. 100 do E. TST, a qual DEFIRO, observada a seguinte
redação preexistente:

'O início de gozo de férias não poderá coincidir com
sábados, domingos e feriados, sob pena de ser devido em dobro o
pagamento correspondente a esses dias'." (fl. 589)

A cláusula tem redação igual a do Precedente Normativo nº
100 do TST.

Nego provimento.
2.2.28 - MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA
P ro p o s t a : 
"Cláusula 33ª - Estabelecer como mão-de-obra especializada

o trabalhador tratorista, motorista, retireiro, carpinteiro, campeiro,
operador de colheitadeira e máquinas pesadas, serrador, castrador e
inseminador, tendo os mesmos direito de perceberem um salário da
categoria acrescido de 100% (cem por cento)."

Decisão Regional:
"A matéria está consagrada na cláusula preexistente 34ª do

RDC 05/00, fls. 93, DEFIRO PARCIALMENTE com a redação que
transcrevemos:

'Estabelecer como mão-de-obra especializada o trabalha-
dor tratorista, motorista, retireiro, carpinteiro, campeiro, ope-
rador de colheitadeira e máquinas pesadas, serrador, castrador e
inseminador, tendo os mesmos direito de perceberem um salário
da categoria acrescido de 50% (cinqüenta por cento)'." (fl. 590-
591)

A condição é própria para ajuste entre as partes.
Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula da de-

cisão recorrida.
2.2.29 - TRANSPORTE-HOSPITAL
Proposta:
"Cláusula 34ª - Assegurar a obrigatoriedade por parte do

empregador de transporte gratuito imediato do trabalhador até o hos-
pital mais próximo, credenciado pela previdência, em caso de aci-
dente de trabalho ou doença sua ou de algum membro da família,
para que receba assistência médica.

Parágrafo único - Nos locais de trabalho no campo serão
mantidos pelo empregador medicamentos e materiais de primeiros
socorros."

Decisão Regional:
"A matéria está disciplinada parcialmente pelo Precedente

Normativo 113 do E. TST, restando DEFERIDA PARCIALMENTE,
observada a redação do Precedente:

'Obriga-se o empregador a transportar o empregado,
com urgência, para local apropriado, em caso de acidente, mal
súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou em
conseqüência deste'." (fl.592)

A cláusula foi deferida de acordo com o Precedente Nor-
mativo nº 113 do TST.

Nego provimento.
2.2.30 - AVISO PRÉVIO
P ro p o s t a : 
"Cláusula 36ª - O aviso prévio devido pelo empregador ao

empregado que conte com até 5 (cinco) anos de serviço na mesma
empresa será de 30(trinta) dias, depois, escalonados proporcional-
mente ao tempo de serviço, como segue; a) de 5 (cinco) a 10 (dez)
anos de serviço na empresa - 45 (quarenta e cinco) dias; b) de 10
(dez) a 15 (quinze) anos de serviço na empresa - 60 (sessenta) dias;
c) de 15 (quinze) a 20 (vinte) anos de serviço na empresa - 75
(setenta e cinco) dias; d) de 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) anos de
serviço na empresa - 90 (noventa) dias, e) de 25 (vinte e cinco) a 30
(trinta) anos de serviço na empresa - 105 dias; f) acima de 30 (trinta)
anos de serviço na empresa - 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo Único - Será concedido dispensa do cumprimento
do aviso prévio pelo empregado, quando concedido pelo empregador,
assim que conseguir novo emprego, ficando com o direito de receber
apenas os dias trabalhados."

Decisão Regional:
"DEFIRO PARCIALMENTE com os termos da cláusula pre-

existente, nos lindes que transcrevemos:
'O aviso prévio devido pelo empregador ao empregado

será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para o empregado que contar
com até 3 (três) anos de serviço na mesma empresa e, depois,
escalonado proporcionalmente ao tempo de serviço: a) de três a
cinco anos de serviço na empresa - 45 (quarenta e cinco) dias; b)
de cinco a oito anos, 60 (sessenta) dias; c) acima de oito anos, 90
(noventa) dias'." (fls.593-594)

O direito está previsto na Constituição da República, a de-
pender de lei complementar. Por ser cláusula preexistente, é razoável
mantê-la.

Nego provimento.
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2.2.31 - REGISTRO EM CARTEIRA
P ro p o s t a : 
"Cláusula 37ª - As empresas ficam obrigadas a anotar na

Carteira de Trabalho a função efetivamente exercida pelo empregado
(trabalhador rural) e todas as vantagens contratuais, observada a Clas-
sificação Brasileira de Ocupações.

Parágrafo único - Será devida ao empregado a indenização
correspondente a 01 (um) dia de salário, por dia de atraso, pela
retenção de sua carteira profissional após o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas.

Decisão Regional:
"DEFIRO PARCIALMENTE nos limites deferidos pela cláu-

sula preexistente no RDC 05/00, na cláusula 38ª, com a seguinte
redação:

'As empresas ficam obrigadas a anotar na carteira de
trabalho a função efetivamente exercida pelo empregado (tra-
balhador rural) e todas as vantagens contratuais, observada a
Classificação Brasileira de Ocupações'." (fl. 595)

A cláusula foi deferida de acordo com o Precedente Nor-
mativo nº 105 do TST.

Nego provimento.
2.2.32 - CURSOS PROFISSIONALIZANTES
P ro p o s t a : 
"Cláusula 38ª - Dar oportunidade a que o trabalhador rural

seja liberado para participar de cursos profissionalizantes e prevenção
de acidentes, e de orientações no manuseio de agrotóxicos e sem
prejuízo de seus salários."

Decisão Regional:
"DEFIRO adotando a redação da cláusula preexistente, com

o seguinte texto:
'Fica o empregador obrigado a liberar o titular da re-

presentação dos empregados na Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes para participação em cursos sobre segurança e me-
dicina do trabalho e manuseio de agrotóxicos e sem prejuízo de
seus salários." (fl.596)

A cláusula é, ou deveria ser, de interesse também dos em-
pregadores. Trata-se de condição razoável, e não há justificativa para
sua exclusão da sentença normativa, como pleiteia a Recorrente.

Nego provimento.
2.2.33 - ESTABILIDADE ANTES DA APOSENTADORIA
P ro p o s t a : 
"Cláusula 40ª - Garantia de estabilidade no emprego aos

empregados nos doze meses que antecedem a data em que adquirirá
direito à aposentadoria, por idade, ou tempo de serviço."

Decisão Regional:
"Aplica-se o entendimento jurisprudencial do Precedente

Normativo n. 85 do E. TST. DEFIRO com a redação da cláusula
preexistente:

'Garantia de estabilidade no emprego aos empregados
nos doze meses que antecedem a data em que adquirirá direito à
aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço'." (fl.597)

O TRT conferiu à cláusula redação idêntica a do Precedente
Normativo nº 85 do TST.

Nego provimento.
2.2.34 - SEGURO CONTRA ACIDENTE
P ro p o s t a : 
"Cláusula 41ª - Em favor de cada trabalhador e dependentes,

o empregador manterá gratuitamente seguro de vida em grupo ou
individual, cujo beneficio será no valor de 80 (oitenta) vezes o piso
salarial da categoria, no caso de morte ou invalidez total ou parcial,
permanente ou temporária do empregado, ou despesas hospitalares,
independentemente das demais indenizações previstas em Lei, com a
identificação da Empresa Seguradora."

Decisão Regional:
"DEFIRO nos limites estabelecidos em cláusula preexistente,

com a seguinte redação:
'Em favor de cada trabalhador e dependentes, o em-

pregador manterá seguro de vida em grupo, cujo benefício será
no valor de 50 (cinqüenta) vezes o salário mínimo, no caso de
morte ou invalidez permanente do empregado'." (fl.597)

A instituição de seguro de vida é matéria própria para acordo
entre as partes. Não cabe a sua imposição por sentença normativa.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula da de-
cisão recorrida.

2.2.35 - PRODUTOS DA PROPRIEDADE
Proposta:
"Cláusula 42ª - Assegurar que os trabalhadores permanentes

que residirem na propriedade, tenham o direito de usufruirem, lenha,
leite, e produtos derivados de animais de pequeno porte, para o
consumo familiar, gratuitamente, desde que existentes na propriedade.
Tais produtos não serão considerados como gratificação, salário-uti-
lidade e não incidirá em nenhuma remuneração ou integração a que o
empregado tenha adquirido."

Decisão Regional:
"A cláusula é preexistente. DEFIRO, como posta.
'Assegurar que os trabalhadores permanentes que resi-

direm na propriedade, tenham o direito de usufruirem, lenha,
leite, e produtos derivados de animais de pequeno porte, para o
consumo familiar, gratuitamente, desde que existentes na pro-
priedade. Tais produtos não serão considerados como gratifica-
ção, salário-utilidade e não incidirá em nenhuma remuneração ou
integração a que o empregado tenha adquirido'." (fls.598 e 643)

A matéria é própria para acordo entre as partes. Não cabe a
sua imposição por sentença normativa.

Dou provimento ao Recurso para excluir a cláusula da de-
cisão normativa.

2.2.36 - CRECHES
Proposta:
"Cláusula 43ª - Assegurar a instalação de um local destinado

a guarda de crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade, quando
existente na empresa 10 (dez) ou mais crianças filhos de empregados,
facultado o convênio com creche."

Decisão Regional:
"A pretensão está amparada pelo Precedente Normativo n. 22

do E. TST. DEFIRO, com a redação da cláusula preexistente:
'As empresas com mais de dez empregadas ficam obri-

gadas a constituir instalação de local destinado à guarda de
crianças menores de sete anos, desde que comprovado que o pai
e a mãe trabalhem como empregados, facultando-lhes o convênio
com creches'." (fl.598)

A cláusula foi deferida pelo Regional de acordo com o Pre-
cedente Normativo nº 22 do TST.

Nego provimento.
2.2.37 - ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR
P ro p o s t a : 
"Cláusula 44ª - Assegurar aos trabalhadores o lanche da

manhã e a refeição no horário do almoço, para que o trabalhador rural
possa trabalhar bem alimentado. Tanto o lanche como o almoço, não
serão considerados como gratificação ou salário-utilidade, e não in-
tegração, desta forma, a remuneração para qualquer efeito, consi-
derando que na prática é inaplicável aos trabalhadores rurais o sis-
tema de vale-refeição, assegurado aos urbanos, no meio rural, onde
não há viabilidade para referido sistema."

Decisão Regional:
"O pagamento irrisório do salário mínimo não tem o condão

de atender aos ditames do art. 7º, inciso IV da CF/88, adequada a
inclusão em sentença normativa de alimentação suplementar para
manutenção da higidez física e mental do trabalhador. DEFIRO, nos
termos da cláusula preexistente:

'Assegurar aos trabalhadores volantes o lanche na manhã
e a refeição no horário do almoço, para que o trabalhador rural
possa trabalhar bem alimentado. Tanto o lanche como o almoço
não serão considerados como gratificação ou salário utilidade, e
não incidirá em nenhuma remuneração ou integração a que o
empregado tenha direito'." (fls.599/600)

A concessão de alimentação já está disciplinada pela le-
gislação e não deve ser imposta por sentença normativa.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula da de-
cisão recorrida.

2.2.38 - SALÁRIO INTEGRAL AO MENOR
Proposta:
"Cláusula 45ª - É vedado trabalho rural aos menores de 16

(dezesseis) anos, de acordo com a Lei."
Decisão Regional:
"DEFIRO com a redação estabelecida em cláusula preexis-

tente, com a seguinte redação:
'Assegurar ao trabalhador rural, a partir de 16 (dezes-

seis) anos, de acordo com a lei, o salário integral da categoria' "
(fl.600)

A matéria encontra-se regulamentada na Lei nº 5.889/73.
Deve ser excluída da sentença normativa.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula da de-
cisão recorrida.

2.2.39 - DIRIGENTE SINDICAL
Proposta:
"Cláusula 46ª - Assegurar o acesso dos dirigentes sindicais

às empresas, nos intervalos destinados à alimentação e descanso, ou
em horários previamente ajustados, para desempenho de suas fun-
ções."

Decisão Regional:
"A matéria encontra supedâneo no Precedente Normativo n.

91 do E. TST. DEFIRO, com a seguinte redação:
'Assegurar o acesso dos dirigentes sindicais às empresas,

nos intervalos destinados à alimentação e descanso, ou em ho-
rário previamente ajustado, para desempenho de suas funções,
vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a
quem quer que seja'." (fl.601)

Correta a decisão recorrida ao adaptar a Cláusula 46 ao
Precedente Normativo nº 91 do TST.

Nego provimento.
2.2.40 - INSALUBRIDADE
P ro p o s t a : 
"Cláusula 47ª - Assegurar um adicional de insalubridade de

30% (trinta por cento), sobre o salário da categoria, para os tra-
balhadores rurais que exerçam atividade diária em estábulos, ca-
valariças, granjas em geral e piscicultura e em contato com resíduos
deteriorados de animais ou elevado grau de umidade.

Parágrafo único - Assegurar um adicional de 30% (trinta por
cento) sobre o salário da categoria a título de periculosidade para os
empregados que trabalham ou exerçam atividades debaixo de redes
elétricas, doma de animais, motorista rural, vigia rural, operadores de
máquinas e equipamentos agrícolas, bem como ajudantes, pedreiros e
carpinteiros rurais."

Decisão Regional:
"Defiro nestes termos da cláusula 48ª do RDC 05/01, com a

seguinte redação:
'Assegurar para os trabalhadores rurais que exercem ati-

vidade diária em estábulos, cavalariças, granjas em geral, pis-
cicultura ou em contato com resíduos de animais deteriorados, o
adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário da categoria,
a título de adicional de insalubridade.
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Parágrafo único - A mulher grávida e em período de ama-
mentação não poderá exercer atividade insalubre'." (fls.602).

A matéria está regulamentada por lei.
Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula da sen-

tença normativa.
2.2.41 - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES
Proposta:
"Cláusula 49ª - Na rescisão do contrato do empregado rural

com mais de 30 dias de trabalho deverá ser homologada preferen-
cialmente pela entidade sindical, para evitar lesão aos direitos, em
razão de seu despreparo e desconhecimento sobre as conseqüências
do 'desenho de seu nome' em qualquer papel que lhe seja apre-
sentado."

Decisão Regional:
"DEFIRO, nos exatos termos do RDC 05/00, com a seguinte

redação:
'O pedido de demissão ou recibo de quitação da rescisão

do contrato de trabalho, independentemente do tempo de serviço,
será sempre homologado'." (fl.604)

Há previsão legal quanto às hipóteses de necessidade de
homologação sindical de rescisão de contrato de trabalho e a mo-
dificação do prazo ali previsto somente é possível por meio de ne-
gociação.

Dou provimento para excluir a cláusula da sentença nor-
mativa.

2.2.42 - MOTIVO DA DISPENSA
Proposta:
"Cláusula 51ª - No caso de rescisão de contrato de trabalho

por justa causa o empregador indicará por escrito a falta cometida
pelo empregado, sob pena de em não o fazendo, referida rescisão ser
considerada como dispensa imotivada.

Decisão Regional:
"Defiro, com espeque em cláusula preexistente, observada a

seguinte redação:
'No caso de rescisão de contrato de trabalho por justa

causa o empregador indicará por escrito a falta cometida pelo
empregado'." (fl.605)

A redação dada pelo Regional encontra-se em perfeita har-
monia com o Precedente Normativo nº 47 do TST.

Nego provimento.
2.2.43 - MULTA
P ro p o s t a : 
"Cláusula 57ª - Pelo descumprimento desta decisão norma-

tiva, fica estipulada uma multa de 01 (um) salário da categoria, em
favor do empregado prejudicado, dobrada na reincidência."

Decisão Regional:
"Defiro, observando os ditames do Precedente Normativo n.

73, com a seguinte redação:
'Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de

fazer, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário
básico, em favor do empregado prejudicado'." (fl.609)

A redação dada pelo Regional encontra-se em perfeita har-
monia com o Precedente Normativo nº 73 do TST.

Nego provimento.
2.2.44 - HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DO CONTRA-

TO DE TRABALHO
P ro p o s t a : 
"Cláusula 58ª - A quitação passada pelo empregado e ho-

mologada pela entidade sindical, nas hipóteses dos §§ 1º e 2º do art.
477 da CLT, concerne exclusivamente aos valores discriminados no
documento respectivo."

Decisão Regional:
"DEFIRO, nos termos da cláusula preexistente (59ª, fl.95),

com a seguinte redação:.
'A quitação passada pelo trabalhador no documento de

rescisão do contrato de trabalho, mediante assistência, envolverá
exclusivamente os valores discriminados no respectivo documen-
to, não afastando a possibilidade do pleito em juízo, de eventuais
diferenças porventura existentes'." (fl.610)

A matéria encontra-se prevista no art. 477 e parágrafos 1º e
2º da CLT.

Dou provimento para excluir a cláusula da sentença nor-
mativa.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
1) negar provimento ao recurso relativamente às preliminares de nu-
lidade da sentença normativa - a concessão de vantagens com fun-
damento na preexistência do direito - RDC 05/2000, sob efeito sus-
pensivo - TST-ES-774.355/2001.4 e falta de fundamentação das cláu-
sulas; 2) dar provimento ao recurso para excluir da sentença nor-
mativa as Cláusulas: 11 - PERÍODO DE TRABALHO, 15 - EQUI-
PAMENTOS DE PROTEÇÃO, 19 - ARMAS NO TRABALHO, 20 -

ESTABILIDADE À GESTANTE, 23 - MORADIA, 27 - ESTA-
BILIDADE DO ACIDENTADO, 29 - HORTA COLETIVA OU IN-
DIVIDUAL, 33 - MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA, 41 - SE-
GURO CONTRA ACIDENTE, 42 - PRODUTOS DA PROPRIE-
DADE, 44 - ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR, 45 - SA-
LÁRIO INTEGRAL AO MENOR, 47 - INSALUBRIDADE e 58 -
HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO; 3) dar provimento parcial ao recurso quanto às seguintes Cláu-
sulas: 24 - FALTAS ISENTAS DE DESCONTO, para adaptar a re-
dação da cláusula aos termos do Precedente Normativo 68/TST, con-
ferindo-lhe nova redação: "Autoriza-se o chefe de família, se em-
pregado rural, a faltar ao serviço um dia por mês ou meio dia por
quinzena, para efetuar compras, sem remuneração ou mediante com-
pensação de horário, mas sem prejuízo do repouso remunerado, desde
que não tenha falta injustificada durante o mês"; 1ª - CORREÇÃO
SALARIAL, para reformar a decisão e fixar a correção dos salários

dos integrantes da categoria profissional no percentual de 7% (sete
por cento), pelo período compreendido entre o dia 1º de maio de 2000
a 30 de abril de 2001; 2ª - SALÁRIO NORMATIVO, para reformar
a decisão e fixar a correção do PISO SALARIAL no percentual de
7% (sete por cento), pelo período compreendido entre o dia 1º de
maio de 2000 a 30 de abril de 2001; 4) negar provimento ao recurso
quanto às Cláusulas: 5ª - MULTA - ATRASO NO PAGAMENTO DE
SALÁRIO, 7ª - SALÁRIO DO SUBSTITUTO, 8ª - ABRIGO PARA
REFEIÇÕES, 9ª - PAGAMENTO DE DOMINGOS E FERIADOS,
10 - TRANSPORTE, 12 - DIÁRIAS EM DIAS DE CHUVAS OU
IMPEDIMENTOS POR FORÇA MAIOR, 13 - COMPROVANTES
DE PAGAMENTO, 14 - FERRAMENTAS DE TRABALHO, 16 -
ATIVIDADES COM DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 17 - ATESTADO
MÉDICO, 21 - HORAS EXTRAS HABITUALMENTE TRABA-
LHADAS, 22 - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DE
QUALQUER MEMBRO DA UNIDADE FAMILIAR, 25 - PAGA-
MENTO DO SALÁRIO, 26 - HORAS EXTRAS, 30 - FÉRIAS
PROPORCIONAIS, 31 - INÍCIO DO PERÍODO DE GOZO DE
FÉRIAS, 34 - TRANSPORTE AO HOSPITAL, 36 - AVISO PRÉ-
VIO, 37 - REGISTRO EM CARTEIRA, 38 - CURSOS PROFIS-
SIONALIZANTES, 40 - ESTABILIDADE ANTES DA APOSEN-
TADORIA, 43 - CRECHES, 46 - DIRIGENTE SINDICAL (ACES-
SO ÀS EMPRESAS), 51 - MOTIVO DA DISPENSA e 57 - MUL-
TA .

Brasília, 10 de março de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-53.783/2002-900-09-00.9 - 9ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE

A D VO G A D A : DRA. CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO BRAN-
CO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTADO DO PARA-
NÁ - SIMEPAR

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DOMINGOS SILOTO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO ESTADO DO PA-
RANÁ - SINDIPAR E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA KRETZCHMAR E CONTI

EMBARGADO(A) : SALVA SERVIÇOS MÉDICOS DE EMERGÊNCIA S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE LONDRINA E RE-
GIÃO

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DA-
MAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MARINGÁ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO NORTE PIONEI-
RO

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. DISSÍDIO COLETIVO. TEMPESTIVIDADE. INOB-
SERVÂNCIA DO PRAZO ESTIPULADO NO ART. 2º, CAPUT, DA
LEI Nº 9.800/99. Apresentação dos originais da petição de embargos
de declaração após o prazo estipulado no art. 2º, caput, da Lei nº
9.800/99. Embargos de declaração de que não se conhece.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tri-
bunal, mediante o acórdão de fls. 448/455, deu provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Sindicato dos Médicos no Estado do Paraná
- SIMEPAR, a fim de, afastando a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, decretada na decisão de fls. 350/355, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião para prosseguir no julgamento da ação coletiva, como entender
de direito. Na ementa, consignou-se entendimento do seguinte teor,
verbis:

"RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO COLETIVA. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ILEGITIMI-
DADE ATIVA AD CAUSAM. PRESSUPOSTOS DE CONSTITUI-
ÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO
PROCESSO. TENTATIVA PRÉVIA DE NEGOCIAÇÃO DIRETA.
INOBSERVÂNCIA DO QUÓRUM ESTABELECIDO NO ART. 612
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. Decisão regional
em que se decretou a extinção do processo sem julgamento do mérito com
base nos seguintes fundamentos: a) ilegitimidade ativa ad causam em re-
lação ao Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde
de Londrina e Região, uma vez que não houve comparecimento de tra-
balhadores representantes da base territorial de Londrina nas reuniões rea-
lizadas na Delegacia Regional do Trabalho; b) ausência de tentativa direta de
negociação prévia, o que atrai a incidência da Orientação Jurisprudencial nº
24 da Seção Normativa deste Tribunal; e c) inobservância do quórum es-
tabelecido no art. 612 da Consolidação das Leis do Trabalho, na forma da
Orientação Jurisprudencial nº 13 da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos desta Corte. Cancelamentos das Orientações Jurisprudenciais nºs 13 e
24 da Seção Normativa deste Tribunal. Convocação do Sindicato dos Hos-
pitais e Estabelecimentos de Saúde de Londrina e Região para compare-
cimento a 03 (três) reuniões na Delegacia Regional do Trabalho. Recurso
ordinário a que se dá provimento" (fls. 448/449).

O primeiro Suscitado, Sindicato Nacional das Empresas de
Medicina de Grupo - SINAMGE, opôs embargos de declaração (fls.
462/465), apontando omissões no julgado.

É o relatório.
VO TO 
1. CONHECIMENTO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPESTIVIDADE.

INOBSERVÂNCIA DO PRAZO ESTIPULADO NO ART. 2º, CA-
PUT, DA LEI Nº 9.800/99

Os embargos de declaração não merecem conhecimento, por-
que sua interposição ocorreu fora do prazo estipulado no art. 2º,
caput, da Lei nº 9.800/99.

Verifica-se que o Embargante trouxe os originais da petição
de embargados de declaração após o decurso do qüinqüídio destinado
a essa apresentação, quando utilizado o sistema de fac-símile para a
interposição de recurso.

No mencionado preceito de lei se autoriza a utilização de
sistema de transmissão de dados e imagens para que se proceda à
interposição de recurso, mas se impõe à parte a obrigação de apre-
sentar os originais até 05 (cinco) dias da data do término do prazo da
interposição do mesmo, sem que seja aplicada a contagem relativa
aos prazos processuais, já que se trata apenas de prorrogação da
entrega da petição e não, de novo prazo para a sua apresentação. Não
se aplica, portanto, o estipulado no art. 184, § 2º, do Código de
Processo Civil.

Ou seja: segundo a certidão de fls. 456, a publicação da
decisão proferida no julgamento do recurso ordinário ocorreu em
1º.10.2004 (sexta-feira) e a oposição dos embargos de declaração por
meio de fac-símile (fls. 458/461) aconteceu em 08.10.2004 (sexta-
feira), último dia do prazo recursal.

Em conseqüência, a petição original deveria ter sido apre-
sentada até 13.10.2004 (quarta-feira), quinto dia após a expiração do
octódio legal.

A intempestividade da apresentação da petição original em
15.10.2004 (sexta-feira) inviabiliza o conhecimento dos embargos de
declaração.

Mencione-se, nesse sentido, decisão da Subseção II Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal, verbis:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LEI Nº 9.800/99 -
FAC-SÍMILE - ORIGINAIS - APRESENTAÇÃO - PRAZO -
INÍCIO

A Lei nº 9.800/99, em seu art. 2º, autoriza a utilização de
sistema de transmissão de dados e imagens para a interposição de
recurso, sem qualquer prejuízo no tocante ao cumprimento dos prazos
processuais. Para tanto, porém, impõe à parte o ônus de proceder à
apresentação dos originais, necessariamente, até cinco dias da data do
término do prazo respectivo. No dia imediatamente subseqüente ao
término do prazo destinado à interposição do recurso, portanto, inicia-
se o qüinqüídio destinado à apresentação dos originais, ainda que não
haja expediente forense. E isso porque referido diploma legal não
criou novo prazo recursal, mas apenas uma prorrogação daquele, de
modo a viabilizar a apresentação dos originais pela parte que interpôs
recurso utilizando-se de sistema de transmissão de dados ou ima-
gem.

Embargos declaratórios rejeitados" (ED-RXOF-ROAR-
323.736/96, Ministro Milton de Moura França, DJ 30.06.2000).

Diante do exposto, não conheço dos embargos de decla-
ração.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade,
não conhecer dos embargos de declaração.

Brasília, 10 de março de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator

<!ID612365-10>

PROCESSO : ED-ROAA-56.440/2002-900-02-00.4 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : MANUEL FERNANDO RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE PAULA CAMARGO DE SOUZA
B R I TO 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS,
CONDOMÍNIOS (RESIDENCIAIS E COMERCIAIS),
EMPREGADOS

EM EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCA-
ÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS (RESI-
DENCIAIS E COMERCIAIS)

DO GUARUJÁ E BERTIOGA - S.E.E.C.L.A.

G.

A D VO G A D A : DRA. MARILDA DE FÁTIMA FERREIRA GADIG

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. LEGITIMIDADE ATIVA AD
CAUSAM. AÇÃO AJUIZADA POR EMPREGADOS DA CATE-
GORIA PROFISSIONAL E PERANTE APENAS UM DOS SIN-
DICATOS CONVENENTES DA CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO PELOS AUTORES
DO SINDICATO DOS CONDOMÍNIOS PREDIAIS DO LITORAL
PAULISTA - SICON COMO RÉU. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Esclarecimentos prestados em
relação ao dever de análise, de ofício, pelas instâncias ordinárias, das
matérias referentes aos pressupostos processuais e às condições de
ação. Inexistência de omissão quanto ao litisconsórcio passivo ne-
cessário. Embargos de declaração acolhidos parcialmente para prestar
esclarecimentos.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal, me-
diante o acórdão de fls. 559/563, decretou a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do estabelecido no art. 267, incs. IV e VI, do
Código de Processo Civil, e declarou prejudicada a análise do recurso or-
dinário interposto pelo Sindicato dos Empregados em Edifícios, Condomí-
nios (Residenciais e Comerciais), Empregados em Empresas de Compra,
Venda, Locação e Administração de Imóveis (Residenciais e Comerciais) do
Guarujá e Bertioga - SEECLAG. Na ementa, consignou-se entendimento do
seguinte teor, verbis:
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"RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. LE-
GITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. AÇÃO AJUIZADA POR
EMPREGADOS DA CATEGORIA PROFISSIONAL E PERAN-
TE APENAS UM DOS SINDICATOS CONVENENTES DA
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO PELOS AUTORES DO SINDICATO DOS CON-
DOMÍNIOS PREDIAIS DO LITORAL PAULISTA - SICON CO-
MO RÉU. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. Pretensão de nulidade de cláusula da convenção co-
letiva de trabalho celebrada entre o Sindicato dos Empregados em
Edifícios, Condomínios (Residenciais e Comerciais), Empregados em
Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis
(Residenciais e Comerciais) do Guarujá e Bertioga - SEECLAG e o
Sindicato dos Condomínios Prediais do Litoral Paulista. Ilegitimidade
ativa ad causam dos empregados associados da categoria profissional,
em razão da possibilidade de ajuizamento de ação individual. Au-
sência de indicação, na petição inicial, do Sindicato dos Condomínios
Prediais do Litoral Paulista - SICON na qualidade de Réu. Existência
de litisconsócio passivo necessário, em razão da necessidade de de-
cisão uniforme para os convenentes da norma coletiva. Pressuposto
de constituição e de desenvolvimento válido do processo. Extinção do
processo sem julgamento do mérito que se decreta, nos termos do art.
267, incs. IV e VI, do Código de Processo Civil" (fls. 559).

Os Autores da ação anulatória, Manuel Fernando Rodrigues
e Outros, opuseram embargos de declaração (fls. 571/574), apontando
omissões no julgado.

É o relatório.
VO TO 
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-

bargos de declaração, deles conheço.
2. M É R I TO 
AÇÃO ANULATÓRIA. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM. AÇÃO AJUIZADA POR EMPREGADOS DA CATE-
GORIA PROFISSIONAL E PERANTE APENAS UM DOS SIN-
DICATOS CONVENENTES DA CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO PELOS AUTORES
DO SINDICATO DOS CONDOMÍNIOS PREDIAIS DO LITORAL
PAULISTA - SICON COMO RÉU. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

A Seção Normativa deste Tribunal decretou a extinção do
processo sem julgamento do mérito, nos termos dos incs. IV e VI do
art. 267 do Código de Processo Civil, conforme os seguintes fun-
damentos:

a) ilegitimidade ativa ad causam, uma vez que os Autores,
empregados da categoria profissional, não podem ajuizar ação anu-
latória de cláusula normativa, em razão de haver possibilidade de essa
defesa ser feita por meio de ação individual; e

b) "a pretensão manifestada na presente ação anulatória é de
declaração de nulidade de norma de convenção coletiva de trabalho.
Há, portanto, litisconsórcio passivo necessário, uma vez que há ne-
cessidade de decisão de modo uniforme em relação a todos os con-
venentes da norma coletiva. Entretanto, os Autores não indicaram
como Réu o Sindicato dos Condomínios Prediais do Litoral Paulista,
um dos convenentes da convenção coletiva de trabalho impugnada
por meio da presente ação anulatória" (fls. 562/563).

Nas razões de embargos de declaração, os Autores da ação
anulatória apontam omissão em relação aos seguintes aspectos:

a) ausência de argüição da ilegitimidade ativa ad causam
pelo Sindicato-Requerido na contestação e nas razões de recurso
ordinário, o que importa em julgamento ultra petita;

b) inexistência de pronunciamento na decisão regional a res-
peito da ilegitimidade ativa ad causam; e

c) a ausência de indicação como Réu do Sindicato dos Con-
domínios Prediais do Litoral Paulista decorre do fato de esta entidade
sindical não ter sido beneficiada pelas contribuições assistencial e
confederativa.

À análise.
Mencione-se, no que diz respeito aos tópicos a e b, que as

matérias relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação
devem ser analisadas de ofício pelas instâncias ordinárias, nos termos
do art. 267, § 3º, do Código de Processo Civil.

Em conseqüência, devem ser argüidas de ofício as matérias
referentes à ilegitimidade ativa ad causam e à existência de li-
tisconsórcio passivo necessário. Não houve, portanto, julgamento ul-
tra petita.

No que tange ao item c, inexiste omissão a ser sanada, uma
vez que na decisão embargada se registrou a razão por que o Sin-
dicato dos Condomínios Prediais do Litoral Paulista deveria ter sido
indicado como Réu, verbis:

"Além disso, no art. 47 do Código de Processo Civil se
registra, textualmente, que "há litisconsórcio necessário, quando, por
disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de
decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em a
eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes
no processo".

In casu, a pretensão manifestada na presente ação anulatória
é de declaração de nulidade de norma de convenção coletiva de
trabalho. Há, portanto, litisconsórcio passivo necessário, uma vez que
há necessidade de decisão de modo uniforme em relação a todos os
convenentes da norma coletiva.

Entretanto, os Autores não indicaram como Réu o Sindicato
dos Condomínios Prediais do Litoral Paulista, um dos convenentes da
convenção coletiva de trabalho impugnada por meio da presente ação
anulatória.

Em conseqüência, houve desatendimento a pressuposto de
constituição e de desenvolvimento válido do processo" (fls.
562/563).

Verifica-se, portanto, que é desnecessária a análise da ques-
tão referente ao fato de o referido sindicato não ter sido beneficiado
pelas contribuições assistencial e confederativa.

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de de-
claração, a fim de prestar esclarecimentos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade,
acolher parcialmente os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos.

Brasília, 10 de março de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator

PROCESSO : RODC-289/2003-000-04-00.6 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CACHOEI-
RA DO SUL

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PROENÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES, RELI-
GIOSOS E FILANTRÓPICOS DO RIO GRANDE DO
SUL - SINDIBERF

A D VO G A D O : DR. ALCEU AENLHE RUBATTINO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DA PAU-
TA REIVINDICATÓRIA - A ata da assembléia de trabalhadores que
legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus
interesses deve registrar, obrigatoriamente, a pauta reivindicatória,
produto da vontade expressa da categoria, conforme dispõe a OJ 08
da SDC/TST. Recurso a que se nega provimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por inter-
médio do Acórdão de fls.189-193, acolheu a preliminar de extinção
do processo por irregularidade na convocação da assembléia-geral da
categoria profissional e extinguiu o processo sem julgamento do mé-
rito.

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços de Saúde de Cachoeira do Sul interpôs Recurso Ordinário, às
fls.206-210.

O Recurso foi admitido, à fl.223.
Contra-razões, às fls.225-229.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls.

235/236, opinou pela extinção do processo, sem julgamento do mé-
rito, pois entendeu que não ficou comprovada a concessão de poderes
dos interessados ao Sindicato para negociação e propositura do Dis-
sídio Coletivo.

É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Conheço do Recurso, já que regularmente interposto.
II - MÉRITO
1.1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR

IRREGULARIDADE NA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA-GE-
RAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL. DESOBEDIÊNCIA AO
ESTATUTO SOCIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL ACOLHI-
DA PELO REGIONAL.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região acolheu a
preliminar de extinção do processo sem julgamento do mérito, pro-
posta pelo Ministério Público em seu Parecer de fls.181/182, por
entender que não houve itens específicos sobre a pauta de reivin-
dicações da categoria. O Regional constatou que na ata da assembléia
não foram transcritas as cláusulas aprovadas pelos trabalhadores,
existindo dúvida se os pedidos assinalados na petição inicial refletem
a vontade da categoria.

O Recorrente alega que a transcrição das cláusulas enviadas
aos suscitados por meio do documento "Campanha Salarial Unificada
dos Profissionais de Saúde do RS para 2003" e a notícia veiculada no
Órgão de Imprensa foi levada à discussão perante a categoria e,
portanto, não pode ser entendida como estranha às partes. Afirma
também que na ata da assembléia procedeu-se à leitura da pauta do
Dissídio de 2003, e que, naquele momento, era discutida a pauta de
reivindicações. O Recorrente aponta excesso de formalismo na de-
cisão que concluiu que o sindicato obreiro não está apto a representar
os interesses dos trabalhadores veiculados à categoria profissional em
questão. Alega que o Poder Judiciário, ao acompanhar o Parecer do
Ministério Público, afasta-se da realidade, para aprofundar-se em for-
malismo que não desnatura a vontade das partes litigantes, não tra-
zendo, desta forma, segurança à sociedade.

Sem razão o Recorrente.
A ata da assembléia-geral, convocada para aprovação das

reivindicações da categoria, deve conter o inteiro teor delas, não
bastando a simples referência de sua aprovação pelos presentes. Sem
o conhecimento do teor das propostas, inviabiliza-se a constatação
que a pauta de reivindicações trazida ao exame do Tribunal na petição
inicial tenha sido aquela aprovada pelos trabalhadores.

A decisão recorrida encontra-se em consonância com a OJ nº
08 da SDC/TST, que diz: "A ata da assembléia de trabalhadores que
legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus
interesses deve registrar, obrigatoriamente, a pauta reivindicatória,
produto da vontade expressa da categoria".

Nego provimento.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário.

Brasília, 10 de março de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-961/2003-000-03-00.9 - 3ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS
DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO CAPISTRANO COSTA E SILVA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO COLETIVA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. INOBSERVÂNCIA DO
QUÓRUM ESTABELECIDO NO ART. 612 DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO. Decisão regional em que se decretou a
extinção do processo sem julgamento do mérito com base na inob-
servância do quórum estabelecido no art. 612 da Consolidação das
Leis do Trabalho, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 13 da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte. Cancela-
mento dessa orientação jurisprudencial. Observância do quórum fi-
xado no art. 859 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso
ordinário a que se dá provimento.

O Sindicato dos Farmacêuticos do Estado de Minas Gerais
ajuizou ação coletiva perante o Sindicato dos Hospitais, Clínicas e
Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais (fls. 02/20), pleiteando a
fixação das condições de trabalho elencadas a fls. 84/92 para o pe-
ríodo de 1º de junho de 2003 a 31 de maio de 2004.

O Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde do
Estado de Minas Gerais apresentou defesa à ação coletiva (fls.
106/120).

O Sindicato dos Farmacêuticos do Estado de Minas Gerais se
manifestou sobre a contestação oferecida pelo Sindicato-Suscitado
(fls. 124/126).

A Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região
opinou pela extinção do processo sem julgamento do mérito e, su-
cessivamente, pela procedência parcial da ação coletiva (fls.
129/138).

A Seção Especializada de Dissídios Coletivos do Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região, mediante o acórdão de fls.
144/146, decretou a extinção do processo sem julgamento do mérito,
amparando-se nos incs. IV e VI do art. 267 do Código de Processo
Civil. Na ementa, consignou-se entendimento do seguinte teor, ver-
bis:

"DISSÍDIO COLETIVO. ASSEMBLÉIA. NÃO-PREEN-
CHIMENTO DO 'QUORUM' PREVISTO NO ART. 612 DA
CLT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - A validade da assembléia de trabalhadores, a legitimar a
instauração da instância pela entidade sindical, subordina-se à ob-
servância do 'quorum' estabelecido pelo art. 612 da CLT, a teor da
orientação jurisprudencial nº 13 do TST/SDC. Não satisfeito o alu-
dido 'quorum', impõe-se a extinção do processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, incs. IV e VI, do CPC" (fls. 144).

Inconformado, o Sindicato dos Farmacêuticos do Estado de
Minas Gerais interpôs recurso ordinário (fls. 150/159), com fulcro no
art. 895 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em síntese, sustentou
que, "considerando que os sócios também participaram da assembléia
e que as decisões foram por unanimidade, tem-se como válidas as
decisões tomadas e preenchido o quorum estatutário e do artigo
859/CLT, para instauração da instância" (fls. 153).

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região admitiu o recurso ordinário por meio da
decisão proferida a fls. 161.

O Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde do
Estado de Minas Gerais apresentou contra-razões ao recurso ordinário
(fls. 163/165).

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-provi-
mento do recurso ordinário (fls. 168/169).

É o relatório.
VO TO 
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do re-

curso ordinário, dele conheço.
2. M É R I TO 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. INOBSER-
VÂNCIA DO QUÓRUM ESTABELECIDO NO ART. 612 DA CON-
SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

O Tribunal Regional, com amparo nos incs. IV e VI do art.
267 do Código de Processo Civil, decretou a extinção do processo
sem julgamento do mérito, registrando a inobservância do quórum
estabelecido no art. 612 da Consolidação das Leis do Trabalho, na
forma da Orientação Jurisprudencial nº 13 da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos desta Corte. Registrou, ainda, os seguintes fun-
damentos, verbis:

"Conforme o suscitante informou, à f. 05, o número de seus
associados é de 327 pessoas.
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Pelas listas de presença de f. 56/63, constata-se que com-
pareceram à assembléia 100 pessoas, cujo número, na verdade, con-
forme pertinentemente apreendido pelo MPT, cai para 98, consi-
derando que o Sr. Rilke Novato Públio, Diretor da Secretaria de
Finanças do suscitante, esteve presente nas assembléias ocorridas em
Uberlândia (f. 65), Belo Horizonte (f. 66) e Juiz de Fora (f. 68).

Das referidas pessoas, apenas 50 são sindicalizadas, de acor-
do com a relação apresentada pelo suscitante às fls. 64/68.

Consoante a ata de assembléia de f. 49/55, as deliberações
foram tomadas, em segunda convocação, por apenas 98 pessoas, das
quais somente 50 eram associadas.

Como o total de associados é de 327 pessoas, as decisões só
poderiam ser levadas a efeito por, no mínimo, 109 pessoas, consoante
o previsto pelo art. 612 da CLT, que exige a presença de 1/3 dos
membros em segunda convocação, situando-se no mesmo sentido a
Orientação Jurisprudencial nº 13 do TST/SDC" (fls. 146).

Nas razões de recurso ordinário, o Sindicato-Suscitante pre-
tende a reforma da decisão regional, sustentando que, "considerando,
pois que o artigo 612 da CLT não foi recepcionado pelo texto cons-
titucional, tem-se que o quorum de assembléia, deve ser o estipulado
no estatuto sindical, ou na ausência deste, aplicando-se, de forma
supletiva o art. 859, da CLT" (fls. 153).

Com razão, o Recorrente.
No que diz respeito ao quorum estabelecido no art. 612 da

Consolidação das Leis do Trabalho, a tese consignada no acórdão
regional encontra-se registrada na Orientação Jurisprudencial nº 13 da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal, verbis:

"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEM-
BLÉIA DELIBERATIVA. 'QUORUM' DE VALIDADE. ART. 612
DA CLT".

Entretanto, a mencionada Seção Especializada em Dissídios
Coletivos, em 24 de novembro de 2003, cancelou a referida orien-
tação jurisprudencial, razão por que afastou a exigência de obser-
vância do quórum estabelecido no art. 612 do Código de Processo
Civil.

Após o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 13 da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal, a ju-
risprudência firmou-se no sentido de que a validade da assembléia
geral de trabalhadores em que se legitima a atuação da entidade
sindical respectiva depende da observância do quorum previsto no
art. 859 da Consolidação das Leis do Trabalho.

In casu, o estabelecido no mencionado preceito legal foi
observado com a presença de 50 (cinqüenta) associados na assembléia
geral, uma vez que as deliberações foram tomadas por unanimidade
em 2ª (segunda) convocação (ata, fls. 49/55).

Não há, portanto, razão para a extinção do processo sem
julgamento do mérito.

Além disso, a Seção Normativa deste Tribunal cancelou a
Orientação Jurisprudencial nº 14 em 02 de dezembro de 2003, razão
por que desnecessária a realização de múltiplas assembléias na base
territorial do Sindicato-Suscitante.

Em conseqüência, afasta-se a argüição do Sindicato-Susci-
tado presente nas contra-razões ao recurso ordinário.

Mencione-se, nesse sentido, decisão da Seção Especializada
em Dissídios Coletivos desta Corte, verbis:

"Como visto, insurge-se o Sindicato profissional Suscitante
contra o v. acórdão regional que, acolhendo preliminar de ilegiti-
midade ad causam, extinguiu o processo, sem exame do mérito, por
insuficiência de quorum, não-realização de assembléias múltiplas e
falta de autorização específica para o ajuizamento do dissídio coletivo
(fls. 130/134).

Assiste razão ao Recorrente.
Note-se que o acolhimento da preliminar pelo Eg. Tribunal a

quo encontrou esteio na Orientação Jurisprudencial nº 13/SDC-TST,
que exigia, para a instauração da instância, o atendimento ao quorum
deliberativo do art. 612 da CLT, bem assim na Orientação Juris-
prudencial nº 14/SDC-TST, cuja diretriz presumia a insuficiência de
quorum sempre que o sindicato com base territorial excedente de um
município não providenciasse múltiplas assembléias.

Sucede, todavia, que a Orientação Jurisprudencial nº
13/SDC-TST resulta superada e cancelada, graças ao entendimento
recente de que o art. 859 da CLT, porque específico, regula o quorum
exigível para a assembléia geral sindical deliberar sobre o ajuiza-
mento de dissídio coletivo (TST-AG-RODC-30.132/2002-900-02-
00.9, Rel. Min. JOÃO ORESTE h14 h16DALAZEN; DJ:
2 4 . 11 . 2 0 0 3 ) .

Encontra-se igualmente cancelada a Orientação Jurispruden-
cial nº 14/SDC-TST (DJ 02.12.2003).

A nova diretriz da Eg. Sessão Especializada em Dissídios
Coletivos do TST é no sentido de que a assembléia geral deliberativa
na cidade-sede legitima o sindicato, cuja base territorial exceda de um
município, a propor dissídio coletivo se resultar comprovada a par-
ticipação de 2/3 dos associados interessados, em primeira convo-
cação, ou a aprovação de 2/3 dos associados presentes, em segunda
convocação.

Com efeito, o atendimento ao quorum legal naquela opor-
tunidade torna desnecessária a realização de assembléias múltiplas.

Na espécie, é bem verdade que o edital de convocação di-
rige-se indistintamente a toda a categoria (fl. 19). Esse aspecto, en-
tretanto, não prejudica a aferição de atendimento ao quorum do art.
859 da CLT.

De fato, a ata da assembléia geral deliberativa aprovou, em
segunda chamada, por unanimidade, o ajuizamento do dissídio co-
letivo para a instituição das condições de trabalho constantes da pauta
reivindicatória, então autorizada (fls. 20/26).

O Sindicato profissional Suscitante providenciou a juntada da
relação de empregados sindicalizados (fls. 51/55), o que permite iden-
tificar trabalhadores associados dentre aqueles que subscreveram a
lista de presença (fls. 27/33).

Assim, evidencia-se o cumprimento do pressuposto proces-
sual do art. 859 da CLT, referente à anuência, em segunda con-
vocação, de 2/3 dos associados presentes à assembléia geral.

O Eg. 1º Regional ainda fundamentou o v. acórdão recorrido
na suposta falta de previsão no edital convocatório sobre autorização
específica para o ajuizamento de dissídio coletivo.

Data venia, penso que o aludido edital não padece de tal
vício. Isso porque o Sindicato profissional Suscitante, ao fazer pu-
blicar edital convocando a assembléia para discutir e deliberar a pauta
de reivindicação a ser apresentada aos Sindicatos Patronais (fl. 19),
esclareceu que conclamava a categoria a participar da elaboração e da
fixação de condições de trabalho de seu interesse. Ademais, consta
expressamente da ata da assembléia geral a concessão de poderes à
diretoria do Sindicato para decidir pela instauração da instância (fl.
71).

Infeliz, data maxima venia, o acolhimento da preliminar de
ilegitimidade ativa ad causam.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Sindicato profissional Suscitante para anular o v. acór-
dão recorrido, em virtude de erro procedimental, determinando o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no jul-
gamento da causa, como entender de direito, afastada a preliminar de
ilegitimidade ativa ad causam" (RODC-901/2002-000-01-00, Minis-
tro João Oreste Dalazen, DJ 18.02.2005).

Diante do exposto, dou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Sindicato dos Farmacêuticos do Estado de Minas Ge-
rais, a fim de, afastando a extinção do processo sem julgamento do
mérito decretada na decisão de fls. 144/146, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região para
prosseguir no julgamento da ação coletiva, como entender de di-
reito.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade,
dar provimento ao recurso ordinário, a fim de, afastando a extinção
do processo sem julgamento do mérito decretada na decisão de fls.
144/146, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região para prosseguir no julgamento da ação
coletiva, como entender de direito.

Brasília, 10 de março de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
<!ID612365-11>

PROCESSO : RODC-20.186/2003-000-02-00.3 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES E MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS
PESADAS E EXCEPCIONAIS

A D VO G A D O : DR. NEY DUARTE MONTANARI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E

TRABALHADORES DO RAMO DE TRANSPORTE
DE EMPRESAS DE

CARGAS SECAS E MOLHADAS E DIFERENCIA-
DOS DO COMÉRCIO

, INDÚSTRIA, GÁS , ESTABELECIMENTOS BAN-
CÁRIOS E

FINANCEIROS DE OSASCO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. NELSON DA SILVA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - PRELIMINAR DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO INVALIDADE DA ASSEMBÉIA
PROFISSIONAL - Cancelada a Orientação Jurisprudencial nº 21 da
SDC/TST, o quorum a ser observado é o do artigo 859 da CLT. Não
acolho a preliminar. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCES-
SO POR NÃO EXAURIMENTO DAS NEGOCIAÇÕES PRÉVIAS -
O Suscitado admitiu não ter comparecido à reunião de mesa redonda

que foi convocada, por estar convicto de que o processo negocial, a
exemplo dos anteriores, seria resolvido amigavelmente, e não apre-
sentou qualquer justificativa para sua ausência. Não acolho a pre-
l i m i n a r.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por inter-
médio do Acórdão de fls.161-182, rejeitou as preliminares argüidas
pelo Suscitado e pelo Ministério Público do Trabalho e julgou par-
cialmente procedente o Dissídio Coletivo.

O Sindicato Nacional das Empresas de Transportes de Cargas
Pesadas e Excepcionais, inconformado com a decisão que julgou
parcialmente procedentes as cláusulas não homologadas, interpôs Re-
curso Ordinário, às fls.184-192.

O Recurso foi admitido, à fl.195.
Contra-razões, às fls.198-204.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls. 207-

211, opinou pelo acolhimento da preliminar de ausência de nego-
ciação prévia e, se superada a preliminar, pelo provimento parcial do
Recurso Ordinário.

É o relatório.
VO TO 
I - CONHECIMENTO
Conheço do Recurso, já que regularmente interposto.
2 - MÉRITO
2.1 - PRELIMINARES
2.1.1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO

POR INVALIDADE DA ASSEMBLÉIA PROFISSIONAL
O Regional rejeitou a preliminar argüida pelo Suscitado, por

entender válida a representatividade da categoria na assembléia, que
está de acordo com o previsto no artigo 859 da CLT, e que a ausência
de identificação dos sócios da entidade com direito a voto, na lista de
presença, era inexigível, já que a presença dos trabalhadores não se
restringiu aos associados.

O Recorrente requer a reforma da decisão, por entender que
suas alegações foram fundamentadas em documentos e jurisprudên-
cia, em que deixou claro que o Recorrido apresentou lista de presença
genérica e sem qualificação das assinaturas inseridas no documento.
A lista de presença apresentada pelo Sindicato-suscitante, segundo o
Recorrente, não poderia representar a realidade, uma vez que contém
121 nomes e não existiria em sua base territorial empresas com
número de funcionários suficiente para atingir tal quantidade de pes-
soas. Apontou, também, a OJ 21 como base de seus argumentos.
Finalmente, o Recorrente afirma que a decisão não está em con-
sonância com as exigências do art. 458 do CPC, já que não contém
relatório detalhado que permita o entendimento das razões e fun-
damentos que sustentam a decisão.

Sem razão o Recorrente.
Em que pese a alegação do Recorrente de que a lista de

presença apresentada pelo Suscitante não representa a realidade quan-
to ao quantitativo de assinaturas e o total de empregados na base
territorial das empresas representadas pelo sindicato, não foram apre-
sentadas provas que sustentem a argumentação de falsidade alegada
pelo Suscitante.

Cancelada da Orientação Jurisprudencial nº 21 da SDC/TST,
o quorum a ser observado é o do artigo 859 da CLT, que dispõe:

"A representação dos sindicatos para instauração da instância
fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual participem os
associados interessados na solução do dissídio coletivo, em primeira
convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, em
Segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes".

Não acolho a preliminar.
2.1.2 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO

POR NÃO EXAURIMENTO DAS NEGOCIAÇÕES PRÉVIAS
O Regional rejeitou a preliminar de extinção do processo por

não exaurimento das negociações prévias. Entendeu que as nego-
ciações legalmente exigidas foram regularmente perseguidas, já que a
pauta de reivindicações aprovada pela categoria foi encaminhada ao
Suscitado que, em resposta, manifestou seu interesse na renovação
amigável da Convenção Coletiva anterior. O Regional ressalta tam-
bém a ocorrência de audiência instrutória com objetivo específico da
tentativa de conciliação em que o Suscitado rejeitou a proposta de
conciliação apresentada pela presidência do tribunal a quo.

O Recorrente pede que o processo seja extinto sem jul-
gamento do mérito, fundamentado no artigo 458 do CPC e pela
ausência de negociação prévia, e afirma que o Regional rejeitou a
preliminar sem justificativas e sem mencionar nenhum dos argu-
mentos apresentados pelo Recorrente, e o Recorrido ficou limitado a
convocar Mesa Redonda e em seguida o TRT, na audiência de con-
ciliação, recusar qualquer entendimento e requerer o julgamento do
dissídio.

No dia 20/03/2003, o Recorrente recebeu comunicado do
Suscitante, à fl. 28, em que se requeria o agendamento de reunião
para o início das negociações, e que fosse assegurada a garantia da
data-base. A data-base foi garantida pelo Sindicato-recorrente, por
meio do documento de fl. 38, no dia 13/05/2003, em que asseverado:
"A exemplo dos anos anteriores, o Sindipesa - Sindicato Nacional das
Empresas de Cargas Pesadas e Excepcionais GARANTE a manu-
tenção da Data Base da categoria profissional representada pela en-
tidade presidida por Vossa Senhoria. Dentro dos próximos dias es-
taremos dando continuidade aos entendimentos visando renovar a
atual Convenção Coletiva de Trabalho". A presente ação de Dissídio
Coletivo foi ajuizada no dia 22/05/2003.

Verifica-se que a pauta de reivindicações aprovada pela ca-
tegoria foi encaminhada ao Suscitado, conforme se depreende do
documento de fl. 28, por intermédio do qual o Suscitante solicitou a
realização de reunião para início das negociações, e o Suscitado, por
meio do documento de fl. 38, respondeu e manifestou o interesse na
renovação amigável da Convenção Coletiva anterior.

Destaque-se, também, que o Suscitado admitiu não ter com-
parecido à reunião de mesa redonda que foi convocada, por estar
convicto de que o processo negocial, a exemplo dos anteriores, seria
resolvido amigavelmente, e não apresentou qualquer justificativa para
sua ausência.

Não acolho a preliminar.
2.2 - CLÁUSULAS
2.2.1 - REAJUSTE SALARIAL
O Regional, no Acórdão de fls.161-182, conforme proposta

formulada pelo Juiz-Instrutor em audiência de instrução processual,
fls.71/72, nos termos do Precedente n° 24 daquela Corte, arbitrou o
reajuste salarial em 19,36%, índice apurado pelo INPC/IBGE, sobre
os valores praticados em 30 de abril de 2003, e autorizou a com-
pensação das antecipações concedidas.

O Recorrente alega que os tribunais trabalhistas, quando de-
vidamente provocados, fundamentados no argumento de que os sa-
lários foram corroídos pela inflação, perderam o poder de compra e
precisam ser reajustados, decidem aplicar "reajustes salariais inte-
grais", de forma generalizada em todos os processos que julgam.
Alega também que em todas as demais empresas foram aplicadas
correções entre 10,0% e 12,0%, e foram também negociadas con-
dições específicas da atividade.

É inegável que a política econômica do Governo tem-se
orientado para a desindexação da economia, o que não significa,
como é óbvio, manterem os patamares salariais, independentemente
dos índices da inflação. O objetivo de evitar a majoração automática
de preços e salários, e vice-versa, tem sido perseguido pela política
econômica do Governo. Ressalve-se ,todavia, que as forças de pro-
dução mantêm o valor econômico dos seus ativos, e, principalmente,
a capacidade de reposição dos estoques, por meio da atualização dos
preços dos seus produtos e serviços, com base na variação dos custos
dos insumos. E o próprio Governo avalia e elimina os efeitos danosos
da inflação sobre os bens e serviços, cujos preços são por ele ad-
ministrados.
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Da mesma forma, as forças do trabalho intentam pela via da
negociação direta, ou pela mediação, manter, quando possível, o po-
der real de compra dos salários, e a conseqüente capacidade de
consumo.

Tem-se enfatizado na doutrina e na jurisprudência, a im-
portância da solução negociada, caso a caso. Inviabilizado o caminho
negocial, as decisões judiciais proferidas nos litígios coletivos têm
por objetivo, em primeiro plano, encontrar o ponto de equilíbrio que
atenda minimamente aos interesses em conflito, e contribua para a
pacificação social.

Há o entendimento majoritário nesta corte de que não cabe o
reajustamento normativo de salários com base, apenas, na inflação
medida pela variação de preços ao consumidor.

No passado não se conseguiu, e, de fato, não é possível
elevar o valor real dos salários apenas pelo aumento nominal, em
conseqüência da forte indexação da economia. Mas, de outro lado,
não é possível desvincular artificialmente, como se não existisse no
mundo real, o liame entre preços e salários.

O Regional concedeu o reajuste de 19,36%, a incidir sobre
os valores praticados em 30 de abril de 2003. Embora concorde com
a decisão, quanto à necessidade de se atenuarem os efeitos decor-
rentes da perda de valor real dos salários, no período anual con-
siderado, entendo que se deva alterar a decisão, no que tange ao
índice adotado, para conceder aos integrantes da categoria profis-
sional a correção dos salários no percentual de 19,00%, a partir de
30/04/2002, em observância à Lei nº 10.192/2001, em seu artigo
13.

Dou provimento parcial ao recurso para, reformada a de-
cisão, fixar a correção dos salários dos integrantes da categoria pro-
fissional no percentual de 19,00%, a partir de 30/04/2002.

2.2.2 - REEMBOLSO DE DESPESAS/AUXÍLIO-ALI-
M E N TA Ç Ã O 

Consta do pedido do Suscitante:
"As empresas se comprometem a reembolsar, adiantar valor,

fornecer diretamente ou por meio de terceiros, refeições a todos os
seus empregados. Essa obrigação poderá ser cumprida através de
refeitórios ou restaurantes próprios ou de terceiros, reembolso de
despesas ou fornecimento de tickets aceitos em estabelecimentos
apropriados a essa finalidade".

O Regional indeferiu o pedido, como pleiteado, e aplicou
reajuste de 19,36% no valor do auxílio-alimentação, sob o funda-
mento:

"Indefiro tal como pleiteado, porém mantenho nos termos da
cláusula 3ª, caput e parágrafos 1º e 5º, da norma coletiva anterior (fl.
50-51), alterando os valores limite para aplicar-lhes o percentual de
reajuste deferido na cláusula 1ª, qual seja, 19,36% (dezenove vírgula
trinta e seis por cento)".

O Recorrente reitera as razões da cláusula anterior.
Neste caso, em virtude do reajuste salarial ter sido reduzido

para 19,00%, este percentual, portanto, é o que deverá incidir sobre
os valores concedidos ao auxílio-alimentação na norma coletiva an-
t e r i o r.

Dou provimento parcial para fixar o reajuste do auxílio-
alimentação em 19,00%.

2.2.3 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTA-
DOS - PLR

Consta do pedido do Suscitante:
"As empresas pagarão a todos os seus empregados a título de

Participação nos Lucros ou Resultados - PLR o valor correspondente
a 01 (um) Salário Nominal, já corrigido em 01/06/2003. 4.1 Os
trabalhadores que forem demitidos no mês do pagamento da PLR,
farão jus ao pagamento integral da PLR".

O Regional indeferiu o pedido do Suscitante da forma como
foi postulado. O pedido foi deferido nos termos do Precedente Nor-
mativo nº 35 daquela Corte, a saber:

"PRECEDENTE NORMATIVO Nº 35
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS:
Empregados e empregadores terão o prazo de 60 (sessenta)

dias para a implementação da medida que trata da participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, sendo que para
tal fim deverá ser formada em 15 (quinze) dias, uma comissão com-
posta por 3 (três) empregados eleitos pelos trabalhadores e igual
número de membros pela empresa (empregados ou não) para, no
prazo acima estabelecido, concluir estudos sobre a Participação nos
Lucros (ou resultados), fixando critérios objetivos para sua apuração,
nos termos do artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, sendo
assegurada aos Sindicatos profissional e patronal a prestação da as-
sistência necessária à condução dos estudos. Aos membros da co-
missão eleitos pelos empregados será assegurada estabilidade no em-
prego, de 180 dias, a contar da data de suas eleições".

O Recorrente reitera as razões contidas na cláusula "Reajuste
de Salarial".

A matéria é própria para o acordo entre as partes e desafia
levantamento de dados e fixação de parâmetros para sua resolução.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
2.2.4 - HORAS EXTRAS
Consta do pedido do Suscitante:
"As empresas remunerarão as 02 (duas) primeiras horas ex-

tras de seus empregados, com acréscimo de 50% sobre o valor da
hora normal. As demais horas terão um acréscimo de 100% em dias
normais. As praticadas aos sábados, domingos e feriados terão um
acréscimo de 150% sobre o valor da hora normal.

O Regional deferiu o pedido do Suscitante da forma como
foi postulado.

O Recorrente afirma que o Poder Normativo da Justiça do
Trabalho, conferido pelo artigo 114 da Constituição da República, não
atribuiu poder para a criação, redução, ampliação ou aumento de
tributos. Alega, também, que a decisão, além de aumentar tributos,
alterou o texto legal, ao incluir o sábado entre aqueles que têm direito

ao acréscimo diferenciado do normal, e que nos domingos, feriados e
dias santificados, o acréscimo é dobrado e não triplicado, devendo o
texto ser alterado para respeitar os limites de 50%, de segunda a
sexta-feira e de 100%, para aquelas prestadas aos domingos, feriados
e dias santificados.

O entendimento dessa Corte é que se deve remunerar as
horas extras por todo o período com o adicional de 100%, sem
qualquer limitação. Não há justificativa para a inclusão do sábado
entre os dias com acréscimo diferenciado do normal.

Dou provimento parcial para excluir o sábado como dia de
acréscimo do adicional de 150% sobre o valor da hora normal.

2.2.5 - REEMBOLSO DE DESPESAS - ADICIONAL DE
T R AV E S S I A 

Consta do pedido do Suscitante:
"As reivindicações destacadas no elenco, contém-se na con-

venção coletiva revisanda, que na forma estabelecida no § 2º do art.
114 da Constituição, devem ser preservadas, pois já constituem o
conteúdo mínimo dos contratos individuais de trabalho. As condições
preexistentes estão retratadas nas seguintes cláusulas:

...
nº 3 - Reem. Desp. Aux. Aliment e Pern. 3.1.2 (cl. Preex. Nº

3 Reemb. Desp. Aux. Alim. E pern.
...
O Regional deferiu o pedido do Suscitante, sob o funda-

mento:
"Fica mantido o adicional de travessia, no valor fixo de R$

20,00 (vinte Reais) por dia, destinado a indenizar o empregado (mo-
torista, operador de linha de eixo e ajudante de motorista), que esteja
efetivamente engajado na operação chamada de travessia de centros
urbanos.

Parágrafo 1º - Entende-se por travessia a operação que con-
siste em atravessar com a carga os centros urbanos e que dependam
das autoridades do trânsito e das companhias fornecedoras de luz,
telefone e assemelhados, as primeiras para interromper o trânsito na
passagem do veículo e, as segundas, para o levantamento físico das
redes de energia elétrica ou telefônica.

Parágrafo 2º - O adicional de travessia será calculado por dia
que durar a operação, não gerando direito a qualquer outro paga-
mento, sobretudo por que todos os profissionais envolvidos na tarefa
estão enquadrados na exceção legal prevista no artigo 62, I, da
C LT.

Parágrafo 3º - Os empregados que estiverem envolvidos em
operação de travessia de centros urbanos, nos termos contidos neste
instrumento normativo, poderão, a seu exclusivo critério, optar pelo
gozo de folga remunerada de 01 (um) dia após cada dia/jornada de
travessia, que poderá, excepcionalmente, ser usufruída até o final do
mês subseqüente, não fazendo jus, por força desta opção, ao pa-
gamento do adicional de travessia, conforme definido nesta cláu-
sula.

Parágrafo 4º - Os empregados que estiverem envolvidos em
operação de travessia e contemplados com o respectivo adicional,
conforme previsto nesta cláusula, não farão jus à percepção da diária
para pernoite de que trata o parágrafo 5º da cláusula 3ª, pois já estão
sendo remunerados pelo serviço de caráter eventual e específico,
tratado especialmente em cláusula própria".

O Recorrente pede a reforma da cláusula e afirma que o
critério de aplicação da lei, que é o caráter preexistente da cláusula e
a generalização e padronização de sua aplicação, é questionável e que
as decisões foram aplicadas parcialmente, ora considerando como
preexistente, ora não. O Recorrente alega que a convenção coletiva de
trabalho é regra que só deve ser decidida pelas partes. Não cabe sua
fixação por terceiros.

A decisão do Regional está de acordo com o estabelecido na
norma coletiva anterior (fl.53), e não há elementos apontados como
novos a alterar a situação de fato.

Nego provimento.
2.2.6 - JORNADA DE TRABALHO
Consta do pedido do Suscitante:
"Parágrafo 1º. O trabalho realizado nas condições desta cláu-

sula, será objeto de pagamento de um adicional denominado "Folga
Trabalhada", da seguinte forma:

a- Em serviços locais, assim entendidos os que tenham lugar
nos limites de São Paulo e grande São Paulo, nos dias de repouso
semanal remunerado e feriados, haverá um adicional no valor de 10%
(dez por cento) sobre o salário base, por dia trabalhado nessas con-
dições;

b- Serviço além dos limites da cidade de São Paulo e Grande
São Paulo, o adicional será de 5% (cinco por cento) do salário base,
por dia trabalhado;

c- Também terão direito aos mesmos 5% (cinco por cento) os
dias trabalhados em repouso e feriados, desde que estejam com-
preendidos entre a saída e o retorno da viagem do trabalhador, nos
limites das cidades de São Paulo e Grande São Paulo, ainda que tais
viagens tenham se iniciado nos dias de repouso semanal remunerado
ou feriado.

O Regional indeferiu o pedido na forma como foi pleiteado,
mas manteve os termos da cláusula da norma coletiva anterior, que
ficou assim redigida:

" Cláusula 6ª - Jornada de Trabalho
Ficam as empresas autorizadas a convocarem os empregados

(motoristas, operadores de linha de eixo e ajudantes de motoristas),
para trabalharem aos domingos, feriados e dias santificados, desde
que tal se torne necessário para atender necessidades específicas de
clientes, condições especiais de tráfego ou que decorram de mo-
dalidades específicas de trabalho, devendo ocorrer entendimento entre
a empresa e o trabalhador.

Parágrafo 1º - O trabalho realizado nas condições desta cláu-
sula será objeto de pagamento de um adicional denominado "Folga
Trabalhada", a ser calculado da seguinte forma:

a- Em serviços locais, assim entendidos os que tenham lugar
nos limites de São Paulo e Grande São Paulo, nos dias de repouso
semanal remunerado e feriados, haverá um adicional no valor de 5%
(cinco por cento) sobre o salário base, por dia trabalhado nessas
condições;

b- Para serviços além dos limites da cidade de São Paulo e
Grande São Paulo, o adicional será de 2,5% (dois vírgula cinco por
cento) do salário base, por dia trabalhado;

c- Os dias de repouso semanal remunerado e feriados tra-
balhados, que estejam compreendidos entre a saída e o retorno da
viagem do trabalhador, bem como os limites das cidades de São Paulo
e Grande São Paulo, também ensejam direito aos mesmos 2,5% (dois
vírgula cinco por cento) ainda que tais viagens tenham se iniciado nos
dias de folga.

O Recorrente alega as mesmas razões da cláusula anterior.
A cláusula é preexistente, sem prova de alteração das con-

dições.
Nego provimento.
2.2.7 - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO
Consta do pedido do Suscitante:
"O empregado que completar 1, 2 ou 3 anos de efetivo

trabalho na empresa, fará jus ao recebimento de um Prêmio por
Tempo de Serviço, PTS, nos seguintes percentuais:

a) Ao completar 1 ano - 5%;
b) Ao completar 2 anos - 8%;
c) Acima de 3 anos - 10%.
O Regional indeferiu o pedido, da forma como foi pleiteado,

e manteve os termos da cláusula 14 da norma coletiva anterior, de fls.
55, com a seguinte redação:

"Cláusula 7ª - Prêmio por Tempo de Serviço
O empregado que completar 2, 5 ou 8 anos de efetivo tra-

balho na mesma empresa, fará jus ao recebimento de um Prêmio por
Tempo de Serviço - PTS, nos seguintes percentuais, calculados sobre
o Piso Salarial de Motorista de Apoio:

a) Ao completar 2 anos - 4% (quatro por cento);
b) Ao completar 5 anos - 6% (seis por cento);
c) Acima de 8 anos - 8% (oito por cento).
Parágrafo Único - O PTS não tem natureza salarial para fins

de equiparação, devendo ser remunerado a partir do mês seguinte
àquele em que o empregado completar os períodos de serviço na
mesma empresa especificados nesta cláusula, sendo vedado seu cál-
culo cumulativo".

O Recorrente alega as mesmas razões do item 2.5.
Há de ser mantida, pelos mesmos fundamentos anteriores.
Nego provimento.
2.2.8 - GARANTIA AO TRABALHADOR EM VIAS DE

A P O S E N TA D O R I A 
Consta do pedido do Suscitante:
"As empresas assegurarão aos empregados que estiverem

comprovadamente, a 02 anos da aquisição do direito a aposentadoria,
seja ela parcial ou integral, e que contém com, pelo menos 01 (um)
ano de serviço na empresa, o emprego ou salário, durante o período
que faltar para que seja possível o requerimento do benefício da
aposentadoria, mesmo que não integral".

O Regional indeferiu o pedido, da forma como foi postulado,
e deferiu nos termos do Precedente Normativo do Regional, que
dispõe:

"PRECEDENTE NORMATIVO Nº 12
ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA:
Garantia de emprego e salário aos empregados que estejam a

menos de dois anos da aposentadoria, sendo que adquirido o direito,
cessa a estabilidade".

O Recorrente alega as mesmas razões do item 2.5.
Dou provimento parcial ao recurso para ajustar a cláusula ao

Precedente normativo nº 85 desta Corte, que dispõe:
"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que

antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito, extingue-se a garantia".

2.2.9 - AVISO PRÉVIO DE 45 DIAS
Consta do pedido do Suscitante:
"Ao empregado com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de

idade e que, na ocasião de seu desligamento, não estiver recebendo
nenhum benefício de aposentadoria e, que contar com mais de 02
(dois) anos de trabalho na empresa, será assegurado um Aviso Prévio
de 45 dias".

O Regional deferiu o pedido, da forma como foi postulado,
por estar harmonizado com os termos do Precedente Normativo nº 08
daquela Corte e por manter o previsto na norma coletiva anterior.

O Recorrente alega as mesmas razões do item 2.5.
A cláusula, sob o título "Garantia ao Trabalhador com mais

de 45 anos", constou da Convenção Coletiva 2002/2003, como se
comprova à fl. 56.

Como cláusula preexistente, nas mesmas condições das an-
teriores, há de ser mantida.

Nego provimento.
2.2.10 - CONVÊNIO MÉDICO/HOSPITALAR
Consta do pedido do Suscitante:
"Será concedido a todos os empregados e seus dependentes

Convênio Médico/Hospitalar, sem ônus para o trabalhador.
12.1 - Fica assegurado a todos os empregados que vierem se

afastar do trabalho por motivo de doença, moléstia ou acidente do
trabalho em qualquer de suas modalidades, a manutenção da citada
assistência médica, extensiva aos seus dependentes legais, nos mes-
mos padrões patrocinados aos empregados em atividade".

O Regional indeferiu o pedido, da forma como foi pleiteado,
e manteve os termos da Cláusula 31ª da norma coletiva anterior
(fl.59), com a seguinte redação:
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"Cláusula 12ª - Convênio Médico-Ambulatorial
As empresas se comprometem a fornecer, sem ônus para o

trabalhador, convênio médico ambulatorial a todos os empregados.
Parágrafo Único - As empresas que por liberalidade optarem

por conceder aos seus empregados qualquer Plano de Saúde com
benefícios iguais ou superiores aos estabelecidos no caput desta cláu-
sula, ficam autorizadas a promover a participação dos empregados
nas despesas gerais, com desconto em folha de pagamento, na forma
e percentual que fixarem, de forma que ficam desobrigadas da con-
cessão do convênio referido no caput.

O Recorrente alega as mesmas razões do item 2.5.
Mantém-se como as demais cláusulas preexistentes.
Nego provimento.
2.2.11 - SEGURO DE VIDA
Consta do pedido do Suscitante:
"As empresas se comprometem a contratar Seguro de Vida

em Grupo, para os trabalhadores
13.1 - As empresas se comprometem a contratar Seguro de

Vida a todos os seus empregados, no valor de, no mínimo 50 (cin-
qüenta) VEZES O MAIOR Piso da Categoria, por morte Acidental ou
Invalidez Permanente, sem ônus para o trabalhador".

O Regional indeferiu o pedido, da forma como foi pleiteado,
e manteve os termos da Cláusula 30ª da norma coletiva anterior
(fl.59) com a seguinte redação:

"Cláusula 13ª - Seguro de Vida em Grupo
As empresas se comprometem a fornecer, sem ônus para o

trabalhador, seguro de vida em grupo, no valor de 10 (dez) vezes o
piso salarial de "Motorista Carreteiro de Veículo Tração Simples",
com cobertura para morte acidental ou invalidez permanente".

O Recorrente alega as mesmas razões do item 2.5.
Mantém-se como as demais cláusulas preexistentes.
Nego provimento.
2.2.12 - AUXÍLIO FUNERAL
Consta do pedido do Suscitante:
"Em caso de morte, de empregado, as empresas ficam obri-

gadas a pagar a seus dependentes, habilitados perante a Previdência
Social, dois salários contratuais limitados ao valor máximo de 02
(dois) pisos salariais do Motorista Carreteiro de Veículos especiais
6X4".

O Regional indeferiu o pedido, da forma como foi pleiteado.
Porém, mantenho, nos termos da Cláusula 29ª da norma coletiva
anterior, com a seguinte redação:

"Cláusula 16ª - Auxílio Funeral
Em caso de morte natural ou por acidente de trabalho de

empregado com um ano ou mais de vínculo com a mesma empresa,
esta fica obrigada a pagar aos seus dependentes, habilitados perante a
Previdência Social, dois salários base contratuais, limitado ao piso de
'Motorista Carreteiro de Veículos Especiais' (6X4)"

O Recorrente alega as mesmas razões do item 2.5.
Mantém-se como as demais cláusulas preexistentes.
Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
1) não acolher as preliminares suscitadas; 2) dar provimento parcial
ao recurso para: a) fixar a correção dos salários dos integrantes da
categoria profissional no percentual de 19% (dezenove por cento), a
partir de 30/04/2002; b) fixar o reajuste do auxílio alimentação no
percentual de 19% (dezenove por cento); c) reformar a cláusula re-
lativa a HORAS EXTRAS, para excluir o sábado como dia de acrés-
cimo do adicional de 150% (cento e cinqüenta por cento) sobre o
valor da hora normal; d) ajustar a Cláusula GARANTIA AO TRA-
BALHADOR EM VIAS DE APOSENTADORIA ao Precedente Nor-
mativo nº 85/TST; 3) dar provimento ao recurso para excluir da
sentença normativa a Cláusula PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU
RESULTADOS; 4) negar provimento ao recurso quanto às seguintes
Cláusulas: ADICIONAL DE TRAVESSIA, JORNADA DE TRA-
BALHO, PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO, CONVÊNIO MÉ-
DICO-HOSPITALAR, SEGURO DE VIDA e AUXÍLIO FUNE-
RAL.

Brasília, 10 de março de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
<!ID612365-12>

PROCESSO : ROAA-20.234/2003-000-02-00.3 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABE-
LECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA PINOS DE ABREU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES

E PROFESORAS DOS ESTABELECIMENTOS PRI-
VADOS DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDA-
M E N TA L 

E ENSINO MÉDIO), EDUCAÇÃO SUPERIOR,

ENSINO PROFISSIONALIZANTE, CURSOS LI-
VRES E AFINS

DE GUARULHOS - SINPROGUARU

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SADY

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR NO
ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

EMENTA: Recurso Ordinário em Ação Anulatória ao qual
se nega provimento porque não infirmados os fundamentos adotados
na v. decisão combatida.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por in-

termédio do v. Acórdão de fls. 755/761, apreciando a Ação Anu-
latória ajuizada pela Federação dos Trabalhadores em Estabeleci-
mentos de Ensino do Estado de São Paulo - FETEE/SP e Sindicato

dos Professores de Mogi das Cruzes em face do Sindicato dos Pro-
fessores e Professoras dos Estabelecimentos de Ensino Privado de
Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino
Médio), Educação Superior, Ensino Profissionalizante, Cursos Livres
e Afins de Guarulhos - SINPROGUARU e Outro, entendeu por re-
jeitar as preliminares de incompetência do Tribunal Regional do Tra-
balho da 2ª Região e de ilegitimidade de parte da Federação re-
querente, bem como a impugnação ao valor dado à causa e acolher a
preliminar de carência de ação, julgando extinto o feito nos termos do
art. 267, IV e VI, do CPC.

Inconformados, recorrem ordinariamente a Federação dos
Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Estado de São
Paulo e o Sindicato dos Professores de Mogi das Cruzes, pelas razões
de fls. 763/770, com espeque na alínea "b" do art. 895 consolidado,
objetivando a reforma do julgado recorrido.

Despacho de admissibilidade à fl. 773.
Contra-razões oferecidas às fls. 778/781 e 783/786.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 799/793, opina pelo conhecimento e não-provimento do Recur-
so.

VO TO 
O Recurso preenche os pressupostos processuais de admis-

sibilidade.
1 - AÇÃO ANULATÓRIA DE CONVENÇÃO COLETIVA

DE TRABALHO - DISPUTA DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL -
MEIO PROCESSUAL IMPRÓPRIO

A Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos de En-
sino do Estado de São Paulo - FETEE/SP e o Sindicato dos Pro-
fessores de Mogi das Cruzes, com base territorial nos municípios de
Guarulhos, Jacareí, São José dos Campos, Taubaté, Suzano, Itaqua-
quecetuba, Poá e Ribeirão Pires, ajuizaram a Ação Anulatória com
pedido de tutela antecipada contra o Sindicato dos Professores e
Professoras dos Estabelecimentos de Ensino Privado de Educação
Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio),
Educação Superior, Ensino Profissionalizante, Cursos Livres e Afins
de Guarulhos - SINPROGUARU e Sindicato das Entidades Man-
tenedoras de Estabelecimento de Ensino Superior no Estado de São
Paulo - SEMESP, visando a anulação da convenção coletiva de tra-
balho celebrada pelos sindicatos requeridos.

A alegação dos Autores da Ação é que o SINPROGUARU
não possui legitimidade para celebrar convenções coletivas de tra-
balho, na medida em que não detém, até o presente momento, a
condição de representante da categoria profissional dos professores no
município de Guarulhos e, conseqüentemente, a de substituto pro-
cessual.

O E. Regional, ao apreciar a Ação Anulatória, acolheu a
preliminar de carência de ação formulada pelo SINPROGUARU, aos
seguintes fundamentos, "in verbis":

"...............................................................................................
Da análise da documentação acostada aos autos, verifica-se

que o SINDICATO DOS PROFESSORES E PROFESSORAS DOS
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PRIVADO DE EDUCAÇÃO
BÁSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E
ENSINO MÉDIO), EDUCAÇÃO SUPERIOR, ENSINO PROFIS-
SIONALIZANTE, CURSOS LIVRES E AFINS DE GUARULHOS -
SIMPROGUARU obteve, junto ao Ministério do Trabalho (Secre-

taria de Relações do Trabalho/Coordenação Geral de Registro Sin-
dical), seu registro sindical como representante da categoria pro-
fissional diferenciada dos professores, instrutores, coordenadores,
orientadores e todos aqueles que exerçam funções precípuas do ma-
gistério, no município de Guarulhos (fls. 496).

Sendo assim, na qualidade de representante da categoria no
âmbito do município em questão, o SIMPROGUARU firmou con-
venção coletiva com o SEMESP, a qual os requerentes pretendem
a n u l a r.

Não resta a menor dúvida, analisados os termos da petição
inicial, de que os requerentes, ainda que de forma velada, buscam
obter um pronunciamento judicial que afaste a representatividade da
categoria pelo SINPROGUARU.

Ocorre, todavia, que não será por meio desta ação anulatória
que os requerentes hão de obter seu desiderato, já que refoge ao
âmbito da Justiça do Trabalho a competência para dirimir eventuais
disputas de representação sindical.

Os próprios requerentes informam, na petição inicial, que,
com o intuito de revogar o registro sindical obtido pelo primeiro
requerido, impetraram mandados de segurança, em trâmite perante a
13ª Vara da Justiça Federal de Brasília, os quais se encontram pen-
dentes de julgamento.

Destarte, como bem salientado no parecer ministerial, 'não
existindo nos autos prova de que o autor, Sindicato dos Professores de
Mogi das Cruzes, represente também, como alega, os professores da
região de Guarulhos, ou que tenha obtido decisão judicial final que
lhe conferisse tal representação (...) e estando a questão da repre-
sentatividade judicial sub judice, não é possível reconhecer ao autor o
direito de anular convenção coletiva firmada regularmente pelo SIN-
PROGUARU, sindicato contra o qual disputa referida representa-
tividade' (fls. 747).

Sendo assim, forçoso reconhecer a carência de ação por parte
dos requerentes, impondo-se, por conseqüência, a extinção do feito
com fulcro nos incisos IV e VI do art. 267 do Código de Processo
Civil.

................................................................................................"
(fls. 760/761).
Em suas razões, sustentam os Recorrentes que não se pre-

tende com a presente Ação dirimir disputa por representação sindical,
mas, sim, anular e/ou suspender a CCT firmada pelos Réus, até que
seja proferida decisão com trânsito em julgado na via própria, que,
por certo, definirá a representatividade sindical profissional relativa
ao município de Guarulhos-SP.

Ao tempo em que o julgamento ocorreu, a Justiça do Tra-
balho não tinha competência para decidir disputas intersindicais.

Esta realidade foi alterada com a Emenda Constitucional n.
45.

Mas esta matéria não está colocada no recurso e, de qualquer
forma, já há ação anulatória em andamento na Justiça Federal, como
já pontuado neste voto.

Ademais, vale repetir, restou evidenciado na v. decisão com-
batida que o SIMPROGUARU obteve, junto ao Ministério do Tra-
balho, seu registro sindical como representante da categoria pro-
fissional diferenciada dos professores, instrutores, coordenadores,
orientadores e todos aqueles que exerçam funções precípuas do ma-
gistério, no município de Guarulhos, e não existindo nos autos prova
de que o Autor, Sindicato dos Professores de Mogi das Cruzes,
represente, como alega, os professores da região de Guarulhos, ou
que tenha obtido decisão judicial final que lhe confira tal repre-
sentação, e estando a questão da representatividade judicial "sub
judice", não há como anular convenção coletiva regularmente firmada
pelo SINPROGUARU.

Estes argumentos do Regional não foram enfrentados pelo
Recurso.

Destarte, nego provimento ao Recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do Recurso, mas negar-lhe provimento.

Brasília, 10 de março de 2005.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-92.347/2003-900-02-00.4 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. AÇÃO COLETIVA. GREVE. SALÁRIO. DIAS EM
QUE NÃO HOUVE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Esclarecimentos
prestados a respeito do art. 9º da Constituição Federal. Embargos de
declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tri-
bunal, mediante o acórdão de fls. 202/209, deu provimento parcial ao
recurso ordinário interposto pela Companhia de Entrepostos e Ar-
mazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP, a fim de autorizar o
desconto do valor referente aos dias em que não houve prestação de
serviços. Na mesma sessão de julgamento, não conheceu do recurso
ordinário adesivo interposto pelo Sindicato dos Empregados em Cen-
trais de Abastecimento de Alimentos do Estado de São Paulo. Na
ementa, consignou-se entendimento do seguinte teor, verbis:

"RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO COLETIVA. GREVE.
COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO - CEAGESP. GREVE. ABUSIVIDADE. Ausência de
comprovação do descumprimento dos arts. 11 e 14, parágrafo único,
da Lei nº 7.783/89. SALÁRIO. DIAS EM QUE NÃO HOUVE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Autorização para desconto do valor
referente aos dias em que não houve prestação de serviços. IN-
DENIZAÇÃO. PREJUÍZOS. Inexistência de demonstração de ocor-
rência de prejuízos. Recurso ordinário a que se dá provimento par-
cial.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO. RECONVENÇÃO.
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE ABAS-
TECIMENTO DE ALIMENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO.
C O N H E C I M E N TO . DESERÇÃO. Recolhimento das custas proces-
suais fora do prazo recursal. Recurso ordinário de que não se co-
nhece" (fls. 202).

O Sindicato-Suscitado na ação coletiva de greve, Sindicato
dos Empregados em Centrais de Abastecimento de Alimentos do
Estado de São Paulo, opôs embargos de declaração (fls. 214/215),
impugnando o julgado em relação à autorização para desconto do
valor referente aos dias em que não houve prestação de serviços.

É o relatório.
VO TO 
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-

bargos de declaração, deles conheço.
2. M É R I TO 
RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO COLETIVA. GREVE. SALÁ-

RIO. DIAS EM QUE NÃO HOUVE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
A Seção Normativa deste Tribunal, no julgamento do recurso

ordinário interposto pela Companhia de Entrepostos e Armazéns Ge-
rais de São Paulo - CEAGESP, autorizou o desconto do valor re-
ferente aos dias em que não houve prestação de serviços, conforme o
seguinte fundamento, verbis:

"Quanto à autorização para desconto do valor referente aos dias em
que não houve prestação de serviços, a jurisprudência da Seção Normativa
deste Tribunal firmou-se no sentido de que a paralisação dos trabalhos em
decorrência de greve importa em suspensão do contrato de trabalho (art. 7º
da Lei nº 7.783/89), razão por que o pagamento dos dias em que houve
prestação de serviços é devido apenas na hipótese em que o empregador
contribuir para a paralisação, o que não ocorreu na presente hipótese.
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Em conseqüência, o risco de não recebimento dos salários é
inerente à greve, devendo ser assumido pelos seus participantes" (fls.
207).

Nas razões de embargos de declaração, o Sindicato-Embar-
gante alega que inexistiu pronunciamento a respeito do estabelecido
no art. 9º da Constituição Federal. Assevera que "o v. acórdão em-
bargado, ao impor ônus ao exercício regular do direito constitucional
consagrado no artigo 9º da Carta da República, inviabiliza o gozo
pleno dessa prerrogativa, além de encerrar um paradoxo, visto que a
ninguém se exige o heroísmo para conquistar o respeito a um direito
que se considera violado, em hermenêutica constitucional re s t r i t i v a ,
o que não é dado ao julgador, que, no máximo, pode dar interpretação
estrita à norma constitucional, mas jamais restringir ou impor custo
ao exercício do respectivo direito" (fls. 215).

À análise.
Verifica-se, inicialmente, que o Sindicato-Embargante não

indicou omissão, obscuridade ou contradição no julgado, hipóteses de
oposição de embargos de declaração, nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil.

Entretanto, merecem ser prestados os seguintes esclareci-
mentos em relação à aplicação do estabelecido no art. 9º da Cons-
tituição Federal.

No mencionado preceito constitucional se registra, textual-
mente, que "é assegurado o direito de greve, competindo aos tra-
balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os in-
teresses que devam por meio dele defender".

Constata-se, portanto, que nesse dispositivo constitucional
não são analisados os efeitos da greve em relação ao pagamento do
valor referente aos dias em que não houve prestação de serviços.

Na realidade, o não-pagamento do valor referente aos dias
em que não houve prestação de serviços decorre da interpretação do
estabelecido no art. 7º da Lei nº 7.783/89, em que se estabelece que
a paralisação dos trabalhos em decorrência de greve importa em
suspensão do contrato de trabalho.

Não houve, portanto, interpretação restritiva do estabelecido
no art. 9º da Constituição Federal.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opos-
tos pelo Sindicato dos Empregados em Centrais de Abastecimento de
Alimentos do Estado de São Paulo para prestar esclarecimentos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos.

Brasília, 10 de março de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator

PROCESSO : RODC-93.581/2003-900-01-00.4 - 1ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CABINEIROS DE ELEVADOR DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. HILDEBRANDO BARBOSA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DO RIO JANEIRO

A D VO G A D O : DR. DAVID PEIXOTO MANHÃES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. OLINDA MARIA REBELLO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO 1º E
2º GRAUS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. RENATO ARIAS SANTISO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC (ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO)

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DI FRANCO ZUCCA

RECORRIDO(S) : CLUBE DE ENGENHARIA

A D VO G A D A : DRA. DELMA DE SOUZA BARBOSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. SERGIO DA SILVA PARANHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. MAGDA HRUZA DE S. A. FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO ALVES DE ALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CA-
PITALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS
E REVISTAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : CLUBE MILITAR

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE IMPRENSA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - PAUTA DE REIVIN-
DICAÇÃO NÃO REGISTRADA EM ATA. "A ata da assembléia de
trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva
em favor de seus interesses deve registrar, obrigatoriamente, a pauta
reivindicatória, produto da vontade expressa da categoria" - item nº
08 da Orientação Jurisprudencial da SDC. Recurso Ordinário que se
nega provimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, às fls.362-
364, apreciando e julgando o Dissídio Coletivo instaurado pelo SIN-
DICATO DOS CABINEIROS DE ELEVADOR DO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO, julgou extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC, uma vez que o
Sindicato-Suscitante não atendeu determinação judicial do Ministério
Público do Trabalho.

O SINDICATO DOS CABINEIROS DE ELEVADOR DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO interpôs Recurso Ordinário, às
fls.365-368.

O Recurso foi admitido à fl.370.
Contra-razões, às fls.375-377, 378-379, 381-382, 383-387,

388-395 e 396-398.
O Ministério Público do Trabalho, em seu Parecer de fls.403-

404, opinou pelo conhecimento e não provimento do Recurso Or-
dinário.

É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Conheço do Recurso, vez que regularmente interposto.
2 - MÉRITO
PAUTA DE REIVINDICAÇÃO NÃO REGISTRADA EM

ATA
O Regional julgou extinto o processo sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC, verbis:
"Regularmente notificado para atender ao solicitado pelo D.

Ministério Público do Trabalho, no sentido de cumprir todos os re-
quisitos exigidos pela Instrução Normativa 04/93, face à ausência de
elementos indispensáveis para o desenvolvimento válido e regular da
lide, o Suscitante quedou-se inerte, conforme certidão de fls. 354 e,
em conseqüência, não atendida a determinação judicial e de acordo
com a Instrução Normativa 04/93, incisos VIII e IX, impõe-se a
extinção do processo sem julgamento do mérito". (fl.363)

O Ministério Público do Trabalho à fl.351 requereu a in-
timação do Suscitante, 'sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito' para:

"Providenciar a justificativa de cada uma de suas reivin-
dicações;

Juntar lista com o número total de associados a fim de
comprovar-se o quorum legal;

Colacionar cópia da Ata da Assembléia que aprovou as cláu-
sulas, constando em seu corpo as mesmas reivindicações;

Retificar a inicial, a fim de incluir pedidos clausulados e
acompanhados das justificativas, conforme determina a IN 04/93."

Com relação à pauta de reivindicações, esta encontra-se
acostada às fls.08/21.

A lista com o número total de associados não vieram no
processo, contudo à fl.59 consta a relação de empregados que com-
pareceram à Assembléia-Geral Extraordinária, necessária para ave-
riguação do quorum legal.

Contudo, a ausência do registro da pauta de reivindicações
na ata da Assembléia-Geral realizada em 24/03/1997 (fl. 58) e ine-
xistência de autorização para o ajuizamento do dissídio coletivo, já
que, no edital de convocação e na ata da referida assembléia, constam
apenas como ordem do dia a leitura, discussão e votação do acordo
coletivo e assuntos gerais é um dos vícios que ensejam a extinção do
processo.

Também neste sentido, a Orientação Jurisprudencial da Seção
Especializada em Dissídios Coletivos:

"08. DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA REIVINDICATÓ-
RIA NÃO REGISTRADA EM ATA. CAUSA DE EXTINÇÃO.

A ata da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação
da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses deve
registrar, obrigatoriamente, a pauta reivindicatória, produto da von-
tade expressa da categoria."

Diante de todo o exposto, não resta alternativa outra senão a
de considerar não preenchidos os requisitos para a instauração do
dissídio coletivo, já que a pauta reivindicatória não foi registrada em
ata da Assembléia-Geral, e sua inobservância implica a extinção do
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do
CPC.

Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário.

Brasília, 10 de março de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-95.572/2003-900-02-00.2 - 2ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
INDUSTRIALIZAÇÃO ALIMENTÍCIA DE SÃO PAU-
LO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. NELSON DA SILVA

RECORRIDO(S) : WARNER LAMBERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DOS SANTOS

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - PAGAMENTO DOS
DIAS DE PARALISAÇÃO - A participação do trabalhador em mo-
vimento grevista, embora não macule o vínculo empregatício, sus-
pende as relações emergentes do contrato de trabalho, notadamente o
direito à retribuição salarial (Lei nº 7.783/89, art. 7º). Recurso Or-
dinário a que se nega provimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por inter-
médio do acórdão de fls.90-96, homologou o acordo judicial entre as
partes, deixou de qualificar o movimento e determinou o pagamento
dos dias parados mediante compensação.

O Sindicato dos Empregados nas Empresas de Industria-
lização Alimentícia de São Paulo e Região, inconformado com a
decisão, interpôs Recurso Ordinário com o objetivo de que fosse
reformado parcialmente o Acórdão Regional, para que a Recorrida
ficasse condenada a pagar aos empregados os salários relativos ao
período de paralisação sem a compensação.

O Recurso foi admitido à fl.116.
Contra-razões, às fls.118-122.
O Ministério Público do Trabalho, em seu Parecer de fls.125-

126, opinou pelo conhecimento e pelo não provimento do Recurso
Ordinário.

É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Conheço do Recurso, pois regularmente interposto.
2 - MÉRITO
2.1 - PAGAMENTO DOS DIAS DE PARALISAÇÃO
O Regional, por meio do acórdão de fls.90-96, homologou o

acordo judicial entre as partes, deixou de se manifestar quanto à
qualificação do movimento grevista e entendeu que o pagamento dos
dias de paralisação se deve à conciliação que encerrou o dissídio
coletivo, e que se trata de medida não onerosa para a Suscitada o
pagamento de salários mediante à compensação, uma vez que o
salário corresponderá ao trabalho.

O Recorrente alega que a empresa deu motivos que pro-
vocaram a greve, por não ter transigido em ceder às reivindicações
dos trabalhadores e que o Regional declarou a não-abusividade da
greve, concluindo que os salários relativos ao período da paralisação,
de natureza alimentar, deveriam ser pagos integralmente pela parte.
Afirma também que o direito de greve não pode ser coibido nem
impedido, e que implica em impedimento e tolhimento negar os
salários durante o período de paralisação. Em seu entendimento, os
trabalhadores, sabendo que os salários não serão pagos, vêem-se coa-
gidos economicamente e são levados a aceitar a imposição patronal.

Sem razão o Recorrente.
O Regional, por meio do acórdão de Embargos de Decla-

ração, de fl.107, deixou de qualificar o movimento grevista ao as-
severar:

"2. Efetivamente verificou-se a contradição, que se sana de-
terminando desconsidere-se inteiramente o item 4 do voto (fls. 93/95).
O item b do dispositivo deverá viger com a seguinte redação: 'b)
deixo de qualificar o movimento grevista'".

Não consiste em impedimento ou tolhimento do direito de
greve a determinação do pagamento dos dias parados mediante com-
pensação, uma vez que o entendimento sedimentado por esta Corte é
que a participação do trabalhador em movimento grevista, embora
não macule o vínculo empregatício, suspende as relações emergentes
do contrato de trabalho, notadamente o direito à retribuição salarial
(Lei nº 7.783/89, art. 7º).

Ademais, a decisão é favorável ao trabalhador, uma vez que
obriga o Suscitante ao pagamento dos salários dos empregados re-
lativamente aos dias parados.

Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário.

Brasília, 10 de março de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO
<!ID612365-13>

PROCESSO : RODC-99.294/2003-900-04-00.1 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO BORJA

A D VO G A D O : DR. IMAR SANTOS CABELEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO BORJA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - PISO SALARIAL DA
CATEGORIA. A jurisprudência da SDC firmou-se no sentido de que
o reajuste do piso salarial estabelecido em instrumento normativo
anterior far-se-á pela aplicação do mesmo índice fixado para efeito de
reajustamento salarial. Dou provimento. INDUMENTÁRIA DE
TRABALHO. A cláusula leva em conta a situação peculiar da ati-
vidade rural na região o que não é previsto em lei nem regula-
mentação do Ministério do Trabalho. Nego provimento. HORAS-
EXTRAS. A cláusula que prevê o percentual de 100% para o adi-
cional de horas extras como fator inibidor para o trabalho extraor-
dinário regular, aplicação do princípio da proteção da saúde física e
mental do empregado contra a lesividade do labor executado cons-
tantemente em regime extraordinário. Nego provimento.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por inter-
médio do acórdão de fls.143-163, julgou parcialmente procedente o
pedido constante da petição inicial do Suscitante.

O Sindicato Rural de São Borja, inconformado com a de-
cisão, interpôs Recurso Ordinário às fls.169-176.

O Recurso foi admitido à fl.179.
Contra-razões não foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho, em seu Parecer de fls.184-

187, opinou pela provimento parcial do recurso.
É o relatório.
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VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - PISO SALARIAL DA CATEGORIA
Consta do pedido do Suscitante:
"CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente pauta de Reivindi-

cações alcançará todos os integrantes da categoria profissional e eco-
nômica, associados ou não, representados pelo Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de São Borja, dentro da respectiva base territorial
comum das entidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - PISO SALARIAL DA CATE-
GORIA: O piso salarial da categoria dos trabalhadores rurais do
município de São Borja será de R$ 340,00 (trezentos e quarenta
Reais), para o período acima citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DO CAPATAZ DE
FAZENDA, LAVOURA E DO CABANHEIRO: O salário do capataz
de fazenda de lavoura e do cabanheiro será de dois pisos e meio da
categoria (2 e 1/2).

Parágrafo primeiro: Será considerado capataz, todo o em-
pregado que tiver sob sua responsabilidade o comando ou a gerência
geral da propriedade rural ou da lavoura do empregador.

Parágrafo segundo: Será considerado cabanheiro, todo o em-
pregado rural que, além de ser o responsável pela cabanha, cuida dos
animais estabulados para fins de comercialização.

CLÁUSULA QUARTA - PISO SALARIAL DOS OPERA-
DORES DE MÁQUINAS: O piso salarial dos operadores de má-
quinas automotriz, retroescavadeira, carregadeira, tratores de esteira,
poclaina e patrolas, será de dois (2) pisos salariais da categoria.

CLÁUSULA QUINTA - PISO SALARIAL: Quando o em-
pregado do estabelecimento exercer os serviços de inseminador, re-
ceberá, além do salário da categoria, o valor de 01 kg (um qu-
lilograma) de vaca, por vaca inseminada, e, quando se tratar de
ovinos, receberá o valor de 01 kg (um quilograma) de ovelha, por
ovelha inseminada.

CLÁUSULA SEXTA - PISO SALARIAL DO ARAMA-
DOR: Todo o empregado que, eventualmente, fizer serviços ara-
mados, receberá, além do salário da categoria, mais cem por cento
(100%) sobre seu salário. Não será considerado para este fim, a
reforma de cercas e as construções de cercas internas de lavouras em
geral. O canto de cerca e a porteira valerão 50% (cinqüenta por cento)
do valor pago por quadra.

CLÁUSULA SÉTIMA - PISO SALARIAL DO DOMA-
DOR: Todo empregado que exercer o serviço de doma no esta-
belecimento, receberá o piso salarial da categoria, acrescido de 01
(um) salário mínimo legal por animal domado ."

O Regional deferiu o pedido do Suscitante sob o funda-
mento:

"Deferem-se em parte, e em conjunto, os pedidos das cláu-
sulas segunda, terceira (caput e parágrafos primeiro e segundo), quar-
ta, quinta, sexta e sétima, concedendo aos integrantes da categoria
profissional suscitante, a partir de 1/6/2002, o reajuste de 9,03%
(nove vírgula zero três por cento), a incidir sobre os salários pra-
ticados em 1/6/2001, conforme estabelecido na norma revisanda, to-
mando-se como parâmetro a variação do INPC/IBGE do período
1/6/2001 a 31/5/2002, observado no que pertine às compensações, o
que segue: ressalvadas as situações decorrentes de término de apren-
dizagem, promoção por merecimento e antigüidade, transferência de
cargo, função, estabelecimento ou de localidade, bem como de equi-
paração salarial determinada por sentença transitada em julgado, na
hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em se tratando
de empresa constituída e em funcionamento depois da data de ad-
missão, e com preservação da hierarquia salarial. Assim, fixa-se o
salário normativo da categoria nos seguintes moldes, já considerado o
arredondamento do salário-hora e observado o piso salarial regional
definido na Lei nº 11787/2002:

A) Empregados em geral: R$ 260,00 (Lei nº 11.787/02)
B) Capataz de fazenda, de lavoura e do cabanheiro: R$

490,60
Parágrafo primeiro. Será considerado capataz, todo o em-

pregado que tiver sob sua responsabilidade o comando ou a gerência
geral da propriedade rural ou da lavoura do empregador.

Parágrafo segundo. Será considerado cabanheiro, todo o em-
pregado rural que, além de ser o responsável pela cabanha, cuida dos
animais estabulados para fins de comercialização.

C) Operadores de máquinas: R$ 367,40.
D) Inseminador: além do salário normativo para os empre-

gados em geral, será acrescido o valor de 1kg (um quilograma) de
vaca, por vaca inseminada, e, se tratando de ovino, o valor de 1kg
(um quilograma) de ovelha, por ovelha inseminada.

E) Aramador: o empregado que, eventualmente, fizer serviço
de aramado, receberá, além do salário normativo para os empregados
em geral, um acréscimo de 100%, enquanto perdurar a atividade. Não
será considerado, para este fim, a reforma de cercas e as construções
de cercas internas de lavouras em geral.

F) Domador: além do salário normativo para os empregados
em geral, será acrescido o valor de 01 salário mínimo legal, por
animal domado."

O Recorrente alega que na cláusula, que foi decidida con-
juntamente com as cláusulas terceira a sétima, foi deferido reajuste
salarial à categoria no percentual de 9,03%, correspondente à variação
do INPC/IBGE a incidir nos salários praticados em 01 de junho de
2001, a partir de 1º de junho de 2002. O piso salarial foi fixado em
R$ 260,00, para a categoria dos empregados em geral, R$ 448,80
para a categoria do capataz e R$ 336,00, para a categoria dos ope-
radores de máquinas. O Recorrente afirma que o piso salarial deve ser
matéria de lei, fixado de acordo com as atividades, a extensão e a
complexidade de cada classe de trabalhadores, sendo, a Justiça do

Trabalho, incompetente para este fim. Se o piso salarial de R$ 226,60
sofresse um reajuste de 9,03%, obter-se-ia um piso de R$ 247,06.
Permanecendo o reajuste, no entendimento do Recorrente, estaria
sendo concedido um aumento real de 5,23%.

A jurisprudência da SDC firmou-se no sentido de que o
reajuste do piso salarial estabelecido em instrumento normativo an-
terior far-se-á pela aplicação do mesmo índice fixado para efeito de
reajustamento salarial.

O Regional deferiu reajuste salarial à categoria no percentual
de 9,03, que corresponde à variação do INPC/IBGE a incidir nos
salários praticados em 01 de junho de 2001, e fixou o piso salarial
levando em conta este índice e o piso regional fixado pela Lei Es-
tadual nº 11.787/02.

Consoante o art. 13 da Lei 10.192, de 14 de fevereiro de
2001, é vedada a fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial
automática vinculada a índice de preços. O Regional adotou este
procedimento aplicando o índice cheio e observando o piso salarial
regional.

No documento de fls.81/82, todavia, o Recorrente propôs a
correção dos pisos salariais no índice de 9,03%, correspondente à
variação do INPC/IBGE do período revisando.

Dou provimento ao recurso para fixar o piso salarial da
categoria em R$ 247,06.

2.2 - INDUMENTÁRIA DE TRABALHO
Consta do pedido do Suscitante:
"CLÁUSULA NONA - INDUMENTÁRIA DE TRABA-

LHO: A fim de que o trabalhador possa desempenhar suas funções
exclusivamente no estabelecimento, o empregador fornecerá todo o
material necessário às lides, quais sejam: cavalo, arreio completo,
botas de couro ou de borracha, poncho ou capa de chuva e, ainda,
chapéu. Para os trabalhadores da lavoura será fornecido equipamento
necessário para sua proteção, tais como: luva, máscaras e botas.

Parágrafo primeiro: O empregador que não fornecer as in-
dumentárias estipuladas nesta cláusula, deverá pagar ao empregado, a
título de indenização, 40% (quarenta por cento) sobre o salário da
categoria, por mês de serviço.

Parágrafo segundo: Os empregados que aplicam agrotóxicos
deverão ser treinados para a função e deverão usar equipamentos de
proteção completo.

Parágrafo terceiro: Quando da ruptura do contrato de tra-
balho, o empregado deixará, junto ao estabelecimento, todo o material
recebido do empregador".

O Regional deferiu o pedido do caput, nos termos da norma
revisanda, tendo em vista sua razoabilidade. O parágrafo primeiro foi
deferido em parte, no entendimento do Regional, tendo em vista sua
razoabilidade, com a seguinte redação:

"O empregador que não fornecer os instrumentos estipulados
nesta cláusula, deverá pagar ao empregado a título de indenização
40% (quarenta por cento) sobre o salário normativo da categoria, por
ano de serviço, enquanto perdurar o não fornecimento."

O parágrafo segundo foi deferido, no entendimento do Re-
gional, nos termos da cláusula revisanda, tendo em vista sua ra-
zoabilidade.

O Recorrente pede que a cláusula seja integralmente in-
deferida, tendo em vista a decisão acrescer direitos que a CLT, em
seus artigos 166, 167 e seguintes e 201, já traz para a situação fática
de proteção individual dos trabalhadores em suas atividades. Aponta
também a portaria GM/MTB nº 3.067 que aprovou as Normas Re-
gulamentadoras Rurais, publicadas dia 12 de abril de 1988, como
continente de todas as obrigações dos empregadores, inclusive com as
sanções decorrentes do descumprimento.

A cláusula leva em conta a situação peculiar da atividade
rural na região o que não é previsto em lei, nem em regulamentação
do Ministério do Trabalho.

Em relação à penalidade, a cláusula é razoável ao destinar
indenização ao empregado, além de estimular a observância da nor-
ma.

Nego provimento.
2.3 - HORAS EXTRAS
Consta do pedido do Suscitante:
"CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS HORAS EXTRAS:

A remuneração das horas extras terá um acréscimo de 50% (cinqüenta
por cento) sobre a hora normal, nas duas primeiras, e, 100% (cem por
cento) nas excedentes."

O Regional deferiu o pedido, nos termos do Precedente Nor-
mativo daquela Corte, com a seguinte redação:

"As horas extraordinárias subseqüentes às duas primeiras se-
rão remuneradas com o adicional de 100% (cem por cento)."

O Recorrente afirma que a matéria está prevista no artigo 7º,
inciso XVI, da Constituição Federal, que garante ao trabalhador o
recebimento de 50% (cinqüenta por cento) para as horas extraor-
dinárias, e que o TST, com o cancelamento do Precedente Normativo
nº 43 se posiciona de forma contrária ao adicional de 100%.

Sem razão o Recorrente.
Na hipótese, foi deferida pelo Regional a majoração do valor

do adicional quando a sobrejornada ultrapassar o limite de duas horas
diárias, condição que é até menos gravosa para o Recorrente do que
vem sendo decidido por esta Corte.

Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos tem-se manifes-
tado recentemente em sentido favorável à cláusula que prevê o percentual de
100% para o adicional de horas extras como fator inibidor para o trabalho
extraordinário regular, aplicação do princípio da proteção da saúde física e
mental do empregado contra a lesividade do labor executado constantemente
em regime extraordinário. Nada a se censurar.

Afasta-se a argüição de inconstitucionalidade do dispositivo
normativo, porque a Carta Magna diz: remuneração do serviço ex-
traordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do nor-
mal, o que enseja a atuação supletiva desta Justiça Especializada.

Nego provimento.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
1) dar provimento ao recurso quanto ao PISO SALARIAL da ca-
tegoria, para fixá-lo em R$247,06 (duzentos e quarenta e sete reais e
seis centavos); 2) negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas
relativas à INDUMENTÁRIA DO TRABALHO e HORAS EX-
TRAS.

Brasília, 10 de março de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-AG-AAT-119.777/2003-000-00-00.3 (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BRASÍLIA - SEEB

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. JACQUES ALBERTO DE OLIVEIRA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
REGIMENTAL. AÇÃO DE ATENTADO. Esclarecimentos prestados
a respeito da irregularidade de representação constatada no julga-
mento do agravo regimental. Embargos de declaração acolhidos para
prestar esclarecimentos.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte,
mediante o acórdão de fls. 587/590, não conheceu do agravo re-
gimental interposto pelo Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Brasília - SEEB, conforme o seguinte fun-
damento registrado na ementa, verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR DE
ATENTADO. ART. 879 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONHECIMENTO. REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADE.
INSTRUMENTO DE MANDATO. Inexistência de instrumento de
mandato outorgado pelo Agravante ao subscritor das razões de agravo
regimental. Agravo regimental de que não se conhece" (fls. 587).

O Autor da ação cautelar de atentado, Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília - SEEB, opôs
embargos de declaração (fls. 594/597), apontando omissões no jul-
gado.

É o relatório.
VO TO 
1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-

bargos de declaração, deles conheço.
2. M É R I TO 
REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADE. INSTRUMEN-

TO DE MANDATO
A Seção Normativa desta Corte não conheceu do agravo

regimental interposto pelo Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Brasília - SEEB, conforme o seguinte fun-
damento, verbis:

"O recurso não merece conhecimento, visto que o subscritor
das razões de agravo regimental, Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lo-
bato, não comprovou ter poderes para representar a Agravante em
juízo, conforme a exigência contida no art. 37 do Código de Processo
Civil.

Diante do exposto, não conheço do agravo regimental" (fls.
589).

Nas razões de embargos de declaração, o Sindicato-Embar-
gante aponta as seguintes omissões:

a) a presente ação cautelar de atentado é incidental a ação
coletiva (Processo nº TST-DC-105.137/2003-000-00-00.0), razão por
que é desnecessária a representação processual nesta ação acessória
na hipótese de representação regular na ação principal;

b) a representação contida no documento de fls. 34 carac-
teriza mandato tácito; e

c) necessidade de notificação da parte para regularização da
representação, nos termos do art. 13 do Código de Processo Civil.

Por fim, o Sindicato-Embargante afirma que a manutenção
da tese registrada no acórdão embargado importará em ofensa aos
incs. XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal.

À análise.
No que tange ao tópico a, registre-se que, apesar de a pre-

sente ação cautelar de atentado ser incidental a ação coletiva (Pro-
cesso nº TST-DC-105.137/2003-000-00-00.0), as partes devem aten-
der aos pressupostos processuais de forma independente à obser-
vância dos pressupostos referentes à ação coletiva.

Em conseqüência, deveria a ora Embargante ter comprovado
a observância dos pressupostos extrínsecos do agravo regimental no
momento da sua interposição.

Mencione-se, nesse sentido, decisão da Subseção II Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal, verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO CAUTELAR .
NÃO-CONHECIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL. ENUNCIADO Nº 164/TST. Não se
conhece de qualquer recurso, porque inexistente, quando faltar nos
autos o instrumento procuratório a fim de habilitar o seu subscritor.
Incidência do Enunciado nº 164 da Súmula do TST, porquanto tam-
bém não tipificada hipótese de mandato tácito. Agravo regimental do
qual não se conhece" (AG-AC-36.990/2002-000-00-00, Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, DJ 25.10.2002).
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Não se trata, ainda, de aplicação da orientação traçada no
Enunciado nº 164 desta Corte, uma vez que o documento reproduzido
a fls. 34/36 é relativo a audiência realizada na Procuradoria Regional
do Trabalho da Décima Região.

A caracterização de mandato tácito depende do acompanha-
mento da parte pelo advogado em audiência realizada na instrução do
processo, o que não ocorreu na presente hipótese. Inválida, portanto,
para caracterização de mandato tácito a ocorrência de audiência no
Ministério Público do Trabalho.

Mencione-se, por fim, que a pretensão contida no item c é
contrária à Orientação Jurisprudencial nº 149 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal, verbis:

"MANDATO. ART. 13, CPC. REGULARIZAÇÃO. FASE
RECURSAL. INAPLICÁVEL".

Não há falar, portanto, em ofensa ao art. 5º, incs. XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opos-
tos pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
de Brasília para prestar esclarecimentos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos.

Brasília, 10 de março de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator

<!ID612038-0>

Processo : RODC-871/2003-000-15-00.2 - 15ª Região - (Ac. SDC)

Relator : Min. Gelson de Azevedo

Recorrente(s) : Fundação de Desenvolvimento da Unicamp - FUNCAMP

Advogada : Dra. Flávia Moreira Silvado

Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde
de Campinas

Advogado : . Edison Silveira Rocha

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO COLETIVA.
ACORDO. HOMOLOGAÇÃO. Acordo relativo ao objeto da presente
ação coletiva. Homologação parcial que se realiza. Adaptação da
cláusula 41ª, relativa à contribuição assistencial, ao estabelecido no
Precedente Normativo nº 119 da Seção Normativa do TST. Extinção
do processo com julgamento do mérito, na forma do inc. III do art.
269 do Código de Processo Civil.

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços de Saúde de Campinas ajuizou ação coletiva perante o Sin-
dicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do
Estado de São Paulo, a Fundação de Desenvolvimento da Unicamp -
FUNCAMP e a Casa Nossa Senhora da Paz - Ação Social Fran-

ciscana (fls. 02/04 e 290/291), pleiteando a fixação das condições de
trabalho elencadas a fls. 47/56 para o período de 1º de junho de 2003
a 31 de maio de 2004.

Mediante a petição de fls. 289, o Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Campinas pleiteou a
desistência da ação em relação à terceira Suscitada, Casa Nossa Se-
nhora da Paz - Ação Social Franciscana.

A Exma. Sra. Juíza-Presidente da Seção de Dissídios Co-
letivos do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região
homologou a pretensão de desistência da ação formulada a fls. 289
(fls. 405).

Na audiência de conciliação e instrução do processo, ho-
mologou-se a desistência da ação coletiva no que diz respeito ao
primeiro Suscitado, Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e
Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo (ata, fls. 412/413).

A Fundação de Desenvolvimento da Unicamp - FUNCAMP
apresentou defesa à ação coletiva (fls. 414/429).

O Sindicato-Suscitante se manifestou sobre a contestação
oferecida pela Suscitada (fls. 545/552).

A Procuradoria Regional do Trabalho da Décima Quinta Re-
gião opinou pela extinção do processo sem julgamento do mérito, em
razão da ilegitimidade ativa e passiva ad causam. Sucessivamente,
opinou pela procedência parcial da ação coletiva (fls. 562/564).

A Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Quinta Região, mediante o acórdão de fls.
611/650, rejeitou as preliminares de extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, suscitada na contestação, e, no mérito, julgou
procedente, em parte, a ação coletiva, a fim de fixar as condições de
trabalho para o período de 1º de junho de 2003 a 31 de maio de
2004.

Inconformada, a Suscitada, Fundação de Desenvolvimento da
Unicamp - FUNCAMP, interpôs recurso ordinário (fls. 653/681), com
amparo no art. 895, b, da Consolidação das Leis do Trabalho. Plei-
teou, inicialmente, a declaração de nulidade do acórdão proferido no
julgamento da ação coletiva, em razão da incompetência da Justiça do
Trabalho. Renovou, ainda, as preliminares de extinção do processo
sem julgamento do mérito. Por fim, pretendeu a reforma da sentença
normativa.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional ad-
mitiu o recurso por meio da decisão de fls. 694.

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços de Saúde de Campinas apresentou contra-razões ao recurso
ordinário (fls. 697/706).

O Ministério Público do Trabalho opinou pela extinção do
processo sem julgamento do mérito, em razão da ilegitimidade pas-
siva ad causam (fls. 710/713).

Mediante a petição de fls. 715/718, as partes noticiaram a
celebração de acordo (fls. 719/733) e requereram a homologação
dele.

O Ministério Público do Trabalho opinou pela homologação
parcial do acordo celebrado entre as partes (fls. 736/742).

É o relatório.

V O T O
ACORDO. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-

SO COM JULGAMENTO DO MÉRITO
Na petição de fls. 715/718, as partes noticiam a celebração

de acordo e requerem a extinção do processo com julgamento do
mérito.

No mencionado acordo, foram fixadas as seguintes condições
de trabalho, verbis:

"01 - ABRANGÊNCIA/BENEFICIÁRIOS
O presente Acordo Coletivo de Trabalho abrange e se aplica

exclusivamente aos empregados da FUNCAMP - Fundação de De-
senvolvimento da Unicamp que prestam serviços no CONVÊNIO
2328 - UNICAMP/ FUNCAMP/ HOSPITAL SUMARÉ, junto ao
HOSPITAL ESTADUAL SUMARÉ, situado na Avenida da Amizade,
2.400, Sumaré/SP, não abrangendo quaisquer outros empregados da
FUNCAMP que prestem serviços em outros locais de trabalho.

02 - DATA-BASE/VIGÊNCIA
As cláusulas e condições previstas no presente Acordo Co-

letivo de Trabalho vigorarão pelo período de 02 (dois) anos, a contar
de 1º de agosto de 2003 até 31 de julho de 2005, ficando estabelecida
como data-base o dia 1º (primeiro) de agosto de cada ano.

Parágrafo Único: As partes estabelecem que as cláusulas e
condições salariais deste Acordo Coletivo de Trabalho substituirão e
prevalecerão sobre aquelas fixadas na sentença normativa proferida
pelo E. TRT da 15ª Região nos autos do dissídio coletivo nº 00871-
2003-000-15-00-2 (Acórdão nº 96/2003-PADC), onde figura como
suscitante o SINDICATO e como suscitada a FUNCAMP, atualmente
pendente de julgamento de recurso no C. Tribunal Superior do Tra-
balho, de modo que para os empregados abrangidos pelo presente
Acordo Coletivo serão aplicadas exclusivamente as cláusulas e con-
dições salariais ora pactuadas no presente instrumento normativo, em
substituição àquelas fixadas na sentença normativa em referência.

03 - REAJUSTE SALARIAL
Os salários dos trabalhadores abrangidos por este acordo

serão corrigidos da seguinte forma:
a) A partir do mês de agosto de 2003, os salários dos em-

pregados serão reajustados mediante a aplicação do percentual de
2,50% (dois inteiros e cinqüenta centésimos por cento), incidente
sobre os salários vigentes no mês de julho de 2003;

b) A partir do mês de setembro de 2003, os salários dos
empregados serão reajustados mediante a aplicação do percentual de
2,50% (dois inteiros e cinqüenta centésimos por cento), incidente
sobre os salários vigentes no mês de agosto de 2003;

c) A partir do mês de outubro de 2003, os salários dos
empregados serão reajustados mediante a aplicação do percentual de
2,50% (dois inteiros e cinqüenta centésimos por cento), incidente
sobre os salários vigentes no mês de setembro de 2003;

d) A partir do mês de novembro de 2003, os salários dos
empregados serão reajustados mediante a aplicação do percentual de
2,15% (dois inteiros e quinze centésimos por cento), incidente sobre
os salários vigentes no mês de outubro de 2003;

e) A partir do mês de agosto de 2004, os salários dos em-
pregados serão reajustados mediante a aplicação do percentual de 5%
(cinco por cento), incidente sobre os salários vigentes no mês de julho
de 2004.

Parágrafo Único: Em razão dos reajustes salariais acima apli-
cados, o SINDICATO outorga à FUNCAMP a mais ampla, pena,
geral e irrevogável quitação quanto aos reajustes salariais até a data-
base de 1º de agosto de 2004, inclusive, para nada mais reclamar
relativamente ao período anterior.

04 - DISSÍDIO COLETIVO TRT 15ª REGIÃO Nº 00871-
2003-000-15-00-2

Em conseqüência da celebração do presente Acordo Coletivo
de Trabalho, o SINDICATO renuncia expressamente à aplicação da r.
Sentença Normativa proferida pelo E. Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região, nos autos do processo de Dissídio Coletivo nº 00871-
2003-000-15-00-2 (Acórdão nº 96/2003-PADC), prevalecendo, por-
tanto, as cláusulas deste Acordo Coletivo de Trabalho sobre as con-
dições de trabalho e salários fixados na r. sentença normativa em
questão.

Parágrafo Primeiro: Em razão da celebração do presente
Acordo Coletivo de Trabalho, o SINDICATO outorga à FUNCAMP a
mais ampla, plena, geral e irrevogável quitação quanto aos termos da
r. sentença normativa acima referida, para nada mais reclamar a
qualquer título relativamente ao cumprimento daquela decisão ju-
dicial.

Parágrafo Segundo: Em contrapartida, a FUNCAMP reco-
nhece o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SAÚDE DE CAMPINAS como entidade sindical re-
presentativa exclusivamente dos seus empregados que prestam ser-
viços no CONVÊNIO 2328 - UNICAMP / FUNCAMP / HOSPITAL
SUMARÉ, junto ao HOSPITAL ESTADUAL SUMARÉ, situado na
Avenida da Amizade, 2.400, Sumaré/SP, ficando excetuados da re-
presentação pela referida entidade sindical todos os demais empre-
gados da FUNCAMP.

Parágrafo Terceiro: Considerando que foi interposto recurso
ordinário, pela FUNCAMP, em relação a r. sentença normativa acima
referida, ainda pendente de julgamento perante o C. Tribunal Superior
do Trabalho, as partes se comprometem a celebrar acordo nos autos
do processo, juntando cópia do presente Acordo Coletivo de Tra-
balho, requerendo conjuntamente a respectiva homologação pela Jus-
tiça do Trabalho.

05 - PISOS SALARIAIS
Os pisos salariais de ingresso serão reajustados pelos mes-

mos percentuais e nas mesmas datas previstos na cláusula terceira,
passando a vigorar nos seguintes valores:

Função/Área Agosto/03 Setembro/03 Outubro/03 Novembro/03 Agosto/04

Apoio R$ 417,48 R$ 427,92 R$ 438,62 R$ 448,05 R$ 470,45

Administração R$ 536,76 R$ 550,18 R$ 563,93 R$ 576,05 R$ 604,85

Auxiliar Enfermagem R$715,68 R$733,57 R$751,91 R$768,08 R$806,48

Técnico Enfermagem R$ 834,95 R$855,82 R$ 877,22 R$ 896,08 R$ 940,88

06 - HORAS EXTRAS
As horas extraordinárias serão remuneradas com os adicio-

nais seguintes, aplicáveis sobre o salário hora normal:
a) 50% (cinqüenta por cento) para as duas primeiras no dia.
b) 80% (oitenta por cento) para as excedentes de 2 (duas) diárias.
c) 100% (cem por cento) as prestadas aos domingos e fe-

riados.
07 - DATA DE PAGAMENTO/VALES QUINZENAIS
Os salários deverão ser pagos até, no máximo, o quinto dia

útil do mês subseqüente a que se referirem.
Parágrafo Único: Serão concedidos adiantamentos quinzenais (va-

les) de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do salário mensal bruto do
empregado.

08 - REFLEXO DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIO-
NAL NOTURNO

A média das horas extras habitualmente trabalhadas, bem
como do adicional noturno, refletirá no pagamento das férias, 13º
(décimo terceiro) salário, DSR's e verbas rescisórias.

Parágrafo Único: No cálculo da média das horas extras e do adi-
cional noturno, para efeito de integração nos salários e reflexo nas demais
verbas, será computado o número de horas trabalhadas nessas condições.

09 - JORNADA DO DIGITADOR
Ao empregado que exerça a função exclusiva de digitador, fica

assegurada jornada diária de trabalho não excedente a 6:00 horas.
Parágrafo Único: Deverá ser concedido ao digitador, o in-

tervalo para descanso de que trata a NR 17, item 17.6.4, letra 'd' (10
minutos de descanso para cada 50 minutos trabalhados).

10 - DIÁRIAS E DESPESAS DE VIAGENS
A FUNCAMP arcará com as despesas de viagens anteci-

pando parte das mesmas, devendo o empregado prestar contas dentro
da sistemática e prazos estipulados pela FUNCAMP.

11 - SALÁRIO DO SUCESSOR
Admitido ou promovido empregado para função de outro dispen-

sado sem justa causa, será garantido àquele salário igual ao do empregado de
menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais.

12 - ADICIONAL DE DUPLA FUNÇÃO
Aos empregados que cumpram jornada legal de trabalho e

que no exercício de suas funções utilizem-se simultaneamente de
terminal de computador, fone de ouvido, será pago um adicional de
15% (quinze por cento) sobre seu salário normal.

13 - JORNADA DE TRABALHO
Ficam estabelecidas as seguintes jornadas especiais de trabalho:
a) Carga horária de 36 horas semanais, regime de plantão de

12 X 36 horas, com 02 folgas mensais;
b) Carga horária de 36 horas semanais, regime de plantão de

06 horas diárias, com 05 folgas mensais;
c) Carga horária de 40 horas semanais - 08 horas diárias.
I - Para os empregados dos setores de enfermagem e apoio,

tais como: recepção, copa, cozinha, lactário, lavanderia, limpeza, ma-
nutenção, costura, farmácia, portaria, segurança e outros não espe-
cificados, vigorarão as seguintes jornadas especiais de trabalho:

a) Carga Horária de 36 horas semanais, regime de plantão de 12 X
36 horas, ou seja, 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, com 02
folgas mensais para os empregados dos períodos diurno e noturno, con-
siderando-se o horário noturno e diurno conforme estabelecido em lei;

b) Carga horária de 36 horas semanais, regime de plantão de
06 horas diárias com 05 folgas mensais;

c) Carga horária de 40 horas semanais - 08 horas diárias.
II - Para os empregados do setor de administração, tais como

escritório, faturamento, contabilidade e outros não especificados, vi-
gorará a jornada de trabalho de 40 horas semanais - 08 horas diárias,
com sábados, domingos e feriados livres.

14 - MÓDULO PLANTÃO MÉDICO
O valor da hora do 'módulo plantão médico' será remunerado

com acréscimo de 33,97% (trinta e três vírgula noventa e sete por
cento) em relação ao valor da hora normal do salário da função de
médico, passando a vigorar nos seguintes valores:

Agosto/03 - R$27,97
Setembro/03 - R$28,67
Outubro/03 - R$29,38
Novembro/03 - R$30,01
Agosto/04 - R$31,51

Parágrafo Único - O 'módulo plantão médico' será pago ex-
clusivamente aos médicos que, além de suas jornadas de trabalho
contratuais, realizarem plantões internos, nas dependências do Hos-
pital Estadual Sumaré, nos seguintes dias e horários:

(a) de segunda à sexta-feira: das 19:00 às 7:00 horas.
(b) aos sábados, domingos e feriados: 24 horas
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15 - CESTA BÁSICA
Será fornecida aos empregados uma cesta básica mensal composta dos itens e quantidades a seguir relacionados:

Quantidade Unidade Descrição

10 Kg Arroz Agulhinha - tipo 1 - 1ª Qualidade - acondicionado pacotes c/05kg. Conforme Portaria MA 269/88.

02 Kg Feijão Carioquinha - tipo 1 - 1ª Qualidade - acondicionado em Pacotes c/01 kg. Conforme Portaria MA 161/87

03 Lt Óleo Soja - 900 ml - 1ª Qualidade, conforme Resolução nº 482/99

02 Pct Massa Alimentícia Seca, para macarronada, com ovos Acondicionado em pacotes c/500 gr., conforme Resolução CNNPA
nº 12/78.

05 Kg Açúcar Refinado, acondicionado em pacotes de 1 kg. Conforme Resolução CNNPA nº 12/78.

01 Pct Café Torrado e Moído - acondicionado em pacotes de 500 gr; conforme Portaria 377/99

01 Pct Sal Refinado Iodado - acondicionado em pacotes de 1 kg; conforme Resolução RDC 130/03

01 Pct. Tempero Pronto Completo sem Pimenta - acondicionado em embalagem de aproximadamente 100 gr., conforme Resolução
CNNPA nº 12/78 e Decreto-lei nº 986 de 21/10/69.

01 Pct Fubá de Milho - acondicionado em pacotes de 500 gr; conforme Resolução CNNPA nº 12/78.

02 Lt ou Tp Extrato de Tomate - acondicionado de 140 gr., conforme Resolução CNNPA nº 12/78.

01 Pct Biscoito Doce Recheado - acondicionado em pacotes de 170 gr.; conforme Resolução CNNPA nº 12/78.

01 Pct Biscoito Salgado - acondicionado em pacotes de 200 gr; conforme Resolução CNNPA nº 12/78.

01 Kg Farinha de Trigo Especial - acondicionado em pacotes de 01 kg, conforme Resolução CNNPA nº 12/78.

02 Pct Leite em Pó Integral Instantâneo - acondicionado latas ou pacotes de 400 gr, conforme Portaria 146/96.

01 Cx Embalagem Papelão, para acondicionamento dos itens; conforme IN nº 51 da Secretaria Defesa Agropecuária/MA e
Portaria nº 186 da Inmetro.

Parágrafo Primeiro - Os itens 07 (Sal) e 07 A (Tempero
Completo sem Pimenta) deverão ser entregues da seguinte forma:

a) Entrega primeiro mês cotar o item 07 A.
b) Entrega segundo mês cotar o item 07, e assim suces-

sivamente até a última entrega.
Parágrafo Segundo - As cestas básicas ficarão à disposição

dos empregados para serem retiradas nas dependências do Hospital
Estadual Sumaré durante um período de cinco dias por mês, que serão
previamente informados aos empregados. Perderão o direito à cesta
básica do mês os empregados que não a retirarem dentro do prazo
estabelecido.

Parágrafo Terceiro - O empregado que possuir falta injus-
tificada perderá o direito à cesta básica no mês posterior.

16 - INÍCIO DE FÉRIAS
As férias individuais ou coletivas não poderão iniciar aos

sábados, domingos, feriados, dias já compensados ou dias entre fe-
riados (pontes), devendo ser comunicada por escrito, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias antes do início das férias.

17 - ADICIONAL NOTURNO
O trabalho noturno, compreendido das 22:00 às 05:00 horas,

será remunerado com o adicional de 30% (trinta por cento) em re-
lação ao trabalho diurno, sem prejuízo da redução horária estabe-
lecida em lei.

18 - HOMOLOGAÇÕES
A FUNCAMP celebrará as homologações das rescisões dos

contratos de trabalho de seus empregados, preferencialmente, na Sede
ou Sub-Sedes do Sindicato Profissional ora acordante, observando-se
as seguintes condições:

a) Na oportunidade deverá a FUNCAMP apresentar cópia
das guias de recolhimento das Contribuições Sindical e Assistencial,
efetuadas a favor do Sindicato Profissional.

b) A FUNCAMP deverá entregar ao Sindicato Profissional
que represente seus empregados, os documentos necessários, me-
diante protocolo.

c) Fica resguardada a prerrogativa legal de, alternativamente
ao disposto desta cláusula, a FUNCAMP efetuar as homologações no
Órgão Regional do Ministério do Trabalho.

d) Deverá a FUNCAMP observar, o disposto na Lei 7.855 de
24/10/89, e as Instruções Normativas nº 03 e 04 do MTE de 21/06/02
e 29/11/02.

19 - GARANTIA AO EMPREGADO ACIDENTADO COM
SEQÜELAS E READAPTAÇÃO

Fica garantido a todos os empregados acidentados no tra-
balho a permanência na FUNCAMP em função compatível com seu
estado físico, sem prejuízo da remuneração antes percebida, desde
que, após o acidente, apresente, de forma cumulativa, redução de
capacidade laboral atestada pelo Órgão Oficial com incapacidade para
o exercício da função anteriormente ocupada, pelo período de 12
(doze) meses.

Parágrafo Único: Os trabalhadores na condição prevista no
'caput' ficam obrigados a participarem do processo de reabilitação
profissional.

20 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA AO EMPREGADO
QUE RETORNA DE AFASTAMENTO

Ao empregado afastado pelo INSS para tratamento médico,
ficam assegurados emprego e salário pelo prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da alta médica.

21 - ESTABILIDADE DA GESTANTE
À empregada gestante é assegurada estabilidade provisória,

salvo se contratada a título experimental ou por motivo de justa causa
para dispensa, desde o início da gestação até 05 (cinco) meses após o
parto.

22 - AVISO DE DISPENSA
A dispensa de empregado deverá ser comunicada por escrito,

qualquer que seja o motivo, sob pena de gerar presunção de dispensa
imotivada.

Parágrafo Único: O comunicado de dispensa por justa causa
deverá descrever os motivos geradores do ato.

23 - CRITÉRIOS PARA AVISO PRÉVIO
No dia em que for entregue o aviso prévio, terá que constar

do mesmo se indenizado ou trabalhado, neste caso caberá ao em-
pregado efetuar opção pela redução de 2:00 horas no começo ou no
fim da jornada de trabalho, ou optar por 7 (sete) dias corridos ao final
do aviso, observando-se as seguintes condições:

a) O empregado ficará dispensado do cumprimento do aviso
prévio, quando comprovar a obtenção de novo emprego, valendo o
último dia efetivamente trabalhado para cálculos de todas as verbas.

b) A FUNCAMP deverá constar do aviso prévio dado a seus
empregados, data, horário, local para pagamento das verbas resci-
sórias.

24 - AVISO PRÉVIO ESPECIAL
Ao empregado com mais de 40 (quarenta) anos de idade e

que conte mais de 05 (cinco) anos de tempo de serviço na FUN-
CAMP, se dispensado sem justa causa, será paga uma indenização
correspondente a 100% (cem por cento) de seu salário, a ser satisfeita
juntamente com as demais verbas rescisórias.

25 - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA
Ao empregado que conte, no mínimo, 05 (cinco) anos de

tempo de serviço na FUNCAMP e que se encontre dentro do prazo
inferior a 01 (um) ano para completar o período exigido pela Pre-
vidência Social, para requerer aposentadoria por tempo de serviço ou
por idade, fica assegurada a estabilidade provisória por esse período,
desde que o fato tenha sido previamente comunicado pelo empregado
à FUNCAMP.

26 - ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR
Fica assegurado o emprego ao empregado, em idade de pres-

tação do serviço militar obrigatório, inclusive tiro de guerra, desde a
publicação do edital de convocação (em data anterior à data da
dispensa) até 30 (trinta) dias após o término do compromisso, salvo
mútuo acordo ou pedido de demissão com assistência do sindicato.

27 - UNIFORMES
Os uniformes, roupas profissionais e calçados quando exi-

gidos pela FUNCAMP, serão fornecidos gratuitamente aos empre-
gados, ficando estabelecidas as seguintes condições:

a) Os uniformes fornecidos gratuitamente aos empregados,
deverão ser devolvidos à FUNCAMP quando da rescisão contratual.

b) Em caso de não devolução dos uniformes, no prazo de 48
horas da data de desligamento da FUNCAMP, os mesmos serão
cobrados na rescisão contratual.

28 - GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA
O empregado que conte, no mínimo, 08 (oito) anos de tempo

de serviço na FUNCAMP, receberá por ocasião de sua aposentadoria,
uma gratificação de valor correspondente a 100% (cem por cento) de
seu último salário, independente da continuação ou não do exercício
da função.

29 - REEMBOLSO CRECHE
A FUNCAMP reembolsará seus empregados (pais ou mães),

para cada filho de até 01 (um) ano de idade, a importância mensal de
até R$117,15 (cento e dezessete reais e quinze centavos), condi-
cionado o reembolso à comprovação das despesas com o interna-
mento em creches ou instituições análogas de sua livre escolha.

Parágrafo Único: Em sendo o pai e a mãe, funcionários da
FUNCAMP, o reembolso creche previsto nesta cláusula será pago
somente para um dos funcionários.

30 - RELAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO -
INSS

A FUNCAMP deverá preencher os Atestados de Afasta-
mentos e Salários e as Relações de Salários de Contribuições nos
seguintes prazos máximos:

a) Para fins de auxílio-doença: 05 (cinco) dias.
b) Para fins de aposentadoria: 15 (quinze) dias.
c) A FUNCAMP deverá entregar aos funcionários dispen-

sados e demissionários, Relações de Salários de Contribuições no ato
da dispensa.

31 - PROVAS ESCOLARES
Ao empregado estudante, menor de 18 (dezoito) anos, sujeito

ao regime de trabalho de tempo integral, será permitida a saída
antecipada de 02 (duas) horas ao final do expediente, em dias de
provas escolares, condicionada à prévia comunicação à FUNCAMP e
posterior comprovação por atestado fornecido pela escola.

32 - EXAMES VESTIBULARES
Para prestação de exames vestibulares destinados ao ingresso

em cursos universitários, em estabelecimento de ensino oficial ou
legalmente autorizado, será aplicado o que dispõe o artigo 473 da
C LT.

33 - COMPROVANTES DE PAGAMENTOS E CONTRA-
TO S

A FUNCAMP deverá fornecer aos seus empregados com-
provantes dos pagamentos que lhes faça, contendo sua identificação e
a do empregado, das parcelas pagas e dos descontos efetuados, bem
como a parcela relativa ao FGTS, além de cópia do contrato de
trabalho, mesmo de experiência, quando houver.

Parágrafo Único: As horas extras deverão constar do mesmo
holerite, que discriminará seu número e as percentagens dos adi-
cionais utilizados.

34 - CARTA DE REFERÊNCIA COM CONFORMAÇÃO
DE ÚLTIMO CARGO E TEMPO DE TRABALHO

A FUNCAMP, nas dispensas de empregado sem justa causa,
quando solicitada, se obriga a entregar aos dispensados, carta de
referência.

35 - AUXÍLIO FUNERAL
Ocorrendo o falecimento de empregado, ainda que o vínculo

empregatício esteja suspenso ou interrompido, desde que conte mais
de 03 (três) anos no emprego, a FUNCAMP concederá a seus de-
pendentes previdenciários ou, na falta destes, a seus herdeiros, in-
denização correspondente a 100% (cem por cento) do seu salário
mensal vigente à época do óbito.

Parágrafo Único: A indenização não será devida se a FUN-
CAMP mantiver contrato de seguro de vida em favor do empre-
gado.

36 - CARTEIRA DE TRABALHO - ANOTAÇÕES
A CTPS recebida para anotações deverá ser devolvida ao

empregado no prazo máximo de 48:00 horas. A entrega de qualquer
documento a FUNCAMP deverá ser feita mediante recibo, obser-
vando-se as seguintes condições:

a) A FUNCAMP deverá manter a CTPS atualizada em re-
lação a férias, promoções e outras anotações, inclusive das alterações
salariais em suas épocas decorrentes de Acordo ou Convenção de
Tr a b a l h o .

b) A FUNCAMP deverá anotar na CTPS, a correta deno-
minação das funções, não podendo adotar nomes que discrepem des-
tes.

37 - QUADRO DE AVISOS/PUBLICIDADE
A FUNCAMP afixará no quadro de avisos, em local bem

visível aos empregados, comunicações do SINDICATO, bem como
do presente instrumento durante sua vigência.

38 - AUSÊNCIAS LEGAIS
Por força da presente, as ausências legais assim ficam es-

tabelecidas:
a) 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data do fale-

cimento do cônjuge, pai, mãe, filho, neto, irmão ou pessoa que
comprovadamente viva sob sua dependência econômica.

b) 02 (dois) dias consecutivos a partir da data do falecimento
de avós e bisavós.

c) 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de casa-
mento.

d) 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data do nas-
cimento do filho.

e) Até 16 (dezesseis) horas por semestre, a fim de levar filho
menor ao médico, condicionada a falta à comprovação através de
competente atestado médico, ou sem limite de idade, se o filho for
inválido ou deficiente mental.

39 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
O contrato experimental terá duração máxima de 90 (no-

venta) dias.
40 - VALE TRANSPORTE
Em cumprimento das disposições da Lei nº 7.418, de 16 de

dezembro de 1985, com a redação alterada pela Lei nº 7.619, de 30
de setembro de 1987, regulamentada pelo Decreto nº 95.247, de 16
de novembro de 1987, fica estabelecido que, a critério da FUN-
CAMP, a concessão aos seus empregados do valor correspondente ao
Vale Transporte poderá ser feita através do pagamento quinzenal
antecipado em dinheiro, até o último dia da quinzena anterior àquela
a que os vales se referirem. Nesse caso, fica estabelecido o limite
máximo de 2,5% (dois inteiros e cinqüenta centésimo por cento) de
desconto nos salários dos empregados a título de Vale Transporte. Na
hipótese de elevação de tarifas, a FUNCAMP obriga-se a comple-
mentar a diferença por ocasião do pagamento seguinte.

Parágrafo Único: Em caso de ser utilizado o fornecimento do
Vale Transporte através de passes fornecidos por empresas conces-
sionárias, permanecerá o limite de desconto em 6% (seis por cen-
to).

41 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
A FUNCAMP descontará em folha de pagamento de seus

empregados, a título de contribuição assistencial, o equivalente a 6%
(seis por cento) do salário-base, dividido em 3 (três) parcelas de 2%
(dois por cento) dos salários brutos do mês de setembro de 2004,
novembro de 2004 e fevereiro de 2005, devendo ser recolhida im-
preterivelmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente.

Parágrafo Único: A FUNCAMP remeterá ao sindicato pro-
fissional, cópia da guia, bem como da relação que deverá conter
nomes e salários dos empregados, até 20 (vinte) dias após a data do
recolhimento.

42 - MENSALIDADE SINDICAL
Na forma do artigo 545 da Consolidação das Leis do Trabalho, a

FUNCAMP descontará na folha de pagamento de seus empregados, desde
que por eles devidamente autorizados, os valores referentes à mensalidade
sindical, cujos valores serão repassados ao SINDICATO até o dia 10 (dez)
do mês subseqüente ao do desconto.
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43 - CLÁUSULA PENAL
Por descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas

neste instrumento, a FUNCAMP pagará multa equivalente a 1% (um
por cento) da menor faixa estabelecida para piso salarial, por infração
e enquanto esta perdurar, a multa reverterá em favor do empregado.

44 - DIRIGENTES SINDICAIS
Os dirigentes Sindicais, eleitos, independentemnete dos car-

gos, que não estejam afastados de suas funções na FUNCAMP, po-
derão ausentar-se do serviço, sem prejuízo da remuneração até 05
(cinco) dias por ano, desde que avisada a FUNCAMP por escrito,
pelo Sindicato, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, para
participarem de reuniões, encontros, congressos, negociações cole-
tivas, etc., e comprovada a participação.

Parágrafo Único: Os trabalhadores que forem eleitos e afas-
tados para cargos de titulares do Sindicato Profissional, terão licença
não remunerada pelo período que se ausentarem do trabalho no de-
sempenho das funções para cumprimento do mandato sindical.

45 - EMPREGADO TRANSFERIDO
A transferência de local de trabalho, ainda que dentro da

região do sindicato, só será lícita se contar com a ausência do em-
pregado, e, ainda assim, se vier acompanhada do respectivo adicional,
nos termos do artigo 469 da CLT.

46 - TOLERÂNCIA DE ATRASO E DESCONTO PRO-
PORCIONAL DO DSR

Será tolerado o atraso no serviço no tempo máximo de 15
minutos, desde que de forma não habitual.

47 - PAGAMENTO ATRAVÉS DE BANCOS
Sempre que os salários forem pagos através de bancos, será

assegurado aos empregados intervalo remunerado durante sua jor-
nada, para permitir o recebimento. O empregado terá igualmente,
tempo livre remunerado suficiente para o recebimento do PIS e be-
nefício previdenciário.

Parágrafo Único: O intervalo mencionado não poderá coin-
cidir com aquele destinado ao repouso e alimentação.

48 - APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
Para a realização de cursos que venham a contribuir para seu

desenvolvimento profissional e, ao mesmo tempo, também sejam de
interesse da FUNCAMP, os empregados poderão se ausentar do ser-
viço por até 18:00 horas anuais, que serão consideradas, para todos os
efeitos, como de trabalho.

Parágrafo Único: A utilização das horas previstas no 'caput'
depende de prévia e expressa autorização da FUNCAMP e posterior
comprovação da freqüência do empregado.

49 - LICENÇA MATERNIDADE
Em atendimento ao preceito constitucional, a FUNCAMP

concederá licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias.
Parágrafo Único: Durante o período de licença maternidade

fica assegurado às empregadas todos os benefícios complementares
que percebiam antes do afastamento.

50 - LICENÇA MATERNIDADE PARA MÃE ADOTAN-
TE

De acordo com a Lei nº 10.421 de 15/04/2002 que estende à
mãe adotiva o direito da licença maternidade, ressalvado o disposto
no § 4º, do artigo 2º da lei citada, fica estabelecido que:

a) No caso de adoção ou guarda judicial de criança até 1
(um) ano de idade, o período de licença será de 120 (cento e vinte)
dias.

b) No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir
de 1 (um) ano e até 4 (quatro) anos de idade, o período de licença
será de 60 (sessenta) dias.

c) No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir
de 4 (quatro) anos até 8 (oito) anos de idade, o período de licença
será de 30 (trinta) dias.

51 - ESTABILIDADE APÓS O RETORNO DAS FÉRIAS
Fica assegurado a todo os empregados estabilidade provisória

no emprego após o retorno de suas férias, por igual prazo dos dias de
descanso.

52 - BANCOS DE HORAS
A FUNCAMP poderá adotar o sistema de Banco de Horas,

através do qual o excesso de horas trabalhadas em um dia poderá ser
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de ma-
neira que não exceda, no período de até 03 (três) meses, a referida
compensação.

Parágrafo Primeiro: A FUNCAMP poderá optar pela com-
pensação no período destinado à concessão de férias, adicionando aos
dias de férias, os correspondentes à compensação prevista nesta claú-
sula.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de rescisão contratual, ou
após decurso de prazo supra-estabelecido, sem que tenha havido a
compensação integral da jornada extraordinária, o trabalhador fará jus
ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o
valor do salário na data da rescisão, ou efetivo pagamento, com o
adicional de 50% (cinqüenta por cento), independentemente da quan-
tidade de horas a serem pagas.

53 - MULTA DO FGTS
Fica garantida a multa prevista no parágrafo 1º do artigo 18

da Lei 8.036/90, sobre a totalidade dos depósitos do FGTS, aos
empregados imotivadamente dispensados do serviço após sua apo-
sentadoria perante a Previdência Social, desde que permaneça tra-
balhando para a mesma empresa sem solução de continuidade.

Parágrafo Único: A multa prevista no 'caput', ou seja, 40%
(quarenta por cento) sobre a totalidade dos depósitos do FGTS, tam-
bém será devida aos empregados que se aposentarem por invalidez,
sendo que o depósito deverá ser feito no prazo de 10 (dez) dias após
o laudo médico" (fls. 719/733).

O acordo celebrado entre as partes merece ser parcialmente
homologado, porque:

a) no parágrafo único da Cláusula Segunda se estabelece,
textualmente, que "as partes estabelecem que as cláusulas e condições
salariais deste Acordo Coletivo de Trabalho substituirão e preva-
lecerão sobre aquelas fixadas na sentença normativa proferida pela E.
TRT da 15ª Região nos autos do dissídio coletivo nº 00871-2003-000-
15-00-2 (Acórdão nº 96/2003-PADC), onde figura como suscitante o
SINDICATO e como suscitada a FUNCAMP, atualmente pendente de
julgamento de recurso no C. Tribunal Superior do Trabalho, de modo
que para os empregados abrangidos pelo presente Acordo Coletivo
serão aplicadas exclusivamente as cláusulas e condições salariais ora
pactuadas no presente instrumento normativo, em substituição àquelas
fixadas na sentença normativa em referência" (fls. 719).

b) no art. 114 da Constituição Federal se privilegia a au-
tocomposição das partes; e

c) a abrangência dada à Cláusula 41ª, relativa à contribuição
assistencial, deve ser restringida aos empregados associados ao sin-
dicato da categoria profissional, na forma do Precedente Normativo nº
119 da Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal,
uma vez que neste Colegiado se firmou o entendimento de que a
estipulação da contribuição assistencial alcança, exclusivamente, os
trabalhadores filiados ao sindicato de sua categoria profissional, sen-
do nula em relação aos não associados.

Diante do exposto, homologo parcialmente o acordo firmado
entre as partes a fls. 719/733 e decreto a extinção do processo com
julgamento do mérito, na forma do inc. III do art. 269 do Código de
Processo Civil. Prejudicado o exame do recurso ordinário interposto
pela Fundação de Desenvolvimento da Unicamp - FUNCAMP.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho: I) por maioria,
homologar parcialmente o acordo firmado entre as partes a fls.
719/733 e decretar a extinção do processo com julgamento do mérito,
na forma do inc. III do art. 269 do Código de Processo Civil, vencido
o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, que ho-
mologava integralmente o referido acordo; II) por unanimidade, de-
clarar prejudicado o exame do recurso ordinário interposto pela Fun-
dação de Desenvolvimento da Unicamp - FUNCAMP.

Brasília, 10 de março de 2005.
GELSON DE AZEVEDO - Relator
Ciente:REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO
<!ID614478-0>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 2a. Sessão Ordinária da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do dia 14 de abril de 2005 às 13h.
1. Processo: AIRO-465/2003-000-04-40-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). MARCUS CANEVER FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE NOVO HAMBURGO/RS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO ALVES

2. Processo: AIRO-676/2003-000-08-40-5 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS

DE TRANSPORTES DE CARGA PARA ÁREA METRO-
P O L I TA N A 

DE BELÉM E REGIÕES DO BAIXO AMAZONAS

, MARAJÓ, SUDOESTE E NORDESTE NO

ESTADO DO PARÁ - SINDICARPA

ADVOGADO : DR(A). ANA CRISTINA FERRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CASTA-
NHAL

3. Processo: AIRO-10.183/2002-000-22-40-6 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS DE TERESINA

ADVOGADO : DR(A). EDNAN SOARES COUTINHO MOURA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE TERESINA

ADVOGADO : DR(A). CARLA VIRGÍNIA S. DANTAS AVELINO

4. Processo: DC-139.856/2004-000-00-00-5

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

S U S C I TA N T E : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
FERROVIÁRIOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARLENE RICCI

S U S C I TA D O ( A ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQÜIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

5. Processo: DC-140.975/2004-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS, SIMILARES E AFINS DOS ESTA-
DOS DA BAHIA E SERGIPE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR DORIA MARTINS

S U S C I TA D O ( A ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

6. Processo: DC-143.356/2004-000-00-00-7

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

S U S C I TA N T E : FERROVIA NOVOESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). REINALDO DE FRANCISCO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). SUZETE M. ROCHA CAMPOS

S U S C I TA D O ( A ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE BAURU, MATO GROSSO DO
SUL E MATO GROSSO

ADVOGADO : DR(A). ERIKA THAIS THIAGO BRANCO

7. Processo: DC-145.275/2004-000-00-00-3

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

S U S C I TA N T E : SINDICATO DAS EMPRESAS DE OPERAÇÃO DE
VEÍCULOS DE CONTROLE REMOTO, ATIVIDADES
SUBAQUÁTICA E AFINS - SIEMASA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ANDRADE MENDES

S U S C I TA D O ( A ) : SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM
ATIVIDADES SUBAQUÁTICAS E AFINS - SINTASA

ADVOGADO : DR(A). CID BARROS FERREIRA

8. Processo: ROAA-69/2004-000-08-00-1 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE CLUBES
RECREATIVOS DO ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR(A). WACIM TORRES BALLOUT

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). LOANA LIA GENTIL ULIANA

RECORRIDO(S) : CLUBE NEÓPOLIS

9. Processo: ROAA-249/1998-000-15-01-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
JUNDIAÍ,

Campo Limpo Paulista, Itupeva, Jarinú, Louveira, Várzea
Paulista e Vinhedo

ADVOGADO : DR(A). WALTER MARCIANO DE ASSIS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). IVANA PAULA CARDOSO

RECORRIDO(S) : DURATEX S.A.

ADVOGADO : DR(A). CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

10. Processo: ROAA-375/2003-000-08-00-7 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CLAUDIO MONTEIRO DE BRITO FI-
LHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE PARAUAPEBAS,
CURIONÓPOLIS,

ELDORADO DO CARAJÁS, XINGUARÁ, RIO MA-
RIA

, OURILÂNDIA, TUCUMÃ, ÁGUA AZUL DO

NORTE E CANAÃ

ADVOGADO : DR(A). VALTER SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : G. R. S/A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SALES GUIMARÃES CARDOSO

11. Processo: ROAA-416/2003-000-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇO
DE SAÚDE DE FORMIGA - STSSF

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIA LUISA D. FERREIRA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ DIAMIR DA COSTA

RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA

12. Processo: ROAA-425/2003-000-08-00-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VA-
REJISTA E ATACADISTA DE PEÇAS, PNEUS E

Acessórios para Veículos Automotores dos Municípios de
Belém e Ananindeua

ADVOGADO : DR(A). WALTER TAVARES DE MORAES

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). LOANA LIA GENTIL ULIANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO DE PEÇAS, PNEUS E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DOS
MUNICÍPIOS DE BELÉM E ANANINDEUA
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13. Processo: ROAA-476/2003-000-08-00-8 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL NO ESTADO DO PARÁ - SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). MANUELA OLIVEIRA DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). LÓRIS ROCHA PEREIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR(A). FABIANA GOUVEIA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS, EMPREGADOS
EM EMPRESAS

DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, CONSTRUÇÃO CIVIL

, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM

14. Processo: ROAA-527/2003-000-08-00-1 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR(A). FABIANA GOUVEIA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). LOANA LIA GENTIL ULIANA

RECORRIDO(S) : MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

15. Processo: ROAA-643/2003-000-08-00-0 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PA-
RÁ - FIEPA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE MORAES VAZ

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO MONTEIRO DE BRITO FI-
LHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

PROFISSIONAIS DE VENDAS E EMPREGADOS VEN-
DEDORES

, VIAJANTES, PRACISTAS E FUNÇÕES

EQUIVALENTES OU AFINS DO COMÉRCIO NO

ESTADO DO PARÁ - SINDEVEV

ADVOGADO : DR(A). EUDE LUÍS FERREIRA SOBRINHO

16. Processo: ROAA-676/2003-000-08-00-0 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO MONTEIRO DE BRITO FI-
LHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS

DE TRANSPORTES DE CARGA PARA ÁREA METRO-
P O L I TA N A 

DE BELÉM E REGIÕES DO BAIXO AMAZONAS

, MARAJÓ, SUDOESTE E NORDESTE NO

ESTADO DO PARÁ - SINDICARPA

ADVOGADO : DR(A). ADRIANA DE CÁSSIA FERRO MARTINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CASTA-
NHAL

17. Processo: ROAA-796/2002-000-01-00-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). ELIANE LUCINA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA CRECHE COMUNI-
TÁRIA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO HILDEBRANDT

18. Processo: ROAA-1.245/2002-000-12-00-9 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). DARLENE DORNELES DE ÁVILA

RECORRIDO(S) : GIDION S.A. TRANSPORTE E TURISMO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEI-
ROS DE JOINVILLE

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO BITTENCOURT

19. Processo: ROAA-1.899/2003-000-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS,
CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE E ESTABELECIMEN-
TOS DE

Serviços de Saúde do Estado de Minas Gerais

ADVOGADO : DR(A). WESLEY ALEXANDRE DE PAULA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). DENNIS BORGES SANTANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS
DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

20. Processo: ROAA-97.557/2003-900-01-00-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS DE BARRA MANSA E VOLTA RE-
DONDA

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FURTADO FERREIRA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE

BARRA MANSA, BARRA DO PIRAÍ, PIRAÍ,VALEN-
ÇA,

RESENDE, VOLTA REDONDA, RIO CLARO, ANGRA
DOS REIS

, ITATIAIA E PARATI

21. Processo: ROAR-59.947/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS TADEU LTDA. E
OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). SHIRLEI SILVA PINHEIRO COSTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADO-
RES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE CO-
LETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO PAU-
LO - TRANSURB

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA LTDA.

22. Processo: RODC-32/2003-000-15-00-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS DE DESPACHOS,
AGENTES DE CARGA AÉREA, OPERADORES

Intermodais e Transitários no Estado de São Paulo

ADVOGADO : DR(A). ANALÍCIA GUIN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO EM EM-
PRESAS DE ASSESSORAMENTO

, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE

EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE ARAÇA-
TUBA E REGIÃO

- SEAAC E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO CÉSAR CORTEZ GARCIA

23. Processo: RODC-53/2004-000-03-00-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO DE MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E RE-
GIÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DIMAS FERREIRA LOPES

24. Processo: RODC-90/2004-000-10-00-6 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL - METRÔ - DF

ADVOGADO : DR(A). HEULER BUENO REZENDE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS DO DISTRITO
FEDERAL

ADVOGADO : DR(A). JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

25. Processo: RODC-259/2003-000-12-00-6 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA
GRANDE FLORIANÓPOLIS - GRANFPOLIS E OU-
TRAS

ADVOGADO : DR(A). WALDIR GORGES ALVES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CENTROS DE REFERÊNCIA EM TEC-
NOLOGIAS INOVADORAS - CERT

ADVOGADO : DR(A). SANDRO LOPES GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SANTA CATARINA - SENGE/SC

ADVOGADO : DR(A). IRINEU RAMOS FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS CONSTRUTORAS DE
OBRAS DE SANEAMENTO DO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A 

ADVOGADO : DR(A). ADRIANA ZAPELINI MARTINS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO CAR-
BONÍFERA - AMREC

ADVOGADO : DR(A). EDMAR VIANA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO PLANALTO SUL
DE SANTA CATARINA - AMPLASC

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO CÉSAR THIBES RAUEN

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PLANALTO
NORTE CATARINENSE - AMPLA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ALFREDO NADER

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO : DR(A). VERA ROSA BACK SARTORETTO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE
DO ITAJAÍ

ADVOGADO : DR(A). SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL
CATARINENSE - AMESC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO OSTETTO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS -
AMÉRIOS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO PERIN

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO VALE DO
ITAJAÍ - AMAVI

ADVOGADO : DR(A). ALCIDES CLAUDINO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO CATARINENSE DOS MUNICÍPIOS - FE-
CAM

ADVOGADO : DR(A). JOEL DE MENEZES NIEBUHR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE SANTA CATARINA - SINDUSCON

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO IRANI -
AMAI

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MEIO OESTE
CATARINENSE - AMMOC

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE
CATARINENSE - AMNOROESTE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DO
CONTESTADO - AMURC

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO SER-
RANA - AMURES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO ITA-
POCU - AMVALI

26. Processo: RODC-301/2003-000-10-00-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E
VIAJANTES DO COMÉRCIO, PROPAGANDISTAS E

Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Far-

macêuticos do Distrito Federal

ADVOGADO : DR(A). JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO DISTRI-
TO FEDERAL

ADVOGADO : DR(A). AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA

27. Processo: RODC-699/2003-000-12-00-3 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO PAPEL, PAPELÃO, CORTIÇA E ÁREA DE

Reflorestamento de Três Barras

ADVOGADO : DR(A). NEREU ANTÔNIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO : DR(A). MARIA ANTÔNIA AMBONI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DA
MADEIRA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : DR(A). MARIA ANTÔNIA AMBONI
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28. Processo: RODC-1.323/2003-000-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO
E CORTIÇA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR(A). CAMILA TREVISAN VAZ DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS RODRIGUES DA SILVA

29. Processo: RODC-1.348/2003-000-03-00-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MONTES
CLAROS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO SANTOS OLIVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS AROLDO
TO U R I N H O 

30. Processo: RODC-1.736/2003-000-04-00-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). ANDRÉ LUÍS SPIES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ASSALARIADOS ATIVOS, APO-
SENTADOS E

PENSIONISTAS NAS EMPRESAS GERADORAS, OU
TRANSMISSORAS, OU DISTRIBUIDORAS,

OU AFINS, DE ENERGIA ELÉTRICA NO ESTADO DO
RIO GRANDE

DO SUL, E ASSISTIDOS POR FUNDAÇÕES DE SE-
GURIDADES PRIVADAS ORIGINADAS

NO SETOR ELÉTRICO - SENERGISUL

ADVOGADO : DR(A). DELAMAR CÉSAR PINHEIRO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR DO AMARAL DE PAULI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - FIERGS

ADVOGADO : DR(A). LINDOMAR DOS SANTOS

31. Processo: RODC-5.850/2003-000-13-00-4 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DA
PA R A Í B A 

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BARBOSA DE ARAÚJO

32. Processo: RODC-6.670/2002-000-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE ESCRITÓRIOS
DE CONTABILIDADE E EMPRESAS DE ASSESSO-
RIA

Contábil, Consultoria Contábil, Perícia Contábil e Auditoria
Contábil de Porto Alegre

ADVOGADO : DR(A). DAVID DEL ROSSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS
E EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). VICTOR ROCHA NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, ASSESSO-
R A M E N TO 

, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL - SESCON/RS

ADVOGADO : DR(A). ANA CRISTINA GULARTE CÔNSUL

33. Processo: RODC-15.180/2002-900-12-00-2 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA E VARE-
JISTA DE LAGUNA

ADVOGADO : DR(A). REGINA CELI REIS DE ALMEIDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
LAGUNA

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO MIQUELUZZI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

34. Processo: RODC-27.086/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ FERNANDES EUSTÁQUIO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APA-
RELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO
DE SÃO

Paulo e Outros

ADVOGADO : DR(A). JAYME BORGES GAMBÔA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGI-
CAS, MECÂNICAS

E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO

PAULO, MOGI DAS CRUZES E

REGIÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

35. Processo: RODC-35.044/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS INTERNACIO-
NAIS,

Interestaduais, Intermunicipais e Setor Diferenciado de São
Paulo, Itapecerica da Serra, São Lourenço da Serra, Embu Guaçu,
Ferraz de Vasconcelos, Poá e Itaquaquecetuba

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO DONIZETTI DANTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SERVIÇO DE CARRO FORTE, TRANSPORTE

DE VALORES, GUARDA, ESCOLTA ARMADA

, SEUS ANEXOS E AFINS DO ESTADO

DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALBERTO GRANIERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
VALORES DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO JOSÉ MARÇAL

36. Processo: RODC-47.032/2002-900-02-00-1 TRT da 2a.
Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO INÁCIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS GIOVANNINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE

ÔNIBUS RODOVIÁRIOS INTERNACIONAIS, INTE-
RESTADUAIS, INTERMUNICIPAIS E SETOR DIFE-
RENCIADO

DE SÃO PAULO, ITAPECERICA DA SERRA, SÃO
LOURENÇO

DA SERRA, EMBU GUAÇU, FERRAZ DE VASCON-
CELOS,

POÁ E ITAQUAQUECETUBA

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO DONIZETTI DANTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS CONDUTORES EM
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GÊNEROS EM
GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEEDESP

ADVOGADO : DR(A). EDU MONTEIRO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS E REGIÃO E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO DONIZETTI DANTAS

37. Processo: RODC-126.479/2004-900-01-00-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

ADVOGADO : DR(A). MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS E AFINS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS BATISTA DA COSTA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). HERVAL BONDIM DA GRAÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLE-
TIVAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). WLADIMYR SÉRGIO JUNG JÚNIOR

38. Processo: RODC-133.195/2004-900-04-00-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANA LÚCIA GARBIN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SÃO LUIZ GONZAGA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR ROCHA NASCIMENTO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na Sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : E-RR-39/2002-102-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO(A) : RITA DE SOUZA TELES

A D VO G A D O : DR. VALMIR VICTOR DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. O

acórdão embargado apresenta conformidade estrita com o Enunciado
nº 363/TST: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor pú-
blico, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". Inexis-
tência de violação dos artigos 37, II, da Constituição Federal, 896 e
894 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-63/2002-924-24-40.3 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

A D VO G A D O : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO

EMBARGADO(A) : MARIA AUXILIADORA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. TALES TRAJANO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. CABIMENTO. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 353
DO TST. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da
decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela
ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega pro-
vimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em que se
proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de ins-
trumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admis-
sibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC."

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-82/2002-924-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

A D VO G A D O : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MANOEL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ADMIR EDI CORREA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Tratando-se de pre-
tensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Re-
vista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, de que "não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-103/2001-668-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : WINFRIED ARNO HÜBNER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERREIRA FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-

DO. EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
No recurso de revista, a reclamada alegou tão-somente di-

vergência jurisprudencial, em face dos paradigmas transcritos nas
razões do recurso. Nos embargos, em conseqüência, somente se po-
deria cogitar da violação do art. 896 da CLT sob o prisma da di-
vergência jurisprudencial - o que, no entanto, não justificaria o re-
curso, tendo em vista a O.J. nº 37 da SBDI-1 do TST, que impõe a
impossibilidade de se rever, em sede de embargos, a especificidade da
jurisprudência trazida no recurso de revista.

A argumentação trazida nos embargos, relativa à demons-
tração de violação de dispositivos de lei ou da Constituição Federal,
bem como de discrepância com os Enunciados invocados, tampouco
justifica o apelo, uma vez que o recurso de revista pretendeu fundar-
se apenas em divergência jurisprudencial, não tendo sido conhecido
em face da incidência dos Enunciados de nos 126 e 296 do TST.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : A-E-AIRR-104/2002-924-24-40.1 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

A D VO G A D O : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO

A G R AVA D O ( S ) : DORACI FREITAS QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. RUVONEY DA SILVA OTERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO AGRA-

VO. Os embargos não impugnam o fundamento do despacho em-
bargado. Ao invés, dirigem-se contra a decisão de não-conhecimento
do agravo de petição por irregularidade de representação. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : E-AIRR-180/1999-046-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : APARECIDA DONIZETI GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

EMBARGADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE ARARAS

A D VO G A D O : DR. ORLANDO PETRUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INCABÍVEIS. ENUNCIADO Nº

353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos do Enunciado nº 353/TST: "Não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de
agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo contra de-
cisão monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de
pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no
julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo
de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no
art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-243/2002-462-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COTIA TRADING S.A.

A D VO G A D O : DR. GLEISON MATOS FERREIRA DE FARIA

EMBARGADO(A) : HÉLIO RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANÉZIO DIAS DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por violação ao art. 897, § 5º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a irregularidade de ausência de assinatura
na petição de encaminhamento do Recurso, determinar o retorno dos
autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do Agravo
de Instrumento, como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVO-
GADO NA PETIÇÃO DE ENCAMINHAMENTO DO RECUR-
SO. RAZÕES RECURSAIS ASSINADAS. Se o fundamento para
se considerar suficiente a assinatura do advogado apenas na petição
de encaminhamento é consistir o recurso em documento único, com-
posto de petição de interposição e razões, não há motivo para o
tratamento diferenciado dispensado pela Turma, que julgou inexis-
tente o Recurso porque a petição não estava assinada pelo advogado,
mesmo havendo assinatura nas razões, porquanto, se documento úni-
co é, deve-se considerar suficiente a assinatura quer na petição de
encaminhamento quer nas razões recursais. Ademais, se os argu-
mentos com os quais a recorrente pretende reformar a decisão estão
consignados nas razões recursais, maior justificativa há para se con-
siderar suficiente a assinatura nessas, a despeito de a petição não estar
assinada.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-419/2002-010-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : REINALDO AUGUSTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO GERALDO RAMOS JUBÉ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:LEI Nº 7.369/85. EMPREGADOS DE EM-

PRESA TELEFÔNICA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
É assegurado o adicional de periculosidade aos empregados que tra-
balham em sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que
o façam com equipamentos e instalações elétricas similares, que ofe-
reçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de ener-
gia elétrica. Orientação Jurisprudencial nº 324/SDI.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : AG-E-AIRR-474/2001-021-05-40.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO BARROS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS INTERPOSTOS A

ACÓRDÃO DE TURMA QUE NEGOU PROVIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO

O Eg. Tribunal Superior do Trabalho já pacificou o seu
entendimento no Enunciado nº 353.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-AIRR-478/2003-069-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GERALDO MAGELA RIOGA

A D VO G A D O : DR. CELSO ROBERTO VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. PEÇAS ESSENCIAIS
NÃO AUTENTICADAS. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE
AUTENTICAÇÃO EXPRESSA DO ADVOGADO. A autenticação
de peças pelo advogado há que ser expressa. Incidência da orientação
contida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-645/2002-021-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA CARVALHO FARIA CAMPOS

EMBARGADO(A) : SÔNIA REGINA CRUZ

A D VO G A D O : DR. SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para reconhecer a pertinência à hipótese do disposto art. 100
da Constituição Federal e determinar o processamento da execução na
forma do artigo 730 do CPC.

EMENTA:EMBARGOS À SDI. RECURSO DE REVIS-
TA NÃO CONHECIDO. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT. FORMA DE EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ART. 100
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Pleno desta Corte, no julga-
mento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº IUJ-
ROMS-652.135/2000, em 6/11/2003, decidiu alterar a redação da
Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBDI-1, para excluir da regra da
execução direta a Empresa Brasileira de Correios - ECT, por entender
que a execução contra ela se dá por meio de precatório. Aplicação
dos artigos 12 do Decreto-lei nº 509/69 e 100 da Constituição Fe-
deral. Precedentes do STF.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-771/2003-016-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. SAULO VASSIMON

EMBARGADO(A) : DERNIVAL SILVA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA MALACO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. ÔNUS PRO-
CESSUAL A CARGO DA PARTE. CUMPRIMENTO QUE AN-
TECEDE ÀS GARANTIAS DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTA-
ÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
03/93, ITEM II. A parte recorrente está obrigada a efetuar o depósito
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais é exigido para qualquer recurso. A observância do devido pre-
paro é exigência de natureza processual contida em norma que se
insere no âmbito do devido processo legal e constitui obrigação que
deve ser observada no exercício regular do direito de ampla defesa.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-775/2002-731-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LEITE TARACIUK

EMBARGADO(A) : JOÃO FRANCISCO PARANHOS

A D VO G A D O : DR. SEBALDO EDGAR SAENGER JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CABIMENTO. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 353
DO TST. Recurso de Embargos não conhecido em face do diposto
na Súmula nº 353 do TST.

PROCESSO : E-RR-878/2002-073-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ALCOA - ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO E OUTRO

EMBARGADO(A) : CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
11 0 / 2 0 0 1 .

"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas" (OJ nº 344 da SBDI-1 do TST). Embargos não
conhecidos.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Encontra-
se consagrado nesta Corte, nos termos do Precedente nº 341 da SBDI-
1, entendimento no sentido de que "é de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários". Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-906/2003-058-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ MAURÍCIO CORREIA

A D VO G A D O : DR. DAVID GOMES CAROLINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS DESFUNDA-
MENTADO. Não merece conhecimento o Recurso de Embargos que
não vem fundamentado em violação a dispositivo de lei ou da Cons-
tituição da República nem em divergência jurisprudencial.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-916/2003-010-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : FLÁVIO MEDEIROS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONS-
TRADA. As r. decisões do regional e da Turma estão em con-
sonância com a orientação jurisprudencial nº 344/SBDI-1/TST, se-
gundo a qual: "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Comple-
mentar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização
do saldo das contas vinculadas". Violação do art. 896 da CLT não
demonstrada. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-977/2001-401-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BENSEGURO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FABRIS

EMBARGADO(A) : RONALDO OTOVAR TRINTIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSI-
ÇÃO VIA FAC-SÍMILE. ORIGINAIS PROTOCOLIZADOS FO-
RA DO PRAZO. LEI 9.800/99. INTEMPESTIVIDADE.

Recurso de Embargos de que não se conhece por intem-
pestivo.

PROCESSO : E-AIRR-1.026/2001-006-17-40.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

EMBARGADO(A) : ARISTIDES COELHO REZENDE

A D VO G A D O : DR. GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:NÃO-INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECUR-
SAL EM FACE DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
EMBARGOS. INTEMPESTIVIDADE
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1. O ato judicial de recorrer, como a oposição de Embargos
de Declaração, somente produz efeitos se for realizado no tempo e
modo corretos. Em conseqüência, caso não observados esses requi-
sitos, o recurso não será conhecido, pois ou será considerado ju-
ridicamente inexistente ou ineficaz. Em ambas as hipóteses, a con-
clusão é a mesma: o recurso inexistente ou ineficaz não produz os
efeitos legais a que se destina.

2. Dessa forma, se os Embargos de Declaração não foram
conhecidos por irregularidade de representação, eles são inábeis para
obter esclarecimento acerca dos vícios apontados e, também, para
interromper o prazo recursal para a interposição de qualquer outro
recurso.

3. Assim, não interrompido o prazo recursal pela oposição de
Embargos de Declaração inexistentes, é intempestivo o Recurso de
E m b a rg o s .

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-1.056/2003-007-10-40.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : REMAN SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES

EMBARGADO(A) : JOÃO FRANCISCO BARBOSA FILHO

A D VO G A D O : DR. EMENS PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURA-
ÇÃO OUTORGADA AO SUBSCRITOR DO RECURSO DE RE-
VISTA. PEÇA INDISPENSÁVEL. Cabe à agravante a apresentação
das peças necessárias à formação do instrumento do agravo, a teor do
item X da Instrução Normativa 16/1999 do TST. A procuração ou-
torgada ao subscritor do recurso de revista é peça indispensável ao
exame da representação processual daquele Recurso e seu traslado,
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-1.065/2003-019-03-41.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE FERREIRA GLIELMO

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA NEVES

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por ofensa ao art. 897 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
afim de que, afastado o vício da ausência de autenticação bancária na
guia de depósito recursal, examine o Agravo de Instrumento como
entender de direito.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. DEPÓSITO RE-
CURSAL EFETUADO POR QUEM NÃO PEDE EXCLUSÃO
DA LIDE. APROVEITAMENTO EM FAVOR DA FUNDAÇÃO
RECORRENTE. O depósito recursal efetuado pela Caixa Econô-
mica Federal (fls. 155) aproveita à Fundação recorrente, visto que,
tendo havido condenação solidária, a reclamada que efetuou o de-
pósito recursal não postulou sua exclusão da lide (Inteligência da
Orientação Jurisprudencial 190 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-AIRR-1.122/1987-023-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HÉLIO PAULO JUNQUEIRA FERRAZ (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação ao art. 544, § 1º, do CPC, e, no mérito, dar-lhes provimento
para reformar o acórdão embargado e determinar o retorno dos autos
à C. Turma, que, afastando o óbice da invalidade da declaração de
autenticidade, julgará o Agravo de Instrumento, como entender de
direito.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - REQUISITO EXTRÍNSECO - DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE - AUTENTICAÇÃO DE CADA PEÇA PE-
LO ADVOGADO - FALTA DOS DIZERES "SOB RESPONSA-
BILIDADE PESSOAL" OU "SOB AS PENAS DA LEI"

Como não é possível esquivar-se do cumprimento da lei
alegando o seu desconhecimento (principalmente sendo advogado), a
ausência de manifestação acerca do conhecimento das penas da lei
pela declaração de autenticidade não é suficiente para eximir o pro-
fissional de qualquer responsabilidade.

Por isso, a indicação da responsabilidade pessoal do ad-
vogado é mera formalidade, cuja ausência não prejudica a validade da
declaração nem os seus efeitos jurídico-processuais (para o conhe-
cimento do Agravo de Instrumento), penais ou civis (por eventual
responsabilização decorrente de ilícito).

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-1.136/2003-044-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : VÉRITAS EDUCAÇÃO E CULTURA - ORGANIZA-

ÇÃO CIVIL LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RENATO CAMPOS GOMES

EMBARGADO(A) : MARIA ÂNGELA JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA INDIS-
PENSÁVEL. Cabe à agravante a apresentação das peças necessárias
à formação do instrumento do agravo, a teor do item X da Instrução
Normativa 16/1999 do TST. A certidão de publicação do acórdão
regional é peça indispensável ao exame da tempestividade do recurso
de revista, e seu traslado, obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º, da
CLT e da Orientação Jurisprudencial Transitória 18 da SBDI-1.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-2.122/2003-461-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BASF S.A.

A D VO G A D O : DR. VAGNER POLO

EMBARGADO(A) : MANOEL FRANCISCO FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO WOO JIN LEE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA INDIS-
PENSÁVEL. Cabe à agravante a apresentação das peças necessárias
à formação do instrumento do agravo, a teor do item X da Instrução
Normativa 16/1999 do TST. A certidão de publicação do acórdão
regional é peça indispensável ao exame da tempestividade do recurso
de revista, e seu traslado, obrigatório, nos termos da CLT (art. 897, §
5º) e da Orientação Jurisprudencial Transitória 18 da SBDI-1.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-5.004/2002-906-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MARIA MARGARETE VERAS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FLORIANO DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABI-

LIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando
a parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento de
qualquer um dos requisitos do art. 894 da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-7.150/2002-906-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA

A D VO G A D O : DR. JOSSELMY D. B. SOUGEY

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO MAURINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do recurso de Embargos e, no mérito,
por unanimidade, dar-lhe provimento para, afastando o óbice vis-
lumbrado no Acórdão embargado, determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do Recurso de
Revista, como entender de direito.

EMENTA:PROTOCOLO INTEGRADO. VALIDADE.
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. A Orientação Jurisprudencial
nº 320 da C. SBDI1 do TST foi cancelada pelo Tribunal Pleno desta
Corte no julgamento do IUJ-RR-615930/99 (DJ de 14/9/2004). De
acordo com a CLT, o recurso de revista é dirigido ao Presidente do
Tribunal Regional. Por conseqüência, o protocolo a ser utilizado é o
do Tribunal Regional. O Tribunal Superior do Trabalho não pode
dizer onde deve ficar tal protocolo. Desta forma, quando se faz no
Processo do Trabalho uma exigência que nele nunca existiu, está-se
ofendendo o art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Embargos conhecidos e providos.
<!ID613208-2>

PROCESSO : E-RR-10.783/2003-002-20-00.4 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERGIPE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUCIELENA SILVA MATOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : F G T S . MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. A
decisão da Turma está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 344/SBDI-1/TST, segundo a qual: "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas". Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-21.384/2002-900-18-00.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
NOTÍCIAS DO ESTADO - CERNE

PROCURADOR : DR. UILLIAM DOS SANTOS CARDOSO

EMBARGADO(A) : MIGUEL ANGELO URZÊDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO WESLEY VIANA FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:AUTENTICAÇÃO. SERVIDOR DA PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO. INVALIDADE. AUSÊNCIA
DE FÉ-PÚBLICA. A declaração de autenticidade constante das pe-
ças que formam o Agravo de Instrumento não atende a exigência do
art. 830 da CLT, porque formulada por servidor da Procuradoria Geral
do Estado que não tem fé-pública.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-22.809/2003-012-11-40.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : NICOLAU PIRES MENDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros João
Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula e Rider Nogueira de
Brito, conhecer do Recurso de Embargos por ofensa ao art. 897 da
CLT e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que,
afastado o vício da ausência de autenticação nas fls. 17v, examine o
Agravo de Instrumento como entender de direito.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTI-
CAÇÃO. VERSO E ANVERSO. A expressa remissão no subs-
tabelecimento aos poderes outorgados na procuração constante do
anverso revela tratar-se de documento único, e a autenticação lançada
em uma de suas faces confere validade à outra.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-30.431/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARI MIECO YOSHIMURA NAKASHIMA

A D VO G A D O : DR. RICARDO INNOCENTI

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA IN-

TERPOSTO EM VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO IN-
TEGRADO

A Embargante não indica violação legal ou arestos à com-
provação de divergência, desatendendo ao disposto no art. 894, alínea
"b", da CLT. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 94 da C.
S B D I - 1 / T S T.

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - DESCON-
TOS FISCAIS

Uma vez declarada a intempestividade do Recurso de Re-
vista, não merece exame a matéria de mérito.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-31.455/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : JOSÉ FLAUSINO NETO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO R. JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por contrariedade ao Enunciado nº 338 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer o v. acórdão do Regional.

EMENTA:HORAS EXTRAS - OMISSÃO INJUSTIFI-
CADA DE APRESENTAR CARTÕES DE PONTO - INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. "É ônus do empregador que conta com
mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho na
forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não apresentação injustificada dos
controles de freqüência gera presunção relativa de veracidade da
jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário."
Enunciado nº 338 do TST. Recurso de embargos conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : E-AIRR-32.669/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : RURITA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ESTEFÂNIA FERREIRA DE SOUZA DE VIVEI-
ROS

EMBARGADO(A) : CRISTHIANE CORTES FERREIRA SOARES DE SÁ

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005 1 641ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Tratando-se de pre-
tensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Re-
vista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, de que "não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-36.041/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : RUBÍDIO JOHANSEN DE MOURA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

EMBARGADO(A) : IRMÃOS MAUAD LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM CIPRIANI GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Assim sendo, é indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-42.886/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. ADI-

CIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.
O artigo 193, § 1º, da CLT determina a incidência do adi-

cional de periculosidade sobre o salário, sem os acréscimos resul-
tantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da em-
presa, do que resultou a edição do Enunciado nº 191 desta Corte.
Constitui, pois, entendimento pacificado neste TST, consoante se ex-
trai das disposições contidas no referido enunciado de Súmula, que o
adicional de periculosidade incide, apenas, sobre o salário básico, e
não sobre este acrescido de outros adicionais, ainda que de natureza
salarial. Excepciona-se de tal regra apenas os trabalhadores que se
ativam em condição de risco por exposição a eletricidade - o que não
é o caso dos autos. Excepciona-se de tal regra apenas os trabalhadores
que se ativam em condição de risco por exposição a eletricidade - o
que não é o caso dos autos. Violação do artigo 896 da CLT não
configurada. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-ED-E-AIRR-48.128/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR ALVES DE MELO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental e, considerando a litigância de má-fé em razão do pro-
cedimento temerário adotado e da interposição de recursos prote-
latórios, condenar a reclamada ao pagamento de: a) multa de 1% (um
por cento) sobre o valor da causa, nos termos e na forma dos arts. 17,
incs. V e VII, e 18 do CPC; b) indenização em favor da reclamante,
fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, com base no art.
18, caput e § 2º, do CPC.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECI-
SÃO COLEGIADA. INVIABILIDADE. RECURSO INCABÍ-
VEL. CONDUTA PROCESSUAL REPROVÁVEL. O Agravo Re-
gimental busca, em linhas gerais, permitir o prosseguimento de um
recurso anteriormente não admitido por despacho do relator, sendo
que as hipóteses para sua interposição estão previstas no art. 243 do
Regimento Interno do TST, no qual não consta a possibilidade de
interposição contra acórdão proferido por órgão desta Corte, mas tão-
somente contra decisões monocráticas: decisões proferidas pelo Cor-
regedor-Geral (inc. VI) ou despachos em geral (demais incisos). A
reclamada, no Agravo Regimental, reedita ipsis litteris as razões do
Recurso de Embargos relativamente à deserção, sem nem mesmo
combater o fundamento de não-cabimento do Recurso de Embargos.
É manifesto, portanto, o intuito da embargante de retardar, injus-
tificadamente, o andamento do processo, a revelar a natureza te-
merária do procedimento adotado. Circunstância que, somada à qua-
lidade de procrastinatório do recurso, revela nítida litigância de má-
fé.

RECURSO INCABÍVEL. INTÚITO DE RETARDAR
DO ANDAMENTO DO FEITO. LILTIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.In-
terpor recurso manifestamente incabível, desvirtuando sua finalidade,
para retardar a solução da lide, constitui conduta reprovável que
traduz litigância de má-fé, sujeitando a parte à penalidade prevista no
art. 18, § 2º, do CPC.

Agravo Regimental de que não se conhece, com aplicação de
multa.

PROCESSO : E-RR-49.916/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ZILDA SANTOS TOLEDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS MENK

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do Recurso de Embargos por ofensa aos
arts. 896 da CLT e 5º, inc. LV, da Constituição da República e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para determinar o re-
torno dos autos à Turma de origem, a fim de que, afastada a in-
tempestividade do Recurso de Revista, examine-o como entender de
direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. SISTEMA DE PROTOCOLO
INTEGRADO. Considerando: a) a competência atribuída ao Tribunal
Regional para organizar suas Secretarias e serviços auxiliares (art. 96,
inc. I, alínea "b", da Constituição da República); b) a necessidade,
cada vez maior, de se aproximar o órgão jurisdicional das partes, em
obediência ao salutar princípio da acessibilidade aos órgãos judi-
cantes; e c) a tendência atual de modernização dos mecanismos de
operacionalização da Justiça, deve-se considerar tempestivo o recurso
apresentado via sistema de protocolo integrado, haja vista a pos-
sibilidade de o Tribunal Regional, a cujo Presidente cabe o primeiro
juízo de admissibilidade, determinar a implantação do aludido sis-
tema, autorizando, em conseqüência, a descentralização do proto-
colo.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-AIRR-50.253/2002-900-01-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE CASTRO

EMBARGADO(A) : CÍCERA VIEIRA DA SILVA MORAES

A D VO G A D A : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Tratando-se de pre-
tensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Re-
vista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, de que "não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-51.114/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : U. T. C. ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA LEMES

EMBARGADO(A) : MANOEL IZÍDIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Tratando-se de pre-
tensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Re-
vista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, de que "não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-54.931/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : NELSON GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do recurso de Embargos e, no mérito,
por unanimidade, dar-lhe provimento para, afastando o óbice vis-
lumbrado no Acórdão embargado, determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do Recurso de
Revista, como entender de direito.

EMENTA:PROTOCOLO INTEGRADO. VALIDADE.
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. A Orientação Jurisprudencial
nº 320 da C. SBDI1 do TST foi cancelada pelo Tribunal Pleno desta
Corte no julgamento do IUJ-RR-615930/99 (DJ de 14/9/2004). De
acordo com a CLT, o recurso de revista é dirigido ao Presidente do
Tribunal Regional. Por conseqüência, o protocolo a ser utilizado é o
do Tribunal Regional. O Tribunal Superior do Trabalho não pode
dizer onde deve ficar tal protocolo. Desta forma, quando se faz no
Processo do Trabalho uma exigência que nele nunca existiu, está-se
ofendendo o art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-68.333/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE
SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FERREIRA

EMBARGADO(A) : GUMERCINDO SOARES DE MENEZES FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do Recurso de Embargos por ofensa aos
arts. 897 da CLT e 5º, inc. LV, da Constituição da República e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para determinar o re-
torno dos autos à Turma de origem, a fim de que, afastada a in-
tempestividade do Agravo de Instrumento, examine-o como entender
de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. SISTEMA DE PROTO-
COLO INTEGRADO. Considerando: a) a competência atribuída ao
Tribunal Regional para organizar suas Secretarias e serviços auxi-
liares (art. 96, inc. I, alínea "b", da Constituição da República); b) a
necessidade, cada vez maior, de se aproximar o órgão jurisdicional
das partes, em obediência ao salutar princípio da acessibilidade aos
órgãos judicantes; e c) a tendência atual de modernização dos me-
canismos de operacionalização da Justiça, deve-se considerar tem-
pestivo o recurso apresentado via sistema de protocolo integrado, haja
vista a possibilidade de o Tribunal Regional, a cujo Presidente cabe o
primeiro juízo de admissibilidade, determinar a implantação do alu-
dido sistema, autorizando, em conseqüência, a descentralização do
protocolo.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-AIRR-69.955/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ROBSON JORGE MARTINS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : BAREFAME INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALTAIR OLIVEIRA GUEDES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do Recurso de Embargos, por ofensa aos
arts. 897 da CLT e 5º, inc. LV, da Constituição da República, e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para: I - determinar o
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que, afastada a
intempestividade do Recurso de Revista, examine o Agravo de Ins-
trumento como entender de direito; II - excluir a multa de 10%
aplicada pela Turma e determinar a devolução do valor pago a esse
título.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. TEMPESTI-
VIDADE. SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. Consi-
derando: a) a competência atribuída ao Tribunal Regional para or-
ganizar suas secretarias e serviços auxiliares (art. 96, inc. I, alínea
"b", da Constituição da República); b) a necessidade, cada vez maior,
de se aproximar o órgão jurisdicional das partes, em obediência ao
salutar princípio da acessibilidade aos órgãos judicantes; e c) a ten-
dência atual de modernização dos mecanismos de operacionalização
da Justiça, deve-se considerar tempestivo o recurso apresentado via
sistema de protocolo integrado, haja vista a possibilidade de o Tri-
bunal Regional, a cujo Presidente cabe o primeiro juízo de admis-
sibilidade, determinar a implantação do aludido sistema, autorizando,
em conseqüência, a descentralização do protocolo.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-AIRR-82.424/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CARBURGO VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR DIAS

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. CABIMENTO. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 353
DO TST. Recurso de Embargos não conhecido em face do diposto
na Súmula nº 353 do TST.

PROCESSO : E-RR-347.787/1997.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ROBERTO FRANCO MOURA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. - BICBANCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005642 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos no te-
ma "multas normativas - previsão legal", por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 239 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para restabelecer o acórdão regional, no particular. Por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos no tocante ao outro tema.

EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA
PROVIDO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 37 DA C. SBDI-1

A Colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais pacificou o entendimento de que não viola o art. 896 da CLT
decisão de Turma que, examinando premissas concretas de espe-
cificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui
pelo conhecimento ou não do Recurso de Revista (Orientação Ju-
risprudencial nº 37).

MULTA CONVENCIONAL - PREVISÃO LEGAL -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 239 DA C. SBDI-1

A falta de pagamento de horas extras implica o reconhe-
cimento de que houve inobservância da norma coletiva que regulava
o adicional, de modo que devida é a incidência da multa conven-
cional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 239 da SBDI-1

Embargos conhecidos, em parte, e providos.

PROCESSO : E-RR-364.654/1997.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS NITERÓI LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDSON LUIZ MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADILSON VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL. A decisão embargada ex-
pendeu fundamentação sobre todos os aspectos suscitados e, mesmo
que contrária ao interesse do embargante, apresentou solução para o
conflito, configurando-se efetiva prestação jurisdicional, não havendo
falar, portanto, em violação aos dispositivos indicados.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-379.527/1997.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CELCINO CORRÊA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA QUE NÃO MERE-
CEU CONHECIMENTO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO EXPRESSA
DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. "Para a admissibilidade e o
conhecimento de embargos opostos contra decisão de Turma em que
não se conheceu do recurso de revista, mediante exame dos pres-
supostos intrínsecos, é necessário que a embargante aponte expres-
samente a violação ao art. 896 da CLT" (Orientação Jurisprudencial
294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-RR-394.803/1997.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BRUNO SEIDLER

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:BANCO DO BRASIL - EMPREGADO RE-

QUISITADO POR ÓRGÃO PÚBLICO - SECRETARIA DO TE-
SOURO NACIONAL - PARA EXERCÍCIO DE FUNÇÃO CO-
MISSIONADA - ART. 224 DO CPC - JORNADA ESPECIAL DE
SEIS HORAS - INAPLICABILIDADE. É incontroverso que o re-
clamante foi requisitado para exercer função de confiança em outro
órgão, que não exerce atividade bancária, tendo, naquela oportu-
nidade, optado por usufruir as benesses da requisição, passando a
perceber gratificação do tipo FAZ/DAS, que visa remunerar a maior
responsabilidade do cargo, bem como as horas que excederem a 6ª
diária. Diante desse contexto, ainda que se cogite do seu enqua-
dramento como bancário, o fato é que exercia função comissionada,
cuja maior responsabilidade era devidamente remunerada com a gra-
tificação de função, circunstância que, por si só, repele a aplicação da
jornada especial de 6 horas, prevista no art. 224, caput, da CLT. Deve,
igualmente, ser repelida a alegação de afronta ao art. 611 da CLT,
uma vez que fixada pelo Regional a premissa de que o reclamante
não ocupava nenhuma função comissionada, mas de confiança, do
tipo FAZ/DAS, cuja gratificação já visa remunerar as horas que ex-
cedem a sexta diária, de modo que, evidentemente, não é alcançado
pelo dissídio coletivo de trabalho, homologado em 1º.9.92, que teria
implantado jornada de 6 horas aos exercentes de cargo comissionado,
sob pena de non bis in idem. Agravo não provido.

PROCESSO : ED-A-E-RR-414.957/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MARLI DE MORAES CORREA

A D VO G A D O : DR. GUIDO GONZALES MURARO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração, e, em face do seu caráter manifestamente protelatório, con-
denar a reclamada/embargante ao pagamento da multa fixada em 1%
(um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor da em-
b a rg a d a .

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁ-
TER PROTELATÓRIO - CONFIGURAÇÃO - MULTA. Pretende
a reclamada obter o prequestionamento da lide à luz do art. 37, II, da
Constituição Federal. O acórdão embargado, entretanto, é enfático ao
registrar que a reclamada não especifica, em suas razões de recurso
de embargos, qual ou quais incisos do artigo 37 da Constituição
Federal entende violado pelo acórdão embargado, exigência que se
lhe impunha, por força do art. 894 da CLT, c/c a Orientação Ju-
risprudencial nº 94 da e. SDI-1. Logo, o simples fato de fazer alusão
à "exigência do concurso público" não supre a omissão relativa à
ausência de especificação do inciso do art. 37 da CF, que trata da
matéria. Como se verifica, os embargos de declaração se apresentam
com argumentos infundados, apontando vício e/ou irregularidade ine-
xistente na decisão embargada, de forma que deve o embargante ser
penalizado, nos termos do que preconiza o art. 538, Parágrafo Único,
do CPC, porque seu procedimento processual tem nítido objetivo de
protelar a solução da lide. Embargos de declaração rejeitados, com
aplicação de multa.
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PROCESSO : E-RR-425.741/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL -
BANESES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SÉRGIO CAMPOS MEIRELLES

A D VO G A D O : DR. JAIRO NAUR FRANCK

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, ven-
cido o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.
NÃO-CONHECIMENTO. EXECUÇÃO. OFENSA À COISA
JULGADA. ARTIGO 5º, INCISO XXXVI DA CFB/88. VIOLA-
ÇÃO REFLEXA. A violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da
CFB/88, no caso, é reflexa, e não direta, pelo que, por se tratar de
execução de sentença, não se há falar em violação do artigo 896, § 2º,
da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-435.259/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : JOSÉ GOMES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA DOS SANTOS EVANGELISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO EXPRESSA
DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1 DO TST. Para a inter-
posição de Embargos à SDI à decisão que não conheceu do recurso
de revista, é necessário que a parte embargante indique expressa-
mente violação do art. 896 da CLT, sob pena de não conhecimento
dos embargos. Matéria com entendimento já sedimentado neste Tri-
bunal Superior do Trabalho, por meio da OJ nº 294 da SBDI-1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-452.815/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DANTE DE OLIVEIRA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JURANDIR RICARDO CARDOSO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA QUE NÃO MERE-
CEU CONHECIMENTO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO EXPRESSA
DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. "Para a admissibilidade e o
conhecimento de embargos opostos contra decisão de Turma em que
não se conheceu do recurso de revista, mediante exame dos pres-
supostos intrínsecos, é necessário que a embargante aponte expres-
samente a violação ao art. 896 da CLT" (Orientação Jurisprudencial
294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-471.833/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DULCINEA BARROS MARTINEZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:HORAS EXTRAS. GERENTE BANCÁRIO.
AUTORIDADE MÁXIMA NA AGÊNCIA. "Quanto ao gerente-
geral de agência bancária, presume-se o exercício de encargo de
gestão, aplicando-se-lhe o art. 62 da CLT" (Súmula 287 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-475.637/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ADRIANO FERRARI REIS

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:DA VALIDADE DA QUITAÇÃO - VIOLA-

ÇÃO DO ART. 896 DA CLT. As premissas lançadas pelo Tribunal
Regional, soberano no exame dos fatos e provas, não permitem o
reconhecimento de quais parcelas teriam sido objeto de quitação ou,
ainda, quais delas constituiriam objeto do pleito deduzido em juízo,
nem mesmo se teria havido a aposição de ressalvas no termo de
rescisão contratual. Resulta da dicção expressa do Enunciado nº 330
do TST que a quitação não abrange parcelas não consignadas no
recibo. Assim sendo, somente com a análise do próprio recibo de
quitação haveria possibilidade de alteração do julgado recorrido -
procedimento vedado na esfera recursal extraordinária, a teor do
Enunciado nº 126 do TST. Inexistência de violação do artigo 896 da
CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-476.789/1998.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DULCINÉIA CAMPOS DIAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - DIRETORIA REGIONAL DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ANISTIA. EFEITOS FINANCEIROS. RA-

ZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO. O acórdão embargado apre-
senta conformidade estrita com a OJ nº 221/SBDI1: "Anistia. Lei nº
8.878/1994. Efeitos financeiros devidos a partir do efetivo retorno à
atividade". Aplicação do Enunciado nº 333/TST. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-478.467/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : RICARDO OSBORNE MANSO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - PREQUESTIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA DA PETROBRÁS - EXTINÇÃO DA INTERBRÁS -
LEI Nº 8.029/90 - FRAUDE LEGISLATIVA - INEXISTÊNCIA

Não há fraude na Lei nº 8.029/90, pois a sua edição reflete a
legítima expressão do Poder Legislativo, que, nos termos da Cons-
tituição, é responsável pela instituição de preceitos normativos pri-
mários.

Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclareci-
mentos.

PROCESSO : E-RR-482.502/1998.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

A D VO G A D O : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : RAUL MASCARENHAS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO BARBOSA DIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, com
ressalva de entendimento, quanto à fundamentação, dos Exmos. Mi-
nistros Vantuil Abdala e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e da Exma.
Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, vencidos os Ex-
mos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França e
João Batista Brito Pereira.
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EMENTA:EXECUÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.
PLANO COLLOR. DATA-BASE. COISA JULGADA. Não é pos-
sível conhecer-se de recurso de revista interposto contra agravo de
petição, fundamentado em afronta à coisa julgada, se a matéria não
foi tratada na sentença exeqüenda.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-508.345/1998.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELIANE MARCELLO MELLEIRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, com ressalva de entendimento
do Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, conhecer dos em-
bargos por violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento a fim de tornar subsistente a decisão do Regional.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Examinadas no
bojo da decisão da Turma as questões articuladas pela recorrente,
e declinadas no julgado as premissas que serviram de suporte ao
posicionamento adotado, resta preenchida a exigência legal con-
tida no artigo 832 da CLT, não havendo que se falar em vício de
manifestação. Recurso de embargos não conhecido.

PROMOÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS -VIOLA-
ÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não constando da decisão do Re-
gional registro de que a reclamante estivesse pleiteando promoção a
cargo desocupado, o recurso de revista não poderia ter sido conhecido
por contrariedade à O.J. nº 112 da SBDI-1. Do contrário, estar-se-ia
incursionando no campo fático, com afronta ao Enunciado nº 126 do
TST. Demonstrada a violação do art. 896 da CLT. Embargos co-
nhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-514.923/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : GUILHERME SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. TABAJARA DE ARAÚJO VIROTI CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:BORLEM. AUMENTO REAL CONVERTI-

DO EM ANTECIPAÇÃO SALARIAL. REDUÇÃO SALARIAL.
AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL.
O inciso VI do artigo 7º estabelece que só pode haver redução salarial
mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho. Logo, a con-
versão do aumento real concedido pela reclamada em antecipação
salarial tão-somente seria possível mediante a participação do sin-
dicato de classe dos trabalhadores. Dessa forma, nula a alteração
pactuada sem a presença do sindicato representante da categoria dos
empregados, nos termos do artigo 468 da CLT. Matéria pacificada no
âmbito desta colenda Corte pela Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1 nº 325. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-515.404/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : FERNANDO DA RESSURREIÇÃO DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA. -
MANPOWER

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEI-
RO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de embargos.

EMENTA:EMBARGOS DO BANCO BANESPARELA-
ÇÃO DE TRABALHO COM ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO
ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. VIOLAÇÃO
DO ART. 896 DA CLT. Não viola o artigo 37, II, da Constituição
Federal de 1988 a condenação solidária de intermediadoras de mão-
de-obra e empresa pública - com quem restou caracterizada típica
relação de trabalho. Frise-se que não houve o reconhecimento da
formação de vínculo de emprego, tendo sido deferidas ao reclamante
vantagens características do bancário por mera decorrência do prin-
cípio isonômico. Observe-se, ainda, que sequer em tese poderia restar
caracterizada a afonsa a dispositivo da Constituição atual, visto que o
início da prestação dos serviços se deu sob a égide da Constituição de
1967, emendada em 1969. Ileso o artigo 896 da CLT. Embargos não
conhecidos.EMBARGOS DO RECLAMANTE VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CLT. CONHECIMENTO DO RECURSO DE RE-
VISTA DO BANESPA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não ofende o
artigo 896 da CLT decisão de turma que conhece do recurso de
revista por violação do § 2º, do artigo 461 da CLT, quando verificada
a existência de quadro de pessoal organizado em carreira, afastando,
no caso, a aplicação da regra geral referente a equiparação salarial
contida no artigo 461 Consolidado. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-546.408/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SANTO ANDRÉ

A D VO G A D O : DR. SALVADOR OLAVO REALE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - DESCANSO SEMANAL RE-

MUNERADO - EXIGÊNCIA NORMATIVA DE CORRESPON-
DÊNCIA COM OS DOMINGOS

Previsão de convenção coletiva segundo a qual os DRSs
devem corresponder com os domingos não afronta o artigo 7º, inciso
XV, da Constituição da República. A Carta Política é expressa em
admitir que outros direitos sejam legitimamente estendidos aos em-
pregados, a fortiori se emanados de convenção coletiva.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-551.153/1999.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CARMELINA DE PINHO MAY

A D VO G A D O : DR. RUDIMAR PAULINHO DE BARBA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:EMBARGOS - REVISÃO DE PREMISSAS

CONCRETAS DE ESPECIFICIDADE - IMPOSSIBILIDADE -
INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 37
DA E. SDI-1. A e. SDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
37, consagrou a soberania das Turmas para se pronunciarem sobre o
conhecimento ou não do recurso de revista por divergência juris-
prudencial. Seu fundamento é de que dispõem as partes dos embargos
de declaração para obter da Turma pronunciamento sobre eventual
omissão, contradição e/ou obscuridade no exame das premissas que
conduziram ao conhecimento ou não do seu recurso de revista. O que
se lhe exige é que sua decisão seja fundamentada, mediante o con-
fronto das teses do aresto paradigma e do acórdão do Regional im-
pugnado via recurso de revista. A recusa da Turma em prestar os
esclarecimentos postulados nos embargos de declaração ensejam os
embargos com preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, mediante a indicação de afronta aos artigos 832 da CLT
e/ou 93, IX, da CF. No caso em exame, constata-se que o ora agra-
vante nem sequer fez uso dos embargos de declaração, no momento
processual oportuno. Nesse contexto, inarredável a conclusão de que
a sua pretensão de impugnar a incidência do Enunciado nº 296 do
TST pressupõe, necessariamente, o revolvimento de premissas con-
cretas de especificidade, finalidade para a qual não se presta o recurso
de embargos, nos termos da já mencionada Orientação Jurisprudencial
nº 37 da e. SDI-1. Intacto o artigo 896 da CLT. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : E-RR-555.391/1999.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : USINA BATATAIS S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMEN-
TOS EXPENDIDOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. HIPÓTESE
DE NÃO-CONHECIMENTO. A ausência de impugnação específica
no Recurso de Embargos, mediante a qual se buscaria infirmar as
razões que levaram a Turma a decidir pelo não-conhecimento do
Recurso de Revista, implica verdadeira ausência de fundamentação.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-561.875/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA GARBUIO ZITTEL

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. VIOLA-
ÇÃO AO ART. 896 DA CLT. Revela-se inafastável a aplicação da
Súmula 126 do TST, visto que a conclusão regional de que a gra-
tificação semestral não possuía natureza jurídica de participação nos
lucros decorreu de exame do Regulamento de Pessoal do Banco.
Ademais, a argumentação do reclamado de que as normas regu-
lamentares demonstravam que o referido benefício possuía natureza
de participação nos lucros, haja vista ser pago sempre que a empresa
auferia lucro e após a apuração em balanço, revela sua intenção de
reexame dos fatos e das provas constantes dos autos, procedimento
vedado nesta Corte, tendo em vista a natureza extraordinária do
Recurso de Revista. Ofensa ao art. 896 da CLT que não se con-
figura.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-564.158/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os em-
b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS DA ALL. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. ARRENDA-
MENTO DA MALHA FERROVIÁRIA PARA A AMÉRICA LA-
TINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A. O acórdão embargado apre-
senta estrita consonância com a OJ nº 225/SBDI1: "Em razão da
subsistência da Rede Ferroviária Federal S/A e da transitoriedade da
transferência dos seus bens pelo arrendamento das malhas ferroviá-
rias, a Rede é responsável subsidiariamente pelos direitos trabalhistas
referentes aos contratos de trabalho rescindidos após a entrada em
vigor do contrato de concessão; e quanto àqueles contratos rescin-
didos antes da entrada em vigor do contrato de concessão, a res-
ponsabilidade é exclusiva da Rede". De fato, o acórdão do Eg. TRT
noticia que o reclamante "prestou serviços em benefício de ambas as
empresas reclamadas" (fl. 399). Nessa hipótese, ao teor da Orientação
transcrita, a responsabilidade da RFFSA tem alcance meramente sub-
sidiário, conforme decidido, sendo responsável principal a ALL, por
todo o período contratual. Embargos não conhecidos.

EMBARGOS DA RFFSA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA DA RFFSA. Ao confirmar o acórdão do Eg. TRT, que
responsabilizou subsidiariamente a RFFSA, a Eg. Turma decidiu con-
forme a OJ nº 225/SBDI1, acima transcrita. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-RR-564.367/1999.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : GERALDO FERREIRA MARÇAL (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : EMPRESA SÃO JOSÉ LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MORAES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA SUPERIOR
A DUAS HORAS. PREVISÃO NO CONTRATO DE TRABA-
LHO. VALIDADE. De acordo com o disposto no art. 71, caput, da
CLT, é válido o acordo individual que elastece o intervalo intra-
jornada, fixando-o em quatro horas, mesmo quando firmado no ato da
admissão do empregado, pois o fato de o acordo ter ocorrido no ato
da contratação não gera presunção de vício do consentimento, que
deve ser devidamente comprovado.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-567.036/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL -
BANESES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SUELI POSTIGIONE

A D VO G A D O : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. REVISTA NÃO

CONHECIDA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO
CARACTERIZADA. REEXAME DE DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 37 DA SBDI-1. Não ofende o art. 896 da CLT decisão
de Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da
divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conheci-
mento ou não-conhecimento do recurso. Orientação Jurisprudencial nº
37 da SBDI1 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-574.533/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : ANTÔNIO CELSO BERTOLO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de em-
bargos, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, José
Luciano de Castilho Pereira e Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA:BANCÁRIO TESOUREIRO - INCIDÊNCIA
DA EXCEÇÃO DO § 2º DO ART. 224 DA CLT - FIDÚCIA
ESPECIAL. Nos termos do Enunciado nº 237 do TST, vigente à
época em que proferida a decisão recorrida, basta que o bancário
esteja investido na função de tesoureiro e perceba gratificação não
inferior a 1/3 de seu salário, para que lhe seja aplicado artigo 224, §
2º, da CLT, de forma a excluir seu direito ao pagamento das 7ª e 8ª
horas como extras.

Recurso de embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-575.254/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO HELZEL JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV, DO TST. "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-578.508/1999.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : NELSON ALVES DREHER

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - EXTINÇÃO INCENTIVADA -

RETENÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE IMPOSTO DE
RENDA

1. A Justiça do Trabalho é ramo da Justiça Federal de caráter
especial. Sua competência material é destacada da comum, ordinária,
em razão de determinada peculiaridade compreendida pelo legislador
constitucional, na análise da dinâmica social - as ações oriundas da
relação de trabalho.

2. Assim, pretendendo o Reclamante a análise da natureza
jurídica de verba paga a título indenizatório para fins de retenção ou
não de imposto de renda, não há falar em competência outra senão a
da Justiça do Trabalho, como se intui da Orientação Jurisprudencial
nº 207 da C. SBDI-1. Precedente da C. SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-581.166/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS BATISTA

A D VO G A D O : DR. NÍCIO ANTÔNIO DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA QUE NÃO MERE-
CEU CONHECIMENTO. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. SÚMULA 297 DO TST. NÃO CARACTERIZADA
A VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. O conhecimento do Re-
curso de Embargos interposto contra decisão mediante a qual a Turma
não conheceu do Recurso de Revista está condicionado à demons-
tração de inequívoca violação ao art. 896 da CLT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-582.850/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANITA CAROLINA LEVY IBARRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO AGRIMISA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - EQUIPARAÇÃO SALARIAL -

JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTO - AUSÊN-
CIA DE PREJUÍZO

Conforme prevê o artigo 794, da CLT, não há falar em
nulidade sem a demonstração de prejuízo. Assim, não há falar em
nulidade do acórdão regional que, embora tenha mencionado do-
cumento juntado extemporaneamente pelo Reclamado, fundou sua
conclusão no depoimento pessoal da própria Reclamante.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-588.038/1999.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HARTMANN

EMBARGADO(A) : RONALDO DA SILVA FLORES

A D VO G A D O : DR. LISANDRO DE VASCONCELOS FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ATIVIDA-
DE INSALUBRE. RAZÕES DE NÃO-CONHECIMENTO. O re-
curso de revista não foi conhecido com fundamento nos Enunciados
126 e 296 do TST e por inexistir afronta ao art. 7º, XIII, da Cons-
tituição. Os presentes embargos não indicam expressamente violação
do art. 896 da CLT, desatendendo à OJ nº 294/SBDI1. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-588.371/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELIAS MADUREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - PLANO DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA MÉ-
DICO-HOSPITALAR - APOSENTADOS - REGULAMENTO

A pretensão da Embargante exige a alteração da moldura
fática delineada no acórdão regional, o que encontra óbice no Enun-
ciado nº 126/TST.

Não se divisa, portanto, violação ao art. 896 da CLT pelo
acórdão embargado, que corretamente aplicou o direito à espécie, ao
não conhecer do Recurso de Revista.

Embargos não conhecidos.
<!ID613208-4>

PROCESSO : E-RR-589.098/1999.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GERALDO MUNIZ PIGNATA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. NEWTON RAMOS CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-

ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. CONTINUIDADE DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EFEITOS DA NULIDADE DO
SEGUNDO CONTRATO. EMPRESA PÚBLICA. A extinção do
contrato de trabalho de empregado de empresa pública e os efeitos
decorrentes da nulidade do segundo contrato, em face da concessão
da aposentadoria espontânea, continua sendo interpretada por esta
Corte à luz do Enunciado nº 363 do TST e da Orientação Juris-
prudencial nº 177 da SBDI-1. Precedente: E-RR-518.016/1998 - Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 3/9/2004. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-590.136/1999.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : CIRILO RUPP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MURILO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos.

EMENTA:NULIDADE DO JULGAMENTO POR IRRE-
GULARIDADE NA COMPOSIÇAO DA TURMA JULGADO-
RA. Não se verifica a nulidade do acórdão do Regional, por ir-
regularidade na composição da Turma julgadora, se o e. Tribunal
Regional do Trabalho, em sua composição plena, por meio de Re-
solução Administrativa, autoriza o juiz presidente daquela Corte a
convocar um dos juízes das Varas do Trabalho da capital, para subs-
tituir magistrado afastado para tratamento de saúde. Nessas circuns-
tâncias, não há ofensa ao artigo 118 da Lei Complementar n0 35/79
(Loman), que condiciona a convocação de juiz substituto à decisão da
maioria absoluta dos membros do Tribunal. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS DA APLICAÇAO DA CURVA SALARIAL. O aumento sa-
larial diferenciado concedido aos empregados da CEF e aos do ex-
BNH, a fim de anular as distorções de remuneração de ambos os
quadros de pessoal, não gerou a quebra do princípio da isonomia e
tampouco caracterizou achatamento salarial para os empregados
egressos do BNH. Teve por finalidade corrigir as situações díspares,
uma vez que, analisado o regulamento do banco extinto, concluiu-se
que os empregados do BNH percebiam remuneração superior aos da
CEF (RR-173428/95, 4ª Turma, Ministro Ives Gandra Martins Filho,
DJ 28.9.2001). Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-590.846/1999.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : BENEDITO VITORINO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : TIMKEN DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:INDENIZAÇÃO ADICIONAL - INTELIGÊN-

CIA DOS ENUNCIADOS NºS 182 e 314 DO TST. Ocorrendo a
extinção do contrato de trabalho após a data-base da categoria, por
força da integração do aviso prévio no tempo de serviço do em-
pregado, indevida a indenização adicional, nos termos do que pres-
crevem os Enunciados nºs 182 e 314 do TST. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-593.640/1999.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : WALDIR DE LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDMUNDO GRAVATÁ MARON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-

DE DO ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando
os Embargos de Declaração opostos ao acórdão que julgou o Recurso
de Revista pretendem a reforma do julgado, não logrando demonstrar
qualquer das possibilidades previstas no artigo 897-A da CLT.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - RECURSO DE
REVISTA NÃO CONHECIDO POR INESPECIFICIDADE DA
DIVERGÊNCIA APONTADA

As Turmas desta Eg. Corte Superior são soberanas no exame
da especificidade de divergência jurisprudencial, de forma a não se
conhecer de Embargos que pretendam a reforma do acórdão da C.
Turma nesse mister. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 37
da C. SBDI-1.

ENUNCIADO Nº 330/TST - QUITAÇÃO - EFICÁCIA
LIBERATÓRIA - ENUNCIADO Nº 126/TST

Se no acórdão regional, embora esteja consignada a aposição
de ressalva pelo sindicato ao TRCT do empregado, não há a in-
dicação das parcelas por ela alcançadas, apenas pela revisão fática
seria possível falar na quitação prevista pelo Enunciado nº 330/TST.
Inteligência do Enunciado nº 126/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-594.143/1999.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ DARCI BORTOLIN

A D VO G A D O : DR. OSMAIR LUIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. HORAS EX-
TRAS. O Recurso encontra óbice intransponível na Súmula 126 do
TST, uma vez que somente mediante o reexame dos fatos e das
provas seria possível confirmar a argumentação do reclamado de que
o reclamante era a autoridade máxima na agência, procedimento esse
vedado nessa fase recursal, haja vista a natureza especial dos recursos
de revista e de embargos. Cabia ao reclamado, pretendendo defender
a aplicação do art. 62 da CLT aos bancários e o enquadramento do
reclamante nesse dispositivo, provocar o Tribunal Regional, a fim de
que se pronunciasse acerca dos fatos e provas dos autos, que, segundo
afirma, levariam à conclusão de que o reclamante era gerente geral de
agência bancária.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-617.989/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : SYLVANIA DO BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : JOÃO ESTEVAM RIGUEIRA

A D VO G A D O : DR. OSCAR ALVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABI-

LIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando
a parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento de
qualquer um dos requisitos do art. 894 da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-620.420/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SI-
DRIM NASSAR

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : VILSON DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Pelo voto prevalente do Exmo. Ministro Presi-
dente, vencidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França, José
Luciano de Castilho Pereira, Carlos Alberto Reis de Paula e Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, conhecer dos embargos por violação do
artigo 896 da CLT, por má aplicação do Enunciado nº 327 e, em
atenção ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº 295, no mérito,
dar-lhes provimento para tornar subsistente a r. sentença de fls. 191-
192, que declara a prescrição total do direito de ação do recla-
mante.

EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT CON-
FIGURADA. MÁ APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 327 DO
TST. PRESCRIÇÃO TOTAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA JAMAIS PELO CRITÉRIO DA INTEGRALI-
DADE.
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Desde sua aposentação, em 1989, o reclamante nunca re-
cebeu proventos de aposentadoria de forma integral, como deter-
minava o Regulamento de Pessoal em vigor à época de sua admissão.
Somente em 1999 o autor impugnou judicialmente o critério de cál-
culo adotado. Trata-se, assim, de ação em que se postula comple-
mentação dos proventos de aposentadoria jamais paga, sujeito, por-
tanto, à prescrição total. Incidência do Enunciado nº 326 do TST.

Recurso de embargos conhecidos e provido.

PROCESSO : E-RR-620.895/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS APÓS A
SEXTA HORA. HORISTA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
A Constituição da República, quando, em seu art. 7º, inc. XIV, es-
tabeleceu a jornada normal de seis horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, procurou não apenas compensar
o maior desgaste dos empregados, mas também promover a melhoria
de sua condição social e econômica. Ao reduzir o número máximo de
horas normais daqueles empregados, de 240 para 180 mensais, o
legislador constituinte não pretendeu diminuir sua remuneração men-
sal em igual proporção; ao contrário, estabeleceu que a hora de
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento deve ser remunerada
com valor superior ao da hora de trabalho em turnos fixos. Por isso,
o entendimento de que a remuneração normal e mensal do empregado
já estaria remunerando a sétima e a oitava horas diárias - sendo, pois,
devidos apenas os adicionais de horas extras correspondentes - im-
plica esvaziar substancialmente a conquista constitucional e ignorar o
princípio fundamental do Direito do Trabalho de que suas normas
devem ser interpretadas no sentido de ampliar; e não, de restringir a
proteção e as conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a cir-
cunstância de o empregado perceber salário por hora não impede o
reconhecimento das horas extraordinárias excedentes da sexta e tam-
pouco do salário contratualmente ajustado em correspondência à jor-
nada legal. Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-631.114/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JAIR DOMINGUES SIMÕES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DESCONTOS FISCAIS. LEI 8.541/1992, ART.
46. "O recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do
trabalhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o
valor total da condenação e calculado ao final" (Orientação Juris-
prudencial 228 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-631.368/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : PEDRO FERREIRA COIMBRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A interrupção do trabalho des-
tinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo
para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento
com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da CF/1988"
(Súmula 360 do TST).

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS. A Constituição da República,
quando, em seu art. 7º, inc. XIV, estabeleceu a jornada normal de seis
horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de reveza-
mento, procurou não apenas compensar o maior desgaste dos em-
pregados, mas também promover a melhoria de sua condição social e
econômica. Ao reduzir o número máximo de horas normais daqueles
empregados, de 240 para 180 mensais, o legislador constituinte não
pretendeu diminuir sua remuneração mensal em igual proporção; ao
contrário, estabeleceu que a hora de trabalho em turnos ininterruptos
de revezamento deve ser remunerada com valor superior ao da hora
de trabalho em turnos fixos. Por isso, o entendimento de que a
remuneração normal e mensal do empregado já estaria remunerando a
sétima e a oitava horas diárias - sendo, pois, devidos apenas os
adicionais de horas extras correspondentes - implica esvaziar subs-
tancialmente a conquista constitucional e ignorar o princípio fun-
damental do Direito do Trabalho de que suas normas devem ser
interpretadas no sentido de ampliar; e não, de restringir a proteção e
as conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a circunstância de o

empregado perceber salário por hora não impede o reconhecimento
das horas extraordinárias excedentes da sexta e tampouco do salário
contratualmente ajustado em correspondência à jornada legal.

CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS.
ATIVIDADES PREPARATÓRIAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO.
Segundo a jurisprudência desta Corte, considera-se tempo à dispo-
sição do empregador o tempo gasto pelo empregado com troca de
uniforme, lanche e higiene pessoal, dentro das dependências da em-
presa, após o registro de entrada e antes do registro de saída. In-
teligência que se extrai das Orientações Jurisprudenciais 23 e 326 da
SBDI-1.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-638.772/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TOYOTA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA TOCCHET

EMBARGADO(A) : GILBERTO ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TEIXEIRA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. DONO DA OBRA. RESPON-

SABILIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO
DEMONSTRADA. A Eg. 2ª Turma deste Tribunal, com acerto,
afastou a apontada ofensa ao art. 455 da CLT, pois trata este dis-
positivo legal de contrato de empreitada, enquanto que a discussão se
restringe a contrato de prestação de serviços. Violação do art. 896 da
CLT não demonstrada. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-642.382/2000.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D O : DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : VILSON DOS SANTOS MOURA JORGE

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os em-
b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS DA ALL. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. ARRENDA-
MENTO DA MALHA FERROVIÁRIA PARA A AMÉRICA LA-
TINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A. Quanto à responsabilidade
da ALL, o acórdão embargado apresenta estrita consonância com a
OJ nº 225/SBDI1: "Em razão da subsistência da Rede Ferroviária
Federal S/A e da transitoriedade da transferência dos seus bens pelo
arrendamento das malhas ferroviárias, a Rede é responsável sub-
sidiariamente pelos direitos trabalhistas referentes aos contratos de
trabalho rescindidos após a entrada em vigor do contrato de con-
cessão; e quanto àqueles contratos rescindidos antes da entrada em
vigor do contrato de concessão, a responsabilidade é exclusiva da
Rede". De fato, o acórdão do Eg. TRT noticia que o reclamante foi
"dispensado depois da celebração do contrato que concedeu a Malha
Ferroviária Sul à FSA, fato este ocorrido em 28/02/97" (fl. 421).
Nessa hipótese, a teor da Orientação transcrita, a responsabilidade da
RFFSA tem alcance meramente subsidiário, sendo responsável prin-
cipal a ALL, por todo o período contratual. Embargos não conhe-
cidos.

EMBARGOS DA RFFSA. ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO. Os dois paradigmas transcritos ilustram hipóteses em que,
apesar de o acordo não atender às formalidades legais, há com-
pensação de fato, daí aplicar-se o Enunciado nº 85/TST. No presente
caso, diferentemente, a Eg. Turma negou provimento ao recurso de
revista em razão do comprovado descumprimento do acordo pac-
tuado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-643.269/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : RODINEI FERNANDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão recorrida
trouxe fundamentação sobre os aspectos suscitados nos Embargos de
Declaração e, mesmo que contrária aos interesses da parte, apresentou
solução judicial para o conflito, configurando-se efetiva prestação
jurisdicional.

CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS.
ATIVIDADES PREPARATÓRIAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO.
Segundo a jurisprudência desta Corte, considera-se tempo à dispo-
sição do empregador o tempo gasto pelo empregado com troca de
uniforme, lanche e higiene pessoal, dentro das dependências da em-
presa, após o registro de entrada e antes do registro de saída. In-
teligência que se extrai das Orientações Jurisprudenciais 23 e 326 da
SBDI-1.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
CARACTERIZAÇÃO. "A interrupção do trabalho destinada a re-
pouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para re-
pouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jor-
nada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da CF/1988" (Súmula
360 do TST).

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS. A Constituição da República,
quando, em seu art. 7º, inc. XIV, estabeleceu a jornada normal de seis
horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de reveza-
mento, procurou não apenas compensar o maior desgaste dos em-
pregados, mas também promover a melhoria de sua condição social e
econômica. Ao reduzir o número máximo de horas normais daqueles
empregados, de 240 para 180 mensais, o legislador constituinte não
pretendeu diminuir sua remuneração mensal em igual proporção; ao
contrário, estabeleceu que a hora de trabalho em turnos ininterruptos
de revezamento deve ser remunerada com valor superior ao da hora
de trabalho em turnos fixos. Por isso, o entendimento de que a
remuneração normal e mensal do empregado já estaria remunerando a
sétima e a oitava horas diárias - sendo, pois, devidos apenas os
adicionais de horas extras correspondentes - implica esvaziar subs-
tancialmente a conquista constitucional e ignorar o princípio fun-
damental do Direito do Trabalho de que suas normas devem ser
interpretadas no sentido de ampliar; e não, de restringir a proteção e
as conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a circunstância de o
empregado perceber salário por hora não impede o reconhecimento
das horas extraordinárias excedentes da sexta e tampouco do salário
contratualmente ajustado em correspondência à jornada legal.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-647.870/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANA SOLANGE PASCHOALOTTI MARTINELLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:BANESPA. ADESÃO AO PROGRAMA DE

INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO.
EFEITOS. A transação extrajudicial que importa na rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado ao plano de de-
missão voluntária apenas opera efeito de quitação em relação às
parcelas discriminadas e recebidas a título de indenização, objeto
específico da transação levada a efeito. Não abrange, portanto, as
demais prestações decorrentes do contrato findo, em relação às quais
a transação não opera os efeitos dos artigos 1.030 do Código Civil e
5º, XXXVI, da Carta Magna. Nesse sentido a Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-652.154/2000.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BERNECK & COMPANHIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE SERRA-
RIAS E DE MÓVEIS DE

MADEIRA, MÓVEIS DE JUNCO E VIME, VAS-
SOURAS

, ESCOVAS E PINCÉIS, CORTINADOS E ESTO-
FOS DO

ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. JASSET DE ABREU DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:COMPENSAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO CON-
CEDIDA. Constatando-se que a questão tratada pelo Tribunal Re-
gional era justamente a abordada pela Turma, relativamente à com-
pensação da antecipação concedida na data-base, não havia falar em
possibilidade de conhecimento do Recurso de Revista quanto à tese
de inexistência de direito adquirido ao reajuste salarial pelo IPC de
junho de 1987.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-657.554/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : JOÃO PEREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. NORIVAL VIRÍSSIMO GONÇALVES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos e, no mérito, por una-
nimidade, dar-lhes provimento para, afastando o óbice vislumbrado
no Acórdão embargado, determinar o retorno dos autos à Turma de
origem, a fim de que prossiga no exame do Recurso de Revista, como
entender de direito.

EMENTA:PROTOCOLO INTEGRADO. VALIDADE.
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. A Orientação Jurisprudencial
nº 320 da C. SBDI1 do TST foi cancelada pelo Tribunal Pleno desta
Corte no julgamento do IUJ-RR-615930/99 (DJ de 14/9/2004). De
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acordo com a CLT, o recurso de revista é dirigido ao Presidente do
Tribunal Regional. Por conseqüência, o protocolo a ser utilizado é o
do Tribunal Regional. O Tribunal Superior do Trabalho não pode
dizer onde deve ficar tal protocolo. Desta forma, quando se faz no
Processo do Trabalho uma exigência que nele nunca existiu, está-se
ofendendo o art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Embargos conhecidos e providos.
PROCESSO : E-RR-660.405/2000.9 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E OUTROS
EMBARGADO(A) : MARIA IVONE SILVA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITA-

ÇÃO. EFEITOS. PLANO DE DESLIGAMENTO. A transação ex-
trajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão
do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo e, portanto,
não impossibilita que o empregado venha ao Poder Judiciário buscar
os direitos trabalhistas que entender violados. Os efeitos da quitação
realizada extrajudicialmente devem ser examinados nos limites dos
seus pressupostos, isto é, da res dubia e do objeto determinado. É
neste sentido a Orientação Jurisprudencial 270 da SDI-1 desta C.
Corte. Embargos não conhecidos.
PROCESSO : E-RR-662.786/2000.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : JURACI DA PAIXÃO DE ARAÚJO
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE

C A RVA L H O 
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE TRANSPORTES URBANOS DE SAL-

VADOR - TRANSUR
A D VO G A D A : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. ENUNCIA-

DO Nº 363 DO TST. "A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." (Redação dada pela Re-
solução nº 121/2003, DJ 19/11/2003). Embargos não conhecidos.
PROCESSO : E-RR-666.520/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WAGNER ANDRADE DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. LILIANA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos arts. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e 896 da CLT
e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastada a deserção, deter-
minar o retorno dos autos à colenda Quarta Turma desta Corte, para
que prossiga no exame do recurso de revista como entender de di-
reito.

EMENTA:DEPÓSITO RECURSAL. ACRÉSCIMO
CONDENATÓRIO. AUSÊNCIA DE ARBITRAMENTO DE NO-
VO VALOR. DESERÇÃO. INEXISTÊNCIA. A c. Turma entendeu
deserto o recurso de revista da reclamada, com o fundamento de que
houve acréscimo à condenação e ela não efetivou o novo depósito
quando de sua interposição. Alegou que o fato de a decisão do E.
Tribunal Regional não registrar o novo valor não elide a obrigação da
parte de efetivar o pagamento, pois as normas processuais são de
ordem pública, de natureza cogente, não podendo ser ignoradas pela
recorrente. Sustentou que lhe cabia a interposição de embargos de
declaração para o saneamento ou a efetivação do valor limite previsto
para o recurso interposto. Aplica-se, por analogia, a Orientação Ju-
risprudencial nº 104 - SBDI-1/TST, para afastar a pena de deserção
imputada à reclamada, pois, no caso dos autos, o acréscimo de con-
denação não foi expressamente calculado e a parte não foi intimada
deste acréscimo. Embargos conhecidos e providos.

<!ID613208-5>

PROCESSO : E-RR-675.103/2000.4 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

EMBARGADO(A) : OSÉIAS FERNANDES AMORIM

A D VO G A D A : DRA. CLARA REGINA GÓES ORLANDO

EMBARGADO(A) : SANEC SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E CONSER-
VAÇÃO LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. Acórdão embargado con-
forme o Enunciado 331, IV, do TST: "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Inexistência de violação de norma
legal ou constitucional e incidência do art. 894, "b", da CLT, in fine.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-676.116/2000.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO RONCADOR

EMBARGADO(A) : ÁUREO MONTEIRO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITA-

ÇÃO. EFEITOS. PLANO DE DESLIGAMENTO. A transação ex-
trajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão
do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo e, portanto,
não impossibilita que o empregado venha ao Poder Judiciário buscar
os direitos trabalhistas que entender violados. Os efeitos da quitação
realizada extrajudicialmente devem ser examinados nos limites dos
seus pressupostos, isto é, da res dubia e do objeto determinado (OJ nº
270/SBDI1). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-705.111/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MÁRCIA RIBEIRO QUARIGUASI DA FROTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. BANERJ. PLANO BRESSER.

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE 1991. A decisão da
C. Turma está em consonância com a iterativa e notória jurispru-
dência deste C. TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
n° 26 da SBDI-I - transitória, que consagra o entendimento segundo
o qual é de eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª do Acordo
Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj contem-
plando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo
devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de
1992, inclusive. No caso dos autos pronunciada a prescrição, o pa-
gamento corresponderá ao período de 1º a 31 de agosto de 1992.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-705.119/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : CÉLIO PATRÍCIO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT TUR-

NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORISTA. HO-
RAS EXTRAS E ADICIONAL. MATÉRIA NÃO ABORDADA
PELA E. TURMA. Trata-se de questão não dirimida pela E. Turma
e, em sendo assim não existe tese a ser examinada. Incidência do
Enunciado nº 297 do TST. Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
QUE SUCEDEM A JORNADA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 23 DA SBDI. Este Tribunal firmou entendimento no sentido
de desconsiderar como horas extras o excesso de jornada de trabalho
relativamente aos dias em que não ultrapassa de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho. Ultrapassado esse limite,
toda a jornada trabalhada além do limite legal deve ser computada
como extraordinária. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-705.179/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGADO(A) : DÉLIO DA ROCHA PINTO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO NÃO
CARACTERIZADA. Não se configura nulidade por negativa de
prestação jurisdicional quando a Turma, além de se manifestar sobre
a questão suscitada, afasta expressamente a tese defendida em Em-
bargos de Declaração.

HORAS EXTRAS. PRÉ-CONTRATAÇÃO. MÁ-APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 199 DO TST NÃO CONFIGURADA. Se
o Tribunal Regional deixou claro em seu acórdão que a prova do-
cumental revela a existência de pré-contratação de horas extras, então
não se configura a má-aplicação da Súmula 199 do TST pela decisão
e m b a rg a d a .

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-705.592/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS KMITA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS KMITA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão recorrida
trouxe fundamentação sobre todos os aspectos suscitados no Recurso
de Revista e, mesmo que contrária aos interesses da parte, apresentou
solução judicial para o conflito, configurando-se efetiva prestação
jurisdicional.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. RECURSO DE
REVISTA QUE NÃO MERECEU CONHECIMENTO QUANTO
AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSIDADE DE IN-
DICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT.
Para a admissibilidade e para o conhecimento de embargos inter-
postos contra decisão de Turma em que não se conheceu do recurso
de revista, mediante exame dos pressupostos intrínsecos, é necessário
que a embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da
CLT (Orientação Jurisprudencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-706.040/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : LUCAS DOS REIS

A D VO G A D A : DRA. IVANA LAUAR CLARET

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº
275/SBDI1. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O recurso
de revista não foi conhecido por ausência de pressupostos intrínsecos
de admissibilidade. Os presentes embargos invocam dispositivos le-
gais não mencionados na petição de recurso de revista. Trata-se de
inovação recursal, incapaz de possibilitar o conhecimento dos em-
bargos por violação do art. 896, 'c', da CLT, na forma exigida pela OJ
nº 294/SBDI1. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da Eg. SBDI1 desde que consolidada a ju-
risprudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere
à determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180.Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-708.005/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARCIO ELIANO FIDELIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, vencido o Ex-
mo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, dar-lhes provimento
para excluir a multa do art. 477, § 8º, da CLT da condenação.

EMENTA:MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. VÍNCU-
LO EMPREGATÍCIO. CONTROVÉRSIA. Esta Colenda Corte
Superior tem firmado entendimento no sentido de que a multa pre-
vista no artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho só é
cabível quando há atraso no pagamento de parcelas rescisórias in-
controversas. Se houver controvérsia razoável sobre a relação de
emprego havida entre as partes, cujo reconhecimento se dá apenas
mediante decisão judicial, a multa é inoponível. Embargos conhecidos
e providos.

PROCESSO : E-RR-712.068/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : GERALDO MENESES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LILIANA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
1

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº
275/SBDI1. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O recurso
de revista não foi conhecido por ausência de pressupostos intrínsecos
de admissibilidade. Os presentes embargos invocam dispositivos le-
gais não mencionados na petição de recurso de revista. Trata-se de
inovação recursal, incapaz de possibilitar o conhecimento dos em-
bargos por violação do art. 896, 'c', da CLT, na forma exigida pela OJ
nº 294/SBDI1. Acórdão embargado conforme à OJ nº 275/SBDI1.
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-713.362/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO ALVES

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº
275/SBDI1. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O recurso
de revista não foi conhecido por ausência de pressupostos intrínsecos
de admissibilidade. Os presentes embargos invocam dispositivos le-
gais não mencionados na petição de recurso de revista. Trata-se de
inovação recursal, incapaz de possibilitar o conhecimento dos em-
bargos por violação do art. 896, 'c', da CLT, na forma exigida pela OJ
nº 294/SBDI1. A matéria versada no art. 468 da CLT - alteração
contratual - não foi devidamente prequestionada no acórdão regional.
A parte também não opôs embargos de declaração visando obter
pronunciamento pertinente (Enunciado nº 297/TST). Acórdão em-
bargado conforme à OJ nº 275/SBDI1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-715.750/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELKE ARIAANTJE DOROTHEA KRABERT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A D VO G A D O : DR. SOREAN MENDES DA SILVA THOMÉ

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. MILENE ASSIA RODRIGUEZ BEDRAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-

DO. EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ART. 896
DA CLT - A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada
consagra entendimento no sentido de que a expressa alegação de
ofensa ao art. 896 da CLT constitui pressuposto indispensável ao
exame da admissibilidade dos embargos interpostos contra decisão
mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise
dos seus pressupostos intrínsecos. Hipótese de incidência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-719.628/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOEL DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº
275/SBDI1. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O recurso
de revista não foi conhecido por ausência de pressupostos intrínsecos
de admissibilidade. Os presentes embargos invocam dispositivos le-
gais não mencionados na petição de recurso de revista. Trata-se de
inovação recursal, incapaz de possibilitar o conhecimento dos em-
bargos por violação do art. 896, 'c', da CLT, na forma exigida pela OJ
nº 294/SBDI1. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da Eg. SBDI1 desde que consolidada a ju-
risprudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere
à determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-719.674/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº
275/SBDI1. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O recurso
de revista não foi conhecido por ausência de pressupostos intrínsecos
de admissibilidade. Os presentes embargos invocam dispositivos le-
gais não mencionados na petição de recurso de revista. Trata-se de
inovação recursal, incapaz de possibilitar o conhecimento dos em-
bargos por violação do art. 896, 'c', da CLT, na forma exigida pela OJ
nº 294/SBDI1. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da Eg. SBDI1 desde que consolidada a ju-
risprudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere
à determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-720.010/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LUIZ NEVES

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS DA REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
A reclamada, ao sustentar que a exposição ao risco era eventual,
atraiu o óbice da Súmula 126 do TST, haja vista o Tribunal Regional,
com base no laudo pericial, ter afirmado que o reclamante exercia
atividade perigosa e em área de risco. Assim, somente mediante o
reexame dos fatos e da prova seria possível confirmar a argumentação
da reclamada, procedimento vedado nesta fase recursal, haja vista a
natureza extraordinária dos recursos de revista e de embargos.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
RECURSO DE EMBARGOS DA AMÉRICA LOGÍSTI-

CA DO BRASIL. INTERVALO INTRAJORNADA. A Turma de-
cidiu em consonância com a Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-
1, que estabelece que a não-concessão do intervalo intrajornada im-
plica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-721.858/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : GERALDO ROQUE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº
275/SBDI1. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O recurso
de revista não foi conhecido por ausência de pressupostos intrínsecos
de admissibilidade. Os presentes embargos invocam dispositivos le-
gais não mencionados na petição de recurso de revista. Trata-se de
inovação recursal, incapaz de possibilitar o conhecimento dos em-
bargos por violação do art. 896, 'c', da CLT, na forma exigida pela OJ
nº 294/SBDI1. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da Eg. SBDI1 desde que consolidada a ju-
risprudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere
à determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-722.638/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JORGE NEVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº
275/SBDI1. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O recurso
de revista não foi conhecido por ausência de pressupostos intrínsecos
de admissibilidade. Os presentes embargos invocam dispositivos le-
gais não mencionados na petição de recurso de revista. Trata-se de
inovação recursal, incapaz de possibilitar o conhecimento dos em-
bargos por violação do art. 896, 'c', da CLT, na forma exigida pela OJ
nº 294/SBDI1. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da Eg. SBDI1 desde que consolidada a ju-
risprudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere
à determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-726.833/2001.1 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EDIR PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ALBERTO CAMPOS

EMBARGADO(A) : CEMSA - CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E MON-
TAGENS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PIMENTA FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. Acórdão embargado con-
forme o Enunciado 331, IV, do TST: "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas por parte do empregador, implica a responsa-

bilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Inexistência de violação de norma
legal ou constitucional e incidência do art. 894, "b", da CLT, in fine.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-729.093/2001.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NAMIR DE SOUZA MELO

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO AL-
CANÇOU CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA
CLT. INOCORRÊNCIA. Não viola o art. 896 da CLT a decisão da
Turma que, apreciando a questão relativa à época própria para in-
cidência da correção monetária sobre os salários, não conhece do
Recurso de Revista pela alegada ofensa ao art. 5º, inc. II, da Cons-
tituição da República, uma vez que a matéria em apreço é regulada
por normas infraconstitucionais, motivo pelo qual a ofensa ao aludido
dispositivo constitucional, se se verificasse, seria indireta e reflexa,
não atendendo, assim, ao disposto no § 2º do art. 896 da CLT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

<!ID613208-6>

PROCESSO : ED-A-E-AIRR-733.345/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MANOEL FRANCISCO PINHO

PROCURADORA : DRA. CECÍLIA BRENHA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : MOURY PEREIRA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURA-
DA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS
ARTIGOS 535, I e II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar
obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-735.907/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : SÉRGIO GOMES LORDELLO DE MELLO

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABI-

LIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando
a parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento de
qualquer um dos requisitos do art. 894 da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-743.945/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : WANDERSON DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº
275/SBDI1. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O recurso
de revista não foi conhecido por ausência de pressupostos intrínsecos
de admissibilidade. Os presentes embargos invocam dispositivos le-
gais não mencionados na petição de recurso de revista. Trata-se de
inovação recursal, incapaz de possibilitar o conhecimento dos em-
bargos por violação do art. 896, 'c', da CLT, na forma exigida pela OJ
nº 294/SBDI1. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da Eg. SBDI1 desde que consolidada a ju-
risprudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere
à determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-744.022/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : GILMAR JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº
275/SBDI1. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O recurso
de revista não foi conhecido por ausência de pressupostos intrínsecos
de admissibilidade. Os presentes embargos invocam dispositivos le-
gais não mencionados na petição de recurso de revista. Trata-se de
inovação recursal, incapaz de possibilitar o conhecimento dos em-
bargos por violação do art. 896, 'c', da CLT, na forma exigida pela OJ
nº 294/SBDI1. Acórdão embargado conforme à OJ nº 275/SBDI1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-744.883/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO EDUARDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS APÓS A
SEXTA HORA. HORISTA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
A Constituição da República, quando, em seu art. 7º, inc. XIV, es-
tabeleceu a jornada normal de seis horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, procurou não apenas compensar
o maior desgaste dos empregados, mas também promover a melhoria
de sua condição social e econômica. Ao reduzir o número máximo de
horas normais daqueles empregados, de 240 para 180 mensais, o
legislador constituinte não pretendeu diminuir sua remuneração men-
sal em igual proporção; ao contrário, estabeleceu que a hora de
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento deve ser remunerada
com valor superior ao da hora de trabalho em turnos fixos. Por isso,
o entendimento de que a remuneração normal e mensal do empregado
já estaria remunerando a sétima e a oitava horas diárias - sendo, pois,
devidos apenas os adicionais de horas extras correspondentes - im-
plica esvaziar substancialmente a conquista constitucional e ignorar o
princípio fundamental do Direito do Trabalho de que suas normas
devem ser interpretadas no sentido de ampliar; e não, de restringir a
proteção e as conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a cir-
cunstância de o empregado perceber salário por hora não impede o
reconhecimento das horas extraordinárias excedentes da sexta e tam-
pouco do salário contratualmente ajustado em correspondência à jor-
nada legal.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-746.799/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOÃO ROSA DIAS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº
275/SBDI1. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O recurso
de revista não foi conhecido por ausência de pressupostos intrínsecos
de admissibilidade. Os presentes embargos invocam dispositivos le-
gais não mencionados na petição de recurso de revista. Trata-se de
inovação recursal, incapaz de possibilitar o conhecimento dos em-
bargos por violação do art. 896, 'c', da CLT, na forma exigida pela OJ
nº 294/SBDI1. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da Eg. SBDI1 desde que consolidada a ju-
risprudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere
à determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-746.854/2001.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : EDSON TADEU DAMBROWSKI

A D VO G A D A : DRA. LISIANE VIEIRA RINGENBERG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS. DIFERENÇA DE NUMERÁRIO
DECORRENTE DE FURTO NA TESOURARIA. DEVOLUÇÃO
DOS DESCONTOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. ENUNCIADO Nº 297 DO TST. A
O.J. nº 119 da SBDI-1 do TST refere-se a vício nascido na própria decisão,
não a matéria debatida por ocasião da apreciação do recurso ordinário e
respectivas contra-razões. Resta configurada, na hipótese, ausência de pre -
questionamento do tema sob o enfoque no recurso de revista.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-774.144/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : IVAN SOUZA BENTO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE LOPES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:DECISÃO REGIONAL MOLDADA À JU-

RISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EMBAR-
GOS. É inviável o conhecimento do recurso de embargos que ob-
jetiva desconstituir acórdão turmário que, em razão de estar a decisão
regional moldada à jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
deixou de conhecer do recurso de revista contra ela interposto.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-777.956/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : APARECIDO DE JESUS MARTINS

A D VO G A D A : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não viola

o art. 896 da CLT a decisão da Turma que não conhece de recurso de
revista por estar o entendimento recorrido em consonância com a
jurisprudência sumulada desta Corte.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-780.423/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR. LUÍS MAXIMILIANO LEAL T. MOTA

EMBARGADO(A) : LECI FREITAS DE ATAIDES

A D VO G A D A : DRA. ALDA FORTES BIDESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. CABIMENTO. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 353
DO TST. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da
decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela
ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega pro-
vimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em que se
proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de ins-
trumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admis-
sibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC."

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-780.678/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : ELIZETE BAPTISTA DE PAULA BRITTO CARVA-
LHO

A D VO G A D O : DR. ARTHUR BERNARDES DA SILVA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESPROVIDO. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO.
CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO 353
DO TST. NÃO-CONHECIMENTO. As decisões trazidas para con-
figurar o dissenso de teses são inservíveis, porque proferidas por
Tribunal Regional, não atendendo a exigência do art. 894, alínea "b",
da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-784.849/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO BATISTA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não viola

o art. 896 da CLT a decisão da Turma que não conhece de recurso de
revista por estar o entendimento recorrido em consonância com a
jurisprudência sumulada desta Corte.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-785.120/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PATRÍCIO VIANA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS APÓS A
SEXTA HORA. HORISTA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
A Constituição da República, quando, em seu art. 7º, inc. XIV, es-
tabeleceu a jornada normal de seis horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, procurou não apenas compensar
o maior desgaste dos empregados, mas também promover a melhoria
de sua condição social e econômica. Ao reduzir o número máximo de
horas normais daqueles empregados, de 240 para 180 mensais, o
legislador constituinte não pretendeu diminuir sua remuneração men-
sal em igual proporção; ao contrário, estabeleceu que a hora de
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento deve ser remunerada
com valor superior ao da hora de trabalho em turnos fixos. Por isso,
o entendimento de que a remuneração normal e mensal do empregado
já estaria remunerando a sétima e a oitava horas diárias - sendo, pois,
devidos apenas os adicionais de horas extras correspondentes - im-
plica esvaziar substancialmente a conquista constitucional e ignorar o
princípio fundamental do Direito do Trabalho de que suas normas
devem ser interpretadas no sentido de ampliar; e não, de restringir a
proteção e as conquistas da parte hipossuficiente. Ademais, a cir-
cunstância de o empregado perceber salário por hora não impede o
reconhecimento das horas extraordinárias excedentes da sexta e tam-
pouco do salário contratualmente ajustado em correspondência à jor-
nada legal. Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-786.625/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

PROCURADOR : DR. CLÁUDIA BEATRIZ SILVA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : CEZAR AUGUSTO MIRANDA GUEDES

A D VO G A D O : DR. DONIZETE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA INDIS-
PENSÁVEL. Cabe à agravante a apresentação das peças necessárias
à formação do instrumento do agravo, a teor do item X da Instrução
Normativa 16/1999 do TST. A certidão de publicação do acórdão
regional é peça indispensável ao exame da tempestividade do recurso
de revista, e seu traslado, obrigatório, nos termos da CLT (art. 897, §
5º) e da Orientação Jurisprudencial Transitória 18 da SBDI-1.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-802.740/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO A. MEIRA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO LAPIDO ROCHA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. Não cabem em-
bargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma
proferida em agravo, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos
do recurso a que se denegou seguimento no Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-805.390/2001.8 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ALDO SEBASTIÃO CRISÓSTOMO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. Improspe-
rável o recurso de embargos quando a decisão embargada está em
harmonia com a jurisprudência desta Corte.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-809.632/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FERNANDO DA SILVA PINTO
A D VO G A D A : DRA. MARISTELA AVELINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS. OJ Nº
275/SBDI1. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O recurso
de revista não foi conhecido por ausência de pressupostos intrínsecos
de admissibilidade. Os presentes embargos invocam dispositivos le-
gais não mencionados na petição de recurso de revista. Trata-se de
inovação recursal, incapaz de possibilitar o conhecimento dos em-
bargos por violação do art. 896, 'c', da CLT, na forma exigida pela OJ
nº 294/SBDI1. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da Eg. SBDI1 desde que consolidada a ju-
risprudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere
à determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Embargos não conhecidos.

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID613562-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ROAR-116.377/2003-900-04-00.4 TST
RECORRENTES : SÔNIA REJANI DOS SANTOS BARREIRO E OU-

TRA
A D VO G A D O : DR. HERMES GOMES FERNANDES FILHO
RECORRENTE : MAGDA DE BEM VIDAL
A D VO G A D O : DR. CARLOS EUGÊNIO BRANDÃO YOUNG
RECORRIDO : HORST WEGERMANN
A D VO G A D O : DR. MAURI M. ANTUNES

D E S P A C H O
Determino a reatuação das partes para que constem como

Recorrentes Magda de Bem Vidal, Sônia Rejani dos Santos Barreiro
e Outra e, como Recorrido, Horst Wegermann, providenciando-se as
retificações necessárias.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID612418-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAR-1/2003-000-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MARIA DAS GRAÇAS LOBÃO COUTINHO

A D VO G A D A : DRA. GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, julgar procedente a
ação rescisória, desconstituindo o Acórdão nº 769/2001, prolatado nos
autos do Processo nº TRT-RO-111/2001, e, em juízo rescisório, pro-
ferindo novo julgamento, negar provimento ao recurso ordinário. Cus-
tas em reversão.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 177 DA SBDI-1. 1 - A aposentadoria espontânea extingue
o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria. 2 - A data da inclusão da matéria
discutida na ação rescisória, na Orientação Jurisprudencial do TST, é
o divisor de águas quanto a ser, ou não, controvertida nos Tribunais
a interpretação dos dispositivos legais citados na ação rescisória (OJ
nº 77 da SBDI-2). 3 - O acórdão rescindendo, ao consignar que a
aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, violou
a literalidade do art. 453, caput, da CLT. Recurso provido.

PROCESSO : ROAR-19/2003-000-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : ANA REGINA DE ANDRADE FREITAS MARTINS

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA KRUSCHEWSKY

RECORRIDA : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. GILMAR ELÓI DOURADO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente a
ação rescisória, invertido o ônus da sucumbência.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO ART. 20 DA LEI Nº 8.906/94. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 83/TST. A definição de dedicação exclusiva dada
no Regulamento Geral do Estatuto da OAB não obriga o Judiciário
por se tratar de inovação legislativa, motivo pelo qual a questão
remete à interpretação do art. 20 da Lei nº 8.906/94, em que o fato de
a recorrente dizer não ser a melhor a que lhe dera o acórdão res-
cindendo, não induz à idéia de ter sido manifestamente errônea,

infirmando a versão de que a vigência ou a eficácia da norma ali
contida fora negada. De qualquer forma, o referido dispositivo do
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia tem gerado interpre-
tações divergentes entre os Tribunais. Com isso, firma-se a certeza do
insucesso da pretensão rescindente, a teor do que preconizam o Enun-
ciado nº 83 do TST e a Súmula nº 343 do STF, tendo em vista tratar-
se de matéria controvertida no âmbito dos Tribunais. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RXOFAR-47/2003-000-17-00.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

A U TO R : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO ROSENBERG

INTERESSADA : LENI DAS GRAÇAS SOARES DE PAULA GOMES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARBOSA NERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa
Necessária.

EMENTA:REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. NULIDADE DE CONTRATO. CONTRATAÇÃO POSTE-
RIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. Decisão rescin-
denda em que se reconheceu o vínculo de emprego e condenou o ente
municipal ao pagamento dos valores devidos a título de FGTS. Ale-
gação, na ação rescisória, de ofensa ao art. 37, § 2º, da Constituição
Federal. Matéria não prequestionada. Enunciado nº 298 do TST. Re-
messa necessária a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-53/2003-000-19-00.8 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : LAURO JOSÉ PEDROSA LIMA

A D VO G A D O : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO

RECORRIDA : CONSTRUTORA OAS LTDA.

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
MACEIÓ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:ESTABILIDADE SINDICAL. DECISÃO DE
REINTEGRAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. CONVER-
SÃO EM INDENIZAÇÃO PELO JUIZ DA EXECUÇÃO. De-
cisão regional em que se denegou a segurança, conferindo validade à
decisão em que se determinou a indenização do Impetrante, então
Reclamante, em razão do término do período estabilitário. Recurso
interposto pelo Impetrante em que insiste seja determinada a rein-
tegração. Ausência de ofensa a direito líquido e certo, em razão da
previsão na sentença do processo originário de pagamento das par-
celas vincendas até julho de 1998 (um ano após o término do cargo
sindical). Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAC-72/2003-000-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL EM
AÇÃO RESCISÓRIA. Ausência de juntada de cópia autenticada da
petição inicial da ação rescisória. Orientação Jurisprudencial nº 76 da
SDI-2 c/c art. 830 da CLT. Recurso ordinário a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RXOF E ROMS-95/2003-000-23-00.7 - TRT DA 23ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA

RECORRIDA : MARIA LEONIDA DA CRUZ

AUTORIDADE COATORA : JUIZ DE EXECUÇÃO DA SECRETARIA INTEGRA-
DA DE EXECUÇÕES - SIEX

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário e à Remessa Necessária.

EMENTA:REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO
DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO. DISPENSA. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 37/2002. Desnecessidade de expedição de
precatório para pagamento de débitos de pequeno valor, nos termos
do § 3º do art. 100 da Constituição Federal. Recurso ordinário e
remessa necessária a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-98/2003-000-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : JAYME SANTIAGO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. Decisão embargada em que se deu provimento ao
recurso ordinário interposto pelo Réu, a fim de julgar improcedente a
pretensão desconstitutiva. Razões dos embargos de declaração em que
sequer há menção aos vícios descritos no art. 535 do CPC. Embargos
de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ROAR-109/2003-000-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : PAULO ROBERTO KAESEMODEL

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO D'AVILA RUFINO

RECORRIDA : COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMEN-
TO AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA - CIDASC

A D VO G A D O : DR. ARNO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO REGIONAL
SUBSTITUÍDA POR ACÓRDÃO DE TURMA DO TST. IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Substituição da de-
cisão apontada como rescindenda - acórdão regional - por acórdão
proferido em sede de recurso de revista. Orientação Jurisprudencial nº
70 da SDI-2. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-ROAR-116/2003-000-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : UNIMED PORTO ALEGRE - SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO DE ROSE

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O : FÁBIO MARTINS DE MARTINS

A D VO G A D A : DRA. LADY DA SILVA CALVETE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCI-

SÓRIA - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO
PATRONAL. 1. O despacho-agravado denegou seguimento ao re-
curso ordinário em ação rescisória interposto pela Reclamada, por
intempestivo. 2. Não merece reparos a decisão ora atacada, tendo em
vista que: a) é apócrifa a petição protocolada em 02/12/03 (treze dias
após o término do prazo recursal), em que a Reclamada pleiteava a
anulação da certidão de trânsito em julgado e o devido processamento
de seu recurso ordinário, o que conduz irremediavelmente à ine-
xistência do ato, de modo a fulminar integralmente a sua pretensão
visando a afastar a intempestividade do apelo; b) não bastasse tanto,
como já restou fundamentado no despacho-agravado, a própria Re-
corrente afirmou expressamente que deu causa ao equívoco (erro
quanto ao número do processo para o qual destinava o apelo), além
de que o erro material passível de correção, até mesmo de ofício, é
aquele praticado pelo juiz, e não pela parte (à míngua de previsão
legal), observado o disposto nos arts. 897-A, parágrafo único, da CLT
e 463, "caput" e I, do CPC. Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : ROMS-131/2003-000-18-00.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

RECORRIDA : MARIA LÚCIA DE PÁDUA BRAGA

A D VO G A D O : DR. GILVAN ALVES ANASTÁCIO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA. REINTEGRAÇÃO. Ato impugnado consis-
tente na concessão de antecipação de tutela anteriormente à prolação
da sentença de mérito. Incidência das Orientações Jurisprudenciais
nºs 64 e 142 da SBDI-2 desta Corte. Recurso a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROAR-152/2003-000-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

RECORRIDOS : NAILDE DIAS MONÇÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL LEONARDO LOPES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória, ainda que por fundamentos diversos.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. INTEGRAÇÃO DA PARCELA DENOMINADA
PL-DL 1971. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Referido princípio não serve de fun-
damento para a desconstituição de decisão judicial transitada em
julgado, quando se apresenta sob a forma de pedido genérico e des-
fundamentado, acompanhando dispositivos legais que tratam espe-
cificamente da matéria debatida. (Orientação Jurisprudencial nº 97 da
SBDI-2 do TST). VIOLAÇÃO A REGULAMENTO DA EMPRE-
SA. IMPOSSIBILIDADE DE RESCISÃO. "Não procede pedido de
rescisão fundado no art. 485, inciso V, do CPC, quando se aponta
violação a norma de convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo
de trabalho, portaria do Poder Executivo e regulamento de empresa".
Orientação Jurisprudencial nº 25 da SBDI-2 do TST. DIFERENÇAS
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRA-
ÇÃO DA PARCELA DENOMINADA PL-DL 1971. VIOLAÇÃO
LEGAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO, NA DE-
CISÃO RESCINDENDA, QUANTO À MATÉRIA E AO CON-
TEÚDO DA NORMA CONSTITUCIONAL. Se o v. acórdão res-
cindendo sequer expressou tese que abrangesse a matéria debatida na
ação rescisória, pela ótica que quer conferir a recorrente (violação dos
artigos 5º, inciso XXXVI e 195, § 5º, da Constituição Federal e 1092
do CC), tem-se ausente o pressuposto do prequestionamento, es-
tabelecido no Enunciado nº 298 do TST, que deve ser aplicado como
óbice ao exame do pedido rescisório fundado em violação do artigo
485, inciso V do CPC. Recurso ordinário não-provido, por funda-
mentos diversos.

PROCESSO : ED-ROAR-171/2002-000-10-00.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : WALTER ANDRADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. PROCESSO EXTINTO. INEXISTÊNCIA DE
DECISÃO DE MÉRITO. Ausência de omissão na decisão em-
bargada. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : RXOFAR-174/2002-000-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO

A U TO R : MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BALIEIRO

INTERESSADA : PATRÍCIA MARTINS YONEDA

A D VO G A D O : DR. NILTON LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem
julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos
termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas pro-
cessuais já arbitradas às fls. 247.

EMENTA:REMESSA OFICIAL EM AÇÃO RESCISÓ-
RIA. SENTENÇA RESCINDENDA SUBSTITUÍDA PELO
ACÓRDÃO REGIONAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO DE RESCISÃO. O julgamento proferido pelo Egrégio
Tribunal Regional substituiu a r. sentença rescindenda naquilo que foi
objeto de recurso, a teor do disposto no artigo 512 do Código de
Processo Civil. Portanto, há impossibilidade jurídica do pedido feito
na petição inicial de rescisão de sentença que já não existe no mundo
jurídico. Processo extinto sem julgamento do mérito, por impos-
sibilidade jurídica do pedido nos termos do artigo 267, VI, do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-181/2003-909-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

RECORRIDO : ADÃO GILMAR BALES FILHO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 15ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO
DEFINITIVA. PENHORA DE NUMERÁRIO NO CAIXA. Hi-
pótese de execução definitiva. Inexistência de ilegalidade no ato em
que se determinou a penhora de numerário no caixa da Executada.
Aplicação analógica do que se preconiza na Orientação Jurispru-
dencial nº 60 da SBDI2. Recurso ordinário a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ED-A-ROMS-195/2003-000-19-00.5 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E
SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CA-
SAL

A D VO G A D O : DR. ANTONIO JOSÉ DE O. TELLES DE VASCON-
CELLOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS NO ESTADO DE ALAGOAS

A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, em face do seu caráter protelatório, aplicar à Embargante
a multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em
favor do Embargado, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do
Código de Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 267 DO STF E DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 92 DA SBDI-2 DO TST À HIPÓTESE DOS
AUTOS - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO CARACTERI-
ZADAS - PROTELAÇÃO DO FEITO. 1. Os fundamentos da de-
cisão embargada foram articulados de forma clara e orgânica, sem
nenhuma omissão e contradição nas questões que compõem a de-
cisão, pois concluiu: a) que o ato impugnado no presente "man-
damus" (despacho que indeferiu o pedido de limitação do Plano
Bresser à data-base da categoria) era impugnável mediante recurso
próprio (agravo de petição), daí porque aplicável o óbice da Orien-
tação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2 do TST e da Súmula nº 267 do
STF; b) em relação ao mérito, não há que se falar em ofensa a direito
líquido e certo da Impetrante, uma vez que a decisão exeqüenda
determinou a incorporação do referido Plano nos salários dos Em-
pregados. 2. Não procedem as alegações da Embargante, porque: a) o
art. 557, "caput", do CPC dispõe expressamente que o Relator negará
seguimento a recurso em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o que efetivamente ocorreu "in casu",
pois foi denegado seguimento ao recurso ordinário da Reclamada,
justamente por estar em manifesto confronto com a Súmula nº 267 do
STF e com a jurisprudência dominante desta Corte (OJ 92 da SBDI-
2), de modo que não há que se cogitar da extinção do processo sem
julgamento do mérito; b) não há que se falar em contradição, tam-
pouco em violação do art. 459 do CPC, uma vez que a decisão
proferida no presente "writ", em relação ao mérito, por acréscimo de
fundamentação, atendeu não só aos anseios insistentes da Impetrante
contidos expressamente nas razões de seu agravo, como também
privilegiou a via ordinária eleita pela Reclamada, "in casu", o recurso
de revista interposto e ora pendente de julgamento nesta Corte, até
porque não tem o condão de vincular o Órgão julgador (uma das
Turmas do TST) do referido apelo, já que a este compete decidir a
lide executória principal, nos termos dos arts. 896, § 2º, da CLT e 74,
I, do RITST. 3. Dessa forma, não estão caracterizadas as hipóteses do
art. 897-A da CLT e do art. 535 do CPC (de aplicação subsidiária),
restando evidente que o objetivo da Embargante é a revisão do jul-
gado, mesmo porque deixou expresso nos embargos que pretendia
efeito modificativo. Embargos de declaração rejeitados, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : RXOF E ROAR-210/2002-000-15-00.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO

A D VO G A D O : DR. WAGNER MARCELO SARTI

RECORRIDO : JOSÉ OSMAR PROETI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALEXANDRE SUMMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa
Necessária e ao Recurso Ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REMESSA NECESSÁ-
RIA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. NULI-
DADE. Pretensão de desconstituição de sentença homologatória de
acordo, pelo qual a Reclamada se comprometeu a pagar determinados
valores aos Reclamantes. Ação rescisória ajuizada com fulcro no art.
485, V, do CPC, na qual o Autor indica vulneração, na decisão
rescindenda, dos arts. 37, II, da Constituição Federal, 9º, XII, da Lei
Orgânica Municipal e 38 do Código de Processo Civil e pretende, em
juízo rescisório, a declaração de nulidade do acordo judicial e da
contratação do Réu. Decisão recorrida em que se julgou improcedente
a ação rescisória. Ausência de violação dos dispositivos legais e
constitucional indicados. Remessa necessária e recurso ordinário a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-236/2001-000-24-00.4 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. NILO GARCES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL - SINTTEL

A D VO G A D O : DR. RUGGIERO PICCOLO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação do voto do Ministro- Relator.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
Decisão embargada em que não se conheceu do recurso ordinário, por
irregularidade de representação, ante o entendimento contido na
Orientação Jurisprudencial nº 330 da SBDI-1 deste Tribunal. Em-
bargos acolhidos para prestar esclarecimentos, sem alteração do jul-
gado.

PROCESSO : ED-ROAR-255/2002-000-10-00.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : JOSMAR FERNANDES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. DAISON CARVALHO FLORES

EMBARGADA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. MURILO BOUZADA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação do voto do Ministro-Relator.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 42. De-
cisão embargada em que se manteve a conclusão de extinção do
processo, sem julgamento do mérito, com fundamento na Orientação
Jurisprudencial em epígrafe. Embargos de declaração que se acolhem
apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ROHC-267/2003-000-23-00.2 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ZENIR MINOSSO

A D VO G A D O : DR. ELISEU DO CARMO SOUZA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
CUIABÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
presente recurso ordinário em habeas corpus para conceder o salvo
conduto requerido ao Sr. Zenir Minosso, paciente, impedindo, assim,
que seja reputado depositário infiel relativamente ao caminhão tanque
marca Mercedes Benz, modelo L 1518, ano 1988, placa JJYL-
5024/MT, chassi 9BM345308JB790679, cor predominante azul, mo-
vido à diesel e, conseqüentemente, tenha sua prisão civil decretada
nos autos do Processo nº 6756/97, em trâmite junto à Secretaria
Integrada de Execuções do egrégio TRT da 23ª Região e extraído da
Reclamação Trabalhista nº 1904/91, em curso perante a 1ª Vara do
Trabalho de Cuiabá. Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao
Exmº Sr. Juiz- Presidente do eg. 23º Regional e ao Exmº Sr. Juiz
Titular da 1ª Vara do Trabalho de Cuiabá, inclusive via fac-símile.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS COR-
PUS PREVENTIVO. AUTO DE DEPÓSITO ASSINADO PELO
PACIENTE. ACEITAÇÃO DO ENCARGO DE DEPÓSITÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE, TODAVIA, DE CARACTERIZAÇÃO DA
INFIDELIDADE DO DEPÓSITO E DE DECRETAÇÃO DE
PRISÃO CIVIL, DIANTE DA PROVA DO FURTO DO BEM E
DA INDICAÇÃO DE OUTROS BENS À PENHORA. Há de ser
concedida a ordem de habeas corpus do nomeado que apenas não
honrou o compromisso assumido por circunstância alheia à sua von-
tade, notadamente o furto do caminhão objeto do depósito, que -
somado ao fato de não ser este o único bem disponível para cons-
trição - o desoneraria da obrigação de entregar o bem ou mesmo de
depositar o valor equivalente, além de o livrar do decreto de prisão
civil. Precedente da SBDI-2 (AG-HC-802813/2001, Rel. Min. Barros
Levenhagen). Ademais, noticiam os autos terem firmado acordo nos
autos da ação principal o exeqüente e a empresa executada (re-
presentada pelo paciente), para quitar os créditos exeqüendos, ha-
vendo também comprovação de que o ajuste foi cumprido. Recurso
ordinário provido para conceder o salvo conduto requerido, ante à
ausência de justa causa para a advertência de decreto prisional.

PROCESSO : ROMS-291/2003-000-17-00.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ICL LOUÇAS SANITÁRIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VARGAS MOURA

RECORRIDA : ÁUREA RIOS SANTOS

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRABALHO DE
VITÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO REFERENTE AO ATO COATOR. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Ausência
de cópia autenticada do documento referente ao ato coator. Orien-
tação Jurisprudencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais deste Tribunal. Decreta-se a extinção do processo sem
julgamento do mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código de
Processo Civil.

PROCESSO : AIRO-345/2004-000-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E : JULIANA LOMBARDI NAVARRO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CANDIDO DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O S : LUCIANO DE OLIVEIRA SANTOS CRUZ E OU-
TROS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. TRASLADO DEFICIENTE. Ausência de peças es-
senciais ao deslinde da controvérsia. Falta de autenticação das cópias
apresentadas. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AG-ROAR-556/2002-000-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : CIVESA VEÍCULOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CAS-
TRO

EMBARGADO : LUIZ RENATO NARDI

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
declaratórios, em face da deserção.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL - NÃO-RECOLHIMENTO DA MUL-
TA DO ART. 557, § 2º, DO CPC - DESERÇÃO. O art. 557, § 2º,
do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, dispõe que, sendo
manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o Tribunal con-
denará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por
cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer
outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. A ex-
pressão "condenará" não reflete uma faculdade para o julgador, e sim
uma imposição legal, e cria, ao mesmo tempo, novo pressuposto
objetivo de admissibilidade recursal. Assim, inexistindo nos autos
recibo de depósito ou certidão cartorária que comprove o pagamento
da multa, não se conhece dos embargos declaratórios, na esteira dos
precedentes do STF, STJ e TST, por deserto. Embargos de declaração
não conhecidos.

PROCESSO : ROAR-689/2002-000-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : CLEONILDES SOUZA MALTEZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA GIACOMO

A D VO G A D O : DR. IGOR VASCONCELOS SALDANHA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário, por fundamentos diversos.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. SENTENÇA RESCINDENDA SUBSTITUÍDA PELO
ACÓRDÃO REGIONAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO DE RESCISÃO. O julgamento proferido pelo Egrégio
Tribunal Regional substituiu a r. sentença rescindenda naquilo que foi
objeto de recurso, a teor do disposto no artigo 512 do Código de
Processo Civil. Portanto, há impossibilidade jurídica do pedido feito
na petição inicial de rescisão de sentença que já não existe no mundo
jurídico. Recurso ordinário em ação rescisória não provido, ainda que
por fundamento diverso.

PROCESSO : ROMS-1.406/2003-000-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL HOLAMBRA

A D VO G A D O : DR. IVAN ESAR VAL SILVA ANDRÉ

RECORRIDO : JOÃO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE
QUEIROZ

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPINAS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de irre-
gularidade de representação, argüida em contra-razões, e não co-
nhecer do recurso ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO. PRAZO
DE VALIDADE. Recurso ordinário subscrito por advogado cuja pro-
curação teve seu prazo de validade expirado anteriormente à in-
terposição do recurso. Recurso ordinário de que não se conhece.

PROCESSO : RXOF E ROMS-1.541/2002-000-14-00.9 - TRT DA
14ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRT DA 14ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RONDÔNIA - UNIR)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDOS : DANIEL EUZÉBIO DE MORAIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

AUTORIDADE COATORA : COORDENADOR GERAL DE PROCEDIMENTOS
JUDICIAIS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO

AUTORIDADE COATORA : REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - UNIR

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. AUTENTI-
CAÇÃO. Comprovação de existência do ato impugnado mediante
fotocópia não autenticada. Inobservância dos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 52 desta Subseção Especializada. Processo que se
extingue sem julgamento do mérito.

PROCESSO : ROAR-1.593/2002-000-03-00.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : DILZA MARIA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. REBECA CAMPOS CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. ANDRESA LUIZ DA SILVEIRA

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário interposto.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE DIS-
POSITIVO DE LEI. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO.
NÃO-OCORRÊNCIA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTI-
CA. É requisito para a desconstituição de decisão rescindenda por
violação de preceito de lei o pronunciamento expresso sobre o con-
teúdo da norma reputada como violada, a fim de permitir ao Tribunal
rescindente o exame da matéria como exposta. Incidência do Enun-
ciado nº 298, e Orientação Jurisprudencial nº 72, da SBDI-2 do
Tribunal Superior do Trabalho. In casu, a decisão rescindenda foi
omissa quanto a norma inserta no artigo 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal, não se pronunciando quanto a instrumentos coletivos
supostamente juntados aos autos, nos quais haveria expressa previsão
da jornada de 6 horas para aqueles empregados exercentes de cargo
comissionado. Na hipótese dos autos, o Juízo rescindendo julgou
improcedente o pedido de pagamento de horas extras, por concluir
pela inclusão da Autora na hipótese legal tipificada no artigo 224,
parágrafo 2,º da Consolidação das Leis do Trabalho, em razão da
percepção de gratificação de função em percentual superior a 1/3 do
salário base. Para chegar-se a conclusão diversa, conforme sustenta a
Recorrente e, conseqüentemente, à configuração de violação de pre-
ceito legal, seria imprescindível reexaminar o conjunto probatório dos
autos da reclamação trabalhista originária, o que é vedado em juízo
rescisório, como sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 109 da
SBDI-2, deste Tribunal. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO
NÃO CONFIGURADO. O erro a ensejar a admissibilidade de res-
cisão é o de percepção e não o de julgamento. Constata-se que a
decisão proferida decorreu do entendimento de que o simples re-
cebimento de gratificação de função em percentual superior a 1/3 do
salário base seria suficiente para enquadrar a Reclamante na hipótese
do artigo 224, parágrafo 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Assim, a não consideração dos instrumentos coletivos juntados aos
autos, não decorreu de uma desatenção, falha, ou erro de percepção
que escapou à vista do julgador. Logo, não se há de falar em ocor-
rência de erro de fato nos moldes exigidos pela norma cogente.
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 136 da SBDI-2. Recurso
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ROMS-1.748/2003-000-06-00.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOBSON JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDA : START - SISTEMA E TECNOLOGIA EM RECUR-
SOS TERCEIRIZÁVEIS LTDA.

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRABALHO DO
RECIFE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Ausência de
cópias autenticadas dos documentos que compõem o mandado de
segurança. Orientação Jurisprudencial nº 52 da Subseção II Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso ordinário a
que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-1.791/2003-000-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : NAIR DE BESSA SOLMUCCI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : JOSÉ DE PAULA SILVA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRABALHO DE
BELO HORIZONTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário porque deserto.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊN-
CIA. CUSTAS. Decisão recorrida em que se manteve tanto a con-
clusão de homologação da desistência do mandado de segurança,
como a condenação da Impetrante ao pagamento das custas pro-
cessuais. Interposição de recurso ordinário com o objetivo de im-
pugnar a condenação ao pagamento de custas, sem o respectivo re-
colhimento. Art. 789, § 1º, da CLT. Recurso ordinário de que não se
conhece porque deserto.

PROCESSO : AG-ROMS-1.907/2003-000-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E : EDWARD FERREIRA SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALLAN AZEVEDO DOS ANJOS

A D VO G A D A : DRA. ANDRESA LUIZ DA SILVEIRA

A G R AVA D A : CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. JORDANA MARIA C RAMOS

A G R AVA D A : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL DE MINAS GERAIS - EMATER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e,
ante o seu caráter protelatório, condenar o Agravante ao pagamento
de multa prevista no artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil,
fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, em
favor das Agravadas, no importe de R$ 108,76 (cento e oito reais e
setenta e seis centavos).

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE
SEGURANÇA - PEÇAS NÃO AUTENTICADAS - ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 52 DA SBDI-2 DO TST. 1. Con-
soante a iterativa jurisprudência desta Corte Superior, já consagrada
na Orientação Jurisprudencial n° 52 da SBDI-2, exigindo o mandado
de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável o art. 284
do CPC quando verificada, na petição inicial do "mandamus", a
ausência de documento indispensável ou de sua autenticação (CLT,
art. 830), razão pela qual correto se mostra o despacho-agravado que
denegou seguimento ao recurso ordinário do Impetrante, uma vez que
a cópia do ato apontado como coator não estava autenticada. 2. Há de
se ressaltar que o fato de não ter havido impugnação, nem da parte
contrária, nem da autoridade coatora, não mitiga a exigência prevista
no art. 830 da CLT. Isso porque o rigor do referido dispositivo, no
que tange à necessidade de autenticação das peças processuais tra-
zidas pelas partes, tem sido mitigado apenas em três circunstâncias:
a) quando a parte for pessoa jurídica de direito público (OJs 134 da
SBDI-1 e 84 da SBDI-2 do TST); b) quando se tratar de documento
comum às partes (instrumento normativo ou sentença normativa),
cujo conteúdo não é impugnado (OJ 36 da SBDI-1 do TST); c) nas
peças trasladadas nos agravos de instrumento (Lei nº 10.352/01). 3.
"In casu", verifica-se que o Agravante não é pessoa jurídica de direito
público, o ato impugnado (despacho do juiz da execução) não é
sentença normativa e a hipótese dos autos não é de agravo de ins-
trumento, mas de mandado de segurança. Agravo regimental des-
provido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ROMS-2.051/2001-000-15-00.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : FAMAC - FÁBRICA DE MATERIAIS DE ACABA-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

RECORRIDO : LUIZ EDUARDO GARBELOTTO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
TA U B AT É 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO
DEFINITIVA. PENHORA DE DINHEIRO. Hipótese de execução
definitiva. Inexistência de ilegalidade no ato em que se determinou
penhora de numerário existente em conta-corrente da Executada.
Aplicação analógica do entendimento preconizado na Orientação Ju-
risprudencial nº 60 da SBDI-2. Recurso ordinário a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAR-2.136/2001-000-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : WILSON AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. ELIAS SERAFIM DOS REIS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO VIEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do CPC.
Custas processuais no importe de R$ 244,17 (duzentos e quarenta e
quatro reais e dezessete centavos), calculadas sobre o valor dado a
causa de R$ 12.208,95 (doze mil, duzentos e oito reais e noventa e
cinco centavos). Isento o autor na forma da lei.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. DECISÃO RESCINDENDA. AUSÊNCIA DE AUTENTI-
CAÇÃO. Constata-se de plano que o r. acórdão rescindendo, acos-
tado aos presentes autos, encontra-se em cópia inautêntica, ou seja,
foi trasladado sem o atendimento das normas contidas nos artigos 830
da Consolidação das Leis do Trabalho e 384 do CPC, inferindo-se,
daí, a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Registre-se que a falta de autenticação da v. decisão
rescindenda corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade
que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado na Orientação Jurisprudencial nº 84 da SB-
DI-2 desta Egrégia Corte. Processo extinto, sem julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 267, inciso IV do CPC.

PROCESSO : ROHC-2.301/2001-000-15-00.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO MESSIAS VIEIRA

RECORRIDA : MARY QUITÉRIA TERENCE GARCIA

A D VO G A D A : DRA. ABADIA NEVES BERETA SOUZA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
FRANCA - SP
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para conceder a ordem de habeas corpus e, em conseqüência,
determinar as comunicações de praxe para que se expeça o com-
petente salvo conduto em favor de Mary Quitéria Terence Garcia.

EMENTA:HABEAS CORPUS. DEPOSITÁRIO INFIEL.
TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO DE DEPOSITÁRIO. Hipó-
tese em que o Juízo da Execução transferiu o encargo de depositário
para a esposa daquele que assim o fora nomeado, uma vez que,
também ela, era sócia da empresa executada. Nomeação compulsória.
Ausência de aceitação. Orientação Jurisprudencial nº 89 da SDI-2.
Recurso ordinário a que se dá provimento, a fim de conceder a ordem
de habeas corpus.

PROCESSO : RXOF E ROAR-3.553/2002-000-11-40.9 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT

A D VO G A D A : DRA. MARIA IRACEMA PEDROSA

RECORRIDA : ANTÔNIA ALMEIDA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento à remessa ne-
cessária e ao recurso ordinário para, julgando procedente a ação
rescisória, desconstituir Acórdão nº 2.360/2001, prolatado pelo TRT
da 11ª Região, nos autos do Processo nº TRT-REXOF-175/2000, e,
em sede de juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar pro-
cedente a reclamação trabalhista, para limitar a condenação ao pa-
gamento das contribuições relativas aos depósitos do FGTS e dos
salários efetivamente devidos, e não pagos, nos termos do Enunciado
nº 363 do TST. Custas em reversão.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REMESSA NECESSÁ-
RIA E RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. VIOLAÇÃO LEGAL. ART. 37, INCISO II, § 2ª DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. 1 - Tratando-se de matéria constitucional
não há falar no óbice do Enunciado nº 83 do TST ou na Súmula nº
343 do STF. Esse é o entendimento desta Corte Trabalhista, con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 29 da SBDI-2/TST. 2 -
A decisão rescindenda, ao manter o reconhecimento do vínculo de

emprego sem o precedente do concurso público, deferindo, por con-
seguinte, as parcelas daí decorrentes, se mostrou indiferente ao dis-
posto § 2º do art. 37 da Constituição Federal, expressamente sus-
citado na inicial. 3 - O citado preceito constitucional dispõe que a
não-observância do contido nos incs. II e III implicará a nulidade do
ato, ensejando o corte rescisório, por afronta à literalidade da norma.
4 - Quanto ao alcance e aos efeitos decorrentes da nulidade da
contratação, a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que,
sendo nulo o contrato de trabalho, o reclamante faz jus tão-somente
ao pagamento da contraprestação pactuada em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS (Enunciado nº 363 do TST,
com a nova redação dada pela Resolução nº 121/2003, publicada no
DJ de 21/11/2003). Remessa e recurso voluntário providos.

PROCESSO : ROAR-3.595/2002-000-07-00.7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : SEBASTIÃO ALVES DE SENA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUINO

RECORRIDA : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANI-
ZAÇÃO - EMLURB

A D VO G A D A : DRA. IVONE CHAVES CIDRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.
Custas processuais no importe de R$ 160,00 (cento e sessenta reais),
arbitradas sobre o valor dado a causa de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Isento o autor na forma da lei.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. DECISÃO RESCINDENDA. AUSÊNCIA DE AUTENTI-
CAÇÃO. Constata-se, de plano, que o v. acórdão rescindendo, acos-
tado aos presentes autos, encontra-se em cópia inautêntica, ou seja,
foi trasladado sem o atendimento das normas contidas nos artigos 830
da Consolidação das Leis do Trabalho e 384 do CPC. Registre-se que
a falta de autenticação da v. decisão rescindenda corresponde à sua
inexistência nos autos, irregularidade que não pode ser relevada, tam-
pouco sanada em fase recursal, ante o posicionamento firmado na
Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 desta Egrégia Corte.
Processo extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
inciso IV, do CPC.

PROCESSO : ROMS-4.207/2002-900-08-00.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : FAZENDA DA PONTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUI GUILHERME TOCANTINS

RECORRIDO : MANOEL MESSIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OTÁVIO TEIXEIRA DA FONSECA

RECORRIDO : FRANGO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM NEVES DAS CHAGAS

RECORRIDO : FRANCISCO MÁRIO LUCENA NUNES

RECORRIDA : AGROPECUÁRIA HAKONE S.A.

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRABALHO DE
BELÉM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ARREMA-
TANTE. Ato impugnado consistente no indeferimento dos pedidos
do arrematante de reconsideração da determinação de intimação do
inquilino do imóvel por ele arrematado, para efetuar o pagamento dos
aluguéis em juízo, e de levantamento dos valores a esse título, de-
positados em juízo. Recurso ordinário interposto pelo pretenso li-
tisconsorte, sob o argumento de existência de recurso pendente de
julgamento, no qual se debate a validade da arrematação do bem
penhorado. A nulidade da arrematação postulada foi amplamente ana-
lisada e debatida por esta Justiça Trabalhista, a favor do Arrematante.
Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-4.479/2002-000-13-00.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : TELPA CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LONDRES DA NÓBREGA

RECORRIDA : VILANI BARBOZA LEITE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PINTO DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ESTABILIDADE. LEI
Nº 8.213/91. Decisão rescindenda em que se reconheceu a garantia de
emprego (art. 118 da Lei nº 8.213/91) com fundamento no art. 120 do
Código Civil. Violação dos arts. 128 e 460 do CPC e 59, 86 e 118 da
Lei n° 8.213/91 não caracterizada. Recurso ordinário a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAR-5.245/2002-000-06-00.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : OÁSIS FITNESS HOTELARIA E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLO PONZI

RECORRIDO : JOÃO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DONA DA OBRA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Sentença rescindenda em
que se condenou a dona da obra a responder subsidiariamente pelos
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante. Alegação, na ação res-
cisória, de afronta aos arts. 2º, caput, 3º e 455 da CLT e 267, VI, do
CPC. Decisão rescindenda proferida anteriormente à edição da Orien-
tação Jurisprudencial nº 191 da SDI-1. Matéria controvertida. Enun-
ciado nº 83 do TST. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAC-5.538/2002-900-06-00.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO - CE-
PE

A D VO G A D O : DR. ANÍBAL C. ACCIOLY

RECORRIDO : JOSUÉ CORDEIRO BRASIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO LOPES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário, a fim de, julgando procedente a Ação Cautelar, determinar a
suspensão da execução da decisão final proferida nos autos da Re-
clamação Trabalhista nº 03.001.00309/89 (acórdão proferido pelo Tri-
bunal Regional do Trabalho da Sexta Região nos autos do processo nº
T RT - R O - 1 . 6 1 5 / 9 0 ) .

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO
RESCISÓRIA. Ação cautelar ajuizada incidentalmente a ação res-
cisória aforada com o objetivo de desconstituir acórdão em que se
reconheceu o direito do Reclamante à reintegração no emprego. Ação
rescisória julgada procedente em grau de recurso ordinário. Recurso
ordinário a que se dá provimento, a fim de julgar procedente a
pretensão acautelatória.

PROCESSO : ROAR-5.539/2002-900-06-00.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : DIDYMO CURCIO DE AGUIAR BORGES

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE FREITAS

RECORRIDA : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRAN-
CISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. ERRO DE FATO. A ação rescisória, assim como não se
presta a apreciar a justiça ou injustiça da decisão, a renovação ou
complementação da prova, de igual forma não se presta a examinar a
boa ou má interpretação dos fatos e provas apresentados. Portanto, a
simples alegação do autor de que no julgamento do recurso ordinário,
o Egrégio Tribunal Regional laborou em desacordo com as peças
trazidas aos autos e em inobservância dos fatos e na ordem de suas
ocorrências, não tem o condão, por óbvio, de indicar a ocorrência da
hipótese de rescindibilidade prevista no inciso IX do artigo 485 do
Código de Processo Civil, para o que necessário seria que não tivesse
havido controvérsia e tampouco pronunciamento judicial sobre o fato
(§ 2º do mesmo dispositivo legal). Recurso ordinário em ação res-
cisória não provido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-5.601/2003-000-07-00.1 - TRT DA
7ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MILAGRES

PROCURADORA : DRA. FRANCISCA NORMÉLIA EUGÊNIO DE OLI-
VEIRA

RECORRIDA : MARIA LEONIDES DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EUVALDO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa de
ofício e ao recurso ordinário voluntário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁ-
RIO SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA ADMITIDO POR
CONCURSO PÚBLICO. ESTABILIDADE. ART. 41 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. Registre-se, inicialmente, que, ao contrário
do consignado no acórdão recorrido, em se tratando de matéria cons-
titucional, não há falar no óbice do Enunciado nº 83 do TST ou na
Súmula nº 343 do STF. Esse é o entendimento desta Corte Tra-
balhista, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 29 da SB-
DI-2/TST. Ao mesmo tempo, cumpre salientar que esta Corte já
pacificou o entendimento, mediante a Orientação Jurisprudencial nº
22 da SBDI-2, de que o servidor público celetista da administração
direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da estabilidade pre-
vista no art. 41 da Constituição Federal. Recurso desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-6.011/2002-909-09-00.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA
S I LV E I R A 

A D VO G A D O : DR. SONNY STEFANI

EMBARGADA : JANE YAYOI NITTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, a fim de, concedendo-lhes efeito modificativo, dar pro-
vimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação
Rescisória, desconstituir a sentença proferida pela Terceira Vara do
Trabalho de Maringá - PR nos autos da Reclamação Trabalhista nº
1.867/2000, no que tange à época própria para a correção monetária
dos salários e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, de-
terminar que seja efetuada a atualização monetária somente em re-
lação aos salários não pagos até o quinto dia útil do mês subseqüente
ao vencido, hipótese em que deverá ser utilizado para cálculo o índice
de correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO.
AÇÃO RESCISÓRIA. Decisão embargada em que se afastou a
argüição de violação direta do art. 459, parágrafo único, da CLT, sem
análise do alcance que lhe dá a OJ nº 124/SBDI-1. Embargos de
declaração acolhidos, a fim de, concedendo-lhes efeito modificativo,
dar provimento ao recurso ordinário para julgar procedente a ação
rescisória.

PROCESSO : ROMS-10.066/2003-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : JOACIR VICENTE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CORREIA DE PINHO

RECORRIDOS : ARMINDO RODRIGUES GARCIA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LOPES FERNANDES

RECORRIDO : ANTÔNIO GILBERTO PEREIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. JAIR BISPO DA SILVA

RECORRIDA : CASA DE CALÇADOS JÓIA LTDA.

RECORRIDA : KÁTIA CALÇADOS

RECORRIDA : CORUJINHA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 13ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DOS
DOCUMENTOS EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
R I TO . Ausência de cópias autenticadas dos documentos em que se
registra o ato coator. Orientação Jurisprudencial nº 52 da Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Decreta-se a
extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do inc. IV
do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-10.731/2002-000-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : JOSÉ SEVERINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

RECORRIDA : ZANETTINI BOROSSI S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO

A D VO G A D A : DRA. ANNA THEREZA MONTEIRO DE BARROS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. DOCUMENTO NOVO. 1 - Na hipótese de rescisão fundada
em documento novo é imprescindível tratar-se de documento pre-
existente que a parte ignorava ou de que não pôde fazer uso oportuno
por motivo alheio à sua vontade, capaz de, por si só, assegurar-lhe
manifestação favorável. 2 - No caso dos autos, tem-se a peculiaridade
de que o documento novo acostado pelo autor consiste em sentença
proferida pela 4ª Vara de Acidentes de Trabalho, em 9/9/99, que
entendeu fazer o autor jus ao benefício do auxílio-acidente, a partir de
16/10/97, pois comprovada a ocorrência do alegado acidente. Ficou
também ali consignado que a decisão não estava sujeita à remessa
necessária ou a recurso voluntário. 3 - o trânsito em julgado da ação
de acidente de trabalho se deu em 10/9/99, ao passo que a sentença
rescindenda foi proferida em 22/3/2000, tendo transitado em julgado
em abril de 2000, uma vez que o recurso ordinário interposto pelo
recorrente fora denegado, por intempestivo, o que induz à idéia de
que a decisão proferida na ação de acidente de trabalho é documento
tecnicamente preexistente. Isso porque o documento corporificado
numa decisão judicial só se aperfeiçoa após o seu trânsito em julgado.
4 - Não logrou êxito o autor em demonstrar que não pôde fazer uso
na oportunidade, por circunstâncias alheias à sua vontade. Recurso a
que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-11.345/2002-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ABÍLIO PENTERICHE JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. WALTER ALVES DE SOUZA

RECORRIDA : VILMA LÚCIA CAMERO SAMPAIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CASIMIRO MONTEIRO DOS ANJOS

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS
DE TERCEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA INCABÍVEL.
Ato judicial em que se determina a penhora de imóvel de propriedade
do Impetrante, com designação de praça e leilão. Ajuizamento de
embargos de terceiro. Ação de mandado de segurança incabível (art.
5º, II, da Lei nº 1.533/51). Incidência da Orientação Jurisprudencial nº
54 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deste Tri-
bunal. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-15.335/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS - CASEMG

A D VO G A D O : DR. IRAN CÉSAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
BELO HORIZONTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário. Custas já contadas e pagas às fls. 209 e 229,
respectivamente.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA
EM DINHEIRO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES DA
EMPRESA EXECUTADA EM EXECUÇÃO DEFINITIVA. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 60 desta c. SBDI-2, não fere
direito líquido e certo do impetrante o ato judicial que determina
penhora em dinheiro encontrado em sua conta bancária, em sede de
execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que
obedece à gradação prevista no art. 655 do CPC. Recurso ordinário
desprovido.

PROCESSO : AC-16.573/2002-000-00-00.5 (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R A : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

RÉUS : EUGÊNIO DA SILVA NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. EUNICE FRANCINE PALMEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, confirmando a liminar ante-
riormente concedida, julgar procedente, em parte, a ação cautelar,
para determinar a suspensão da execução que se processa nos autos
da Reclamação Trabalhista 652/92 em relação aos Reclamantes Eu-
gênio da Silva Nascimento, Jair Barreto Mello, José Mendes Lopes,
Luiz Carlos Ribeiro e Samuel Costa Ferreira, em curso na Primeira
Vara do Trabalho de Brasília - DF, até o trânsito em julgado da
decisão proferida no julgamento do Processo nº TST-AR-
16.625/2002-000-00-00.3. Custas pelos Réus Eugênio da Silva Nas-
cimento, Jair Barreto Mello, José Mendes Lopes, Luiz Carlos Ribeiro
e Samuel Costa Ferreira, calculadas sobre o valor atribuído à causa de
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no importe de R$ 1.000,00 (mil
reais), das quais são dispensados do recolhimento, nos termos do art.
790-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. Ajuizamento de ação cau-
telar incidental a ação rescisória. Julgamento da ação principal, na
qual se julgou parcialmente procedente a ação rescisória. Existência
de fumus boni iuris na hipótese. Ação cautelar que se julga par-
cialmente procedente.

PROCESSO : ROMS-17.646/2002-900-05-00.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : POSTO GAMELEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LIMA M. DOS SANTOS

RECORRIDO : SILVANO ALVES DE SOUZA FILHO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar parcial provi-
mento ao recurso ordinário, para conceder, em parte, a segurança
pleiteada, restringindo a penhora ao patamar de 30% (trinta por cento)
do faturamento diário do recorrente, até a satisfação integral do cré-
dito exeqüendo. Custas a cargo do recorrido, no importe de R$10,64
(dez reais e sessenta e quatro centavos), nos termos do art. 789 da
CLT, ressarcindo-se ao recorrente o montante pago nestes autos a este
título (fls. 62 e 67).

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ORDEM GENÉRICA DE PENHORA SOBRE O
FATURAMENTO DA EMPRESA EXECUTADA. IMPOSSIBI-
LIDADE. Revela-se ilegal a ordem judicial no sentido de que a
penhora recaia sobre todo o dinheiro arrecadado na venda dos com-
bustíveis negociados pelo Posto impetrante, em sede de execução
definitiva, pois a jurisprudência desta c. SBDI-2 já se pacificou no
sentido de que só "é admissível a penhora sobre a renda mensal ou
faturamento de empresa, limitada a determinado percentual, desde
que não comprometa o desenvolvimento regular de suas atividades"
(Orientação Jurisprudencial nº 93). Recurso ordinário parcialmente
provido, para conceder, em parte, a segurança, restringindo a cons-
trição a 30% (trinta por cento) do faturamento diário do recorrente,
até a satisfação integral do crédito exeqüendo.

PROCESSO : ROMS-21.361/2002-900-05-00.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MARLENE GALIZA COSTA

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

RECORRIDO : SOCIEDADE ASSISTÊNCIAL DOS SERVIDORES
DO DERBA - SASDERBA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO JORGE B. SANTANA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem exa-
me do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Custas processuais pela impetrante, no importe de
R$20,00 (vinte reais), calculadas sobre R$1.000,00 (mil reais), valor
atribuído à causa na inicial.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, EM EXECUÇÃO DE-
FINITIVA, DETERMINOU O BLOQUEIO E A PENHORA DE
CRÉDITOS DA EXECUTADA JUNTO A TERCEIRO. DESCA-
BIMENTO. EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. A juris-
prudência sedimentada desta Corte reputa incabível o mandado de
segurança quando a impetrante dispõe de meio processual apto à
impugnação do ato coator (Orientação Jurisprudencial 92 da SBDI2).
Na hipótese, cabíveis seriam os embargos à execução, a teor dos arts.
884 da CLT, 667, 668, 685, II, 736, 739, § 1º, e 741, IV e V, do CPC,
para se pleitear a desconstituição da segunda penhora efetuada, em
sede de execução definitiva, agora sobre créditos da executada junto
à sua locatária, sem a prévia desoneração dos bens suficientes à
garantia da dívida primeiramente constritos, já que tal instrumento
processual, por força de lei, é dotado de eficácia suspensiva. Havendo
remédio específico, previsto na legislação em vigor, para atacar os
vícios tidos como existentes na execução, declara-se, de ofício, a
extinção do feito, sem exame do mérito, ante à ausência do in-
dispensável interesse processual da impetrante a tutelar (art. 267, VI,
do CPC).

<!ID612418-4>

PROCESSO : RXOFAC-25.576/2002-900-10-00.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO

A U TO R A : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO

INTERESSADOS : LEVY PORFÍRIO DA CRUZ E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa
Necessária.

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL EM
AÇÃO RESCISÓRIA. Ação cautelar ajuizada com o objetivo de
suspender a execução trabalhista em face de ajuizamento de ação
rescisória. Hipótese em que esta Corte, ao julgar o processo principal
por força da remessa ex officio, manteve a extinção da ação rescisória
com julgamento do mérito, em face da decadência. Remessa a que se
nega provimento.

PROCESSO : ROMS-26.350/2002-900-21-00.5 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : PORCELANA BAWARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DANIEL DE SOUZA PINHEIRO

RECORRIDOS : EDVALDO JOSÉ DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO BEZERRA CAVALCANTI TO-
MAZ

AUTORIDADE COATORA : JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA DE EXE-
CUÇÃO INTEGRADA DE NATAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTI-
VO. OMISSÃO DO JUÍZO QUE AINDA NÃO JULGARA OS
EMBARGOS DE TERCEIRO OPOSTOS PELA IMPETRANTE
ATÉ DATA PRÓXIMA À DO LEILÃO DESIGNADO. SUPER-
VENIÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO
PROFERIDA NOS AUTOS DO AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTO CONTRA A SENTENÇA DE MÉRITO QUE
APRECIOU OS EMBARGOS DE TERCEIRO. PERDA DE OB-
JETO DO MANDAMUS. Perde o objeto o mandado de segurança
contra omissão do juízo consistente na ausência de prolação de de-
cisão, pelo fato de haver sido proferida sentença de mérito nos autos
originários, posteriormente confirmada por acórdão regional hoje
transitado em julgado. Logo, constatando-se que no feito principal já
sobreveio provimento jurisdicional definitivo, no sentido da conva-
lidação da sentença proferida por ocasião dos referidos embargos de
terceiro, omissão judicial combatida no mandamus, revela-se acertada
a decisão recorrida, que impôs a extinção da ação mandamental, sem
julgamento do mérito, ante à falta de interesse processual a tutelar,
nos termos do art. 267, VI, do CPC. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAG-27.908/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : MÁRCIO VINÍCIO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO QUE
INDEFERIU A JUNTADA DE DOCUMENTO NA FASE RE-
CURSAL. SUPOSTA OCORRÊNCIA DE ERRO DE PROCE-
DIMENTO, CAUSADOR DE TUMULTO PROCESSUAL. EXIS-
TÊNCIA DE AÇÃO ESPECÍFICA. RECLAMAÇÃO CORREI-
CIONAL. O mandado de segurança se volta contra a decisão judicial
que indeferiu - quando da prolação do juízo de admissibilidade prévia
do recurso ordinário interposto pelo impetrante contra a sentença
primária - o seu pedido de juntada de prova pericial que o acom-
panhava, nos termos do Enunciado nº 8/TST, ordenando sua de-
volução ao recorrente, que alega ter havido violação do princípio do
contraditório e da ampla defesa e do art. 397 do CPC, já que o ato o
impediu de fazer prova de fatos supervenientes mediante a juntada de
documento novo não possível de ser produzido na fase processual
adequada. Ora, tal afirmação traz subentendida a idéia de que o Juízo
Coator teria incorrido em erro de procedimento, causando tumulto
processual e, portanto, rendendo ensejo ao ajuizamento de reclamação
correicional, e não à impetração de mandado de segurança. Pre-
cedentes desta Corte. Nem se alegue que a utilização da medida
extrema se justificaria em face da urgência de seu pleito, na medida
em que poderia o autor da correição, da mesma forma, formular
pedido de liminar, para assegurar efeito suspensivo ao referido re-
curso ordinário. Como já declarada a extinção do feito na origem e,
aliás, por este mesmo fundamento, apenas nego provimento ao re-
curso.

PROCESSO : ROMS-29.004/2002-900-10-00.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE -
ICS

A D VO G A D A : DRA. TUÍSA SILVA

RECORRIDA : JULIETA DA GLÓRIA DE SOUZA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRABALHO DE
BRASÍLIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, EM EXECUÇÃO DE-
FINITIVA, DETERMINOU O BLOQUEIO E A PENHORA DE
CRÉDITOS FUTUROS E INCERTOS DO EXECUTADO JUN-
TO A TERCEIRO. DESCABIMENTO. EXISTÊNCIA DE RE-
CURSO PRÓPRIO, COM EFEITO SUSPENSIVO E JÁ UTI-
LIZADO PELO IMPETRANTE. A jurisprudência sedimentada
desta Corte reputa incabível o mandado de segurança quando o im-
petrante dispõe de meio processual apto à impugnação do ato coator
(Orientação Jurisprudencial 92 da SBDI2). Na hipótese, cabíveis se-
riam os embargos à execução, a teor dos arts. 884 da CLT, 736, 739,
§ 1º, e 741, IV e V, do CPC, para se pleitear a desconstituição da
constrição efetuada, em sede de execução definitiva, sobre créditos
futuros e incertos do executado junto a terceiro, decorrentes de con-
trato de prestação de serviços, já que tal instrumento, por força de lei,
é dotado de eficácia suspensiva. Havendo remédio específico, pre-
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visto na legislação em vigor, para atacar os vícios tidos como exis-
tentes na execução, e do qual, inclusive, se valeu o impetrante, mos-
tra-se acertada a extinção do feito, sem julgamento do mérito, de-
clarada na origem, ante à ausência de interesse processual a tutelar
(art. 267, VI, do CPC). Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-29.005/2002-900-10-00.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE -
ICS

A D VO G A D A : DRA. TUÍSA SILVA

RECORRIDA : LUCIANE ARAÚJO DA COSTA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 19ª VARA DO TRABALHO DE
BRASÍLIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, EM EXECUÇÃO DE-
FINITIVA, DETERMINOU O BLOQUEIO E A PENHORA DE
CRÉDITOS FUTUROS E INCERTOS DO EXECUTADO JUN-
TO A TERCEIROS. DESCABIMENTO. EXISTÊNCIA DE RE-
CURSO PRÓPRIO, COM EFEITO SUSPENSIVO E JÁ UTI-
LIZADO PELO IMPETRANTE. A jurisprudência sedimentada
desta Corte reputa incabível o mandado de segurança quando o im-
petrante dispõe de meio processual apto à impugnação do ato coator
(Orientação Jurisprudencial 92 da SBDI2). Na hipótese, cabíveis se-
riam os embargos à execução, a teor dos arts. 884 da CLT, 736, 739,
§ 1º, e 741, IV e V, do CPC, para se pleitear a desconstituição da
constrição efetuada, em sede de execução definitiva, sobre créditos
futuros e incertos do executado junto a terceiros, decorrente de con-
trato de prestação de serviços, já que tal instrumento, por força de lei,
é dotado de eficácia suspensiva. Havendo remédio específico, pre-
visto na legislação em vigor, para atacar os vícios tidos como exis-
tentes na execução, e do qual, inclusive, se valeu o impetrante, mos-
tra-se acertada a extinção do feito, sem julgamento do mérito, de-
clarada na origem, ante à ausência de interesse processual a tutelar
(art. 267, VI, do CPC). Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-29.691/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : SEMEATO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MENEGAZ AMARAL

RECORRIDO : OTAVIO DELALIBERA ROSSATO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
PASSO FUNDO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o feito, sem apre-
ciação meritória, nos moldes do artigo 267, inciso VI, do CPC, à
míngua do indispensável interesse processual do impetrante a ser
tutelado. Custas processuais já contadas e pagas às fls. 59, 71 e 79.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, EM EXECUÇÃO DE-
FINITIVA, DETERMINOU O BLOQUEIO E A PENHORA DE
CRÉDITOS FUTUROS E INCERTOS DO EXECUTADO JUN-
TO A TERCEIROS. DESCABIMENTO. EXISTÊNCIA DE RE-
CURSO PRÓPRIO, COM EFEITO SUSPENSIVO. A jurispru-
dência sedimentada desta Corte reputa incabível o mandado de se-
gurança quando o impetrante dispõe de meio processual apto à im-
pugnação do ato coator (Orientação Jurisprudencial 92 da SBDI2). Na
hipótese, cabíveis seriam os embargos à execução, a teor dos arts. 884
da CLT, 736, 739, § 1º, e 741, IV e V, do CPC, para se pleitear a
desconstituição da constrição efetuada, em sede de execução de-
finitiva, sobre créditos futuros e incertos do executado junto a ter-
ceiros, já que tal instrumento, por força de lei, é dotado de eficácia
suspensiva. Havendo remédio específico, previsto na legislação em
vigor, para atacar os vícios tidos como existentes na execução, ex-
tingue-se o feito, sem julgamento do mérito, ante à ausência de
interesse processual a tutelar (art. 267, VI, do CPC).

PROCESSO : ROMS-30.171/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ITAJUÍ ENGENHARIA DE OBRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRASIL PARANÁ DE CRISTO II

RECORRIDO : IVO WANDROWSKI

AUTORIDADE COATORA : JUIZ DO TRABALHO DA 1ª SUBSECRETARIA DE
EXECUÇÕES DE CURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO EXISTENTE EM
CONTA CORRENTE DA EMPRESA EXECUTADA EM EXE-
CUÇÃO DEFINITIVA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
60 desta c. SBDI-2, não fere direito líquido e certo da impetrante o
ato judicial que determina penhora em dinheiro encontrado em sua
conta bancária, em sede de execução definitiva, para garantir crédito
exeqüendo, uma vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do
CPC. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-30.896/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : CHEMIKER DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTI-

VOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS MOREIRA ZULIAN

RECORRIDO : ADENILSON BASTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO DELGADO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
PONTA GROSSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO EXISTENTE EM
CONTA CORRENTE DA EMPRESA EXECUTADA EM EXE-
CUÇÃO DEFINITIVA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
60 desta c. SBDI-2, não fere direito líquido e certo da impetrante o
ato judicial que determina penhora em dinheiro encontrado em sua
conta bancária, em sede de execução definitiva, para garantir crédito
exeqüendo, uma vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do
CPC. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-30.923/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO

DE CORNÉLIO PROCÓPIO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

RECORRIDO : RODINEI MARTINS

A D VO G A D O : DR. DINEI FAVERSANI

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO EXISTENTE EM
CONTA CORRENTE DA EXECUTADA EM EXECUÇÃO DE-
FINITIVA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 60 desta c.
SBDI-2, não fere direito líquido e certo da impetrante o ato judicial
que determina penhora em dinheiro encontrado em sua conta ban-
cária, em sede de execução definitiva, para garantir crédito exe-
qüendo, uma vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do
CPC. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-38.194/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL

S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ECLAIRTO JOSÉ CHENEK

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
PONTA GROSSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
recurso ordinário, para conceder a segurança pleiteada, determinando
a liberação do numerário da impetrante, que foi alvo de penhora,
enquanto provisória a execução promovida nos autos da Reclamação
Trabalhista nº 2544/98, perante a MM. 2ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa/PR. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas pro-
cessuais.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PENHORA SOBRE DINHEIRO EM CONTA
CORRENTE EM EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILI-
DADE. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 62 desta c. 2ª
Subseção Especializada, "em se tratando de execução provisória, fere
direito líqüido e certo do impetrante a determinação de penhora em
dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, pois o executado
tem direito a que a execução se processe da forma que lhe seja menos
gravosa, nos termos do art. 620 do CPC". Nestes termos, há de se dar
provimento ao recurso ordinário para se conceder a segurança plei-
teada, determinando a liberação do numerário da impetrante, que foi
alvo de penhora. <!ID612418-5>

PROCESSO : ROAR-40.218/2002-000-05-00.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO : HIGINO DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

DECISÃO:Por unanimidade: I) rejeitar a argüição de de-
serção feita pelo Ministério Público do Trabalho; e II) negar pro-
vimento ao recurso ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. HORAS EXTRAS.
ART. 62, II, DA CLT. Decisão rescindenda em que se deferiu o
pagamento de horas extras ao Reclamante consignando-se duplo fun-
damento: I) que a regra contida no art. 62, II, da CLT não teria sido
recepcionada pela Constituição Federal de 1988; II) que, de acordo
com o depoimento do preposto, ficou comprovado que o Reclamante
estava subordinado a jornada de trabalho pré-fixada pela empresa.
Orientação Jurisprudencial nº 112 desta Subseção Especializada. Au-
sência de reconhecimento, no acórdão rescindendo, do efetivo exer-
cício de cargo de gestão por parte do Reclamante. Violação da li-
teralidade do art. 62, II, da CLT somente passível de aferição me-
diante reexame de matéria fática. Recurso ordinário a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAR-40.522/1997-000-05-00.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTES : THEREZINHA CORREIA DE MELO LUNA E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. RONILDA NOBLAT

RECORRIDA : UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA

PROCURADORA : DRA. ANNA GUIOMAR V.N. MACEDO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para julgar improcedente a Ação Rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. Decisão rescindenda em que se julgou parcialmente pro-
cedente a reclamação trabalhista para condenar a Reclamada ao pa-
gamento de gratificação de chefia às Autoras. Ação rescisória em que
há incidência do Enunciado nº 298 do TST, relativo ao requisito do
prequestionamento, tendo em vista que as matérias pertinentes aos
arts. 37, caput, e 61, II, a, da Constituição Federal, apontados como
violados não foram examinadas na decisão rescindenda. Recurso or-
dinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROMS-40.905/2001-000-05-00.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : RAIMUNDO FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DE MORAIS COSTA

RECORRIDO : JOSEMIR DE JESUS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO GALVÃO

RECORRIDA : PANIFICADORA MAX PÃO LTDA.

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 5º, inciso II,
da Lei nº 1.533/51 combinado com o artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA
DE BEM DE SÓCIO DA EXECUTADA. CABIMENTO DE EM-
BARGOS DE TERCEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA IN-
CABÍVEL. Ato judicial em que se determina a penhora de valores
existentes em conta corrente do sócio da empresa reclamada, o qual
afirma, no mandado de segurança, não poder sofrer os efeitos da
coisa julgada material por não ter figurado como parte no processo de
conhecimento. Cabimento de embargos de terceiro. Ação de mandado
de segurança incabível (art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51). Extinção do
processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO : ED-ROAR-41.013/2001-000-05-00.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA MATOS DE OLIVEIRA

EMBARGADO : NEVALDO BORGES

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. REEXAME DE FATOS E PROVA. Decisão em-
bargada em que se negou provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamado, mantendo-se a procedência da pretensão rescisória
ajuizada pelo Reclamante. Omissão inexistente. Embargos de de-
claração que se rejeitam.

PROCESSO : AR-42.878/2002-000-00-00.2 (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R A : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RÉ : ZULEIKA MORATH DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. MARCELO JOSÉ DOMINGUES

DECISÃO:À unanimidade, julgar improcedente a pretensão
rescisória. Custas calculadas sobre o valor da causa, fixadas em R$
10,00 (dez reais), de cujo pagamento fica isenta, na forma da lei.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DESVIO DE FUN-
ÇÃO. Acórdão rescindendo em que se deferiu à Reclamante, em-
pregada pública, o pagamento de diferenças salariais decorrentes de
desvio de função, registrando-se que sua admissão se dera ante-
riormente à promulgação da Constituição Federal de 1988. Ausência
de vulneração do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal. Pretensão
desconstitutiva que se julga improcedente.

PROCESSO : ED-ROAR-66.436/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES ALVES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ARTUR MIRANDA

EMBARGADA : MONTEVERDE ENGENHARIA COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. ANÁLISE DE PETIÇÃO. Ausência de omissão na
decisão embargada. Embargos de declaração que se rejeitam.
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PROCESSO : ROAR-73.691/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ITAJÁ CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVO PRADO PEREIRA

RECORRENTE : MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO (CURADOR ESPECIAL DE GERALDO BER-
NARDINO DE OLIVEIRA)

PROCURADORA : DRA. GRACIENE FERREIRA PINTO

RECORRIDOS : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
recursos ordinários.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. De-
cisão rescindenda em que se condenou a Reclamada ao pagamento de
horas extras com base na jornada declinada pelo Reclamante em sua
petição inicial. Ação rescisória ajuizada com fundamento no art. 485,
IX, do CPC. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Existência de prova do-
cumental, consubstanciada em depoimento da testemunha do Recla-
mante, no qual esta afirma horário diverso daquele consignado na
petição inicial da reclamação trabalhista. Impossibilidade de a con-
denação ao pagamento de horas extras ter-se realizado nos termos em
que pleiteada pelo Reclamante. Erro de fato configurado. Recurso
ordinário a que se nega provimento. RECURSO ORDINÁRIO IN-
TERPOSTO PELA AUTORA. Ausência de violação dos arts. 93,
IX, da Constituição Federal, 818 e 832 da CLT, 131, 333 e 458, II, do
CPC. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-81.803/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : BANCO PONTUAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

RECORRIDO : JOÃO FRANCISCO DE SOUZA RAMOS

A D VO G A D A : DRA. DALVA APARECIDA MAROTTI DE MELLO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 22ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. BANCO EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À SUS-
PENSÃO DA EXECUÇÃO. Já está pacificado no âmbito deste
Tribunal o entendimento de que a execução trabalhista deve pros-
seguir diretamente na Justiça do Trabalho mesmo após a decretação
da liquidação extrajudicial, nos termos dos arts. 889 da CLT, 5º e 29
da Lei nº 6.830/80 e 186 da Lei nº 5.172/66. Orientação Juris-
prudencial nº 143 da SBDI-1 desta Corte. Recurso a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAR-82.317/2003-900-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. EUDES LANDES RINALDI

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DE BRITO RAMALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO C DE B RAMALHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para, julgando parcialmente procedente a ação rescisória, des-
constituir o acórdão rescindendo apenas na parte em que se deferiu a
reintegração no emprego (fls. 41/50) e, proferindo novo julgamento,
limitar a condenação das diferenças salariais ao período de vigência
da garantia prevista no art. 15 da Lei nº 7.773/89. Invertido o ônus da
sucumbência na ação rescisória.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. ESTABILIDADE. PE-
RÍODO PRÉ-ELEITORAL. LEI Nº 7.793/89. Decisão rescindenda
em que se modificou parcialmente a conclusão da sentença de pri-
meiro grau no tocante à determinação de reintegração do Reclamante
no emprego em face de estabilidade decorrente de lei eleitoral e de
dispensa imotivada. Configuração de violação do art. 15 da Lei nº
7.773/89, uma vez que em tal dispositivo há limitação do período de
estabilidade até o término do mandato presidencial. Assim, uma vez
ultrapassado o período ali previsto, são devidas somente as parcelas
decorrentes de lei e do contrato, desde a dispensa até o final do
período de estabilidade. Recurso ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROMS-83.213/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JORGE NOBRE QUESADA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : CREMILDA JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIANA CORRÊA PIRES SCHLEUMER

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

AUTORIDADE COATORA : JUIZ DO TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem julgamento do mérito, por perda superveniente do interesse
de agir, na forma do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo
Civil.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PERDA SU-
PERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. Ato impugnado con-
sistente na concessão de antecipação de tutela anteriormente à pro-
lação da sentença de mérito. Superveniência desta. Perda superve-
niente do interesse de agir. Decretada a extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO : ED-ROAR-91.080/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : JAIR MARQUES

A D VO G A D O : DR. JESIMIEL PEREIRA NOGUEIRA

EMBARGADO : WOERNER SISTEMAS DE LUBRIFICAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação do voto do Ministro-Relator.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. REINTEGRAÇÃO. DOCUMENTO NOVO. De-
cisão embargada em que se deu provimento ao recurso ordinário
interposto pela Autora, julgando-se procedente a ação rescisória por
ela ajuizada com fundamento no inciso VII do art. 485 do CPC.
Alegação do Embargante de que a procedência da ação rescisória está
calcada, na realidade, na análise de cláusula de dissídio coletivo de
sua categoria profissional, e, não, na configuração da hipótese de
rescindibilidade descrita no inc. VII do art. 485 do CPC. Análise de
documento novo, na acepção legal, e não, de norma coletiva. Em-
bargos de declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ROAR-96.553/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : TICKET SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

RECORRIDO : NELSON OZÓRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ BUDINI DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao re-
curso ordinário para julgar procedente em parte a ação rescisória e,
em juízo rescisório, proferindo nova decisão, autorizar a Recorrente a
proceder ao desconto do imposto de renda dos créditos trabalhistas
devidos ao Recorrido, e, quanto aos descontos previdenciários, tam-
bém autorizá-la a proceder ao desconto da quota-parte devida pelo
empregado à Seguridade Social; no tocante à correção monetária dos
salários determinar que esta terá incidência somente em relação aos
salários não pagos até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido, hipótese em que deverá ser utilizado para fins de cálculos o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. Decisão rescindenda em que se in-
deferiu a realização de descontos previdenciários e fiscais nos cré-
ditos do Reclamante, atribuindo exclusivamente ao Reclamado a obri-
gação de pagar os valores devidos a tais títulos. Ação rescisória
ajuizada com fulcro no art. 485, V, do CPC, na qual se indica afronta,
na sentença rescindenda, aos arts. 195, II, da Constituição Federal, 11,
II, parágrafo único, c, e 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº
8.541/92. Recurso ordinário a que se dá provimento, a fim de julgar
procedente a pretensão desconstitutiva. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA DOS SALÁRIOS. Decisão rescindenda em que se determinou a
correção dos salários desde o mês do fato gerador, e não o do
vencimento. Violação do art. 459, § 1º, do CLT. Recurso ordinário a
que se dá provimento.

PROCESSO : ED-AR-98.682/2003-000-00-00.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : MULTIBRÁS DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HIGINO DE SOUSA NETTO

A D VO G A D O : DR. LEOPOLDO MIGUEL BAPTISTA SANT'ANNA

EMBARGADA : ILUZEIDES DE SOUZA MOTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INTEMPESTI-
VO NOS AUTOS DO PROCESSO ORIGINÁRIO. Decisão em-
bargada em que de declarou a decadência do direito de ajuizar ação
rescisória. Embargos de declaração que se rejeitam, uma vez que
inexistente omissão a ser sanada.

PROCESSO : ROAR-98.738/2003-900-11-00.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. EUDES LANDES RINALDI

RECORRIDO : MÁRIO JORGE FERNANDES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRONCAS

DECISÃO:Por unanimidade: I - decretar a extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, no tocante à pretensão de
desconstituição do Acórdão nº 3.312/96, proferido pelo Tribunal Re-
gional do Trabalho da Décima Primeira Região; II - rejeitar a ar-
güição de inexistência do recurso, formulada em contra-razões; III -
negar provimento ao Recurso Ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. INQUÉRITO PARA
APURAÇÃO DE FALTA GRAVE. Decisão rescindenda, proferida
em sede de inquérito para apuração de falta grave, na qual se concluiu
que a conduta ímproba imputada ao empregado decorrera não de dolo
de sua parte, mas, sim, do seu despreparo profissional. DOCUMEN-
TO NOVO. Documento que não se enquadra na acepção de novo
porque não preexistente à prolação da sentença rescindenda. ERRO
DE FATO. Hipótese em que o erro de fato alegado pela Autora não
seria, por si só, capaz de assegurar-lhe uma decisão favorável no
processo originário. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-107.177/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUI VENDRAMIN CAMARGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ VITORIANO DE ABREU FILHO

A D VO G A D O : DR. ERONIDES ALVES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. APOSENTADORIA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. EFEITOS. Matéria controvertida. Enunciado nº
83/TST. Pacificação somente em 08/11/2000, com a Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-1. Recurso ordinário a que se nega
provimento.

PROCESSO : AG-AC-109.321/2003-000-00-00.1 (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E : ANTONIO ARAÚJO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

A G R AVA D A : COMPANHIA CIMENTO PORTLAND ITAÚ

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A D VO G A D A : DRA. RACHE ADJUNTO BONTEMPO

A D VO G A D O : DR. FABRICIO MADRUGA LOPES

DECISÃO:À unanimidade, dar provimento ao agravo re-
gimental, a fim de, revogando a decisão de fls. 261/267, determinar o
regular prosseguimento da execução que se processa nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 149/1995-009-05-00.9, em curso na Nona
Vara do Trabalho de Salvador - BA. Dê-se ciência desta decisão, por
fac-símile, oficiando-se, em seguida, à MM. Juíza que preside a
execução.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTE-
LAR. Decisão agravada em que se deferiu parcialmente a pretensão
liminar manifestada em ação cautelar. Julgamento do processo prin-
cipal, em que se consignou que o afastamento da decadência não
abrange a matéria "prescrição", em relação à qual a decadência, de
fato, estava consumada. Inexistência de fumus boni iuris. Agravo
regimental a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAR-126.953/2004-900-21-00.3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : DART DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SCALFONE NETO

RECORRIDA : DALVANIRA AUGUSTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BOANERGES JANUÁRIO SOARES DE ARAÚ-
JO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re-
curso Ordinário, a fim de manter o valor de R$ 2.000,00, atribuído à
causa pela Autora em sua petição inicial (fls. 19).

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. Acórdão rescindendo em que se registra que a con-
tratação de empresa interposta para prestação de atividade-fim da
empresa tomadora violou "normas cogentes de direito laboral", com
prejuízos ao trabalhador, e se condena ambas as empresas, solida-
riamente, a reparar o dano. Decisão com amparo no art. 1.518 do
Código Civil, o que afasta a argüição de violação dos artigos 896 do
mesmo Código, e 2º, § 2º, da CLT. RELAÇÃO DE EMPREGO.
Acórdão rescindendo fundado na prova, em que se evidenciou a
presença dos requisitos contidos no art. 3º da CLT. Violação direta do
citado dispositivo, que não se caracteriza. Recurso ordinário a que se
nega provimento. VALOR DA CAUSA. Decisão recorrida em que o
Tribunal Regional procedeu, de ofício, à majoração do valor da causa.
Ausência de impugnação da Ré. Afronta ao parágrafo único do art.
261 do CPC. Recurso ordinário a que se dá provimento, no par-
t i c u l a r.
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PROCESSO : AR-131.056/2004-000-00-00.0 (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R A : CIMENTO TOCANTINS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE CIMENTO, CAL E GESSO DO DISTRITO
FEDERAL

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente o pedido de-
duzido na Ação Rescisória, a fim de desconstituir a decisão res-
cindenda e de, em juízo rescisório, limitar as diferenças salariais
decorrentes da URP de fevereiro de 1989 à data-base da categoria.
Custas pelo Réu.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS ECONÔMI-
COS. LIMITAÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. Decisão rescindenda em que se conheceu
do recurso de embargos interposto pelo Sindicato, por violação do art.
5º, XXXV, da Constituição Federal, em face de não terem sido ob-
servados os limites da coisa julgada. Na ausência de pronunciamento
na decisão exeqüenda, não se configura ofensa à coisa julgada a
limitação à data-base da categoria, no processo de execução, da con-
denação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos
econômicos. A contrario sensu, quando na decisão exeqüenda se
houver expressamente afastado a limitação à data-base é que poderá
ocorrer afronta à coisa julgada (Orientação Jurisprudencial nº 35 da
SBDI-2). Pretensão desconstitutiva que se julga procedente.

PROCESSO : AR-135.461/2004-000-00-00.2 (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R : JOSÉ MARIA DO VALLE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. RIAD SEMI AKL

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RÉU : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RÉ : FUNDAÇÃO ITAUBANCO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação
Rescisória. Custas, pelo Autor, no importe de R$ 200,00, calculadas
sobre R$ 10.000,00, valor atribuído à causa, dispensado o recolhi-
mento.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. BANCO ITAÚ S/A.
PLANO DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. Necessida-
de de implementação de requisito mínimo de 55 anos para os em-
pregados aposentados após a edição da RP-40/74, nos termos da
jurisprudência desta Corte. Ação rescisória que se julga improce-
dente.

PROCESSO : ED-AC-140.196/2004-000-00-00.5 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON

EMBARGADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DO RIO GRANDE DO
N O RT E 

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, em face do seu caráter protelatório, aplicar ao Embargante
a multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em
favor do Embargado, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do
Código de Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-
CONFIGURA-ÇÃO DE NENHUMA DAS HIPÓTESES DOS
ARTS. 897-A DA CLT E 535 DO CPC - CARÁTER PROTE-
LATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Se a decisão embargada
(acórdão que julgou improcedente a ação cautelar incidental, por
ausência do requisito do "fumus boni iuris"), manifestou-se expres-
samente no sentido de não ser real a possibilidade de êxito da ação
rescisória principal, uma vez que o inciso II do art. 5º da Carta Magna
não foi prequestionado na decisão rescindenda, e a matéria relativa à
prevalência do acordo coletivo sobre a convenção coletiva (CF, art.
5º, XXXVI) ser de natureza interpretativa, não há que se pretender
omisso o acórdão embargado, com o argumento de que o art. 5º, II,
da CF foi prequestionado e que a matéria não é de cunho inter-
pretativo. 2. Ressalte-se que a referida argumentação não se coaduna
com a via eleita, tendo em vista possuir nítido caráter infringente,
pretendendo-se, pura e simplesmente, a reforma do julgado. 3. Não
estando caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 897-A da CLT,
assim como do art. 535 do CPC (de aplicação subsidiária), configura-
se protelatória a oposição dos embargos de declaração, sendo me-
recedores da aplicação da multa legalmente prevista para tal conduta,
atentatória à garantia constitucional da celeridade processual (CF, art.
5º, LXXVIII). Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de
multa.

PROCESSO : ROAR-149.305/2004-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : ELISABETE REGINA FERREIRA CLAUSON

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

A D VO G A D A : DRA. MARILIZA SILIPRANDI GURGEL

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. LAURA MARTINS MAIA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem
apreciação do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, na
forma do art. 267, VI, do CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE DES-
CONSTITUIÇÃO DE ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DE
RECURSO ORDINÁRIO POR INTEMPESTIVO. IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA. Comprovado que a decisão dita rescindenda
acha-se consubstanciada em acórdão que não conheceu do recurso
ordinário interposto na reclamação trabalhista, por intempestivo, de-
fronta-se com a sua irrescindibilidade, porque a cognição exauriu-se
em mero juízo de prelibação do recurso. Processo extinto, na forma
do art. 267, VI, do CPC.

PROCESSO : AG-AC-151.085/2005-000-00-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : YOSHIKO FUKUDA

A D VO G A D O : DR. RONALDO PESSOA PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR SOARES DE LIMA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA DE FREITAS SANTOS

A G R AVA D O : LUIZ KAZUO USUKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental e, ante o seu caráter protelatório, condenar a Agravante ao
pagamento de multa, prevista no § 2º do artigo 557 do Código de
Processo Civil, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido
da causa, em favor do Agravado, no importe de R$ 10,00 (dez
reais).

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO CAUTE-
LAR -EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL N° 113 DA SBDI-2 DO TST. 1. Consoante a iterativa
jurisprudência desta Corte Superior, já consagrada na Orientação Ju-
risprudencial n° 113 da SBDI-2, é incabível medida cautelar para
imprimir efeito suspensivo a recurso ordinário em mandado de se-
gurança, pois ambos visam, em última análise, à sustação do ato
atacado, razão pela qual correto se mostra o despacho-agravado que
julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, por falta de
interesse de agir (CPC, art. 267, VI e § 3º), uma vez que a pretensão
da Autora da cautelar era justamente conferir efeito suspensivo ao seu
apelo. 2. A razão jurídica do entendimento cristalizado na OJ 113 da
SBDI-2 do TST encontra-se na natureza excepcional do mandado de
segurança, que não permite que seus limites sejam ampliados por
meio de cautelares incidentes, sob pena de tornar-se infindável a
cadeia dos instrumentos passíveis de utilização. 3. Ressalte-se que
isso não implica obstaculizar o acesso ao Poder Judiciário, haja vista
possuir a parte os instrumentos necessários para proteger seu direito
líquido e certo (impetração do "mandamus", com pedido de liminar,
e, caso denegada a segurança, recurso ordinário, com pedido de efeito
suspensivo). Agravo regimental desprovido, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : AG-ROMS-532.264/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E : PIRELLI CABOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MIRIAM WENZL PARDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUTENTICAÇÃO. Decisão agravada mediante a
qual se decretou a extinção do processo, sem julgamento do mérito,
em virtude da ausência de pressuposto de constituição e desenvol-
vimento válido do processo, consubstanciada na circunstância de o
comprovante de existência do ato coator haver sido juntado aos autos
em fotocópia não autenticada. Ausência de afronta ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-607.563/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DE SANTANA DO LI-
V R A M E N TO 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SOLON MENDES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Mi-
nistro Relator.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO
RESCISÓRIA DE AÇÃO RESCISÓRIA. OMISSÃO. PRE-
QUESTIONAMENTO. ENUNCIADO Nº 83 DO TST. Esclare-
cimentos prestados a respeito da possibilidade de o Banco do Brasil
S.A. alegar nos embargos de declaração de fls. 566/572 que no
acórdão rescindendo não teria ocorrido manifestação expressa a res-
peito da decadência. Embargos de declaração acolhidos para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AR-709.757/2000.7 (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA

A D VO G A D A : DRA. DIRLUCI ALVES SARGES

EMBARGADOS : ELAINE DE MOURA LUCAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO IBA-
MA - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - INDEVIDOS. Nos termos da Orientação Jurispruden-
cial nº 27 da SBDI-2, "incabível condenação em honorários advo-
catícios em ação rescisória no processo trabalhista, salvo preenchidos
os requisitos da Lei nº 5.584/1970". Embargos de Declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AC-747.923/2001.3 (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE VASCON-
CELOS

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RÉUS : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPO MOURÃO
(SEEB CAMPO MOURÃO) E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente a ação cau-
telar para, confirmando os efeitos da liminar concedida (fls. 77/79),
determinar a suspensão da execução que se processa nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 501/89, em curso na Vara do Trabalho de
Campo Mourão - PR, até o trânsito em julgado da decisão prolatada
no Processo nº TST-AR-486.198/1998.6. Custas pelo Réu, calculadas
sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00 (mil reais), no importe
de R$ 20,00 (vinte reais).

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. Ajuizamento de ação cau-
telar incidental a ação rescisória. Julgamento do processo principal,
no qual se concluiu pela procedência da ação rescisória. Existência de
fumus boni iuris na hipótese. Ação cautelar que se julga proce-
dente.

PROCESSO : ED-ROAR-786.910/2001.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIA ANDRÉA FARIAS DA SILVA

EMBARGADOS : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DO MARANHÃO -
STIU/MA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

EMBARGADA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARA-
NHÃO - CAEMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração do Ministério Público.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA. Não en-
seja Embargos de Declaração o mero julgamento em sentido contrário
ao interesse da parte. Embargos de Declaração rejeitados.
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PROCESSO : AR-788.414/2001.0 (AC. SBDI2)
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
A U TO R A : AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPRE-

ENDIMENTOS - AGESUL
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO DE SOUZA RAMOS FILHO
RÉUS : SÔNIA MACHADO DE SOUZA PEREIRA E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. NOELY GONÇALVES VIEIRA WOITSCHA-

CH

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação
Rescisória, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil.
Isento a Autarquia do pagamento de custas, na forma do art. 790-A,
da CLT. Sem honorários, na forma do Enunciado nº 219 do TST.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - DECADÊNCIA. Se-
gundo a Orientação Jurisprudencial 13 da SBDI-2, prorroga-se para o
dia útil imediatamente o prazo decadencial que findar em domingo.
Preliminar rejeitada. VIOLAÇÃO LITERAL DA LEI - ART. 495
DO CPC. O acórdão rescindendo aplicou corretamente o art. 495 do
CPC, distinguindo, como é de rigor, entre os capítulos da decisão que
transitaram em julgado em momentos distintos. No caso, somente os
Empregados interpuseram Revista no processo originário, de modo
que, para a Autarquia, o prazo decadencial conta-se da data do trân-
sito em julgado do acórdão regional. As demais violações cons-
titucionais apontadas constituem questão de fundo, que não foi apre-
ciada pelo acórdão rescindendo, tendo em vista a acolhida da pre-
facial de decadência. Aplicação do Enunciado nº 100 do TST. Ação
Rescisória julgada improcedente com base no art. 269, I, do CPC.
PROCESSO : ROAR-813.050/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDO : LUIZ ROBERTO KUENZER BOND
A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SIL-

VA 
RECORRIDO : GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SIL-

VA 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário em ação rescisória, por irregularidade de representação.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NO SUBSTABE-
LECIMENTO PASSADO AO SUBSCRITOR DO PRESENTE
RECURSO ORDINÁRIO. Não se conhece do recurso ordinário,
quando a recorrente realiza o traslado do substabelecimento passado
ao subscritor do presente apelo sem a devida autenticação, exigida
por força dos artigos 830 da CLT e 384 do CPC, não se aplicando ao
caso as disposições contidas nos artigos 37 e 13 do CPC e no
Enunciado nº 164 do TST. Recurso ordinário em ação rescisória não
conhecido.

<!ID614649-0>

RETIFICAÇÃO

Na Pauta de Julgamento para a 8ª Sessão Ordinária da Sub-
seção II Especializada em Dissídios Individuais, publicada no Diário
da Justiça, Seção I, do dia 6 de abril de 2005, página 534, onde se lê:
50. Processo: ROAR-116.377/2003-900-04-00-4 TRT da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Emmanoel Pereira, Recorrentes: Sônia Rejani dos
Santos Barreiro e Outra, Advogado: Dr. Hermes Gomes Fernandes
Filho, Recorrida: Magda de Bem Vidal, Advogado: Dr. Carlos Eu-
gênio Brandão Young, Recorrido: Horst Wegermann, Advogado: Dr.
Mauri M. Antunes, leia-se: 50. Processo: ROAR-116.377/2003-900-
04-00-4 TRT da 4a. Região, Relator: Min. Emmanoel Pereira, Re-
correntes: Sônia Rejani dos Santos Barreiro e Outra, Advogado: Dr.
Hermes Gomes Fernandes Filho, Recorrente: Magda de Bem Vidal,
Advogado: Dr. Carlos Eugênio Brandão Young, Recorrido: Horst
Wegermann, Advogado:Dr. Mauri M. Antunes.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID612280-1>

ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e cinco,

às nove horas, realizou-se a Quarta Sessão Ordinária, sob a Pre-
sidência do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN,
registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros EMMANOEL
PEREIRA e LELIO BENTES CORRÊA, dos Excelentíssimos Juízes
convocados ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS e MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO, e da Excelentíssima Sub-
procuradora-Geral do Trabalho, Dra. TEREZINHA MATILDE LI-
CKS, sendo Diretor da Secretaria da Primeira Turma o Bel. ALEX
ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR. O Exmo. Ministro João Ores-
te Dalazen declarou aberta a Sessão. Lida e aprovada a ata da Sessão
anterior, passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR - 2320/1992-
002-07-40.0 da 7a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Instituto Dr. José Frota - IJF, Advogada: Aline Maria
Porto Fernandes Farias, Agravado(s): Maria Emília Fonseca e Outros,
Advogada: Roxane Benevides Rocha, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 2784/1992-030-01-40.9 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Moisés Felipe Alves, Advogada:
Melissa dos Santos Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1427/1994-053-09-40.5
da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
União, Procurador: Roberto Stoltz, Agravado(s): Alzemiro Roth, Ad-
vogada: Nêmora Pellissari Lopes, Decisão: por unanimidade, negar

provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1428/1995-
132-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Norte e Nordeste
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Gilberto
Jesus Santos, Advogada: Jorgeana Sobreira, Decisão: Por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1034/1996-030-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): João Hoppe Industrial
S.A., Advogado: Carlos Antônio Gomes, Agravado(s): Darcy da Sil-
va, Advogado: Valdemar A.L. Silva, Decisão: unanimemente, não
conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 495/1997-
005-05-42.3 da 5a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Ariadne Cardoso de Magalhães, Advogado: José de
Oliveira Costa Filho, Agravado(s): Banco Bilbao Vizcaya Argentaria
Brasil S.A., Advogado: Daciano Públio de Castro, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -

1026/1997-055-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Agravante(s): Santa Cândida Açúcar e Álccol Ltda.,
Advogado: Alessandro Benedito Desidério, Agravado(s): Altivo Gol-
doni, Advogado: Jonas Perroni, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1108/1997-
013-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Banerj Seguros S.A., Advogado: José Luiz Cavalcanti
Ferreira de Souza, Agravado(s): Jorge Wilson Andrade de Castro
Rolim, Advogado: Marcos Luiz Carvalho Magalhães, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 1472/1997-026-04-40.7 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogada: Cristiana Souto Jardim
Barbosa, Agravado(s): Horaci Escouto, Advogado: Luís Fernando
Cassou Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2546/1997-066-15-40.1 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advo-
gado: Ilidio Lopes Mundim Filho, Advogado: Carlos Eduardo G.
Vieira Martins, Agravado(s): Célio Teodoro da Silva, Advogado: An-
tônio Elias de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 345/1998-105-15-00.4 da
15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Construtora Gomes Lourenço Ltda., Advogado: Fausto Calvoso de
Abreu Júnior, Agravado(s): Vanderlei Belisário, Advogado: José Apa-
recido de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1003/1998-012-03-40.1 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Casa do Rádio Ltda. e Outros, Advogada: Karla
Cristina Ferreira, Agravado(s): Manoel Timóteo Pereira, Advogado:
Luís Eduardo Loureiro da Cunha, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: A-RR - 1036/1998-
010-05-00.3 da 5a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Vokton Jorge
Ribeiro Almeida, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Gerson Alencar, Advogado: Aloísio Magalhães Filho, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
1496/1998-028-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sandra Delacroix Lo-
renz de Oliveira, Advogado: Antônio Martins dos Santos, Agrava-
do(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Guilherme Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1602/1998-096-15-40.3
da 15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s):
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Cássio Mes-
quita Barros Júnior, Agravado(s): Roberto Aparecido de Paula, Ad-
vogado: Antônio Carlos Pesce, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento e condenar a Reclamada ao pa-
gamento da multa de 1% e da indenização de 20% sobre o valor
atualizado da causa, em virtude da configuração de litigância de má-
fé; Processo: AIRR - 1864/1998-231-04-40.9 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan-
te(s): Pirelli Pneus S.A., Advogada: Lucila Maria Serra, Agravado(s):
Elias Costa Fialho, Advogado: Cleci Romanovski, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1990/1998-037-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): União, Procurador: Moacir An-
tonio Machado da Silva, Agravado(s): João Alexandre Moraes, Ad-
vogado: Walter de Souza Moraes, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2006/1998-
241-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Darci Nascimento Macedo, Advogado: João Luiz Pe-
ralta da Silva, Agravado(s): Companhia de Eletricidade do Rio de
Janeiro - CERJ, Advogado: Luiz Antônio Telles de Miranda Filho,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2808/1998-053-02-
40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Ivanildo Jerônimo da Silva, Advogado:
Aloisio Luciano Teixeira, Agravado(s): Cooperativa Central de La-
ticínios do Estado de São Paulo, Advogada: Gisele Garcia de Lima
Morello, Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 3423/1998-342-01-40.0 da 1a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Companhia Si-
derúrgica Nacional - CSN, Advogado: André de Souza Santos, Agra-
vado(s): Mario César da Costa Braga, Advogada: Luciana Vanoni,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 283/1999-021-15-40.7 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Proefix Industrial Ltda., Advogada: Marilda Izique Chebabi,
Agravado(s): Valmir Tozzo, Advogada: Zilda Angela Ramos Costa,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 322/1999-038-15-00.3 da 15a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Benedito Aparecido de

Oliveira, Advogado: José Benedito Ditinho de Oliveira, Agravado(s):
Município de Bragança Paulista, Advogada: Izabel Cristina de Lima
Ridolfi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 396/1999-008-04-40.2 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Guilherme Guimarães, Agravado(s): Noé Oliveira da Silva,
Advogado: Marino de Castro Outeiro, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
631/1999-114-15-85.4 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Metalúrgica Sintermet Ltda., Advogado: Car-
los Renato de Luna Alencar, Agravado(s): Ademir Gonçalves e Ou-
tros, Advogado: Edmilson da Silva Pinheiro, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 1021/1999-110-03-40.0 da 3a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Cid Gonçalves
Filho, Advogado: Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Agravado(s):
Banco Bemge S.A., Advogada: Luciana Papini Costa Furtado Reis,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1146/1999-091-03-00.1 da 3a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): José Eduwirges, Ad-
vogado: Antônio Chagas Filho, Agravado(s): Mineração Morro Velho
Ltda., Advogado: Lucas de Miranda Lima, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1237/1999-042-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): José Henrique da Silva Honorato, Advogado:
Roberto Sérgio Ferreira Martucci, Agravado(s): Irbo - Indústria de
Artefatos de Borracha Ltda., Advogado: Otacilio Batista Leite, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 3801/1999-243-01-40.4 da 1a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Novasoc Comercial Lt-
da., Advogada: Christine Ihré Rocumback, Agravado(s): Elias Fi-
gueiredo e Silva, Advogado: Alcino de Abreu Ladeira, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 582741/1999.0 da 2a. Região,
corre junto com RR-582742/1999-4, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): André de Freitas Gui-
marães, Advogada: Tereza Maria Calheiros Ribeiro Ferreira, Agra-
vado(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogada: Suzi
Helena Caetano, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 105/2000-252-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Fernando Pereira da Silva, Advogada: Luciana Beatriz
Giacomini, Agravado(s): NM Engenharia e Anticorrosão Ltda., De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 194/2000-018-10-00.5 da 10a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Instituto Candango de So-
lidariedade - ICS, Advogada: Tuísa Silva, Agravado(s): Archias Car-
neiro Amorim Neto, Advogada: Simone de Sousa Torres, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 365/2000-006-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Silvio
Santos & Ibarra Ltda., Advogada: Mariana Hoerde Freire Barata,
Agravado(s): Marco Antônio Maciel Rodrigues, Advogado: Jurandi
Cardoso Pazzim, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 412/2000-085-15-40.0 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, Procurador: Vinícius Marcondes de Araújo, Agravado(s): João

Carlos Graciani, Advogado: Romeu Gonçalves Bicalho, Agravado(s):
Comercial de Alimentos Montemar Ltda., Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 668/2000-
261-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Zaraplast S.A., Advogada: Cris-
tiane Ferraz Spinato, Agravado(s): Cláudio Moreira Bragamonte, Ad-
vogada: Jureva da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 724/2000-004-
19-00.3 da 19a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): CASAL - Companhia de Abastecimento D'Água e Sa-
neamento do Estado de Alagoas, Advogado: José Rubem Ângelo,
Agravado(s): Elias Alexandre Gomes, Advogado: Rosálio Leopoldo
de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 812/2000-093-09-40.3 da 9a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Cooperativa Agropecuária Rolândia
Ltda., Advogado: Alexandre Euclides Rocha, Agravado(s): Coope-
rativa Agropecuária do Médio Paranapanema Ltda., Advogado: Jua-
rez Ferreira, Agravado(s): Lázaro Rodrigues, Advogado: Roberto
Carlos Sottile, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 845/2000-016-12-00.3 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Brasil Te-
lecom S.A. - Telesc, Advogado: Adriano Domingos Stenzoski, Agra-
vado(s): Milânia Irma Siedschlag Felix, Advogado: Salézio Stähelin
Júnior, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1045/2000-443-02-40.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Centro Estudos Unificados Bandeirantes - CEUBAN,
Advogado: Roberto Mehanna Khamis, Agravado(s): José Dominguez
Fernandez, Advogado: Moacyr Pinto Costa Junior, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1722/2000-001-05-00.9 da 5a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Ana Marlene Carneiro dos Santos,
Advogado: Juarez Teixeira, Agravado(s): Bompreço Bahia S.A., Ad-
vogado: André Sampaio de Figueiredo, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
2142/2000-003-05-40.6 da 5a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): COMAB - Transporte Marítimo da Bahia
Ltda., Advogado: Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro, Agra-
vado(s): Genivan da Silva Santos, Advogada: Jussira Teixeira, De-
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cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2735/2000-311-02-40.8
da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s):
Antônio Alves Pereira, Advogado: Marcelo de Campos Mendes Pe-
reira, Agravado(s): Permetal S.A. Metais Perfurados, Advogada: Isa-
bel Cristina Vianna Bassote, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2860/2000-
005-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Wesley Correia Mendes e Outro, Advogado: André
Luiz Rodrigues Lima, Agravado(s): Vanilde Santos Oliveira, Ad-
vogada: Ana Maria Barreto Araújo Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Em face do caráter ma-
nifestamente protelatório da medida processual ora intentada, e con-
siderando que a parte já se encontrava alertada para o erro grosseiro
em que incorrera, desde a Instância a quo, condenar os reclamados,
solidariamente, a pagar à reclamante, na forma prevista no artigo 18
do CPC, multa de um por cento e indenização pelos prejuízos acar-
retados à parte ex adversa, fixado em 20%, ambos incidentes sobre o
valor da causa, devidamente atualizado; Processo: AIRR -
7579/2000-664-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Luiz Paulo Andrioni, Advogada: Eryka Fa-
rias De Negri, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogada: Roseli Hyeda, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
71017/2000-091-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Petrobrás Distri-
buidora S.A., Advogado: Alberto de Paula Machado, Agravado(s):
Maurício Silvestre, Advogada: Cláudia Mara Padilha, Agravado(s):
José Henrique Benedito Pareja, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 31/2001-020-05-40.1 da 5a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogada: Aline Silva de França, Agravado(s): Urandir Pe-
nha Vinagre, Advogado: Rui Moraes Cruz, Decisão: Por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento e condenar a Re-
clamada ao pagamento da multa de 1% e da indenização de 20%
sobre o valor atualizado da causa, em virtude da litigância de má-fé;
Processo: AIRR - 96/2001-101-22-41.7 da 22a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Evandro Silva de Souza, Advogado: José Luciano M. de Paiva, Agra-
vado(s): Merck S.A., Advogado: Marco Antônio de Sousa Correia,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 106/2001-004-24-40.1 da 24a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Prata 1000 Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Santino Basso, Agravado(s): Aparecido
Andrade, Advogado: Rodrigo Schossler, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
277/2001-028-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Traba-
lhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospe-
darias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Royal - Beer Ltda., Advogada:
Maria Severínia Gonçalves, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 322/2001-105-15-00.6 da
15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Valdir Aparecido Paixão, Advogado: Nelson Meyer, Agravado(s):
KSB Bombas Hidráulicas S.A., Advogado: Antônio Carlos Bizarro,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 370/2001-003-24-00.4 da 24a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ENCCON -
Engenharia, Comércio e Construções Ltda., Advogada: Marleide
Georges Karmouche, Agravado(s): Geraldo Alves de Souza, Advo-
gado: Custódio Godoeng Costa, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 656/2001-
007-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Condomínio Edifício Milano, Advogado: Joélis Fon-
seca, Agravado(s): Josimar Francisco de Melo, Advogado: Israel Flo-
rêncio, Agravado(s): Transportadora Nascimbem Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 678/2001-006-13-00.9 da 13a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: José Edisio Simões Souto, Agravado(s): Francisca de Fá-
tima Mello Lucena, Advogado: Carlos Antônio Germano de Figuei-
redo, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: A-AIRR - 741/2001-042-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): João Atílio Garofo, Advogada: Fernanda Thais de Oliveira
Mendes, Agravado(s): Rubens Fernando de Freitas, Advogado: Ri-
cardo Perdigão, Agravado(s): MX Premoldados Indústria e Comércio
Ltda., Advogado: Ivair Severo Cruz, Agravado(s): LM Premoldados
Indústria e Comércio Ltda., Decisão: unanimemente, determinar a
reautuação do presente feito como agravo; conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 967/2001-016-10-
00.1 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição,
Advogado: Alexandre Caputo Barreto, Agravado(s): Everson Nunes
de Lucena, Advogado: Estevão Ramos Muniz, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR
- 1059/2001-056-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Gerdau S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Milton Venicius Von Abel, Advogado: José
Genildo Afonso da Silva, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1215/2001-023-01-40.0 da
1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Dilce Dias de Almeida, Ad-
vogada: Rosângela Lima da Silva, Agravado(s): Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: José Fernando

Ximenes Rocha, Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 1322/2001-015-05-00.7 da 5a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Empresa
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Ruy
Sérgio Deiró, Agravado(s): Manoel Bispo Alves dos Santos, Ad-
vogado: Curt de Oliveira Tavares, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento e condenar a Reclamada ao
pagamento da multa de 1% e da indenização de 20% sobre o valor
atualizado da causa, em virtude da caracterização da litigância de má-
fé; Processo: A-AIRR - 1330/2001-021-23-40.1 da 23a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Nelson Do-
mingues Júnior, Advogado: Carlos Fernando Guimarães, Agrava-
do(s): Academia Fit One Ltda., Advogado: Humberto Silva Queiróz,
Decisão: unanimemente, determinar a reautuação do presente feito
como agravo; conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 1412/2001-332-02-40.9 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Constantino de Pinho Soares, Advogado: Mauro Ferreira Torres,
Agravado(s): Andaluzia Hotéis e Turismo Ltda., Advogado: Luiz
Eduardo Fazzio Martinez, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1494/2001-020-01-40.2 da
1a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Odila
Martins Rodrigues e Outro, Advogado: Vicente Soares Orban, Agra-
vado(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Advogado: Francisco Gomes
Ramalho, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1564/2001-086-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Emma-

noel Pereira, Agravante(s): Cooperativa dos Plantadores de Cana da
Região de Santa Bárbara D'Oeste, Advogado: Wanderley dos Santos
Soares, Agravado(s): Helvis Dênis Florêncio Godoy, Advogada: Key-
la Caligher Neme Gazal, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1587/2001-025-05-40.7 da
5a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Celso
Luiz Neiva de Souza, Advogada: Daniela Correia Torres, Agrava-
do(s): Ilha Tropical Transportes Ltda., Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: A-AIRR - 1611/2001-
033-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s):
Calipso Comércio de Alimentos Ltda., Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 1820/2001-004-03-40.1 da
3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Etelvina de Oliveira Cabral, Advogado: José Geraldo da Rocha,
Agravado(s): Dedé Loterias Ltda., Advogado: Nedino de Oliveira
Campos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1912/2001-027-03-40.5 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Construtora
Bloco Ltda., Advogado: Lindemberg Fernandes de Souza, Agrava-
do(s): Manoel Bispo Fernandes, Advogada: Sirlêne Damasceno Lima,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 2489/2001-025-15-40.2 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Município de Botucatu, Advogada: Solange Re-
gina Menezes, Agravado(s): Antônio Aparecido Anselmo, Advogado:
Diógenes Miguel Jorge Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 5224/2001-037-12-40.2
da 12a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s):
Conselho Regional de Farmácia do Estado de Santa Catarina, Ad-
vogado: Murilo Prazeres, Agravado(s): Maria Clara da Costa Ferting
e Outra, Advogado: Mirivaldo Aquino de Campos, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 761542/2001.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Luiz Gustavo Fa-
buel Garcia, Advogado: Francisco Ary Montenegro Castelo, Agra-
vado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 761544/2001.0
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Pedrina Aneris Falci Soares, Advogada: Re-
gilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso
Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 763006/2001.5 da 8a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Fun-
cionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Sérgio
Luís Teixeira da Silva, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. -
BASA, Advogado: Sérgio Oliva Reis, Agravado(s): Expedito Uchôa
Cavalcante, Advogado: Anísio Soares Nogueira Júnior, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento a ambos os agravos de instrumento;
Processo: AIRR - 773921/2001.2 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FER-
ROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Nilton Correia,
Agravado(s): Oelson Renato Vieira, Advogado: José Antônio de Fi-
gueiredo, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista, para melhor exame, nos próprios autos, por força
do que dispõe a Lei nº 9.756/98; Processo: AIRR - 783408/2001.9
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): João Mazeti Esteves, Advogado: Cícero Muniz
Florêncio, Agravado(s): Industrial Levorin S.A., Advogado: Mário
Sérgio de Mello Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 786246/2001.8
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Agravante(s): Elisabeth de Fátima dos Santos Correia, Ad-
vogado: César Augusto Darós, Agravado(s): Fundação Estadual do
Bem-Estar do Menor - FEBEM, Procuradora: Lizete Freitas Maestri,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 788858/2001.5 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Severino Roberto Marques Pereira,
Agravado(s): Maria de Lourdes Lúcia Siqueira Batista, Advogado:
Jairo de Albuquerque Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
793870/2001.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Antônio Simões de Oliveira e
Outros, Advogada: Marlete Carvalho Sampaio, Agravado(s): Com-
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 795470/2001.1 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Henrique Ribeiro Rodrigues, Advogada: Dilma Maria To-
ledo Augusto, Agravado(s): Esporte Clube Pinheiros, Advogado: An-
dré da Silva Jordão, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: AIRR - 799663/2001.4 da 4a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Mu-
nicípio de Gravataí, Advogado: Evandro Luís Dias da Silveira, Agra-
vado(s): Agostinho da Silva, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 807736/2001.7 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Antônio Ferreira Lima, Advogada: Márcia Aparecida Ca-
macho Misailidis, Agravado(s): Cestari Industrial e Comercial S.A.,
Advogado: Paulo Eduardo Carnacchioni, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
811949/2001.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Balaroti Comércio de Materiais de Construção Ltda.,
Advogado: Carlos da Costa, Agravado(s): José Fernandes, Advogado:
Paulo Eduardo Guedes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 816425/2001.3 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): União (Extinto - BNCC), Procurador: Walter do Carmo
Barletta, Agravado(s): Osmail Capriglione Gonçalves, Advogado:
Leonaldo Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: A-AIRR - 353/2002-041-15-
40.8 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Luzia Maria da Silva Bevilaqua, Advogado: José Hércules
Ribeiro de Almeida, Agravado(s): Município de São Miguel Arcanjo,
Advogado: Carlos Bonini, Decisão: unanimemente, determinar a
reautuação do presente feito como agravo; conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 538/2002-016-04-
40.2 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Laboratório Weinmann Ltda., Advogado: Cristiano Dihl Na-
dler, Agravado(s): Maria Helena Stumph, Advogado: Celsom Costa
Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 544/2002-080-
03-00.3 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Viveiro Maringá Ltda. e Outro, Advogado: Rosan de Sousa
Amaral, Agravado(s): Rodrigo Cândido de Souza, Advogado: An-
tônio Bernardes Dias, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
593/2002-052-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Agravante(s): Telemont Engenharia de Telecomunicações Lt-
da., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jarbas Ri-
beiro, Advogado: Alexandre dos Santos Cardoso, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 593/2002-332-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -

BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravante(s):
Banco Santander S.A., Agravado(s): João Francisco Niary Feix, Ad-
vogado: Celso Ferrareze, Decisão: unanimemente, reautuar o presente
feito para que passe a constar também como Agravante BANCO
SANTANDER S.A., unanimemente, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: AIRR -
630/2002-087-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Car-
valho Santana, Agravado(s): Anderson da Silva Andrade, Advogada:
Vânia Duarte Vieira Resende, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 716/2002-193-
05-40.7 da 5a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agra-
vante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Sandoval Soares
David e Outro, Advogado: Antônio Bomfim Barbosa Correia, De-
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e
condenar a Reclamada ao pagamento da multa de 1% e da inde-
nização de 20% sobre o valor atualizado da causa, em virtude da
litigância de má-fé; Processo: AIRR - 721/2002-005-24-40.5 da 24a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Salvador
Batista Damaceno, Advogado: Rodrigo Schossler, Agravado(s): Com-
panhia Industrial Rio Paraná, Advogada: Indianara Gomes, Agra-
vado(s): Friboi Ltda., Advogado: Francisco de Assis e Silva, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 800/2002-038-12-40.2 da 12a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Piazza Comércio de Tra-
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tores e Máquinas Ltda., Advogada: Norma Teresinha Franzoni, Agra-
vado(s): Florentino Bender, Advogado: Luiz Antonio Bernardi, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 938/2002-015-01-00.3 da 1a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Companhia Estadual de
Águas e Esgotos - CEDAE, Advogada: Wilma Teixeira Viana, Agra-
vado(s): Nivaldo João Araújo, Advogado: Antônio Justino de O.
Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 955/2002-010-06-40.6 da 6a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): José Ivan
Galvão da Costa, Advogado: Eduardo Cabral de Melo Neto, Agra-
vado(s): José Gregório dos Santos, Advogado: Mauricio Cavalcanti
Santos, Agravado(s): Maria do Rosário de Barros Calado, Agrava-
do(s): Barata Comércio de Eletricidade ltda., Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 962/2002-007-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Maria Ferraz Gomes, Advogado:
Paulo Sérgio Pasquini, Agravado(s): Meneghel Indústria Textil Ltda.,
Advogado: Agnaldo Luis Costa, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1069/2002-055-
02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Gilvan Rocha Vanderlei, Advogado:
José Oscar Borges, Agravado(s): Offício Serviços de Vigilância e
Segurança Ltda., Advogada: Marcia Pappa Falleiro, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1143/2002-004-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Alessandro Ribeiro Corrêa, Advo-
gado: Celso Ferrareze, Agravado(s): Banco Cooperativo Sicredi S.A.
- BANSICREDI, Advogado: Wilmar Souza Filho, Agravado(s): Co-
operativa Central de Crédito do Rio Grande do Sul - Sicredi Central,
Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1156/2002-092-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Funcional Recursos
Humanos Ltda., Advogado: Robson Vinício Alves, Agravado(s): José
Maria de Oliveira, Advogado: Sílvio Teixeira da Costa, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 1169/2002-039-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Wagner Machado de Matos,
Advogado: Randolfo C. de Araújo Neto, Agravado(s): Elektra Tecno
Automação Ltda., Advogada: Florisângela Carla Lima Rios, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 1298/2002-019-01-40.9 da 1a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Light - Serviços de
Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Lana
Duarte Brito, Advogado: Olympio Lyrio Neto, Agravado(s): Select
Assessoria e Serviços Ltda., Advogado: Luiz Filipe Maduro Aguiar,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 1320/2002-004-06-40.4 da 6a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Hos-
pital de Assistência Domiciliar Ltda., Advogado: Henrique Buril We-
ber, Agravado(s): Zenaide Xavier de Menezes, Advogado: José Ro-
gerio Alencar Jansen Pereira, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1413/2002-031-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Sempre Editora
Ltda., Advogado: João Luiz Juntolli, Agravado(s): Renata Monteiro
Macedo, Advogado: Joabe Geraldo Pereira Santos, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento interposto pela re-
clamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 1595/2002-067-15-40.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Ministério
Público do Trabalho da 15ª Região, Procurador: Eduardo Garcia de
Queiroz, Agravado(s): Antônia Aparecida de Bem, Advogada: Juliana
Neves Barone, Agravado(s): Rodrigues Comercial e Administração
de Mão-de-Obra Ltda., Advogado: Luiz Fernando Mokwa, Agra-
vado(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1599/2002-027-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Paranasa Engenharia e Comércio
S.A., Advogado: Rodrigo Flávio de Ávila Vitória, Agravado(s): Um-
parez Ferreira de Queiroz, Advogada: Flávia Otoni de Resende, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1683/2002-003-19-
40.2 da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Ednaldo Mariano Alves,
Advogado: José de Souza Neto, Agravado(s): Indaiá Brasil Águas
Minerais Ltda., Advogada: Fátima Edna de Carvalho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 2034/2002-043-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sérgio Fer-
reira de Jesus, Advogado: Edu Henrique Dias Costa, Agravado(s):
Atta Capiguara S.A., Advogado: Presley Oliveira Gomes, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2993/2002-033-02-40.9 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): C&C Casa e Construção Ltda., Advogado: João
Tadeu Conci Gimenez, Agravado(s): Alex Sandro Ruy Teixeira, Ad-
vogado: Maciel José de Paula, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 3229/2002-911-11-00.3 da 11a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Companhia de Saneamento do
Amazonas - COSAMA, Advogado: Alberto Pedrini Júnior, Agra-

vado(s): Ruy Anacleto Sarmento, Advogada: Maria Lenir Rodrigues
Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 3697/2002-663-09-40.8 da 9a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Município de Londrina, Procuradora:
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira, Agravado(s): Gerson Alves
de Souza, Advogada: Adriana Mateus Marçal Perini, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 4407/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Instituto Nacional de Seguro Social
- INSS, Procurador: Luiz Cláudio Portinho Dias, Agravado(s): João
Fernando da Costa Viegas, Agravado(s): MONTEC - Montagem e
Manutenção de Indústrias de Alimentos Ltda., Decisão: unanime-
mente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude do pe-
dido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro João Oreste
Dalazen; Processo: AIRR - 6189/2002-906-06-00.3 da 6a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Enterpa Am-
biental S.A., Advogado: Antônio Henrique Neuenschwander, Agra-
vado(s): José Pereira de Queiroz Filho, Advogado: Evaldo Nogueira
de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; <!ID612280-2>

Processo: AIRR - 7002/2002-900-01-00.8 da 1a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Casa Moreira
Soares de Frutas Ltda., Advogado: Rui Santos Reis, Agravado(s):
Orli de Castro Oliveira, Advogado: Paulo Souza da Silveira, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 8850/2002-900-01-00.4 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Jayme Esteves Mathias, Advogado: Celestino
da Silva Neto, Agravado(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos
- CEDAE, Advogado: Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento;
Processo: AIRR - 9275/2002-906-06-40.2 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador: Artur Or-
lando de Albuquerque da Costa Lins, Agravado(s): Companhia Bra-
sileira de Bebidas, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): José Pereira da Silva Neto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 14882/2002-
900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Município de Cascavel, Advogado: Daniel de Oliveira
Godoy Júnior, Agravado(s): Verno Trespach, Advogado: Omar Sfair,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 16404/2002-900-06-00.6 da 6a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Indústrias Reu-
nidas Renda S.A., Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Agra-
vado(s): Deocarlos Vieira de Melo, Advogada: Gizene Pessoa de
Oliveira Silva, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 18282/2002-902-02-00.7 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Pampeana Grill Ltda., Advogado: Carlos Assub Amaral,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 21916/2002-900-01-
00.1 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Varig S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogada: Carla
Sendon Ameijeiras Veloso, Agravado(s): Jorge Nolasco Soares Vas-
concelos, Advogado: Cláudio de Moraes Meireles, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 22604/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): FERROBAN - Fer-
rovia Bandeirantes S.A., Advogado: Nilton Correia, Agravado(s):
Enedino Garcia Garzoni Júnior, Advogada: Heloísa Vieira Cabariti,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela executada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos ter-
mos da fundamentação; Processo: AIRR - 23582/2002-902-02-40.2
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais
de São Paulo - CEAGESP, Advogado: Wilton Roveri, Agravado(s):
Luiz Roberto Teles Marrafão, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 26878/2002-900-02-00.8 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Ivo Balsimelli Barutti, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: José Augusto Rodrigues Júnior, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento interposto
pelo reclamante; Processo: AIRR - 27948/2002-900-02-00.5 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): As-
coval Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Carla Rodrigues da
Cunha Lobo, Agravado(s): Nelson Simeão, Advogada: Benildes So-
corro Coelho Picanço Zulli, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 29409/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Proforte S.A. Transporte de Va-
lores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz Car-
los Schossler, Advogado: Paulo Ricardo Sieben, Agravado(s): Seg -
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Ad-
vogada: Silene Carvalho Simões, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 30274/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Zero Hora - Editora Jor-
nalística S.A., Advogado: Luiz Souza Costa, Agravado(s): Gilberto
Primeiro Ferreira da Rocha, Advogado: Mário Luís Manozzo, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 32620/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:

Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Júlio Seide Kubo, Ad-
vogado: Carlos Pereira Custódio, Agravado(s): Atos Origin Brasil
Ltda., Advogado: Marcelo Pimentel, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 36788/2002-900-11-00.6 da 11a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A. - Filial Amazonas, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Francisco Antônio Ferreira dos Reis, Advogado: Antonio
Nonato do Amaral Jr., Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 38770/2002-900-02-
00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): José Vicente Gonçalves Filho, Advogado: Adib Tauil Filho,
Agravado(s): Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ,
Advogado: Ignácio de Barros Barreto Sobrinho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 40649/2002-902-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria Inês Car-
doso de Almeida, Advogado: Marcus Tomaz de Aquino, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 43334/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Marco Antônio
Tezin Carmona, Agravado(s): Cândido Fagundes Filho, Advogado:
José Barbosa dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 45842/2002-900-
05-00.7 da 5a. Região, corre junto com AIRR-52586/2002-4, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Empresa Baiana
de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogada: Tânia Maria
Rebouças, Agravado(s): Eduardo da Silva Ramos e Outro, Advogada:
Ana Paula Moreira dos Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 46729/2002-900-02-
00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Wanderlei dos Santos, Advogado: Romeu Guarnieri, Agra-
vado(s): Metro-Tecnologia Ltda., Advogada: Cristina Saraiva de Al-
meida Bueno, Agravado(s): Banco ABN AMRO S.A., Advogada:
Cristina Saraiva de Almeida Bueno, Agravado(s): Real Previdência e
Seguros S.A., Advogada: Cristina Saraiva de Almeida Bueno, Agra-
vado(s): Brasileira Seguradora S.A., Agravado(s): Companhia Real
Brasileira de Seguros, Agravado(s): Real Seguradora S.A., Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 51760/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Papelaria e Tipografia San-
tos Ltda., Advogado: Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Joaquim
Blanco, Advogado: Gerson Campana Morata, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 52586/2002-900-05-00.4 da 5a. Região, corre junto com
AIRR-45842/2002-7, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Eduardo da Silva Ramos e Outro, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Agravado(s): Empresa Baiana de Águas e Sa-
neamento S.A. - EMBASA, Advogado: Victor Russomano Júnior,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 52842/2002-900-05-00.3 da 5a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Cintra & Cia. Ltda.,
Advogado: Fábio Freire de C. Matos, Agravado(s): Cláudio Rita
Bahia Bandeira, Advogado: Almir Góes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
54136/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A., Ad-
vogado: Paulo Serra, Agravado(s): Hugo César Quevedo Nunes, Ad-
vogado: João Miguel Palma A. Catita, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento interposto pela executada e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro -
cesso: AIRR - 54177/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Condomínio Madison Plaza
Service Plaza Inn, Advogada: Rosana Rodrigues de Paula, Agra-
vado(s): Irenice José da Silva, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista; Processo: AIRR - 55555/2002-902-02-40.9 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Ludwig Edwin Eland, Advogado: Rogério Marinho Leite
Chaves, Agravado(s): João Aparecido Rota, Advogado: Henrique Au-
gusto Paulo, Agravado(s): Mayer Schaedler Indústria Mecânica Ltda.,
Advogado: Geraldo da Costa Mazzutti, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 55618/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Massa Falida de Casa do
Rádio Ltda., Advogado: Rodrigo Coelho de Lima, Agravado(s): Ma-
ria de Fátima Pereira, Advogado: João Batista Mendes, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 55820/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Homero
Antônio de Almeida, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vante(s): CECRESP - Central das Cooperativas de Crédito do Estado
de São Paulo, Advogado: Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Agrava-
do(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
agravos de instrumento interpostos pelas partes; Processo: AIRR -
57765/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): SEBS - Sociedade Educadora e Beneficente
do Sul - Hospital Mãe de Deus, Advogado: Adair Chiapin, Agra-
vado(s): Eva de Souza Guimarães, Advogada: Joana Marli Gularte
Moraes, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 58126/2002-
900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Banco Safra S.A., Advogado: Robinson Neves Filho,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravante(s): Jalousie Ma-
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ciel Zaccaria, Advogado: José Monteiro Sobrinho, Agravado(s): Os
Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer dos agravos de instru-
mento interpostos pela Reclamante e pelo Reclamado e, no mérito,
negar-lhes provimento; Processo: AIRR - 62615/2002-900-03-00.7
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Minas da Serra Geral S.A., Advogado: André
Schmidt de Brito, Agravado(s): José Antônio Romualdo, Advogada:
Virgínia Aparecida Curvelano, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 63570/2002-
900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Pia Sociedade Filhas de São Pau-
lo, Advogado: Vicente Ataliba M. V.Criscuolo, Agravado(s): Antônio
Maria de Paula, Advogada: Maria Cristina Simões Ferreira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 64382/2002-900-02-00.2 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Marcos dos Santos Monteiro, Advogada: Maria
Cristina Simões Ferreira, Agravado(s): TVSBT - Canal 4 de São
Paulo S.A., Advogado: Edgard Grosso, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
67057/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Elias Dantas Carvalho, Advogado: José
Dionízio Lisbôa Barbante, Agravado(s): J.D.A.C. Empreendimentos
Imobiliários S/C Ltda., Advogado: Alexandre Servidone, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 67249/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Con-
cessionária Ecovias dos Imigrantes S.A., Advogado: Gilson Garcia
Júnior, Agravado(s): Sirlei Albuquerque Lopes, Advogado: Ariovaldo
Dias dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 67975/2002-900-01-00.6
da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Sérgio Luiz Sinesclachi, Advogado: Sidney David Pildervasser, Agra-
vado(s): Fundação de Cultura, Esporte e Lazer de Petrópolis, Ad-
vogado: Júlio Francisco Pesenti Ramos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
68139/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Bemge S.A.,
Advogada: Maria Cristina de Araújo, Agravante(s): Moa Manutenção
e Operação Ltda., Advogado: Milton Eduardo Colen, Agravado(s):
Marilândia Alves de Araújo Silva, Advogada: Rosmara Lima de Gui-
marães Vargas, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
agravos de instrumento; Processo: AIRR - 69024/2002-900-02-00.6
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Adriana Oliveira
de Almeida, Agravado(s): Valdemar Sousa Cruz, Advogado: Mário
Sérgio Murano da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 70487/2002-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Cláudio Genilson de Souza, Advogado: Genivaldo Dias
Soares, Agravado(s): Ana Lúcia Teixeira de Almeida Ltda., Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 70825/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Gráfica Requinte Ltda.,
Advogada: Sylvia Maria Simone Romano, Agravado(s): Edson Ro-
berto Bibiano da Silva, Advogado: Fabrício José Leite Luquetti, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 72392/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Superin-
tendência de Portos e Hidrovias - SPH, Procuradora: Gislaine Maria
Di Leone, Agravado(s): Joelci Santos de Araújo, Advogado: Renato
Castro da Motta, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 75/2003-381-06-40.2 da 6a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
Procurador: Fernando Antônio Correia, Agravado(s): Petrônio José
Veríssimo de Gouveia, Advogado: Luiz Rodrigues dos Santos, Agra-
vado(s): Indústria e Comércio Pantaleão Ltda., Advogado: José
Rawlinson Ferraz, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento
do presente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, após ter votado a Exma.
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Relatora, que deu provimento ao agravo de instrumento para de-
terminar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR -
385/2003-047-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Massa Falida de Caron Indústria e Comércio
de Roupas Ltda., Advogado: Jácomo Andreucci Filho, Agravado(s):
Danila Angelo, Advogado: Sérgio Ricardo Akira Shimizu, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 556/2003-001-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Eliane Apa-
recida de Almeida Maia, Advogada: Ana Paula Cantão, Agravado(s):
Fabiana Coelho Gomes, Advogado: Francisco Vital da Silva, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 767/2003-009-08-40.8 da 8a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Centrais
Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Ricardo Júnior Santos de Araújo, Advogado: Iraclides
Holanda de Castro, Agravado(s): EME - Empresa de Manutenção
Elétrica Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 979/2003-203-08-40.3 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Jari Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): José Carlos dos Santos, Advogada: Erliene Gon-
çalves Lima No, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1121/2003-026-03-40.0 da 3a. Região, corre junto com AIRR-
1121/2003-3, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):

Marco Antonio Lages, Advogado: Israel Ferreira de Oliveira, Agra-
vado(s): F. A. Powertrain Ltda., Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1121/2003-026-
03-41.3 da 3a. Região, corre junto com AIRR-1121/2003-0, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): F. A. Powertrain Ltda.,
Advogado: Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): Marco Antonio
Lages, Advogado: Israel Ferreira de Oliveira, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 1175/2003-092-15-40.6 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Marcelo Sartori, Agrava-
do(s): Roberto Giorgetti, Advogado: Melquizedeque Benedito Alves,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: A-AIRR - 1414/2003-317-02-40.7 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Lucimário Solon de Oli-
veira, Advogado: Paulo Afonso Machado, Agravado(s): NEC do Bra-
sil S.A., Advogada: Luciana Yurie Matsumoto, Decisão: unanime-
mente, determinar a reautuação do presente feito como agravo; co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1803/2003-001-03-40.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Altamiro Soares, Advogado: João Cláudio da Cruz, Agrava-
do(s): Pneus LS e Recapagem Boa Vista Soares, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -

1806/2003-007-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Telemar Norte Les-
te S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José
Antônio de Afonseca e Silva, Advogado: Evandro Josué Teixeira
Alves, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1856/2003-004-
03-40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jorge Corrêa Neto, Ad-
vogada: Ana Maria Ceolin de Oliveira, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
2727/2003-902-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Adelmo do Valle Sousa Leão, Agra-
vado(s): Eduardo Ribeiro Soares, Advogado: Raul Antunes Soares
Ferreira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 7936/2003-902-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Luciano Aymbre Cardoso, Advogada: Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada:
Laura Lopes de Araújo Maia, Decisão: por maioria, vencido o Mi-
nistro João Oreste Dalazen, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 53233/2003-663-09-40.3 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Ad-
vogado: Gustavo Villar Mello Guimarães, Agravado(s): Geraldo
Guenjiro Saikawa, Advogado: Rogério Resina Molez, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 54994/2003-003-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s):
Bill Douglas Mass, Advogada: Mirian Aparecida Gonçalves, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 74822/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COOP-
SERV - Sociedade Cooperativa dos Profissionais da Área da Saúde,
Advogado: José Coelho Pamplona Neto, Agravado(s): Eliomar Lima
dos Anjos, Advogado: Ilma Pereira de Almeida, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 74830/2003-900-02-00.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogada:
Andréa Aparecida dos Santos, Agravado(s): Marcelo Mendes dos
Santos, Advogado: Manoel Rodrigues Guino, Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
75316/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): AES Sul Distri-
buidora Gaúcha de Energia S.A., Advogada: Helena Amisani, Agra-
vado(s): Eduardo Silva Lima, Advogado: Celso Hagemann, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 75318/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Daniella Barbosa
Barretto, Agravado(s): Sílvio Agus Oliveira, Advogado: Adroaldo
Mesquita da Costa Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 76102/2003-900-02-00.0
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Orion Transportes Ltda., Advogado: Ilário Serafim, Agravado(s): Be-
neval Flor de Oliveira, Advogado: José Vicente de Souza, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 76173/2003-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Elio-
mar Oliveira Alcântara, Advogado: Miguel Tavares, Agravado(s): Va-
rig S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogado: Victor Russomano
Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 76174/2003-900-02-00.7 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Margarete Lúcia Negrão Seixas Reider,
Advogado: Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A-AIRR -
77206/2003-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Luis Augusto Rodrigues, Advogado: Carlos
Frederico Zimmermann Neto, Agravado(s): Distribuidora de Bebidas
Sul S.A., Advogado: Aníbal João, Agravado(s): Sul Transportes S.A.,

Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 77872/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Paulista -

COSIPA, Advogado: Ivan Prates, Agravado(s): João Silvério de
Azevedo, Advogado: Enzo Sciannelli, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
78550/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Município de Nova Prata, Advogada: Odila
Gema Perin Fonseca, Agravado(s): Sandro José Nichetti, Advogado:
Átila Alexandre Garcia Kogan, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 78852/2003-
900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Maria da Conceição Marques Anghinoni, Advogada:
Eryka Farias De Negri, Agravado(s): Fundação Estadual de Proteção
Ambiental Henrique Luís Roessler - FEPAM, Procuradora: Simara
Cardoso Garcez, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 79509/2003-900-02-00.9 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Roseli Dietrich,
Agravado(s): Aderaldo de Fátima Souza, Advogado: Antônio Santo
Alves Martins, Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento argüida em contraminuta. No mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 81382/2003-900-02-
00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Metagal Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Maurício
Granadeiro Guimarães, Agravado(s): Ernaldo da Cruz Filho, Advo-
gada: Bernadete Nogueira Fernandes de Medeiros, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 84665/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fundação de Assistência Social e
Cidadania - FASC, Procurador: Fernando dos Santos Wilges, Agra-
vado(s): Roberto Hoffmann Pereira, Advogado: Marco Aurélio Ro-
drigues da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 85153/2003-900-01-00.8 da
1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Adel-
mo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Ney Ferreira Quintanilha
Júnior, Advogada: Trícia Maria Sá Pacheco de Oliveira, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 90451/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Elimar Vital, Advogada:
Carla Gomes Prata, Agravado(s): Opportrans Concessão Metroviária
S.A., Advogado: Maurício Martins Fontes D'Albuquerque Camara,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 91179/2003-900-01-00.5 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres,
Agravado(s): Nilson Ferreira Segundo, Advogado: Aprígio Belarmino
de Camargo, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
92663/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Ana Maris Costa, Advogado: Bruno Júlio
Kahle Filho, Agravado(s): Sociedade de Educação e Caridade Hos-
pital Dom João Becker, Advogado: Eny Pereira Barcellos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 95042/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Jorge Luiz Vieira Silvério,
Advogado: Jorge Luiz Timóteo Ferreira, Agravado(s): Companhia
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Luiz Antônio
Telles de Miranda Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 95450/2003-900-02-
00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Laércio Félix dos Santos, Advogado: José Abílio Lopes,
Agravado(s): Limpadora Califórnia Ltda., Advogada: Sônia Luci de
Camargo e Melo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 95956/2003-900-01-00.0
da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres,
Agravado(s): Maria Stela dos Santos Beiler, Advogado: Murilo Cézar
Reis Baptista, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 99052/2003-900-04-00.8 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Márcia de
Barros Alves Vieira, Agravado(s): Alfredo Nelson Ferreira, Advo-
gada: Débora Simone Ferreira Passos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
99482/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Alfredo Benito Cechet, Agravado(s): Teodolinda
Crescenti Colla, Advogado: Elias Antônio Garbín, Decisão: unani-
memente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 103826/2003-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): White Martins Gases Industriais
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Manoel
Soares da Costa, Advogado: José Oscar Borges, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 104897/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Esta-
dual de Silos e Armazéns - CESA, Advogada: Elizângela de Oliveira,
Agravado(s): Glênio Artur Merch, Advogado: Leandro Barata Silva
Brasil, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 382/2004-002-08-40.7 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Edilza Maria Correa Branco, Advogado: Claudionor
Cardoso da Silva, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer do
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agravo de instrumento; Processo: RR - 3121/1995-032-02-00.7 da
2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Ana
Cássia de Souza Silva, Recorrido(s): Norival Marcondes Gonçalves,
Advogado: Alexandra Cristina Cypriano, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 100 da Cons-
tituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
que a execução contra a ECT se faça mediante a expedição de
precatório; Processo: RR - 2314/1996-053-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Banco ABN AM-
RO Real S.A., Advogada: Sandra Regina Pavani Broca, Recorrido(s):
José Nilton da Silva, Advogado: Carlos Roberto Marques Silva, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação
do artigo 5º, LV, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, declarando a nulidade da decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional em sede de recurso ordinário, determinar o retorno dos autos
àquela Corte, para que nova decisão seja prolatada, observadas as
características e exigências próprias do rito ordinário; Processo: RR
- 352547/1997.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogado: Lavito Utata Watanabe, Recorrido(s): Carlos Martins Ka-
minski, Advogado: Lorelei Ceschin, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por violação do artigo 100 da Cons-
tituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
que a execução contra a ECT se faça mediante a expedição de
precatório; Processo: RR - 436489/1998.5 da 12a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Evani Minella Rossi, Advogada: Susan Mara
Zilli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 442743/1998.3 da 5a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Banco Banorte S.A., Advogado: Nilton Correia, Recorri-
do(s): Domicília Marques da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 454300/1998.2 da
12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Vesul S.A. - Veículos, Advo-
gado: Megalvio Mussi Junior, Recorrido(s): Juarez da Conceição,
Advogado: Mirivaldo Aquino de Campos, Advogado: Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento
do presente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pela Exma. Juíza convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley
de Castro, Relatora, após terem votado os Exmos. Ministros João
Oreste Dalazen e Lelio Bentes Corrêa, que conheceram do recurso de
revista por divergência jurispridencial. Falou pelo Recorrido(s) o Dr.
Mirivaldo Aquino de Campos; Processo: RR - 466842/1998.5 da 6a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Recor-
rente(s): Paulo Roberto Nási Silva, Advogado: José Barbosa de Araú-
jo, Recorrente(s): Banco Banorte S.A., Advogado: Nilton Correia,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - não co-
nhecer do recurso de revista do Banco Bandeirantes ; II - não co-
nhecer do recurso de revista do Banco Banorte; III - conhecer do
recurso de revista do reclamante quanto ao tema "Honorários ad-
vocatícios" e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
471007/1998.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Edgard Ho-
nório de Oliveira, Advogado: Fernando Tristão Fernandes, Recor-
rido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro
Torres, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista; Processo: RR - 473785/1998.7 da 4a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Re-
corrente(s): IOB - Informações Objetivas e Publicações Jurídicas Lt-
da., Advogado: Paulo Serra, Recorrente(s): Eugênio Freitas dos San-
tos, Advogado: Valdemar Alcibíades Lemos da Silva, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de
revista da empresa quanto aos temas "Honorários periciais. Atua-
lização", e "Aviso prévio proporcional", ambos por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
correção dos honorários periciais pela Lei 6899/81 e excluir da con-
denação o pagamento de aviso prévio proporcional; II- não conhecer
do recurso de revista do reclamante; Processo: RR - 473852/1998.8
da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Selmaria Tiara da Silva, Ad-
vogado: Délcio Caye, Recorrido(s): Ordem dos Advogados do Brasil,
Advogado: Dante Rossi, Decisão: unanimemente, conhecer e dar pro-
vimento ao recurso de revista para condenar a reclamada no pa-
gamento das diferenças salariais decorrentes da supressão ilegal ocor-
rida, conforme postulado na alínea "e" da reclamação trabalhista;
Processo: RR - 473952/1998.3 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Pedro Doris Costa Filho, Advogado: Adroaldo Mesquita da
Costa Neto, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por unanimidade
não conhecer do Recurso de Revista quanto aos tópicos "negativa de
prestação jurisdicional" e "equiparação salarial"; Processo: RR -
497281/1998.5 da 5a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM-
BASA, Advogado: Víctor Russomano Júnior, Recorrido(s): Getúlio
de Oliveira Silva e Outros, Advogado: João Luiz Carvalho Aragão,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Tam-
bém por unanimidade, dele conhecer no tocante ao tema "norma
coletiva - vigência - repercussão no contrato de trabalho", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para jul-
gar improcedente a reclamação trabalhista e absolver a Reclamada do
pagamento dos honorários advocatícios. Custas pelo Reclamante,
isento na forma da lei; Processo: RR - 513903/1998.9 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de

Castro, Recorrente(s): Célia Alves Moreira, Advogado: Agnaldo Go-
mes de Souza, Recorrido(s): Águas Sanitárias Super Globo de São
Paulo S.A., Advogado: Berardino Fanganiello dos Santos, Decisão:
unanimemente, conhecer e dar provimento ao recurso de revista para
restabelecer a decisão de primeiro grau, que determinou o pagamento
de salários do período relativo à estabilidade; Processo: RR -
303/1999-721-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia
S.A., Advogado: Paulo Roberto Couto de Oliveira Souto, Recor-
rido(s): Edu Cavalheiro de Oliveira, Advogado: Adroaldo Mesquita
da Costa Neto, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogada: Fáride Belkis Costa Pereira, Recorrido(s): Rio
Grande Energia S.A., Advogada: Jacqueline Rócio Varella, Recor-
rido(s): Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CG-
TEE, Advogada: Margareth Cunha D'Aló de Oliveira, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
543483/1999.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): José Uraci Ramiro, Advo-
gado: Maximiliano Nagl Garcez, Recorrido(s): Estado do Paraná,
Procurador: César Augusto Binder, Decisão: unanimemente, suspen-
der o julgamento do presente feito, em virtude do pedido de vista
regimental formulado pelo Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, após
terem votado o Exmo. Juiz convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Relator, que não conheceu do Recurso de Revista; e o Exmo.
Ministro João Oreste Dalazen, que conheceu do recurso de revista por
violação ao art. 114 da Constituição Federal; Processo: RR -
544616/1999.3 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado:
Geraldo Baêta Vieira, Recorrido(s): José Cirilo de Souza, Advogado:
Raimundo Nonato do Nascimento, Decisão: unanimemente, I - não
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Súmula nº 330 -
quitação - eficácia"; "horas extras - minutos residuais"; "horas extras
- prêmio qüinqüenal - vantagem pessoal - integração"; "hora noturna
reduzida - turnos ininterruptos de revezamento"; "hora noturna re-
duzida - adicional"; "rsr - reflexos"; "abono de férias proporcionais -
diferenças"; "adicional noturno - reflexos - mês da rescisão"; "adi-

cional de periculosidade"; "adicional de periculosidade - reflexos"; e
"equiparação salarial - ônus da prova"; e II - conhecer do recurso no
tocante ao tema "correção monetária", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar provimento ao recurso para determinar que a
correção monetária incida somente a partir do quinto dia útil do mês
subseqüente ao laborado; Processo: RR - 545741/1999.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Com-
panhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Geraldo Baêta Vieira,
Recorrido(s): João Batista de Paula, Advogado: Iolando Fernandes da
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 549576/1999.7 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Afrodísio Brandão
Monteiro, Advogado: Francisco Marques Magalhães Neto, Recor-
rido(s): Maricultura da Bahia S.A., Advogado: Sinésio Cabral Filho,
Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente feito em
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira, após terem votado o Exmo. Juiz convocado Altino
Pedrozo dos Santos, Relator, que não conheceu do recurso de revista;
e o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, que conheceu do recurso de
revista por violação aos dispositivos, nos termos da fundamentação;
Processo: RR - 550342/1999.8 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Ad-
vogada: Maria Clara Sampaio Leite, Recorrido(s): Moisés Júlio Gou-
lart Martins, Advogado: Francisco Paulo Maciel Lopes, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista. Falou pelo Recor-
rente(s) a Dra. Maria Clara Sampaio Leite;<!ID612280-3>

Processo: RR - 556214/1999.4 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Mercantil de São
Paulo S.A., Advogada: Fabiana Nati, Recorrido(s): Alessandra F. C.
Batista de Oliveira, Advogado: Osmair Luiz, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista, amplamente; Processo: RR -
557704/1999.3 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Companhia União Manufatora de Tecidos, Advogado:
José Perez de Rezende, Recorrido(s): Aldo Bahia Pires, Advogada:
Maria Aparecida Campos Francisco, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista, amplamente; Processo: RR -
568731/1999.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Município de
São José do Rio Preto, Advogada: Rosemeire Rodrigues Costa, Re-
corrido(s): Hélio Tedeschi, Advogada: Suely Miguel Rodrigues, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pelo Reclamado. Unanimemente, consignar parecer oral do
Ministério Público do Trabalho, que opina pelo não conhecimento do
recurso de revista; Processo: RR - 576748/1999.4 da 9a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco Bame-
rindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Ad-
vogado: Robinson Neves Filho, Advogado: Tobias de Macedo, Re-
corrente(s): Alberto Jorge Chalupp, Advogado: José Paulo Granero
Pereira, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista patronal, exclusivamente quanto ao tema
afeto aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência, para,
no mérito, dar-lhe provimento, reconhecendo a competência desta
Especializada e determinando que os descontos sejam efetuados con-
sonante a Lei nº 8.212/91 e Provimento 03/84 da CGJT desta Corte;
conhecer do recurso adesivo do reclamante, apenas quanto à sucessão
de empregadores e juros de mora para, no mérito, dar-lhe provimento,
determinando que o Reclamado Banco HSBC S.A. seja o devedor das
verbas trabalhistas deferidas ao reclamante, com juros de mora, desde
o ajuizamento da ação; Processo: RR - 582742/1999.4 da 2a. Re-
gião, corre junto com AIRR-582741/1999-0, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Banco de Crédito
Nacional S.A. - BCN, Advogada: Márcia Galhardo Motta, Recor-
rido(s): André de Freitas Guimarães, Advogada: Tereza Maria Ca-
lheiros Ribeiro Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista, quanto ao tema "Descontos fiscais e previden-
ciários"; e conhecer do apelo quanto ao tema: "Correção monetária.
Época própria". No mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
marco inicial para a incidência da correção monetária dos débitos

trabalhistas seja a partir do mês subseqüente ao mês da prestação do
trabalho; Processo: RR - 584828/1999.5 da 4a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Beatriz de Holleben Junqueira
Fialho, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Trens Urbanos de Porto
Alegre - Trensurb, Advogado: Cláudio Rosa Rodrigues de Freitas,
Recorrido(s): João Carlos Lopes, Advogada: Márcia Muratore, De-
cisão: unanimemente, 1) não conhecer do recurso de revista inter-
posto pela Reclamada quanto ao tema "horas extras - minutos re-
siduais", 2) mas dele conhecer, no tocante ao tema "desvio de função
- reenquadramento - diferenças salariais", por violação ao artigo 37,
inciso II, da Constituição Federal e, 3) no mérito, dar-lhe provimento
parcial para limitar a condenação ao pagamento apenas das diferenças
salariais decorrentes do desvio de função; 4) julgar prejudicado o
exame do recurso de revista interposto pelo Ministério Público do
Trabalho; Processo: RR - 588378/1999.6 da 1a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Manoel Freire Souza,
Advogado: Luiz Antônio Jean Tranjan, Recorrido(s): La Mole Ser-
viços de Alimentação Ltda., Advogado: Alberto Esteves Ferreira,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista am-
plamente; Processo: RR - 592235/1999.0 da 12a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Renar Maçãs S.A., Ad-
vogado: Roberto Vinícius Ziemann, Recorrido(s): Jandira Olivo, Ad-
vogado: Miguel Telles de Camargo, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 592663/1999.9 da
5a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Luiz Sérgio Pereira da Silva, Advogado: Moacir
Ferreira do Nascimento, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista. Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria Clara
Sampaio Leite patrona do Recorrente(s); Processo: RR -
607072/1999.1 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Recorrente(s): Ribatejo S.A. Distribuidora de Bebidas e Pro-
dutos Alimentícios, Advogado: Carlos Alberto Mascarenhas Schild,
Recorrido(s): João Gilberto Dutra Gonçalves, Advogado: Manoel Ro-
drigues Leripio Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do re-
curso de revista; Processo: RR - 616161/1999.0 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): Elevadores Atlas S.A., Advogada: Maria Cristina da Costa
Fonseca, Recorrido(s): Marcos Marigo, Advogada: Shirley M. Mu-
nhoz, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 617696/1999.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Maria Helena Leão Grisi,
Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM,
Advogada: Silvia Elaine Malagutti Leandro, Recorrente(s): BANES-
PA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Advogado: Arnor Serafim Júnior, Recorrido(s):
Rosana Aparecido Macedo, Advogado: Claudinei Baltazar, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista do Ministério Público
do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes
provimento para excluir da condenação todas as verbas trabalhistas
resultantes do vínculo de emprego deferidas pelo acórdão regional e,
em conseqüência, julgar improcedente o pedido, ficando prejudicada
a análise dos recursos de revista interpostos pelos reclamados. Custas
invertidas, dispensadas. Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria
Clara Sampaio Leite patrona do 3º Recorrente(s); Processo: RR -
619630/1999.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Recorrente(s): José Cutrale Júnior, Advogada: Antônia Regina
Tancini Pestana, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada:
Antônia Regina Tancini Pestana, Recorrido(s): Cooperativa de Tra-
balho dos Trabalhadores Rurais de Bebedouro e Região Ltda. - CO-
OPERAGRI, Advogado: Carlos Luiz Galvão Moura Júnior, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do primeiro
reclamado. Prejudicado o exame do recurso de revista interposto pela
segunda reclamada, com idêntico objeto; Processo: RR - 108/2000-
019-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Vitor Luiz Possenti, Advogado: Fábio Roberto de Oli-
veira, Recorrido(s): Tecnologia Ruber Ltda., Advogado: Lodemar
Resner, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 1208/2000-001-22-40.5 da 22a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s):
Telemar Norte Leste S.A. - Telepisa, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 22ª Região,
Procurador: João Batista Machado Júnior, Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento. Unanimemente, quanto ao
tema "legitimidade do Ministério Público," conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "ação civil pública - vínculo de emprego - estagiários e
empregados terceirizados"; Processo: RR - 4104/2000-481-01-00.3
da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Laudir Soares dos Santos e Outros, Advogada: Dayse Maiques de
Souza Alves, Recorrido(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social
- PETROS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Flávia Caminada
Jacy Monteiro, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista exclusivamente quanto ao tema afeto à integração das parcelas
percebidas a título de "gratificação contingente" e "participação nos
resultados", por divergência, para, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: RR - 26714/2000-010-09-00.4 da 9a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Antonio
Carlos do Nascimento, Advogado: Nivaldo Migliozzi, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"horas extras - limitação da condenação ao período efetivamente
provado - folha individual de presença - Validade". Também por
unanimidade, dele conhecer no tocante aos descontos previdenciários
e fiscais (forma de incidência), por divergência jurisprudencial, e, no
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mérito, dar-lhe provimento, para determinar o recolhimento dos des-
contos fiscais e previdenciários sobre o montante das verbas salariais
provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter compulsório dos
referidos descontos; Processo: RR - 620651/2000.9 da 15a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Auto Viação Ou-
ro Verde Ltda., Advogado: Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Re-
corrido(s): Luiz Carlos Izipato, Advogado: Paulo Roberto Marcucci,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 623098/2000.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 2ª Região, Procuradora: Ruth Maria Fortes Andalafet, Re-
corrido(s): Marcos Antônio Matheus, Advogado: Antônio Fernando
da Costa Neves, Recorrido(s): Fundação para o Desenvolvimento da
Unesp - FUNDUNESP, Advogada: Maria Cláudia de Alencar Faria,
Recorrido(s): Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental -
CETESB, Advogada: Maria Carolina Ferreira, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
decretar a nulidade do contrato de emprego e limitar a condenação ao
pagamento das seguintes verbas: a) contraprestação pelo labor ex-
traordinário, calculada de forma simples; b) valores referentes aos
depósitos do FGTS. Custas inalteradas; Processo: RR -
623219/2000.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e Comércio
Ltda., Advogado: Clóvis Silveira Salgado, Recorrido(s): Geraldo
Couto Nunes, Advogada: Ana Luiza Rui, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 624105/2000.9
da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Estado de Roraima - Secretaria de Estado de
Saúde, Procurador: Evan Felipe de Sousa, Recorrido(s): Maria das
Graças Rocha da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso
de Revista por contrariedade ao item II do Enunciado 331 desta Corte
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente os pedidos
formulados na inicial, com inversão do ônus da sucumbência no
tocante às custas processuais; Processo: RR - 629870/2000.2 da 10a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Re-
corrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Elivelto Rodrigues dos Santos,
Advogado: José Rodrigues, Decisão: unanimemente, conhecer do re-
curso de revista, por afronta direta e literal ao artigo 5.º, inciso LV, da
CF/1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que, afastada a deserção,
prossiga no julgamento do recurso ordinário do reclamado, como
entender de direito; Processo: RR - 629873/2000.3 da 10a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s):
Companhia Energética de Brasília - CEB, Advogada: Valquires Ma-
chado Elias, Recorrido(s): Evaristo Rodrigues de Carvalho Júnior,
Advogado: Daison Carvalho Flores, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do recurso de revista, por afronta direta e literal ao artigo 5.º,
inciso LV, da CF/1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que,
afastada a deserção, prossiga no julgamento do recurso ordinário da
reclamada, como entender de direito; Processo: RR - 631204/2000.9
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Mauro Roberto Preto, Advogado: Mauro Roberto Preto, Recorrido(s):
Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Ad-
vogado: Fábio Dietrich, Decisão: Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema "Descontos salariais - Entidade re-
creativo-associativa" por violação do art. 462 da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença. Conhecer, ainda, do
recurso de revista quanto ao tema "Equiparação salarial - Trabalho
intelectual", por violação do art. 461 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que prossiga no exame do pedido de equiparação salarial,
como entender de direito, afastado o óbice decorrente da imensu-
rabilidade do trabalho intelectual; Processo: RR - 635013/2000.4 da
13a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região,
Procurador: José Wellington de Carvalho Soares, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Gurjão, Advogado: Thélio Farias, Recorrido(s): Elza Maria
dos Santos, Advogado: Elias Tavares da Cunha Melo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
635793/2000.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Recorrente(s): Plast Leo Ltda., Advogada: Martha
Ciampaglia Rossi, Recorrido(s): Florisa Liliosa Sales, Advogada:
Yandara Teixeira Pini, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reconhecendo a validade do acordo individual de com-
pensação de horário, afastar a condenação da recorrente no paga-
mento de horas extraordinárias e reflexos; Processo: RR -
635894/2000.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado:
Maurício Müller da Costa Moura, Recorrido(s): Sirlene Regina Go-
mes Dias Magalhães, Advogada: Sônia Regina Machado da Silva,
Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do presente feito, a re-
querimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator; P ro -
cesso: RR - 636422/2000.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Vera Lúcia Gonçalves da
Silva, Advogada: Aline Antunes Martins, Recorrido(s): Iriel Indústria
Elétrica Ltda., Advogado: Geraldo Borges Azevedo, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista, por violação direta e
literal do artigo 10, inciso II, do Ato da Disposições Constitucionais
Transitórias, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, condenar a reclamada no pagamento dos salários do
período compreendido entre a demissão e a reintegração. Custas, pela
reclamada, no montante de R$40,00 (quarenta reais), calculadas sobre
o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$2.000,00
(dois mil reais); Processo: RR - 636472/2000.6 da 6a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Bompreço S.A. -

Supermercados do Nordeste, Advogada: Simone Fernandes Silva, Re-
corrido(s): Jailton Ricardo dos Santos, Advogada: Neusa Maria de
Arruda, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente
feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo.
Ministro Emmanoel Pereira, após ter votado o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Relator, que conheceu do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 30 do TST, e, no mérito, deu-lhe pro-
vimento para, anulando a decisão proferida, pelo Tribunal Regional,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
prossiga no julgamento do recurso ordinário empresarial, como en-
tender de direito, afastada a intempestividade do recurso ordinário;
Processo: RR - 640332/2000.1 da 15a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Metalúrgica Mogi Guaçu Ltda.,
Advogado: José Henrique Orrin Camassari, Recorrido(s): Antônio
Ribeiro dos Santos, Advogado: Norberto Vanderlei Simões, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
- 640654/2000.4 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Recorrente(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ES-
CELSA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Antônio Paulo
Rosi, Advogado: José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 643117/2000.9 da
12a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): A Notícia S.A. - Empresa Jornalística, Advogado: Ed-
son Roberto Auerhahn, Recorrido(s): Sindicato dos Jornalistas Pro-
fissionais de Santa Catarina, Advogado: Guilherme Belém Querne,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por diver-
gência jurisprudencial, quanto aos temas "Ação de cumprimento -
Sentença normativa reformada - Efeitos da decisão do Tribunal re-
visor" e "Honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando sem efeito a decisão normativa objeto da ação de
cumprimento, excluir a condenação em diferenças do adicional de
horas extraordinárias recebidas pelos empregados substituídos e res-
pectivos reflexos, e afastar os honorários advocatícios. Custas in-
vertidas; Processo: RR - 643163/2000.7 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Politorno Mó-
veis Ltda., Advogada: Silvana M. Giacomini Werner, Recorrido(s):
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mo-
biliário de Bento Gonçalves, Advogado: Vanderlei Zortéa, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista da reclamada, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais pela aplicação do rea-
juste de 18%, relativo à antecipação bimestral prevista no artigo 3.º
da Lei n.º 8.222/1991, e seus reflexos. Custas inalteradas; P ro c e s s o :
RR - 645604/2000.3 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Recorrente(s): Mineração Morro Velho Ltda., Advogado: Lu-
cas de Miranda Lima, Recorrido(s): Gerci Oliveira da Silva, Ad-
vogado: Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista, por afronta ao disposto no
artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal e por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
apuração do adicional de periculosidade de acordo com as normas
coletivas acostadas ao autos; Processo: RR - 646352/2000.9 da 14a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Re-
corrente(s): Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Celso Raposo de
Rezende, Advogada: Maria da Conceição Ambrósio dos Reis, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; P ro c e s s o :
RR - 647657/2000.0 da 5a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A.
- EMBASA, Advogado: João Luiz Carvalho Aragão, Recorrido(s):
Eurico Borges e Outro, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 657732/2000.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. - BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Pedro Brito, Advogado: Nei Breitman, Advogado: Ignácio
Rangel de Castilhos, Decisão: por unanimidade, acolher a argüição de
irregularidade de representação suscitada pelo reclamante e, em con-
seqüência, não conhecer do recurso de revista. Falou pelo Recor-
rente(s) a Drª. Maria Clara Sampaio Leite. Falou pelo Recorrido(s) o
Dr. Ignácio Rangel de Castilhos; Processo: RR - 657800/2000.0 da
2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da
Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA), Advogada: Márcia Rodrigues dos
Santos, Recorrido(s): Cassio Rogério Brito Salles e Outros, Advo-
gado: Nelson Câmara, Advogado: Mário Rangel Câmara, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença que julgara improcedente a pretensão deduzida na inicial,
invertidos os ônus da sucumbência, dos quais ficam isentos os re-
clamantes; Processo: RR - 659218/2000.3 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s):
Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - Da-
taprev, Advogada: Maria Celina Travassos de Azevedo, Recorrido(s):
Rubenita Rosa Bezerra Pimenta, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente
feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo.
Juiz convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator; P ro -
cesso: RR - 677187/2000.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Geraldo Estevam Teodoro
e Outros, Advogado: Solon Ildefonso Silva Júnior, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Contagem, Procurador: Fernando Guerra, Recorrido(s):
Companhia Urbanizadora de Contagem - CUCO, Advogado: Fer-
nando Antônio Araújo Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por violação direta e literal do artigo 37, inciso
II, da CF/1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença que condenara as reclamadas a pagarem aos reclamantes as
seguintes verbas: aviso prévio; décimo terceiro salário de 1996; dé-
cimo terceiro salário de 1997 (2/12 para os reclamantes Geraldo e

Célia e 1/12 para o reclamante Pedro); férias vencidas 1995/1996,
acrescidas de 1/3; férias vencidas de 1996/1997 para a reclamante
Célia; férias proporcionais de 1996/1997 (9/12), acrescidas de um
terço, para os reclamantes Geraldo e Pedro; dobra do artigo 467 da
CLT; FGTS sobre os saldos de salário (dezembro/1996 e janei-
ro/1997) e sobre os décimos terceiros salários; integração dos anuê-
nios pagos; prêmio assiduidade (120 horas); multa do artigo 477,
parágrafo 8.º, da CLT; indenização de 40% sobre o montante do
FGTS; adicional de insalubridade, em grau máximo, para o recla-
mante Pedro, incidente sobre saldos de salários, aviso prévio, décimo
terceiro salário e férias; indenização substitutiva correspondente a
dois vales-transporte, pelos dias trabalhados, de setembro de 1995 até
as datas de dispensa dos reclamantes; indenização dos vales-refeição,
pelo período de 1.º de setembro de 1995 a 31 de dezembro de 1997;
e diferenças de FGTS. Custas inalteradas; Processo: RR -
687926/2000.8 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - Diretoria Regional de Pernambuco, Advogada:
Maria de Fátima Dantas de S. Paiva, Recorrido(s): Antônio Gomes da
Silva, Advogado: João Batista Pinheiro de Freitas, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
691939/2000.2 da 7a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Pedro João de Oliveira, Advogado: José Eymard Lo-
guércio, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Advogado: José Maria Riem-
ma, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 695422/2000.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul,
Procurador: Marcelo Gougeon Vares, Recorrido(s): Zaida Silva do
Nascimento, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Adicional de
insalubridade. Iluminamento. Limitação" por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir tal parcela da
condenação; Processo: RR - 695462/2000.9 da 6a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Buongustaio Restau-
rantes Ltda., Advogado: Antônio Henrique Neuenschwander, Recor-
rido(s): Mário José Bezerra, Advogado: Rinaldo Oliveira do Nas-
cimento, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do executado e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
deserção imposta pela r. decisão de origem, determinar o retorno dos
autos à instância a quo, a fim de que prossiga no exame do agravo de
petição, como entender de direito; Processo: RR - 696034/2000.7 da
11a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Sucessor do Instituto
Estadual do Bem-Estar do Menor, Procuradora: Alzira Farias Almeida
da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Rosilda Pinto Costa, Advogado:
José Rodrigues de Araújo, Decisão: unanimemente, não conhecer
integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 700894/2000.2
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Antônia Regina
Tancini Pestana, Recorrido(s): Maria José das Graças Esquiçato, Ad-
vogado: Abílio Wagner Abrão, Decisão: unanimemente, não conhecer
do recurso de revista, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas; Processo: RR - 701724/2000.1 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Re-
corrido(s): Júlio de Barros, Advogado: Evaldo Gonçalves da Silva,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 702678/2000.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Radir Fabiano de Carvalho
e Outros, Advogado: Humberto Cardoso Filho, Recorrido(s): Fun-
dação CESP, Advogado: Richard Flor, Recorrido(s): Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista dos reclamantes, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar as reclamadas no pagamento da
complementação integral de aposentadoria, em parcelas vencidas e
vincendas, com reflexos na gratificação natalina, observada a pres-
crição das parcelas exigíveis anteriormente ao qüinqüênio que an-
tecedeu o ajuizamento da presente demanda, nos moldes do Enun-
ciado n.º 327 da súmula de jurisprudência uniforme desta Corte.
Custas de R$ 200,00, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor de
R$ 10.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação; Processo: RR
- 706143/2000.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Recorrente(s): Dark Rejane Silva Maffioletti e Outros, Advo-
gado: José Luis Wagner, Recorrente(s): Universidade Federal de San-
ta Maria/RS, Procurador: Walter do Carmo Baletta, Procurador: José
Carlos Guizolfi Espig, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista dos reclamantes quanto à
multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT e à indenização subs-
titutiva do seguro-desemprego, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, que con-
denou a reclamada ao pagamento da indenização substitutiva em
favor dos reclamantes João Pedro Rosa e Diná Lencina Scremin.
Também por unanimidade não conhecer do recurso de revista da
reclamada; Processo: RR - 707099/2000.1 da 3a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogada: Simone S. de Castro Rachid, Recorrido(s): Geraldo
Magela Gomes, Advogada: Janice Martins Alves, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
714435/2000.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: José
Eduardo Bastos Alves, Recorrido(s): Elton Alves Pereira, Advogado:
Darcy Cordeiro Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 714863/2000.8 da 15a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Município de
Araraquara, Recorrido(s): Marly Mariano Claudino, Advogado: Sueli
Aparecida Beloti Nogueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 719635/2000.2 da 1a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Waldemar Lou-
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reiro, Advogado: Newton Vieira Pamplona, Recorrido(s): Companhia
Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogado: Ênio Souza
Leão Araújo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 1030/2001-099-03-00.9 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Governador Valadares -
SINTTRO/GV, Advogado: Élcio Rocha Gomes, Recorrido(s): Em-

presa Valadarense de Transportes Coletivos Ltda., Advogada: Evana
Maria S. Veloso Pires, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
processamento do recurso de revista; conhecer do recurso de revista,
por violação ao artigo 8º, III, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, anulando a r. decisão de fls. 710/713, por
erro in procedendo, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região, a fim de que julgue o mérito da
causa, como entender de direito; Processo: RR - 1913/2001-003-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recor-
rente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA e Outro,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Carlos Roberto
Rodrigues dos Santos, Advogada: Sheila Gali Silva, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"transação - Programa de Demissão Voluntária". Também por una-
nimidade, dele conhecer por contrariedade às Orientações Jurispru-
denciais nºs 124 e 228 da SESBDI-1 quanto à correção monetária e
aos descontos fiscais e previdenciários (forma de incidência), res-
pectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando a
decisão recorrida, estabelecer que a correção monetária incidente so-
bre os débitos trabalhistas seja aplicada a partir do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços e determinar que o recolhimento dos
descontos fiscais e previdenciários seja realizado sobre o montante
das verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o ca-
ráter compulsório dos referidos descontos, nos termos do entendi-
mento jurisprudencial pacificado nesta Corte; Processo: RR -
721162/2001.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Rádio FM Independência Ltda., Advogado: Oderci Jo-
sé Béga, Recorrido(s): Cirano Túlio, Advogado: Carlos Eduardo Bley,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, quanto aos temas afetos às horas extras e
ao critério de incidência dos descontos previdenciários e fiscais, para,
no mérito, negar-lhe provimento quanto ao primeiro e dar-lhe pro-
vimento quanto ao segundo, a fim de que sejam calculados sobre o
valor total da condenação, sendo que os descontos de imposto de
renda devem ser retidos na fonte pela pessoa física ou jurídica obri-
gada ao pagamento; Processo: RR - 726472/2001.4 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): Elcy Assis Pereira, Advogado: Paulo Ricardo Viegas Cal-
çada, Recorrido(s): Banco Banerj S.A. e Outro, Advogado: Rodolfo
Gomes Amadeo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a r. sentença e condenar o Banco-reclamado
ao pagamento de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de
1987, referente a 8 dias do mês de agosto, considerando a prescrição
quinquenal pronunciada pelo MM JCJ das parcelas anteriores a
22.08.92; Processo: RR - 733073/2001.4 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s):
Calçados Sandra Ltda., Advogado: Luiz Carlos Sefrin, Recorrido(s):
Cheila Romana da Silva, Advogado: Paulo Roberto Klein, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR
- 738401/2001.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Companhia Fluminense de
Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advogado: Jorge Alberto dos San-
tos Quintal, Recorrido(s): Fernando Silva do Carmo, Advogada: Va-
nessa Quintão Fernandes, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do Recurso
de Revista e, em conhecendo do recurso por violação ao artigo 457,
§ 2º, da CLT, dar-lhe provimento para excluir a integração ao salário
do autor das "diárias normais", restando prejudicado o pedido de
declaração da prescrição do FGTS quanto ao não-recolhimento da
parcela em comento; Processo: RR - 739721/2001.0 da 11a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Pedro Lucas Lindoso, Re-
corrido(s): Miguel Viana, Advogada: Rosângela Bentes Campos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 745302/2001.5 da 11a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Administração - SEAD, Procurador: Aldemar Augusto
Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Antônio Luiz Filho, Decisão:
unanimemente, adiar o julgamento do presente feito, a requerimento
do Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, Relator; Processo: RR -
750000/2001.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Banco Mercantil do Brasil
S.A., Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho, Recorrido(s): Lúcio
Barbosa, Advogado: Olivaldo Batista da Silva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "devo-
lução dos descontos a título de seguros", por contrariedade ao Enun-
ciado nº 342 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a devolução dos descontos efetuados a título de seguros.
Por unanimidade conhecer do Recurso de Revista quanto ao item
"descontos fiscais - incidência", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais
incidam sobre as verbas salariais provenientes da sentença trabalhista,
ante o caráter compulsório do referido desconto, observando-se como
base de incidência a totalidade do crédito apurado; Processo: RR -
750119/2001.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Recorrente(s): Fundação Regional Educacional de
Avaré, Advogado: José Antonio Gomes Ignacio Junior, Recorrido(s):
Suely Hornos Ferres Martiniano de Oliveira, Advogada: Regina B.
Menck de O. Amaral, Decisão: unanimemente, não conhecer do re-
curso de revista, nos termos da fundamentação; Processo: RR -

766441/2001.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): International Engines South
America Ltda., Advogado: Rudolf Erbert, Recorrido(s): José Maria
Dantas, Advogado: Edison Di Paola da Silva, Decisão: unanime-
mente, conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento; co-
nhecer do recurso de revista no que concerne ao tema "Horas extras.
Intervalo para refeição" para, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de horas extras correspondentes à
não-concessão de intervalo intrajornada no período anterior à pu-
blicação da Lei nº 8.923/94; Processo: RR - 769644/2001.7 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Morlan S.A., Advogado: Antonio Daniel Cunha Ro-
drigues de Souza, Recorrido(s): José Antonio Marouvo, Advogado:
Divina Leide Camargo Paula, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 771228/2001.7 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): URBS - Urbanização de Curitiba S.A., Advogado:
Sidney Martins, Recorrido(s): Jurandir Cesar de Moraes, Advogada:
Miriam de Fátima Knopik, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista quanto ao tema "intervalo intrajornada". Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial quanto aos honorários advocatícios e, no mérito dar-lhe
provimento para excluir tal verba da condenação; Processo: RR -
776367/2001.9 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Pedro Souto de Oliveira, Ad-
vogado: Marlon José de Oliveira, Recorrido(s): Spaipa S.A. - In-
dústria Brasileira de Bebidas, Advogada: Cristiane Bientinez Sprada,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema descontos - imposto de renda - incidência de juros de mora, e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 792380/2001.1 da
3a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Fur-
nas Centrais Elétricas S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recor-
rido(s): José de Oliveira Assis, Advogado: Aldo Gurian Júnior, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, de-
clarando prescrito o direito de ação do Reclamante, julgar extinto o
processo com o julgamento do mérito, consoante disposto no artigo
269, IV, do CPC. Invertidos os ônus da sucumbência quanto às custas
processuais, das quais fica isento o Reclamante na forma da lei;
Processo: RR - 242/2002-373-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Evasinos Componentes
para Calçados Ltda., Advogado: Ângela Maria Raffainer Flores, Re-
corrido(s): Edemar Tavares, Advogado: Amilton Paulo Bonaldo, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "horas extras - registro de jornada - desconsideração superior a
10 minutos - previsão em norma coletiva"; Processo: RR - 426/2002-
341-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Calçados Maide Ltda., Advogada: Márcia Pessin, Re-
corrido(s): Mário Odilo Dullius, Advogado: Andrio Portuguez Fon-
seca, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - registro de jornada - desconsideração
superior a 15 minutos - previsão em norma coletiva"; Processo: RR
- 618/2002-900-19-00.0 da 19a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Recorrente(s): Município de Traipu, Advogado: Bruno
Constant Mendes Lôbo, Recorrido(s): Maria Helena Souza dos San-
tos, Advogada: Karla Helena Bomfim Belo, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento
para admitir o recurso de revista; conhecer do recurso de revista, por
violação ao art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a determinação
de anotação da CTPS da Reclamante; Processo: RR - 992/2002-038-
03-40.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Eduardo Raschkovsky,
Advogado: Ernesto de Meirelles Salvo, Recorrido(s): Rosely Camillo
Romano, Advogado: José Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): Escri-
tórios Unidos Ltda. e Outros, Decisão: por unanimidade, I - dar
provimento ao agravo de instrumento, para examinar o recurso de
revista; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema - nulidade
por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para anular a decisão regional em embargos declaratórios e
retornar, os autos, ao Tribunal de origem para julgar os embargos
declaratórios da empresa, pronunciando-se sobre todas as matérias e
temas nele arguido; Processo: RR - 4503/2002-036-12-00.9 da 12a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Valdir
Costa Xavier, Advogado: Álvaro A. de Oliveira Abreu Júnior, Re-
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Wesley Car-
doso dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "adesão a PDV - transação extrajudicial -
quitação geral - efeitos", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para reformar as decisões proferidas e determinar
o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem para que,
afastada a quitação plena, julgue o mérito dos pedidos, como entender
de direito. Prejudicado o exame dos demais pedidos; Processo: RR -

8299/2002-900-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -

BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
João Baptista Pinski, Advogado: José Antônio Leoni, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o processamento do recurso de revista;
não conhecer do recurso de revista quanto aos temas: "preliminar -
nulidade - rito ordinário - conversão em rito sumaríssimo" e "horas
extras"; julgar prejudicado o tema: "preliminar - nulidade - negativa
de prestação jurisdicional."; conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao artigo 459, parágrafo único, da CLT e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para determinar que a correção monetária sobre os
débitos trabalhistas incida apenas após o quinto dia útil ao mês da
prestação do serviço; Processo: RR - 10692/2002-900-02-00.7 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Sadia S.A., Advogada: Andréa Batista dos Santos Si-
queira, Recorrido(s): Odair Vieira, Advogado: Pedro Martins de Oli-
veira Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "adicional de insalubridade". Por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista quanto à "época própria da
correção monetária", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o índice de atualização mo-
netária seja o do mês subseqüente ao da prestação de serviços;
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Processo: RR - 31199/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ronaldo Domin-
gues Leite, Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrido(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da
Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA), Advogado: Carlos Moreira De
Luca, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista; conhecer do recurso de revista, por violação ao art.
73, § 5º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
incidência do adicional noturno no cálculo das horas extras traba-
lhadas em prorrogação à jornada noturna; Processo: RR -
45834/2002-900-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): Consórcio Queiróz Galvão Passarelli, Advo-
gada: Valéria Caliani, Recorrido(s): Sebastião Benedito Netto, Ad-
vogada: Maria Valentina Ferreira, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 48506/2002-902-02-
00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Solange Kimie
Matsubara, Advogada: Leoclécia Bárbara Maximiano, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas
"transação - adesão a PDV - efeitos", "horas extras" e "compen-
sação"; Processo: RR - 59006/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Re-
corrido(s): Valdemi Mateus da Silva, Advogado: Adriano Guedes
Laimer, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista no tocante às horas extras, aos honorários advocatícios, aos
descontos previdenciários e fiscais e à multa de 1% por interposição
de embargos de declaração com intuito procrastinatório. Também por
unanimidade, dele conhecer no tocante à correção monetária, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão recorrido,
estabelecer que a correção monetária incidente sobre os débitos tra-
balhistas seja aplicada a partir do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços; Processo: RR - 66950/2002-900-04-00.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Fernando Silva Rodrigues, Re-
corrido(s): Traudi Ingrid Meurer e Outros, Advogado: Winston da
Rocha Martins Mano, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 441/2003-102-03-00.7 da 3a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Banco
ABN AMRO Real S.A., Advogado: Guilherme Pinto de Carvalho,
Recorrido(s): Jane Geralda de Castro Américo Henriques, Advogado:
José Carlos da Conceição, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 606/2003-081-
15-00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Re-
corrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Osmar Mendes Pai-
xão Côrtes, Recorrido(s): Isaias Pereira de Carvalho, Advogado: João
Marcelo Falcai, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista; Processo: RR - 645/2003-081-15-00.6 da 15a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Citrosuco Pau-
lista S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s):
Francisco Estevan Damaceno e Outro, Advogado: João Marcelo Fal-
cai, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 1215/2003-007-12-00.8 da 12a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Gladimir Françosi, Ad-
vogado: João Gabriel Testa Soares, Recorrido(s): HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Robinson Neves Filho, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecendo
a responsabilidade do Empregador, condenar-lhe ao pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários; Processo: RR - 1322/2003-027-03-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Armiro Pe-
reira de Freitas, Advogada: Márcia Aparecida Costa de Oliveira,
Recorrido(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Advogado: Helio Carvalho Santana, Decisão: unanimemen-
te, adiar o julgamento do presente feito, a requerimento do Exmo.
Ministro Emmanoel Pereira, Relator; Processo: RR - 96988/2003-
900-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Sendas S.A., Advogado: Christovão Piragibe Tostes
Malta, Recorrido(s): Alberto Conceição Marques, Advogado: Mauro
Pestana Chidid, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista; não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - cargos de confiança"; conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "imposto de renda - critérios de
recolhimento", por violação ao artigo 46 da Lei nº 8.541/92, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a incidência do im-
posto de renda deve ser deduzida do montante do valor decorrente da
decisão judicial, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SESBDI-1 do TST; Processo: RR - 120675/2004-900-01-00.7 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Jo-
cedete Bertussi Vieira, Advogado: Marco Antônio Andrade de Oli-
veira, Recorrido(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro -

METRÔ, Advogado: João Adonias Aguiar Filho, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: AG-AIRR
- 43876/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Agravante(s): Município de Curitiba, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Alessandra Aparecida de Souza,
Advogado: Luiz Carlos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo regimental. Unanimemente, consignar parecer oral do Mi-
nistério Público do Trabalho, que opina pelo desprovimento do agra-
vo regimental; Processo: AG-AIRR - 982/2003-037-03-40.5 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Riquinho Loterias Ltda. e Outros,
Advogada: Patrícia Coutinho Ferraz, Agravado(s): Nei Carlos Ferraz,
Advogada: Evilázia R.T. Innocencio, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo regimental; Processo: AIRR e RR -
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643420/2000.4 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Agravante(s) e Recorrido(s): José Roberto Victor, Advogado:
Eustachio D. L. Ramacciotti, Agravado(s) e Recorrente(s): BANES-
TES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Ricardo
Quintas Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo autor. Conhecer do recurso de
revista do Banco, em relação ao tema "Ajuda Alimentação. PAT.
Integração", por violação ao art. 3º da Lei nº 6.321/76 e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração da ajuda
alimentação; Processo: ED-AIRR - 1864/1996-058-01-40.6 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Unilever
Bestfoods Brasil Ltda., Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior,
Embargado(a): Alexandre Silva dos Santos, Advogado: Sérgio Leite
de Oliveira, Decisão: unanimemente, dar parcial provimento aos em-
bargos de declaração para sanar o erro material constante do v. acór-
dão embargado, para que conste adicional de produtividade, no se-
gundo parágrafo da fl. 320, no lugar de adicional de periculosidade;
Processo: ED-RR - 265028/1996.0 da 10a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): Gilberto Sacce Mos-
tacatto, Advogado: José Torres das Neves, Decisão: unanimemente,
negar provimento aos embargos de declaração e, considerando-os
manifestamente protelatórios, condenar o Embargante a pagar ao Em-
bargado a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa
corrigido; Processo: ED-AIRR - 988/1998-046-15-00.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Rubens
Fernandes da Silva Júnior, Advogado: Luís Roberto Olímpio, Em-
bargado(a): Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Lycurgo Leite Neto, De-
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração;
Processo: ED-RR - 464193/1998.0 da 1a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Roberto Augusto Coutinho de
Souza Dias (Espólio de), Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos,
Embargado(a): Banco Itaú S.A. e Outra, Advogado: Ismal Gonzalez,
Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos de declaração
apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fundamentação
do v. acórdão embargado; Processo: ED-RR - 480650/1998.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Gilberto
Fourniol, Advogado: José Giacomini, Embargado(a): Ultrafértil S.A.,
Advogado: Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Decisão: una-
nimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento; Processo: ED-RR - 516401/1998.3 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargante: Fundação Banrisul de Seguridade
Social - BANESES, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Nilton Armindo Fell, Advogado: Hugo Aurélio Klafke,
Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR - 524921/1999.1
da 5a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
João Câncio dos Santos Passos, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Advogado: João Luiz Carvalho Aragão, Embargado(a): Em-
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado:
Victor Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, dar provimento
aos embargos declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo,
condenar a Reclamada ao pagamento dos depósitos do FGTS sobre os
salários efetivamente pagos, respeitado o salário mínimo, durante o
período que se seguiu à aposentadoria, bem como inverter o ônus da
sucumbência e manter o valor da condenação. Custas pela Recla-
mada, na forma da lei; Processo: ED-RR - 548687/1999.4 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Bollhoff
Industrial Ltda., Advogado: Luiz Carlos Branco, Embargado(a): Hos-
ton Luís Pereira da Silva, Advogado: Antônio Carlos José Romão,
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de decla-
ração e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a
Embargante a pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa corrigido; Processo: ED-A-RR -
548984/1999.0 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Válter Ribeiro Pires, Advogado: Renato
da Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fun-
damentação do v. acórdão embargado; Processo: ED-RR -
552144/1999.7 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Waldir Coelho da Silva, Advogada: Luciana Martins
Barbosa, Embargado(a): Banco Real S.A., Advogado: Sérgio Batalha
Mendes, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos de-
claratórios apenas para prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR -
564160/1999.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Joaquim José da Silva, Ad-
vogada: Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia de
Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC (Em Li-
quidação Extrajudicial), Procurador: Procuradoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os
embargos de declaração; Processo: ED-RR - 570505/1999.6 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Embargante: Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Adroaldo Ferreira, Advogado: Dejair Passe-
rine da Silva, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de De-
claração; Processo: ED-RR - 610304/1999.6 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Estado do
Rio Grande do Sul, Procuradora: Karina da Silva Brum, Embar-
gado(a): Jorge Alberto da Silva, Advogada: Antoninha de Oliveira
Balsemão, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR -

822/2000-021-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Ricardo Tetsuo Aki,
Advogado: José Raul Martins Vasconcellos, Embargado(a): Talgino
Eufrosino, Advogada: Suely Fassio, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-RR -

943/2000-071-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Chamflora - Mogi Guaçu Agroflorestal Ltda.,
Advogado: Donizete Aparecido Gaeta, Embargado(a): João Emiliano
Neto, Advogado: Ademir Marques, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento aos Embargos de Declaração para corrigir erro material e
prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR - 626863/2000.0 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Omar Demétrio Antônio, Advogado:
Rubens Antônio de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos de declaração e, considerando-os manifes-
tamente protelatórios, condenar o Embargante a pagar ao Reclamante
a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa corrigido;
Processo: ED-RR - 640993/2000.5 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Jorge Fernando
Rodrigues de Oliveira, Advogada: Rosângela Marins Lopes Couto,
Embargado(a): Cooperativa Nacional de Apoio ao Ensino Público e
Privado Ltda., Advogado: Luís Augusto Lyra Gama, Decisão: una-
nimemente, não conhecer dos embargos de declaração, porque ine-
xistentes juridicamente; Processo: ED-RR - 669636/2000.4 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Com-
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Em-
bargado(a): Juarez Tiotônio da Silva, Advogado: Francisco Carlos
Franco, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar
a Embargante a pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa corrigido; Processo: ED-RR - 681807/2000.9
da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Embargante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. -
ENERSUL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Paulo
Sérgio Azambuja de Almeida, Advogada: Márcia Gamarra Reggiori,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração
opostos pela reclamada e, considerando-os manifestamente protela-
tórios, condená-la a pagar ao agravado multa de 1% e indenização de
20%, ambos sobre o valor atualizado da causa, nos termos da fun-
damentação; Processo: ED-RR - 694558/2000.5 da 11a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em-
bargante: Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELEMAZON, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Pedro da Trin-
dade Gomes, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por
unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 701068/2000.6 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Milbanco S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Marcelo Kanitz, Embargado(a): Justino
Fernando Garcia de Paiva, Advogado: Magui Parentoni Martins, De-
cisão: unanimemente, dar provimento aos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos e corrigir erro material existente, su-
plementando a fundamentação do v. acórdão embargado; P ro c e s s o :
ED-RR - 715743/2000.0 da 11a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado de Administração, Recursos Humanos e Previdência, Pro-
curador: Ricardo Antonio Rezende de Jesus, Embargado(a): Nair Do-
ris dos Santos Rengifo, Decisão: unanimemente, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 719937/2000.6 da
3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
Ricardo Gonçalves Tiago Filho, Advogado: Paulo de Tarso Mohal-
lem, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos de
Declaração e, em face de seu caráter meramente protelatório, con-
denar a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do
Embargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil; Processo: ED-RR - 389/2001-010-10-00.5 da 10a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado:
José Alberto Pires, Embargante: Ruy de Medeiros Cunha, Advogado:
Carlos José Elias Júnior, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: una-
nimemente: 1) negar provimento aos embargos de declaração in-
terpostos pelo Reclamante; 2) negar provimento aos embargos de
declaração interpostos pela Reclamada e, considerando-os manifes-
tamente protelatórios, condenar a Embargante a pagar ao Reclamante
a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa corrigido;
Processo: ED-RR - 989/2001-611-05-00.6 da 5a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Baneb S.A., Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Vitória da Conquista e
Região, Advogado: Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 1016/2001-002-13-40.5 da 13a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Embargante: Caixa Econômica Federal -

CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Advogada: Raquel
Lobato Goes de Albuquerque, Embargado(a): José Carlos Ferreira da
Luz, Advogada: Maria de Fátima Lacerda Brasileiro, Decisão: una-
nimemente, dar provimento aos presentes embargos de declaração
para, sanando erro no exame da tempestividade do recurso de revista,
suplementar a fundamentação e negar provimento ao agravo de ins-
trumento da Reclamada, por fundamento diverso; Processo: ED-A-
RR - 1299/2001-008-17-00.7 da 17a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Empresa de Processamento de Dados do
Estado do Espírito Santo, Advogada: Cristiane Mendonça, Embar-
gado(a): José Francisco Ferreira da Conceição, Advogado: Alexandre
Cézar Xavier Amaral, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos de declaração e, considerando-os manifestamente prote-
latórios, condenar a Embargante a pagar ao Embargado multa de 1%
(hum por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
parágrafo único do artigo 538 do CPC; Processo: ED-AIRR e RR -
731409/2001.3 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-

lazen, Embargante: Antônio Bertozzo Filho, Advogado: José Tôrres
das Neves, Embargado(a): Banco Itaú S.A. e Outro, Advogado: Vic-

tor Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento para, im-
primindo efeito modificativo ao julgado, anular o v. acórdão de fls.
1190/1192, determinando a intimação do Reclamante para manifestar-
se sobre os embargos de declaração dos Reclamados, no prazo legal;
Processo: ED-RR - 756469/2001.7 da 11a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Estado
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Des-
portos - SEDUC, Procurador: Raimundo Paulo dos Santos Neto,
Embargado(a): Josemar da Silva Araújo, Advogado: Antônio Ivan
Olímpio da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os
embargos de declaração; Processo: ED-RR - 771300/2001.4 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Teksid
do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
José Antônio Marcelino, Advogado: William José Mendes de Souza
Fontes, Decisão: unanimemente, dar provimento aos Embargos de
Declaração para, sanando a omissão existente, reduzir a condenação
arbitrada para R$7.500,00 e atribuir à Reclamada a responsabilidade
pelo pagamento das custas processuais sobre o valor da condenação,
atualmente fixadas em R$150,00; Processo: ED-AIRR -
787921/2001.5 da 8a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Aldo Vicente Miranda da Silva, Advogada: Márcia Ma-
ria de Oliveira Ciuffi, Embargado(a): Centrais Elétricas do Pará S.A.
- CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente: I
- dar provimento aos embargos de declaração para sanar omissão, no
tocante ao tema "adicional de periculosidade - base de cálculo",
imprimindo-lhes efeito modificativo; II - dar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo Reclamante a fim de determinar o pro-
cessamento do recurso de revista; III - incluir o recurso de revista em
pauta na primeira Sessão de Julgamento subseqüente à publicação da
presente certidão; Processo: ED-A-RR - 796931/2001.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Adelia
Silveira Rosa, Advogado: Marcelo Ximenes Apoliano, Embargado(a):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: João
Marmo Martins, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Sérgio Favilla de Mendonça, Decisão: unani-
memente, dar provimento aos embargos de declaração apenas para
prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 802347/2001.1 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Ednaldo
Pedro dos Santos, Advogada: Rosana Cristina Giacomini, Embar-
gado(a): Transportes Dalçoquio S.A., Advogado: Valdir Righetto, De-
cisão: unanimemente: I - dar provimento aos embargos de declaração
para sanar a contradição detectada no v. acórdão embargado em
relação ao tema "horas extras - minutos residuais", imprimindo-lhes
efeito modificativo; II - dar provimento ao agravo de instrumento
interposto pelo Reclamante para determinar o processamento do re-
curso de revista; III - incluir o recurso de revista em pauta na pri-
meira Sessão de Julgamento subseqüente à publicação da presente
certidão; Processo: ED-RR - 815261/2001.0 da 12a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Universidade do
Sul de Santa Catarina - UNISUL, Advogado: Umberto Grillo, Em-
bargado(a): Eolita Popinhak, Advogado: Nilton Correia, Decisão:
unanimemente, dar provimento parcial aos embargos de declaração
apenas para prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR -
101/2002-924-24-40.8 da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Município de Três La-
goas, Advogado: Robson Olímpio Fialho, Embargado(a): Alaíde Fia-
lho Gondim, Advogada: Maria Auxiliadora Falco de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de De-
claração; Processo: ED-AIRR - 572/2002-920-20-41.5 da 20a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores na Previdência Social do Estado de Sergipe -
SINDIPREV/SE, Advogado: Pedro Lopes Ramos, Embargado(a):
União, Procurador: Ana Elisa S. V. N. de C. Vieira, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 996/2002-121-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Jari Celulose S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Carlos Cordeiro,
Advogado: Luiz Roberto Soares Sarcinelli, Decisão: unanimemente,
dar provimento aos embargos de declaração apenas para prestar es-
clarecimentos, suplementando a fundamentação do v. acórdão em-
bargado; Processo: ED-AIRR - 1401/2002-008-03-00.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Centro
Odontológico Santos Dumont, Advogado: Wantuil Pires Berto Júnior,
Embargado(a): Irlanda Cristina de Melo Correa, Advogado: Antonio
Carlos de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos de declaração e, considerando-os manifestamente prote-
latórios, condenar o Embargante a pagar à Embargada multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa corrigido; Processo: ED-AIRR
- 2501/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Embargante: Élio Rodrigues da Silva, Advogada: Eryka
Farias De Negri, Embargado(a): Carlos Becker Metalúrgica Industrial
Ltda., Advogado: Antoninho Juarez Costa Silva, Decisão: unanime-
mente, dar provimento aos embargos declaratórios apenas para prestar
esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 3914/2002-921-21-40.7 da
21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Sérgio Luiz Sou-
za da Silva, Advogada: Eryka Farias de Negri, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos de declaração; Processo: ED-
AG-AIRR - 4868/2002-921-21-40.3 da 21a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Jairo de Almeida, Advogada: Eryka Farias de Negri, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de decla-
ração; Processo: ED-A-AIRR - 6091/2002-900-01-00.5 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Super-
mercados Mundial Ltda., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Embargado(a): Eliane Olegário de Azevedo, Advogado: Marcelino
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Dias da Rocha, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em-
bargos de declaração e, considerando-os manifestamente protelató-
rios, condenar o Embargante a pagar à Embargada multa de 1% (um
por cento) sobre o valor da causa corrigido; Processo: ED-RR -
6713/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,
Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): Jorge Luiz Barreira
Ribeiro, Advogado: Miguel Antônio Von Rondow, Decisão: unani-
memente, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-RR - 9864/2002-900-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Companhia Paranaense de Energia
- COPEL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Wanderlei Batista dos Santos, Advogado: Geraldo Roberto Corrêa
Vaz da Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar esclarecimentos, suplementando a fun-
damentação do v. acórdão embargado; Processo: ED-RR -
15777/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José Afonso Gabriel, Advogada:
Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
21562/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Embargante: Lojas Americanas S.A., Advogada: Maria
Lúcia de Freitas, Embargado(a): Joviano Soares dos Reis, Advogado:
José Osmar Rodrigues Pereira, Decisão: unanimemente, dar provi-
mento aos embargos de declaração para sanar a omissão existente,
sem, contudo, emprestar-lhes efeito modificativo; Processo: ED-
AIRR - 23614/2002-900-24-00.2 da 24a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Município de Tres Lagoas, Ad-
vogado: Ayrton Pires Maia, Embargado(a): Nilce Costa Montalvão,
Advogada: Marília Aparecida Bravo Branquinho, Decisão: unanime-
mente, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-
AIRR - 48350/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Light Serviços de Eletricidade
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Cassy Carvalho
dos Reis, Advogado: Armando Coimbra de Senna Dias, Decisão:
unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-AIRR - 49105/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Romão Fernezlian, Ad-
vogado: Francisco de Assis Pereira, Embargado(a): Danone S.A.,
Advogado: Marcus Antônio Cardoso Leite, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-
AIRR - 50318/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Companhia
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Ricardo
Adolfho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Adir da Fré, Ad-
vogado: Alexandre Ortiz de Paris, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e acolher os embargos de declaração, apenas para prestar
esclarecimentos, sem efeito modificativo na decisão turmária; P ro -
cesso: ED-RR - 50957/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Odete Chaves Michelato,
Advogado: Marcos Paulo Montalvão Galdino, Embargado(a): R. Du-
prat R. S.A., Advogado: Renato Napolitano Neto, Embargado(a):
Uniprat Assistência Médica Hospitalar Ltda., Advogada: Ana Ca-
rolina Righetti Gontow, Decisão: unanimemente, negar provimento
aos embargos de declaração interpostos pela Reclamante; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 53822/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Embargante: Sebastião Antonio de Godói,
Advogado: Dave Geszychter, Embargado(a): Deutsche Bank S.A. -
Banco Alemão, Advogado: Assad Luiz Thomé, Decisão: unanime-
mente, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-
AIRR - 57086/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Moisés Rodrigues Paes, Advo-
gada: Eryka Faria de Negri, Embargado(a): Equipamentos e Ins-
talações Industriais Turin S.A., Advogada: Juliana Carla Parise Car-
doso, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR -

58341/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Banco Santander Brasil S.A., Advo-
gado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Maria Helena Mar-
ques Neves, Advogada: Neusa Voltolini, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento aos embargos de declaração e, considerando-os ma-
nifestamente protelatórios, condenar o Embargante a pagar à Em-
bargada multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa corrigido;
Processo: ED-AIRR - 64973/2002-900-10-00.6 da 10a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Companhia Bra-
sileira de Distribuição - Pão de Açúcar, Advogado: Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Embargado(a): Claudemir Rodrigues da Silva, Ad-
vogado: Paulo Ayrton Campos, Decisão: unanimemente, dar provi-
mento aos embargos de declaração apenas para prestar esclareci-
mentos, suplementando a fundamentação do v. acórdão embargado;
Processo: ED-AIRR - 70226/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Com-
panhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, Advogada: Taís Bruni
Guedes, Embargado(a): Josías Ferreira da Silva, Advogado: André
Gomes de Castro Neto, Decisão: unanimemente, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 72025/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Pematec
Triangel do Brasil Ltda., Advogado: Norberto Bezerra Maranhão Ri-
beiro Bonavita, Advogado: Mauro Roberto Preto, Embargado(a): Luiz
Antônio Ferreira, Advogado: Susana Regina Portugal, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 319/2003-821-10-40.2 da 10a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Furnas - Centrais Elétricas S.A.,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Constâncio Rodrigues
da Silva, Advogado: Sávio Barbalho, Decisão: unanimemente, negar

provimento aos embargos de declaração e, considerando-os mani-
festamente protelatórios, condenar a Embargante a pagar ao Em-
bargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa corrigido;
Processo: ED-AIRR - 452/2003-021-24-40.7 da 24a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Empresa Energética
de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): José Aparecido Martin, Advogado: Carlos Ro-
berto Cunha, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a
fundamentação do v. acórdão embargado; Processo: ED-AIRR -
877/2003-002-24-40.8 da 24a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul
S.A. - ENERSUL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Luís Carlos Guimarães Pícoli e Outros, Advogada: Marta do Carmo
Taques, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar
a Embargante a pagar aos Embargados multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa corrigido; Processo: ED-AIRR - 883/2003-
001-24-40.9 da 24a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. -
ENERSUL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ademar
Cirqueira Malta e Outros, Advogada: Marta do Carmo Taques, De-
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração
e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embar-
gante a pagar aos Embargados multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa corrigido; Processo: ED-AIRR - 888/2003-001-24-
40.1 da 24a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENER-
SUL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Jesus Dias dos
Santos e Outros, Advogada: Marta do Carmo Taques, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aos embargos de declaração e, con-
siderando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargante a
pagar aos Embargados multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa corrigido; Processo: ED-AIRR - 889/2003-001-24-40.6 da
24a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Mauro Huss e Outros,
Advogada: Marta do Carmo Taques, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos embargos de declaração e, considerando-os mani-
festamente protelatórios, condenar a Embargante a pagar aos Em-
bargados multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa cor-
rigido; Processo: ED-AIRR - 987/2003-007-17-40.0 da 17a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Espírito Santo
Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): César Romeu Brandão Cerante, Advogado: Vladimir
Cápua Dallapícula, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos de declaração e, considerando-os manifestamente prote-
latórios, condenar a Embargante a pagar ao Embargado multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa corrigido; Processo: ED-AIRR
- 1260/2003-311-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Embargante: Metalúrgica de Tubos de Precisão Ltda.,
Advogado: Ilário Serafim, Embargado(a): Eduardo José Zancarli, Ad-
vogado: Eduardo José Zancarli, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento aos embargos de declaração apenas para prestar esclare-
cimentos, suplementando a fundamentação do v. acórdão embargado;
Processo: ED-AIRR - 1334/2003-001-08-40.9 da 8a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Leonília Rute Fa-
rias da Rocha, Advogada: Meire Costa Vasconcelos, Embargado(a):
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
declaração; Processo: ED-AIRR - 1586/2003-011-08-40.5 da 8a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Rai-
mundo Gomes Carneiro, Advogada: Meire Costa Vasconcelos, Em-
bargado(a): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 1587/2003-011-08-
40.0 da 8a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Pedro Bentes Chaves, Advogada: Meire Costa Vasconcelos,
Embargado(a): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 1615/2003-006-08-
40.3 da 8a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Antônio de Oliveira Costa, Advogada: Meire Costa Vas-
concelos, Embargado(a): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
1616/2003-006-08-40.8 da 8a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: João Ferreira Reis, Advogada: Meire Costa
Vasconcelos, Embargado(a): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CEL-
PA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
1655/2003-012-08-40.7 da 8a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Nerivaldo Bastos Tourinho, Advogada: Meire
Costa Vasconcelos, Embargado(a): Centrais Elétricas do Pará S.A. -
CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR
- 1808/2003-009-08-40.3 da 8a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Embargante: Manoel Menezes de Souza, Advogada: Mei-
re Costa Vasconcelos, Embargado(a): Centrais Elétricas do Pará S.A.
- CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR
- 1901/2003-004-08-40.6 da 8a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Embargante: Luiz Oldair Maranhão Silva, Advogada:
Meire Costa Vasconcelos, Embargado(a): Centrais Elétricas do Pará
S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanime-
mente, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-
AIRR - 1972/2003-010-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Maria do Socorro Pereira de Oli-
veira, Advogada: Meire Costa Vasconcelos, Embargado(a): Centrais

Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de decla-
ração; Processo: ED-AIRR - 93213/2003-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, corre junto com ED-AIRR-93214/2003-4, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Associação Sulina de Crédito e
Assistência Rural - ASCAR, Advogada: Luzia de Andrade Costa
Freitas, Embargado(a): José Eduardo Barbosa Cunha, Advogado:
Francis Campos Bordas, Decisão: unanimemente, negar provimento
aos embargos de declaração e, considerando-os manifestamente pro-
telatórios, condenar a Embargante a pagar ao Embargado multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa corrigido; Processo: ED-
AIRR - 93214/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, corre junto com
ED-AIRR-93213/2003-0, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Yassodara Ca-
mozzato, Embargado(a): José Eduardo Barbosa Cunha, Advogado:
Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento aos embargos de declaração para sanar a omissão existente,
sem, contudo, emprestar-lhes efeito modificativo; Processo: ED-
AIRR - 95817/2003-900-01-00.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante:
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Flávia Caminada
Jacy Monteiro, Embargado(a): Fundação Petrobrás de Seguridade So-
cial - PETROS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embar-
gado(a): Simion Arongaus, Advogado: Rogério José Pereira Derbly,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração e aplicar a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do
CPC, no montante de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, ante
o caráter meramente protelatório dos presentes embargos de decla-
ração; Processo: ED-AIRR - 99598/2003-900-04-00.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Iarassu
Schrainer Silva e Outros, Advogada: Eryka Farias De Negri, Em-
bargado(a): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogado:
Eli Valter Fonseca de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-A-RR -
100888/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Em-
presas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no
Estado do Rio Grande do Sul - SINTEL, Advogada: Denise Arantes
Santos Vasconcelos, Embargado(a): Brasil Telecom S.A. - CRT, Ad-
vogada: Daniela Farneda Moutinho Perin, Decisão: unanimemente,
dar provimento aos embargos de declaração para suplementar a fun-
damentação. Às doze horas e cinqüenta minutos, não havendo sido
esgotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por en-
cerrada a Sessão e, para constar, eu, Diretor da Secretaria da Primeira
Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo
Ministro Presidente e por mim subscrita aos dois dias do mês de
março do ano de dois mil e cinco.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Presidente da Primeira Turma

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR
Diretor da Secretaria da Primeira Turma
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CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art. 3º da Re-
solução Administrativa 928/2003.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 676/2003-044-03-40.7
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU,
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR CASTILHO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

ADVOGADO : DR. MARCUS HERMÓGENES DE ALMEIDA E SIL-
VA 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 14943/2004-003-11-40.5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU,
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : MAVINIER BARBOLHE SALDANHA

ADVOGADA : DRA. VALDELENE PEREIRA DUARTE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 929/2003-024-03-40.8
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU,
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO BOTELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOVELINO SALDANHA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO LAGOA SECA LTDA.

ADVOGADO : DR. GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL ROCHA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 738549/2001.1
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU,
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CLARET NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 814634/2001.2
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros Emmanoel Pereira, Re-
lator, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da cer-
tidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO E OUTRO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR

A G R AVA D O ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : UNIRURAL - COOPERATIVA DE UNIÃO DE TRA-
BALHADORES RURAIS LTDA.

ADVOGADA : DRA. LARISSA F. MASSOLA MACHADO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1045/2003-043-03-40.9
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa,
Relator, Emmanoel Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da cer-
tidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO BRASIL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 7373/2002-900-02-00.4
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa,
Relator, Emmanoel Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da cer-
tidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELI LOPES DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES FREIRE SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BCN S.A.

ADVOGADO : DR. EVANDRO MARTINS RIBEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 25660/2002-900-12-00.1
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Lelio Bentes Corrêa, Relator, Emmanoel Pereira e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU,
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. FABIANE BORGES DA SILVA GRISARD

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO ACÁCIO MARTINS PINTO E OUTRO

ADVOGADO : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GREGÓRIO HELGUERA

ADVOGADO : DR. ALLEXSANDRE LÜCKMANN GERENT

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 53183/2002-900-04-00.8
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Lelio Bentes Corrêa, Relator, Emmanoel Pereira e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU,
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : STELBEN INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR. DIOGENES MINOZZO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
BENTO GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. IVONE MASSOLA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 66420/2002-900-03-00.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa,
Relator, Emmanoel Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da cer-
tidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO NAZÁRIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. FERNANDO GUILHERME DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1726/1989-491-05-43.1
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Relator, o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Procu-
rador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento, por violação ao art. 100, §
1º da Constituição Federal para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BRITO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. ÂNGELO MAIA PRISCO TEIXEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1192/2001-125-15-40.8
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO PALMEIRA DE PAULA

ADVOGADO : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTAL

ADVOGADO : DR. CARLOS SÉRGIO MACEDO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2982/1999-084-15-40.4
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator, o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas
Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NIVALDO AMÉRICO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1096/2003-441-02-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento do reclamante para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MOACIR FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL -
FEMCO

ADVOGADO : DR. OSMILTON ALVES DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1155/2002-661-04-40.5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : DR. JORGE DAGOSTIN

A G R AVA D O ( S ) : LURDES CIGOGNINI

ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR PACHECO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 53426/2002-900-06-00.7
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DIRCE GOMES DE LIMA

ADVOGADO : DR. MARCÍLIO CORDEIRO CAMPOS JUNIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-15/2000-732-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MERCUR S.A.

A D VO G A D O : DR. REGIS PEREIRA SPERB

A G R AVA D O ( S ) : ANIBIO KAPPKE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
significativo aumento do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque se visa a possibilitar o julga-
mento do recurso denegado - nos próprios autos - se provido o
agravo. Portanto, não se conhece do agravo de instrumento quando
não trasladadas as peças constantes do inciso I do parágrafo 5º do
artigo 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-15/2000-732-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANIBIO KAPPKE

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR

A G R AVA D O ( S ) : MERCUR S.A.

A D VO G A D O : DR. REGIS PEREIRA SPERB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
significativo aumento do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque se visa a possibilitar o julga-
mento do recurso denegado nos próprios autos, se provido o agravo.
Portanto, não se conhece do agravo de instrumento quando não tras-
ladadas as peças constantes do inciso I do parágrafo 5º do artigo 897
da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-37/2004-062-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D A : DRA. SORAIA SOUTO BOAN

A G R AVA D O ( S ) : SILVANE NOGUEIRA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCOS HELENO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa n. 16/99 deste
Tribunal, cumpre às partes velar pela correta formação do instru-
mento, não sendo possível determinar-se a realização de diligência
para suprir-se a ausência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se
conhece do agravo de instrumento quando a parte, alheia às dis-
posições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da
supracitada instrução, deixa de providenciar o traslado da certidão de
publicação do acórdão regional - necessária à verificação da tem-
pestividade do seu recurso de revista, encontrando-se este enten-
dimento consagrado no Tema n. 18 da Orientação Jurisprudencial
Transitória da SbDI-1.

PROCESSO : AIRR-50/2001-047-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALERII MIHAILOVITCH KAZANTSEV

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MATEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GRAZIELE ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇAS INDIS-
PENSÁVEIS. TRASLADO DEFICIENTE.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque se visa a possibilitar o julga-
mento do recurso denegado - nos próprios autos - no caso de ser
provido o agravo. Portanto, não se conhece do agravo de instrumento
se a parte não providencia o traslado das peças nominadas no inciso
I do parágrafo 5º do artigo 897 da Consolidação das Leis do Tra-
balho.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-88/2003-011-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA SIMONE SOARES LOPES

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. ARTIGO 71 DA LEI 8.666/93. O entendimento esposado no
v. acórdão regional no sentido de que o inadimplemento das obri-
gações trabalhistas por parte do empregador implica a responsabi-
lidade subsidiária do tomador de serviços, inclusive quanto aos órgãos
da Administração Pública, encontra-se em harmonia com aquele con-
substanciado no inciso IV do Enunciado 331 desta Corte que, em sua
nova redação, que trata da matéria à luz da Lei n. 8.666/93. In-
cidência do disposto no Enunciado nº 333 do c. TST. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-106/2001-004-24-40.1 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PRATA 1000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANTINO BASSO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO ANDRADE

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ÔNUS DA PROVA. HORAS EXTRAS. COM-
PENSAÇÃO.

1. À luz dos artigos 818 da CLT e 333, inciso II, do CPC,
incumbe ao empregador o ônus de comprovar a adoção de sistema de
compensação de horas extras, bem como eventuais compensações,
por se cuidar de fato extintivo da pretensão de horas extras.

2. Assim, alegada a adoção de sistema "banco de horas", na
forma da lei, toca ao empregador o ônus de carrear tal prova aos
autos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-129/2002-924-24-40.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUIZ ELIAS

A D VO G A D A : DRA. IRANI OTTONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. Não demonstrada a alegada violação
direta e literal de dispositivo da Constituição da República - única
hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o processamento do
recurso de revista nos feitos em execução -, forçoso concluir-se que o
agravo não reúne condições de prosperar. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-131/1992-012-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO BENVINDO LIBARDI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS PIZOL

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela executada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DEPÓSITO JUDICIAL PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO. DI-
FERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
ENTRE A DATA DO DEPÓSITO E A DO LEVANTAMENTO PE-
LO CREDOR. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. DESPRO-
VIMENTO. A admissibilidade do recurso de revista interposto contra
decisão proferida na fase de execução é restrita à hipótese de ofensa
direta e literal de norma da Constituição Federal, a teor do disposto
no artigo 896, parágrafo 2º, da CLT. Não atende esse requisito de
admissibilidade recurso de revista cujo objetivo é a reforma de de-
cisão que impôs à executada o pagamento de diferenças de correção
monetária e juros da mora entre a data do depósito realizado para a
garantia da execução e a do levantamento pelo credor, alegando
violação literal de dispositivo de lei ordinária e constitucional. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-135/2002-094-03-41.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA

EMBARGADO : DALTON LUIZ SOARES

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
A decisão turmária negou provimento ao Agravo de Instrumento das
Reclamadas por irregularidade de representação da Reclamada Saint-
Gobain Canalização S.A. quando da interposição do Recurso de Re-
vista, ante a ausência de procuração regular nos autos outorgando
poderes ao subscritor do Apelo denegado. E, ainda, porque trata-se de
processo de execução e não houve observância aos termos do art.
896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 desta Corte. Assim, cons-
tata-se que a omissão alegada refere-se ao inconformismo das Re-
clamadas em relação à decisão que lhe foi desfavorável, não sendo
atacável por meio de Embargos Declaratórios, uma vez que não há na
decisão embargada nenhum dos defeitos previstos nos arts. 897-A da
CLT e 535 do CPC. Nega-se provimento.

PROCESSO : AIRR-151/2002-002-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DE JESUS NEPOMUCENO BRITO

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : NOVATERRA - CONSÓRCIO DE BENS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: JUSTA CAUSA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO
818 DA CLT.

1. Reconhecido o motivo a ensejar a demissão por justa
causa mediante a avaliação dos depoimentos prestados pelo próprio
trabalhador, preposto e por uma das testemunhas arroladas pelo Re-
clamado, não há procedência na alegação de insuficiência de prova,
tampouco de ofensa direta ao artigo 818 da CLT.

2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-153/2003-031-24-40.0 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : VALDEVINO FERMINO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DA SILVEIRA MILAGRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de declaração, porque
não configuradas as hipóteses dos arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas
do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-153/2004-472-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FUAD ACHCAR JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LOPES COSTA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI T. QUIRINO DOS SAN-
TO S 

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO CONHECIMENTO. Em
consonância com a disposição constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a au-
tenticação das peças que instruírem seu Agravo de Instrumento. Lo-
go, se a minuta em exame faz-se acompanhar de fotocópias não
autenticadas - peças cujo traslado é expressamente previsto como
obrigatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, não tendo o subscritor
do presente apelo sequer se utilizado da faculdade prevista no artigo
544, § 1º, do CPC, inviável é a admissão do apelo, dada a má
formação do instrumento.

PROCESSO : ED-AIRR-160/2004-015-12-40.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : GILSON GOHLKE

A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de declaração, porque
não configuradas as hipóteses dos arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas
do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-213/2001-083-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANERILZA FONSECA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TELESP.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Para o destranca-
mento do recurso de revista é necessário o preenchimento dos re-
quisitos intrínsecos a que alude o artigo 896 da CLT. A reclamada,
entretanto, não logrou demonstrá-los, posto que os arestos colacio-
nados são inservíveis e não resta configurada a alegada ofensa a
dispositivos legais. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-235/2002-371-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA AGRO-
PECUÁRIA - IPA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MONTEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EMANUEL RODRIGUES DA SILVA NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO INS-
TRUMENTO. JUNTADA INTEMPESTIVA. NÃO-CONHECIMEN-
TO. A nova regulamentação do agravo de instrumento, trazida pela
Lei n. 9.756/98 e interpretada por esta Corte através da Instrução
Normativa n. 16/TST, estabeleceu que as partes deverão promover,
sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul-
gamento do recurso cujo seguimento foi denegado. Nos termos do
artigo 897, § 5º, da CLT, a petição do agravo deve ser instruída por
tais documentos, no ato de sua interposição, não sendo possível a
formação posterior do instrumento. Por dedução lógica, há que se
concluir que a juntada serôdia de qualquer peça que prejudique o
juízo de admissibilidade e/ou o julgamento do mérito do recurso
trancado equivale à ausência da mesma, acarretando, irremediável e
imediatamente, o não-conhecimento do Agravo.

PROCESSO : AIRR-252/2003-121-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL CAPIXABA DE MANUTENÇÃO E MON-
TAGENS LTDA. - CCM

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO BISPO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE PEÇAS PROCESSUAIS OBRIGATÓRIAS. TRAS-
LADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. O traslado de peças
processuais constitui obrigação da parte agravante, de molde a pos-
sibilitar o julgamento imediato do recurso de revista denegado, na
hipótese de provimento do agravo pelo Tribunal Superior do Tra-
balho. O desatendimento de exigência legal relativa à admissibilidade
leva ao não conhecimento do agravo, porque frustra o objetivo de se
imprimir celeridade no julgamento do recurso trabalhista de natureza
extraordinária. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-278/2004-015-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : GARIBALDI MACHADO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando a decisão
regional encontra-se em conformidade com Súmula de Jurisprudência
desta c. Corte Superior (no presente caso, com o Enunciado nº 191),
ao teor do disposto no Enunciado nº 333 do c. TST e § 4º do art. 896
da CLT.

PROCESSO : AIRR-290/2002-011-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGÍLIO XAVIER BOIÇA

A D VO G A D O : DR. MÁRTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GLAUCO MATEUS MAGRINI CALDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 5º, LV, DA CR. NÃO PROVIMENTO. Não infirma a de-
cisão denegatória suposta violação ao artigo 5º, LV, da CR quando às
partes foram-lhe assegurados todos os meios de prova e recursos
admissíveis, os quais muito bem palmaram a decisão hostilizada.
Agravo que se conhece e nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-319/2003-821-10-40.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : CONSTÂNCIO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÁVIO BARBALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um

juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no
artigo 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração da parte demandante em que se
postula, em substância, a pretexto de contradição, reforma da decisão
embargada revestem-se de intuito meramente protelatório, sujeitando
a Embargante à multa de que trata o parágrafo único do artigo 538 do
CPC.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : AIRR-322/2001-105-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR APARECIDO PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BIZARRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. CAUSA EXTINTIVA DO CONTRATO DE
TRABALHO. Tem prevalecido nesta Corte o entendimento de que a
aposentadoria acarreta necessariamente a extinção do contrato de tra-
balho, sendo que a eventual continuidade na prestação de serviços dá
azo à formação de uma nova relação de emprego. Esse é o po-
sicionamento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1, confirmada pelo Plenário desta Corte (IUJ-E-RR
628.600/2000-3, julgado em 28/10/2003). Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-335/2002-906-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBA-
NO DO RECIFE - CTTU

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RONALDO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DIACUÍ DE F. RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. PRES-
CRIÇÃO. Decisão regional em consonância com a orientação ex-
pressa no Enunciado nº 362 desta Corte. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Regional
não fez qualquer referência a respeito da distribuição do ônus da
prova, o que, de plano, atrai a aplicação dos Enunciados de nºs 296 e
297 da Súmula como óbice à pretensão recursal. Discutiu-se ali a
avaliação do contexto fático-probatório e não a distribuição do ônus
da prova. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

DOBRA DOS DOMINGOS. A matéria foi dirimida com
base nas provas constantes nos autos, que comprovam a concessão de
folgas apenas no oitavo dia e a ausência do respectivo pagamento.
Logo, o recurso encontra óbice no Enunciado nº 126 do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-353/2002-041-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIA MARIA DA SILVA BEVILAQUA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO

A D VO G A D O : DR. CARLOS BONINI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL

1. Se a Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do
agravo de instrumento denegado, mediante a juntada de certidão de
publicação do acórdão regional, peça essencial para aferição da tem-
pestividade, ou não, do recurso de revista denegado, impõe-se, como
medida de direito, a manutenção da decisão agravada, a teor do que
dispõem o artigo 897, § 5º, inciso II, da CLT e a Instrução Normativa
nº 16/99 do C. TST.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-359/2002-044-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ABC INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - ABC INCO
A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MOREIRA DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA.
DISSENSO PRETORIANO.

Revela-se inviável o processamento do recurso de revista,
quando os arestos paradigmas se apresentarem inespecíficos ou in-
servíveis para o confronto de teses.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
Nº 331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO.

Tendo a decisão recorrida sido proferida no sentido de que o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelas obrigações, é inviável a admissibilidade do recurso de
revista, uma vez que esse entendimento está em consonância com o
teor do item IV do Enunciado nº 331 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

3. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-377/2003-191-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-

PUTO BASTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LEOZINO COSME
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme
dispõe o item X da Instrução Normativa n. 16/99 deste Tribunal, cumpre às
partes velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência de peças,
ainda que essenciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quan-
do a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do
item III da supracitada instrução, deixa de providenciar o traslado da certidão
de publicação do acórdão regional - necessária à verificação da tempes-
tividade do seu recurso de revista -, encontrando-se este entendimento con-
sagrado no Tema n. 18 da Orientação Jurisprudencial Transitória da SbDI-
1.
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PROCESSO : AIRR-391/2001-007-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA

A D VO G A D O : DR. CRISTINA MARIA SILVA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : EDINYR CASTRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO.
Inviável a aferição de divergência jurisprudencial, ante o óbice do
Enunciado nº 333 desta Corte, tendo em vista que a SBDI-1 firmou
entendimento no sentido de que o inciso XIV do art. 7º da Cons-
tituição Federal prevê jornada de seis horas para o empregado que
realizar suas atividades em turnos ininterruptos de revezamento, as-
sim caracterizados quando o empregado trabalha em horários al-
ternados, nos períodos diurno e noturno. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-391/2001-026-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO JÚNIOR ACHIEVEMENT DO RIO
GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : VERIDIANA SILVEIRA FARIAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MATIAS DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. ELEMENTOS CONFIGURADORES DO VÍN-
CULO. TRABALHADOR AUTÔNOMO. MATÉRIA DE CUNHO
P R O B AT Ó R I O .

1. Diante do quadro fático estampado no acórdão recorrido,
no qual restou demonstrada a existência de vínculo empregatício entre
as partes, somente pelo revolvimento desse conteúdo fático-proba-
tório poder-se-ia concluir que o Reclamante era, ao contrário do
consignado pelo Regional, trabalhador autônomo.

2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-394/2002-382-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BOTTERO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDI ANITA LEUCK

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO FREITAG

A D VO G A D O : DR. MARINO NASCIMENTO DA SILVA
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO FORA DO OCTÍDIO LEGAL. INTER-
RUPÇÃO DO PRAZO. NÃO-OCORRÊNCIA. A interposição do re-
curso de revista fora do octídio legal acarreta o seu não conhe-
cimento. Por outro lado, não há que se falar em interrupção do prazo
recursal pelo pedido de reconsideração da parte, ajuizado em face do
acórdão regional que considerou deserto seu apelo ordinário, mor-
mente em se considerando que aquela manifestação também não fora
recebida como agravo de instrumento, como pleiteado, haja vista sua
inadequação para combater a decisão do Tribunal Regional.

PROCESSO : AIRR-397/2002-022-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KLEBER ALVES ROSA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : DROGARIA VINTE E QUATRO HORAS DE MOGI MI-
RIM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELA SPINELLI SALARO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE
PRECEITOS DE LEI E DA CONSTITUIÇÃO. DISPOSITIVO. IN-
DICAÇÃO EXPRESSA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
94 DA SBDI-1.Não se viabiliza a admissibilidade do recurso de
revista quando, nas razões recursais, a parte não indicou expres-
samente qual o preceito constitucional e (ou) dispositivo de lei por-
ventura violado ante a tese adotada pelo Regional, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 94 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-403/2000-014-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLAS REUNIDAS DO CAPIBARIBE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE WANDERLEY LUSTOSA

A G R AVA D O ( S ) : RANSÉS XAVIER DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRO-

DUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por
esta Corte através de sua Instrução Normativa 16/TST, estabeleceu
que as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do
agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por de-
dução lógica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que
prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso
denegado pelo juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do
apelo interposto - que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade
-, acarreta irremediável e imediatamente o não-conhecimento do
Agravo, vez que não se pode converter o julgamento em diligência
para suprir tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada
Instrução Normativa e a Súmula 272. Tal entendimento, aliás, já fora
recentemente cristalizado no âmbito desta Corte por meio do Tema n.
285 da Orientação Jurisprudencial da SbDI-1. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-452/2003-021-24-40.7 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : JOSÉ APARECIDO MARTIN

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fun-
damentação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, embora constituam remédio
processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da decisão,
servem, também, em última análise, para prestar esclarecimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-493/2000-019-04-40.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : MARIA ALICE CASTILHOS GOMES

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 177 VERSUS DECISÕES DO
EXCELSO STF. INEXISTÊNCIA. In casu, pretende a reclamante que
seja sanada omissão no acórdão turmário acerca do confronto entre os
termos da Orientação Jurisprudencial 177 da SbDI-1 e as decisões
que transcreve do Excelso Supremo Tribunal Federal, considerando

principalmente a ofensa ao artigo 7º, I, da Constituição Federal. Não
há omissão a ser corrigida via os presentes embargos de declaração,
porque os aspectos da extinção do contrato de trabalho em função de
jubilação espontânea foram bem examinados pela decisão embargada,
inclusive no que tange aos dispositivos constitucionais mencionados.
Rejeitados os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-494/1999-025-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO RASQUINHA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS.
A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais já se posicionou
no sentido de que o adicional de periculosidade integra a base de
cálculo das horas extras, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
267 da SBDI-1. Agravo a que se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. Não há falar em violação
ao princípio constitucional da legalidade, na medida em que o Tri-
bunal Regional aplicou, in casu, normas regulamentares firmadas por
Convênio entre a CEEE e a Fundação CEEE de Seguridade Social -
ELETROCEEE, no tocante à complementação de aposentadoria e

que constituem fundamentação jurídica suficiente à pretensão aco-
lhida, na forma do art. 418 da CLT. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-538/2002-016-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO WEINMANN LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO DIHL NADLER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA STUMPH

A D VO G A D O : DR. CELSOM COSTA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ÔNUS DA PROVA. ART. 818 DA CLT E ART.
333 DO CPC. VIOLAÇÃO.

1. As normas legais concernentes à distribuição do ônus da
prova são "regras de julgamento", cuja finalidade é dotar o juiz de um
critério para decidir a lide nos casos em que não se produziu a prova,
ou esta se revelou insuficiente para formar-lhe o convencimento.
Destinam-se, enfim, a permitir ao juiz sair de um impasse, já que
também não lhe é dado abster-se de compor o conflito de inte-
resses.

2. Daí se segue, "contrario sensu", que é logicamente in-
concebível a vulneração do art. 818 da CLT e do art. 333 do CPC
sempre que o órgão jurisdicional soluciona o litígio com base nas
provas efetivamente produzidas. A violação a esses preceitos legais
somente se pode divisar quando, por inexistente ou insuficiente a
prova, o Juiz, invertendo inadvertidamente a distribuição do ônus da
prova, julga a causa em desfavor da parte a quem, segundo a lei, não
tocava o ônus de produzir a prova não produzida.

3. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-544/2002-080-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIVEIRO MARINGÁ LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROSAN DE SOUSA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO CÂNDIDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BERNARDES DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. FUNDAMENTAÇÃO

1. A admissibilidade de recurso de revista, por ostentar na-
tureza extraordinária, não se satisfaz com a singela sucumbência do
litigante: o exame da postulação nele veiculada pressupõe prévia
motivação em violação a dispositivo de lei ou em divergência ju-
risprudencial. Recurso de revista desfundamentado encontra óbice
intransponível à apreciação, ante o não cumprimento do disposto no
artigo 896 da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-572/2002-920-20-41.5 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA PREVIDÊN-
CIA SOCIAL DO ESTADO DE SERGIPE - SINDI-
PREV/SE

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA ELISA S. V. N. DE C. VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. O provimento do recurso de embargos de declaração con-

diciona-se à existência de qualquer dos vícios relacionados nos ar-
tigos 535 do Código de Processo Civil, e 897-A da CLT, sendo viável
a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Não padecendo o acórdão embargado dos vícios listados
no artigo 535 do CPC e no artigo 897-A da CLT, não merece pro-
vimento os presentes embargos de declaração.

3. Embargos de declaração não providos.

PROCESSO : AIRR-578/2001-512-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ROSANI MARIA ANTES

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA SUMULADA.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra decisão
de Tribunal Regional do Trabalho proferida em conformidade com a
Súmula nº 357 do Tribunal Superior do Trabalho (CLT, art. 896, §
4º).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-584/2003-271-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALVERALDO PAULO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. JADILMA NASCIMENTO DE CASTRO SAN-
TO S 

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTO DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO CONHECI-
MENTO. Em se tratando de Agravo de Instrumento que tem, no
processo trabalhista, a finalidade única de destrancar recursos, ne-
cessário é que seja minutado com suas próprias razões, que deverão
enfrentar diretamente a decisão denegatória de processamento do re-
curso trancado. In casu, a parte não se preocupou em infirmar os
fundamentos jurídicos em que se assentou a decisão agravada, pois
além de não enfrentar as razões que fundamentaram o despacho
denegatório, insurgiu-se contra razão totalmente dissociada dos fun-
damentos utilizados pelo Juízo de admissibilidade a quo para denegar
seguimento ao apelo, não observando assim, o pressuposto de re-
gularidade formal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-593/2002-332-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO NIARY FEIX

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Unanimemente, reautuar o presente feito para
que passe a constar também como Agravante BANCO SANTANDER
S.A., unanimemente, conhecer dos agravos de instrumento e, no mé-
rito, negar- lhes provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reco-
nhecimento de violação a dispositivo da Constituição da República e
da lei federal, assim como de divergência jurisprudencial, supõe ne-
cessariamente o revolvimento de fatos e provas, no caso para aferir se
o Reclamante se enquadrava, ou não, na exceção prevista no artigo
62, II, da CLT. Incidência da diretriz sufragada pela Súmula nº 126 do
T S T.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-610/2000-007-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ANAMBÉ

A D VO G A D O : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : DÉLCIO ARAÚJO JORGE

A D VO G A D O : DR. CRISTOVAM ABREU

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ÔNUS DA PROVA. ART. 818 DA CLT E ART.
333 DO CPC. VIOLAÇÃO.



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005670 1ISSN 1677-7018

1. As normas legais concernentes à distribuição do ônus da
prova são "regras de julgamento", cuja finalidade é dotar o juiz de um
critério para decidir a lide nos casos em que não se produziu a prova,
ou esta se revelou insuficiente para formar-lhe o convencimento.
Destinam-se, enfim, a permitir ao juiz sair de um impasse, já que
também não lhe é dado abster-se de compor o conflito de inte-
resses.

2. Daí se segue, contrario sensu, que é logicamente incon-
cebível a vulneração do art. 818 da CLT e do art. 333 do CPC sempre
que o órgão jurisdicional soluciona o litígio com base nas provas
efetivamente produzidas. A violação a esses preceitos legais somente
se pode divisar quando, por inexistente ou insuficiente a prova, o
Juiz, invertendo inadvertidamente a distribuição do ônus da prova,
julga a causa em desfavor da parte a quem, segundo a lei, não tocava
o ônus de produzir a prova não produzida.

3. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-624/2003-472-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO VICENTE LEITE

A D VO G A D O : DR. JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BASF S.A.

A D VO G A D O : DR. VAGNER POLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O
art. 896, § 6º, da CLT enumera as hipóteses de interposição de
recurso de revista nas causas submetidas ao procedimento suma-
ríssimo. Dentre elas não se encontra o dissenso jurisprudencial. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-625/2002-042-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IVANOR DE JESUS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : AGROPASTORIL GABOARDI LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERON BINI DA FROTA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE
DO TRABALHO. DANO MORAL. EN. N° 126/TST. DESPRO-
VIMENTOAs pretensões do autor em verificar de quem foi a res-
ponsabilidade do acidente e se este provocou ou não um dano moral
levaria ao reexame dos fatos e da prova produzida, bem como de sua
valoração, o que não cabe nesta Instância recursal, ante a natureza
extraordinária do recurso de revista. Incidência do En. n° 126/TST.

PROCESSO : AIRR-627/2002-065-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO DO ROSÁRIO LAGE

A D VO G A D O : DR. RILDO CARVALHO LAGE

A G R AVA D O ( S ) : LEILA APARECIDA DOS SANTOS ABREU

A D VO G A D O : DR. RENÉ CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. CAUSA SUJEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. HIPÓTESES AUTORIZADORAS NÃO SUSCITADAS. Não
impulsiona o recurso de revista interposto em processo sujeito ao rito
sumaríssimo a alegação de dissenso jurisprudencial, pois nos termos
do que preconiza o § 6º do artigo 896 da CLT somente por con-
trariedade à súmula de jurisprudência uniforme do TST e ofensa
direta a dispositivo da Constituição da República mostra-se admis-
sível o apelo na aludida hipótese. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-631/1999-114-15-85.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA SINTERMET LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS RENATO DE LUNA ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDMILSON DA SILVA PINHEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

1. Inadmissível recurso de revista subscrito por advogado
que não exibe instrumento de mandato válido nos autos (Súmula nº
164 do Tribunal Superior do Trabalho).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-676/2002-036-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSILEY JOVITA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRO SENA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO PROVIMENTO. Verifican-
do-se que o recurso de revista não atende ao pressuposto comum de
admissibilidade relativo à tempestividade, inviável se torna seu des-
trancamento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-678/2001-006-13-00.9 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDISIO SIMÕES SOUTO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA DE FÁTIMA MELLO LUCENA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO GERMANO DE FIGUEIRE-

DO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-

mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-

DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a

pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reco-
nhecimento de violação a dispositivo de lei e da Constituição Federal
supõe necessariamente o revolvimento de fatos e provas, no caso para
aferir-se a regularidade de registro de candidatura a membro de CIPA.
Incidência da diretriz sufragada pela Súmula nº 126 do TST.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-697/2003-251-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-

PUTO BASTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO GILBERTO GOMES
A D VO G A D O : DR. MOACIR FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA
A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA REIS CORRÊA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRO-

DUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por
esta Corte através de sua Instrução Normativa 16/TST, estabeleceu
que as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do
agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por de-
dução lógica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que
prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso
denegado pelo juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do
apelo interposto - que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade
-, acarreta irremediável e imediatamente o não-conhecimento do
Agravo, vez que não se pode converter o julgamento em diligência
para suprir tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada
Instrução Normativa e a Súmula 272. Tal entendimento, aliás, já fora
recentemente cristalizado no âmbito desta Corte por meio do Tema n.
285 da Orientação Jurisprudencial da SbDI-1. Agravo de Instrumento
não conhecido.
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PROCESSO : AG-AIRR-709/2003-411-06-40.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : GUARARAPES AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OTÁVIO PATRÍCIO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MIGUEL FILHO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO BAHIA CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. ER-
RO GROSSEIRO. O agravo regimental se destina à manifestação de
insurgência contra despachos e decisões de natureza monocrática,
consoante o art. 243, RITST, sendo manifestamente inadequada sua
interposição contra acórdão proferido por Turma do Tribunal Superior
do Trabalho. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-727/2000-254-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO IMIGRANTES

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO ANTÔNIO SENHORINHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. Não logra êxito o agravo de instrumento in-
terposto com o objetivo de reforma da decisão que denegou se-
guimento ao recurso de revista, quando se constata que o equa-
cionamento da questão que neste se pretende discutir exigiria o re-
exame do contexto fático-probatório dos autos. Incidência, no caso,
do entendimento firmado no Enunciado da Súmula nº 126 da Ju-
risprudência Uniforme desta Corte Superior da Justiça do Trabalho.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-741/2001-042-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ATÍLIO GAROFO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA THAIS DE OLIVEIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS FERNANDO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. RICARDO PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : MX PREMOLDADOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. IVAIR SEVERO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : LM PREMOLDADOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do pre-
sente feito como agravo; conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO.

1. Constitui pressuposto de admissibilidade do próprio agra-
vo de instrumento o traslado e a autenticação não apenas das peças
obrigatórias, como também de qualquer outra peça indispensável a
propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado,
caso provido o agravo. (art. 897, §§ 5º e 7º, CLT e Instrução Nor-
mativa nº 16/99, itens IX e X, TST)

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-838/2001-020-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

A G R AVA D O ( S ) : IVAN MARCELO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WALTER HENTZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE DESEMPE-
NHADA PELA EMPRESA. LEI Nº 5.589/70. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos
da decisão denegatória do seguimento do recurso de revista. In-
cidência do Enunciado nº 297 da Súmula do TST.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AG-ED-AIRR-858/1993-038-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO STELIOS NIKIFOROS

A D VO G A D A : DRA. KETY SIMONE DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE JESUS MACEDO

A D VO G A D A : DRA. WALKIRIA VARALTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. O agravo Regimental se destina à manifestação de in-
surgência contra despachos e decisões de natureza monocrática, con-
soante o art. 243, RITST, sendo manifestamente inadequada sua in-
terposição contra acórdão proferido por Turma do Tribunal Superior
do Trabalho. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-877/2003-002-24-40.8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : LUÍS CARLOS GUIMARÃES PÍCOLI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARTA DO CARMO TAQUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar aos Embargados multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREQUES-
TIONAMENTO. MULTA.

1. Os embargos de declaração com o fim de prequestio-
namento devem observar os limites traçados nos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT (existência de obscuridade, contradição, omissão ou
erro material). Tal recurso não constitui meio hábil ao reexame do
mérito da decisão.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
art. 538 do CPC.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : ED-AIRR-883/2003-001-24-40.9 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : ADEMAR CIRQUEIRA MALTA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARTA DO CARMO TAQUES
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar aos Embargados multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar
omissão, obscuridade, contradição ou erro material porventura exis-
tentes no acórdão embargado.

2. Não ensejam provimento embargos de declaração se, além
de inexistir na decisão impugnada quaisquer dos vícios relacionados
nos artigos 535, incisos I e II, do CPC e 897-A da CLT, a parte
embargante intenta discutir aspectos nem sequer abordados anterior-
mente, constituindo flagrante inovação recursal.

3. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
art. 538 do CPC.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : ED-AIRR-888/2003-001-24-40.1 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : JESUS DIAS DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARTA DO CARMO TAQUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar aos Embargados multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREQUES-
TIONAMENTO. MULTA.

1. Os embargos de declaração com o fim de prequestio-
namento devem observar os limites traçados nos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT (existência de obscuridade, contradição, omissão ou
erro material). Tal recurso não constitui meio hábil ao reexame do
mérito da decisão.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
art. 538 do CPC.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : AIRR-889/1999-102-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IRONE FORTUNATO DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. SIMONE RAMOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JAIR SOARES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
significativo aumento do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado nos próprios autos, se provido o agravo. Daí,
não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as
peças constantes do inciso I do parágrafo 5º do artigo 897 da CLT,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-889/2003-001-24-40.6 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : MAURO HUSS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARTA DO CARMO TAQUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar aos Embargados multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar
omissão, obscuridade, contradição ou erro material porventura exis-
tentes no acórdão embargado.

2. Não ensejam provimento embargos de declaração se, além
de inexistir na decisão impugnada quaisquer dos vícios relacionados
nos arts. 535, incisos I e II, do CPC, e 897-A, da CLT, a parte
embargante intenta discutir aspectos nem sequer abordados anterior-
mente, constituindo flagrante inovação recursal.

3. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
art. 538 do CPC.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : AIRR-901/2003-039-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO GONÇALVES REBELLO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DIFERENÇAS DE MULTA DO FGTS. Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e, ou, violação direta a dispositivos da
Constituição Federal, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT.
Não enseja seguimento o recurso de revista que vem lastreado em
divergência jurisprudencial, o que é incabível na espécie, e invocação
do art. 5º, caput, CF, a cujo respeito não houve pronunciamento na
decisão recorrida. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-906/1999-561-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO THADEU PEREIRA MILITÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS LEANDRO EVARISTO DA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

Esta Corte, reexaminando o Enunciado nº 95 através da re-
cente edição do Enunciado nº 362, abraçou a tese de que a prescrição
aplicável ao não-recolhimento da contribuição para o FGTS ainda é a
trintenária, até mesmo a teor do § 5º do artigo 23 da Lei nº 8.036/90.
Porém, mesmo trintenária, o empregado tem dois anos, após a ex-
tinção do contrato de trabalho, para reclamar em Juízo o não-re-
colhimento da contribuição para o FGTS, nos termos do artigo 7º,
XXIX, da CF/1988.

PROCESSO : AIRR-943/2003-004-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VALDOMIRO BARBOSA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CALVO ALBA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO CONHECIMENTO. Em
consonância com a disposição constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a au-
tenticação das peças que instruírem seu Agravo de Instrumento. Logo,
se a minuta em exame faz-se acompanhar de fotocópias não au-
tenticadas - peças cujo traslado é expressamente previsto como obri-
gatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, não tendo o subscritor do
presente apelo sequer se utilizado da faculdade prevista no artigo 544,
§ 1º, do CPC, inviável é a admissão do apelo, dada a má formação do
instrumento.

PROCESSO : AIRR-950/1999-021-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO ALVES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. A
decisão regional, fundada em que a insalubridade exige prova tarifada
a ser feita por meio de perícia, está em conformidade com o art. 195
da CLT. Esse dispositivo legal estabelece a necessidade da perícia
para o deferimento da insalubridade e periculosidade, enquanto o art.
427, CPC admite o uso da prova emprestada segundo o poder de
direção do processo conferido ao juiz. Constata-se, ainda, que a
decisão agregou como fundamento a inexistência de ressalva quanto
ao título, no instrumento de rescisão, o que não é discutido no re-
curso. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-955/2002-010-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ IVAN GALVÃO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CABRAL DE MELO NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GREGÓRIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURICIO CAVALCANTI SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO DE BARROS CALADO

A G R AVA D O ( S ) : BARATA COMÉRCIO DE ELETRICIDADE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA NÃO ADMITIDO
POR APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 218 DA SÚMULA DA
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
Não tendo sido admitido o recurso de revista por aplicação do en-
tendimento consubstanciado no Enun-ciado nº 218 da Súmula da
Jurispru-dência do Tribunal Superior do Trabalho, que meramente
traduz exegese do disposto no art. 896 da CLT, não há falar em
cerceamento de defesa. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-955/2002-030-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MARA SOUZA DA ROSA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PÔRTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. GLADIS SANTOS BECKER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÚMULO
DE FUNÇÕES. DESPROVIMENTO.A matéria em debate foi de-
cidida pelo Juízo a quo, com base na prova produzida, que concluiu
que, no caso específico dos reclamantes, as atividades que lhes foram
delegadas, apesar de serem as de assistente de estação, não tem
natureza diversa, em ternos de responsabilidade e complexidade, da-
quelas originariamente atribuídas aos exercentes do cargo de agente
de estação, o que torna qualquer rediscussão da análise dos fatos e da
prova produzida incabível nesta Instância recursal, a teor do en-
tendimento consagrado no En. n° 126/TST.

PROCESSO : ED-AIRR-987/2003-007-17-40.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : CÉSAR ROMEU BRANDÃO CERANTE

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR CÁPUA DALLAPÍCULA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREQUES-
TIONAMENTO. MULTA.

1. Os embargos de declaração com o fim de prequestio-
namento devem observar os limites traçados nos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT (existência de obscuridade, contradição, omissão ou
erro material). Tal recurso não constitui meio hábil ao reexame do
mérito da decisão.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
art. 538 do CPC.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : ED-AIRR-988/1998-046-15-00.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : RUBENS FERNANDES DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

EMBARGADO : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no
artigo 897-A da CLT.

2. Infundados, assim, embargos de declaração em que a par-
te, a pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão
e m b a rg a d a .

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-992/2002-004-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELESP CELULAR S.A.
A D VO G A D O : DR. FABÍOLA PARISI CURCI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO SCAVACINI
A D VO G A D A : DRA. RENATA MOREIRA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-

GATÓRIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO CONHECIMENTO. Em
consonância com a disposição constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a au-
tenticação das peças que instruírem seu Agravo de Instrumento. Logo,
se a minuta em exame faz-se acompanhar de fotocópias não au-
tenticadas - peças cujo traslado é expressamente previsto como obri-
gatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, inviável é a admissão do
apelo, dada a má formação do instrumento. Vale ressaltar que, in
casu, a subscritora do presente apelo não se utilizou da faculdade
prevista no artigo 544, § 1º, do CPC. Agravo de instrumento não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-992/2003-016-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-

PUTO BASTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CARDIESEL LTDA.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE MENDONÇA CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : OLADIR ROMUALDO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. ANDERSON RACILAN SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
ARTIGO 511, §2º, DO CPC. I.N. Nº 17/TST. DESPROVIMENTO. A
Agravante não recolheu as custas processuais impostas pelo Tribunal
Regional quando reformou a sentença e deu provimento parcial ao
recurso obreiro. Não há, portanto, como viabilizar o processamento
do recurso de revista interposto ante o não atendimento de um dos
requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, qual seja, do pre-
paro - pagamento de custas processuais. Agravo de instrumento não
provido.
PROCESSO : ED-AIRR-996/2002-121-17-00.0 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : JARI CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : JOSÉ CARLOS CORDEIRO
A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO SOARES SARCINELLI

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fun-
damentação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, embora constituam remédio
processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da decisão,
servem, também, em última análise, para prestar esclarecimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : ED-AIRR-1.016/2001-002-13-40.5 - TRT DA 13ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL LOBATO GOES DE ALBUQUERQUE
EMBARGADO : JOSÉ CARLOS FERREIRA DA LUZ
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA LACERDA BRASILEIRO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos presentes
embargos de declaração para, sanando erro no exame da tempes-
tividade do recurso de revista, suplementar a fundamentação e negar
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada, por fundamento
diverso.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDA-
DE.

1. Constatando-se, em acórdão que julga agravo de instru-
mento, erro procedimental no exame de pressuposto extrínseco de
admissibilidade do recurso de revista denegado, cumpre dar pro-
vimento aos embargos de declaração para sanar o vício.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento para,
sanando erro no exame da tempestividade do recurso de revista,
suplementar a fundamentação para negar provimento ao agravo de
instrumento, por fundamento diverso.
PROCESSO : AIRR-1.022/2003-014-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LIÉDIO RAIMUNDO NUNES OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DE DEUS ABREU ALVES
A D VO G A D O : DR. ADALBERTO GUIMARÃES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. APELO DESFUNDAMENTA-
DO. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Tem-se por desfundamentado o agravo de instrumento
quando as alegações nele apresentadas não impugnam os fundamen-
tos adotados no despacho pelo qual se denegou seguimento ao re-
curso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

<!ID613514-4>

PROCESSO : AIRR-1.052/2002-042-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PROFÉRTIL - PRODUTOS QUÍMICOS E FERTILI-
ZANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GLÓRIA DE AGUIAR MALTA

A G R AVA D O ( S ) : HEREDES ANTÔNIO DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. MÁRIO NORISIGUE YOSHIMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. O Tribunal
Regional, com base na prova documental e na prova oral colhida,
entendeu que estava caracterizada a subordinação jurídica na pres-
tação dos serviços pelo falecido trabalhador, não servindo a erigir o
debate a alegação, pela empresa, sobre fatos e aspectos não con-
siderados na decisão recorrida. Incidência do Enunciado 297; dessa
forma, não há falar nas violações legais apontadas. Observado, ade-
mais, que os arestos transcritos não focalizam os mesmos fatos re-
gistrados na decisão regional, sendo portanto inespecíficos configura-
se hipótese de aplicação do entendimento sedimentado no Enunciado
296, TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.062/2003-017-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SUDA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando a decisão
regional encontra-se em conformidade com Súmula de Jurisprudência
desta c. Corte Superior (no presente caso, com o Enunciado nº 191),
ao teor do disposto no Enunciado nº 333 do c. TST e § 4º do art. 896
da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.068/2000-011-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE -
ICS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA CAPINZAIKI SILVEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. Não demonstrada a alegada violação
direta e literal de dispositivo da Constituição da República, única
hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o processamento do
recurso de revista nos feitos em execução, forçoso concluir-se pela
inviabilidade do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.079/2002-030-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEMPRE EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER CARLOS FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ISABELA CARDOSO OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL.

1. Inadmissível o recurso de revista em que os arestos apre-
sentados revelam-se inservíveis ao fim pretendido, uma vez que pro-
venientes de Turma do TST, fonte não contemplada na alínea "a" do
artigo 896 da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.101/2003-008-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA MARIA MONTEIRO SORANSO

A D VO G A D O : DR. KÉULE CIANE BATISTA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. O recurso de revista encontra-se des-
fundamentado quando o recorrente não o enquadra nos permissivos
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.108/1997-013-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANERJ SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE WILSON ANDRADE DE CASTRO ROLIM

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ CARVALHO MAGALHÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
ADMISSÃO ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1988.

1. Somente com a promulgação da atual Constituição Federal
passou-se a exigir a observância de concurso público para a in-
vestidura em cargo ou emprego público.

2. Não padece de nulidade o acórdão regional que reconhece
vínculo empregatício de servidor de ente público admitido antes da
Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, porquanto a Carta Magna anterior não impunha tal óbice à
Administração Pública para contratar pessoal sob o regime jurídico da
C LT.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.121/2000-108-15-40.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : NELSON APARECIDO RODRIGUES FARIA

A D VO G A D O : DR. SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. EMBARGOS REJEI-
TADOS. In casu, pretende a reclamada que, a pretexto de se sanar
omissão, se complemente a prestação jurisdicional para acolher-se a
tese de que desnecessária a autenticação das peças que formaram o
instrumento, ante decisões do Excelso Supremo Tribunal Federal e do
Colendo Superior Tribunal de Justiça. O que ocorre, entretanto, nos
presentes autos é que esta egrégia Primeira Turma, atenta às regras
atinentes ao processo do trabalho - desnecessário dizer-se da au-
tonomia deste processo - fixadas por este Colendo Tribunal Superior
do Trabalho na Instrução Normativa nº 16, não conheceu do agravo
de instrumento ante a inautenticidade das cópias apresentadas, e os
embargos de declaração não se prestam, como pretende a reclamada,
a reforma desta decisão, uma vez que não se lhe pode emprestar este
efeito infringente, posto que assim não permite a lei adjetiva civil, no
particular, aplicada supletoriamente ao processo do trabalho. Neste
diapasão, a rejeição dos embargos de declaração se impõe.

PROCESSO : AIRR-1.121/2003-026-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTONIO LAGES

A D VO G A D O : DR. ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO
DA RECLAMADA. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Constitui pressuposto de admissibilidade do agravo de
instrumento o traslado de todas as peças indispensáveis a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo (CLT, art. 897, § 5º).

2. Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

3. Assim, a ausência do traslado de cópia da procuração
outorgada ao advogado da Reclamada obsta o conhecimento do agra-
vo de instrumento.

4. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.121/2003-026-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO LAGES

A D VO G A D O : DR. ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.
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2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que a pretensão
da parte supõe necessariamente o revolvimento de fatos e provas, no
caso para verificar se resultou configurado, ou não, o labor per-
manente em condições perigosas (Súmula nº 126 do TST).

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.129/2002-103-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UBERLÂNDIA REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ RENATO GONÇALVES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JONISMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA DE SOUZA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Para que se configure a nulidade de decisão por negativa de
prestação jurisdicional, é imprescindível que se demonstre haver o
julgador se recusado a manifestar-se sobre questões relevantes à so-
lução da controvérsia. Tendo o Regional emitido pronunciamento
explícito no sentido de que a manutenção da condenação em horas
extras deu-se em razão de ampla avaliação das provas e dos fatos, não
há como se configurar negativa de prestação jurisdicional.

2. DEPOIMENTO PESSOAL. ARTIGO 342 DO CPC.
Não merece admissibilidade o recurso de revista abalizado

em afronta literal ao artigo 342 do CPC, quando o depoimento pes-
soal do trabalhador apenas serviu de reforço para o reconhecimento
da veracidade do que fora afirmado pelas testemunhas quanto à proi-
bição imposta pelo empregador de se registrar, nos cartões-de-ponto,
horas extras acima de duas diárias.

3. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.199/2002-001-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEPARÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARTICIPA-
ÇÃO NOS LUCROS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Inexis-tência de
demonstração de divergência jurisprudencial específica. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.217/2001-011-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VI-
GOR

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO PEREIRA CARLOS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CÉSAR DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
M E N TO .

DESVIO DE FUNÇÃO. MATÉRIA EXAMINADA COM
BASE NA PROVA.

O E. Tribunal Regional, baseado na análise do conjunto
fático-probatório dos autos, concluiu pela existência de diferenças
salariais decorrentes do desvio funcional ocorrido. Desta forma, para
se chegar à conclusão diversa, necessário seria o revolvimento dos
fatos e das provas, o que não é possível em sede extraordinária, a teor
do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.260/2003-069-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : EURÍPEDES ALVES PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO NONATO MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ÓBICE DA
NÃO-AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS. NECESSIDADE DE COM-
PLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. In casu, pretende a reclamada
que sejam acolhidos os presentes embargos de declaração, com efeito
modificativo, para afastar o óbice da não-autenticação das cópias que
formaram o instrumento e prosseguir-se no exame do mérito do
apelo. Ocorre que não se pode tomar a expressão "Para tanto junta a
esta cópia completa dos autos do processo acima referenciado" como
a declaração prevista no artigo 544, parágrafo primeiro, do CPC, até
porque este dispositivo da lei adjetiva civil contém, em seu âmago,
consequências de ordem civil e penal, por isto que, a meu juízo, há
que se ter bastante prudência na sua aplicação, de forma direta ou por
analogia, como o quer a embargante. Rejeitados os embargos de
declaração.

PROCESSO : ED-AIRR-1.260/2003-311-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : METALÚRGICA DE TUBOS DE PRECISÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ILÁRIO SERAFIM

EMBARGADO : EDUARDO JOSÉ ZANCARLI

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JOSÉ ZANCARLI

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fun-
damentação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, também, em última análise, para su-
plementar a fundamentação.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.300/2001-015-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MAIA GUIMARÃES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. NEWTON RAMOS CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE TITULARIDADE. BASE DE CÁLCULO. Para o destrancamento
do recurso de revista é obrigatório o preenchimento dos seus re-
quisitos intrínsecos, erigidos no artigo 896 da CLT. A reclamada,
entretanto, não logrou demonstrá-los, posto que os arestos colacio-
nados são inservíveis e não restou configurada a alegada ofensa a
dispositivos legais. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.315/2003-082-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VILSON APARECIDO RESTIVO

A D VO G A D O : DR. SELMA SANCHES MASSON FÁVARO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS.

1. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
fotocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem
a devida autenticação, a teor do item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e das disposições contidas
nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.324/2000-103-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS SIMÕES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VEIRAS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. APELO DESFUNDAMENTA-
DO. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Tem-se por desfundamentado o agravo de instrumento quando
as alegações nele apresentadas não impugnam os fundamentos adotados no
despacho pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.325/2003-107-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NELSON VIEIRA DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. JUSTA CAUSA.
DESPROVIMENTO. O v. acórdão embargado está embasado na prova oral
e na situação fática para concluir que não houve prova de dolo ou de ca-
racterização de improbidade por parte do reclamante. Essa discussão requer
o reexame de matéria fática, incabível nesta fase recursal, a teor do Enun-
ciado nº 126 do TST. 2. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO. Todos os
dispositivos apontados como violados não foram objeto de pronunciamento
pelo v. acórdão regional, que negou a compensação por motivos distintos
dos argumentos trazidas pela recorrente. O recurso de revista. o recurso de
revista não merece prosperar, seja por violação de lei ou da Constituição
Federal, seja pela divergência jurisprudencial, nos termos do que estabelece
o Enunciado nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.330/2001-021-23-40.1 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON DOMINGUES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ACADEMIA FIT ONE LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do pre-
sente feito como agravo; conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL.

1. Se o Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do
agravo de instrumento denegado, mediante a juntada de certidão de
publicação do acórdão regional, peça essencial para aferição da tem-
pestividade, ou não, do recurso de revista denegado, impõe-se, como
medida de direito, a manutenção da decisão agravada, a teor do que
dispõem o artigo 897, § 5º, inciso II, da CLT e a Instrução Normativa
nº 16/99 do C. TST.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.334/2003-001-08-40.9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : LEONÍLIA RUTE FARIAS DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão im-
pugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.391/2002-001-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ -
COHAB/PI

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA VALÉRIA GONÇALVES DIÔGO

A G R AVA D O ( S ) : IRENE FERREIRA GUILHERME BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO 297 DO TST. NÃO-
PROVIMENTO. Inviável é o processamento de recurso de revista
quando a questão supostamente controvertida não foi objeto de pre-
questionamento, e nem a parte cuidou de opor ao acórdão regional os
competentes embargos de declaração a fim de obter o pronuncia-
mento daquela Corte acerca da matéria. Agravo de Instrumento não
provido, ante a incidência do Enunciado n. 297 desta Corte Superior
sobre a hipótese vertente.

PROCESSO : AIRR-1.391/2002-906-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCOS RODRIGUES DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBA-
NO DO RECIFE - CTTU

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTO-
RISTA DE ÔNIBUS ELÉTRICO. ENUNCIADO Nº 126 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.1. A pretensão da parte em
obter a reforma da decisão materializada no acórdão recorrido, me-
diante o qual se concluiu que os veículos nos quais os Reclamantes
exerciam suas atividades não ofereciam o risco peculiar ao trabalho
caracterizado como perigoso, com suporte na prova pericial, demanda
o revolvimento do conjunto probatório dos autos, o que é vedado
nesta esfera extraordinária, a teor do Enunciado nº 126 do tribunal
Superior do Trabalho.

2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.401/2002-008-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CENTRO ODONTOLÓGICO SANTOS DUMONT

A D VO G A D O : DR. WANTUIL PIRES BERTO JÚNIOR

EMBARGADO : IRLANDA CRISTINA DE MELO CORREA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar o Embargante a pagar à Embargada multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREQUES-
TIONAMENTO. MULTA.

1. Os embargos de declaração com o fim de prequestio-
namento devem observar os limites traçados nos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT (existência de obscuridade, contradição, omissão ou
erro material). Tal recurso não constitui meio hábil ao reexame do
mérito da decisão.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
art. 538 do CPC.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

<!ID613514-5>

PROCESSO : AIRR-1.405/2002-038-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AUGUSTO MARTINS RIET

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TV "O ESTADO" LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
significativo aumento do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado nos próprios autos, se provido o agravo. Daí,
não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as
peças constantes do inciso I do parágrafo 5º do artigo 897 da CLT,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.413/2003-361-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO APARECIDO LAZOR

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. MÁ-FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agravo
quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º,
da CLT e dos itens III e X da Instrução Normativa 16/99 desta Corte,
deixa de proceder ao traslado de peças indispensáveis ao exame do
próprio Agravo e/ou do apelo cujo seguimento pleiteia. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.414/2003-317-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIMÁRIO SOLON DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : NEC DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA YURIE MATSUMOTO

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do pre-
sente feito como agravo; conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL.

1. Se o Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do
agravo de instrumento denegado, mediante a juntada de certidão de
publicação do acórdão regional, peça essencial para aferição da tem-
pestividade, ou não, do recurso de revista denegado, impõe-se, como
medida de direito, a manutenção da decisão agravada, a teor do que
dispõem o artigo 897, § 5º, inciso II, da CLT e a Instrução Normativa
nº 16/99 do C. TST.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.420/2002-069-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO A. PAESE

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. SAMI ARAP SOBRINHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO E DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRASLADO. PEÇAS ESSEN-
CIAIS. Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa n. 16/99
deste Tribunal, cumpre às partes velar pela correta formação do ins-
trumento, não sendo possível determinar-se a realização de diligência
para suprir-se a ausência ou a deficiência de peças, ainda que es-
senciais. Logo, não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e
do item III da supracitada instrução normativa, deixa de providenciar

o traslado do recurso ordinário e dos embargos de declaração opostos
contra o acórdão regional, sendo tais peças essenciais para o jul-
gamento do apelo trancado onde se suscita negativa de prestação
jurisdicional justamente pelo não acolhimento do citado remédio pro-
cessual, por meio do qual a Corte a quo foi provocada a se manifestar
sobre matéria supostamente agitada no recurso ordinário, porém não
enfrentada no respectivo julgamento.

PROCESSO : AIRR-1.443/2001-044-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RAMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DANIELA MATHEUS BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDIS-
PENSÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado - nos próprios autos - no caso de ser provido o
agravo.

Não se conhece do agravo quando deixa a Agravante de
trasladar cópia de documento pelo qual se comprove a data da in-
timação da decisão recorrida - peça indispensável para a aferição da
tempestividade do recurso de revista.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.501/2001-002-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BEBIDAS THOMSEN LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVERTON SCHUSTER

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ANTUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: JUSTA CAUSA. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento quando a análise da matéria demanda o reexame de
fatos e provas, procedimento vedado nesta esfera recursal, a teor do
disposto no Enunciado nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Para que o recurso
de revista logre conhecimento, deve restar demonstrado o seu ca-
bimento, nos moldes do art. 896 da CLT, mediante a transcrição de
arestos específicos, aptos a estabelecer divergência de teses, ou de-
monstração de violência à literalidade de dispositivos legais ou cons-
titucionais.

PROCESSO : AIRR-1.548/2002-101-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EDIMAR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HEINÁ DO CARMO MAUÉS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. CONTRARIE-DADE AO
ENUNCIADO Nº 331 DO TST. INEXISTÊNCIA. Somente autoriza
a interposição de recurso de revista em causas submetidas ao pro-
cedimento sumaríssimo a demonstração efetiva de violação direta da
Constituição da República ou conflito com Enunciado da Súmula
desta Corte. In casu, não se vislumbra contrariedade ao Enunciado nº
331 desta Corte, porquanto o Regional, com base nas provas dos
autos, assentou a inexistência dos requisitos necessá-rios para res-
paldar a hipótese de contrato temporário. De outro lado, encontra
óbice no Enunciado nº 126 desta Corte a tese recursal de que foi
regular o contrato temporário firmado em face da natureza transitória
e extraordinária dos serviços prestados. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.558/2003-462-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA ROCHA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA SILVEIRA SALGADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRO-
DUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO DO APELO. A nova regulamentação do Agravo
de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte
através de sua Instrução Normativa 16/TST, estabeleceu que as partes
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for-
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló-
gica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que prejudique
o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo

juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do apelo interposto
- que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -, acarreta
irremediável e imediatamente o não-conhecimento do Agravo, vez
que não se pode converter o julgamento em diligência para suprir tal
falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução
Normativa e a Súmula 272. Tal entendimento, aliás, já fora recen-
temente cristalizado no âmbito desta Corte por meio do Tema n. 285
da Orientação Jurisprudencial da SbDI-1. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.561/2003-361-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TUPY FUNDIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : VIRGULINO DE SÁ

A D VO G A D A : DRA. ELIANE DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRO-
DUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por
esta Corte através de sua Instrução Normativa 16/TST, estabeleceu
que as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do
agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por de-
dução lógica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que
prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso
denegado pelo juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do
apelo interposto - que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade
-, acarreta irremediável e imediatamente o não-conhecimento do
Agravo, vez que não se pode converter o julgamento em diligência
para suprir tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada
Instrução Normativa e a Súmula 272. Tal entendimento, aliás, já fora
recentemente cristalizado no âmbito desta Corte por meio do Tema n.
285 da Orientação Jurisprudencial da SbDI-1. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.569/2003-361-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ADAVILSON TERSETTI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA DE OLIVEIRA GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. MÁ-FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agravo
quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º,
da CLT e dos itens III e X da Instrução Normativa 16/99 desta Corte,
deixa de proceder ao traslado de peças indispensáveis ao exame do
próprio Agravo e/ou do apelo cujo seguimento pleiteia. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.575/2001-068-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : PAULO LIEPOLD

A D VO G A D O : DR. LUIZ FRANCISCO TOLEDO LEITE

EMBARGADO : LUCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ MENDES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. JUNTADA DE DOCUMENTO EM AUDIÊNCIA. NECES-
SIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. In casu, pre-
tende o reclamado que seja sanada contradição no acórdão turmário
acerca da oportunidade da juntada de documento, se antes ou na
própria audiência, fazendo ainda consideração sobre a manifestação
em audiência sobre este mesmo documento. Não há contradição a ser
corrigida via os presentes embargos de declaração, porque o acórdão
regional é claro ao afirmar que a juntada se deu em audiência, sem
prejuízo da defesa do reclamado, que sobre ele pode manifestar-se,
tendo o acórdão embargado se limitado a reproduzir este entendi-
mento, sem nenhum acréscimo ou supressão. Rejeitados os embargos
de declaração.

PROCESSO : AIRR-1.575/2003-361-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : POLIBRASIL RESINAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO MORO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa n. 16/99 deste
Tribunal, cumpre às partes velar pela correta formação do instru-
mento, não sendo possível determinar-se a realização de diligência
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para suprir-se a ausência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se
conhece do agravo de instrumento quando a parte, alheia às dis-
posições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da
supracitada instrução, deixa de providenciar o traslado da certidão de
publicação do acórdão regional - necessária à verificação da tem-
pestividade do seu recurso de revista, encontrando-se este enten-
dimento consagrado no Tema n. 18 da Orientação Jurisprudencial
Transitória da SbDI-1.

PROCESSO : AIRR-1.583/2000-007-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSENILSON LOPES FRANÇA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : C.M.C.L. - CONSERVAÇÃO, MONTAGEM E CONS-
TRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS AURÉLIO GOUVEIA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : SILAS MACHADO DOS SANTOS E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Os elementos de prova não evi-
denciaram os requisitos que caracterizam o vínculo de emprego.

A valoração da prova pelo juiz - ônus objetivo - está des-
vencilhada das regras processuais pertinentes ao ônus de prova, vin-
culando-se à interpretação ou reavaliação do conjunto probatório dos
autos, o que é impossível nesta instância extraordinária, de acordo
com o Enunciado n.º 126 desta Corte.

PROCESSO : ED-AIRR-1.586/2003-011-08-40.5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : RAIMUNDO GOMES CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão im-
pugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.587/2003-011-08-40.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : PEDRO BENTES CHAVES

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão im-
pugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.599/2002-027-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FLÁVIO DE ÁVILA VITÓRIA

A G R AVA D O ( S ) : UMPAREZ FERREIRA DE QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA OTONI DE RESENDE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. QUINZE MI-
NUTOS. NEGOCIAÇÃO COLETIVA. ART. 7º, INCISO XXVI, DA
CF/88.

1. A Constituição da República, a par de assegurar condições
mínimas de trabalho, protege as convenções e acordos coletivos de
trabalho, especialmente permitindo a negociação coletiva para fa-
cultar a compensação de horários e a redução da jornada de trabalho.
Enseja, assim, uma relativa flexibilização da jornada de labor, pri-
vilegiando, no particular, uma relativa autonomia privada coletiva do
Sindicato.

2. Não é válida, todavia, cláusula de acordo coletivo de
trabalho que prevê a desconsideração de 15 minutos antes e/ou após
a duração normal do trabalho, para fins de pagamento de horas extras,
seja porque a Carta Magna não ensejou a negociação coletiva para a
ampliação da jornada de trabalho, por via oblíqua, mediante a des-
consideração de tempo legalmente considerado de serviço (CLT, art.
4º), seja porque a Lei já regula expressamente a matéria (CLT, art. 58,
§ 1º, com a redação da Lei nº 10.243/01), não abrindo espaço à
negociação coletiva para piorar a condição do trabalhador.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.601/2002-015-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADIDAS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CARRERAS

A G R AVA D O ( S ) : VANDERSON LEMOS LOURENÇO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FERREIRA ROCHA MARCHEZIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.

1. É de ser negado provimento ao agravo, quando, pro-
cedendo-se ao exame dos requisitos extrínsecos do recurso de revista,
se verifica que foi ele interposto fora do octídio legal.

2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.611/2001-033-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CALIPSO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO.
1. Constitui pressuposto de admissibilidade do próprio agra-

vo de instrumento o traslado e a autenticação não apenas das peças
obrigatórias, como também de qualquer outra peça indispensável a
propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado,
caso provido o agravo. (art. 897, §§ 5º e 7º, CLT e Instrução Nor-
mativa nº 16/99, itens IX e X, TST)

2. Se o advogado da parte não providencia a autenticação das
peças trasladadas, por qualquer forma, patente a inadmissibilidade do
agravo de instrumento.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.615/2003-006-08-40.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ANTÔNIO DE OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

2. Infundados os embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão im-
pugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.616/2000-038-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MAGELA DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DITINHO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARCOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONHECIMENTO. Se a minuta de agravo de instru-
mento não atende ao requisito do art. 524, II, do CPC, ou seja, a
despeito da simples referência ao despacho agravado, apenas repro-
duz os argumentos do recurso de revista denegado, deixando de se
insurgir contra as razões que nortearam a decisão agravada, tem-se
que o apelo encontra-se desfundamentado, não se credenciando a
conhecimento por esta Corte, porquanto injustificável a inobservância
do contido naquela norma processual. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.616/2003-006-08-40.8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : JOÃO FERREIRA REIS

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

2. Infundados os embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão im-
pugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.620/1997-241-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : VIENA RIO RESTAURANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARA-
NHÃO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANGELA CARVALHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADITAMENTO DA INICIAL. O Tribunal não
se manifestou acerca da pertinência ao caso do artigo 264 do CPC, o
que impede a aferição de sua violação, ante a falta de preques-
tionamento. Incidência do Enunciado n.º 297 do TST. Agravo a que
se nega provimento.

G O R J E TA S . Os arestos, a fim de se revelarem capazes de
configurar o dissenso de teses, devem ser oriundos de outro Tribunal
Regional ou da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, nos termos do artigo 896, a, da CLT. Agravo não
provido.

FERIADO TRABALHADO. A demonstração do cabimento
do recurso de revista, nos moldes do artigo 896 da CLT, constitui
pressuposto obrigatório para seu processamento - obrigação de que
não se desincumbiu a reclamada. Agravo a que se nega provimen-
to.
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PROCESSO : AIRR-1.645/2003-061-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MERCADÃO DA CONCÓRDIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EDICARLOS SENA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa n. 16/99 deste
Tribunal, cumpre às partes velar pela correta formação do instru-
mento, não sendo possível determinar-se a realização de diligência
para suprir-se a ausência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se
conhece do agravo de instrumento quando a parte, alheia às dis-
posições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da
supracitada instrução, deixa de providenciar o traslado do acórdão
Regional e de sua certidão de publicação, bem assim, da certidão de
publicação do despacho denegatório, peças essenciais ao deslinde da
controvérsia, a primeira para permitir o imediato julgamento do re-
curso de revista e a segunda e terceira para permitir a aferição da
tempestividade ou não do recurso de revista e do próprio agravo de
instrumento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.655/2003-012-08-40.7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : NERIVALDO BASTOS TOURINHO

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão im-
pugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.694/2003-012-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

A D VO G A D O : DR. ANDERSON BARROS E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : KARLA PAULA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO BATISTA CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CAUSA SUJEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. HIPÓTESES AUTORIZADORAS NÃO SUSCITADAS. Não
impulsiona o recurso de revista interposto em processo sujeito ao rito
sumaríssimo a alegação de demonstração de dissenso jurisprudencial,
pois nos termos do que preconiza o § 6º do artigo 896 da CLT
somente por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do
TST e ofensa direta a dispositivo da Constituição da República mos-
tra-se admissível o apelo na aludida hipótese. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.731/2001-071-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. LINEU MIGUEL GÓMES

A G R AVA D O ( S ) : MARI THELMA MONTEIRO DA SILVA GONÇAL-
VES

A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IM-
POSSIBILIDADE. Não logra êxito o agravo interposto com o ob-
jetivo de reforma da decisão que denegou seguimento a recurso de
revista, quando se constata que o Tribunal Regional aplicou cor-
retamente as regras de julgamento atinentes ao ônus da prova e,
principalmente, quando o reconhecimento da violação à literalidade
de preceito legal exigiria reexame do contexto fático-probatório. In-
cidência do entendimento firmado no Enunciado da Súmula nº 126
desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.750/2000-012-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA MORALES FELIPPE

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PI-
RACICABA - SEMAE

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONHECIMENTO. Se a minuta de agravo de instru-
mento não atende ao requisito do art. 524, II, do CPC, ou seja, a
despeito da simples referência ao despacho agravado, apenas repro-
duz os argumentos do recurso de revista denegado, deixando de se
insurgir contra as razões que nortearam a decisão agravada, tem-se
que o apelo encontra-se desfundamentado, não se credenciando ao
conhecimento por esta Corte. Injustificável a inobservância do con-
tido na norma processual refe-rida. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.808/2003-009-08-40.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : MANOEL MENEZES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535, do Código de
Processo Civil, e 897-A, da CLT.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão e contradição, essencialmente busca a reforma da
decisão impugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.864/1996-058-01-40.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO : ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LEITE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, dar parcial provimento aos em-
bargos de declaração para sanar o erro material constante do v. acór-
dão embargado, para que conste adicional de produtividade, no se-
gundo parágrafo da fl. 320, no lugar de adicional de periculosidade.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. CARACTERIZAÇÃO

1. O provimento dos embargos de declaração constitui me-
dida obrigatória quando efetivamente configurado erro material no v.
acórdão embargado. Inteligência do artigo 897-A, parágrafo único, da
C LT

2. Embargos de declaração a que se dá parcial provimento
para sanar erro material apontado.

PROCESSO : ED-AIRR-1.901/2003-004-08-40.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : LUIZ OLDAIR MARANHÃO SILVA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão e contradição, essencialmente busca a reforma da
decisão impugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.972/2003-010-08-40.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão e contradição, essencialmente busca a reforma da
decisão impugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.006/1998-241-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : DARCI NASCIMENTO MACEDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEI-
RO - CERJ

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. FUNDAMENTAÇÃO

1. A admissibilidade de recurso de revista, por ostentar na-
tureza extraordinária, não se satisfaz com a singela sucumbência do
litigante: o exame da postulação nele veiculada pressupõe prévia
motivação em violação a dispositivo de lei ou em divergência ju-
risprudencial. Recurso de revista desfundamentado encontra óbice
intransponível à apreciação, ante o não cumprimento do disposto no
artigo 896 da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.015/2000-431-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA R. G. RODRIGUES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO Nº 331, ITEM
IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Estando a decisão que se pretendia reformar via recurso de
revista em consonância com o entendimento jurisprudencial sedi-
mentado no Enunciado nº 331, item IV, do Tribunal Superior do
Trabalho, no qual se atribui a responsabilidade subsidiária ao tomador
dos serviços - inclusive quando se tratar de entidade de direito pú-
blico - na hipótese de inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, impossível é o processamento do recurso de
revista.

2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.036/2000-094-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. ENUNCIADO Nº 327 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Inviabiliza-se o processamento do recurso de revista, quando
a decisão impugnada for estabelecida em consonância com o teor do
Enunciado nº 327, segundo o qual é parcial a prescrição incidente
sobre o direito de ação para se postular pedido de diferenças de
complementação dos proventos de aposentadoria.

2. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ABO-
NO. CÁLCULO. ARESTO PARADIGMA. ENUNCIADOS NºS 23 E
296 DESTA CORTE.

O único aresto paradigma transcrito nas razões de revista
encontra óbice nos Enunciados nºs 23 e 296 desta Corte, visto que
nele não se abordam todos os fundamentos e as premissas contidas na
tese do Regional, especialmente a que se refere ao fato de as al-
terações posteriormente processadas pelo Reclamado, no tocante à
base de cálculo dos proventos de inatividade, não alcançarem o Re-
clamante, porque admitido pelo Empregador quando se encontrava
em plena vigência o Regulamento de 1965.

3. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.096/2000-021-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADRIANO LOBO VIANA DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NEUZA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. ENUNCIADO Nº 126/TST. Da leitura do acórdão regional,
observa-se que o Tribunal Regional, analisando as provas produzidas,
mormente a prova testemunhal, considerou demonstrado o labor em
sobrejornada, conforme alegado pela Reclamante em peça inaugural.
Identificada a natureza fático-probatória da controvérsia, que encontra
óbice à revisão no entendimento desta Corte consubstanciado no
Enunciado nº 126 do TST, afasto as violações apontadas. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADO Nº 219/TST. Verifica-se
no do acórdão regional, o registro dos preenchimento dos pressu-
postos do art. 14 da Lei 5584, estando pois em afinidade com o
entendimento desta Corte cristalizado no Enunciado nº 219, apontado
como contrariado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.101/1999-024-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS COIN-
BRA S.A.

A D VO G A D O : DR. TEODÓSIO BARAN

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS SOVINSKI

A D VO G A D O : DR. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
QUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA
NÃO PREENCHIDOS. DESPROVIMENTO. Não comporta provi-
mento o agravo cujo recurso de revista que objetiva ver processado
não logra comprovar a existência de divergência de julgados e/ou
violação de disposição de lei federal, ou afronta direta e literal a
norma da Constituição da República. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.142/2000-003-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMAB - TRANSPORTE MARÍTIMO DA BAHIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : GENIVAN DA SILVA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JUSSIRA TEIXEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. GUIA DE RECOLHI-
MENTO. DESERÇÃO. PREENCHIMENTO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA Nº 18/99 DO TST.

1. A teor da Instrução Normativa Nº 18/99 do TST, cons-
tituem requisitos imprescindíveis à validade da guia de recolhimento
de depósito recursal (GFIP) as informações relativas ao número do
processo e a designação do Juízo onde tramitou o feito.
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2. Revelam-se indispensáveis tais exigências em face de a
Caixa Econômica Federal necessitar cercar-se de um mínimo de se-
gurança para, dentre outros aspectos, atender ordens judiciais para
liberação de valores depositados a tal título.

3. Inadmissível recurso de revista, se a guia de recolhimento
do depósito recursal contém a identificação dos autos de processo
diverso, bem assim se não consta o Juízo em que tramita o feito.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.151/1999-122-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO FERREIRA QUENTAL

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO
DE SUMARÉ. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. MU-
DANÇA NO CRITÉRIO DE CÁLCULO. Não se reconhece a ale-
gada violação dos artigos 5º, XXXVI e 37, XV, da Constituição
Federal porque não se pode reconhecer direito adquirido a critério de
cálculo de adicional em contrariedade à própria Constituição. Ade-
mais, a irredutibilidade salarial prevista no prefalado artigo 37, XV,
da Carta Política não pode servir de fundamento para negar vigência
a outro dispositivo também contido no capítulo da Administração
Pública, já que no seu caput está enumerado, dentre os princípios a
serem observados pelo administrador público, o da legalidade, de
modo que o direito pleiteado encontra barreira no próprio ordena-
mento constitucional. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.156/1997-024-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE MATOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Não demonstrada a alegada violação
direta e literal de dispositivo da Constituição da República, única
hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o processamento do
recurso de revista nos feitos em execução, forçoso concluir pela
improsperalidade do agravo de instrumento. A discussão acerca da
época própria para a incidência da correção monetária reveste-se de
contornos nitidamente infraconstitu-cionais, não autorizando concluir
pela violação de qualquer dispositivo constitucional. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.192/2002-025-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : NIGRO'S LANCHETERIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO COM
AUTENTICAÇÃO INVÁLIDA. As peças obrigatórias à formação do
agravo não estão validamente autenticadas, uma vez que a auten-
ticação não foi realizada em cartório, mas consiste em carimbo do
sindicado reclamado - SINTHORESP - com os dizeres "confere com
o original". Ressalte-se que a declaração de autenticidade constante
dos carimbos nas referidas cópias não faz qualquer referência ao
artigo 544, § 1º, do CPC, tampouco permite verificar se a rubrica ali
aposta pertence ao advogado subscritor do agravo de instrumento.
Portanto, o agravo não deve ser conhecido por desatenção ao item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e aos artigos 830 da CLT,
365, III, 384 e 544, § 1º, do CPC.

PROCESSO : AIRR-2.195/2001-663-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

A G R AVA D O ( S ) : IVAN APARECIDO CAETANO PARAISO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROCHA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IM-
POSSIBILIDADE. Não logra êxito o agravo interposto com o ob-
jetivo de reforma da decisão que denegou seguimento a recurso de

revista, quando se constata que o Tribunal Regional aplicou cor-
retamente as regras de julgamento atinentes ao ônus da prova e,
principalmente, quando o reconhecimento da violação à literalidade
de preceito legal exigiria reexame do contexto fático-probatório. In-
cidência do entendimento firmado no Enunciado da Súmula nº 126
desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.227/2003-079-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DIMAS ANTÔNIO LEITE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRESCRI-
ÇÃO DO FGTS. O art. 896, § 6º, da CLT enumera as hipóteses de
cabimento do recurso de revista nas causas submetidas ao proce-
dimento sumaríssimo. Dentre elas não se encontra o dissenso ju-
risprudencial, tampouco a violação de dispositivo de lei ordinária.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.501/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ÉLIO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO : CARLOS BECKER METALÚRGICA INDUSTRIAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANTONINHO JUAREZ COSTA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos
declaratórios apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLARE-
C I M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, porque constituem remédio
processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da decisão,
servem, em última análise, para prestar esclarecimentos.

2. Embargos declaratórios a que se dá provimento para pres-
tar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-2.663/2000-314-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. CELSO SALLES

A G R AVA D O ( S ) : HUGO PESTANA GASPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VIRGULINO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DEFENSE AIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTE AÉREO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚ-
BLICO PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. CAUSA SUJEITA AO
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NÃO-CONHECIMENTO. Nos
termos do § 6º do art. 896 da CLT, somente será admitido recurso de
revista, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, por con-
trariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho ou por violação direta da Constituição da República.
Assim, não prospera o apelo amparado unicamente em divergência
jurisprudencial e violação a dispositivo de lei infraconstitucional.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.749/1999-241-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEI-
RO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PLÍNIO PORCIÚNCULA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARCOLINI PINAUD

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa n. 16/99 deste
Tribunal, cumpre às partes velar pela correta formação do instru-
mento, não sendo possível determinar-se a realização de diligência
para suprir-se a ausência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se
conhece do agravo de instrumento quando a parte, alheia às dis-
posições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da
supracitada instrução, deixa de providenciar o traslado do acórdão
Regional e de sua certidão de publicação, peças essenciais ao deslinde
da controvérsia, a primeira para permitir o imediato julgamento do
recurso de revista e a segunda para permitir a aferição da tem-
pestividade ou não do referido recurso.

PROCESSO : AIRR-2.864/1999-122-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA VALENTINA PEDRONI

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A demonstra-
ção do cabimento do recurso de revista, nos moldes do artigo 896 da
CLT, constitui pressuposto obrigatório para o seu processamento, cujo
preenchimento a reclamada não logrou demonstrar. Agravo a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.926/2001-064-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO RECORRIDO.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
significativo aumento do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque se visa a possibilitar o julga-
mento do recurso denegado, nos próprios autos, se provido o agravo.
Portanto, não se conhece do agravo de instrumento quando não tras-
ladada a cópia da certidão de publicação da decisão proferida em sede
declaratória, o que impossibilita a aferição da tempestividade do re-
curso de revista.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.023/2000-048-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ODESIO IRINEU CASTOR

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA PALAIA SANTORO

A G R AVA D O ( S ) : LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MAURO BARRUECO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSTRUMENTO NÃO FORMADO. NÃO CONHE-
CIMENTO. Não se conhece do Agravo de Instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e
do item III da Instrução Normativa 16/99 deste Tribunal, limita-se a
apresentar sua minuta, deixando de proceder à necessária formação
do instrumento.

PROCESSO : AIRR-3.031/2000-243-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : JURACY JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELESTINO DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDIS-
PENSÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque se visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado - nos próprios autos - no caso de ser provido o
agravo. Não se conhece do agravo de instrumento quando deixa a
Agravante de trasladar cópia de documento pelo qual se comprove a
data da publicação da decisão proferida nos autos dos embargos de
declaração - peça indis- pensável à aferição da tempestividade do
recurso de revista.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.611/2002-911-11-40.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORTE-
NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RENATO OLIVEIRA DE VASCONCELOS

A D VO G A D A : DRA. KATHLEEN DOS SANTOS SENNA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL.
DESERÇÃO. Não merece ser provido o agravo de instrumento com
o fim de processar o recurso de revista, quando este se encontra
deserto, uma vez que a agravante não efetuou a complementação do
depósito recursal na interposição do recurso de revista (Orientação
Jurisprudencial nº 139 da c. SDI-1).

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-3.801/1999-243-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS FIGUEIREDO E SILVA

A D VO G A D O : DR. ALCINO DE ABREU LADEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. ARRENDA-
M E N TO .

1. Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade
quanto a débitos e obrigações trabalhistas recai sobre o sucessor, nos
termos dos artigos 10 e 448 da CLT, em face do princípio da des-
personalização do empregador.

2. Apresenta-se irrelevante o vínculo estabelecido entre su-
cedido e sucessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao
titular do estabelecimento a utilização dos meios de produção nele
o rg a n i z a d o s .

3. Dá-se a sucessão de empresas nos contratos de arren-
damento, mediante o qual o arrendatário ocupa-se da exploração do
negócio, operando-se a transferência da unidade econômico-jurídica,
bem como a continuidade na prestação de serviços.

4. Agravo de Instrumento a que se denega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.108/2002-911-11-40.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ORLANDO PINHEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA ALENCAR SIL-
VA 

DECISÃO:Unanimidade, conhecer do agravo de instrumen-
to e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ENUNCIADO Nº
126 DO TST. NÃO PROVIMENTO.Dada a soberania das Cortes
Regionais para o exame de matéria fática, incabível é a interposição
de recurso de revista contra acórdão que consigne haver restado
comprovado o sobrelabor sem que houvesse a contraprestação res-
pectiva. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-4.113/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PADARIA E CONFEITARIA LUANA DOS LAGOS LT-
DA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DOS SANTOS GALLO NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A exposição, pelo acór-
dão recorrido, dos motivos reveladores de seu convencimento, não
obstante a parte prejudicada possa inconformar-se com a conclusão,
não configura a hipótese de decisão desfundamentada, mas de mera
contrariedade aos interesses de uma das partes. Enfrentadas pelo
Regional as questões articuladas pela recorrente e declinadas no jul-
gado as premissas que serviram de suporte ao posicionamento ado-
tado, resta preenchida a exigência contida nos artigos 832 da CLT e
93, IX, da Constituição Federal, não havendo falar em vício de
manifestação.

DESCONTOS ASSISTENCIAIS PREVISTOS EM CON-
VENÇÕES COLETIVAS SEM ANUÊNCIA DO EMPREGADO.
Os arts. 5º, inciso XX e 8º, inciso IV, da Carta da República, ga-
rantem o direito à liberdade de sindicalização e de associação, sendo
com ela incompatíveis quaisquer cláusulas que estabeleçam contri-
buições em favor da entidade sindical a título de taxa para custeio do
sistema confederativo ou assistencial, obrigando empregados não-
sindicalizados ao recolhimento. Precedentes da Corte.

PROCESSO : A-AIRR-4.424/2003-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO TALGO TRANSPORTE E TURISMO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CÉZAR JANJACOMO

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM DO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. MARISA TEIXEIRA GONZALEZ

DECISÃO:Unanimidade, não conhecer do Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE. Não se co-
nhece de agravo regimental interposto com fulcro no art. 245, I, do
RITST, contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.
Ocorre que os artigos 896, §5º, da Consolidação das Leis do Trabalho
e 557 e § 1º-A do CPC, referidos pela norma regimental supracitada,
disciplinam hipóteses em que o relator, monocraticamente, nega se-
guimento ou dá ou nega provimento ao recurso de revista, o que não
é o caso dos autos, onde foi negado provimento ao agravo de ins-
trumento, mediante acórdão proferido por Turma desta Corte. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-6.091/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO : ELIANE OLEGÁRIO DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. MARCELINO DIAS DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar à Embargada multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um

juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no
artigo 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração da parte demandada em que se postula,
em substância, a pretexto de contradição, reforma da decisão embargada
revestem-se de intuito meramente protelatório, sujeitando o Embargante à
multa de que trata o parágrafo único do artigo 538 do CPC.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa in-
fligida.

PROCESSO : AIRR-7.002/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CASA MOREIRA SOARES DE FRUTAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUI SANTOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ORLI DE CASTRO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO SOUZA DA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reco-
nhecimento de violação a dispositivo de lei federal, assim como de
divergência jurisprudencial, supõe necessariamente o revolvimento de
fatos e provas, no caso para aferir-se a existência, ou não, de di-
ferenças salariais. Incidência da diretriz sufragada pela Súmula nº 126
do TST.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.579/2000-664-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ PAULO ANDRIONI

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ROSELI HYEDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
TOTAL. INTERRUPÇÃO. DEMANDA TRABA-LHISTA ARQUIVA-
DA. À luz da jurisprudên-cia dominante nesta Corte, traduzida no Enun-
ciado nº 268 da Súmula da Jurispru-dência, a interrupção da prescrição ocor-
re somente com relação a pedidos idênticos. Se tal pressuposto não foi aten-
dido, na situação delineada nos autos, a decisão que confirma a prescrição
total não contraria a orientação jurisprudencial pacífica. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9.220/2002-906-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SERRA GRANDE S.A.

A D VO G A D O : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AURÉLIO FRANCISCO DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. WILTON BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO EM EXECUÇÃO. NULIDADE DE DECISÃO.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 93, IX, DA CARTA MAGNA NÃO CON-
FIGURADA. Verifica-se que a decisão proferida nos embargos à execução,
embora sucinta, apresenta-se devidamente fundamentada, explicitando o
motivo pelo qual não se conheceu dos embargos. Dessa forma, não de-
monstrada a alegada violação direta e literal de dispositivo da Constituição
da República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o pro -
cessamento do recurso de revista no processo em execução, forçoso con-
cluir-se pela inviabilidade do apelo. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-10.498/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. SYRLÉIA ALVES DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. Não satisfeito integralmente o mon-
tante da condenação, nem efetuado o depósito do valor previsto para
o recurso de revista, resulta manifesta a sua deserção. Os valores
fixados na tabela referentes aos depósitos recursais são específicos
para cada tipo de recurso, não se aproveitando aquela quantia já
depositada quando da interposição do recurso ordinário para a sa-
tisfação do preparo do recurso de revista, exceção feita ao alcance do
valor total da condenação (Orientação Jurisprudencial nº 139 da SB-
DI-1). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-18.041/2003-002-11-40.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : EDNIR LIMA ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, emprestando-lhes efeito modificativo para afastar o não-
conhecimento do apelo; conhecer e negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPES-
TIVIDADE. OMISSÃO. CONTAGEM DO PRAZO. EFEITO MO-
DIFICATIVO. Acolhem-se os embargos de declaração, com efeito
modificativo, para afastar o não-conhecimento do agravo de ins-
trumento, vez que publicado o despacho em 30.03.04, terça-feira, o
término da contagem do prazo fica prorrogado para o primeiro dia
útil após o domingo de páscoa, afastando, assim, o não-conhecimento
anunciado.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. Não de-
monstrada violação de dispositivos constitucionais e legais, nem tra-
zidos arestos para demonstrar o dissenso jurisprudencial, confirma-se
a decisão que utilizou como marco inicial para a contagem do prazo
prescricional o trânsito em julgado da decisão que beneficiou os
reclamantes na Justiça Federal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-21.562/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS

EMBARGADO : JOVIANO SOARES DOS REIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSMAR RODRIGUES PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração para sanar a omissão existente, sem, contudo, emprestar-
lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Constatada, na fundamentação do acórdão embargado, au-

sência de manifestação acerca de tema objeto de inconformismo no
recurso de revista, merecem provimento os embargos de declaração
para suplementar a decisão embargada, com a finalidade de se al-
cançar a plena prestação jurisdicional. Inteligência dos artigos 897-A,
da CLT, e 535, inciso II, do CPC.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento para
sanar omissão, sem, contudo, emprestar-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : ED-AIRR-23.614/2002-900-24-00.2 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRES LAGOAS

A D VO G A D O : DR. AYRTON PIRES MAIA

EMBARGADO : NILCE COSTA MONTALVÃO

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA APARECIDA BRAVO BRANQUINHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão im-
pugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-25.100/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO PEREIRA VAZ

A D VO G A D A : DRA. RUTH D'AGOSTINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEEE. ALTE-
RAÇÃO CONTRATUAL. DIFERENÇAS DE DIÁRIAS. Para o des-
trancamento do recurso de revista é obrigatório o preenchimento dos
requisitos intrínsecos, erigidos no artigo 896 da CLT. A reclamada,
entretanto, não logrou demonstrá-los, posto que os arestos colacio-
nados são inservíveis e não resta configurada a alegada ofensa a
dispositivos legais. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.029/2000-014-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON ANTÔNIO GOMES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDECIR MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JORNADA EXTERNA. MOTORISTA DE CAMI-
NHÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ART. 62, INCISO I, DA
CLT. NÃO-PROVIMENTO. O preceito contido no artigo 62, inciso I,
da CLT exclui o empregado do direito às horas extraordinárias quan-
do incompatível o controle de horário ou quando desenvolva ati-
vidade externa que, em razão de sua natureza, torna-se insuscetível o
controle efetivo da jornada de labor. Se o Tribunal Regional manteve
a sentença que condenou a agravante ao pagamento de horas ex-
traordinárias, por entender que as provas produzidas nos autos com-
provaram que, efetivamente, o agravado tinha uma jornada de tra-
balho controlada, o que demonstrava que o mesmo não se enquadrava
na exceção prevista no artigo 62, inciso I, da CLT e que restou
provado, mediante a prova testemunhal, que o mesmo laborou em
sobrejornada, não há como vislumbrar a violação legal apontada,
porquanto a matéria é eminentemente fática e qualquer decisão em
contrário implicaria em reexame de fatos e provas, o que é vedado a
teor do Enunciado nº 126/TST. Com relação ao dissenso pretoriano,
nenhum dos arestos colacionados servem à sua comprovação, eis que
nenhum deles aborda a mesma situação fática discutida nos autos,
atraindo o óbice do Enunciado nº. 296/TST.

PROCESSO : AIRR-26.556/1999-012-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTONIO MOCELIN

A D VO G A D O : DR. WELINGTON TORRES COSENZA

A G R AVA D O ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento com o fim do processamento do recurso de revista quan-
do o recorrente não se insurge contra os fundamentos expendidos pelo
v. acórdão regional que não conheceu do recurso ordinário interposto,
por intempestivo, atacando apenas os termos da r. decisão de primeiro
grau, o que, por si só, impede o conhecimento do recurso por des-
fundamentado.

PROCESSO : AIRR-26.641/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON BATISTA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEIRE-
DO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - DIRIGENTE SINDICAL - EXTINÇÃO DA ATI-
VIDADE EMPRESARIAL - ARTIGO 896, "A", DA CLT - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 86 DA SBDI-1. Nega-se provi-
mento ao agravo de instrumento que não consegue infirmar os fun-
damentos da decisão denegatória do seguimento do recurso de revista.
Arestos oriundos de Turma deste Tribunal. Inobservância ao artigo
896, "a", da CLT. Decisão regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 86 da SBDI-1.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-27.948/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ASCOVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON SIMEÃO

A D VO G A D A : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO PICANÇO
ZULLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reco-
nhecimento de violação a dispositivo de lei federal e de contrariedade
a Súmula do TST, assim como de divergência jurisprudencial, supõe
necessariamente o revolvimento de fatos e provas, no caso para aferir
se o Reclamante recebia equipamento de proteção individual, para
fins de neutralização dos efeitos do agente insalubre. Incidência da
diretriz sufragada pela Súmula nº 126 do TST.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-28.543/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SAN-
TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO FULTON SCHIMIT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BMC S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ARAÚJO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da funda-
mentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO. MATÉRIA INFRA-
CONSTITUCIONAL. RECURSO DE REVISTA INCABÍVEL.
AGRAVO DESPROVIDO. A admissibilidade do recurso de revista
interposto contra decisão proferida na fase de execução é restrita à
hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal.
Não atende esse pressuposto de admissibilidade recurso de revista que
visa a reformar decisão regional que determinou a incidência da
correção monetária a partir do mês da prestação do serviço, alegando
desrespeito ao disposto no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição
Federal. Tal ofensa, se fosse possível admiti-la, seria meramente re-
flexa, e não direta e literal como exige o disposto no parágrafo 2º do
artigo 896 da CLT, porque para se chegar a essa conclusão seria
necessário prévio exame de eventual equívoco na aplicação daqueles
preceitos infraconstitucionais ao caso concreto. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-29.409/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SCHOSSLER

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO SIEBEN

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

A D VO G A D A : DRA. SILENE CARVALHO SIMÕES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. PROCESSO DE EXECUÇÃO.

1. Em não se demonstrando, no recurso de revista interposto
em processo de execução, ofensa direta e literal aos princípios da
legalidade, do devido processo legal e do contraditório, previstos no
artigo 5º, incisos II, LIV e LV, da Constituição Federal, incensurável
a decisão agravada que denega seguimento a recurso, com fulcro no
artigo 896, § 2º, da CLT e na orientação compendiada na Súmula nº
266 do TST.

2. A discussão sobre cisão de empresas e conseqüentes efei-
tos jurídicos, previstos na Lei nº 6.404/76, não atinge patamar cons-
titucional, em que pese a relevância do tema.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32.620/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO SEIDE KUBO

A D VO G A D O : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

A G R AVA D O ( S ) : ATOS ORIGIN BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
M E N TO .

1. Não merece destrancamento recurso de revista que veicula
em suas razões aspecto não discutido no acórdão regional, ante a
ausência do devido prequestionamento (Súmula nº 297 do TST).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-34.393/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ST E T TELECOM LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO LUIZ MEDEIROS LADEIRA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO FILIZOLA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da funda-
mentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO. MULTA POR ATO ATEN-
TATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MATÉRIA INFRACONS-
TITUCIONAL. DESPROVIMENTO. A admissibilidade do recurso
de revista interposto contra decisão proferida na fase de execução é
restrita à hipótese indicada no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT. Não
atende esse requisito recurso de revista cujo exame da alegada afronta
direta e literal de preceito da Constituição da República passa, ne-
cessariamente, pelo prévio exame de violação a preceito de legislação
infraconstitucional. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-35.541/2002-900-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VAZ SALGADO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JORGE GAMA E GAMA

A D VO G A D O : DR. LAIR DA PAIXÃO ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DA SBDI-1.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão
de Tribunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a
Orientação Jurisprudencial nº 167 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho (Súmula nº 333 do TST).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-38.223/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE BANFORT - BANCO FORTALE-
ZA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ARAÚJO FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. MA-
TÉRIA FÁTICA. Somente com a alteração da moldura fática de-
lineada nos autos é que se poderia pretender modificar a decisão do
Tribunal Regional. Ante a impossibilidade de revolver-se o conjunto
fático-probatório dos autos em sede extraordinária, por força do que
dispõe o Enunciado nº 126 do TST, nega-se provimento ao agravo de
instrumento.

PROCESSO : AIRR-42.847/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ULYSSES DOS SANTOS BAIA

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA DE SÁ

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO TENÓRIO DE ASSIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. MÁ-FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agravo
quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º,
da CLT e dos itens III e X da Instrução Normativa 16/99 desta Corte,
deixa de proceder ao traslado de peças indispensáveis ao exame do
próprio Agravo e/ou do apelo cujo seguimento pleiteia. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-42.860/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER RÔMULO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANIPULAÇÃO DE
ÓLEOS MINERAIS. DISTINÇÃO ENTRE FABRICAÇÃO E MANU-
SEIO. TEMA 171 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-
1. A discussão acerca do significado da expressão "manipulação de óleos
minerais" contida no Anexo 13 da NR 15 da Portaria 3214/MTb não mais
subsiste ante a edição do Tema 171 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1,
que dispõe no sentido de que para efeito de concessão de adicional de in-
salubridade não há distinção entre fabricação e manuseio do citado agente.
Agravo de instrumento que se conhece e nega provimento.

PROCESSO : AIRR-45.301/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : RGM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIOS E TE-
CIDOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO THOMAZ VILLA CAVALHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUÍS GAMBINI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO DOS SANTOS MARIA

A G R AVA D O ( S ) : CIA. INDUSTRIAL RIO GUAHYBA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que o reco-
nhecimento de violação a dispositivo da Constituição Federal supõe
necessariamente o revolvimento de fatos e provas, no caso para aferir
se os bens penhorados pertencem, ou não, à Terceira-embargante.
Incidência da diretriz sufragada pela Súmula nº 126 do TST.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-45.842/2002-900-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DA SILVA RAMOS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE RE-
VISTA. ILEGIBILIDADE.

1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da CLT,
com a redação da Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto de admis-
sibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado das peças
obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, indispensáveis a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

2. Ilegível o carimbo de protocolização da fotocópia do re-
curso de revista trasladada pela Agravante, inviável o conhecimento
do agravo, em face da deficiência de instrumentação, em virtude da
impossibilidade de se aferir a tempestividade do recurso de revista.

3. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-48.350/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : CASSY CARVALHO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. ARMANDO COIMBRA DE SENNA DIAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os
vícios elencados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, isto é,
omissão, obscuridade, contradição e/ou erro material porventura exis-
tentes na v. decisão embargada.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte pre-
tende o reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-49.105/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ROMÃO FERNEZLIAN

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

EMBARGADO : DANONE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS ANTÔNIO CARDOSO LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. PERMANÊNCIA DE OMISSÃO.

1. A interposição de novos embargos de declaração somente
se viabiliza para sanar omissão verificada em acórdão proferido nos
primeiros embargos de declaração, não se prestando para buscar su-
prir a eventual permanência de omissão acerca de questão devi-
damente esclarecida no acórdão ora embargado.

2. Não se verifica a alegada permanência de omissão apon-
tada nos primeiros embargos de declaração se evidenciada a mera
insurgência do Embargante com o julgamento que lhe foi desfa-
vorável ou se traz questão inovatória nos segundos embargos de
declaração. Cumpre ao órgão julgador pronunciar-se apenas sobre
questão não decidida no julgado embargado. O fim colimado por este
recurso é, precipuamente, o de integralizar a prestação jurisdicional,
corrigindo os pronunciamentos judiciais de eventual omissão.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50.150/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GERSON ANTUNES

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. VALIDADE DA QUITAÇÃO. ENUN-
CIADO Nº 330. Na hipótese, as premissas lançadas pelo TRT, so-
berano no exame dos fatos e provas, não esclarecem se constou
ressalva no Termo de Rescisão Contratual. Assim, somente com o
exame dos elementos fáticos dos autos haveria possibilidade de al-
teração do julgado recorrido - procedimento vedado nesta esfera re-
cursal extraordinária, a teor do Enunciado nº 126 do TST.

ADESÃO AO PDV. TRANSAÇÃO. A Corte a quo não se
pronunciou acerca da existência do Programa de Demissão Volun-
tária, nem foi instado a fazê-lo quando da interposição dos embargos
de declaração, carecendo o tema do indispensável prequestionamento,
a teor do disposto no Enunciado nº 297.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. O artigo 7º, inciso I, da
Constituição Federal e o artigo 10, I, do ADCT versam acerca da
proteção contra a despedida arbitrária, não guardando relação com a
matéria tratada nos autos. Nego provimento.

INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
SOBRE A MULTA DO FGTS. Esta Corte já se pronunciou acerca
do tema, mediante a edição da Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, que assim dispõe: "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários". Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O Re-
gional não se pronunciou acerca da competência da Justiça do Tra-
balho para determinar os descontos pretendidos, não havendo que se
falar, portanto, em afronta ao artigo 114 da Constituição Federal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.389/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANA MARIA TORNELLI

A D VO G A D A : DRA. CLARICE COUTO E SILVA DE OLIVEIRA
P R AT E S 

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da funda-
mentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA FASE DE EXECUÇÃO.
IMPOSTO DE RENDA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. DESPROVIMENTO. A admissibilida-
de do recurso de revista interposto contra decisão proferida na fase de
execução é restrita à hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal. Não atende esse requisito recurso de revista que
visa à reforma de decisão que determinou a dedução do imposto de
renda sobre o valor total, alegando desrespeito ao princípio da le-
galidade. Quanto a este, a ofensa ao disposto no inciso II do artigo 5º
da Constituição Federal, se fosse possível admiti-la, seria meramente
reflexa, e não direta e literal como exige o disposto no parágrafo 2º
do artigo 896 da CLT, porque para se chegar a essa conclusão seria
necessário prévio exame de eventual equívoco na aplicação de pre-
ceitos infraconstitucionais ao caso concreto. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-52.376/2002-652-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA PICCIONE COLATUSSO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO VERGO POLAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. VALIDADE DA QUITAÇÃO. ENUN-
CIADO Nº 330. A quitação dada no Termo de Rescisão do Contrato
de Trabalho se refere, tão-somente, aos valores nele consignados, não
liberando o empregador de pagar direitos que, reconhecidos em Juízo,
eram devidos ao empregado e não foram quitados. Incidência da
Súmula nº 330 do TST.

ADESÃO AO PDV. TRANSAÇÃO. A Corte a quo emitiu
tese no sentido de que não havia no programa de demissão voluntária
nenhuma transação acerca da parcela ora pleiteada. Intacto o artigo
5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. O artigo 7º, inciso I, da
Constituição Federal e o artigo 10, I, do ADCT versam acerca da
proteção contra a despedida arbitrária, não guardando relação com a
matéria tratada nos autos. Nego provimento.

INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
SOBRE A MULTA DO FGTS. Esta Corte já se pronunciou acerca
do tema, mediante a edição da Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, que assim dispõe: "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários". Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.

LIQUIDAÇÃO E COMPENSAÇÃO. Não houve pronun-
ciamento da Corte a quo a respeito do tema, incidindo a orientação
inserta no Enunciado nº 297 desta Corte.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O Re-
gional não se pronunciou acerca da competência da Justiça do Tra-
balho para determinar os descontos pretendidos, não havendo que se
falar, portanto, em afronta ao artigo 114 da Constituição Federal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.586/2002-900-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO DA SILVA RAMOS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO.
CABIMENTO. CONHECIMENTO

1. O cabimento do agravo de instrumento, no Processo do
Trabalho, restringe-se às decisões interlocutórias que denegarem se-
guimento a recurso (CLT, art. 897, "b", e item II da Instrução Nor-
mativa nº 16 do Tribunal Superior do Trabalho).

2. Assim, manifestamente inadmissível agravo de instrumen-
to contra acórdão de Tribunal Regional do Trabalho que não conhece
de embargos de declaração.

3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-53.397/2002-013-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : HERON PERIN ARRUDA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. VALIDADE DA QUITAÇÃO. ENUN-
CIADO Nº 330. Na hipótese, as premissas lançadas pelo TRT, so-
berano no exame dos fatos e provas, não esclarecem se constou
ressalva no Termo de Rescisão Contratual. Assim, somente com o
exame dos elementos fáticos dos autos haveria possibilidade de al-
teração do julgado recorrido - procedimento vedado nesta esfera re-
cursal extraordinária, a teor do Enunciado nº 126 do TST.

ADESÃO AO PDV. TRANSAÇÃO. A Corte a quo não se
pronunciou acerca da existência do Programa de Demissão Volun-
tária, nem foi instado a fazê-lo quando da interposição dos embargos
de declaração, carecendo o tema do indispensável prequestionamento,
a teor do disposto no Enunciado nº 297.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. O artigo 7º, inciso I, da
Constituição Federal e o artigo 10, I, do ADCT versam acerca da
proteção contra a despedida arbitrária, não guardando relação com a
matéria tratada nos autos. Nego provimento.
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INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
SOBRE A MULTA DO FGTS. Esta Corte já se pronunciou acerca
do tema, mediante a edição da Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, que assim dispõe: "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários". Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.

LIQUIDAÇÃO E COMPENSAÇÃO. Não houve pronun-
ciamento da Corte a quo a respeito do tema, incidindo a orientação
inserta no Enunciado nº 297 desta Corte.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O Re-
gional não se pronunciou acerca da competência da Justiça do Tra-
balho para determinar os descontos pretendidos, não havendo que se
falar, portanto, em afronta ao artigo 114 da Constituição Federal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-53.822/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SEBASTIÃO ANTONIO DE GODÓI

A D VO G A D O : DR. DAVE GESZYCHTER

EMBARGADO : DEUTSCHE BANK S.A. - BANCO ALEMÃO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os
vícios elencados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, isto é,
omissão, obscuridade, contradição e/ou erro material porventura exis-
tentes na v. decisão embargada.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte pre-
tende o reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-56.704/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO TOHY'S
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ALMIR TADEU BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : IVONE ARÁUJO CAPELLO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. Não demonstrada a alegada violação
direta e literal de dispositivo da Constituição da República, única
hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o processamento do
recurso de revista nos feitos em execução, forçoso concluir-se pela
inviabilidade do agravo de instrumento. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-57.086/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : MOISÉS RODRIGUES PAES

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIA DE NEGRI

EMBARGADO : EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
TURIN S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CARLA PARISE CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, porque constituem remédio
processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da decisão,
servem, em última análise, para prestar esclarecimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-57.765/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEBS - SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE
DO SUL - HOSPITAL MÃE DE DEUS

A D VO G A D O : DR. ADAIR CHIAPIN

A G R AVA D O ( S ) : EVA DE SOUZA GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. JOANA MARLI GULARTE MORAES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA SUMULADA.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão
de Tribunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a
Súmula nº 47 do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-58.341/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : MARIA HELENA MARQUES NEVES

A D VO G A D A : DRA. NEUSA VOLTOLINI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar o Embargante a pagar à Embargada multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um

juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no
artigo 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração da parte demandada em que se
postula, em substância, a pretexto de omissão, reforma da decisão
embargada revestem-se de intuito meramente protelatório, sujeitando
o Embargante à multa de que trata o parágrafo único do artigo 538 do
CPC.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : AIRR-59.854/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PISANI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E CONDO-
MÍNIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELTON FRANCISCO HINTERHOLZ

A G R AVA D O ( S ) : ALMENDORINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ODILON CARLOS MARTINI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL.

1. Na formação do instrumento é dever das partes possibilitar
a esta Corte a verificação dos requisitos extrínsecos do recurso prin-
cipal. Não se conhece do agravo quando a fotocópia da petição do
recurso de revista se encontra com protocolo ilegível, impossibi-
litando a aferição da data de interposição do apelo. Pertinência da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-60.325/2002-900-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO GOMES (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOÃO NUNES DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela executada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO. DIFERENÇAS DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA.
NECESSIDADE DE GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. DES-
PROVIMENTO. De acordo com o entendimento firmado na segunda
parte da Orientação Jurisprudencial n.º 189 da Colenda SBDI-I, a
elevação do valor do débito exige a complementação da garantia do
Juízo, para que a parte possa recorrer de decisão proferida na fase de
execução. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-63.347/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : MARLI CONTE MACHADO

A D VO G A D A : DRA. ALINE MARTINS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO
DE TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO PROFERIDO EM
JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE. É in-
cabível a interposição de recurso de revista quando o acórdão regional
é proferido em julgamento de agravo de instrumento, uma vez que, a
teor do previsto no caput do artigo 896 da CLT, com redação pro-
veniente da Lei nº 9.756/98, a revista somente é cabível contra de-
cisões proferidas pelo Tribunal Regional do Trabalho em "grau de
recurso ordinário". Aplicação do Enunciado nº 218 do TST. Agravo
de instrumento em recurso de revista desprovido.
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PROCESSO : AIRR-63.790/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

A G R AVA D O ( S ) : ERLI DIAS DE JORGE

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO
DE CONFIANÇA. FATOS E PROVAS. REXAME IMCABÍVEL. O
provimento do recurso de revista ao fito de se reconhecer o exercício
de função de confiança, nos moldes do disposto no inciso II do artigo
62 da CLT, quando negado pelo Tribunal Regional com apoio na
prova dos autos, exigiria o reexame do contexto fático-probatório,
providência não admitida nessa via recursal, a teor do entendimento
consagrado no Enunciado da Súmula n.º 126 da Jurisprudência Uni-
forme desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-64.973/2002-900-10-00.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO -
PÃO DE AÇÚCAR

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO : CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO AYRTON CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fun-
damentação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, também, em última análise, para prestar
esclarecimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-65.294/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PAPAIZ METAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAYME BORGES GAMBÔA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO APARECIDO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. GARIBALDI DE QUEIROZ BORMANN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
quando a análise da matéria enseja reexame de fatos e provas -
procedimento vedado nesta esfera recursal, a teor do disposto no
Enunciado nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-65.407/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO ALEXANDRE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE instrumento. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS. A
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais já se posicionou
no sentido de que o adicional de periculosidade integra a base de
cálculo das horas extras, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
267 da SBDI-1. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-65.604/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ALDO SEGAT

A D VO G A D O : DR. TÓTILAS CARVALHO NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. MATÉRIA EXAMINADA COM BASE NA
PROVA. DESPROVIMENTO.
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O E. Tribunal Regional concluiu, com base no laudo pericial,
que o Reclamante tinha direito ao adicional de insalubridade em grau
máximo, por realizar atividades com manuseio de mercúrio. Assim,
para chegar a entendimento diverso seria necessário o reexame dos
fatos e da prova produzida, o que é incabível nesta Instância recursal,
a teor do Enunciado nº 126 deste C. TST.

PROCESSO : AIRR-67.057/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS DANTAS CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

A G R AVA D O ( S ) : J.D.A.C. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SERVIDONE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONFIGURA-
ÇÃO. A comprovação ou não da existência da relação de emprego
constitui matéria fática, cujo revolvimento seria neces-sário para se
alcançar conclusão diversa daquela consagrada pelo Tribu-nal Re-
gional. Hipótese de incidência do Enunciado nº 126 do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-68.579/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MC DONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : SILVANIA APARECIDA DE JESUS LEITE

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CEZAR AGUILERA NITO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS NA FORMA-
ÇÃO DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece
do agravo de instrumento quando peças essenciais formadoras do
instrumento apresentam-se em cópia que não foram devidamente au-
tenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o inciso IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-69.985/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MITSUO SATO

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO PAIVA DE MOURA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. Não logra êxito o agravo
interposto com o objetivo de reforma da decisão que denegou se-
guimento ao recurso de revista, quando se constata que o equa-
cionamento da questão que neste se pretende discutir exigiria o re-
exame do contexto fático-probatório dos autos. Incidência, no caso,
do entendimento firmado no Enunciado da Súmula n.º 126 da Ju-
risprudência Uniforme desta Corte Superior da Justiça do Trabalho.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-70.506/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. DANILO BARBOSA QUADROS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA PANNAIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE instrumento. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. O reclamante não se desincumbiu do ônus de
provar o fato constitutivo do seu direito. Afasta-se, desta forma, a
alegada vulneração dos artigos 348 e 333 do CPC e 818 da CLT
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AUXÍLIO-CRECHE. Ao se insurgir contra a tal tópico da
decisão do Regional, a reclamante não esgrime com afronta a qual-
quer dispositivo de lei ou da Constituição Federal, não indica con-
trariedade a enunciado da Súmula do TST, nem transcreve arestos a
confronto, não se enquadrando, portanto, o recurso de revista em
nenhuma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.044/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO GOMES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : DIRLEI MAIDANA NUNES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIANO GARCEZ PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : PENTA CASTILHENSE DE CARNES E DERIVADOS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O Tribunal Regional expôs suas razões de decidir,
consignando os motivos reveladores do seu convencimento, não obs-
tante a parte prejudicada reste inconformada com a conclusão. A
hipótese não é, portanto, de decisão proferida ao arrepio das garantias
processuais previstas na Carta Magna, mas de mera contrariedade aos
interesses da parte. Conclui-se, daí, que o Colegiado de origem ou-
torgou à parte a devida prestação jurisdicional, não cabendo cogitar-
se de afronta direta ao artigo 93, IX, da Constituição Federal.

EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO EX-SÓCIO DA
EMPRESA EXECUTADA. TEORIA DA DESPERSONALIZAÇÃO
DA PESSOA JURÍDICA. A interposição do Recurso de Revista
contra decisões proferidas em execução de sentença depende da de-
monstração de violação direta e literal de dispositivo da Constituição
da República, ficando totalmente afastadas as hipóteses de afronta a
dispositivos infraconstitucionais e divergência jurisprudencial. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-72.249/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CALMEIRI SADOWSKY DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA FERREIRA DE ALMEIDA MOYSÉS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRE-
SA. JUROS DE MORA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
DESPROVIMENTO. A admissibilidade do recurso de revista inter-
posto contra decisão proferida na fase de execução é restrita à hi-
pótese indicada no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT. Não atende
esse pressuposto recurso de revista fundado na alegação de afronta
direta e literal de preceito da Constituição da República, cujo exame
exige prévia verificação violação à literalidade de preceito de le-
gislação ordinária. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-74.936/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : MIGUEL ÂNGELO ZAMBELLI SOARES

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIA DE NEGRI

EMBARGADO : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO CHIAPIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. INTERPRETAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 6 DA SbDI-1. NECESSIDADE DE COM-
PLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. In casu, pretende o reclamamte
que, a pretexto de se sanar omissão e contradição, se complemente a
prestação jurisdicional outorgando à Orientação Jurisprudencial 6 da
SbDI-1 a interpretação que entende mais adequada, segundo, inclu-
sive, os precedentes que deram origem à súmula, quando tal pre-
tensão, como nos resta clara, extrapola os limites estreitos do recurso
eleito. Rejeitados os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-75.060/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CARLOS DA SILVA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ARIO CIRIACO DA SILVA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO NA BASE
DE CÁLCULO DA HORAS EXTRAORDINÁRIAS. A conformi-
dade do entendimento retratado no acórdão regional com aquele con-
sagrado na Orientação Jurisprudencial n.º 267 da Colenda SBDI-1
desta Corte representa obstáculo intransponível para o processamento
regular do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-75.291/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : TI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO VICENTE DE NATAL ZARZANA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE LEVI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. DESCABIMENTO. A decisão regional que, reconhe-
cendo o vínculo de emprego entre as partes, determina o retorno dos
autos ao Juízo de primeiro grau para o exame dos pedidos deduzidos
na peça inicial, tem cunho meramente interlocutório, não admitindo
ataque imediato por meio de recurso de revista. Inteligência do Enun-
ciado da Súmula n.º 214 da Jurisprudência Uniforme desta Corte.
Agravo de que instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-77.206/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS AUGUSTO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANÍBAL JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : SUL TRANSPORTES S.A.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL

1. Se o Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do
agravo de instrumento denegado, mediante a juntada de certidão de
publicação do acórdão regional, peça essencial para aferição da tem-
pestividade, ou não, do recurso de revista denegado, impõe-se, como
medida de direito, a manutenção da decisão agravada, a teor do que
dispõem o artigo 897, § 5º, inciso II, da CLT e a Instrução Normativa
nº 16/99 do C. TST.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-78.226/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DE PELOTAS - CEFET/RS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : LAURENTINO MACHADO JOBIM

A D VO G A D O : DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSI-
BILIDADE. RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA.

É resguardado à Justiça do Trabalho averiguar os efeitos
nascidos da relação entre empregado e empregador, conforme es-
tabelece o artigo 114 da Constituição de 1988.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
Nº 331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Estando a decisão que se pretendia reformar, via recurso de
revista, em consonância com o entendimento jurisprudencial sedi-
mentado no Enunciado nº 331, item IV, do Tribunal Superior do
Trabalho, o qual atribui a responsabilidade subsidiária ao tomador dos
serviços - inclusive quando se tratar de entidade de direito público -
na hipótese de inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte

do empregador, impossível é o processamento do recurso de re-
vista.

3. CUSTAS PROCESSUAIS. DECRETO-LEI Nº 779/69.
ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
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Não se viabiliza a admissibilidade do recurso de revista
quando não preenchidos os requisitos estabelecidos no artigo 896 da
CLT, porquanto não demonstrada violação dos artigos 24-A da Lei nº
9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da Medida Provisória nº
1984, 462 do Código de Processo Civil e 1º, VI, do Decreto-Lei nº
779/69.

4. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-80.107/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : DORVALINO LOURENÇO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: JUSTA CAUSA. A não comprovação da justa
causa constitui premissa fática lançada na decisão do Regional. Para
afastá-la, seria necessário o reexame dos fatos e das provas dos autos
- procedimento vedado pelo Enunciado n.º 126 do TST. Agravo a que
se nega provimento.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Os
arestos, para serem capazes de demonstrar dissenso de teses, devem
ser oriundos de outro Tribunal Regional ou da Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do artigo
896, a, da CLT. Agravo não provido.

RECONVENÇÃO. O cabimento do recurso, por dissenso
pretoriano, encontra-se jungido à demonstração válida de teses cons-
tantes, nos moldes do art. 896, a, da CLT. Não servem, para tal fim,
arestos oriundos do mesmo Tribunal prolator do acórdão objeto do
recurso de revista ou que não se debruçam sobre a mesma hipótese
versada na decisão recorrida. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-80.931/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO SOARES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BONA TERCEIRIZAÇÃO EMPRESARIAL LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO J. CAVALHEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Somente se admite o conhecimento do
recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de
entrega da prestação jurisdicional, se fundado nos artigos 832 da CLT,
458 do CPC e 93, inciso IX, da CF/1988, conforme preconiza a
Orientação Jurisprudencial n º 115 da Colenda SBDI-1 desta Corte.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-80.934/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ITAMARA CRISTINA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MARIA SANTOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO FICSA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR DE OLIVEIRA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BERALDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE.
NÃO-CONHECIMENTO. À luz do disposto no artigo 524, inciso II,
do CPC, cabe à agravante indicar as razões de fato e de direito em
que está baseado o pedido de reforma da decisão. Logo, não com-
porta conhecimento, porque desfundamentado, o agravo que não im-
pugna a decisão denegatória, limitando-se a sustentar que foram pre-
enchidos todos os pressupostos de admissibilidade do recurso de
revista (artigo 896 da CLT). Precedentes da Turma. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-81.130/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LAEL NEVES DO VALE

A D VO G A D O : DR. ALINE CRISTINA PANZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo reclamado, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
TRASLADO IMPRESCINDÍVEL. NÃO-CONHECIMENTO. Incum-
bindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
conhece do agravo que não contém cópia da certidão de publicação
do acórdão regional proferido no julgamento dos embargos de de-
claração, inviabilizando, assim, a verificação da tempestividade do
recurso de revista e, por conseguinte, o seu julgamento imediato, se
provido aquele. Inteligência do artigo 897, parágrafo 5.º, inciso I, da
CLT e do item III da Instrução Normativa n.º 16/1999 desta Corte.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-81.870/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SAND MANUTENÇÃO E REPAROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO EDSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE RECUR-
SAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. INTEM-
PESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Segundo a
legislação processual civil e consoante os termos do artigo 897-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, os embargos de declaração são
cabíveis da sentença e do acórdão, quando, uma vez regularmente
interpostos, provocarão a interrupção da contagem do prazo do re-
curso principal. Significa isso dizer que os embargos de declaração
interpostos a decisões intercolutórias - como acontece com os des-
pachos de admissibilidade recursal - são incabíveis, não provocando a
interrupção do prazo para a interposição do recurso cabível. Assim, se
a parte, de forma inteiramente equivocada, interpõe sucessivos em-
bargos de declaração ao despacho pelo qual se denegou seguimento
ao recurso de revista, quando incabíveis, provoca a si inevitável
prejuízo, pois, não interrompido o prazo recursal, a posterior in-
terposição do agravo de instrumento dar-se-á intempestivamente.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-83.450/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LIBERINO FERREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONHECIMENTO. Se a minuta de agravo de instru-
mento não atende o requisito do artigo 524, II, do CPC, ou seja, a
despeito da referência ao despacho agravado, apenas reproduz os
argumentos do recurso de revista denegado, deixando de se insurgir
contra as razões que nortearam a decisão agravada, tem-se como
desfundamentado o apelo, não se credenciando ao conhecimento por
esta Corte.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-83.805/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES PAULINO GHIDINI

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS
- CESA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SESTI DIEFENBACH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. DIFERENÇAS. Regendo-se o contrato de trabalho pelas normas
vigentes à data da admissão do empregado, e sendo certo que, à
época da contratação, já não mais vigia a norma assecuratória da
complementação de aposentadoria nos termos vindicados pelo obrei-
ro, afigura-se correta a decisão que julgou improcedente o pedido.
Não se cogita de direito adquirido a condições de trabalho previstas
em lei estadual já revogada quando da celebração do contrato de
trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-85.398/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ
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PROCESSO : AIRR-86.233/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARNOLDO ALMEIDA TORRES

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo executado e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA NA FASE DE EXECUÇÃO. ÉPOCA
PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA E INCLUSÃO DOS JU-
ROS NA BASE DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. DESPROVIMENTO. A ad-
missibilidade do recurso de revista interposto contra decisão proferida
na fase de execução é restrita à hipótese indicada no parágrafo 2º do
artigo 896 da CLT. Não atende esse pressuposto de admissibilidade
recurso de revista cujo acolhimento da alegada afronta direta e literal
a preceito da Constituição da República passa, necessariamente, pelo
prévio exame de violação, pelo Tribunal de origem, de disposição da
legislação infraconstitucional. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-88.252/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GISELA HENRIQUES SOMBRA

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE instrumento. CONFISSÃO FIC-
TA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. A ficta confessio pode
ser elidida por prova em contrário, sendo esta a hipótese em comento,
eis que os documentos acostados aos autos pela reclamada serviram
de base para a decisão do Tribunal Regional. Agravo a que se nega
provimento.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CON-
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. O Re-
gional fixou o pressuposto fático de que a SPTRANS é mera gestora
dos serviços gerais de transportes públicos na cidade de São Paulo e,
como tal, limita-se a assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de
serviços de transporte à população por parte das contratadas, dentre as
quais se inclui a MASTERBUS, empresa que foi condenada ao pa-
gamento das verbas trabalhistas. Dessa forma, não há como acolher a
tese obreira de que a SPTRANS agiu com culpa in eligendo ou in
vigilando, quando é certo que não se beneficiou dos serviços exe-
cutados pelo reclamante. Saliente-se, por oportuno, que, na conces-
são, dá-se a execução de serviço público por terceiro, e na ter-
ceirização a que se refere o Enunciado 331, IV, do TST, o ente
público é o tomador dos serviços. Assim, o Enunciado nº 331 desta
Corte não pode ser aplicado à situação em exame, porque trata de
terceirização - matéria que não se compadece com o quadro fático
delineado pela instância recorrida. Agravo a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-85.412/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELINO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EM-
PRESA EXECUTORA DA POLÍTICA DE TRANSPORTES DE
MUNICÍPIO.

1. A empresa executora da política de transportes do Mu-
nicípio de São Paulo pode conceder a terceiros a exploração de
determinadas linhas, mediante licitação, e cassar ou substituir per-
missão concedida àqueles que não cumprem as obrigações contratuais
ou venham a encerrar suas atividades. Entretanto, não responde pelas
obrigações trabalhistas assumidas pela empresa concessionária, mes-
mo porque não se beneficia do trabalho dos empregados.

2. Ademais, não há respaldo legal ou constitucional para sua
condenação à responsabilidade subsidiária.

3. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-88.905/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : MOVIMENTO PELOS DIREITOS DOS DEFICIENTES
FÍSICOS - MDDE

A D VO G A D O : DR. JULIO CEZAR MAYER

A G R AVA D O ( S ) : SUELI APARECIDA SANT'ANA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ELY MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO REGIONAL PRO-
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO.
Conforme preconiza o Enunciado n.º 218 da Súmula da Jurispru-
dência Uniforme desta Corte, é incabível recurso de revista contra
acórdão regional proferido em agravo de instrumento. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-93.213/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊN-
CIA RURAL - ASCAR

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

EMBARGADO : JOSÉ EDUARDO BARBOSA CUNHA

A D VO G A D O : DR. FRANCIS CAMPOS BORDAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um

juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no
artigo 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração da parte demandada em que se
postula, em substância, a pretexto de omissão, reforma da decisão
embargada revestem-se de intuito meramente protelatório, sujeitando
a Embargante à multa de que trata o parágrafo único do artigo 538 do
CPC.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : ED-AIRR-93.214/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO

EMBARGADO : JOSÉ EDUARDO BARBOSA CUNHA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração para sanar a omissão existente, sem, contudo, emprestar-
lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Constatada, na fundamentação do acórdão embargado, au-

sência de manifestação acerca de violação a dispositivo de lei federal,
apontada no recurso de revista, merecem provimento os embargos de
declaração para suplementar a decisão embargada, com a finalidade
de se alcançar a plena prestação jurisdicional. Inteligência dos artigos
897-A, da CLT, e 535, inciso II, do CPC.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento para
sanar omissão, sem, contudo, emprestar-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-94.854/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA ELAINE HERBSTRITH DE MORAES

A D VO G A D O : DR. EMIR ADALBERTO RODRIGUES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS.
Decisão recorrida em perfeita consonância com o Enunciado nº 199
desta Corte, que consagra tese no sentido de que a contratação do
serviço suplementar, quando da admissão do trabalhador bancário, é
nula e que os valores assim ajustados apenas remuneram a jornada
normal, sendo devidas as horas extras com o adicional de, no mínimo
50% (cinqüenta por cento). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-95.457/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SITEL DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : JULIANE TOUNOUR

A D VO G A D A : DRA. DIRCE APARECIDA MONTILIA PACOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PRO-
VA. A demonstração de que a reclamada não se desonerou do ônus
probatório constitui premissa fática lançada na decisão do Regional.
Para afastá-la, seria necessário o reexame dos fatos e das provas dos
autos, vedado pelo Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-96.399/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : GALDINO MOISÉS FALCHINI

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO WILMAR DORNELES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PANI BEIRIZ

A G R AVA D O ( S ) : VITÓRIA ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONE MARIA MOSCHEM

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DR. LAZZAROTTO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IARA MARIA ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pelo terceiro-embargante e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO. NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. QUESTÃO QUE SE EXAURE NA IN-
TERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA. RECURSO DE
REVISTA INCABÍVEL. AGRAVO DESPROVIDO. A admissibili-
dade do recurso de revista interposto contra decisão proferida na fase
de execução é restrita à hipótese indicada no parágrafo 2º do artigo
896 da CLT. Não atende esse pressuposto recurso de revista cujo
exame da alegada afronta direta e literal de preceito da Constituição
da República passa, necessariamente, pelo prévio exame de eventual
violação a preceito de legislação infraconstitucional pelo Tribunal
Regional. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-99.598/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : IARASSU SCHRAINER SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os
vícios elencados nos artigos 897-A da CLT e 535, incisos I e II, do
CPC, isto é, omissão, obscuridade ou contradição porventura exis-
tentes na decisão embargada.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte pre-
tende o reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável, sem
demonstrar a existência de obscuridade, omissão ou contrariedade.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-103.826/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SOARES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.MATÉRIA SUMU-
LADA.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão
de Tribunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a
Súmula nº 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho, nos
termos do art. 896, §4º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-109.438/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO : DENISE PETRY RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIEROSAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. O eventual erro de julgamento não poderá, como é
sabido, ser corrigido via os embargos de declaração, pois este apelo
tem como objetivo precípuo sanar omissão existente na decisão, cor-
rigir-lhe alguma contradição e aclarar obscuridade reconhecida. In
casu, pretende a reclamada que se complemente a prestação juris-
dicional tendo-se em conta que o acórdão objurgado, ao entender pela
desnecessidade de exame da contrariedade à O.J. 108 da SbDI-1, foi
contraditório e omisso ao não analisar os elementos de fato e de
prova do processo, quando tais vícios não se observam, resultando o
apelo, mais, do inconformismo da parte com o não acolhimento de
suas razões. Rejeitados os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-735.529/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. GUIA DE RECOLHI-
MENTO. CARIMBO DO BANCO RECEBEDOR OU AUTENTI-
CAÇÃO MECÂNICA. INEXISTÊNCIA.

1. A Reclamada não comprovou a arrecadação do depósito
recursal referente ao recurso de revista, uma vez que inexistente na
guia de recolhimento o carimbo do banco recebedor ou autenticação
mecânica do valor devido - elementos exigíveis para validar o ato -
configurando-se, por conseqüência, a deserção do recurso de revis-
ta.

2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-742.956/2001.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA EXECUTIVA DE
TRANSPORTES - SETRAN

PROCURADOR : DR. CELSO PIRES CASTELO BRANCO

EMBARGADO : JOSÉ WALTER CASSUNDÉ DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CELINA MENEZES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. In
casu, pretende o reclamado que, a pretexto de se sanar omissão, se
complemente a prestação jurisdicional outorgando-lhe a isenção quan-
to ao pagamento das custas processuais, tendo-se em conta a edição
da Lei nº 10.537/2002 - art. 790-A da CLT -, quando tal pretensão,
como nos resta clara, extrapola os limites estreitos do recurso eleito.
Rejeitados os embargos de declaração. A reclamada alega, ainda, o
apego à formalismos que são incompatíveis com as regras instru-
mentais de processo, quando se sabe que ao operador do direito o
apego ao formalismo, em grande parte das vezes, é que sustenta os
princípios constitucionais do devido processo legal, da igualdade das
partes, do contraditório e da ampla defesa, dentre outros, princípios
estes tão caros ao estado democrático, e tal polêmica, mais uma vez,
extrapola os limites estreitos do recurso eleito. Finalmente, o con-
fronto jurisprudencial com decisão do Plenário desta Casa que pre-
tende entabular o Estado recorrente não é próprio do recurso eleito,
valendo afirmar que não menos importante, também, é a decisão da
SbDI-2 trazida no julgamento do agravo de instrumento para orientar
a jurisprudência das Turmas julgadoras enquanto não pacificada a
matéria em súmula de jurisprudência. Embargos rejeitados.
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PROCESSO : AIRR-761.773/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANÍBAL SÉRGIO CORRÊA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR REDENTINO GIOTTA

A D VO G A D O : DR. JORGE CARPIO DEL SOLAR

DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, vencido o Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, Relator. Re-
digirá o acórdão o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. ATESTADO
MÉDICO. ENUNCIADO N.º 122 DO TST. "Para ilidir a revelia, o
atestado médico deve declarar expressamente a impossibili-dade de
locomoção do empregador ou de seu preposto no dia da audiência".
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-767.254/2001.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TIQUARA - TRANSPORTES LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LUIZ GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO GONÇALVES PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MULTA -

ARTIGO 538 DO CPC - DESPROVIMENTO.
A parte tem o direito de se utilizar dos meios e recursos

cabíveis a fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa (art. 5º
LV da Constituição Federal). Entretanto, tal direito não é ilimitado. O
Código de processo civil prevê no art. 535 a interposição de em-
bargos de declaração para sanar possível omissão, contradição ou
obscuridade na decisão judicial. Todavia, visando coibir manobras
procrastinatórias, estabeleceu-se uma multa a ser aplicada pelo juiz de
acordo com o seu arbítrio. O Colegiado a quo, no caso particular,
afirmou que todos os argumentos lançados pela reclamada, nas razões
de recurso ordinário, foram apreciados e que o intuito dos embargos
era exclusivamente protelatório, uma vez que não visavam sanar
omissão, contradição ou obscuridade. Neste diapasão, tendo a Turma
de origem se convencido da natureza protelatória do recurso in-
terposto, não há que se falar em afronta ao art. 538 do CPC. Agravo
desprovido, no particular.

PROCESSO : AIRR-789.554/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FANNY FELDMAN SCHNEIDER

A D VO G A D O : DR. MARCELO GASPAR GINEFRA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

A D VO G A D A : DRA. VICTÓRIA RÉGIA JESUS DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REENQUA-
DRAMENTO. MATÉRIA EXAMINADA COM BASE NA PROVA.
D E S P R O V I M E N TO .

Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que visa o
processamento do Recurso de revista, com base no reexame dos fatos
e da prova produzida, o que é incabível nesta fase recursal, dada a
natureza extraordinária do recurso de revista, a teor do Enunciado nº
126 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-793.154/2001.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO FLORÊNCIO

A D VO G A D O : DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO IN
NATURA. PARCELA "FUNDO FIXO". DESPROVIMENTO.Nega-
se provimento ao agravo de instrumento que objetiva o processa-
mento do recurso de revista em que pretende a reclamada o reexame
dos fatos e da prova produzida, bem como a sua valoração, o que é
insuscetível de análise nesta Instância recursal, ante a natureza ex-
traordinária do recurso de revista - En. n° 126/TST. In casu, verifica-
se que o v. acórdão regional, analisando a prova produzida, constatou
que a parcela denominada "fundo fixo" não tinha nenhuma destinação
de ajuda de custo, mas revestia-se, na realidade, de um autêntico
salário in natura, o qual a empresa pagava ao autor, sem exigir uma
correta prestação de contas, não implicando em ofensa do art. 458, §
2o, da CLT. Agravo de instrumento desprovido, no particular.

PROCESSO : AIRR-814.439/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERES - SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO E SELE-
ÇÃO DE PESSOAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANNIBAL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARTINS FILHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LACERDA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. VÍNCULO DE EMPREGO. EMPRESA IN-
TERPOSTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMA-
DOR DOS SERVIÇOS.

Reconhecido nas instâncias ordinárias que o vínculo de em-
prego se formara com a empresa interposta, é inegável que, nesse
caso, se condene a tomadora dos serviços à responsabilização apenas
subsidiária. Nesse caso, não é permitida a admissibilidade do recurso
de revista por ser inegável a consonância da decisão impugnada com
o teor do item IV do Enunciado nº 331 desta Corte.

2. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. VERBAS RES-
CISÓRIAS. DIVERGÊNCIA JURISPRU-DENCIAL. INESPECI-
FICIDADE.

Explicitado pelo Regional apenas que, no caso de respon-
sabilidade das duas Reclamadas, não podem se esquivar do paga-
mento da multa especificada no artigo 477 da CLT, não há como se
configurar divergência jurisprudencial, visto que o único aresto pa-
radigma transcrito nas razões de revista contempla tese respeitante à
impossibilidade de imposição da multa prevista no artigo 477 da CLT,
quando as verbas rescisórias forem pagas a menor.

3. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-RR-25/2002-465-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : AMILTON FERNANDES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CAMARGO FRIAS

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito
como Agravo e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA.

1. Não enseja provimento agravo interposto em face de de-
cisão monocrática que dá provimento a recurso de revista se a pre-
tensão deduzida pela reclamada, de obter reconhecimento de quitação
plena, em face da adesão do empregado a plano de demissão vo-
luntária instituído, esbarra frontalmente no artigo 477, § 2º, da CLT.
Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI1 do TST.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-39/1993-005-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO : YEDA CATARINA SALDANHA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

EMBARGADO : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. O
eventual erro de julgamento não poderá, como é sabido, ser corrigido
via os embargos de declaração, pois este apelo tem como objetivo
precípuo sanar omissão existente na decisão, corrigir-lhe alguma con-
tradição e aclarar obscuridade reconhecida. In casu, pretende a re-
clamada que se complemente a prestação jurisdicional tendo-se em
conta que o acórdão objurgada partiu de premissa equivocada quanto
à aplicabilidade do E. 326 e da O.J. 156 da SbDI-1, quando tal
pretensão, como já se viu, extrapola os limites estreitos do recurso
eleito. Rejeitados os embargos de declaração.

PROCESSO : RR-41/2004-033-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. -
USIMINAS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

RECORRIDO(S) : VICENTE DE PAULO ALVES LOPES TRINDADE

A D VO G A D O : DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de
revista; conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 7°,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando prescrito o direito de ação do Reclamante para plei-
tear diferenças da multa de 40% do FGTS, em decorrência dos ex-
purgos inflacionários, extinguir o processo com julgamento do mérito,
nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, invertendo-se o ônus da
sucumbência.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que é da publicação da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, e não do trânsito em julgado de decisão judicial
posteriormente proferida pela Justiça Federal, que se inicia a con-
tagem do prazo prescricional relativamente ao direito de ação quanto
ao pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS em face de
expurgos inflacionários, porquanto nasce da violação do direito ma-
terial a pretensão de repará-lo mediante ação (Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1).

2. Assim, decorridos mais de dois anos entre a data da
publicação da referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando
a cobrar diferenças da multa de 40% do FGTS, há prescrição a ser
declarada.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-64/2002-049-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDSON CARLOS CARDOSO

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-
COMLURB

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PÉRCIA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: 1. NORMA COLETIVA. PERÍODO DE EFI-
CÁCIA. DIREITO À ESTABILIDADE. Impossível se visualizar a
indigitada ofensa à Lei nº 8.542/92, na medida em que se olvidou a
parte de indicar qual dispositivo da referida norma entendeu violado
(Orientação Jurisprudencial nº 94 da SDBDI-1). Ademais, a diver-
gência apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista deve ser
válida, nos termos do Enunciado nº 337 e do artigo 896, alínea "a",
da CLT.2. DESPEDIDA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. POSSIBILIDADE.

Autoriza-se a dispensa imotivada de servidor público de so-
ciedade de economia mista, conforme o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-108/2000-019-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : VITOR LUIZ POSSENTI

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ROBERTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TECNOLOGIA RUBER LTDA.

A D VO G A D O : DR. LODEMAR RESNER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: COISA JULGADA. RELATIVIZAÇÃO. EXE-
CUÇÃO. ACORDO JUDICIAL. CONLUIO ENTRE AS PARTES

1. A garantia constitucional da intangibilidade da coisa jul-
gada (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República) não
constitui um princípio absoluto, mas condicionada a que se forme em
processo regular e válido, nos termos da lei. Tanto que a própria lei
autoriza rescindir a decisão de mérito em certos casos (CPC, art. 485
e 741 inc. I), assim como autoriza o Juiz, em caso de processo
fraudulento ou de processo simulado, a por cobro a tal situação de
modo a obstar os objetivos das partes (CPC, art. 129).

2. Somente a deusa que simboliza o valor Justiça tem os
olhos vendados. A Instituição "Justiça", contudo, precisa tê-los bem
abertos para não se deixar enredar por litigantes maliciosos, cuja
atuação pode comprometer a base ética e de moralidade que deve
permear o exercício da atividade jurisdicional do Estado. Daí porque,
em situações extraordinárias e teratológicas, há que superar o for-
malismo estreito da coisa julgada material para dar prevalência a
outros princípios de que também é cioso o ordenamento jurídico.

3. Constatado por depoimentos e documentos nas instâncias
ordinárias que o acordo anteriormente homologado em juízo, de valor
elevado, resultou de conluio fraudulento entre as partes, visando a
comprometer o direito de credores quirografários junto a empresa em
situação financeira ruinosa, é dever do Juiz obstar o cumprimento da
transação inadimplida e declarar extinto o processo, sem exame de
mérito.

4. Não se vislumbra a acenada violação ao art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal, ante a viabilidade de relativizar-se
a coisa julgada, a fim de coibir-se a avença fraudulenta alcançada
entre as partes.
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PROCESSO : A-ED-RR-191/2003-371-05-00.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO MARTINS SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-ED-RR-203/2003-371-05-00.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. PAULO SILVA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO LIMA DE CERQUEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-211/2003-011-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO STASIAK

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. TRAN-

SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA.

1. Não enseja provimento agravo interposto em face de de-
cisão monocrática que dá provimento a recurso de revista se a pre-
tensão deduzida pelo reclamado, de obter reconhecimento de quitação
plena, em face da adesão do empregado a plano de demissão vo-
luntária instituído, esbarra frontalmente no artigo 477, § 2º, da CLT.
Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI1 do TST.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-ED-RR-226/2003-064-03-00.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MARQUES FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito
como Agravo Inominado e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
MULTA DE 40% DO FGTS. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO TST.

1. A teor do artigo 557, § 1º-A, do CPC, impõe-se a ma-
nutenção da decisão monocrática exarada no recurso de revista quan-
do o acórdão proferido por Turma do TRT contraria a jurisprudência
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI1, a
qual consagra entendimento no sentido de que o prazo prescricional
para o empregado ingressar em juízo pleiteando diferenças da multa
de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários, tem início
com a publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que
reconheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-228/2004-048-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : DELCIDES JOSÉ LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-ED-RR-243/2003-371-05-00.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARINHO VARJÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-ED-RR-315/2003-371-05-00.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ TELES PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. FGTS.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO TST.

1. A teor do artigo 557, § 1º-A, do CPC, impõe-se a ma-
nutenção da decisão monocrática exarada no recurso de revista quan-
do o acórdão proferido por Turma do TRT contraria jurisprudência
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI1, a
qual consagra entendimento no sentido de que é do empregador a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-389/2001-010-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO PIRES

EMBARGANTE : RUY DE MEDEIROS CUNHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

EMBARGADO : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente: 1) negar provimento ao embar-
gos de declaração interpostos pelo Reclamante; 2) negar provimento
aos embargos de declaração interpostos pela Reclamada e, consi-
derando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargante a
pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. O provimento do recurso de embargos de declaração con-

diciona-se à existência de qualquer dos vícios relacionados nos ar-
tigos 535, do Código de Processo Civil, e 897-A, da CLT, sendo
viável a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos de declaração não providos. Multa infligida.

PROCESSO : A-RR-450/2002-022-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO BORGES

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. FGTS.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NO TST.

1. A teor do artigo 557, § 1º-A, do CPC, impõe-se a ma-
nutenção da decisão monocrática exarada no recurso de revista quan-
do o acórdão proferido por Turma do TRT contraria jurisprudência
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI1, a
qual consagra entendimento no sentido de que é do empregador a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-540/2001-008-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALUIZIO TRINDADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. ELIAS FELCMAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DESPEDIDA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE.
1. É permitida a dispensa imotivada de servidor público de socie-
dade de economia mista, conforme o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do Tribunal Superior
do Trabalho.

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-618/2002-900-19-00.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRAIPU

A D VO G A D O : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO

RECORRIDO(S) : MARIA HELENA SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. KARLA HELENA BOMFIM BELO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de
revista; conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 37, II, e
§ 2º, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para excluir da condenação a determinação de anotação da CTPS da
Reclamante.

EMENTA: CONTRATO NULO. ANOTAÇÃO DA CTPS.
DIREITO. INEXISTÊNCIA.

1. Nulo o contrato de trabalho, por ausência de concurso
público, é devido somente o pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, para evitar o enrique-
cimento ilícito do contratante, respeitados o valor da hora do salário
mínimo e os valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula nº
363 do TST).

2. Desse modo, viola o art. 37, II, e § 2º, da Constituição
Federal decisão no sentido de determinar a anotação da CTPS da
Reclamante, embora nulo o contrato de trabalho por ausência de
concurso público.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : A-RR-674/2003-003-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : DIONÍSIO FERNANDES DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito
como Agravo e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-729/2003-033-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO ROBERTO ZUMACH

A D VO G A D O : DR. VALMOR JOSÉ MARQUETTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-793/2003-035-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ROMANO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANTÔNIO CAMARGO WOGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.
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EMENTA: 1. NULIDADE DO JULGADO POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Para que se configure a nulidade de decisão por negativa de
prestação jurisdicional, é imprescindível que se demonstre haver o
julgador se recusado a manifestar-se sobre questões relevantes à so-
lução da controvérsia. Se o Reclamado não provoca o Regional a
emitir pronunciamento explícito sobre a matéria que pretende ver
solucionada, mediante a interposição dos embargos de declaração,
resta precluso o debate, não havendo razão para se viabilizar as
alegações de negativa de prestação da jurisdição devida à parte.

2. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA
SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Conforme entendimento pacificado nesta Corte, por inter-
médio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o empregador
é responsável pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária em face
dos expurgos inflacionários.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-815/2003-008-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LAURO CÉSAR COUZZI MELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito
como Agravo e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-836/2003-009-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE
DADOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES LOPES

A D VO G A D O : DR. JOEL BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito
como agravo e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 341, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-849/2003-106-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GONÇALVES DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ BIANCHI

DECISÃO:Unanimemente, determinar a retificação da au-
tuação quanto à classificação do processo, para que dela passe a
constar Agravo (A) em vez de Agravo Regimental (AG) e negar-lhe
provimento.

EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
MULTA DE 40% DO FGTS. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NO TST.

1. A teor do artigo 557, § 1º-A, do CPC, impõe-se a ma-
nutenção da decisão monocrática exarada no recurso de revista quan-
do o acórdão proferido por Turma do TRT contraria a jurisprudência
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI1, a
qual consagra entendimento no sentido de que o prazo prescricional
para o empregado ingressar em Juízo pleiteando diferenças da multa
de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, tem início
com a publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que
reconheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-910/2003-012-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA MENEZES COSTA

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-913/2003-020-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO VECHI BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-943/2000-071-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CHAMFLORA - MOGI GUAÇU AGROFLORESTAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. DONIZETE APARECIDO GAETA

EMBARGADO : JOÃO EMILIANO NETO

A D VO G A D O : DR. ADEMIR MARQUES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos de
Declaração para corrigir erro material e prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. CONFIGURAÇÃO.

1. Configurada a existência de contradição no acórdão em-
bargado, impõe-se o provimento dos embargos de declaração, nos
termos do artigo 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento para
corrigir contradição e prestar esclarecimentos.

PROCESSO : A-RR-963/2003-009-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GABRIEL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU MASCARENHAS

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito
como Agravo e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-989/2001-611-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE VITÓRIA DA CONQUIS-
TA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os
vícios elencados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, isto é,
omissão, obscuridade, contradição e/ou erro material porventura exis-
tentes na v. decisão embargada.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte pre-
tende o reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-996/2003-027-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : GLEYSSON DE NASCIMENTO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. IVONE MARIA DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante no TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 342, oriunda da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.030/2001-099-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALA-
DARES - SINTTRO/GV

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO ROCHA GOMES

RECORRIDO(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EVANA MARIA S. VELOSO PIRES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista; conhecer do recurso de revista, por
violação ao artigo 8º, III, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, anulando a r. decisão de fls. 710/713, por erro in
procedendo, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da 3º Região, a fim de que julgue o mérito da causa,
como entender de direito.

EMENTA: SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.
HORAS EXTRAS. LEGITIMIDADE.

1. A Constituição Federal, ao assegurar ao sindicato a defesa
dos "direitos individuais da categoria" (art. 8º, inc. III), outorgou-lhe
titularidade para a propositura de qualquer ação, em nome próprio,
visando a resguardar os direitos individuais homogêneos de inte-
grantes da categoria profissional.

2. O Sindicato ostenta, portanto, legitimidade ativa para pro-
por ação, visando ao pagamento de horas extras e outras parcelas
trabalhistas em prol de parte dos componentes da categoria, em-
pregados da mesma empresa.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : A-RR-1.035/2003-096-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CERÂMICAS & PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELA DA SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. VALDECIR FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-1.036/1998-010-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GERSON ALENCAR

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO MAGALHÃES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento ao re-
curso de revista da Reclamada, porquanto a decisão impugnada en-
contra-se em acordo com a jurisprudência dominante nesta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 324, oriunda da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-1.133/2003-043-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIGESA, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MAURO MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMILTON FURLAN

A D VO G A D O : DR. DANIELA CRISTINA MAVIEGA

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito
como Agravo e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante Nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : A-RR-1.206/2003-073-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDECI DAMASCENO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito
como agravo e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 341, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-A-RR-1.299/2001-008-17-00.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE MENDONÇA

EMBARGADO : JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
deno a Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por
cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do parágrafo único
do artigo 538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURI-
DADE. INEXISTÊNCIA. MULTA.

1. Somente cabem embargos de declaração para sanar obs-
curidade, contradição, omissão ou erro material porventura existentes
na v. decisão embargada.

2. Inexistindo no v. acórdão impugnado, quaisquer dos vícios
relacionados nos artigos 535, incisos I e II, do CPC, e 897-A, da CLT,
e, ainda, caracterizado o intuito meramente protelatório da via re-
cursal eleita, impõe-se a condenação da Embargante à multa de que
trata o parágrafo único do artigo 538 do CPC.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : A-RR-1.354/2003-014-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL E CARTO-
LINA

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SEVERINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JAMILE ABDEL LATIF

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito
como Agravo e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.525/2003-014-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DANIEL CIRINEU DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. De acordo com a recente Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1 deste Tribunal, o termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29/06/2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas. Dessa forma, não há
como se reconhecer ofensa direta ao artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição de 1988, tampouco contrariedade aos Enunciados nos
206, 268 e 294 do Tribunal Superior do Trabalho, até porque essas
Súmulas não versam sobre a matéria submetida à apreciação.

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.555/2003-014-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO DO MONTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito
como agravo e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-1.846/2003-012-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON VALDIR SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANNA KARENINA DE ARAÚJO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.
1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de

decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.904/1994-011-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DE SANTANA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento; conhecer do recurso de revista quanto ao tema "DI-
FERENÇAS DE FGTS DECORRENTES DO RSR - OFENSA À
COISA JULGADA" e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o
v. acórdão regional, a fim de que sejam restabelecidos os cálculos do
recorrente quanto às diferenças de FGTS decorrentes das diferenças
de repousos semanais remunerados, mantendo-se, no particular, a r.
decisão de primeiro grau, às fls. 424/425 dos autos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. COISA JULGADA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.

Verificando-se que o provimento parcial do agravo de petição
interposto pela executada, no sentido de extirpar dos cálculos a di-
ferença de FGTS em decorrência das diferenças de repouso semanal,
viola a norma inserta no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, que veda a ofensa à coisa julgada, uma vez que há pedido
atinente ao tópico que foi deferido na decisão que formou o título
executivo, dá-se provimento ao agravo de instrumento a fim de que o
recurso de revista seja regularmente processado.

RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. COISA JUL-
GADA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.Verificando-se que o provi-
mento parcial do agravo de petição interposto pela executada, no
sentido de extirpar dos cálculos a diferença de FGTS, em decorrência
das diferenças de repouso semanal, viola a norma inserta no artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal, uma vez que houve pedido
atinente ao tópico (inicial, itens 9.6 e 9.10 - fl. 08), que foi deferido
na decisão que formou o título executivo, dá-se provimento ao re-
curso de revista para reformar o v. acórdão regional, a fim de que
sejam restabelecidos os cálculos do exeqüente quanto às diferenças de
FGTS decorrentes das diferenças de repousos semanais remunerados,
mantendo-se, no particular, a r. decisão de fls. 424/425, proferida em
sede de embargos à execução.

PROCESSO : RR-2.075/2001-019-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ODORICO GOMES

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: 1. NORMA COLETIVA. PERÍODO DE EFI-
CÁCIA. DIREITO À ESTABILIDADE. Impossível se visualizar a
indigitada ofensa à Lei nº 8.542/92, na medida em que se olvidou a
parte de indicar qual dispositivo da referida norma entendeu violado
(Orientação Jurisprudencial nº 94 da SDBDI-1). Ademais, a diver-
gência apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista deve ser
válida, nos termos do Enunciado nº 337 e do artigo 896, alínea "a", da
CLT.2. DESPEDIDA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. POSSIBILIDADE.

Autoriza-se a dispensa imotivada de servidor público de so-
ciedade de economia mista, conforme o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-2.220/2003-027-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PRES-

CRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
MULTA DE 40% DO FGTS. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NO TST.

1. A teor do artigo 557, § 1º-A, do CPC, impõe-se a ma-
nutenção da decisão monocrática exarada no recurso de revista quan-
do o acórdão proferido por Turma do TRT contraria a jurisprudência
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI1, a
qual consagra entendimento no sentido de que o prazo prescricional
para o empregado ingressar em Juízo pleiteando diferenças da multa
de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, tem início
com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que
reconheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.718/1998-361-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : WALESKA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GOMES CASTRO

RECORRIDO(S) : CENTRO DE DIAGNÓSTICO MAUÁ S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN MANOEL ALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo, co-
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
isentar a reclamante do pagamento dos honorários periciais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. DIS-
PENSA DO PAGAMENTO. PROVIMENTO.

Merece ser provido o agravo de instrumento com o fim de
processamento do recurso de revista, por violação dos artigos 3º, V, e
4º da Lei nº 1.060/50, tendo-se em conta que o benefício da as-
sistência judiciária gratuita abrange a isenção do pagamento de ho-
norários periciais e a reclamante encontra-se regularmente alcançada
pela gratuidade da justiça.

RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ABRANGÊNCIA.

O benefício da assistência judiciária gratuita abrange a isen-
ção do pagamento de honorários periciais, a teor do inciso V do
artigo 3º da Lei nº 1.060/50, sendo certo que o único pressuposto
existente para sua concessão é a simples declaração de pobreza, nos
termos do artigo 4º do mesmo dispositivo. Recurso provido.

PROCESSO : A-RR-2.792/2003-014-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO BATISTA

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito
com Agravo e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST.

1. Não enseja provimento o agravo interposto em face de
decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a recurso
de revista, porquanto a decisão impugnada encontra-se em conso-
nância com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344, oriunda da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-4.503/2002-036-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : VALDIR COSTA XAVIER

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "adesão a PDV - transação extrajudicial - quitação
geral - efeitos", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para reformar as decisões proferidas e determinar o re-
torno dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem para que, afastada
a quitação plena, julgue o mérito dos pedidos, como entender de
direito. Prejudicado o exame dos demais pedidos.

EMENTA: ADESÃO A PDV. TRANSAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL. CONTRATO DE TRABALHO. QUITAÇÃO GERAL.
E F E I TO S .

1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de
emprego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo
a desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SbDI-1 do
TST).
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2. Dessa forma, não tendo constado, especificadamente, a
natureza de cada parcela que porventura era devida por ocasião do
término do contrato de trabalho e discriminado o seu valor, resulta
evidente a contrariedade ao art. 477, § 2º, da CLT, motivo pelo qual
não se reconhece eficácia à quitação geral das obrigações traba-
lhistas.

3. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : A-RR-5.757/2003-034-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC E OUTRO

A D VO G A D O : DR. WAGNER D. GIGLIO E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS SILVA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito
como Agravo e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA.

Não enseja provimento agravo interposto em face de decisão
monocrática que dá provimento a recurso de revista se a pretensão
deduzida pelo reclamado, de obter reconhecimento de quitação plena,
em face da adesão do empregado a plano de demissão voluntária
instituído, esbarra frontalmente no artigo 477, § 2º, da CLT. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI1 do TST.

PROCESSO : ED-RR-6.713/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO : JORGE LUIZ BARREIRA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RONDOW

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os
vícios elencados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, isto é,
omissão, obscuridade, contradição e/ou erro material porventura exis-
tentes na v. decisão embargada.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte pre-
tende o reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-7.300/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PAES MENDONÇA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ISABEL CRISTINA MOREIRA RAMOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DA SILVA TEIXEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada, por contrariedade ao Enunciado
nº153/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para pronunciar a pres-
crição qüinqüenal, extinguindo o feito com exame do mérito em
relação às verbas anteriores a 12.03.1994, nos termos do artigo 269,
IV, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA. PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO EM SEDE DE RE-
CURSO ORDINÁRIO. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO. A con-
trovérsia relativa à possibilidade de ser argüida a ocorrência de pres-
crição em sede de recurso ordinário já não comporta grandes debates,
visto que o entendimento deste Tribunal a respeito encontra-se se-
dimentado no Enunciado nº 153. Referida súmula, interpretada a
contrario sensu, conduz o intérprete à inarredável conclusão de que
possível é, na instância ordinária, a argüição da prescrição. Ilação
contrária, aliás, fere a literalidade do artigo 193 do Código Civil.
Recurso de Revista conhecido e provido para pronunciar-se a pres-
crição qüinqüenal argüida.

PROCESSO : RR-8.299/2002-900-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO BAPTISTA PINSKI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO LEONI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista; não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas: "preliminar - nulidade - rito ordinário - conversão
em rito sumaríssimo" e "horas extras"; julgar prejudicado o tema:
"preliminar - nulidade - negativa de prestação jurisdicional."; co-
nhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 459, parágrafo
único, da CLT e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para de-
terminar que a correção monetária sobre os débitos trabalhistas incida
apenas após o quinto dia útil ao mês da prestação do serviço.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA.

1. A correção monetária sobre débitos salariais trabalhistas
incide a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
quando se torna legalmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da
Consolidação das Leis do Trabalho). Incidência da Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SbDI-1 do TST.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-RR-9.802/2002-900-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : MIRACILDO ALVES LOPES

A D VO G A D O : DR. DENNIS JORGE VIEIRA JENNINGS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA. TRANSFERÊNCIA PROVISÓRIA OU DEFINITIVA.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA DECISÃO. INE-
XISTÊNCIA. In casu, pretende a reclamada que sejam sanadas omis-
sões, contradições e obscuridades no acórdão turmário acerca do
adicional de transferência, considerando principalmente que a trans-
ferência se deu em caráter definitivo e que o empregado permaneceu
na última localidade até a sua demissão. Não há omissão ou qualquer
outro vício elencado no artigo 535 do CPC a ser corrigida via os
presentes embargos de declaração porque os aspectos vinculados ao
adicional de transferência foram examinados pela decisão embargada,
inclusive no que tange às circunstâncias mencionadas pela reclamada.
Rejeitados os embargos de declaração.

PROCESSO : ED-RR-9.864/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : WANDERLEI BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração para prestar esclarecimentos, suplementando a fundamen-
tação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, em última análise, para prestar escla-
recimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-14.362/2002-900-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PRESERVE ADMINISTRAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

RECORRIDO(S) : WELLINGTON SARINHO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. SANDRO VALONGUEIRO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, conhecer do recurso de revista da reclamada por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação o pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da
CLT quanto às parcelas controversas .

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
ARTIGO 477, PÁRÁGRAFO 8º, DA CLT. RECONHECIMENTO
DE VERBAS RESCISÓRIAS EM JUÍZO. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. PROVIMENTO .

Dá-se provimento ao agravo de instrumento da Reclamada,
eis que, enquanto o acórdão objurgado consagra a tese de que o
pagamento das parcelas rescisórias não foi efetuado tempestivamente,
cabendo, assim, a incidência da multa do artigo 477 da CLT, os
arestos trazidos a confronto ressaltam a tese de que indevida a re-
ferida multa quando há controvérsia razoável sobre os motivos que
ensejaram a ruptura contratual, não havendo, pois, que se falar na
punição sugerida pelo dispositivo consolidado supra. Agravo a que se
dá provimento, ante a divergência jurisprudencial apresentada.

RECURSO DE REVISTA PROVIDO. MULTA DO AR-
TIGO 477, PÁRÁGRAFO 8º, DA CLT. DISPENSA POR JUSTA
CAUSA. RECONHECIMENTO DO DIREITO AO PAGAMEN-
TO DE VERBAS RESCISÓRIAS EM JUÍZO. PROVIMENTO

A multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT refere-se ex-
clusivamente ao atraso no pagamento de parcelas rescisórias incon-
troversas. Derivando as parcelas rescisórias de matéria controvertida
no processo, referente à configuração de justa causa para a dispensa
do Autor, indevido o pagamento de multa.

Recurso conhecido, por divergência jurisprudencial, e pro-
vido.

PROCESSO : A-ED-RR-21.879/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEFA MARIA SILVA

A D VO G A D O : DR. NIVALDO CABRERA

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MENDES DE FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, determinar a retificação da au-
tuação quanto à classificação do processo, para que dela passe a
constar Agravo (A) em vez de Agravo Regimental (AG) e negar-lhe
provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RE-
CURSO DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA REITERADA.

Apresentando-se o acórdão regional em confronto com
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho, impõe-
se a manutenção da decisão monocrática mediante a qual o Relator,
com supedâneo no artigo 557, § 1º, a, do CPC, deu provimento a
recurso de revista para ajustar a hipótese dos autos à jurisprudência
reiterada do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-23.306/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : ODILON PAULO PETRY

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecendo a regularidade do recolhi-
mento das custas processuais, afastar a deserção aplicada e determinar
a remessa dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que julgue o
recurso ordinário como entender de direito.

EMENTA: DESERÇÃO. IRREGULARIDADE NO PRE-
ENCHIMENTO DA GUIA DARF. RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
A exegese das normas de natureza processual e procedimental deve
ser feita com atenção aos princípios da instrumentalidade e da uti-
lidade, que orientam no sentido de não se atribuir à parte obrigação
inútil à formação do recurso e à compreensão da controvérsia. No que
concerne ao pagamento das custas, a exigência legal limita-se ao seu
pagamento no prazo e valor indicado na sentença. Assim, compro-
vado o recolhimento das custas processuais mediante documento es-
pecífico, dentro do prazo e no valor fixado na sentença, encontrando-
se identificados o nome do reclamante e do reclamado, além de
informações que comprovam que as custas estão à disposição da
Receita Federal, conforme se verifica à fl. 747, não pode servir de
motivo para que o recurso não seja conhecido por deserto o fato de
não constar da guia o número do processo. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-23.544/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO : CÍCERO BRAZ PORTUGAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embar-
gos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DOS VÍCIOS FORMAIS. REJEITADOS. O objetivo es-
pecífico dos embargos de declaração é afastar dos pronunciamentos
jurisdicionais vícios formais previstos em lei, omissão, contradição e
obscuridade no julgado e manifesto equívoco no exame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso, conforme dispõem os artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC. Inexistindo tais vícios no presente caso, a
rejeição dos embargos de declaração se impõe.

<!ID613514-13>

PROCESSO : RR-31.199/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : RONALDO DOMINGUES LEITE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

A D VO G A D O : DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista; conhecer do recurso de revista, por
violação ao art. 73, § 5º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência do adicional noturno no cálculo das
horas extras trabalhadas em prorrogação à jornada noturna.

EMENTA: ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO
DE JORNADA.

1. Cumprida integralmente a jornada no período noturno e
prorrogada essa, devido é, também, o adicional quanto às horas pror-
rogadas (Orientação Jurisprudencial nº 6 da SBDI-I do TST).

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-RR-45.624/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS
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EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROCCA

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN

EMBARGADO : ELIANA MEDEIROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OMAR DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. CONTRATO NULO. DEPÓSITOS DO FGTS. NECESSI-
DADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. O acórdão tur-
mário, ao conhecer e dar provimento ao apelo da Fazenda Pública de
São Paulo, decidiu manter a condenação da reclamada ao saldo de
salário e aos depósitos do FGTS, e tal decisão está absolutamente
consentânea com a jurisprudência pacífica deste Colendo Tribunal
Superior do Trabalho - Enunciado 363. Por óbvio que, em se apli-
cando verbete sumular deste Colendo Tribunal Superior do Trabalho,
não se estaria promovendo, como que propositadamente, a afronta ao
inciso II e parágrafo 2º do artigo 37 da Constituição Federal. In casu,
não se verifica a contradição apontada, pelo que rejeitam-se os em-
bargos de declaração.

PROCESSO : RR-48.142/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÁRCIA REGINA SPÍNOLA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA BERTÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "transação - adesão a PDV - efeitos", "horas
extras", "horas extras - reflexos - verbas rescisórias" e "compen-
sação".

EMENTA: TRANSAÇÃO. ADESÃO A PDV. COMPEN-
SAÇÃO.

1. No Direito do Trabalho, o instituto da compensação re-
veste-se de contornos próprios que o distanciam do direito comum,
haja vista que sua aplicação giza-se aos débitos de natureza tra-
balhista (incidência da OJ nº 18 da SbDI-1 do TST).

2. A quantia que o empregador paga espontaneamente ao
empregado, em virtude de este aderir ao programa de demissão vo-
luntária, constitui uma indenização especial destinada a fazer frente à
perda do emprego e a propiciar ao empregador uma correlata redução
da carga salarial mediante diminuição do quadro de pessoal.

3. Um pagamento desse jaez não traduz propriamente resgate
de "dívida trabalhista" e, pois, é insuscetível de compensação ulterior
com créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos em juízo.

4. O pagamento à "forfait" efetivado a tal título, ainda que
declaradamente objetive quitar "eventuais outros direitos trabalhistas",
sem especificar os respectivos valores, também não enseja compen-
sação porquanto importaria a consagração de "salário complessivo",
repudiado pela jurisprudência e contrário à lei (Súmula nº 91 do
TST).

5. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-48.506/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SOLANGE KIMIE MATSUBARA

A D VO G A D A : DRA. LEOCLÉCIA BÁRBARA MAXIMIANO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "transação - adesão a PDV - efeitos", "horas
extras" e "compensação".

EMENTA: TRANSAÇÃO. ADESÃO A PDV. COMPEN-
SAÇÃO.

1. No Direito do Trabalho, o instituto da compensação re-
veste-se de contornos próprios que o distanciam do direito comum,
haja vista que sua aplicação giza-se aos débitos de natureza tra-
balhista (incidência da OJ nº 18 da SbDI-1 do TST).

2. A quantia que o empregador paga espontaneamente ao
empregado, em virtude de este aderir ao programa de demissão vo-
luntária, constitui uma indenização especial destinada a fazer frente à
perda do emprego e a propiciar ao empregador uma correlata redução
da carga salarial mediante diminuição do quadro de pessoal.

3. Um pagamento desse jaez não traduz propriamente resgate
de "dívida trabalhista" e, pois, é insuscetível de compensação ulterior
com créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos em juízo.

4. O pagamento à "forfait" efetivado a tal título, ainda que
declaradamente objetive quitar "eventuais outros direitos trabalhistas",
sem especificar os respectivos valores, também não enseja compen-
sação porquanto importaria a consagração de "salário complessivo",
repudiado pela jurisprudência e contrário à lei (Súmula nº 91 do
TST).

5. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-48.865/2002-900-14-00.4 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : MARIA ENCARNAÇÃO ITERNIS NITA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOVINO DE CARVALHO

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ANTONIO CARLOS LOPES SOARES

EMBARGADO : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO DAS GRAÇAS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUS-
TES SALARIAIS. LIMITAÇÃO À DATA-BASE. SILÊNCIO DA
SENTENÇA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. EM-
BARGOS REJEITADOS. In casu, pretende as reclamantes que, a
pretexto de se sanar omissão, se complemente a prestação juris-
dicional acolhendo-se argüição de trânsito em julgado da matéria,
objetivada em suas contra-razões de recurso de revista, quando tal
vício não se observa na decisão turmária. O que ocorre nos presentes
autos é que esta egrégia Primeira Turma, atenta aos termos da le-
gislação que cuidou das antecipações salariais atinentes às URP's e
IPC's, atenta ainda a eventual possibilidade de malferimento à coisa
julgada, e, finalmente, obediente à jurisprudência pacífica deste Co-
lendo Tribunal, determinou a limitação à data-base dos reajustes re-
clamados pelos obreiros, mesmo na hipótese de silêncio, quanto à tal
tema, pela sentença, não exsurgindo daí nenhum dos vícios formais
especificados na lei adjetiva civil. Rejeitados os embargos de de-
claração.

PROCESSO : ED-RR-50.957/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ODETE CHAVES MICHELATO

A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO MONTALVÃO GALDINO

EMBARGADO : R. DUPRAT R. S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO NAPOLITANO NETO

EMBARGADO : UNIPRAT ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA RIGHETTI GONTOW

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração interpostos pela Reclamante.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÕES. CONTRADIÇÕES. OBSCURIDADES

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os
vícios elencados nos arts. 897-A, da CLT, e 535, incisos I e II, do
CPC, isto é, omissão, obscuridade ou contradição porventura exis-
tentes na v. decisão embargada.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte pre-
tende o reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável, sem
demonstrar a existência de obscuridade, omissão ou contrariedade.

3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-63.201/2002-900-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O : DR. MARCELO GASPARINO DA SILVA

RECORRENTE(S) : NAZIRA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista patronal e conhecer do recurso de revista da reclamante, por
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando in-
válido o ajuste tácito de compensação de jornada, julgar integral-
mente procedente o pedido de pagamento, como extras, das horas de
trabalho excedentes da oitava diária e quadragésima semanal, acom-
panhadas dos consectários de lei.

EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA. ADESÃO A
PDI. QUITAÇÃO. ALCANCE. ENUNCIADO Nº 330 DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. As premissas lançadas pelo Tri-
bunal Regional, soberano no exame dos fatos e provas, não permitem
o reconhecimento de quais parcelas teriam sido objeto de quitação e
pleiteadas em juízo. Da análise do Enunciado nº 330 do TST, resulta
que a quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo.
Assim sendo, somente com novo exame dos elementos fáticos dos
autos haveria a possibilidade de ser alterado o julgado recorrido. Tal
procedimento, todavia, é vedado na esfera recursal extraordiná-ria, a
teor do Enunciado nº 126 do TST. Recurso de revista da reclamada
não conhecido.

BANCO DE HORAS. A decisão proferida em sede or-
dinária orienta-se a partir da premissa de que a jornada de trabalho
era freqüentemente prorrogada, sem que a empresa adotasse o regime
do banco de horas, nem adotasse providências para compensar os
excessos praticados. Resulta daí que somente com o reexame dos
elementos fáticos e probatórios dos autos haveria possibilidade de
alteração do julgado recorrido, proce-dimento vedado nesta esfera
recursal extraordinária, a teor do Enunciado nº 126 da Súmula da
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Inviável, por con-
seguinte, a comprova-ção de divergência jurisprudencial. Recurso da
reclamada de que não se conhece.

HORAS EXTRAS. DIVISOR. Em se tratando de jornada
convencional com duração de 40 horas, distribuídas de segunda a
sexta-feira, o divisor a ser aplicado é 200, do que não decorre vio-
lação à literalidade dos arts. 58 e 64, da CLT. Não divergem, com a
necessária especificidade, de tal entendimento, julgados paradigmas
que meramente consignam a aplicação do divisor 220 à jornada de 40
horas semanais, sem considerar os termos da mesma norma coletiva
norteadora do convencimento que se traduz no acórdão recorrido.
Recurso de revista da reclamada não conhecido.

HORAS EXTRAS. REFLEXOS SOBRE INCENTIVO
DE DESLIGAMENTO. Matéria a cujo respeito não se emitiu tese
jurídica na instância ordinária não comporta impugnação mediante
recurso de revista. Recurso patronal não conhecido.

RECURSO DA RECLAMANTE. ACORDO TÁCITO
DE COMPENSAÇÃO HORÁRIA. VALIDADE. Segundo enten-
dimento consagrado em iterativos julgamentos no Tribunal Superior
do Trabalho, não é válido o acordo tácito de compensação de jornada.
Precedente nº 223 do Boletim de Orientação Jurisprudencial da SB-
DI-1. Recurso de revista da reclamante conhecido e provido.

PROCESSO : RR-85.153/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : NEY FERREIRA QUINTANILHA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista;
conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 100 da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo
a pertinência à hipótese do disposto no preceito constitucional antes
mencionado, determinar o processamento da execução na forma do
artigo 730 do CPC.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Devidamen-
te demonstrada a violação do artigo 100 da Constituição Federal, dá-
se provimento ao agravo interposto.Agravo conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT. FORMA DE EXECUÇÃO. PRE-
CATÓRIO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Ple-
no desta Corte, no julgamento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência n.º IUJ-ROMS-652.135/2000, em 6/11/2003, decidiu
alterar a redação da Orientação Jurisprudencial n.º 87 da SBDI-1,
para excluir da regra da execução direta a Empresa Brasileira de
Correios - ECT, por entender que a execução contra ela se dá por
meio de precatório. Aplicação dos artigos 12 do Decreto-lei n.º
509/69 e 100 da Constituição Federal. Precedentes do STF. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-96.988/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SENDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

RECORRIDO(S) : ALBERTO CONCEIÇÃO MARQUES

A D VO G A D O : DR. MAURO PESTANA CHIDID

DECISÃO:Unanimamente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista; não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - cargos de confiança"; conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "imposto de renda - critérios de
recolhimento", por violação ao artigo 46 da Lei nº 8.541/92, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a incidência do im-
posto de renda deve ser deduzida do montante do valor decorrente da
decisão judicial, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SBDI-1 do TST.

EMENTA: IMPOSTO DE RENDA. CRITÉRIO DE RE-
C O L H I M E N TO .

1. O artigo 46 da Lei nº 8.541/92, combinado com o Pro-
vimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, au-
toriza o desconto de imposto de renda sobre os rendimentos pagos
em cumprimento de decisão judicial.

2. Assim, os descontos fiscais devem ser deduzidas do mon-
tante do valor decorrente de decisão judicial a ser recebido pelo
Reclamante (OJ 228/SBDI-1 do TST).

3. Recurso de revista de que se conhece, em parte, por
violação ao art. 46 da Lei nº 8.541/92, e a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-A-RR-100.888/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES
DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - SINTEL

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D A : DRA. DANIELA FARNEDA MOUTINHO PERIN

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração para suplementar a fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
1. Configurada a omissão existente no acórdão embargado,

impõem-se o provimento para o fim de eliminar o vício (artigos 535
do CPC e 897-A da CLT).

2. Embargos de declaração a que se dá provimento para
suplementar a fundamentação.
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PROCESSO : RR-120.675/2004-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JOCEDETE BERTUSSI VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: DESPEDIDA. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. VALIDADE.

1. De conformidade com a jurisprudência dominante do Tri-
bunal Superior do Trabalho, as sociedades de economia mista, a teor
do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, estão sujeitas ao
regime próprio das empresas privadas. Assim, dispõem de direito
potestativo para dispensa sem justa causa de seus empregados, não se
lhes exigindo motivação para tal. Incidência da Orientação Juris-
prudencial nº 247 da SbDI-1 do TST. Ressalva do entendimento
divergente do Relator.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-120.731/2004-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DA GAMA

A D VO G A D A : DRA. ODILIA MARQUES MENDES PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "horas extras - bancário - cargo de confiança",
"horas extras - excedentes - 8ª diária" e "horas extras - reflexos".

EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE
CONFIANÇA. ARTIGO 224, § 2º, CLT. GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO. FIDÚCIA.

1. Consoante a jurisprudência uníssona do TST, a mera per-
cepção de gratificação de função, bem como o título atribuído ao
cargo exercido não são suficientes para excepcionar o bancário da
jornada de seis horas diárias, sendo necessário para configurar o
cargo de confiança bancário a que alude o artigo 224, § 2º, da CLT a
inequívoca demonstração de grau maior de fidúcia.

2. "Gerente de Operações" cuja atividade primordial seja
captar clientes e vender produtos do Banco, sem poderes de mando e
gestão na agência, não desempenha função de confiança bancária para
efeito do artigo 224, § 2º, da CLT.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-251.093/1996.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : NEWTON MARINHO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "preliminar - nulidade - negativa de pres-
tação jurisdicional", "responsabilidade solidária" e "prescrição - al-
teração estatutária - complementação de aposentadoria"; 2) conhecer
do recurso quanto ao tema "complementação de aposentadoria - nor-
ma estatutária", por divergência jurisprudencial; 3) no mérito, dar
provimento ao apelo para julgar improcedentes os pedidos formulados
na petição inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às
custas.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. BANCO REAL. FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA DI-
REITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.

1. A complementação de aposentadoria prevista nos Esta-
tutos da Fundação Clemente de Faria de forma precária e condicional
gera apenas expectativa de direito e, não, direito adquirido, uma vez
que se revela fruto de liberalidade introduzida no contrato de trabalho
de forma unilateral. Entendimento pacificado no TST, por meio da OJ
nº 157 da SBDI1.

2. Se a decisão impugnada não guarda consonância com
entendimento já pacificado pelo TST, impõe-se o provimento do
recurso de revista.

3. Recurso de revista conhecido e provido, em parte.

PROCESSO : ED-RR-265.028/1996.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

EMBARGADO : GILBERTO SACCE MOSTACATTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar o Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Omissão, nos termos do art. 535 do CPC, significa falta,
lacuna, isto é, silêncio da decisão embargada acerca do ponto ou
questão sobre a qual se deveria manifestar.

2. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

3. Embargos de declaração em que não se pretende sanar
omissão, contradição ou obscuridade revestem-se de intuito mera-
mente protelatório, sujeitando o Embargante à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : ED-RR-416.147/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : SCHLUMBERGER INDÚSTRIAS LTDA

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. ELIANE GALDINO DOS SANTOS

EMBARGADO : SANDRA ISABEL TOMIUC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
ESTABILIDADE. ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES. NECES-
SIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A reclamada
pretende o acolhimento dos embargos de declaração ante eventual
omissão do acórdão turmário quanto ao exame do fato de que a
dispensa da reclamante, estável por ser participante da CIPA, se deu
ante o encerramento do estabelecimento. Ocorre que tal aspecto não
restou debatido na decisão revisanda, quando, no voto condutor do
acórdão, constou apenas e tão-somente a tese de não ser possível a
empregada estável deixar transcorrer o período de garantia para so-
mente depois vir a postular a indenização correspondente. Nem se
diga, a propósito, que o fato de constar, en passant, nas contra-razões
ao recurso de revista, tal alegação estaria ultrapassado o óbice do
prequestionamento, pois, a meu juízo, não se revela próprio que
respostas contenham postulações desta ordem. Não se verificando a
omissão apontada, a rejeição dos embargos de declaração se impõe.

PROCESSO : ED-RR-416.945/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : FLORISVALDO ROCHA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO : SOLORRICO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. In
casu, pretende o reclamante que, a pretexto de se sanar omissão, se
complemente a prestação jurisdicional acolhendo-se a preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, quando tal vício não
se observa na decisão turmária. O que ocorre nos presentes autos é
que a Corte Regional olvidou-se de fundamentar a decisão quanto ao
tema denominado "diferenças de horas extraordinárias pelo cômputo
do adicional de insalubridade", e desta decisão não opôs o obreiro
embargos de declaração, o que impossibilita esta Colenda Corte Su-
perior de conhecer da matéria, ante o seu flagrante não-preques-
tionamento. Rejeitados os embargos de declaração.

PROCESSO : RR-426.488/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : HERALDO LOURENÇO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de
Revista .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE PRO-
CESSUAL. ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA. INTIMAÇÃO PES-
SOAL À PARTE. O recurso de revista, calcado em divergência ju-
risprudencial, para a qual são trazidas citações de aresto que, ou não
atende ao Enunciado 337, ou é inespecífico segundo o entendimento
consubstanciado no Enunciado 296, TST, não alcança conhecimen-
to.

GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. A pretensão do reclamante
refere-se à gratificação de férias, prevista em norma coletiva, e sua
percepção, mesmo em se tratando de férias proporcionais. Não se
configura, no tema, violação em face do art. 129, CLT, e inidônea a
citação de aresto, porque não observado o item II do Enunciado 337,
TST; não conhecimento do recurso.

PROCESSO : RR-441.180/1998.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : VANILDO PEREIRA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ISMAEL BRONZATTI

RECORRIDO(S) : EMPRESA CRUZ DE TRANSPORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVO CARLOS DE ALMEIDA PALMEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e
dar- lhe provimento para, afastada a intempestividade do recurso
ordinário do reclamante, determinar o retorno dos autos à Corte de
origem, a fim de que prossiga no seu exame, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE
DO RECURSO ORDINÁRIO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRA-
ZO RECURSAL. PROVIMENTO. Nos termos do Enunciado nº 16
do TST, presume-se recebida a notificação quarenta e oito horas após
a postagem. Se esta ocorreu na sexta-feira, presume-se que as partes
dela tomarem ciência na terça-feira, iniciando-se na quarta-feira a
contagem do octídio legal. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-442.745/1998.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES CORREIA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. Com
o falecimento do empregado em 18/08/1992, extinguiu-se o contrato
de trabalho, e se iniciou a fluência do prazo prescricional bienal. A
Reclamante ajuizou a presente ação em 06/12/1996, mais de dois
anos após a extinção do contrato de trabalho, de maneira que sua
pretensão foi alcançada pela prescrição. Entendimento consubstan-
ciado na Orientação Jurisprudencial nº 129 SbDI-1.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-446.089/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : GARIBALDE RODRIGUES SOARES

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CEEE. DIFEREN-
ÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REES-
TRUTURAÇÃO DO QUADRO DE CARREIRA. A controvérsia en-
volve a interpretação de normas que instituíram a complementação de
aposentadoria no âmbito da Companhia Estadual de Energia Elétrica,
de forma que não excedem a jurisdição do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região. Assim, nos termos do art. 896, "b", a di-
vergência jurisprudencial apontada não enseja o Recurso de Revista.
Ademais, a apontada violação aos artigo 468 da CLT e 40, § 4º, da
Constituição da República, na melhor das hipóteses seria indireta,
uma vez que faz-se necessária a análise da Lei Estadual nº 3096/56,
que versa sobre os proventos de inatividade dos servidores e o re-
gulamento empresarial, o que não se coaduna com o teor do artigo
896, "c", da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-450.074/1998.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ROSEMARY APARECIDA FERREIRA PERUSSI

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

RECORRIDO(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional com-
pleta e fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na
defesa e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que
se depreende dos arts. 832 da CLT, e 458 do CPC.

2. Não viola, porém, esses dispositivos decisão regional em
que a matéria objeto de inconformismo da parte foi apreciada e
dirimida com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente
fundamentada, tendo o Eg. Regional deixado clara a motivação do
seu convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-459.749/1998.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : JONAS MONTENEGRO RODRIGUES (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANY ALVES DE OLIVEIRA

EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005692 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos presentes
embargos declaratórios para dar nova redação do dispositivo com a
substituição da expressão "embargos de declaração opostos pelo re-
clamado" pela expressão "embargos de declaração opostos pelo re-
clamante".

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. Ante o manifesto erro material na indicação da parte
opositora dos Embargos de Declaração, deve ser corrigido o acórdão
recorrido. Embargos providos.

PROCESSO : ED-RR-464.193/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ROBERTO AUGUSTO COUTINHO DE SOUZA DIAS
(ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fun-
damentação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, em última análise, para prestar escla-
recimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-465.652/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EDSON WALTER CAVALARI

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA. ARQUIVA-
MENTO DA RECLAMAÇÃO. AUSÊNCIA DO RECLAMANTE. A
concessão, pelo Juízo, de adiamento da audiência, considerando jus-
tificada a ausência do reclamante e acatando sua representação por
sindicato, decorre da expressa previsão do art. 843, § 2º da CLT, que
autoriza essa providência, em razão de doença ou motivo ponderoso
atinente ao empregado cabendo ao juiz fazer a valoração, segundo o
bom senso e a prudência, já pressuposto da expressão 'motivo pon-
deroso' como conceito indeterminado que confere amplitude na aná-
lise da justificativa apresentada. Essa medida não constitui tratamento
diferenciado ou favorecido a uma das partes, no processo. Ofensas a
preceitos legais e constitucionais ausentes de prequestionamento, ou
não caracterizadas, e divergência jurisprudencial não comprovada, em
razão de não observância do art. 896 'a' da CLT ou incidência do
Enunciado 296, TST, quanto aos arestos citados. Não conhecido.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.Houve manifestação adequada do Tribunal Regional,
não tendo, ademais, sido instado por meio dos Embargos De-
claratórios, para aduzir novo enfoque ou analisar a matéria sob
ângulo diverso. Assim, incólume o dispositivo constitucional cuja
ofensa é apontada pela recorrente. Não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. PARCELAS "DUPLA FUNÇÃO", "AUXÍLIO-ALIMEN-
TAÇÃO" E "ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO". Tr a -
tando-se de eletricitário e considerado que as parcelas "dupla função",
"auxílio alimentação" e "adicional por tempo de serviço" têm na-
tureza salarial, opera-se sua integração na base de cálculo para in-
cidência do adicional de periculosidade. Decisão regional em con-
formidade com o Enunciado nº 191, ao teor do disposto no Enunciado
nº 333 do c. TST e § 4º do art. 896 da CLT. Não conhecido.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL.
A decisão regional expendeu como fundamento a ausência de com-
provação, pela reclamada, do caráter previdenciário da parcela de
auxilio alimentação e da efetivação do seu pagamento por pessoa
jurídica diversa (Fundação Copel). Desse enfoque, sobressai o en-
caminhamento da discussão para a distribuição do ônus probatório,
não estando configurada a arguida ofensa aos dispositivos legais e
constitucionais invocados, nem a divergência jurisprudencial. Não
conhecido.

HORAS EXTRAS. HORAS DE SOBREAVISO. A decisão
regional foi proferida à consideração da ausência de contestação e
confissão ficta da empresa, fundamento que não comporta discussão
sob o prisma da distribuição do encargo probatório, porque alheio ao
enfoque em que foi examinada a questão.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Inad-
missível o recurso de revista quando, na decisão regional não existe
pronunciamento sobre a matéria. Falta de interesse recursal.

PROCESSO : ED-RR-466.469/1998.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : RÁPIDO MARAJÓ LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA

EMBARGADO : ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
DIFERENÇA DE DEPÓSITOS DO FGTS. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. O acórdão turmário, ao
não conhecer do apelo da reclamada, assentou-se na inespecificidade
dos acórdãos trazidos a confronto, o que, de pronto, já afastaria
eventual alegação de omissão quanto ao exame deste aspecto. Por
outro lado, se restou equivocado tal exame, por certo sua correção
não daria ensejo à interposição do presente apelo, e, sim, recurso
próprio e adequado. In casu, não se verifica a omissão apontada, pelo
que rejeitam-se os embargos de declaração.

PROCESSO : RR-472.019/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : AUGUSTINHO EDISSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO DE CARVALHO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCENTIVO À
APOSENTADORIA. COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS RESCI-
SÓRIAS. NORMAS REGULAMENTARES. Segundo o art. 896, 'b'
da CLT, a interposição do recurso de revista, com base em cláusula de
acordo coletivo ou norma de regulamento empresarial exige, do re-
corrente, a demonstração de que se trata de norma de observância
obrigatória em área territorial que exceda à jurisdição do Tribunal
Regional prolator da decisão recorrida, cabendo à parte essa com-
provação, segundo o entendimento expresso na Orientação Jurispru-
dencial SbDI1-309. Das citações jurisprudenciais, à fl. 317, verifica-
se que ambas foram proferidas pelo Tribunal do Trabalho da Segunda
Região, em razão do que o recurso tem seu conhecimento obstado.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-472.059/1998.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO FERNANDES DE LIMA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

RECORRIDO(S) : ZEMA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO GERALDO ABATE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Impertinente é a argüição de nulidade da decisão recorrida
por negativa de prestação jurisdicional, tendo-se como esteio hipo-
tética desobediência ao que fora determinado no comando sentencial.
Dentro de um procedimento lógico, o Tribunal Regional, ao rea-
preciar os embargos de declaração, concluiu pela inexistência de
cláusula contratual, onde estivesse prevista a redução da jornada de
trabalho para 22 (vinte e duas) horas semanais, o que seria im-
prescindível para a descaracterização do labor nos moldes da exceção
estabelecida no artigo 62, II, da CLT.

2. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA (AR-
TIGO 62, II, DA CLT). INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA CON-
TRATUAL DE REDUÇÃO DE JORNADA LABORAL.

Uma vez que o Regional concluiu inexistir cláusula con-
tratual prevendo redução da jornada de trabalho para 22 horas se-
manais, e considerando que o próprio Reclamante reconheceu que
ocupava o cargo previsto na exceção do artigo 62, II, da CLT - o que
implica a inexistência de direito à percepção de horas extras -, não há
como viabilizar-se a pretensão do Recorrente, restando incólumes os
dispositivos de lei e da Constituição de 1988.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-473.073/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : ROBERTO VIANA REZENDE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : CLÍNICA DR. GODOY MOREIRA S.C. LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 133, IV, CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para deferir ao reclamante as férias vencidas 1994/1995.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIREITO A FÉ-
RIAS. PERÍODO AQUISITIVO. AFASTAMENTO. O art. 133, IV,
CLT exclui a aquisição do direito a férias, quando o empregado, no
curso do período aquisitivo, esteve afastado da atividade, percebendo
benefício previdenciário, por período superior a seis meses, ainda que
descontínuo; assim, o período de seis meses que constitui o evento
obstativo do direito, isto é, o período do afastamento, deve estar
contido no período aquisitivo, e, se embora haja um período de
afastamento superior a seis meses, sua totalidade não está compre-
endida no período aquisitivo não está configurada a hipótese legal
excludente das férias.

Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-473.486/1998.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - EMOP

A D VO G A D A : DRA. ROSALVA PACHECO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EDSON DUARTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da empresa, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-REFEI-
ÇÃO. REAJUSTE. A reclamada, embora integrante da Administração
Pública, por se tratar de empresa pública, estava sujeita, quer na
anterior redação do art. 173, § 1º da Constituição Federal, quer pelo
disposto no inciso II do § 1º do art. 173, atual ao regime jurídico
próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obri-
gações civis, comerciais, trabalhistas e tributários. Destarte, as re-
lações funcionais que estabelece estão submetidas ao regime do Di-
reito do Trabalho; o auxílio-refeição, instituído mediante normas do
Plano de Cargos e Salários com expressa previsão sobre seu reajuste,
quanto à periodicidade e ao índice aplicável, passara a integrar os
contratos de trabalho de seus empregados e se tornara intangível, em
prejuízo deles, consoante o disposto no art. 486, da CLT. Recurso
desprovido.

PROCESSO : RR-478.291/1998.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA LOPES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO
BRASIL S.A. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do de-
cisum foram devidamente registrados, sendo inviável falar em nu-
lidade do julgado, haja vista que a prestação jurisdicional solicitada
foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram
observados os limites legais. O recurso de revista, em face de sua
natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no
artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. FO-
LHA INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. Inadmissível o recurso de
revista quando a decisão regional embasou sua decisão no conteúdo
fático-probatório, e destarte, a revisão do julgado implicaria o re-
volvimento de fatos e provas o que é vedado nesta fase processual a
teor do Enunciado nº 126 do TST. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-RR-480.650/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : GILBERTO FOURNIOL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GIACOMINI

EMBARGADO : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEI-
ROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no
artigo 897-A da CLT.

2. Infundados, assim, embargos de declaração em que a par-
te, a pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão
e m b a rg a d a .

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-484.140/1998.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA DE LIMA

RECORRIDO(S) : YANE CRISTINA ANDRADE VALENÇA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de
revista do Banco Banorte; II - não conhecer do recurso de revista do
UNIBANCO. - União de Bancos Brasileiros S/A.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO BANORTE.
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITOS. Não constando, da
decisão regional, qualquer manifestação a respeito, descabe nesse
momento a análise pretendida pelo recorrente. Não conhecido.
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QUITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330/TST. A par da pre-
clusão que se operou, no particular, visto que o Banco Banorte não
discutiu os efeitos da quitação trabalhista por ocasião do recurso
ordinário interposto, constata-se que, do pronunciamento pelo Tri-
bunal Regional em razão dos aspectos suscitados pelo recurso do
Banco Bandeirantes, não consta referência às parcelas contempladas
no recibo de quitação, em razão do que eventual pronunciamento
demandaria análise do termos de rescisão, o que colide com o Enun-
ciado 126, TST. Recurso não conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O acórdão regional contém
enfoque sobre o requisito tempo de serviço, à luz do Enunciado 153,
TST, aplicando-o; logo, a discussão sobre a não satisfação desse
requisito, por existência de prova de diferença de dois anos entre a
reclamante e o paradigma, bem como sobre os requisitos de pro-
dutividade e perfeição técnica envolvem fatos somente alcançados
mediante análise da prova ou aspectos não analisados pelo Tribunal
Regional, o que traz à baila os Enunciados 126 e 297, como obs-
táculos ao conhecimento do recurso.

BANCÁRIO. SÁBADOS. A previsão contida em normas
coletivas da categoria no sentido de que as horas extras habituais se
refletem na remuneração dos sábados apontada como embasamento
da decisão, representa uma particularidade estranha ao Enunciado
113. A conferência desse direito mediante norma coletiva condiz com
o prestígio reconhecido às normas de criação autônoma pelo art. 7ª,
inciso XIII da Constituição Federal, não se configurando em con-
trariedade ao Enunciado 113, TST. Não conhecido,

REAJUSTE SALARIAL. Ao interpor recurso de revista,
cabe à parte conformar suas alegações às hipóteses do art. 896, CLT,
apontando norma legal, ou constitucional, afrontada, ou citando ares-
tos para demonstrar dissenso jurisprudencial, de cuja desatenção re-
sulta a falta de fundamentação ao recurso e obstáculo ao seu co-
nhecimento.
RECURSO DE REVISTA. BANCO BANDEIRANTES.

Conforme o Enunciado TST, 342, a cada novo recurso é
devido o respectivo depósito até a integralização do valor da con-
denação, procedimento que o banco recorrente não observou, con-
figurando-se a deserção do recurso de revista interposto. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-485.732/1998.3 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : MARCOS FRANCISCO SOARES

A D VO G A D O : DR. THEOBALDO ELOY DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, 1 - não conhecer do Recurso
de Revista do Reclamante, 2 - não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE.

I - DA DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS A TÍTULO
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Estando, o
acórdão regional, em consonância com a jurisprudência pacífica e
atual desta Corte, cristalizada através do Enunciado nº 342/TST, re-
sulta ileso o artigo 462 da CTL apontado como violado e inservível
a jurisprudência transcrita, pois ultrapassada (art. 896, § 4º, da
C LT ) .

Recurso de Revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. CEF.
I - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. É insubsistente a insurgência da Reclamada, no tópico,
porquanto não indica ofensa a qualquer dispositivo constitucional,
legal ou divergência jurisprudencial, de maneira que não satisfeito
nenhum dos requisitos previstos no artigo 896, "a" e "c", da CLT,
autorizador do Recurso de Revista.

II - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA.
Em que pesem aos argumentos lançados nas razões do Re-

curso de Revista, o único aresto transcrito para comprovação de
divergência jurisprudencial é oriundo de Turma desta Corte, órgão
não elencado no art. 896 da CLT, logo, também quanto ao tema em
questão, o Apelo não merece ser conhecido.

III - DA DEVOLUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RE-
TIDO NA FONTE.

O Tribunal Regional decidiu a controvérsia em convergência
à Orientação Jurisprudencial nº 207 da SbDI-1 do TST, que dispõe:
"Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Indenização. Imposto
de renda. Não-incidência", logo, ileso o dispositivo legal apontado
como violado.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-490.630/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : MARIA SOLANGE MACEDO MOURA

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - DA NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.Houve ma-
nifestação adequada do Tribunal Regional, quando instado por meio
dos Embargos Declaratórios, de modo que a prestação jurisdicional
foi entregue de forma completa. Assim, incólumes os dispositivos
legais e constitucionais apontados como violados.

II - DO CURVA SALARIAL.
Os artigos 3º, IV, 5º, 7º, XXX, XXXII, da Constituição Fe-

deral não foram violados em sua literalidade, na medida em que a
questão versa sobre conflitos da sucessão, logo, eles são inservíveis
ao processamento da Revista a teor do que dispõe o art. 896, "c", da
CLT. A divergência jurisprudencial apontada não se presta ao cotejo,
uma vez que ausente o requisito da especificidade, o que atrai a
incidência do Enunciado nº 296 do TST.

III - DA VANTAGEM PESSOAL.
O recurso, no tópico, é ininteligível. Pois, da leitura das

razões do Recurso de Revista, sequer há como identificar a vantagem
pessoal pretendida.

IV - DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.
A discussão sobre a incorporação de gratificação de função é

deduzida mediante dissenso pretoriano. O terceiro, quarto e quinto
arestos transcritos às 191/192 são inespecíficos, pois ausente a in-
dispensável identidade fática com a hipótese dos autos e os demais
não podem ser apreciados seja pelo óbice do Enunciado nº 337 desta
Corte, seja porque oriundo de órgão não autorizado pelo art. 896 da
C LT.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-504.973/1998.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

EMBARGANTE : FLORENIDES SANTOS GAINO

A D VO G A D A : DRA. DAMARES MEDINA RESENDE DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fun-
damentação.

EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
VÍNCULO DE EMPREGO COM ENTE PÚBLICO. NÃO RECO-
NHECIMENTO. PRETENSÃO DE NOVO JULGAMENTO. DES-
CABIMENTO. A alegação, em embargos de declaração, de que é
possível a percepção de indenização equivalente, em decorrência da
impossibilidade de restituição das partes ao statu quo ante, apenas
revela o inconformismo da parte com a decisão que lhe foi des-
favorável, extrapolando os estreitos limites de atuação dos embargos
de declaração. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

<!ID613514-15>

PROCESSO : ED-RR-505.049/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : ARLIETE APARECIDA VIGNOLI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. O
acórdão regional, ao negar provimento ao apelo obreiro, decidiu que
o FGTS somente incidiria sobre as parcelas remuneratórias e não
indenizatórias, sendo que no recurso de revista pretende a reclamante
que, com esta conclusão, resulte implícito que estaria a Corte Re-
gional - ao salientar as parcelas não indenizatórias - a manifestar-se
acerca das férias indenizadas, prequestionando a matéria. Contudo,
além de não restar omissa a decisão turmária, a jurisprudência tam-
bém é bastante clara ao não permitir o prequestionamento implícito,
como o quer a reclamante. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-509.786/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA DE MOURA LOTTI DÓRIA

RECORRIDO(S) : MARCELO CAETANO VIANA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARTUR FERNANDO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Tra-
balho é competente para dirimir controvérsias referentes à indeni-
zação por dano moral, quando decorrente da relação de trabalho, de
acordo com o disposto no artigo 114 da Constituição Federal. Decisão
do Regional exarada de acordo com o disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 327 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-509.800/1998.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : ISABEL JOSEFA EMILIANA

A D VO G A D O : DR. VOLNEY SANTIAGO GÓES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA REZENDE SILVA

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI MODIFICADORA DO REGIME FUNCIONAL. A invocação
do disposto no art. 19, § 1º, ADCT, não serve ao embasamento da
insurgência contra a decisão regional mediante a qual foi declarada a
inconstitucionalidade incidental de norma municipal que propiciara a
opção entre o regime celetista e o regime jurídico único por ela
estabelecido, examinada à luz do art. 39, CF. Afastadas as citações
jurisprudenciais, em razão do que previsto no art. 896, 'a' da CLT e
nos Enunciados 337 e 296, TST. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-RR-516.401/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : NILTON ARMINDO FELL

A D VO G A D O : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no
artigo 897-A da CLT.

2. Infundados, assim, embargos de declaração em que a par-
te, a pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão
e m b a rg a d a .

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-520.002/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LOBO

RECORRIDO(S) : GENIVALDO PEREIRA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, am-
plamente.

EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Consoante a Orientação Jurisprudencial nº
115 da SDI1 do TST só se admite o conhecimento do recurso de
revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, mediante invocação de ofensa ao art. 832 da CLT ou
art. 458 do CPC ou art. 93, IX, da Constituição Federal, dos quais
decorre a obrigação de fundamentação das decisões, e de o julgador
expender análise sobre as questões propostas. Dessa forma, os dis-
positivos do Código de Processo Civil (art. 126) e da Constituição
Federal (art. 5º, LV), invocados pelo recorrente não respaldam a
argumentação deduzida. Não conhecido.

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. ART. 118, LEI
8213/91 : INCONSTITUCIONALIDADE. A matéria trazida neste
tema encontra-se sedimentada mediante o entendimento cristalizado
na Orientação Jurisprudencial 105, verbis : "105. Estabilidade pro-
visória. Acidente de trabalho. É constitucional o art. 118, da Lei nº
8.213/91". Não conhecido.

LIMITES TEMPORAIS DA ESTABILIDADE ACIDEN-
TÁRIA. INDENIZAÇÃO. A inexistência de pronunciamento sobre
a matéria, sob o aspecto suscitado no recurso, obsta o seu conhe-
cimento consoante o Enunciado 297, TST.

PROCESSO : ED-RR-524.921/1999.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOÃO CÂNCIO DOS SANTOS PASSOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos
declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, condenar a
Reclamada ao pagamento dos depósitos do FGTS sobre os salários
efetivamente pagos, respeitado o salário mínimo, durante o período
que se seguiu à aposentadoria, bem como inverter o ônus da su-
cumbência e manter o valor da condenação. Custas pela Reclamada,
na forma da lei.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
EFEITO MODIFICATIVO

1. Os embargos de declaração visam a obter um juízo in-
tegrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão
obscura e para sanar contradição ou omissão, ou corrigir erro ma-
terial, procedendo quando no acórdão objurgado ocorre qualquer dos
vícios relacionados no artigo 535 do CPC.

2. Configurada a omissão, merecem provimento os embargos
de declaração interpostos para, imprimindo-lhes efeito modificativo,
condenar a Reclamada ao pagamento dos depósitos do FGTS sobre os
salários efetivamente pagos, respeitado o salário mínimo, durante o
período que se seguiu à aposentadoria.

3. Embargos de declaração providos para condenar a Re-
clamada ao pagamento dos depósitos do FGTS sobre os salários
efetivamente pagos.

PROCESSO : RR-544.616/1999.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CIRILO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, I - não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Súmula nº 330 - quitação - eficácia"; "horas
extras - minutos residuais"; "horas extras - prêmio qüinqüenal - van-
tagem pessoal - integração"; "hora noturna reduzida - turnos inin-
terruptos de revezamento"; "hora noturna reduzida - adicional"; "rsr -
reflexos"; "abono de férias proporcionais - diferenças"; "adicional

noturno - reflexos - mês da rescisão"; "adicional de periculosidade";
"adicional de periculosidade - reflexos"; e "equiparação salarial - ônus
da prova"; e II - conhecer do recurso no tocante ao tema "correção
monetária", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar pro-
vimento ao recurso para determinar que a correção monetária incida
somente a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao labo-
rado.

EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. APLI-
CABILIDADE.

1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência
sindical, "tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressa-
mente consignadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Sú-
mula nº 330 do TST). Não importa, assim, quitação geral e plena do
contrato de trabalho.

2.Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula
nº 330 do TST é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se
houve, ou não, ressalva do empregado; e b) quais os pedidos con-
cretamente formulados e quais as parcelas discriminadas no termo de
rescisão, pois o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista
pode recair sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não
abrangidas pela quitação.

3. Silente o acórdão Regional sobre a identidade entre as
parcelas expressamente consignadas no recibo de quitação e as pos-
tuladas no processo, inviável aferir contrariedade à Súmula nº 330 do
TST. Cumpre à parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão
do acórdão mediante embargos declaratórios visto que inadmissível
em recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-548.687/1999.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BOLLHOFF INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BRANCO

EMBARGADO : HOSTON LUÍS PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. O provimento do recurso de embargos de declaração con-

diciona-se à existência de qualquer dos vícios relacionados nos ar-
tigos 535, do Código de Processo Civil, e 897-A, da CLT, sendo
viável a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos de declaração não providos. Multa infligida.

PROCESSO : ED-A-RR-548.984/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : VÁLTER RIBEIRO PIRES

A D VO G A D O : DR. RENATO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fun-
damentação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, em última análise, para prestar escla-
recimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-550.342/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

RECORRIDO(S) : MOISÉS JÚLIO GOULART MARTINS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PAULO MACIEL LOPES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. SERVIDOR PÚBLI-
CO. EFEITOS. ART. 37, II, DA CF. VIOLAÇÃO.

1. Não alcança conhecimento recurso de revista que aponta
unicamente violação ao inciso II do artigo 37 da Constituição Federal
de 1988, se pretende questionar os efeitos da nulidade do contrato de
trabalho firmado com ente público, sem a prévia aprovação do ser-
vidor em concurso público.

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-552.144/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : WALDIR COELHO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos
declaratórios apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I M E N TO S

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, também, em última análise, para prestar
esclarecimentos para fins de prequestionamento.

2. Embargos declaratórios providos para prestar esclareci-
mentos.

PROCESSO : RR-556.214/1999.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA NATI

RECORRIDO(S) : ALESSANDRA F. C. BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. OSMAIR LUIZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista, amplamente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Desse modo, não comporta conhecimento recurso de re-
vista em que a pretensão da parte supõe necessariamente o revol-
vimento de fatos e provas, no caso, para se verificar o carreto pa-
gamento, ou não, de ajuda-alimentação. Incidência da diretriz su-
fragada pela Súmula nº 126 do TST.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-557.704/1999.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA UNIÃO MANUFATORA DE TECIDOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

RECORRIDO(S) : ALDO BAHIA PIRES

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA CAMPOS FRANCISCO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista, amplamente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Desse modo, não comporta conhecimento recurso de re-
vista em que a pretensão da parte supõe necessariamente o revol-
vimento de fatos e provas, no caso, para se verificar a incorporação
de parcela denominada "ajuda de custo" aos salários do Reclamante.
Incidência da diretriz sufragada pela Súmula nº 126 do TST.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-574.085/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EXPEDITO GERALDO GOMES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA
CENTRO ATLÂNTICA.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-
OCORRÊNCIA. A exposição, no acórdão recorrido, dos motivos
reveladores do convencimento do órgão julgador, não obstante a
possibilidade de irresignação da parte prejudicada quanto ao des-
fecho da demanda, não configura a hipótese de negativa de pres-
tação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido.

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA. CONTRATO DE
CONCESSÃO CUMULADO COM ARRENDAMENTO. SUCES-
SÃO TRABALHISTA. Em razão da subsistência da Rede Ferro-
viária Federal S/A e da transitoriedade da transferência dos seus bens
pelo arrendamento das malhas ferroviárias, a Rede é responsável
subsidiariamente pelos direitos trabalhistas referentes aos contratos de
trabalho rescindidos após a entrada em vigor do contrato de con-
cessão. Quanto àqueles contratos rescindidos antes da entrada em
vigor do contrato de concessão, a responsabilidade é exclusiva da
Rede. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ENUNCIADO N°
126 DO TST. Não se conhece do recurso de revista quando a análise
da matéria depende do reexame de fatos e provas - procedimento
vedado nesta esfera recursal, a teor do disposto no Enunciado nº 126
do TST.

ATUALIZAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. A
Corte a quo, analisando a matéria, registrou que não constava da
sentença a determinação de observância dos índices do débito tra-
balhista, como alegado pela reclamada. Logo, a demandada carece de
sucumbência, não tendo interesse em recorrer. Recurso não conhe-
cido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. A decisão do Regional está
em perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte, que é clara
no sentido da observância dos índices da correção monetária relativos
ao primeiro dia do mês subseqüente ao trabalhado. Orientação Ju-
risprudencial nº 224 da SBDI-1 do TST. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS E REFLEXOS. A
Orientação Jurisprudencial nº 223 da SBDI-1 desta Corte pacificou o
entendimento no sentido de que é inválido o acordo tácito para a
compensação de jornada. Recurso não conhecido.

II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO AUTOR.
HORAS IN ITINERE. Não há como reconhecer violação do

artigo 333, inciso II, do CPC, porque corretamente distribuído o
encargo probatório na hipótese dos autos. Conforme se infere da
decisão recorrida, o autor não se desincumbiu do ônus que lhe com-
petia, pois não logrou demonstrar a existência de jornada diversa
daquela apontada nos controles de horário a fim de comprovar o seu
direito a perceber as horas in itinere. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-578.382/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MARCELINO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - CASEMG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "assistência judiciária gratuita. Custas e honorários
periciais. Condenação do sindicato-assistente", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar o sin-
dicato-assistente do pagamento das custas, bem como dos honorários
periciais.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A decisão do Regional encontra-se clara, tendo sido
coerentemente reveladas as razões de fato e de direito que nortearam
o convencimento do juízo, notadamente: a inexeqüibilidade da norma
coletiva na qual respaldado o pedido e as conclusões do laudo pe-
ricial. Não há que se falar em nulidade da decisão por falta de
fundamentação. Intacto o artigo 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral. Recurso de revista não conhecido.

DISSÍDIO COLETIVO. REAJUSTE SALARIAL.
OFENSA À COISA JULGADA. Não prospera a alegação de afronta
ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porque, tal como
consignado no próprio acórdão revisando, considerados os termos do
artigo 301, § 2º, do CPC, a caracteri-zação de ofensa à coisa julgada
dependeria de que se estivesse a reproduzir ação anterior, o que
pressupõe, necessariamente, a mesma relação jurídica de direito ma-
terial controvertida entre as mesmas partes, com dedução da mesma
causa de pedir e do mesmo pedido. Recurso não conhecido.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CUSTAS E
HONORÁRIOS PERICIAIS. CONDENAÇÃO DO SINDICATO-AS-
SISTENTE. A condenação solidária do sindicato limita-se ao pa-
gamento das custas processuais e subordina-se a dois pressupostos: a
sua intervenção no processo e que o reclamante não tenha obtido o
benefício da justiça gratuita. No caso dos autos, o Regional foi claro
ao consignar que o reclamante era pobre, nos termos da lei, sendo,
portanto, alcançado pelos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Nesse contexto, não há como se transferir ao sindicato a condenação
relativa ao pagamento das custas, bem como dos honorários periciais,
dada a total inaplicabilidade das disposições do artigo 789, § 7º, da
CLT ao caso dos autos. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.
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PROCESSO : RR-584.828/1999.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS LOPES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Unanimemente, 1) não conhecer do recurso de
revista interposto pela Reclamada quanto ao tema "horas extras -
minutas residuais", 2) mas dele conhecer, no tocante ao tema "desvio
de função - reenquadramento - diferenças salariais", por violação ao
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e, 3) no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento apenas
das diferenças salariais decorrentes do desvio de função; 4) julgar
prejudicado o exame do recurso de revista interposto pelo Ministério
Público do Trabalho.

EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. REENQUADRAMEN-
TO. DIFERENÇAS SALARIAIS

1. Nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal
de 1988, revela-se juridicamente inviável o reenquadramento em re-
lação a cargo para o qual o empregado de ente público não logrou
aprovação em concurso público. 2. Constatado, porém, o desvio de
função, são devidas as diferenças salariais. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 125 da SDI-1 do TST.

2. Recurso de revista a que se dá provimento parcial para
limitar a condenação apenas a diferenças salariais decorrentes do
desvio de função.

PROCESSO : RR-587.979/1999.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : TRIKEM S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : JURANDIR MANOEL DO COUTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista, por deserto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. A jun-
tada de guia do depósito recursal, em cópia não autenticada, de-
satendendo ao art. 830 da CLT, resulta em inexistência do documento,
e conseguente deserção do recurso de revista. Recurso não conhe-
cido.

<!ID613514-16>

PROCESSO : RR-588.085/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA

PROCURADORA : DRA. ANA CLÁUDIA DOLEYS SCHITTLER

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. ANDRÉA LUZ KAZMIERCZAK

RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO SOUZA PEGORARO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AIDYR MANFRO

DECISÃO:Unanimemente, 1) não conhecer do recurso de
revista interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul no tocante aos
temas: "preliminar - nulidade do acórdão regional - negativa de pres-
tação jurisdicional"; "preliminar - ilegitimidade passiva ad causam",
"solidariedade"; mas dele 2) conhecer quanto ao tema "contrato nulo
- efeitos"; no mérito 3) dar-lhe provimento parcial para afastar a
condenação em "horas extras", em relação aos Reclamantes con-
tratados após 5/10/1988, restringindo o direito tão-somente ao salário
normal pactuado relativo a todas as horas de labor efetivamente
prestadas, inclusive das que excederam a jornada normal, sem adi-
cional ou reflexos; 4) julgar prejudicado o exame do recurso de
revista interposto pelo Município de Cachoeirinha-RS.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. SERVIDOR PÚ-
BLICO. NULIDADE. HORAS EXTRAS.

1. A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Aplicação da orientação traçada na Súmula
363 do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Nulo o contrato, formalizado após a promulgação da
Constituição Federal de 1988 sem prévia aprovação em concurso
público, não faz jus servidor a horas extras, mas tão-somente ao
salário normal pactuado relativo a todas as horas de labor efeti-
vamente prestadas, inclusive das que excederam a jornada normal.

3. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-588.378/1999.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MANOEL FREIRE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

RECORRIDO(S) : LA MOLE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ESTEVES FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista amplamente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
M E N TO

1. Tema não discutido no acórdão proferido pelo Tribunal
Regional do Trabalho, sob o prisma veiculado nas razões de revista,
tem o seu conhecimento obstaculizado ante a falta do devido pre-
questionamento. Observância da Súmula nº 297 do Tribunal Superior
do Trabalho.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-592.156/1999.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : VANDERLEI ZUCCHI RODAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO

RECORRIDO(S) : OSVALDO APARECIDO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VALDECIR FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista amplamente.

EMENTA: HORAS EXTRAS. SALÁRIO POR PRODU-
ÇÃO.

1. O fato de o empregado auferir salário por produção não o
exclui do direito constitucionalmente assegurado de perceber o adi-
cional sobre as horas excedentes da jornada normal. Há de se res-
peitar o limite semanal de horas trabalhadas previsto na Constituição
Federal, pois tal ordenamento prevê justamente o número de horas
trabalhadas condizente com a capacidade laborativa do empregado, de
modo a não comprometer a sua saúde. Aplicação da diretriz traçada
na Orientação Jurisprudencial nº 235, SBDI-1 do TST.

2. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-592.235/1999.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : RENAR MAÇÃS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

RECORRIDO(S) : JANDIRA OLIVO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA.
1. Reputa-se urbano ou rurícola o empregado pelo critério da

atividade econômica preponderante do empregador, salvo categoria
diferenciada.

2. Ante os termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 5.889/73,
considera-se empregado rural toda pessoa física que presta serviços
de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste
e mediante salário. Por sua vez, tem-se como empregadora rural a
pessoa física ou jurídica que explore atividade agroeconômica, ine-
xistindo exigência legal de desempenho pelo obreiro de típica ati-
vidade rural ou em prédio rústico.

3. É rurícola o empregado que empresta sua força de trabalho
em prol de empresa que se dedica ao cultivo de maçãs. Não se lhe
aplica, assim, a prescrição de que cuida o artigo 7º, inciso XXIX, "a",
da Constituição Federal, em sua antiga redação.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-592.663/1999.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ SÉRGIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. ARRENDA-
M E N TO .

1. Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade
quanto a débitos e obrigações trabalhistas recai sobre o sucessor, nos
termos dos artigos 10 e 448 da CLT, em face do princípio da des-
personalização do empregador.

2. Apresenta-se irrelevante o vínculo estabelecido entre su-
cedido e sucessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao
titular do estabelecimento a utilização dos meios de produção nele
o rg a n i z a d o s .

3. Dá-se a sucessão de empresas nos contratos de arren-
damento, mediante os quais o arrendatário ocupa-se da exploração do
negócio, operando-se a transferência da unidade econômico-jurídica,
bem como a continuidade na prestação de serviços.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-607.072/1999.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : RIBATEJO S.A. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MASCARENHAS SCHILD

RECORRIDO(S) : JOÃO GILBERTO DUTRA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES LERIPIO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONA-
M E N TO

1. Tema não discutido no acórdão proferido pelo Tribunal
Regional do Trabalho, sob o prisma veiculado nas razões de revista,
tem o seu conhecimento obstaculizado ante a falta do devido pre-
questionamento. Observância da Súmula nº 297 do Tribunal Superior
do Trabalho.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-607.302/1999.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A. - TELE-
GOIÁS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : JANESMARY PEREIRA DE ALCANTARA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ELIÚD GONÇALVES PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração interpostos pela Reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES.
CONTRADIÇÕES. OBSCURIDADES

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os
vícios elencados nos artigos 897-A, da CLT, e 535, incisos I e II, do
CPC, isto é, omissão, obscuridade ou contradição porventura exis-
tentes na v. decisão embargada.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte aponta
omissão no v. acórdão por ausência de exame de fato novo não
trazido aos autos pela parte interessada.

3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-608.684/1999.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : MILTON GARCIA GASPARONI

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉSAR CARVALHO CHEDID

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 177 VERSUS DECISÕES DO
EXCELSO STF. CONTRATO DE TRABALHO COM SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. NULIDADE. EFEITOS. INEXISTÊNCIA.
In casu, pretende o reclamante que seja sanada omissão no acórdão
turmário acerca do confronto entre os termos da Orientação Juris-
prudencial 177 da SbDI-1 e as decisões que transcreve do Excelso
Supremo Tribunal Federal, considerando principalmente a ofensa ao
artigo 7º, I, da Constituição Federal. Não há omissão a ser corrigida
via os presentes embargos de declaração porque os aspectos da ex-
tinção do contrato de trabalho em função de jubilação espontânea
foram examinados pela decisão embargada, inclusive no que tange
aos dispositivos constitucionais mencionados. No que respeita aos
efeitos do contrato de trabalho celebrado com a reclamada, Sociedade
de Economia Mista, também não padece o julgamento deste vício,
uma vez que assumiu compromisso com a tese de que o próprio
inciso II do artigo 37 determina que a exigência do concurso público
é a mesma para os empregados públicos, não restando nenhuma
lacuna na decisão a merecer correção. Rejeitados os embargos de
declaração.

PROCESSO : RR-610.728/1999.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ PAULO MARTINS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe
provimento, para restabelecer a sentença. Vencido o Exmo. Juiz Con-
vocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga.

EMENTA: PETROBRÁS. PROGRAMA DE INCENTIVO
À SAÍDA VOLUNTÁRIA (PISV). CONDIÇÃO. RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. OBRIGATORIEDADE DE DESISTÊNCIA. TRA-
TAMENTO DISCRIMINATÓRIO.

1. Caracteriza-se como tratamento discriminatório a exigência pre-
vista no Programa de Incentivo à Saída Voluntária instituído pela PETRO-
BRÁS, no qual se limita a adesão àqueles que não estejam movendo ação
judicial trabalhista, ou, caso contrário, renunciem ao direito proveniente da
ação ajuizada. Apesar de o Empregador deter a liberdade para estabelecer os
requisitos necessários à adesão dos empregados a programa de incentivo à
demissão ou à aposentadoria voluntária, deve-se ter como parâmetro o limite
do razoável e do bom senso comum. A condição imposta pela Petrobrás
extrapola tais limites, visto que evidencia tratamento desigual a funcionários
em idêntica situação no âmbito da empresa. O que deve definir a igualdade
de condição é a situação funcional de cada um no âmbito da empresa, como,
por exemplo, tempo de serviço ou, até mesmo, a natureza da atividade de-
senvolvida por um ou por outro empregado. Não é possível admitir como
requisito a distinguir os funcionários o ajuizamento, ou não, de ação perante
o Judiciário trabalhista.

2. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-RR-626.863/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : OMAR DEMÉTRIO ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. RUBENS ANTÔNIO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar o Embargante a pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. O provimento do recurso de embargos de declaração con-

diciona-se à existência de qualquer dos vícios relacionados nos ar-
tigos 535, do Código de Processo Civil, e 897-A, da CLT, sendo
viável a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos de declaração não providos. Multa infligida.

PROCESSO : RR-631.444/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO MAGALHÃES FERNANDES

RECORRIDO(S) : LUCIANO NUNES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. WALDIR NILO PASSOS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada, por violação ao artigo 2º, § 4º,da Lei nº
5.584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o v. acórdão
regional de fls. 61/64 e determinar a baixa dos autos à origem para
que, afastado o não conhecimento do recurso por insuficência de
alçada, seja proferida nova decisão, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ALÇADA. VALOR
DADO À CAUSA NA PETIÇÃO INICIAL. INALTERABILIDADE.
PROVIMENTO. A teor do artigo 2º, § 4º, da Lei nº 5.584/70, o
procedimento ou processo de alçada é estabelecido quando o valor
atribuído à causa não exceder ao dobro do valor do salário mínimo
vigente à data do ajuizamento da reclamação trabalhista - § 3º do
artigo 2º da mencionada lei. Portanto, o valor a ser considerado para
fins de alçada é aquele informado na exordial, desde que não im-
pugnado pela parte contrária, sendo imutável ao longo do processo
(Enunciado nº 71/TST). Nesse prisma, tem-se que as causas sub-
metidas ao procedimento de alçada são aquelas em que o seu valor é
de até dois salários mínimos, fixados na data do ajuizamento da ação,
e não na data da audiência inaugural, como entendera o acórdão
regional. Recurso de revista conhecido por violação legal e pro-
vido.

PROCESSO : RR-635.864/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CA-
P I TA L I Z A Ç Ã O 

, DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRI-
VA D O S 

E DE CRÉDITO EM EMPRESAS DE PREVIDÊN-
CIA

PRIVADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARCO LUIZ BERNA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Decisão cujas razões de decidir são fundamenta-
damente reveladas e envolvem a totalidade dos temas controvertidos
não implica violação dos artigos 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT, pelo que não comporta
argüição de nulidade, uma vez que consubstancia entrega completa da
prestação jurisdicional devida. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. CLÁUSULA DE CONVEN-
ÇÃO COLETIVA ESTIPULATÓRIA DE CONTRIBUIÇÃO SIN-
DICAL. INAPLICABILIDADE A TRABALHADORES NÃO AS-
SOCIADOS. A imposição, mediante norma coletiva, de desconto em
favor de entidade sindical a trabalhadores não sindicalizados constitui
tema a cujo respeito a jurisprudência atual e iterativa desta Corte já se
encontra pacificada, mediante pronunciamentos reiterados da colenda
SBDI-1, no mesmo sentido do entendimento manifestado na instância
percorrida. Recurso que não alcança conhecimento, à luz da previsão
inserta no § 4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-645.588/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO SANT'ANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBEIRO LOBATO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista, quanto ao tema "Nulidade do acórdão por negativa de entrega
da prestação jurisdicional, e conhecer nos temas "Descontos para a
Cassi e Previ", por divergência jurisprudencial, e "Multa por em-
bargos de declaração considerados procrastinatórios", por violação
literal ao disposto no artigo 538, parágrafo único, do CPC; no mérito,
dar-lhe provimento para autorizar os aludidos descontos e excluir da
condenação a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.
Custas inalteradas.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DES-
CONTOS. CASSI E PREVI. CONTRATO DE TRABALHO EX-
TINTO. LICITUDE. A iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, retratada em precedentes da Colenda SBDI-I, firmou o en-
tendimento de que são lícitos os descontos em favor da Cassi e Previ
mesmo quando se trate de verbas deferidas em decisão judicial, após
extinto o contrato de trabalho. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-647.363/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : MERQUIADES EVANGELISTA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SALÁRIOS. MÊS SUB-
SEQÜENTE AO TRABALHADO. Entende-se como época própria a
data em que o direito de natureza patrimonial se torna legalmente
exigível em virtude do inadimplemento por parte do empregador.
Assim, no caso dos salários, se ultrapassada a data-limite para pa-
gamento prevista no artigo 459, parágrafo 1.º, da CLT, os índices de
correção monetária a serem utilizados são aqueles referentes ao pri-
meiro dia útil do mês subseqüente ao trabalhado. Incidência da di-
retriz sufragada na Orientação Jurisprudencial n.º 124 da colenda
SBDI-1 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-659.218/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D A : DRA. MARIA CELINA TRAVASSOS DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : RUBENITA ROSA BEZERRA PIMENTA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao artigo 37, II, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para, em face da nulidade do contrato de
trabalho, excluir da condenação as parcelas deferidas pelo v. acórdão
regional, o que importa na improcedência dos pedidos formulados na
inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas
processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROMOÇÃO VER-
TICAL MEDIANTE CONCURSO INTERNO. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 37, II, DA CF/88. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Promovida a autora na reclamada sem concurso público, qual seja,
por concurso interno, já na vigência da Carta Magna de 1988, nula a
promoção vertical perpetrada (artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal/88). Não há mais lugar para as promoções que não se atentem
para o comando constitucional, pois quis a Constituição Federal a
igualdade de oportunidades. A reposição da parte à condição anterior
se faz segundo o entendimento dominante, que é pela indenização do
equivalente ao salário stricto sensu. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-664.869/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ELISE BEATRIZ DA SILVA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. IGNÁCIO RANGEL DE CASTILHOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da empresa, por defeito de representação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MANDATO REVO-
GADO. REPRESENTAÇÃO IRREGULAR. RECURSO INEXIS-
TENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Na forma do Enunciado nº 164
do TST, reputa-se inexistente o recurso quando assinado por quem
não possui poderes para atuar no feito, diante da ausência de juntada
da procuração correspondente, hipótese que se configura quando os
poderes outorgados ao subscritor do recurso baseiam-se em subs-
tabelecimento, decorrente de mandato extinto, à época da prática do
ato processual. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-666.813/2000.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO LISBOA MONIZ FREIRE

A D VO G A D A : DRA. AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de
revista do Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES; II
- não conhecer do recurso de revista da Fundação Banestes de Se-
guridade Social - BANESES.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO BANES-
TES. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A argüição da preliminar de ne-
gativa de prestação jurisdicional prende-se aos artigos 832, CLT, 458
CPC e 93, IX, CF, como consta da Orientação Jurisprudencial 115,
SbDI por disporem sobre a fundamentação das decisões; logo, in-
cabível sua arguição mediante indicação de outros dispositivos legais
ou à guisa de divergência jurisprudencial, em virtude de os arestos
colacionados só serem inteligíveis dentro do respectivo contexto pro-
cessual. A alegação da recorrente no sentido de existir omissão no
acórdão embargado, pretendendo sua nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, não está demonstrada, pois, embora contrário aos
interesses da parte, o Regional demonstrou os fundamentos de seu
convencimento, exaurindo a tutela jurisdicional. Recurso não conhe-
cido. PRESCRIÇÃO TOTAL. Identificado, na decisão regional, como
pedido sobre prestações sucessivas, não se configura a alegada con-
trariedade ao Enunciado 294, TST. Não conhecido. ALTERAÇÃO
CONTRATUAL. REDUÇÃO SALARIAL. Constata-se que o pro-
nunciamento do Tribunal Regional foi calcado na existência de cláu-
sula contratual mediante a qual o Banco se obrigara a pagar ao
recorrido todas as vantagens relativas ao cargo e função ali espe-
cificado, com o que a decisão se baseou na incorporação dessa cláu-
sula ao contrato de trabalho, tornando devidas as diferenças ainda que
ocorrente a designação para função diversa. Logo, não se verifica a
afronta aos dispositivos legal e constitucional invocado, e a diver-
gência jurisprudencial não está caracterizada, por não apresentados os
mesmos enfoques fáticos, atraindo o óbice do Enunciado 296, TST.
Não conhecido. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. BASE DE CÁL-
CULO. Uma vez que, consoante a decisão recorrida, a base de cál-
culo da gratificação decorre de previsão em cláusula contratual que
assegurou, ao reclamante, as vantagens do cargo e função de chefe de
divisão, as diferenças de gratificação foram deferidas segundo esse
parâmetro. Logo, a decisão não foi proferida à luz do disposto no art.
224, § 2º da CLT, o que afasta a violação arguida. Não conhecido.
RECURSO DE REVISTA. FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGU-
RIDADE SOCIAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Uma vez que a parte buscou manifestação do Tribunal sobre a nu-
lidade da sentença por ausência de pronunciamento sobre matérias, a
qual foi rejeitada, fundamentando, o Tribunal, que a decisão de pri-
meiro grau tinha abordado as preliminares, prejudiciais e demais
matérias pertinentes, e que, no segundo ponto, a Fundação afirmou,
de forma genérica, que o Tribunal não analisara todos os argumentos
deduzidos no recurso ordinário, não se verifica omissão a ensejar
nulidade do acórdão embargado, pois, embora contrário aos interesses
da parte, o Regional demonstrou os fundamentos de seu conven-
cimento para afastar a nulidade da sentença. Registre-se, outrossim,
que não cabe ao Julgador identificar, por si, o ponto em que a parte
considera não ter sido prestada a tutela jurisdicional. Recurso não
conhecido. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Fir-
mada, pelo Tribunal Regional, a tese de que a complementação de
aposentadoria se assenta na relação de emprego e está inserida no
contrato de trabalho, resulta claramente configurada a competência da
Justiça do Trabalho para dirimir o litígio, não se vislumbrando as
ofensas legais e constitucionais arguidas. Já os arestos citados não
abordam os mesmos aspectos considerados no acórdão recorrido, re-
sultando inespecíficos, a teor do Enunciado nº 296. do TST. Recurso
não conhecido. ATO JURÍDICO PERFEITO. Incide o Enunciado
297, TST, o que impede o exame das ofensas legais e constitucionais
arguidas, porque o Tribunal Regional não emitiu pronunciamento
sobre o direito de complementação de aposentadoria frente à adesão
ao contrato de previdência com a Fundação e não foi instado a fazê-
lo, não existindo, portanto, tese a ser examinada quanto à aplicação
dos dispositivos legais e constitucionais arrolados.
PROCESSO : ED-RR-669.636/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO : JUAREZ TIOTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS FRANCO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa corrigido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA
1. O provimento do recurso de embargos de declaração con-

diciona-se à existência de qualquer dos vícios relacionados nos ar-
tigos 535, do Código de Processo Civil, e 897-A, da CLT, sendo
viável a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos de declaração não providos. Multa infligida.
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PROCESSO : RR-670.555/2000.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ARLENE TEREZINHA STAUTMASTER GONZALES

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: ESTABILIDADE.NORMA COLETIVA. VI-
GÊNCIA. REPERCUSSÃO NO CONTRATO DE TRABALHO.

1.A vantagem ou condição de trabalho assegurada em norma
coletiva não pode ultrapassar os limites e as condições impostas no
contrato coletivo. Assim, se o prazo de vigência for delimitado, as
cláusulas normativas serão incorporadas ao contrato de trabalho, ape-
nas por igual período.

2. Extinta a norma coletiva, o benefício não mais perma-
necerá surtindo efeito no contrato individual. Inteligência da Súmula
nº 277 do TST.

3. Na hipótese de estabilidade provisória garantida mediante
norma coletiva, a estabilidade no emprego não mais será assegurada,
sendo devidos apenas os salários desde a data da despedida até o final
do período estabilitário (Orientação Jurisprudencial nº 116 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho).

4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-691.939/2000.2 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PEDRO JOÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DIRIGENTE
SINDICAL. EXTINÇÃO DO ESTABELECIMENTO. A colenda SB-
DI-1 deste Tribunal firmou posicionamento no sentido de que a ex-
tinção da atividade empresarial no âmbito da base territorial em que
fixado o sindicato representado afasta a estabilidade provisória do
dirigente sindical (Orientação Jurisprudencial nº 86). Recurso do qual
não se conhece.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Não se conhece de
revista (896 'c') e de embargos (894 'b') por violação legal ou cons-
titucional quando o recorrente não indica expressamente o dispositivo
de lei ou da Constituição tido como violado" (Orientação Jurispru-
dencial nº 94 da SBDI-1). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-693.700/2000.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EURÍPEDES BRIZOLA FERRACIOLI

A D VO G A D O : DR. JOÃO WESLEY VIANA FRANÇA

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
NOTÍCIAS DO ESTADO DE GÓIAS - CERNE

PROCURADOR : DR. WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "honorários advocatícios". Dele conhecer no
que se refere à temática "FGTS - prescrição", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que é
de trinta anos o prazo prescricional para se postular o recolhimento
do FGTS, desde que observado o biênio prescricional contado da data
da rescisão do contrato de trabalho.

EMENTA: 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO.

Se o Tribunal Regional não emitiu pronunciamento acerca do
tema "honorários advocatícios", a matéria carece de prequestiona-
mento, nos termos do Enunciado nº 297 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

2. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. ENUNCIADO
362 DO TST.

De acordo com o entendimento jurisprudencial emanado do
Enunciado nº 362 do Tribunal Superior do Trabalho, desde que pro-
posta a ação dentro do prazo de dois anos após a rescisão contratual,
é trintenária a prescrição do direito de reclamar o não-recolhimento
da contribuição para o FGTS.

3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-694.458/2000.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : JOSÉ ADAUTO CHAVES

A D VO G A D O : DR. LEONARDO PARENTE VIEIRA

RECORRIDO(S) : LÚCIA JOSINO DA COSTA LIEBMANN

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ PARENTE VASCONCELOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVEN-
TIA JUDICIAL. ESTATIZAÇÃO. FATO DO PRÍNCIPE. ARESTOS
PARADIGMAS INESPECÍFICOS. AFRONTA DIRETA E LITERAL
A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO
CARACTERIZADA. Não se conhece do recurso de revista quando a
parte não logra êxito em demonstrar a ocorrência de afronta direta e
literal a dispositivo da Constituição da República, tampouco trans-
creve arestos que espelhem divergência temática específica. Inteli-
gência do artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT e do Enunciado n.º
296 da Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-701.068/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : MILBANCO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. MARCELO KANITZ

EMBARGADO : JUSTINO FERNANDO GARCIA DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração para prestar esclarecimentos e corrigir erro material exis-
tente, suplementando a fundamentação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, em última análise, para prestar escla-
recimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-701.723/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : DJAMIR MODESTO DA CRUZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de
revista interposto pela FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A, in-
tegralmente; 2) julgar prejudicado o exame do recurso de revisa
interposto pelos Reclamantes.

EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. ARRENDA-
M E N TO .

1. Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade
quanto a débitos e obrigações trabalhistas recai sobre o sucessor, nos
termos dos artigos 10 e 448 da CLT, em face do princípio da des-
personalização do empregador.

2. Irrelevante o vínculo estabelecido entre sucedido e su-
cessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao titular do
estabelecimento a utilização dos meios de produção nele organiza-
dos.

3. Dá-se a sucessão de empresas nos contratos de arren-
damento, mediante o qual o arrendatário ocupa-se da exploração do
negócio, operando-se a transferência da unidade econômico-jurídica,
bem como a continuidade na prestação de serviços.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-705.287/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DIRCE COELHO DE ANDRADE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALVERMAR LUIZ LOPES BARANNA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação dos artigos 832 da CLT, 458, II, do CPC e 93, IX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da 1ª Região, a fim de que profira novo julgamento dos embargos de
declaração que se encontram às fls. 247/257, manifestando-se sobre
os argumentos neles expendidos, como entender de direito.

EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Observa-se que, não obstante a interposição
dos embargos de declaração, aspectos neles articulados e essenciais
para a análise da matéria por este Tribunal não foram enfrentados
pelo Tribunal Regional. À luz do disposto nos artigos 93 da Cons-
tituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC, tem-se que a apreciação
das provas e a devida fundamentação, mediante a análise circuns-
tanciada das alegações formuladas pelas partes, é dever do julgador.
A necessidade de fundamentação explícita e detalhada, enfrentando-se
todos os aspectos relevantes da lide, é ainda mais relevante neste
Tribunal, diante da exigência de especificidade dos arestos transcritos
para a comprovação de divergência (Enunciado n° 296), bem como
diante da vedação do reexame de fatos e provas, resultante do Enun-
ciado n° 126 desta Corte. Se o Tribunal Regional, mesmo com a
interposição de embargos de declaração, não se pronuncia acerca de
determinadas questões, relevantes para o deslinde da causa, deve ser
acolhida a argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdi-
cional. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-706.801/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PROCURADOR : DR. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA MESQUITA DE ARAÚJO

EMBARGADO : PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Considerando que a decisão impugnada refletiu o en-
tendimento sedimentado nesta Corte, consubstanciado no Enunciado
nº 331, item IV, nada mais seria necessário dizer, uma vez que a
construção jurisprudencial que deu origem ao referido enunciado re-
sultou do estudo da legislação pertinente à matéria, ficando evi-
denciada a inexistência de omissão a justificar a interposição dos
embargos declaratórios.

2. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-711.502/2000.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : EMPRESA SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO FIGUEIRÔA CRAVEIRO

A D VO G A D O : DR. HIDELBRANDO DELGADO DA FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista, quanto aos temas "Nulidade do acórdão por negativa de pres-
tação jurisdicional", "Aviso prévio" e "Aplicação do Enunciado n.º
330 do TST; conhecer do recurso de revista, em relação ao tema
"Multa prevista no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluí-la da condenação. Custas inalteradas.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA
DO ARTIGO 477, § 8.º, DA CLT. PAGAMENTO NO PRAZO LE-
GAL. DIFERENÇAS RECONHECIDAS EM JUÍZO. INDEVIDA. A
multa prevista no artigo 477, § 8.º, da CLT é aplicável tão-somente se
há atraso no pagamento das parcelas que constaram do instrumento
de rescisão, e não daquelas que deveriam ter constado e somente
foram reconhecidas como devida em Juízo. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-715.743/2000.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS
E PREVIDÊNCIA

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO : NAIR DORIS DOS SANTOS RENGIFO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Infundados embargos de declaração em que a parte, a

pretexto de omissão e contradição, essencialmente busca a reforma da
decisão impugnada.

2. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
que padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código
de Processo Civil e 897-A da CLT.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-719.937/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO : RICARDO GONÇALVES TIAGO FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração e, em face de seu caráter meramente protelatório,
condenar a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um
por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em
favor do Embargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. PERMANÊNCIA DE OMISSÃO.

1. A interposição de novos embargos de declaração somente
se viabiliza para sanar omissão verificada em acórdão proferido nos
primeiros embargos de declaração, não se prestando para buscar su-
prir a eventual permanência de omissão acerca de questão devi-
damente esclarecida no acórdão embargado.

2. Não se verifica permanência de omissão se a Embargante
traz questão inovatória nos segundos embargos de declaração. Cum-
pre ao órgão julgador pronunciar-se apenas sobre questão não de-
cidida no julgado embargado. O fim colimado por este recurso é,
precipuamente, o de integralizar a prestação jurisdicional, corrigindo
os pronunciamentos judiciais de eventual omissão.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida em face do intuito protelatório da Embargante.
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PROCESSO : ED-RR-720.392/2000.2 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

EMBARGANTE : JOSÉ GLAUCO PINHEIRO MACHADO

A D VO G A D O : DR. RICARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. ESTÊNIO CAMPELO

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. BRUNO MACHADO COLLELA MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento parcial, para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.

EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OBSCURIDADE. ESCLARECIMENTOS. Os argumentos expostos
nos acórdão revelam que as expressões "funções idênticas" e "iden-
tidade funcional" foram utilizadas em referência ao conjunto de atri-
buições cometidas ao equiparando e ao paradigma no seu cotidiano
laboral, e não à função, em si, propriamente dita, de advogado.
Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos.

PROCESSO : ED-RR-725.380/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : AIRTON MOTTA SERAFIM E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. KARINA MARA VIEIRA BUENO

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. DIONÉIA AMARAL SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 177 VERSUS DECISÕES DO
EXCELSO STF. CONTRATO DE TRABALHO COM SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. NULIDADE. EFEITOS. INEXISTÊNCIA.
In casu, pretendem os reclamantes que seja sanada omissão no acór-
dão turmário acerca do confronto entre os termos da Orientação
Jurisprudencial 177 da SbDI-1 e as decisões que transcreve do Ex-
celso Supremo Tribunal Federal, considerando principalmente a ofen-
sa ao artigo 7º, I, da Constituição Federal. Não há omissão a ser
corrigida via os presentes embargos de declaração porque os aspectos
da extinção do contrato de trabalho em função de jubilação espon-
tânea foram examinados pela decisão embargada, inclusive no que
tange aos dispositivos constitucionais mencionados. No que respeita
aos efeitos do contrato de trabalho celebrado com a reclamada, So-
ciedade de Economia Mista, também não padece o julgamento deste
vício, uma vez que não tratou deste tema sob o enfrentamento do
artigo 173, parágrafo primeiro, inciso I, da Constituição Federal.
Rejeitados os embargos de declaração.

PROCESSO : RR-750.057/2001.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : EPAMINONDAS FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ FRANÇA DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA MORAIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
reformar o acórdão regional na parte em que reconheceu que a tran-
sação extrajudicial pela adesão ao PDV importou quitação total do
contrato de emprego, restabelecendo, por via de conseqüência, a con-
denação em horas extraordinárias e reflexos e as diferenças de férias
e respectivos acréscimos. Custas inalteradas.

EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO A PROGRAMA DE DES-
LIGAMENTO VOLUNTÁRIO. QUITAÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. EFEITO. A transação extrajudicial, em virtude da ade-
são do empregado ao Programa de Desligamento Voluntário, confere
quitação tão-somente das parcelas e dos valores expressamente con-
signados no recibo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial n.º 270
da Colenda SBDI-I desta Corte. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-763.619/2001.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : EDUARDO JOSÉ GOMES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA PENTEADO VIEIRA

EMBARGADO : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI-
ÇÃO. Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada
omissão, contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos ar-
tigos 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-771.300/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO : JOSÉ ANTÔNIO MARCELINO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos de
Declaração para, sanando a omissão existente, reduzir a condenação
arbitrada em R$7.500,00 e atribuir à Reclamada a responsabilidade
pelo pagamento das custas processuais sobre o valor da condenação,
atualmente fixadas em R$150,00.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Configurada a existência de omissão no acórdão embar-

gado, impõe-se o provimento dos embargos de declaração, nos termos
do artigo 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento para,
sanando a omissão existente, reduzir a condenação arbitrada em
R$7.500,00 e atribuir à Reclamada a responsabilidade pelo paga-
mento das custas processuais sobre o valor da condenação, atual-
mente fixadas em R$150,00.

PROCESSO : ED-RR-771.858/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : CYNTHIA SAYURI MAEYAMA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

EMBARGADO : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

EMBARGADO : ENGEFORM S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BUSHATSKY

EMBARGADO : BAREFAME INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALTAIR OLIVEIRA GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO E OMISSÃO. CONTRATO NULO. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. O acórdão turmário, ao
conhecer e dar provimento ao apelo do Ministério Público do Tra-
balho da 2ª Região e da CESP - Companhia Energética de São Paulo,
decidiu afastar o reconhecimento do vínculo de emprego com a pri-
meira reclamada - CESP - e restabelecer a sentença que julgou im-
procedentes os pleitos formulados na ação, e tal decisão está ab-
solutamente consentânea com a jurisprudência pacífica deste Colendo
Tribunal Superior do Trabalho - Enunciado 331, item II. A eventual
contrariedade aos interesses da parte, com julgamento contrário ao
que formulado, não enseja, a tanto, omissão no julgado, nem servem
os embargos de declaração para a reforma do julgado por eventual
afronta a dispositivo legal, hipótese que desafia recurso próprio e
adequado. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-779.766/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : PEDRO PAULO RAEL SCHROEDER

A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO RE-
FLEXA.

1. O recurso de revista fundado em violação à constituição
Federal somente se viabiliza por violação direta.

2. Não comporta conhecimento recurso de revista por in-
dicação de violação ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal,
visto que a ofensa ao princípio da legalidade a ele imanente somente
se concebe por via reflexa.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-A-RR-796.931/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ADELIA SILVEIRA ROSA

A D VO G A D O : DR. MARCELO XIMENES APOLIANO

EMBARGADO : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I M E N TO S .

1.Os embargos de declaração, precisamente porque consti-
tuem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador
da decisão, servem, também, em última análise, para prestar es-
clarecimentos.

2.Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

<!ID613514-18>

PROCESSO : RR-799.663/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : AGOSTINHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista; não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "honorários advocatícios", conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "honorários periciais - critério de atualização",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a atualização monetária dos honorários periciais seja
calculada com base na Lei nº 6.899/81.

EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

1. O critério de atualização monetária a ser observado quanto
aos honorários periciais é o previsto na Lei 6.899/81, que dispõe
acerca da correção monetária dos débitos oriundos de decisão ju-
dicial, e não o adotado para a correção dos débitos trabalhistas, pois
os honorários periciais não ostentam caráter alimentar (OJ nº 198 da
SBDI1).

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-811.913/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARTINS DE MELO

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

RECORRIDO(S) : EXEMONT ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÊNIO MENDES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista e
dele conhecer quanto ao tema "Horas extraordinárias. Acordo de
Compensação. Descaracterização", por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento de horas
extraordinárias, após a oitava diária, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 220 da SBDI-1 do TST. Conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Horas extraordinárias. Cartões de ponto", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o pagamento de horas extraordinárias ao autor conforme a
jornada declinada na inicial.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACORDO DE COM-

PENSAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO.
O autor logrou demonstrar a existência de divergência ju-

risprudencial acerca do tema, autorizando, assim, o processamento do
recurso de revista. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA. ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE. Quando a decisão do
Regional encontra-se em perfeita consonância com o entendimento
pacífico desta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1), o
recurso não se viabiliza, quer por afronta direta e literal a norma da
Constituição Federal, quer por divergência jurisprudencial. Recurso
de revista não conhecido.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO. "A prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de horas.
Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal
devem ser pagas como horas extras e, quanto àquelas destinadas à
compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por trabalho
extraordinário". Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 220 da
SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARTÕES DE PONTO.
Na hipótese dos autos, a reclamada, em contestação, negou a exis-
tência de horas extras e, em depoimento pessoal, o preposto admitiu
a existência de labor em sobrejornada, juntando cartão de ponto no
qual era feito o controle, em apartado, da sobrejornada. Dessa forma,
restou autorizada a presunção de veracidade da jornada articulada
pelo reclamante. Recurso conhecido e provido.

INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE NAS HORAS EXTRAS. Os arestos transcritos não prestam a
demonstrar a pretendida divergência jurisprudencial, tendo em vista
que alguns são inespecíficos, pois não abordam a premissa básica
adotada pelo Regional como razão de decidir, enquanto que os dois
últimos são oriundos de Turmas desta Corte, fonte não autorizada
pela alínea a do art. 896 da CLT. Incidência do Enunciado nº 296 do
T S T.

PROCESSO : ED-RR-815.261/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA -
UNISUL

A D VO G A D O : DR. UMBERTO GRILLO
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EMBARGADO : EOLITA POPINHAK

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento parcial aos em-
bargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. CONFIGURAÇÃO.

1. Configurada a existência de erro material no acórdão em-
bargado, impõe-se o provimento dos embargos de declaração, nos
termos do artigo 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento para
suplementar a fundamentação.
PROCESSO : RR-816.425/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-

PUTO BASTOS
RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : OSMAIL CAPRIGLIONE GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de
Instrumento; quanto ao recurso de revista, unanimemente, conhecer
quanto ao tema "DESCONTOS DE IMPOSTO DE RENDA", por
violação ao inciso XXXVI do artigo 5º da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que seja deduzido do montante a ser
apurado em liquidação de sentença a parcela relativa ao imposto de
renda, nos estritos limites do que dispõe a lei que cuida da espécie.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS
DE IMPOSTO DE RENDA. SILÊNCIO DA DECISÃO DE PRI-
MEIRO GRAU. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO. In casu, nada
dispôs a decisão de primeiro grau sobre a incidência de descontos
relativos ao Imposto de Renda, porém, esta Colenda Corte já decidiu
que o fato de silenciar-se esta no processo de conhecimento sobre a
cobrança dos descontos legais - fiscal e previdenciário -, dita co-
brança, por ocasião da sua liquidação, não induz ofensa à coisa
julgada, considerando, sobretudo, o caráter de ordem pública os-
tentado pelas normas legais que cuidam da espécie, tornando, assim,
inafastável a imposição da dedução do crédito judicial de tais par-
celas. Ora, se não induz ofensa à coisa julgada decisão que determina
a cobrança de tal parcela por ocasião do apelo extraordinário, dita
situação me leva a concluir, inexoravelmente, que, não existindo na
decisão de primeiro grau, como já se viu, orientação no sentido de ser
feita, ou não, a dedução dos descontos legais, incluídos aí o relativo
ao imposto de renda, viola a coisa julgada a decisão regional que,
abstraindo-se dos exatos termos da decisão revisanda, complementa-a
com a não exigência da dedução do desconto fiscal. Agravo de
instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS DE IMPOSTO DE
RENDA. SILÊNCIO DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. OFEN-
SA À COISA JULGADA. PROVIMENTO. O fato de silenciar-se a sen-
tença acerca da cobrança dos descontos legais não enseja ao acórdão re-
visando sobrepor-se aos estritos termos da decisão da Vara do Trabalho e
acrescentar no seu decisum o entendimento da não-possibilidade de se co-
brar tais parcelas, utilizando-se equivocadamente do princípio constitucional
da coisa julgada que, de forma direta, age em sentido oposto, em prejuízo da
tese defendida pelo Tribunal Regional. Assim, a outra conclusão não se pode
chegar senão a de se dar provimento ao apelo da União para determinar que
seja deduzido do montante a ser apurado em liquidação de sentença a parcela
relativa ao imposto de renda, nos estritos limites do que dispõe a lei que
cuida da espécie. Recurso conhecido e provido, no particular.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID613255-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com a Resolução Administrativa
928/2003.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 598/1989-201-04-40.4
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ABÍLIO DUMKE

ADVOGADO : DR. MILTON EDISON HENRICH

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 3412/1996-371-02-40.8
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : REX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. ANICETO BARBOSA NETO

A G R AVA D O ( S ) : RENATA PIRES

ADVOGADO : DR. RENATO LUÍS AZEVEDO DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 516/2000-005-23-40.3
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ÉRICA LOPES RASCHER

ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÍDIA BRITO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. SIMONE APARECIDA MENDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ECOS PAVIMENTAÇÃO RODOVIÁRIA LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1493/2001-001-17-00.8
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : JEANICE DO ROSÁRIO MOTTA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

PROCURADOR : DR. HELCIMAR ALVES DA MOTTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2904/2001-033-02-40.3
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para, no mérito, dar-lhe
provimento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão..

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : JAIR JOSÉ DAS VIRGENS

ADVOGADO : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 721412/2001.5
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO OBINO MARTINS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 730181/2001.8
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO ROBERTO RIGO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. DEIVI ROBERTO TONI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITA-
NO E REGIONAL - METROPLAN

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 779001/2001.2
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. RONALDO BRAGA TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 181/2002-001-10-40.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, Por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIANO TEIXEIRA TAVARES

ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. CELSO JOSÉ SOARES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1540/2002-036-23-40.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CEZAR CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : FÁBRICA DE POSTES ARCO ÍRIS LTDA.

ADVOGADO : DR. HENRIQUE DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GILSON ALVES DO VALE

ADVOGADO : DR. RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 63912/2002-900-03-00.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Relator, o Exmo. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Sub-
procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação desta certidão.
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A G R AVA N T E ( S ) : ANITA PEREIRA DO CARMO

ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 741/2003-002-04-40.7
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator,
Renato de Lacerda Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral do Tra-
balho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o
Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta cer-
tidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÍDIA DA ROCHA MORAIS

ADVOGADA : DRA. MARIA BEATRIZ FENALTI DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PROCERGS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2687/2003-431-02-40.3
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator,
Renato de Lacerda Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral do Tra-
balho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o
Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta cer-
tidão.

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2833/2003-015-02-40.9
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator,
Renato de Lacerda Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral do Tra-
balho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o
Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta cer-
tidão.

A G R AVA N T E ( S ) : MEO DOMENICO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. RINALDO FONTES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 151/2004-034-03-40.5
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento da Recorrente/ACE-
SITA e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando-se que o re-
curso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA - COMPANHIA AÇOS ESPECIAIS ITABIRA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGI-

CAS, METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL

ELÉTRICO, MATERIAL ELETRÔNICO, DESE-
NHOS/PROJETOS E DE INFORMÁTICA DE TIMÓTEO
E CORONEL FABRICIANO - METASITA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SILVA DE ANDRADE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de abril de 2005.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

<!ID610350-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-21/2002-511-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARLI FROTA VANIN

A G R AVA D O ( S ) : VALMOR PREZZI

A D VO G A D O : DR. ALZIR COGORNI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A decisão do
Regional decorreu da aplicação da norma vigente à época da con-
tratação do Reclamante. Assim, a discussão em torno do enqua-
dramento do Autor nas disposições do art. 62, "b", da CLT adentra o
campo fático-probatório dos autos, cujo reexame é vedado nesta Ins-
tância Extraordinária, ao teor do Enunciado 126 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-23/2004-002-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. ALMYR CARLOS DE MORAES FAVACHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO DURAES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação.
(Instrução Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-30/2001-059-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE MARIA PINHEIRO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ELIONORA ANDRÉ BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. AIDA SILVESTRINA RAMOS CALUMBY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONCURSO PÚBLICO. VÍNCULO DE EMPREGO
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM PERÍODO ANTERIOR
À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. EFEITOS. A ne-
cessidade de prévio concurso público para admissão em cargo pú-
blico, sob pena de nulidade, somente tem cabimento após o advento
da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido, a jurisprudência
consubstanciada pelo Enunciado nº 363 do TST e a Orientação Ju-
risprudencial nº 321 da Subseção 1 Especializada em Dissídios In-
dividuais (SBDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho. Inadmissibi-
lidade de processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-39/2002-068-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : COMARY BAPTISTA DE VASCONCELLOS

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD-CAUSAM. Funda-
do o pedido em norma instituída pela reclamada, fica evidenciado o
vínculo direto e necessário para sua integração à relação processual.
Agravo conhecido e desprovido.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO FORNECIDO A EX-EM-
PREGADO APOSENTADO. OJ Nº 250 DA SBDI-1 DO TST.
Decisão em conformidade com o entendimento sufragado nos Enun-
ciados 51 e 288, e da Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1,
todos desta Corte não afronta recurso de revista. Aplicação do Enun-
ciado nº 333 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-44/1998-009-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS E OU-
TROS

EMBARGADO(A) : PAULO FERREIRA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de
declaração rejeitados ante a ausência de omissão no acórdão em-
b a rg a d o .

PROCESSO : ED-AIRR-47/2004-039-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : TURI - TRANSPORTE URBANO RODOVIÁRIO E IN-
TERMUNICIPAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENILDO EUSTÁQUIO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO TAVARES

A D VO G A D O : DR. JEAN KARLLO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO QUE NÃO FOI CONHECIDO POR IR-
REGULARIDADE DE TRASLADO. CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO INEXISTENTES. Conforme já dito no acórdão embargado, nos
termos da IN 16/99, X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do
Excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do agravo
de instrumento. Não prospera o inconformismo da embargante, eis
que é notória a ausência de peças essenciais, tais como a cópia do
despacho agravado e respectiva certidão de publicação, sequer po-
dendo se aferir a tempestividade do apelo. O acórdão embargado
ainda frisou que o agravo sob exame foi interposto na vigência da
redação conferida ao art. 897, §§ 5º, 6º e 7º, da CLT, dada pela Lei nº
9.756/98. Sob a égide da nova redação, constitui pressuposto de
admissibilidade qualquer outra peça indispensável a propiciar o jul-
gamento ulterior do recurso denegado. A contradição que enseja acla-
ramento é aquela que surge entre os termos de uma mesma decisão,
cuja fundamentação e conclusão se encontram em sentidos opostos, o
que não é o caso do acórdão embargado; em conseqüência, a pre-
tensão da embargante não encontra respaldo nas hipóteses dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT.

Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : AIRR-49/2003-018-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : RODNEY GALAN TABOADA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO FRAGATA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALEXANDRINO LUPINACCI

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO JANEIRO BONILHA

A G R AVA D O ( S ) : MARTINEZ MÁQUINAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
TRABALHISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. VIOLAÇÃO AO
ART. 5º, INCISOS LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. O Recurso de Revista, no Processo de
Execução Trabalhista, objetiva exclusivamente resguardar a função
guardiã da Constituição Federal reservada ao Excelso Supremo Tri-
bunal Federal, permitindo-lhe corrigir os atos judiciais que violem o
seu texto. Portanto, o seu cabimento na execução, nos termos do art.
896, §2º, da CLT, depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta e literal à Constituição, o que não ocorreu na espécie. In casu,
a responsabilização patrimonial de ex-sócio, em razão da descon-
sideração da personalidade jurídica da empresa, quando inexistentes
bens penhoráveis, é questão de natureza infraconstitucional, estando
decidida nos autos em consonância com o devido processo legal,
respeitando o contraditório e a ampla defesa, com o que ausente as
violações constitucionais aventadas.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50/1997-006-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO SANTANA BISPO

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-
COMLURB

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOUZA TORREÃO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AJUDA ALIMENTAÇÃO. P.A.T. Não pode ser pro-
cessado recurso de revista sem o prequestionamento dos temas nele
abordados, de acordo com o Enunciado 297 e Orientações Juris-
prudenciais 62 e 256 deste Tribunal. De outro lado, estando o acórdão
recorrido em perfeita consonância com Enunciado da Súmula de
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, não pode
ser processado o recurso de revista, na forma do § 5º, do artigo 896,
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), e do Enunciado 333,
deste Tribunal. Agravo conhecido e não provido.

D E S C O N TO S . Alegação de contrariedade a Precedente
Normativa da SDC deste Tribunal não aparelha recurso de revista
quando o acórdão hostilizado versa tema diverso do veiculado na-
quela síntese jurisprudencial. De outro lado, não se verifica con-
trariedade ao Enunciado 342, do TST, uma vez que o Tribunal a quo
expressamente fundamentou sua decisão na manifestação livre de
vontade do empregado. Agravo conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-55/2002-008-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MATILDE DALMAS POLITA

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BORELA VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Estando a
decisão revisanda amparada no conjunto fático-probatório dos autos,
que não reconhece o liame empregatício entre as partes, o Apelo
encontra óbice no Enunciado 126 do TST.
JUSTIÇA GRATUITA. A Recorrente não apontou qual dispositivo
foi tido como violado, atraindo o óbice da Orientação Jurispruden-
cial 94 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-63/2002-058-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

EMBARGANTE : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : GUSTAVO HENRIQUE TAVARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INOCO-
RÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. Os embargos decla-
ratórios são impróprios para outro fim que não seja de suprir vícios
existentes no julgado, aqueles expressamente previstos no art. 535 e
incisos do CPC e 897-A da CLT. Embargos Declaratórios rejeita-
dos.

PROCESSO : ED-AIRR-75/2002-017-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

EMBARGANTE : EUNICE DA SILVA GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os embar-
gos e, no mérito, negar-lhes provimento. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DA RECLAMADA. CONTRADIÇÃO. Os embargos que dependem
do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento dos vícios
que ensejam sua interposição não merece conhecimento. Enunciado
nº 126 do TST. Recurso conhecido e desprovido.

OMISSÃO. Os embargos que dependem do revolvimento de
fatos e provas para o reconhecimento dos vícios que ensejam sua
interposição não merece conhecimento. Enunciado nº 126 do TST.

Recurso conhecido e desprovido.
RECURSO DA RECLAMANTE. OMISSÃO. PENSÃO E

AUXÍLIO-FUNERAL. Desnecessário o pronunciamento acerca de
eventual violação legal ou constitucional, quando o direito pleiteado
sequer se concretizou. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-86/1999-044-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ FERREIRA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRÊMIO PRODUTIVIDADE. DIFERENÇAS DE TA-
BELAS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO AO SALÁ-
RIO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-90/1997-316-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CESAR MARQUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIA FERNANDES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

A deficiente instrução da petição de agravo sem o traslado
do despacho agravado e da sua respectiva certidão de intimação,
peças obrigatórias à regular formação do instrumento de agravo, im-
pede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do parágrafo 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-92/2003-011-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARINO BANDEIRA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. Re-
curso de Revista incabível, pois a decisão recorrida está em con-
sonância com o Enunciado 331, item IV, do TST. Óbice no artigo
896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-106/2003-911-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : RODOMAR LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ALDEMIR GONÇALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO
RECURSO DE REVISTA. Inexiste nulidade a ser pronunciada, por
suposta negativa de prestação da tutela jurídica processual, quando a
decisão regional se manifesta explicitamente sobre as questões sus-
citadas, de forma fundamentada. Compete ao Tribunal Regional re-
ceber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos termos do
parágrafo 1º do artigo 896 da CLT, podendo a parte, no caso de
denegação, interpor agravo de instrumento, como fez o agravante.
Preliminar rejeitada.

EXECUÇÃO. BEM VINCULADO À CÉDULA HIPO-
TECÁRIA. PENHORABILIDADE EM EXECUÇÃO TRABA-
L H I S TA . A alegação de violação do artigo 5º, incisos LIV e LV da
Constituição Federal não impulsiona a revista, porque a decisão re-
gional encontra-se fundamentada na interpretação de normas infra-
constitucionais. A admissibilidade de recurso de revista interposto
contra decisão proferida em execução exige demonstração de violação
direta e literal da Constituição Federal, nos termos do Enunciado nº
266 do TST e do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-124/2003-831-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. FABIANO LAROCA ALTAMIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON PAIVA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. O
eg. TRT decidiu em sintonia com o entendimento consubstanciado na
OJ 125 da SBDI-1/TST. Incide à hipótese o Enunciado 333/TST e o
art. 896, § 4º, da CLT. Apelo não provido.

PROCESSO : AIRR-152/2002-058-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLIVEIRA S/C LT-
DA. E OUTRA

A G R AVA D O ( S ) : DANIVAL JÚNIO DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MATEUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo quanto aos
temas "Responsabilidade subsidiária. Julgamento extra petita", "Sa-
lário. Fixação em valor diverso do constante na CTPS" e "FGTS.
Atualização monetária", e no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE
TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. A alegação de negativa de
prestação da tutela jurídica processual, não oferecida no recurso de
revista, implica inovação recursal. O agravo de instrumento não é
veículo de suprimento das omissões do apelo, cujo seguimento tenha
sido denegado. Agravo não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO EX-
TRA PETITA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. A devo-
lução, ao Tribunal, da matéria revisanda e das questões suscitadas,
depende de clara, precisa e expressa motivação oferecida pelo re-
corrente. A confortável remissão ao recurso de revista não supre a
omissão de arrazoado específico, indispensável ao exame dos fun-
damentos do despacho negativo de admissibilidade, nem constrange o
órgão ad quem, cujos parâmetros de conhecimento são somente as
razões da impugnação. O desatendimento desse ônus importa no não
conhecimento do apelo, porque desfundamentado. Agravo não co-
nhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. Pleiteada a condenação simultânea das rés, mos-
tra-se razoável o entendimento de que a decisão que reconhece a
responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços traduz apenas a
qualificação jurídica que compete ao Juízo, não excedendo o pedido.
E, como consabido, a razoável interpretação dada à matéria posta à
apreciação do Tribunal não autoriza o processamento do recurso de
revista, à luz do Enunciado 221, desta Corte. Ademais, apenas au-
torizam a revisão, as violações explícitas ao comando constitucional.
Agravo conhecido e desprovido.

SALÁRIO. FIXAÇÃO EM VALOR DIVERSO DO
CONSTANTE NA CTPS. Estando a decisão Regional em conso-
nância com a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte, não se
conhece do recurso de revista, ante o óbice contido no Enunciado nº
333 e o impeditivo legal veiculado pelo parágrafo 4º do artigo 896 da
CLT. Além disso, por sua natureza extraordinária, o recurso de revista
não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os
Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do revol-
vimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei,
afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no caso para se
verificar se o reclamante tinha jus apenas ao salário anotado na
CTPS, não merece conhecimento, à luz do Enunciado nº 126 desta
Corte. Agravo conhecido e desprovido.

FGTS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Não pode ser
processado o recurso de natureza extraordinária, como é o caso do
recurso de revista, à míngua de prequestionamento da matéria, con-
forme Enunciado 297 e das Orientações Jurisprudenciais 62 e 256,
desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-165/2002-058-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO URQUISA GARCIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS - A jurisprudência sedimentada no Enunciado 331-
IV/TST atribui a responsabilidade subsidiária ao tomador dos serviços
em caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do
real empregador, sendo irrelevante a inexistência de relação de em-
prego diretamente entre o empregado e o referido tomador. Agravo
improvido.

PROCESSO : AIRR-171/2000-006-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE -
ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GOMEZ

A G R AVA D O ( S ) : LEILA REGINA AQUINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO DIRETA DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL NÃO DEMONSTRADA. Na forma do § 2º
do art. 896 da CLT e do En. 266/TST, a admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição está limitada à
hipótese de violação direta da Constituição Federal. Portanto, o re-
curso não prospera, uma vez que é por meio de suposta ofensa a
dispositivo de lei federal (art. 12 da Lei 9.637/98) que o agravante
tenta chegar à violação do art. 5º, II, da CF, de modo que a eventual
ofensa ao inciso indicado dar-se-ia de forma reflexa, o que é inad-
missível, nos termos das normas supracitadas.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-178/2003-015-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. WAGNER BERNARDES CHAGAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VANDER CASTRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO OLIVEIRA COIMBRA

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO CUNHA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ABASE LIDER ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. O entendimento do Regional foi no sen-
tido de que houve prestação de serviços do Obreiro à Recorrente,
mediante empresa interposta, e de que houve culpa in vigilando por
parte da Reclamada. Assim, não há como revolver fatos e provas e se
chegar a entendimento diverso (incidência do Enunciado 126 desta
Corte). Ademais, os arestos trazidos encontram óbice no § 4º do art.
896 da CLT e no Enunciado 333/TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-181/2004-107-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE MAGELA PROENÇA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO GUADAGNIN BRUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40%. FGTS. OFENSA AO INCISO XXXVI DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Esta Corte já tem entendimento firmado com relação ao
tema, mediante as Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1.
Incidência do § 6º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-192/2001-311-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM

A D VO G A D O : DR. RENATO MÁRCIO ARAÚJO PASSOS DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL CAMPOS DIAS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL CAMPOS DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento que visava liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

<!ID610350-2>

PROCESSO : AIRR-200/1998-092-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DIRCEU LOPES E CIA. LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBSON VINÍCIO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : CARLA LOPES DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RIBEIRO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. Cabe à parte apresentar, na interposição
do recurso de revista, documento comprobatório de feriado local ou
ocorrência que justifique a prorrogação do prazo. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-217/2002-001-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VILA D'ELA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO LÚCIO SABINO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE JESUS BORGES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU
OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de
intimação do acórdão regional que apreciou os embargos declara-
tórios, peça necessária para o julgamento imediato do Recurso de
Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo
de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º do art. 897 da CLT, com
a redação dada pela Lei 9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-259/2003-064-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : OPTAR SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS LOPES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : RENATO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O egrégio Regional, ao
entregar a prestação jurisdicional, deixou claros os fundamentos que o le-
varam à condenação empresarial, não se verificando a alegada negativa de
prestação jurisdicional e afronta ao artigo 93, IX, da Constituição Federal.

CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO AO ART. 5º, incisos LIV e LV. O egrégio Regional, através do Acór-
dão de fls. 90/91, manteve a sentença de 1º grau nos termos do art. 895,
parágrafo primeiro, inciso IV, da CLT, restando, ante a situação fático-pro-
batória, evidenciada a existência de contrato de emprego por prazo inde-
terminado a unir as partes litigantes.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-262/2000-003-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PLASTICAL PLÁSTICOS CAPIXABA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ILEALDO VIEIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚS-
TRIAS DE BORRACHAS, BENEFICIAMENTO

DE BORRACHAS, REVESTIMENTOS DE BORRA-
CHAS, RECAUCHUTADORAS E SIMILARES, IN-
DÚSTRIAS DE MATERIAIS

PLÁSTICOS, LAMINADOS, EMBALAGENS E TU-
BOS FLEXÍVEIS, FRASCOS E COMPONENTES,
A RT E FATO S 

INJETADOS, REVESTIMENTOS PLÁSTICOS, RE-
SINAS SINTÉTICAS, FIBRA DE VIDRO E SIMILA-
RES NO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO VERIFICADA. Se o reclamante não sofreu
condenação em pecúnia, não se lhe poderia impor condenação em
custas, mesmo tendo recorrido ordinariamente de aspecto lateral da
sentença, desfavorável à tese que sustentou. A lei é clara ao es-
tabelecer que, no processo de trabalho, as custas serão pagas pelo
vencido. (CLT, art. 789, § 1º). Daí a extravagância da sustentação da
reclamada, com base em pretensa isonomia. Despacho denegatório do
recurso de revista confirmado. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-280/2002-261-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BSF ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO STERZI RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR CIRO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Resta incontroverso no acórdão regional
que a Recorrente é a empreiteira principal e que incorreu em culpa in
eligendo. Assim, o Regional concluiu pela responsabilidade subsi-
diária da Reclamada. Dessa forma, dado o caráter fático da matéria,
inviável o revolvimento de fatos e provas para se chegar a enten-
dimento diverso (Enunciado 126/TST). Ademais, não foi demonstrada
nenhuma das violações apontadas, uma vez que a decisão está em
consonância com o Enunciado 331 desta Corte, o que atrai o óbice do
§ 4º do art. 896 da CLT e do Enunciado 333. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-313/1996-431-05-01.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALICE COSTA IGLESIAS

A D VO G A D O : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. INSURGÊNCIA CON-
TRA INCIDÊNCIA DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
NOS DIAS DE FERIADO. Não há que se falar em desrespeito à
coisa julgada, uma vez que o acórdão guerreado registrou à fl. 303
que a sentença exeqüenda não excluiu a incidência do Repouso Se-
manal Remunerado sob os feriados.

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. AR-
TIGO 5º, II, DA CF/88. NÃO ATENDIMENTO AO ENUNCIA-
DO 266 DO E. TST E ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. A alegação de
ofensa ao princípio da legalidade não basta, por si só, para viabilizar
o acesso à via recursal extraordinária, porque a interpretação judicial
de normas legais situa-se e projeta-se no âmbito infraconstitucional,
culminando, por exaurir-se no plano do contencioso de mera le-
galidade, desautorizando em conseqüência a utilização do Recurso de
Revista, nesses casos, face a não violação direta e literal à Cons-
tituição, nos termos do Enunciado 266 do E. TST e artigo 896, § 2º,
da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-341/2000-141-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ISAIAS DOS SANTOS PINTO

A D VO G A D O : DR. GILSON JAURI ROSA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLAUDIA SOBREIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENGEMAN ASSESSORIA TÉCNICA E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento, quando o Regional concluiu tratar-se da hipótese de dono
da obra e a matéria já se encontra pacificada nesta Corte, por meio da
Orientação Jurisprudencial 191 da SBDI-1.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Uma vez incontro-
verso no acórdão regional que o trabalho do Recorrente era insalubre
em grau médio, não há como revolver fatos e provas e chegar a
entendimento diverso, ante a incidência do Enunciado 126 desta Cor-
te. Por outro lado, os arestos trazidos desservem ao fim colimado, por
inespecíficos. Incidência do Enunciado 296 desta Corte. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-345/1998-761-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO JORGE GODOY E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BÔNUS-ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO. DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. HONORÁRIOS ASSISTEN-
CIAIS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-347/2001-008-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES JORGE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : ADMILSON TEODORO DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. NEIVAL XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : CIFERGO COMÉRCIO DE FREIOS E EMBRENHA-
GENS LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
TRABALHISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. VIOLAÇÃO AO
ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. O Recurso de Revista, no Processo de Execução Tra-
balhista, objetiva exclusivamente, resguardar a função guardiã da
Constituição Federal reservada ao Excelso Supremo Tribunal Federal,
permitindo-lhe corrigir os atos judiciais que violem o seu texto. Por-
tanto, o seu cabimento na execução, nos termos do art. 896, §2º, da
CLT, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição, o que não se verificou na espécie. In casu, não atenta a
Agravante que o art. 7º, inciso XXIX regula apenas o prazo para
reclamar, em Juízo, créditos oriundos das relações de trabalho, não
sendo aplicável na busca da exclusão de bens de sócio que se retirou
da sociedade executada.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-372/2003-011-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : WELLISON JORGE DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MATTHESON NÓBREGA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA DE 40%. PRESCRIÇÃO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
O Recurso de Revista submetido ao rito sumaríssimo tem suas hi-
póteses de cabimento limitadas à duas hipóteses, contrariedade a
jurisprudência uniforme deste Tribunal e violação direta da Cons-
tituição da República. Contudo, in casu, o Recorrente limitou-se a
apontar violação a lei infraconstitucional. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-374/2001-669-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL MARTINS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO HOMERO CHAMIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

A deficiente instrução da petição de agravo sem as pro-
curações outorgadas aos advogados da agravante, peças obrigatórias à
regular formação do instrumento de agravo, impede o seu conhe-
cimento, nos termos do inciso I do parágrafo 5º do art. 897 da CLT,
com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-391/2001-049-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ITAMÓVEIS MÁQUINAS E MÓVEIS PARA ESCRITÓ-
RIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA PACOLA

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR GONÇALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO WAGNER XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS PRESSUPOSTOS DE RE-
CORRIBILIDADE. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIO-
NAL. ART. 5º, LV. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ENUN-
CIADO 126/TST. De acordo com a previsão contida no art. 896, § 6º,
da CLT, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido Recurso de Revista por contrariedade a jurisprudência
uniforme do TST e violação direta da Constituição da República, o
que não ocorreu no caso em tela, patente nos autos o respeito ao
contraditório e a ampla defesa. Parece esquecer a Recorrente que o
vínculo empregatício fora reconhecido pelo e. Regional, no Acórdão
de fls 52/54, transitado em julgado, este em nenhum momento tendo
determinado a reabertura de instrução probatória. Incide, assim, o
disposto no Enunciado nº 126 desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-396/2001-581-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : RENATO BURITY OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRES-
CRIÇÃO. HORAS EXTRAS - REGISTROS DE HORÁRIO - FIP's.
COMPOSIÇÃO SALARIAL. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visava liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-405/2003-012-10-40.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

EMBARGANTE : MISSIAS VIANA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INOCO-
RÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. Os embargos decla-
ratórios são impróprios para outro fim que não seja de suprir vícios
existentes no julgado, aqueles expressamente previstos no art. 535 e
incisos do CPC e 897-A da CLT. Embargos Declaratórios rejeita-
dos.

PROCESSO : AIRR-415/2001-002-16-00.8 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. GENTIL AUGUSTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZA COSTA FURTADO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA MUNIZ ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. Violações legais ou
constitucionais e contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme
desta Corte não vislumbradas, bem como dissenso jurisprudencial
inadequado não permitem que o recurso de revista alcance conhe-
cimento, nos termos da alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-434/1994-039-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAN DIAS DANTAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LEDA MARIA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DO
ENUNCIADO 266 DO TST. Como bem asseverado no despacho
agravado, a admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de
execução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do
Enunciado 266 do TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente, na
forma dos dispositivos constitucionais invocados. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-435/1997-005-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL CARLOS CARDOSO

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BOMBRIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SELENA MARIA BUJAK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO. ARTIGO
118 DA LEI 8.213/91. A decisão recorrida está em consonância com
a Orientação Jurisprudencial 230 da SBDI-1 do TST.

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. O TST já firmou en-
tendimento, no sentido de que o artigo 7º, XXI, da Constituição
Federal de 1988 não é auto-aplicável (OJ 84 da SBDI-1/TST).

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE OU INSALUBRI-
DADE. GRAU E REFLEXOS. Não há contrariedade à OJ 5 da
SBDI-1 do TST, pois no caso dos autos a exposição do Autor a
agente perigoso era eventual. Inespecíficos os arestos (Enunciado 296
do TST).

HORAS EXTRAS. INTERVALO. Não há contrariedade à
OJ 307 da SBDI-1 do TST, pois não houve prova do não- usufruto
integral do intervalo. Inespecíficos os arestos (Enunciado 296 do
TST).

HORAS EXTRAS. Não constatada violação do artigo 74, §
2º, da CLT, pois a matéria foi tratada sob o enfoque do trabalho
externo. Inespecíficos os arestos (Enunciado 296 do TST).

QUILÔMETROS RODADOS E REFLEXOS. A verba em
questão, segundo o Regional, engloba o combustível, reconhecida-
mente já pago ao Autor, e o desgaste do automóvel, deferido em
primeiro grau. Não constatada violação do artigo 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão recorrida es-
tá em consonância com os Enunciados 219 e 329 do TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Inespecíficos os arestos apre-
sentados para o confronto de teses, que trazem tese no sentido de que
os honorários foram arbitrados em valor excessivo, situação diversa
da dos autos. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-438/2001-670-09-40.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : JEFERSON FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CONCEIÇÃO BUENO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos e, no mérito,
dar-lhes provimento apenas para acrescentar aos fundamentos da decisão
embargada a aplicação do Enunciado nº 297 do TST em relação à existência
ou não de saldo devedor em favor do empregado. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO
477, § 6º, DA CLT. EXISTÊNCIA OU NÃO DE SALDO DEVE-
DOR A FAVOR DO EMPREGADO. TEMA NÃO PREQUESTIO-
NADO. A ausência de efetiva apreciação do litígio quanto a exis-
tência ou não de saldo devedor a favor do empregado por parte do
Tribunal a quo, não autoriza a utilização do recurso de revista, por
falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica. Enun-
ciado nº 297 do TST. Embargos conhecidos e providos apenas para
acrescentar aos fundamentos da decisão embargada a aplicação do
Enunciado nº 297 do TST em relação ao referido tema.

PROCESSO : AIRR-445/2003-036-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR

A G R AVA D O ( S ) : NEIDA MARIA LISBOA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

A deficiente instrução da petição de agravo sem o traslado
do acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peça
essencial à perfeita compreensão da controvérsia, impede o seu co-
nhecimento, nos termos do item III da Instrução Normativa 16/99-
T S T.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-480/2003-046-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. IVAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MARCOS SOARES PILOTO GALVÃO

A D VO G A D O : DR. RONALDO GOMES PARANHOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME
DE PROVAS. A discussão em torno da decisão que consignou a
inexistência de elementos ensejadores da justa causa imputada ao
Reclamante insere-se no conjunto dos fatos e provas, sendo vedada a
sua revisão para se chegar a entendimento contrário, consoante o
Enunciado 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-500/2002-654-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DAMAEQ DÁVILLA INDÚSTRIA MECÂNICA DE
MÁQUINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALAMIR LAFAIETE DIAS STANGUE

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEY ANA BARCAROL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A rediscus-
são em torno do reconhecimento da isonomia funcional entre Re-
clamante e paradigma insere-se no conjunto fático-probatório, o que é
vedado nos termos do Enunciado 126 desta Corte.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO. TÁCITO. A decisão re-
gional encontra-se em perfeita consonância com o disposto na Orien-
tação Jurisprudencial 223 da SBDI-1 desta Corte.

VALE-TRANSPORTE. A Reclamada não logrou êxito em
demonstrar divergência jurisprudencial, incidindo o Enunciado 296 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-503/2003-050-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

EMBARGANTE : ELMO CALÇADOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ANDRADE BRUNO FAVACHO

EMBARGADO(A) : EDSON CORRÊA DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. NOÊMIA APARECIDA DOS SANTOS ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração ante o fato de sê-los intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de
declaração não conhecidos por intempestividade, haja vista que os
originais do recurso, interpostos tempestivamente por fac símile, vie-
ram aos autos depois do qüinqüídio legal (artigo 2º da Lei nº
9.800/99). Embargos de declaração não conhecidos.
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PROCESSO : AIRR-510/1997-011-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO ANTONIO MARCONATO

A D VO G A D O : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. BASE SALARIAL.
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, II, 7º, XI, E 195, I, DA CARTA MAG-
NA. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DOS ENUN-
CIADOS 266 E 297 DO TST. Como bem asseverado no despacho
agravado, a admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de
execução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do
Enunciado 266 do TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente, na
forma dos dispositivos constitucionais invocados. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-531/2003-026-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VITAPELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado
e da sua respectiva certidão de intimação e das procurações ou-
torgadas aos advogados do agravante e do agravado, peças obri-
gatórias à regular formação do instrumento, bem como sem o acórdão
regional e a cópia do recurso de revista, necessárias para a perfeita
compreensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acór-
dão regional, necessária para o imediato julgamento do recurso de
revista, se provido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo,
nos termos do parágrafo 5º e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-536/2003-094-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO MAX ROSA

A D VO G A D O : DR. MAGNO ANTUNES CUSTÓDIO

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Tribunal Regional manteve
a sentença que declarou a competência da Justiça do Trabalho para
julgar ação, que tem por objeto o pedido de pagamento de diferença
da multa de 40% sobre as atualizações do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários. Entendeu que se trata de demanda que tem
causa de pedir e pedido vinculados à relação de emprego. O en-
tendimento adotado pelo Regional não viola o artigo 114 da Cons-
tituição, invocado pelo Recorrente. Nego provimento.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. O Tribunal
Regional manteve a decisão de primeiro grau, que afastou a argüição
de ilegitimidade passiva do Banco-reclamado, salientando que a ques-
tão atinente à responsabilidade ou não do réu depende da análise do
pedido propriamente dito e não diz respeito à legitimidade passiva. O
acórdão não viola os artigos da Constituição Federal. Não provido.

PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. LC 110/01. O
Tribunal Regional afastou a tese de prescrição total do direito de
ação. Salientou que o prazo prescricional não começou a fluir a partir
das datas em que as Reclamantes foram despedidas, mas sim a partir
dos depósitos das diferenças do FGTS, decorrentes do advento da Lei
Complementar 110, de 29 de junho de 2001, na suas contas vin-
culadas. O entendimento adotado pelo Tribunal Regional não viola o
artigo 5º II, XXXIV, "a" XXXV, XXXVI e LV, 7º, II, III e XXIX, da
Lei Maior. Tampouco restam contrariados os Enunciados 204 e 362
do TST. Nego provimento.

PROCESSO : AIRR-557/2003-462-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO CELINI

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INCICAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal ou
contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Outrossim, já está
pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco inicial da prescrição
se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-589/2003-906-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VANILDO VASCONCELOS DE ALBUQUER-
QUE JÚNIOR E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO GOMES DA MOTA

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. VIOLAÇÃO
DO ART. 5º, II, DA CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA DO ART. 896,
§ 2º, DA CLT E DO ENUNCIADO 266 DO TST. Como bem as-
severado no despacho agravado, a admissibilidade do Recurso de
Revista, em processo de execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 do TST, o que não lograram
demonstrar os Recorrentes, na forma dos dispositivos constitucionais
invocados. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-613/2003-008-17-40.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : JOSÉ HUMBERTO LORDELLO DOS SANTOS SOU-
ZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUMBERTO LORDELLO DOS SANTOS
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO QUE NÃO FOI CONHECIDO POR IR-
REGULARIDADE DE TRASLADO.

Os requisitos de admissibilidade do recurso de revista devem
ser analisados pelo seu relator, independentemente do exame prévio
efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, sem que o
despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de
origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, como se
extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC. Portanto, a informação
constante no despacho agravado no sentido da tempestividade da
revista não supre a ausência da certidão de intimação do acórdão
regional. No tocante à questão da ausência de autenticação das peças,
por mais que se possa inferir que o desejo da embargante seja pre-
questionar a matéria no que toca à desnecessidade de declaração de
autenticidade pelo advogado da parte, não servem os embargos de
declaração para este fim. Os fundamentos estão todos lançados na
decisão, e o inconformismo da parte com eles enseja a propositura de
recurso próprio e adequado, ficando impossibilitada sua rediscussão
na via estreita dos embargos de declaração.

Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : AIRR-630/2003-093-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE ALMEIDA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : DEMÉTRIO APARECIDO VALENTIM

A D VO G A D A : DRA. MARA FROIS BECKHAUSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. LEI Nº
9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/99. Agravo não co-
nhecido, tendo em vista não constar dos autos cópia de peça essencial
para a sua formação, em face da nova redação do art. 897, § 5º,
consolidado e da Instrução Normativa nº 16/99.

PROCESSO : AIRR-633/2001-002-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ELISEU SOARES DAMACENO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NEI VIANA COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : TELEBAHIA CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : ASP - AÇÃO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓ-
RIOS. MULTA. CABIMENTO. Não se verifica ofensa ao art. 538, do
Código do Processo Civil (CPC), na aplicação da multa prevista no
parágrafo único do artigo 538, do CPC, quando inexistir amparo
jurídico para a oposição de embargos declaratórios. Por outro lado,
não ensejam o conhecimento do recurso de revista, os arestos co-
lacionados, porque provenientes do Superior Tribunal de Justiça, a
teor do disposto na alínea "a" do art. 896, da CLT. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-648/2002-055-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANO MOREIRA DE LUCCA

A D VO G A D A : DRA. SUELY TEIXEIRA PIMENTA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE.

Não se conhece de agravo quando intempestivamente in-
terposto.

PROCESSO : AIRR-649/2000-087-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRAN-
GA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO PERON DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO GADIOLI LA GUARDIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO CONHECIMENTO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO. Embargos declaratórios não conhecidos por irregulari-
dade de representação não interrompem a fluência do prazo recursal.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-649/2002-007-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRCIO ALVES DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : TRIGO INDÚSTRIA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. É indis-
pensável a autenticação das fotocópias de peças processuais usadas
para a formação do instrumento do Agravo, sob pena de seu não-
conhecimento item IX da Instrução Normativa 16/99 do TST. In casu,
a procuração do Agravante está em fotocópia sem autenticação e não
existe nos autos certidão que ateste a autenticidade da peça tras-
ladada. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-650/2003-731-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : RAUL LUTTJOHANN

A D VO G A D O : DR. ÁUREO LUIZ JAEGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. A tese pre-
valecente na colenda SBDI-1 do TST é no sentido de que a pretensão
de diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, per-
tinentes aos expurgos inflacionários, na forma da Lei Complementar
110/01, tem como marco inicial da prescrição do direito de ação a
data da vigência da referida Lei, ou seja, 30/06/2001. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial 344 deste Tribunal. Quanto às alegadas
violações dos incisos II e XXXV do art. 5º da Carta Magna, incide à
hipótese o art. 477 da CLT e o Enunciado 330 desta Corte. Apelo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-661/1996-065-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA MARIA MAZINI DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. VICENTE APARECIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. COISA JULGADA.
Interposição de recurso de revista, em processo de execução, pretendo
rever os cálculos da liquidação, considerados corretos pela decisão
proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho em julgamento de agra-
vo de petição. Inadmissibilidade de processamento de recurso de
revista em processo de execução, na forma do § 2º do artigo 896 da
CLT, bem como dos Enunciados nºs 126 e 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-671/2003-009-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS PAULO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MEGALE OLIVEIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL SILVEIRA MARINHO FALCÃO BA-
T I S TA 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado
e da sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento de agravo, e sem a cópia do Recurso de
Revista, necessária para a perfeita compreensão da controvérsia, im-
pede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do parágrafo 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98 e do item III
da Instrução Normativa 16/99-TST.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-673/2003-057-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLARETE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 110, de 29 de junho de 2001. ARTIGO 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO. Apenas com a publicação da Lei Complementar nº 110, de
29/06/01, é que foi reconhecido o direito material à correção dos
saldos das contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por
seu turno, inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a
complementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória,
já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Assim decidido, como no caso dos autos, resta incólume o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-679/2003-007-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : IATE TÊNIS CLUBE

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO AFONSO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CASA BRANCA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS PRESSUPOSTOS DE RE-
CORRIBILIDADE. NÃO-PROVIMENTO. De acordo com a pre-
visão contida no art. 896, § 2º, da CLT, e Enunciado 266/TST, das
decisões proferidas em execução de sentença, pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, somente será admitido Recurso de Revista por
ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal, o que não
ocorreu no caso em tela.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-684/2002-053-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE BARROS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS PEDROSA FERREIRA CRISTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS - REFLEXOS - MATÉRIA FÁ-
TICO-PROBATÓRIA. O acórdão recorrido consigna que foram re-
gistrados os elementos fáticos preponderantes que conduziram ao
convencimento adotado. Destarte, o Eg. Regional proferiu a decisão,
com base nos fatos e circunstâncias constantes dos autos, na forma do
art. 131 do CPC, tendo, assim, concluído pela existência da jornada
extraordinária. Logo, para se chegar à conclusão diversa da decisão
regional, necessário seria o reexame do conjunto dos fatos e provas,
procedimento vedado nesta esfera recursal pelo En. 126/TST.

PLANO DE DEMISSÃO VULUNTÁRIA. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - QUITAÇÃO - ALCANCE - DECISÃO RE-
GIONAL EM CONSONÂNCIA COM A OJ Nº 270 DA SDI-1. O
apelo não se viabiliza no tocante ao tema, por se tratar de matéria já
pacificada por iterativa e notória jurisprudência desta Corte, cris-
talizada na OJ nº 270 da SDI-1/TST; em decorrência, os arestos
colacionados encontram-se superados, em face da incidência do En.
333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-684/2002-371-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JARLON CUPERTINO DA SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : APOLINARIO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CELSO PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS PRESSUPOSTOS DE RE-
CORRIBILIDADE. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITU-
CIONAIS. ARTIGOS 5º, INCISO II e 93, IX. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.INOCORRÊNCIA.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 126/TST. Afastada a preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, tem-se que de acor-
do com a previsão contida no art. 896, § 6º, da CLT, nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido Re-
curso de Revista por contrariedade a jurisprudência uniforme do TST
e violação direta da Constituição da República, o que não ocorreu no
caso em tela. Na verdade, o que pretende a Agravante, inconformada
com a sua responsabilização subsidiária, é o reexame de fatos e
provas, o que encontra óbice no Enunciado nº 126 desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-691/2002-028-07-40.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO GONÇALVES DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-709/2001-047-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIMARA MARIA VICENTE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO AU-
TENTICADAS POR CARIMBO DO PRÓPRIO AGRAVANTE -
AUTENTICAÇÃO INVÁLIDA.

As peças obrigatórias à respectiva formação contêm auten-
ticação inválida, que consiste em carimbo onde consta tão-somente a
informação "confere com o original" e a sigla do sindicato agravante.
Observa-se que não há nos autos qualquer declaração de autenticidade
das cópias sob a responsabilidade pessoal da advogada da agravante,
e nem mesmo consta no referido carimbo a rubrica de quem re-
presenta o sindicato, não havendo como se enquadrar tal autenticação
na exigência prevista no art. 544, § 1º, do CPC ou na IN 16/99 do
TST, os quais dispõem que as cópias das peças poderão ser de-
claradas autênticas pelo próprio advogado do agravante, sob a sua
responsabilidade pessoal, o que, conforme se constata, não ocorreu no
caso presente. Portanto, o agravo não deve ser conhecido em face do
desatendimento ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST
e aos arts. 830 da CLT, 365, III, 384 e 544, § 1º, do CPC e 137 do
C C i v.

PROCESSO : AIRR-728/1996-811-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : IEDA MARIA ABREU GOMES

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTILIANO DA SILVA BENITES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUG-
NADOS. Agravo de petição do executado não conhecido por au-
sência de delimitação dos valores objeto da controvérsia (CLT, art.
879, § 1º). Decisão de Tribunal Regional do Trabalho calcado em
interpretação

da legislação infraconstitucional. Impossibilidade de proces-
samento de recurso de revista com o objetivo de rever essa decisão,
nos termos do § 2º do artigo 896 da CLT e do Enunciado n.º 266 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-730/2001-203-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JARCEL CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MIRANDA CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO BATISTA MAFRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, II, LIV E 93, IX, DA CARTA
MAGNA. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E ENUN-
CIADO 266 DO TST. Como bem asseverado no despacho agravado,
a admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado
266 do TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente, na forma dos
dispositivos constitucionais invocados. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-736/2002-011-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA MARQUES

A D VO G A D O : DR. UBIRAMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. Incólume se encontra o acórdão guerreado
que decidiu nos termos da OJ 74 da SDI- 1 do E. TST e aplicou a
revelia. Não há que se falar em violação ao contraditório e ampla
defesa. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-736/2003-010-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MAGALHÃES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MAGDALA PAZ MARTINS

A D VO G A D O : DR. FABIANO FELICIANO JERÔNIMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. ENUNCIADO 214
DO TST. Inadmissível o processamento do recurso de revista quando
a decisão interlocutória não enseja recursos para o mesmo Tribunal
ou na hipótese de acolhimento de exceção de incompetência, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante disposto no artigo 799, § 2º,
da CLT. Incidência do Enunciado nº 214 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-799/1997-020-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : MARIA DA GLÓRIA FREDERICO TRIBUZY

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - CON-
TRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA.

Observa-se que, na verdade, o que a recorrente pretende, a
pretexto de contradição, é um novo julgamento da questão atinente ao
conhecimento do apelo, ensejando um "bis in idem" inadmissível
nesta via estreita dos embargos de declaração. E ainda que se possa
inferir que o desejo da embargante seja prequestionar a matéria quan-
to à desnecessidade de declaração de autenticidade para eventual
apelo à instância superior, não servem os embargos de declaração
para este fim, segundo o disposto no artigo 535, I e II, do CPC.

Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-807/2003-023-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA GLÓRIA TEIXEIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

A G R AVA D O ( S ) : STERILE SOCIEDADE CIVIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. TADEU RODRIGO TITO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar provimento. 5
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Agravo de Instrumento a que se nega provimento
uma vez que não restou configurada a negativa de prestação ju-
risdicional argüida.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LAUDO PERICIAL. DESCONSI-
DERAÇÃO DE PEDIDO DE NOVOS ESCLARECIMENTOS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. O Tribunal Regional, ao examinar
a questão referente a novo pedido de esclarecimento de laudo com-
plementar à reintegração indeferido pela Vara, entendeu correto o
indeferimento, por considerar que já tinha sido devidamente aten-
dido no pedido anterior de esclarecimento, não restando violados os
artigos da Constituição Federal invocados pela Recorrente. Agravo
não provido.

PROCESSO : AIRR-821/2000-020-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO GALHARDI BORGES

A D VO G A D O : DR. RENATO FRADE PALMEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Estando a
decisão regional em consonância com a Súmula de Jurisprudência
Uniforme desta Corte, não se conhece do recurso de revista, ante o
óbice contido no Enunciado nº 333 e o impeditivo legal veiculado
pelo parágrafo 4º do artigo 896 da CLT. Em decorrência, as decisões
paradigmas não configuram conflito jurisprudencial ante o disposto
no § 4º do artigo 896 da CLT e no Enunciado 333, desta Corte.
Concedido às partes o direito à ampla defesa e observado o devido
processo legal, sendo o processamento do agravo a demonstração do
seu fiel cumprimento, não se verifica ofensa aos princípios cons-
titucionais. Outrossim, não enseja o conhecimento do recurso a ale-
gação de maltrato do artigo 5º, II, da Constituição Federal, ante o
caráter genérico dessa norma, pois apenas autorizam a revisão as
violações explícitas ao comando constitucional.

Agravo conhecido e desprovido.
VERBAS INDENIZATÓRIAS. EXCLUSÃO. Não pode

ser processado recurso de revista sem o prequestionamento dos temas
nele abordados, de acordo com o Enunciado 297 e Orientações Ju-
risprudenciais 62 e 256 deste Tribunal. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-826/1992-033-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA PETROMISA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA DE JESUS BARBOSA PESSOA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA INTERPOSTO EM PROCESSO DE EXECUÇÃO.
PETROMISA. UNIÃO. JUROS DE MORA. Decisão proferida em
agravo de petição que reputa inaplicável a diretriz do Enunciado nº
304 do TST, uma vez que a União foi arrolada desde o início da ação
como sucessora da Petromisa, e esta, empresa do setor petroquímico,
teve a sua extinção decretada por lei, não se enquadrando nos ditames
da Lei nº 6.024/74. Inexistência de afronta direta e literal do artigo 46
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da
Constituição Federal de 1988. Inadmissibilidade de processamento do
recurso de revista interposto em processo de execução, a teor do
previsto no artigo 896, § 2º, da CLT e no Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-851/2003-032-03-40.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : ANTÔNIO FELIPE DA COSTA

A D VO G A D O : DR. EDYLENO ADRIANO ANTUNES

EMBARGADO(A) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO
897-A DA CLT. Não comprovada qualquer das hipóteses para o
cabimento dos embargos baseados no art. 897-A da CLT, desmerece
acolhida o apelo. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-868/2001-008-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VIABRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MATOS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ANÉSIO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE NILZO ALVES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS.

Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do CCiv).

PROCESSO : AIRR-868/2003-041-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida
em contraminuta, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar- lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO AR-
GÜÍDA EM CONTRAMINUTA. A falta de indicação pela parte
contrária das peças indispensáveis, não trasladadas pela agravante
para a formação do instrumento, implica na rejeição da argüição, por
desfundamentada. Preliminar rejeitada.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A teor
da Orientação Jurisprudencial 62, da SDI-1, do TST, o preques-
tionamento é necessário, mesmo nos casos de incompetência absoluta.
À falta de tese explícita por parte do Tribunal a quo acerca da
competência da Justiça do Trabalho, não pode ser processado o re-
curso de natureza extraordinária, como é o caso do recurso de revista,
à míngua de prequestionamento do tema, conforme Enunciado 297
desta Corte. Agravo conhecido e desprovido. ILEGITIMIDADE DE
PARTE. ATO JURÍDICO PERFEITO. Por força do contido no artigo
896, § 6º, da CLT, a admissibilidade do recurso de revista interposto
contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo está restrita à
demonstração de violência direta ao texto constitucional ou de con-
trariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, descar-
tando-se os argumentos recursais relativos à ilegitimidade de parte,
que não se enquadram no permissivo legal. Agravo conhecido e
desprovido.

FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A razoável interpre-
tação dada à matéria posta à apreciação do Tribunal não autoriza o
processamento do recurso de revista, à luz do Enunciado 221 desta
Corte. Somente a violação categórica, frontal ao texto constitucional,
indemonstrada, daria ensejo ao processamento da revista. Ademais,
oportuno ressaltar que o § 6º do artigo 896 da CLT não contempla a
hipótese de divergência jurisprudencial para a admissibilidade do
apelo extraordinário. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-895/2003-106-03-40.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

A D VO G A D O : DR. ROBSON EUSTÁQUIO MAGALHÃES

EMBARGADO(A) : CID QUEIRÓZ FONTES

A D VO G A D O : DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO -
CONHECIDO E DESPROVIDO.

A parte opôs os embargos de declaração pretendendo ni-
tidamente rediscutir a matéria atinente a tempestividade do agravo de
instrumento. No entanto, a ocorrência de feriado local ou mesmo
suspensão de prazo recursal, deve ser comprovada pela parte, quando
da interposição do recurso (Precedente Jurisprudencial 161). Em-
bargos de declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-906/2003-006-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WAGNER BIAGGIO

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Ins-
trumento, para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RITO SUMA-
RÍSSIMO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Tratando-se de ação que visa obter o
reconhecimento da relação empregatícia, competente esta Justiça Es-
pecializada para conhecer e julgar a presente demanda, nos termos do
art. 114 da Constituição Federal.

PRESCRIÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. As ações de
natureza declaratória não estão sujeitas ao instituto prescricional, pois
visam tão somente à declaração de existência ou inexistência de uma
relação jurídica.

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP. VÍNCULO DE EMPREGO. O
decisum recorrido não viola o art. 37, II da Constituição Federal, nem
tampouco contraria o Enunciado 331, inciso II do TST, por versarem
os autos de contratação anterior à promulgação da Constituição Fe-
deral de 1988.

Ausentes os pressupostos do art. 896, § 6º da CLT, nega-se
provimento ao Agravo.

PROCESSO : AIRR-908/2003-067-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA GOMES FREIRE

A D VO G A D O : DR. RONALDO PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 110, de 29 de junho de 2001. ARTIGO 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO. Apenas com a publicação da Lei Complementar nº 110, de
29/06/01, é que foi reconhecido o direito material à correção dos
saldos das contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por
seu turno, inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a
complementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória,
já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Assim decidido, como no caso dos autos, resta incólume o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-917/2003-006-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : THIAGO OLIVEIRA TOZZI

A D VO G A D A : DRA. GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES
VA S C O N C E L O S 

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. URBANO VITALINO DE MELO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.

A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de
intimação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento
imediato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o
conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-926/1999-051-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMENTOS E SISTE-
MAS

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS CLEMENTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PROCESSOS EM
CURSO. ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDA-
DE DO RECURSO DE REVISTA. Esta Corte, por meio da OJ 260
da SDBI-1, já se posicionou, no sentido de ser inaplicável o pro-
cedimento sumaríssimo, aos processos iniciados antes da vigência da
Lei 9.957/2000.

CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
EM SUMARÍSSIMO. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA LEI
9.957/2000. Exsurge dos autos que nenhum prejuízo ocorreu à Re-
clamada pela adoção do rito sumaríssimo, quando da análise do
Recurso Ordinário pelo Tribunal Regional. O acórdão encontra-se
devidamente fundamentado, conferindo apenas maior celeridade ao
julgamento do feito.

DEPÓSITOS DO FGTS. PARCELAMENTO. O Apelo
não prospera, tendo em vista que a Recorrente não apontou o dis-
positivo tido como violado, consoante dispõe a OJ 94 da SBDI-1 do
T S T.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O eg. TRT decidiu em
consonância com o Enunciado 219/TST. Óbice no art. 896, § 4º, da
CLT c/c Enunciado 333/TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-936/2001-001-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DELÍDIA PAULA RODRIGUES DUARTE

A D VO G A D O : DR. MOACIR SCANDOLA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. MARIA JOSÉ VILELA LINS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME
DE PROVAS. AUXILIO-DOENÇA. PROVA PERICIAL. Correto o r.
despacho agravado ao reconhecer o óbice ao processamento do Re-
curso de Revista, constituído pelo Enunciado 126 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-960/2003-006-13-40.2 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : VAMBERTO AUGUSTO COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS PRESCRIÇÃO. A decisão
regional está em consonância com a atual e iterativa jurisprudência,
consubstanciada na OJ 344 da SBDI-1 desta Corte. Óbice no Enun-
ciado 333/TST e no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-967/1999-078-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA COTIA & KOCHI INDÚSTRIA DE PA-
PÉIS

A D VO G A D O : DR. ÉDEL THEOPHILO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : AMADEU SOARES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DERLY RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CISPLATINA INDÚSTRIA DE PAPÉIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. REINALDO LUIZ PESSÔA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a pro-
vocação da manifestação por intermédio de embargos declaratórios,
para que reste demonstrada a negativa de prestação jurisdicional en-
sejadora do conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto
no art. 535, inciso II, do CPC. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-975/2003-044-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E CORRETAGEM DE SEGUROS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO TANUZ SILVA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA CALIL DOS SANTOS ALVES

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA AD CAUSAM. Conforme consignado no § 6º do art. 896 da
CLT, as reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo devem ser
restritas a contrariedade à Súmula de jurisprudência uniforme do
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República. Nos presentes autos vários são os pontos abor-
dados na Revista os quais não foram fundamentados com a ob-
servância desse dispositivo de lei, razão pela qual não prevalecem os
argumentos aduzidos pelo Recorrente. TRANSAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL - PDV. DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Esta C. Corte já firmou jurispru-
dência consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n. 270 da SB-
DI-1. Óbice no art. 896, § 6º, da CLT c/c o Enunciado 333 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O Tribunal
Regional afastou a tese de prescrição total do direito de ação, sa-
lientando que, o prazo prescricional para o Reclamante postular o
pagamento de diferenças do acréscimo de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrentes da observância dos índices inflacionários expur-
gados pelos Planos Econômicos do Governo Federal começou a fluir
a partir da edição da Lei Complementar 110, de 29 de junho de 2001.
O entendimento adotado pelo Tribunal Regional está em consonância
com a OJ n. 344 da SBDI-1 desta Corte. A ausência dos requisitos
insculpidos no § 6º do artigo 896 da CLT obsta o processamento do
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-990/2002-110-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO LEITÃO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA E NÃO
AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98
e da Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho
(TST), a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e
essenciais à formação do instrumento, implica o não conhecimento do
agravo por deficiência do traslado. Além disso, nos termos dos ar-
tigos 830, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e 544, § 1º,
do Código de Processo Civil (CPC), e no item IX da Instrução
Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99, de 26/08/99, do
Tribunal Superior do Trabalho (TST), as peças deverão portar fé
mediante autenticação, uma a uma, no anverso ou verso, ou mediante
declaração firmada pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
A inobservância dessa formalidade implica o não conhecimento do
agravo. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para emenda da deficiência, por isso que
recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-992/2002-026-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NPL NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO CARDOSO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO EM HORÁ-
RIO DIURNO. O acórdão recorrido está em harmonia com a ju-
risprudência desta Corte. Incide à hipótese o Enunciado 333/TST e o
art. 896, § 4º, da CLT. Apelo não provido.
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PROCESSO : AIRR-998/1999-018-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA) •

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VERA REGINA LIMA TEODORO

A D VO G A D A : DRA. MARIA NADYR VARGAS CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDI-
CO. O Tribunal Superior do Trabalho consolidou jurisprudência no
sentido de que a transferência de regime jurídico de celetista para
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo
da prescrição bienal a partir da mudança de regime. Decisão de
Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido. Inadmissibilidade de
processamento do recurso de revista, nos termos do Enunciado nº 333
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-998/2002-061-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DA MOTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AGUINES CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO BOER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ENUNCIADO 126. Devidas as horas extras relativas ao
intervalo intrajornada reduzido uma vez que não pode a empresa com
base em artigo de convenção coletiva relativo a compensação de
jornada reduzir tal intervalo que exige norma expressa. Ademais, o
Recurso de Revista traz alegações que exigem reexame de fatos e
provas, o que é vedado pelo Enunciado 126 desta Corte. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.010/2003-403-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AGRALE S.A.

A D VO G A D O : DR. PRAZILDO PEDRO DA SILVA MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JUVERCI LUIZ BARBOZA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AMILCAR JOSÉ GIACOMET

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. IRRECORRIBILIDA-
DE. ENUNCIADO 214. Esta Corte já firmou entendimento, consubstan-
ciado no Enunciado 214, no qual as decisões interlocutórias só são recor-
ríveis de imediato, quando terminativas do feito. Assim, correto o r. des-
pacho agravado, ao reconhecer o óbice ao processamento do Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.053/2003-077-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : YANMAR DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA LOLO

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A falta de as-
sinatura na petição do Agravo de Instrumento implica inexistência do
Recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.057/1997-004-18-00.5 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RUTE VIEIRA DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. HANNIEL DE OLIVEIRA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NÉRIS BUENO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. NEIVAL XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. VILAÇÃO DO
ART. 5º, XIII, XXXV, XXXVI, LIV, LV e LVI, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E
DOS ENUNCIADOS 126 E 266 DO TST. Considerando-se que o
acórdão regional assentou seu entendimento com base nas provas
carreadas aos autos e que a pretensão delineada pela Recorrente, em
seu Recurso de Revista, pressupõe o reexame do conjunto fático-
probatório, não obstante as alegações de desrespeito ao Texto Cons-
titucional, revela-se inviável a admissibilidade do Apelo denegado,
por força do Enunciado 126 do TST. Como bem asseverado no
despacho agravado, a admissibilidade do Recurso de Revista, em
processo de execução, depende de demonstração inequívoca de ofen-
sa direta e literal à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da
CLT e do Enunciado 266 do TST, o que não logrou demonstrar a
Recorrente, na forma dos dispositivos constitucionais invocados.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.100/2003-007-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO OTTONI DE ALMEIDA LANA

A D VO G A D A : DRA. KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Ins-
trumento, para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Tri-
bunal Regional manteve a sentença que declarou a competência da
Justiça do Trabalho para julgar ação que tem por objeto o pedido de
pagamento de diferença da multa de 40% sobre as atualizações do
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários. Entendeu que se trata
de demanda que tem causa de pedir e pedido vinculados à relação de
emprego. O entendimento adotado pelo Regional está em harmonia
com o artigo 114 da Constituição Federal.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSA-
BILIDADE DO EMPREGADOR. Pacífica a jurisprudência desta
Corte, no sentido de que, uma vez reconhecido o direito obreiro às
diferenças de 40% do FGTS pela Justiça Federal, ao empregador
compete pagá-lo, nos termos da Lei 8.036/90, que expressamente
afirma ser seu o encargo, quando despede imotivadamente o em-
pregado. Incidência da Orientação Jurisprudencial n. 341 da SBDI-
1/TST. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO
FGTS - EXPURGOS. A discussão sobre o início da fluência do prazo
prescricional, relativamente ao direito de pleitear a correção dos sal-
dos das contas vinculadas do FGTS, com base na Lei Complementar
n. 110/01, não se confronta com o art. 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição Federal. Não se poderia considerar violado direito que ainda
não existia no momento da rescisão contratual. Logo não há que se
falar em início do prazo prescricional. Não atendido o permissivo
legal do art. 896, § 6º, da CLT, apto a ensejar a admissão do Recurso
de Revista no procedimento sumaríssimo.

SUCESSÃO DE EMPRESAS. RESPONSABILIDADE
DA FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A. Esta Corte firmou
entendimento, no sentido de que a responsabilidade é definida em
virtude do momento de validade do contrato de trabalho. Se o em-
pregado foi admitido após a realização do contrato de concessão, a
responsabilidade será exclusiva da concessionária. Se admitido pela
RFFSA, permanecendo o contrato em vigor após a concessão do
serviço público, reconhece-se a sucessão de empresas e a conces-
sionária será responsável por todo o contrato de trabalho do em-
pregado, remanescendo a responsabilidade subsidiária da RFFSA. No
caso dos autos não restou declarada a responsabilidade subsidiária da
RFFSA, mas a responsabilidade da Ferrovia Centro Atlântica per-
manece. OJ 225 da SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.106/1990-013-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MOUTINHO DE RESENDE

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II E LV, DA
CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DO
ENUNCIADO 266 DO TST. Como bem asseverado no despacho
agravado, a admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de
execução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do
Enunciado 266 do TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente, na
forma dos dispositivos constitucionais invocados. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.133/2002-501-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCES-
SAMENTO DE DADOS E EMPREGADOS DE EMPRE-
SAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SÔNIA FERREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA TUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Improsperável a preli-
minar, em face da constatação de que as apontadas violações, ar-
güidas nas razões de Recurso de Revista, foram satisfatoriamente
esclarecidas nos acórdãos prolatados pelo Eg. Regional, quando da
análise do Recurso Ordinário e dos Embargos de Declaração.

COMPETÊCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. O Tribunal Regional manteve a
sentença que afastou a argüição de incompetência da Justiça do Tra-
balho, salientando que a questão atinente à contribuição assistencial
teve origem em acordo coletivo, decorrente da relação de trabalho,
devendo a Justiça Obreira dirimir qualquer controvérsia existente a
esse respeito, razão pela qual é competente para julgar o feito. O
entendimento adotado pelo Tribunal Regional não viola os dispo-
sitivos constitucionais indicados pela Recorrente. Agravo de Instru-
mento não provido, no particular.CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. EMPREGADOS NÃO FILIADOS AO SINDICATO. Esta
Corte já firmou entendimento, no sentido de que a Constituição da
República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa, estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa, para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados (PN 119 da SDC). Recurso
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.146/2003-092-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

EMBARGADO(A) : MAURO LÚCIO PASTOR

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - FGTS.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. DECISÃO EM-
BARGADA EM CONSONÂNCIA COM A OJ. 344 DA SDI-
1 / T S T.

Embargos de declaração não constituem remédio processual
apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Des-
tinam-se, tão-somente, a eliminar obscuridade, omissão ou contra-
dição da decisão. Irregularidades não constatadas no v. acórdão em-
bargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da
CLT. Destarte, a controvérsia envolve matéria já pacificada por ite-
rativa e notória jurisprudência desta Corte, cristalizada na orientação
jurisprudencial supracitada; incidência do En. 333 e do art. 896, § 4º,
da CLT.

Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.146/2003-089-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CONTEPE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LÚCIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE WERNECK SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. Não há falar em nulidade, por ausência de fundamentação,
quando a decisão recorrida apresenta os seus elementos de convicção,
os fundamentos de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas
necessárias à compreensão e solução da controvérsia. Sem maltrato
aos artigos 93, IX, da Constituição da República, 832, da CLT e 458,
do CPC, não pode lograr processamento o recurso de revista. Pre-
liminar rejeitada.

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. VALIDA-
DE. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Condenação amparada em dispositivos legais não im-
plica em ofensa a literalidade do art. 5º, inciso II, da CF. De outro
lado, não enseja o conhecimento do recurso de revista, a alegação de
maltrato do artigo 5º, II, da Constituição Federal, ante o caráter
genérico dessa norma. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.151/2002-202-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA.
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO KRAUSE

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO DA SILVEIRA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. DENI WAGNER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O eg. Tribunal
Regional, com base no contexto fático-probatório dos autos, constatou
por provas pericial e testemunhal que a atividade exercida pelo Re-
clamante era periculosa. A reapreciação dos fatos e provas é vedada
nesta Instância Extraordinária, conforme preceitua o Enunciado 126
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.169/2003-004-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a correta for-
mação do instrumento do Agravo, instruindo a petição inicial com
cópia da certidão da respectiva publicação do acórdão recorrido, para
que se possa aferir a tempestividade do Recurso de Revista, de modo
a possibilitar, caso provido, o seu imediato julgamento.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.176/1996-221-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CELUPA INDUSTRIAL CELULOSE E PAPEL GUAÍ-
BA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KARINA VAILATI FLORES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. MATÉRIA FÁTICA.
Decisão de Tribunal Regional do Trabalho que, em análise minuciosa
e detalhada da prova, condena a reclamada a pagar diferenças sa-
lariais em decorrência de salário substituição. Impossibilidade de re-
ver essa decisão em recurso de revista, sob pena de revolvimento de
fatos e provas, procedimento vedado nessa fase processual, nos ter-
mos do Enunciado nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.177/2002-025-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUIZ DA SILVA ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME
DE PROVAS. Cabia à Reclamada o ônus de comprovar a existência
do fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Recla-
mante, qual seja, comprovar que o Recorrido não integrava a lista de
colaboradores do programa "Apoio Daqui". Assim, configurada a
hipótese do art. 333, II, da CPC. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.183/2002-009-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES BALESTIERI

A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO
DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. PDVI. Não se
vislumbra violação do art. 5º, LV, da CF/88, uma vez que a regra
ditada pelo § 1º do art. 896 da CLT dispõe que o Presidente do
Tribunal recorrido poderá receber ou denegar o Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.225/2002-029-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO MAGNO DA ROCHA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO CAMPOS GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. Estando a decisão revisanda amparada no conjunto fá-
tico-probatório dos autos, que não reconhece o liame empregatício
entre as partes, o Apelo encontra óbice no Enunciado 126 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.228/2002-013-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORI-
ZONTE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LUIZ VIEIRA TANNUS

A D VO G A D O : DR. JURANDIR VAZ DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ÍNDI-
CE DE CORREÇÃO. Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de
condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis
aos débitos trabalhistas. Inteligência da OJ 302 da SBDI-1 do TST.

ARTIGO 467 DA CLT. Reconhecida a parte incontroversa
das verbas salariais e diante da ausência de contestação específica das
parcelas pela Reclamada, correta a decisão regional, quanto à pe-
nalidade imposta à Reclamada, fixada pelo disposto no art. 467 da
C LT.

PRESCRIÇÃO DO FGTS. Correto o entendimento do Re-
gional, uma vez que, em harmonia com a nova redação do Enunciado
362 do TST, é trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o
não-recolhimento da contribuição para o FGTS.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. Em face do pagamento das
verbas rescisórias fora do prazo estabelecido no artigo 477, correta a
decisão regional. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.239/2001-077-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MOREIRA DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : HOTÉIS BAUKUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ NUNES MARINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. A decisão
regional está embasada no art. 30 da CLT, cujo entendimento é de que
os acidentes do trabalho serão obrigatoriamente anotados pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social na carteira do acidentado. Des-
cabida, pois, a alegação de violação do inciso LV do artigo 5º da
Constituição Federal/88, tendo em vista que à parte não lhe foi so-
negada o direito ao contraditório e à ampla defesa.

ESTABILIDADE. A decisão regional está em consonância
com a Orientação Jurisprudencial 230 da SBDI-1 desta Corte, que
estabelece como requisito essencial à estabilidade, que o acidente do
trabalho tenha promovido afastamento superior a 15 dias, quando
então perceberá o auxílio-doença acidentário, para fazer jus ao seu
direito previsto no art. 118 da Lei 8.213/91. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005 1 709ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.240/1999-007-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE -
ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GOMEZ

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA JALES MARIANO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO DIRETA DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL NÃO DEMONSTRADA. Na forma do § 2º
do art. 896 da CLT e do En. 266/TST, a admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição está limitada à
hipótese de violação direta da Constituição Federal. Portanto, o re-
curso não prospera, uma vez que, além de a alegada violação à Carta
Magna carecer de prequestionamento pelo acórdão regional, atraindo
a incidência do En. 297/TST, é por meio de suposta ofensa a dis-
positivo de lei federal (art. 12 da Lei 9.637/98) que o agravante tenta
chegar à violação do art. 5º, II, da CF, de modo que a eventual ofensa
ao inciso indicado dar-se-ia de forma reflexa, o que é inadmissível,
nos termos das normas supracitadas.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.243/2000-005-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE -
ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GOMEZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LEIDE SILVA CAMPELO

A D VO G A D A : DRA. CARINA FONSECA MANDOVANO MOREIRA
DE AZEVEDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO DIRETA DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL NÃO DEMONSTRADA. Na forma do § 2º
do art. 896 da CLT e do En. 266/TST, a admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição está limitada à
hipótese de violação direta da Constituição Federal. Portanto, o re-
curso não prospera, uma vez que, além de a alegada violação à Carta
Magna carecer de prequestionamento pelo acórdão regional, atraindo
a incidência do En. 297/TST, é por meio de suposta ofensa a dis-
positivo de lei federal (art. 12 da Lei 9.637/98) que o agravante tenta
chegar à violação do art. 5º, II, da CF, de modo que a eventual ofensa
ao inciso indicado dar-se-ia de forma reflexa, o que é inadmissível,
nos termos das normas supracitadas.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.254/1997-007-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO TEIXEIRA VARGAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTUNES FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : VANDIRA MONARDIN

A D VO G A D O : DR. MARCONI TADEU BRANCO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. COISA JUL-
GADA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, II, XXXV E LV, E 93, IX,
DA CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT
E DO ENUNCIADO 266 DO TST. Como bem asseverado no des-
pacho agravado, a admissibilidade do Recurso de Revista, em pro-
cesso de execução, depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta e literal à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT
e do Enunciado 266 do TST, o que não lograram demonstrar os
Recorrentes, na forma dos dispositivos constitucionais invocados.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID610350-6>

PROCESSO : ED-AIRR-1.283/2003-109-08-40.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ROSILENE SILVA DO VALE

A D VO G A D O : DR. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos e, no

mérito, negar-lhes provimento. 1

EMENTA: TRASLADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL Nº 90 DA SBDI-1 DO TST. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO NO JULGADO. O traslado da certidão de publicação do

acórdão do Regional é imprescindível à aferição da tempestividade ou

não do Recurso de Revista. Imposição do artigo 897, § 5º, I, da CLT,

com a redação conferida pela Lei nº 9.756/98. Embargos conhecidos

e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.292/2002-121-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN OLIVEIRA URETA

A G R AVA D O ( S ) : GILVAN PEREIRA DE MELO

A D VO G A D O : DR. GILSONEI MOURA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FONTE ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se há falar em
negativa de prestação jurisdicional. A simples contrariedade das ra-
zões de decidir às pretensões da parte não configura abstenção da
atividade julgadora.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DOS SERVIÇOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E IN-
DIRETA. O eg. Tribunal Regional decidiu em consonância com o
Enunciado 331, item IV, do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.309/1999-005-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE -
ICS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GOMEZ

A G R AVA D O ( S ) : MARTA GLÓRIA SOARES ALENCAR

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FERNANDES DUARTE DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO DIRETA DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL NÃO DEMONSTRADA. Na forma do § 2º
do art. 896 da CLT e do En. 266/TST, a admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição está limitada à
hipótese de violação direta da Constituição Federal. Portanto, o re-
curso não prospera, uma vez que é por meio de suposta ofensa a
dispositivo de lei federal (art. 12 da Lei 9.637/98) que o agravante
tenta chegar à violação do art. 5º, II, da CF, de modo que a eventual
ofensa ao inciso indicado dar-se-ia de forma reflexa, o que é inad-
missível, nos termos das normas supracitadas.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.324/2000-491-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE CONCEIÇÃO ABOBREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS PROCESSUAIS. NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo 897, §
5º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho (TST), a ausência de peças indis-
pensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. A falta de legibilidade do carimbo do protocolo
aposto no recurso de revista implica o não conhecimento do agravo,
ante a impossibilidade de se aferir, com certeza, a tempestividade do
recurso denegado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.324/2002-025-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOUBERT GOUVEA DA SILVEIRA VIDOR

A D VO G A D O : DR. ERYKA FARIAS DE NEGRI E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE
INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. Conforme
restou consignado no acórdão regional, o Autor foi despedido após o
término do prazo de vigência do programa "Apoio Daqui". Assim,
inviável o revolvimento de fatos e provas, ante a incidência do Enun-
ciado 126 desta Corte. Não configurada a alegada violação do caput
do artigo 5º da CF. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.325/1998-046-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI DOS SANTOS VALENTE

A D VO G A D A : DRA. REGINA MESQUITA PARADA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - Não prospera o agravo de instrumento se não descons-
tituidos os fundamentos do acórdão encampado pelo despacho de-
negatório do apelo extraordinário. Agravo de instrumento improvido.
Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-1.330/2003-003-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOANA ANGÉLICA COSTA

A D VO G A D O : DR. JAMILE MELO HAGE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, pra no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÓBICE AO
RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se falar
em negativa de prestação jurisdicional, quando o acórdão traz os
fundamentos pelos quais decide a responsabilidade da empresa no
pagamento da diferença da multa de 40% decorrente dos expurgos
inflacionários. Não preenchidos os pressupostos do artigo 896, § 6º,
da CLT. In casu, não restou configurada a afronta ao artigo 5º, incisos
XXXV, XXXVI, XXXVII, LIV da Constituição Federal, conforme
alegado pela empresa agravante. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.336/2003-031-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. LUCILENA DE MORAES BUENO

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - PDV. DIFERENÇAS
DE ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. Esta c. Corte já firmou jurisprudência, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST. Óbice no art. 896,
§ 6º, da CLT c/c o Enunciado 333 do TST.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O Tribunal
Regional afastou a tese de prescrição total do direito de ação, sa-
lientando que, o prazo prescricional para o Reclamante postular o
pagamento de diferenças do acréscimo de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrentes da observância dos índices inflacionários expur-
gados pelos Planos Econômicos do Governo Federal começou a fluir
a partir da edição da Lei Complementar 110, de 29 de junho de 2001.
O entendimento adotado pelo Tribunal Regional está em consonância
com a OJ n. 344 da SBDI-1 desta Corte. A ausência dos requisitos
insculpidos no § 6º do artigo 896 da CLT obsta o processamento do
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.340/2003-017-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL PEREIRA ALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL BORDUCHI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, XXXV e XXXVI,
DA CARTA MAGNA. INCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ART.
896, § 2º, DA CLT E ENUNCIADO 266 DO TST. Como bem
asseverado no despacho agravado, a admissibilidade do Recurso de
Revista, em processo de execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 do TST, o que não logrou
demonstrar o Recorrente, com os dispositivos constitucionais invo-
cados. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.345/2003-045-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA LUSSIN DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ELIAS APARECIDO DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Consoante entendimento firmado por este Tribunal,
por meio da Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1, o Recurso
não alcança o conhecimento por violação do inciso XXIX da Carta
Magna. Quanto à legitimidade passiva, esta Corte também já se po-
sicionou (Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1). Afastadas as
violações dos incisos II e XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.377/2003-461-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : B. GROB DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS OPERATRIZES E FERRAMEN-
TA S 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : JÁCOMO OLÍVIO LONGHINI FILHO

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE PAVÃO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. Não ofende o artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, acórdão que, em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial 344 desta Corte, considera como marco inicial
para o prazo prescricional a edição da Lei 110, de 29.06.2001. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.407/2002-044-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA CASSIANO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : LUZIVANE MARIA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. GILDA HELENA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : RESIRA MARIA SABBAG GUIMARÃES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MANZI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. VIOLA-
ÇÃO DOS ARTIGOS 5º, II E LV, E 114, § 3º, DA CARTA MAGNA.
INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DO ENUNCIADO
266 DO TST. Como bem asseverado no despacho agravado, a ad-
missibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução, de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Cons-
tituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266
do TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente, na forma dos
dispositivos constitucionais invocados. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.441/1993-001-17-00.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : DEILSON FONSECA MARTINS

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME
DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os em-
bargos de declaração constituem instrumento processual destinado a
completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar o
conteúdo da decisão embargada. Embargos conhecidos e desprovi-
do.

PROCESSO : AIRR-1.441/1999-006-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS BONADIMAN

A D VO G A D O : DR. EDUARDO TADEU HENRIQUES MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : POLIMIX CONCRETO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUSMAR ALBERTASSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.Não se
conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
CCiv).Além disso, a deficiente instrução da petição de agravo sem o
traslado do acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios,
peça essencial à perfeita compreensão da controvérsia, e sem a cer-
tidão de intimação do acórdão regional que apreciou os embargos
declaratórios, necessária para o imediato julgamento do Recurso de
Revista, caso provido o agravo, impede o seu conhecimento, nos
termos do item III da Instrução Normativa 16/99-TST e do parágrafo
5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.472/2003-461-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO BENEDITO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INCICAL. Não se caracterizando
denúncia de violação direta a preceitos da Constituição Federal (arts.
5º, XXXVI e 7º, XXIX) ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência
Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo
submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência desta Corte, através
da Orientação Jurisprudencial n. 344, de sua SDI.1, que o marco
inicial da prescrição se dá com a edição da LC-100/01. Recurso de
revista inviável. Agravo de Instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-1.496/2001-282-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS CHAGAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.506/2003-471-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GASQUES ANDRÉS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Ins-
trumento, para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PEÇA DESNECESSÁRIA AO DES-
LINDE DA QUESTÃO. CONHECIMENTO. OJ. 19 DA SBDI-1 -
TRANSITÓRIA. A exigência contida no art. 897, § 5º, incisos I e II,
da CLT, direciona-se à correta formação do Instrumento no intuito de
torná-lo apto ao conhecimento imediato do Recurso de Revista, por-
tanto, a ausência do substabelecimento conferido aos advogados do
Agravado não é peça essencial ao deslinde da questão, ensejando o
conhecimento do Agravo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial
n. 19 da SBDI-1 Transitória desta Corte.

APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O
FGTS. Esta Corte já firmou jurisprudência, consubstanciada na
Orientação n. 177 da SBDI-1, segundo a qual a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a laborar na empresa após a concessão do benefício
previdenciário. No caso, corretamente aplicado o entendimento, uma
vez que são indevidas as diferenças dos expurgos inflacionários sobre
a multa de 40% do FGTS. Óbice no Enunciado n. 333 desta Corte c/c
o artigo 896, § 4º, da CLT e art. 896 § 6º da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.528/2003-113-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE NOVO PALADAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO VITAL DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO APARECIDO BARROSO

A D VO G A D A : DRA. MARISA CASTELO BRANCO NASCENTES
COELHO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. VERBAS RESILITÓRIAS. O cabi-
mento do Recurso de Revista submetido ao rito sumaríssimo está
limitado às hipóteses de contrariedade a jurisprudência uniforme desta
Corte e violação direta da Constituição da República. Contudo o
Reclamado somente apontou violação de lei infraconstitucional (§ 6º
do art. 896 da CLT). Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.563/1988-006-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO GASPAR (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. Cabe à parte apresentar, na interposição
do recurso de revista, documento comprobatório de feriado local ou
ocorrência que justifique a prorrogação do prazo. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.568/2003-061-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMBUSTOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAPHAEL VICENTE D'AURIA

A G R AVA D O ( S ) : VALDO VITOR CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da petição de agravo sem o traslado do despacho agravado
e da sua respectiva certidão de intimação, das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado e da comprovação do
depósito recursal e das custas, peças obrigatóriasà regular formação
do instrumento, bem como sem o acórdão regional e a cópia do
recurso de revista, necessárias para a perfeita compreensão da con-
trovérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão regional, ne-
cessária para o imediato julgamento do recurso de revista, se provido
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do
parágrafo 5º e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98 e da IN 16/99, inciso III, do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.572/1989-010-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA LÚCIA PEREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONCURSO PÚBLICO. VÍNCULO DE EMPREGO.
FRAUDE. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. EFEITOS.
A necessidade de prévio concurso público para admissão em cargo ou
emprego público, sob pena de nulidade, somente tem cabimento após
o advento da Constituição Federal de 1988 (Enunciado nº 363 do
TST). Manutenção de decisão de Tribunal Regional do Trabalho
decretando o vínculo de emprego da reclamante diretamente com o
reclamado, seja porque a admissão se deu antes da Constituição
Federal de 1988, seja porque comprovada fraude à Lei nº 6.019/74.
Inadmissibilidade de processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.576/1997-050-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CESAR SILVA MALLET

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE MOREIRA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REVELIA. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-
BLICO. POSSIBILIDADE. O Tribunal Superior do Trabalho con-
solidou jurisprudência no sentido de que é possível a revelia de
pessoa jurídica de direito público. Decisão de Tribunal Regional do
Trabalho nesse sentido. Inadmissibilidade de processamento de re-
curso de revista (Enunciado nº 333 do TST). Agravo de instrumento
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.584/2003-017-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDES DAS CHAGAS

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

A G R AVA D O ( S ) : NIFE BRASIL SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido recurso de revista por contrariedade a jurisprudência uni-
forme desta Corte e violação direta da Constituição da República.
Contudo não foi apontada nenhuma violação ao Texto Constitucional,
tampouco contrariedade a Enunciado desta Corte. Incidência do art. §
6º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.586/2003-009-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : RAUL MARTINS

A D VO G A D A : DRA. LUZIA CAMACHO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA DE 40%. PRESCRIÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO
ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O Regional, ao julgar o Recurso Ordinário do Reclamante, revertendo
a decisão de origem quanto à procedência do pedido, deixou de
abordar o segundo fundamento da defesa (prescrição) na forma es-
tabelecida no art. 515, § 2º, do CPC. Tal omissão, contudo, não tem
o condão de inquinar de nulidade a decisão regional, a ponto de
provocar o retorno dos autos em função da preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Incidência do art. 794 da CLT e
da OJ 344 da SBDI-1 do TST.

MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS POR EX-
PURGO INFLACIONÁRIO. OFENSA AO ATO JURÍDICO
PERFEITO (ART. 5º, INCISO XXXVI, DA CF). INEXISTÊNCIA.
A imposição do pagamento de diferença de parcela paga a menor não
ofende o art. 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna, porque a quitação
abrange apenas os valores consignados expressamente no recibo, na
forma do artigo 477 da CLT e do Enunciado 330 desta Corte (Orien-
tação Jurisprudencial 341 da SBDI-I). Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.620/1989-002-07-00.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BRUMÉLIA MARIA JACÓ VALE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARISLEY PEREIRA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. PRELIMINAR POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISIDICIONAL. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão pro-
ferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do Enun-
ciado nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.628/2003-911-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NOR-
TE-NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JÉFFERSON DE ARAÚJO MENDES

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO MARINHO DE ALCÂNTARA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares, conhe-
cer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. As custas previstas no art.789-A, inciso
III, da CLT são devidas na fase executória, o que não é o caso dos
autos. Preliminar rejeitada.

AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. PERMISSÃO CONFE-
RIDA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA 16/99 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. O item IX da Instrução Normativa
16/99 do TST confere ao próprio advogado a autorização para de-
clarar a autenticidade das peças trasladadas. Preliminar rejeitada.

RECURSO ADESIVO. REITERAÇÃO RECURSAL.
INADMISSIBILIDADE. O oferecimento de recurso adesivo, depois
da interposição de recurso autônomo, equivale à modificação deste,
não constituindo variação, mas sim reincidência, inadmissível em face
do princípio da unirrecorribilidade. Por sua vez, violações consti-
tucionais não vislumbradas não permitem que o recurso de revista
alcance conhecimento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.679/2000-002-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JANAÍNA MUNIZ SANTOS DE LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARIVALDO FRANCISCO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE MANDATO.

Não se conhece do agravo quando ausente nos autos o man-
dato outorgado ao subscritor de sua petição. Incidência dos arts. 37 e
544, § 1º, do CPC e do inciso I do parágrafo 5º do art. 897 da CLT,
com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.687/1999-019-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JESUS MARCOS TEIXEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento do Agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial,
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti-
mação, das procurações outorgadas aos advogados do Agravante e do
Agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con-
trovérsia. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.688/2003-431-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE ACRÉSCI-
MO DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O Tri-
bunal Regional afastou a tese de prescrição total do direito de ação,
salientando que ainda não transcorreu o prazo de dois anos para o
Reclamante postular o pagamento de diferenças do acréscimo de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da observância dos índices
inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos do Governo Fe-
deral. Salientou que o prazo prescricional não começou a fluir a partir
da data em que o Reclamante foi despedido, mas sim a partir do
depósito das diferenças do FGTS, decorrentes do advento da Lei
Complementar 110, de 29 de junho de 2001, na sua conta vinculada.
Frisa que o pedido formulado na petição inicial fundamenta-se no
disposto nessa Lei. O entendimento adotado pelo Tribunal Regional
não viola os artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição Federal, circunstância que obsta o processamento do Recurso
de Revista, com base na alínea "c" do artigo 896 da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.727/1999-521-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. NEI GILVAN GATIBONI

A G R AVA D O ( S ) : ANGELIN ZAMBAN

A D VO G A D A : DRA. LIDIA PITNOTTI DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. In-
terposição de recurso de revista visando a reformar decisão que man-
teve o vínculo empregatício postulado. Impossibilidade de êxito da
pretensão, uma vez que seria imprescindível o reexame de fatos e
provas, procedimento vedado em recurso de revista, de acordo com a
jurisprudência consolidada pelo Enunciado nº 126 do TST. Inad-
missibilidade de processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.766/2003-016-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDMILSON DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GUALBERTO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. IMAR ALVES FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE 40% DO
FGTS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR - Não se ca-
racterizando denúncia de violação direta a preceitos da Constituição
Federal (arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX) ou contrariedade à Súmula da
Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista
em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT. Outrossim, já está pacificado pela Jurisprudência desta
Corte, através da Orientação Jurisprudencial n. 341, de sua SDI.1, que
é de responsabilidade do empregador o pagamento da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários, exigível a partir da Lei Comple-
mentar nº 110, de 2001, da decisão da Justiça Federal ou do re-
conhecimento pela CEF, desde que observados os limites prescri-
cionais estabelecidos na Lei Maior. Recurso de revista inviável. Agra-
vo de Instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-1.770/2003-906-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMEN-
TOS S.A. - PERPART

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SILVIO LUIZ MOURA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. PREÇO VIL. CA-
RACTERIZAÇÃO. Decisão proferida em agravo de petição no sen-
tido de que não há preço vil quando o maior lanço obtido na praça
corresponde a 40% (quarenta por cento) do valor estimado à ava-
liação do bem. Inexistência de afronta direta e literal de dispositivo da
Constituição da República de modo a admitir o processamento do
recurso de revista interposto em processo de execução com o objetivo
de rever essa decisão, nos termos do § 2º do artigo 896 da CLT e do
Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.815/2002-021-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA MASCARENHAS ABOIM FREIRE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Incensurável
o r. despacho agravado, ao reconhecer o óbice ao processamento do
Recurso de Revista, consubstanciado na OJ 139 da SBDI-1 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.815/2002-021-05-41.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA MASCARENHAS ABOIM FREIRE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o exame do
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICA-
DO. RECURSO DE REVISTA ADESIVO. ART. 500 DO CPC. O
Agravo de Instrumento referente ao Recurso de Revista principal foi
desprovido. Dessa forma, considerando o disposto no artigo 500 do
CPC, está prejudicado o exame do Agravo de Instrumento, que pre-
tende processar Recurso de Revista Adesivo. Agravo de Instrumento
que se julga prejudicado.

PROCESSO : AIRR-1.855/2002-402-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HOSPITALAR NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ROSALBA MARIA BARROS PEREZ

A G R AVA D O ( S ) : IARA MARIA ANGOLLETO

A D VO G A D O : DR. MARCELO RUGERI GRAZZIOTIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. Estando a decisão revisanda amparada no conjunto fá-
tico-probatório dos autos, que reconhece o liame empregatício entre
as partes, o Apelo encontra óbice no Enunciado 126 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.858/2001-011-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO STREHLE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: DA NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Improsperável a preliminar, em face da
constatação de que as apontadas violações, argüidas nas razões de
Recurso de Revista, foram satisfatoriamente esclarecidas na decisão
prolatada pelo Eg. Regional, quando da análise do Recurso Ordi-
nário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS. As hipóteses aptas a
viabilizar o Recurso de Revista no procedimento sumaríssimo res-
tringem-se à contrariedade a jurisprudência uniforme desta Corte ou
violação direta da Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 6º,
da CLT. In casu, o Recorrente se insurge contra o acórdão regional,
apontando divergência jurisprudencial e violação aos artigos 5º,
XXXVI e 7º, III constitucionais. Contudo, nenhuma dessas hipóteses
se harmoniza com a norma de regência do Apelo. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.904/1999-024-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO MASAVITCH

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RENATO DANTAS CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Ins-
trumento, para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RITO SUMA-
RÍSSIMO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. CONHECIMENTO. A exi-
gência contida no art. 897, § 5º, incisos I e II, da CLT, direciona-se à
correta formação do Instrumento no intuito de torná-lo apto ao co-
nhecimento imediato do Recurso de Revista, portanto, a ausência da
sentença, quando nos autos reside o acórdão Regional que possibilita
a imediata análise do Recurso que se visa destrancar, não enseja o
não conhecimento do Agravo.

NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional, ao mani-
festar-se sobre as questões atinentes às horas extras, proferiu a de-
cisão com base na análise da prova e da legislação incidente, dei-
xando claros os fundamentos do julgado. Ao contrário do alegado
pelo Recorrente, o acórdão não é omisso e o Regional entregou a
devida prestação jurisdicional. Incólume o artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. Inexiste julgamento fora dos limites da
lide, quando o julgador, impõe condenação dentro das limitações
impostas no pedido.

Não satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do Re-
curso de Revista, previstos no art. 896 § 6º da CLT, nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.907/2000-093-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIAN EDUARDO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCIO HENRIQUE SOUZA FOZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. O eg. Tribunal Regional decidiu em consonância com o
Enunciado 331, item IV, do TST (Óbice no artigo 896, § 4º, da CLT).
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.925/1998-032-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMC S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE JACON VICENTE

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, receber o recurso de agravo
regimental como o recurso de agravo previsto no Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho e, em conseqüência, dar-lhe pro-
vimento para, reconsiderando o r. despacho à fl. 144, analisar o
agravo de instrumento. Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO
INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Tendo em vista o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 320 (Protocolo Integrado) da Sub-
seção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) pelo Pleno
do Tribunal Superior do Trabalho, bem como o posicionamento da 2ª
Turma da Corte, qual seja, o de confirmar a eficácia do Protocolo
Integrado no que se refere à interposição de recursos destinados ao
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos e limites da fundamen-
tação, necessário o exame do agravo de instrumento em recurso de
revista. Agravo regimental recebido como agravo a que se dá pro-
vimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CARGO DE CONFIANÇA. O apelo envolve, no caso,
matéria fática, insusceptível de revisão nesta esfera recursal. Incidem,
na espécie, os Enunciados 126 e 204 da Súmula de Jurisprudência do
TST. Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.018/2003-072-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL OLIVEIRA MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA
FGTS. PRESCRIÇÃO. Com relação ao tema, esta Corte já firmou
entendimento, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 344 da
SBDI-1. Dessa forma, não prospera a alegação de que o marco inicial
seria a data dos depósitos na conta vinculada do Recorrente. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.095/2001-491-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS - NOR-
DESTE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SULAMITA FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA ARAGÃO PADILHA FERREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar-lhe provimen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO. IN-
VASÃO DE COMPETÊNCIA DO TST PELO TRIBUNAL REGIO-
NAL. Cabe ao Tribunal Regional receber ou denegar seguimento ao
recurso de revista, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT.
Trata-se, contudo de exame precário, pois os pressupostos de ad-
missibilidade passam por duplo exame: pelo Juiz da instância pro-
latora da decisão, que recebe as razões recursais e as analisa, au-
torizando ou não o seguimento do apelo, e pelo Juízo ad quem, que
os examinará posterior e definitivamente, podendo tanto rejeitar o
recurso anteriormente admitido, como ordenar seu processamento.
Nesse contexto, não há que se falar em extrapolação de competência
pelo Regional ao proferir o despacho denegatório, de modo fun-
damentado. Preliminar rejeitada.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. Inexiste nulidade a ser pro-
nunciada, quando a decisão regional se manifesta explicitamente so-
bre as questões suscitadas, de forma fundamentada. Preliminar re-
jeitada.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. O processo do traba-
lho, ao revés do processo civil, se satisfaz, para reconhecimento da
prestabilidade da petição inicial, com "... breve exposição dos fatos de
que resulte o dissídio, o pedido, ... " (CLT, art. 840, § 1). O jul-
gamento "extra petita", fora do que o autor pretendeu, ou "ultra
petita", além do pleiteado, caracteriza-se pela apreciação de con-
trovérsia não suscitada, a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte,
extravasando os limites da postulação, com violação dos artigos 128
e 460 da Lei Adjetiva, o que não ocorreu, na hipótese. Agravo
conhecido e desprovido.

MINUTOS QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM A
JORNADA NORMAL DE TRABALHO. Violações legais ou cons-
titucionais não vislumbradas não permitem que o recurso de revista
alcance conhecimento, nos termos da alínea "c" do artigo 896 da CLT.
Ademais, a decisão encontra-se em consonância com o Enunciado
325 desta corte, o que inviabiliza o processamento da revista, por
óbice do Enunciado 333 do TST. A alegada divergência jurispru-
dencial com a OJ 23, da SDI-1 desta Corte não enseja o conhe-
cimento da revista, porquanto a citada orientação não aborda a mesma
realidade fática descrita nos autos, onde foi deferido o pagamento de
horas in itinere, como decorrência do tempo gasto em transporte
aquático fornecido pela agravante até o local de trabalho. Aplica-
bilidade do Enunciado nº 296 do TST. Agravo conhecido e des-
provido.
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PROCESSO : AIRR-2.137/2002-013-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CARVALHO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar-lhe provimen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO. NATUREZA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL.
FUNDAMENTAÇÃO. Compete ao Tribunal Regional receber ou de-
negar seguimento ao recurso de revista, nos termos do parágrafo 1º
do artigo 896 da CLT, podendo a parte, no caso de denegação,
interpor agravo de instrumento, como fez o agravante. Outrossim, o
despacho de admissibilidade recursal não se equipara à decisão ju-
dicial, mas a ato jurisdicional e interlocutório para admitir ou não o
recurso interposto, que nem por isso deixou de estar fundamentado.
Preliminar rejeitada. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA
JURÍDICA PROCESSUAL. Não há que se falar em negativa de
prestação de tutela jurídica processual, e, pois, na argüida nulidade do
acórdão regional, visto que foram integralmente apreciadas as ques-
tões suscitadas quando do julgamento do recurso ordinário. Ao jul-
gador cabe explicitar os motivos que o levaram a concluir daquela
forma bem como o amparo jurídico para tanto, expondo-os para que
a parte deles tenha conhecimento. O exame de toda a matéria de-
volvida, ainda que contrariamente ao entendimento da agravante, im-
plica no cumprimento da prestação de tutela jurídica processual. Tam-
bém não enseja o conhecimento do recurso a negativa de prestação da
tutela jurídica processual com base em alegação de divergência ju-
risprudencial, por não ser possível vislumbrar-se o necessário con-
fronto de teses jurídicas na interpretação de um mesmo dispositivo de
lei, tampouco verificar a identidade fática, nos termos do Enunciado
nº 296 do TST. Preliminar rejeitada.

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. REQUISI-
TOS. NORMA COLETIVA. Violações legais ou constitucionais não
vislumbradas não permitem que o recurso de revista alcance co-
nhecimento, nos termos da alínea "a" do artigo 896 da CLT. Por sua
natureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação
de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são
soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas
para o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou
divergência pretoriana, no caso para se verificar os elementos en-
sejadores do direito à estabilidade pré-aposentadoria prevista em nor-
ma coletiva, não merece provimento. Agravo conhecido e despro-
vido.

GRATIFICAÇÃO DE VIAGEM. NATUREZA. A discus-
são a respeito da natureza do título "gratificação de viagem", se de
cunho salarial ou indenizatório, para efeito de substituição por outro
benefício instituído por norma coletiva, está atrelada à prova dos
autos, pelo que o apelo não alcança conhecimento à luz do Enunciado
nº 126 desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.153/2001-004-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTONIO ARAÚJO CIRQUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO SODRÉ RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. A discussão em torno do reconhecimento do elastecimento da
jornada laboral insere-se no conjunto fático-probatório, sendo vedado
o seu reexame, nos termos do Enunciado 126 do TST.

SALÁRIO-UTILIDADE. USO DE VEÍCULO. Não restou
comprovado que o veículo colocado à disposição do Reclamante
constituía benefício que gerasse salário-utilidade. Entendimento con-
trário demandaria revolvimento dos fatos e provas, o que é vedado
nesta fase recursal. Inteligência do Enunciado 126 do TST.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A decisão Regional
está amparada no instrumento normativo carreado aos autos, que
exclui o direito ao adicional de transferência, quando se trata de
pedido de transferência feita pelo próprio empregado.

PRESCRIÇÃO. O entendimento esposado na decisão re-
corrida apenas obedeceu ao comando constitucional inserto no art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal/88. Ademais, as decisão regional está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 204 da SBDI-1 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.217/2002-041-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSER-
VAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOL-
VIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA - COTRA-
DASP

A D VO G A D O : DR. PALOMO SIMAS DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : CASEMG - COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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A D VO G A D O : DR. SHIRLEY MENDES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : EDISON RIBEIRO MIRANDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIVINO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Por sua natureza ex-
traordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou diver-
gência pretoriana, no caso para se verificar os elementos ensejadores
do reconhecimento do vínculo empregatício, não merece provimento.
Agravo conhecido e não provido.

Republicação por motivo de erro material.

PROCESSO : AIRR-2.233/1999-069-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BECO DO ALEMÃO BAR E LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ISABELLA MESQUITA DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO CAVALCANTE DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM JULGAMENTO
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS. Ausente o tras-
lado da certidão de publicação do acórdão proferido pelo Tribunal
Regional do Trabalho em julgamento de embargos de declaração e,
mais ainda, não existindo nos autos outros elementos que possam
aferir a tempestividade do recurso de revista, não há como conhecer
do agravo de instrumento ante a ausência do traslado de peça es-
sencial ao deslinde da controvérsia. Outrossim, na sistemática do § 5º
do artigo 897 da CLT, as partes promoverão a formação do ins-
trumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso denegado, no caso o recurso de revista. Fi-
nalmente, de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.237/1992-048-15-85.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WILIBALDO AMARU MAXIMINIANO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO WALTER FRUJUELLE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, XXXV, XXXVI E LV,
DA CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT
E DO ENUNCIADO 266 DO TST. Como bem asseverado no des-
pacho agravado, a admissibilidade do Recurso de Revista, em pro-
cesso de execução, depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta e literal à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT
e do Enunciado 266 do TST, o que não logrou demonstrar o Re-
corrente, na forma dos dispositivos constitucionais invocados. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.313/2003-771-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SEVERO LANZIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ SEHN

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS & CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Agravo de Instrumento a que se nega provimento
uma vez que não restou configurada a negativa de prestação ju-
risdicional argüida.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DE SERVIÇO. Com o inadimplemento das obrigações trabalhistas
por parte do empregador, decorre a responsabilidade subsidiária do
tomador de serviços a teor do Enunciado 331, IV do C. TST e
estando a decisão do Regional em consonância com o Enunciado
deve ser negado provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-2.317/2001-020-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TECON SALVADOR S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAN BAGDÊDE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS LIMA AMORIM

A D VO G A D O : DR. ADRIANO JOSÉ MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A decisão do
Regional decorreu da aplicação da norma pertinente, Lei 4.860/65,
bem como do laudo pericial carreado aos autos. Assim, considerando
que entendimento diverso apenas mediante arestos divergentes, que a
Reclamada não logrou demonstrar, bem como que qualquer reedis-
cussão esbarraria no Enunciado 126 do TST, tem-se como irretocável
o despacho agravado. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.367/2000-316-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : OGDEN SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AEROTER-
RESTRE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SEIZO TAKANO

A G R AVA D O ( S ) : ERNANDO NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MATÉRIA FÁ-
TICO-PROBATÓRIA. O eg. Tribunal Regional reconheceu, com base
na prova pericial, que o Reclamante trabalhava em condições de risco
acentuado por tempo suficiente para caracterizar a periculosidade.
Assim, a mudança de posicionamento demanda reexame de fatos e
provas, o que encontra óbice no Enunciado 126/TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.788/2000-660-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JABUR PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ADEBALDO ABREU CORREIA

A D VO G A D O : DR. EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE TRANSFERÊNCIA. Extrai-se da exegese do artigo 469, § 3º, da
CLT, que a transferência provisória é requisito imprescindível para
legitimar a percepção deste adicional. Assim, tendo em vista que a
Reclamada não logrou êxito em demonstrar a satisfação dos pres-
supostos de admissibilidade do art. 896 da CLT, nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-3.196/2000-202-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BETINA BORTOLOTTI CALENDA

A G R AVA D O ( S ) : DAVID QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. MANOEL OSÓRIO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CER-
CEAMENTO DE DEFESA. Verifica-se que o acórdão Regional,
diante do contexto fático-probatório, examinou a matéria reconhe-
cendo a sucessão de empresas e conseqüente responsabilidade pelos
débitos trabalhistas da empresa sucessora, adotando tese explícita a
respeito, razão pela qual inocorre a pretendida negativa de prestação
jurisdicional. Na verdade, a Reclamada pretende manifestação ex-
pressa e específica sobre o não-acatamento de cada uma de suas
razões de recorrer. Tal obrigatoriedade inexiste, bastando que o Juízo
prolate, como determina o texto constitucional, através do art. 93,
inciso IX, sua decisão de forma fundamentada, o que efetivamente
ocorreu.

SUCESSÃO DE EMPRESAS. RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA SUCESSORA. A decisão que declara a sucessão de
empresas e fixa a sucessora como responsável pelas obrigações tra-
balhistas está em consonância com os artigos 10 e 448 da CLT, não
restando violados os arts. 5º, II e XXXVI da CF, por abrigarem
normas de caráter genérico e os arts. 223 § 1º e 21, XII da CF, porque
não guardam pertinência com a questão sucessória e conseqüente
responsabilidade da sucessora pelo débitos trabalhistas. Nesse con-
texto não é possível aferir a violação direta e literal aos dispositivos
constitucionais invocados, já que a possibilidade de ter ocorrido
afronta a tais preceitos seria apenas por via reflexa, o que não au-
toriza o manejo do Recurso de Revista. Nego provimento.

ACORDO COLETIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXVI
DA CF. Quanto à violação ao art. 7º, inciso XXVI da CF, por
inobservância ao Acordo Coletivo firmado entre a empresa sucedida
e seus empregados, insubsistente tal alegação, posto que o nele pac-
tuado não tem o condão de afastar a responsabilidade da empresa
sucessora pelos débitos trabalhistas decorrente do reconhecimento da
sucessão de empresas, já que a vontade das partes não se sobrepõe à
da Lei.

Ausentes os requisitos do § 6º do art. 896, da CLT nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-3.272/2002-018-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO BONILO MARTINEZ

A D VO G A D A : DRA. MARILISA BELIDO SEGÓVIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. CITAÇÃO. SUCESSÃO. RESPON-
SABILIDADE PATRIMONIAL. A alegação de violação ao artigo 5º,
incisos LIV e LV da Constituição Federal não impulsiona a revista,
porque a decisão regional encontra-se fundamentada na interpretação
de normas infraconstitucionais. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto contra decisão proferida em execução exige demons-
tração de violação direta e literal da Constituição Federal, nos termos
do Enunciado nº 266 do TST e do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-3.497/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE SAAD PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : AIG LIFE CAMPANHIA DE SEGUROS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA MARQUES LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, receber o recurso de agravo
regimental como o recurso de agravo previsto no Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho e, em conseqüência, dar-lhe pro-
vimento para, reconsiderando o r. despacho à fl. 103, analisar o
agravo de instrumento. Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO
INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Tendo em vista o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 320 (Protocolo Integrado) da Sub-
seção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) pelo Pleno
do Tribunal Superior do Trabalho, bem como o posicionamento da 2ª
Turma da Corte, qual seja, o de confirmar a eficácia do Protocolo
Integrado no que se refere à interposição de recursos destinados ao
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos e limites da fundamen-
tação, necessário o exame do agravo de instrumento em recurso de
revista. Agravo regimental recebido como agravo a que se dá pro-
vimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA.EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Para se chegar a uma con-
clusão diversa daquela versada pelo Regional, seria necessário o re-
volvimento de fatos e provas, que neste grau recursal é vedado a teor
do que dispõe o Verbete Sumular nº 126 desta Corte.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-3.563/1999-241-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CÁTIA REGIN ARAÚJO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Acresce, ainda, o fato de que a falta de legibilidade
do carimbo do protocolo aposto no recurso de revista implica o não
conhecimento do agravo, ante a impossibilidade de se aferir, com
certeza, a tempestividade do recurso denegado. Agravo não conhe-
cido.
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PROCESSO : ED-AIRR-3.821/1991-006-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO ALVES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO FERNANDES DUARTE DA SILVA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos Embargos Decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento aos embargos de de-
claração quando não se constata qualquer omissão, contradição ou
obscuridade no acórdão hostilizado. Embargos conhecidos e não pro-
vidos.

PROCESSO : A-AIRR-4.076/2003-902-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALTINO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, receber o recurso de agravo
regimental como o recurso de agravo previsto no Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho e, em conseqüência, dar-lhe pro-
vimento para, reconsiderando o r. despacho à fl. 424, analisar o
agravo de instrumento. Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO
INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Tendo em vista o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 320 (Protocolo Integrado) da Sub-
seção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) pelo Pleno
do Tribunal Superior do Trabalho, bem como o posicionamento da 2ª
Turma da Corte, qual seja, o de confirmar a eficácia do Protocolo
Integrado no que se refere à interposição de recursos destinados ao
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos e limites da fundamen-
tação, necessário o exame do agravo de instrumento em recurso de
revista. Agravo regimental recebido como agravo a que se dá pro-
vimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. JULGAMENTO "CITRA PETITA" QUANTO AOS PE-
DIDOS DE HORAS EXTRAS E GRATIFICAÇÃO PROPOR-
CIONAL. O Regional foi bastante claro ao afirmar que não tendo
sido opostos embargos declaratórios no sentido de sanar a omissão
denunciada, restou precluso o exame do pedido não enfrentado pela
sentença, descabendo o exame da pretensão apenas em grau de re-
curso, sob pena de supressão de uma instância de julgamento. Agravo
não provido.

PROCESSO : AIRR-4.301/2002-016-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

A G R AVA D O ( S ) : EROTHIDES PINTO GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. Estan-
do o acórdão recorrido em perfeita consonância com Enunciado da
Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
(TST), não pode ser processado o recurso de revista, na forma do §
5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), e do
Enunciado 333, deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.412/2003-039-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARA LILIAN BARBOSA

A D VO G A D O : DR. OSMAR PACKER

A G R AVA D O ( S ) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FÉRIAS EM DO-
BRO PAGAS APÓS O PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 145 DA
CLT. Na hipótese, não ocorre violação direta do artigo 7º, inciso
XVII, da Constituição Federal, na forma exigida pelo artigo 896, § 6º,
da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.635/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MONTENEGRO S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIS PIQUERES

A G R AVA D O ( S ) : GILSON LEANDRO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓ-
SITO RECURSAL. Consoante entendimento pacificado na egrégia
SBDI-1 desta Corte (OJ/SBDI-1 139), encontra-se a parte recorrente
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Somente se atingido o
valor total da condenação, não mais será exigido qualquer depósito
para recurso posterior. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento, ante a deserção do Recurso de Revista.

<!ID610350-9>

PROCESSO : AIRR-4.705/2002-906-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO ROBERTO GOMES

A D VO G A D O : DR. MILTON GILBERTO BATISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DA RECLAMADA SÃO CARLOS EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. EXECUÇÃO. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE
TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. Não há que se falar em ne-
gativa de prestação da tutela jurídica processual, e, pois, na argüida
nulidade do acórdão regional, visto que foram integralmente apre-
ciadas as questões suscitadas quando do julgamento do agravo de
petição. Ao julgador cabe explicitar os motivos que o levaram a
concluir daquela forma bem como o amparo jurídico para tanto,
expondo-os para que a parte deles tenha conhecimento. De outra
parte, não enseja o conhecimento do recurso por negativa de pres-
tação de tutela jurídica processual com base em alegação de di-
vergência jurisprudencial, por não ser possível vislumbrar-se o ne-
cessário confronto de teses jurídicas na interpretação de um mesmo
dispositivo de lei, tampouco verificar a identidade fática, nos termos
do Enunciado nº 296 do TST. Também não pode ser processado
recurso de revista sem o prequestionamento dos temas nele abor-
dados, de acordo com o Enunciado 297 e Orientações Jurispruden-
ciais 62 e 256 deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

RECURSO DA RECLAMADA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF. DESPACHO DENEGATÓRIO DE RECURSO
DE REVISTA. PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. Não se ve-
rifica ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal quando con-
cedido às partes o direito à ampla defesa e observado o devido
processo legal, sendo o processamento do agravo a demonstração do
seu fiel cumprimento. Agravo conhecido e desprovido.

EXECUÇÃO. NULIDADE DA PENHORA SOBRE
IMÓVEL. HIPOTECA. A alegação de violação aos artigos 21, IX e
23, IX e X, da Constituição Federal não impulsiona a revista, porque
a decisão regional encontra-se fundamentada na interpretação de nor-
mas infraconstitucionais. A admissibilidade de recurso de revista in-
terposto contra decisão proferida em execução exige demonstração de
violação direta e literal da Constituição Federal, nos termos do enun-
ciado nº 266 do TST e do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.956/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO CÉZAR TAVARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JOSÉ ALEXANDRE

A D VO G A D O : DR. LUCIANO EDSON MAGALHÃES SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524,
inciso II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações re-
lacionadas com os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista, especificando os motivos pelos quais mereça reforma.
Logo, não alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo
que não impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os
fundamentos da revista interposta. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-5.398/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

A G R AVA D O ( S ) : WALMIR FERREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROMUALDO JOSÉ DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A teor do Enunciado n.º 266 do TST e
do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de
revista interposto contra decisão proferida na execução exige de-
monstração de violação direta e literal de norma da Constituição
Federal, não sendo adequada a indicação de garantia constitucional
cuja violação dar-se-ia apenas de forma reflexa. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.899/2002-652-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : VILMA APARECIDA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. EMIR MARIA SECCO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS PROCESSUAIS. NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo 897, §
5º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com a redação do
art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho (TST), a ausência de peças indis-
pensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para emenda da deficiência, por isso que
recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-6.287/1995-035-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LOBO

A G R AVA D O ( S ) : NATALINA DA ROSA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não se verifica a ocorrência das violações
constitucionais suscitadas pelo Banco, uma vez que a questão foi
satisfatoriamente esclarecida nas decisões prolatadas pela eg. Corte
Regional, muito embora em termos diversos daqueles pretendidos
pelo Agravante. Tal fato, contudo, não implica ter sido sonegada a
tutela jurisdicional requerida.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INCORRÊNCIA.
Não merece reparo o acórdão que julgou procedente em parte o
Agravo de Petição obreiro para incluir nos cálculos de liquidação
parcela constante da parte dispositiva da sentença condenatória. Ine-
xiste afronta à coisa julgada. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-7.593/2002-900-21-00.4 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PEREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARC ALFONS ADELIN GHIJS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS.
Recurso de Revista incabível, pois a decisão recorrida está em con-
sonância com o Enunciado 331, item IV, do TST. Óbice no artigo
896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-11.104/2002-013-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHA-
RIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO

A G R AVA D O ( S ) : JOSINEI LUIZ LACERDA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. APARECIDO FERREIRA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Agravo de ins-
trumento que se limita a transcrever as mesmas razões do recurso
denegado, não infirmando, de modo objetivo, as razões exaradas no
despacho que denega o processamento do recurso, não se presta ao
fim colimado, vez que está desfundamentado. Precedentes do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento desfundamentado
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-12.422/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS CASSIANO

A D VO G A D O : DR. CLEUDSON GOMES DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXCESSO DE JORNADA EM TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. NORMATIZAÇÃO COLETIVA ESTRI-
TA AO TERRITÓRIO DA JURISDICIÇÃO DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO - EXIGÊNCIAS NÃO OBSERVADAS
PELA EMPREGADORA - A revista mostra-se inviável. A uma,
porque a matéria tratada tem reexame vedado no patamar revisional,
porque envolve acordo de observância restrita à jurisdição do TRT da
3ª Região. A duas, porque a interpretação adotada em nada ofende à
literalidade dos artigos 611 da CLT e 7º XIV da CF/88. A três, porque
os fatos registrados pela decisão recorrida, quanto à inobservância das
exigências de anuência do empregado não comportam revisão em
sede de recurso de revista. Incidem, na espécie, o art. 896, b da CLT
e os Enunciados 126 e 221 da Súmula de Jurisprudência do ST.
Agravo imrovido.

PROCESSO : AIRR-12.536/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SAFARI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA M. CAMBIAGHI VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A divergência
jurisprudencial não é hipótese de cabimento do Recurso de Revista
interposto em processo de rito sumaríssimo (art. 896, § 6º, da CLT).
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-14.577/2002-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA BRINATI

A D VO G A D O : DR. MARCOS SILVA CASTELLO BRANCO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO

DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº
9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal
Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis, porque
obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o não
conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte
a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição do
apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em diligência
para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-15.590/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA YOOKO NAKADA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GIOVANI MOURA VIANA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RODRIGUES VIANA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SEGURO DESEMPREGO. Por sua natureza extraor-
dinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou diver-
gência pretoriana, no caso para verificar a existência dos requisitos
para percepção do seguro desemprego, não se admite o recurso de
revista. Inteligência do Enunciado nº 126/TST. Agravo conhecido e
desprovido.

DESCONTOS NO TERMO DE RESCISÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. O apelo que depende do revolvimento de
fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei, afronta à
Constituição ou divergência pretoriana, no caso para verificar a exis-
tência dos elementos necessários para aplicação do artigo 477 da
CLT, não se admite o recurso de revista. Inteligência do Enunciado nº
126/TST. Agravo conhecido e desprovido.

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. TEMA NÃO
PREQUESTIONADO. A ausência de efetiva apreciação do litígio
quanto aos aspectos trazidos a discussão pelas reclamadas, por parte
do Tribunal a quo, não autoriza a utilização do recurso de revista, por
falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica. Enun-
ciado nº 297 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-15.627/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOVIANO DE ARRUDA CAMARGO

A D VO G A D O : DR. PAULO BICUDO

A G R AVA D O ( S ) : IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MACHADO RIBEIRO LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA DE FATO. INAD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Decisão de Tri-
bunal Regional do Trabalho que indefere as horas extras postuladas,
porquanto do exame da prova constatou-se a impossibilidade de con-
trole da jornada diária de trabalho do reclamante, vendedor externo.
Inadmissibilidade de processamento de recurso de revista visando a
reformar essa decisão, haja vista que seria imprescindível o reexame
de fatos e provas, procedimento vedado nessa fase processual (Enun-
ciado nº 126 do TST). Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-16.478/2002-900-14-00.9 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DORACY DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA T.A. FERREIRA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DO TRASLADO DAS CERTIDÕES DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL E DO DESPACHO
DENEGATÓRIO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE RE-
VISTA. EFEITOS. Ausente o traslado das certidões de publicação do
acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho, bem como do
despacho denegatório de admissibilidade do recurso de revista, não há
como conhecer do agravo de instrumento ante a ausência do traslado
de peça essencial ao deslinde da controvérsia. Outrossim, na sis-
temática do § 5º do artigo 897 da CLT, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, no caso o re-
curso de revista. Finalmente, de acordo com o item X da Instrução
Normativa nº 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-16.585/2002-900-21-00.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA DAS CHAGAS DANTAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO

DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO
DO RECURSO. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº
9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal
Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis, porque
obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o não
conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte
a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição do
apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em diligência
para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-16.592/2002-900-21-00.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS MODESTO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-16.628/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MIDIAM FELICIANO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, deferir o pedido de assistência
judiciária gratuita, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JUSTIÇA GRATUITA. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 269. Atendidos os pressupostos legais, merece acolhida
pedido de justiça gratuita formulado em grau de recurso, no prazo
para a sua interposição. Assistência judiciária deferida.

INDENIZAÇÃO ADICIONAL. ENUNCIADO Nº 314 DO
TST. Ocorrendo a demissão no trintídio anterior e projetando-se a
extinção do contrato para além da data-base em razão do aviso pré-
vio, não tem jus o empregado à indenização adicional. Agravo co-
nhecido e desprovido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Indeferido o pedido
principal, seguem-lhe a sorte os acessórios. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-17.134/2003-006-11-40.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME POND DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MACHADO MITOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se falar em violação artigo 93,
IX, da Constituição Federal quando o acórdão regional utiliza-se do
inciso IV, do § 1º, do artigo 895, da CLT para manter a sentença a
quo por seus próprios fundamentos e esta se encontra devidamente
fundamentada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. DEVIDO. Reconhecido o direito obreiro ao adi-
cional de periculosidade de acordo com a prova carreada aos autos
correto o r. despacho agravado ao negar processamento ao Recurso de
Revista, nos termos do § 6º, do artigo 896 da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-17.880/2002-900-14-00.0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. IVANILDA MARIA FERRAZ GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO TEODORO RAMALHO

A D VO G A D O : DR. DULCINÉIA BACINELLO RAMALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
M E N TO .

Não tendo sido atendidos os pressupostos estabelecidos no
art. 896 da CLT necessários ao cabimento do Recurso de Revista,
nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-18.274/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ANA TEREZA DE OLIVEIRA GAMA PALMIE-
RI

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SANTOS DO ROSÁRIO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BENDER DE FRIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
M E N TO

Não tendo sido atendidos os pressupostos estabelecidos no
art. 896 da CLT, necessários ao cabimento do Recurso de Revista,
nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : ED-AIRR-20.317/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : ANTÔNIO VENÂNCIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos e, no
mérito negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Nega-se
provimento aos embargos de declaração quando não se constata qual-
quer omissão, contradição ou obscuridade no acórdão hostilizado.
Embargos conhecidos e desprovidos.
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PROCESSO : AIRR-22.159/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CECI

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROSENY DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SHIRLENE GARCIA CYTRANGULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS. RECURSO DE REVISTA DESFUN-
DAMENTADO. No Recurso de Revista, o Reclamado se limitou a
expor seu inconformismo, sem enquadrar o Apelo nos permissivos do
artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

<!ID610350-10>

PROCESSO : AIRR-23.575/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL QUIRINO BARBOSA NETTO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO -
O ponto abordado no apelo revisional que foi decidido em sintonia
com jurisprudência sumulada pelo C. TST não rende ensejo ao trân-
sito pretendido. Agravo de Instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-25.115/2002-900-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RONALDO JACINTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO GUERRA (JOSÉ CARLOS C. ALVES)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. BEM
HIPOTECADO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XXXVI E LV, DA CAR-
TA MAGNA. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DO
ENUNCIADO 266 DO TST. Como bem asseverado no despacho
agravado, a admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de
execução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do
Enunciado 266 do TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente, na
forma dos dispositivos constitucionais invocados. Ademais, o acórdão
recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência pacificada
nesta Corte, nos termos da OJ 226 da SBDI-1. Diferente da cédula de
crédito industrial garantida por alienação fiduciária, na cédula rural
pignoratícia ou hipotecária o bem permanece sob o domínio do de-
vedor (executado), não constituindo óbice à penhora na esfera tra-
balhista. (Decreto-Lei 167/1967, art. 69; CLT arts. 10 e 30 e Lei
6830/1980). Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-25.456/2002-008-11-40.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EQUATORIAL TRANSPORTES DA AMAZÔNIA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : JUNIO ALFAIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARTINS DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. OJ 115 DA SDI - 1 DO E. TST. Não se há
falar em violação aos artigos 128 e 460 do CPC e incisos LIV e LV,
do artigo 5º, da CF/88, porquanto só se admite o conhecimento do
Recurso por negativa de prestação jurisdicional, quando violados os
artigos 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da CF/88, a teor do
disposto na OJ 115 da SBDI-1 do E. TST.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. A decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, no que
pertine ao reconhecimento da nulidade do Termo de Conciliação
firmado perante a Comissão Intersindical de Conciliação Prévia, ad-
veio da análise das provas contidas nos autos. O processamento do
Recurso de Revista encontra óbice no entendimento consagrado no
Enunciado 126 do TST. Nega-se provimento.

PROCESSO : AIRR-26.151/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR JOSÉ DA COSTA

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA APARECIDA CAVALCANTE DE AN-
DRADE

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, por incabível, não conhecer do
agravo de instrumento do reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO ADESIVO. ADMISSIBILIDADE. Na sistemá-
tica processual trabalhista é incabível a interposição de agravo de
instrumento adesivo. Inteligência do Enunciado nº 283 do TST. Agra-
vo de instrumento não conhecido

PROCESSO : AIRR-26.349/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA BUCHIGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: ESTABILIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. Não há descumprimento de Acordo Coletivo que prevê
estabilidade, quando a dispensa está fundada em exceção prevista no
próprio acordo. Segundo o Enunciado 126 do TST, é incabível Re-
curso de Revista para reexame de fatos e provas. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.371/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO AGUADO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA BUCHIGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: ESTABILIDADE. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. A decisão regional, baseada nos documentos juntados aos
autos, foi no sentido de que não há que se falar em descumprimento
de Acordo Coletivo que prevê estabilidade, quando a dispensa está
fundada em exceção prevista no próprio acordo. Consoante o Enun-
ciado 126 do TST, é incabível Recurso de Revista para reexame de
fatos e provas. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-27.213/2003-003-11-40.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NOGUEIRA DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. LC
110/01. Segundo o princípio da actio nata , o direito de vindicar a
reparação surge com o interesse de agir, no caso, com a faculdade
conferida pela Lei Complementar 110, de 29/06/01. O entendimento
adotado pelo Tribunal Regional não viola o artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-28.334/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ QUIRINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para no mérito negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DA APLICABILIDADE DO ENUNCIADO 330. Equi-
voca-se a agravante quando traz que não houve aplicação deste enun-
ciado ao caso em questão, tendo em vista a observância do mesmo na
decisão hostilizada.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Dispensável a aferição se o contato com a radiação era per-

manente ou intermitente, no caso em tela, incidência da OJ 05 da
SDI-1, a qual resolve que é devido o adicional de periculosidade para
quem trabalha com inflamáveis ou explosivos seja a exposição per-
manente ou intermitente

INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE NAS HORAS EXTRAS- REFLEXOS. OJ 267 DA SDI-1. Sem
razão o inconformismo da agravante quanto ao deferimento desta
parcela pelo Regional, tendo em vista que o adicional de pericu-
losidade integra a base de cálculo das horas extras.

DAS HORAS IN ITINERE- VALIDADE DO ACORDO
COLETIVO. "In casu", correto o acórdão do Tribunal Regional da
3ª Região que fundamentou o deferimento das horas in itinere, nos
enunciados 90 e 325 do C. TST, não tendo que se falar em des-
respeito ao acordo coletivo pelo fato do mesmo não está vigente à
época. Não resta violado o artigo 7º, II, da CF.

DOS MINUTOS EXCEDENTES AO HORÁRIO NOR-
MAL. Tenta revolver a agravante matéria pertinente a fatos e provas,
encontrando entrave no Enunciado 126 do C. TST, quanto aos arestos
trazidos não se prestam os mesmos à divergência por aplicação da OJ
23 da SDI-1 desta Corte.

DOS REFLEXOS DO ADICIONAL NOTURNO, DAS
HORAS EXTRAS E DAS BONIFICAÇÕES DE HORAS EX-
TRAS NOS REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS. Matéria
trazida sem a indicação de violação a artigo de lei e sem colação de
arestos nas razões, encontra-se desfundamentada, posto que não pre-
enche os requisitos da admissibilidade da revista previstos no artigo
896 da CLT.

DA INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DO QÜINQÜÊ-
NIO, DO PRÊMIO QÜINQÜENAL, DOS ATS E DAS VAN-
TAGENS PESSOAIS PARA CÁLCULO DE HORAS EXTRAS E
SEUS REFLEXOS. Arestos trazidos perdem a especificidade na
medida que o Regional decidiu em total atenção às peculiaridades do
acordo coletivo. Óbice no Enunciado 296 C.TST.

DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A tentativa de aferição
de produtividade e perfeição técnica encontra-se obstada nesta ins-
tância pelo Enunciado 126 C. TST, tendo em vista ser incabível
reexame de fatos e provas. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-28.461/2002-001-11-40.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO GUERRA BATISTA

A D VO G A D O : DR. EXPEDITO BEZERRA MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : DISBAM - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANTARC-
TICA DE MANAUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MOTORISTA. HORAS EXTRAS. APLICABILIDA-
DE DO ART. 62, I, DA CLT. Por sua natureza extraordinária, o
recurso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-pro-
batória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que
depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de
violação de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no
caso para se verificar a existência do controle da jornada bem como
o labor extraordinário, não merece provimento. Por outro lado, a
divergência jurisprudencial se caracteriza quando há interpretações
diversas a respeito de uma mesma norma legal, e no caso presente, a
decisão impugnada está baseada no conjunto probatório produzido
nos autos. Agravo conhecido e desprovido.

ACORDO COLETIVO. NULIDADE. Não se vislumbra a
violação de dispositivos legais e constitucionais, uma vez que a nor-
ma coletiva está em conformidade com a legislação, não havendo a
propalada renúncia de direitos. Por sua vez, a admissibilidade do
recurso de revista pressupõe, dentre outros motivos, divergência ju-
risprudencial específica, nos termos do art. 896, da CLT e dos Enun-
ciados nos 296 e 333 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-33.697/2002-004-11-40.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : RIVADALVE LOPES CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa
nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-33.794/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOTÉCNICA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ANTONIO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS AMORIM
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA - Assistência médica assegurada pelo empregador, sem
ônus para o empregado. Posterior desconto não autorizado. Incidência
do art. 462 da CLT e do Enunciado TST-342. Recurso de revista
inviável, desde que alicerçada em julgados paradigmas inespecíficos.
Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-33.802/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PAULICOOP - PLANEJAMENTO E ASSESSORIA ÀS
COOPERATIVAS HABITACIONAIS S/C LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO RICARDO MILAN

A D VO G A D A : DRA. ISABELLA BOTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS.

Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do CCiv).

PROCESSO : AIRR-33.814/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER JOSÉ PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO DO FGTS. A
Justiça do Trabalho é competente para julgar lide referente ao re-
conhecimento de direitos tutelados pela CLT. Nos termos do Enun-
ciado 362 do TST, a prescrição do direito de o empregado reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS é trintenária.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-34.231/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CINTIA MAKINO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. EDSON JOSÉ PEREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e dar-lhe
provimento para, reconsiderando o r. despacho de fl. 96, analisar o
agravo de instrumento. Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO
INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Tendo em vista o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial nº 320 (Protocolo Integrado) da Subseção
1 Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) pelo Pleno do
Tribunal Superior do Trabalho, bem como o posicionamento da 2ª
Turma da Corte, no sentido de confirmar a eficácia do Protocolo
Integrado no que se refere à interposição de recursos destinados ao
Tribunal Superior do Trabalho, necessário o exame do agravo de
instrumento em recurso de revista. Agravo regimental recebido como
agravo a que se dá provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA. Para se chegar
a uma conclusão diversa daquela adotada pelo Regional, seria ne-
cessário o revolvimento de todo o conteúdo fático-probatório, que
nesta esfera recursal é defeso a teor do que dispõe o Enunciado nº
126 desta Corte. Agravo não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-35.429/2002-902-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉIA ALIPERTI DE MELLO CORREA

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINA SILVA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. SARITA DAS GRAÇAS FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por
incabível e tendo por tipificada a conduta descrita nos incisos IV, VI
e VII do artigo 17 do CPC, impor à Reclamada-Agravante, com
supedâneo no art. 18 e § 2º do mesmo Diploma Processual, a multa
de 1% cumulada à indenização à parte contrária de 10% sobre o valor
da causa.

EMENTA: AGRAVO CONTRA ACÓRDÃO TURMÁIO.
INADMISSIBILIDADE. QUINTA INICIATIVA DA RECLAMADA,
MEDIANTE REMÉDIOS JURÍDICOS DIVERSOS, OBJETIVAN-
DO TRÂNSITO DE RECURSO DE REVISTA. O proceder da Agra-
vante não pode ser tolerado, pois traduz injustificada resistência ao
andamento do processo, com recursos manifestamente protelatórios.
Litigância de má-fé tipificada. Agravo não conhecido, por incabível,
com imposição de sanção pecuniária.

PROCESSO : A-AIRR-36.468/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE VALQUÍRIA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DESPACHO. ART. 557 DO CPC.

DESFUNDAMENTADO. INCABÍVEL. Não há como prosperar o
Recurso que não indica os fundamentos de fato e de direito com que
se ataca a decisão desfavorável, uma vez que reiterar o pedido não
significa impugnar os fundamentos do despacho agravado. Dessa for-
ma, não tendo a Agravante trazido nenhum argumento que infirmasse
a conclusão a que se chegou no despacho ora atacado, mister manter-
se o entendimento nele consignado. Agravo não provido

PROCESSO : AIRR-36.839/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RGM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIOS E TE-
CIDOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO THOMAZ VILLA CAVALHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ERESINO NUNES DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. PAULO DOS SANTOS MARIA

A G R AVA D O ( S ) : TEXTIL CAMBURZANO S/A - EPP

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE TERCEIRO EM PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA.
VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II E LIV, DA CARTA MAGNA. IN-
CIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º E DO ENUNCIADO 266 DO TST.
Como bem asseverado no despacho agravado, a admissibilidade do
Recurso de Revista, proferido em Agravo de Petição, depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos
termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 do TST, o
que não se verificou na espécie. Dessa forma, impõe-se reconhecer o
acerto do despacho denegatório e a incidência do Enunciado 266 do
TST, a obstar o prosseguimento do Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-37.870/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VALÉRIA RANGEL SOARES

A D VO G A D A : DRA. NEUSA CRISTINA RIECK HÜBNER

A G R AVA D O ( S ) : CELIVIO MARCHALL E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANA CALÇADOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. VIO-
LAÇÃO DO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IN-
CIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DO ENUNCIADO 266
DO TST. Como bem asseverado no despacho agravado, a admis-
sibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução, depende
de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição,
nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 do TST,
o que não logrou demonstrar a Recorrente, na forma dos dispositivos
constitucionais invocados. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-38.275/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS OTÁVIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MERY DE FÁTIMA BAVIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS - ECT. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE PEQUENO
VALOR. PRECATÓRIO. DESNECESSIDADE. Caracterizada a hi-
pótese contida no § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, a
execução contra a Fazenda Pública não se procede através de pre-
catório. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-38.314/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : CERAS JOHNSON LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : ANTONIO JORGE PAMPLONA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO COSTA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, acolhê-los para, sanando omissão, prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
ERRO MATERIAL. A ocorrência de mero erro material material na
decisão, autoriza o acolhimento dos embargos para, sanando omissão,
prestar esclarecimentos. Embargos conhecidos e acolhidos apenas pa-
ra prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-41.723/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. FELIX SADY ROMANZINI

A G R AVA D O ( S ) : IVANETE MARIA GARRIDO REIS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CRISTINA MARTINS N. GUILHER-
ME DE PAULA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. À luz do Enunciado nº 266 do TST e
do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de
revista interposto contra decisão proferida na execução exige de-
monstração de violação direta e literal de norma da Constituição
Federal, não sendo adequada a indicação de garantia constitucional
cuja violação dar-se-ia apenas de forma reflexa. Agravo conhecido e
desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-41.860/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : ANA LÚCIA RIBEIRO FERRAZ DE CAMARGO DAH-
RUJ

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ANDREAZZA LIMA

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO RENSI

A D VO G A D O : DR. JAZIEL GODINHO DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios, no mérito, negar-lhes provimento e, por julgá-los meramente
protelatórios, aplicar a multa de 1% sobre o valor corrigido da causa,
na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC. 2

EMENTA: EXECUÇÃO. NULIDADE DA PENHORA E
DA INTIMAÇÃO. AVALIAÇÃO E NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁ-
RIO - A decisão embargada disse, explicitamente, que não havia que
se falar em violação dos incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição
Federal de 1988 porque dependente de apreciação de lei infracons-
titucional, sendo que o recurso de revista em processo de execução
requer demonstração de ofensa direta à Constituição Federal. Ana-
lisou, assim, o Recurso de Revista à luz do art. 896, 2º, da CLT, como
lhe competia. Não há, pois, que se falar em omissão porque não
apreciadas as alegações de ofensa constitucional insertas no recurso
de revista. Embargos declaratórios desprovidos com aplicação de
multa.

PROCESSO : AIRR-42.044/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : ROMEU MARTINS

A D VO G A D O : DR. LUCIO MARQUES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. FGTS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II E
XXXVI, DA CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º,
DA CLT E DO ENUNCIADO 266 DO TST. Como bem asseverado
no despacho agravado, a admissibilidade do Recurso de Revista, em
processo de execução, depende de demonstração inequívoca de ofen-
sa direta e literal à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da
CLT e do Enunciado 266 do TST, o que não logrou demonstrar o
Recorrente, na forma dos dispositivos constitucionais invocados.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.585/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMIG - COMPANHIA MINERADORA DE MINAS
GERAIS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR BOLINA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
M E N TO .

PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.
PEDIDO DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESPONSA-
BILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. O pedido de condenação solidária é
mais amplo e autoriza a imposição de condenação subsidiária, não
havendo que se cogitar de julgamento fora dos limites da litiscon-
testatio.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DOS SERVIÇOS. O eg. Tribunal Regional decidiu em consonância
com o Enunciado 331, item IV, do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-45.922/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : LUIZ SÉRGIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO VIRGÍLIO SIFUENTES COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
RELATIVA A MATÉRIA DE MÉRITO. INEXISTÊNCIA QUANDO
NÃO CONHECIDO O AGRAVO. Não caracteriza omissão no jul-
gamento a não apreciação da matéria de mérito de recurso não co-
nhecido. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-46.394/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : AVENTIS BEHRING LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DÖ-
BLER

EMBARGADO(A) : LUIZ SÉRGIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO VIRGÍLIO SIFUENTES COSTA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos
apenas para, prestar esclarecimentos e, sanando erro material, fazer
constar na parte final da fundamentação do voto, fl. 94, a expressão
"...o agravo não alcança conhecimento.". 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos apenas para sanar erro material e prestar esclarecimentos.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : AIRR-46.604/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DA CRUZ DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGÜIDA EM CON-
TRAMINUTA - Não se vislumbra intuito procrastinatório, porquanto
a parte apenas fez valer o seu direito à ampla defesa. Argüição
rejeitada.

DEFICIÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO. O recurso inter-
posto por advogados não habilitados nos autos constitui ato pro-
cessual juridicamente inexistente. Orientação Jurisprudencial nº 149
da SBDI-1. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-47.288/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA REGINA SOARES

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SHARP DO BRASIL S.A. - IN-
DÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : UNIDIGI - COOPERATIVA DE INFORMÁTICA E DI-
GITAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEIXOTO LINS NETO

A G R AVA D O ( S ) : DIGIMIL - SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIÓGENES PRADO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - A necessidade de reavaliar fatos e provas para se concluir
ou não pelo acerto ou desacerto do acórdão recorrido, inviabiliza o
apelo de natureza extraordinária. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-47.679/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO PINHAL

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. A teor do disposto
no Enunciado nº 266 do TST e no parágrafo 2º do artigo 896 da CLT,
a admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida na execução exige demonstração de violação direta e literal de
norma da Constituição Federal, não sendo adequada a indicação de
garantia constitucional cuja violação dar-se-ia apenas de forma re-
flexa. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-51.388/2003-068-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : VALTER LIRA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. INÍCIO
DA CONTAGEM DO PRAZO. Somente a violação categórica, fron-
tal ao texto constitucional daria ensejo ao processamento da revista, o
que não ocorreu no caso. Por outro lado, a ausência de efetiva apre-
ciação do litígio quanto ao tema "início do prazo prescricional quando
da edição da Lei Complementar 110/2001", por parte do Tribunal a
quo, não autoriza a utilização do recurso de revista, por falta de
prequestionamento explícito da controvérsia jurídica. Enunciado nº
297 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.539/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VÁLTER ROBERTO SCHIMITT CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA

A G R AVA D O ( S ) : GOLDSZTEIN S.A. - ADMINISTRAÇÃO E INCORPO-
RAÇÕES

A D VO G A D O : DR. CARLOS LIED SESSEGOLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. O
eg. Regional, apreciando as provas produzidas nos autos, concluiu
não ter o Autor se desincumbido do ônus de provar o labor em
sobrejornada, pela não-concessão do intervalo intrajornada, e, ainda,
que inexistiam horas extras não pagas. A modificação desse po-
sicionamento implicaria revolvimento das provas, obstado em grau
extraordinário, consoante jurisprudência consolidada no Enunciado
1 2 6 / T S T.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO
EVENTUAL. O eg. TRT, com base no laudo pericial, que demons-
trou ser eventual a permanência do Reclamante em áreas de risco,
concluiu ser indevido o adicional de periculosidade. A decisão en-
contra-se em consonância com a OJ 280 da SBDI-I/TST, não se
havendo falar em divergência jurisprudencial, consoante o Enunciado
333/TST e o artigo 896, § 4º, da CLT. Apelo não provido.

PROCESSO : AIRR-54.904/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : HONORATO ROGÉRIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DOMINGOS LOVISI DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão
proferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca
de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do
Enunciado nº 266/TST e do art. 896, §2º, da CLT. Agravo des-
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-55.288/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : COOPERBENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO COELHO DO AMARAL

EMBARGADO(A) : ROGÉRIO GONÇALVES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ADELMÁRIO LOPES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos declaratórios. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVI-
DO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PRAÇA
E PUBLICIDADE DO EDITAL DE LEILÃO - Não existe con-
tradição entre o relatório do acórdão embargado e sua parte decisória
já que não são contraditórias as afirmações no sentido de que não há
que se falar em negativa de prestação jurisdicional, nem em ofensa ao
devido processo legal, haja vista que a questão da ausência de in-
timação da praça decorrente da ausência de publicidade do edital de
leilão fora objeto de julgamento pela instância ordinária, a qual con-
cluíra pela sua preclusão. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : AIRR-55.614/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D O : DR. ANITA PEREVERZIEV

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE MARIA DA SILVA CÂNCIO

A D VO G A D A : DRA. SCHEILA DA COSTA NERY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.

A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de
intimação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento
imediato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o
conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-57.689/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : LUIZ ALBERTO QUADRO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
Os Embargos Declaratórios não são meio hábil para que a parte,
inconformada com determinado aspecto da decisão embargada, a tí-
tulo de omissão que não ocorreu no caso, possa rever o entendimento
adotado. Ausentes os pressupostos a que alude o art. 535 do CPC,
nega-se provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-58.468/2002-900-10-00.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : VIAÇÃO PLANETA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS

EMBARGADO(A) : ELIAS MARTINS DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Inexistindo qualquer omissão, contradição ou
obscuridade no acórdão hostilizado, desmerecem acolhida embargos
de declaração. Embargos conhecidos desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-58.619/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : ACRISIO DE AQUINO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Incabíveis os
Embargos Declaratórios em que a parte visa demonstrar seu incon-
formismo com a interpretação dada à matéria pelo acórdão turmário,
procurando obter exclusivamente o reexame de matéria já apreciada,
para uma reforma do julgado, o que não pode ser alcançado por meio
do recurso utilizado. Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : AIRR-59.377/2002-900-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ARISTÓTELES FREIRE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. PENHORA. DINHEIRO EM CONTA. VIOLA-
ÇÃO DO ART. 5º, II, LIV E LV, DA CARTA MAGNA. INCI-
DÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DO ENUNCIADO 266 DO
TST. Como bem asseverado no despacho agravado, a admissibilidade
do Recurso de Revista, em processo de execução, depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos
termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 do TST, o
que não logrou demonstrar o Recorrente, na forma dos dispositivos
constitucionais invocados. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.
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PROCESSO : AIRR-60.937/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS LOPES MATTE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NUNES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AGNELO SILVIO CUBAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME
DE PROVAS. Correto o r. despacho agravado, ao reconhecer o óbice
ao processamento do Recurso de Revista, constituído pelo Enunciado
126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-61.658/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY IRALA SOARES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A teor do disposto no artigo 896, § 2º,
da CLT, a admissibilidade de recurso de revista interposto contra
decisão proferida na execução de sentença, inclusive em embargos de
terceiros, depende de demonstração de ofensa direta e literal de nor-
ma da Constituição Federal. Violação de norma infraconstitucional
não afronta recurso de natureza extraordinária. Enunciado nº 266 do
TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-62.838/2002-900-10-00.6 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : CODIPE COMERCIAL DE PEÇAS E VEÍCULOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO MAGNO GONÇALVES DIAS

A D VO G A D O : DR. DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMISSÃO
INEXISTENTE.

Embargos declaratórios não constituem remédio processual
apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Des-
tinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-64.038/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO
SAPUCAÍ

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO GALVÃO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO PEDRO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não há que se falar em negativa de prestação
jurisdicional quando o acórdão encontra-se devidamente fundamen-
tado e traz à lume todas as questões suscitadas. PROFESSOR- DI-
FERENÇAS SALARIAIS. Não homologado pelo sindicato de classe
a redução de horas aulas, conforme previsto em instrumento nor-
mativo, cláusulas 22, não foi observada a cláusula que autorizaria a
redução de horas aulas com sua conseqüente redução salarial,logo,
resta configurada a alteração ilícita contratual. Está correta a decisão
do E. Regional que defere diferenças salariais devidas. Não con-
trariedade à OJ. 244 da SBDI-1, não violação dos artigos indigitados.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-66.414/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : WALTER RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO PICANÇO
ZULLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. REGULARIZAÇÃO. INSTÂN-
CIA RECURSAL. Esta Corte já firmou entendimento, consubstan-
ciado nas OJs 149 e 311 da SBDI-1, no sentido de que não se aplica
o art. 13 do CPC em instância recursal. Inexistência de procuração
por irregularidade de representação com óbice no art. 37 do CPC e no
Enunciado 164 do TST. Irretocável o despacho agravado. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-69.297/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY

A G R AVA D O ( S ) : ALTINA VANDELICE DE ÁVILA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. BASE SALARIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS
5º, II E 7º, XXVI, DA CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA DO ART.
896, § 2º, DA CLT E DOS ENUNCIADOS 266 E 297 DO TST. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado
266 do TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente, na forma dos
dispositivos constitucionais invocados. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-70.318/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : IVANEY JOSÉ BORGES SILVA

A D VO G A D O : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. HORAS EXTRAS. REFLEXOS. VIOLAÇÃO DO
ART. 5º, II E XXXV, DA CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA DO ART.
896, § 2º, DA CLT E DO ENUNCIADO 266 DO TST. Como bem
asseverado no despacho agravado, a admissibilidade do Recurso de
Revista, em processo de execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 do TST, o que não logrou
demonstrar o Recorrente, na forma dos dispositivos constitucionais
invocados. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-70.574/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PE-
NHA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO COIMBRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não
conhecimento argüida pela agravada, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - JUSTA CAUSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DO DISPOSITIVO LEGAL OU CONSTITUCIONAL TIDO COMO
VIOLADO - NECESSIDADE DO REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. Observa-se que, apesar de a reclamada afirmar que seu recurso
de revista tem cabimento com fulcro no art. 896, "c", da CLT, em
nenhum momento indicou expressamente a violação a dispositivo
legal ou constitucional, o que é imprescidível para que o apelo se
enquadre na norma citada. Nesse sentido, a OJ 94 da SBDI-1. Ainda
que assim não fosse, o recurso não prosperaria, uma vez que para se
chegar à conclusão diversa do acórdão regional quanto à compro-
vação da justa causa, necessário seria adentrar no reexame dos fatos
e provas trazidas aos autos, procedimento que já se esgotou no duplo
grau de jurisdição e que nesta fase recursal atrai a incidência do En.
126/TST. Assim sendo, ainda que a recorrente tivesse a intenção de
indicar a violação dos arts. 482, "a" e "c", e 165, parágrafo único, da
CLT (dispositivos a que apenas faz referência no recurso), seu exame
estaria prejudicado face ao óbice da referida súmula.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-72.115/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JESUS COFANI

A D VO G A D A : DRA. JOSETE VILMA S. LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

Não se conhece do agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do
CPC e 137 do CCiv). Além disso, a deficiente instrução da petição
de agravo sem o traslado do acórdão regional, peça essencial à
perfeita compreensão da controvérsia, e sem a certidão de in-
timação do acórdão regional, necessária para o imediato jul-
gamento do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o
seu conhecimento, nos termos do item III da Instrução Normativa
16/99-TST e do parágrafo 5º do art. 897 da CLT, com a redação
dada pela Lei 9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-72.779/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : KATIVAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO COLOMBO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR ABREU DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA S. RUAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Correto o des-
pacho agravado, ao reconhecer o óbice ao processamento do Recurso
de Revista, constituído pelo Enunciado 218 do TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-77.026/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO NUNES MACHADO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO NUNES MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. PENHORA DE DINHEIRO EM CONTA EXE-
CUÇÃO DEFINITIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO
DO ART. 5º, II, DA CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA DO ART. 896,
§ 2º, DA CLT E DO ENUNCIADO 266 DO TST. Como bem as-
severado no despacho agravado, a admissibilidade do Recurso de
Revista, em processo de execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 do TST, o que não logrou
demonstrar o Recorrente, na forma dos dispositivos constitucionais
invocados. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-77.063/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL DA COSTA GRANJA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SÃO LUCAS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO BASTOS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS. O Tribunal Regional, com base na
prova oral e documental, concluiu que o Reclamante não faz jus às
horas extras, registrando que a alegada invalidade dos cartões de
ponto não pôde ser apreciada, porquanto só invocada no Recurso
Ordinário. Não houve discussão acerca do onus probandi, consistente
na verificação de quem, dentre as partes, deveria fazer a prova. Nesse
contexto, os arestos colacionados revelam-se inservíveis ao cotejo, na
medida em que não abordam as mesmas premissas fáticas delineadas
no v. acórdão regional. Emerge a aplicação do Enunciado 296/TST.

HORAS DE SOBREAVISO. USO DO BIP. ANALOGIA.
ART. 244 DA CLT. Não houve emissão de tese acerca da aplicação
do artigo 244 da CLT ao caso concreto. Tampouco a Corte a quo foi
instada a fazê-lo por meio de Embargos de Declaração. A invocação
desse dispositivo carece do indispensável prequestionamento, inci-
dindo na hipótese o Enunciado 297 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-77.191/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA POLATO SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RONDOW

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ÔNUS DA PROVA. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS EM RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE. Por
sua natureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à
lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Re-
gionais são soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos
e provas para o reconhecimento de violação de lei, afronta à Cons-
tituição ou divergência pretoriana, no caso para se verificar a va-
loração da prova pericial para a condenação de horas extras, não
merece provimento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-78.334/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO RANGEL MONTEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LENÍCIO FIGUEIREDO SALLES

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
TRABALHISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. BANCO DO BRA-
SIL. POSSIBILIDADE DE PENHORA DE BEM GRAVADO POR
HIPOTECA EM CÉDULA DE CRÉDITO. INCIDÊNCIA AO CASO
DO ART. 896, §2º, da CLT, ENUNCIADO Nº 266/TST E ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 226, DA SDI-1.

O Recurso de Revista, no Processo de Execução Trabalhista,
objetiva exclusivamente, resguardar a função guardiã da Constituição
Federal reservada ao Excelso Supremo Tribunal Federal, permitindo-
lhe corrigir os atos judiciais que violem o seu texto. Portanto, o seu
cabimento na execução, nos termos do art. 896, §2º, da CLT, depende
de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição,
o que não se verificou na espécie. Ademais, o acórdão recorrido
encontra-se em harmonia com a jurisprudência pacificada nesta Corte,
nos termos da OJ 226 da SBDI-1.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81.564/1998-561-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO HOLLANDA CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE
PETIÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA. O Apelo encontra
óbice intransponível ao seu conhecimento, porquanto a Agravante
deixou de trasladar peças essenciais ao deslinde da controvérsia, pre-
vistas no rol do artigo 897, § 5º, incisos I e II, da CLT. In casu, o
Recurso não foi instruído com as seguintes peças: cópia do Agravo de
Petição, do acórdão regional que o apreciou, além da respectiva
certidão de publicação. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-82.180/2003-900-12-00.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : EDILCEU JOÃO BUSSI

A D VO G A D O : DR. GILBERTO TADEU DOMBROSKI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL AGRÍCOLA NORTE CA-
TARINENSE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
TRABALHISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. BANCO DO BRA-
SIL. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. ART. 93, IX, DA CARTA MAGNA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
Não se verifica a ocorrência de violação ao art. 93, IX, da Carta
Magna, quando a decisão é proferida de forma percuciente e fun-
damentada, atacando o cerne da questão controvertida.

POSSIBILIDADE DE PENHORA DE BEM GRAVADO
EM CÉDULA DE CRÉDITO RURAL HIPOTECÁRIA. INCI-
DÊNCIA AO CASO DO ART. 896, §2º, da CLT, ENUNCIADO
Nº 266/TST E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 226, DA
SDI-1.

O Recurso de Revista, no Processo de Execução Trabalhista,
objetiva exclusivamente, resguardar a função guardiã da Constituição
Federal reservada ao Excelso Supremo Tribunal Federal, permitindo-
lhe corrigir os atos judiciais que violem o seu texto. Portanto, o seu
cabimento na execução, nos termos do art. 896, §2º, da CLT, depende
de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição,
o que não ocorreu na espécie. Ademais, o acórdão recorrido encontra-
se em harmonia com a jurisprudência pacificada nesta Corte, nos
termos da OJ 226 da SBDI-1.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-83.863/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSI MARIA DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROGÉRIO SOARES MENDES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CORRÊA BENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADO-
RA DOS SERVIÇOS. Recurso de Revista incabível, pois além da
decisão recorrida estar em consonância com o Enunciado 331, item
IV, do TST (óbice do art. 896, § 4º/CLT) não preenche os requisitos
do art. 896, § 6º da CLT, visto tratar-se de processo submetido ao rito
sumaríssimo. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-85.262/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : VALDILES SANTOS REQUENA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. TATIANE ROLIAN CORRÊA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPON-
SABILIDADE DAS RECLAMADAS. Se a responsabilidade das re-
clamadas está definida pelo edital e a Corte a quo não determinou a
extensão da norma aplicável, somente através da análise do referido
edital é que se poderia dirimir a questão. Subsistente a aplicação do
Enunciado nº 126 do TST. Embargos conhecidos e desprovidos.

FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO. A decisão re-
gional apenas consignou que a hipótese dos autos não é de formação
de grupo econômico, sem deslindar quaisquer aspectos que pudessem
ser objeto de análise desta Corte para averiguação do acerto ou
desacerto do enquadramento fático conferido por aquela decisão, in-
viabilizando, por conseguinte, a análise da questão supostamente omi-
tida. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-85.344/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : MOACIR GUIMARÃES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS NEVES

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO FERNANDES DUTRA VILA

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE PELA APLICAÇÃO DOS
PARÁGRAFOS 4º E 5º DO ARTIGO 896 DA CLT. DESNECES-
SIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DA MATÉRIA DE MÉ-
RITO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. Reconhecida a incidência
dos parágrafos 4º e 5º do artigo 896 da CLT, a pretensão de pro-
nunciamento acerca dos dispositivos suscitados abrangidos pela ma-
téria de mérito não merece acolhida porquanto sucedente à análise
que inadmitiu a revista. Embargos conhecidos e desprovidos.

DIVERGÊNCIA DE JULGADOS. REVISÃO DA MA-
TÉRIA. NÃO CABIMENTO DE EMBARGOS. A divergência de
decisões não constitui qualquer das hipóteses para cabimento dos
embargos de declaração, pretendendo os reclamantes, sob este as-
pecto, tão somente o reexame da matéria. Embargos conhecidos e
desprovidos.

PROCESSO : AIRR-85.977/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : LUCI DE CASTRO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCI DE CASTRO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - A necessidade de
reavaliar fatos e provas para se concluir pelo acerto ou desacerto do
acórdão recorrido, inviabiliza o apelo de natureza extraordinária.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-88.537/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LURDES DE OLIVEIRA MACARI

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para no mérito negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS DE SOBREAVISO. Os arestos colacionados, às
fls.482 e 483, encontram óbice nos enunciados 23 e 296 do C. TST
por não trazerem todos os fundamentos do acórdão hostilizado. HO-
RAS EXTRAS, FIP(s). Arestos superados pela iterativa e atual ju-
risprudência desta corte, incidência da OJ 234 da SDI-1 ao caso em
tela, restando ilesos os artigos 74,§ 2,º da CLT, 5º, incisos II e
XXXVI, e 7º, inciso XXVI, da CF DOS REFLEXOS DAS HORAS
EXTRAS NA MULTA DE 40% DO FGTS. Razões trazidas tentam o
revolvimento de fatos e provas encontrando óbice do enunciado 126
do C. TST, matéria também não prequestionada que esbarra em enun-
ciado 297 desta corte.

PROCESSO : A-AIRR-88.642/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ROGÉRIO MARIGHETTI

A D VO G A D O : DR. CELSO KAZUYUKI INAGAKI

A G R AVA D O ( S ) : AIR SYSTEMS ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO TESCI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, receber o recurso de agravo
regimental como o recurso de agravo previsto no Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho e, em conseqüência, dar-lhe pro-
vimento para, reconsiderando o r. despacho à fl. 261, analisar o
agravo de instrumento. Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO
INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Tendo em vista o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 320 (Protocolo Integrado) da Sub-
seção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) pelo Pleno
do Tribunal Superior do Trabalho, bem como o posicionamento da 2ª
Turma da Corte, qual seja, o de confirmar a eficácia do Protocolo
Integrado no que se refere à interposição de recursos destinados ao
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos e limites da fundamen-
tação, necessário o exame do agravo de instrumento em recurso de
revista. Despacho denegatório, reconsiderado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA.VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Para se chegar a uma con-
clusão diversa daquela versada pelo Regional, seria necessário o re-
volvimento de fatos e provas, que neste grau recursal é vedado a teor
do que dispõe o Verbete Sumular nº 126 desta Corte.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-89.970/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PONTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GALILEU FERNANDO GRISI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR DE NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional quan-
do do julgamento do recurso ordinário empresarial manifestou-se
sobre o tema objeto do recurso, qual seja, a participação nos lucros,
mantendo a sentença que condenou a reclamada ao pagamento da
referida verba com base no conjunto probatório dos autos, aplicando
o princípio da isonomia. Logo, não se há falar em violação do artigo
93, IX, da Constituição Federal.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. A decisão proferida pelo
MM. Juízo a quo, no que pertine à verba participação nos lucros ou
resultados, adveio da análise da prova contidas nos autos. O pro-
cessamento do Recurso de Revista encontra óbice no entendimento
consagrado no Enunciado 126 do TST, tampouco, verificando qual-
quer violação dos dispositivos da Constituição Federal invocados.
Nega-se provimento.

PROCESSO : AIRR-91.076/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TEMON TÉCNICA DE MONTAGENS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. HILMA COELHO VAN LEUVEN

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ALMEIDA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SONDERMANN BAMBINO



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005 1 721ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-108.325/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : BRENO MELO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DA PRESCRI-
ÇÃO - ARESTOS INESPECÍFICOS. O Eg. Regional consignou o
entendimento no sentido de que somente se encontram prescritos os
créditos vencidos antes 25-01-85, tendo em vista a interrupção da
fluência do prazo prescricional no momento do ajuizamento da ação
de substituição processual. Outrossim, não há, pois, que se reconhecer
a divergência, quando os paradigmas não revelam a mesma situação
fática abordada pela v. decisão recorrida; incidência, na espécie, o En.
2 9 6 / T S T.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ACÓRDÃO RE-
GIONAL EM CONSONÂNCIA COM O EN. 361/TST. A decisão
impugnada encontra guarida na jurisprudência desta Corte de Justiça
Especializada, pelo que restou inviabilizado o apelo, em face da
incidência do art. 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-577.564/1999.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS VARGAS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. WILLIAM WELP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS E GRATIFICAÇÃO DE RETORNO DE FÉRIAS.
Inexistente a demonstração de violação literal de disposição de lei
federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal ou, ainda,
manifestado o recurso de revista por dissensso jurisprudencial e in-
servíveis os arestos que o instruem, porquanto originários do mesmo
Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, não há como prover
o agravo. Agravo conhecido e desprovido.

<!ID610350-13>

PROCESSO : AIRR-600.692/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO LIBÓRIO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSANE ANNES DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DIFERENÇAS
SALARIAIS E GRATIFICAÇÃO DE RETORNO DE FÉRIAS. Ine-
xistente a demonstração de violação literal de disposição de lei fe-
deral ou afronta direta e literal à Constituição Federal ou, ainda,
manifestado o recurso de revista por dissensso jurisprudencial e in-
servíveis os arestos que o instruem, porquanto originários do mesmo
Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, não há como prover
o agravo. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-611.408/1999.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GENILSON SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
SUBSTABELECIMENTO COM PRAZO DE VALIDADE ESPIRA-
DO.

São inexistentes os atos praticados pelo substabelecido após
a data de vigência do substabelecimento com prazo de validade fi-
xado pelo substabelecente. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-618.446/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETE FÁTIMA ALMEIDA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. A decisão re-
gional em consonância com o entendimento contido na Orientação
Jurisprudencial nº 84 desta Corte, no sentido de que o aviso prévio
proporcional, com base no tempo de serviço, depende da legislação
regulamentadora, já que o inciso XXI do artigo 7º da Constituição
Federal não é auto-aplicável, não afronta recurso de revista. Inte-
ligência do artigo 896, § 4º, da CLT e do Enunciado nº 333 deste
Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-652.410/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : GERALDO DA SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios e aplicar a multa de 1% sobre o valor da causa, por
protelatórios, consoante o artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO E
PREQUESTIONAMENTO. A oposição de Embargos Declaratórios,
com a finalidade de prequestionamento, não constitui nova hipótese
de cabimento do Recurso, a ser adicionada àquelas previstas nos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT. A questão que se pretende preques-
tionar deve enquadrar-se nas hipóteses legalmente previstas, o que
não ocorreu no caso em tela. Omissão, contradição e obscuridade não
demonstradas. Embargos Declaratórios não providos.

PROCESSO : AIRR-709.383/2000.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CORNÉLIA MARASCA GASSEN

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-728.231/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO ANTÔNIO BARROS CALDAS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.
VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, XXXV E LV, DA CARTA MAGNA.
INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DOS ENUNCIADOS
126 E 266 DO TST. A pretensão recursal delineada pelo Recorrente
em seu Recurso de Revista encontra óbice no Enunciado 126 do TST,
porquanto o deslinde da questão pressupõe o revolvimento do con-
junto fático-probatório carreado aos autos, o que não se admite nesta
instância recursal. Como bem asseverado no despacho agravado, a
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado
266 do TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente, na forma dos
dispositivos constitucionais invocados. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-729.781/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DA CIDADE DO
RIO DE JANEIRO-RIOZOO

PROCURADORA : DRA. RACHEL ESPÍRITO SANTO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MARCO AURELIO SOUNIS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JÚLIO DAMASCENO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, apenas para sanar a omissão apontada e prestar os
esclarecimentos devidos, sem conferir efeito modificativo ao julgado
e m b a rg a d o .

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
providos, apenas para sanar a omissão apontada e prestar os es-
clarecimentos devidos, sem conferir efeito modificativo ao julgado
e m b a rg a d o .

PROCESSO : AIRR-742.945/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO ANTONIO KOTOVICZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. COMISSÕES. HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO
DO ART. 5º, XXXVI E LIV, DA CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA
DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DO ENUNCIADO 266 DO TST.
Como bem asseverado no despacho agravado, a admissibilidade do
Recurso de Revista, em processo de execução, depende de demons-
tração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 do TST, o que não
logrou demonstrar o Recorrente, na forma dos dispositivos cons-
titucionais invocados. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-743.584/2001.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINTRAHOTÉIS

- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HO-
TÉIS

, MOTÉIS, COZINHAS INDUSTRIAIS,

BARES, RESTAURANTES E SIMILARES NO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE CRISTINA CREMASCHI

A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS ALMEIDA GOMES & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO ADAMI LOUREIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Na pro-
curação juntada à inicial não foram trasladados os documentos que
comprovassem a legitimidade da parte para prosseguir no feito e o
instrumento de mandato conferindo poderes de representação aos
advogados representantes da Parte-recorrente. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-766.806/2001.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA SÃO DOMINGOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : NOÉ AIRES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBSON JOSÉ COÊLHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HO-
RAS EXTRAS. INTERVALOS INTRAJORNADA. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-769.118/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDO RAMOS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HO-
RAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-769.120/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VANDER DE AQUINO

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEY TEMER CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REPRESENTANTE CO-
MERCIAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-769.122/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VILMAR VAZ GOMES

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ITA REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-770.114/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEFICÊNCIA DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO MARQUES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA SALGADO PALHARES

A D VO G A D O : DR. NEY FONTES GERHARD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. FGTS - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. A admissibi-
lidade do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de
petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do Enunciado nº 266/TST
e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.713/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ TEIXEIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: Nega-se provimento a agravo quando a matéria
em debate não foi devidamente prequestionada. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 151 da SBDI1/TST.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.909/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FELICIANO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ADAURI MOTA JACOB

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. MATÉRIA FÁTICA O
Tribunal Regional, examinando as provas, consignou restar demons-
trado o enquadramento do Autor nas disposições constantes do artigo
62, II, da CLT. Para verificar as violações apontadas, necessário seria
o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra
óbice no Enunciado 126/TST.

SALÁRIO IN NATURA. AUXÍLIO-MORADIA. O acór-
dão recorrido encontra-se em consonância com a OJ 131 da SBDI-1
desta Corte. Óbice no Enunciado 333/TST e no art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-778.899/2001.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA ALVES GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. FELICIANA MARIA SILVA BÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. DELIO LINS E SILVA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Constata-se que o Regional apreciou a questão posta em discussão,
examinando os aspectos que julgou relevantes para a solução da
controvérsia e, fundamentadamente, proferiu sua decisão. O fato de o
acórdão não ter decidido conforme a pretensão da recorrente não
constitui negativa de prestação jurisdicional. Logo, não restou de-
monstrada violação ao art. 93, IX, da CF/88, tampouco ao art. 458 do
CPC; incidência do art. 896, "a", da CLT.

REITEGRAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
ARESTOS INESPECÍCOS. Não se há cogitar da violação aos arts.
5º, XXXVI, XLI; 6º e 7º, I, XXIX, XXXII, da CF/88, pois, tendo o
Eg. Regional proferido a decisão, com base nos elementos dos autos
e no biênio constitucional, para se à conclusão diversa do acórdão
impugnado ensejaria a reapreciação dos fatos e provas, procedimento
que não se coaduna com a natureza extraordinária do recurso, a teor
do En. 126/TST. Por outro lado, não há de se reconhecer a di-
vergência jurisprudencial, quando os arestos paradigmas não revelam
a mesma situação fática abordada pela v. decisão recorrida, pois
inespecíficos. De maneira que não se prestam à admissibilidade da
revista, em face da incidência do En. 296/TST.

Agravo conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-780.004/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JANDIR FRANCISCA ALBERTI FRIGO E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.546/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSERP - EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO
DE RIBEIRÃO PRETO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TAÍS COSTA ROXO DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INOVAÇÃO
RECURSAL. INEXISTÊNCIA DE RISCO. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. A alegação de dissenso pretoriano há de ser feita por ocasião
da interposição do apelo, e não após, quando denegado seu segui-
mento. Não pode, por isso, a agravante pretender suprir a sua omissão
ao manejar o agravo, diante da preclusão, pois isso importaria em
inovação recursal, com ampliação, no agravo de instrumento, das
razões do recurso de revista. Outrossim, por sua natureza extraor-
dinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou diver-
gência pretoriana, no caso para se verificar o trabalho em condições
de periculosidade e valorar o trabalho do perito, não merece pro-
vimento. De outro lado, segundo a regra contida nas alíneas "b" dos
artigos 894 e 896, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a
interpretação razoável de preceito de lei impede o processamento do
recurso de revista. Inteligência do Enunciado 221 do Tribunal Su-
perior do Trabalho (TST). Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.010/2001.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS

A D VO G A D A : DRA. MARCELLA DE ALMEIDA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES SILVA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. QUITAÇÃO - ENUNCIA-
DO/TST Nº 330. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.548/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA ESPÍRITA
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BUENO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ROSICLER BONATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE JESUS GONÇALVES BAMBIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. Violações legais
não vislumbradas não permitem que o recurso de revista alcance
conhecimento, nos termos da alínea "c" do artigo 896 da CLT. Agravo
conhecido e desprovido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. A admissibilidade do recurso
de revista pressupõe demonstração de violação literal de lei federal ou
afronta direta e literal da Constituição ou, ainda, divergência ju-
risprudencial específica. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-784.001/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELA DA COSTA CORREIA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ

A G R AVA D O ( S ) : SUPERLUBRE COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EDSON PEREIRA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VER-
BAS RESCISÓRIAS. ESTABILIDADE DA GESTANTE. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.547/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AMILTON MACHADO MONSORES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA TEIXEIRA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RE-
CURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-787.707/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR BARBOSA BARROSO

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - TRABALHADOR URBANO. NATU-
REZA DO VÍNCULO. HORAS IN ITINERE - ACORDO COLE-
TIVO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

<!ID610350-14>

PROCESSO : AIRR-787.909/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS

, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS, RES-
TAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES

, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E

REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA NINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HELENA APARECIDA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento quanto ao tema "Contribuição assistencial. Procedimento
sumaríssimo" e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESCABIMENTO DO RITO SUMARÍSSIMO. Si-
lenciando o recurso extraordinário quanto ao descabimento do rito
processual adotado pelo Tribunal a quo, não pode a parte argüi-lo no
presente apelo. Ao impugnar o despacho denegatório, a parte deve se
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restringir aos fundamentos utilizados no recurso de revista, posto que
este já foi objeto de análise pelo Tribunal, não se admitindo ino-
vações. Agravo não conhecido.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. A Lei nº 9.957/2000, que acrescentou o § 6º ao
art. 896 da CLT, dispõe que somente será admitido recurso de revista
no procedimento sumaríssimo por contrariedade à súmula de juris-
prudência uniforme do TST e violação direta da Constituição da
República. Nesse contexto, afastam-se todas as argumentações re-
cursais baseadas em divergência jurisprudencial, pois esta não se
enquadra nas hipóteses de permissibilidade de recurso de revista em
feitos submetidos ao rito sumaríssimo, cabendo ressaltar ainda, que os
arestos transcritos no presente apelo constituem inovação não ad-
mitida em agravo de instrumento, porquanto não integram as razões
do apelo revisional. Por outro lado, a violação literal de lei se verifica
tão somente quando há ofensa manifesta à letra da lei, quando há
contrariedade ao princípio que a norma exprime ou quando a decisão
fundamenta-se em preceito inaplicável à espécie. Ademais, a parte
deve indicar, expressamente, o dispositivo constitucional tido por
violado, sob pena de não conhecimento do recurso. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 94, da SDI-I. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-787.910/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CLOVIS DOS SANTOS MERATI

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : SANTODILA AGROPASTORIL & EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON SIDNEY JORDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, rejeitar as preliminares e, no mérito, e negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO DESPACHO NEGATIVO DE AD-
MISSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DO RITO ORDINÁRIO PARA
SUMARÍSSIMO. Apesar da irregularidade na conversão do rito or-
dinário para sumaríssimo pelo Regional, o artigo 794 da CLT es-
tabelece que só haverá nulidade "quando resultar dos atos inquinados
manifesto prejuízo às partes litigantes". Ademais, a teor da Orien-
tação Jurisprudencial 260, da Seção de Dissídios Individuais Sub-
seção I, desta Corte, estando o acórdão recorrido devidamente fun-
damentado, os pressupostos de admissibilidade do recurso de revista
devem ser apreciados sob o enfoque do rito ordinário. Preliminar
rejeitada.

NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. O
princípio do devido processo legal insculpido no inciso LV do artigo
5º da Constituição da República, mostra-se como norma constitu-
cional correspondente a princípio geral do nosso ordenamento ju-
rídico, pelo que a violação a este preceito não será direta e literal,
como exige a alínea "c" do artigo 896 da CLT, em face da sub-
jetividade que cerca o seu conceito. A admissibilidade do recurso de
revista pressupõe demonstração de violação literal de lei federal ou
afronta direta e literal da Constituição ou, ainda, divergência ju-
risprudencial específica. Preliminar rejeitada.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VIOLAÇÃO LEGAL E
CONFLITO JURISPRUDENCIAL. O Tribunal Regional, ao ana-
lisar o pedido de reconhecimento de vínculo empregatício não ma-
nifestou tese explícita acerca da matéria, à luz da lei que regulamenta
as relações do trabalho rural (Lei 5589/73), nem tampouco da dis-
tribuição do ônus da prova. Ausente, portanto, o devido preques-
tionamento, que obsta o conhecimento da revista, nos termos do
Enunciado 297 desta Corte. Por outro lado, apelo que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de
lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, a teor do Enun-
ciado 126 do TST. Mais ainda, violações legais ou constitucionais não
vislumbradas e dissenso jurisprudencial inadequado não permitem
que o recurso de revista alcance conhecimento, nos termos da alínea
"a" do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-789.127/2001.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO H. P. MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÂNDIDA PINHEIRO GOMES

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. PENHORA. DINHEIRO EM CONTA BANCÁ-
RIA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, II, XXV, XXXVI, LIV, LV e
93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART.
896, § 2º, DA CLT E ENUNCIADO 266 DO TST. Como bem
asseverado no despacho agravado, a admissibilidade do Recurso de
Revista, em processo de execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 do TST, o que não logrou
demonstrar o Recorrente, na forma dos dispositivos constitucionais
invocados. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-792.637/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO LUÍS PIOLA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PERES

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA ALVORADA

A D VO G A D O : DR. RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares argüi-
das em contraminuta, conhecer do agravo de instrumento, rejeitar a
preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINARES ARGÜÍDAS EM CONTRAMINU-
TA. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA E CON-
VERSÃO DO RITO PROCESSUAL. A tempestividade do recurso de
revista trata-se de matéria afeta ao próprio mérito do agravo de
instrumento, de sorte que a sua apreciação há de ser feita em capítulo
específico, acarretando, se for o caso, o desprovimento do apelo. De
outra parte, inexistindo manifestação no acórdão Regional quanto à
alteração do rito processual, não cabe falar em trânsito em julgado da
decisão, nem tampouco em inovação perpetrada no agravo de ins-
trumento, acerca desta matéria. Preliminares rejeitadas.

DESPACHO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE.
EQUÍVOCO NA ALTERAÇÃO DO RITO ORDINÁRIO PARA
SUMARÍSSIMO. Apesar da irregularidade na conversão do rito or-
dinário para sumaríssimo pelo Regional não logrou êxito o agravante
em demonstrar a ocorrência de qualquer prejuízo. Ademais, a teor da
Orientação Jurisprudencial 260, da Seção de Dissídios Individuais
Subseção I, desta Corte, estando o acórdão recorrido devidamente
fundamentado, os pressupostos de admissibilidade do recurso de re-
vista devem ser apreciados sob o enfoque do rito ordinário. Pre-
liminar rejeitada.

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. A
teor do disposto no artigo 897, da CLT, com a redação que lhe foi
dada pela Lei nº 9.756/98, a interposição do agravo de instrumento
devolve ao Tribunal toda a matéria referente ao juízo de admis-
sibilidade do recurso de revista, estando nela inserida a sua tem-
pestividade. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-794.410/2001.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MIGUEL DA COSTA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : TATIANA DIAS PEDRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
APLICABILIDADE DOS ENUNCIADOS/TST Nºs 85 E 330. MUL-
TA PELA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-796.284/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO PINHEIRO NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. BASE DE CÁLCULO. VIO-
LAÇÃO DO ART. 7º, VI, DA CARTA MAGNA. INCIDÊNCIA DO
ART. 896, § 2º, DA CLT E DO ENUNCIADO 266 DO TST. Não há
que se falar em desrespeito ao artigo 7º, VI, da Constituição Federal,
porquanto a proteção à irredutibilidade salarial aí consagrada, não se
aplica às condenações judiciais decorrentes de causas trabalhistas. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado
266 do TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente, na forma dos
dispositivos constitucionais invocados. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-800.129/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CONAPE S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULISSES FRANÇA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo quanto aos
temas "Nulidade do acórdão Regional por negativa de prestação de
tutela jurídica processual. Ofensa a princípios constitucionais", "Con-
trato de trabalho temporário. Eficácia", rejeitar a preliminar argüida e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO 331, DO
TST. Não pode a parte pretender suprir a sua omissão ao manejar o
agravo diante da preclusão, pois isso importaria em inovação recursal,
com ampliação, no agravo de instrumento, das razões do recurso de
revista. Agravo não conhecido.

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCES-
SUAL. OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. Acórdão
Regional lavrado por certidão de julgamento, registrando a manu-
tenção da sentença, com a adoção dos motivos por ela lançados, aos
quais se reporta, encontra-se em consonância com o artigo 895, §1º,
inciso IV da Consolidação das Leis do Trabalho, não se verificando a
ofensa ao art. 93, inciso IX, da CF. Outrossim, não se sustenta a
argüição de nulidade com base em suposta divergência jurispruden-
cial, por não ser possível vislumbrar-se o necessário confronto de
teses jurídicas na interpretação de um mesmo dispositivo de lei, nem
verificar a identidade fática, nos termos do Enunciado nº 296 do TST.
De outra parte, os artigos 895 e 896 da CLT não excluem a pos-
sibilidade de interposição de recurso ordinário e de revista nas causas
sujeitas ao rito sumaríssimo, assim, concedido às partes o direito à
ampla defesa e observado o devido processo legal, permanecem in-
cólumes os princípios constitucionais respectivos. Mais ainda, a ale-
gação de maltrato do artigo 5º, II, da Constituição Federal não via-
biliza o processamento do recurso, ante o caráter genérico dessa
norma. Preliminar rejeitada.

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO. EFICÁ-
CIA. A Lei nº 9.957/2000, que acrescentou o § 6º ao art. 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que somente será admitido
recurso de revista no procedimento sumaríssimo por contrariedade à
súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e violação direta da Constituição da República. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-806.405/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS DO RIO GRANDE DO SUL - CO-
RE/RS

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN LINN FEOLI

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO OBINO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não
conhecimento argüida pelo agravado, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECORRIBI-
LIDADE.

Decisão regional que não exaure a prestação jurisdicional na
instância ordinária não admite ataque imediato por meio do recurso
de revista. Enunciado nº 214/TST.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-809.528/2001.1 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA BRASIL CENTRAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVETE APARECIDA GARCIA R. SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO NUNES DE ARAÚJO FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA. DESCONS-
TITUIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XXII, DA CARTA MAGNA.
INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DO ENUNCIADO
266 DO TST. Como bem asseverado no despacho agravado, a ad-
missibilidade do Recurso de Revista, em processo de execução, de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Cons-
tituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266
do TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente, na forma do
dispositivo constitucional invocado. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809.536/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO JOSÉ DIAS MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TOPÁZIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO
DE MÃO DE OBRA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CUBATENSE DE URBANIZAÇÃO E
SANEAMENTO - CURSAN

A D VO G A D O : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 126. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 455 DA CLT E 5º, XXXV E LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O Tribunal Regional manteve
a sentença proferida no 1º grau de jurisdição, no que tange à exclusão
da co-reclamada CURSAN, sob o entendimento de que inexistiu nos
autos qualquer evidência de acordo entre as duas Reclamadas que



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005724 1ISSN 1677-7018

implicasse a participação da força de trabalho do Reclamante. Con-
signe-se, assim, que, para se chegar ao entendimento diverso pre-
tendido pelo Reclamante, apenas com o revolvimento do conjunto
fático-probatório dos autos. Dessa forma, corretamente aplicado à
espécie o Enunciado 126 desta Corte. Ademais, os arestos cola-
cionados não guardam pertinência com o caso concreto, consoante o
Enunciado 296 do TST. Outrossim, corretamente afastadas pelo des-
pacho denegatório as apontadas violações. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-812.537/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NEMO FRANCISCO SPANÓ VIDAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo, rejeitar a
preliminar, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JU-
RÍDICA PROCESSUAL. NULIDADE DO DESPACHO DENEGA-
TÓRIO. Inexiste nulidade a ser pronunciada, por suposta negativa de
prestação de tutela jurídica processual, quando a decisão Regional se
manifesta explicitamente sobre as questões suscitadas, de forma fun-
damentada. Preliminar rejeitada.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Estando a decisão
Regional em consonância com a Súmula de Jurisprudência Uniforme
desta Corte, não se conhece do recurso de revista, ante o óbice
contido no Enunciado nº 333 e o impeditivo legal veiculado pelo
parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e despro-
vido.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Não abre acesso à via extraordinária a decisão que está em con-
formidade com a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte, a
teor do Enunciado nº 333 desta Corte e do parágrafo 4º do art. 896,
da CLT. Agravo conhecido e desprovido.

RUPTURA CONTRATUAL. MULTA. A alegação de mal-
trato do artigo 5º, II, da Constituição Federal, por se tratar de norma
genérica, não enseja o conhecimento do recurso de revista. Agravo
conhecido e desprovido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Ofensa
indireta ao texto da Constituição, irradiando-se de má interpretação,
aplicação, ou até, de inobservância de normas infraconstitucionais,
não dá margem para o acesso à via extraordinária do recurso de
revista. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-812.548/2001.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. - TELEBA-
HIA

A D VO G A D O : DR. VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOUZA ESTRELA

A D VO G A D O : DR. NILTON SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo, rejeitar as
preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. EQUÍVOCO NÃO
VERIFICADO. Não cabe falar em aferição do mérito do recurso pelo
Regional, quando proferido despacho primeiro de admissibilidade, de
modo fundamentado. Preliminar rejeitada.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. Inexiste nulidade a ser pro-
nunciada, quando a decisão Regional se manifesta explicitamente
sobre as questões suscitadas, de forma fundamentada. Preliminar re-
jeitada.

DESVIO DE FUNÇÃO. REENQUADRAMENTO. A ra-
zoável interpretação dada ao caso, à luz das normas legais e cons-
titucionais aplicáveis à espécie, obsta o processamento do recurso de
revista. Inteligência do Enunciado 221 desta Corte. De outra parte,
por sua natureza extraordinária, a revista não se presta à lapidação de
matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são so-
beranos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para
o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou di-
vergência pretoriana, não merece conhecimento. Acrescente-se, ainda,
que a divergência pretoriana prevista no artigo 896, "a", da CLT há de
ser específica, não atendendo a este requisito, arestos que não abor-
dem a mesma realidade fática tratada nos autos. Violações legais não
vislumbradas e dissenso jurisprudencial inadequado não permitem
que o recurso de revista alcance conhecimento. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-812.791/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : COOPER TOOLS INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA LARA WALDEMARIN GERMANI

EMBARGADO(A) : MARCELO MODESTO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, apenas para sanar a contradição apontada, sem con-
ferir- lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
Declaratórios providos, apenas para sanar a contradição apontada,
sem conferir-lhes efeito modificativo, pois já afastadas as violações
apontadas.

PROCESSO : AIRR-815.375/2001.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LÉO CABRAL SOARES

A D VO G A D O : DR. FLAVIANO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ DA S. ARZUA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊN-
CIA DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. A regra ditada pelo § 1º
do art. 896 da CLT dispõe que o Presidente do Tribunal recorrido
poderá receber ou denegar o Recurso de Revista, fundamentando, em
qualquer caso, a decisão. Apelo a que se nega provimento, uma vez
que não logrou êxito em demonstrar a satisfação dos pressupostos de
admissibilidade do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-27/2001-761-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

A D VO G A D O : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : VALTER CLODOIR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADILSON AIRES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamado. Por unanimidade, também co-
nhecer do recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado n.
363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação do reclamado ao pagamento tão somente das horas extraor-
dinárias e aos depósitos do FGTS, sem os adicionais e multa dos
40%.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE CONTRATUAL. EFEITOS. ENUNCIADO
N. 363/TST. CONTRARIEDADE. PROVIMENTO. Demonstrada a
hipótese de cabimento do recurso de revista prevista no artigo 896, a,
da CLT, há que ser provido o agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO CONTRATO
FIRMADO COM ENTE PÚBLICO. EFEITOS. A discussão acer-
ca dos efeitos da declaração da nulidade do contrato de trabalho
firmado pela Administração Pública sem a prévia aprovação do obrei-
ro em concurso público já se encontra pacificada no âmbito desta
Corte Superior, que editou, por meio da sua Subseção 1 Especializada
em Dissídios Individuais, o Tema n. 85 da sua Orientação Juris-
prudencial, convertido no Enunciado n. 363, também desta Corte. Nos
termos da referida súmula "a contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora". As-
sim, é mister a adequação do acórdão regional ao verbete supra, de
modo a limitar-se a condenação do Reclamado à paga do saldo
salarial devido ao obreiro. Recurso de revista conhecido, por con-
trariedade ao Enunciado n. 363/TST, e provido.

<!ID610350-15>

PROCESSO : ED-RR-46/2000-001-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : OLENIR FERREIRA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

PROCURADORA : DRA. FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ESTANISLAU TALLON BÓZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração, e, no mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS
INEXISTENTES. Não comportam acolhimento os embargos de de-
claração quando a decisão hostilizada não se encontra maculada por
nenhum dos vícios elencados nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II,
do CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-252/2001-067-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : ELISA MARIKO YAMADA

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "correção monetária - época própria" e, no mérito,
dar- lhe provimento para estabelecer, como época própria para apli-
cação dos índices de correção monetária, o mês subseqüente ao da
prestação de serviços. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Correção Monetária. Salário. Art.
459, CLT. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Aplicabilidade da
Orientação Jurisprudencial nº 124/SBDI-1. Recurso conhecido e pro-
vido.

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 113 DO TST. Da
leitura acurada da v. decisão regional, não se depreende tenha a
egrégia Corte de origem proferido juízo sobre o tema. Vale ressaltar
que o reclamado não diligenciou no sentido de opor embargos de
declaração, no particular, a fim de ver prequestionada a matéria.
Incide o óbice do Enunciado nº 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS.
Ao que se verifica, a egrégia Corte de origem não logrou emanar tese
explícita, interpretando de forma clara quanto ao teor dos dispositivos
legais mencionados pelo reclamado nas razões do recurso de revista,
quais sejam, artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e Provimento nº 01/96
da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Contudo, o reclamado
não diligenciou no sentido de opor embargos de declaração, quanto
ao particular, a fim de ver devidamente prequestionada a matéria, o
que atrai de imediato a incidência do Enunciado nº 297 do C. TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-254/2004-122-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ARNALDO FIRMINO DE LIMA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MARIA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANDRADE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. A
admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
procedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896,
§ 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000.

PROCESSO : RR-294/2002-002-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : NORONHA CAMINHÕES E TRATORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. WELLYSON JORGE DA SILVA

RECORRIDO(S) : WILTON NOGUEIRA DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA.
O ônus da prova do fato modificativo, impeditivo ou extintivo de
direito é da Reclamada. Reconhecida a prestação de serviços, com-
pete à Reclamada a prova da inexistência de vínculo de emprego.
Não caracterizada a violação dos artigos 3º e 818 da CLT. Arestos
inespecíficos (Enunciado 296 do TST).
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. As hipóteses de conhecimento do Re-
curso de Revista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT. Se a
Parte não aponta violação de dispositivo constitucional ou de lei
federal, contrariedade a jurisprudência uniforme do TST e diver-
gência jurisprudencial apta, sem fundamento o Apelo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Se o Regional não é
provocado a se manifestar a respeito da presença ou não dos re-
quisitos previstos na Lei 5.584/70, ainda que adote tese a respeito da
sucumbência, não há como verificar a existência de contrariedade aos
Enunciados 219 e 329 do TST e de divergência jurisprudencial.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-423/2003-061-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JULIANO JÚNIO NUNES

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DA SILVA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas" (OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso de revista
não conhecido.

COISA JULGADA. Não se vislumbra violação direta e
literal do art. 5º, XXXVI, da CF. À época do pagamento da multa de
40% do FGTS, em decorrência da rescisão contratual do reclamante,
a atualização do débito em face da aplicação dos expurgos infla-
cionários, de qualquer modo, não poderia ter sido objeto de quitação,
tendo em vista que a matéria ainda não se encontrava superada, o que
veio acontecer somente com o advento da Lei Complementar nº
110/2001. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-435/1997-005-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BOMBRIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GEYGER

RECORRIDO(S) : MANOEL CARLOS CARDOSO

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. A
alegação de violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal não
autoriza o conhecimento do Recurso de Revista, pois a verificação da
existência de ofensa ao dispositivo constitucional apenas é possível se
constatada a presença de afronta a norma infraconstitucional. Dessa
forma, não há violação direta e literal da norma que regula o princípio
da legalidade, visto que qualquer ofensa se daria apenas pela via
reflexa. Inespecíficos os arestos trazidos para o cotejo de teses.

INTEGRAÇÃO. SALÁRIO-UTILIDADE. AUTOMÓ-
VEL. Trata-se na hipótese de veículo fornecido como benefício ao
trabalhador, para ficar à sua disposição, inclusive nos finais de se-
mana e nas férias. Não se vislumbra contrariedade à OJ 246 da SBDI-
1 do TST e os arestos trazidos para o confronto de teses são ines-
pecíficos (Enunciado 296 do TST). Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-RR-453/2003-007-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY

EMBARGADO(A) : OCTÁVIO ARNEITZ GALANTE

A D VO G A D O : DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO. Se não há omissão a ser suprida, nega-se provimento
aos Embargos Declaratórios.

PROCESSO : RR-456/2003-254-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CELSO MIGUEL ESTEVES

A D VO G A D O : DR. MOACIR FERREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCENO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso de
revista para, afastando a prescrição bienal, restabelecer a r. sentença
de primeiro grau. Fez ressalva, quanto à fundamentação, o Exmo. Sr.
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA DE DEPÓSITO COMPLEMENTAR DA
MULTA DE 40% DO FGTS, DECORRENTE DOS CHAMADOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO - A jurisprudência
do TST, consubstanciada na OJ nº 344 da SDI-1, firmou enten-
dimento no sentido de que o lapso prescricional conta-se, na espécie,
a partir da publicação da Lei Complementar nº 110/2001. Como o
agravante aforou a presente reclamação em data anterior a
30/06/2003, conclui-se que sua pretensão não se viu alcançada pela
prescrição bienal. Daí a viabilidade da revista que objetiva reformar a
decisão Regional que extinguiu o processo com julgamento do mé-
rito. Agravo de instrumento provido para melhor exame da denúncia
de malferimento do ar. 7º, inciso XXIX da Constituição Federal.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-473/2003-071-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MÁXIMO CAIXETA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CAMELO

RECORRIDO(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe
provimento para afastar a prescrição total acolhida e determinar o
retorno dos autos ao Tribunal regional de origem para que prossiga na
análise do Recurso Ordinário do Reclamante, como entender de di-
reito. Com ressalva de entendimento do Exmo. Sr. Ministro Renato de
Lacerda Paiva em sentido contrário.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DA INDENIZA-
ÇÃO DE 40% DO FGTS. EXPURGO INFLACIONÁRIO - Segundo
entendimento desta Corte, o marco inicial para a contagem do prazo
prescricional da incidência dos expurgos inflacionários no FGTS é a
promulgação da Lei Complementar nº 110, em 29/6/2001.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-491/2003-252-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : MARCOS NOVOA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MOACIR FERREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCENO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante. Também, à unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista interposto pelo reclamante, por ofensa ao artigo
7º, XXIX, da Carta Maior e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a prescrição bienal decretada, deferir o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º,
XXIX, DA CARTA MAIOR. APLICAÇÃO INCORRETA.
OFENSA. CARACTERIZAÇÃO.

Há que ser destrancado o recurso de revista evidenciada a
caracterização da hipótese autorizadora de que trata o § 6º do artigo
896 consolidado.

RECURSO DE REVISTA.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO
7º, XXIX, DA CARTA MAIOR. APLICAÇÃO INCORRETA.
OFENSA. CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO.

Como é cediço, a violação a determinado preceito de lei ou
da Constituição da República ocorre não só quando se deixa de
observá-los em hipóteses em que os mesmos seriam aplicáveis, mas
também quando o órgão julgador invoca sua incidência em casos que
não são por eles abrangidos. Desta forma, reputo violado o artigo 7º,
XXIX, da Constituição da República pela decisão regional que con-
siderou a ruptura do pacto laboral como marco inicial da prescrição
para reclamar a correção da multa do FGTS pela incidência dos
planos econômicos, tendo em vista que o referido termo não pode ser
levado em conta para direitos que só se consolidaram após a extinção
do pacto laboral. In casu, apenas com a publicação da Lei Com-
plementar nº 110 de 29/6/01 é que se verificou a situação jurígena
geradora da actio nata, ou seja, foi reconhecido o direito material à
correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, tornando o
empregador, por seu turno, inadimplente, diante do fato de se ver
obrigado também a complementar o que deixou de pagar com relação
à multa rescisória, já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da
conta vinculada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-605/2003-085-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. RÚBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CALIXTO

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não co-
nhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE
40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas." (OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso de revista
não conhecido.

ATO JURÍDICO PERFEITO. "É de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários." (OJ da SBDI-1/TST nº 341). Recurso de
revista não conhecido.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A ad-
missibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do artigo
896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-638/2003-085-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. RÚBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO

RECORRIDO(S) : ELAINE DE LOURDES BETIOL

A D VO G A D A : DRA. MAGALI MARIA BRESSAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não co-
nhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE
40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de

29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas." (OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso de revista
não conhecido.

ATO JURÍDICO PERFEITO. "É de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários." (OJ da SBDI-1/TST nº 341). Recurso de
revista não conhecido.

LIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-670/2003-032-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ADALBERTO BARBOZA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma
completa e efetiva a prestação jurisdicional pelo Tribunal Regional,
embora meritoriamente desfavorável à pretensão do demandante, ile-
sos resultaram os artigos de lei indicados como violados. Recurso não
conhecido.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA
MATÉRIA. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não conhecido.

EFEITOS DA TRANSAÇÃO. A admissibilidade do re-
curso de revista contra acórdão proferido em procedimento suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de
revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. "É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários." (OJ da SBDI-1/TST nº
341). Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE
40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas." (OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso de revista
não conhecido.

PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS - ATO JURÍDICO
PERFEITO. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não co-
nhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. A admissibilidade do recurso
de revista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a
redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não
conhecido.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A ad-
missibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do artigo
896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-713/2002-073-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : RETOURS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO ALVES DE SÁ

RECORRIDO(S) : CARLOS WAGNER MANTOVANI REGO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO TRANSMONTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares de ile-
gimidade de parte e de ausência de interesse de agir e a de coisa
julgada, argüidas em contra-razões pela Reclamada, bem como não
conhecer do Recurso de Revista.
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EMENTA: PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PAR-
TE E DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES PELA RECLAMADA. Não pode ser cogitada a
violação do art. 499, § 1º, do CPC, na medida em que a legitimidade
do INSS está expressamente prevista no § 4º do artigo 832 da CLT,
acrescentado pela Lei 10.035/00, que permite a Autarquia interpor
recurso contra sentença homologatória de acordo, relativamente às
contribuições previdenciárias decorrentes do ajuste entabulado entre
as partes. Inservível, à luz da alínea "a" do art. 896 da CLT, o aresto
trazido a cotejo, por ser oriundo do mesmo tribunal prolator da
decisão recorrida.

PRELIMINAR DE COISA JULGADA, ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES PELA RECLAMADA. Inservível, à luz da
alínea "a" do art. 896 da CLT, o aresto trazido a cotejo, por ser
oriundo do mesmo tribunal prolator da decisão recorrida.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ACORDO HO-
MOLOGADO. É vedado o conhecimento do Recurso, quando não
resta configurada a divergência jurisprudencial, ante a incidência dos
Enunciados 296 e 337, item II, ambos do TST, nem a caracterização
das violações constitucionais e legais apontadas. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-785/2003-105-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOÃO ANTÔNIO RODRIGUES ROMERA

A D VO G A D O : DR. VALTENCIR PICCOLO SOMBINI

RECORRIDO(S) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante por violação ao inciso XXIX do artigo 7º da CF/88 e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição bienal,
determinar a baixa dos autos ao Tribunal Regional para nova apre-
ciação do apelo ordinário interposto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não se encontra con-
sumado o prazo prescricional de dois anos para o reclamante postular
seu direito às diferenças de 40% sobre os depósitos do FGTS, oriun-
dos dos reajustes inflacionários dos Planos Collor, Bresser e Verão,
eis que, embora ciente da suposta lesão à pretensão na época da
extinção do contrato, em contraponto a tal entendimento, a garantia
ainda se refletia como um direito futuro, visto que ainda não havia se
consumado a coisa julgada material acerca da matéria, na Justiça
Comum Federal, como também inexistia norma jurídica atual e vi-
gente a ponto de garantir-lhe, por absoluto, o direito às aludidas
diferenças. Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID610350-16>

PROCESSO : ED-RR-824/2001-491-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : JEAN CARLOS SAMPAIO MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. O Órgão ju-
dicante não está vinculado a responder a todos os fundamentos en-
trevistos pela parte, mas tão-somente aqueles que julga pertinentes na
espécie. Na hipótese do pronunciamento judicial questionado, as ra-
zões de decidir desta Turma são suficientes e estão claramente ex-
postas.

PROCESSO : RR-902/2003-028-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MINGHIN

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO LEITE

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANDRADE RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do re-
curso de revista contra acórdão proferido em procedimento suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de
revista não conhecido.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. A admissibilidade do re-
curso de revista contra acórdão proferido em procedimento suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de
revista não conhecido.

COISA JULGADA. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-915/2003-013-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. -
EMBRAER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

RECORRIDO(S) : EDUARDO NANI DE ALVARENGA

A D VO G A D O : DR. FABIANA COSTA DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. LC
110/01. Segundo o princípio da actio nata, do direito romano, en-
campado pela doutrina e jurisprudência pátrias, o prazo prescricional
somente é contado a partir do momento em que se torna exercitável
o direito de ação, ou seja, quando é possível ter ciência da lesão
sofrida. No caso em tela, somente com a edição da LC 110/01 foi
criado o direito do Reclamante ao pleito de diferenças de atualização
do saldo de sua conta vinculada do FGTS. Portanto, apenas nesse
momento tornou-se exercitável o respectivo direito de ação e, con-
seqüentemente, iniciada a contagem do prazo prescricional. Incidên-
cia da OJ 344 da SBDI-1 do TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-929/2003-014-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. EDER LEONCIO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas." (OJ da SBDI-
1/TST nº 344). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-937/2003-202-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : DALTRO JOSÉ GOMES BATISTA

A D VO G A D O : DR. NILDO LODI

RECORRIDO(S) : ALSTOM ELEC S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante. Também, à unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista interposto pelo reclamante, por ofensa ao artigo
7º, XXIX, da Carta Maior e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a prescrição bienal decretada, deferir o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º,
XXIX, DA CARTA MAIOR. APLICAÇÃO INCORRETA. OFEN-
SA. CARACTERIZAÇÃO. Há que ser destrancado o recurso de
revista evidenciada a caracterização da hipótese autorizadora de que
trata o § 6º do artigo 896 consolidado.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CARTA MAIOR. APLICAÇÃO
INCORRETA. OFENSA. CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO.
Como é cediço, a violação a determinado preceito de lei ou da
Constituição da República ocorre não só quando se deixa de observá-
los em hipóteses em que os mesmos seriam aplicáveis, mas também
quando o órgão julgador invoca sua incidência em casos que não são
por eles abrangidos. Desta forma, reputo violado o artigo 7º, XXIX,
da Constituição da República pela decisão regional que considerou a
ruptura do pacto laboral como marco inicial da prescrição para re-
clamar a correção da multa do FGTS pela incidência dos planos
econômicos, tendo em vista que o referido termo não pode ser levado
em conta para direitos que só se consolidaram após a extinção do
pacto laboral. In casu, apenas com a publicação da Lei Complementar
nº 110 de 29/6/01 é que se verificou a situação jurígena geradora da
actio nata, ou seja, foi reconhecido o direito material à correção dos
saldos das contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por
seu turno, inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a
complementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória,
já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-941/1998-024-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : REGILÂNIA LINHARES VASCONCELOS CANUTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO WELLINGTON LOPES GUIMA-
RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação de lei federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios, ar-
bitrados no percentual de 15% sobre o valor da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. A Corte pacificou o entendimento de que os ho-
norários advocatícios, nesta Justiça especializada, somente são de-
vidos na ocorrência, simultânea, das hipóteses de gozo do benefício
da justiça gratuita e da assistência do Sindicato da categoria pro-
fissional, para os trabalhadores que vençam até o dobro do salário
mínimo ou declarem insuficiência econômica para demandar. Note-se
que sucessivas revisões legislativas modificaram profundamente a
assistência judiciária no âmbito da Justiça do Trabalho: a lei nº
10.288/01, acrescentou ao art.789, da CLT, o parágrafo 10, que der-
rogou o art. 14, da Lei nº 5.584/70; a Lei nº 10.537/02, alterou o
art.789, da CLT, e excluiu o referido parágrafo 10, derrogando, tam-
bém, com isso, o art. 16, da Lei nº 5.564/70. Daí aplicar-se a Lei nº
1.060/50, que não faz qualquer referência quer à assistência sindical,
quer ao limite de ganho do beneficiário, para ensejar a condenação
em honorários advocatícios como conseqüência da sucumbência (art.
11). Ressalvada essa concepção, acata-se, por disciplina judiciária, o
entendimento cristalizado nos Enunciados nºs. 219 e 329 e nas Orien-
tações Jurisprudenciais da SDI-I nºs. 304 e 305. Recurso de revista
conhecido, por violação de lei federal, e provido.

PROCESSO : RR-942/2003-047-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EUGENIO FRANCISCO LEME

A D VO G A D A : DRA. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
EFEITOS DA TRANSAÇÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende
de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não co-
nhecido.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS DI-
FERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários" (OJ da SBDI-1/TST nº 341). Recurso de revista não
conhecido.

PRESCRIÇÃO. "O termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas." (OJ da SBDI-1/TST nº
344). Recurso de revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-960/2004-010-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : MARIA HELENA SANTOS DE ABREU

A D VO G A D O : DR. CLAUDIONOR CARDOSO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do re-
curso de revista contra acórdão proferido em procedimento suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de
revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. O Tribunal
Regional não analisou a preliminar de ilegitimidade passiva, por en-
tender que essa se confundia com o mérito. Recurso de revista não
conhecido.
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PROCESSO : RR-969/2003-013-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ALICE MIEKO UTIDA SHIMO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUENJI KOGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
CARÊNCIA DE AÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não co-
nhecido. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A admissi-
bilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em proce-
dimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso
de revista não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição
da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito
à atualização do saldo das contas vinculadas" (OJ da SBDI-1/TST nº
344). Recurso de revista não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO. Não se vislum-
bra violação direta e literal do art. 5º, XXXVI, da CF. À época do
pagamento da multa de 40% do FGTS pela reclamada, em decor-
rência da rescisão contratual do reclamante, a atualização do débito
em face da aplicação dos expurgos inflacionários, de qualquer modo,
não poderia ter sido objeto de quitação, tendo em vista que a matéria
ainda não se encontrava superada, o que veio acontecer somente com
o advento da Lei Complementar nº 110/2001. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-988/2003-035-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : PEDRO CELSO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. FLAVIANO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. A admissibilidade
do recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de
revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A admissi-
bilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em proce-
dimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso
de revista não conhecido.

EFEITOS DA TRANSAÇÃO. A admissibilidade do re-
curso de revista contra acórdão proferido em procedimento suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de
revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE
40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas." (OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso de revista
não conhecido.

PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS - ATO JURÍDICO
PERFEITO. "É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários" (OJ da
SBDI-1/TST nº 341). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-990/2003-079-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LUPO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALONSO BELTRAME

RECORRIDO(S) : LUCIMEIRE ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ACRÉSCI-
MO DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas" (OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso de revista
não conhecido

PRESCRIÇÃO DA DATA DO TRÂNSITO EM JULGA-
DO. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido
em procedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art.
896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-997/2001-342-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SÓ BABY - CLÍNICA INFANTIL E URGÊNCIAS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE CASTRO

RECORRIDO(S) : GLEIDE ALVES LIMA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema guia de custas não autenticadas - deserção, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIA DE CUSTAS
NÃO AUTENTICADA. DESERÇÃO. Cópias não autenticadas dos
comprovantes de recolhimento das custas e/ou do depósito recursal
não preenchem o requisito extrínseco de admissibilidade atinente ao
preparo, estando deserto o apelo apresentado em tais condições. Exe-
gese do art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.009/2002-074-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : PAULO RODRIGUES MARTINS

A D VO G A D O : DR. GLAUCO TEMER FERES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. ABONO E REAJUSTE SALARIAL. INATIVOS. CONVEN-
ÇÃO COLETIVA E A NÃO PREVALÊNCIA SOBRE CLÁUSULA
CONSTANTE EM ACORDO COLETIVO. EXEGESE DO ART. 620
DA CLT. Pretende o Reclamante, na inicial, o reajuste de 5,5% da
complementação de aposentadoria e o pagamento de abono único
previstos na Convenção Coletiva de Trabalho de 2001/2002, cele-
brada entre a FENABAN e os sindicatos bancários. O cerne da
controvérsia em exame é a prevalência da Convenção Coletiva sobre
o Acordo Coletivo celebrado. No caso em tela, a teoria do con-
globamento impede a aplicação do comando inserido no art. 620 da
CLT, pois o Acordo Coletivo, dada a sua especificidade à peculiar
situação dos empregados do BANESPA (período de transição pós
privativação), tornou-se mais benéfico aos referidos empregados que
a Convenção Coletiva na qual se respaldam as pretensões do Autor.
Ainda sob o prisma da teoria do conglobamento vale observar que o
Reclamante não requer a aplicação integral da Convenção Coletiva
em detrimento do Acordo Coletivo. Limita seu pedido a cláusulas
específicas "pinçadas" na Convenção Coletiva de Trabalho. Recurso
de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.015/1999-017-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDNEI PEREIRA VIANA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SOARES DE SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo, acolher a
preliminar e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que retornem os autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que
seja proferido novo julgamento com análise expressa e fundamentada
dos embargos declaratórios em todos os seus pontos, ficando pre-
judicadas as demais matérias constantes do recurso de revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA 22/2003. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXXVI, LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Tratando a Instrução Normativa
22/2003 do TST apenas de recomendações, o simples fato da parte
não as ter seguido não é motivo suficiente para negar seguimento ao
recurso de revista. Em conseqüência e na forma do parágrafo 1º do
artigo 896 da CLT, impõe-se o exame dos pressupostos específicos do
recurso de revista. Agravo conhecido e provido.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTE-
LA JURÍDICA PROCESSUAL. Omissão não sanada pelo Tribunal
Regional, apesar da oposição de embargos de declaração, desafia
recurso de revista. Preliminar acolhida.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. Provido
o agravo e destrancada a revista pela ocorrência de nulidade por
negativa de prestação de tutela jurídica processual, com violação dos
artigos 93, inciso IX, da CF, 458, do CPC e 832, da CLT, impõe-se
conhecer do apelo, nos termos do artigo 896, alínea "c" da CLT, e
dar-lhe provimento para determinar que retornem os autos ao Tri-
bunal Regional de origem a fim de que seja proferido novo jul-
gamento com a análise expressa e fundamentada dos embargos de-
claratórios em todos os seus pontos, ficando prejudicadas as demais
matérias constantes do recurso de revista. Recurso de revista co-
nhecido e provido.
PROCESSO : RR-1.024/2003-010-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

RECORRIDO(S) : JOSÉ DONIZETTI GUERRA

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. (argüição de violação
do art. 5º, II e 7º, XXIX, da Constituição Federal). "Diz-se pre-
questionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido ado-
tada, explicitamente, tese a respeito..." (Enunciado/TST nº 297). Re-
curso de revista não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição
da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito
à atualização do saldo das contas vinculadas." (OJ da SBDI-1/TST nº
344). Recurso de revista não conhecido.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. Não se vislumbra violação
direta e literal do art. 5º, LV, da CF. De fato, a sentença não analisou
a pretensão relativa ao mérito da reclamação - expurgos inflacionários
decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS. No entanto, não há
supressão de instância. O Tribunal Regional usou da faculdade pre-
vista no § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, estendida ao
caso da prescrição como amplamente vem decidindo esta Corte Su-
perior. Recurso de revista não conhecido.

ATO JURÍDICO PERFEITO (argüição de violação do art.
5º, II e XXXVI, da Constituição Federal). "Diz-se prequestionada a
matéria quando na decisão impugnada haja sido adotada, explici-
tamente, tese a respeito..." (Enunciado/TST nº 297). Recurso de re-
vista não conhecido.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. APOSEN-
TADORIA EXPONTÂNEA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IN-
DEVIDOS. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República e contra-
riedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST. Aplicabilidade
do art. 896, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não
conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Tra-
balho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família." (Enunciado/TST nº 219). Recurso de revista não
conhecido.

<!ID610350-17>

PROCESSO : RR-1.128/2003-043-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : MANOEL DIONÍSIO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A ju-
risprudência desta Corte Superior sobre a matéria se encontra cris-
talizada na OJ 341 da SBDI-1. Recurso não conhecido.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A
questão se encontra pacificada no âmbito desta Corte, por meio da
Orientação Jurisprudencial 344 da SDBI-1. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.133/2003-092-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : TOMAS ANTONIO SCARFONI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO CÁRNIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A questão encontra-se pacificada no
âmbito desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial 344 da
SDBI-1. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.134/2003-092-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SALVADOR FERNANDO SALVIA

A D VO G A D O : DR. RONALDO CORRÊA MARTINS

RECORRIDO(S) : ÂNGELO EXPEDITO GOMES

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTÔNIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
Improsperável o recurso de revista quando não preenchidos os re-
quisitos do art. 896 da CLT.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.138/2003-088-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ISABEL MARIA RODRIGUES DA VEIGA

A D VO G A D O : DR. MAYSA BARBOSA DA CRUZ PRUDENTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
DE ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. "É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários." (OJ
da SBDI-1/TST nº 341). Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não co-
nhecido.

EFEITOS DA TRANSAÇÃO. A admissibilidade do re-
curso de revista contra acórdão proferido em procedimento suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de
revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.146/2003-077-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAROLINE SILVA PACHECO

RECORRIDO(S) : AGENOR COSTA

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do apelo revisional interpos-
to contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo está res-
trita à demonstração de violência direta ao texto constitucional ou de
contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte, nos
termos do § 6º do art. 896 da CLT. Inviável a alegação de divergência
jurisprudencial. Não se encontra consumado o prazo prescricional de
dois anos para o reclamante postular seu direito às diferenças de 40%
sobre os depósitos do FGTS, oriundos dos reajustes inflacionários dos
Planos Collor, Bresser e Verão. Embora ciente da suposta lesão à
pretensão, na época da extinção do contrato, a garantia ainda se
refletia como um direito futuro, visto que não havia se consumado a
coisa julgada material acerca da matéria, na Justiça Comum Federal.
Tampouco vigia norma sobre o tema, a ponto de garantir-lhe, por
absoluto, o direito às aludidas diferenças. Ileso o artigo 7º, inciso
XXIX da Constituição Federal. Recurso de revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. A natureza extraordinária do
recurso de revista exige, para sua admissibilidade, que sejam aten-
didos além dos pressupostos recursais extrínsecos, aqueles específicos
dispostos no artigo 896 da CLT. Entretanto, da leitura acurada das
razões recursais, não se depreende tenha a recorrente apontado, ex-
pressamente, qualquer violação de dispositivo de lei federal, ou di-
vergência jurisprudencial, no que tange ao tema em comento. Logo,
encontra-se desfundamentado. Recurso de revista não conhecido.

QUITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330 DO TST. Não há que
se falar em contrariedade ao Enunciado nº 330/TST. O Eg. Tribunal
Pleno desta Corte, por meio da Res. 108/2001, houve por bem alterar
a redação do texto do Enunciado nº 330, de forma a não pairar
qualquer dúvida, quanto ao alcance da sua eficácia liberatória. Re-
curso de revista não conhecido.

ATO JURÍDICO PERFEITO. Não se vislumbra violação
direta e literal do art. 5º, XXXVI, da CF. À época do pagamento da
multa de 40% do FGTS pelo banco, em decorrência da rescisão
contratual da reclamante, a atualização do débito em face da apli-
cação dos expurgos inflacionários, de qualquer modo, não poderia ter
sido objeto de quitação, tendo em vista que a matéria ainda não se
encontrava superada, o que veio acontecer somente com o advento da
Lei Complementar nº 110/2001. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.158/2003-053-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EATON LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIANE GALDINO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A admissibi-
lidade do recurso de revista contra acórdão proferido em procedi-
mento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso
de revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A admissi-
bilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em proce-
dimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso
de revista não conhecido.

ATO JURÍDICO PERFEITO - QUITAÇÃO. Na hipótese
dos autos, é do empregador a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa do FGTS, em face dos expurgos inflacionários,
conforme prevê a OJ nº 341 da SBDI-1, desta Corte. Por fim, o
Regional sequer examinou a questão da quitação sob o prisma ora
apresentado pela recorrente e não foram opostos embargos de de-
claração com tal intuito, razão pela qual em relação a alegação de
contrariedade ao Enunciado nº 330 invocado, tem pertinência o dis-
posto no Enunciado nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho. Re-
curso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. "FGTS. Multa de 40%. Diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários. Prescrição. Termo inicial. Lei
Complementar nº 110/2001. DJ 10.11.2004 - O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas." OJ nº 344 da
SBDI-1. Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. Conforme consignado pelo julgado recorrido a
Lei nº 8.036/90 dispôs que, na hipótese de despedida sem justa causa,
é do empregador a responsabilidade do depósito da multa de 40%
sobre o montante dos valores depositados na conta vinculada durante
a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e
acrescidos dos respectivos juros. Cumpre assinalar que, à época do
pagamento da multa de 40% do FGTS pela reclamada em decorrência
da rescisão contratual do reclamante, a questão sob enfoque ainda não
se encontrava superada, o que veio acontecer somente com o advento
da Lei Complementar nº 101/2001. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.175/2003-034-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : ALENCAR FONSECA GRILO

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ALVES TROLEZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO -
GRATIFICAÇÃO MENSAL DE FÉRIAS - INCORPORAÇÃO - VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 8.542/92. Restou claro que o acórdão atacado
manteve a condenação quanto à incorporação de vantagens prevista
em norma coletiva, porque a Convenção Coletiva de Trabalho de
92/93 estava albergada pela Lei nº 8.542/92, então vigente à época do
pacto. Por isso, não há que se falar em contrariedade ao Enunciado nº
277 do TST, que não considera esta particular hipótese. Tampouco em
ofensa ao art. 7º, XXVI, da CF. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.219/2003-092-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDO(S) : REGINALDO BETINI

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GUIMARÃES DUTRA PATRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. LC
110/01. Segundo o princípio da actio nata, do direito romano, en-
campado pela doutrina e jurisprudência pátrias, o prazo prescricional
somente é contado a partir do momento em que se torna exercitável
o direito de ação, ou seja, quando é possível ter ciência da lesão
sofrida. No caso em tela, somente com a edição da LC 110/01 foi
criado o direito do Reclamante ao pleito de diferenças de atualização
do saldo de sua conta vinculada do FGTS. Portanto, apenas nesse
momento tornou-se exercitável o respectivo direito de ação e, con-
seqüentemente, iniciada a contagem do prazo prescricional.
FGTS. MULTA DE 40%. LC 110/01. RESPONSABILIDADE. A
matéria não comporta maiores discussões, tendo em vista a Orien-
tação Jurisprudencial 341 da SBDI-1 do TST, no sentido de que o
empregador é responsável pelo pagamento da diferença de multa de
40% sobre o FGTS, decorrente da atualização monetária em razão
dos expurgos inflacionários. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.317/2003-055-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : ANA MARIA CORREA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FREIRE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Com-
plementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atua-
lização do saldo das contas vinculadas." (OJ da SBDI-1/TST nº 344).
Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. "É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários." (OJ da SBDI-1/TST nº
341). Recurso de revista não conhecido.

TERMO DE ADESÃO. O Tribunal Regional não emitiu
tese acerca do tema e a parte não argüiu violação a preceito cons-
titucional ou contrariedade a Enunciado desta Corte. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.381/1993-521-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS PARMIGIANI

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

RECORRIDO(S) : MAYRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade ao Enunciado 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: CONTRATO NULO. INOBSERVÂNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. Sendo nulo o contrato de tra-
balho, pela contratação sem concurso público na vigência da CF/88,
limita-se a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da
hora do salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.385/2003-033-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : MAGALI RODRIGUES BENTEVEGNA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FREITAS

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE MALHAS ALCATEX LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ROCHA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade: quanto ao Agravo de Instru-
mento, dar-lhe provimento, determinando-se que o Recurso de Re-
vista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão or-
dinária subseqüente; quanto ao Recurso de Revista, dele não co-
n h e c e r.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. CANCE-
LAMENTO DA O.J. 320 DA SDI-1. PROTOCOLO INTEGRADO.
TEMPESTIVIDADE. Com o cancelamento da Orientação Jurispru-
dencial 320 da SDI-1 do E. TST que vedava a interposição de recurso
para esta Egrégia Corte via utilização do protocolo integrado, tem-
pestivo se encontra o recurso de revista, vez que interposto no prazo
recursal perante vara do trabalho ligada ao Tribunal a quo. Agravo de
Instrumento Provido.
II - RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO CO-
NHECIMENTO. O artigo 896, § 6º, da CLT dispõe quais as hi-
póteses de cabimento do recurso de revista, quais sejam, contra-
riedade à súmula de jurisprudência uniforme do E. TST e violação
direta da Lei Maior.

Não merece conhecimento o apelo que se limita a levantar
divergência com arestos oriundos de turma do E. TST.
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PROCESSO : RR-1.450/2003-048-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GONÇALVES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. MARISA DE MARCO PUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas." (OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso de revista
não conhecido.

MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. OFENSA AO ATO JURÍDICO PERFEITO. Não se
vislumbra violação direta e literal do art. 5º, XXXVI, da CF. À época
do pagamento da multa de 40% do FGTS pelo banco, em decorrência
da rescisão contratual da reclamante, a atualização do débito em face
da aplicação dos expurgos inflacionários, de qualquer modo, não
poderia ter sido objeto de quitação, tendo em vista que a matéria
ainda não se encontrava superada, o que veio acontecer somente com
o advento da Lei Complementar nº 110/2001. Recurso de revista não
conhecido.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - INE-
XISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. A natureza extraordinária
do recurso de revista exige, para sua admissibilidade, que sejam
atendidos os requisitos recursais intrínsecos contidos no artigo 896,
da CLT. Não há indicação expressa de violação de dispositivo de lei
federal, ou de afronta literal e direta à Carta Magna. Impende res-
saltar que concomitantemente à interpretação da Orientação Juris-
prudencial nº 94 feita por esta Turma - no sentido de que a mera
transcrição de dispositivos legais não se mostra suficiente à admis-
sibilidade do recurso revista - deve ser observado o teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 257. Recurso de revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. Recurso fulcrado, exclusivamente, em di-
vergência jurisprudencial. A admissibilidade do apelo revisional in-
terposto contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo está
restrita à demonstração de violência direta ao texto constitucional ou
de contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte,
nos termos do § 6º do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. A natureza extraordinária
do recurso de revista exige, para sua admissibilidade, que sejam
atendidos os requisitos recursais intrínsecos contidos no artigo 896,
da CLT. Não há indicação expressa de violação de dispositivo de lei
federal, ou de afronta literal e direta à Carta Magna. Impende res-
saltar que concomitantemente à interpretação da Orientação Juris-
prudencial nº 94 feita por esta Turma - no sentido de que a mera
transcrição de dispositivos legais não se mostra suficiente à admis-
sibilidade do recurso revista - deve ser observado o teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 257. Recurso de revista não conhecido.

DO CONTRATO DE TRABALHO. A natureza extraor-
dinária do recurso de revista exige, para sua admissibilidade, que
sejam atendidos os requisitos recursais intrínsecos contidos no artigo
896, da CLT. Não há indicação expressa de violação de dispositivo de
lei federal, ou de afronta literal e direta à Carta Magna. Impende
ressaltar que concomitantemente à interpretação da Orientação Ju-
risprudencial nº 94 feita por esta Turma - no sentido de que a mera
transcrição de dispositivos legais não se mostra suficiente à admis-
sibilidade do recurso revista - deve ser observado o teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 257. Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE FGTS. ATO JURÍDICO PERFEITO.
Não se vislumbra violação direta e literal do art. 5º, XXXVI, da CF.
À época do pagamento da multa de 40% do FGTS pelo banco, em
decorrência da rescisão contratual da reclamante, a atualização do
débito em face da aplicação dos expurgos inflacionários, de qualquer
modo, não poderia ter sido objeto de quitação, tendo em vista que a
matéria ainda não se encontrava superada, o que veio acontecer so-
mente com o advento da Lei Complementar nº 110/2001. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.498/2003-463-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO APARECIDO CACHONE

A D VO G A D O : DR. NICOLA ANTONIO PINELLI

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante. Também, à unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista interposto pelo reclamante, por ofensa ao artigo
7º, XXIX, da Carta Maior e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a prescrição bienal decretada, deferir o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º,
XXIX, DA CARTA MAIOR. APLICAÇÃO INCORRETA.
OFENSA. CARACTERIZAÇÃO.

Há que ser destrancado o recurso de revista evidenciada a
caracterização da hipótese autorizadora de que trata o § 6º do artigo
896 consolidado.

RECURSO DE REVISTA.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO
7º, XXIX, DA CARTA MAIOR. APLICAÇÃO INCORRETA.
OFENSA. CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO.

Como é cediço, a violação a determinado preceito de lei ou
da Constituição da República ocorre não só quando se deixa de
observá-los em hipóteses em que os mesmos seriam aplicáveis, mas
também quando o órgão julgador invoca sua incidência em casos que
não são por eles abrangidos. Desta forma, reputo violado o artigo 7º,
XXIX, da Constituição da República pela decisão regional que con-
siderou a ruptura do pacto laboral como marco inicial da prescrição
para reclamar a correção da multa do FGTS pela incidência dos
planos econômicos, tendo em vista que o referido termo não pode ser
levado em conta para direitos que só se consolidaram após a extinção
do pacto laboral. In casu, apenas com a publicação da Lei Com-
plementar nº 110 de 29/6/01 é que se verificou a situação jurígena
geradora da actio nata, ou seja, foi reconhecido o direito material à
correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, tornando o
empregador, por seu turno, inadimplente, diante do fato de se ver
obrigado também a complementar o que deixou de pagar com relação
à multa rescisória, já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da
conta vinculada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.590/2003-014-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADORES AÇÚCAR
E CAFÉ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : DONIZETTI APARECIDO FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SUELI YOKO TAIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de
Revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. LC
110/01. Segundo o princípio da actio nata, do direito romano, en-
campado pela doutrina e jurisprudência pátrias, o prazo prescricional
somente é contado a partir do momento em que se torna exercitável
o direito de ação, ou seja, quando é possível ter ciência da lesão
sofrida. No caso em tela, somente com a edição da LC 110/01 foi
criado o direito dos Reclamantes ao pleito de diferenças de atua-
lização do saldo de sua conta vinculada do FGTS. Portanto, apenas
nesse momento tornou-se exercitável o respectivo direito de ação e,
conseqüentemente, iniciada a contagem do prazo prescricional.
FGTS. MULTA DE 40%. LC 110/01. RESPONSABILIDADE. A
matéria não comporta maiores discussões, tendo em vista a Orien-
tação Jurisprudencial 341 da SBDI-1 do TST, no sentido de que o
empregador é responsável pelo pagamento da diferença de multa de
40% sobre o FGTS, decorrente da atualização monetária em face
dos expurgos inflacionários. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.597/2003-014-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADORES AÇÚCAR
E CAFÉ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : MANOEL FERREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SUELI YOKO TAIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A questão encontra-se pacificada no
âmbito desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial 344 da
SDBI-1. Recurso não conhecido.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO. A jurisprudência desta Corte, sobre a
matéria, encontra-se cristalizada na OJ 341 da SBDI-1. Recurso de
Revista não conhecido.

<!ID610350-18>

PROCESSO : RR-1.842/2003-063-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO FERREIRA DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARIA BELTRAMIN

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE VIAÇÃO CRUZ DA COLINA
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, dar-lhe provimento. Também, à unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enun-
ciado nº 331, inciso IV, do c. TST e ofensa ao artigo 173, §1º, II, da
Carta Maior e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a Re-
corrente do pólo passivo do processo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCES-
SÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE TOMADOR
DE SERVIÇO. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 331,
ITEM IV/TST. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 173, §1º, II, DA CARTA
MAIOR. Há que ser destrancado o Recurso de Revista quando evi-
denciada a caracterização de hipótese autorizadora de que trata o §6º
do artigo 896 consolidado.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXIS-
TÊNCIA DE TOMADOR DE SERVIÇO. INAPLICABILIDADE
DO ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV/TST. VIOLAÇÃO AO AR-
TIGO 173, §1º, II, DA CARTA MAIOR. CONFIGURAÇÃO. PRO-
VIMENTO. O Enunciado 331, IV, do c. TST, trata de intermediação
de mão-de-obra e não de concessão de serviços públicos. Destarte,
não contemplando os autos caso de terceirização, resta patente a
contrariedade perpetrada pela decisão recorrida ao referido Enunciado
e por conseqüência violação ao artigo 173, §1º, II, da Constituição da
República. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.062/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ VIEIRA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : PEDRO CELENY SIMÕES PIRES GARCIA (ESPÓLIO
DE)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios e acolhê-los para, conferindo-lhes efeito modificativo,
afastar a irregularidade na formação do Agravo de Instrumento, de-
clarada no julgado embargado e analisar esse Recurso. Por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. Por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista por infringência ao § 3º do
art. 114 da atual Constituição e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a execução da contribuição previdenciária incidente sobre
a sentença homologatória de acordo judicial, a ser suportada pelo
Reclamante e pelo Reclamado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO
MODIFICATIVO. Constatado o processamento do Agravo nos autos
principais, acolhem-se os presentes Declaratórios para, conferindo-
lhes efeito modificativo, afastar a irregularidade na formação do Ins-
trumento, declarada no julgado ora embargado e analisar esse Agra-
vo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONHECIMENTO.

Ante uma possível violação do disposto no § 3º do art. 114
da Constituição de 1988, apontada no Recurso de Revista - na medida
em que erigido óbice à execução, de ofício, das contribuições sociais
devidas -, impõe-se dar provimento ao Agravo de Instrumento, para
determinar o processamento da Revista, para melhor exame.

Agravo conhecido e provido.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DETERMI-

NAÇÃO DE EXECUÇÃO EM AUTOS APARTADOS E DE JUN-
TADA DE DOCUMENTOS PROBATÓRIOS DA CONSTITUIÇÃO
DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. NÃO-EXECUÇÃO DE OFÍ-
CIO.

Ante o disposto no § 3º do art. 114 da Lei Fundamental,
torna-se inafastável o reconhecimento de que impositiva a execução,
por iniciativa oficial, da obrigação previdenciária decorrente da sen-
tença homologatória de acordo judicial, sendo desnecessário, para tal
execução, o atendimento das exigências estabelecidas pelo Tribunal
"a quo".

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.119/2001-066-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

RECORRIDO(S) : ANDRÉA SANTOS MORAES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to aos temas: transação extrajudicial, intervalo intrajornada e reflexo
das horas extras sobre os sábados. Por unanimidade, conhecer do
tema correção monetária por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 124 do Tribunal Superior do Trabalho e divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que a
correção monetária dos créditos da reclamante deve ser aquela re-
lativa ao índice do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
quando então torna-se exigível, para o empregador, a obrigação de
pagar os salários, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SBDI-1.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - QUITAÇÃO GERAL - VALIDADE. Não ensejam
recurso de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual
jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais (apli-
cação do § 4º do art. 896 da CLT e do Enunciado nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho). Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. De
acordo com a atual e reiterada jurisprudência da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais, o pagamento dos salários até o
5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços
(art. 459, parágrafo único, CLT). O empregador só pode ser con-
siderado em mora quando expirado este termo sem o cumprimento da
obrigação. Recurso de revista conhecido e provido.

INTERVALO INTRAJORNADA. PREQUESTIONA-
MENTO. Cabe à parte interessada provocar o exame da matéria
alegada pelo Regional, sob pena de não preencher os pressupostos
firmados pelo Enunciado nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

REFLEXOS DA HORAS EXTRAS SOBRE OS SÁBA-
DOS. Não demonstrada a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, não há como se determinar o se-
guimento da revista com fundamento na letra "a" do art. 896 da CLT.
Aplicação do Enunciado nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.544/2003-047-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

RECORRIDO(S) : ANDERSON GONÇALVES DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CELESTE CENTRO LESTE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIA TERESINHA PRADO

RECORRIDO(S) : NELSON AKIO NAKANO

RECORRIDO(S) : ADENIR PINTO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, dar-lhe provimento. Também, à unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enun-
ciado nº 331, inciso IV, do c. TST e ofensa aos artigos 37, §6º e 173,
§1º, II, da Carta Maior e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
a Recorrente do pólo passivo do processo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCES-
SÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE TOMADOR
DE SERVIÇO. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 331,
ITEM IV/TST. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 37, §6º E 173, §1º, II,
DA CARTA MAIOR. Há que ser destrancado o Recurso de Revista
quando evidenciada a caracterização de hipótese autorizadora de que
trata o §6º do artigo 896 consolidado.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXIS-
TÊNCIA DE TOMADOR DE SERVIÇO. INAPLICABILIDADE
DO ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV/TST. VIOLAÇÃO AOS AR-
TIGOS 37, §6º E 173, §1º, II, DA CARTA MAIOR. CONFIGU-
RAÇÃO. PROVIMENTO. O Enunciado 331, IV, do c. TST, trata de
intermediação de mão-de-obra e não de concessão de serviços pú-
blicos. Destarte, não contemplando os autos caso de terceirização,
resta patente a contrariedade perpetrada pela decisão recorrida ao
referido Enunciado e por conseqüência violação aos artigos 37, §6º e
173, §1º, II, da Constituição da República. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.911/1999-122-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MAGNETI MARELLI DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO(S) : JORCELI NUNES FERNANDES

A D VO G A D O : DR. MARIA APARECIDA ESPESANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação legal, quanto ao tema procedimento sumaríssimo -
aplicação aos procedimentos em curso - Lei 9.957/2000, e, no mé-

rito, dar-lhe provimento parcial, apenas para declarar que doravante o
feito se processará sob o rito ordinário.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. APLICA-
ÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. LEI 9.957/2000. Não obstante
reconhecida a impropriedade da conversão automática para o rito
sumaríssimo (OJ/SBDI-1 260), a decisão regional foi proferida de
forma circunstanciada, permitindo a análise do Recurso interposto e
não causando prejuízo à partes.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DESATIVAÇÃO
DO LOCAL DE TRABALHO. Não se conhece do Recurso de
Revista, uma vez que a decisão revisanda foi proferida em harmonia
com a OJ 278 da SBDI-1/TST. Incidência do Enunciado 333/TST.

RETIFICAÇÃO NA CTPS. AVISO PRÉVIO INDENI-
ZADO. Não se conhece do Recurso de Revista, uma vez que a
decisão revisanda foi proferida em harmonia com a OJ 82 da SBDI-
1/TST. Incidência do Enunciado 333/TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A ausência do devido
prequestionamento, pelo Regional, acerca da necessidade da assis-
tência sindical para o deferimento dos honorários advocatícios, torna
a discussão preclusa neste grau recursal pelo disposto no Enunciado
297/TST. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.438/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SAPORITI SEHNEM

RECORRIDO(S) : JOSÉ BERNARDO GOMES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO JOSÉ DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao temas: 1. Integração da gratificação semestral no
13º salário; 2. Horas extras - confissão; 3. Horas extras laboradas em
um sábado. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
à devolução de descontos efetuados a título de seguro de vida e
acidentes pessoais, por contrariedade ao Enunciado nº 342 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir tal verba da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS. A teor do Enunciado nº 342 do Tribunal Superior do
Trabalho, os descontos salariais efetuados pelo empregador, com a
autorização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em
planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recrea-
tivo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus
dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da Consolidação
das Leis do Trabalho, salvo se ficar demonstrada a existência de
coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico. Recurso de revista
conhecido e provido.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. REPERCUSSÃO NO
13º SALÁRIO. Conforme a nova redação dada ao Enunciado nº 253
do Tribunal Superior do Trabalho, a gratificação semestral repercute,
pelo seu duodécimo, na indenização por antigüidade e na gratificação
natalina. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. Não demonstrada a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se conhecer do recurso de revista com fundamento na letra "a"
do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Aplicação do
Enunciado nº 296. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS. SÁBADO. A divergência jurispruden-
cial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do conhe-
cimento do recurso há de ser específica, revelando a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, em-
bora idênticos os fatos que as ensejaram. Enunciado nº 296 do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-6.767/2002-906-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

RECORRIDO(S) : GERALDINO FERREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, às horas
extras - ônus da prova, aos reflexos das horas extras não participação
dos lucros. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à multa do art. 477 da CLT e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT. PAGAMENTO
INCORRETO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A multa prevista no §
8º do art. 477 da CLT só não tem lugar quando ficar comprovado que
o trabalhador deu causa à mora. Destarte, reconhecido que o pa-
gamento das verbas rescisórias foi efetuado de forma incorreta e de
cuja existência não havia controvérsia, devida é a multa pelo des-
cumprimento dos prazos estipulados pelo § 6º do mencionado ar-
tigo.

Recurso de Revista em parte conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-9.241/2000-016-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : OSVALDO TADEU RODRIGUES JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA HELENA BADER MALUF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto aos temas "Tur-
nos ininterruptos de revezamento. Caracterização. Variação de ho-
rários de trabalho" e "Turnos ininterruptos de revezamento. Adicional
de hora extra", e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. CARACTERIZAÇÃO. VARIAÇÃO DE HORÁRIOS DE TRABA-
LHO. O reconhecimento da validade dos acordos coletivos, com relação aos
ajustes, quanto aos turnos de revezamento, sem depósito no órgão com-
petente, viola o art. 614 e parágrafos da CLT, não podendo ser olvidada pelas
partes a natureza solene do ato, a pretexto de mitigação do rigorismo da
forma, sob pena de invalidação do negócio jurídico, ao teor do art. 104, III,
do CCB. Por outro lado, a Constituição Federal, em seu art. 7º, XIV, ao
garantir jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininter-
ruptos de revezamento, salvo negociação coletiva, revela que a continuidade
está afeta à atividade empresarial, pois, sendo contínuas as atividades em-
preendidas pela empresa e pelo empregado, fica caracterizado o regime de
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, restando irre-
levante o fato de o empregado laborar num mesmo horário até três semanas,
eis que também neste caso o relógio biológico do empregado é afetado.
Recurso de Revista conhecido e não provido.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
ADICIONAL DE HORA EXTRA. Não cabe falar-se em redução
da condenação somente ao adicional de 50%, porque o salário
mensal apenas remunerava a jornada normal, que, no caso, era
de seis horas diárias. Recurso de Revista conhecido e não pro-
vido.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. RE-
DUÇÃO DO INTERVALO PARA REFEIÇÃO. NEGOCIAÇÃO
COLETIVA. A redução do intervalo intrajornada não se encontra
inserida no campo das negociações coletivas permitidas pelo art. 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da CF/88. Recurso de Revista conhecido e
não provido.

PROCESSO : RR-11.703/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

RECORRENTE(S) : ANACLETO LOPES DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamado, por deserto. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista do reclamante quanto ao tema "Prescrição trin-
tenária do FGTS" e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
prescrição trintenária do direito ao recolhimento do FGTS, a contar
retroativamente da propositura da ação, determinando o retorno dos
autos ao Tribunal de Origem para a análise dessas parcelas como
entender de direito. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante quanto ao tema "Horas extras. Intervalo intrajornada"
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento de
uma hora por dia em que o intervalo não foi concedido de maneira
integral, acrescida do adicional de 50%, e seus reflexos, pelo período
verificado após a edição da Lei nº 8923/94 e, pelo período anterior, a
... condenação deve limitar-se aos dias em que aos dias em que houve
excesso de jornada efetivamente trabalhada, como se apurar em exe-
cução.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DO RE-
CLAMADO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DE-
VIDA. DESERÇÃO. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingindo o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso. Aplicação da
Instrução Normativa TST nº 03/93, inciso II e da Orientação Ju-
risprudencial nº 190 da SBDI-1. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DO RECLAMANTE. FGTS. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA. A ação para pleitear o recolhimento das contri-
buições devidas ao FGTS prescreve em trinta anos, observado o
limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho, consoante
pacífica e remansosa jurisprudência desta Corte (Enunciado nº 362)
que, com ressalva de entendimento pessoal, é prestigiada por dis-
ciplina judiciária. Recurso de revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. O
desrespeito ao intervalo intrajornada assegura ao trabalhador o pa-
gamento do período correspondente, com o adicional de, no mínimo,
50% sobre o valor do salário da hora normal de trabalho. Orientação
Jurisprudencial nº 307. Recurso de revista conhecido e parcialmente
provido.

DESCONTOS NOS SALÁRIOS A TÍTULO DE SEGU-
ROS DE VIDA. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista
não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os
Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do revol-
vimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei,
afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no caso para se
verificar se houve autorização para que fossem realizados os des-
contos a título de seguro de vida, não merece conhecimento. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-15.924/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO COELHO SANTANA

EMBARGADO(A) : DENILSON DOS SANTOS LIMA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios, no mérito, negar-lhes provimento e, por julgá-los meramente
protelatórios, aplicar a multa de 1% sobre o valor corrigido da causa,
na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC. 1
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EMENTA: HORAS EXTRAS. HORISTA. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - Estando as razões recursais
voltadas para a reforma da decisão que não conheceu de seu recurso
de revista com base na Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1
desta Corte Superior, desatendem aos ditames dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT. Destarte, os embargados declaratórios não logram
provimento.

PROCESSO : ED-RR-16.225/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ADOLFO PAIVA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROLNEY JOSÉ FAZOLATO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para prestarem-se os devidos esclarecimentos. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração acolhidos, tão-somente, para
prestarem-se os devidos esclarecimentos.

PROCESSO : RR-17.203/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FAZENDA PIRAPITINGA DO CAMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

RECORRIDO(S) : ARLINDO FERREIRA DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. ADELITA RODRIGUES DA SILVA BOAVEN-
TURA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento. Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a Reclamação.

EMENTA: RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDA-
DE DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2002. Ao empregado
rurícola, que teve seu contrato de trabalho extinto após a nova re-
dação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, aplica-se o prazo
prescricional qüinqüenal por este disciplinado.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-17.578/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDO(S) : LACI ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SPERB RUBIN

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "gratificação de férias", por divergência jurispru-
dencial, dando-lhe provimento para excluir a repercussão da gra-
tificação de férias sobre a complementação dos proventos de apo-
sentadoria. Não conhecer do recurso quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TO-
TAL. A admissibilidade do recurso de natureza extraordinária pres-
supõe demonstração inequívoca de afronta à literalidade de dispo-
sitivo de lei federal ou de preceito constitucional, contrariedade a
Súmula de Jurisprudência do TST ou divergência jurisprudencial vá-
lida. Incidência do disposto no artigo 896 da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

REGIME JURÍDICO DA CEEE - CONDIÇÃO DE SER-
VIDORA AUTÁRQUICA EXTRANUMERÁRIO DA RECLA-
MANTE. A admissibilidade do recurso de natureza extraordinária
pressupõe demonstração inequívoca de afronta à literalidade de dis-
positivo de lei federal ou de preceito constitucional, contrariedade a
Súmula de Jurisprudência do TST ou divergência jurisprudencial vá-
lida. Incidência do disposto no artigo 896 da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSEN-
TADORIA. Não demonstrada a violação literal a preceito consti-
tucional ou a dispositivo de lei federal, não há como se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento na letra "c" do
artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS (divergência jurispruden-
cial). Interpretar de modo amplo benefício previsto por norma em-
presarial, de modo a estender aos inativos vantagem concedida ex-
clusivamente aos trabalhadores em atividade, contraria o disposto no
artigo 114 do Novo Código Civil. Como a aposentada não tem mais
direito ao gozo de férias, não deve fazer jus à complementação de
seus proventos com vantagem dela decorrente, face a ausência do fato
gerador. Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID610350-19>

PROCESSO : RR-17.741/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PEREIRA MENDES

A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EMPRESA NÃO INTEGRANTE DO SISTE-
MA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. OJ Nº 324 DA SBDI-1. Decisão
regional em conformidade com o entendimento desta Corte, sufra-
gado na Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1, não abre a via
extraordinária do recurso de revista. Aplicação do Enunciado nº 333
do TST. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROPORCIO-
NALIDADE. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista
não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os
Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do revol-
vimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei,
afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no caso para se
verificar a eventualidade ou não do contato com agente de risco não
merece conhecimento. Recurso de revista não conhecido.

ANUÊNIO. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. A
ausência de efetiva apreciação do litígio quanto a incidência do anuê-
nio no cálculo das horas extras, por parte do Tribunal a quo, não
autoriza a utilização do recurso de revista, por falta de preques-
tionamento explícito da controvérsia jurídica. Item 1 do Enunciado nº
297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

GRATIFICAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO. INCI-
DÊNCIA SOBRE AS HORAS EXTRAS. MATÉRIA NÃO PRE-
QUESTIONADA. A ausência de efetiva apreciação do litígio quanto
a incidência da Gratificação para Dirigir Veículo no cálculo das horas
extras, por parte do Tribunal a quo, não autoriza a utilização do
recurso de revista, por falta de prequestionamento explícito da con-
trovérsia jurídica. Item 1 do Enunciado nº 297 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

FORMULÁRIO DSS 8030 E HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. Não conhecida a revista, a condenação acessória segue a
principal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-17.758/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : FERNANDO BOAVENTURA DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. SUELI CHIEREGHINI DE QUEIROZ FUN-
CHAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXTENSÃO DA
COISA JULGADA. Por sua natureza extraordinária, o recurso de
revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre
que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de
lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no caso para
verificar a extensão da coisa julgada, não merece conhecimento. In-
teligência do Enunciado nº 126/TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS SOBRE AS HORAS
IN ITINERE. Decisão regional congruente com o entendimento su-
fragado pela Orientação Jurisprudencial nº 236 da SBDI-1 desta Cor-
te, não desafia recurso de revista. Aplicação do Enunciado nº 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. PARTICIPAÇÃO EM TREINAMEN-
TO NA BRIGADA DE INCÊNDIO. NORMA COLETIVA. A
aplicação da legislação ordinária em relação às horas extras, pela não
observância, por parte do empregador, de norma coletiva que es-
tabelece direito do qual não obteve fruição o empregado, não implica
violação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-18.057/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO MARONEZ NAVEGANTES

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RONALDO AMORIM DE LIMA

A D VO G A D O : DR. RENATO ARIAS SANTISO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o Agravo de
Instrumento interposto pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro,
determinando a reautuação do feito. Por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento do Banco Banerj S/A. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista do Banco Banerj quanto à
preliminar de inexistência de sucessão; quanto ao pagamento da in-
denização adicional e quanto às diferenças da prorrogação de jornada.
Por unanimidade, conhecer do Apelo do Banerj quanto às épocas
próprias para a correção e dar-lhe provimento para determinar que

seja observada a correção monetária a partir do sexto dia útil do mês
subseqüente ao trabalhado. Por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento do Reclamante. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LIQÜIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

Prejudicado em face do acolhimento do pedido de exclusão
do Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A da lide e do pros-
seguimento do feito apenas em relação ao Banco Banerj S/A, diante
do reconhecimento, por parte deste, de que é sucessor daquele nos
processos trabalhistas.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANERJ S/A
ÉPOCAS PRÓPRIAS PARA A CORREÇÃO. A jurispru-

dência desta Corte entende que a correção monetária relativa a cré-
ditos trabalhistas flui a partir do sexto dia útil subseqüente ao do
vencimento da obrigação de pagar o salário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento quando não infirmados os
fundamentos expendidos no r. despacho denegatório.

Revista do Banerj conhecida em parte e provida; negado
provimento ao Agravo do Reclamante; e prejudicado o Agravo de
Instrumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro.

PROCESSO : RR-20.079/2002-900-21-00.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : VALDINEIDE PIRES DE ALMEIDA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSMAN DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ÁGUA NOVA

A D VO G A D O : DR. GENILSON PINHEIRO DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
DIFERENÇAS SALARIAIS E SALÁRIOS RETIDOS. Com lastro
no Enunciado 363 desta Corte, o eg. Regional deferiu à Reclamante
diferenças salariais complementares ao mínimo legal e salários re-
tidos, razão pela qual restam afastadas as divergências apontadas, por
imposição do artigo 896, § 4º, da CLT. Nessa senda, não configurada
a argüida violação do artigo 37, II, e § 2º, da Constituição Federal, o
que também oferece óbice ao conhecimento do Recurso pelo artigo
896, "c", da CLT. Não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-23.308/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGADO(A) : WAGNER FRUGIS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, e, por considerá-los
manifestamente protelatórios, condenar a reclamada a pagar ao re-
clamante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, atua-
lizado. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFES-
TAMENTE PROTELATÓRIOS. VÍCIOS INEXISTENTES. Não
comportam acolhimento os embargos de declaração quando a decisão
hostilizada não se encontra maculada por nenhum dos vícios elen-
cados nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II, do CPC. A pre-
cariedade da tese apresentada nos embargos de declaração denuncia o
intuito manifestamente protelatório da medida, ensejando a aplicação
da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC. Embargos
de declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-30.368/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ROSANE SANTOS LIBÓRIO BARROS

RECORRIDO(S) : LUÍS ANDERSON DORNELLES DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. DENISE BEATRIZ S. OBREGON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema inpenhorabilidade dos bens e serviços da ECT, por violação ao
artigo 100 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para reformar o acórdão regional, determinando que a execução dos
débitos da ECT dar-se-á na forma prevista no artigo 730, incisos I e
II do CPC, isto é, mediante precatório-requisitório.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. OFENSA À LITERALIDADE DO PRECEITO LE-
GAL INVOCADO PELA PARTE. Demonstrada a possível ofensa à
literalidade do preceito legal invocado pela parte, determina-se o
processamento do recurso de revista em atendimento à diretriz do
artigo 896, alínea "c" da CLT. Agravo conhecido e provido.
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RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO POR PRECA-
TÓRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - EBCT. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA. Esta Corte, no julgamento do Incidente de Uniformização
de Jurisprudência nº IUJ-ROMS-652.135/2000, em 06.11.2003, de-
cidiu modificar a Orientação Jurisprudencial nº 87 da SDI-1, ex-
cluindo a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por entender
que a forma de execução deve ser o precatório. Essa mudança ocorreu
devido ao Supremo Tribunal Federal ter firmado o entendimento de
que o artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69 foi recepcionado pela
Constituição Federal e que a EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS tem direito à execução de seus débitos
trabalhistas pelo regime de precatórios, por se tratar de entidade que
presta serviço público, deve ser observada referida forma de exe-
cução, Aplicação do artigo 100 da Constituição Federal e 1988.Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-34.526/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDIR FÉLIX DA SILVA

RECORRIDO(S) : IGREJA BATISTA CENTRAL EM SANTO ANDRÉ

A D VO G A D O : DR. BENEDITO RENÊ PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
INSS. ADVOGADO CREDENCIADO. Não se há falar em afronta ao
artigo 13 do CPC, visto que a decisão regional encontra-se em per-
feita consonância com o entendimento desta Corte, consolidado na
Orientação Jurisprudencial 149 da SBDI-1. Quanto ao artigo 1º da
Lei 6.539/78, também não há como se extrair violação direta, na
medida em que não ficou registrado nos autos se a contratação de
advogado deu-se em razão da ausência de procuradores no quadro de
pessoal da comarca. Divergência jurisprudencial não demonstrada,
consoante o artigo 896, "a", da CLT e os Enunciados 23 e 296 desta
Corte. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-37.599/2002-900-06-00.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

EMBARGADO(A) : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO

EMBARGADO(A) : ANTONIO FERNANDO DE SOUZA ARRUDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, para sanar omissão, sem a modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
Existindo omissão, hão de ser providos os Declaratórios, para aper-
feiçoamento da prestação. Embargos Declaratórios providos, sem
efeito modificativo.

PROCESSO : RR-37.954/2002-900-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : ANTONIA ZULEIDE DE SOUZA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DE MATOS ARRAIS BISNETO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE

A D VO G A D O : DR. AGLÉZIO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao pa-
gamento dos salários dos dias efetivamente trabalhados e não qui-
tados, observado o salário-mínimo, diferenças salariais mês a mês
entre o valor recebido e o valor do salário-mínimo, contribuições
relativas ao FGTS e a anotação da Carteira de Trabalho e Previdência
Social do período de 20/2/97 a 20/1/2001 para fins previdenciários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NU-
LIDADE. EFEITOS. Configurada a nulidade do contrato de trabalho,
por ausência de concurso público, o trabalhador faz jus, somente, ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não quitados, res-
peitado o valor do salário-mínimo, bem como dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, nos termos do Enunciado nº 363 da Súmula
de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. E, considerando
o posicionamento da Previdência Social a respeito do recolhimento de
suas contribuições sobre contratos nulos e os fundamentos legais de
tal entendimento, a obrigação de fazer a anotação da Carteira do
Trabalho e Previdência Social, exclusivamente para fins previden-
ciários. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-37.985/2002-900-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : LUCIA HELENA DE OLIVEIRA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DE MATOS ARRAIS BISNETO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE

A D VO G A D O : DR. AGLÉZIO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao pa-
gamento dos salários dos dias efetivamente trabalhados e não qui-
tados, observado o salário-mínimo, diferenças salariais mês a mês
entre o valor recebido e o valor do salário-mínimo, contribuições
relativas ao FGTS e a anotação da Carteira de Trabalho e Previdência
Social do período de 5/8/98 a 20/1/2001 para fins previdenciários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NU-
LIDADE. EFEITOS. Configurada a nulidade do contrato de trabalho,
por ausência de concurso público, o trabalhador faz jus, somente, ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não quitados, res-
peitado o valor do salário-mínimo, bem como dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, nos termos do Enunciado nº 363 da Súmula
de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. E, considerando
o posicionamento da Previdência Social a respeito do recolhimento de
suas contribuições sobre contratos nulos e os fundamentos legais de
tal entendimento, a obrigação de fazer a anotação da Carteira do
Trabalho e Previdência Social, exclusivamente para fins previden-
ciários. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-44.470/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : APARECIDA HILÁRIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA CALIANI

RECORRIDO(S) : SIGEO SHINOHARA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS SIMIONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. ÔNUS DA PROVA. A admissibilidade do recurso de revista
com fulcro na alínea "a" do artigo 896 da CLT, pressupõe divergência
jurisprudencial específica, nos termos do Enunciados nos 296 e 333
do TST. Não observado este pressuposto, não se conhece da revista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-45.489/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ARNALDO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

RECORRIDO(S) : S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE ANTUNES A. AFFONSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso no que
toca ao tema "correção monetária - época própria" e "desconto fiscal",
no mérito, dar-lhes provimento para determinar que a correção mo-
netária incida apenas a partir do mês subsequente ao vencido, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 e que da
condenação sejam procedidos os descontos relativos ao imposto de
renda, na forma preconizada pelo Provimento 01/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PE-
LOS CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. NÃO-CONHECIMENTO.

A terceirização na realização de serviços por sociedade de
economia mista, ainda que precedida de regular procedimento li-
citatório, não a exime, como tomadora dos serviços, da responsa-
bilidade pelas obrigações trabalhistas devidas pela empresa prestadora
dos serviços. Aplicação do Enunciado n. 331, IV, deste Tribunal.
Recurso de revista interposto pelo Reclamado que não se conhece.

PROCESSO : RR-45.589/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JAMIL DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. DOROTI WERNER BELLO NOYA

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
INVIABILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista
quando a parte recorrente não consegue demonstrar o preenchimento
de qualquer um dos requisitos do art. 896 da CLT.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-51.410/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : GERSON SILVESTI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO STEUCK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas: responsabilidade subsidiária, horas extras,
vale- refeição e multa convencional, dobra salarial e honorários ad-
vocatícios. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurispruden-
cial e, no mérito, negar provimento quanto aos descontos previ-
denciários e dar provimento quanto aos descontos fiscais para de-
terminar que os valores a serem descontados a título de imposto de
renda sejam calculados sobre o valor total tributável da condena-
ção.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - LEGALIDADE - ART. 71 DA LEI
Nº 8.666/93. A teor do item IV do Enunciado nº 331 do Tribunal
Superior do Trabalho, o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. Não ensejam recursos de revista de-
cisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho, a teor do Enunciado nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

VALE-REFEIÇÃO E MULTA CONVENCIONAL. A teor
do Enunciado nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho, a divergência
jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e
do conhecimento do recurso há de ser específica, revelando a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram. Recurso de revista
não conhecido.

DOBRA SALARIAL - ARTIGO 467 DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A teor do Enunciado nº 296
desta Corte, a divergência jurisprudencial ensejadora da admissibi-
lidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser
específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as
ensejaram. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De acordo com a ite-
rativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 desta Corte con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 304, atendidos os re-
quisitos da Lei nº 5584/1970 (art. 14, § 2º), para a concessão da
assistência judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de
seu advogado, na petição inicial, para considerar configurada a sua
situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7510/1986, que deu nova
redação à Lei nº 1060/1950). Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS - CRITÉRIO DE APURAÇÃO. O critério de apuração
dos descontos previdenciários encontrava-se disciplinado no Decreto
nº 2.173/97, que regulamentou a Lei nº 8212/91 e foi devidamente
aplicado pelo Regional. Cabe salientar que o referido decreto foi
revogado pelo Decreto nº 3.048, de 5.5.99, o qual, em seu art. 276, §
4º, mantendo a orientação anterior, é taxativo ao determinar que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, será cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198 do
mesmo diploma legal, observado o limite máximo do salário-de-
contribuição. Recurso de revista conhecido e desprovido.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
Nos termos do art. 46, caput, da Lei nº 8.541, de 23.1.92, e do art. 2º
do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
o imposto incidente sobre os rendimentos pagos em execução de
decisão judicial serão retidos na fonte, no momento em que esses
rendimentos se tornarem disponíveis para o reclamante. Destarte, as
parcelas fiscais devidas à União serão calculadas sobre os títulos
tributáveis, na forma da legislação a que está sujeito o montante
tributável do crédito exeqüendo apurado. Recurso de revista conhe-
cido e provido.

PROCESSO : RR-59.192/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NÍQUEL TOCANTINS

A D VO G A D O : DR. RINALDO ALENCAR DORES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BURCHZ

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO NICOLOSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema correção monetária - época própria, por con-
trariedade com a Orientação Jurisprudencial 124, da SBDI-1, desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que o índice
de correção monetária a ser aplicado seja o do mês subseqüente ao da
efetiva prestação dos serviços. Conhecer, quanto ao tema descontos
fiscais e previdenciários, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar- lhe provimento, para determinar que os descontos do im-
posto de renda sejam retidos pelo empregador e incidam sobre a
totalidade dos rendimentos tributáveis e que os descontos previden-
ciários incidam sobre as parcelas salariais, na forma da lei, devendo
ser suportados pelo Reclamante e pela Reclamada, cada qual com sua
quota-parte. Não conhecer do Recurso quanto às diferenças sala-
riais.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A matéria em apreço já se encontra
pacificada no âmbito desta Corte, através da Orientação Jurispru-
dencial 124 da SDBI-1. Logo, dá-se provimento ao recurso, para
determinar que o índice de correção monetária a ser aplicado seja o
do mês subseqüente ao da efetiva prestação dos serviços. Recurso
conhecido e provido.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Segun-
do a Orientação Jurisprudencial 228 da SDBI-1 desta Corte, o re-
colhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do traba-
lhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação e calculado ao final. Recurso conhecido e pro-
vido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. A pretensão recursal não reú-
ne condições de acolhimento, porque a Recorrente não ataca o prin-
cipal fundamento do acórdão recorrido, qual seja, a aplicação da regra
insculpida no artigo 302 do CPC, uma vez que não houve contestação
quanto à pretensão do Reclamante ao salário substituição. Incide à
hipótese o Enunciado 297 desta Corte. Recurso não conhecido.

<!ID610350-20>

PROCESSO : RR-61.678/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ÁUREA MARIA TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO NONATO DO AMARAL JR.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - QUITAÇÃO GERAL - VALIDADE. Não se co-
nhece de recurso de revista quando não é demonstrada divergência
jurisprudencial válida com os arestos acostados, de acordo com a
alínea "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Não
há como conhecer de recurso de revista com base na alínea "c" do art.
896 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada
pela Lei nº 9.756/98, quando não ficar demonstrada violação direta e
literal de artigo da Constituição Federal, ou ofensa literal a dis-
positivo de lei federal. Recurso não conhecido

HORAS EXTRAS. A teor do Enunciado nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho, é incabível o recurso de revista para reexame
de fatos e provas. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-65.899/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

RECORRIDO(S) : VALDEMAR DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. Segundo
os termos do artigo 896, § 1º, da CLT, o Recurso de Revista tem
apenas efeito devolutivo. Recurso não conhecido.

FGTS. PRESCRIÇÃO. A discussão em tela já se encontra
pacificada no âmbito desta Corte, por meio do Enunciado 362, cujo
entendimento é no sentido de que a prescrição do direito de reclamar
do não-recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia de Tempo
de Serviço é trintenária, observado o prazo de dois anos após o
término do contrato de trabalho. Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A decisão regional en-
contra-se em consonância com a Orientação Jurisprudencial 304 da
SDBI-1/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-73.821/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : LUIZ ROBERTO NOVAES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FLUMAR - TRANSPORTES FLUVIAIS E MARÍTI-
MOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: FGTS. PARCELAS PRESCRITAS. O julgado
recorrido encontra-se em perfeita harmonia com o Enunciado 206 do
TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-76.473/2003-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ITAUTEC PHILCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FREIRE DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DAVID DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Não demonstrada divergência jurisprudencial
válida com os arestos acostados, de acordo com a alínea "a" do artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Argüição de violação do
artigo 2º, inciso II e § 1º, do Decreto nº 93.412/86. A invocação de
violação de decreto não serve para o conhecimento do recurso de
revista, pois a ofensa a decreto não se encontra entre as hipóteses de
cabimento do recurso de revista, previstas no art. 896 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-77.900/2003-900-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANA MARIA ANDRADE PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GEORGE SILVA VIANA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. A teor do Enunciado nº 297 do Tribunal Superior do
Trabalho, diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na de-
cisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito.
Cabia à parte interessada, opor embargos declaratórios objetivando o
pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-87.478/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : VALDEMAR DE BRITO SANTIAGO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento e, em conseqüência, determinar o processamento do re-
curso de revista. Conhecer do recurso de revista, por violação legal e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença às fls.
237-241.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADESÃO A PLANO DE APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Decisão de Tribunal
Regional do Trabalho no sentido de que a extinção do contrato de
trabalho, mediante a adesão a Plano de Aposentadoria, importaria em
plena quitação das verbas advindas do contrato de trabalho, com
renúncia a quaisquer direitos provenientes da relação de emprego.
Ante uma provável ofensa do § 2º do artigo 477 da CLT, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processa-
mento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PLANO DE
APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. A adesão a Plano de Aposentadoria onde, em conseqüência, é
extinto o contrato de trabalho, dá quitação apenas das parcelas e
valores constantes do recibo, não impedindo o empregado de vir a
juízo postular outras verbas decorrentes do contrato de trabalho, ainda
que exista declaração em sentido contrário. Hipótese em que existiu
ressalva consignada no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho,
registrando-se, ainda, a xistência de outra ação trabalhista promovida
pelo reclamante contra a reclamada, julgada procedente em parte e já
transitada em julgado. Incidência da Orientação Jurisprudencial (OJ)
nº 270 da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-
1) do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-88.267/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GEVONETE MARTHA HONÓRIO TAVARES

A D VO G A D O : DR. DANIEL ROCHA MENDES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Também por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao artigo 114 da
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para que,
afastada a incompetência da Justiça do Trabalho, retornem os autos à
Vara de origem para análise da matéria de fundo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS. Dá-se provimento ao agravo de instrumento quando configurada no
recurso de revista a hipótese da alínea "c" da CLT. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. Compete à Justiça do Trabalho
julgar demanda que envolve diferenças decorrentes de contrato de trabalho,
conforme preceitua o artigo 114 da Constituição da República, o qual dispõe
que "compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios individuais
e coletivos entre trabalhadores e empregadores, abrangidos os entes de di-
reito público externo e da administração pública direta e indireta dos Mu-
nicípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União, e, na forma da lei,
outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios
que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive
coletivas". Recurso de revista conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-91.072/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANNA BEATRIZ R. FRAGA

RECORRIDO(S) : SANDRA BARROS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCA VALE MATTEONI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Também à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. A tese
de violação ao § 2º do artigo 224 da Consolidação das Leis do
Trabalho justifica o processamento do recurso de revista. Agravo
provido.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA DECISÃO
QUE JULGOU INTEMPESTIVO O RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO. Não cuidou o recorrente de apontar, em suas
razões de recurso de revista, a ocorrência de violação a qualquer
dispositivo de lei ou da Constituição, bem como a existência de
divergência jurisprudencial, como exige o artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho, em suas alíneas "a" e "c". Recurso não co-
nhecido.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. "A con-
figuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere
o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do
empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos" (Enunciado nº 204 do TST). Recurso de revista não co-
nhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-96.093/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SÉRGIO ALBERTO PIRES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GEYGER

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE MARIA FINGER BALLICO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista,
que, por celeridade processual, será julgado de pronto, sem deter-
minar a remessa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho para
prévio exame de sua admissibilidade. Conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença da MM. 7ª Vara do Trabalho de Porto
Alegre (fls. 252-255), inclusive no que diz respeito na desnecessidade
de custeio para fins de pagamento do abono, consoante os funda-
mentos expostos às fls. 286-287.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMPREGADOS INATIVOS. PAGAMENTO DE
ABONO. CEF. FUNCEF. Controvérsia acerca de pagamento de abo-
no estipulado em norma coletiva para empregados aposentados da
Caixa Econômica Federal (CEF), que recebem complementação de
aposentadoria da Fundação dos Economiários Federais (FUNCEF).

RECURSO DE REVISTA. EMPREGADOS INATIVOS
DA CEF. ABONO. NORMA COLETIVA. É devido aos empre-
gados aposentados da Caixa Econômica Federal (CEF) o pagamento
de abono estipulado em norma coletiva para os empregados da ativa.
Agravo de Instrumento e Recurso de revista conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-RR-438.314/1998.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : JOSÉ ALFREDO SOARES

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TACITO DE F MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
Declaratórios não providos, por não haver a omissão apontada.

PROCESSO : ED-AG-RR-469.515/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : DARCI XAVIER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS-
C O S TA 

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios dos Reclamantes, bem como dar provimento aos
Embargos Declaratórios da Reclamada, para sanar omissão e corrigir
erro material, sem modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RE-
CLAMANTES. Inexistindo omissão, obscuridade, contradição, ou
ponto relevante da lide que exija manifestação explícita, impõe-se
rejeitar os Declaratórios.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA.
Existindo omissão e erro material, hão de ser providos os decla-
ratórios, para aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Embargos
Declaratórios providos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-510.808/1998.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : ORLANDO NEVES PICHLER

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

EMBARGADO(A) : EDITEL LISTAS TELEFÔNICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALESSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo
omissão, obscuridade, contradição, ou ponto relevante da lide que
exija manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos Em-
bargos Declaratórios.

PROCESSO : RR-524.686/1999.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ANA LÚCIA ALVES DOS SANTOS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PROCURADOR : DR. ODAIR LEAL SEROTINI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Revista
do Município, vencido o Exmo. Juiz-Relator. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista dos Obreiros, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen-
tença de primeiro grau. 6

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO.ESTABILIDADE. ART. 41 DA CF/88. SERVIDOR CELE-
TISTA. Considerando-se o teor da OJ 265 da egrégia SDI-1 do TST
e a descaracterização do contrato de trabalho temporário previsto no
art. 37, inciso IX, da CF/88, não restam configuradas as violações
constitucionais apontadas, bem como está superada a divergência
jurisprudencial colacionada. Recurso não conhecido.RECURSO DE
REVISTA DAS RECLAMANTES.INÉPCIA PARCIAL DA PETI-
ÇÃO INICIAL. Não se há falar em inépcia de determinado pedido,
por ausência de fundamentação, quando sua procedência constitui
consectário lógico do deferimento de um pedido principal, regular-
mente fundamentado. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-525.782/1999.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE FURTADO

RECORRENTE(S) : RAQUEL MARIA FLORIANI SCHMIDT

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamado. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista adesivo da reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DO RE-
CLAMADO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. QUITAÇÃO
PLENA DO CONTRATO DE TRABALHO. O trânsito regular do
recurso de revista está subordinado à adoção, pelo Tribunal, de tese a
respeito do tema objeto do inconformismo, sob pena de não-co-
nhecimento por ausência de prequestionamento. Inteligência do Enun-
ciado nº 297 do TST. Recurso de revista não conhecido

HORAS EXTRAS PRÉ-CONTRATADAS. PRESCRI-
ÇÃO. O direito ao pagamento das horas extras pré-contratadas nasce
à medida em que são prestadas, e não na data em que tenham sido
pactuadas. A falta do pagamento devido aparelha direito de ação
alcançável pela prescrição, no caso parcial, por isso que a lesão se
renova a cada mês em é prestado o trabalho extraordinário. Recurso
de revista não conhecido.

PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. Não se co-
nhece de recurso de revista, fundado em divergência jurisprudencial,
se o recorrente busca apenas o reexame da matéria fática, objetivando
revolver a prova dos autos a respeito das horas extras. Aplicabilidade
dos Enunciados nºs 126 e 296 desta Corte. Recurso de revista não
conhecido.

FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE. ELISÃO. Esta Corte já firmou o entendimento
no sentido de que as Folhas Individuais de Presença não possuem
presunção jure et de jure, ou seja, absoluta. Assim, sem se desvalorar
a importância dos procedimentos instituídos em norma coletiva ou
regulamentar interna, adotados pelo empregador para controle de fre-
qüência de seus empregados, a fidelidade desses documentos pode ser
elidida por prova em contrário, inclusive testemunhal. Inteligência da
OJ nº 234 da SBDI-1. Recurso de revista não conhecido.

CONTRIBUIÇÃO PARA A FUNDAÇÃO DE SEGURO
SOCIAL - FUSESC. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. O trânsito regular do recurso de revista está subor-
dinado à adoção, pelo Tribunal, de tese a respeito do tema objeto de
inconformismo, sob pena de não-conhecimento por ausência de pre-
questionamento. Inteligência do Enunciado nº 297 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DA MULTA SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DO FGTS. Nos termos do Enunciado nº 337 desta Corte, é
imprescindível, para o conhecimento do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, que o recorrente indique a fonte oficial ou
o repositório autorizado em que o paradigma foi publicado. Recurso
de revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. O trânsito
regular do recurso de revista está subordinado à adoção, pelo Tri-
bunal, de tese a respeito do tema objeto de inconformismo, sob pena
de não-conhecimento por ausência de prequestionamento. Inteligência
do Enunciado nº 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMAN-
TE. O não conhecimento do recurso principal, acarreta igual efeito
para o recurso adesivo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-528.244/1999.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ MARTINS

A D VO G A D O : DR. REGINALDO VIANA CAVALCANTI

DECISÃO:Unanimemente, dar parcial provimento aos em-
bargos para explicitar a inexistência de violação legal, nos termos da
fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
PRECEITOS LEGAIS TIDOS COMO VULNERADOS. Para mais
clara entrega da prestação jurisdi cabe explicitar que os fundamentos
adotados para a rejeição da argüição de violação do art. 832 da CLT
também constituem razão de decidir para a rejeição das violações
invocadas em face dos arts. 93, IX e 5º, LV da Constituição, 126, 535
e 476, do CPC.

PROCESSO : ED-RR-536.433/1999.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : HARTMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MARCUS VINICIUS MACHADO

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO RICARDO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embar-
gos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. NÃO CONHECI DA PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E RECUSA
DE ANÁLISE DA QUESTÃO DE FUNDO. CONTRADIÇÃO INE-
XISTENTE. A rejeição, no acórdão embargado, da preliminar de
nulidade por negativa de jurisdição, em nada contradiz o que decidido
com relação à nova investida do recurso de revista, centrada na
pretensão de análise da questão de fundo. O prequestionamento, como
pressuposto da impugnação em recurso de revista existe independente
do fato concreto da preclusão ante a inércia da parte, que deixou de
agir no sentido de corrigir omissão supostamente constante da sen-
tença. Não se constata a omissão ou contradição invocadas pela
E m b a rg a n t e .

Embargos desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-539.214/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : JOÃO LOPES RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLAVIO B MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios para conferir efeito modificativo, e determinar que o adi-
cional de periculosidade seja calculado tendo como base, também, o
salário energia.

EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para conferir
efeito modificativo, e determinar que o adicional de periculosidade
seja calculado tendo como base, também, o salário energia.

PROCESSO : RR-539.675/1999.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM SANTAS CASAS, ENTIDA-
DES FILANTRÓPICAS

, BENEFICENTES E RELIGIOSAS E EM ESTABE-
L E C I M E N TO S 

DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DA

BAHIA - SINDISAÚDE

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR B. DO ROSÁRIO

RECORRIDO(S) : PESQUISA ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO AZEVEDO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mé-
rito, por maioria, vencido o Ministro Renato de Lacerda Paiva, dar-
lhe provimento para, anulando as decisões da instância ordinária,
determinar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho, a fim de que
prossiga no julgamento da ação, afastada a ilegitimidade ativa do
Sindicato Autor. 2

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Alega o Sindicato Re-
clamante que a Corte Regional deixou de se manifestar acerca de
particularidades, apesar de regularmente instada a isso por embargos
de declaração. Em face disso, teria havido vulneração dos arts. 832 da
CLT, 93, IX, da Constituição e 458 do CPC, entre outros. Nos em-
bargos de declaração o Sindicato desenvolveu argumentação no sen-
tido de que, nos termos dos preceitos invocados, a representação pela
substituição alcança tanto a categoria por inteiro como a defesa de um
único substituído. Trata-se de irresignação voltada para questão de
direito, já que o acórdão regional foi suficientemente claro ao ex-
plicitar tese em contrário. No que pertine à individualização dos
substituídos, pode-se logicamente inferir que a Corte entendeu como
não atendida a identificação, não a individualização dos substituídos.
Análise sistemática do acórdão, somado ao dos embargos, confirma
tal conclusão. Quanto à alegação de constituir a identificação re-
quisito pertinente à fase de execução, isso constitui impugnação típica
de recurso, impertintente nos embargos de declaração. Recurso não
conhecido, no particular.

ILEGITIMIDADE ATIVA - SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL. O Eg. Regional declarou o Sindicato como parte ilegítima
para figurar no feito como substituto processual. Entendeu a Corte
que a representação do sindicato como substituto processual deve se
efetivar em face da categoria, não de apenas alguns trabalhadores
(onze), de forma isolada, sem a sua anuência e sem a sua iden-
tificação.

Alega o Sindicato Reclamante que o art. 8º, III da Cons-
tituição e o art. 3º da Lei 8.073/90 autorizam a atuação ampla do
sindicato como substituto processual. Tem como vulnerados os dis-
positivos mencionados e contrariado o Enunciado 310. Transcreve,
ainda, jurisprudência tida como dissonante.

Delineia-se a violação do art. 8º, III, da Constituição. De
início cabe salientar que a Resolução 119/2003 deste Tribunal Su-
perior cancelou o Enunciado 310, que dava em seu item I inter-
pretação restrita ao art. 8º, III, da Constituição. Assim, atualmente
prevalece nesta Corte Superior o entendimento de que o art. 8º, III, da
Constituição efetivamente confere às associações sindicais legitimi-
dade para representar todos os integrantes da categoria por via da
substituição processual, qualquer que seja a fonte do direito. O Eg.
Regional considerou existentes três obstáculos para o reconhecimento
da legitimidade do sindicato para atuar na condição de substituto
processual: a parcialidade da categoria então representada, a ine-
xistência de anuência dos substituídos e a falta de identificação des-
tes. Exsurge claro que, diante de tão amplo reconhecimento da ga-
rantia pela jurisprudência deste Tribunal, tal como já salientado de
início, qualquer exigência que se estabeleça para a plena aplicação da
substituição processual em face de interesses comuns da categoria
(caso dos autos), implicará sem dúvida a violação direta do dis-
positivo.

Recurso a que se dá provimento para, anulando as decisões
da instância ordinária, determinar o retorno dos autos à MM. Vara do
Trabalho, a fim de que prossiga no julgamento da ação, afastada a
ilegitimidade ativa do Sindicato Autor.
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PROCESSO : RR-540.296/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : TECPAR - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARA-
NÁ

A D VO G A D A : DRA. GISELE MATTNER

RECORRIDO(S) : CELSO GARCIA

A D VO G A D A : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista interpostos pelas reclamadas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA PROFORTE S/A
- TRANSPORTE DE VALORES. RECURSO ORDINÁRIO. AU-
SÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. Se a parte ao
interpor recurso ordinário não efetuou o depósito recursal, utilizando-
se para a comprovação da guia de recolhimento efetuado pela outra
reclamada que, por sua vez, requereu sua exclusão da lide, a teor do
Tema nº 190 da Orientação Jurisprudencial da Subseção I de Dis-
sídios Individuais, não merece reparo o acórdão regional que não
conheceu do apelo por faltar-lhe pressuposto processual extrínseco
relativo ao preparo. Recurso de revista que não se conhece.

RECURSO DE REVISTA DA TECPAR - INSTITUTO
DE TECNOLOGIA DO PARANÁ. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PE-
LA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. A terceirização na realização de serviços por empresa
pública, ainda que precedida de regular procedimento licitatório, não
a exime, como tomadora dos serviços, da responsabilidade pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela empresa prestadora dos serviços.
Aplicação do Enunciado nº 331, IV, deste Tribunal. MULTA CON-
VENCIONAL. OFENSA AO ARTIGO 920 DO CC. NÃO PRE-
QUESTIONAMENTO. Se a Corte Regional, deixou de adotar, ex-
plicitamente, tese a respeito do comando inserto no artigo 920 do CC,
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tem-se que o referido dispositivo não fora objeto de prequestiona-
mento; e considerando que a recorrente não opôs ao v. acórdão os
competentes Embargos de Declaração, a discussão que pretende tra-
var nesta instância extraordinária encontra-se preclusa, a teor do dis-
posto no Enunciado nº 297/TST. SEGURO DESEMPREGO - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não se discutiu no
acórdão regional questão relativa à competência desta Justiça Es-
pecializada para o julgamento da matéria, carecendo a mesma do
necessário prequestionamento (Enunciado nº 297/TST). SEGURO
DESEMPREGO. CONVERSÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER EM
INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. Consoante entendimento jurispru-
dencial dominante do TST o não-fornecimento pelo empregador da
guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem
ao direito à indenização (Tema 211 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI1), esbarrando o apelo no óbice do artigo 896, § 4º, da CLT.
DESCONTOS FISCAIS.AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
No caso, não houve prequestionamento da matéria, aplicando-se à
hipótese do Enunciado nº 297/TST. Recurso de revista que não se
conhece.

PROCESSO : ED-RR-543.508/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : CRISTOVAN JURAZEK NETO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo
omissão, obscuridade, contradição, ou ponto relevante da lide que
exija manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos Em-
bargos de Declaração.

PROCESSO : RR-548.071/1999.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : NATALINO CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Re-
vista, vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. JORNADA DE OITO HORAS. ACORDO COLETIVO.
VALIDADE. O artigo 7º, inciso XIV da CF/88 autoriza a extra-
polação da jornada reduzida em turnos ininterruptos de revezamento,
mas não regula a forma de pagamento das horas extras daí advindas.
Em outras palavras, o princípio protetivo da saúde e higidez física do
trabalhador insculpido no art. 7º, inciso XIV, da Carta Magna, só
admite extrapolação da jornada reduzida diária que ele estabelece, se
houver pactuação coletiva, contudo, desde que respeitado o limite
semanal de trinta e seis horas. Se tal limite for extrapolado, como in
casu, o excesso será devido a título de horas extras. Recurso não
conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A decisão regional
em está em desacordo com a OJ 141 da SDI-1 do TST. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-549.499/1999.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MARCOS IVAN BENEVIDES MARCHETI

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer apenas do Recurso
de Revista do Reclamante, por contrariedade ao Enunciado 109 desta
Corte, quanto ao tema horas extras - cargo fiduciário, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional no ponto,
restabelecer a sentença que tivera como indevida a compensação da
comissão de função com o salário relativo ao labor exercido em
sobrejornada, reconhecendo o direito obreiro à paga concernente à
hora extra, acrescida do adicional e reflexos.

EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE. HORAS EX-
TRAS. CARGO FIDUCIÁRIO. A decisão regional manifestamente
contrariou o Enunciado 109 do TST. Provido.

RECURSO DO RECLAMADO. PLANO DE DEMISSÃO
INCENTIVADA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. A decisão
regional consona-se com a OJ 270 da SBDI-1/TST. Não conhecido.

HORAS EXTRAS. REFLEXOS E ADICIONAL DE
50%. Violação legal não configurada e jurisprudência apresentada em
desconformidade com a parte final do Enunciado 337/TST. Não co-
nhecido.

MULTA DISSIDIAL. O art. 5º, II, da Constituição agasalha
o princípio da legalidade, que retrata comando genérico do orde-
namento jurídico, razão pela qual sua violação, caso fosse verificada,
não seria direta e literal, como exige a alínea "c" do art. 896 da CLT.
Não conhecido.

PROCESSO : RR-550.431/1999.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BAMERINDUS DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : ELTON ALVARENGA

A D VO G A D O : DR. TONY ÉDEN SOARES DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: SUCESSÃO DE EMPRESAS. Não restando
constatada violação dos artigos 10 e 448 da CLT e 41 do CPC, e
aplicando-se à divergência jurisprudencial o § 4º do artigo 896 da
CLT e o Enunciado 333 do TST, não conheço do Recurso.

SOLIDARIEDADE. Se o aresto trazido aos autos para o
fim de confronto de teses não está de acordo com a previsão do artigo
896 da CLT, não conheço do Recurso.

QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330 DO TST. Não se pode
aplicar o Enunciado 330, no sentido liberatório de valor e título das
verbas constantes da rescisão contratual, se não há indicação, na
decisão impugnada, da identidade entre as parcelas expressamente
consignadas no recibo de quitação e as postuladas no processo, tam-
pouco sobre a presença, ou não, de ressalva. Inespecíficos os arestos,
incide na hipótese o Enunciado 296 do TST.

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. RADIALISTA. Não
há violação dos artigos 4º e 6º da Lei 6.615/78, se o Regional
especifica que a situação fática dos autos enquadra o Autor na função
de radialista, pois trabalhava na produção de programas de radio-
difusão transmitidos às empresas do grupo Bamerindus. As matérias
atinentes aos demais dispositivos (2º, 3º e 7º da Lei 6.615/78) não
foram prequestionadas. Incide o Enunciado 297 do TST.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. Não há violação do
artigo 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988, que trata de acordo
coletivo regular. No caso dos autos, eles eram firmados após a rea-
lização das horas extras para o fim de seu não-pagamento. Ines-
pecíficos os arestos, incide o Enunciado 296 do TST.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO DE FUNÇÃO.
CHEFIA. A decisão que determina o pagamento de diferença salarial
decorrente do exercício de função de chefia está em consonância com
o artigo 15 da Lei 6.615/78.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Se os
Recorrentes se limitam a apontar violação do artigo 114 da Cons-
tituição Federal de 1988, sem apontar especificamente um de seus
incisos ou parágrafos, e contrariedade à Orientação Jurisprudencial 32
da SBDI-1 do TST, que não enfrentam a questão da Incompetência da
Justiça do Trabalho (tese do Regional), e transcrevem arestos em
desconformidade com a previsão do artigo 896 da CLT, o Recurso
não alcança o conhecimento.

JUROS E SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS
OBRIGAÇÕES VENCIDAS. Não prequestionada a matéria sob o
enfoque do artigo 6º, "a", da Lei 6.024 e do Enunciado 304 do TST,
incide na hipótese o Enunciado 297 do TST. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-567.199/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : PAULO SÉRGIO PETRAGLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se conhece do recurso, no tema, quando a parte
não especifica onde ocorrera o vício apontado e em que matéria a
prestação jurisdicional não se completou. AJUDA-ALIMENTAÇÃO.
Não havendo norma coletiva a amparar o autor, não se constata
violação do artigo 7º, XXVI, da CF. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Se
o julgado não expressa entendimento a respeito do princípio iso-
nômico para o tema em questão, não se tem como conferir a alegada
mácula aos dispositivos pertinentes. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL.
Não havendo pronunciamento explícito acerca da ocorrência efetiva
de prejuízo salarial e de alteração contratual, bem como da aplicação
do Enunciado 51/TST, não é possível a verificação de ofensa aos
dispositivos apontados. VERBA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUS-
TÍVEL. Encontra-se desfundamentado para os fins do artigo 896 da
CLT, recurso que não contém indicação de ofensa à lei e à Cons-
tituição e divergência jurisprudencial. AJUDA PARA ALUGUEL.
Não se conhece de recurso de revista quando a parte não se insurge
contra o fundamento adotado pelo e. Regional para negar provimento
ao seu recurso ordinário. ANULAÇÃO DA JUSTA CAUSA. Se o
inconformismo arrima-se em dissenso jurisprudencial, desserve ao
conhecimento do recurso de revista, arestos evidentemente inespe-
cíficos. DIFERENÇAS DAS VERBAS RESCISÓRIAS (FÉRIAS,
FGTS, 13º SALÁRIO, RSR E DEMAIS CONSECTÁRIOS DE LEI).
Não se conhece de recurso desfundamentado. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Não se conhece de recurso de revista quando a vio-
lação constitucional apontada não se caracterizar de forma literal,
como preceitua o artigo 896 da CLT.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. PRELI-
MINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. AJUDA DE CUSTO. Não se constata a de-
ficiência na prestação jurisdicional devida à parte quando a Corte
recorrida enfrenta e decide a questão. AJUDA DE CUSTO E GRA-
TIFICAÇÃO SEMESTRAL. Não se conhece do recurso de revista
quando os paradigmas apresentados não se mostrarem específicos.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. NORMA INSTITUIDORA. IN-
TERPRETAÇÃO. Se a decisão recorrida não deferiu a verba plei-
teada com base no entendimento conferido á norma interna da em-
presa,são inespecíficos os arestos em torno desde tema trazidos ao
cotejo e intacta a literalidade do artigo 1090/CCB/1916. HORAS
EXTRAS. GERENTE. O conhecimento do recurso de revista esbarra
no óbice do Enunciado 126/TSt, haja vista que os argumentos ex-
pendidos pelo reclamado são no sentido da existência de desempenho
de função de confiança. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O e.
Tribunal apenas afastou o argumento da parte de que não houve
inversão do ônus da prova, sem explicitar, contudo, tese acerca do
ônus da prova de direito constitutivo. DESCONTO A TÍTULO DE
SEGURO DE VIDA. Consignado na decisão recorrida, que não há
nos autos prova de autorização expressa do reclamante, o conhe-
cimento do recurso esbarra no Enunciado 126/TST.

PROCESSO : RR-567.247/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : FAZENDA ANACRUZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO MARINO

A D VO G A D O : DR. ALCEU JOSÉ BERMEJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas prescrição qüinqüenal, e prescrição aplicável
ao rurícola, ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ne-
gar- lhe provimento. Conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema
competência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos
previdenciários e fiscais, por contrariedade às Orientações Jurispru-
denciais 32 e 141 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarando a competência material da Justiça do Tra-
balho para apreciar e julgar a questão, autorizar a retenção dos des-
contos previdenciários e fiscais, na forma da lei.

EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TRATORISTA.
ENQUADRAMENTO COMO TRABALHADOR RURAL. Para que
o empregado seja considerado trabalhador rural, é essencial que o
empregador tenha como atividade preponderante a atividade agroe-
conômica, inexistindo previsão legal no sentido de que o empregado
exerça atividade tipicamente rural. Assim, o empregado que sempre
exerceu a função de tratorista não pode ser considerado integrante de
categoria diferenciada, estando correto o seu enquadramento como
empregado rural, devendo ser-lhe aplicada a prescrição do rurícola,
prevista na alínea "b" do artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88, vigente à
época do ajuizamento da Reclamação Trabalhista. Recurso de Revista
conhecido e não provido.

PRESCRIÇÃO APLICADA AO RURÍCOLA. LIMITA-
ÇÃO AOS DIREITOS ELENCADOS NA LEI. Restou confirmado
que ao Reclamante é aplicável a prescrição própria do rurícola, pre-
vista na alínea "b" do art. 7º, inciso XXIX, da CF/88, vigente à época
do ajuizamento da Reclamação Trabalhista. Como já assentado na
decisão recorrida, a Lei 5.889/73, e o dispositivo constitucional em
cotejo não fazem qualquer distinção entre as verbas pleiteadas no que
se refere à prescrição, e onde a lei não distingue não é permitido ao
intérprete fazê-lo. Recurso de Revista conhecido e não provido.

HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS ACORDOS DE
PRORROGAÇÃO E COMPENSAÇÃO. Entendendo o egrégio
TRT que o acordo de compensação era descumprido e não atendeu os
requisitos constitucionais para a sua validade, ultrapassando a carga
horária máxima diária e semanal, assim como não são válidos os
acordos de compensação e prorrogação de jornada, concomitantes,
vez que incompatíveis entre si, descabe falar-se em violação direta do
art. 7º, XIII, da Carta Magna e do art. 59 e parágrafos da CLT. Por
outro lado, restou ausente o devido prequestionamento à luz do cons-
tante no art. 5º, II, da Carta Magna, a teor do Enunciado 297 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

HORAS IN ITINERE. Inexistência de prequestionamento à
luz do fundamento de que a simples insuficiência de transporte pú-
blico não implica o pagamento de horas de percurso, bem como
quanto à dificuldade de acesso ao local de trabalho, a teor do Enun-
ciado 297 do TST. Ademais, a verificação, agora, da existência de
transporte público regular, implicaria o revolvimento de fatos e pro-
vas, o que é incabível na seara recursal extraordinária, a teor do
Enunciado 126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

HABITAÇÃO. Ausência de prequestionamento à luz do
constante no art. 9º, § 5º, da Lei 5.889/73, em especial quanto aos
requisitos para que o auxílio moradia não seja integrado ao salário do
trabalhador rural, quais sejam, que o contrato seja escrito e celebrado
entre as partes com testemunhas e notificação ao sindicato de tra-
balhadores rurais, a teor do Enunciado 297 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Esta Corte já firmou
jurisprudência, consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais 32 e
141 da SBDI-1, no sentido de que são devidos os descontos pre-
videnciários e fiscais nas sentenças trabalhistas, sendo competente a
Justiça do Trabalho para determiná-los.

Recurso conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-567.664/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : RICARDO GUIMARÃES FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA GRANDO

RECORRENTE(S) : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELLO SGARBI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada, porcontrariedade ao Enunciado 342 do TST e no
mérito dar- lhe provimento para excluir da condenação a determi-
nação de devolução dos descontos salariais à título de seguro de vida.
Conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, por divergência ju-
risprudencial, quanto à competência da Justiça do Trabalho para de-
terminar os descontos previdenciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a competência material da Justiça do
Trabalho para apreciar e julgar a questão, autorizar a retenção dos
descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei. Não conhecer dos
demais temas do apelo patronal. Ainda por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista do Reclamante.

EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA.
CONSTITUCIONALIDADE DO DEPÓSITO RECUR-

SAL. A exigência de condições para utilização dos recursos, como o
valor do depósito recursal que dá margem à deserção, além de se
situar no âmbito infraconstitucional, não configura ofensa aos prin-
cípios constantes no art. 5º, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal. Não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Carece
de interesse processual a Reclamada, pois o egrégio TRT recorrido já
determinou que a correção monetária deve incidir a partir do quinto
dia útil do mês subseqüente ao vencido, consoante pleiteado pela
Reclamada e o entendimento consubstanciado na OJ 124 da SB-
DI.1/TST. Recurso não conhecido.

DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS A TÍTULO DE SE-
GURO DE VIDA. É entendimento pacífico no âmbito dessa Corte
que a presunção de vício de consentimento resultante do fato de ter o
empregado anuído expressamente com descontos salariais na opor-
tunidade da admissão é inválida, devendo-se exigir demonstração
concreta do vício de vontade. Portanto a circunstância descrita no v.
acórdão regional não constitui o vício volitivo referido no Enunciado
342 do TST. Assim, a decisão regional que considerou ilegais os
descontos a título de seguro de vida incorreu em contrariedade ao
referido verbete sumular. Recurso de Revista conhecido e provido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. Ausência de prequestiona-
mento, à luz do fundamento de que as normas particulares não podem
prevalecer sobre a ordem pública, em especial, tendo em vista o que
determinado no Plano Real (incidência do Enunciado 297/TST). Di-
vergência jurisprudencial não demonstrada, quanto às diferenças sa-
lariais, nos termos do Enunciado 296 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS. Ausência de prequestionamento à luz do
fundamento de ser do Reclamante o ônus de demonstrar as horas
extras, consoante o Enunciado 297 do TST. Divergência jurispru-
dencial, quanto ao exercício de cargo de confiança, não demonstrada,
nos termos do Enunciado 296 do TST. Ademais, havendo decidido o
egrégio TRT recorrido pela inexistência de acordo de compensação,
inespecífico à espécie o Enunciado 85 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.

SALÁRIO-UTILIDADE. AUTOMÓVEL E COMBUSTÍ-
VEL. Falta de prequestionamento sob o fundamento de que o pedido
é desprovido de fundamentação e não contempla os requisitos pre-
vistos no art. 282 do CPC, a teor do Enunciado 297 do TST. Di-
vergência jurisprudencial não demonstrada, nos termos do art. 896,
"a", da CLT e do Enunciado 296 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Esta Corte já firmou
jurisprudência, consubstanciada nas OJs 32 e 141 da SBDI-1, no
sentido de que são devidos os descontos previdenciários e fiscais nas
sentenças trabalhistas, sendo competente a Justiça do Trabalho para
determiná-los. Recurso de Revista conhecido e provido.

RECURSO DO RECLAMANTE.
NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS E DIFERENÇAS

SALARIAIS. Ausência de prequestionamento dos dispositivos legais
invocados, bem como dos fundamentos apontados, consoante o Enun-
ciado 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

GRATIFICAÇÃO. Tendo entendido o egrégio TRT recor-
rido que o pagamento da gratificação não fora habitual, interpretou
com razoabilidade o art. 457, § 1º, da CLT. Óbice no Enunciado 221
do TST. Divergência jurisprudencial não demonstrada, nos termos do
Enunciado 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Não cabe falar-se
em violação direta e literal do art. 469, § 3º, da CLT, nos termos do
Enunciado 221 do TST, porque o Reclamante era simplesmente des-
locado para diversas obras da Reclamada, sem mudança de domicílio,
tendo sido as remoções inerentes à função e todas as despesas pagas
pela empresa. Divergência jurisprudencial não demonstrada (Enun-
ciado 296 do TST). Recurso de Revista não conhecido.

SALÁRIOS IN NATURA. MORADIA E ALIMENTA-
ÇÃO. Divergência jurispruden- cial não demonstrada, nos termos dos
Enunciados 23 e 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

COMBUSTÍVEL. LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS. Di-
vergência jurisprudencial não demonstrada, conforme disposto no
Enunciado 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nos termos dos Enun-
ciados 219 e 329 do TST, na Justiça do Trabalho, a condenação em
honorários advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar, sem prejuízo do próprio sustento, ou da respectiva
família (Enunciados 219 e 329 do TST). Óbice no art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-567.921/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

RECORRIDO(S) : ABELAIR FÁVERO

A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. Ocorrendo apenas divergência de
entendimento entre o Juízo de Origem e a Corte Regional sobre uma
mesma questão colocada sob apreciação das duas instâncias, o acór-
dão que modifica a decisão de primeiro grau, concluindo pela con-
denação da reclamada, não configura supressão de instância, haja
vista a amplitude do efeito devolutivo conferido pelo artigo 515 do
CPC. Preliminar rejeitada.

NULIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO. A análise da impossibilidade jurídica
do pedido deve ser restrita ao aspecto processual, existência ou ine-
xistência de impedimento para o pronunciamento jurisdicional. No
presente caso não existe óbice para o pronunciamento acerca do
pedido de reconhecimento de vínculo de emprego com a Admi-
nistração Pública, o que se exige é a observação dos requisitos legais
para a existência válida dessa relação, que somente podem ser apu-
rados através do exame de mérito da questão. Preliminar rejeitada.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO POR
EMPRESA INTERPOSTA. EMPRESA PÚBLICA. ENUNCIA-
DO Nº 331 DO TST. ADMISSÃO ANTERIOR A 05/10/1988. O
reconhecimento de relação de emprego com entidade da adminis-
tração pública indireta, por meio de empresa interposta viola o artigo
37, II, da Constituição Federal. Enunciado nº 331 do TST. Tratando-
se, porém, de admissão ocorrida no regime anterior a 05/10/1988, não
estava sujeita a esse óbice. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

<!ID610350-22>

PROCESSO : RR-570.698/1999.3 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : EDMILSON VITORINO DE PAULA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JORGE CARNEIRO CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, quanto à extinção do contrato
de trabalho pela aposentadoria espontânea, e, no mérito, por maioria,
dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento
da multa de 40% do FGTS e ao aviso prévio, relativos ao contrato
desenvolvido após a aposentadoria do Reclamante. Vencido o Exmo.
Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se declara a nulidade ar-
güida, quando, na análise do mérito recursal, o resultado for favorável
à parte a quem aproveita a declaração de nulidade, conforme previsão
do artigo 249, § 2º, do CPC, aplicado de forma subsidiária ao Pro-
cesso do Trabalho.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. MULTA DE 40%
DO FGTS. A aposentadoria espontânea é causa de extinção do con-
trato de trabalho, sendo que a continuação da prestação de serviços
pelo empregado, após a jubilação, implica caracterizar-se um novo
contrato de trabalho. Rescindido esse segundo contrato de trabalho
sem justa causa, são devidas as verbas respectivas. Apelo conhecido
e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-572.979/1999.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO VERO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração da reclamada e, no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter
protelatório, para aplicar-lhe a multa de 1% (um por cento) do valor
atribuído à causa. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Inexistência de omissão. Embargos de declaração
opostos com mero objetivo de reexaminar o conteúdo decisório. Ca-
ráter protelatório para os efeitos do parágrafo único do artigo 538 do
Código de Processo Civil. Embargos rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-574.815/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - BCN

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MÁRCIA SANTI

A D VO G A D O : DR. ZENO SIMM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embar-
gos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
DISCRIMINAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS
NO RECURSO. Não se verifica a omissão alegada pelo Embargante
em face da vulneração de dispositivos legais, tendo em vista pro-
nunciamento explícito no acórdão embargado acerca da matéria. Des-
necessária a discriminação parti dos dispositivos legais entendidos
não vulnerados, a teor da O.J. 118/SDI-I.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-575.425/1999.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : NELSON GONÇALVES NUNES

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS GELASKO

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante, quanto ao tema prescrição - ilegitimidade do
Ministério Público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para afastar a prescrição total das parcelas legalmente
exigíveis, decorrentes do contrato de trabalho havido em período
anterior a 21.12.92, como deferido pelo Regional, restando subsis-
tente a prescrição qüinqüenal já declarada, relativamente às parcelas
anteriores a 10.09.91, bem como conhecer do Recurso, quanto ao
tema comprovação dos depósitos fundiários, por violação legal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para incluir na condenação o pagamento
das diferenças de depósito de FGTS, relativos aos últimos 3 anos do
contrato de trabalho. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada, quanto ao tema horas extras - base de cálculo,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação a integração dos adicionais de risco, de
produtividade e por tempo de serviço, da base de cálculo das horas
extras, bem como dele conhecer, quanto ao tema descontos pre-
videnciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarando a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar
a questão, autorizar a retenção dos descontos previdenciários e fis-
cais, na forma da lei , vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, quanto ao tema aposentadoria espontânea.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE.

INEXISTÊNCIA DA COISA JULGADA. O Recurso de
Revista, neste particular, encontra-se desfundamentado, à luz do ar-
tigo 896 da CLT, já que a parte não indicou ofensa a qualquer
dispositivo constitucional ou legal, nem trouxe arestos para o co-
tejo.

PRESCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. A jurisprudência desta Corte, sobre a matéria, está cris-
talizada na OJ 130 da SBDI-1.

COMPROVAÇÃO DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. A
jurisprudência desta Corte, sobre a matéria, encontra-se cristalizada
na OJ 310 da SBDI1. Recurso parcialmente conhecido e provido.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
TRANSAÇÃO. Nos termos do art. 896, "a", da CLT, arestos

oriundos de Turmas do TST são inábeis à demonstração do dissenso
jurisprudencial, ensejador de conhecimento do Recurso de Revista.

APOSENTADORIA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. Matéria não conhecida, por não restar caracterizada a
violação legal apontada, nem a contrariedade ao Enunciado 295/TST.
Inservível o aresto colacionado, por ser oriundo do mesmo Tribunal
prolator da decisão recorrida, deixando a parte de observar o disposto
na alínea "a" do art. 896 da CLT.

PRESCRIÇÃO TOTAL. Nos termos do art. 896, "a" da
CLT, arestos oriundos de Turmas do TST são inábeis ao cotejo de
divergência jurisprudencial, ensejador de conhecimento do Recurso
de Revista.

INDENIZAÇÃO - JULGAMENTO EXTRA PETITA.
Matéria de que não se conhece, por não restarem caracterizadas as
violações apontadas e por serem inservíveis os arestos colaciona-
dos.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS NO PERÍODO LA-
BORAL POSTERIOR À JUBILAÇÃO. O art. 37, inciso II, da
CF/88 não contempla a hipótese de continuidade da prestação laboral
à empresa integrante da Administração Pública Indireta, após a apo-
sentadoria espontânea do empregado, como verificado no caso em
tela. Tal circunstância, aliada à suspensão da execução e aplica-
bilidade do § 1º e do § 2º do art. 453 da CLT, determinada em liminar
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de ADIn pelo excelso STF, leva à conclusão de que a situação
descrita implica nova e peculiar relação contratual, que emerge no
mundo jurídico, mas certamente às margens dos requisitos exigidos
pelo artigo 37, incisos II e XVI, da Constituição Federal, porque,
enquanto vigente a liminar concedida, inexiste comando legal ex-
presso, a obstar a readmissão do empregado público que espon-
taneamente se aposenta, não se havendo falar na nulidade da segunda
contratação, nem em limitação das verbas rescisórias devidas.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. A decisão revisanda não carece de reparos, por ter
sido proferida em harmonia com o Enunciado 360/TST.

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM
E/OU SUCEDEM À JORNADA NORMAL DE TRABALHO.
Matéria de que não se conhece, tendo em vista a ausência do devido
prequestionamento de que trata o Enunciado 297/TST.

HORAS EXTRAS. PAGAMENTO APENAS DO ADI-
CIONAL. Matéria não conhecida, por ser inservível o aresto co-
lacionado, já que oriundo de Turma desta Corte.

HORAS INTERVALARES. BIS IN IDEM. O Recurso de
Revista, neste tópico, encontra-se desfundamentado, à luz do art. 896
da CLT, já que a parte não indicou ofensa a qualquer dispositivo
constitucional ou legal, nem trouxe arestos para o cotejo.

HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. A jurisprudên-
cia desta Corte, sobre a matéria, encontra-se cristalizada na OJ 61 da
SBDI-1.

CUMULATIVIDADE DO ADICIONAL NOTURNO
COM A HORA EXTRA NOTURNA. A decisão revisanda foi pro-
ferida em harmonia com a OJ 97 da SBDI1/TST. Incidência do
Enunciado 333 desta Corte.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS REPOUSOS
SEMANAIS REMUNERADOS. A decisão revisanda não carece de
reparo, por ter sido proferida em harmonia com o Enunciado
1 7 2 / T S T.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência
desta Corte encontra-se cristalizada nas OJ's 32 e 141, da SBDI-1.

FORMA DE EXECUÇÃO. A decisão regional encontra-se
em consonância com a OJ 87 da SBDI-1. Incidência do Enunciado
333 do TST. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-577.565/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIALHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS VARGAS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada quanto ao tema "Sociedade de economia mista. Apo-
sentadoria espontânea. Extinção do contrato de trabalho. Constituição
de novo vínculo sem concurso público. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para excluir da condenação as verbas rescisórias
referentes ao primeiro período contratual. Prejudicado o exame do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 4ª Região.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DA RE-
CLAMADA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. CONSTITUIÇÃO DE NOVO VÍNCULO SEM CONCUR-
SO PÚBLICO. EFEITOS. A aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho. Entretanto, não há exigir-se prévia aprovação em
concurso público para o empregado que continua prestando serviços à
sociedade de economia mista, integrante da administração pública
indireta, após a jubilação. Hipótese em que não ocorre afronta, so-
bretudo direta e literal do artigo 37, II, da Carta Magna, pois esta
Corte tem entendido que tal exigência é para a investidura em cargo
ou emprego público, não abrangendo a hipótese de continuidade na
prestação de serviços. Recurso de revista conhecido e parcialmente
provido.

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Resulta pre-
judicada a análise do recurso de revista do Ministério Público do
Trabalho, em face da decisão proferida no recurso de revista da
reclamada.

PROCESSO : A-RR-578.175/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELENA YAKVLEVNA METAFONOFF

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA DA CONCEIÇÃO FALCÃO JURADO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso de
agravo (art. 245, II, do Regimento Interno do TST) para, recon-
siderando o r. despacho de fls. 137-138, analisar o recurso de revista.
Conhecer do recurso de revista, por violação legal e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo-
se o ônus da sucumbência, do qual fica isenta a reclamante.

EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. PRO-
TOCOLO INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Interposição do recurso de
agravo, previsto no Regimento Interno do Tribunal Superior do Tra-
balho (art. 245, II), contra decisão do relator que dá ou nega pro-
vimento ou nega seguimento a recurso, nos termos do art. 557 e § 1º-
A do CPC. Tendo em vista o cancelamento da Orientação Juris-
prudencial (OJ) nº 320 (Protocolo Integrado) da Subseção 1 Es-
pecializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) pelo Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, bem como o posicionamento da 2ª Turma da
Corte, qual seja, o de confirmar a eficácia do Protocolo Integrado no
que se refere à interposição de recursos destinados ao Tribunal Su-
perior do Trabalho, nos termos e limites da fundamentação, neces-
sário o exame do recurso de revista. Agravo a que se dá provi-
mento.

RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA - EFEITOS - MULTA DE 40% DO FGTS. A aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. (Orientação
jurisprudencial nº 177, da SDI-1 do TST). Recurso de revista co-
nhecido e julgado improcedente.

PROCESSO : ED-RR-578.204/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : JAIR BERALDO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO GIMENES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, apenas para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo
ponto relevante da lide que exija manifestação explícita, dá-se pro-
vimento aos Embargos de Declaração, apenas para prestar os es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-578.207/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

RECORRIDO(S) : BERTOLDO RUHOFF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à quitação, ao acordo tácito de compensação, ao
divisor e às horas extras em face de tempo à disposição. Conhecer do
Recurso, por divergência jurisprudencial, quanto aos descontos fis-
cais, e, no mérito, dar-lhe provimento, para que os descontos do
imposto de renda sejam efetuados sobre o valor total tributável da
condenação e calculados ao final. Conhecer do Recurso, quanto à
época própria para a incidência da correção monetária, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar que a incidência da correção monetária nos créditos tra-
balhistas devidos ocorra a partir do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, na forma da Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1
desta Corte. Conhecer do Apelo, quanto à prescrição, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar pres-
critas as verbas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento
da ação. Conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial, quan-
to aos turnos ininterruptos de revezamento, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação o pagamento, como extraor-
dinárias, das 7ª e 8ª horas diárias. Conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à OJ 160 da SBDI-1, quanto à devolução dos
descontos a título de seguro de vida, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação a determinação de devolução dos des-
contos a título de seguro de vida. Conhecer do Recurso de Revista,
quanto aos honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a verba
honorária.

EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330 DO TST. Des-
cabe Não se há falar em contrariedade ao Enunciado 330 do TST,
porquanto o egrégio TRT entendeu constar no verso do TRCT res-
salva quanto aos direitos não quitados no instrumento. Recurso de
Revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. De acordo com a Orientação Ju-
risprudencial 228 desta Corte, o recolhimento dos descontos legais,
resultante dos créditos do trabalhador, oriundos da condenação ju-
dicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao
final. Recurso conhecido e provido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços (OJ 124 da SBDI-1). Recurso de
Revista conhecido e provido.

PRESCRIÇÃO. Esta Corte já firmou jurisprudência, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial 204 da SBDI-1, no sen-
tido de que a prescrição qüinqüenal deve ser contada a partir do
ajuizamento da ação e não do término do contrato de trabalho. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. TRABALHO EM DOIS TURNOS ALTERNA-
DOS DE TRABALHO, DIURNOS OU MISTOS. O que caracteriza
o regime de turnos ininterruptos de revezamento, previsto no art. 7º,
XIV, da Constituição da República, é a mudança contínua de turnos
de trabalho que afete o "relógio biológico" do trabalhador, ou seja,
que obrigue a mudança do horário de descanso, nos períodos diurno
e noturno da jornada de trabalho. Se dentre as jornadas praticadas,
uma delas utiliza apenas 1h10min da jornada noturna, tal circuns-
tância não é suficiente a promover a alteração do período de descanso
do Reclamante, que permanece com o repouso no período noturno.
Dessa forma, não resta configurada a jornada em turnos ininterruptos
de revezamento. Recurso de Revista conhecido e provido.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO. AJUSTE TÁCITO. A
decisão proferida pelo Tribunal a quo está em consonância com o
entendimento que predomina nesta Corte, consagrado na Orientação
Jurisprudencial 223 da SBDI-1, no sentido de que inválida a com-
pensação de jornada ajustada mediante acordo individual tácito. Re-
curso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. DIVISOR. O Recurso não embasado
em quaisquer das hipóteses de admissibilidade, previstas no art. 896
da CLT resta desfundamentado. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO. Não há vio-
lação direta e literal do art. 4º da CLT, porquanto o egrégio TRT, com
amparo no exame de fatos e provas, entendeu que os banhos eram
necessários, em razão dos produtos químicos manuseados. Decisão
diversa implicaria revolvimento de fatos e provas, o que é incabível
nesta instância extraordinária, nos termos do Enunciado 126 do TST.
Divergência jurisprudencial não demonstrada, Enunciados 23 e 296
do TST. Recurso de Revista não conhecido.

DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. SEGURO DE VIDA.
Na forma do entendimento constante da OJ 160 da SBDI-1, o vício
volitivo que permite a devolução dos descontos salariais autorizados
pelo Reclamante carece de prova robusta. Para tanto, é insuficiente a
mera presunção de coação, decorrente do fato de a autorização ter
ocorrido no mesmo dia da admissão do empregado. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Consoante Enunciado
219 do TST, os honorários advocatícios só podem ser concedidos no
processo trabalhista havendo assistência sindical e declaração de mi-
serabilidade. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-578.249/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT E OUTROS

RECORRIDO(S) : BENEDICTO RAPHAEL RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamado, por violação do artigo 11, parágrafo único, "c",
da Lei 8.212/91, quanto ao tema descontos previdenciários, e, no
mérito, dar- lhe provimento para autorizar os descontos previden-
ciários do crédito do Autor. Conhecer do Recurso, por divergência
jurisprudencial, quanto ao tema descontos fiscais, e, no mérito, dar-
lhe provimento para autorizar a retenção dos descontos fiscais, na
forma da lei. Não conhecer do Recurso quanto aos demais temas.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Não há
violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, pois não se trata
simplesmente da questão do ônus da prova do fato constitutivo do
direito imputado ao Autor, mas da existência de prova que demonstra
a inverdade nas anotações dos controles de ponto, bem como o
reconhecimento do Reclamado de que o Autor trabalhava em so-
brejornada. Inespecíficos os arestos trazidos para o confronto de teses,
o que atrai a incidência do Enunciado 296 do TST.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não há como se verificar a existên-
cia de violação do artigo 461 da CLT, pois o Regional analisou a
matéria sob o enfoque do ônus da prova, não tendo expressado a
situação fática dos autos no sentido da presença ou não dos re-
quisitos previstos no referido dispositivo.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A responsabilidade pelas ver-
bas devidas ao INSS é repartida entre o empregado e o empre-
gador. A decisão que fixa obrigação exclusiva do Reclamado afron-
ta direta e literalmente o artigo 11, parágrafo único, "c", da Lei
8.212/91.
DESCONTOS FISCAIS. Devidos os descontos fiscais, conforme a
Orientação Jurisprudencial 32 da SBDI-1 do TST. Recurso de Re-
vista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-580.798/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WAGNER SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para prestarem-se os devidos esclarecimentos. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração acolhidos, tão-somente, para
prestarem-se os devidos esclarecimentos.
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PROCESSO : RR-583.385/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO COELHO

A D VO G A D O : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli-
dade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da MSR Logística
S/A. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Rede Fer-
roviária Federal S/A, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária" e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a responsabilidade sub-
sidiária da REDE FERROVIÁRIA FEDERAL pelos créditos tra-
balhistas deferidos ao reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.'RECURSO DA MRS
LOGÍSTICA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL.
Não há falar em negativa de prestação da tutela jurídica processual, e,
pois, na argüida nulidade do acórdão hostilizado, visto que inte-
gralmente apreciadas as questões suscitadas quando do julgamento do
recurso ordinário. Preliminar rejeitada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SUCESSÃO
DE EMPREGADORES. ARRENDAMENTO DE BENS. RES-
PONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA-ARRENDANTE. O
arrendamento de organização produtiva e econômica, acarreta a su-
cessão trabalhista, de modo que os direitos adquiridos dos empre-
gados permanecem íntegros e passíveis de exigibilidade perante a
sucessora, sem exclusão do período anterior à sucessão, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 225 da Subseção 1 Especializada em
Dissídios Individuais desta Corte. Recurso de revista não conhe-
cido.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. Constatada e exis-
tência de diferenças de horas extras, em conformidade com a prova
documental produzida, observado o ônus objetivo correspondente,
inocorre violação do artigo 818 da CLT. De outro lado, divergência
jurisprudencial inadequada não abre a via extraordinária do recurso de
revista. Recurso de revista não conhecido.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS REPOUSOS
SEMANAIS REMUNERADOS. Não enseja o conhecimento do re-
curso de revista a indicação de súmula desta Corte que não guarda
pertinência com a matéria em discussão. Recurso de revista não
conhecido.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. MÉDIA
DAS HORAS EXTRAS. Verificado que o ônus da prova foi re-
gularmente distribuído, não há que se falar em violação do artigo 818
da CLT. Divergência jurisprudencial inespecífica, nos termos do
Enunciado nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS. A questão da integração do
período de aviso prévio no cômputo do tempo de serviço é matéria de
cunho eminentemente trabalhista, regulada pela CLT (artigo 487, §
1º). Portanto, não procede a alegação de violação do artigo 1.090 do
Código Civil de 1916, sob o fundamento de que estaria se dando
interpretação ampliativa à norma que estabeleceu 60 dias de aviso
prévio. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Em razão da subsistência
da Rede Ferroviária Federal S/A e da transitoriedade da transferência
dos seus bens pelo arrendamento das malhas ferroviárias, a Rede é
responsável subsidiariamente pelos direitos trabalhistas referentes aos
contratos de trabalho rescindidos após a entrada em vigor do contrato
de concessão. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 255 da C.
SBDI-1 desta Corte. Recurso de revista conhecido e parcialmente
provido.

<!ID610350-23>

PROCESSO : ED-RR-590.577/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : COPEL TRANSMISSÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

EMBARGADO(A) : LUCÍLIO FERREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, apenas para sanar a omissão apontada, sem conferir
efeito modificativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Declaratórios
providos, apenas para sanar a omissão apontada, sem, contudo, con-
ferir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : ED-RR-592.108/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA D'AMATO NETO

A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios para, pelo princípio da celeridade processual, manter a
decisão de fl. 300, que indeferiu o pedido de exclusão do Réu da
lide.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Omissão não
existente no julgado, mas existente, quanto ao pedido objeto de pe-
tição. Análise da matéria pela aplicação do princípio da celeridade
processual. Não há como excluir o Reclamado da lide, ainda que
reconhecida a sucessão de empresas, pois único componente do pólo
passivo da presente reclamação trabalhista. Declaratórios.

PROCESSO : RR-592.621/1999.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU/STU-REC

A D VO G A D O : DR. TÚLIO DE CARVALHO MARROQUIM

RECORRIDO(S) : MARLON VICENTE ALVES FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MARIA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A preliminar não reúne condições de acolhimento, porque os fun-
damentos da decisão recorrida não deixam dúvidas de que, diante do
contexto fático-probatório, foram examinadas todas as matérias sus-
citadas nos Embargos de Declaração, razão pela qual não compor-
tavam acolhimento. E sua rejeição não caracteriza a negativa de
prestação jurisdicional. Assim, não se há falar em violação dos pre-
ceitos constitucionais e legais invocados. Recurso não conhecido.

MULTA DE 1%. A multa prevista no art. 535, parágrafo
único, do CPC visa apenar a parte que faz mal uso de suas prer-
rogativas recursais. A aferição das circunstâncias que levam à con-
denação da referida multa foi feita pelo julgador a quo, com base em
requisitos objetivos e subjetivos que formaram o seu convencimento
acerca da atitude reprovável da Embargante. Neste diapasão não se
verifica a violação do dispositivo legal apontado. No que diz respeito
ao aresto transcrito nas razões recursais, o mesmo também não pro-
picia o conhecimento do Apelo, uma vez que é oriundo da Justiça
comum, hipótese não admitida pela alínea "a" do artigo 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO - AR-
TIGO 7º, XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A questão em
epígrafe não foi apreciada na decisão recorrida evidenciando-se pre-
clusa sua análise nos termos do Enunciado 297 desta Corte. Recurso
de Revista não conhecido.

APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 50%. A pretensão
recursal encontra óbice intransponível ao seu conhecimento, con-
substanciado no Enunciado 126 desta Corte. Recurso não conhe-
cido.

LIMITAÇÃO AO PAGAMENTO DO ADICIONAL
PREVISTO NO § 4º DO ARTIGO 71 DA CLT. A matéria en-
contra-se pacificada no âmbito desta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial 307 da SBDI-1. Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não aproveita à Re-
corrente a alegação de contrariedade aos Enunciados 219 e 329 desta
Corte, na medida em que são exatamente os substratos da decisão
recorrida, a que os preceitos contidos na Lei 5.584/70 serviram de
bases para suas edições. Por outro lado, os arestos transcritos afi-
guram-se convergentes com a decisão recorrida. Recurso não co-
nhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Não
restam configuradas as pretensas violações dos artigos 43 e 44 da Lei
8.212/91, na medida em que a decisão discorre sobre a responsa-
bilidade do empregador pelo recolhimento das contribuições previ-
denciárias e fiscais, não efetuado no momento oportuno, ao passo que
os artigos se referem, respectivamente, sobre a incidência de con-
tribuição previdenciária nas ações trabalhistas e acerca da expedição
da notificação ao INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença e
do acordo celebrado. Portanto, incólumes os referidos artigos. Tam-
bém os arestos transcritos afiguram-se inespecíficos, conforme dis-
posto no Enunciado 297 desta Corte e no artigo 896, alínea "a", da
CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-593.613/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : DEISI DE CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema Competência da Justiça do Trabalho - Lei Estadual
10.219/92, por violação constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para declarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar a
Ação, no tocante a todo o período contratual, por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema Forma de Execução, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a exe -
cução contra a APPA se proceda de forma direta.

EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
LEI ESTADUAL 10.219/92. Como é sabido, a Reclamada é uma autarquia
que explora atividade econômica, não podendo ser considerada como tal, na
acepção exata do termo. Semelhante a uma empresa pública e considerada a
disposição constitucional contida no artigo 173, § 1º, inciso II, pela qual as
empresas públicas estão sujeitas ao regime jurídico próprio das empresas
privadas, conclui-se pela competência da Justiça do Trabalho para julgar o
processo, mesmo após a edição da Lei Estadual 10.219/92, que instituiu o
Regime Jurídico Único no Estado do Paraná e que não é aplicável aos em-
pregados da Reclamada.

APPA. FORMA DE EXECUÇÃO. A decisão regional con-
trariou o entendimento constante na Orientação Jurisprudencial 87 da
SBDI-1, segundo o qual é direta a execução contra a APPA. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-593.879/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PEDRO AMBROSIO NETTO

A D VO G A D O : DR. GERALDO VITORINO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embar-
gos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. PRETENSÃO DECLARATÓRIA VOLTADA
PARA A REFORMA DA QUESTÃO DE FUNDO. Embora invocada
a existência de omissão e contradição, a real pretensão do Embar-
gante é a reforma da questão de fundo, de modo a obter o co-
nhecimento do recurso de revista por divergência jurisprudencial. Não
demonstrado onde residiriam efetivamente a alegação de omissão e
contradição.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-594.150/1999.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : GENÉZIO CÂNDIDO COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : BANFORT- BANCO FORTALEZA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão Regional ex-
pôs satisfatoriamente os argumentos que embasam sua conclusão,
abordando todos os aspectos essenciais ao deslinde da controvérsia.
Não há sonegação da tutela jurisdicional. Preliminar não conhecida.
EMPREGADO DE EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS. ENQUADRAMENTO COMO BANCÁRIO. IMPOSSIBILI-
DADE. O Enunciado 239 do TST não é aplicável à espécie, pois o
pleito de horas extras limita-se ao período entre 01.08.89 e
31.10.90, período no qual o Reclamante trabalhou para o Banfort
Sistemas Limitada, no qual a empregadora do Reclamante, além de
prestar serviços para o Banco pertencente ao conglomerado, tam-
bém executava tarefas para outros grupos. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-597.050/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : CELSO SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

EMBARGADO(A) : SOLORRICO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e aco-
lhê-los apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. Reconhecida a existência de contradição no julgado, aco-
lhem-se os embargos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-600.693/1999.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : JOSANE ANNES DE AQUINO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

RECORRIDO(S) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALTEMIR SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TEMA NÃO
PREQUESTIONADO. A ausência de efetiva apreciação do litígio
quanto ao tema "supressão de instância", por parte do Tribunal a quo,
não autoriza a utilização do recurso de revista, por falta de pre-
questionamento explícito da controvérsia jurídica. Enunciado nº 297
do TST. Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. A admissibilidade
do recurso de revista pressupõe demonstração de violação literal de
disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição
Federal ou, ainda, divergência jurisprudencial específica, nos termos
do artigo 896, da CLT e do Enunciado nº 296 do TST. Recurso de
revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-607.259/1999.9 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA L VALZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. As alegadas
hipóteses legais de cabimento não restaram caracterizadas. Não pro-
vidos.

PROCESSO : RR-610.323/1999.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS RENATO CHINKEVICZ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO INDIVI-
DUAL DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. VALIDADE. Mesmo
após o advento da Constituição Federal de 1988, é válido o acordo
individual para compensação de horas, salvo se houver norma co-
letiva em sentido contrário. Inteligência da Orientação Jurisprudencial
nº 182 da SBDI-1. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-611.298/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : PAES MENDONÇA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MIGUEL RENATO GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. HELENA CRISTINA FARIAS DE MELO RA-
MOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto à prescrição, por violação e contrariedade a
enunciado desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar
prescritas as verbas relativas ao período anterior a 26/01/89.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR VIOLA-
ÇÃO DO CONTIDO NO ART. 13, II, DO CPC. Ausência de pre-
questionamento, à luz do constante no art. 13, II, do CPC, consoante
o Enunciado 297 do TST. Preliminar rejeitada.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. O Recurso de Revista não embasado em
quaisquer das hipóteses de admissibilidade, previstas no art. 896 da
CLT, é desfundamentado.

REVELIA. CONFISSÃO FICTA. Ausência de preques-
tionamento, à luz da alegação de que a exordial guarda matéria de
fato e de direito, pelo que não poderia ter sido reconhecida a con-
fissão em relação à matéria de direito. Óbice no Enunciado 297 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. MOMENTO PRÓPRIO.
Contrariamente ao que decidido pelo eg. Regional, é válida a argüição
de prescrição veiculada apenas no Recurso Ordinário. Tratando-se de
matéria exclusivamente de direito é a luz dos princípios da economia
e celeridade processuais, realiza-se nesta assentada o exame do mérito
da questão, a fim de pronunciar a prescrição parcial incidente à
espécie. Recurso conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-611.409/1999.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : GENILSON SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, por deserto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL E DAS CUSTAS. IN-
VALIDADE. São inválidos os comprovantes do depósito recursal e
do recolhimento das custas reproduzidos por meio de fotocópias não
autenticadas, o que configura a deserção do recurso. Inteligência do
artigo 830 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-612.392/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EURÍPIDES BATISTA DE MENEZES

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. A admissibilidade do recurso de revista pres-
supõe demonstração de afronta direta e literal à Constituição Federal
ou divergência jurisprudencial apta, nos termos da alínea "a" do artigo
896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. LIMITAÇÃO TEM-
PORAL E EFEITOS PARA PAGAMENTO. Não enseja conhe-
cimento do recurso, por divergência jurisprudencial, aresto paradigma
superado pela iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.
Inteligência do artigo 896, § 4º, da CLT e do Enunciado nº 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. IMPRESTABILIDADE DA PROVA
TESTEMUNHAL. Não há como se conhecer do recurso de revista,
com fundamento na alínea "a" do artigo 896 da CLT, se não ficar
demonstrada a identidade fática entre a decisão hostilizada e os ares-
tos paradigmas. Aplicabilidade do Enunciado nº 296 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-614.132/1999.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO FREIRE PIMENTEL

RECORRIDO(S) : WIDNIS ASSIS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. CLARITO ANTÔNIO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECUR-
SAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. DESERÇÃO. INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 03/93 DO TST, INCISO II E ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 190 DA SBDI-1. Está a parte recorrente obri-
gada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingindo o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-616.266/1999.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO FREIRE PIMENTEL

RECORRIDO(S) : CIR SOARES PERPÉTUO

A D VO G A D O : DR. WANDERLEI AFONSO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUE-
LA JURÍDICA PROCESSUAL. Não há falar em negativa de pres-
tação de tutela jurídica processual, e, pois, na argüida nulidade do
acórdão hostilizado, visto que integralmente apreciadas as questões
suscitadas quando do julgamento do recurso ordinário. Preliminar
rejeitada.

DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.
PRESCRIÇÃO. A teor do disposto no Enunciado nº 294 do TST, em
se tratando de ação que envolva pedido de prestações sucessivas
decorrentes de alteração do pactuado, a prescrição é parcial, quando o
direito à parcela esteja assegurado por preceito de lei. Recurso de
revista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. AVISO PRÉVIO
CUMPRIDO EM CASA. O prazo para pagamento das verbas res-
cisória, em caso de aviso prévio cumprido em casa, está regulado
pelo artigo 477, § 6º, "b", da CLT, sendo, portanto, até o 10º dia da
notificação da demissão. Recurso de revista não conhecido.

MULTA CONVENCIONAL. HORAS EXTRAS. Prevista
em instrumento normativo determinada obrigação e, conseqüente-
mente, multa pelo respectivo descumprimento, esta tem incidência
mesmo que aquela obrigação seja mera repetição de texto da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-617.048/1999.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOAQUIM RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. VALDECYR JOSÉ MONTANARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LITISPENDÊNCIA.
Não se conhece do recurso de revista, com fulcro na alínea "a" do
artigo 896 da CLT, se as decisões paradigmas não abordam todos os
fundamentos utilizados no acórdão recorrido. Aplicabilidade dos
Enunciados nos 23 e 296 do TST. Recurso de revista não conhe-
cido.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. MULTA
DO ARTIGO 477 DA CLT. Por sua natureza extraordinária, o re-
curso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-pro-
batória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que
depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de
violação de lei ou divergência pretoriana, no caso para se verificar a
quitação e o prazo para pagamento das verbas rescisórias, não merece
conhecimento. Inteligência do Enunciado nº 126 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
V E Z A M E N TO . A Constituição Federal de 1988, ao estabelecer a
jornada de seis horas para os que laboram em turnos ininterruptos de
revezamento (artigo 7º, XIV), não suprimiu as demais garantias as-
seguradas aos trabalhadores, como é o caso dos intervalos intra-
jornadas, motivo pelo qual é devido o pagamento, como extraor-
dinárias, das horas trabalhadas após a sexta diária, em consonância
com o entendimento consubstanciado no Enunciado nº 360 desta
Corte. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. PAGAMENTO SOMENTE DO ADI-
CIONAL. Não se conhece de recurso de revista, se a decisão pa-
radigma se mostrar inadequada, nos termos do artigo 896, § 4º, da
CLT e do Enunciado nº 333 desta Corte, quando o acórdão regional
encontra-se em consonância com a iterativa, notória e atual juris-
prudência desta Corte, expressa na Orientação Jurisprudencial nº 275
da SBDI-1. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. O trânsito regular do recurso
de revista está subordinado à adoção, pelo Tribunal Regional, de
posicionamento explícito a respeito das teses apresentadas. Inteli-
gência do Enunciado nº 297 desta Corte. Divergência jurisprudencial
inespecífica. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-618.447/1999.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

RECORRIDO(S) : ELIZABETE FÁTIMA ALMEIDA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista interposto pelo reclamado quanto ao tema "Bancário. Intervalo
intrajornada. Não inclusão na jornada de trabalho. "Horas extras", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o v. acórdão recorrido, excluir da condenação o paga-
mento das horas extras deferidas a título de intervalo intrajornada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. NÃO INCLUSÃO NA JORNADA
DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. É pacífico o entendimento des-
ta Corte, de que o intervalo de 15 minutos não é computável na
jornada de trabalho, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 178 da
SBDI-1, de que resulta ser extraordinário o trabalho prestrado em tal
lapso. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-624.275/2000.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO AMAZONAS

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

RECORRIDO(S) : JOSÉ CLEUSON SOUZA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso.

EMENTA: REGIME ESPECIAL. ESTADO DO AMAZO-
NAS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ENUN-
CIADO Nº 123/TST. CONTRARIEDADE. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL E VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS. NÃO-CA-
RACTERIZAÇÃO.

Em virtude do cancelamento do Tema nº 263 da orientação
Jurisprudencial da SbDI-1 que reproduzia os termos do Enunciado nº
123 desta casa não mais se mostra possível a admissão do apelo
revisional embasado em contrariedade a este verbete sumular, não
viabilizando o seu conhecimento, outrossim, julgados provenientes de
Turmas desta casa e de outros Tribunais Superiores, pois em franca
desatenção ao que dispõe a alínea a do artigo 896 da CLT. Também
não há como se reputar afrontados os dispositivos citados no recurso
pela decisão que reconheceu a competência desta Justiça Especia-
lizada para apreciar e julgar o feito, tendo em vista que as matérias de
que tratam referidos comandos constitucionais não se reportam à
questão em destaque.

PRESCRIÇÃO. FGTS.
É trintenária a prescrição incidente ao pedido de depósitos do

FGTS, na forma do Enunciado 362 do TST, devendo, contudo, em
caso de extinção do contrato de trabalho, ser exercitado o direito de
ação no biênio prescricional constitucionalmente estipulado (art. 7º,
inc. XXIX).

CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO EM PE-
RÍODO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988. INEXIGÊN-
CIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.

A contratação do Reclamante ocorreu na vigência da Cons-
tituição Federal anterior, a qual não exigia prévia aprovação em
concurso público para o ingresso em emprego público.

Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-625.535/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. VANESSA GUARDIA MESQUITA PINTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO MEYER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos recursos de revista interpostos pelas reclamadas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO
CESP. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não de-
monstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversa na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE DE PARTE - INEXISTÊNCIA DE
SOLIDARIEDADE. Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência
de teses diversa na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. De acordo com o entendimento jurispru-
dencial pacificado por esta Corte (Enunciado/TST nº 327), "tratando-
se de pedido de diferença de complementação de aposentadoria oriun-
da de norma regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não
atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores
ao qüinqüênio." Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. De acordo com o entendimento jurisprudencial pa-
cificado por esta Corte (Enunciado/TST nº 288), "a complementação
dos proventos da aposentadoria é regida pelas normas em vigor na
data da admissão do empregado, observando-se as alterações pos-
teriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do direito." Re-
curso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA CESP. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ao alegar preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, cabe à parte apontar no re-
curso de revista, fundamentadamente, os pontos omissos do acórdão
recorrido, sob pena de não conhecimento do recurso. Recurso de
revista não conhecido.

CHAMAMENTO À LIDE DA FAZENDA DO ESTADO
DE SÃO PAULO - ILEGITIMIDADE PASSIVA. De acordo com a
iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 desta Corte (OJ nº
227), a denunciação da lide é incompatível no processo do trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Cabe à
parte interessada provocar o exame da matéria pelo Regional, sob
pena de não preencher os pressupostos firmados pelo Enunciado nº
297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. De acordo com o entendimento jurisprudencial pa-
cificado por esta Corte (Enunciado/TST nº 288), "a complementação
dos proventos da aposentadoria é regida pelas normas em vigor na
data da admissão do empregado, observando-se as alterações pos-
teriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do direito." Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-626.865/2000.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : ROSA HAMURI OGURA HOSHIKA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. A análise sistêmica do feito revela circuns-
tâncias que desqualificam a necessidade de declaração da nulidade
por negativa de prestação jurisdicional e a conseqüente determinação
de retorno dos autos ao TRT de origem apenas para a confrontação
das FIPs com os depoimentos colhidos em primeira instância. À luz
das OJs 234 e 306 da SBDI-1 do TST e dos princípios da economia
e celeridade processuais, resta inegável concluir que a determinação
de retorno dos autos para análise das aludidas FIPs, mostra-se ju-
ridicamente desnecessária, pois tais documentos, sem força probante
(conforme OJ 306 da SBDI-1), foram devidamente desconstituídos
pela prova testemunhal produzida, segundo atestado pela decisão re-
corrida. Portanto, a supressão da ordem de retorno dos autos não
acarreta, neste momento processual, nenhum prejuízo ao Banco-re-
corrente.

HORAS EXTRAS E ÔNUS DA PROVA. A pretensão re-
cursal antagoniza-se com o entendimento constante nas OJs 234 e
306 da SBDI-1 do TST. Recurso não conhecido.

SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHAS. A decisão regional es-
tá em consonância com o Enunciado 357 do TST. Recurso não co-
nhecido.

DESCONTOS DE IMPOSTO DE RENDA. Violações le-
gais e constitucionais não caracterizadas. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-628.920/2000.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO(S) : MARCELO EURÍPIDES PESSONI

A D VO G A D O : DR. FREDERICO BORGHI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA.
As assertivas da decisão Regional quanto à inexistência de subor-
dinados e poder de mando, não poderiam ser desconstituídas sem
reexame do conjunto fático-probatório. Incidência do enunciado 126
do TST. Não conhecido.

AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. D i v e rg ê n c i a
jurisprudencial apresentada em desconformidade com a parte final do
item II do Enunciado 337 do TST. Não conhecido.

PROCESSO : RR-631.125/2000.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

A D VO G A D A : DRA. SIMONE FERNANDES SILVA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade ao Enunciado 219 do TST, apenas quanto aos
honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação a verba honorária.

EMENTA: QUITAÇÃO. Embora o egrégio TRT tenha de-
cidido pela impossibilidade de aplicação à espécie do Enunciado 330
do TST, não especificou quais parcelas constantes no TRCT não
estariam quitadas, nem foi argüido para tal por meio de Embargos de
Declaração, pelo que restou ausente o prequestionamento específico,
consoante o Enunciado 297 do TST. Assim, para verificar-se quais
parcelas deferidas especificamente constam do TRCT, necessário se
faria o revolvimento de fatos e provas, o que é incabível em instância
extraordinária, segundo o Enunciado 126 desta Corte. Divergência
jurisprudencial não demonstrada, conforme o Enunciado 296 do TST.
Recurso não conhecido.

INCORPORAÇÃO DE HORAS EXTRAS. Não há vio-
lação direta e literal do art. 59 da CLT. O limite estabelecido no
referido dispositivo destina-se à proteção contra a longa sobrejornada
e não à oposição à integração da jornada laborada à remuneração do
autor. Por outro lado, são inservíveis ao confronto de teses arestos
oriundos de Turmas do TST, consoante o art. 896, "a", da CLT.
Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Sobre os honorários
advocatícios, esta Corte já firmou jurisprudência, consolidada nos
Enunciados 219 e 329. Restando ausente a assistência sindical, in-
devidos os honorários advocatícios. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-631.254/2000.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO BARTOLOMEU PEREIRA DE SOUZA E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo sido apresentada
tese explícita e acerca da matéria argüida, inexiste a ausência de
prequestionamento, pelo fato de o egrégio TRT recorrido não apontar
especificamente cada dispositivo legal que embasou sua decisão. Ade-
mais, esta Corte já firmou jurisprudência, pela nova redação do Enun-
ciado 297, no sentido de que considera prequestionada a questão
jurídica invocada e sobre a qual se omite o Tribunal, não obstante
opostos Embargos Declaratórios. Recurso de Revista não conhecido.
EXECUÇÃO. PRECATÓRIOS. LIMITAÇÃO A DOIS. Violação di-
reta e literal dos arts. 5º, caput e incisos II e XXXVI, 7º, VI, 37,
XV, 39, § 2º, e 100, § 1º, da Constituição não demonstrada, con-
soante o art. 896, § 2º, da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-631.383/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. ANA LÚCIA DE BARROS CUNHA ROGGERO

RECORRIDO(S) : ALVINA BARBOSA DELCOLLE E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CONCEIÇÃO DA GRAÇA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista do Ministério Público, quanto à nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, bem como conhecer de ambos os Recursos de
Revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 85 da SBDI.1
do TST, atual Enunciado 363, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial, para restringir a condenação, tão-somente à assinatura da CTPS,
ao pagamento das diferenças salariais entre o salário-base e o salário
mínimo e do FGTS, inclusive sobre as diferenças referidas, sem a
multa de 40%.

EMENTA: CONTRATO NULO. INOBSERVÂNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. Sendo nulo o contrato de tra-
balho, em razão da contratação sem concurso público na vigência da
CF/88, limita-se a condenação ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, dos valores referentes aos depósitos do
FGTS e à assinatura da CTPS. Recurso conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-631.387/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA FABRICADORA DE PEÇAS - COFAP

A D VO G A D A : DRA. VANESSA DE ALMEIDA NUÑEZ

RECORRIDO(S) : ALDEVINO FLAVIO GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA IZABEL JACOMOSSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. PERÍODO EN-
TRE A DISPENSA E A PROPOSITURA DA AÇÃO. ESTABI-
LIDADE. A dispensa de trabalhador dotado de garantia estabilitária é
nula, produzindo efeitos ex tunc. Dessa forma, não há limitação do
pagamento de salários ao período posterior ao ajuizamento da re-
clamação, sob pena de se punir o empregado cuja rescisão contratual
não deu causa. Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-632.558/2000.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR : DR. REINALDO GUEIROS FILHO

RECORRIDO(S) : DAMIÃO JOSÉ BARBOSA

A D VO G A D O : DR. NIVALDO SOARES DE PINHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR FACTUM
PRINCIPIS. A natureza extraordinária do recurso de revista exige,
para sua admissibilidade, além do atendimento dos pressupostos ex-
trínsecos, que sejam preenchidos os requisitos recursais elencados no
artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho. As alegações de
violação legal e de dispositivos constitucionais esbarram no óbice do
Enunciado nº 297 do TST. Aos arestos trazidos à comprovação de
divergência jurisprudencial não atendem aos Enunciados nº 296. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-632.651/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARIA ZDEBSKI

RECORRIDO(S) : DIVAMIR TERESINHA JUSCINSKI

A D VO G A D O : DR. DELMA SANAE CAETANO OTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Aposentadoria voluntária. Extinção do contrato de
trabalho. Administração Pública. Contratação sem concurso público.
Nulidade. Efeitos" e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. NÃO-INTERRUPÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS. INEXIGIBILIDADE DE NOVO CONCURSO PÚBLICO. A
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mas não
nulifica a nova relação que se instaura quando o empregado continua
a trabalhar após a concessão do benefício. O artigo 37, I e II, e § 2º,
da Constituição não cogita da hipótese de continuidade da prestação
de trabalho após a jubilação, por isso que, nesse caso, não se trata de
nova investidura em emprego público, mas de não-interrupção da
relação de trabalho. Assim, não magoa a sua literalidade decisão
regional que reconhece a continuidade da prestação de serviços. Nes-
se sentido, o Supremo Tribunal Federal, ao conceder liminares em
Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADINs nºs. 1.721-3 e 1770-
4) afastou, até que se julgue o seu mérito, o óbice dos parágrafos 1º
e 2º, do artigo 453, da CLT. Recurso conhecido e desprovido.

MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS. A teor
do disposto no art. 896 da CLT, é desfundamentada e não apetrecha
recurso de revista a impugnação de decisão regional, quando o re-
corrente não aponta, objetiva e concretamente, quais dispositivos le-
gais ou constitucionais entende por violados e tampouco transcreve
decisões que repute divergentes. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-634.859/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ CUTRALE JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA APARECIDA FRIGERO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADO-
RES RURAIS DE BEBEDOURO E REGIÃO LTDA. -
COOPERAGRI

A D VO G A D O : DR. CARLOS LUIZ GALVÃO MOURA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OLINDA APARECIDA DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDECIR FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Recursos de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema correção
monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
índice de correção monetária a ser observado é o do mês subseqüente
ao trabalhado.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM EMPRESA
TOMADORA DE SERVIÇOS. CARACTERIZAÇÃO. Não há vio-
lação direta e literal dos arts. 5º, II, da CF/88, 6º da Lei de Introdução
ao Código Civil, 333, I, do CPC e 442, parágrafo único, da CLT, pois
descaracterizada a condição de cooperado, quando o Regional cons-
tata a existência de fraude na formação do vínculo entre cooperativa
e cooperado, bem como na forma em que se desenvolve tal atividade.
Decisão diversa implicaria revolvimento de fatos e provas, o que é
incabível nesta instância extraordinária, consoante o Enunciado 126
do TST. Divergência jurisprudencial não demonstrada, segundo os
Enunciados 23 e 296 do TST e o art. 896, "a", da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. A decisão regional contra-
põe-se ao disposto na OJ 124 da SDI-1. Recurso conhecido e pro-
vido.

SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTI-
TUTIVA. Não prequestionamento acerca da indenização substitutiva
do seguro-desemprego, consoante o Enunciado 297 do TST. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-636.389/2000.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : IVONI SCHISSLER HASSE

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. IVAN CÉSAR FISCHER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para anular a decisão de fls. 381-386 e determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que profira de
nova decisão, quanto à matéria.

EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. Esta
Corte já pacificou entendimento, no sentido de que a transação ex-
trajudicial realizada pela adesão do trabalhador ao PDV quita apenas
as parcelas e valores constantes do recibo (OJ 270 da SBDI-1 do
TST). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-636.490/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA R C DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : NILO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. O acolhimento de preliminar de
nulidade por negativa de prestação de tutela jurídica processual, só
tem lugar na hipótese de violação do art. 832 da CLT ou do art. 458
do CPC ou do art. 93, IX da Constituição Federal. Preliminar re-
jeitada.

HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ELISÃO. Esta Corte
já firmou o entendimento no sentido de que as Folhas Individuais de
Presença não possuem presunção jure et de jure, ou seja, absoluta.
Assim, sem se desvalorar a importância dos procedimentos instituídos
em norma coletiva ou regulamentar interna, adotados pelo empre-
gador para controle de freqüência de seus empregados, a fidelidade
desses documentos pode ser elidida por prova em contrário, inclusive
testemunhal. Inteligência da OJ nº 234 da SBDI-1. Recurso de revista
não conhecido.

ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS. Por sua natureza
extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de
matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são so-
beranos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para
o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou di-
vergência pretoriana, no caso para se verificar a vigência dos acordos
coletivos, não merece conhecimento. Recurso de revista não conhe-
cido.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. O trânsito regular do
recurso de revista está subordinado à adoção, pelo Tribunal Regional,
de tese a respeito dos temas objeto do inconformismo, sob pena de
não-conhecimento por ausência de prequestionamento. Inteligência do
Enunciado n.º 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

ACERTOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. O trânsito
regular do recurso de revista está subordinado à adoção, pelo Tribunal
Regional, de tese a respeito dos temas objeto do inconformismo, sob
pena de não-conhecimento por ausência de prequestionamento. In-
teligência do Enunciado n.º 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. O pa-
gamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está
sujeito a contribuição para o FGTS. Inteligência do Enunciado nº
305/TST e aplicação do artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT e do Enun-
ciado nº 333 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-636.970/2000.6 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. - TELEPISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

RECORRIDO(S) : MARIA DE NAZARÉ MORAIS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DOS REMÉDIOS SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto ao tema aposentadoria espontânea - multa de
40% do FGTS, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por
maioria, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a multa de
40% sobre os depósitos fundiários anteriores à aposentadoria vo-
luntária da Reclamante, julgando improcedente a presente Reclama-
ção Trabalhista. Indevidos os honorários advocatícios. Custas em re-
versão. Vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira.

EMENTA: INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. Não se vis-
lumbra violação dos artigos 267 e 295, caput, do CPC, que não
dispõe a respeito das causas de extinção do processo, sem julgamento
do mérito, e de indeferimento da petição inicial.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. MULTA DE 40%
DO FGTS. A aposentadoria espontânea é causa de extinção do con-
trato de trabalho, sendo que a continuação da prestação de serviços,
pelo empregado após a jubilação implica caracterização de um novo
contrato de trabalho. Assim, revela-se indevida a multa de 40% do
FGTS, em relação ao período anterior à aposentadoria. Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-636.986/2000.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ABRAHÃO OTOCH & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ PONTES DE MENDONÇA

RECORRIDO(S) : MARIA HELENA VITORINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO BRAGA TRAJANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330 DO TST. Não
se pode aplicar o Enunciado 330, no sentido liberatório de valor e
título das verbas constantes da rescisão contratual, se não há in-
dicação, na decisão impugnada, sobre a presença ou não de ressalva.
Ressalte-se que o Regional excluiu da condenação as dezesseis horas
extras constantes do termo de rescisão. Quanto às demais, o Regional
não noticia a respeito da existência de ressalva. Os arestos trazidos
são inservíveis ou inespecíficos, restando em desacordo com os Enun-
ciados 337 e 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-642.783/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

RECORRIDO(S) : JOÃO ANDRADE ROSA FILHO

A D VO G A D A : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR JULGAMENTO ULTRA PETITA. O dispositivo
constitucional dito violado (5º, II) não foi objeto de exame pelo
julgado atacada, carecendo do devido prequestionamento de que trata
o Enunciado nº 297 do TST. Os artigos 128 e 460 do Código de
Processo Civil restam intactos, visto que a aplicação do divisor 180 é
conseqüência direta do pedido de horas extras em face do trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento. O único aresto transcrito, por
sua vez, é inespecífico porque aborda a questão do julgamento ultra
petita de forma genérica, não adotando qualquer tese acerca da apli-
cação do divisor 180. Incidência do Enunciado nº 296 deste Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.

QUITAÇÃO - EFICÁCIA LIBERATÓRIA. Não se pode
entender como válida, para efeito de contrariedade ao Enunciado nº
330 do TST, a tese genérica, de que as parcelas consignadas no recibo
teriam sido quitadas sem ressalva. Portanto, se o Tribunal Regional
não esclareceu quais as parcelas constantes do termo de rescisão
contratual, a quais períodos se referiam as quitações, e se, dentre elas,
houve alguma em relação a qual foi aposta ressalva do sindicato do
empregado, e qual o período ressalvado, o Enunciado nº 330 é ines-
pecífico, tendo em vista que contém todas as exigências retromen-
cionadas, ausentes no acórdão regional. Recurso de revista não co-
nhecido.

HORAS EXTRAS - ADICIONAL - TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. A concessão de intervalos não
descaracteriza o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento.
Decisão regional em harmonia com o Enunciado nº 360/TST. No que
tange ao pagamento apenas do adicional de horas extras, a matéria
encontra-se superada pela Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, de
nº 275 do TST. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. "Preques-
tionamento. Oportunidade. Configuração - Nova redação - Res.
121/2003, DJ 21.11.2003 1. Diz-se prequestionada a matéria ou ques-
tão quando na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente,
tese a respeito. 2. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria
haja sido invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios
objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão.
3. Considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso
principal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese, não
obstante opostos embargos de declaração." (Enunciado nº 297 do
TST). "Divergência jurisprudencial. Especificidade. A divergência ju-
risprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do
conhecimento do recurso há de ser específica, revelando a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal,
embora idênticos os fatos que as ensejaram." Enunciado nº 296 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

<!ID610350-25>

PROCESSO : RR-643.070/2000.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ALMIR JOSÉ JURESZIK

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, quanto ao tema integração do salário variável sobre o RSR, por
divergência com o Enunciado 225/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação a integração do prêmio pro-
dutividade sobre o repouso semanal remunerado, bem como dele
conhecer, quanto ao tema descontos fiscais - retenção, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
os descontos fiscais sejam realizados sobre o valor total tributável da
condenação e calculados ao final.

EMENTA: CARÊNCIA DE AÇÃO. QUITAÇÃO. ENUN-
CIADO 330/TST. Não se pode aplicar o Enunciado 330, no sentido
liberatório de valor e título das verbas constantes da rescisão con-
tratual, se não há alusão ao período a que se referem (item II do
Enunciado 330/TST).

HORAS EXTRAS. CARGO DE GERENTE. Inviável o
conhecimento do Recurso de Revista, uma vez que a decisão re-
visanda foi proferida em harmonia com a primeira parte do Enun-
ciado 287/TST.

HORAS EXTRAS. ART. 62, INCISO II, DA CLT. In-
viável o conhecimento do Recurso de Revista, por não restarem
demonstradas as apontadas violações legais ou divergência jurispru-
dencial.

INTEGRAÇÃO DO SALÁRIO VARIÁVEL SOBRE O
RSR. A jurisprudência desta Corte, encontra-se cristalizada no Enun-
ciado 225/TST.

DESCONTOS FISCAIS. RETENÇÃO. A jurisprudência
desta Corte, encontra-se cristalizada na OJ 228 da SBDI-1. Par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-644.991/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO FARIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação do artigo
832 da CLT e 93, XI da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à origem, para exame de todas as
alegações postas nos embargos de declaração.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL- CARACTERIZAÇÃO - NULIDA-
DE- Se a despeito do manejo dos embargos de declaratórios persiste
a omissão, a respeito de questão sobre a qual deveria pronunciar-se o
Regional, caracterizada está a violação do artigo 832 da CLT, por
negativa da prestação jurisdicional. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-645.369/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE HAJJAR CARDOSO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : MARIA ÂNGELA FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JUAREZ DOS SANTOS REIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
declaratórios. 2
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME
DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os em-
bargos de declaração constituem instrumento processual destinado a
completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso.

Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar
o conteúdo da decisão embargada. Embargos conhecidos e despro-
vidos.

PROCESSO : RR-645.516/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : CARMEN NADAL ULIANA

A D VO G A D A : DRA. AMÁLIA MARINA MARCHIORO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DONIZETE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: SALÁRIO-FAMÍLIA. A decisão, mediante a
qual o Regional afirma que o empregador não se exime do pagamento
do salário-família com a simples alegação de falta de demonstração
do empregado a respeito da existência de filhos, informa que há nos
autos certidão de nascimento e condena a Reclamada, está de acordo
com o Enunciado 254 do TST.
HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. Ausente o preques-
tionamento da matéria sob o enfoque do artigo 818 da CLT (Enun-
ciado 297 do TST) e inespecíficos os arestos trazidos para o con-
fronto de teses (Enunciado 296 do TST).

DEDUÇÃO DE VALORES DITOS PAGOS AO AUTOR.
Ausente o prequestionamento da matéria sob o enfoque do artigo 368
do CPC, qual seja, a respeito da invalidade de documento ainda que
assinado pelo empregado (Enunciado 297 do TST). Inespecífico o
aresto trazido para o confronto de teses (Enunciado 296 do TST).
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-650.058/2000.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

RECORRIDO(S) : VALDECI DE OLIVEIRA SALAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade
ao Enunciado 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para restringir a condenação ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS, bem como a assinatura da CTPS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATA-
ÇÃO TEMPORÁRIA DESCARACTERIZADA. O Tribunal Regio-
nal, ao analisar as circunstâncias fáticas que envolviam a discussão
dos autos, em face da Lei Estadual 1.674/84, deixou expressamente
consignado que a situação do Reclamante não se enquadra naquele
regulamento, em razão da extrapolação do prazo de seis meses, es-
tabelecido para o regime especial de trabalho. Assim, qualquer con-
clusão diversa, a respeito da caracterização de contrato especial para
análise da competência, implicará em revolvimento de fatos e provas,
o que é vedado nesta fase recursal, nos termos do Enunciado 126
desta Corte, razão pela qual inviável a análise de violações cons-
titucionais, bem como da divergência colacionada. Recurso não co-
nhecido.

PRESCRIÇÃO. Recurso de Revista não conhecido, por óbi-
ce do Enunciado 297 do TST.

CONTRATO NULO. EFEITOS. A questão encontra-se pa-
cificada no âmbito desta Corte, por intermédio do Enunciado 363.
Recurso parcialmente provido, para restringir a condenação ao pa-
gamento do saldo de salário não pago, garantido o recolhimento das
contribuições do FGTS correspondente a todo o período laborado.

MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS PRO-
CRASTINATÓRIOS. As alíneas "a", "b" e "c", do artigo 896 da
CLT limitam as hipóteses de conhecimento do Recurso de Revista.
No caso, a argumentação do Apelo não observou essas alíneas. Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-650.496/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : CEVAL ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CLEBER TADEU YAMADA

RECORRIDO(S) : JOAQUIM HENRIQUE SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE APARECIDA DAVID STAUB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330. Não se pode
aplicar o Enunciado 330, no sentido liberatório de valor e título das
verbas constantes da rescisão contratual, se não há alusão ao período
a que se referem. Interpretação do item II do Enunciado 330.

HORAS EXTRAS. O Apelo não ultrapassa a fase de co-
nhecimento, tendo em vista que a Turma Regional não emitiu tese
explícita acerca da apontada afronta ao artigo 7º, XIV, da Cons-
tituição, nem foi argüida para tal por meio dos Embargos Decla-
ratórios. Assim inexistiu o devido prequestionamento da matéria, a
teor do Enunciado 297 desta Corte.

DESCONTOS FISCAIS. A tese da Turma Regional é no
sentido de que não tem competência, esta Especializada, para de-
terminar os descontos fiscais, devendo o artigo 114 da Constituição
ser interpretado restritivamente. Diante disso, infere-se que os jul-
gadores não emitiram juízo explícito a respeito da argüida violação do
artigo 46 da Lei 8.541/92, tampouco foram instados a fazê-lo por
meio do remédio processual adequado, revelando-se preclusa a ma-
téria, consoante o Enunciado 297 desta Corte. Além disso, os arestos
colacionados afiguram-se inespecíficos (Enunciado 296/TST). Recur-
so de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-651.086/2000.6 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

RECORRIDO(S) : ÉDER CARNEIRO JANSEN DE MELLO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO DE DIREITOS. Con-
soante a iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 desta
Corte, consubstanciada nos Precedentes Jurisprudenciais de nº 270, "a
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo".
Recurso de revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO DOS VALORES QUE FORAM PA-
GOS A TÍTULO DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VO-
LUNTÁRIO. Não demonstrada a violação à literalidade de dispo-
sitivo constitucional ou a comprovação da divergência jurisprudencial
suscitada, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas letras "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DAS PROMOÇÕES. Não demonstrada a violação à lite-
ralidade de dispositivo constitucional ou a comprovação da diver-
gência jurisprudencial suscitada, não há que se determinar o se-
guimento do recurso de revista com fundamento nas letras "a" e "c"
do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-657.282/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO HORÁCIO SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI

RECORRIDO(S) : FLÁVIA OFÉLIA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MOBRA EMPRESARIAL SER-
VIÇO EMPRESARIAIS LTDA

A D VO G A D A : DRA. LEILA DOMINGUES SEELIG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PESSOA JURÍDICA
DE DIREITO PÚBLICO. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência sedimen-
tada no Enunciado 331, item IV, do TST, atribui a responsabilidade
subsidiária ao tomador dos serviços em caso de inadimplemento das
obrigações trabalhistas por parte do real empregador (empresa pres-
tadora de serviços), ainda que se trate de ente da administração
pública direta ou indireta. Desta forma, é inadmissível o conheci-
mento do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-659.848/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. DIOGO FADEL BRAZ

RECORRIDO(S) : JOÃO NICOLAU CHRUN

A D VO G A D O : DR. JULIANE VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada quanto aos temas "descontos fiscais - critério de apu-
ração", por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o imposto de renda incida a final, sobre
a totalidade do crédito "tributável"; e "horas extras - acordo de com-
pensação", por contrariedade ao Enunciado nº 85 desta Corte, para,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao
pagamento apenas do adicional das horas suplementares que foram
realmente compensadas, devendo aquelas excedentes à 44ª semanal -
não abrangidas pela compensação - serem pagas como extras. 8

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS - CRITÉRIO DE APURAÇÃO (divergência jurisprudencial).
De acordo com a atual, iterativa e notória jurisprudência da SBDI-1
desta Corte (OJ nº 228), "o recolhimento dos descontos legais, re-
sultante dos créditos do trabalhador oriundos de condenação judicial,
deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao final".
Recurso de revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Não demonstrada
a violação literal a preceito constitucional, dispositivo de lei federal
ou existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas letras "a" e "c" do artigo 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO
(contrariedade ao Enunciado/TST nº 85). Sendo habitual a pres-
tação de horas extras além daquelas laboradas pelo reclamante em
regime de compensação, é de se considerar inválido o acordo de
compensação, porque reiteradamente desrespeitado. Entretanto, o não-
atendimento das exigências legais, para adoção do regime de com-
pensação de horário semanal, não implica a repetição do pagamento
das horas excedentes, sendo devido, apenas, o adicional respectivo
(Enunciado nº 85 do TST). Recurso de revista conhecido e par-
cialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-664.849/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOÃO EVANGELISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, e, por considerá-los
manifestamente protelatórios, condenar a reclamada a pagar ao re-
clamante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, atua-
lizado. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFES-
TAMENTE PROTELATÓRIOS. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
A interposição dos embargos de declaração, pelos quais a parte li-
mita-se a manifestar sua irresignação com o posicionamento adotado
na decisão hostilizada, enseja a aplicação da multa prevista no artigo
538, parágrafo único, do CPC, ante o caráter manifestamente pro-
telatório da medida. Embargos de declaração conhecidos e despro-
vidos.

PROCESSO : RR-668.180/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA SATIKO ARAMAKI

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER ARAÚJO
C O S TA 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer das preliminares
de ilegitimidade passiva ad causam e de impossibilidade jurídica do
pedido. Por unanimidade, não conhecer dos temas responsabilidade
subsidiária, verbas deferidas - RDC-9/35, verbas rescisórias - multas
dos artigos 467 e 477 do TST, FGTS, correção monetária - época
própria. Por unanimidade, conhecer do tema descontos fiscais por
violação dos artigos 114 da CF/88 e 46 da Lei nº caput, da Lei nº
8.541/92, bem como por contrariedade à OJ nº 141 da SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a Justiça do Trabalho o foro
competente em matéria de descontos fiscais e determinar que a re-
tenção do imposto de renda incida apenas ao final, sobre a totalidade
do crédito trabalhista tributável.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR POR
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Prejudicada a análise do
tópico, visto que o assunto está diretamente relacionado com o exame
do mérito da causa e com ele será analisado. Recurso de revista não
conhecido.

PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. Não tendo a Corte Regional examinado a questão em sede
de preliminar, mas sim no mérito, resta prejudicada a análise do
tópico vertente, visto que o assunto está diretamente relacionado com
o exame do mérito da causa e com ele será analisado. Recurso de
revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O Tribunal Supe-
rior do Trabalho pacificou entendimento no sentido de que "O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Item IV, do En. 331 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

VERBAS DEFERIDAS - RDC-9/95. Não se conhece de recurso
de revista desfundamentado, ou seja, que não observa as disposições do
artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

VERBAS RESCISÓRIAS - MULTA DOS ARTIGOS 467
E 477 DA CLT. "Prequestionamento. Oportunidade. Configuração -
Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003 1. Diz-se preques-
tionada a matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido
adotada, explicitamente, tese a respeito. 2. Incumbe à parte inte-
ressada, desde que a matéria haja sido invocada no recurso principal,
opor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o
tema, sob pena de preclusão. 3. Considera-se prequestionada a ques-
tão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual se omite o
Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de de-
claração." En. 297 do TST. Dessa forma, cabe à parte interessada
provocar o exame da matéria pelo Regional, sob pena de não pre-
encher os pressupostos firmados pelo Enunciado nº 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido.
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FGTS. "Prequestionamento. Oportunidade. Configuração -
Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003 1. Diz-se preques-
tionada a matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido
adotada, explicitamente, tese a respeito. 2. Incumbe à parte inte-
ressada, desde que a matéria haja sido invocada no recurso principal,
opor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o
tema, sob pena de preclusão. 3. Considera-se prequestionada a ques-
tão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual se omite o
Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de de-
claração." En. 297 do TST. Dessa forma, cabe à parte interessada
provocar o exame da matéria pelo Regional, sob pena de não pre-
encher os pressupostos firmados pelo Enunciado nº 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. "Pre-
questionamento. Oportunidade. Configuração - Nova redação - Res.
121/2003, DJ 21.11.2003 1. Diz-se prequestionada a matéria ou ques-
tão quando na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente,
tese a respeito. 2. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria
haja sido invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios
objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão.
3. Considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso
principal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese, não
obstante opostos embargos de declaração." En. 297 do TST. Dessa
forma, cabe à parte interessada provocar o exame da matéria pelo
Regional, sob pena de não preencher os pressupostos firmados pelo
Enunciado nº 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. Nos termos da OJ nº 141 da SB-
DI-1, a Justiça do Trabalho detém competência para examinar questão
envolvendo descontos do imposto de renda sobre débitos judiciais
trabalhistas. E consoante dispõe o artigo 46, caput, da Lei nº 8.541,
de 23.1.92, e do artigo 2º do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, o imposto incidente sobre os ren-
dimentos pagos, em execução de decisão judicial, será retido na fonte
no momento em que esses rendimentos se tornarem disponíveis para
o reclamante. Destarte, a parcela fiscal devida à União será calculada
sobre o montante do crédito exeqüendo apurado. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-669.521/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SUZANO

A D VO G A D O : DR. MARIZILDA DA COSTA SOARES DO AMARAL

RECORRIDO(S) : JOSÉ GRIGÓRIO GOMES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CASSIA SPOSITO DA COSTA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nu-
lidade do contrato de trabalho surgido após aposentadoria espontânea,
com efeitos ex tunc e, assim, julgar improcedentes os pedidos cons-
tantes na Reclamatória. Determina-se, ainda, que se oficie o Mi-
nistério Público Estadual e o Tribunal de Contas do Estado para os
fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37 da Constituição
Federal de 1988, vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda
Paiva.

EMENTA: EFEITOS DA APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA NO CONTRATO DE TRABALHO - CONTINUIDADE DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
NOVO CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - NULIDADE.

A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho e
a continuidade da prestação de serviços à Administração Pública,
após a concessão do benefício previdenciário, implica em novo con-
trato de trabalho, o qual está sujeito, para sua efetiva validade, a
prévia aprovação em concurso público, a teor do disposto no art. 37,
II, da Constituição da República. Conseqüentemente, esse novo con-
trato, caso não observado o requisito da aprovação em concurso
público, é nulo de pleno direito, não gerando nenhum efeito tra-
balhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS.

Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-669.765/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

RECORRIDO(S) : MÁRIO APARECIDO BUENO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE HADDAD XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. Argüição de violação dos artigos 126 e 460 do Código de Processo
Civil. Não há como conhecer do recurso de revista pela alínea "c" do art. 896
da Consolidação das Leis do Trabalho, quando não demonstrada violação
literal dos dispositivos de lei federal invocados pelo recorrente. Recurso de
revista não conhecido.

COOPERATIVA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não se vis-
lumbra afronta à literalidade do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.
Saliente-se que o princípio da legalidade insculpido no inciso II do artigo 5º
da Constituição Federal, mostra-se como norma constitucional correspon-
dente a princípio geral do nosso ordenamento jurídico, pelo que a violação
ao preceito invocado não será direta e literal, em face da subjetividade que
cerca o seu conceito. Por fim, não demonstrada a existência de teses diversas
na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento na letra "a" do art. 896

da Consolidação da Leis do Trabalho. Aplicação do Enunciado/TST nº 296.
Recurso de revista não conhecido.

FRAUDE. Não se vislumbra afronta à literalidade do art.
442, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. O Tri-
bunal Regional verificou que restou demonstrado o intuito de fraudar
possíveis direitos trabalhistas existentes, de que trata o art. 9º da
Consolidação das Leis de Trabalho, não havendo, portanto, que se
falar em violação ao dispositivo consolidado supracitado. Saliente-se
que o princípio da legalidade insculpido no inciso II do artigo 5º da
Constituição Federal, mostra-se como norma constitucional corres-
pondente a princípio geral do nosso ordenamento jurídico, pelo que a
violação ao preceito invocado não será direta e literal, em face da
subjetividade que cerca o seu conceito. Por outro lado, não se vis-
lumbro afronta à literalidade do art. 333, I, do Código de Processo
Civil. O Tribunal Regional não discutiu a questão acerca da dis-
tribuição do ônus probatório, limitando-se, apenas, a reconhecer o
direito do autor ao vínculo empregatício, com apoio no art. 9º da
Consolidação das Leis de Trabalho. Por fim, não configurada a hi-
pótese da alínea "a" do art. 896 da Consolidação das Leis de Tra-
balho. Recurso de revista não conhecido.

COLHEITA DE LARANJAS. ATIVIDADE FIM/MEIO.
Não se vislumbra afronta à literalidade do art. 442, parágrafo único,
da Consolidação das Leis do Trabalho. O Tribunal Regional verificou
que restou demonstrado o intuito de fraudar possíveis direitos tra-
balhistas existentes, de que trata o art. 9º da Consolidação das Leis de
Trabalho, não havendo, portanto, que se falar em violação ao dis-
positivo consolidado supracitado. Saliente-se que o princípio da le-
galidade insculpido no inciso II do artigo 5º da Constituição Federal
mostra-se como norma constitucional correspondente a princípio geral
do nosso ordenamento jurídico, pelo que a violação ao preceito in-
vocado não será direta e literal, em face da subjetividade que cerca o
seu conceito. Por outro lado, não configurada a hipótese da alínea "a"
do art. 896 da Consolidação das Leis de Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

APLICABILIDADE DA LEI Nº 5.889/73. "Diz-se preques-
tionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido adotada,
explicitamente, tese a respeito..." (Enunciado/TST nº 297). Recurso
de revista não conhecido.

<!ID610350-26>

PROCESSO : ED-RR-672.417/2000.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : DEU JOSÉ DE LANES

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração da reclamada e, no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter
protelatório, para aplicar-lhe a multa de 1% (um por cento) do valor
atribuído à causa. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Inexistência de omissão. Embargos de declaração
opostos com mero objetivo de reexaminar o conteúdo decisório. Ca-
ráter protelatório para os efeitos do parágrafo único do artigo 538 do
Código de Processo Civil. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-672.611/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURÍCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista, quanto ao tema indenização - seguro desemprego, bem como
dele conhecer, quanto ao tema intervalo intrajornada não concedido
remuneração - natureza jurídica - reflexos, e, no mérito, por maioria,
dar provimento ao Recurso de Revista, para reconhecer a natureza
indenizatória da remuneração pelo intervalo suprimido e, em de-
corrência, excluir da condenação os reflexos concedidos pelo re-
gional, vencido o Exmo. Juiz-Relator.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO.
SEGURO DESEMPREGO. O Tribunal Regional não se manifestou
sobre o encargo probatório ou a existência de dispositivo legal, a
autorizar a condenação em indenização, uma vez que apenas se dis-
cutiu a oportunidade da entrega das guias. Desse modo, restam afas-
tadas as alegações de violação do artigos 5º, II, da CF, 818 da CLT e
333 do CPC, por ausência de prequestionamento. No mesmo sentido,
não se admite o Recurso por divergência jurisprudencial, haja vista
que os arestos transcritos discutem a matéria sob o foco da im-
possibilidade de conversão em indenização pecuniária e sob este
prisma não se manifestou a decisão regional. Por outro lado, os
referidos arestos são inespecíficos, porque não apresentam identidade
fática com o caso dos autos, pois não se referem à oportunidade da
entrega das guias seguro desemprego. Recurso não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO.
REMUNERAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. REFLEXOS. Nos
termos da OJ 307 da eg. SBDI-1, o valor da hora normal de trabalho,
com o acréscimo determinado no art. 71, § 4º da CLT, é devido
independentemente da extensão de tempo suprimido do intervalo.
Vale dizer, se a supressão for total ou de apenas cinco minutos, o
mesmo valor é devido ao Reclamante. Tal fato denota a natureza
indenizatória da remuneração em exame, já que não guarda relação
com o tempo em que o empregado aguarda ou executa ordens.

PROCESSO : RR-674.838/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista da reclamada. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista do reclamante quanto ao tema "honorários periciais"
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
isentar o reclamante do pagamento dos honorários periciais, por força
do artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho. 11

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não demonstrada divergên-
cia jurisprudencial válida com os arestos acostados, de acordo com a
alínea "a" do artigo nº 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Argüição de violação dos artigos nº 832 da Consolidação das Leis do
Trabalho, 131, 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil e 5º, XIII,
XXXV e LV e 93, IX, da Constituição Federal. Não há como co-
nhecer do recurso de revista pela alínea "c" do art. nº 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, quando não demonstrada violação
literal dos dispositivos de lei federal e da Constituição Federal in-
vocados pelo recorrente. Argüição de violação da Portaria nº 3214/78.
A violação de portaria não se encontra entre as hipóteses de ca-
bimento do recurso de revista, previstas no art. nº 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. SUSPENSÃO DO PAGA-
MENTO. O Tribunal Regional concedeu ao reclamante os benefícios
da assistência judiciária gratuita. Nesse contexto, não há como exigir
o pagamento dos honorários periciais, dada a aplicabilidade do artigo
790-B da Consolidação das Leis do Trabalho que dispõe, in verbis: "a
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte
sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária da
justiça gratuita" (Red. Lei nº 10.537, de 27.08.2002). Recurso co-
nhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - HORAS EXTRAS -
INTERVALO INTRAJORNADA. Os acórdãos paradigmas trazidos
à comprovação de divergência jurisprudencial não ensejam a ad-
missibilidade do recurso de revista, uma vez que v. decisão recorrida
encontra-se em plena consonância com a jurisprudência pacificada no
âmbito desta Colenda Corte, consubstanciada no seu Enunciado nº
360, esbarrando o conhecimento do recurso no óbice do § 4º do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Tampouco se fale
em afronta ao artigo 7º, XIV, da Constituição Federal. O dispositivo
constitucional mencionado estabeleceu a jornada normal de seis horas
para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento.
Com isso, procurou não apenas compensar o maior desgaste dos
empregados, mas, também, promover a melhoria de sua condição
social e econômica. Logo, o entendimento de que, pelo fato do
empregado trabalhar em regime de turno ininterrupto de revezamento,
não pode receber remuneração de horas extras, implica esvaziar subs-
tancialmente a conquista constitucional e ignorar o princípio fun-
damental do Direito do Trabalho, de que suas normas devem ser
interpretadas no sentido de ampliar e, não, de restringir a proteção e
as conquistas da parte hipossuficiente. Recurso de revista não co-
nhecido.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORISTA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. "Turno ininter-
rupto de revezamento. Horista. Horas extras e adicional. Devidos.
Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional." (OJ da SBDI-1/TST nº 275) Recurso de
revista não conhecido.

DIVISOR 180. A natureza extraordinária do recurso de re-
vista exige, para sua admissibilidade, além do atendimento aos pres-
supostos extrínsecos, que sejam atendidos os requisitos do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. A ausência do prequestio-
namento, assim como a inespecificidade dos arestos colacionados
obstam o conhecimento do apelo. Recurso de revista não conhe-
cido.

MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JOR-
NADA NORMAL. Consoante iterativa, atual e notória jurisprudência
da SBDI-1 desta Corte, consubstanciada no Precedente Jurispruden-
cial de nº 23, é devido o pagamento, como horas extras, da totalidade
do tempo que exceder a jornada normal, relativamente aos dias em
que o excesso de jornada ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após
a duração normal do trabalho. Recurso de revista não conhecido.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão recorrida
encontra-se em perfeita harmonia com os Enunciados nºs 219 e 329
desta Casa, eis que preenchidos os requisitos para o deferimento do
pedido. Com efeito, o reclamante encontra-se assistido por sindicato e
comprovou encontrar-se em situação econômica que não lhe permite
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, as-
pectos fáticos insuscetíveis de reexame a teor do Enunciado nº
126/TST. Inexistência de afronta ao art. 5º, caput e inciso LXXIV, da
Constituição da República . Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-679.680/2000.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA CARDOSO VASQUES

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS DESCONTOS FISCAIS - PRECLU-
SÃO E OFENSA À COISA JULGADA. A admissibilidade do re-
curso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade do Enunciado nº 266/TST e do artigo 896,
§ 2º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-684.549/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO FERREIRA NUNES

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, e, por considerá-los
manifestamente protelatórios, condenar a reclamada a pagar ao re-
clamante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, atua-
lizado. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFES-
TAMENTE PROTELATÓRIOS. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
A interposição dos embargos de declaração, pelos quais a parte li-
mita-se a manifestar sua irresignação com o posicionamento adotado
na decisão hostilizada, enseja a aplicação da multa prevista no artigo
538, parágrafo único, do CPC, ante o caráter manifestamente pro-
telatório da medida. Embargos de declaração conhecidos e despro-
vidos.

PROCESSO : RR-693.167/2000.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TRANSRIO S.A. - TRANSPORTES EM GERAL

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : CEZAR TRAMUJAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tocante ao tema "prescrição", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar prescritas as verbas tra-
balhistas não abrangidas pela contagem retroativa do qüinqüênio pres-
cricional, contado o prazo do ajuizamento da reclamação trabalhista.
Também, por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas restantes. 11

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO (di-
vergência jurisprudencial). Consoante iterativa, atual e notória ju-
risprudência da SBDI-1 desta Corte, consubstanciada nos Precedentes
Jurisprudenciais de nº 204, a prescrição qüinqüenal abrange os cinco
anos anteriores ao ajuizamento da Reclamatória e não os cinco anos
anteriores à data da extinção do contrato. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

VÍNCULO DE EMPREGO. "A divergência jurisprudencial
ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento
do recurso há de ser específica, revelando a existência de teses di-
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idên-
ticos os fatos que as ensejaram." Enunciado nº 296 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE APOSENTADORIA.
Não se conhece de recurso de revista que não preenche os pres-
supostos de admissibilidade contidos nas alíneas do artigo 896 da
CLT. Recurso não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. "Diz-se
prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido
adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada
interpor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre
o tema, sob pena de preclusão." Enunciado nº 297 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-701.430/2000.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : GERDAU S.A. - GERDAU USIBA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BENEDITO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RUI PATTERSON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Se não res-
tou constatada omissão no julgado, nega-se provimento aos Embargos
de Declaração.

PROCESSO : RR-702.343/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da preliminar de
ilegitimidade passiva ad causam. Por unanimidade, não conhecer da
preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. Por unanimidade,
não conhecer dos temas: responsabilidade subsidiária, verbas defe-
ridas, horas extras, verbas rescisórias - multa do artigo 477 do TST,
e auxílio-alimentação - natureza jurídica. Por unanimidade, conhecer
do tema descontos fiscais por violação do artigo 46 da Lei nº caput,
da Lei nº 8.541/92, e por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar- lhe provimento para determinar que a retenção do imposto de
renda incida apenas ao final, sobre a totalidade do crédito trabalhista
tributável.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Prejudicada a análise do
tópico, visto que o assunto está diretamente relacionado com o exame
do mérito da causa e com ele será analisado. Recurso de revista não
conhecido.

PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. Não tendo a Corte Regional examinado a questão em sede
de preliminar, mas sim no mérito, resta prejudicada a análise do
tópico vertente, visto que o assunto está diretamente relacionado com
o exame do mérito da causa e com ele será analisado. Recurso de
revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O Tribunal Supe-
rior do Trabalho pacificou entendimento no sentido de que "O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Item IV, do Enunciado nº 331
do TST. Recurso de revista não conhecido.

VERBAS DEFERIDAS. Não se conhece de recurso de re-
vista desfundamentado, ou seja, que não observa as disposições do
artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. É inviável a apuração de afronta aos
arts. 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333, I, do CPC,
tendo em vista que a discussão acerca de a quem caberia o ônus da
prova só é pertinente quando os fatos alegados não se encontram
provados nos autos, o que não ocorreu in casu, haja vista que a prova
documental, consoante descrito no acórdão recorrido, confirmou o
horário declinado na inicial. Trata-se, in casu, da aplicação do ônus
objetivo da prova. Nessas circunstâncias, atribui-se ao empregador o
ônus de provar a verdadeira jornada do reclamante. Recurso de re-
vista não conhecido.

VERBAS RESCISÓRIAS - MULTA DO ARTIGO 477
DA CLT. "Prequestionamento. Oportunidade. Configuração - Nova
redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003 1. Diz-se prequestionada a
matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido adotada,
explicitamente, tese a respeito. 2. Incumbe à parte interessada, desde
que a matéria haja sido invocada no recurso principal, opor embargos
declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena
de preclusão. 3. Considera-se prequestionada a questão jurídica in-
vocada no recurso principal sobre a qual se omite o Tribunal de
pronunciar tese, não obstante opostos embargos de declaração." Enun-
ciado nº 297 do TST. Dessa forma, cabe à parte interessada provocar
o exame da matéria pelo Regional, sob pena de não preencher os
pressupostos firmados pelo Enunciado nº 297 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA.
Tendo o Regional consignado que a empregadora não teria aderido ao
Programa de Assistência ao Trabalhador - PAT, quando do pagamento
da parcela em debate, delimitando o quadro fático, não é possível
extrair ofensa da Lei nº 6.321/76, que parte do pressuposto da adesão
da empresa ao programa governamental, para conferir-lhe caráter
indenizatório. Nessas condições, a jurisprudência da Corte, ancorada
na OJ nº 133 da SBDI-1, é no sentido de que ajuda alimentação
fornecida por empresa participante do programa de alimentação ao
trabalhador, instituído pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial,
não integrando o salário para nenhum efeito legal. A contrário sensu,
a verba assume caráter indenizatório. Por fim, considerando que a
tese da natureza jurídica da parcela decorreu única e exclusivamente
da não-adesão ao PAT, tem-se que os modelos colacionados são
inservíveis, haja vista não partirem dessa premissa, limitando-se a
afirmarem apenas o seu caráter salarial. Tem pertinência o Enunciado
nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. Consoante dispõe o artigo 46, ca-
put, da Lei nº 8.541, de 23.1.92, e o artigo 2º do Provimento nº 1/96
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o imposto incidente
sobre os rendimentos pagos, em execução de decisão judicial, será
retido na fonte no momento em que esses rendimentos se tornarem
disponíveis para o reclamante. Destarte, a parcela fiscal devida à
União será calculada sobre o montante do crédito exeqüendo apurado.
Nesse sentido é a OJ nº 228 da SBDI-1, verbis: "Descontos legais.
Sentenças trabalhistas. Lei nº 8.541/1992, art. 46. Provimento da
CGJT nº 3/1984 e alterações posteriores. O recolhimento dos des-
contos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de con-
denação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final." Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-703.969/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : ELEUSIS DOMINGOS MALVAZZO DOS SANTOS SE-
RÓDIO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO

RECORRIDO(S) : HENKEL S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO DA TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. A argüição
de nulidade por negativa de prestação jurisprudencial não colhe quan-
do a decisão impugnada observa os requisitos essenciais estatuídos no
art. 458 do CPC e analisa os pedidos formulados, os argumentos das
partes, assim como o conjunto probatório constante dos autos. Sem
maltrato aos artigos 93, IX, da Constituição da República, 832, da
CLT e 458, do CPC, não pode lograr processamento o recurso de
revista. Recurso de revista não conhecido.

VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 2º E 3º DA CLT. Por sua
natureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação
de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são
soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas
para o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou
divergência pretoriana, no caso para verificar a existência do vínculo
empregatício, não se admite o recurso de revista. Inteligência do
Enunciado nº 126/TST. Recurso de revista não conhecido.

MULTA. ARTIGO 538 DO CPC. A interposição de em-
bargos requerendo manifestação, a pretexto de omissão, contrição ou
obscuridade, pretendendo a revisão do decidido, patente a intenção
protelatória, culminando a manutenção da multa do artigo 538 do
CPC. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-707.111/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RAQUEL XAVIER COUTO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO DANZMANN

A D VO G A D O : DR. NEI BREITMAN

A D VO G A D O : DR. IGNÁCIO RANGEL DE CASTILHOS

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, indeferir o
pedido de juntada de documento feita da tribuna pelo Advogado do
Recorrido e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Horas
extras além da 8ª diária. Gerente geral de agência" e, no mérito, dar-
lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS
ALÉM DA 8ª DIÁRIA. GERENTE GERAL DE AGÊNCIA. Res-
salvado concepção em contrário, fundado no argumento de que os
empregados de bancos estão excepcionados do regime geral de du-
ração do trabalho estabelecido na CLT, por disciplina judiciária acata-
se o entendimento firmado pelo Enunciado nº 287, no sentido de que
a jornada de trabalho do bancário gerente geral de agência é regida
pelo art. 62 da CLT. Recurso de revista conhecido e provido.

INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES NO SALÁRIO. In-
tegra a remuneração do bancário a vantagem pecuniária por ele au-
ferida na colocação ou na venda de papéis ou valores mobiliários de
empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico, se exercida essa
atividade no horário e no local de trabalho e com o consentimento,
tácito ou expresso, do banco empregador. Inteligência do Enunciado
nº 93 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-708.667/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA GUIMARÃES VITARI

RECORRIDO(S) : MARTINIANO MATIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NEI VIANA COSTA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada quanto ao tema "aposentadoria espontânea - extinção do
contrato de trabalho - efeitos", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a extinção do contrato de
trabalho do reclamante em face do seu jubilamento e determinar a
exclusão da multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior
ao jubilamento. Também, por unanimidade, não conhecer dos demais
temas formulados. 7
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO -

EFEITOS (divergência jurisprudencial). De acordo com a atual,
iterativa e notória jurisprudência da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, a aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria. Recurso de revista conhecido e provido.

OPÇÃO RETROATIVA PELO FGTS - NECESSIDADE
DA CONCORDÂNCIA DO EMPREGADOR. Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversa na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DO FGTS. De acordo
com o entendimento jurisprudencial pacificado pelo Enunciado/TST
nº 362, "é trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-
recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2
(dois) anos após o término do contrato de trabalho." Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-709.384/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CORNÉLIA MARASCA GASSEN

A D VO G A D O : DR. CELITO CRISTOFOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE APOIO
À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (PADV). PLANO DE ASSISTÊN-
CIA MÉDICA SUPLETIVA (PAMS). REEXAME DE FATOS E
PROVAS. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista não se
presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais
Regionais são soberanos. O apelo que depende do revolvimento de
fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei, afronta à
Constituição ou divergência pretoriana, no caso para se verificar o
direito contido no PADV em confronto com a norma estatutária não
merece conhecimento. Recurso não conhecido.

<!ID610350-27>

PROCESSO : RR-712.186/2000.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : OSDACH RODRIGUES NOVAES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação legal e constitucional, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial, para excluir da condenação a multa de 40% do
FGTS, referente aos depósitos anteriores à aposentadoria.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO LABORAL APÓS A
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. NOVA REDAÇÃO DO
ENUNCIADO 297 DO TST. Apesar de reconhecida a omissão na
prestação da tutela jurisdicional, pelo egrégio Regional, torna-se des-
picienda a determinação de retorno dos autos à Corte a quo, uma vez
que o pleito omitido na análise dos Embargos Declaratórios tem
cunho exclusivamente jurídico e independe do exame do conjunto
fático-probatório dos autos. Assim, a nova redação do Enunciado 297
do TST, em seu item III, aliada ao princípio da economia e celeridade
processual, autoriza a imediata análise da questão jurídica sobre a
qual se omitiu o Regional. Nesse mister, há que se reconhecer que a
Orientação Jurisprudencial 177 da egrégia SBDI-1 é no sentido de
que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho. Tal
circunstância, aliada à suspensão da execução e aplicabilidade dos
parágrafos 1º e 2º do art. 453 da CLT, determinada em liminar de
ADIn pelo excelso STF, leva à conclusão de que a situação descrita
implica nova e peculiar relação contratual, que emerge no mundo
jurídico, pois, enquanto vigente a liminar concedida, inexiste co-
mando legal expresso a obstar a readmissão de empregado que es-
pontaneamente se aposenta, não se havendo falar na nulidade da
segunda contratação, nem em limitação das verbas rescisórias devidas
quanto ao novo contrato. Recurso de Revista conhecido e parcial-
mente provido.

PROCESSO : ED-RR-717.389/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : CRISTIANO GERALDO DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, e, por considerá-los
manifestamente protelatórios, condenar a reclamada a pagar ao re-
clamante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, atua-
lizado. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFES-
TAMENTE PROTELATÓRIOS. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
A interposição dos embargos de declaração, pelos quais a parte li-
mita-se a manifestar sua irresignação com o posicionamento adotado
na decisão hostilizada, enseja a aplicação da multa prevista no artigo
538, parágrafo único, do CPC, ante o caráter manifestamente pro-
telatório da medida. Embargos de declaração conhecidos e despro-
vidos.

PROCESSO : RR-719.226/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : WANER JOSÉ AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Reflexos do adicional de periculosidade" e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVISOR 180. Cons-
tatado que, de fato, o trabalhador prestava serviços em turnos inin-
terruptos de revezamento, correta a decisão regional que considerou
quitado o salário mensal referente à jornada de 6 horas diárias, mo-
tivo pelo qual não há que se falar em violação de lei federal. Di-
vergência jurisprudencial inespecífica. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Considera-se
como tempo à disposição do empregador os minutos registrados nos
cartões de ponto, excedentes de cinco, que antecedem e/ou sucedem
os horários de início e término da jornada. Aplicabilidade do artigo 4º
da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 desta Corte.
Violações não vislumbradas e divergência jurisprudencial inadequada.
Recurso não conhecido.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. Não ensejam o
conhecimento do recurso, por divergência jurisprudencial, decisões
paradigmas que não atendam aos requisitos da alínea "a" do artigo
896 da CLT e/ou se mostrarem inespecíficas. Recurso não conhe-
cido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A admissibilidade
do recurso de revista pressupõe demonstração de violação literal de
lei federal ou afronta direta e literal da Constituição ou, ainda, di-
vergência jurisprudencial adequada. Recurso não conhecido.

REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Ressalvada cocepção em contrário, acata-se, por disciplina judiciária,
o entendimento desta Corte, no sentido de que o adicional de pe-
riculosidade constitui parcela de natureza salarial, tendo em vista que
se destina a remunerar o trabalho prestado em condições de risco.
Recurso conhecido e desprovido.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. A determinação de expedição
de ofício ao Ministério Público do Trabalho insere-se no âmbito de
atribuições do magistrado, no exercício do poder-dever de direção do
processo. Violação não vislumbrada. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-720.312/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : NEREU ALCIR PEZERICO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante. Por maioria, não conhecer do recurso de revista
do reclamada. Vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Relator.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE -Dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de que a
revista seja processada para melhor exame das apontadas violações
legais e constitucionais. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A natureza extraordinária do recurso de revista
exige, para sua admissibilidade, que sejam atendidos, além dos pres-
supostos recursais extrínsecos, aqueles requisitos especiais trazidos no
artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho. Não indicada a
violação dos artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 458 do
CPC e 832 da CLT (OJ 115 da C. SBDI-1). Apelo desfundamentado.
Recurso de revista não conhecido.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria espontânea ex-
tingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a
trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST. Arestos su-
perados, nos termos do artigo 896, parágrafo 5º da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PAGAMENTO DE PARCELAS RESCISÓRIAS - A na-
tureza extraordinária do recurso de revista exige, para sua admis-
sibilidade, que sejam atendidos, além dos pressupostos recursais ex-
trínsecos, aqueles requisitos especiais trazidos no artigo 896, da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Não há que se falar em violação aos
dispositivos constitucionais mencionados no recurso, eis que o re-
corrente não diligenciou no sentido de apontar, expressamente, quais
incisos ou parágrafos daqueles entendia violados. Incide, portanto, o
óbice da Orientação Jurisprudencial nº 94 do TST. Os arestos trazidos
ao dissenso esbarram no óbice do Enunciado nº 296 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. O egrégio Tribunal Regional julgou que a aposen-
tadoria espontânea do trabalhador é causa de extinção do contrato de
trabalho. Inexistente o interesse da reclamada para recorrer. Recurso
de revista não conhecido.

CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO LABORAL - EFEI-
TOS - Conquanto haja, no corpo do acórdão regional, menção ao
dispositivo constitucional suscitado pelo recorrente (artigo 37,II, § 2º
da CF/88), não há tese a seu respeito, na medida em que o fun-
damento da decisão ordinária está fulcrado não no alcance daquela
norma, mas, no entendimento de que: 1- pertencendo ao reclamante a
iniciativa de romper o pacto, mediante pedido de aposentadoria es-
pontânea; e 2 - havendo a continuidade da prestação laboral, até o
conhecimento pela reclamada, com sua negativa, tem-se que a hi-
pótese dos autos é de mera continuação, por inércia, do contrato
original. Ileso, portanto, o artigo 37, inciso II do parágrafo 2º da
Constituição Federal. A divergência jurisprudencial apontada esbarra
no óbice do Enunciado 296 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-723.340/2001.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO LEUTTI

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MOTTA CALDIERARO

RECORRIDO(S) : CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SÃO SEBAS-
TIÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar a Reclamada ao pagamento da indenização correspondente à
estabilidade oriunda de acidente de trabalho, nos termos da Lei nº
8.213/91.

EMENTA: ESTABILIDADE DECORRENTE DE ACI-
DENTE DE TRABALHO. LEI Nº 8.213/91. INDENIZAÇÃO. Nos
termos da OJ 230 da eg. SBDI-1 desta Corte Superior, o afastamento
do trabalho por prazo superior a 15 dias e a conseqüente percepção
do auxílio doença acidentário constituem pressupostos para o direito
à estabilidade prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91, assegurada por
período de 12 meses, após a cessação do auxílio-doença.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-725.649/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JESINO SOARES SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios, no mérito, negar-lhes provimento e, por julgá-los meramente
protelatórios, aplicar a multa de 1% sobre o valor corrigido da causa,
na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC. 3

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER NITIDAMENTE PRO-
TELATÓRIO ENSEJANDO A APLICAÇÃO DA MULTA DE QUE
TRATA O ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - Não carece
o acórdão embargado de qualquer declaração, pois suficientemente
claro no que pertine ao tema em comento. O fato de a parte não
aceitar os fundamentos entregues no acórdão pela turma julgadora
desafiam recurso próprio e adequado, não sua rediscussão na via
estreita do apelo adotado. Ainda que assim não fosse, em se tratando
de embargos declaratórios opostos contra acórdão proferido em sede
de embargos declaratórios, adoto o posicionamento no sentido de que,
conquanto a lei não estabeleça limite quantitativo ao exercício da
faculdade assegurada à parte para oferecimento de declaratórios, o
cabimento dos segundos embargos prende-se à causa diversa da an-
teriormente apreciada pelo Tribunal, sob pena de abusividade da
faculdade recursal.

Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-738.945/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : WILSON LUCIANO DE SANTANA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EGÉFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : CONSERTA - COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SHIRLEY MENDONÇA LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
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EMENTA: RESPONSABILIDADE. DONO DA OBRA.
O contrato de empreitada entre o dono da obra e o em-

preiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obri-
gações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo se o dono da
obra for uma empresa construtora ou incorporadora, o que não é o
caso dos autos.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-745.237/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : NELSON KOTOWEY

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não
conhecimento do recurso de revista argüida em contra-razões pelo
reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal de
1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão
regional, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que nova decisão seja proferida, enfrentadas as preliminares ar-
güidas em contra-razões ao recurso ordinário, como a Turma entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. Não examinados pelo acórdão
regional de forma clara, detalhada e específica os temas objeto das
contra-razões ao recurso ordinário e dos embargos de declaração
fundados em alegada omissão, deve ser reconhecida a negativa de
prestação de tutela jurídica processual, por ausência de fundamen-
tação. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-746.261/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDOSO

RECORRIDO(S) : LUCILA MARIA MAROCHIO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüen-
te. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto
à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
violação dos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal e 832 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos
autos ao eg. TRT de origem, a fim de que se manifeste a respeito das
omissões apontadas nos Embargos Declaratórios do Reclamado, como
entender de direito, no tocante aos honorários advocatícios. Preju-
dicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Demonstrada
possível violação de lei, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento,
para determinar o processamento do Apelo denegado.

RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 93, IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 832 DA CLT. A persistência da
omissão, mesmo após a oposição de oportunos Embargos Decla-
ratórios, com o objetivo de ver definida a moldura fático-jurídica de
aspectos relevantes da lide, constitui vício de procedimento que im-
plica nulidade da decisão proferida, ante a caracterização de negativa
de prestação jurisdicional. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-749.543/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSELITO BORDIN

RECORRIDO(S) : GABRIEL LUZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada para destrancar o seu recurso de revista.
Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema horas extras - aplicação do Enunciado nº 85, por contrariedade
ao Enunciado/TST nº 85, e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro-
vimento para limitar a condenação ao pagamento apenas do adicional
no que tange às horas extras que foram realmente compensadas,
sendo que aquelas não abrangidas pela compensação devem ser pagas
como extras. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos demais temas, vencido o Sr. Ministro José Simpliciano
Fontes de Faria Fernandes. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 85. A contrariedade ao
Enunciado nº 85, perpetrada pelo Tribunal Regional, justifica o pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - FGTS. Não
demonstrada divergência jurisprudencial válida com os arestos acos-
tados e com o Enunciado nº 206, de acordo com a alínea "a" do artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Argüição de violação do
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal. Não há como conhecer do
recurso de revista pela alínea "c" do art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98,
quando não demonstrada violação direta e literal de dispositivo da
Constituição Federal invocado pelo recorrente. Recurso de revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Não demonstrada divergência jurisprudencial válida com os arestos
acostados, de acordo com a alínea "a" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - EMPREGADO HORISTA. Não de-
monstrada divergência jurisprudencial válida com os arestos acos-
tados, de acordo com a alínea "a" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº
85. "Compensação de horário - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003. A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada
por acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva.
O não-atendimento das exigências legais não implica a repetição do
pagamento das horas excedentes, sendo devido apenas o respectivo
adicional."(Enunciado nº 85). O fato da empresa não cumprir o acor-
do de compensação não implica, necessariamente, ser devido ao tra-
balhador o pagamento integral de horas extras, já que é cediço que o
empregado já recebe no salário o pagamento das 44 semanais. Ou
seja, apenas na hipótese de extrapolação da jornada diária que im-
plique também na extrapolação da jornada semanal é que o autor terá
direito às horas extras. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-764.363/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MOISES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema in-
tervalo entre jornadas, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ACOR-
DO INDIVIDUAL. TÁCITO. O Apelo não ultrapassa a fase de co-
nhecimento, uma vez que o julgado regional encontra-se em perfeita
sintonia com a OJ 223 da SBDI-1 do TST. Recurso não conhecido.

INTERVALO ENTRE JORNADAS. Inobservância do in-
tervalo de onze horas, previsto no art. 66 da CLT, acarreta duplo
prejuízo ao empregado. A uma, porque trabalhou em jornada superior
à devida. A duas, porque não pôde gozar do descanso mínimo ne-
cessário para recompor suas energias. Recurso conhecido e não pro-
vido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Não restou confi-
gurada a violação direta e literal do dispositivo legal apontado e a
divergência jurisprudencial colacionada aborda a questão sob prisma
diverso daquele utilizado pelo egrégio Regional. Incidência do Enun-
ciado 296 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-765.316/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : WELERSON VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE LIMA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to à responsabilidade subsidiária. Ainda por unanimidade, conhecer
do recurso no tocante à multa do art. 477 da CLT e, no mérito, negar-
lhe provimento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
A decisão regional encontra-se em consonância com o Enun-

ciado nº 331, IV, do TST, motivo pelo qual deve ser mantida a
responsabilidade subsidiária em relação à TELEMAR.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.

O fato de a tomadora dos serviços ter sido condenada sub-
sidiariamente implica dizer que é responsável por todas as verbas
devidas pelo devedor principal, inclusive a multa pelo atraso no
pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão. E essa
condenação, tal como ocorre com as demais verbas, é devida em
observância ao princípio constitucional da responsabilidade objetiva e
das culpas in vigilando e in eligendo.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-RR-768.142/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

EMBARGANTE : MIGUEL LOTITO NETO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DARBY CARLOS GOMES BERALDO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE CASTRO

EMBARGADO(A) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR MORAES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se
Embargos de Declaração quando não se constata qualquer omissão,
contradição ou obscuridade no acórdão hostilizado. Embargos co-
nhecidos e rejeitados.
PROCESSO : RR-772.367/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 2ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : NEI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
Vencido o Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano de F. Fernandes,
R e l a t o r.

EMENTA: PRESCRIÇÃO ARGÜIDA EM CONTRA-RA-
ZÕES. RECURSO ORDINÁRIO. Se a Reclamada sucumbiu na ar-
güição de prescrição nuclear do direito de ação, deveria ter utilizado
recurso próprio, no caso, o Recurso Ordinário para se insurgir contra
tal entendimento e não se utilizar apenas das contra-razões, que são
manejadas tão-somente para impugnar o Recurso interposto pela parte
adversa.

Recurso conhecido e não provido.
PROCESSO : RR-773.003/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. PAULO DE TARSO PEREIRA

RECORRIDO(S) : MARIA ALICE CARVALHO ANDRADES

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA
Não se conhece de recurso de revista quando não atendidos

os pressupostos de admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-776.458/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : MÁRCIO HENRIQUE GONÇALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: DESPEDIDA IMOTIVADA. SERVIDOR CON-

CURSADO PERTENCENTE AO QUADRO DE EMPRESA PÚ-
BLICA.

Não há como prosperar o apelo, haja vista que a decisão
regional se coaduna com o item 247 da Orientação Jurisprudencial da
douta SBDI-1 desta Corte Superior, segundo o qual é possível a
despedida imotivada de servidor concursado pertencente ao quadro de
Empresa Pública.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-776.459/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : WANDERLEY COIMBRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MENDONÇA SILVA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: DESPEDIDA IMOTIVADA. SERVIDOR CON-

CURSADO PERTENCENTE AO QUADRO DE EMPRESA PÚ-
BLICA.

Não há como prosperar o apelo, haja vista que a decisão
regional se coaduna com o item 247 da Orientação Jurisprudencial da
douta SBDI-1 desta Corte Superior, segundo o qual é possível a
despedida imotivada de servidor concursado pertencente ao quadro de
Empresa Pública.

Recurso de Revista não conhecido.
<!ID610350-28>

PROCESSO : RR-780.620/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : JOÃO FÁBIO DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO SAVERIO TRAZZI BELLINI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Também à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao inciso LV do
art. 5º da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando a decisão proferida em sede de recurso ordinário, deter-
minar que aquele recurso seja apreciado à luz do procedimento or-
dinário, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO DE RITO EM SEDE
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DE RECURSO ORDINÁRIO. Tratando-se a hipótese dos autos de
conversão de rito ordinário para sumaríssimo quando da apreciação
do recurso ordinário, recomendável o processamento do recurso de
revista, para melhor exame da tese de ofensa ao art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. CONVER-
SÃO DE RITO EM SEDE DE RECURSO ORDINÁRIO. A Lei nº
9.957/2000, objetivando atenuar a crise da Justiça do Trabalho, de-
corrente do volume alentado de reclamações trabalhistas, criou o
procedimento sumaríssimo, estabelecendo critério de prioridade para
as causas que não excedessem quarenta vezes o salário mínimo em
vigor. Estabeleceu, portanto, rito processual novo, com sistema re-
cursal próprio e firmado em pressupostos específicos, tais como,
pedido certo ou determinado e indicação do valor correspondente e
precisa e atual do nome e do endereço do reclamado e, ainda, a
impossibilidade de citação por edital etc. Note-se, e esta parece a
questão central, não revogou a Consolidação das Leis do Trabalho
naquilo que costumeiramente é conhecido como o rito ordinário tra-
balhista. De igual modo manteve o sistema recursal ali estabelecido.
De modo que, equivocado se mostra o ato praticado pelo Tribunal
Regional, ao converter o rito de ordinário para sumaríssimo em sede
de recurso ordinário. Recurso de revista conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-780.948/2001.5 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MANOEL HÉLIO ALVES DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA

RECORRIDO(S) : AGNALDO DO REGO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da União Federal apenas quanto ao tema da limitação da execução
para, no mérito, limitar os efeitos da condenação ao dia 11/12/1990..
Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de revista do Mi-
nistério Público da 14º Região. 2

EMENTA: EXTENSÃO DOS EFEITOS DA COISA JUL-
GADA TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA MATERIAL DES-
TA JUSTIÇA ESPECIALIZADA PARA JULGAR PEDIDO ALU-
SIVO AO PERÍODO EM QUE ATUAIS FUNCIONÁRIOS PÚBLI-
COS MANTINHAM VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA - Indiscutível que esta Justiça Especializada
tem competência para julgar pedidos de atuais funcionários públicos,
quando os pedidos dizem respeito ao período em que esses fun-
cionários mantinham, com a Administração Pública, vínculo celetista.
Sendo este o caso dos autos, a questão a ser apreciada é o limite
temporal da execução. Considerando-se que, de acordo com o art. 114
da Constituição Federal de 1988, esta Justiça Especializada é com-
petente para julgar pedidos de natureza trabalhista, a extensão da
condenação, isto é, o limite da execução, está jungida ao período de
duração do vínculo empregatício. Viola, portanto, o art. 114 da CF/88
decisão no sentido de que a condenação em verba trabalhista adentra
o vínculo estatutário. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-788.508/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : WILSON MARQUES DE JESUS

A D VO G A D O : DR. MICHELANGELO LIOTTI RAPHAEL

RECORRIDO(S) : WALTER MARQUES DE JESUS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO LAGE BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo, rejeitar a
preliminar argüida e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder ao
reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. O despacho
judicial de admissibilidade do recurso de revista configura ato de
mero expediente processual, não se inserindo na categoria jurídica de
"julgamentos" previstos no artigo 93, IX, da Constituição Federal,
assim não há falar em ausência de fundamentação. De outra parte,
cabe ao Tribunal Regional receber ou denegar seguimento ao recurso
de revista, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT, podendo
a parte, no caso de denegação, interpor agravo de instrumento, por
isso que não se sustenta a alegação de ofensa aos princípios do
contraditório e da ampla defesa. Preliminar rejeitada.

RELAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. INADMISSIBILIDADE. Por sua natureza extraordinária,
o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-
probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo
que depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhe-
cimento de violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana, no caso para se verificar os elementos ensejadores do
pretendido vínculo empregatício, não merece conhecimento. Enun-
ciado nº 126 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Demonstrado
o dissenso de teses e a contrariedade da Orientação Jurisprudencial
269, da SBDI-1, desta Corte, que estabelece que o benefício da
justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de
jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento formulado
no prazo alusivo ao recurso, há que ser processado o apelo. Agravo
conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
G R AT U I TA . Admitido o recurso de revista pelo reconhecimento de
dissenso de teses e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 269,
da SDI-I, desta Corte é mister dar-lhe provimento para conceder ao
reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-792.124/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIAS APLICADAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MAURO SÉRGIO DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES AGOSTINHO SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de examinar a preli-
minar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por vis-
lumbrar, no mérito, decisão favorável à Recorrente, na forma do art.
249, § 2º, do CPC. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso no
tocante à multa de 40% do FGTS e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS,
em relação ao período anterior à aposentadoria espontânea, julgando,
assim, improcedente a reclamatória, invertido o ônus de sucumbên-
cia.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Preliminar não examinada em face da aplicação do art. 249,
§ 2º, do CPC.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - PERÍODO ANTERIOR
À APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.

A aposentadoria voluntária extingue o contrato de trabalho,
independentemente da continuidade da prestação dos serviços, e o
período trabalhado na empresa, posterior à aposentadoria, constitui-se
novo contrato de trabalho. Em sendo assim, é incabível a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior ao jubilamento.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-792.130/2001.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CLEIVÂNIA PINHEIRO SARAIVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : CONSUMER VOICE S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE ME-
LO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO NEVES LAPERRIÉRE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "estabilidade gestacional", por violação ao artigo 10,
II, "b", do ADCT/CF e, no mérito, dar-lhe provimento para, condenar
a reclamada ao pagamento da indenização relativa à estabilidade,
conforme preconizado pelo Enunciado nº 244/TST, tendo como termo
inicial a data da dispensa, até o quinto mês após o parto, resta-
belecendo a sentença de 1º grau.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GARANTIA DE
EMPREGO. GESTANTE. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DO
ESTADO GRAVÍDICO AO EMPREGADOR. PREVISÃO EM INS-
TRUMENTO COLETIVO. TEMA N. 88 DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DA SBDI-I. PROVIMENTO. É irrelevante para
configuração da estabilidade provisória o conhecimento do empre-
gador sobre o estado gestacional da obreira quando do rompimento
do vínculo empregatício, pois o artigo 10, II, "b", do ADCT ao
conferir estabilidade provisória exige para o seu implemento apenas a
confirmação de sua condição de gestante. Neste diapasão, conclui-se
que a questão aqui tratada é de responsabilidade objetiva, assumindo
o empregador o ônus decorrente da dispensa da empregada gestante
sem justa causa, ainda que não saiba de seu estado. Basta a ocor-
rência do estado gravídico para nascer o direito em comento, não
havendo, portanto, de se falar em outros requisitos para o exercício
desse direito, como in casu, de exigência contida em norma coletiva
de necessidade de comunicação ao empregador no prazo ali fixado.
Aliás, esta Corte, examinando o tema, emprestou nova redação à
Orientação Jurisprudencial nº 88 da SBDI-1 (DJ 16/4/2004), firmando
o entendimento de que o desconhecimento do estado gravídico pelo
empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização de-
corrente da estabilidade. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-802.124/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : FERNANDO FLÁVIO FLORES

A D VO G A D O : DR. GENIVAL LAURINDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CASA DE FRIOS BOLOGNA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo, e no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso
de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que retornem os autos ao
Tribunal Regional de origem a fim de que seja proferido novo jul-
gamento com análise expressa e fundamentada dos embargos de-
claratórios em todos os seus pontos, ficando prejudicadas as demais
matérias constantes do recurso de revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. OMISSÃO. Omissão não sanada
pelo Tribunal Regional, apesar da oposição de embargos de decla-
ração, desafia recurso de revista. Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. Provido
o agravo e destrancada a revista pela ocorrência de nulidade por
negativa de prestação de tutela jurídica processual, com violação dos
artigos 93, inciso IX, da CF, 458, do CPC e 832, da CLT, impõe-se
conhecer do apelo, nos termos do artigo 896, alínea "c" da CLT, e
dar-lhe provimento para determinar que retornem os autos ao Tri-
bunal Regional de origem a fim de que seja proferido novo jul-
gamento com a análise expressa e fundamentada dos embargos de-
claratórios em todos os seus pontos, ficando prejudicadas as demais
matérias constantes do recurso de revista. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-802.638/2001.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : MARIA INÊS DE ASSIS CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. OTHÓRGENES BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e condenar o embargante ao pagamento da multa de 1% por
embargos protelatórios. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. Embargos de declaração rejeitados, uma vez
que inocorrentes os pressupostos do artigo 535 do Código de Pro-
cesso Civil. Revelando-se a intenção meramente protelatória do em-
bargante, cabível a incidência da multa de 1% sobre o valor da causa
(Código de Processo Civil art. 538, parágrafo único).

PROCESSO : RR-808.542/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : AYMORÉ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

RECORRIDO(S) : ILDEU CHAVES NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO COUTO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS DECORRENTES DA NÃO CONCESSÃO INTEGRAL
DE INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO - ART. 71,
§ 4º, DA CLT. Segundo dispõe o § 4º do art. 71 da CLT, "quando o
intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for
concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o pe-
ríodo correspondente com um acréscimo de no mínimo cinqüenta por
cento sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho."
Incide na hipótese a OJ nº 307 da SBDI-1/TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-809.594/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D A : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA

RECORRIDO(S) : ELIEL ROCHA

A D VO G A D O : DR. MARCELO HERINGER LEITÃO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Se a controvérsia tem por causa
direta a relação empregatícia mantida entre as partes, ainda que res-
vale em obrigação de natureza previdenciária, atrai a competência
desta Justiça Especializada, Inexistência de ofensa ao art. 114 da
Constituição Federal. Recurso de revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. JUL-
GAMENTO FORA DO PEDIDO. Considerado o princípio da sim-
plicidade que norteia a reclamação trabalhista (artigo 840 da CLT), a
simples leitura da argumentação expendida na petição inicial evi-
dencia o propósito do reclamante de pleitear a indenização subs-
titutiva da complementação de aposentadoria. Desta forma não se
vislumbra a violência aos artigos 128 e 460 do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. Não sendo ob-
jeto do pedido complementação de aposentadoria, mas de indenização
decorrente de obrigação legal de reparar dano, por desconsiderados os
parâmetros de fixação daquela, inocorre a suposta violação cons-
titucional ou legal. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-813.545/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANA PAULA DE LIMA GERALDI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA GUIMARÃES FARHAT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROGRA-

MA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
"A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato

de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão vo-
luntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores cons-
tantes do recibo."(OJ 270/SDI).

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-1.095/2001-098-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MAURO MACHADO COSTA

A D VO G A D O : DR. FUED ALI LAUAR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamante, bem como não conhecer do Recurso
de Revista da Reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. Divergência jurisprudencial não demonstrada, a teor do Enun-
ciado 296 do TST, bem como não configurada a apontada violação
legal.

DANO MORAL. Divergência jurisprudencial não demons-
trada, a teor do Enunciado 296 do TST, bem como não configurada a
apontada violação constitucional.

HORAS EXTRAS. No tocante ao presente tópico, o Re-
curso de Revista do Reclamante não merece ser processado, por
encontrar-se desfundamentado à luz do art. 896 da CLT, uma vez que
a parte não indicou violação constitucional ou legal, nem trouxe
arestos para o cotejo. Agravo de Instrumento não provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PRELI-
MINAR DE NULIDADE DA DECISÃO REVISANDA POR NE-
GATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inviável o conhe-
cimento da preliminar de nulidade por negativa da prestação ju-
risdicional quando não constatadas as apontadas violações consti-
tucionais e legais capazes de ensejá-la.

HORAS EXTRAS. Não se cabe falar em divergência ju-
risprudencial quando os arestos colacionados são do mesmo Regional
prolator da decisão recorrida, o que atrai a incidência do disposto na
alínea "b" do art. 896 da CLT e, quando, por outro lado, os demais
arestos são inespecíficos à luz do Enunciado 296/TST. Violação dos
artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC não configuradas.

INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
DE CONFIANÇA SUPRIMIDA. Decisão revisanda que não carece
de reparos, por ter sido proferida em harmonia com a OJ 45 da SBDI-
1/TST. Incidência do Enunciado 333/TST.

RESCISÃO INDIRETA. Violação do art. 483, § 3º, da CLT
não demonstrada. Inviável o conhecimento do Apelo neste tópico.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-1.927/1998-004-17-00.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MARIA ERLANDE MAIA VITALI

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMEN-
TO - CESAN

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamada, quanto ao tema honorários advocatícios, por
contrariedade ao Enunciado nº 219, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada
quanto aos demais temas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. NULIDADE DA SENTENÇA POR INDEFERIMENTO
DE PROVA TESTEMUNHAL. NULIDADE DA PERÍCIA. INÉP-
CIA DA PETIÇÃO INICIAL - "DEMAIS VERBAS LEGAIS E
CONTRATUAIS". PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE ESTABILIDA-
DE DA AUTORA. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. REEN-
QUADRAMENTO - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. DANOS
MORAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. RESPONSABILIDADE DA
RECLAMADA PELO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar
omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para a configuração da ne-
gativa de prestação jurisdicional motivadora do conhecimento do re-
curso de revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC.
Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Argüição de vio-
lação dos artigos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333, I,
do Código de Processo Civil. Não há como conhecer do recurso de
revista pela alínea "c" do art. 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho, quando não demonstrada violação literal dos dispositivos de
lei federal invocados pelo recorrente. Recurso de revista não co-
nhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família" (Enun-
ciado nº 219). "Mesmo após a promulgação da Constituição da Re-
pública de 1988, permanece válido o entendimento consubstanciado
no Enunciado nº 219 do Tribunal Superior do Trabalho" (Enunciado
nº 329). Recurso de revista conhecido e provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Não se conhece de
recurso de revista quando não há interesse de agir do recorrente.

DESCONTOS FISCAIS. Não demonstrada divergência ju-
risprudencial válida com os arestos acostados, de acordo com a alínea
"a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Argüição de
violação dos artigos 157, 158 e 159 da Constituição Federal-Ausência
de prequestionamento. Não enseja recurso de revista a invocação de
violação de dispositivo de lei ou da Constituição Federal não pre-
questionado. Cabe à parte interessada provocar o exame da matéria
pelo Tribunal Regional, sob pena de não preencher os pressupostos
firmados pelo Enunciado nº 297 do TST. Argüição de violação dos
artigos 121 do Código Tributário Nacional, 46 da Lei nº 8541/92 e 5º,
II, 150, II, 153, II, da Constituição Federal. Não há como conhecer de
recurso de revista com base na alínea "c" do art. 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98,
quando não ficar demonstrada violação direta e literal de artigo da
Constituição Federal, ou ofensa literal a dispositivo de lei federal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-6.892/2002-906-06-00.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MARCUS VINÍCIUS FERREIRA MARIZ BRUTO DA
C O S TA 

A D VO G A D O : DR. MARCOS VALÉRIO PROTA DE ALENCAR BE-
ZERRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS CORREIA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BR BANCO MERCANTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de
Revista dos Reclamados e negar provimento ao Agravo de Instru-
mento do Reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
VALOR. O Regional não emitiu tese a respeito dos critérios para a
fixação do valor da indenização por danos materiais e morais, ma-
térias tratadas nos arestos apontados pelo Reclamante. Assim, não há
como conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial. Agravo
de Instrumento ao qual se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA DO BANCO RURAL. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de ação, cujo
pedido é de indenização por danos materiais e morais decorrentes
diretamente da relação de trabalho, correta a aplicação do artigo 114
da Constituição Federal de 1988. Ademais, a matéria já restou pa-
cificada pela Orientação Jurisprudencial 327 da SBDI-1 do TST.
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
se vislumbrando relevância nos aspectos não afastados expressamente
pelo Regional, não há nulidade a ser declarada. No caso dos autos,
restou comprovado o nexo causal entre a atitude do Reclamado e o
dano originador dos prejuízos sofridos pelo Autor. Irrelevantes as
questões atinentes à outra reclamação trabalhista, na qual se reco-
nheceu a existência de fraude.
LITISPENDÊNCIA. Se não há identidade de partes, de objeto e
causa de pedir, não há que se falar em litispendência.
SUSPENSÃO DO PROCESSO. Não havendo relação entre a ação de
execução ajuizada no juízo cível e a presente reclamação trabalhista,
não há que se falar em violação dos artigos 265, IV, "a", e 472 do
CPC.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. As hi-
póteses de conhecimento do Recurso de Revista são aquelas elen-
cadas no artigo 896 da CLT. Se a parte não aponta violação de
dispositivo constitucional ou de lei federal, contrariedade a juris-
prudência uniforme do TST e divergência jurisprudencial apta, sem
fundamento o Apelo.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. VALOR. Se o Regional não emitiu tese a respeito dos critérios
adotados para a fixação do valor da indenização, o Recurso não
alcança o conhecimento por divergência jurisprudencial. Recurso de
Revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO BR - BANCO MERCAN-
TIL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Re-
meto-me aos fundamentos já aduzidos no Recurso de Revista do
Banco Rural, pois os argumentos do presente Recurso são os mes-
mos.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Se o Regional trouxe os fundamentos suficientes para
dirimir as dúvidas do Recorrente, afastando as suas alegações, não há
violação dos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e
458 do CPC.

PRESCRIÇÃO EXTINTIVA. Não há violação direta e li-
teral do artigo 7º, XXIX, da Constituição, pois o Autor ajuizou ação
dentro do biênio prescricional.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. Desfundamentado mais uma vez o Apelo.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. VALOR. Não há tese do Regional a respeito das matérias
tratadas nos arestos trazidos para o confronto de teses. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-34.770/2002-900-05-00.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ANTÔNIO PEDRO SILVA LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: PIRELLI DA BAHIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento do reclamante para, no mérito, negar-lhe provimento. Tam-
bém, à unanimidade, não conhecer do recurso de revista da recla-
mada, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLA-
MANTES. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS E ADI-
CIONAIS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE - PAR-
CELAS VINCENDAS E INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. INTEM-
PESTIVIDADE. De acordo com a iterativa, notória e atual juris-
prudência da SBDI-1 desta Corte (OJ nº 161), "cabe à parte com-
provar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local que justifique a prorrogação do prazo recursal." Recurso de
revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMANTES

<!ID610350-29>

PROCESSO : AIRR E RR-56.791/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: AMARILDO GEORG

A D VO G A D O : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DOMINGOS STENZOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento do Reclamante, por intempestivo, bem como, por maio-
ria, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, por divergência
jurisprudencial, apenas quanto ao tema horas extras - acordo de com-
pensação - adicional - Enunciado 85/TST, e, no mérito, negar-lhe
provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Pai-
va.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. CONHECIMENTO. Tendo em vista o extrapolamento do
prazo para apresentação do original do recurso interposto via fac-
símile, não se conhece do presente Agravo de Instrumento, por in-
tempestivo (OJ 337 da SBDI-1/TST). Apelo não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. ADESÃO
A PLANO INCENTIVADO DE DEMISSÃO - QUITAÇÃO AM-
PLA DO CONTRATO - TRANSAÇÃO. Inviável o conhecimento
da matéria, uma vez que a decisão revisanda não carece de reparo,
por ter sido proferida em harmonia com a OJ 270 da SBDI-1/TST.
Incidência do Enunciado 333/TST.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
ADICIONAL. ENUNCIADO 85/TST. O Enunciado 85/TST trata de
hipótese em que existia acordo de compensação e a posteriori foi
declarada a sua nulidade. Ocorre que esse não é o caso dos autos,
visto que o Regional, tendo por fundamento a inexistência de acordo
de compensação escrito, aplicou o disposto na OJ 223 da SBDI-1 do
TST e não reconheceu a existência do acordo de compensação. As-
sim, se não houve o reconhecimento da existência de acordo de
compensação, não há como se cogitar da aplicação do Enunciado
8 5 / T S T.

HORAS EXTRAS. DIVISOR 200. Inviável o conhecimen-
to da matéria, tendo em vista a incidência do Enunciado 297/TST.

HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. Impossível o
conhecimento da matéria, uma vez que a decisão revisanda não ca-
rece de reparo, por ter sido proferida em harmonia com o Enunciado
264/TST. Incidência do Enunciado 297, quanto à questão da exis-
tência de instrumentos normativos. Recurso parcialmente conhecido e
não provido.
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PROCESSO : AIRR E RR-460.925/1998.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JORNAL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ANTÔNIO DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamada para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Também, por unanimidade, não conhecer do primeiro re-
curso de revista interposto pela reclamada relativamente aos demais
temas formulados. Prejudicado o exame do segundo recurso de re-
vista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. HORAS EXTRAS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. Não demonstrada a violação à lite-
ralidade de preceito constitucional ou dispositivo de lei federal, não
há que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento na letra "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO PARCIAL. De acordo com o entendimento
jurisprudencial pacificado pelo Enunciado/TST nº 156, "da extinção
do último contrato é que começa a fluir o prazo prescricional do
direito de ação objetivando a soma de períodos descontínuos de
trabalho". Recurso de revista não conhecido.

PERÍODOS DESCONTÍNUOS DE TRABALHO - UNI-
CIDADE CONTRATUAL - CARACTERIZAÇÃO DA FRAUDE.
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional
ou dispositivo de lei federal, não há que se determinar o seguimento
do recurso de revista com fundamento na letra "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. Não se conhece do recurso de
revista por violação de texto legal ou de preceito constitucional,
quando o recorrente não indica expressamente o dispositivo de lei ou
preceito constitucional tido por violado. Recurso de revista não co-
nhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

PROCESSO : AIRR E RR-683.016/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ISDRALIT S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ZENO SIMM

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ANTÔNIO ROSEMIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARCIA REGINA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante quanto à prescrição e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar prescrito o direito de reclamar parcelas an-
teriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da primeira re-
clamação trabalhista. Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamada.

EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INTERRUP-
ÇÃO. A prescrição qüinqüenal, quando interrompida, é contada a
partir do ajuizamento da primeira ação.

Recurso de Revista conhecido e provido, e Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-696.244/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ LUCINDO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: Embargos rejeitados porque ausentes os requi-
sitos previstos no art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR E RR-709.233/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: VALMIR OLIVEIRA CARPES

A D VO G A D A : DRA. MERY DE FÁTIMA BAVIA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. GISLAINE M. DI LEONE

A G R AVA D O ( S ) : SELEN - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDISON FERNANDO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante. Por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista do Estado do Rio Grande do Sul.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. INDENIZAÇÃO PELA NÃO-CONCESSÃO DO CURSO
DE VIGILANTE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO PARA JULGAR PEDIDO DE DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. MULTA DO ART. 652 DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não de-
monstrada divergência jurisprudencial válida com os arestos acos-
tados, de acordo com a alínea "a" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Argüição de violação dos artigos 48 do Código de
Processo Civil, 896 do antigo Código Civil, 2º, § 2º e 8º da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 25 e 165 da Constituição Federal.
Ausência de prequestionamento. Não enseja recurso de revista a in-
vocação de violação de dispositivo de lei ou da Constituição Federal
não prequestionado. Cabe à parte interessada provocar o exame da
matéria pelo Tribunal Regional, sob pena de não preencher os pres-
supostos firmados pelo Enunciado nº 297 do TST. Argüição de vio-
lação dos artigos 71 da Lei nº 8666/93, 61 do Decreto-Lei nº 2300/86,
5º, caput e II, da Constituição Federal. Não há como conhecer de
recurso de revista com base na alínea "c" do art. 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98,
quando não ficar demonstrada violação direta e literal de artigo da
Constituição Federal, ou ofensa literal a dispositivo de lei federal.
Recurso de revista não conhecido.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não demons-
trada divergência jurisprudencial válida com o aresto acostado, de
acordo com a alínea "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-812.331/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: VERA LÚCIA ULIAM

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamado. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista da Reclamante e dar-lhe provimento para acrescer à
condenação o pagamento por inteiro das 7ª e 8ª horas como extras e
reflexos. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO

Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento porque
não infirmados os fundamentos adotados no r. despacho trancatório.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE
BANCÁRIO. HORAS EXTRAS LABORADAS ALÉM DA

SEXTA DIÁRIA. COMPENSAÇÃO - O bancário não enquadrado no
§ 2º do art. 224 da CLT, que receba gratificação de função, não pode
ter o salário relativo a horas extraordinárias compensado com o valor
daquela vantagem.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-812.771/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: PAULO CÉSAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, bem como
conhecer do Recurso de Revista do Reclamante, apenas quanto às
horas extras decorrentes do trabalho em feriados, por violação do
artigo 468 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a
Reclamada ao pagamento, como extra, dos domingos e feriados tra-
balhados, nos moldes praticados antes da supressão, em agosto de
1998.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. HORAS EXTRAS. MINUTOS RE-
SIDUAIS. PASSAGEM DE TURNO. Esta Corte já firmou jurisprudência,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 23 da SBDI-1, no sentido de
que não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal). Óbice
no art. 896, § 4º, da CLT c/c o Enunciado 333 do TST. Apelo não provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. HORAS
REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. Não cabe falar-se em violação direta e
literal do art. 3º, II, da Lei 5.811/72, pois o egrégio TRT recorrido, além de
interpretar a questão da aplicação da referida norma em face da flexibi-
lização dos direitos dos empregados mediante convenção ou acordo cole-
tivo, ainda consignou que a prática não implicou qualquer prejuízo ao Re-
clamante, na medida em que o pagamento do adicional de 39% foi efetuado
para compensar o intervalo intrajornada, gozado ou não. Por outro lado,
restou ausente o devido prequestionamento à luz do fundamento de apli-
cação de norma mais favorável, pelo que não se cabe falar em divergência
jurisprudencial, ao teor dos Enunciados 296 e 297 do TST. Recurso de Re-
vista não conhecido.

HORAS EXTRAS. PASSAGEM DO SERVIÇO ENTRE
TURNOS. Esta Corte já firmou jurisprudência, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial 23 da SBDI-1, no sentido de que não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal). Óbice no art. 896, § 4º, da CLT c/c o Enunciado 333 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. NÃO-REDUÇÃO DA HORA NO-
TURNA. A decisão recorrida está em consonância com a jurispru-
dência desta Corte, consubstanciada no Enunciado 112, que é no
sentido de que o trabalho noturno dos empregados nas atividades de
exploração, perfuração, produção e refinação do petróleo, industria-
lização do xisto, indústria petroquímica e transporte de petróleo e
seus derivados, por meio de dutos, é regulado pela Lei 5.811, de
11.10.1972, não se lhe aplicando a hora reduzida de 52 minutos e 30
segundos prevista no art. 73, § 2º, da CLT. Óbice no art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. TRABALHO EM FERIADOS. Re-
conhecida pelo egrégio TRT a alteração das condições de trabalho
sem mútuo consentimento, tendo a paga sido suprimida em agosto de
1998, restou violado o art. 468 da CLT. Recurso de Revista conhecido
e provido.

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID610742-0>

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com prazo de 30 dias)

O EX.MO DR. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI, JUIZ CONVOCADO
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO
virem ou dele tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria,
sito à Praça dos Tribunais Superiores s/n, Bloco D, Anexo II, Térreo,
Sala 14, CEP:70097-900, Brasília-DF, processa-se a AÇÃO CAU-
TELAR n.º TST-AC-137418/2004-000-00-00-2, ajuizada pelo MU-
NICÍPIO DE PARÁ DE MINAS, com pedido de liminar, objetivando
a concessão de efeito suspensivo a recurso para sustar a execução
provisória processada nos autos do processo nº AP-282/2002, perante
a Vara do Trabalho de Itaúna/MG, sendo o presente para CITAR a ré
LUÍZA ÂNGELA SILVEIRA SILVA, para CONTESTAR a presente
Ação, no PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, nos termos do artigo 802 do
Código de Processo Civil, sob pena de presumirem-se como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo Autor, tudo conforme o disposto no
artigo 803 do CPC e o constante do r. despacho proferido pelo
Excelentíssimo Juiz Relator: " .... cite-se a ré por edital, conforme
determina o artigo 231, II, do CPC." O presente Edital será afixado
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, aos 05 dias do mês de abril
de 2005. Eu, Raul Roa Calheiros, Diretor da Secretaria da Quarta
Turma, lavrei e conferi o presente Edital que vai assinado pelo Ex-
celentíssimo Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI, relator.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Relator

<!ID612269-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : A-AIRR-8/2002-072-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : IRMA TELES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E.
BRAMBILLA LTDA.

ADVOGADA : DRA. RITA DE CASSIA PILONI

A G R AVA D O ( S ) : 3ª AÇÃO - TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. CIRO ALBERTO PIASECKI

A G R AVA D O ( S ) : SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 4.008,11 (quatro
mil e oito reais e onze centavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - INADMISSIBILIDADE POR AUSÊN-
CIA DE MOTIVAÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 90
DA SBDI-1 DO TST - APLICAÇÃO DE MULTA. Sendo certo que os
recursos, acordes com os princípios gerais que os regem, hão de apresentar,
além do correto atendimento dos pressupostos subjetivos, o preenchimento
dos pressupostos objetivos, estando entre estes a motivação, tem-se, “in ca-
su”, como desatendido este último pressuposto, uma vez que as razões de
agravo da Reclamada estão em total descompasso com a decisão ora im-
pugnada, pois não atacaram o fundamento da denegação de seguimento do
seu agravo de instrumento, qual seja, a ausência de fundamentação, por-
quanto o agravo era cópia do recurso de revista. Ou seja, a Agravante volta
a incorrer no mesmo pecado anterior, reproduzindo peças sem atentar para o
teor das decisões que busca reformar. Incidência da OJ 90 da SBDI-2 do
TST, com aplicação de multa, por nítido caráter protelatório do apelo. Agra-
vo não conhecido, com aplicação de multa.
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PROCESSO : AIRR-9/2000-281-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TEVATEX TINTURARIA INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CUSTÓDIO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ODILON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LUIZ PAVESIO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quan-
do detectada a manifesta intempestividade do Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-10/2001-009-16-40.9 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CODÓ

ADVOGADO : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO RIBEIRO ASSUNÇÃO MA-
CHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. FGTS. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME
C E L E T I S TA .

Proclamando o regional ser aplicável o regime celetista ao
servidor público admitido anteriormente a CF/88 sem aprovação em
concurso público, e não havendo insurgência recursal específica quan-
to a matéria, a prescrição em relação aos valores fundiários devidos é
a trintenária - Enunciado nº 362 do TST. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-31/2002-094-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO DE MENDONÇA CAMPOS

EMBARGADO(A) : GERALDO DIVINO MIGUEL

ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INO-
CORRÊNCIA.

1. O não-conhecimento do agravo de instrumento, em face da
irregularidade do translado, obsta a apreciação da matéria de mérito
impugnada no apelo, não havendo qualquer mácula aos artigos 5°,
incisos XXXV e LV e 93, IX, da CF, porquanto inobservados os
pressupostos de admissibilidade recursal. Embargos de Declaração
rejeitados.

PROCESSO : AIRR-32/2002-094-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO DE MENDONÇA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE TRASLADO. CARACTERIZAÇÃO. Se a parte não
cuidou de trasladar cópia da garantia do Juízo, está configurada ir-
regularidade de traslado que inviabiliza o conhecimento do agravo de
instrumento, ante a incidência do art. 897, §§ 5º e 7º, da CLT e dos
itens III, VII e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-33/2002-094-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ABEL PILAR DE SOUZA

ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE
NA PREVISÃO DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC E
ARTIGO 897-A DA CLT. Embargos de declaração destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão ou contradição, ao teor dos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT. Não verificada a negativa de prestação
jurisdicional, a rejeição dos embargos de declaração é medida que se
impõe. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-34/1995-008-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR FARIAS SANT'ANA E OUTROS

ADVOGADO : DR. IDIR CANZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-34/2004-431-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍSSIMO.
O § 6º do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei nº 9.957/00, autoriza
a interposição de Recurso de Revista, em causas submetidas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente quando demonstrada, efetivamente,
a violação direta da Constituição da República ou, ainda, quando a
decisão regional estiver conflitante com Enunciado de Súmula desta
Corte, o que, “in casu”, não ocorreu. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-36/2002-094-03-41.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL AUGUSTO CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE TRASLADO. CARACTERIZAÇÃO. Se a parte não
cuidou de trasladar cópia da garantia do Juízo e da procuração ou-
torgada ao advogado do agravado, está configurada irregularidade de
traslado que inviabiliza o conhecimento do agravo de instrumento,
ante a incidência do art. 897, §§ 5º e 7º, da CLT e dos itens III, VII
e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-49/2001-034-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE DIVER-
SÃO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

A G R AVA D O ( S ) : SAINT PAUL DISCOTECA E DIVERSÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. IRENE SCAVONE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUI-
ÇÕES ASSISTENCIAIS E CONFEDERATIVAS - ABRANGÊNCIA
- DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O Precedente Normativo nº
119 da SDC DO TST.

1. A decisão que não admitiu recurso de revista que buscava
estender a trabalhadores não sindicalizados a obrigatoriedade de cum-
primento de cláusula constante de convenção coletiva estabelecendo
contribuição assisten em favor de entidade sindical, está em con-
sonância com a jurisprudência pacífica e reiterada desta Corte Su-
perior, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC.

2. Assim, a revista não tinha mesmo condições de prosperar,
tropeçando no óbice da Súmula nº 333 do TST. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-55/1999-064-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROCEDA TECNOLOGIA E INFORMÁTICA S.A.

ADVOGADO : DR. HORÁCIO ROQUE BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : ELTON CARLOS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO BATISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestividade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Ao enveredar pela inusual se-
qüência de recursos praticados, a empresa deixou de, em tempo pro-
pício e adequado, eleger a via ofertada pela CLT para a insurgência
contra a denegação de seguimento de recursos, definida pelo art. 897,
alínea “b”. A reclamada interpõe, agora, agravo de instrumento con-
tra decisão proferida em 23/5/2003 e sucessivamente mantida, em
decorrência do insucesso em todos os recursos apresentados. Frise-se
a impossibilidade de se considerar o efeito interruptivo do prazo para
a interposição de outros recursos do art. 538 do CPC, porque a
minuta da reclamada contra o despacho denegatório foi recebida co-

mo pedido de reconsideração, e não como embargos declaratórios,
conforme insistente e frustradamente alegou a reclamada. Assim, o
ônus da opção por caminho alternativo e inseguro resultou na im-
possibilidade de conhecimento deste agravo de instrumento, porque
fora do prazo legal de interposição. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-61/2000-058-19-00.9 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELVIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JEFERSON GERMANO REGUEIRA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar-lhe provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não configurada violação aos
preceitos constitucionais e legais, eis que as alegações apresentadas
pela parte foram especificamente apreciadas no Acórdão Regional,
nega-se provimento ao Agravo.2. HORAS EXTRAS. FOLHAS IN-
DIVIDUAIS DE PRESENÇA = FIP'S. Conforme a Orientação Ju-
risprudencial n° 234 da SBDI-1, a presunção de veracidade da jor-
nada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário. Assim, as Fip's, ao contrário do entendimento do agravante,
podem ser invalidadas por outros meios de prova, como no caso dos
autos, desde que suficientes para convencer o julgador. Agravo im-
provido. 3. JUSTA CAUSA. FATOS E PROVAS. Tendo a Corte
Regional firmado seu convencimento na análise das provas constantes
dos autos, não se revela adequada ao conhecimento do Recurso de
revista, nos termos do entendimento do Enunciado nº 126 desta Corte.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-92/2001-282-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

EMBARGADO(A) : JOÃO DE OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUTEN-
TICAÇÃO DE PEÇAS POR ADVOGADO - NECESSIDADE DE
DECLARAÇÃO EXPRESSA. A faculdade preconizada em lei de
autenticação das peças do agravo de instrumento, por simples de-
claração do advogado do agravante, há de conter termos expressos e
inequívocos, ainda que não se exija dela conste a expressão “sob sua
responsabilidade”. Não supre a necessidade de declaração expressa,
porém, se a petição de interposição do agravo requerimento para
anexar peças consigna “...que são cópias constantes dos autos...”, sem
a declaração formal de que as peças são autêntica. Não se pode
admitir que tal declaração de forma implícita, porque não atende ao
que preconiza a lei. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-115/1998-002-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BOEK

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-121/2003-110-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
C O PA S A 

ADVOGADA : DRA. MARIA NAZARÉ FERRÃO

A G R AVA D O ( S ) : NILTON JOSÉ RANCANTTI

ADVOGADA : DRA. INACILMA MENDES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DOS
DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CF/88. NÃO VE-
RIFICADA. Em face do critério da “actio nata”, o reclamante ad-
quiriu direito ao complemento de atualização monetária de seus de-
pósitos de FGTS a partir do advento da Lei Complementar nº
110/2001, publicada em 30/06/2001, sendo este o marco inicial para
a contagem do prazo da prescrição de seu direito de ação. Assim,
protocolada a inicial dentro do prazo prescricional, ou seja, antes de
30/06/2003, correta a decisão que julgou não estar prescrita a ação,
restando incólume o art. 7º, XXIX, da CF/88.
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PROCESSO : AIRR-132/2003-261-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. JUREVA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Não há como se
inferir pela violação direta e literal do atigo 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal. O referido preceito constitucional trata de forma
genérica do reconhecimento das convenções e acordos coletivos. O
egr. Tribunal Regional não desconsiderou plenamente o contido nas
normas coletivas, haja vista ter dado provimento parcial ao apelo,
com observância do disposto no instrumento normativo até o período
que antecedeu a vigência da Lei nº 10.243/01. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-140/2001-009-16-00.7 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CODÓ

ADVOGADO : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO RIBEIRO ASSUNÇÃO MA-
CHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. ALTE-
RAÇÃO DE REGIME JURÍDICO. mATÉRIA FÁTICA. ENUNCIA-
DOS Nºs 126 E 362 DO TST.

Tendo o regional proclamado a incidência da prescrição trin-
tenária em relação aos valores do FGTS, por inexistir nos autos prova
da edição de legislação municipal alterando o regime jurídico do
servidor contratado pelas regras da CLT, a admissibilidade do recurso
de revista encontra óbice pela aplicação dos Enunciados 126 e 333 do
TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-140/2002-342-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos do agravo, no caso de ser
provido o agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento
quando não trasladadas as peças nominadas no § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-155/1998-551-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ELISA TRISI IERVESE

ADVOGADO : DR. ROSALVO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDILIZ SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. GEORGE A. N. JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE TRASLADO. CARACTERIZAÇÃO. Se a parte não
cuidou de trasladar cópia da garantia do Juízo, está configurada ir-
regularidade de traslado que inviabiliza o conhecimento do agravo de
instrumento, ante a incidência do art. 897, §§ 5º e 7º, da CLT e dos
itens III, VII e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-189/2004-069-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : EDERSON ANASTÁCIO PINTO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO REZENDE AZZI

A G R AVA D O ( S ) : EMPREITEIRA ALCÂNTARA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. recurso de re-
vista. procedimento sumaríssimo. Nas causas sujeitas ao procedi-
mento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-215/2000-035-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IDELMA TEREZINHA BERNARDES E OUTROS

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento em que não foram desconstituídos
os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista

PROCESSO : AIRR-216/2000-551-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA SILVA & ELIZABETE BEINLICH LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELIO MIOR

ADVOGADO : DR. ALTEMIR ROANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-230/2003-372-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : KOLÁRTICA COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA ROSELI DEOLINDO PEREIRA

ADVOGADA : DRA. WANDERLÉIA SERPA CERUTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORA EX-
TRAORDINÁRIA. ENUNCIADO Nº 126/TST. A discussão encon-
tra-se adstrita à análise de prova, uma vez que para se decidir de
forma diversa, seria imprescindível o revolvimento do conjunto fá-
tico-probatório, cujo reexame não é permitido a esta superior ins-
tância, a teor do disposto no Enunciado nº 126 desta Corte. Agravo de
Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-236/2004-090-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DIAS CARVALHO

ADVOGADO : DR. AUDRIC AGUIAR FURBINO

A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-247/2002-920-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. EDNA SANTOS BARBOZA DEDA

A G R AVA D O ( S ) : ADERSON UCHÔA FLORÊNCIO

ADVOGADO : DR. THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando o Acórdão Regional
adequadamente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional
foi entregue de forma plena, não havendo se falar em violação a
quaisquer princípios constitucionais ou legais. Ademais, a discussão
que remete à investigação fático-probatória não se revela adequada ao
conhecimento do Recurso de revista nos termos do entendimento do
Enunciado nº 126 desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-283/2003-111-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ELZA DE ALMEIDA FAVARO

ADVOGADO : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando o recurso de revista não
atende os pressupostos de admissibilidade ínsitos no art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-284/2003-111-14-40.5 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTÔNIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : EDSON BATISTA SANTANA

ADVOGADO : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando o recurso de revista não
atende os pressupostos de admissibilidade ínsitos no art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-290/2002-006-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO MOISÉS DA SILVA

ADVOGADO : DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO N.º 331, IN-
CISO IV, DO C. O TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do c.
TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-297/2003-111-14-40.4 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ERIVALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando o recurso de revista não
atende os pressupostos de admissibilidade ínsitos no art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-303/2003-111-14-40.3 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CAVALCANTE

ADVOGADO : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando o recurso de revista não
atende os pressupostos de admissibilidade ínsitos no art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-307/2003-111-14-40.1 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : VALTER DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando o recurso de revista não
atende os pressupostos de admissibilidade ínsitos no art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-308/2003-111-14-40.6 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CORREIA FILHO

ADVOGADO : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando o recurso de revista não
atende aos pressupostos de admissibilidade ínsitos no art. 896 da
C LT.
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PROCESSO : AIRR-312/2003-111-14-40.4 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTÔNIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : BRASILINA CONCEIÇÃO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando o recurso de revista não
atende os pressupostos de admissibilidade ínsitos no art. 896 da
C LT.

PROCESSO : ED-AIRR-314/1998-551-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. MILA UMBELINO LOBO

EMBARGADO(A) : CLAUCIDES DA COSTA

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADA : DRA. FERNANDA NIEDERAUER PILLA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar a multa de 1% (um por cento) de que trata o parágrafo
único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa, por
manifestamente protelatórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SUCES-
SÃO DE EMPREGADORES - RESPONSABILIDADE - PRESCRI-
ÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - INTUITO PROTELA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O Regional reconheceu a responsabilidade única da Re-
clamada pelo cumprimento do objeto da condenação.

2. Inconformada, a Empresa interpôs recurso de revista, que
teve seu seguimento denegado pelo Regional, razão pela qual apre-
sentou agravo de instrumento.

3. O acórdão embargado negou provimento ao agravo, sa-
lientando, no tópico atinente à responsabilidade das Reclamadas, que
incidia o óbice dos Enunciados nos 221 e 296 do TST. Além disso,
afastou a alegação de afronta ao art. 233, parágrafo único, da Lei nº
6.404/76. Quanto à prescrição, assentou que a revista esbarrava no
óbice do Enunciado nº 297 do TST.

4. Ademais, ao tratar da nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional e da responsabilidade das Rés, frisou a decisão
embargada que incidem, no caso, os arts. 10 e 448 da CLT, que são
basilares no que concerne à identificação da existência, ou não, de
responsabilidades no campo do Direito do Trabalho, sendo despi-
ciendo, para a solução da lide, o exame do teor do edital de licitação
COD nº 05/97. Isso porque o julgador não necessita examinar todos
os argumentos aduzidos pelas partes se a decisão proferida sustenta-
se pelos demais fundamentos apresentados.

5. O acórdão embargado manifestou-se, portanto, acerca de
todas as questões suscitadas pela Reclamada quando da interposição
do seu agravo de instrumento, não havendo omissão justificadora do
uso dos embargos declaratórios, nos termos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT. Constata-se, apenas, o intento da Parte de protelar o
feito, em desrespeito à garantia constitucional de celeridade pro-
cessual (CF, art. 5º, LXXVIII). Embargos de declaração rejeitados,
com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-317/2003-111-14-40.7 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : VERÔNICA INÁCIO GOMES

ADVOGADO : DR. ROUSCELINO PASSOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando o recurso de revista não
atende os pressupostos de admissibilidade ínsitos no art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-352/2003-009-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR. MARCELO CABRAL DE AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. PROMOÇÃO POR ANTIGÜIDADE. SISTEMA DE
REMUNERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - SIRD. A admissi-
bilidade do recurso de revista se restringe nas hipóteses previstas nas
alíneas do artigo 896 da CLT. Não havendo a existência de qualquer
uma delas, não há como prover o recurso. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-353/2003-521-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL LUIZ VASCO

ADVOGADO : DR. IRINEU GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. HORAS DE SOBREAVISO. Não havendo demons-
tração de contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 49 da SBDI-
1/TST, em razão da peculiaridade fática que exsurge dos autos, e nem
sendo os arestos trazidos a cotejo aptos a ensejar a divergência de
teses (Enunciado nº 296/TST), não há como prover o recurso, nos
termos do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-382/2001-009-16-40.5 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CODÓ

ADVOGADO : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LÉA DE MARIA SILVA FALCÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ARIAS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO TRABALHISTA. DESMEBRAMENTO DE
MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DOS PREQUESTIONAMENTO. INCI-
DÊNCIA DO ENUNCIADO nº 297/TST.

Não se conhece em sede de Agravo de Instrumento matérias
prequestionadas no âmbito da decisão regional e nas razões de re-
curso de revista. Enunciado nº 297/TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.
SALÁRIO PROPORCIONAL À JORNADA REDUZIDA.

DISSENSO JURISPRUDENCIAL. MATÉRIA INOVATORIA.
Matéria não ventilada nas razões de recurso de revista, é

insuscetível de exame em sede de Agravo de Instrumento, sob pena
de inovação recursal vedada pelo instituto da preclusão. Agravo de
Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-390/2002-079-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO DE MOURA

ADVOGADA : DRA. MARIA ISABEL MOURA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA essencial. Não se conhece do recurso quando ausente peça
essencial à formação do instrumento, nos termos do art. 897, § 5º, da
CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-422/1999-831-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : DR. FERNANDO BARBOSA BASTOS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JUAREZ MATOS E MATOS

ADVOGADA : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
mantendo o despacho-agravado, ainda que por fundamento diverso.

EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA - AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS COM-
PONENTES DO INSTRUMENTO - DECLARAÇÃO DE AUTEN-
TICIDADE FIRMADA PELO ADVOGADO - REGULARIDADE -
NÃO-APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 333 DO TST - MANU-
TENÇÃO DA DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO - FUNDAMEN-
TO DIVERSO - RECURSO DE REVISTA - ÓBICE DAS SÚMU-
LAS Nos 126, 132, 264, 296, 297, 333 E 362 DO TST.

1. Constatando-se que o agravo de instrumento da Recla-
mada fora regularmente interposto, com a autenticação de todas as
peças trasladadas, tem-se por inaplicável o óbice do Enunciado nº 333
do TST apontado pelo despacho-agravado.

2. Todavia, para que o agravo pudesse ser provido, seria
indispensável a demonstração do preenchimento dos pressupostos ex-
trínsecos do apelo revisional, nos lindes do art. 896 da CLT, o que
não se verifica na hipótese vertente. Isso porque o recurso de revista,
versando sobre prescrição e ônus da prova das diferenças de FGTS,
diferenças de horas extras referentes à integração do adicional de
insalubridade e horas em sobreaviso, não ultrapassa a barreira das
Súmulas nos 126, 132, 264, 296, 297, 333 e 362 do TST, razão pela
qual o despacho denegatório deve ser mantido, ainda que por fun-
damento diverso. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-434/2004-026-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SELV SERVIÇOS ELÉTRICOS E MATERIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ORSI GUIMARÃES PIO

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO JÚNIOR DUARTE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURA-

ÇÃO INVÁLIDA - AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SEU
SUBSCRITOR - ART. 654, § 1°, DO CC.

1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o
instrumento de mandato deve conter, entre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subscritor
da procuração passada ao signatário do agravo de instrumento des-
cumpre a norma legal, pois inviabiliza a constatação do requisito da
qualificação do outorgante.

2. “In casu”, a procuração, passada pela Empresa, não iden-
tifica o representante legal que a firmou, constando apenas uma
rubrica, de impossível identificação.

3. Assim sendo, verifica-se a ausência de poderes para atuar
no presente processo e, uma vez que sem instrumento de mandato o
advogado não será admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37), a
irregularidade de representação do advogado subscritor do agravo de
instrumento resulta no seu não-conhecimento, tendo em vista que
todos os atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são
tidos como inexistentes ou inservíveis ao fim colimado.

4. Ressalte-se ser inviável o conhecimento do apelo, com
base na existência de mandato tácito, na medida em que, se existente
nos autos mandato expresso, não cabe a alegação de caracterização de
mandato tácito com o fim de suprir irregularidade formal verificada
posteriormente, consoante a jurisprudência da SBDI-1 do TST. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-461/2004-003-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MARQUES DE LIMA

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-482/2001-221-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : CARLOS AUGUSTO VARGAS TRENTINI E OUTROS

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA
DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

ADVOGADO : DR. JUÇANÃ MONTEIRO SGARABOTTO

EMBARGADO(A) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar aos Embargantes a multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, por protelação do feito.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - INTUITO PROTELATÓRIO - APLICA-
ÇÃO DE MULTA.

1. Os Reclamantes investem contra a decisão que negou
provimento ao seu agravo de instrumento com lastro na Súmula nº
268 do TST, reputando-a omissa.

2. O acórdão embargado foi claro ao assentar que, se não
houve pedido de repercussão, das parcelas objeto da reclamatória
anteriormente ajuizada, no FGTS, não havia que se falar em in-
terrupção da prescrição.

3. Assim, abordados todos os aspectos listados no apelo, as
razões declaratórias não se enquadram em nenhum dos permissivos
do art. 535 do CPC.

4. Se houve omissão, esta se deu pela inércia dos Embar-
gantes, que deixaram de formular, por ocasião do ajuizamento da
primeira reclamatória trabalhista, o pedido alusivo aos reflexos no
FGTS.

5. Nesse passo, os embargos de declaração detêm natureza
infringente, incidindo a multa prevista no art. 538, parágrafo único,
do CPC. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : AIRR-487/1997-005-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULA MARIA CASSANI

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-494/2002-006-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : GASOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO DINIZ FLORENTINO

ADVOGADO : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-503/2003-106-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MINGHIN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA SANTOS

ADVOGADA : DRA. EDLAINE HÉRCULES AUGUSTO FAZZANI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES
AUTÔNOMOS DE ARARAQUARA E REGIÃO - COOPER-
SOL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍSSIMO.
O § 6º do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei nº 9.957/00, autoriza
a interposição de Recurso de Revista em causas submetidas ao pro-
cedimento sumaríssimo somente quando demonstrada, efetivamente, a
violação direta da Constituição da República ou, ainda, quando a
decisão regional estiver conflitante com Enunciado de Súmula desta
Corte, o que, “in casu”, não ocorreu. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : A-AIRR-543/2003-094-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. FLÁVIO DE MENDONÇA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO DA SILVA FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. LOURIVAL FÉLIX DE MATOS SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, com lastro no art. 557, § 2º, do CPC, multa de
5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$
14.640,82 (catorze mil seiscentos e quarenta reais e oitenta e dois
centavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - PEÇA NECESSÁRIA PARA AFERIR A
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA - NÃO DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -
MULTA POR PROTELAÇÃO.

1. A jurisprudência sedimentada pela SBDI-1 do TST aponta
que a certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede
de embargos declaratórios é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento, salvo se, nos autos, houver elementos
que atestem a tempestividade da revista, o que não é o caso, sendo
que o juízo de admissibilidade “ad quem” do TST não se vincula a
qualquer afirmação feita pelo juízo “a quo” do TRT, cabendo-lhe
justamente revisar o despacho.

2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

3. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-563/2004-006-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA DIAS

ADVOGADO : DR. JÚLIO COUTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS
DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSI-
TIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMU-
LA DO TST. O despacho que denega seguimento a recurso de revista,
que visava a discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a pres-
crição das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários, questão que passa, obrigatoriamente, pelo
exame de violação direta de normas infraconstitucionais, e só re-
flexamente poderia envolver a violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, confere correta exegese ao art. 896, § 6º, da CLT,
que requer, nesse caso, a demonstração de violação direta de dis-

positivo da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do
TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-565/2003-009-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR. CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE REGINA KOECHE E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. PROMOÇÃO POR ANTIGÜIDADE. SISTEMA DE
REMUNERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - SIRD. A admissi-
bilidade do recurso de revista se restringe nas hipóteses previstas nas
alíneas do artigo 896 da CLT. Não havendo a existência de qualquer
uma delas, não há como prover o recurso. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-569/1997-056-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR MONTEIRO CAMPOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MARILDA DE FÁTIMA COSTA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, pois não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-620/2003-142-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SORVANE S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GOMES

A G R AVA D O ( S ) : EBRIVALDO JOSÉ COUTINHO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSELANE GALDINO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. A decisão proferida
pelo egr. Tribunal Regional está baseada nos elementos fáticos-pro-
batórios. A pretensão da Reclamada ensejaria o revolvimento de fatos
e provas, o que é defeso nesta fase recursal a teor do que dispõe o
Enunciado nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-622/2003-039-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO SÃO PAULO S.A. - AGRICULTURA, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. DOUGLAS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO APARECIDO DA SILVEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. SIBELI STELATA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: DESPACHO MONOCRÁTICO QUE DENEGA
SEGUIMENTO A RECURSO DE REVISTA - INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INADEQUAÇÃO. Despacho mo-
nocrático do Relator no TST, que denega seguimento a recurso de
revista, somente é impugnável pelos embargos de declaração, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 74 da SBDI-2 do TST, e pelo
recurso de agravo, assentado no art. 245 do RITST. Ora, o ataque do
aludido despacho pela via do agravo de instrumento, como se dá na
hipótese vertente, é carente de amparo legal, como se extrai da leitura
dos arts. 897, “b” e § 4º, da CLT, 231 e 232 do RITST. Assim sendo,
“in casu”, não tem aplicação o princípio da fungibilidade recursal,
que admitiria a aceitação do recurso interposto como sendo o recurso
cabível na espécie, porque faz-se a constatação de que a Agravante
fulcrou seu apelo no art. 897 da CLT, que versa sobre o agravo de
instrumento, procedendo, ainda, ao traslado das peças obrigatórias
formadoras do instrumento. Nesse diapasão, não remanescendo ne-
nhuma dúvida quanto ao recurso cabível, haja vista que a Parte não
está autorizada a desconhecer a lei (LICC, art. 3º), nem seu advogado
a jurisprudência e as disposições regimentais das Instâncias Judiciais
em que milita, a partir do momento em que maneja com recurso
absolutamente impróprio e sem amparo na legislação em vigor, ve-
rifica-se a ocorrência do chamado erro grosseiro, impondo-se o seu
não-conhecimento, à míngua do pressuposto recursal da adequação.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-634/2003-004-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : R & A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE STROHMEYER GOMES

EMBARGADO(A) : ELIANA MARIA BARBOSA VASCONCELOS

ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVI-
MENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando
não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade
ou erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos
arts. 897A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-636/1997-411-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : ALVÍCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, desprover os Embargos de De-
claração, aplicando ao Reclamado-Embargante multa de 1% sobre o
valor da causa em face da protelação do feito.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMIS-
SÃO. Não há que se falar em omissão quando presente expressa
manifestação no julgado acerca da matéria argüida nos embargos.
Não tendo havido a omissão apontada, não se enquadram as razões
declaratórias em qualquer dos permissivos dos arts. 535 do CPC e
897 - A da CLT, demonstrando o nítido intento de procrastinação do
feito. Aplicação da multa do art. 538, Parágrafo Único, do CPC.
Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : A-AIRR-653/2003-001-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FÁTIMA DE OLIVEIRA LEAL

ADVOGADO : DR. ÁTHYLA SERRA DA SILVA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA-
DE DE FORMAÇÃO. Nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1/TST, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento
quando o carimbo do protocolo do recurso é ilegível. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-664/2002-005-14-40.9 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JELSON MARQUES DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. IVONE DE PAULA CHAGAS SANT'ANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CIPEIRO. GARANTIA DE EMPREGO. RENÚN-
CIA. O Tribunal Regional manteve a sentença que não reconheceu o
dito ilícito, supostamente praticado pela reclamada, não havendo que
se falar em violação do artigo 9º da CLT. Também concluiu que o
reclamante, mediante oferta de emprego em melhores condições, feita
por outra empresa (diferente da ora recorrida), voluntariamente re-
nunciou à garantia de emprego, arriscando-se por conta própria. Ade-
mais, para reformar a decisão guerreada seria necessário o revol-
vimento dos fatos e provas dos autos, hipótese vedada nesta esfera
recursal. Incidência do Enunciado nº 126/TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-717/1999-201-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA AUGUSTA SP LTDA.

ADVOGADO : DR. OTON SOARES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CUSTÓDIO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. SHEILA PELICIER VELOSO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE OTTMAR B. SCHULTZ S.A. -
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

A G R AVA D O ( S ) : TRL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRUPO ECO-
NÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Da leitura dos fun-
damentos decisórios nota-se que restou provada a existência de grupo
econômico. Não houve tese regional acerca dos artigos supostamente
violados, tampouco houve oposição de embargos declaratórios. Eis
que inservível a medida processual eleita, pois carece o apelo do
necessário prequestionamento. Aplicação do Enunciado nº 297/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-720/2003-661-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MITIYO SHIOHARA

ADVOGADO : DR. PAULO SHIRO YAMASHITA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
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trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
VERBA NUNCA RECEBIDA -PRESCRIÇÃO TOTAL - ENUN-
CIADO Nº 326 DO TST - Sobre a pretensão de recebimento de
complementação de aposentadoria jamais paga, incide a prescrição
total, nos termos do Enunciado nº 326 do TST. Agravo de Ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-738/1996-023-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : JERÔNIMO SARMENTO DA ROCHA

ADVOGADO : DR. ALBERTO MOITA PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS

I E II DO ARTIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se
a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não
constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pressuposto dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. Embargos de declaração rejeitados.

<!ID612269-2>

PROCESSO : AIRR-743/2003-119-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO SIMÕES DE ARAÚJO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSELI DOS SANTOS AZEVEDO

ADVOGADA : DRA. GIOVANA GEISA GOMES ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍSSIMO.
O § 6º do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei nº 9.957/00, autoriza
a interposição de Recurso de Revista em causas submetidas ao pro-
cedimento sumaríssimo somente quando demonstrada, efetivamente, a
violação direta da Constituição da República ou, ainda, quando a
decisão regional estiver conflitante com Enunciado de Súmula desta
Corte, o que, “in casu”, não ocorreu. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-753/2003-003-13-40.9 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GERALDINA LINS NACRE

ADVOGADO : DR. GILVAN VIANA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Apenas ofensa
direta e literal a dispositivo da Constituição Federal e contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
é que enseja a recepção e trânsito do recurso de revista, a teor do
artigo 896, § 6º, da CLT. Nessas circunstâncias, estando a decisão
recorrida em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST, não há violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-760/2004-005-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GARIBALDE RIBEIRO LEÃO

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a Súmula de Jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-777/2003-092-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO GOMES RODRIGUES

ADVOGADO : DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA A PRECEITO CONS-
TITUCIONAL SOMENTE APONTADOS NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DESCABIMENTO. A decisão agravada que denega
seguimento a recurso de revista, amparado apenas em divergência
jurisprudencial e em violação de dispositivos infraconstitucionais,
quando o processo está submetido ao rito sumaríssimo, confere cor-
reta exegese ao art. 896, § 6º, da CLT, que requer, nesse caso, a
demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição Fe-
deral ou de contrariedade a Súmula do TST. Demonstração de con-
trariedade à Súmula do TST e violação constitucional apresentada
somente nas razões de agravo de instrumento, não podem servir-lhe
de ensejo. O agravo de instrumento não pode configurar sucedâneo
do recurso trancado. De fato, a finalidade ontológica do agravo de
instrumento é a desconstituição da decisão denegatória, a fim de dar
processamento ao recurso cuja análise foi obstada, e a do recurso de
revista é a uniformização da jurisprudência nas Cortes Trabalhistas,
preservando a interpretação da legislação federal dos temas da com-
petência destas. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-782/2003-081-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO NOGUEIRA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

A G R AVA D O ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA CECÍLIA MANFRIN BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍSSIMO.
O § 6º do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei nº 9.957/00, autoriza
a interposição de Recurso de Revista, em causas submetidas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente quando demonstrada, efetivamente,
a violação direta da Constituição da República ou, ainda, quando a
decisão regional estiver conflitante com Enunciado de Súmula desta
Corte, o que, “in casu”, não ocorreu. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-804/2003-069-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

Agravante(s):Naldívio Defrein (Espólio de )

ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : POSTO DE MOLAS 1000TÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. ENUNCIADO Nº 126/TST. A discussão encontra-
se adstrita à análise de prova, uma vez que para se decidir de forma
diversa, seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, cujo reexame não é permitido a esta superior instância, a teor
do disposto no Enunciado nº 126 desta Corte. Agravo de Instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-824/2003-001-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ORLANDO DE LUCENA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. A teor do artigo 896 da CLT é obrigatório fun-
damentar a medida, segundo a lei e a jurisprudência que reputar mais
adequadas para justificar o processamento do apelo trancado. Não
havendo indicação de quaisquer desses pressupostos, não merece
prosperar o apelo, por desfundamentado. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-836/1999-511-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE LAZAROTTO

ADVOGADA : DRA. ROSILENE BONATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSA-
ÇÃO DE JORNADA - HORAS EXTRAS - REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DE-
SACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Não tendo o agravo de
instrumento demonstrado que o recurso de revista (que versava sobre
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, com-
pensação de jornada e horas extras laboradas no repouso semanal
remunerado) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tro-
peçava no óbice da Súmula no 296 do TST, merece ser mantido o
despacho-agravado. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-837/2002-068-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FAST FOOD OKARA LANCHES LTDA

ADVOGADO : DR. RENATO NAPOLITANO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Sindicato-Reclamante, com lastro no art. 557, § 2º, do
CPC, multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, no
importe de R$ 221,24 (duzentos e vinte e um reais e vinte e quatro
centavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS - Prece-
dente Normativo nº 119 da SDC DO TST - COBRANÇA DE EM-
PREGADOS NÃO FILIADOS ao sindicato - INDEVIDA.

1. Estando a decisão regional em consonância com o Pre-
cedente Normativo nº 119 da SDC e com a jurisprudência pacífica da
SBDI-1 do TST, segundo os quais a Constituição da República, em
seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização, sendo ofensiva a essa modalidade de liberdade a ins-
tituição de cláusula em acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa estabelecendo contrição em favor de entidade sindical a título
de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigo-
ramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados, restando efetivamente nulas
as estipulações que não observem tal restrição e passíveis de de-
volução os valores irregularmente descontados, temos que a revista
encontrava óbice na Súmula nº 333 do TST, não merecendo pros-
seguir, razão de seu trancamento, quanto ao tema. 2. Destarte, a
interposição do recurso contribui apenas para a protelação do des-
fecho final da demanda, o que atrai a aplicação da multa preconizada
pelo art. 557, § 2º, do CPC. Agravo desprovido, com aplicação de
multa.

PROCESSO : A-AIRR-845/2003-011-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CHURRASCARIA ZONA SUL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA BORGHETTI

A G R AVA D O ( S ) : MARISA ALVES

ADVOGADA : DRA. LUCI GARCEZ CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA BARBOSA PINTO - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Terceira-Embargante, com lastro no art. 557, § 2º, do CPC,
multa de 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, no importe
de R$ 2.590,66 (dois mil quinhentos e noventa reais e sessenta e seis
centavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 266 DO TST - NÃO-DEMONSTRA-
ÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - MULTA
POR PROTELAÇÃO.

1. O recurso de revista da Terceira-Embargante versava sobre
a sucessão de empresas e a desconstituição da penhora efetivada
sobre equipamentos e objetos instalados na propriedade adquirida
pela executada.

2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro nos
Enunciados nos 126 e 266 do TST, em face do necessário reexame de
matéria fática e da inexistência de violação direta e literal dos dis-
positivos constitucionais invocados (CF, art. 5º, LIV e LV), res-
pectivamente.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho.

4. Destarte, exsurge, da interposição do apelo, apenas o in-
tento de procrastinar o andamento do feito, atentando contra a ga-
rantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII),
o que autoriza a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º,
do CPC. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-A-AIRR-848/2001-063-03-40.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : SUDOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA BORGES MARTINS

EMBARGADO(A) : ERIZON ALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR. PRESLEY OLIVEIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS

I E II DO ARTIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897-A DA CLT.
Embargos de declaração destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição, ao teor dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.
Ausente a omissão alegada, a rejeição dos embargos de declaração é
medida que se impõe. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-851/1994-010-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : RAUL RAMOS JOSÉ NUNES
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ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LUIS SOARES DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INO-
CORRÊNCIA.

O insurgimento da parte com relação à conclusão do julgado
é matéria imprópria para ser apreciada e dirimida pela via eleita dos
embargos de declaração. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-869/2001-010-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADA : DRA. RAPHAELA TAVARES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SALES PAULA

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-878/2003-038-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ROQUE TAGLIAFERRO FILHO

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO RANGEL CIPOLLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela Reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .

PROCESSO SUJEITO AO PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO.

Em se tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, o
cabimento da revista fica restrito à demonstração de contrariedade a
Enunciado desta Corte ou violação direta de dispositivo constitucional
(CLT, art. 896, § 6º), sendo, portanto, inócua a invocação de exis-
tência de dissenso pretoriano ou violação de normas de índole in-
fraconstitucional.

Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.
CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-

CIAL Nº 243 DA SDI-1 DO TST.
Deixando a parte de invocar, nas razões do recurso de re-

vista, a suposta contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 243 da
SDI-1 do TST, a sua argüição na minuta do agravo de instrumento
revela-se inovação recursal inadmissível, restando desautorizado o
destrancamento da revista. Além disso, em conformidade com a in-
terpretação conferida ao parágrafo 6º do artigo 896 da CLT, não há
como permitir o processamento do recurso de revista sujeito ao rito
sumaríssimo, com base em conflito com orientações jurisprudenciais
inseridas no âmbito da SDI desta Corte, eis que o dispositivo con-
solidado refere-se expressamente a “súmula de jurisprudência uni-
forme”.

Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.
PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFEREN-

ÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. OFENSA AO ARTIGO 7º, INCISO xxix, DA Constituição
Federal. CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO 362 DO TST. INO-
CORRÊNCIA.

1 - O Enunciado 362 desta Corte está direcionado às re-
clamações trabalhistas que envolvam o direito de reclamar contra o
não recolhimento das contribuições do FGTS, não alcançando as
diferenças de acréscimo de 40% (quarenta por cento) do FGTS, pre-
visto pelo artigo 10, inciso I, do ADCT.

2 - Não ofende a literalidade do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal, acórdão regional que agasalha a tese do prazo
prescricional contado a partir da edição da Lei Complementar nº
110/2001, que assegurou aos trabalhadores o direito, mediante acordo
com o Órgão Gestor do FGTS, à recomposição monetária do saldo da
conta vinculada do FGTS. Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-
1 do TST. Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-885/2003-029-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS SANTOS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CON-
TRA ACÓRDÃO EM agravo de instrumento em recurso de revista.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APLI-
CAÇÃO ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO NA IN-
TERPOSIÇÃO DO RECURSO. O Agravo Regimental é recurso ca-
bível somente de decisão monocrática, não sendo apropriado para
impugnar acórdão proferido por Turma julgadora do agravo de ins-
trumento, razão porque inviável a aplicação do princípio da fun-
gibilidade recursal, por tratar-se de erro grosseiro, segundo enten-
dimento consagrado pela doutrina e pela jurisprudência. Agravo não
conhecido por manifestamente incabível.

PROCESSO : AIRR-887/2003-012-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JAINE MARIA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADA : DRA. HELEM CRISTINA VIEIRA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR. ANDERSON BARROS E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA essenciaL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL. A cópia da certidão de publicação do acórdão
regional é peça imprescindível para a aferição da tempestividade do
recurso de revista, cuja ausência impede o conhecimento do presente
agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-908/2001-034-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO PEREIRA WENDHAUSEN E OUTRO

ADVOGADA : DRA. GIZELLY VANDERLINDE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO
SEM MANDATO. INEXISTENTE. O recurso subscrito por advo-
gado sem procuração nos autos, nem mandato tácito, é inexistente. A
lesão aos incisos LV e XXXV do art. 5º da Constituição Federal
somente se viabiliza mediante ofensa à norma infraconstitucional, de
forma que, somente após demonstrada tal violação, poder-se-ia con-
cluir, reflexa ou indiretamente, pela sua ofensa, circunstância que
inviabiliza o prosseguimento da revista na forma do art. 896, § 2º, da
CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-915/2000-007-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

Relator:Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim

EMBARGANTE : GETTUR - GETÚLIO TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. NELSON CORREA FILHO

EMBARGADO(A) : MAURO ABADIA GOULÃO

ADVOGADO : DR. ABNER EMÍDIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Tendo o acórdão
embargado apreciado, ainda que de forma sucinta, a matéria recursal,
inexiste omissão a justificar a apreciação da questão em sede de
Embargos de Declaração. Inteligência dos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-954/2003-012-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA O DIA S.A.

ADVOGADO : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : ERIBERTO DE SALLES CECCHIN

ADVOGADO : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Apenas ofensa
direta e literal a dispositivo da Constituição Federal e contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
é que enseja a recepção e trânsito do recurso de revista, a teor do
artigo 896, § 6º, da CLT. Nessas circunstâncias, estando a decisão
recorrida em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST, Não há vulneração do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-966/1997-421-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VIBRASIL INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRA-
CHA LTDA.

ADVOGADO : DR. RUBENS BRACCO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVEIRA FRANCO

ADVOGADO : DR. DANILO BARBOSA QUADROS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. CONDIÇÕES DE TRABALHO. FATOS E
PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento em que a
parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos e provas. Aplicação
do Enunciado 126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-977/2001-006-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIVALDO ANACLETO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - MÍNIMO DE
UMA HORA ARTIGO 71, CAPUT, DA CLT - APLICAÇÃO. O
empregador está obrigado a conceder ao empregado, no caso de
trabalho não excedente de seis horas diárias e superior a 4 horas, um
intervalo de 15 minutos e, no caso de trabalho contínuo excedente de
seis horas diárias, um intervalo de, no mínimo, uma hora para re-
pouso e alimentação, ao teor do disposto no art. 71 da CLT. A Lei nº
8.923/94, por sua vez, acrescentou ao referido dispositivo o § 4º, que
passou a dispor: "Quando o intervalo para repouso e alimentação,
previsto neste artigo, não for concedido pelo empregador, este ficará
obrigado a remunerar o período correspondente com um acréscimo de
no mínimo 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho." Nesse contexto, não se pode falar em violação do art. 71 da
CLT, uma vez que o Regional é expresso ao consignar que houve a
fruição irregular do intervalo intrajornada, razão pela qual o período,
efetivamente, deve ser remunerado como extra. Agravo de instru-
mento não provido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-1.006/2003-001-18-40.8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : ARTUR JOSÉ PEREIRA

ADVOGADA : DRA. MARISE EDITH ALVES BORGES DA MOTA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. GREY BELLYS DIAS LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONSI-
DERAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. PROCESSO SUJEITO AO
RITO SUMARÍSSIMO. PUBLICAÇÃO DA OJ Nº 344 DA SDI-
1 / T S T.

Tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo a apre-
ciação do recurso está restrita às hipóteses legais de ofensa direta e
literal de preceito constitucional ou de contrariedade à súmula de
jurisprudência uniforme desta Corte, não havendo que se cogitar
acerca de eventual interferência, no conteúdo decisório do acórdão
embargado, do teor da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-
1/TST, a qual não representa fundamento legal apto ao conhecimento
do agravo de instrumento interposto.Embargos de Declaração rejei-
tados.

PROCESSO : AIRR-1.009/2003-432-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : 15 DE NOVEMBRO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY GARCIA TATEYAMA

ADVOGADA : DRA. MARIA ROSEMEIRE CRAID

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.022/1996-004-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RUY BARBOSA CAETANO LIMA

ADVOGADA : DRA. RENATA SARAIVA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : PREVER S.A. - SEGUROS E PREVIDÊNCIA

ADVOGADO : DR. CÍCERO BARCELLOS AHRENDS

A G R AVA D O ( S ) : MERCOSA - MERCANTIL CORRETORA DE SEGU-
ROS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: agravo de instrumento. Agravo a que se nega
provimento, por não preenchidos os requisitos intrínsecos do recurso
de revista.

PROCESSO : AIRR-1.035/2003-002-14-40.8 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELERON

ADVOGADO : DR. LERI ANTÔNIO SOUZA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO IDETA MONTENEGRO

ADVOGADO : DR. LUIZ ZILDEMAR SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Nos processos sub-
metidos ao rito sumaríssimo o Recurso de Revista somente se via-
biliza por contrariedade à Súmula de Jurisprudência desta Corte ou
por violação direta da Constituição Federal. Não se verificando tais
condições nos presentes autos, o Agravo de Instrumento não merece
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.042/2003-014-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LE LAC VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO BARCIK JÚNIOR

ADVOGADO : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : A-AIRR-1.068/2003-038-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RICARDO MAIA CASSIANO

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
indeferir o pedido de suspensão do feito, aplicando à agravante multa
de 10% do valor corrigido da causa, ora fixada em R$ 346,91,
ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao
depósito do respectivo valor.

EMENTA: AGRAVO. MODIFICAÇÃO DO DESPACHO
DE INDEFERIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agra-
vo a que se nega provimento por conta da higidez jurídica dos
fundamentos do despacho agravado, o qual por isso mesmo se revela
manifestamente infundado, aplicando à agravante multa de 10% do
valor corrigido da causa, ora fixada em R$ 346,91, ficando a in-
terposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do
respectivo valor. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.075/2003-004-24-40.8 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GLEDSON DORNAS GONÇALVES

ADVOGADO : DR. RODRIGO SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : A SALADERIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. Recurso de revista com fulcro em divergência jurispru-
dencial. A divergência jurisprudencial apta a ensejar o provimento do
recurso deve ser específica, revelando a existência de teses diversas
na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os
fatos que as ensejaram (Enunciado nº 296/TST). Os precedentes tra-
zidos a cotejo são inespecíficos, pois têm motivação diversa daquela
constante do acórdão regional. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.082/2003-003-17-40.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ELIEZER GRATZ CALDEIRA

ADVOGADO : DR. RENATO BERTOLA MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração, e, em face do seu caráter manifestamente protelatório, con-
denar a reclamada/embargante ao pagamento da multa fixada em 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, em favor do embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER
PROTELATÓRIO - CONFIGURAÇÃO - MULTA. Quando os em-
bargos declaratórios se apresentam com argumentos infundados,
apontando vício e/ou irregularidade inexistente na decisão embargada,
o embargante deve ser penalizado, nos termos do que preconiza o art.
538, Parágrafo Único, do CPC, porque seu procedimento processual
tem nítido objetivo de protelar a solução da lide. Pretende a re-
clamada obter novo pronunciamento acerca do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal, para fazer incidir a prescrição quanto ao pa-
gamento das diferenças da multa dos 40% do FGTS decorrentes de
planos econômicos. No entanto, do mais superficial exame que se
faça, constata-se com facilidade a total ausência dos vícios enu-
merados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Na realidade, o
que se verifica, in casu, é o nítido intuito de o embargante pro-
crastinar o andamento do feito, já que, a pretexto de omissão, con-
tradição e obscuridade, aponta vício inexistente, valendo-se de ar-
gumentação totalmente infundada, o que só contribui para a per-
petuação da lide e assoberbamento do Poder Judiciário, e atrai a
aplicação da penalidade prevista no art. 538, Parágrafo Único, do
CPC. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.101/1999-101-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ARNDT

ADVOGADO : DR. MIGUEL MACHADO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. VIOLAÇÃO AO
ART. 5º, XXXV, DA CF. O dispositivo constitucional mencionado
pela parte não se presta à argüição de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, nos termos da OJ nº 115 da SDI-1/TST. Agra-
vo improvido. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. FOLHA INDI-
VIDUAL DE PRESENÇA. O v. acórdão regional, ao decidir pela não
veracidade dos registros realizados em descompasso com a verdade
da prestação laboral, dirimindo a controvérsia à luz da prova tes-
temunhal produzida, encontra-se em perfeita sintonia com a atual,
iterativa e notória jurisprudência da e. SDI-I, cristalizada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 234, de modo que o Recurso de Revista
encontra óbice no Enunciado n° 333. Agravo de Instrumento não
provido. 3. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A ausência de com-
provação quanto a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo
legal não afasta a aplicabilidade do Enunciado nº 219/TST, pois
constatou o eg. Regional a existência de declaração do autor no
sentido de encontrar-se em situação econômica que não lhe permite
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.
Agravo improvido, nos termos do Enunciado nº 333/TST e § 4º do
art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.101/1999-101-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO ARNDT

ADVOGADO : DR. MIGUEL MACHADO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, NÃO CONHECER do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TAÇÃO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO. O agravo não me-
rece ser conhecido porque sua instrumentação está em desalinho com
o que estabelece o art. 897, § 5º, incisos I e II, da CLT e item III da
Instrução Normativa nº 16/99.

PROCESSO : AIRR-1.131/1996-111-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA JANUZZI TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA FERREIRA SOARES

ADVOGADA : DRA. NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.135/2001-079-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA DE CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO : DR. WERNER SUNDFELD

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM O ENUNCIADO N.º 331,
INCISO IV, DO COL. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do c. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.144/2003-316-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : EPAMINONDAS OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OLIVETTI DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRES-
CRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. Não há
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal quando a lide não
se refere a direitos que preexistiam à época da extinção do contrato,
e muito menos que surgiram nessa oportunidade, mas que surgiram e

se universalizaram com a Lei Complementar nº 110/01. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.149/2002-003-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO CIVIL DO HOTEL ALVORADA

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MACHADO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : KASSANDRO MURILO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.233/2002-203-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ABB SERVICE LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO MIRANDA CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : SILVINHO BARBOSA MONTEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ÔNUS DA PROVA. Não havendo a Corte Regional
apreciado a matéria apresentada no recurso de revista, esta se torna
preclusa, a teor do disposto no Enunciado nº 297 do TST. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.249/2001-094-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. AUGUSTO VILLELA

EMBARGADO(A) : JOSÉ AFONSO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração, em face do seu caráter meramente protelatório, condenar as
reclamadas ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, em favor do embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - litigância de
má-fé - recurso protelatório - MULTA. Quando os embargos de de-
claração são opostos pela parte a quem interessa a perpetuação da lide
e baseiam-se em vício inexistente, é de ser aplicada a penalidade
prevista no artigo 538, Parágrafo Único, do CPC, ante o caráter
manifestamente protelatório de que se revestem. In casu, o acórdão
embargado negou provimento ao agravo, porquanto as razões do
inconformismo não se dirigem contra os fundamentos da decisão
agravada, que, por sua vez, negou provimento ao agravo de ins-
trumento, ante a incidência da Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SDI-I do TST. Nesse contexto, diferentemente do alegado pelas em-
bargantes, não houve a aplicação por esta Corte do Enunciado nº 297
do TST. Ao invés, foi negado provimento ao seu agravo de ins-
trumento, porquanto a utilização do protocolo integrado inviabiliza a
aferição de sua tempestividade. O que se verifica, na verdade, é que
as embargantes, ao apontarem que há omissão quanto à aplicação dos
artigos 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e 9º, § 1º, do Decreto nº
99.648/90, e no tocante à contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 191 da SDI-I do TST, pretendem a análise do mérito da causa, não
demonstrando omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão
embargado, que justifique a interposição de embargos de declaração.
Dessa forma, evidentemente, não subsiste omissão no julgado quanto
ao exame das questões suscitadas pela parte e estranhas aos autos.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-1.252/1998-018-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FUQUE

ADVOGADO : DR. FILIPE BERGONSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DONA DA OBRA - CONTRATO DE EMPREI-

TADA -AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ENUNCIA-
DOS NºS 126 E 297 DO TST E ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 256 DA SDI-1 DESTA CORTE - INCIDÊNCIA. O r.
despacho agravado deixa claro que o Regional concluiu pela apli-
cação do Enunciado 331, IV, do TST, e que não fez “nenhuma
referência à existência de empreitada e subempreitada”. Em con-
seqüência, afasta a incidência da Orientação Jurisprudencial nº 191 e
do art. 455 da CLT. Verificado que a alegação de que é DONA DE
OBRA nem sequer está apreciada no v. acórdão do Regional com-
plementar, e que, embora tenha sido argüido preliminar de nulidade
desse acórdão, por negativa de prestação jurisdicional, a revista não
veio fundamentada nos dispositivos a que alude a Orientação Ju-
risprudencial 115 da SDI-1 do TST, é inarredável a conclusão de que
a matéria não está prequestionada, razão pela qual incidem os Enun-
ciados nºs 126 e 297 do TST, bem como a Orientação Jurisprudencial
nº 256 da SDI-1 do TST, como óbices ao provimento do agravo.
Agravo não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.261/2001-044-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BASCITRUS AGRO-INDÚSTRIA S.A.

ADVOGADO : DR. CAIO GIRARDI CALDERAZZO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO ROSA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. ITAMAR LEÔNIDAS PINTO PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RITO SUMARÍSSI-
MO. O § 6º do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei nº 9.957/00,
autoriza a interposição de Recurso de Revista, em causas submetidas
ao procedimento sumaríssimo, somente quando demonstrada, efeti-
vamente, a violação direta da Constituição da República ou, ainda,
quando a decisão regional estiver conflitante com Enunciado de Sú-
mula desta Corte, o que, “in casu”, não ocorreu. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.280/2001-006-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO ROGÉRIO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA CORRÊA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Nos termos do Enun-
ciado nº 331, IV, do TST, o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8666/93).
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.358/2001-008-13-40.3 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA SALETE IZIDRO SANTOS

ADVOGADO : DR. NORBERT WIENER DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. responsabilidaDE SUBSIDIÁRIA. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331, ITEM
IV, DO TST. Segundo a nova redação do item IV do Enunciado nº
331 do TST, “o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial”. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.359/2003-011-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JANE CARVALHO BRANDÃO GOMES

ADVOGADA : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.410/2001-016-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE

ADVOGADO : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUERQUE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO FERNANDES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. A admissibilidade do recurso de revista, em agravo de pe-
tição, só é possível com a demonstração inequívoca de literal e frontal
violação de preceito constitucional, conforme o art. 896, § 2º, da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.415/2002-019-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PLANTA CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : DR. GONÇALO PORTO DE SOUZA NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DE SOUZA TERTO

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se co-
nhece de agravo de instrumento, por deficiência de traslado, quando
deixa o agravante de juntar peças necessárias à sua formação, con-
trariando o disposto no art. 897, § 5º, da CLT e nos itens III, IX e X
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.420/2003-111-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : I. F. F. SANTOS - ME

ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : WEDSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. HELIANA MAIA FEITOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, pois não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.489/2003-771-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : MARA CRISTINA SIMM

ADVOGADO : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo de
instrumento patronal.

EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - QUI-
TAÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1
DO TST. Esta Corte tem jurisprudência pacificada, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, segundo a qual a
transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de tra-
balho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo.

Agravo de instrumento patronal desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.503/2001-007-08-41.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO POTY S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ARAÚJO MARTINS

ADVOGADO : DR. ELIEZER FRANCISCO DA SILVA CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE TRASLADO. CARACTERIZAÇÃO. Se a parte não
cuidou de trasladar cópia da garantia do Juízo, está configurada ir-
regularidade de traslado que inviabiliza o conhecimento do agravo de
instrumento, ante a incidência do art. 897, §§ 5º e 7º, da CLT e dos
itens III, VII e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.523/2001-002-16-40.2 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE COMERCIAL IRMÃOS CLAUDINO S.A.
- SOCIC

ADVOGADO : DR. CHRISTIAN OMETTO CARREIRA PAULO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SANTOS CUTRIM

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo do agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento
quando não trasladadas as peças nominadas no § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.589/2002-109-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ACTIVA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ORSI GUIMARÃES PIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA BARBOSA

ADVOGADO : DR. FELÍCIO BADIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, por não terem sido desconstituídos os funda-
mentos do despacho denegatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-1.622/1995-026-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SERTEP S.A. ENGENHARIA E MONTAGEM

ADVOGADO : DR. ROBERTO BASÍLIO DE GAYOSO E ALMEN-
DRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLAUDIO RANGEL GOMES

ADVOGADO : DR. GERALDO NUNES MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.623/2003-050-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FORTUNA MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUÍS ANTONIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. O § 6º do art. 896 da CLT,
introduzido pela Lei nº 9.957/00, autoriza a interposição de Recurso
de Revista, em causas submetidas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente quando demonstrada, efetivamente, a violação direta da Cons-
tituição da República ou, ainda, quando a decisão regional estiver
conflitante com Enunciado de Súmula desta Corte, o que, “in casu”,
não ocorreu. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.630/2000-060-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : DELEACIR DUARTE DE PAULA

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO GONÇALVES REBELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO
SEM MANDATO. INEXISTENTE. O recurso subscrito por advo-
gado sem procuração nos autos, nem mandato tácito, é inexistente.
Incidência do Enunciado nº 164 do TST e da Orientação Jurispru-
dencial nº 149 da SDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.639/2001-113-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ALICE MORITELLO MAZOCA

ADVOGADO : DR. ARTUR BARBOSA PARRA

A G R AVA D O ( S ) : ESCOLA DE ARTE INFANTIL PINTANDO O SETE S/C
LT D A . 

ADVOGADO : DR. MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RECOMENDAÇÃO. CORREIÇÃO
REALIZADA NO trt DA 15ª REGIÃO. DESPACHOS DENEGA-
TÓRIOS. PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS DO RITO SUMARÍS-
SIMO. INAPLICABILIDADE.

Não socorre à agravante a alegação de que a admissibilidade
da revista deveria ser analisada sem as restrições contidas no pa-
rágrafo 6º do artigo 896 da CLT, consoante recomendação da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Trabalho, constante da Ata da Correição
Ordinária realizada no Tribunal Regional da 15ª Região, no período
de 19 a 23 de agosto de 2.002, pois a referida recomendação refere-
se aos “processos convertidos ao rito sumaríssimo”, hipótese que não
enquadra o presente feito, ajuizado em outubro de 2001, portanto, em
momento posterior à edição da Lei nº 9.957/2000.

Agravo não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-

MARÍSSIMO. JUSTA CAUSA. IMEDIATIDADE DA PUNIÇÃO.
“Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente

será admitido recurso de revista por contrariedade à súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República” (art. 896, § 6º, da CLT). Inócua,
portanto, a argüição de violação ao artigo 482 da CLT e de dissenso
jurisprudencial, no que tange à configuração da justa causa, em vista
da ausência de imediatidade da punição.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
OFENSA AO ARTIGO 5º, inciso liii, da Constituição Fe-

deral. MATÉRIA DE CONTEÚDO PENAL.
1 - A sentença de primeira instância, mantida pelo Regional,

em nenhum momento tipificou como criminosos os atos da Autora,
mas considerou comprovado que esta agiu de “forma irresponsável”,
concluindo pelo enquadramento na hipótese legal tipificada na alínea
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K do artigo 482 da CLT, autorizadora da rescisão contratual por justa
causa. Não há falar-se em invasão da esfera penal.

2 - A argüição de ofensa ao artigo 5º da Constituição Federal
resvala no entendimento de que esse preceito, por sua natureza prin-
cipiológica, é implementado na legislação infraconstitucional e, por-
tanto, não comporta a violação direta exigida pelo § 6º do artigo 896
da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.656/2003-026-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO AUGUSTO DIAS ESTEVES

ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agrvo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.680/1998-003-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETRODADOS S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO FONTANA

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIO ALVES MACHADO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHE-
CIMENTO. REPRESENTAÇÃO IRREGULAR. Não havendo prova
de que o subscritor do Agravo de Instrumento, possua procuração que
o legitime a representar o agravante e, não havendo elementos nos
autos para que se possa reconhecer o mandato tácito, não se conhece
do apelo. Aplicação do artigo 37 do CPC, e Inteligência do Enun-
ciado n° 164 desta Corte. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.680/1998-003-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIO ALVES MACHADO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. PRESCRI-
ÇÃO TOTAL. UNICIDADE CONTRATUAL. Caracterizada fraude à
legislação trabalhista, impositivo o reconhecimento de unicidade con-
tratual e da condição de bancário do autor, não havendo se falar em
prescrição total, eis que a ação foi ajuizada no prazo de dois anos
contados da efetiva rescisão contratual. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.680/2000-037-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALMEIDA

ADVOGADO : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA
DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR-1.747/2003-008-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MOORE BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : JOSÉ AFONSO CANTAGALI FIGUEIREDO

ADVOGADA : DRA. CAMILA MARIA DO COUTO HORÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. É importante
salientar que, em sede de procedimento sumaríssimo, é inviável in-
dagar sobre ofensa a preceitos infraconstitucionais ou de contrarie-
dade a orientação jurisprudencial da SBDI-1, por conta do § 6º do art.
896 da CLT, que restringe o conhecimento da revista à vulneração
direta à Constituição Federal ou à contrariedade a enunciado de sú-
mula desta Corte. Ademais, razão não assiste à embargante, porque
não há nenhuma das hipóteses ensejadoras do recurso ora eleito, com
os quais se pretende, na verdade, questionar o acerto da decisão
embargada. Ficou, portanto, superlativamente explícito no acórdão
embargado que as alegadas violações constitucionais ensejariam exa-
me de normas infraconstitucionais, aferindo-se sua afronta apenas por
via oblíqua, sendo incabível seu conhecimento, a teor do § 6º do art.
896 da CLT. Embargos rejeitados.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.876/2003-007-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE SOUZA MARIM

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de-
claratórios rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão em-
bargado no cotejo com a norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-1.961/1993-252-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : VALTER CAVALCANTE

ADVOGADA : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para sanar omissão do acórdão embargado, rejeitando a pre-
liminar de negativa de prestação jurisdicional, negando-se provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
Constatada a omissão do acórdão embargado, quanto à apre-

ciação da argüição de nulidade do julgado regional por negativa da
prestação jurisdicional e ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, os embargos merecem ser acolhidos, sem efeito
modificativo.

Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO. AGRAVO

DE PETIÇÃO PROCESSADO EM AUTOS APARTADOS. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CARACTERIZA-
DA.

Agravo de Petição processado em autos apartados, impõe a
parte o ônus da formação do Agravo com todas as peças necessárias
ao julgamento do recurso interposto, mormente aquelas referidas pelo
título executivo cujo cumprimento se discute na fase de execução.

Proclamando e indicando o Regional a ausência de traslados
de peças essenciais ao exame do Agravo de Petição processado em
autos apartados, indeme de nulidade o julgado por negativa de pres-
tação jurisdicional. Agravo de instrumento conhecido e não provi-
do.

PROCESSO : AIRR-1.987/2001-006-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, para, e no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Nos termos do Enun-
ciado nº 331, IV, do TST, o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8666/93).
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.993/2001-079-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SALOMÃO ROSA

ADVOGADA : DRA. MARIA ISABEL MOURA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : JOZÉLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Nos termos do Enun-
ciado nº 331, IV, do TST, o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8666/93).
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.995/2002-011-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIA APARECIDA ANHOLETTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - INEXISTÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIO-
NAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST.

1. O despacho que denega seguimento a recurso de revista,
que visava a discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a pres-
crição relativa às diferenças da multa de 40% do FGTS, inclusive
sobre valores sacados, decorrentes dos expurgos inflacionários, ques-
tão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de
normas infraconstitucionais e só reflexamente poderia envolver a
violação do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, confere
correta exegese ao art. 896, § 6º, da CLT.

2. O cabimento do apelo requer, nesse caso, a demonstração
de violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou de con-
trariedade a súmula do TST, o que não ocorreu na espécie. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.086/2003-111-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ZENITE - COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LOBATO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO BARROS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MYCHELLE BRAZ POMPEU BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : A-AIRR-2.113/2001-445-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR. BRUNO WIDER

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO XAVIER OLIVEIRA CAVALCANTI

ADVOGADA : DRA. DENISE NEVES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 1.098,46 (mil e noventa e oito reais e quarenta e seis centavos),
em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - DATA DO SUBSTABELECIMEN-
TO ANTERIOR À OUTORGA DA PROCURAÇÃO - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O despacho-agravado, calcado na Orientação Jurispruden-
cial nº 330 da SBDI-1 do TST, denegou seguimento ao agravo de
instrumento interposto pela Reclamada, por irregularidade de repre-
sentação.

2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

3. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-2.133/2001-060-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SYLVIA REGINA BARCELLOS DA COSTA DE ME-
LO

ADVOGADO : DR. JOÃO GALDINO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Agravo a que se nega provimento, pois não preenchidos
os requisitos intrínsecos do recurso de revista

PROCESSO : ED-A-AIRR-2.147/1999-022-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : TRANSPORTE E BRAÇAGEM PIRATININGA LTDA.

ADVOGADO : DR. GIOVANI DA SILVA

EMBARGADO(A) : DEJAIR CORRÊA FILHO

ADVOGADO : DR. MARCO CÉZAR TROTTA TELLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. Ne-
ga-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não demons-
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma-
terial no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897 da
CLT e 535 do CPC. Embargos declaratórios desprovidos.



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005 1 759ISSN 1677-7018

PROCESSO : A-AIRR-2.191/2001-067-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MAURI DE JESUS RINKE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

Advogado:Dr. Sidney Ferreira
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e

aplicar ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor
corrigido da causa, por procrastinação do andamento do feito, no
importe de R$ 324,82 (trezentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois
centavos).

EMENTA: AGRAVO - REENQUADRAMENTO FUNCIO-
NAL - PRESCRIÇÃO EXTINTIVA - SÚMULAS Nos 294 E 333 DO
TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPA-
CHO-AGRAVADO - MULTA POR PROTELAÇÃO.

1. O recurso de revista do Obreiro versava sobre a prescrição
aplicável relativamente ao pedido de correção do enquadramento fun-
cional.

2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro nas Sú-
mulas nos 294 e 333 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, o que atrai a aplicação da
multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC.Agravo desprovido,
com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-2.247/2003-111-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRADELINK MADEIRAS LTDA.

ADVOGADO : DR. TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : ODÁRIO NOGUEIRA DO ROSÁRIO

ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO RAIOL FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.251/1996-029-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO XAVIER DO CARMO

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. RITO SUMARÍSSIMO - CONVERSÃO ILE-
GAL FEITA PELO TRT - REGIONAL ANEXA À CERTIDÃO DE
JULGAMENTO AS RAZÕES DE DECIDIR - AUSÊNCIA DE PRE-
JUÍZO - ART. 794 DA CLT - NULIDADE NÃO PRONUNCIADA.
A jurisprudência pacífica do TST segue no sentido de que as normas
relativas ao procedimento sumaríssimo somente são aplicáveis às
demandas ajuizadas após a vigência da Lei nº 9.957/00. Não obstante
a ilegal conversão do rito processual, caracterizando o indesejável
“error in judicando”, o Regional anexou à certidão de julgamento às
razões de decidir, circunstância que possibilita ao TST fazer o con-
fronto dos argumentos recursais com os fundamentos constantes no
acórdão regional. Ademais, no que diz respeito aos tópicos não ex-
pressamente examinados pelo Regional, foram mantidos os funda-
mentos da sentença. Assim, não prevalece a alegação de nulidade
processual por cerceamento do direito de defesa, que somente seria
pronunciada na hipótese de manifesto prejuízo à Parte que a invocou
(art. 794 da CLT), o que não ocorreu no caso.

2. PRESCRIÇÃO - RURÍCOLA. A Agravante não teve êxito
em demover os fundamentos do despacho-agravado no que diz res-
peito à prescrição. O entendimento adotado pelo Regional foi no
sentido de que o Reclamante caracteriza-se como rurícola, incidindo o
art. 7º, XXIX, “b”, da CF. A decisão regional, no que diz respeito à
condição de rurícola do empregado, decorre da análise da prova e
também da interpretação razoável dos dispositivos de lei aplicáveis ao
caso. Não se verificam as violações legais apontadas pela Reclamada,
incidindo o Enunciado nº 221 do TST. Já, no que diz respeito ao
pedido de aplicação imediata da nova redação conferida ao inciso
XXIX do art. 7º da CF pela Emenda Constitucional nº 28/00, a tese
da Reclamada resta superada pela Orientação Jurisprudencial nº 271
da SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.293/2002-513-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANTONIO CELESTINO TONELOTO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-2.694/1991-016-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO SILVA QUEIROZ

ADVOGADO : DR. EDGAR FREITAS ABRUNHOSA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTEN-
C O U RT 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO
SEM MANDATO. INEXISTENTE. O recurso subscrito por advo-
gado sem procuração nos autos, nem mandato tácito, é inexistente.
Incidência do Enunciado nº 164 do TST e da Orientação Jurispru-
dencial nº 149 da SDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.870/2003-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO ISMAEL BARBOSA

ADVOGADA : DRA. JOSEFA FERNANDA MATIAS FERNANDES
S TA C I A R I N I 

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - ADESÃO DO EMPREGADO A PROGRAMA
DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM A OJ 270 DA SBDI-1 DO TST.

1. A decisão que não admitiu o recurso de revista que bus-
cava atribuir efeito de quitação geral de todos os direitos trabalhistas,
ainda que não expressamente consignados no respectivo recibo, à
transação decorrente da adesão a programa de demissão voluntária,
está em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada desta
Corte Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1.

2. Assim, a revista não tinha mesmo condições de prosperar,
tropeçando no óbice da Súmula nº 333 do TST, razão do seu tran-
camento. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-3.960/2002-921-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ INÁCIO FERNANDES E OUTRO

ADVOGADA : DRA. LINDINALVA PEREIRA AFONSO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DONA DA OBRA - CONTRATO DE EMPREI-

TADA -AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ENUNCIA-
DOS NºS 126 E 297 DO TST E ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 256 DA SDI-1 DESTA CORTE - INCIDÊNCIA. O r.
despacho agravado deixa claro que o Regional concluiu pela apli-
cação do Enunciado 331, IV, do TST, e que não se manifestou sobre
a existência de contrato de empreitada. Constatado que essa matéria
não está, efetivamente, prequestionada no v. acórdão do TRT, que
nem sequer foi embargado de declaração, incidem os Enunciados nºs
126 e 297 do TST, bem como a Orientação Jurisprudencial nº 256 da
SDI-1 do TST, como óbices ao provimento do agravo. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-5.326/2003-034-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TECHLINK - INDÚSTRIA ELETRÔNICA DA BAHIA
LT D A . 

ADVOGADA : DRA. ROSEANNY TERESA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR FARACO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. GERALDO BRUSCATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. AVISO PRÉVIO. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. A
decisão proferida pelo egr. Tribunal Regional coaduna-se com o en-
tendimento disposto no Enunciado nº 182 do TST: “Aviso prévio.
Indenização compensatória. Lei nº 6.708, de 30/10/1979. O tempo do
aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito da indenização
adicional prevista no art. 9º da Lei nº 6.708, de 30/10/1979”. Apli-
cação do disposto no § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-6.320/2001-009-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : HÉLIO DA SILVEIRA MESQUITA

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento
aos Embargos de Declaração, quando não demonstrada a existência
de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão
embargado, hipóteses previstas nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.
Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : A-AIRR-12.122/2000-010-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : REUNO ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PORTILHO LEONARDI

ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO

DO REGIONAL - PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO - ART.
897 DA CLT - INEXISTÊNCIA DE OUTRO ELEMENTO QUE
DEMONSTRE A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. Não assiste
razão à reclamada quando afirma que, no despacho que negou se-
guimento à revista, há elemento que demonstra a sua tempestividade.
Esse despacho não faz nenhuma referência à data de publicação do
acórdão do Regional, proferido em embargos de declaração, mas
apenas ao fundamento de que é “Tempestivo o recurso (fls. 456 e
461)”, o que não é suficiente para demonstrar a tempestividade da
revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 18 da SDBI-1 -

Transitória desta Corte. Incensurável, pois, a conclusão de que a
certidão de publicação do acórdão complementar do Regional é peça
de traslado obrigatório, nos termos do art. 897 da CLT. Agravo não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-13.892/2003-902-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : RONALDO ALMEIDA E SILVA

ADVOGADO : DR. KOSHI ONO

DECISÃO:Por unanimidade, desprover os embargos de de-
claração e aplicar ao Reclamado-Embargante multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, nos moldes do art. 538, Parágrafo
Único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTUITO
PROTE- LATÓRIO - MULTA. Os embargos traduzem apenas o in-
conformismo da Parte com a decisão que nega provimento ao seu
agravo de instrumento, por entender pela responsabilidade subsidiária
do SERPRO. Não restaram caracterizados quaisquer dos permissivos
dos arts. 535 do CPC e 897 - A da CLT, demonstrando o nítido
intento de procrastinação do feito. Aplicação da multa do art. 538,
Parágrafo Único, do CPC. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-14.647/2002-900-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS
S.A. - PERPART

ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DA SILVA

ADVOGADO : DR. PAULO DE MORAES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.

1 - Inócua a argüição de infração à legislação infracons-
titucional - artigo 832 da CLT -, em se tratando de revista interposta
na fase de execução do feito. Em vista da restrição imposta pelo
parágrafo 2º do artigo 896 consolidado, somente a suposta afronta ao
artigo 93, IX, da Constituição Federal viabiliza a análise da revista
fulcrada em suposta negativa de prestação jurisdicional.

2 - Não constitui negativa de prestação jurisdicional o fato de
a decisão proferida no feito não atender aos interesses e expectativas
da parte. Examinando os acórdãos regionais, constata-se que a entrega
da prestação jurisdicional foi completa. A matéria ora ventilada -
imutabilidade da coisa julgada - restou expressamente analisada pelo
Tribunal Regional, que fundamentou sua decisão, não havendo, por
certo, que se falar em omissão, e não se configurando, sob nenhum
aspecto, a alegada negativa de prestação jurisdicional. Incólume o
artigo 93, IX, da Constituição Federal.

coisa julgada. artIGO 5º, xxXVI, da Constituição fEDERAL.
OFENSA NÃO CONFIGURADA. Orientação Jurisprudencial nº 123
da SDI-2.

O acórdão regional apenas interpretou o sentido e alcance da
res judicata, sem incidir em ofensa direta e literal ao inciso XXXIV
do artigo 5º da Constituição Federal. Não ofende a literalidade da
coisa julgada decisão regional que interpreta o alcance do título exe-
cutivo dentro do universo fático e legal em que foi constituído. Neste
sentido, erigiu-se a Orientação Jurisprudencial nº 123 da SDI-2 do c.
TST. Admissibilidade do recurso de revista que esbarra na vedação
contida no § 2º do artigo 896 da CLT e no Enunciado 266 do TST.
Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-17.085/2002-900-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ISAIAS BACULI HERNANDES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : POLYENKA LTDA.

ADVOGADO : DR. NILSO DIAS JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
PRORROGAÇÃO DE ACORDO COLETIVO. Conforme consta do
v. acórdão recorrido, houve o registro do acordo celebrado entre a
Reclamada e o Sindicato representante dos trabalhadores da Recla-
mada no Ministério do Trabalho Assim, não se confirma a tese dos
Reclamantes, no sentido de que não cuidou a Reclamada de registrar
junto à DRT sua prorrogação de jornada de turno ininterrupto, afas-
tando-se a possibilidade de violação dos artigos 613, 614 e 615 da
CLT. Da mesma forma, restou intacto o artigo 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal, uma vez que sendo válida a prorrogação, em nada
viola o referido preceito constitucional. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-17.310/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : LABORCOOP - SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MULTI-PROFISSIONAL S/C

ADVOGADO : DR. DANIEL FERREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HUMANITAS ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL PRIVA-
DA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ZILMA CORRÊA DAUN CAMARGO

ADVOGADO : DR. DOUGLAS SEBASTIÃO DE OLIVEIRA MEN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento.

EMENTA: aGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO -
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-

CIAL Nº 190 DA SDI-1 DO TST. A atual e uniforme jurisprudência
desta Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial nº 190 da
SDI/I, firmou o entendimento de que: “Havendo condenação solidária
de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por uma delas
aproveita às demais, quando a empresa que efetuou o depósito não
pleiteia sua exclusão da lide”.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO DE EMPRE-
GO - SOCIEDADE COOPERATIVA. O Regional, com base na prova
documental e testemunhal, reconheceu o vínculo de emprego da re-
clamante com a 1ª reclamada - HUMANITAS. Nesse contexto, a sua
análise, em sede de recurso de natureza extraordinária, encontra óbice
no Enunciado nº 126 do TST, na medida em que demandaria o
reexame de fatos e provas. Agravos de instrumento não providos.

PROCESSO : AIRR-17.985/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESCRITÓRIOS UNIDOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LEO RICHARD DARMONT

ADVOGADO : DR. THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - HORAS EXTRAS - JOR-
NADA DO ADVOGADO EMPREGADO - COTEJO ENTRE A
“FICTA CONFESSIO” E A PROVA PRODUZIDA. O acórdão re-
corrido está suficientemente embasado quanto ao fato de o Recla-
mante, advogado, não ter prestado serviços sob o regime de de-
dicação exclusiva, consignando que, apesar de haver previsão no
contrato acerca da jornada de oito horas, a Reclamada foi declarada
fictamente confessa, razão pela qual se considerou verdadeira a tese
do Empregado de que também atendia a clientes particulares nesse
horário. Assim, a questão suscitada pelo Recorrente foi devidamente
analisada, não havendo que se falar em negativa de prestação ju-
risdicional, pois o Regional decidiu com base nos elementos cons-
tantes nos autos e no ônus da prova, tendo apreciado de forma devida
todas as questões controvertidas e entregue a prestação jurisdicional.
Resta incólume, portanto, o art. 93, IX, da CF.

2. HORAS EXTRAS - JORNADA DO ADVOGADO EM-
PREGADO - LEI Nº 8.906/94. Os argumentos apresentados pelo
Agravante não são suficientemente fortes para afastar a denegação do
seguimento do recurso de revista. Isso porque a Reclamada, no que
diz respeito ao mérito da controvérsia, interpôs a revista somente com
fulcro na alínea “a” do art. 896 da CLT, sendo que todos os arestos
trazidos a cotejo afiguram-se inespecíficos, pois nada referem sobre a
confissão ficta da Reclamada quanto à matéria de fato. Os Enun-
ciados nos 23 e 296 do TST incidem como óbice ao seguimento do
recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-18.240/2003-902-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LUIZ OSCAR MAGLIONI

ADVOGADO : DR. EGÉFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVI-
MENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando
não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade
ou erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos
arts. 897A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-19.362/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ENOC TEIXEIRA WENCESLAU E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CÁTIA REGINA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO - AUÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO. Não tendo o agravo de instrumento demonstrado que o
re de revista (que versava sobre nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional e prescrição relativa à complementação de
aposentadoria) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não
tropeçava no óbice das Súmulas nos 221 e 326 do TST, merece ser
mantido o despacho-agravado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-21.276/1999-014-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VAUMIR CUBAS MUNHOZ

ADVOGADA : DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR. PAULO BATISTA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO - NÃO-CONHECI-
MENTO. O presente instrumento encontra-se irregularmente forma-
do, uma vez que as cópias da decisão agravada e de sua respectiva
certidão de intimação, da procuração outorgada ao advogado do
Agravante, da procuração outorgada ao advogado do Agravado, da
petição inicial, da contestação e da decisão originária não vieram
compor o apelo. As cópias são de traslado obrigatório, nos termos do
art. 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do
TST, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN 16/99, X, do TST. Cumpre salientar que o presente agravo
foi protocolizado em 15/09/03, quando já se encontravam revogados,
por meio do Ato GDGCJ nº 162, de 28/04/03, os §§ 1º e 2º da IN
16/99 desta Corte, tornando obrigatório o processamento do agravo
em autos apartados. Em face disso, a Presidência do TRT intimou o
Agravante para fornecer as peças necessárias à formação do agravo
de instrumento, tendo ele quedado silente. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-21.625/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

EMBARGADO(A) : DJALMA ALVES DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, I - acolher os embargos de de-
claração, concedendo-lhes efeito modificativo, para, afastando o óbice
da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do TST, dar pro-
vimento ao agravo; II - não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROTOCO-
LO INTEGRADO - CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 320 DA E. SBDI-I - FATO SUPERVENIEN-
TE. O cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320 da e. SB-
DI-I, indicada como óbice ao conhecimento da revista da reclamada,
caracteriza-se como fato superveniente, para fim de incidência do
artigo 462 do CPC e da Orientação Jurisprudencial nº 81 da e. SBDI-
I desta Corte. Embargos de declaração acolhidos, com efeito mo-
dificativo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL - TRASLADO OBRI-
GATÓRIO - INTELIGÊNCIA DO ART. 897 DA CLT. É irregular a
formação do agravo de instrumento que não traz a certidão de pu-
blicação do acórdão do Regional, proferido em embargos de de-
claração, de traslado obrigatório, conforme exige o art. 897 da CLT,
com redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98. Essa certidão, salvo se
nos autos houver outros elementos que atestem a tempestividade da
revista, é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, não só para se aferir a tempestividade do recurso de
revista, como também para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-22.265/2001-016-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINA-
DO E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ATHAYDE SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ISAÍAS ZELA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por
irregularidade de representação.

EMENTA: AGRAVO - DOIS AGRAVANTES - IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE INSTRU-
MENTO DE MANDATO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N°
149 DA SBDI-1 DO TST - PRAZO DE VALIDADE VENCIDO.

1. Ausente dos autos a procuração conferida, pelo segundo
Agravante, ao advogado que subscreveu o presente agravo, impõe-se
o não-conhecimento do apelo, por inexistente, de acordo com pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal e com a jurisprudência se-
dimentada na Orientação Jurisprudencial n° 149 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que a irregularidade é insanável na fase recursal, à qual
não se aplica o art. 13 do CPC.

2. Por sua vez, quanto ao primeiro Agravante, verifica-se que
no instrumento de mandato que visava a conferir poderes ao autor do
substabelecimento, que, por sua vez, conferiria poderes ao subscritor
do presente apelo, consta, expressamente que ele teria validade até o
último dia do ano civil subseqüente ao de sua emissão, que se deu em
15/08/02. Logo, se a Parte anexou a referida procuração aos autos, em
07/01/05, ou seja, com prazo de validade vencido, resta inexistente a
representação processual, de modo que sem instrumento procuratório,
substabelecimento válido ou mandato tácito, o advogado não se en-
contra habilitado para postular em nome da parte. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : A-AIRR-24.700/2002-900-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE CRÉDITO NO ESTADO DE PERNAM-
BUCO

ADVOGADO : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Agravante multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa, por procrastinação do andamento do feito, no
importe de R$ 721,81 (setecentos e vinte e um reais e oitenta e um
centavos).

EMENTA: AGRAVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÓBICE
DOS ENUNCIADOS Nos 126, 221, 296 E 297 DO TST - NÃO-
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - MULTA POR PROTELAÇÃO.

1. O recurso de revista patronal versava sobre a nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional, carência de ação e
ilegitimidade ativa, multa por embargos de declaração protelatórios e
participação nos lucros.

2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro nos
Enunciados nos 126, 221, 296 e 297 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho.

4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-AIRR-27.682/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ESTRELLA PEREIRA

ADVOGADO : DR. ENO ERASMO FIGUEIREDO RODRIGUES LO-
PES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 1.693,69 (mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e
nove centavos), em face da protelação do desfecho final da de-
manda.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS PROCESSUAIS - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - MULTA POR PRO-
TELAÇÃO.

1. O despacho-agravado, ressaltando que a cópia do do-
cumento juntado não se prestava a comprovar a tempestividade do
agravo de instrumento, denegou seguimento ao apelo da Reclamada,
por intempestivo.

2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

3. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-32.067/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS DELMOTA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SIL-
VA 

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO GOMES PEREIRA

ADVOGADO : DR. JONAS DA SILVA CAETANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - COMISSÕES PAGAS “POR
FORA” - ANÁLISE DA PROVA ORAL. O acórdão recorrido está
suficientemente embasado quanto ao tópico suscitado pela Recor-
rente, pois o Regional deixou claro que a prova demonstrou o pa-
gamento de comissões “por fora”, sem o seu cômputo nas grati-
ficações natalinas, nas férias proporcionais e no FGTS. Não há que se
falar em negativa de prestação jurisdicional pela não-explicitação de
que uma das testemunhas somente soube dos fatos em razão de
comentários que ouviu, pois a pretensa omissão não influirá no des-
linde final da controvérsia. Isso porque o Regional examinou os
elementos fático-probatórios dos autos de acordo com o disposto no
art. 131 do CPC, tendo apreciado de forma devida todas as questões
controvertidas. A discussão trazida à baila pelo Recorrente diz res-
peito à valoração da prova, que não pode ser alterada via revista, que
é recurso estrito, de índole extraordinária, e voltado para a revisão de
questões de direito. Ademais, não é verdade que ambas as teste-
munhas tenham apenas ouvido falar dos fatos, pois uma delas exercia
a mesma função do Reclamante, vendedor, e presenciou-os, corro-
borando a prática do adimplemento de comissões “por fora”. Sinale-
se ainda que, ao impugnar a questão de fundo, o Recorrente não
suscitou a tese de que a prova é insufi para embasar a condenação,
tendo apenas argumentado que o julgamento era “extra petita”. Res-
tam incólumes, portanto, os arts. 832 da CLT e 458 do CPC.

2. JULGAMENTO “EXTRA PETITA” - diferenças de adi-
cional de horas extras, gratificações natalinas, férias proporcionais e
FGTS, decorrentes do cômputo das comissões. Os argumentos apre-
sentados pela Agravante não são suficientemente fortes para afastar a
denegação do seguimento do recurso de revista. Isso porque o Re-
gional consignou expressamente que o Reclamante postulou o pa-
gamento de diferenças oriundas do cômputo das comissões no cálculo
dos vários títulos pagos no curso do contrato de trabalho, e que, se a
petição inicial era inepta, cabia à Reclamada alegar tal fato na defesa,
na qual limitou-se a negar de forma genérica o pagamento de co-
missões. O entendimento adotado pelo Regional decorre da análise
dos elementos fáticos concernentes à ini e à defesa, bem como da
interpretação razoável dos dispositivos de lei que regem a matéria,
razão pela qual os Enunciados nos 126 e 221 do TST incidem como
óbice ao seguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-34.458/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CÁTIA CILENE PINTO

ADVOGADO : DR. CLEMENTE MARIA V. DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MAY QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO MARTINS DUARTE NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE
DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELO REGIONAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. O despa-
cho-agravado denegou seguimento ao recurso de revista, no tópico
atinente à alegação de nulidade da sentença por negativa de prestação
jurisdicional, consignando que não se verificavam as violações legais
e constitucionais indicadas. A ora Agravante não teve êxito em de-
monstrar que seu recurso de revista tinha condições de prosperar nos
moldes do art. 896 da CLT; ao contrário, restou evidenciado o acerto
do despacho-agravado, uma vez que o Regional entregou a completa
prestação jurisdicional, tendo apreciado a totalidade da matéria que
lhe foi submetida. Restam incólumes os arts. 458 do CPC e 93, IX, da
C F.

2. SALÁRIO-MATERNIDADE - DESFUNDAMENTAÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA - O recurso de revista, no que diz
respeito ao salário-maternidade, encontra-se desfundamentado à luz
do art. 896 da CLT, uma vez que não foi indicada divergência ju-
risprudencial nem violação de dispositivo constitucional ou infra-
constitucional de modo a embasar o pleito. Assim, mantém-se o
despacho-agravado que denegou seguimento à revista, mesmo que
por outros fundamentos. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-42.522/2002-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NESTOR DE MELO SOBRINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALDO CARRERA

A G R AVA D O ( S ) : MDDF - MOVIMENTO DE DEFESA DOS DIREITOS
DOS FAVELADOS DE SANTO ANDRÉ

ADVOGADO : DR. LUIZ BAZZO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

ADVOGADA : DRA. DULCE BEZERRA DE LIMA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A decisão proferida
pelo Regional está baseada nos elementos fáticos-probatórios. A pre-
tensão do Reclamado ensejaria o revolvimento de fatos e provas, o
que é defeso pelo disposto no Enunciado nº 126 desta Corte. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-43.707/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : DÉBORA ZACHI TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : DR. AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

DECISÃO:Por unanimidade, I - acolher os embargos de de-
claração, concedendo-lhes efeito modificativo, para, afastando o óbice
da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do TST, dar pro-
vimento ao agravo; II - negar provimento ao agravo de instrumen-
to.

EMENTA: PROTOCOLO INTEGRADO - CANCELAMEN-
TO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA E. SBDI-
I - FATO SUPERVENIENTE. O cancelamento da Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da e. SBDI-I, indicada como óbice ao conhe-
cimento da revista da reclamada, caracteriza-se como fato super-
veniente, para fim de incidência do artigo 462 do CPC e da Orien-
tação Jurisprudencial nº 81 da e. SBDI-I desta Corte. Embargos de
declaração acolhidos, com efeito modificativo.

BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA - PERCEPÇÃO
DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. A percepção de gratificação de
função não é suficiente para excepcionar o bancário da jornada de
seis horas diárias, sendo necessário para configurar o cargo de con-
fiança bancário a que alude o art. 224, § 2º, da CLT a existência de
grau maior de fidúcia. Precedentes da SDI-1 desta Corte. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-46.934/2002-900-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INÊS PINTO DE HOLANDA

ADVOGADO : DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO DO POVO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO.

“Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade à súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República” (art. 896, § 6º, da CLT).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. OFENSA AO DIREI-

TO ADQUIRIDO. artigo 5º, inciso xxxvi, da Constituição Federal.
I N O VA Ç Ã O .

Nas razões de revista não foi ventilada a ofensa ao inciso
XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal, mas apenas a suposta
violação de preceitos infraconstitucionais e dissenso pretoriano, hi-
póteses não previstas no parágrafo 6º do artigo 896 da CLT. Não
tendo a recorrente elaborado sua revista com a necessária técnica, a
invocação do dispositivo constitucional dito violado somente em sede
de agravo não pode ser apreciada, pois constitui inovação injus-
tificável. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-48.641/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO TUYOSHI WATAI

ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - ADESÃO DO EMPREGADO AO PROGRA-
MA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - DECISÃO
EM CONSONÂNCIA COM A OJ 270 DA SBDI-1 DO TST.

A decisão que não admitiu recurso de revista que buscava
atribuir o efeito de quitação geral de todos os direitos trabalhistas,
ainda que não expressamente consignados no respectivo recibo, à
transação extrajudicial levada a efeito pela adesão a programa de
demissão voluntária, está em consonância com a jurisprudência pa-
cífica e reiterada desta Corte Superior, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 (da qual guardo reserva), razão pela
qual a revista não tinha mesmo condições de prosperar, tropeçando no
óbice da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-50.124/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MOTEL ESTÂNCIA CANTAREIRA LTDA.

ADVOGADO : DR. NÉLSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO.
Tendo a Corte de origem, por ocasião da apreciação do recurso
ordinário e dos embargos declaratórios opostos, abordado a questão
alusiva às contribuições sindicais, em consonância com a jurispru-
dência dominante desta Corte, consubstanciada no Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC, tal como posta nos autos, não há que se
cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

2. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS - COBRANÇA DE
EMPREGADOS NÃO FILIADOS AO SINDICATO - PRECEDEN-
TE NORMATIVO Nº 119 DA SDC DO TST. Estando a decisão
regional em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do
TST, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC, que
encerra entendimento no sentido de que a Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização, sendo ofensiva a essa modalidade de liberdade a ins-
tituição de cláusula em acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa estabelecendo contrição em favor de entidade sindical a título
de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigo-
ramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados, restando efetivamente nulas
as estipulações que não observem tal restrição e passíveis de de-
volução os valores irregularmente descontados, emerge como obs-
táculo à revisão pretendida a orientação fixada no Enunciado nº 333
do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-50.602/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SAPORE DI PASTA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO.
Tendo a Corte de origem, por ocasião da apreciação do recurso
ordinário e dos embargos declaratórios opostos, abordado a questão
alusiva às contribuições sindicais, em consonância com a jurispru-
dência dominante desta Corte, consubstanciada no Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC, tal como posta nos autos, não há que se
cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

2. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS - COBRANÇA DE
EMPREGADOS NÃO FILIADOS AO SINDICATO - PRECEDEN-
TE NORMATIVO Nº 119 DA SDC DO TST. Estando a decisão
regional em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do
TST, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC, que
encerra entendimento no sentido de que a Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização, sendo ofensiva a essa modalidade de liberdade a ins-
tituição de cláusula em acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa estabelecendo contrição em favor de entidade sindical a título
de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigo-
ramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados, restando efetivamente nulas
as estipulações que não observem tal restrição e passíveis de de-
volução os valores irregularmente descontados, emerge como obs-
táculo à revisão pretendida a orientação fixada no Enunciado nº 333
do TST. Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : A-AIRR-51.026/2003-025-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

ADVOGADO : DR. INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ARI BORGES MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Agravante, com lastro no art. 557, § 2º, do Código de
Processo Civil, multa de 10% (um por cento) sobre o valor corrigido
da causa, por procrastinação do andamento do feito, no importe de R$
456,42 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e dois cen-
tavos).

EMENTA: AGRAVO - RITO SUMARÍSSIMO - HORAS
EXTRAS - SALÁRIO POR PRODUÇÃO - SÚMULA Nº 340 TST -
INOVAÇÃO RECURSAL - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESA-

CERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - MULTA POR PROTELA-
ÇÃO.

1. O recurso de revista patronal versava sobre a remuneração
da jornada extraordinária do empregado que recebe salário por pro-
dução.

2. O despacho-agravado assentou que a tardia invocação da
Súmula nº 340 do TST nas razões do agravo de instrumento não
poderia impulsionar a admissibilidade do recurso de revista, sendo
que, ademais, esse verbete sumular tratava de hipótese diversa.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, sendo apenas repisada a invocação da
Súmula nº 340 do TST, razão pela qual este merece ser mantido.

4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-AIRR-51.027/2003-025-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

ADVOGADO : DR. INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. ARI BORGES MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 341,14 (trezentos e quarenta e um reais e quatorze centavos),
em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA SUJEITO
AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL - INADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -
APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista em sede de procedimento suma-
ríssimo só é admissível com base em violação direta de preceito
constitucional ou em contrariedade a enunciado da súmula de ju-
risprudência uniforme do TST (CLT, art. 896, § 6º).

2. O Tribunal Pleno desta Corte, apreciando incidente de
uniformização de jurisprudência que teve por objeto o E-RR-973/02-
001-03-00.9, decidiu pelo não conhecimento de recurso de revista
sujeito ao procedimento sumaríssimo, cujo fundamento seja contra-
riedade a orientação jurisprudencial desta Corte. Por outro lado, não
há que se cogitar de que o despacho-agravado tenha contra a Orien-
tação Jurisprudencial nº 219 da SBDI-1, uma vez que esta trata dos
requisitos de admissibilidade dos recursos de revista em geral, e não
em sede de procedimento sumaríssimo, circunstância para a qual a lei
determinou requisitos diferenciados (art. 896, § 6º).

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice registrado no despacho, referente à inadmissibilidade de recurso
de revista sujeito ao procedimento sumaríssimo calcado apenas em
contrariedade a orientação jurisprudencial, razão pela qual este me-
rece ser mantido.

4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-AIRR-51.156/2003-091-09-40.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : INILTON KIEL CARNEIRO

ADVOGADA : DRA. GIANI CRISTINA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para sanar omissão, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
INEXISTÊNCIA DE EFEITO MODIFICATIVO. Havendo omissão
no acórdão da Turma sobre dispositivo da Constituição Federal in-
dicado nas razões de recurso de revista, os embargos de declaração
são cabíveis, devendo ser acolhidos com vista ao aperfeiçoamento da
prestação jurisdicional. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito
modificativo.

PROCESSO : AIRR-52.536/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO REIS DA SILVA

ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EXECUÇÃO - RECURSO DE REVISTA - CA-
BIMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT. O
recurso de revista, na fase de execução, subordina-se à demonstração
inequívoca de violação direta e literal de dispositivo constitucional,
conforme exige o artigo 896, § 2º, da CLT, c/c o Enunciado nº 266
desta Corte. A questão restringe-se à aplicação da legislação in-
fraconstitucional relativa à configuração ou não da litispendência,
conexão e continência, disciplinada nos arts. 301, § § 1º e 2º, 103,
104 e 105, do CPC, daí por que inviável o prosseguimento do re-
curso, uma vez que eventual ofensa ao artigo 5º, II, XXXV, XXXVI
e LV, da Constituição só ocorreria de forma reflexa ou indireta, visto
que, primeiro, necessário seria demonstrar-se a ofensa aos referidos
preceitos de lei (art. 896, § 2º, da CLT, c/c o Enunciado nº 266 do
TST). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-54.961/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO KORASI

ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL NÃO CONFIGURADA - SÚMULA Nº 266 DO TST.

1. Em sede de execução de sentença o recurso de revista
somente é admissível com base na ocorrência de violação literal e
direta de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adje-
tivação da violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa
hipótese, é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar
firmando tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta
Magna. E violação direta significa estar a matéria em debate dis-
ciplinada diretamente pela Constituição Federal, não sendo preciso
concluir-se previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucio-
nal.

2. “In casu”, a discussão trazida à baila no recurso de revista
diz respeito à época própria para a incidência da correção monetária,
questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de
normas infraconstitucionais, a qual nem sequer existiria, pois a Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST é fruto de inter-
pretação do disposto no parágrafo único do art. 459 da CLT, que não
trata de correção monetária. Os dispositivos constitucionais esgri-
midos pelo Agravante (art. 5º, II, LIV e LV) dizem respeito a prin-
cípios constitucionais genéricos, não podendo, portanto, dar azo ao
recurso de revista, em sede de processo de execução, já que passíveis,
even de vulneração indireta, na esteira da jurisprudência reiterada do
Supremo Tribunal Federal.

3. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta de
dispositivo constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula nº
266 do TST. Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-57.885/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : PAULO MELO MIRAMBEL

ADVOGADA : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. MARCELO HUGO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: MATÉRIA FÁTICA - APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO Nº 126 DO TST - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFI-
GURADA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NOS ARTIGOS
535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não
constituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição, irregularidades que não se evidenciam no v. acórdão
embargado. O e. Regional declara que a r. decisão exeqüenda limita
a condenação às diferenças de complementação de aposentadoria ao
salário recebido pelo empregado em atividade. Nesse contexto, para
se chegar à alegada ofensa à coisa julgada, e, conseqüentemente, ao
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, faz-se necessário rever-se o
quadro probatório em que se apoia o título exeqüendo, procedimento
vedado em sede extraordinária (Enunciado nº 126 do TST). Ausentes
os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a
rejeição dos embargos de declaração. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-59.527/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE UNIVERSITÁRIA DE OSASCO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. NICOLA FRANCISCO MURANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO.
Tendo a Corte de origem, por ocasião da apreciação do recurso
ordinário e dos embargos declaratórios opostos, abordado a questão
alusiva às contribuições sindicais, em consonância com a jurispru-
dência dominante desta Corte, consubstanciada no Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC, tal como posta nos autos, não há que se
cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

2. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS - COBRANÇA DE
EMPREGADOS NÃO FILIADOS AO SINDICATO - PRECEDEN-
TE NORMATIVO Nº 119 DA SDC DO TST. Estando a decisão
regional em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do
TST, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC, que
encerra entendimento no sentido de que a Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização, sendo ofensiva a essa modalidade de liberdade a ins-
tituição de cláusula em acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa estabelecendo contrição em favor de entidade sindical a título
de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigo-
ramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados, restando efetivamente nulas
as estipulações que não observem tal restrição e passíveis de de-
volução os valores irregularmente descontados, emerge como obs-
táculo à revisão pretendida a orientação fixada no Enunciado nº 333
do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-65.172/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : DIAMANTINO DE ABREU JARDIM

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA LOURENÇO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 160,76 (cento e sessenta reais e setenta e seis centavos), em
face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 330 DA SBDI-1 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GA-
RANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL
(CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLI-
CAÇÃO DE MULTA.
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1. Ao apelo patronal foi negado provimento, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 330 da SBDI-1 do TST, ante a cons-
tatação de que o substabelecimento conferido à subscritora do recurso
de revista e do agravo de instrumento era anterior à procuração
outorgada ao advogado substabelecente.

2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho (Orientação Jurisprudencial nº 330 da
SBDI-1 do TST), razão pela qual este merece ser mantido.

3. Verificado, “in casu”, o enquadramento do apelo na ca-
tegoria de protelatório, é de se prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política e aplicar a multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-69.123/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PEDRO GERÔNIMO E OUTRO

ADVOGADO : DR. ORLANDO PALADINO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DOS SANTOS MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-69.403/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MAURA SUMIKO FUKUNAGA SASSAMOTO

ADVOGADO : DR. EDSON JOSÉ PEREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
mantendo o despacho-agravado, ainda que por fundamento diverso.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - BANCÁRIO -
HORAS EXTRAS - NÃO CARACTERIZAÇÃO Do EXERCÍCIO

DE CARGO DE CONFIANÇA - MATÉRIA FÁTICA - ÓBICE DA
SÚMULA Nº 126 DO TST.

1. O Regional descaracterizou o exercício de cargo de con-
fiança, fixando premissas fáticas no sentido de que a Reclamante era
supervisora administrativa, se reportava ao chefe imediato, não tendo,
portanto, nenhuma autonomia. Diante, de tais premissas não há como
afastar-se a incidência do Enunciado nº 204 do TST na espécie, no
sentido de que a configuração, ou não, do exercício da função de
confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, depende da prova
das reais atribuições do empregado, sendo insuscetível de exame
mediante recurso de revista.

2. Assim, decidir de modo contrário implicaria o revolvi-
mento dos fatos e provas, procedimento vedado nessa fase recursal, a
teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-71.104/2003-002-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL - BRDE

ADVOGADO : DR. THIAGO FARIA

A G R AVA D O ( S ) : CENÓBIO EDUARDO JAIME RIVERO

ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MONTPLAS INDÚSTRIA DE MONTAGEM MECÂNI-
CA E PLÁSTICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-75.994/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO SÃO LUIZ LTDA.

ADVOGADA : DRA. SCHEYLLA FURTADO O. SALOMÃO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI APARECIDO NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. RENATO YASUTOSHI ARASHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .

CONFISSÃO FICTA. OFENSA AO ARTIGO 818 DA CLT.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

1 - O Regional, expressamente, proclamou que a presunção
advinda da confissão ficta é relativa e reconheceu que o ônus de
comprovar o período laborado sem registro incumbia ao Autor. To-
davia, em face dos elementos probatórios extraídos dos autos, con-
cluiu pela veracidade da tese obreira, fixando premissas fáticas que
não podem ser reexaminadas em sede de revista, sob pena de afronta
ao Enunciado 126 desta Corte.

2 - Não se vislumbra a propalada violação ao artigo 818 da
CLT, que restou razoavelmente interpretado pelo Regional, a teor do
Enunciado 221 do TST.

3 - As ementas trazidas ao cotejo não divergem do julgado
regional, que adotou tese no mesmo sentido. Assim, a revista também
não pode prosperar com amparo na alínea “a” do artigo 896 da
C LT.

Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MATÉ-
RIA NÃO PREQUESTIONADA. Enunciado 297.

A ausência de prequestionamento apontada pelo Regional
não se refere às matérias de fundo, mas sim à suposta afronta ao
artigo 93, IX, da Constituição Federal e à negativa de prestação
jurisdicional. Em sede de agravo, a parte não renova a argüição de
nulidade, demonstrando seu conformismo com o despacho denega-
tório, neste particular. Agravo de Instrumento ao qual se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AG-AIRR-82.530/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SEBASTIÃO DE ASSIS

ADVOGADO : DR. CARLOS PRUDENTE CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : IPIRANGA AÇOS ESPECIAIS S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA SADAKO AZUMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental por incabível.

EMENTA: aGrAVO regimental contra decisão colegiada.
Tratando-se de interposição de Agravo Regimental contra acórdão de
Turma prolatado em sede de Agravo de Instrumento em Recurso de
Revista, e não sendo possível a invocação do princípio da fungi-
bilidade recursal, não se conhece do agravo por incabível.

PROCESSO : AIRR-88.618/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO BENAION

ADVOGADA : DRA. WANDERLINA PACHECO DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OESP GRÁFICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. 1. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. Estando a matéria em
discussão assente no conjunto fático-probatório, esgotando-se no du-
plo grau de jurisdição, a teor do disposto no Enunciado 126 do C,TST
nega-se provimento ao Agravo. 2. APOSENTADORIA. FGTS. MUL-
TA 40%. A decisão proferida está de acordo com a Orientação Ju-
risprudencial n° 177 da SDI-1 do TST, de modo que o processamento
do recurso de revista encontra óbice no Enunciado n° 333 do TST. 3.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Estando a decisão regional alinhada
com notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, o recurso de revista
encontra óbice no Enunciado n° 333 do TST 4. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Estando a decisão recorrida de acordo
com o entendimento proposto pela Orientação Jurisprudencial n° 32
da SDI-1, nega-se provimento ao Agravo. Incidência do Enunciado n°
333 desta Corte, Agravo de instrumento não provido. 5- AGRAVO
DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. HORAS EXTRAS. ADI-
CIONAL. TRABALHO EXTERNO. Inviável presumir a aplicação
dos verbetes a que se referem os Enunciados 56 e 340 do C. TST sem
desconstituir a situação fática descrita pelo Eg. Regional, o que so-
mente seria possível através do reexame do conjunto probatório dos
autos, procedimento inviável nesta esfera recursal a teor do Enun-
ciado 126 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-95.716/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : VALDIR VIRGÍLIO BIOLO

ADVOGADO : DR. JAIRO NAUR FRANCK

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - SILÊNCIO DO REGIONAL
ACERCA DA DATA DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FATO IN-
CONTROVERSO - PREQUESTIONAMENTO - NECESSIDADE -
INTELIGÊNCIA DOS ENUNCIADOS NºS 126 E 297 DO TST E
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 256 DA E. SBDI-I. “O
recurso de revista não é a primeira oportunidade que a parte dispõe
para o confronto dos 'fatos incontroversos' (alegados na inicial) com
as premissas fáticas reveladas pelo acórdão do Regional, seja porque
os fatos alegados pelo autor somente se tornam incontroversos quan-
do proferida a decisão de mérito; seja porque a parte dispõe dos
embargos de declaração para complementar a prestação jurisdicional
devida pelo Tribunal Regional, por ser esta a última instância recursal
soberana no exame de matéria fática. Logo, se a parte não opôs os
embargos de declaração no momento oportuno, objetivando preques-
tionar matéria fática necessária ao exame da controvérsia em sede
extraordinária, incide o óbice da preclusão, razão pela qual não há
que se cogitar, no caso, da existência de fato incontroverso. Essa é a
diretriz fixada nos Enunciados nºs 126 e 297 do TST” (Processo nº
TST-ED-RR-380.692/97.8, 4ª Turma, Rel. Min. Milton de Moura
França, DJU de 28.6.2002). Com efeito, a relevância processual dos
fatos incontroversos diz respeito apenas à distribuição do ônus da
prova, por força do art. 334, III, do CPC, mas em nada altera a
necessidade de a parte provocar a instância ordinária a manifestar-se
acerca deles, preenchendo assim os requisitos contidos nos Enun-
ciados nºs 126 e 297 do TST, bem como na Orientação Jurispru-
dencial nº 256 da e. SBDI-I. A jurisprudência consagrada há décadas,
de que a este c. Tribunal Superior do Trabalho é vedada a apreciação
de aspectos fáticos estranhos ao v. acórdão do Regional decorre não

de um suposto formalismo excessivo, como quer fazer crer a re-
clamada, mas sim da missão legal e constitucional desta Corte, que
não é a de promover justiça no caso concreto, como se fôra uma
terceira instância ordinária, mas sim a de uniformizar a interpretação
do direito trabalhista brasileiro, bem como de zelar pela sua escorreita
aplicação. Nesse contexto, admitir-se exceções ao Enunciado nº 126
do TST, com o fito de corrigir-se eventuais ou aparentes injustiças
cometidas pela instância ordinária, seria não apenas desarrazoado
casuísmo, mas também, data maxima venia, grave desvirtuamento da
razão única de ser deste c. Tribunal, além de golpe terrível na se-
gurança jurídica das partes. Portanto, se o v. acórdão do Regional
nada considerou acerca da data de ajuizamento da presente ação,
então, mesmo se porventura incontroverso até aquele momento, tal
fato não é passível de apreciação na presente fase recursal para fim de
eventual contrariedade ao Enunciado nº 326 do TST, por óbice do
Enunciado nº 126 do TST. Embargos de declaração acolhidos apenas
para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-103.943/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CARDIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE SOUZA GOMES

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: vínculo de emprego - ente público - contratação
anterior à promulgação da constituição federal de 1988. Não há vio-
lação do artigo 37, II, da Constituição Federal, tampouco contra-
riedade ao Enunciado nº 331, II, do TST, quando a relação de em-
prego diz respeito ao período compreendido entre 1977 e 1985, sen-
do, portanto, anterior ao advento da atual Constituição. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-660.307/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON JOSÉ DE ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 238 DA CLT. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
297 DO TST.

Deixando a parte de instar o regional, mediante a oposição
de embargos de declaração, para se pronunciar, de forma específica,
acerca da matéria tratada pelo artigo 238 do TST, resta inviável o
processamento da revista, por ausência de prequestionamento, nos
termos do Enunciado nº 297 do TST. Agravo de Instrumento co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-693.937/2000.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO ANDRADE DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. MATÉRIA FÁTICA.
Infere-se, do v. acórdão recorrido, que o Regional decidiu a con-
trovérsia ao rés do universo fático-probatório, louvando-se do prin-
cípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, insuscetível de
reexame nesta Instância Superior, a teor do Enunciado nº 126 do TST.
Em razão desse enunciado, não se vislumbra a higidez da violação
legal e constitucional apontada, nem a da divergência jurisprudencial,
pois os arestos trazidos para confronto somente são inteligíveis dentro
do respectivo contexto processual, o que impede esta Corte de firmar
posição conclusiva sobre a sua especificidade e a pretensa violação
legal e constitucional. Ademais, não há vestígio de o Regional ter
violado o inciso LIV do art. 5º da Constituição Federal, uma vez que
não lhe foi negado o direito do devido, tendo em vista as opor-
tunidades que lhe foi asseguradas de impugnar as decisões desfa-
voráveis. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-697.187/2000.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ZOMIGNANI

ADVOGADO : DR. LEUNIR ERHARDT

DECISÃO:Por unanimidade, NÃO CONHECER do agravo
de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TAÇÃO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.

A instrumentação do Agravo está em desalinho com o que
estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e item III da Instrução
Normativa nº 16/99, visto que o traslado de cópia oriunda de original
dobrado da Guia DARF omite informações indispensáveis à aferição
de regularidade do recolhimento das custas processuais. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : A-A-AIRR-698.756/2000.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE GOIÁS

PROCURADOR : DR. MURILO NUNES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA HONÓRIA BATISTA ALVES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA ZÉLIA NUNES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: 1. AGRAVO CONTRA ACÓRDÃO DE TUR-

MA DO TST - NÃO-CONHECIMENTO POR DUPLO FUNDA-
MENTO - INADEQUAÇÃO - ERRO GROSSEIRO - INAPLICA-
BILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. Não se aplica o
princípio da fungibilidade, que admitiria a aceitação do recurso in-
terposto como sendo o recurso cabível na espécie, quando se verifica
a existência do chamado “erro grosseiro” na interposição de recurso.
No caso, o Agravante fulcrou seu apelo no art. 245, I e II, do RITST,
que autoriza o uso do agravo para impugnar decisões monocráticas,
mas atacando o acórdão turmário, o que carece de amparo legal, haja
vista que a parte não está autorizada a desconhecer a lei (LICC, art.
3º), nem seu advogado a jurisprudência e as disposições regimentais
das Instâncias Judiciais em que milita, a partir do momento em que
maneja com recurso absolutamente impróprio e sem amparo na le-
gislação em vigor, impõe-se o seu não-conhecimento, à míngua do
pressuposto recursal da adequação.

2. INADMISSIBILIDADE POR AUSÊNCIA DE MOTIVA-
ÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 90 DA SBDI-2 DO
TST. Os recursos, acordes com os princípios gerais que os regem, hão
de apresentar, além do correto atendimento dos pressupostos sub-
jetivos, o preenchimento dos pressupostos objetivos, estando entre
estes a motivação. Ora, “in casu”, foi desatendido este último pres-
suposto, uma vez que as razões de agravo do Reclamado estão em
total descompasso com a decisão ora impugnada, pois não atacaram o
fundamento do não-conhecimento do agravo, qual seja, a intempes-
tividade em virtude da interposição de recurso por fac-símile sem que
a petição original fosse protocolizada no prazo de cinco dias, nos
termos do art. 2º da Lei nº 9.800/99. Incidência da OJ 90 da SBDI-
2 do TST. Agravo não conhecido, por duplo fundamento.

PROCESSO : AIRR-708.964/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : VALDINE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS E REFLEXOS. VIOLAÇÃO AO ART. 7º, INCISOS XIII,
XIV E XV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGOS 58 E 59
DA CLT. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. IMPROVI-
MENTO.O conhecimento do Recurso de Revista, dada a sua natureza
extraordinária, fica condicionado à satisfação das condições apre-
sentadas no art. 896 do estatuto legal consolidado. Para que venha a
ser aceito, faz-se necessário que a matéria indicada pela parte re-
corrente tenha sido prequestionada, cabendo à parte valer-se tem-
pestivamente dos Embargos de Declaração para obter o pronuncia-
mento expresso do órgão julgador, sob pena de preclusão. Em assim
não o fazendo, não se cogita violação aos dispositivos constitucionais
e legais apontados pela parte. Agravo não provido, nos termos do
Enunciado nº 297/TST.

PROCESSO : AIRR-708.972/2000.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA OLÍVIA HOFFMANN

ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE.
ADOÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO PELO JUÍZO DE ADMIS-
SIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Esta Corte, através da
Orientação Jurisprudencial nº 260 da SDI-1, pacificou o entendimento
no sentido de que as normas relativas ao procedimento sumaríssimo
somente são aplicáveis às ações ajuizadas após a vigência da Lei
9.957/2000, o que não é o caso dos autos. Tendo tal procedimento, no
entanto, sido adotado pelo Juízo de Admissibilidade e sendo certo que
o Acórdão Regional apreciou as matérias suscitadas no recurso or-
dinário sob a égide do rito ordinário, não há se falar em nulidade,
ante à ausência de prejuízo à parte. Agravo não provido.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Tendo o eg. Regional decretado a prescrição nuclear do direito
de ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos ter-
mos do art. 269, IV, do CPC, declarou, a toda evidência, a pre-
judicialidade do tema de fundo, de modo que não há se falar em
negativa de prestação jurisdicional pelo fato de não ter ele se pro-
nunciado sobre a aplicabilidade, ao caso, do disposto nos artigos 457,

§ 1º , 444 e 468 da CLT. Agravo improvido. MULTA. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS PROCRASTINATÓRIOS. VIOLAÇÕES CONS-
TITUCIONAL E LEGAIS INEXISTENTES. O entendimento do eg.
Regional - aplicação da multa de 1% sobre o valor dado à causa, ante
a repetição dos argumentos trazidos nos Embargos Declaratórios an-
teriormente interpostos - está amparado na regra contida no art. 538,
§ único, do CPC, de modo que não há se falar em violação aos
artigos 5o LV da CF, 535, II e 538 do Código de Processo Civil.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-709.111/2000.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ASM - LOJAS REUNIDAS LTDA.

ADVOGADO : DR. GILDÁZIO SALDANHA DE SOUZA BRUM

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO VAZ FAGUNDES

ADVOGADO : DR. SILVIO SILVEIRA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. Não configura julgamento extra
petita o deferimento de horas extras em número inferior ao postulado
pelo autor na inicial. Agravo improvido. HORAS EXTRAS. CARGO
DE CONFIANÇA. JORNADA DE TRABALHO PREESTABELE-
CIDA. Preestabelecida uma jornada de trabalho, a hipótese não mais
se enquadra na exceção legal prevista no artigo 62 Consolidado.
Agravo improvido. SUPRESSÃO DE GRATIFICAÇÃO HABI-
TUAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. O eg. Tribunal Regional,
amparado nas provas dos autos e no princípio do livre convencimento
motivado, entendeu que a supressão da gratificação paga habitual-
mente, por mais de dois anos, sem vinculação à função anteriormente
exercida pelo reclamante, implicou em alteração contratual ilegal, de
forma que não há se falar em violação mas, sim, plena aplicação do
artigo 468 da CLT. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-709.534/2000.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BR BANCO MERCANTIL S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE EDUARDO FARIA MACHADO LEMOS

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada
em contramimuta e negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. Tendo a Corte Regional firmado seu convencimento na aná-
lise das provas constantes dos autos, de se manter o despacho de-
negatório do processamento do recurso de revista. Incidência do
Enunciado nº 126 desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-710.193/2000.8 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DOS SANTOS PIMENTA

ADVOGADO : DR. DONIZETI LAMIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. TESTEMU-
NHA SUSPEITA. ENUNCIADO Nº 357 DO TST. Denotando a de-
cisão do Regional perfeita consonância com o entendimento con-
substanciado no Enunciado nº 357, no sentido de que a testemunha
não se torna suspeita pelo

fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo
empregador, não se autoriza o processamento do recurso de revista
em face do disposto no art. 896, § 4º, da CLT e no Enunciado nº 333
do TST. 2. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA = FIP'S. Conforme a Orientação Jurisprudencial n° 234 da
SBDI-1, a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada
em folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Assim, as Fip's,
ao contrário do entendimento do agravante, podem ser invalidadas
por outro meio de prova, desde que suficiente para convencer o
julgador. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-710.236/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON SENA DE ALVARENGA

ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. MINUTOS
QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA. Estando a decisão
regional em harmonia com o entendimento contido na Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SDI-1 desta Corte, no sentido de que não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho, o recurso de revista encontra óbice no §
4º do artigo 896 da CLT e inteligência do Enunciado 333 do TST.

2. HORAS IN ITINERE. As horas extras foram deferidas
com esteio na Orientação Jurisprudencial nº 50 da SDI-1 que remete
à aplicabilidade do entendimento consubstanciado no Enunciado nº
90 deste Colendo Superior, no sentido de que o tempo despendido
pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local
de trabalho de difícil acesso ou não servido por transporte regular
público, e para o seu retorno, é computável na jornada de trabalho, de
forma que a revista não pode ser conhecida a teor do que dispõe § 4º
do artigo 896 da CLT e Enunciado nº 333 deste Colendo Superior. 3.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROPORCIONALIDADE.
O V. Acórdão Regional está em consonância com o Enunciado nº 361
deste Colendo Superior, no sentido de que o trabalho exercido em
condições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao
empregado a receber o adicional de periculosidade de forma integral.
Não se conhece da Revista a teor do que dispõe o artigo 896, § 4º da
CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-710.899/2000.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NULIDADE
DO JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Tendo o Tribunal Regional entregue de forma plena a prestação ju-
risdicional, não há se falar em negativa a legitimar qualquer alegação
de nulidade. Agravo improvido. 2. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. FATOS E PROVAS. Tendo a decisão regional reconhecido
o direito do autor à percepção ao adicional de periculosidade com
esteio em laudo pericial, não há como autorizar o processamento do
Recurso de Revista, na medida em que a discussão que remete à
investigação fático-probatória, nos termos do entendimento do Enun-
ciado nº 126 desta Corte, assim não o autoriza.

3. VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. DECISÃO EM
CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. O
art. 14 da Lei 5.584/70 continua regulando a verba honorária ad-
vocatícia por não vigorar, na área trabalhista, o princípio da su-
cumbência. Inteligência dos Enunciados nos 219 e 329 desta Corte.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-710.906/2000.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME SILVA FILHO

ADVOGADO : DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. DOENÇA
PROFISSIONAL. Tendo o Acórdão Regional declarado que Recla-
mante fora acometido de doença profissional e que, não obstante
reabilitado, está sob a proteção da regra do artigo 93, § 1º da Lei nº
8.213/91, não há se falar em violação mas, sim, plena aplicação dos
preceitos legais invocados. 2. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. RE-
VERSÃO AO CARGO EFETIVO. FATOS E PROVAS. A decisão
regional está calcada no conjunto probatório. O Recurso de Revista
encontra óbice ante o entendimento consubstanciado no Enunciado nº
126 deste Colendo. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-711.133/2000.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETRÓPO-
LIS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO RODRIGUES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SALETE SOARES PEREIRA

ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS NA FOR-
MAÇÃO DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se co-
nhece do Agravo para subida de Recurso de Revista, quando todas as
peças essenciais formadoras do Instrumento apresentam-se em cópias
que não foram devidamente autenticadas, conforme determina o ar-
tigo 830 da CLT e o inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-711.224/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RUY BECK

ADVOGADO : DR. ABRÃO MOREIRA BLUMBERG

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não co-
nhecimento suscitada em contraminuta e negar provimento ao agravo
de instrumento.



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005 1 765ISSN 1677-7018

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICA-
ÇÃO DE RETORNO DE FÉRIAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. A decisão regional traz como premissa a interpretação
de instrumento normativo, de sorte que a alegada afronta ao artigo 5º,
II da CF, por não prequestionada, não permite o trânsito do recurso de
revista nos termos do entendimento contido no nº 297 deste TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-711.239/2000.4 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JOEL ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO HALLEY LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON ULISSES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando o Acórdão Regional
adequadamente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional
foi entregue de forma plena, não havendo se falar em violação a
quaisquer princípios constitucionais ou legais. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento.

2. JUSTA CAUSA. FATOS E PROVAS A discussão que
remete à investigação fático-probatória não se revela adequada ao
conhecimento do Recurso de revista, nos termos do entendimento do
Enunciado nº 126 desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-711.240/2000.6 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR ROCHA SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO HALLEY LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON ULISSES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAU-
SA. FATOS E PROVAS. A discussão que remete à investigação
fático-probatória não se revela adequada ao conhecimento do Recurso
de revista, nos termos do entendimento do Enunciado nº 126 desta
Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-714.130/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ANTONIO VALADÃO FREIRE E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO SOARES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL Estando o Acórdão Regional
adequadamente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional
foi entregue de forma plena, não havendo se falar em violação a
quaisquer princípios constitucionais ou legais. 2. PLANO DE DE-
MISSÃO INCENTIVADA. PRAZO DO AVISO PRÉVIO INDENI-
ZADO. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊN-
CIA DESTA CORTE. A instituição de Plano de Demissão Incen-
tivada no curso do aviso prévio do empregado obriga a empresa a
estender-lhe as vantagens ali previstas. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-720.373/2000.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EVERTTON MACHADO VASCONCELLOS

ADVOGADA : DRA. JAQUELINE BING TORGAN FUSCO

A G R AVA D O ( S ) : ABN - AMRO BANK S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SCHMITT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: agravo de instrumento. Agravo a que se nega
provimento, por não preenchidos os requisitos intrínsecos do recurso
de revista.

PROCESSO : AIRR-725.187/2001.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IRISMAR PORTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Tendo a Corte de origem, por ocasião
do julgamento do recurso ordinário patronal e dos embargos de-
claratórios opostos, abordado a questão alusiva ao preenchimento dos
requisitos alusivos à percepção dos honorários advocatícios, não há
que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

2. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO - ENUNCIADO N° 297 DO TST. Se
o Regional não resolveu a controvérsia pelo prisma da adesão ao
Plano de Demissão Voluntária nem pelo do termo de rescisão do
contrato de trabalho, incide sobre o recurso de revista o óbice do
Enunciado n° 297 do TST. Com efeito, para que o Tribunal Superior
do Trabalho adentre no julgamento das questões suscitadas no recurso
de revista, faz-se necessário que, na decisão impugnada, haja sido
adotada, explicitamente, tese a respeito da matéria ou questão, sendo
certo, ainda, que impera o óbice apontado na Instrução Normativa n°
23/2003, II, “a”, do TST, haja vista não ter a Parte cuidado de
transcrever o trecho da decisão recorrida que consubstancia o pre-
questionamento dos temas em comento.Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-774.503/2001.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NE-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR MOREIRA DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - AVISO PRÉVIO - MULTA DE 40% DO FGTS. O
acórdão recorrido está suficientemente fundamentado quanto aos efei-
tos da aposentadoria voluntária, tendo adotado tese no sentido de que
esse fato não afeta a continuidade do contrato de trabalho. Assim, a
questão suscitada pelo Recorrente foi devidamente analisada, não
havendo que se falar em negativa de prestação jurisdicional. Resta
incólume, portanto, o art. 93, IX, da CF.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - AVISO PRÉVIO -
MULTA DE 40% DO FGTS - ARTS. 131 DO CPC E 477 DA CLT.
Os argumentos apresentados pelo Agravante não são sufi para afastar
a denegação do seguimento do recurso de revista. Isso porque, valorar
se o pedido de aposentadoria comprovava a intenção do Reclamante
em ser desligado da empresa ou se haveria de ter sido comprovada a
rescisão do contrato de trabalho por iniciativa de uma das Partes
configurava questão acessória, na medida em que se discute nos autos
precipuamente os efeitos da aposentadoria voluntária, de resto in-
controversa. Por outro lado, afigura-se impertinente a invocação de
violação do art. 477 da CLT, porquanto não houve condenação no
pagamento de multa em decorrência de atraso no pagamento dos
haveres rescisórios. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-777.605/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ELISA GRINSZTEJN

EMBARGADO(A) : SINVAL DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DURVAL C. PIMPÃO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios, para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO
QUANTO AO TÓPICO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS - ACO-
LHIMENTO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Constatada
omissão quanto a tópico do recurso de revista, referente à questão das
diferenças salariais, é de se acolher os embargos declaratórios do
Município, para esclarecer que também quanto a ele o apelo não
lograva processamento, haja vista a jurisprudência sumulada desta
Corte, consubstanciada no Enunciado nº 319, garantindo aos ser-
vidores públicos celetistas a aplicação dos mecanismos de reajuste
salarial da legislação federal trabalhista. Quanto aos demais tópicos,
inexistem as omissões apontadas, em face da solução das questões
com lastro nas Súmulas nos 126, 219 e 329 do TST, o que afasta o
reconhecimento de violação ao alentado arsenal normativo esgrimido
pela Embargante. Embargos de declaração acolhidos, para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-786.352/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDA-
DES DOMÉSTICAS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE VENZON ZANETTI

A G R AVA D O ( S ) : ALENCAR DE FREITAS

ADVOGADO : DR. PAULO ANTÔNIO NUNES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO MERCANTIL. RESPONSABILIDADE DO
COMITENTE.

1. O recurso não se credencia ao processamento por di-
vergência jurisprudencial, quando os arestos trazidos à colação, nas
razões recursais, apresentam-se inespecíficos para o cotejo jurispru-
dencial, por se reportarem à matéria relativa à configuração do vín-
culo empregatício, que refoge aos temas discutidos no acórdão re-
gional.

2. O art. 5º, inciso II, da CF, por sua natureza principio-
lógica, é implementado na legislação infraconstitucional e, portanto,
eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos, o que
resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal dessa
norma constitucional.

3. Não se vislumbra a afronta à literalidade do inciso XI do
artigo 5º da CF, o qual resguarda a casa como asilo inviolável do
indivíduo, porquanto o citado preceito constitucional passa ao largo
da matéria versada no acórdão regional.

4. Não há que se cogitar acerca da inaplicabilidade do Enun-
ciado nº 331 do TST, na medida em que o citado verbete sumular não
serviu de fundamento para a decisão regional, a qual vem amparada
pelo artigo 154 do Código Comercial. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-787.028/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO APARECIDO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA REGINA BABBONI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURA-
ÇÃO - AUSÊNCIA DA DATA DA OUTORGA - ART. 654, § 1°,
DO CC. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o ins-
trumento de mandato deve conter, entre outros requisitos, a data da
outorga. “In casu”, os mandatos passados ao advogado subscritor do
substabelecimento, que, por sua vez, conferiria poderes à subscritora
do presente apelo, não tem data, como requer o dispositivo legal
supramencionado. Assim sendo, verifica-se a ausência de poderes
para atuar no presente processo e, uma vez que sem instrumento de
mandato o advogado não será admitido a procurar em juízo (CPC, art.
37), a irregularidade de representação da advogada subscritora do
agravo de instrumento resulta no seu não-conhecimento, tendo em
vista que todos os atos praticados sem a adequada capacidade pos-
tulatória são tidos como inexistentes ou inservíveis ao fim colimado.
Cumpre ressaltar a relevância da consignação da data na procuração
e no substabelecimento, na medida em que esta Corte Superior tem
jurisprudência solidificada na Orientação Jurisprudencial nº 330 da
SBDI-1, segundo a qual há irregularidade de representação quando o
substabelecimento é anterior à procuração. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-790.688/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GÓES DE MOURA

ADVOGADO : DR. RONALDO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : EBE - EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO sumaríssimo. CONVERSÃO DO RI-
TO PROCESSUAL. preclusão. VIOLAÇÃO AO INCISO LV DO
ART. 5º DA CF/88. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 6º DO
ART. 896 DA CLT

1. Não se conhece, em sede de agravo de instrumento, de
matéria - alteração do rito processual - que, apesar de explicitamente
adotado pelo acórdão regional o procedimento sumarissímo, não foi
suscitada nas razões de recurso de revista, uma vez alcançada pela
preclusão. Inaplicabilidade do inciso II da Orientação Jurisprudencial
nº 260 da SDI-1 do c. TST.

2. A alegação da inconstitucionalidade do § 6º do art. 896 da
CLT não é matéria pertinente à discussão em sede de agravo de
instrumento, no presente caso, onde se infere que o Agravante, no
momento oportuno, não questionou a alteração do rito processual.

3. Os princípios constitucionais insculpidos no artigo 5º, in-
vocados pela agravante - do contraditório, da ampla defesa e da
legalidade - não asseguram aos litigantes o direito de inobservar as
normas processuais que estabelecem as limitações do direito de re-
correr e definem os pressupostos de admissibilidade dos recursos.

4. A omissão do Regional em adotar tese explícita quanto a
ofensa ao artigo 7° incisos III, XVI, XXI, XXIX e XXX, da CF, e da
parte em instar o Regional para manifestação expressa, atrai a in-
cidência do Enunciado n° 297 do TST, como óbice à admissibilidade
da revista.Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-790.690/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : IVONE CORREIA BONFIM

ADVOGADO : DR. ARI RIBERTO SIVIERO

A G R AVA D O ( S ) : SEMPRE - SERVIÇOS E EMPREITADAS RURAIS S/C
LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO DE ALMEIDA GIROTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. UNICIDADE
CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO.

1. Tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo, con-
forme registrado no despacho denegatório, cuja conclusão não foi
objeto do insurgimento demonstrado na minuta do agravo de ins-
trumento, a revista não merece ser processada, com fulcro na ale-
gação de violação ao artigo 453 da CLT, fundamento legal não au-
torizado pelo § 6º do artigo 896 da CLT.

2. Constituindo inovação recursal, a alegação de ofensa ao
artigo 7º, inciso XIV, da CF, não merece ser processada, neste mo-
mento processual.
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3. Deixando o acórdão regional de emitir pronunciamento
explícito acerca da prescrição, resta impedido o processamento da
revista, por ofensa à literalidade do artigo 7º, inciso XXIX, da CF.

4. O cancelamento do Enunciado nº 20 do TST, mediante a
Res. 106/2001, obsta o processamento da revista, por contrariedade
ao referido verbete sumular, que não mais se presta à comprovar a
implementação do fundamento legal previsto no artigo 896, “a”, da
C LT.

5. Não se vislumbra a contrariedade ao Enunciado nº 138 do
TST, porquanto o citado verbete jurisprudencial trata de hipótese em
que se considera o somatório dos períodos trabalhados para fins de
contagem de tempo de serviço, matéria, portanto, não versada, de
forma específica, na decisão regional, a qual, com fulcro nos fatos e
provas constantes nos autos, descaracterizou a unicidade contratual
postulada (Enunciado nº 126 do TST).

6. Afasta-se a contrariedade ao Enunciado nº 156 do TST,
quando o acórdão regional não versa acerca da prescrição incidente
sobre o direito de ação em que se objetiva a soma dos períodos
descontínuos de trabalho, mas, sim, acerca da decisão que deixou de
reconhecer a unicidade contratual, tal como postulada na inicial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
M E N TA Ç Ã O .

Deixando o agravante, no que pertine à alegação de con-
trariedade aos Enunciados nºs 90 e 218 do TST, de apresentar a
indispensável fundamentação, resta impedido o provimento do apelo,
por ausência de elementos aptos à desconstituir à conclusão inserta no
despacho denegatório. Agravo de Instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-797.200/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN E
OUTRA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO ISAAC FREITAS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRIÇÃO
- AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DES-
PACHO-AGRAVADO. O entendimento adotado pelo Regional está
em consonância com o Enunciado nº 156 do TST, no sentido de que
o prazo prescricional do direito de ação, em que se objetiva a soma de
períodos descontínuos de trabalho, começa a fluir da extinção do
último contrato. Assim, o seguimento do recurso de revista encontra
óbice no § 5º do art. 896 da CLT. Frise-se que, havendo enunciado
específico para a situação fática delineada nos autos, não há como se
aplicar ao caso o Enunciado nº 294 do TST suscitado pelas Re-
clamadas. Ademais, o acórdão recorrido não viola o art. 7º, XXIX, da
Carta Magna, que, a rigor, foi observado pelo Regional. Agravo
desprovido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-808.229/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SILVANA MARIA REIS FERRAZ RODRIGUES

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BOAVISTA - INTERATLÂNTICO S.A.

ADVOGADO : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar à Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa, por protelação do feito.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO - CANCELA-
MENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 320 DA SB-
DI-1 DO TST - INTUITO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE
MULTA. Sendo certo que os recursos, acordes com os princípios
gerais que os regem, hão de apresentar, além do correto atendimento
dos pressupostos subjetivos, o preenchimento dos pressupostos ob-
jetivos, estando entre estes a motivação, tem-se, “in casu”, como
desatendido este último pressuposto, uma vez que as razões dos
embargos da Reclamante estão em total descompasso com a decisão
ora impugnada. Com efeito, o acórdão embargado foi de extrema
clareza ao assentar que, embora a Orientação Jurispruden n° 320 da
SBDI-1 do TST tivesse sido cancelada pelo Pleno desta Corte na
sessão de 02/09/04, o agravo não lograva êxito, na medida em que o
agravo de instrumento não conseguia demonstrar que a revista reunia
condições de admissibilidade. Nesse contexto, foram analisadas todas
as questões trazidas no recurso de revista, chegando-se à conclusão de
que o apelo obreiro não ultrapassava a barreira dos Enunciados nos
126, 204, 297 e 333 do TST, de modo que a decisão-agravada foi
mantida por fundamento diverso. A Embargante se insurge contra a
referida decisão, renovando as razões do agravo no que diz respeito à
inaplicabilidade da OJ em tela, nada mencionando sobre os óbices
sumulares que resultaram na manutenção da decisão. Ora, o Poder
Judiciário examina lides e tenta conciliá-las ou solucioná-las, de mo-
do que se já foi afastada a intempestividade do apelo obreiro, tendo
em vista o cancelamento da OJ em comento, não há fundamento para
se colocar em funcionamento a máquina judiciária estatal, já as-
soberbada pela quantidade descomunal de processos que recebe, para
rediscutir questão decidida em favor da Embargante, a qual carece de
interesse, na medida em que postula o que já alcançou, o que é
incompatível com a boa-fé que deve pautar a conduta daqueles que
vêm ao Judiciário postular a solução de seus conflitos. Nesse passo,
os embargos de declaração detêm natureza infringente, não se en-
quadrando o apelo nas hipóteses de cabimento do art. 535 do CPC.
Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-813.012/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PARAMOUNT LANSUL S.A.

ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : GECI PEREIRA EDINGER

ADVOGADO : DR. CICERO DECUSATI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Consoante o disposto na Orientação Ju-
risprudencial n° 115 da SBDI-1 do TST, admite-se o conhecimento do
recurso, quanto à preliminar de nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, apenas por violação dos arts. 832 da CLT, 458
do CPC ou 93, IX, da CF. Assim sendo, fica afastado o conhecimento
do apelo por divergência jurisprudencial e por violação dos arts. 535,
I e II, do CPC e 5°, LIV e LV, da CF, impertinentes, pois, para
embasar a referida preliminar. Por outro lado, tendo a Corte de ori-
gem, por ocasião da apreciação do recurso ordinário patronal, abor-
dado a questão alusiva à condenação ao adicional de insalubridade,
tal como posta nos autos, não há que se cogitar de negativa de
prestação jurisdicional.

2. HONORÁRIOS PERICIAIS - AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO - ENUNCIADO N° 297 DO TST. Consoante
o disposto no Enunciado n° 297 do TST, diz-se prequestionada a
matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido adotada,
explicitamente, tese a respeito. Nesse contexto, não havendo dis-
cussão no acórdão recorrido acerca dos honorários periciais, não há
como confrontar as razões do recurso de revista com a decisão ata-
cada, incidindo o óbice do Enunciado em comento, sendo certo,
ainda, que impera o obstáculo apontado na Instrução Normativa n°
23/2003, II, "a", do TST, haja vista que a Parte não cuidou de
transcrever o trecho da decisão recorrida que consubstancia o pre-
questionamento da questão. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-813.348/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CGC ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : KARLÚCIO UMBELINO DOS PRAZERES

ADVOGADA : DRA. GILMARA CRISTINA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE
DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELO REGIONAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. O despa-
cho-agravado denegou seguimento ao recurso de revista salientando
que o acórdão recorrido não apresentava nenhuma omissão, con-
tradição ou obscuridade, não se verificando a alegada negativa de
prestação jurisdicional. A ora Agravante não teve êxito em demons-
trar que seu recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da
CLT, ao contrário, restou evidenciado o acerto do despacho-agravado,
uma vez que o Regional entregou a completa prestação jurisdicional,
tendo apreciado a totalidade da matéria que lhe foi submetida, ainda
que tenha decidido contrariamente aos interesses da Reclamada, res-
tando incólumes os arts. 458 do CPC e 93, IX, da CF.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - MANUTEN-
ÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS - O despacho-agravado afastou o
conhecimento do recurso de revista no que diz respeito ao adicional
de periculosidade, salientando que as atividades realizadas pelo Re-
clamante junto às linhas aéreas de transmissão telefônica são con-
sideradas perigosas, sendo devido o respectivo adicional. Não pro-
cedem os argumentos da Reclamada, uma vez que a alínea “c” do art.
896 da CLT alude à violação de dispositivo de lei federal ou à
literalidade de preceito da CF, não servindo de base ao processamento
da revista a alegação de afronta a decreto. Ademais, a Recorrente
nem sequer aponta de forma expressa o dispositivo que entende
violado, razão pela qual o seguimento do recurso também encontra
óbice na Orientação Jurisprudencial nº 94 da SBDI-1 do TST. Agravo
desprovido.

PROCESSO : RR-22/2003-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

ADVOGADO : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

RECORRIDO(S) : ISRAEL VITOR CALADO

ADVOGADO : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE
DE CÁLCULO - ELETRICIÁRIOS. Nos termos do Enunciado n.º
191 do TST, com redação conferida pela Resolução nº 121/2003, no
cálculo do adicional de periculosidade dos eletricitários, deve ser
observada a totalidade das parcelas de natureza salarial. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-25/2002-007-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JACKSON SILVA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ENFLOREST EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. GIOVANNI FORNARI

A G R AVA D O ( S ) : MINUSA TRATORPEÇAS LTDA.

ADVOGADO : DR. MOACIR ANTONIO LOPES ERN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por ser
manifestamente incabível, nem o receber como embargos em razão
do erro inescusável do agravante, excludente da aplicação do prin-
cípio da fungibilidade recursal.

EMENTA: AGRAVO. Segundo se verifica do artigo 245 do
Regimento desta Corte e do artigo 557, § 1º, do CPC, os agravos ali
previstos são cabíveis contra decisão monocrática do relator do re-
curso, ao passo que a decisão ora atacada acha-se consubstanciada em
acórdão da lavra da 4ª Turma do TST. De outro lado, não obstante a
jurisprudência ter-se consolidado no sentido de se adotar, no sistema
do CPC de 1973, o princípio da fungibilidade recursal que o fora no
de 1939, é juridicamente inviável receber o agravo como embargos à
SBDI-1. Isso pelo erro inescusável em que incorreu o agravante, tal a
clareza dos artigos 245 do RI/TST e 557, § 1º, do CPC, excludente da
aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Agravo não co-
nhecido.

<!ID612269-5>

PROCESSO : RR-28/2003-005-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA IVANILDES ALVES

ADVOGADO : DR. DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS -
PLANOS ECONÔMICOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE
29/6/01. Reconhecido aos trabalhadores o direito a correção mo-
netária sobre os depósitos do FGTS, expurgadas pelos diversos planos
econômicos, por força da Lei Complementar nº 110/2001, o termo
inicial para se postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os
depósitos em conta, é da vigência da norma, e não da extinção do
contrato. Nesse sentido é a pacífica jurisprudência desta Corte, con-
substancia na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1: "FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/01. O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar n.º 110, de 26.06.2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas." Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-41/2000-006-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ODILSON VARGAS E OUTROS

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA:LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGÜIDA EM CON-
TRA-RAZÕES. A interposição do recurso representa mera irresig-
nação com o decidido alhures, não sendo passível de enquadrar a
reclamada nas hipóteses dos arts. 17 e 18 do CPC, não se visua-
lizando a litigância de má-fé. Preliminar rejeitada. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. O artigo 6º do CPC trata do pólo ativo da
ação, daí porque não poderia ter sido violado. PRESCRIÇÃO TO-
TAL. Revelam-se inservíveis os arestos colacionados, na esteira dos
Enunciados 296 e 337 do TST. VALIDADE DO ACORDO CO-
LETIVO. O Regional é expresso ao consignar que o benefício teve
sua gênese no regulamento empresarial, passando a integrar o con-
trato de trabalho dos reclamantes, não podendo ser excluído por
acordo coletivo. É fácil inferir ter o Colegiado a quo se orientado
pelo Enunciado nº 51 do TST. Além disso, não há notícia de que para
a exclusão do benefício tivesse sido concedida vantagem similar, de
forma a observar a reciprocidade das concessões exigida para o acor-
do coletivo. Por isso, não se visualiza a propalada violação ao artigo
7º, inciso XXVI, da Constituição, nem ao artigo 619 da CLT, nem a
contrariedade ao Enunciado nº 277 do TST. TUTELA ANTECI-
PADA. Surpreende a invocação do artigo 5º, inciso II, da Carta
Magna, visto que não é pertinente de forma direta à hipótese, pois
erige princípio genérico (princípio da reserva legal), cuja afronta
somente se afere por via oblíqua, a partir da constatação de violência
a outra norma. Da mesma forma, há de se convir sobre a imper-
tinência da norma contida no inciso LV do mesmo artigo, porque não
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lhe foi interditado o contraditório e a ampla defesa. Tratando-se de
aposentados, a relevância da demanda é evidente, pois é pública e
notória a situação precária dos aposentados, evidenciando-se a ne-
cessidade do restabelecimento de assistência médica, odontológica e
medicamental aos reclamantes, não se configurando a ofensa aos arts.
273 e 461 do CPC. Revela-se impertinente a invocação de ofensa ao
art. 729 da CLT, pois refere-se ao cumprimento de decisão passada
em julgado sobre a readmissão ou reintegração, hipótese distinta da
dos autos. A divergência jurisprudencial trazida para confronto ora
revela-se inespecífica, ora não atende às exigências do Enunciado nº
337, I, do TST. Quanto à multa, constata-se não ter o Regional
analisado a questão de o valor da cominação imposta na cláusula
penal não pode exceder o da obrigação principal, inviabilizando o
exame da ofensa ao art. 920 do CC de 1916, nos termos do Enun-
ciado nº 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-50/2000-191-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SAMAUTO - SÃO MATEUS AUTOMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEREIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CÍCERO OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA MARTINS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto a “Multa do artigo 477 da CLT. Reconhecimento do vínculo
empregatício”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a multa do artigo 477 da
C LT.

EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. RECONHE-
CIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Sendo controvertida a
relação empregatícia, não há como aferir o extrapolamento do prazo
para o pagamento das parcelas rescisórias, bem como, tendo sido
refutada pela reclamada a própria relação de emprego, não haveria
naquele momento, em tese, responsabilidade para com o pagamento
das verbas resilitórias. Assim, somente após a decisão que declara ou
reconhece a existência da liame empregatício, cogita-se iniciado o
prazo emanado do dispositivo consolidado, motivo pelo qual é ine-
xigível o pagamento das referidas verbas antes da decisão judicial
definidora da natureza da relação jurídica. Recurso provido.

PROCESSO : RR-82/2002-058-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EDVALDO SANT'ANA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para processar o recurso de
revista. E, por igual votação, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVA-
ÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL VIA FAC-SÍMILE. JUNTADA
DE ORIGINAL NO PRAZO ESTIPULADO NO ARTIGO 2º DA
LEI Nº 9.800/99. PROVIMENTO. Tendo a recorrente apresentado a
via original do complemento do depósito recursal dentro do qüin-
qüídio estabelecido no art. 2º da Lei nº 9.800/90, é de se afastar a
deserção decretada pelo Juízo de Admissibilidade. Agravo provido.
RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Estando o Acórdão Regional adequadamente fun-
damentado, tem-se que a prestação jurisdicional foi entregue de forma
plena, não havendo se falar em violação aos incisos II, XXXV, LIV
e LV do art. 5o e art. 93 da Constituição Federal; art. 832 da CLT e
artigos 535, I e II, e 538, parágrafo único, do CPC. 2. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Afastada a inépcia da inicial pelo e.
Regional, ao constatar que o autor postulou seus direitos trabalhistas
ante três reclamadas, incluindo a ora recorrente, requerendo a con-
denação solidária de todas ao pagamento das verbas postuladas, e
tendo entendido por manter a condenação de forma subsidiária, nos
termos do Enunciado 331, IV, desta Corte, não se cogita violação aos
incisos II, XXXV, LI, LIII, LIV e LV do art. 5º da Constituição
Federal, 840, § 1o, da CLT; 128, 282, IV, 286, caput, 293, 295,
parágrafo único, II, e 460, todos do CPC. Recurso de revista não
conhecido. 3. FIXAÇAO DO SALÁRIO DO TRABALHADOR.
ÔNUS DA PROVA. Não se vislumbra violação aos artigos 5o, II,
XXXV, LIV e LV, da CF; 40, I, e 818 da CLT; 333, I, do CPC e
Enunciado nº 12/TST quando o e. Regional considera provado o fato
constitutivo do direito do autor. Recurso de revista não conhecido,
nos termos do Enunciado nº 126/TST. 4. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. Tendo o Tribunal Regional adotado o entendimento consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1 desta Corte,
descabe o processamento da Revista por divergência jurisprudencial,
nos termos do Enunciado nº 333/TST.

PROCESSO : ED-RR-99/2002-721-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS

I E II DO ARTIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se
a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não
constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pressuposto dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-107/2002-058-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LOURIVAL DOS REIS MACEDO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para processar o recurso de
revista. E, por igual votação, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVA-
ÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL VIA FAC-SÍMILE. JUNTADA
DE ORIGINAL NO PRAZO ESTIPULADO NO ARTIGO 2º DA
LEI Nº 9.800/99. PROVIMENTO. Tendo a recorrente apresentado a
via original do complemento do depósito recursal dentro do qüin-
qüídio estabelecido no art. 2º da Lei nº 9.800/90, é de se afastar a
deserção decretada pelo Juízo de Admissibilidade. Agravo provido.
RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Estando o Acórdão Regional adequadamente fun-
damentado, tem-se que a prestação jurisdicional foi entregue de forma
plena, não havendo se falar em violação aos incisos II, XXXV, LIV
e LV do art. 5º e art. 93 da Constituição Federal; art. 832 da CLT e
artigos 535, I e II, e 538, parágrafo único, do CPC. 2. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Afastada a inépcia da inicial pelo e.
Regional, ao constatar que o autor postulou seus direitos trabalhistas
ante três reclamadas, incluindo a ora recorrente, requerendo a con-
denação solidária de todas ao pagamento das verbas postuladas, e
tendo entendido por manter a condenação de forma subsidiária, nos
termos do Enunciado 331, IV, desta Corte, não se cogita violação aos
incisos II, XXXV, LI, LIII, LIV e LV do art. 5º da Constituição
Federal, 840, § 1o, da CLT; 128, 282, IV, 286, caput, 293, 295,
parágrafo único, II, e 460, todos do CPC. Recurso de revista não
conhecido. 3. FIXAÇÃO DO SALÁRIO DO TRABALHADOR.
ÔNUS DA PROVA. Não se vislumbra violação aos artigos 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da CF; 40, I, e 818 da CLT; 333, I, do CPC e
Enunciado nº 12/TST quando o e. Regional considera provado o fato
constitutivo do direito do autor. Recurso de revista não conhecido,
nos termos do Enunciado nº 126/TST. 4. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. Tendo o Tribunal Regional adotado o entendimento consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI- 1 desta Corte,
descabe o processamento da Revista por divergência jurisprudencial,
nos termos do Enunciado nº 333/TST.

PROCESSO : RR-111/2002-038-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CASA NOSSA SENHORA DA PAZ - AÇÃO SOCIAL
FRANCISCANA

ADVOGADO : DR. ALMIR SOUZA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ROBERTO MUNHOZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO COSER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue
recurso ordinário interposto pela Reclamada, como entender de di-
reito, afastada a sua deserção.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCES-
SUAIS - DARF - CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL - DESERÇÃO
- NÃO-CONFIGURAÇÃO. 1. A Instrução Normativa nº 20/02 do
TST estabelece, em seu inciso V, que as custas na Justiça do Trabalho
deverão ser recolhidas ao Tesouro Nacional mediante a utilização do
código de receita 8019 na guia DARF. 2. “In casu”, a guia DARF
constante dos autos contém os elementos essenciais para individua-
lizá-la em relação ao processo ao qual se relaciona, pois dela constam
o nome do Reclamante e da Reclamada, o número do processo e a
Vara do Trabalho em que tramitou o feito, o valor das custas fixado
pela sentença e o código da receita n° 1505. 3. Assim sendo, a
referência ao código anterior da Receita Federal (1505) no DARF, e
não ao atual (8019), não importa na deserção do recurso ordinário, na
medida em que a autenticação mecânica procedida pela instituição
bancária arrecadadora conduz à conclusão de que o valor das custas
foi revertido ao Tesouro Nacional. Como a Reclamada recolheu as
custas no montante arbitrado pela Vara do Trabalho, dentro do prazo
legal, desonerou-se da obrigação alusiva às custas processuais, de-
vendo ser afastada a deserção declarada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-134/1998-009-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NORDESTE COMERCIAL DE IMPLEMENTOS RODO-
VIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. RINALDO JOSÉ TRINDADE LUZ

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema “Recurso ordinário não conhecido por deserção. Au-
sência de condenação em pecúnia. Depósito recursal. Desnecessi-
dade”, por contrariedade ao Enunciado nº 161/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a deserção do recurso ordinário da
reclamada, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim
de que o julgue como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
INTEMPESTIVIDADE E DE DESERÇÃO ARGÜIDAS EM CON-
TRA-RAZÕES. Rejeita-se a denúncia do recorrido, de a revista in-
terposta pela reclamada apresentar-se intempestiva em virtude de o
recurso ordinário por ela ofertado não ter interrompido o prazo re-
cursal. Isso porque o recurso ordinário difere dos embargos de de-
claração, que perdem o efeito interruptivo do art. 538 do CPC quando
são interpostos intempestivamente ou tidos juridicamente como ine-
xistentes. As razões veiculadas quanto à deserção da revista guardam
pertinência com as que o foram pelo Regional para o não-conhe-
cimento do recurso ordinário, motivo pelo qual me reporto aos fun-
damentos delineados no tópico relativo à questão. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Atento à evidência de estarem expressamente delineadas as premissas
em que se amparara o Regional para dirimir a controvérsia suscitada
em torno da deserção do recurso ordinário da reclamada, acha-se o
Tribunal Superior em condições de levá-los em conta no exame da
revista, com a amplitude desejada pelo recorrente. Recurso não co-
nhecido. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR DE-
SERÇÃO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM PECÚNIA. DE-
PÓSITO RECURSAL. DESNECESSIDADE. Constata-se ter sido jul-
gado extinto, em primeira instância, sem julgamento do mérito, o
processo relativamente à ação incidente de exibição de documentos,
formulada pela empresa-reclamada contra a Rodometal Implementos
Rodoviários, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, invocando aquele
juízo, para tanto, a incompetência ratione materiae. Disso resulta que
não houve condenação em pecúnia, sendo inexigível o depósito re-
cursal, a teor do Enunciado nº 161/TST. Recurso provido.

PROCESSO : RR-135/2002-009-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARISTELA RIBEIRO DA SILVA CORTE

ADVOGADA : DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ

RECORRIDO(S) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLO ADRIANO VÊNCIO VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: ENQUADRAMENTO COMO BANCÁRIO. Ten-
do o Regional reconhecido que os serviços de separação, conferência
e organização de valores e documentos também são oferecidos a
qualquer outro tipo de empresa que deles necessite e não exclu-
sivamente às entidades bancárias, bem como a legalidade da ter-
ceirização, não se visualizam as ofensas aos arts. 9º e 461 da CLT e
5º da Carta Magna. Os arestos colacionados ora promanam do mesmo
Tribunal prolator da decisão recorrida ora revelam-se inespecíficos,
nos termos do Enunciado nº 296 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-158/2003-038-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ACIR LOURENÇO ROSSETTO

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
com aplicação, ao Reclamado, de multa, prevista no art. 557, § 2º, do
CPC, de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no
importe de R$ 966,98 (novecentos e sessenta e seis reais e noventa e
oito centavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - ADESÃO A PROGRAMA DE DIS-
PENSA INCENTIVADA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN N° 270
DA SBDI-1 DO TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO
DO DESPACHO-AGRAVADO. 1. Não tendo o Agravante demons-
trado que o recurso de revista do Reclamante, que versava sobre os
efeitos do programa de dispensa incentivada, não deveria ter sido
provido, em face da OJ 270 da SBDI-1, segundo a qual a transação
extrajudicial que importa em rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo, o
despacho-agravado merece ser mantido. 2. Destarte, a interposição do
recurso contribui apenas para a protelação do desfecho final da de-
manda, atentando contra a garantia constitucional da celeridade pro-
cessual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa
preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC. Agravo desprovido com
aplicação de multa.

PROCESSO : RR-197/2002-601-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE INTEGRAÇÃO, DESENVOLVIMEN-
TO E EDUCAÇÃO DO NOROESTE DO ESTADO - FI-
DENE

ADVOGADO : DR. LAURO ANTÔNIO PASCHE

RECORRIDO(S) : RUDIMAR IRGANG

ADVOGADO : DR. SÍLVIO ANTÔNIO GATELLI



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005768 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a deserção do recurso ordinário da reclamada, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que julgue o apelo
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. PREENCHIMENTO DA GUIA DARF. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. A jurisprudência tem se mos-
trado complacente com irregularidades marginais no preenchimento
da guia DARF, pela qual se procede ao recolhimento das custas
processuais. Isso porque não há norma específica que discipline o seu
preenchimento no âmbito do Judiciário do Trabalho. O artigo 789 da
CLT não contém regras alusivas ao preenchimento da guia. Ali, ao
contrário, cuida-se apenas da fixação de critérios para o cálculo das
custas, da identificação da parte responsável pelo seu recolhimento e
do respectivo prazo. Nesse contexto, é forçoso que o magistrado
examine as irregularidades no preenchimento do DARF à sombra do
princípio da instrumentalidade dos atos processuais do artigo 244 do
CPC. Comprovado que da guia, pela qual a recorrente efetuou o
pagamento das custas, constara o respectivo valor e os nomes das
partes, a não indicação do número do processo trabalhista afigura-se
erro amplamente escusável, insuscetível de embasar o não-conhe-
cimento do recurso, por conta da evidência de o recolhimento, mesmo
efetuado nessas condições, ter atingido a finalidade do ato processual
consubstanciado no preparo do apelo. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-274/1990-014-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE SAÚDE E
PREVIDÊNCIA DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
EM SANTA CATARINA

ADVOGADO : DR. MARCELLO MACEDO REBLIN

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para, sanando omissão, não conhecer do recurso de revista
quanto à preliminar de negativa de prestação jurisdicional.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos sem atribuição de efeito modificativo para, sanando omis-
são, não conhecer do recurso de revista quanto à preliminar de ne-
gativa de prestação jurisdicional.

PROCESSO : RR-276/2002-521-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PITTOL CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA JÚLIO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
ERECHIM

ADVOGADO : DR. JULIANO TACCA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação a preceito constitucional e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, reformando parcialmente o acórdão regional, excluir da
condenação o pagamento da contribuição assistencial, multas e de-
mais cominações legais, em relação aos empregados não-associados
do sindicato.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS E CON-
FEDERATIVAS. Este Tribunal, por meio do Precedente Normativo nº
119 da SDC, já pacificou o entendimento de que "A Constituição da
República, em seus arts. 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, assegura o
direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa mo-
dalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção co-
letiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de
entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confe-
derativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e ou-
tras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados”. Dessa
forma, cláusulas que impõem o desconto compulsório de referidas
contribuições, para os integrantes de categoria profissional, abran-
gendo não filiados ao sindicato, carecem de eficácia, porque fla-
grantemente ao arrepio da inteligência dos arts. 5º, inciso XX, e 8º,
inciso IV, da Constituição Federal. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-282/2004-018-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : DORAIR CARVALHO LUSTOSA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar à Embargante a multa de 1% (um por cento) de que
trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da
causa, por manifestamente protelatórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO
DE AÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO
NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. O acórdão embargado
está fundamentado quanto ao não-conhecimento do recurso de revista
interposto pela Reclamante, tendo sido apontadas as razões pelas
quais não há como afastar a prescrição total do direito de ação. Frise-
se que ficou expressamente consignado no acórdão embargado que,
em se tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, o co-
nhecimento da revista fica jungido à demonstração de violação direta
da Constituição Federal. No caso, como o recurso veio calcado na
alegação de ofensa aos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, e 7º, XXIX,

da CF, não havia como vislumbrar afronta direta e literal a esses
dispositivos, capaz de dar ensejo ao seguimento da revista (CLT, art.
896, § 6º). O art. 7º, XXIX, da CF disciplina o prazo da prescrição
das parcelas trabalhistas no curso da contratualidade e após extinto o
contrato de trabalho, hipóteses distintas da prescrição do direito de
ação para pleitear as diferenças da multa do FGTS, nascidas com a
edição da Lei Complementar nº 110/01. Já a jurisprudência reiterada
do STF é cristalina no sentido de que a ofensa aos referidos incisos
do art. 5º da CF é, regra geral, reflexa. Assim, ao contrário do
alegado pela Embargante, não há omissão justificadora do uso dos
embargos declaratórios, nos termos dos arts. 535 do CPC e 897-A da
CLT, constatando-se apenas o intento da Parte de protelar o feito.
Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-310/2000-030-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. ROBERTA DE CESARO KAEMMERER

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: HORAS EXTRAS - PARCELAS VINCENDAS -
SENTENÇA CONDICIONAL - INOCORRÊNCIA. Considerando
que o reclamante ajuizou a ação na vigência do contrato de trabalho,
visando compelir a reclamada a pagar-lhe as horas extras em de-
corrência da invalidade do regime de compensação de jornada, por
certo que deve ser mantida a condenação, enquanto perdurarem essas
circunstâncias fáticas. Ressalte-se que, conforme consigna o Regio-
nal, “a alteração destas condições pode ser alegada pela reclamada, na
execução da sentença, de modo a impedir seja compelida a realizar
contraprestação não correspondente à prestação de trabalho pelo au-
tor.” (fl. 222). Neste sentido precedentes desta C. Corte: “1)(...)HO-
RAS EXTRAS. PARCELAS VINCENDAS Manteve o egrégio TRT a
condenação ao pagamento de horas extras enquanto perdurar a si-
tuação ensejadora do direito por se tratar de relação jurídica con-
tinuativa, nos moldes da regra contida no art. 471, I, do CPC.
Argumenta a reclamada que a condenação deve se limitar à data de
ajuizamento da reclamatória por entender que os fatos pertinentes a
trabalho futuro dependerão de nova prova judicial. Embasa-se a
revista em suposta afronta ao art. 460, parágrafo único do CPC, bem
assim em divergência jurisprudencial. O parágrafo único do art. 460
do CPC não foi afrontado, pois não há na hipótese uma relação
jurídica condicional decidida por sentença incerta.” (4ª Turma TST-
RR-334060/96, Relator Ministro Barros Levenhagen). 2) (ERR-
467.756/98, Relator Ministro Wagner Pimenta. DJ 30.3.2001). Re-
curso de revista não provido.

PROCESSO : ED-RR-311/2003-086-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : ANTÔNIO VICTOR RODRIGUES

ADVOGADO : DR. EDGARDO JOSÉ DE CAMPOS MELO FILHO

EMBARGADO(A) : VR CAMPOS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELA CRISTINA CREPALDI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar a multa de 1% (um por cento) de que trata o parágrafo
único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa, por
manifestamente protelatórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NULIDA-
DE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CARAC-
TERIZAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO
EMBARGADO - REJEIÇÃO. O acórdão embargado está devida-
mente fundamentado quanto ao conhecimento do recurso de revista,
por violação dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF, tendo
sido apontadas, de forma clara, as razões pelas quais restou de-
monstrada a nulidade da decisão de embargos de declaração proferida
pelo Regional, com a conseqüente determinação do retorno dos autos,
a fim de que seja apreciado o pedido de reconhecimento da despedida
sem justa causa. Ao contrário do alegado pelo ora Embargante, não
há omissão justificadora do uso dos embargos declaratórios, nos ter-
mos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, constatando-se apenas o
intento da Parte de protelar o feito. Embargos de declaração re-
jeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-332/2004-005-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : RICARDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para prestar esclarecimentos adicionais, sem imprimir efeito
modificativo ao julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DO FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. INCONSTITU- CIONALIDA-
DE DO ART. 896, § 6º, DA CLT. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 344/SBDI-1 DO TST. 1 - O acórdão embargado claramente
explicitou os fundamentos por que não conheceu do recurso de re-
vista pela alegada violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
assim como evidenciou que a violação infraconstitucional indicada
não impulsionava o conhecimento do apelo, por aplicação do disposto
no art. 896, § 6º, da CLT. 2 - O art. 896, § 6º, da CLT trata de regra
processual dirigida a recurso de natureza extraordinária, que não

sonega ao demandante as garantias constitucionais à isonomia, ao
devido processo legal e à apreciação pelo Poder Judiciário de lesão
ou ameaça a direito, nem viola o disposto no art. 7º, IV, da Carta
Política. 3 - Ainda que à época da interposição do recurso de revista
já tivesse sido editada a Orientação Jurisprudencial nº 344/SBDI-1 e
que esta tivesse sido invocada como fundamento recursal, o apelo não
prosperaria, pois o mesmo § 6º do art. 896 da CLT restringe o
cabimento do recurso de revista às hipóteses de violação consti-
tucional ou de contrariedade a Enunciado da Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do TST. 4 - Embargos de declaração acolhidos para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-372/1996-001-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
M E N TO 

ADVOGADO : DR. DÉLIO LINS E SILVA

RECORRIDO(S) : TEREZA CRISTINA DE SOUZA VITÓRIA

ADVOGADA : DRA. MARIA DA PENHA BOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação de lei, e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
carência de ação, por falta momentânea de interesse de agir da re-
corrida, pondo fim ao processo sem exame do mérito, a teor do art.
267, VI, do CPC, c/c o disposto no seu § 3º, invertendo os ônus da
sucumbência, ficando a recorrida-reclamante isenta do pagamento das
custas.

EMENTA: ANISTIA. INTELIGÊNCIA DO DECRETO
1.499/95 À LUZ DO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO. PER-
DA MOMENTÂNEA DO INTERESSE DE AGIR. CARÊNCIA DE
AÇÃO. Não obstante o fato incontroverso de a recorrida ter sido
contemplada com a anistia prevista na Lei nº 8.878/94, em virtude da
qual a Comissão então criada deferira sua readmissão, foi consignado
que ela não passara pela comissão revisora. Por isso, é imprescindível
assinalar a legalidade do Decreto nº 1.499/95, que suspendera as
readmissões então acolhidas e determinara fossem reexaminadas por
outra comissão, em razão de ele ter sido baixado para preservação dos
princípios insculpidos no art. 37, caput, da Constituição. Com isso
pode-se concluir que, sem embargo do direito de acesso incondicional
ao Judiciário, mesmo porque o Direito Brasileiro não previu o con-
tencioso administrativo, a normatização inerente ao Decreto nº
1.499/95 equivale, na verdade, à perda momentânea do interesse de
agir do art. 3º do CPC, indutora da extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, a teor do art. 267, VI, daquele código. Essa
decisão, por sua vez, identifica-se por seu conteúdo meramente pro-
cessual, em condições de permitir ao recorrido intentar de novo a
ação, no caso de a decisão da nova Comissão lhe for desfavorável.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-378/2003-019-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DISPORT DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. FABIANA MAGALHÃES DOS REIS

RECORRIDO(S) : MARISA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. TAÍS BEIER FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACÚMULO DE
FUNÇÕES - VENDEDORA E ESTOQUISTA - DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA - SÚMULA Nº 296
DO TST. Não há como reconhecer-se divergência jurisprudencial
válida, à luz da Súmula nº 296 do TST, a partir de arestos que tratam
de possível acúmulo de funções quanto a tarefas desempenhadas
dentro da mesma jornada de trabalho, quando o Regional adota duas
premissas concretas que afastam a especificidade dos paradigmas, a
saber, que a Reclamante recebia salário unicamente sobre a forma de
comissão sobre vendas e que havia, na organização empresarial, em-
pregado, não vendedor, que desempenhava a função de estoquista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-387/2003-010-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS BRUSQUE LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : JOVANI SANTOS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ROSANA FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por ser
manifestamente incabível, nem o receber como embargos, em razão
do erro inescusável do agravante, excludente da aplicação do prin-
cípio da fungibilidade recursal.

EMENTA: AGRAVO. Segundo se verifica do artigo 245 do Re-
gimento desta Corte e do artigo 557, § 1º, do CPC, os agravos ali previstos
são cabíveis contra decisão monocrática do relator do recurso, ao passo que
a decisão ora atacada acha-se consubstanciada em acórdão da lavra da 4ª
Turma do TST. De outro lado, não obstante a jurisprudência ter-se con-
solidado no sentido de se adotar, no sistema do CPC de 1973, o princípio da
fungibilidade recursal que o fora no de 1939, é juridicamente inviável re-
ceber o agravo como embargos à SBDI-1. Isso pelo erro inescusável em que
incorreu o agravante, tal a clareza dos artigos 245 do RI/TST e 557, § 1º, do
CPC, excludente da aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Agravo
não conhecido.
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PROCESSO : RR-397/2003-004-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : GRÊMIO FOOT-BALL PORTO ALEGRENSE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : ALMEIDO NUNES

ADVOGADO : DR. ADENIR MAIATO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: REAJUSTE SALARIAL. PACTUAÇÃO COLE-
TIVA COM EFEITOS RETROATIVOS. POSSIBILIDADE. NÃO
INFRINGÊNCIA AO ART. 5º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DE-
MONSTRADA. INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS CONFRON-
TADOS. 1 - Se em acordo coletivo convenciona-se que os direitos e
obrigações nele previstos possuem efeitos retroativos à data de sua
homologação, não há como reconhecer a ilegalidade do reajuste de
6% concedido por ocasião do acordo, pois estar-se-ia privilegiando os
trabalhadores que permanecem à disposição da empresa em detri-
mento dos que tiveram seu contrato de trabalho rescindido. Não há
falar em violação ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.
2 - Prescreve o Enunciado nº 296 do TST que “a divergência ju-
risprudencial ensejadora da admissibilidade do recurso há de ser es-
pecífica, revelando a existência de teses diversas na interpretação de
um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as en-
sejaram.” 3 - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-418/2003-013-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : WALTER WELICZ

ADVOGADO : DR. JULIANO LONGO ROMÃO

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento ao
recurso para afastar a prescrição e, com fulcro nos arts. 515, § 3º, do
CPC, e 5º, inciso LXXVIII da Constituição, restabelecer sentença da
Vara do Trabalho.

EMENTA: DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
APLICAÇÃO DA TEORIA ACTIO NATA. MARCO INICIAL. EDI-
ÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1/TST. RESPONSABILIDA-
DE DO EMPREGADOR. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1/TST 1 - Encontra-se con-
sagrado nesta Corte, por meio da OJ 344 da SBDI-I, orientação no
sentido de que “O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo as diferenças da multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas.” 2 - Prescreve a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST que “[...] é de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários.” 3 - Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-458/1999-065-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

RECORRIDO(S) : RENATO SUSUMO HASEGAWA

ADVOGADO : DR. EDSON JOSÉ PEREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto aos descontos fiscais, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os descontos fiscais sejam calculados
sobre o montante global da condenação.

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS - INCIDÊNCIA SOBRE
O MONTANTE GLOBAL DA CONDENAÇÃO - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 228 DA SBDI-1 DO TST. De acordo com
o entendimento firmado na Orientação Jurisprudencial no 228 da
SBDI-1 do TST, os descontos fiscais devem ser calculados sobre o
montante global da condenação, e não mês a mês, conforme o critério
fixado pela decisão regional, dados os termos do art. 46 da Lei nº
8.541/92.

Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-491/2002-002-18-00.3 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PAULO CÉSAR LORENZO

ADVOGADO : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: ADESÃO A PDV - EFEITO LIBERATÓRIO.
Verifica-se do acórdão recorrido ter o Regional se limitado a extrair
da livre adesão do recorrente ao Plano de Demissão Voluntária - PDV
- a existência de transação, com amplo efeito liberatório, sem cotejar
a sua higidez com o Enunciado nº 330 do TST, nem com a norma do
artigo 477, § 2º, da CLT, cuja violação, suscitada no recurso de
revista, não se habilita ao conhecimento do Tribunal, a teor do Enun-
ciado 297 combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 256 da
SBDI-1. Tampouco se vislumbra na decisão recorrida, ao lobrigar no
PDV a existência de transação e nela a amplitude do efeito liberatório
relativamente às verbas oriundas do contrato de trabalho extinto -, a
propalada ofensa ao artigo 468 da CLT e aos artigos 1.025 e 1.030 do
Código Civil, mesmo porque, segundo ressaltou o Tribunal Regional,
além de não ter havido vício de vontade, constou expressamente da
decisão recorrida que o reclamante dava plena, geral e irrevogável
quitação de seu contrato de trabalho, referência cuja expressão fática
a coloca à margem da cognição do TST, a teor do Enunciado 126.
Não se atina ainda a alegação de ofensa ao artigo 7º, inciso I, da
Constituição Federal, ante a ausência de prequestionamento do Enun-
ciado 297. Já em relação à divergência jurisprudencial, o recurso
esbarra no óbice dos Enunciados 23, 296 e 337 do TST. Recurso não
conhecido. CERCEAMENTO DE DEFESA. Matéria não preques-
tionada na instância ordinária. O recurso esbarra no óbice do Enun-
ciado nº 297 do TST. Revista a que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-516/2003-019-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : EURIDICE DE OLIVEIRA VAZ - ME

ADVOGADO : DR. DIMAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : IVALDO JOSÉ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos, sem atribuição de efeito mo-
dificativo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos sem atribuição de efeito mo-
dificativo.

PROCESSO : RR-519/2000-521-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : JACIR ANTÔNIO POLLO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 2º da Lei nº 9.800/99 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem, para que aprecie o recurso ordinário da Re-
clamada.

EMENTA: DESERÇÃO - NÃO-CARACTERIZAÇÃO -
DEPÓSITO RECURSAL - COMPROVAÇÃO VIA FAC-SÍMILE -
APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS NO PRAZO FIXADO PELO
ART. 2º DA LEI Nº 9.800/99. O art. 2º da Lei nº 9.800/99 dispõe que
a utilização do sistema de transmissão de dados e imagens não pre-
judica o cumprimento dos prazos recursais, desde que os originais dos
documentos sejam entregues em juízo, necessariamente, até cinco
dias da data do seu término. No caso, apurou-se que a Reclamada
procedeu, no octídio legal fixado para o recurso, à juntada aos autos,
via fac-símile, da guia do depósito recursal, bem como do original
desse documento, no terceiro dia subseqüente ao vencimento do prazo
recursal, portanto, na dilação autorizada pelo citado dispositivo legal.
Não haveria sentido de se aceitar, pela Lei nº 9.800/99, a interposição
do recurso por fax, se o comprovante do depósito recursal também
não pudesse ser transmitido pela mesma via, que se tornaria ab-
solutamente inócua como instrumento de otimização dos prazos re-
cursais. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-528/2002-003-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR. DÉLIO LINS E SILVA

RECORRIDO(S) : ADALMIR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a deserção imputada ao recurso ordinário da reclamada,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem para que julgue o apelo, como entender de direito.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUS-
TAS PROCESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHIMENTO
DO CÓDIGO DA RECEITA NA GUIA DARF. A jurisprudência tem-se
mostrado complacente com irregularidades marginais no preenchimento da
guia DARF, pela qual se procede ao recolhimento das custas processuais.
Isso porque não há norma específica que discipline o seu preenchimento no
âmbito do Judiciário. O artigo 789 da CLT não contém regras alusivas ao
preenchimento da guia; cuida apenas da fixação de critérios para o cálculo
das custas, da identificação da parte responsável pelo seu recolhimento e do
respectivo prazo. A irregularidade de o autor haver indicado código equi-
vocado afigura-se erro perfeitamente escusável, insuscetível de embasar o
não-conhecimento do recurso, por conta da evidência de o recolhimento,
mesmo efetuado nessas condições, ter atingido a finalidade do ato processual
consubstanciado no preparo do apelo. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-529/2003-141-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADAIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. WATSON FERREIRA PROCOPIO

RECORRIDO(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA VILMA BARROS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a prescrição e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, de-
terminar o pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários.

EMENTA: DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO E RESPONSA-
BILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 515, § 3º, DO
CPC. De fato, o biênio prescricional, após a cessação do contrato de
que trata o art. 7º, XXIX, da Carta Magna, refere-se apenas aos
direitos que coexistiam com a duração do pacto laboral e não aos que
nasceram posteriormente a ele, por conta do princípio da actio nata.
À época da dispensa, ainda estavam em discussão os expurgos in-
flacionários decorrentes dos planos econômicos instituídos entre os
anos de 1987 e 1991. Daí porque, naquele momento, não poderia o
reclamante pleitear na empresa o objeto desta ação, razão pela qual
nasceu o seu direito de fazê-lo tão-somente quando do advento da Lei
Complementar nº 110/2001, que universalizou o direito aos expurgos
inflacionários. Ciente de o lapso temporal compreendido entre o ad-
vento da supracitada lei complementar e o ajuizamento da recla-
matória trabalhista não ter ultrapassado o biênio constitucional, im-
põe-se o afastamento da prescrição declarada. É o que se extrai da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST. Ao mesmo tempo,
tendo em vista que o art. 515, § 3º, do CPC é aplicado subsi-
diariamente ao processo do trabalho, apesar de aludir aos casos em
que há extinção do processo sem julgamento do mérito, é invocável
também ao processo em que a extinção se opera com julgamento do
mérito, como na hipótese de prescrição, por possuir as mesmas razões
de ser, segundo o critério analógico. Dessa forma, afastada a pres-
crição, analisa-se a matéria de fundo, sem que se cogite de supressão
de instância, em razão de se tratar de questão eminentemente de
direito. Para tanto, pela análise das normas dos arts. 9º, § 1º, do
Decreto nº 99.684, estabelecido pelo Decreto nº 2.430/97, e 18, § 1º,
da Lei nº 8.036/90, verifica-se que o único responsável pela multa
fundiária é o empregador, e tendo caráter acessório as diferenças da
aludida multa decorrentes dos expurgos inflacionários, deve ele re-
compor a totalidade dos depósitos, ainda que proveniente de desídia
do órgão gestor da garantia. Ressalte-se que o fato de a diferença
advir da aplicação dos expurgos inflacionários, reconhecidos pelo
STF como direitos adquiridos dos trabalhadores, não afasta a res-
ponsabilidade do empregador, uma vez que a reparação pecuniária
caberá àquele que tinha obrigação de satisfazer a multa fundiária à
época da dispensa sem justa causa. Nessa esteira de entendimento, a
SBDI-1 do TST editou a Orientação Jurisprudencial nº 341. Todavia,
eventual direito de reembolso ao empregador quanto às diferenças dos
40% sobre o FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários de-
manda ação de regresso pela via ordinária. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-544/2003-005-07-00.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : VERÔNICA SAMPAIO CHAVES

ADVOGADA : DRA. ANA VALESYA DANTAS PEREIRA CHAVES

RECORRIDO(S) : IRMÃOS FONTENELE S.A. - COMÉRCIO, INDÚS-
TRIA E AGRICULTURA

ADVOGADA : DRA. GERMANA LACERDA FELÍCIO VIDAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 10, inciso II, alínea “b” do ADCT e, no
mérito, o prover para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a
sentença da Vara do Trabalho. Custas já fixadas em reversão.

EMENTA: INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA PELA
DISPENSA IMOTIVADA DA GESTANTE. EXTINÇÃO DA EM-
PRESA. IRRELEVÂNCIA. O artigo 10, inciso II, alínea “b” do
ADCT não consagrou nenhum direito à estabilidade no emprego cujo
descumprimento importasse necessariamente na reintegração ao ser-
viço. Ao contrário, ali o constituinte limitou-se a proibir momen-
taneamente o exercício do poder potestativo de resilição, em que a
sua inobservância dá à empregada gestante o direito à indenização
compensatória. Por conta da singularidade da norma constitucional,
depara-se não só com a inocuidade do fato articulado pelo Regional
de não ser possível a reintegração, face ao encerramento da atividade
da recorrida. Mas principalmente com a sua patenteada violação com
o indeferimento da indenização em razão da paralisação das ati-
vidades empresariais. É que, tratando-se de vantagem criada em be-
nefício da gestante e do nascituro, não é razoável que a paralisação da
empresa subtraia da empregada o direito à indenização compensa-
tória. Mesmo porque é sabido que os empregados não compartilham
das vicissitudes do empreendimento comercial, industrial ou agrícola,
pelas quais responde exclusivamente o empreendedor. Recurso co-
nhecido e provido.
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PROCESSO : RR-553/1997-050-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. MÍRIAM APARECIDA SOUZA MANHÃES

ADVOGADA : DRA. RENATA SILVEIRA CABRAL SULZ GONSAL-
VES

RECORRIDO(S) : ANDREA DA COSTA LIMA

ADVOGADO : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM

DECISÃO:Por unanimidade, no que tange à argüição de nu-
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, conhecer do
recurso de revista por violação dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e
93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que nova
decisão de embargos de declaração seja proferida com a análise
expressa e fundamentada dos aspectos suscitados nos embargos de-
claratórios, relativos à configuração ou não do cargo de confiança
bancária, e ao pagamento das sétima e oitava horas diárias como
extras, à área de abrangência das normas coletivas que instituíram as
gratificações semestrais, especificando se abarca a localidade em que
a Reclamante trabalhava, e ao pedido de não-integração da grati-
ficação semestral em outras parcelas, em face do assentado no Enun-
ciado nº 253 do TST e na cláusula normativa que instituiu o be-
nefício. Fica prejudicada a apreciação do restante do recurso de re-
vista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÕES
CARACTERIZADAS - CARGO DE coNFIANÇA BANCÁRIA,
ÁREA DE ABRANGÊNCIA DAS NORMAS COLETIVAS E PE-
DIDO DE NÃO INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMES-
TRAL EM OUTRAS PARCELAS - aspectos NÃO EXAMINADOS.
1. Conforme dispõem os arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da
CF, caracteriza-se a nulidade da decisão de embargos de declaração
por negativa de prestação jurisdicional quando o Regional não analisa
aspecto relevante da controvérsia devidamente prequestionado. No
caso, o Reclamado busca manifestação do Regional acerca da con-
figuração, ou não, do cargo de confiança bancária e a conseqüente
condenação ao pagamento, como extras, das sétima e oitava horas
diárias, da área de abrangência das normas coletivas que instituíram
as gratificações semestrais, especificando se abarca a localidade em
que o Reclamante trabalhava, e sobre o pedido de não-integração
dessa gratificação semestral em outras parcelas, em face do Enun-
ciado nº 253 do TST e da cláusula normativa que instituiu o be-
nefício. 2. O exame dessas questões suscitadas nos embargos de-
claratórios revela-se imprescindível à compreensão da controvérsia,
pois são renovadas nas razões da revista, havendo pedido expresso de
absolvição do pagamento das 7ª e 8ª horas, como extras, das gra-
tificações semestrais e da sua incidência em outras parcelas. 3. Des-
tarte, por não ser viável, em sede de recurso de revista, compulsar
peças anteriores ao acórdão regional e, além disso, não caber revista
sobre temas fáticos não prequestionados expressamente, consoante
gizado nas Súmulas nos 126 e 297, I e II, do TST, cumpre ao Regional
esquadrinhar os argumentos apresentados pelo Recorrente. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-580/2003-002-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIALIMENTAÇÃO

ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDES-
TE S.A.

ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a prescrição e, com fulcro nos arts. 515, § 3º, do CPC, e 5º,
LXXVIII da Constituição condenar a reclamada ao pagamento da
diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos in-
flacionários, conforme se apurar em liquidação de sentença com juros
e correção monetária na forma da lei.

EMENTA: DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
APLICAÇÃO DA TEORIA ACTIO NATA. MARCO INICIAL. EDI-
ÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1/TST. RESPONSABILIDA-
DE DO EMPREGADOR. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1/TST 1 - Encontra-se con-
sagrado nesta Corte, por meio da OJ 344 da SBDI-I, orientação no
sentido de que “O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo as diferenças da multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas.” 2 - Prescreve a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST que “[...] é de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários.” 3 - Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : A-RR-586/2003-006-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ARLETE FERRAZ CAMARGO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 403,69 (quatrocentos e três reais e sessenta e nove centavos),
em face do seu caráter protelatório. 1

EMENTA: AGRAVO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
- EX INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - PRESCRIÇÃO E RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. 1. A
revista patronal, interposta em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, versava sobre a prescrição e a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários. 2. O despacho-agravado, no que se refere à
prescrição, assentou que a jurisprudência desta Corte segue no sentido
de que, uma vez reconhecido pelo STF o direito à correção mo-
netária, que havia sido expurgada por plano econômico, e consi-
derando-se o disposto na Lei Complementar n° 110/01, que estendeu
administrativamente a decisão do Pretório Excelso, é a partir da
edição da lei que tem início o prazo prescricional para o empregado
ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS decorrentes de expurgos inflacionários. Esse é o entendi-
mento vertido na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST, adotada por disciplina judiciária. Quanto à responsabilidade pelo
pagamento, consignou que a decisão recorrida traduziu entendimento
consoante a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, segundo a qual fica a cargo
do empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários. 3. O agravo
não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice elencado no
despacho (Enunciado nº 333 do TST), como também o do § 6º do art.
896 da CLT, razão pela qual este merece ser mantido. 4. Destarte, a
interposição do recurso contribui apenas para a protelação do des-
fecho final da demanda, atentando contra a garantia constitucional da
celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII),o que atrai a aplicação
da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC. Agravo desprovido,
com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-597/2004-011-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LOURDES SALOMÃO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Segundo a
regra anunciada pela Orientação Jurisprudencial nº ll5 da SDI do
TST, a preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional
está adstrita à demonstração de violação ao art. 832 da CLT, ou ao art.
458 do CPC ou, ainda, ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.
Sendo assim, a invocação de ofensa ao art. 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal e art. 461 do CPC se revela inócua, pois o § 6º do art.
896 da CLT limita o cabimento da revista em sede de rito suma-
ríssimo à hipótese de demonstração de violação direta ao texto cons-
titucional e contrariedade a sumula de jurisprudência do TST. Nesse
nesse caso, a preliminar somente seria admitida se fosse demonstrada
ofensa ao art. 93, inciso IX, da Lei Maior, único preceito de índole
constitucional a tratar da nulidade da decisão desfundamentada, o
qual não foi invocado no particular. Revista não conhecida. DIFE-
RENÇAS DA MULTA DE 40% DECORRENTES DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A admissibilidade do recurso
de revista, em sede de procedimento sumaríssimo, acha-se condi-
cionada à demonstração de violação direta à Constituição ou de con-
trariedade a súmula de jurisprudência uniforme do TST, a teor do § 6º
do art. 896 da CLT, o que não se verificou na hipótese. Revista não
conhecida.

PROCESSO : RR-607/1999-005-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO

RECORRENTE(S) : SUELY RODRIGUES

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista da reclamada, apenas no tocante aos temas: “es-
tabilidade provisória - auxílio-doença”, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 230 da SDI-1, “descontos de imposto de
renda”, por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92, e “honorários de
advogado”, por contrariedade aos Enunciados nºs 329 e 219 do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a rein-
tegração do reclamante e o pagamento dos salários vencidos, para
determinar o recolhimento dos descontos de imposto de renda, pelo
empregador, no momento em que o crédito for colocado à disposição
do reclamante, devendo incidir sobre a totalidade dos rendimentos
tributáveis e excluir da condenação os honorários de advogado; co-
nhecer parcialmente do recurso adesivo do reclamante, apenas quanto
aos temas: “horas in itinere - área interna da empresa”, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 98 da SDI-1, e “assistência
judiciária”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para condenar a reclamada ao pagamento das horas in iti-
nere relativamente ao trecho percorrido na área interna da Companhia
Vale do Rio Doce e deferir o benefício da assistência judiciária
gratuita.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA -
AUXÍLIO-ACIDENTE - PRESSUPOSTO DO DIREITO À ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA - LEI Nº 8.213/91 - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 230 DA SDI-1. Fixado pelo Regional que o
reclamante não percebeu auxílio-doença acidentário, não faz jus à
estabilidade provisória prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 230 da SDI-1. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - HORAS IN
ITINERE - ÁREA INTERNA DA EMPRESA. A egrégia Seção de
Dissídios Individuais desta Corte firmou a Orientação Jurisprudencial
nº 98, segundo a qual são devidas as horas in itinere relativas ao
tempo gasto entre a portaria da empresa e o local do serviço. Recurso
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-608/2001-096-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. GUILHERME KIRTSCHIG

RECORRIDO(S) : LUIZ WANDERLEI MACIEL

ADVOGADO : DR. RENATO GÓES PENTEADO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 228 da SBDI-1 do
TST, apenas no tocante aos descontos fiscais e previdenciários, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção dos referidos
descontos sobre os créditos constituídos nesta Reclamação Traba-
lhista, na forma dos Provimentos nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho e da Orientação Jurisprudencial n° 228
da SBDI-1 do TST, observados, quanto ao processamento dos des-
contos previdenciários, os termos da lei previdenciária e da norma
constitucional.

EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO
JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Tendo a Corte de origem, por ocasião

da apreciação do recurso ordinário patronal e dos embargos decla-
ratórios opostos, abordado a questão alusiva à fixação do início da
jornada de trabalho do Obreiro, tal como posta nos autos, não há que
se cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS -
ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS Nos 32, 141 E 228 DA SB-
DI-1 DO TST. A SBDI-1 do TST, mediante as Orientações Juris-
prudenciais nos 32, 141 e 228, firmou o entendimento de que a Justiça
do Trabalho é competente para impor os descontos previdenciários e
fiscais e de que tais contribuições são devidas nos termos da lei e dos
Provimentos nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho. Os descontos fiscais incidem sobre o montante global da
condenação trabalhista apurado ao final, observado o disposto na Lei
no 8.541/92, e os descontos previdenciários incidem sobre as parcelas
salariais, onde os sujeitos da obrigação tributária são os empregadores
e empregados, razão pela qual cada um deles, diante do crédito
trabalhista, responderá por sua cota-parte, nos termos dos arts. 11,
parágrafo único, “a” e “c”, e 43 da Lei n° 8.212/91, e 195 da CF.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-612/2001-065-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALBANISA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

RECORRIDO(S) : LINHAS CORRENTES LTDA.

ADVOGADO : DR. ANNIBAL FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento ao apelo
para, reformando a decisão regional, declarar a prescrição trintenária
no concernente ao não-recolhimento do FGTS, observado o prazo de
dois anos após o término do contrato de trabalho.

EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. “É trin-
tenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento
da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos
após o término do contrato de trabalho.” Recurso provido.
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PROCESSO : RR-626/2004-032-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MAGNESITA SERVICE LTDA.

ADVOGADA : DRA. GEÓRGIA GUIMARÃES BOSON

RECORRIDO(S) : GERALDO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DE MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO. A argüição de infringência ao art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal não credencia o recurso de revista ao
conhecimento desta Corte. Isso porque o biênio prescricional de que
trata o dispositivo constitucional refere-se apenas aos direitos que
coexistiam com a duração do pacto laboral e não aos que nasceram
posteriormente a ele, por conta do princípio da actio nata. Recurso
não conhecido. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO DO
FGTS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Encontra-se
consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
341 da SBDI-1, o entendimento de que é de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Incide a obstaculizar a admissibilidade do
recurso o Enunciado nº 333 do TST, não se vislumbrando as ofensas
legais e constitucionais apontadas. Recurso de revista não conhecido
integralmente.

PROCESSO : RR-700/2003-741-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : INÊS MELLER BONAPAZ

ADVOGADO : DR. HORÁCIO PINTO LUCENA

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1 - O prequestionamento é pres-
suposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária, ne-
cessário ainda que a matéria seja de incompetência absoluta, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 62 da SBDI-1. 2 - Recurso
não conhecido. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ATO JU-
RÍDICO PERFEITO. RESPONSABILIDADE PELAS DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. 1 - A decisão recorrida está
conforme o Enunciado nº 330/TST, que preconiza a tese de que “a
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação
e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que
estas constem desse recibo”, possuindo eficácia liberatória apenas em
relação às parcelas expressamente consignadas no recibo. 2 - Ade-
mais, segundo a Orientação Jurisprudencial nº 341/SBDI-1 do TST, é
do empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atua-
lização monetária em face dos expurgos inflacionários. 3 - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-710/1999-121-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. FERNANDO SÉRGIO FERNANDES FERRAZ

RECORRIDO(S) : PEDRO DA PENHA ARAÚJO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando parcialmente o acór-
dão de fls. 542-547, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, a fi de que sejam apreciadas todas as argumentações de-
duzidas nos embargos declaratórios de fls. 538-540, como entender de
direito. Prejudicados os demais temas do recurso de revista.

EMENTA: nULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - caracterização. Fica caracterizada a nulidade por
negativa de prestação jurisdicional quando a parte provoca o TRT
mediante a oposição de embargos declaratórios e este permanece
silente. No caso, não se pode sequer aplicar o item 3 da nova orien-
tação abraçada pela Súmula nº 297 do TST, porquanto a questão
trazida nos embargos declaratórios da Reclamada (comprovação, pelo
Reclamante, de que trabalhava em local não servido por transporte
público regular) é de natureza fática, encontrando resistência na Sú-
mula nº 126 desta Corte. Incide sobre a hipótese a diretriz da OJ 256
da SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-712/1999-024-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BRITO JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista integralmente.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATI-
VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Apesar de a recorrente
salientar a ocorrência de omissão no acórdão embargado e insistir na
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, não con-
segue ocultar o seu propósito de obter novo pronunciamento da Tur-
ma a pretexto de demonstrar erro de julgamento. Assim, embora
contrário aos interesses da parte, o Regional evidenciou os funda-
mentos de seu convencimento, exaurindo a tutela jurisdicional, não
ficando reveladas as ofensas apontadas aos arts. 93, inciso IX, da Lei
Maior; 832 da CLT e 458, II do CPC. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TELEFONIA. Encontra-se
consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
324 da SDI-1 do TST, o entendimento de que é assegurado o adi-
cional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em
sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam
com equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam
risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica. Assim, evidenciado pelo acórdão recorrido o trabalho em
condições de risco equivalente aos que trabalham em sistema elétrico
de potência, não se vislumbra a ofensa legal apontada e a assinalada
divergência jurisprudencial, nos termos do Enunciado nº 333 do TST,
alçado à condição de pressuposto negativo de admissibilidade do
recurso de revista. Recurso não conhecido. MULTA DO ARTIGO
538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Das razões dedilhadas pelo
Regional, verifica-se que a matéria já tinha sido examinada, uma vez
que o Tribunal concluiu de forma explícita pelo deferimento do adi-
cional de periculosidade. Assim, não havia omissão que induzisse à
interposição de embargos declaratórios, tampouco pode se atribuir à
erronia do julgado o caráter de negativa da tutela jurisdicional, a
afastar as invocadas afrontas legal e constitucional. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-712/2003-008-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ORNILO LUSO FERREIRA FILHO

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

ADVOGADA : DRA. RENATA SILVEIRA CABRAL SULZ GONSAL-
VES

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 45/SBDI-1 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para deferir ao autor a incor-
poração da média das gratificações percebidas pelo reclamante no
último decênio laborado.

EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO.
EXERCÍCIO DE DIVERSAS FUNÇÕES POR MAIS DE 19 ANOS.
ESTABILIDADE ECONÔMICA. 1 - O Tribunal Superior do Tra-
balho, ao editar a Orientação Jurisprudencial nº 45/SBDI-1, pretendeu
prestigiar o princípio da estabilidade econômica e a garantia à ir-
redutibilidade salarial (art. 7, VI, da Constituição da República), mi-
tigando a regra estabelecida no art. 468, § 2º, da CLT, que autoriza o
empregador a reverter o empregado ao exercício do cargo efetivo se,
por qualquer motivo, este decai da confiança. 2 - Na espécie, o
reclamante exerceu, incontroversamente, por mais de dezenove anos,
funções de confiança com valores cada vez mais elevados, propor-
cionando ao empregado e à sua família um padrão de vida suces-
sivamente melhor, que ficaria abalado caso fossem amplamente re-
conhecidos os efeitos da destituição do empregado ao cargo efetivo. 3
- Considerando que a jurisprudência do TST apenas requer o exer-
cício de função de confiança por mais de dez anos, sem especificar a
necessidade de o empregado estar investido na mesma função no
referido período, é de se reconhecer que o entendimento esposado
pelo TRT de origem contraria a Orientação Jurisprudencial destacada.
4 - Recurso parcialmente provido, para deferir ao autor a incor-
poração da média das gratificações percebidas por ele no último
decênio laborado.

PROCESSO : RR-727/2002-051-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANA MARIA SHIRA BUENO

ADVOGADO : DR. ALFREDO LUÍS ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do
TST, apenas no tocante à correção monetária e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, determinar que a
correção monetária incida pelo índice do mês subseqüente ao la-
borado.

EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO
JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Tendo a Corte de origem, por ocasião

da apreciação do recurso ordinário patronal e dos embargos decla-
ratórios opostos, abordado as questões alusivas à transação extra-
judicial e aos reflexos dos descansos semanais, tal como posta nos
autos, não há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 2.
ÉPOCA PRÓPRIA PARA A INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 124 DA SB-
DI-1 DO TST - MÊS SUBSEQÜENTE AO TRABALHADO. O
pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Contudo, se essa data
limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma do en-

tendimento pacificado pela Orientação Jurisprudencial n° 124 da SB-
DI-1 do TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-843/2002-043-12-85.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARINENSE S.A. -
ICC (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. ALICE SCARDUELLI

RECORRIDO(S) : RICARDO PIMENTEL

ADVOGADO : DR. ZULAMIR CARDOSO DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. ATO JURÍDICO PERFEITO. RESPON-
SABILIDADE PELAS DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO
FGTS. 1 - A decisão recorrida está conforme o Enunciado nº
330/TST, que preconiza a tese de que “a quitação não abrange par-
celas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente,
seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse
recibo”, possuindo eficácia liberatória apenas em relação às parcelas
expressamente consignadas no recibo, o que descredencia a tese de
afronta ao ato jurídico perfeito, sobretudo em razão de as diferenças
decorrerem de ato normativo posterior à rescisão contratual. 2 - Se-
gundo a Orientação Jurisprudencial nº 341/SBDI-1 do TST, é do
empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atua-
lização monetária em face dos expurgos inflacionários. 3 - Recurso
não conhecido. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
ACÓRDÃO QUE CONSIDERA COMO MARCO INICIAL A EDI-
ÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 1 - Esta Corte já
consagrou o entendimento, por meio da OJ 344 da SBDI-1, de que o
marco inicial para a contagem do prazo de prescrição da pretensão às
diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários é a data de vigência da Lei Comple-
mentar nº 110/2001 (publicada no DOU de 30/06/2001), por apli-
cação da teoria da actio nata, em virtude de a referida lei haver
universalizado o reconhecimento do direito aos expurgos inflacio-
nários, momento em que nasceu para o autor o direito de pleitear tais
diferenças. 2 - Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-884/2003-008-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CAVALLARO

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ BIANCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 904,11 (novecentos e quatro reais e onze centavos), em face do
seu caráter protelatório. 1

EMENTA: AGRAVO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
-EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - PRESCRIÇÃO E RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO.
1. A revista patronal, interposta em processo submetido ao rito su-
maríssimo, versava sobre a prescrição e a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários. 2. O despacho-agravado, no que se refere à
prescrição, assentou que a jurisprudência desta Corte segue no sentido
de que, uma vez reconhecido pelo STF o direito à correção mo-
netária, que havia sido expurgada por plano econômico, e consi-
derando-se o disposto na Lei Complementar n° 110/01, que estendeu
administrativamente a decisão do Pretório Excelso, é a partir da
edição da lei que tem início o prazo prescricional para o empregado
ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS decorrentes de expurgos inflacionários. Esse é o entendi-
mento vertido na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST, adotada por disciplina judiciária. Quanto à responsabilidade pelo
pagamento, consignou que a decisão recorrida traduziu entendimento
consoante a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, segundo a qual fica a cargo
do empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários. 3. O agravo
não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice elencado no
despacho (Enunciado nº 333 do TST), como também o do § 6º do art.
896 da CLT, razão pela qual este merece ser mantido. 4. Destarte, a
interposição do recurso contribui apenas para a protelação do des-
fecho final da demanda, atentando contra a garantia constitucional da
celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII),o que atrai a aplicação
da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC. Agravo des-
provido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-RR-896/2003-081-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO : DR. EURIVALDO DIAS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 136,65 (cento e trinta e seis reais e sessenta e cinco centavos),
em face do seu caráter protelatório. 1

EMENTA: AGRAVO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
-EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - PRESCRIÇÃO - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPA-
CHO-AGRAVADO. 1. A revista patronal, interposta em processo
submetido ao rito sumaríssimo, versava sobre a prescrição das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários. 2. O despacho-agravado assentou que a jurisprudência
desta Corte segue no sentido de que, uma vez reconhecido pelo STF
o direito à correção monetária, que havia sido expurgada por plano
econômico, e considerando-se o disposto na Lei Complementar n°
110/01, que estendeu administrativamente a decisão do Pretório Ex-
celso, é a partir da edição da lei que tem início o prazo prescricional
para o empregado ingressar em juízo a fim de reivindicar as di-
ferenças da multa sobre o FGTS decorrentes de expurgos inflacio-
nários. Esse é o entendimento vertido na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST (da qual guardo reserva). 3. O agravo não
trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice elencado no des-
pacho (Enunciado nº 333 do TST), como também o do § 6º do art.
896 da CLT, razão pela qual este merece ser mantido. 4. Destarte, a
interposição do recurso contribui apenas para a protelação do des-
fecho final da demanda, atentando contra a garantia constitucional da
celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação
da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC. Agravo desprovido,
com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-901/2003-004-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADENIR FERREIRA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema da assistência judiciária gratuita, por violação
ao art. 789, § 3º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir aos reclamantes o benefício da justiça gratuita, declarando-os
isentos do pagamento das custas processuais.

EMENTA: SALÁRIO-PRODUÇÃO. DIFERENÇAS. NOR-
MA COLETIVA FIXANDO REGRAS DIFERENCIADAS DE PA-
GAMENTO CONFORME A ATIVIDADE DO EMPREGADO. POS-
SIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO ISONÔMICO. 1 - Na
espécie, verifica-se a existência de acordo coletivo fixando critérios
diferenciados de pagamento do salário-produção em conformidade
com a atividade dos empregados e as condições peculiares da em-
presa, ajuste este decorrente da liberdade de atuação conferida aos
sindicatos das categorias profissionais e econômicas para disporem
sobre seus interesses, desde que respeitados os patamares civiliza-
tórios mínimos, que constituem direitos irrenunciáveis dos trabalha-
dores. 2 - Como bem ressaltou o Tribunal Regional, o pagamento da
parcela reivindicada não está assegurada por preceito legal, o que
autoriza concluir que a fixação, mediante acordo coletivo de trabalho,
dos aludidos critérios diferenciados está autorizada pelo Texto Cons-
titucional, refletindo flexibilização legítima das condições laborais,
que não se contrapõe ao princípio isonômico. 3 - Recurso não co-
nhecido. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 1 - O art. 790, §
3º, da CLT enumera como requisitos para a concessão dos benefícios
da justiça gratuita a percepção pelo postulante de salário igual ou
inferior ao dobro do mínimo legal ou a sua declaração de que não
está em condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. 2 - Sobre o tema, este Tribunal já
sedimentou entendimento de que o benefício da justiça gratuita pode
ser requerido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na
fase recursal, seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao
recurso. É o que prescreve a Orientação Jurisprudencial nº 269 da
SBDI-1/TST. 3 - Recurso provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. 1 - A aná-
lise do apelo, nestes temas, está prejudicada, em razão da impro-
cedência da reclamação trabalhista. 2 - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-903/2003-121-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO SILVA LEAHY

RECORRIDO(S) : JOSÉ NILTON DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. SÔNIA RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. 3

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - ART. 896,
§ 6º, DA CLT - ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
VIOLAÇÃO DIRETA NÃO CONFIGURADA. A ofensa ao art. 5º,
II, da Constituição Federal somente se verifica mediante ofensa a
norma infraconstitucional, e, por essa razão, não autoriza o conhe-
cimento da revista, em causa sujeita ao procedimento sumaríssimo,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. O Supremo Tribunal Federal,
ratificando sua orientação, editou a Súmula nº 636, in verbis: “Não
cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio consti-
tucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a
interpretação dada as normas infraconstitucionais pela decisão re-
corrida”. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-906/1998-662-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALINDO DA ROSA CARDOSO

ADVOGADO : DR. BRUNO ANTÔNIO SCHURHAUS

A G R AVA D O ( S ) : VIGILÂNCIA PALOMAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, com lastro no art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$
964,56 (novecentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e seis cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 266 DO TST - NÃO-DEMONSTRA-
ÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - MULTA
POR PROTELAÇÃO. 1. O recurso de revista patronal versava sobre
a validade de substabelecimento conferido por advogado que não
constava do rol dos causídicos expressamente autorizados pelo man-
dato outorgado pela Reclamada a substabelecer a terceiros. 2. O
despacho-agravado trancou o apelo com lastro no Enunciado nº 266
do TST, em face da inexistência de violação direta e literal dos
dispositivos constitucionais invocados (CF, arts. 5º, II e LV). 3. O
agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice elen-
cado no despacho, apenas insistindo na violação direta de normas
constitucionais. 4. Destarte, a interposição do recurso contribui ape-
nas para a protelação do desfecho final da demanda, atentando contra
a garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXX-
VIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º,
do CPC. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-931/2003-025-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ÁLVARO DE CASTRO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração, aplicando à embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
OMISSÃO RELATIVA AO ART. 6º, III, DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. 1 - É inovatória a irresignação relativa ao art. 6º,
III, da Lei Complementar nº 110/2001, pois não foi invocada no
recurso de revista, encontrando-se precluso o seu exame. 2 - Inexiste
a omissão alegada. As razões da embargante revelam tão-somente o
seu conformismo com a decisão que lhe foi desfavorável, eviden-
ciando o intuito de protelar o desfecho da controvérsia, a atrair a
aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. 3 -
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-940/2001-131-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS

RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista quanto ao
tema "Honorários advocatícios", por contrariedade aos Enunciados
nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento da verba honorária.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO SUSCITANDO A MATÉRIA. Não se
habilita ao conhecimento deste Tribunal preliminar de não-exaustão
de tutela jurisdicional se a omissão, a obscuridade ou a contradição
imputada ao acórdão recorrido não foram objeto de embargos de
declaração, considerando que estes não são tidos como meio pro-
cessual alternativo, mas recurso cuja interposição é um imperativo
dos arts. 535 e 496, inciso IV, do CPC. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da evidência de na Jus-
tiça do Trabalho não vigorar o princípio da sucumbência, a verba
honorária continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70,
estando a concessão da parcela condicionada estritamente ao pre-
enchimento dos requisitos indicados no Enunciado nº 219 do TST,
ratificado pelo Enunciado nº 329 da mesma Corte. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : A-RR-966/2003-010-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO -
3 FAZENDAS LTDA.

ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE

A G R AVA D O ( S ) : FIRMO RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADA : DRA. SOLANGE CRISTINA GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 160,31 (cento e sessenta reais e trinta e um centavos), em face
de seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

-EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - PRESCRIÇÃO E RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO.
1. A revista patronal, veiculada em processo submetido ao rito su-
maríssimo, versava sobre prescrição e responsabilidade pelo paga-
mento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários. 2. O despacho-agravado, no que se refere à
prescrição, assentou que a jurisprudência desta Corte segue no sentido
de que, uma vez reconhecido pelo STF o direito à correção mo-
netária, que havia sido expurgada por plano econômico, e consi-
derando-se o disposto na Lei Complementar n° 110/01 que estendeu
administrativamente a decisão do Pretório Excelso, é a partir da
edição da lei que tem início o prazo prescricional para o empregado
ingressar em Juízo, a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS decorrentes de expurgos inflacionários (com ressalva de
ponto de vista pessoal). Esse é o entendimento cristalizado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST. 3. Quanto à res-
ponsabilidade pelo pagamento, consignou que a decisão recorrida
traduziu entendimento consoante a jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, se-
gundo a qual fica a cargo do empregador a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças de 40% do FGTS decorrentes de expurgos
inflacionários. 4. O agravo não trouxe nenhum argumento que de-
movesse o óbice elencado no despacho (Enunciado nº 333 do TST),
como também o do § 6º do art. 896 da CLT, razão pela qual este
merece ser mantido. 5. Destarte, a interposição do recurso contribui
apenas para a protelação do desfecho final da demanda, atentando
contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º,
LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-RR-970/2002-002-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LINCOLN DO CARMO FERREIRA

ADVOGADA : DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL
GONDIM

DECISÃO:Por unanimidade, indeferir o pedido de suspensão
do feito, por descabido e manifestamente protelatório, e negar pro-
vimento ao agravo, aplicando à Reclamada as multas de 1% (um por
cento), por litigância de má-fé e de 10% (dez por cento) em face da
protelação do feito, no importe de R$ 1.297,17 (mil duzentos e
noventa e sete reais e dezessete centavos). Condená-la, ainda, a in-
denizar o Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo
sobre o valor da causa, na forma dos arts. 18 e 557, § 2°, do CPC.
4

EMENTA: I) agravo - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS - PRESCRIÇÃO - OJ 344 DA SBDI-1 DO TST - intuito
protelatório - multa. 1. A revista patronal versava sobre a prescrição
alusiva às diferenças da multa do FGTS decorrentes de expurgos
inflacionários. 2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo,
com lastro no Enunciado n° 333 do TST, em face da jurisprudência
do Tribunal ter se pacificado no sentido de adotar como marco inicial
da prescrição a edição da LC 110/01 (ressalvado entendimento pes-
soal de que seria a extinção do contrato). 3. O agravo não trouxe
nenhum argumento que demovesse o óbice elencado no despacho,
razão pela qual este merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição
do recurso contribui apenas para a protelação do desfecho final da
demanda, atentando contra a garantia constitucional da celeridade
processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa
preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC. II) REQUERIMENTO DE
SUSPENSÃO DO FEITO - Litigância de má-fé - prejuízo - multa E
indenização. 1. O concomitante requerimento de suspensão do feito,
com fundamento em discussão perante o STF desvinculada do debate
dos presentes autos, configura litigância de má-fé. Com efeito, a
discussão na Corte Constitucional trata da validade e dos efeitos dos
acordos firmados em relação à correção monetária dos saldos em
conta vinculada, tendo em vista a publicação da Lei Complementar n°
110/01, hipótese distinta da dos autos, em que se debate o direito às
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários. 2. Aplicação de multa e indenização prevista no art. 18
do CPC. Agravo desprovido, com aplicação de multas e indeni-
zação.

PROCESSO : A-RR-982/2003-113-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUIZ BOVO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 241,72 (duzentos e quarenta e um reais e setenta e dois
centavos), em face do seu caráter protelatório. 1
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EMENTA: AGRAVO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
-EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - PRESCRIÇÃO E RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO.
1. A revista patronal, interposta em processo submetido ao rito su-
maríssimo, versava sobre a prescrição e a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários. 2. O despacho-agravado, no que se refere à
prescrição, assentou que a jurisprudência desta Corte segue no sentido
de que, uma vez reconhecido pelo STF o direito à correção mo-
netária, que havia sido expurgada por plano econômico, e consi-
derando-se o disposto na Lei Complementar n° 110/01, que estendeu
administrativamente a decisão do Pretório Excelso, é a partir da
edição da lei que tem início o prazo prescricional para o empregado
ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS decorrentes de expurgos inflacionários. Esse é o entendi-
mento vertido na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST, adotada por disciplina judiciária. Quanto à responsabilidade pelo
pagamento, consignou que a decisão recorrida traduziu entendimento
consoante a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, segundo a qual fica a cargo
do empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários. 3. O agravo
não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice elencado no
despacho (Enunciado nº 333 do TST), como também o do § 6º do art.
896 da CLT, razão pela qual este merece ser mantido. 4. Destarte, a
interposição do recurso contribui apenas para a protelação do des-
fecho final da demanda, atentando contra a garantia constitucional da
celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação
da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC. Agravo desprovido,
com aplicação de multa.

PROCESSO : A-RR-997/2003-113-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BAPTISTON CAPUTO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 488,17 (quatrocentos e oitenta e oito reais e dezessete cen-
tavos), em face da protelação do desfecho final da demanda. 1

EMENTA: AGRAVO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
-EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - PRESCRIÇÃO E RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO.
1. A revista patronal, interposta em processo submetido ao rito su-
maríssimo, versava sobre a prescrição e a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários. 2. O despacho-agravado, no que se refere à
prescrição, assentou que a jurisprudência desta Corte segue no sentido
de que, uma vez reconhecido pelo STF o direito à correção mo-
netária, que havia sido expurgada por plano econômico, e consi-
derando-se o disposto na Lei Complementar n° 110/01, que estendeu
administrativamente a decisão do Pretório Excelso, é a partir da
edição da lei que tem início o prazo prescricional para o empregado
ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS decorrentes de expurgos inflacionários (com ressalva de
ponto de vista pessoal). Esse é o entendimento vertido na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST. Quanto à responsabilidade
pelo pagamento, consignou que a decisão recorrida traduziu enten-
dimento consoante a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, segundo a qual fica a
cargo do empregador a responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários. 3.
O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho (Enunciado nº 333 do TST), como também o
do § 6º do art. 896 da CLT, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2°, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.011/2003-025-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA CONTI JARDIM

RECORRIDO(S) : GENILDA GOMES SANTOS

ADVOGADO : DR. OCTÁVIO AUGUSTO CIRNE RODRIGUES DE
MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação à multa rescisória, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
excluir da condenação a multa do art. 477 da CLT.

EMENTA: MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT -
CONTROVÉRSIA SOBRE O VÍNCULO EMPREGATÍCIO - IN-
DEVIDA. Consoante dispõe o art. 477 da CLT, a multa pelo atraso no
pagamento das verbas rescisórias é devida quando não observada a
regra do seu § 8º, ou seja, o empregador deve liquidar o débito
trabalhista no prazo fixado, quando da rescisão do contrato, sob pena
de incorrer em mora pelo atraso na quitação. O mencionado preceito
consolidado está endereçado ao contrato de trabalho regularmente
formalizado, que torna o empregador consciente de que assume a
obrigação de retribuir os serviços prestados com as verbas previstas
em lei e no contrato. Sendo assim, revela-se incabível a referida
multa quando houver controvérsia a respeito do vínculo empregatício,
porquanto somente após o reconhecimento judicial desse liame é que
se tornou exigível a quitação das verbas decorrentes do contrato de
trabalho. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.041/2002-002-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO(A) : BRENO WANDERLEY

ADVOGADO : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não pade-
cendo o acórdão embargado de omissão, contradição ou obscuridade,
desde que superlativamente explícito ao sufragar os elementos en-
sejadores do não-conhecimento do recurso, é de rigor a rejeição dos
embargos interpostos à margem do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-1.068/2000-006-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO FRANÇA BISINELI

ADVOGADO : DR. HELDER WILLIAM CORDEIRO DUTRA

RECORRIDO(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUBSTABELECI-
MENTO - AUSÊNCIA DA DATA DA OUTORGA - ART. 654, § 1°,
DO CC. 1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o
instrumento de mandato deve conter, entre outros requisitos, a data da
outorga. “In casu”, o substabelecimento passado ao advogado que
subscreveu o recurso de revista não tem data. Assim sendo, verifica-
se a ausência de poderes para atuar no presente processo e, uma vez
que sem instrumento de mandato o advogado não será admitido a
procurar em juízo (CPC, art. 37), a irregularidade de representação do
advogado subscritor do recurso de revista resulta no seu não-co-
nhecimento, tendo em vista que todos os atos praticados sem a ade-
quada capacidade postulatória são tidos como inexistentes ou in-
servíveis ao fim colimado. 2. Cumpre destacar a relevância da con-
signação da data na procuração e no substabelecimento, na medida
em que esta Corte Superior tem jurisprudência solidificada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 330 da SBDI-1, segundo a qual há irre-
gularidade de representação quando o substabelecimento é anterior à
procuração. 3. Ressalte-se, ainda, que os dispositivos legais correlatos
à procuração são aplicados por analogia (CPC, art. 126), devido à
inexistência de regras específicas sobre substabelecimento, segundo o
princípio “ubi eadem ratio, idem ius”, já que o substabelecimento tem
a mesma natureza da procuração, qual seja, de instrumento de man-
dato. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.095/2002-008-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDUARDO MOREIRA COSTA FILHO

ADVOGADO : DR. HUDSON LEONARDO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : MAGNECON TELECOMUNICAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SOARES COZZI

RECORRIDO(S) : MASTER RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA MORAIS LARA GURGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista integralmente.

EMENTA:TELEMAR. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. RESPONSABILIDADE DA TOMADORA DOS SERVI-
ÇOS. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, até mesmo no tocante aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71). Recurso não conhecido.
VERBAS PERSONALÍSSIMAS E DE CARÁTER PUNITIVO. A
divergência jurisprudencial revela-se inespecífica, nos termos do
Enunciado nº 296/TST. Mesmo que assim não fosse, a condenação
subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas devidas
pelo devedor principal, incluindo-se as multas, isso porque, tal como
ocorre com as demais verbas, são devidas em razão da culpa in
vigilando, motivo pelo qual não há cogitar da limitação da respon-
sabilidade. Recurso não conhecido. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA EM TERCEIRO GRAU. EXECUÇÃO PRÉVIA DOS SÓ-

CIOS DA DEVEDORA PRINCIPAL. Em relação ao artigo 592, II,
do CPC, que determina a sujeição dos bens dos sócios à execução,
nos termos da lei, o Tribunal Regional foi explícito em registrar que
não está excluindo “a possibilidade de, na fase de execução, serem
estes sócios eventualmente chamados a responder com seu patrimônio
pessoal por eventual condenação aplicada à sociedade da qual são
sócios”, mas apenas postergou sua execução à da tomadora dos ser-
viços, responsável subsidiária, em razão da natureza alimentar dos
créditos trabalhistas e da exigência de celeridade em sua satisfação. A
matéria, tal como decidida, não vulnera o artigo 592, II, do CPC, por
conta de sua razoabilidade, uma vez que o próprio dispositivo men-
cionado se coaduna com a decisão regional ao admitir a sujeição dos
bens dos sócios à execução. É que só a violação literal, ou seja a
ofensa à interpretação gramatical possibilita a admissão da revista
com fundamento no art. 896, alínea “c”, da CLT. A mera inter-
pretação razoável, ainda que não seja a melhor, não caracteriza vio-
lação literal, conforme inteligência do Enunciado nº 221/TST. Assim,
a revista só se viabilizaria por divergência, que, no entanto, não foi
colacionada. Recurso não conhecido. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. TELEFONIA. Encontra-se consagrado nesta Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1, o entendi-
mento de que é assegurado o adicional de periculosidade apenas aos
empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em con-
dições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica. Assim, evidenciado pelo
acórdão recorrido o trabalho em condições de risco equivalente aos
que trabalham em sistema elétrico de potência, não se vislumbram as
ofensas legais apontadas e a assinalada divergência jurisprudencial,
nos termos do Enunciado nº 333 do TST, alçado à condição de
pressuposto negativo de admissibilidade do recurso de revista. Re-
curso não conhecido. PROPORCIONALIDADE DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. Os julgados colacionados ou revelam-se
inespecíficos, nos termos do Enunciado nº 296/TST, ou desservem à
configuração do dissenso pretoriano, em razão de ser oriundo de
Turma desta Corte, hipótese não contemplada pela alínea “a” do
artigo 896 da CLT. Não se habilita também à cognição deste Tribunal
a indicação de afronta ao artigo 2º, II, do Decreto 93.412/86, tendo
em vista que além de não encontrar ressonância no Enunciado nº
361/TST, o conhecimento da revista está jungido à demonstração de
ofensa a literalidade de preceito da Constituição da República ou de
Lei Federal. Recurso não conhecido. REFLEXOS DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. Os paradigmas colacionados não indicam a
fonte oficial ou o repositório de jurisprudência autorizado em que
foram publicados, conforme preconiza o Enunciado nº 337/TST. Tan-
to o artigo 193, § 1º, da CLT quanto o Enunciado nº 191/TST, não
são aplicáveis à hipótese em apreço tendo em vista se remeterem à
base de cálculo do adicional de periculosidade, e não aos seus re-
flexos em outras verbas. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.098/2002-009-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NU-
CLEP

ADVOGADO : DR. FÁBIO AMAR VALLEGAS PEREIRA

RECORRIDO(S) : ARLINDO VIEIRA CORTEZ JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO : DR. JUAN CAMILO ÁVILA URIBE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: VANTAGEM PROVENIENTE DE INSTRU-
MENTO NORMATIVO. PRESCRIÇÃO TOTAL. INVIABILIDADE
DO EXAME DA ESPECIFICIDADE DOS ARESTOS. INTELIGÊN-
CIA DO ENUNCIADO 297 DO TST. Verifica-se do acórdão re-
corrido não ter sido examinada a tese ora suscitada pela recorrente de
que seria aplicável a prescrição total, em virtude de a vantagem provir
não de lei mas de instrumento normativo da categoria profissional,
nem o Regional foi exortado a tanto via embargos de declaração. Não
tendo havido manifestação sobre a tese trazida à colação no recurso
de revista, não há como o TST, pela falta do prequestionamento do
Enunciado 297, pronunciar-se conclusivamente sobre a especificidade
dos arestos citados, nos quais acolheu-se a tese da prescrição total, no
caso de a vantagem não ser oriunda de lei e sim de instrumento
normativo da categoria profissional. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.184/2001-003-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : CITOKRAFT SOCIEDADE CIVIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA DE ARY SOUZA

ADVOGADO : DR. NÉLSON ROGÉRIO DE FIGUEIREDO LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios, para integração, nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- RESCISÃO INDIRETA - VERBAS DELA DECORRENTES - EX-
PLICITAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA - INTEGRAÇÃO DA DE-
CISÃO - PROCEDÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, na esteira
das hipóteses do art. 535 do CPC, constituem o meio adequado à
integração das decisões, mediante a retificação dos vícios nelas con-
tidos. 2. Na hipótese vertente, a decisão embargada reconheceu, na
fundamentação, que, havendo dúvidas quanto à existência da relação
de emprego, somente confirmada judicialmente, era inviável concluir
pela ocorrência de justa causa da Empregadora (rescisão indireta),
sendo, igualmente, impertinente conferir verbas rescisórias daí de-
rivadas. Todavia, não fez constar tal alcance da parte dispositiva do
acórdão, pelo que a Embargante, a título de omissão, requer a in-
tegração da decisão, mormente para evitar dúvidas quando da exe-
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cução de sentença. 3. Sendo procedente a alegação da Embargante, é
de se reputar embutido na parte dispositiva do acórdão embargado,
naquilo que concerne à exclusão do reconhecimento da rescisão in-
direta, a exclusão, por igual, das verbas rescisórias típicas da dispensa
com justa causa, e somente destas, sem que isso implique nenhum
acréscimo ao já decidido por esta Turma. Embargos declaratórios
acolhidos para integração.

PROCESSO : ED-RR-1.184/2003-010-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ RICARDO BASTOS GHIRLANDA E OUTRO

ADVOGADO : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. IGOR VASCONCELOS SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar a multa de 1% (um por cento) de que trata o parágraf
único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa, por
manifestamente protelatórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO
DE AÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO EM-
BARGADO - REJEIÇÃO. O acórdão embargado está fundamentado
quanto ao não-conhecimento do recurso de revista interposto pelos
Reclamantes, tendo sido apontadas as razões pelas quais não há como
afastar a prescrição total do direito de ação. Ficou expressamente
consignado no acórdão embargado que o sindicato representativo da
categoria profissional dos Reclamantes ajuizou dois protestos judi-
ciais, o primeiro em 23/11/00 e o outro em 28/11/02, ou seja, após o
ingresso do primeiro, transcorreu a totalidade da prescrição bienal.
Frisou que os arestos trazidos a cotejo não abordam a totalidade dos
argumentos aduzidos no acórdão recorrido, incidindo o óbice dos
Enunciados nos 23 e 296 do TST. Além disso, sinalou que não há
como se vislumbrar afronta direta e literal ao art. 7º, XXIX, da CF,
que disciplina o prazo da prescrição das parcelas trabalhistas no curso
da contratualidade e após extinto o contrato de trabalho, hipóteses
distintas da prescrição do direito de ação para pleitear as diferenças
da multa do FGTS, nascidas com a edição da Lei Complementar nº
110/01. Também salientou que a jurisprudência reiterada do STF é
cristalina no sentido de que a ofensa ao art. 5º, LV, da CF é, regra
geral, reflexa. Assim, ao contrário do alegado pelos Embargantes, não
há omissão justificadora do uso dos embargos declaratórios, nos ter-
mos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, constatando-se apenas o
intento da Parte de protelar o feito.

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : ED-RR-1.192/2002-073-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : JOÃO MAURO FIDALGO

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

EMBARGADO(A) : AES TIETÊ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS WAHLE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar a multa de 1% (um por cento) de que trata o parágrafo
único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da causa, por
manifestamente protelatórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRANS-
FERÊNCIA DE EMPREGADO DIRIGENTE SINDICAL - ESTA-
BILIDADE - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO
NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. O acórdão embargado
está fundamentado quanto ao conhecimento e provimento do recurso
de revista da Reclamada, tendo sido apontadas as razões pelas quais
não há como considerar nula a transferência do Reclamante, suplente
de dirigente sindical, para outra unidade dentro da área territorial de
abrangência do sindicato profissional. O Regional consignou que essa
transferência não impede o Reclamante de continuar defendendo os
interesses de sua categoria. Salientou que não há prova de que ela
tenha tido cunho discriminatório ou atentatório ao exercício da re-
presentação sindical. Assim, concluiu que não se aplica, nem por
analogia, o estabelecido nos arts. 8º, VIII, da CF e 543, § 3º, da CLT,
que vedam a despedida, o que não ocorreu no caso. A transferência
do Reclamante da Usina de Avanhandava para a de Promissão deu-se
dentro dos limites do poder de direção da Reclamada, pois é in-
controverso o fato de haver previsão nesse sentido no contrato de
trabalho. Assim, ao contrário do alegado pelo Embargante, não há
omissão justificadora do uso dos embargos declaratórios, nos termos
dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, constatando-se apenas o
intento da Parte de protelar o feito. Embargos de declaração re-
jeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.211/2002-006-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE

RECORRIDO(S) : MARLENE LOVISON

ADVOGADO : DR. ALCIDES POSSAMAI

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CALAGE

ADVOGADO : DR. ADYR NEY GENEROSI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa ao art. 114, § 3º, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar- lhe provimento, para, reformando o v. acórdão do Regional,
declarar a competência da Justiça do Trabalho para executar as con-
tribuições previdenciárias relativamente a todo o período contratual,
cujo vínculo de emprego foi judicialmente reconhecido.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ALCANCE DO
ART. 114, VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 45/2005. A nova redação conferida ao art.
114 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional nº 45/2005,
no seu inciso VIII, conservou a competência da Justiça do Trabalho,
anteriormente prevista no § 3º, no que tange às contribuições sociais,
para efeito de sua execução no Judiciário Trabalhista. Já a norma
ordinária que veio explicitar o alcance do seu comando, não só define
o fato gerador do tributo, ou seja, sentença condenatória ou acordo
homologado, ou, ainda, sentença declaratória do vínculo de emprego,
como também ressalta que as contribuições serão exigidas tanto do
empregado quanto do empregador. Mais do que isso, por não des-
conhecer a realidade jurídico-processual que ocorre no dia-a-dia da
Justiça do Trabalho, esclarece que a sua competência abrange, in-
clusive, a cobrança das contribuições sobre o valor total da con-
denação ou do acordo homologado, mesmo quando na decisão não é
reconhecido o vínculo de emprego, mas declarada a existência de
prestação de serviços. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.263/2002-443-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : EDUARDO FERREIRA FILHO

ADVOGADA : DRA. YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DE MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O recurso não
logra conhecimento por conta do Enunciado 333. É que já se acha
pacificada nesta Corte, por meio da OJ 344 da SBDI-I, a tese de que
“O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo as diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas.” DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS.
O Recurso igualmente não logra conhecimento em razão do Enun-
ciado 333. Isso por se achar consagrada nesta Corte, por meio da OJ
341 da SBDI-I, orientação de que “é de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.” Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.303/2000-132-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS SOARES DA PAIXÃO

ADVOGADO : DR. CRISTIANO POSSÍDIO

RECORRIDO(S) : MILLENNIUM INORGANIC CHEMICALS DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO DE CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de fls.
232-233, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de
que sejam apreciadas todas as argumentações deduzidas nos em-
bargos declaratórios de fls. 222-224, como entender de direito. Pre-
judicado o exame do outro tema do recurso de revista.

EMENTA: nULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - caracterização. Fica caracterizada a nulidade por
negativa de prestação jurisdicional quando a parte provoca o TRT
mediante a oposição de embargos declaratórios e este permanece
silente. No caso, não se pode sequer aplicar o item 3 da nova orien-
tação abraçada pela Súmula nº 297 do TST, porquanto a questão
trazida nos embargos declaratórios do Reclamante (reconhecimento,
pela Reclamada, da estabilidade prevista no art. 118 da Lei nº
8.213/91, a partir do pagamento de salários até o término do período
de estabilidade) é de natureza fática, encontrando resistência na Sú-
mula nº 126 desta Corte. Incide sobre a hipótese a diretriz da OJ 256
da SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-A-RR-1.318/2003-007-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : DOMINGOS DE SOUZA HENRIQUES

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538
do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS - REJEIÇÃO - MULTA. 1. Quando a tese ventilada nos
embargos de declaração (marco inicial do prazo prescricional para
postular em juízo as diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes de expurgos inflacionários) já mereceu análise no acórdão
embargado, que deslindou a controvérsia conforme a OJ 344 da
SBDI-1 do TST, ou constitui inovação recursal, impõe-se a rejeição
do remédio processual utilizado, com a aplicação de multa, dado o
caráter protelatório e infringente do apelo ao postular a reforma da
decisão. 2. Destarte, o manejo do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 538 do CPC. Em-
bargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.348/2000-020-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JONATAS BARBOSA TELES

ADVOGADO : DR. BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR. VALTON DÓREA PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TELE-
FONIA. Os julgados paradigmáticos ou revelam-se inespecíficos, nos
termos do Enunciado nº 296/TST, ou desservem à configuração do
dissenso pretoriano por serem oriundos de Turma desta Corte, hi-
pótese não contemplada pela alínea “a” do artigo 896 da CLT. Por
sua vez, o princípio da legalidade insculpido no artigo 5º, II, da
Constituição Federal, mostra-se, de regra, como norma constitucional
correspondente ao princípio geral do ordenamento jurídico, pelo que
a violação ao preceito invocado não será direta e literal, como o exige
a alínea “c” do art. 896 da CLT, mas, quando muito, por via reflexa,
em face da subjetividade que cerca o seu conceito. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.350/2002-011-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : MARLI MENDES

ADVOGADO : DR. ANDRÉ TITO VOSS

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : DR. MAURO FALASTER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. 3

EMENTA: REDUÇÃO SALARIAL - CONVENÇÃO CO-
LETIVA - INDETERMINAÇÃO DO PRAZO - VALIDADE - TO-
TAL CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONVENCIONAIS.
Não se pode falar em nulidade da convenção, estipulada por prazo
indeterminado, por violação do art. 614, § 3º, da CLT, na medida em
que teve validade e eficácia jurídica nos dois primeiros anos de sua
duração e o e. Regional deixou assentado que houve o total cum-
primento das cláusulas convencionais. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.361/2001-109-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BWU VÍDEO LTDA.

ADVOGADO : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : GLAUCO RÔMULO AGUIAR DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. JAQUELINE CAMARGO BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista em sua integralidade.

EMENTA: JUSTA CAUSA. Matéria decidida ao rés do con-
texto fático-probatório dos autos. O apelo esbarra no óbice do Enun-
ciado 126 do TST. Recurso não conhecido. INDENIZAÇÃO DO
SEGURO DESEMPREGO. Para o conhecimento do recurso de re-
vista por divergência jurisprudencial é necessário que sejam obser-
vadas as determinações dos Enunciados nºs 296 e 337 do TST. Além
disso, divergência superada pela jurisprudência iterativa do TST, tam-
bém não se presta a caracterizar o conflito de teses, conforme es-
tabelece o parágrafo 4º do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. O Regional concluiu
por ser devida a multa do artigo 477 da CLT em razão de a reclamada
não ter pago as verbas rescisórias inerentes à justa causa no prazo
legalmente previsto. Ponto fático que não consta dos paradigmas
apresentados para o confronto, sendo impostergável a aplicação do
Enunciado 296 do TST. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS.
Indiscernível a pretensa agressão ao artigo 818 da CLT, visto que a
Turma se orientou pelo contexto probatório, sendo intuitivo ter-se
valido do princípio da persuasão racional do artigo 131 do CPC, cuja
má-aplicação, subentendida na denúncia da sua fragilidade, escapa à
cognição do Tribunal, a teor do Enunciado nº 126/TST, o qual afasta
a pretendida divergência jurisprudencial, pois os arestos trazidos à
colação só são inteligíveis dentro do contexto probatório de que
emanaram. Recurso não conhecido. DANO MORAL - INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. decisão recorrida em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 327 da SBDI-1. Re-
curso de revista que não se conhece, com fulcro no Enunciado nº 333
do TST. DANO MORAL. a divergência jurisprudencial só se ca-
racteriza quando as decisões partem das mesmas premissas e chegam
a conclusões contrárias. Recurso de revista não conhecido. MULTA
DO ARTIGO 538 DO CPC. O recurso de revista, em face de sua
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natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no
art. 896 da CLT. recurso não conhecido, por desfundamentado. DO
FGTS (FL. 439). Mostram-se absolutamente impertinentes os artigos
818 da CLT e 333, inciso I, do CPC, pelo que não se caracteriza a
violação. Da mesma forma, inespecífico o único aresto trazido para
confronto, pois trata da comprovação de depósitos de FGTS, no caso
de haver diferenças. Hipótese que foi claramente afastada pelo Re-
gional. Recurso não conhecido. DA INDENIZAÇÃO PELA VIA-
GEM (FL. 439). Quanto à alegada ofensa aos artigos 818 da CLT e
333, I, do CPC, tem-se que, em face da evidência de o Regional não
ter dirimido a controvérsia pelo prisma do ônus subjetivo da prova,
mas, sim, pelo conjunto probatório, louvando-se no princípio da per-
suasão racional do art. 131 do CPC, restam inexistentes as violações
apontadas, até porque tais preceitos não mereceram análise explícita
do acórdão regional. Incide o Enunciado 297 do TST, por ausência do
indispensável prequestionamento. Recurso não conhecido. VALOR
DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (FL. 450). O recurso de
revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas
hipóteses elencadas no art. 896 da CLT. recurso não conhecido, por
desfundamentado.

PROCESSO : RR-1.447/2000-025-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. - TELEBA-
HIA

ADVOGADO : DR. VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JAIR FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação ao tema “Embargos Declaratórios. Interrupção do Prazo
Recursal”, por ofensa ao art. 538, caput, do CPC, e, no mérito, dar-

lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho de origem, a fim de, ultrapassado o óbice da
intempestividade, julgar o recurso ordinário interposto pela recla-
mada, como entender de direito.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Da interpretação do acórdão regional, constata-se que a entrega
da prestação jurisdicional foi plena quanto à não-interrupção do prazo
para a interposição do recurso ordinário quando os embargos de-
claratórios foram interpostos à margem do disposto no art. 535 do
CPC, impondo-se a ilação de a decisão não se ressentir do vício que
se diz tê-la inquinado, pelo que não há falar em ofensa aos arts. 93,
IX, da Constituição da República, 832 da CLT e 458, II, do CPC.
Recurso não conhecido. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTER-
RUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. O art. 538 do CPC estabelece
que os embargos de declaração interrompem o prazo para inter-
posição de outros recursos, sem nenhuma distinção quanto a serem ou
não conhecidos. Tendo sido ultrapassado o exame dos pressupostos
extrínsecos dos embargos, a Vara de origem examinou o mérito dos
embargos de declaração ao reconhecer que não existe a apontada
obscuridade, contradição ou omissão, concluindo por não conhecê-lo.
A jurisprudência desta Corte é de que os embargos de declaração
somente não produzem o efeito do art. 538 do CPC quando in-
terpostos intempestivamente ou tidos juridicamente como inexisten-
tes, hipóteses não verificadas nos autos. Recurso provido.
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PROCESSO : RR-1.575/2001-059-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lRECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA.

lADVOGADA : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

lRECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALA-
DARES - SINTTRO/GV

lADVOGADO : DR. ÉLCIO ROCHA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: SINDICATO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL
AMPLA - ALCANCE DA CATEGORIA PROFISSIONAL - AÇÃO
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NORMATIVA - INTERPRE-
TAÇÃO DO ART. 872, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT EM CON-
FORMIDADE COM O ART. 8º, III, DA CARTA MAGNA. A ju-
risprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou posicionamen-
to no sentido de que o art. 8º, III, da Constituição da República, ao
gizar que ao sindicato cabe a “defesa dos direitos e interesses co-
letivos ou individuais da categoria”, disciplinava ampla substituição
processual pelo sindicato. Nessa esteira, o Tribunal Superior do Tra-
balho cancelou a Súmula nº 310, que espelhava orientação contrária,
passando a adotar, a partir de então, a tese de que a substituição
processual assegurada ao sindicato pelo art. 8º, III, da Carta Magna é
ampla, de modo a permitir à entidade sindical a legitimação ex-
traordinária para atuar em nome de toda a categoria profissional e
para a defesa de direitos individuais homogêneos. Outrossim, con-
siderando o pensamento de abalizada doutrina, no sentido de que a lei
há que ser interpretada de modo a se conformar à Constituição, pode-
se afirmar, no caso concreto, que a interpretação do preceito contido
no parágrafo único do art. 872 da CLT em conformidade com a
norma inscrita no art. 8º, III, da Carta Magna, significa dizer que o
sindicato não necessita de procuração dos substituídos para atuar
como substituto processual da categoria profissional alcançada pela

sentença normativa. Não emerge, pois, da literalidade da norma Con-
solidada, a dicção de que o sindicato está legitimado a substituir
processualmente apenas os integrantes da categoria profissional que
sejam seus associados. Do contrário, a inconstitucionalidade do pre-
ceito celetista emergiria diante da disciplina da matéria pela Cons-
tituição da República. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.577/2001-062-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

lRECORRENTE(S) : FRANCISCO ALVES PEREIRA

lADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

lRECORRIDO(S) : DANJUPA ALIMENTOS LTDA.

lADVOGADO : DR. MARCELO MARTINS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. 3

EMENTA: ÔNUS DA PROVA - IMPUGNAÇÃO GENÉ-
RICA DE ASSINATURA - DOCUMENTO DA EMPRESA - VIO-
LAÇÃO DO ART. 389, II, DO CPC - NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Consignando o acórdão do Regional que o reclamante se limitou a
impugnar genericamente a sua assinatura no documento trazido pela
reclamada aos autos, sem requerer a instauração de incidente de
falsidade, no intuito de demonstrar que ela é falsa, não se pode
acolher o pedido inicial, a pretexto de que a ré não se desincumbiu do
ônus de provar o pagamento estipulado no referido documento. Na
hipótese, não se vislumbra violação do art. 389, II, do CPC. Recurso
de revista desprovido. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.581/1993-008-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lRECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

lADVOGADO : DR. CLÁUDIO LUIS SOARES DE CASTRO

lRECORRIDO(S) : NARCISO DARLAN CONCEIÇÃO DOS SANTOS E
OUTROS

lADVOGADO : DR. RANIERI LIMA RESENDE

lADVOGADA : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO DE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - NECESSIDADE DE FIXAÇÃO DA
REMUNERAÇÃO EFETIVA DOS RECLAMANTES COMO BASE
DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS DEFERIDAS NO TÍTULO
EXECUTIVO JUDICIAL - REMISSÃO A VANTAGENS ALCAN-
ÇADAS EM OUTROS PROCESSOS - NÃO CONFIGURAÇÃO DE
OFENSA À COISA JULGADA - SÚMULA Nº 266 DO TST. 1. Em
sede de execução de sentença, o recurso de revista somente é ad-
missível com base na ocorrência de violação literal e direta de dis-
positivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º; Súmula nº 266 do TST).
A adjetivação da violação não é supérflua, uma vez que a via re-
cursal, nessa hipótese, é excepcionalíssima. Violação literal significa
sentenciar firmando tese que diga exatamente o oposto do que reza a
Carta Magna. E violação direta significa estar a matéria em debate
disciplinada diretamente pela Constituição Federal, não sendo preciso
concluir-se previamente pelo desrespeito a norma infraconstitucional.
2. “In casu”, a discussão trazida à baila no recurso de revista reporta
à ofensa à coisa julgada, pela referência a outros processos quanto a
critérios de fixação da base de cálculo da condenação em diferenças
de horas extras. Assim, fica de plano afastada a afronta literal e direta
do art. 5º, LIV, da CF, de vez que diz respeito a princípio cons-
titucional genérico concernente ao devido processo legal. 3. Já quanto
ao art. 5º, XXXVI, da CF, não se verifica a pretendida violação, na
medida em que o Regional, para apurar as diferenças de horas extras,
deveria lançar mão dos elementos necessários à fixação da remu-
neração efetiva dos Reclamantes, o que impunha a consideração de
eventuais direitos reconhecidos em outros processos com decisões já
transitadas em julgado, pendentes alguns deles apenas de liqüidação.
Ou seja, não se determinou o pagamento de vantagens de um pro-
cesso em outro, mas se considerou os reflexos que naturalmente
tiveram na determinação da base de cálculo do que foi deferido no
processo objeto da presente execução. Óbice da Súmula nº 266 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.584/2003-921-21-00.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

lRECORRENTE(S) : MARIA LÚCIA RIBEIRO GONÇALVES

lADVOGADO : DR. ALEXANDRE KENNEDY SAMPAIO ADJAFRE

lRECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO
NORTE - COSERN

lADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE BRITO DANTAS

DECISÃO:Não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Existência de qua-

dro de carreira na empresa e o enquadramento do paradigma por
decisão judicial. A recorrente não logra demonstrar dissenso pre-
toriano, uma vez que os arestos ora se referem ao primeiro fun-
damento, ora ao segundo, incidindo o Enunciado nº 23/TST, que
preceitua o não-conhecimento do recurso de revista no caso de a
decisão recorrida resolver determinado item do pedido por diversos
fundamentos e a jurisprudência transcrita não abranger a todos. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.592/2003-002-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

lRECORRENTE(S) : MAC LANE PACHECO

lADVOGADO : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

lRECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

lADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - ART. 896,
§ 6º, DA CLT (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.957/2000) -
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tratando-se de
procedimento sumaríssimo, o recurso de revista só será admitido por
violação direta da Constituição Federal e contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. Não se
verifica ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal quando o
Regional examina os argumentos que embasam os embargos de-
claratórios, embora não faça referência expressa ao art. 199, I, do
Código Civil. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 118 da
SDI-1. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.614/2003-492-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

lRECORRENTE(S) : CIA. SUZANO DE PAPEL E CELULOSE

lADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

lRECORRIDO(S) : ANNIBAL JOÃO MATHIAS

lADVOGADO : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. MULTA DE 40% DO FGTS. Em sede de procedi-
mento sumaríssimo é inviável indagar sobre ofensa a preceitos in-
fraconstitucionais (art. 453 da CLT), ou contrariedade à Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 (OJ 177 da SDI do TST), por conta do §
6º do art. 896 da CLT, que restringe o conhecimento da revista à
vulneração direta à Constituição Federal ou à contrariedade de Enun-
ciado de Súmula desta Corte. O precedente nº 219 da SBDI-1, se-
gundo o qual “é válida, para efeito de conhecimento do recurso de
revista ou de embargos, a invocação da Orientação Jurisprudencial do
Tribunal Superior do Trabalho, desde que, das razões recursais, cons-
te o seu número ou conteúdo”, visou apenas facilitar aos patronos dos
recorrentes a interposição da revista por divergência jurisprudencial,
dispensando-os da indicação dos precedentes que ensejaram a edição
da orientação jurisprudencial invocada nas razões recursais. Com
efeito, não se pode extrair da normatização inserida no § 6º do art.
896 da CLT a ilação de que o legislador tenha tido por escopo
introduzir a possibilidade de conhecimento da revista, em proce-
dimento sumaríssimo, por dissenso com orientação jurisprudencial da
SDI desta Corte, na medida em que foi expresso ao vinculá-lo à
demonstração de contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme
do Tribunal Superior do Trabalho. Sobretudo considerando a diver-
sidade dos processos de elaboração de enunciados e orientações ju-
risprudenciais, uma vez que aqueles submetem-se ao crivo do Tri-
bunal Pleno, seguindo o rito especial diferenciado dos arts. 157 a 161
do Regimento Interno do TST, ao passo que aquelas albergam pro-
cedimento mais simplificado, a teor dos arts. 167 e 168 do mesmo
regimento, já que sua adoção, modificação ou cancelamento incumbe
somente à Comissão de Jurisprudência e Precedentes Normativos.
Sendo assim, em que pese a existência da Orientação Jurisprudencial
n° 177 da SDI, o recurso não logra conhecimento em razão de se
achar divorciado da norma permissiva do § 6º do artigo 896 da CLT.
Frise-se que o art. 5º, em seus incisos II e XXXVI, da Lei Maior não
versa, especificamente, sobre os efeitos da aposentadoria espontânea
no contrato de trabalho, não se cogitando em razão disso de ofensa
direta, literal e inequívoca de modo a atender à exigência do § 6º do
art. 896 da CLT. Inócua, também, a indicação de arestos a cotejo, em
face de a dissensão pretoriana não ter sido contemplada pelo art. 896,
§ 6º, da CLT como requisito de admissibilidade da revista em rito
sumaríssimo. Revista não conhecida.

PROCESSO : A-RR-1.660/2003-113-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lA G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

lADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

lA G R AVA D O ( S ) : FERNANDO SÁVIO LOPES PINHEIRO

lADVOGADO : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, por pro-
telação do andamento do feito, no importe de R$ 1.636,82 (mil
seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e dois centavos).

EMENTA: AGRAVO - ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE - CABISTA TELEFÔNICO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 324 DA SBDI-1 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO.
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1. O recurso de revista patronal versava sobre o direito ao
adicional de periculosidade ao cabista telefônico que labora nas pro-
ximidades da rede elétrica. 2. O despacho-agravado trancou o apelo
com lastro na Súmula no 333 do TST, haja vista estar a decisão
regional em conformidade com o entendimento vertido na Orientação
Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1 do TST. 3. O agravo, que veio
fundamentado na alegação de ser indevido o adicional de pericu-
losidade, uma vez que o Reclamante não tinha contato com sistema
elétrico de potência, não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser mantido.
4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a pro-
telação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.673/2003-009-18-00.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

lRECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

lADVOGADA : DRA. GISELLE SAGGIN PACHECO

lRECORRIDO(S) : WELDO JOSÉ DE CARVALHO

lADVOGADO : DR. ROGÉRIO DIAS GARCIA

lADVOGADO : DR. LUIZ HOMERO PEIXOTO

lADVOGADO : DR. ROGÉRIO DIAS GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: FGTS - DIFERENÇA DE MULTA DE 40% SO-
BRE OS DEPÓSITOS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Ao empregador compete
pagar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos para o FGTS,
decorrentes da aplicação dos índices de inflação, expurgados pelos
diversos planos econômicos e cujo direito veio a ser reconhecido aos
trabalhadores pela Lei complementar nº 110/2001 e pelo Supremo
Tribunal Federal. Esse entendimento decorre do disposto no artigo 18,
§ 1º, da Lei nº 8.036/90, regulamentado pelo artigo 9º do Decreto nº
99.684/90, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 2.430/97, que
expressamente atribui ao empregador, quando extingue o contrato de
trabalho sem justa causa, a responsabilidade pelo pagamento, di-
retamente ao empregado, dos 40% do montante de todos os depósitos
realizados em sua conta vinculada, atualizados monetariamente e
acrescidos dos respectivos juros. Nesse sentido é a jurisprudência
dominante desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 341 da SDI-1: “É de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários”. A alegação de que as diferenças resultam de má-gestão do
FGTS pela Caixa Econômica Federal somente autoriza o eventual
ajuizamento de ação de regresso, não eximindo o empregador da
responsabilidade que lhe é atribuída por lei. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.685/1998-381-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lEMBARGANTE : IRÊNIO DE JESUS SILVA

lADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

lEMBARGADO(A) : COBRASMA S.A.

lADVOGADO : DR. ESTERLINO PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO.
Tema já analisado quando do julgamento do recurso de revista, re-
lativo à aplicabilidade de norma coletiva que supostamente garantia o
emprego, não autoriza a oposição de embargos declaratórios pelo
prisma da omissão.

Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-1.729/2002-082-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lRECORRENTE(S) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A. E OU-
TRO

lADVOGADO : DR. MARLÚCIO LEDO VIEIRA

lRECORRIDO(S) : JOSÉ WANDERLEY DA COSTA ZUBIRIA

lADVOGADO : DR. FLÁVIO MARQUES ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do
TST, apenas no tocante à correção monetária e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, determinar que a
correção monetária incida pelo índice do mês subseqüente ao la-
borado.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL DESFUNDAMENTADA - NÃO INDICAÇÃO DAS
OMISSÕES PERPETrADAS PELO TRIBUNAL REGIONAL. Não tendo
os Recorrentes indicado, em suas razões recursais, os pontos sobre os quais
a Corte de origem não emitira pronunciamento, há que se rejeitar a prefacial
de negativa de prestação jurisdicional, ante a sua desfundamentação. 2.
ÉPOCA PRÓPRIA PARA A INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 124 DA SBDI-1 DO
TST - MÊS SUBSEQÜENTE AO TRABALHADO. O pagamento dos sa-
lários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Contudo, se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços, na forma do entendimento pacificado pela Orientação Jurisprudencial
n° 124 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido em parte e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.789/2003-006-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

lRECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
RECIFE

lADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

lRECORRIDO(S) : REINALDO GUEIROS DE OLIVEIRA

lADVOGADA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de re-
vista por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento, para, reconhecida a validade da guia de reco-
lhimento de custas juntada à fl. 23, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional, para que prossiga no julgamento do recurso or-
dinário, como entender de direito.

EMENTA: DESERÇÃO - CUSTAS - GUIA DARF - AU-
SÊNCIA DO NÚMERO COMPLETO DO PROCESSO - POSSI-
BILIDADE DE IDENTIFICAÇÃO PELO NOME DO RECLAMAN-
TE E DO RECLAMADO. Não ocorre deserção, quando, embora não
tenha sido consignado o número completo do processo, mas apenas
parte dele, a finalidade processual foi alcançada, considerando-se que
a importância foi recolhida em favor do Tesouro Nacional e, ex-
pressamente, consta no DARF parte do número do processo e, igual-
mente, o nome do reclamante e do reclamado, devidamente iden-
tificados. Recurso de revista provido.

PROCESSO : A-RR-1.816/2003-007-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lA G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

lADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

lA G R AVA D O ( S ) : LINA ANDRADE SILVA

lADVOGADA : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, indeferir o pedido de suspensão
do feito, por descabido e manifestamente protelatório, e negar pro-
vimento ao agravo, aplicando à Reclamada as multas de 1% (um por
cento) por litigância de má-fé, e de 10% (dez por cento) em face da
protelação do feito no importe de R$ 1.087,65 (mil e oitenta e sete
reais e sessenta e cinco centavos). Condená-la, ainda, a indenizar o
Reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor
da causa, na forma dos arts. 18 e 557, § 2º, do CPC. 4

EMENTA: I) agravo - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS - PRESCRIÇÃO bienal - inovação recursal - RESPON-
SABILIDADE - ato jurídico perfeito - OJ 341 DA SBDI-1 DO TST
- intuito protelatório - multa. 1. A revista patronal versava sobre a
prescrição qüinqüenal e a responsabilidade pelas diferenças da multa
do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários. 2. O despacho-
agravado, no que se refere à responsabilidade pelo pagamento, con-
signou que a decisão recorrida traduziu entendimento consoante a
jurisprudência desta Corte, consubstan na Orientação Jurisprudencial
nº 341 da SBDI-1, segundo a qual fica a cargo do empregador a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários. 3. Já a matéria alusiva à
prescrição bienal do direito de postular em juízo as diferenças da
multa de 40% do FGTS constitui inovação recursal. 4. Quanto à
responsabilidade, o agravo não trouxe nenhum argumento que de-
movesse o óbice apontado no despacho, razão pela qual este merece
ser mantido. 5. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas
para a protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a
garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXX-
VIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º,
do CPC.

II) REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO - Li-
tigância de má-fé - prejuízo - multa E indenização. 1. O concomitante
requerimento de suspensão do feito, com fundamento em discussão
perante o STF desvinculada do debate dos presentes autos, configura
litigância de má-fé. Com efeito, a discussão na Corte Constitucional
trata da validade e dos efeitos dos acordos firmados em relação à
correção monetária dos saldos em conta vinculada, tendo em vista a
publicação da Lei Complementar nº 110/01, hipótese distinta da dos
autos, em que se debate o direito às diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

2. Sendo assim, a Reclamada faz-se merecedora da aplicação
de multa e indenização prevista no art. 18 do CPC. Agravo des-
provido, com aplicação de multa e indenização.

PROCESSO : RR-1.819/2003-021-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

lRECORRENTE(S) : SÉRGIO LUIZ PARREIRAS

lADVOGADO : DR. RODRIGO MOREIRA LADEIRA GRILO

lRECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

lADVOGADO : DR. WILCE PAULO LÉO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECLARAÇÃO DE
LITISPENDÊNCIA. PEDIDO REALIZADO EM AÇÃO DE CUM-
PRIMENTO PREVIAMENTE PROTOCOLADA. ALEGAÇÃO DE
QUE A RECLAMADA NÃO COMPROVOU ESTAR O TRABA-
LHADOR REPRESENTADO NA AÇÃO DE CUMPRIMENTO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 297 DO TST. ARGÜIÇÃO DE INFRINGÊNCIA
À LEI Nº 8.078/90 E AO ART. 769 DA CLT NÃO DEMONS-
TRADA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTOS IN-
SERVÍVEIS NO COTEJO COM O ENUNCIADO Nº 337 DO TST.
1 - É necessário constar do acórdão contra o qual se recorre pro-

nunciamento a respeito da questão objeto de impugnação, pois é
impossível estabelecer discrepância legal ou jurisprudencial quando
não existem teses jurídicas a confrontar. Aplicação do Enunciado 297
do TST. 2 - Compete ao recorrente dar as razões pelas quais entende
ofendido, pelo acórdão, o texto de lei indicado. Não as fornecendo,
ou dando-as de modo deficiente, o recurso torna-se inadmissível. Isso
porque a argüição de infringência à legislação deve ser fundamentada,
objetiva e precisa. A mera alusão dos dispositivos tidos por violados
sem a devida fundamentação subverte toda a sistemática processual
que orienta a teoria geral dos recursos, ensejando a devida repulsa por
parte desta Corte. 3 - É indeclinável o detalhamento da tese adotada
pelo Regional e das que o foram nos arestos trazidos para confronto
a fim de demonstrar a dissensão entre elas a partir da mesma pre-
missa fática, a teor do Enunciado nº 337 do TST, afastada a al-
ternativa de o Tribunal incursionar pelos termos da decisão recorrida
e os das decisões paradigmas com o objetivo de dilucidar a ocor-
rência da indigitada dissensão. 4 - Recurso não conhecido. VALE-
ALIMENTAÇÃO E CESTA BÁSICA. TESE DE NÃO-RECOLHI-
MENTO. MATÉRIA FÁTICA. ENUNCIADO Nº 126 DO TST. 1 - A
matéria, tal como colocada, adquiriu contornos nitidamente fático-
probatórios, porque não é possível chegar à conclusão diversa do
decidido pelo Regional sem revolver fatos e provas, o que é vedado
nesta Instância recursal, conforme o disposto no Enunciado nº 126
desta Corte. 2 - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.853/2003-007-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

lRECORRENTE(S) : PEDRO GOMES PEREIRA

lADVOGADO : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

lRECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSAN-
PA 

lADVOGADO : DR. GILBERTO JÚLIO ROCHA SOARES VASCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRES-
CRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS - ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. Não há
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal quando a lide não
se refere a direitos que preexistiam à época da extinção do contrato e
muito menos que surgiram nessa oportunidade, mas que surgiram e se
universalizaram com a Lei Complementar nº 110/01. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.874/2003-019-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

lRECORRENTE(S) : CLUBE ATLÉTICO MINEIRO

lADVOGADO : DR. WALTER ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

lRECORRIDO(S) : TEREZA DE OLIVEIRA SOUZA

lADVOGADO : DR. CLAISON SOUZA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à orientação jurisprudencial l77 da SDI do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional,
excluir da condenação a indenização de 40% sobre o FGTS do pe-
ríodo anterior à aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. MULTA DE 40% DO FGTS. A aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Revista co-
nhecida e provida.

PROCESSO : RR-1.884/2001-026-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

lRECORRENTE(S) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

lADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

lRECORRIDO(S) : JOSÉ DE ALMEIDA LEITE

lADVOGADO : DR. ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema “reflexos do adicional de periculosidade”, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - CARACTERIZAÇÃO. Decisão regional proferida com
lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de requisito
negativo de admissibilidade do recurso, na esteira do parágrafo 5º do
artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO - EMPREGADO HORISTA - ADI-
CIONAL - DIVISOR 180. decisão recorrida em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI1. Recurso de revista de
que não se conhece, com fulcro no Enunciado nº 333 do TST. HO-
RAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. O acórdão regional é
superlativamente explícito ao aplicar a Orientação Jurisprudencial nº
23 da SBDI1 deste Tribunal Superior para negar provimento ao re-
curso ordinário empresarial, sendo impostergável a aplicação do
Enunciado nº 333 do TST. Cabe salientar a circunstância de o Tri-
bunal Regional não ter enfrentado a controvérsia em torno do direito
aos minutos residuais excedentes da jornada normal pelas regras ins-
culpidas nos artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC. Segundo se
constata da fundamentação de fls. 291, a conclusão sobre a existência
dos tais minutos residuais foi extraída dos cartões de ponto que os
acusavam, sendo intuitivo ter-se orientado, na realidade, pelo prin-
cípio da persuasão racional do artigo 131 do CPC, cuja má-aplicação
traz subentendida a coibida pretensão de reexame do contexto pro-
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batório, a teor do Enunciado 126 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Desde a vigência da
Lei nº 9.756, de 17-12-1998, que alterou a redação da alínea "a" do
artigo 896 consolidado, os arestos paradigmas oriundos do mesmo
Tribunal prolator da decisão recorrida desservem a caracterizar o
conflito pretoriano e, em conseqüência, não autorizam o conheci-
mento do recurso de revista. Além disso, não servem ao conhe-
cimento do recurso arestos que espelham tese superada pela iterativa
jurisprudência deste Tribunal Superior. Recurso de revista não co-
nhecido. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O
adicional de periculosidade tem natureza salarial, pois visa a re-
munerar o trabalho em condições de perigo. Assim, o adicional de
periculosidade, ainda que se caracterize como salário-condição, pois
só é devido durante o período em que o empregado trabalha em
condições de perigo, deve refletir sobre as outras verbas de natureza
salarial. Recurso desprovido. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. Deci-
sões oriundas de Turmas do Tribunal Superior do Trabalho não ser-
vem para caracterizar o conflito jurisprudencial, pois não atendem ao
disposto na alínea “a” do artigo 896 consolidado. Além disso, a
divergência jurisprudencial só se caracteriza quando as decisões par-
tem das mesmas premissas e chegam a conclusões contrárias. A
recorrente não indicou violação de lei, apesar de ter se referido à
inconstitucionalidade da Lei 7.238/84 em seu confronto direto com o
artigo 10, inciso I, do ADCT e do artigo 7º, inciso I, da Constituição
Federal, visto que esta questão não foi prequestionada na Instância
Ordinária. Recurso não conhecido. ÍNDICE DE CORREÇÃO DO
FGTS. decisão recorrida em consonância com a Orientação Juris-
prudencial nº 302 da SBDI-1. Recurso de revista de que não se
conhece, com fulcro no Enunciado nº 333 do TST.

PROCESSO : RR-1.889/2002-004-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lRECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

lADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

lRECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO DE PAULA

lADVOGADO : DR. HERMÍNIO LUIZ DA SILVA

lRECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

lADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 7°, XXVI, da Constituição Federal e 273 do
CPC, apenas no tocante ao abono salarial e à tutela antecipada, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória
trabalhista e afastar os efeitos da antecipação da tutela concedida,
invertendo-se os ônus da sucumbência quanto às custas processuais,
das quais fica isento o Reclamante, por ser beneficiário da justiça
gratuita.

EMENTA: ACORDO COLETIVO - ABONO - NATUREZA
INDENIZATÓRIA - TRABALHADORES DA ATIVA - ART. 7°,
XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal estabelece o reconhecimento dos acordos e conven-
ções coletivas de trabalho, priorizando a autonomia de vontades,
quando autoriza que, mediante instrumentos normativos, as partes
convenentes estabeleçam condições específicas de trabalho. Nesse
contexto, e nos termos de precedentes desta Turma e da SBDI-1, se a
categoria pactuou, mediante instrumento normativo, a natureza in-
denizatória do abono, devido apenas aos trabalhadores em atividade,
desconsiderar essa pactuação é tornar irremediavelmente inócua a
norma coletiva. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.909/2003-007-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lRECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

lADVOGADO : DR. ALEXANDRE MARCONCINI ALVES

lRECORRIDO(S) : DIOGO ANGELO ROMERO

lADVOGADA : DRA. ELIANA G. AMORIM SARAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - MULTA DE
40% DO FGTS - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A
SÚMULA DO TST. Não se conhece de recurso de revista que visa a
discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição e a
responsabilidade pelas diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes de expurgos inflacionários, questão que passa, obrigato-
riamente, pelo exame de violação direta de normas infraconstitu-
cionais e só reflexamente poderia envolver a violação dos arts. 5º,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, sendo certo que a
correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse caso, a
demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição Fe-
deral ou de contrariedade a súmula do TST, o que não ocorreu na
hipótese. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.915/2000-082-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

lRECORRENTE(S) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

lADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

lRECORRIDO(S) : JOSÉ REIS DE SOUZA

lADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto às horas extras, dando-lhe provimento para determinar que o
pagamento do labor extraordinário, no tocante à parcela variável do
salário, observe as diretrizes traçadas pelo Enunciado 340/TST e
entendimento da SDBI-1.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
APURAÇÃO. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. Nos termos do que
preceitua o Enunciado n.º 340 da Súmula de Jurisprudência Uniforme
deste colendo TST, o empregado, sujeito a controle de horário, re-
munerado à base de comissões, tem direito ao adicional de, no
mínimo, 50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras,
calculado sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, con-
siderando-se como divisor o número de horas efetivamente traba-
lhadas. Conhecido o Recurso de Revista por contrariedade ao Enun-
ciado em questão, dá-se a ele provimento para, reformando a decisão
regional, determinar que a apuração de horas extras, no tocante à
parcela variável do salário, observe as diretrizes ali traçadas. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-1.969/2001-004-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lRECORRENTE(S) : RONALDO GUIMARÃES DE ARAÚJO

lADVOGADO : DR. ALAERTE JACINTO DA SILVA

lRECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

lADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: ENQUADRAMENTO FUNCIONAL - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 144 DA SBDI-1 DO TST - PRES-
CRIÇÃO EXTINTIVA - DESVIO DE FUNÇÃO - NÃO-APRECIA-
ÇÃO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. Tendo a Corte de origem partido da premissa fática de que
o regulamento do Reclamado conferiu novo enquadramento funcional
ao Reclamante, e constatando que a demanda trabalhista havia sido
ajuizada mais de dois anos após o ato único do Empregador, entendeu
prescrito o direito do Autor, ante o entendimento pacificado no TST,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 144 da SBDI-1,
segundo o qual incide a prescrição extintiva quanto ao pedido de
enquadramento funcional.

2. Ademais, não tendo sido apreciada a questão referente ao
exercício, pelo Empregado, das atividades de técnico ou auxiliar, o
apelo encontra-se obstaculizado pelo Enunciado nº 297 c/c com a
Instrução Normativa nº 23, II, “a”, ambos do TST, na medida em que
ausente o prequestionamento da matéria. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-2.000/2001-010-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lRECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

lPROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

lRECORRIDO(S) : NARCISO DOS SANTOS MIRANDA

lADVOGADA : DRA. FERNANDA MAZARIN DA SILVA

lRECORRIDO(S) : VIAÇÃO IBIRAPUERA LTDA.

lADVOGADO : DR. RODRIGO FERNANDEZ LEITE CÉSAR

lRECORRIDO(S) : UNIVERSO SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LT D A . 

lADVOGADA : DRA. NOEMI DE OLIVEIRA SERAVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação do art. 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando a decisão de fls. 60-63, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que aprecie a questão relativa à con-
tribuição previdenciária referida no recurso ordinário como entender
de direito. 3

EMENTA: INSS - RECURSO ORDINÁRIO - CABIMEN-
TO DE DECISÃO QUE HOMOLOGA ACORDO LAVRADO EM
PROCESSO TRABALHISTA - NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. Os arts. 831, parágrafo único, e 832, § 4º, da CLT prevêem
expressamente o cabimento de recurso do INSS contra decisão ho-
mologatória de acordo que contenha parcela indenizatória, relativa-
mente às contribuições previdenciárias. O recurso adequado, na es-
pécie, é o ordinário, em razão de ser este o instrumento processual
cabível das decisões definitivas das Varas do Trabalho, a que equi-
valem as sentenças homologatórias de acordos judiciais.

Assim, tendo a decisão de primeiro grau se limitado a ho-
mologar o que foi acordado entre as partes, as quais atribuíram
natureza indenizatória à totalidade das parcelas objeto do acordo (o
que pode não corresponder à realidade), não discriminando efeti-
vamente a responsabilidade pelo pagamento das parcelas previden-
ciárias, a interposição de recurso ordinário pelo INSS contra a sen-
tença homologatória encontra amparo no art. 832, § 4º, da CLT,
justamente pelo interesse que a autarquia tem de apurar eventual
expediente utilizado para evasão do pagamento da contribuição pre-
videnciária devida. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.073/2001-122-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lRECORRENTE(S) : EMS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

lADVOGADO : DR. ROBERTO TORTORELLI

lRECORRIDO(S) : MARTA PIRES COITINHO

lADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO CARUSO ALCOCER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. 1

EMENTA: 1) RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO - NULIDADE DO JULGADO POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INDENIZAÇÃO
SUBSTITUTIVA DO PERÍODO ESTABILITÁRIO - ARGUMEN-
TOS SUSCITADOS NO RECURSO DE REVISTA QUE NÃO FO-
RAM OBJETO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLA-
ÇÃO DO ART. 93, IX, DA CF - INOCORRÊNCIA. Não procedem
os argumentos da Recorrente no que diz respeito à nulidade do acór-
dão recorrido por negativa de prestação jurisdicional, uma vez que as
omissões suscitas nas razões do recurso de revista não foram apon-
tadas nos embargos de declaração. Ademais, o Regional examinou a
causa atentando para os fatos e circunstâncias dos autos, necessários
à formação do seu livre convencimento. Os fundamentos da decisão
recorrida deixam claros os motivos que levaram ao provimento do
recurso ordinário da Reclamante, para, reconhecendo seu direito à
estabilidade provisória prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91, con-
denar a Reclamada ao pagamento dos salários e demais consectá
legais referentes ao período estabilitário. Resta incólume, portanto, o
art. 93, IX, da CF. 2) PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - MULTA
- EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. Conforme
dispõe o art. 896, § 6º, da CLT, nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, o recurso de revista somente é admissível com base na
ocorrência de violação direta de dispositivo constitucional. No caso, a
discussão cinge-se ao fato de os embargos de declaração se ade-
quarem ou não ao comando do art. 535 do CPC, circunstância que
evidenciaria o seu intuito protelatório. O direito ao contraditório e à
ampla defesa invocado pela Recorrente (CF, art. 5º, LV) não é ab-
soluto, devendo ser exercitado com estrita observância à legislação
infraconstitucional que rege o processo. Evidencia-se, portanto, que o
dispositivo constitucional apontado na revista não foi afrontado em
sua literalidade e de maneira frontal, razão pela qual o apelo não tem
condições de prosperar. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.132/2001-009-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

lRECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

lADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

lRECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DA SILVA E OUTROS

lADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: VALOR TRANSITÓRIO. ACORDO COLETI-
VO. Constata-se ter o Regional se orientado pelo disposto no acordo
coletivo instituído em junho de 1995, o qual autorizava o pagamento
da referida parcela, intitulada de “valor transitório”, revelando-se
impertinentes as ofensas apontadas aos arts. 7º, VI e XXVI, da Carta
Magna e 59, § 1º, da CLT, uma vez que a análise da matéria im-
plicaria o reexame de fatos e provas, sabidamente refratário à cog-
nição desta Corte, à luz do que dispõe o Enunciado nº 126 do TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da evidência de na Jus-
tiça Trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba
honorária continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70,
estando a sua concessão condicionada estritamente ao preenchimento
dos requisitos indicados no Enunciado nº 219 do TST, ratificado pelo
Enunciado nº 329 da mesma Corte, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação eco-
nômica que não permita demandar sem prejuízo do próprio sustento
ou de sua família. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.134/2000-002-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

lRECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

lADVOGADA : DRA. MARIA ANGÉLICA MACHADO NOLASCO

lRECORRIDO(S) : SARA APPOLÔNIA DE MORAIS BARROS

lADVOGADO : DR. WELLINGTON BASÍLIO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para limitar a condenação pagamento da multa ao tempo su-
perveniente à jubilação.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS NO PERÍODO
LABORAL ANTERIOR À JUBILAÇÃO. Segundo a jurisprudência
iterativa, notória e atual deste Tribunal, consubstanciada na Orien-
tação nº 177, é indevida a multa de 40% do FGTS, em relação ao
período anterior à aposentadoria espontânea, uma vez que extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa, após a concessão do benefício previdenciário.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.139/2001-033-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

lRECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ BAHIA

lADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

lRECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

lADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e dar-lhe provimento para, reforman-
do o acórdão recorrido, determinar a baixa dos autos ao Tribunal de
origem a fim de que julgue o recurso ordinário como entender de
direito.
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EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITO LIBERATÓRIO IR-
RESTRITO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1. Esta Corte já firmou po-
sicionamento contrário ao efeito liberatório irrestrito proveniente da
transação firmada no bojo do PDV, ao baixar a Orientação Juris-
prudencial nº 270, segundo a qual "a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
ao plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo". Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : A-RR-2.350/2003-027-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lA G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

lADVOGADA : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

lA G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PIACENTINI

lADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 55,50 (cinqüenta e cinco reais e cinqüenta centavos), em face
da protelação do desfecho final da demanda. 5

EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO
FGTS - PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. 1. A revista obreira
versava sobre prescrição do direito de ação relativamente às dife-
renças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos infla-
cionários. 2. O despacho-agravado deu provimento ao apelo, para
afastar a prescrição e restabelecer a sentença, assentando que a ju-
risprudência desta Cor consubstanciada na OJ 344 da SBDI-1, segue
no sentido de que, uma vez reconhecido pelo STF o direito à correção
monetária, que havia sido expurgada por plano econômico, e con-
siderando-se o disposto na Lei Complementar n° 110/01, que es-
tendeu administrativamente a decisão do Pretório Excelso, é a partir
da edição da lei que tem início o prazo prescricional para o em-
pregado ingressar em juízo, a fim de reivindicar as diferenças da
multa sobre o FGTS decorrentes de expurgos inflacionários (com
ressalva de ponto de vista pessoal). 3. O agravo não trouxe nenhum
argumento que demovesse o fundamento adotado, razão pela qual
este merece ser mantido. 4. Destarte, a interposição do recurso con-
tribui apenas para a protelação do desfecho final da demanda, aten-
tando contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF,
art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo
art. 557, § 2º, do CPC. Agravo desprovido, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : RR-2.364/2003-027-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

lRECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

lADVOGADA : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

lRECORRIDO(S) : ARLEI SEBASTIÃO E OUTROS

lADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: FGTS - DIFERENÇA DE MULTA DE 40% SO-
BRE OS DEPÓSITOS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Ao empregador compete
pagar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos para o FGTS,
decorrentes da aplicação dos índices de inflação, expurgados pelos
diversos planos econômicos, e cujo direito veio a ser reconhecido aos
trabalhadores pela Lei complementar nº 110/2001 e pelo Supremo
Tribunal Federal. Nesse sentido é a jurisprudência dominante desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-
1: “É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em face dos expurgos inflacionários”. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-2.445/2001-029-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

lA G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

lPROCURADORA : DRA. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA

lA G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NERY

lADVOGADO : DR. EDSON ARCARI

lA G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE FAUSTINO MASCARELLO

lADVOGADO : DR. EMÍDIO ROSSINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por ser
manifestamente incabível, nem o receber como embargos em razão
do erro inescusável do agravante, excludente da aplicação do prin-
cípio da fungibilidade recursal.

EMENTA: AGRAVO. Segundo se verifica do artigo 245 do
Regimento desta Corte e do artigo 557, § 1º, do CPC, os agravos ali
previstos são cabíveis contra decisão monocrática do relator do re-
curso, ao passo que a decisão ora atacada acha-se consubstanciada em
acórdão da lavra da 4ª Turma do TST. De outro lado, não obstante a
jurisprudência ter-se consolidado no sentido de se adotar, no sistema
do CPC de 1973, o princípio da fungibilidade recursal que o fora no
de 1939, é juridicamente inviável receber o agravo como embargos à
SBDI-1. Isso pelo erro inescusável em que incorreu o agravante, tal a
clareza dos artigos 245 do RI/TST e 557, § 1º, do CPC, excludente da

aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-2.470/1997-301-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lRECORRENTE(S) : REGINALDO DOS SANTOS NUNES

lADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA

lRECORRIDO(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

lADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

lRECORRIDO(S) : URUÃ METALÚRGICA E COMÉRCIO LTDA.

lADVOGADO : DR. ROBERTOTRONCOSO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do recurso de revista,
quanto ao adicional noturno, por contrariedade à OJ 06 da SBDI-1, e
quanto à integração da utilidade-alimentação, por contrariedade ao
Enunciado nº 341 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, deferir o pagamento do adicional
noturn sobre as horas prorrogadas no período diurno e seus reflexos
e determinar o pagamento das diferenças pela integração da utilidade-
alimentação nas verbas salariais.

EMENTA: 1. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL NOTURNO -
PRORROGAÇÃO DA JORNADA NOTURNA NO PEÍODO DIUR-

NO. A jurisprudência pacífica nesta Corte Superior, cristalizada na
Orientação Jurisprudencial nº 6 da SBDI-1 segue no sentido de que,
uma vez cumprida integralmente a jornada no período noturno e
prorrogada esta, devido é também o adicional noturno quanto às horas
prorrogadas. 2. INTERVALO INTRAJORNADA - CONCESSÃO
PARCIAL - LEI Nº 8.923/94. A jurisprudência pacificada do TST,
consubstan na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, segue no
sentido de que, “após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e
alimentação, implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)”. Essa orientação, ao pro-
pugnar que é devido o pagamento total do período correspondente,
está fazendo referência ao adimplemento do lapso não fruído, e não
da integralidade do tempo destinado ao intervalo. Estando a decisão
recorrida em consonância com a referida orientação jurisprudencial, o
seguimento do recurso de revista encontra óbice intransponível no
Enunciado nº 333 do TST. 3. INTEGRAÇÃO DA UTILIDADE-
ALIMENTAÇÃO NA REMUNERAÇÃO - CARÁTER SALARIAL.
O vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem
caráter salarial, integrando a remuneração do empregado para todos
os efeitos legais, nos termos do Enunciado nº 241 do TST. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.597/2001-041-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

lRECORRENTE(S) : FERNANDO JOSÉ DE ALMEIDA ANDRADE

lADVOGADO : DR. ERICH KLAUSS TAVARES METZGER

lRECORRIDO(S) : DREAMPORT DO BRASIL LTDA. E OUTRO

lADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

lADVOGADO : DR. JULIANO DA CUNHA FROTA MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de
instrumento, para melhor exame do recurso de revista; II - conhecer
do recurso de revista por violação do art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do
recurso ordinário, determinando o retorno dos autos ao TRT da 2ª
Região para que prossiga no seu exame, como entender de direito.

EMENTA: POSSIBILIDADE DE VIOLAÇÃO DA COISA
JULGADA E DA AMPLA DEFESA. Ante a possibilidade de vio-
lação do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal, dá-se pro-
vimento ao agravo de instrumento, para melhor exame do recurso de
revista. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA - EXCESSO NA FI-
XAÇÃO DO VALOR DAS CUSTAS - MANDADO DE SEGU-
RANÇA RECONHECENDO SER O RECLAMANTE BENEFICIÁ-
RIO DA JUSTIÇA GRATUITA - VIOLAÇÃO DA COISA JUL-
GADA E DO PRINCÍPÍO DA AMPLA DEFESA. Constatada a exis-
tência de decisão em mandado de segurança, que isentou o recla-
mante do recolhimento das custas processuais, por ser beneficiário da
justiça gratuita, e considerando, ainda, o excesso na fixação do seu
valor, em R$ 7.000,00 (sete mil reais), o Regional, ao declarar deserto
o recurso ordinário, viola o amplo direito de defesa, consagrados no
art. 5º, IV, da Constituição Federal. Recurso de revista provido para,
afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao TRT da 2ª
Região, para que prossiga no julgamento do recurso ordinário do
reclamante, como entender de direito.

PROCESSO : RR-3.021/1998-029-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lRECORRENTE(S) : CLAUDINEI BETIOLI

lADVOGADO : DR. EDUARDO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA

lRECORRIDO(S) : USINA SANTA ADÉLIA S.A.

lADVOGADO : DR. LEONÍDIO MIALICHI CARÓSIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL DESFUNDAMENTADA - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 115 DA sbdi-1 DO tst. O Reclamante, ao
suscitar a preliminar de negativa de prestação jurisdicional, por au-
sência de apreciação do pleito relativo à sua reintegração, não fun-
damentou seu recurso em violação dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC
ou 93, IX, da CF, razão pela qual, a teor do entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do
TST, a preliminar em liça encontra-se desfundamentada, uma vez que
apenas esses dispositivos tratam da obrigação do magistrado de fun-
damentar a decisão. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-3.061/2001-161-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

lEMBARGANTE : IZAÍAS NUNES

lADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

lEMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

lADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS

I E II DO ARTIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se
a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não
constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pressuposto dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-4.915/2002-026-12-85.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

lRECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

lADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

lRECORRIDO(S) : NAZARENO BATISTA DA SILVA SANTOS

lADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

lRECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

lADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista da reclamada CELOS.

EMENTA: justiça do trabalho - competência - art. 114 da
constituição federal - complementação de aposentadoria. Para a fi-
xação da competência da Justiça do Trabalho, cumpre examinar-se
qual a natureza do pedido manifestado em Juízo: se vinculado ao
contrato de trabalho, ou ao contrato de adesão a plano de previdência
privada. O e. TRT rejeitou a preliminar de incompetência da Justiça
do Trabalho, para manter, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
a r. sentença que conclui que: “o direito do autor de complementação
de aposentadoria nasceu da relação de contrato de trabalho, onde o
empregador aparece como patrocinador”. E complementa que: “o
contrato estabelecido entre o autor e a CELOS é acessório ao contrato
trabalhista entre ele e a CELESC, razão pela qual é a Justiça do
Trabalho competente para analisar o pedido com fulcro no art. 114 da
Constituição Federal, ainda que verse sobre questão afeta exclusi-
vamente ao contrato acessório referido (interpretação de norma re-
gulamentar).” Inarredável, pois, a conclusão de que o pedido tem
origem no contrato de trabalho, de modo que esta Justiça espe-
cializada é competente para apreciar e julgar o feito, nos termos do
artigo 114 da Constituição Federal. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-6.369/1999-012-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

lRECORRENTE(S) : EDITORA VOZES LTDA.

lADVOGADO : DR. JOÃO DE BARROS TORRES

lRECORRIDO(S) : ALAÉRCIO CARDOSO

lADVOGADA : DRA. BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PAGAMENTO HA-
BITUAL DE PARCELAS SOB A RUBRICA DE “PRÊMIO” E
“PARTICIPAÇÃO”. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. POSSIBILIDA-
DE. EXEGESE DO ART. 457, § 1º, DA CLT. SUPRESSÃO NÃO
ADMITIDA. PAGAMENTO A TÍTULO DE PARTICIPAÇÃO NOS
LUCROS NÃO DEMONSTRADO. 1 - A evidência de as parcelas
pagas sob a rubrica de “prêmio” e “participação” não estarem vin-
culadas à produtividade dos trabalhadores indica a habitualidade de
seu pagamento, ainda mais quando se constata que foi recebida du-
rante seis meses pelo reclamante. 2 - O § 1º do art. 457 preconiza a
integração ao salário das gratificações pagas ao trabalhador. 3 - A
participação dos trabalhadores nos lucros e resultados de empresa
pressupõe negociação prévia entre empresas e empregados (art. 2º da
Lei nº 10.101/00). Se não há negociação, impossível o recebimento
de verbas a esse título. 4 - Recurso não conhecido. HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS ENUME-
RADOS NO ENUNCIADO Nº 219 DO TST. CONDENAÇÃO. POS-
SIBILIDADE. 1 - Em face da evidência de em sede trabalhista não
vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária continua a ser
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regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a concessão dessa
condicionada estritamente ao preenchimento dos requisitos indicados
no Enunciado nº 219 do TST, ratificado pelo Enunciado nº 329 da
mesma Corte, devendo a parte estar assistida por sindicato da ca-
tegoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que
não permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família. 2 - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-6.839/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

lRECORRENTE(S) : LÚCIA ÁGATA

lADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

lRECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

lADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI/I do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, afastada a extinção do processo, já que
ultrapassada a questão relativa aos efeitos da transação extrajudicial,
a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário da re-
clamada, quanto aos demais temas, e para que julgue o recurso
adesivo da reclamante, como entender de direito.

EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - EFEITOS. A jurisprudência pa-
cífica desta Corte evoluiu no sentido de que a adesão ao programa de
demissão voluntária não confere quitação plena dos direitos advindos
do extinto contrato de trabalho, por ser princípio de Direito do Tra-
balho a irrenunciabilidade de direitos, mormente quando dispõe o art.
477, § 2º, da CLT que, no instrumento de rescisão ou recibo de
quitação, qualquer que seja a causa ou a forma de dissolução do
contrato, deve ser especificada a natureza de cada parcela paga ao
empregado e discriminado seu valor, sendo válida a quitação apenas
das parcelas constantes do recibo. Nesse sentido é a Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-12.988/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

lRECORRENTE(S) : INTERMARINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E
OUTRA

lADVOGADO : DR. RODOLFO FUNCIA SIMÕES

lRECORRIDO(S) : ANTÔNIO DOS ANJOS VALE

lADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL NÃO CONFIGURADA - PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO
DO TRT SOBRE A OJ 190 DA SBDI-1 DO TST. Não há confundir-
se erro de julgamento com julgamento incompleto, porque no pri-
meiro caso há pronunciamento pelo órgão judicante, ao passo que no
segundo não existe decisão judicial a respeito. No presente caso o
TRT, bem ou mal, pronunciou-se sobre o pedido objeto do recurso
ordinário e dos embargos declaratórios, referente à aplicação da OJ
190 da SBDI-1 do TST, não havendo como reconhecer-se a indigitada
violação do art. 93, IX, da CF. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-14.876/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

lRECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

lPROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER

lRECORRIDO(S) : JAIME DE LIMA

lADVOGADO : DR. ROBERTO VIEIRA DA SILVA

lRECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO JOSÉ DE TRANSPORTES LTDA.

lADVOGADA : DRA. IARA PENICHE LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PRELIMINARES DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E POR FALTA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. Tendo sido prestada a jurisdição e, de forma fun-
damentada, ainda que insatisfatória ao recorrente, não se visualiza a
alegada violação aos arts. 93, IX, da Carta Magna; 458, II, e 535, II,
do CPC; 832, caput, e 897-A da CLT. Por oportuno, cite-se o seguinte
pronunciamento do Supremo Tribunal: "O que a Constituição exige,
no artigo 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que
a fundamentação seja correta na solução das questões de fato ou de
direito da lide: declinados nos julgados as premissas, corretamente
assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está
satisfeita a exigência constitucional." (RTJ 150/269, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence). Os demais dispositivos legais citados nas razões
recursais não possuem o condão de pavimentar o acesso da revista à
Corte Superior quanto à preliminar de nulidade, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SDI do TST, nessas letras: "Admite-
se o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, por violação ao art. 832 da CLT
ou ao art. 458 do CPC, ou ao art. 93, IX da CF/88”. Não conheço.
INSS. ADVOGADO PARTICULAR. LEI Nº 6.539/78. Arestos in-
servíveis, por serem provenientes de Turma do TST, e arestos ora
inespecíficos, por partirem da premissa da regular contração de ad-
vogado pelo INSS, na forma da Lei n° 6.539/78, descartada pela
decisão recorrida, e ora genéricos, por não abordarem todos os fun-
damentos lá evidenciados. Em nenhum deles se cogita do fundamento
norteador do julgado de haver procurador na região e a despeito disso

se efetivar a contratação de advogado. Incidência dos Enunciados n°s
23 e 296 do TST. O art. 1º da Lei 6.539/78 apresenta conteúdo de
evidente interpretatividade. Com efeito, ao admitir a contratação de
advogado usando a expressão “na falta destes” (Procuradores do
Quadro de Pessoal), deixou margem à especulação em torno de qual
situação a lei estaria prevendo: a falta absoluta de procuradores ou a
falta de número suficiente de procuradores. Não há como extrair
vulneração direta, portanto. Quanto à possibilidade de saneamento,
não se verifica afronta direta ao art. 13 do CPC, já que não contém
disciplinamento específico acerca de se tratar da fase recursal. A
Orientação Jurisprudencial 149 revela o grau de interpretatividade da
matéria. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-16.160/2002-900-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

lR E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

lEMBARGANTE : NEWTON RODRIGUES ROSADO

lADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGALHÃES NÓVOA

lEMBARGADO(A) : CARAÍBA METAIS S.A.

lADVOGADO : DR. ADRIANO MURICY DA SILVA NOSSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: MATÉRIA FÁTICA - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA
PREVISÃO DOS ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT.
Tendo a Turma retratado expressamente o quadro fático do Regional,
todo ele evidenciador de que não foi o empregador quem deu causa
ou contribuiu com o desrespeito à dignidade do empregado, a pre-
tensão do reclamante de imprimir nova realidade fática encontra óbice
intransponível no Enunciado nº 126 desta Corte. Embargos decla-
ratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão,
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas no
v. acórdão embargado. Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : RR-21.276/1999-014-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. BRUNO MACHADO COLLELA MACIEL

RECORRIDO(S) : VAUMIR CUBAS MUNHOZ

ADVOGADA : DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de re-
vista da Fundação COPEL, por contrariedade à OJ 190 da SBDI-1 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando parcialmente
o acórdão regional, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,
a fim de que julgue o recurso ordinário da Reclamada FUNDAÇÃO
COPEL, como entender de direito, afastada a deserção; II - sobrestar
o julgamento da revista da Reclamada COPEL.

EMENTA: DESERÇÃO AFASTADA - PREPARO TEM-
PESTIVO DA EMPRESA CONDENADA SOLIDARIAMENTE -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 190 DA SBDI-1 DO TST.
1. A Orientação Jurisprudencial nº 190 da SBDI-1 do TST adota a
tese de que, havendo condenação solidária de uma ou mais empresas,
o depósito recursal efetuado por uma empresa, que não pede a sua
exclusão da lide, aproveita as demais. 2. No caso, o Regional não
conheceu do recurso ordinário da Segunda-Reclamada (FUNDAÇÃO
COPEL), ao fundamento de que esta Reclamada interpôs recurso
ordinário no oitavo dia do prazo recursal (01/04/02), oportunidade em
que registrou, na petição de apresentação do apelo, que as custas e o
depósito recursal estariam sendo juntadas pela Primeira-Reclamada
COPEL, que em momento algum pretende a sua exclusão da lide,
devendo ser observada a diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 190
da SBDI-1 do TST. Também salientou o TRT, que a Primeira-Re-
clamada (COPEL) somente interpôs recurso ordinário em 23/04/02,
após a prolação da decisão resolutiva dos seus embargos declara-
tórios. Assim, concluiu o TRT que, embora os embargos declaratórios
interrompam o prazo para o recurso, tal interrupção não tem o condão
de protrair o prazo para apresentação das custas e do depósito da
condenação da Segunda-Reclamada, que deveria ser feita no prazo
recursal (“in casu”, do seu recurso ordinário e não no da Primeira-
Reclamada). 3. Todavia, é irrelevante a comprovação tardia, à luz do
art. 899 da CLT, do pagamento das custas e do depósito recursal pela
Empresa litisconsorte, pois esta não estaria obrigada a efetuar o pre-
paro, uma vez que a outra Reclamada, que foi condenada solida-
riamente e que não pediu sua exclusão da lide, observou o prazo legal
para a comprovação do preparo. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-23.290/1993-015-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ
- EMBAP

RECORRIDO(S) : IEDA CAMARGO MOURA

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: 1. NULIDADE DO JULGADO POR NEGATI-
VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO E ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD
CAUSAM”. Tendo o Regional lançado os fundamentos de direito
acerca das questões alusivas à incompetência material da Justiça do
Trabalho e à ilegitimidade passiva “ad causam”, não faltou com a
prestação jurisdicional. Com efeito, ao pontuar que a Justiça do Tra-
balho era competente para apreciar e julgar o feito, haja vista a
contratação da Reclamante sob o manto da CLT, com espeque na Lei
nº 6.185/74, limitando a competência à data da implantação do Re-
gime Jurídico Único no âmbito estadual (1992), delineou todos os
aspectos essenciais da competência, passíveis de rebate no mérito. Na
mesma esteira, ao concluir pela legitimidade da Reclamada para fi-
gurar no pólo passivo da lide, diante do fato de ter sido ela também
a beneficiária direta dos serviços da Obreira, ofereceu alicerce ju-
rídico para sua afirmação, não se confundindo com recusa ao en-
frentamento da questão de direito. Ausente, pois, a ofensa aos co-
mandos de lei ensejadores da prefacial em liça. 2. VÍNCULO DE
EMPREGO - NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO ANTES
DA CF/88 - POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE CARGOS
PÚBLICOS DE MAGISTÉRIO. Se a Corte de origem, assentada no
acervo fático-probatório dos autos, conclui pelo preenchimento dos
requisitos tipificadores do vínculo de emprego entre a Reclamante e a
Reclamada, não há como desconstituir o julgado, a não ser olvidando
a Súmula nº 126 do TST, o que não se admite. Ademais, se a decisão
alvejada também se ancora na possibilidade, já preconizada na Cons-
tituição Federal de 1967, de acumulação de dois cargos públicos de
magistério, bem como de contratação de servidor pelo regime da
CLT, antes da CF/88, sem concurso público, com lastro na Lei nº
6.185/74, nada sinaliza no sentido da necessidade de reforma do
acórdão, uma vez que a Parte não conseguiu infirmar os fundamentos
do “decisum” com o oferecimento de sua revista. Recurso de revista
não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-23.573/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR. DELIO LINS E SILVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MANOEL PEREIRA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. LAERCIO THADEU PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial,
dando provimento ao apelo para excluir da condenação o pagamento
do adicional de insalubridade em grau máximo, ficando a Reclamada
também desobrigada do pagamento dos respectivos honorários pe-
riciais, ante o teor do Enunciado n.º 326 desta colenda Corte, nos
termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. LIXO URBANO. PROVIMENTO. De acordo com
recente decisão da egr. SDI 1, presente na Orientação Jurisprudencial
n.º 170, "a limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta
de lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que
constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre as
classificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Tra-
balho". Assim sendo, merece reforma a decisão regional que con-
siderou devido o pagamento de adicional de insalubridade ao Autor,
que limpava as áreas de circulação dos prédios, os escritórios, a área
comercial e de acesso ao público, a higienização dos banheiros e o
recolhimento do lixo de todas essas dependências. Revista conhecida
e provida.

PROCESSO : RR-30.591/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : VALDEMIRO DA PAIXÃO

ADVOGADO : DR. NELSON FRANCISCO SILVA

RECORRIDO(S) : DANONE LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à nulidade do julgado e quanto ao adicional de pe-
riculosidade; unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos honorários periciais, por violação legal, dando provimento ao
apelo no particular, para excluir da condenação o pagamento de
honorários periciais pelo Reclamante, tudo nos termos da funda-
mentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL. NÃO-CONHECI-
MENTO. De acordo com a Orientação Jurisprudencial n.º 280 da
SBDI1, o contato eventual com o agente perigoso, assim considerado
o fortuito, ou o que, sendo habitual, se dá por tempo extremamente
reduzido, não dá direito ao empregado a perceber o adicional res-
pectivo. Estando a decisão regional de acordo com a Orientação
Jurisprudencial transcrita, não se conhece da Revista, no particular,
por força do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT. 2)HONORÁRIOS
PERICIAIS. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. Tendo sido
concedidos ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita, deve o
mesmo ser isentado do pagamento de honorários periciais, de acordo
com o que dispõe o inciso V do artigo 3.º da Lei n.º 1.060/50.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-30.804/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COTIA

ADVOGADA : DRA. SANDRA CRISTINA RIVERO SALGADO

RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. IRACEMA MIYOKO KITAJIMA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista, ante a irregularidade de representação da parte reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO DA PARTE RECORRENTE. NÃO-CO-
NHECIMENTO DO APELO. Em se tratando de satisfação dos re-
quisitos legais de admissibilidade recursal, certo é que a parte in-
teressada deve proceder à sua comprovação dentro do prazo destinado
à interposição do apelo. Assim, quando da interposição do recurso,
observado o transcurso integral do prazo legalmente fixado, deverão
encontrar-se satisfeitas todas as exigências relacionadas ao preparo
recursal e à regular representação da parte. No caso dos autos, tem-se
que o instrumento de procuração destinado a demonstrar que a sig-
natária da petição de Recurso de Revista detinha poderes para atuar
em nome da parte apenas foi trazida aos autos quando já decorrido o
prazo recursal. Ou seja, quando da interposição do Recurso de Re-
vista, a parte recorrente não apresentava representação regular apta a
autorizar a atuação da signatária daquele apelo, o que termina por
inviabilizar o seu conhecimento. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-30.985/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS MICHELETTO S.A.

ADVOGADO : DR. ARGEMIRO AMORIM

RECORRIDO(S) : AMARO FRANCISCO ABREU DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA MUNIZ COUTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à integração do adicional de periculosidade, por di-
vergência jurisprudencial, dando provimento ao apelo para excluir da
condenação os reflexos da parcela no repouso semanal remunerado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL. REFLEXOS SOBRE
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. PROVIMENTO. A pos-
sibilidade de se considerar que o adicional de periculosidade tenha
natureza indenizatória tem constituído hipótese rejeitada pela ampla
maioria dos doutrinadores, tendo-se firmado a jurisprudência no sen-
tido de reconhecer a natureza salarial da verba. Contudo, o adicional
de periculosidade é apurado com base no salário auferido pelo em-
pregado, sendo certo que, para aqueles que recebem pagamento men-
sal, o repouso semanal já se encontra remunerado. Dessa forma, ainda
que se reconheça a natureza salarial do adicional em questão, não
existe fundamento legal para que se proceda à sua integração no
repouso semanal, sob pena de restar caracterizado “bis in idem”.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-32.069/2002-007-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E MOLHA-
DAS, DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS EM GERAL,
GÁS

, PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS E VEÍCULOS AU-
TOMOTORES DE DUAS RODAS DO MUNICÍPIO DE
MANAUS E DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDI-
CARGAS

ADVOGADO : DR. RUBENIL ROSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : DISBAM - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANTARC-
TICA DE MANAUS LTDA.

ADVOGADA : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Tra-
balho para apreciar e julgar o feito, determinar o retorno dos autos ao
Regional de origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso
ordinário do Sindicato-Autor, como entender de direito.

EMENTA: EXECUÇÃO DE VALORES ALUSIVOS AO
CUSTEIO DE DEMANDA PERANTE COMISSÃO DE CONCI-
ÇÃO PRÉVIA - ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Consoante o dis-
posto no art. 114, IX, da CF, compete a esta Justiça Especializada
processar e julgar as ações oriundas da relação de trabalho. Na hi-
pótese vertente, o Recorrente busca a execução de valores alusivos ao
custeio de demanda perante comissão de conciliação prévia, que, nos
termos do art. 625-A da CLT, tem atribuição de tentar conciliar os
conflitos indivi de trabalho. Nesse contexto, conclui-se que a presente
demanda é oriunda da relação de trabalho e, conseqüentemente, é da
Justiça do Trabalho a competência para processar e julgar o feito.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-33.510/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS,

POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
S O RV E T E R I A S 

, POUSADAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST- FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO
PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : LANCHONETE K' TAL LTDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EURICO GOMES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não merece ser considerado nulo o
acórdão regional que entregou a completa prestação jurisdicional re-
querida, atendendo às colocações impostas pela parte recorrente, na
discussão do pleito firmado na inicial. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-33.564/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : ORLANDO PELOSO CLEMENTE

ADVOGADO : DR. MANOEL PERES SANCHEZ

EMBARGADO(A) : SECO TOOLS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. FERDINANDO COSMO CREDIDIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS

I E II DO ARTIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se
a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não
constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pressuposto dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-33.933/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : DA VINCI ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE MACEDO SOARES

RECORRIDO(S) : ROSANGELA DOS SANTOS AMARAL

ADVOGADA : DRA. ROSANGELA DA SILVA VARELLA BARTHO-
LOMEU

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.CARTÕES DE PON-
TO. ENUNCIADO 338/TST. Estando a decisão Regional de acordo
com a nova redação do Enunciado 338/TST, não há, nos termos do
artigo 896 da CLT, como conhecer do Recurso de Revista. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-34.164/2003-006-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ANGELO MAXIMO DE OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SIMÃO PEREIRA DA CRUZ

RECORRIDO(S) : COPELRIO COMÉRCIO DE APARAS DE PAPEL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - ALÍQUOTA DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ACORDO FIRMADO PE-
LAS PARTES - VULNERAÇÃO NÃO DIRETA DOS ARTS. 114, §
3º, E 195, I, “A”, E II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O § 6º
do art. 896 da CLT dispõe que o recurso de revista, no procedimento
sumaríssimo, somente será admitido pela demonstração de violação
direta de dispositivo da Constituição Federal ou de contrariedade a
súmula do TST. 2. No caso, o INSS recorre postulando o aumento da
alíquota fixada a título de contribuição previdenciária na decisão de
primeiro grau, de 20% do valor total do acordo firmado pelas Partes
para 31%, sendo que a diferença de 11% diria respeito à parcela
devida pelo Empregado, em razão da sua condição de contribuinte
individual. A tese aduzida pelo Recorrente funda-se em vários dis-
positivos infraconstitucionais, em especial nos arts. 12, V, “g” e “h”,
21, 22, III, 28, III, e 30, § 4º, da Lei nº 8.212/91, 4º da Lei nº
10.666/03 e 3º e 4º do CTN. 3. A questão está adstrita, portanto, à
interpretação de normas de leis ordinárias, sendo que eventual vul-
neração dos arts. 114, § 3º, e 195, I, “a”, e II, da Constituição
Federal, também invocados no recurso de revista, seria indireta. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-45.239/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL SANTO AMARO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BENÍCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. RENATO MESSIAS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema “Intervalo intrajornada - natureza - reflexos”, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a condenação ao pagamento de indenização equivalente ao
intervalo intrajornada não observado, acrescido de 50% sobre o valor
da remuneração da hora normal de trabalho, excluídos os reflexos,
conforme os termos da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1
do TST.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA.
REFLEXOS. 1 - A sanção prevista no art. 71, § 4º, da CLT constitui
indenização compensatória do ilícito patronal de reduzir o intervalo
intrajornada, ainda que não tenha ocorrido o elastecimento da jornada
de trabalho. 2 - A norma consolidada não guarda nenhuma sinonímia
com as tradicionais horas extras, ficando o empregador obrigado a
remunerar o período correspondente com um acréscimo de, no mí-
nimo, 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração, em
caso de não-concessão do intervalo, a desautorizar o deferimento de
reflexos em outras verbas contratuais. 3 - Recurso provido. HORAS
EXTRAS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. 1 - O recurso não comporta
conhecimento, por ser inespecífico o único aresto colacionado. In-
teligência do Enunciado nº 296/TST. 2 - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-45.536/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : EDSON APARECIDO DE CASTRO MELO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade aos termos do Enunciado-TST n.º 314, dando-lhe
provimento para reconhecer o direito obreiro ao recebimento da in-
denização adicional prevista no art. 9.º da Lei n.º 7.238/84. A con-
denação é acrescida do valor de R$6.000,00 (seis mil reais), devendo
a Recorrida recolher as custas de R$120,00 calculadas sobre o valor
ora acrescido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
ADICIONAL. PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO. ENUNCIADO N.º
314-TST. PROVIMENTO. Ante os termos da jurisprudência assente
nesta colenda Corte, expresso nos termos do Enunciado n.º 314, em
havendo a dispensa obreira nos trinta dias que antecedem a data-base
da categoria, mesmo com a projeção do período do aviso-prévio, o
recebimento das verbas rescisórias com o salário majorado não ter-
mina por excluir o recebimento da indenização adicional. Revista
conhecida e provida, deferindo-se o pagamento da indenização pre-
vista no art. 9.º da Lei n.º 7.238/84.

PROCESSO : RR-45.726/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : CÉLIO OSNI BAIL

ADVOGADO : DR. IVAN SANTOS DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema “Descontos fiscais. Critério mês a mês” por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o v. acórdão Regional, determinar que o Imposto de
Renda seja calculado sobre a totalidade do valor da condenação, nos
termos da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ENUNCIADO
330/TST. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. A situação dos autos não per-
mite que se reconheça a existência de conflito jurisprudencial com a
Súmula n° 330/TST a ponto de viabilizar o conhecimento do Recurso
de Revista, eis que o v. acórdão regional, ao afastar sua incidência, o
fez por entender que a reclamada estaria liberada somente dos valores
consignados no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, em
perfeita consonância com o entendimento jurisprudencial citado. Re-
vista não conhecida. 2. HORAS EXTRAS/ART. 62,II, DA CLT. Es-
tando a pretensão da parte diretamente relacionada com o revol-
vimento do conjunto fático-probatório, o Recurso de Revista não
reúne condições para o seu conhecimento na forma do disposto no
Enunciado nº 126-TST. Revista que não se conhece. 3. DESCONTOS
FISCAIS. CRITÉRIO MÊS A MÊS. Decisão Regional que não au-
toriza os descontos de Imposto de Renda sobre a totalidade do valor
da condenação contraria entendimento uniforme desta Corte, con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 228, da SBDI. Revista
conhecida por divergência jurisprudencial e provida para, reformando
o v. acórdão regional, determinar a incidência do Imposto de Renda
sobre a totalidade do valor da condenação, nos termos da lei.

PROCESSO : RR-48.983/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CBPO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

RECORRIDO(S) : ALDAIR JOSÉ MACETTI

ADVOGADO : DR. CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONTA-
TO COM EXPLOSIVOS. 1 - O acórdão está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 5/SBDI-1 do TST, que preconiza:“Adi-
cional de periculosidade. Exposição permanente e intermitente. In-
flamáveis e/ou explosivos. Direito ao adicional integral.” 2 - Incide o
Enunciado nº 333/TST a inviabilizar a verificação de dissenso com os
paradigmas colacionados, bem como de violação ao art. 193 da CLT.
FGTS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - O apelo
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não comporta conhecimento, por aplicação do Enunciado nº 333/TST,
pois os arestos transcritos estão ultrapassados pela jurisprudência da
SBDI-1 do TST (Orientação Jurisprudencial nº 302). TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. 1 - A
recorrente inconforma-se com o deferimento de horas extras pelo
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, argumentando estar
descaracterizada a hipótese do art. 7º, XIV, da Constituição da Re-
pública, pois as atividades empresariais não eram ininterruptas e o
empregado laborava em turnos fixos. 2 - Da forma como articuladas
as razões revisionais, a reforma do julgado demandaria o revolvi-
mento dos fatos e provas, pois do acórdão regional extrai-se que a
atividade empresarial era ininterrupta e que o empregado trabalhava
em regime de revezamento. 3 - Incide o Enunciado nº 126/TST como
óbice ao conhecimento da revista. HORAS IN ITINERE. INTER-
PRETAÇÃO DE NORMA COLETIVA. 1 - Interpretando norma co-
letiva celebrada entre a reclamada e o sindicato do reclamante, o
Colegiado de origem verificou a inexistência de ajuste desonerando a
demandada do pagamento de horas in itinere relativamente ao per-
curso compreendido entre o escritório da empresa e o refeitório. 2 -
Assim, a condenação imposta pelo TRT não importa em desrespeito
aos acordos e convenções coletivas de trabalho, não havendo falar em
mácula ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. 2 - Os paradigmas
colacionados são inespecíficos, pois afirmam a impossibilidade de
revisão de cláusulas de acordo coletivo por meio de ação individual,
sendo que, na espécie, não houve sequer tentativa de revisão ou
alteração do teor da disposição negocial invocada, mas tão-só in-
terpretação do conteúdo desta. 3 - Recurso integralmente não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-49.042/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO WHITAKER ALCORTA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

RECORRIDO(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO
- CESP - DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA IN-
CORPORAÇÃO DE REAJUSTE SALARIAL NA INDENIZAÇÃO
PREVISTA EM ACORDO JUDI O acordo judicial celebrado entre a
CESP e o sindicato dos empregados, que instituiu um reajuste de
17,28% e uma indenização correspondente a 10 salários, previu que o
mencionado reajuste integraria o salário para o cálculo de diversas
parcelas, tais como: anuênio, 13º salário, férias e adicional de pe-
riculosidade. Entretanto, não obstante a indenização tenha sido ajus-
tada no mesmo acordo judicial, ao disciplinar os reflexos do men-
cionado reajuste, as partes acordantes não previram que eles deveriam
compor a base de cálculo desta, razão pela qual são indevidas as
diferenças salariais postuladas, sob pena de se desrespeitar a vontade
das partes manifestada no acordo que pôs fim àquela demanda. No
mesmo diapasão, se o reajuste salarial não integra a base de cálculo
da indenização, a majoração do anuênio, dele decorrente, também não
pode integrá-la pelos mesmos motivos. Recurso de revista conhecido
e desprovido.

PROCESSO : RR-49.357/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MANOEL HERZOG CHAINÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia
útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
salários.

EMENTA: responsabilidaDE SUBSIDIÁRIA. INTERME-
DIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPONSABILIDADE DA TO-
MADORA DOS SERVIÇOS. Segundo a nova redação do item IV do
Enunciado nº 331/TST, "o inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração pública, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)". Segundo a
jurisprudência notória e atual deste Tribunal, assentada no Precedente
nº 191 da SDI, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o
empreiteiro, diante da inexistência de previsão legal, não enseja res-
ponsabilidade solidária ou subsidiária das obrigações contraídas pelo
empreiteiro, salvo quando o dono da obra for uma empresa cons-
trutora ou incorporadora. Recurso não conhecido. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, pelo Precedente nº 124, pacificou o
entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços". Com efei-
to, a época própria para a incidência da correção monetária é a
prevista no artigo 459, § 1º, da CLT, ou seja, o quinto dia útil do mês
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários. Re-
curso provido.

PROCESSO : RR-50.260/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

ADVOGADA : DRA. LIDIA KAORU YAMAMOTO

RECORRIDO(S) : ANA CRISTINA COLLETO DA SILVA

ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho,
julgar extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do inciso
IV do art. 267 do CPC.

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAL E MA-
TERIAL DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO - LE-
SÃO POR ESFORÇO REPETITIVO (LER) - INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO CONFIGURADA. Na
esteira da jurisprudência cediça do Supremo Tribunal Federal, a qual
se adota por disciplina judiciária, tem-se que a Justiça do Trabalho é
absolutamente incompetente para julgar pedido de indenização por
danos moral e material decorrentes de acidente de trabalho, oriundo
de lesão por esforço repetitivo (LER), adquirida no ambiente de
trabalho em razão do desempenho da função de caixa bancária, que
executava tarefa de digitação de documentos. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-51.110/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO A. MEIRA

RECORRIDO(S) : ADÃO EUGÊNIO DE ANDRADE CASTRO

ADVOGADA : DRA. MARISTELA NOVAIS MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por
divergência de teses, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
a incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
pelo Precedente nº 124, pacificou o entendimento de que "o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços". Com efeito, a época própria
para a incidência da correção monetária é a prevista no artigo 459, §
1º, da CLT, ou seja, o quinto dia útil do mês subseqüente ao do
vencimento da obrigação de pagar salários. Recurso provido. HORAS
EXTRAS. O recurso de revista, em face de sua natureza extraor-
dinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no art. 896 da CLT.
recurso não conhecido, por desfundamentado. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. Matéria decidida ao rés do contexto fático-probatório dos
autos. O apelo esbarra no óbice do Enunciado 126 do TST. Recurso
não conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Segundo o
Dicionário Aurélio, a intermitência está associada à interrupção mo-
mentânea do acontecimento, pressupondo no entanto sua continui-
dade, ao passo que a eventualidade o está ao acontecimento con-
tingencial. Com isso, visualiza-se a concordância da tese recorrida
com os Precedentes nºs 5 e 361 da SDI, à medida que a integralidade
do adicional ali preconizado parte da premissa, claramente adotada
pelo Regional, da exposição intermitente, pois o contato era de forma
habitual e contínua. Dentro desse contexto, não se evidencia a con-
trariedade às orientações jurisprudenciais apontadas, bem como o
alegado conflito pretoriano, a teor do Enunciado nº 333 do TST,
alçado à condição de requisito negativo de admissibilidade da revista.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-51.120/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANDERSON SZNICK

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

Encontra-se consagrado nesta Corte o entendimento de que a com-
plementação de aposentadoria instituída pela TELESP não alcança a
todos os empregados, pois possui validade temporária e foi dirigida
apenas a determinados empregados. Incide a obstaculizar a admis-
sibilidade do recurso o Enunciado nº 333 do TST, não se vislum-
brando a contrariedade aos Enunciados nºs 51, 97 e 288 do TST e
encontrando-se superada a divergência jurisprudencial colacionada.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-51.212/2002-900-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DO INAMPS)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : AFONSO MIRANDA DE BRITO E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ GILVANDRO RAPOSO DA CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM PROCESSO DE
EXECUÇÃO. COISA JULGADA. Ressalte-se que o TRT se orientou
pela ausência de prova produzida pela reclamada de que houve a
concessão de reajustes; pela ausência de identidade quanto ao fato
gerador e a natureza jurídica entre reajustes concedidos e aqueles
pleiteados, bem como pela concordância da reclamada com os valores
apresentados na execução, encontrando-se preclusa qualquer matéria
relacionada à liquidação. A irresignação da recorrente ficou circuns-
crita à controvérsia existente em torno da preclusão e da concessão
dos reajustes em discussão. Não houve impugnação ao outro fun-
damento norteador da decisão recorrida, de ausência de identidade
quanto ao fato gerador e a natureza jurídica entre reajustes concedidos
e aqueles pleiteados, em contravenção à norma paradigmática do art.
515 do CPC. Apesar de o comando exeqüendo determinar a com-
pensação dos reajustes concedidos, denota-se que a reclamada não
comprovou a sua efetivação e foi constatada pelo juízo da execução
a ausência de identidade quanto ao fato gerador e a natureza jurídica
entre os reajustes concedidos e aqueles pleiteados, bem como a con-
cordância da reclamada com os valores apresentados na execução.
Destarte, correta a decisão regional na conclusão de que não houve
violação à coisa julgada, não restando caracterizada a ofensa à li-
teralidade do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-52.619/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

ADVOGADO : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : MIGUEL DA CRUZ

ADVOGADO : DR. NEIDIVO AFONSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema “adicional de transferência”, por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação referido adicional.

EMENTA: ADESÃO A PROGRAMA DEMISSIONAL. de-
cisão recorrida em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1. Recurso de revista de que não se conhece, com fulcro
no Enunciado nº 333 do TST. QUITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330
DO TST. O artigo 646 da CLT e o artigo 4º da Lei 7.701/88, dis-
positivos apontados nas razões de recurso de revista como violados,
não foram prequestionados na Instância a quo. Tais dispositivos são
impertinentes ao deslinde da controvérsia, visto que não tratam da
amplitude da quitação do contrato de trabalho. Os arestos trazidos
para cotejo são inservíveis a caracterizar o conflito pretoriano, por
vício de origem, já que provenientes do STF e de Turma do TST, a
teor da alínea “a” do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido. HORAS EXTRAS E REFLEXOS - ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. A despeito da relutância do Colegiado
a quo em admitir ponto pacífico da jurisprudência de que é possível
o acordo de compensação individual, não visualizo a contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 182 da SBDI-1, porque este não foi o
fundamento norteador da decisão, cuja conclusão está baseada na
ausência de acordo escrito, no que está em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 223 da SBDI-1, além de ausência de prova
da efetiva compensação da jornada laborada além do limite diário e
semanal. Recurso não conhecido. ADICIONAL DE TRANSFERÊN-
CIA. Consoante a Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 do
TST, “o fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a exis-
tência de previsão de transferência no contrato de trabalho não exclui
o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a per-
cepção do mencionado adicional é a transferência provisória”. Re-
curso provido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - CRITÉRIOS.
A Lei nº 8.541/92 não trata dos descontos previdenciários, o artigo 43
da Lei nº 8.620/93 determina o imediato recolhimento das impor-
tâncias devidas à Seguridade Social, mas não determina os critérios
de apuração, e o artigo 114 da Constituição é de todo impertinente. Já
as Orientações Jurisprudenciais 32 e 141 da SBDI-1 não dispõem
especificamente sobre o critério de apuração dos descontos previ-
denciários.

E, ainda, a Orientação Jurisprudencial 228 da SBDI-1 não
analisou os critérios de apuração dos descontos previdenciários sob a
ótica do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a matéria, especi-
ficamente citado pelo Regional como fundamento para a decisão.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-52.771/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : GRANERO TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO PICANÇO
ZULLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a deserção imputada ao recurso ordinário da reclamada,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem para que julgue o apelo, como entender de direito.
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EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
CUSTAS PROCESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHI-
MENTO DO CÓDIGO DA RECEITA NA GUIA DARF. A juris-
prudência tem-se mostrado complacente com irregularidades mar-
ginais no preenchimento da guia DARF, pela qual se procede ao
recolhimento das custas processuais. Isso porque não há norma es-
pecífica que discipline o seu preenchimento no âmbito do Judiciário.
O artigo 789 da CLT não contém regras alusivas ao preenchimento da
guia; cuida apenas da fixação de critérios para o cálculo das custas,
da identificação da parte responsável pelo seu recolhimento e do
respectivo prazo. A irregularidade de o autor haver indicado código
equivocado afigura-se erro perfeitamente escusável, insuscetível de
embasar o não-conhecimento do recurso, por conta da evidência de o
recolhimento, mesmo efetuado nessas condições, ter atingido a fi-
nalidade do ato processual consubstanciado no preparo do apelo.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-52.822/2002-900-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : DAGMAR TERESINHA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista em sua totalidade.

EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330. PDV. O Re-
gional não chegou a registrar a existência de adesão do autor a algum
programa de demissão voluntária. Mesmo que assim não fosse, a
pretensa eficácia liberatória geral e irrestrita pretendida pela recor-
rente encontra óbice na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.
Não se visualiza também a suscitada contrariedade ao Enunciado nº
330/TST e a ofensa aos dispositivos legais apontados, não só porque
o Regional salientou a existência de ressalva da entidade sindical
aposta no verso do TRCT, mas sobretudo porque o direito às di-
ferenças decorreram de ato normativo posterior à rescisão contratual.
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. Em razão do
intervalo intrajornada inserir-se entre as matérias ligadas à higiene,
saúde e segurança do trabalho, cujas normas são classificadas como
de ordem pública, acabou ganhando contorno constitucional, na con-
formidade do inciso XXII do artigo 7º da Constituição, a inviabilizar
a flexibilização danosa ao empregado, por via de distorcida nego-
ciação coletiva, do que se extrai a ilação de não ter a decisão regional
vulnerado os arts. 7º, XIII e XXVI, da Constituição Federal, tam-
pouco o art. 71, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido na
sua integralidade.

PROCESSO : RR-52.825/2002-900-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARISTEU MANCZAK

ADVOGADO : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. ADRIANO DOMINGOS STENZOSKI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista do reclamante e da reclamada.

EMENTA: I - RECURSO DO RECLAMANTE. HORAS
EXTRAS - ÔNUS DA PROVA - INVALIDAÇÃO DE REGISTROS
DE PONTO. Para o conhecimento do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial é necessário que sejam observadas as de-
terminações dos Enunciados nºs 296 e 337 do TST. Recurso não
conhecido. II - RECURSO DA RECLAMADA. ADESÃO A PLANO
INCENTIVADO DE DEMISSÃO. decisão recorrida em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de
revista que não se conhece, com fulcro no Enunciado nº 333 do TST.
DIVISOR 200 PARA CÁLCULO DE HORAS EXTRAS. Dos termos
da decisão recorrida conclui-se que a controvérsia gira em torno da
melhor interpretação dada à cláusula de instrumento coletivo. Por
isso, não se habilita ao conhecimento do Tribunal, na medida em que
decorreu do exame do contexto probatório, em relação ao qual é
sabidamente soberana a decisão de origem, a teor do Enunciado nº
126 desta Corte. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS - ATI-
VIDADE EXTERNA. Matéria decidida ao rés do contexto fático-
probatório dos autos. O apelo esbarra no óbice do Enunciado 126 do
TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-52.834/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : VALDEMAR MARTINS DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DRA. ELISABETE DE L. TAVARES

RECORRIDO(S) : CHOPERIA LAS DUNA'S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: INSS. ADVOGADO PARTICULAR. LEI Nº
6.539/78. A irresignação do recorrente ficou circunscrita à contro-
vérsia existente em torno da possibilidade de representação processual
do INSS por meio de advogados autônomos constituídos nos termos
do art. 1º da Lei nº 6.539/78. Não houve impugnação aos funda-
mentos norteadores da decisão recorrida, em contravenção à norma
paradigmática do art. 515 do CPC. De qualquer forma, a decisão não
incorreu na violação legal suscitada, porque o acórdão embargado
fora explícito ao concluir pela irregularidade de representação do ora

recorrente, a partir do entendimento de que a constituição do ad-
vogado não observou o art. 1° da Lei n° 6.539/78; baseara-se em
Portaria revogada; ausente a prova da autorização para a contratação
de advogados autônomos; bem como não se enquadrou nas hipóteses
do art. 17 da Lei nº 8.620/93. Revela-se inespecífica a divergência
jurisprudencial colacionada. Não se vislumbra, por oportuno, a pre-
tendida violação do artigo 13 do CPC, considerando que a decisão
regional encontra-se respaldada na Orientação Jurisprudencial nº 149
da SBDI-1, insuscetível de ser infirmada no cotejo com aresto da
lavra do STJ, não tanto por ser inservível no âmbito do recurso de
revista, a teor do artigo 896, alínea “a”, da CLT, mas em razão da
autonomia do TST diante daquela Corte. O precedente em tela sequer
comporta a interpretação que lhe pretende dar o recorrente no sentido
de não ser aplicável “se a parte é surpreendida na instância recursal
com a notícia de que sua representação processual, que entendia
correta, não está sendo assim considerada pelo novo julgador”, uma
vez que ele não distingue entre as hipóteses de que a parte já tivesse
ou não conhecimento da irregularidade da representação técnica, de-
tectada no julgamento do seu recurso, vindo à baila o Enunciado nº
333 do TST, em que os precedentes da SDI foram alçados à condição
de requisitos negativos de admissibilidade do recurso. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-53.766/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DRA. CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

RECORRENTE(S) : ROSA MARIA NÓBREGA MARQUES

ADVOGADO : DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de re-
vista principal quanto ao tema “nulidade do contrato de trabalho -
efeitos”, por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, para excluir da condenação todas as par-
celas, com exceção dos depósitos de FGTS; II - não conhecer do
recurso de revista adesivo.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. Conforme en-
tendimento sumulado por este c. Tribunal Superior do Trabalho, “A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS.” (Enunciado nº 363 do TST, com redação dada pela
Resolução nº 121/2003, publicada no DJ de 21.11.2003). Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-54.426/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ROBINSON C. L. MACEDO MOURA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTONIO LEVINDO DE PAULA

ADVOGADO : DR. FELIPE SANTA CRUZ

RECORRIDO(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO : DR. LUIZ RENATO NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES. Encontra-se pacificado nesta Corte o entendi-
mento quanto à legitimidade do Ministério Público do Trabalho para
recorrer pretendendo o reconhecimento da nulidade do contrato, sem
o prévio concurso público, celebrado com o Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Volta Redonda (art. 37, II, § 2º). Preliminar re-
jeitada. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Apesar de o recorrente salientar a ocorrência de omissão
no acórdão embargado e insistir na nulidade do julgado por negativa
de prestação jurisdicional, não consegue ocultar o seu propósito de
obter novo pronunciamento da Turma a pretexto de demonstrar erro
de julgamento. Isso porque, embora contrário aos interesses da parte,
o Regional, apesar de adotar fundamentação distinta daquela que
orientara a decisão de 1º grau, manteve a decisão recorrida e de-
monstrou os fundamentos de seu convencimento para não declarar a
nulidade do contrato de trabalho posterior à jubilação, exaurindo a
tutela jurisdicional, não ficando demonstradas as ofensas apontadas
aos arts. 93, inciso IX, da Lei Maior; 832 da CLT e 458 do CPC.
Recurso não conhecido. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EX-
TINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. Apesar de o
Regional ter concluído pela unicidade do contrato de trabalho, mesmo
depois da obtenção da aposentadoria, o cerne da controvérsia cinge-
se, na verdade, aos efeitos da jubilação relativamente ao período
laboral subseqüente. Reportando-se à sentença, constata-se que a con-
denação ficou circunscrita ao pagamento do aviso prévio e seus re-
flexos e à multa de 40% sobre o saldo do FGTS, computando-se,
somente o período referente ao segundo contrato, a título de in-
denização (fls. 41). É sabido que o Supremo Tribunal Federal, na
ADIn nº 1770-4 (medida liminar), deferiu o pedido de medida cau-
telar para suspender, com eficácia ex nunc, a vigência do § 1º do
artigo 453 da CLT. Dessa decisão, é fácil inferir que, anteriormente à
Lei nº 9.528/97, a persistência da relação de emprego após a apo-
sentadoria, não obstante sua aptidão para extinguir o contrato de
trabalho, não induzia à idéia de que a pactuação tácita se ressentisse
de nulidade por falta de concurso público. Isso porque, segundo se

extrai da razão legal do artigo 37, inciso II, o concurso público era e
é imprescindível para ingresso no serviço público e ulterior ascensão
funcional, não alcançando a situação atípica da persistência da pac-
tuação superveniente à jubilação. Assim extremadas as situações em
exame, não há lugar para se valer da aplicação analógica da norma
constitucional sem o pressuposto contido no brocardo, segundo o qual
ubi eadem ratio, ibi eadem jus, infirmando desse modo a sua pretensa
violação literal e direta, bem como a suscitada contrariedade ao Enun-
ciado nº 363 do TST. A despeito de não haver a nulidade do contrato
de trabalho na persistência da relação de emprego após a aposen-
tadoria do reclamante, como foi dito outrora, é matéria pacificada
nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1 do TST, que a concessão da jubilação espontânea implica a extinção
do contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a
trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário,
inabilitando o empregado ao recebimento da multa de 40% em re-
lação ao período anterior à aposentadoria e restringindo a condenação
ao pagamento das verbas relativas ao segundo período contratual.
Desse modo, não se vislumbram as violações legais e constitucional
apontadas e a assinalada divergência jurisprudencial, nos termos do
Enunciado nº 333 do TST, erigido em pressuposto negativo de ad-
missibilidade do recurso. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-A-RR-54.448/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : GLOBEX UTILIDADES S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SCHEILA NASCIMENTO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. ADEMIR PEREIRA

DECISÃO:por unanimidade, I - acolher os embargos de de-
claração, concedendo-lhes efeito modificativo, para, afastando o óbice
da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do TST, dar pro-
vimento ao agravo; II - Conhecer do recurso de revista, apenas no
tocante à “correção monetária - época própria”, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que na correção monetária das par-

celas seja adotado o índice do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, nos termos da aludida orientação.

EMENTA: PROTOCOLO INTEGRADO - CANCELAMEN-
TO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA E. SBDI-
I - FATO SUPERVENIENTE. O cancelamento da Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da e. SBDI-I, indicada como óbice ao conhe-
cimento da revista da reclamada, caracteriza-se como fato super-
veniente, para fim de incidência do artigo 462 do CPC e da Orien-
tação Jurisprudencial nº 81 da e. SBDI-I desta Corte. Embargos de
declaração acolhidos, com efeito modificativo. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 124 DA SDI-
1 DO TST. A e. Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, por meio de sua Orientação Jurisprudencial nº 124, pacificou o
entendimento de que: “O pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito a correção monetária. Se
essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços”. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-54.648/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PEDRO JOÃO RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

RECORRIDO(S) : S.A. ESTADO DE MINAS

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação ao tema Incompetência da Justiça do Trabalho por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO
ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. É cabível recurso de revista
contra decisão prolatada pelo Regional que declara a incompetência
da Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia, conforme es-
tabelecido na nova redação dada ao Enunciado nº 214 do TST: Na
Justiça do Trabalho, as decisões interlocutórias somente ensejam re-
curso imediato quando suscetíveis de impugnação mediante recurso
para o mesmo Tribunal ou na hipótese de acolhimento de exceção de
incompetência, com a remessa dos autos para Tribunal Regional dis-
tinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante dis-
posto no art. 799, § 2º, da CLT. Trata-se, portanto, de decisão ter-
minativa, contra a qual, nos termos do Enunciado/TST nº 214, é
cabível o recurso. Preliminar Rejeitada. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. O Colegiado manifestou-se explicitamente
acerca da questão invocada, mediante as razões lá dedilhadas, que lhe
pareceram suficientes para a formação do seu convencimento, im-
pondo-se a ilação de a decisão não se ressentir do vício que diz tê-la
inquinado, pelo que não há falar em ofensa aos arts. 93, IX, da Carta
Magna, 458 do CPC e 832 da CLT. Registre-se a impropriedade da
preliminar de negativa de prestação jurisdicional, à guisa de diver-
gência jurisprudencial, em virtude de os arestos colacionados só se-
rem inteligíveis dentro do contexto processual de que emanaram.
Recurso não conhecido. PRECLUSÃO. Não se verifica a existência
de prejuízo ao reclamante. Isso porque o art. 799 da CLT ao tratar da
oposição da exceção de incompetência não distingue entre a absoluta
ou relativa, podendo a incompetência absoluta ser alegada na con-
testação como matéria de defesa, nos termos do art. 301, II, do
Código de Processo Civil. De qualquer forma, a competência em
razão da matéria deve ser declarada de ofício pelo juízo e pode ser
alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente
de exceção, não se visualizando a ofensa ao art. 799, caput, da CLT.
Recurso não conhecido. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DO JU-



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005 1 783ISSN 1677-7018

DICIÁRIO TRABALHISTA. Já se consolidou no Supremo Tribunal
Federal jurisprudência segundo a qual cabe à Justiça dos Estados e do
Distrito Federal o julgamento das indenizações por danos material e
moral, provenientes de acidentes de trabalho. Com efeito, no AGRE-
495291, em acórdão da lavra do Ministro Marco Aurélio, publicado
no DJ de 14/5/2004, sintetizou-se o entendimento da Suprema Corte
nos seguintes precedentes: "COMPETÊNCIA JUSTIÇA COMUM X
JUSTIÇA DO TRABALHO. ACIDENTE DE TRABALHO PRE-
CEDENTE DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É da juris-
prudência do STF que, em geral compete à Justiça do Trabalho
conhecer de ação indenizatória por danos decorrentes da relação de
emprego, não importando deva a controvérsia ser dirimida à luz do
direito comum e não do Direito do Trabalho. 2. Da regra geral são de
excluir-se, porém, por força do art. 109, I da Constituição, as ações
fundadas em acidente de trabalho, sejam as movidas contra a au-
tarquia seguradora, sejam as propostas contra o empregador.” RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. DEMANDA
SOBRE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. ART. 109,
I, DA CONSTITUIÇÃO. 1. Esta Suprema Corte tem assentado não
importar, para a fixação da competência da Justiça do Trabalho, que
o deslinde da controvérsia dependa de questões de direito civil, bas-
tando que o pedido esteja lastreado na relação de emprego (CJ 6.959,
rel. Min. Sepúlveda Pertence, RTJ 134/96). 2. Constatada, não obs-
tante, a hipótese de acidente de trabalho, atrai-se a regra do art. 109,
I da Carta Federal, que retira da Justiça Federal e passa para a Justiça
dos Estados e do Distrito Federal a competência para o julgamento
das ações sobre esse tema, independentemente de terem no pólo
passivo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou o em-
pregador. 3. Recurso extraordinário conhecido e improvido. Estando a
decisão impugnada mediante o extraordinário em harmonia com tal
entendimento, descabe assentar a violação à Carta da República. 4.
Pelas razões acima, nego provimento a este agravo. 5. Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 2004. Ministro Marco Aurélio, Relator."
Recurso conhecido e desprovido.
PROCESSO : RR-56.378/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MOACIR FONTOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. RENATO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: CARÊNCIA DE AÇÃO - TRANSAÇÃO. de-
cisão recorrida em consonância com a orientação jurisprudencial nº
270 da SBDI1. Recurso de revista que não se conhece, com fulcro no
enunciado nº 333 do TST. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Extrai-se
do acórdão regional que a verba em apreço teve sua gênese em
instrumento coletivo. Por isso, não se habilita ao conhecimento do
Tribunal, na medida em que decorreu do exame do contexto pro-
batório, em relação ao qual é sabidamente soberana a decisão de
origem, a teor do Enunciado nº 126 desta Corte. Recurso não co-
nhecido. HORAS EXTRAORDINÁRIAS - GERENTE BANCÁRIO.
É importante observar que nem o Regional indicou, nem o reclamado
interpôs embargos declaratórios buscando esclarecer, quais as reais
atribuições do reclamante. Portanto, não cabe discutir em sede de
recurso de revista o enquadramento do reclamante na regra do inciso
II do artigo 62 da CLT. Destarte, a decisão foi proferida com lastro no
enunciado nº 232 do TST, segundo o qual “o bancário sujeito à regra
do art. 224, §2º, da CLT cumpre jornada de trabalho de oito horas,
sendo extraordinárias as trabalhadas além da oitava”. Recurso não
conhecido. FGTS. O recurso de revista, em face de sua natureza
extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no art. 896
da CLT. recurso não conhecido, por desfundamentado. COMPEN-
SAÇÃO. recurso não conhecido, por não preenchidos os requisitos
intrínsecos previstos no artigo 896 da CLT.
PROCESSO : RR-57.455/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN

RECORRIDO(S) : LAURO JOSÉ NEVES DA FONTOURA

ADVOGADA : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA RATIONE MATERIAE DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Em razão de a Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil ser responsável pelo pagamento da
complementação de aposentadoria, por força do contrato de trabalho
firmado entre o reclamante e o Banco do Brasil S.A., constata-se que
o direito postulado é proveniente do contrato de trabalho celebrado
entre as partes, sendo competente a Justiça do Trabalho para dirimir
a controvérsia, a teor do artigo 114 da Constituição da República de
1988. Recurso não conhecido. PRESCRIÇÃO. Trata a hipótese de
diferenças de complementação de aposentadoria, sendo parcial a pres-
crição, nos termos do Enunciado nº 326 do TST. Assim, ainda que o
Regional tenha adotado outros fundamentos para aplicar a prescrição
qüinqüenal, o recurso não logra conhecimento, por encontrar-se a
questão superada pela jurisprudência sumulada deste Tribunal Su-
perior. Recurso não conhecido. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Dos termos da decisão regional, não se extrai ne-
nhuma afronta à literalidade dos dispositivos legais e constitucional
apontados. Os artigos 442, 443 e 444 da CLT nem mesmo dispõem
sobre a matéria em debate já que não regem complementação de
aposentadoria. Os artigos 1090 do Código Civil de 1916 e 5º, inciso
XXXVI, da Constituição foram plenamente observados. O recurso
não está fundamentado em divergência jurisprudencial. Recurso não
conhecido. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Não ca-
racterizada a violação direta à literalidade dos dispositivos legais e
constitucionais indicados, fica obstado o conhecimento do recurso de
revista. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-61.313/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LIVRARIA DO GLOBO S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO ROTH PAZ

RECORRIDO(S) : BEATRIZ TEREZINHA LOPES DE LOPES

ADVOGADA : DRA. CRISTINA LIFCZYNSKI PEREIRA

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à aposentadoria expontânea por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 177/SBDI-1 do TST e aos honorários advocatícios por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS
relativa ao período de trabalho anterior à jubilação e excluir da
condenação a verba honorária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A
iterativa, atual e notória jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, é de que a apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário, sendo indevida a multa de 40% do FGTS
em relação ao período anterior à jubilação. Revista conhecida e pro-
vida. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. “Na Justiça do Trabalho, a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca supe-
riores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicado da ca-
tegoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família”. Incidência dos Enunciados 219 e 329 do TST.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-61.487/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ABRIL S.A.

ADVOGADO : DR. OSCAR RAMON ABADIE

RECORRIDO(S) : JUVENAL FLORENCIO DIAS

ADVOGADO : DR. FABIANO KRAUSE DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas
quanto ao tema “Honorários Assistenciais”, por contrariedade a sú-
mula desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a verba honorária.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO E HORAS EX-
TRAS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILI-
DADE. ENUNCIADO Nº 126 DO TST. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA POR SINDICATO.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 219 DO TST. 1 - A base fática
da controvérsia não pode ser revolvida pelo TST (Enunciado nº 126
do TST). A este órgão incumbe apenas a conclusão jurídica dela
resultante, ou seja, examinar se os fatos lançados no acórdão im-
pugnado tiveram o correto enquadramento jurídico. 2 - Em face da
evidência de em sede trabalhista não vigorar o princípio da sucum-
bência, a verba honorária continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei
nº 5.584/70, estando a concessão dessa condicionada estritamente ao
preenchimento dos requisitos indicados no Enunciado nº 219 do TST,
ratificado pelo Enunciado nº 329 da mesma Corte, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-
se em situação econômica que não permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou de sua família. 3 - Recurso provido apenas quanto
ao tema “Honorários Assistenciais”.

PROCESSO : RR-62.371/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS AMARAL SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BARROS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A violação indicada ao artigo 832 da CLT não são abso-
lutamente discernível na decisão que rejeitou os declaratórios porque
foi deduzida à guisa de reexame do julgado a partir da alegada
erronia na apreciação da prova, extrapolando a finalidade que os
identifica como recurso para sanar eventual ocorrência dos vícios do
art. 535 do CPC. Recurso não conhecido. CERCEAMENTO DE
DEFESA. Cotejando as premissas em que se louvou o Colegiado de
origem com as premissas consignadas nos arestos trazidos à colação
se constata serem diversas, não se materializando a especificidade da
divergência jurisprudencial, a teor do Enunciado 296 do TST. Não
vislumbro violação ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição
Federal, pois o Regional se orientou pelo princípio da persuasão
racional do art. 131 do CPC, tendo sopesado os elementos dos autos
para concluir pela correção do indeferimento da prova testemunhal
levada a efeito pelo Juízo de Primeiro Grau, nos limites do poder de
direção do processo. Recurso não conhecido. MULTA POR EM-
BARGOS PROTELATÓRIOS. O prequestionamento não é pressu-
posto dos embargos de declaração, regidos pelos vícios do art. 535 do
CPC, só podendo sê-lo se a decisão embargada tiver incorrido em
alguns deles em relação às matérias levantadas no recurso ordinário,

pois, não sendo assim, passariam a ter absurda feição de embargos
infringentes do julgado. Conclui-se que não se caracteriza a con-
trariedade ao Enunciado 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-62.686/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA CONCEIÇÃO VENNUCCIO TAGLIARI

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista na sua integralidade.

EMENTA: PLANO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO.
O recurso encontra-se baseado em divergência jurisprudencial ines-
pecífica, nos termos do Enunciado nº 296 do TST. MULTA DO ART.
477 DA CLT. Não tendo o Regional analisado a matéria pelo prisma
do pagamento das verbas rescisórias mediante a existência de de-
pósito bancário, inviável o seu reexame, pois implicaria incursão
inadmitida pelo contexto probatório, nos termos do Enunciado nº 126
do TST, desautorizando o exame da ofensa ao art. 477, § 4º, da CLT.
Tendo o acórdão recorrido concluído que o pagamento não extrapolou
o limite legal, não se visualizam as ofensas apontadas aos arts. 477,
§ 6º, da CLT e 7º da Constituição Federal. A divergência juris-
prudencial colacionada revela-se inespecífica, nos termos do Enun-
ciado nº 296 do TST. TRIÊNIOS. Tendo o Regional registrado a
existência de cláusula coletiva autorizando a adoção do adicional por
tempo de serviço em substituição aos valores devidos a título de
triênio e a ausência de prova robusta de prejuízo financeiro, em
evidente remissão ao princípio da persuasão racional do art. 131 do
CPC, inviável o reexame da matéria, pois implicaria incursão inad-
mitida pelo contexto probatório, nos termos do Enunciado nº 126 do
TST. DIFERENÇAS DO 13º SALÁRIO. Reportando-se ao acórdão
recorrido constata-se ter a Turma dirimido a controvérsia pelo prin-
cípio da persuasão racional do art. 131 do CPC ao registrar a com-
provação dos argumentos deduzidos em contestação e a ausência de
prova eficaz em relação a complemento favorável e sobre o aspecto
quantitativo e legal, inviabilizando o reexame da matéria, pois im-
plicaria incursão inadmitida pelo contexto probatório, nos termos do
Enunciado nº 126 do TST. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1 do TST, sob o
entendimento de que o recolhimento dos descontos legais, resultante
dos créditos do trabalhador oriundos de condenação judicial, deve
incidir sobre o valor total da condenação e ser calculado ao final.
Desse modo, não se vislumbra a violação legal apontada, nos termos
do Enunciado nº 333 do TST, alçado a pressuposto negativo de
admissibilidade do recurso. RECOLHIMENTOS FISCAIS E DIFE-
RENÇAS NO RECOLHIMENTO DA SISTEL E FGTS. O recurso
veio desfundamentado, porquanto não foi apontada violação legal ou
constitucional nem apresentado aresto para a caracterização de di-
vergência jurisprudencial, conforme exige o artigo 896 consolidado
para a admissibilidade do recurso de revista, o qual, vale ressaltar, é
de natureza extraordinária, devendo, em conseqüência, ser preen-
chidos também os seus pressupostos intrínsecos. Registre-se que o
acesso ao Poder Judiciário não é irrestrito, estando condicionado,
pois, à satisfação dos pressupostos processuais inerentes a cada re-
curso. Recurso não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-64.237/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

RECORRIDO(S) : ELCILENE FERREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema “Contratação de servidor público sem rea-
lização de concurso”, por contrariedade ao Enunciado nº 363, e, no
mérito, dar- lhe parcial provimento para excluir da condenação as
verbas rescisórias deferidas, mantendo-a somente quanto ao paga-
mento dos depósitos do FGTS não pagos, excluindo as demais ver-
bas, bem assim que sejam oficiados o Ministério Público do Trabalho
e o Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta de-
cisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II
do art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTADO DO AMA-
ZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUA-
LIDADE DO ENSINO - SEDUC. CONTRATO POR PRAZO DE-
TERMINADO. LEI ESPECIAL (ESTADUAL E MUNICIPAL). in-
competência da Justiça do Trabalho. 1 - A tese de que a Justiça do
Trabalho seria incompetente porque a irregularidade na contratação
de trabalhador, para serviços temporários ou funções de natureza
técnica, não teria o condão de transmudar a natureza administrativa
da relação jurídica traz subjacente exame de mérito do pedido, cuja
decisão o seria no sentido da sua improcedência e não da remessa dos
autos à Justiça Comum, a fim de evitar a situação, constrangedora e
bizarra, de lhe serem submetidas para apreciação pretensões traba-
lhistas. 2 - Em recente decisão do Tribunal Pleno, proferida no TST-
RR-23988/2002-006-11-00.3, foi cancelada a Orientação Jurispruden-
cial nº 263 da SBDI-1, sobressaindo o posicionamento desta Corte
pela competência desta Justiça Especializada. Recurso não conhe-
cido.
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CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REA-
LIZAÇÃO DE CONCURSO. Esta Corte já sedimentou o entendi-
mento jurisprudencial, por meio do Enunciado nº 363 do TST, se-
gundo o qual a contratação de servidor público após a Constituição da
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento “da contraprestação pactuada, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e
dos valores referentes aos depósitos do FGTS”. Recurso parcialmente
provido.

PROCESSO : ED-RR-64.993/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR. LINEU MIGUEL GÓMES

EMBARGADO(A) : SHIN MORINAKA

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo do jul-
gado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo do
julgado.

PROCESSO : RR-65.112/2002-900-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CRISTINA MARTINS

ADVOGADO : DR. IVONILDO PRATTS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEA-

MENTO DE DEFESA. O entendimento do Regional, de que não é
suspeita a testemunha que litiga contra o mesmo reclamado, não
importando haver parcial identidade de pedidos nas reclamações tra-
balhistas, encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência des-
ta Corte Superior, cristalizada no Enunciado nº 357 do TST, que
preconiza que o fato de estar litigando ou de ter litigado contra o
mesmo empregador não a torna suspeita. Refutando-se a nulidade
invocada, descabe qualquer digressão acerca do tópico “testemunha
única”, cujo exame o recorrente condicionara ao acolhimento da
preliminar. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. PREVALÊN-
CIA DE PROVA DOCUMENTAL. FOLHAS INDIVIDUAIS DE
PRESENÇA. É sabido que não vigora mais no nosso ordenamento
jurídico a prova tarifada, prevalecendo o lídimo direito-poder do juiz
de enfrentar a controvérsia respaldado no princípio da persuasão ra-
cional, sobretudo pela amplitude de sua atividade cognitiva, extraída
do art. 131 do CPC, a infirmar a denúncia de a prova documental
sobrepor-se à testemunhal. Saliente-se que o simples fato de as folhas
de presença constituírem documentos e de sua exigência ter previsão
no art. 74, § 2º, da CLT não dá, por si só, credibilidade aos horários
nelas registrados, se o exame da prova oral demonstra que tais re-
gistros não atendiam à realidade da jornada praticada. A prevalência
da realidade fática dos autos, deduzida pelo julgador em detrimento
da previsão normativa genérica, não propicia a evidência de afronta
aos preceitos invocados. Vê-se que não houve ofensa direta e literal
ao texto do art. 74, § 2º, da CLT, uma vez que o Regional não
sustentou a inexistência de registro de entrada e saída dos traba-
lhadores, mas sim a invalidade das anotações nas folhas de freqüência
do reclamado, porque em desconformidade com a realidade retratada
pela prova testemunhal. Este é o entendimento desta Corte, con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 234 da SDI, a qual
registra que "a presunção de veracidade da jornada de trabalho ano-
tada em folha individual de presença, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário". Re-
curso não conhecido. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁ-
BADOS DOS BANCÁRIOS. ENUNCIADO Nº 113/TST. ACOR-
DOS E CONVENÇÕES COLETIVAS. Em que pese o Enunciado nº
113/TST efetivamente excluir da repercussão do pagamento de horas
extras habituais o sábado do bancário, visto ser dia útil não tra-
balhado, e não dia de repouso remunerado, ficou explicitamente con-
signado na decisão recorrida ter o recorrente entabulado instrumentos
coletivos nos quais se firmara que os sábados, além dos domingos e
feriados, seriam considerados como repouso semanal remunerado,
para efeito de reflexo das horas extraordinárias, revelando-se intuitivo
ter o Regional se louvado no artigo 7º, XXVI, da Lei Maior para a
manutenção da condenação. Recurso não conhecido. GRATIFICA-
ÇÃO SEMESTRAL. INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO
DAS HORAS EXTRAS. ENUNCIADO Nº 253/TST. Afiguram-se
inespecíficos os arestos colacionados, nos termos do Enunciado nº
296/TST, pois não enfocam a peculiaridade que o fora na decisão
recorrida, de a verba ser paga mensalmente. Não obstante a in-
titulação “gratificação semestral”, sendo a verba paga todo mês, o
contrato realidade induz ao afastamento da aplicação do Enunciado nº
253/TST, que pressupõe o seu pagamento semestral. Recurso não
conhecido. FGTS. PRESCRIÇÃO. Não atino com a denúncia do
recorrente, de que a fixação da prescrição trintenária só se justificaria
“nos casos em que inexistem depósitos a título de FGTS”, nos termos
do Enunciado nº 95/TST, que se reporta ao “não-recolhimento”. Isso
não só porque o Regional deixou de cotejar o reconhecimento da
prescrição de que cuida o aludido verbete com a distinção aqui feita
pelo recorrente - de sê-lo apenas nos casos em que não haja o
depósito, não albergando o pleito de diferenças a tal título - mas,
sobretudo, em virtude da evidência de encontrar-se subjacente ao
pedido de diferenças de FGTS o não-recolhimento dos depósitos de
forma correta. A par disso, cumpre registrar a nova redação dada ao

Enunciado nº 362/TST: “FGTS. PRESCRIÇÃO. Nova redação. Res.
121/2003, DJ 21.11.2003. É trintenária a prescrição do direito de
reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS,
observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de
trabalho”. Recurso não conhecido. DIFERENÇAS DO FGTS. ÔNUS
DA PROVA. Reportando-se ao acórdão recorrido, constata-se o re-
gistro de o recorrente não ter apenas negado o direito às diferenças,
mas sustentado a versão de que efetuara integral e corretamente os
depósitos referentes ao FGTS. Daí é fácil inferir ter o Regional
concluído tratar-se de fato extintivo do direito invocado pela re-
clamante, cujo ônus, assinalou, incumbia ao recorrente, na forma do
artigo 333, inciso II, do CPC, a infirmar a denúncia de afronta aos
artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC. Com isso, afiguram-se ines-
pecíficos os julgados colacionados, nos termos do Enunciado nº
296/TST, uma vez que nenhum deles enfoca a peculiaridade que o
fora na decisão recorrida de o empregador ter suscitado fato extintivo
do direito do autor. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-68.814/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ RICARDO MILLAR SARTINI

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

RECORRENTE(S) : TRICO SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA NEUENSCHWANDER ESCOSTEGUY
CARNEIRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamada, por contrariedade à OJ 142 da SBDI-1 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando os acórdãos de fls. 327-
330 e 334- 335, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que seja franqueada à Reclamada a garantia do contraditório
com a oportunidade de se manifestar sobre os embargos declaratórios
do Reclamante. Fica prejudicada a análise do recurso de revista obrei-
ro.

EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL CARACTERIZA-
DA - EFEITO MODIFICATIVO CONFERIDO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS SEM VISTA À PARTE CONTRÁRIA - OJ 142
DA SBDI-1 DO TST. 1. É passível de nulidade decisão que acolhe
embargos declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade
para a parte contrária se manifestar, consoante o entendimento se-
dimentado na Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1 do TST.
2. No caso, infere-se a existência de prejuízo à defesa da Reclamada,
pois, sem a oportunidade para se manifestar sobre a questão suscitada
nos embargos declaratórios do Reclamante, concernente à alegação de
procedência do pleito de férias vencidas, envolvendo aspectos da
prova, não se estabeleceu o contraditório, garantia constitucional as-
segurada aos Litigantes, “ex vi” do art. 5º, LV, da CF. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-70.713/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS PICCOLI

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA FABRÍCIO GOULART BRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Banco quanto ao tema “Complementação de Aposentadoria -
ADI”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 7 - Tran-
sitória da SDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a integração da parcela ADI (Abono de De-
dicação Integral) no cálculo da complementação de aposentadoria do
reclamante e, em conseqüência, julgar improcedente a reclamação
trabalhista. Ficam invertidos os ônus da sucumbência no tocante às
custas processuais. Prejudicada a análise do recurso de revista da
Fundação Banrisul.

EMENTA: I - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. Não
se caracteriza o julgamento extra petita e nem a reformativo in pejus,
pois o Regional estava autorizado a conhecer da questão da apli-
cabilidade da Resolução nº 1.600/64, pois, tratando-se de questão de
direito, aplica-se o princípio iuri novit cúria, não se visualizando as
ofensas legais apontadas. Recurso não conhecido. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA - ADI. De acordo com a juris-
prudência dominante neste Tribunal Superior, a parcela ADI (Abono
de Dedicação Integral) não integra o cálculo da complementação de
aposentadoria dos empregados do BANRISUL (Orientação Jurispru-
dencial nº 7 - Transitória da SDI-1 do TST. Recurso conhecido e
provido. II - RECURSO DA FUNDAÇÃO BANRISUL. Prejudicada
a análise do recurso de revista da Fundação Banrisul, em razão da
improcedência da reclamação trabalhista.

PROCESSO : RR-72.629/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : KARIN SIMONE DE SOUZA MATTOS

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEA-
MENTO DE DEFESA. O entendimento do Regional, de que não é
suspeita a testemunha que litiga contra o mesmo reclamado, encontra-
se em perfeita harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior,
cristalizada no Enunciado nº 357 do TST, que preconiza que o fato de
estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador não a
torna suspeita. Refutando-se a nulidade invocada, descabe qualquer
digressão acerca do tópico “Jornada adotada”, cujo exame o re-
corrente condicionara ao acolhimento da preliminar. Recurso não co-
nhecido. HORAS EXTRAS. PREVALÊNCIA DE PROVA DOCU-
MENTAL (FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA) SOBRE A
TESTEMUNHAL. DECISÃO LASTREADA EM APENAS UMA
TESTEMUNHA. É sabido que não vigora mais no nosso ordena-
mento jurídico a prova tarifada, prevalecendo o lídimo direito-poder
do juiz de enfrentar a controvérsia respaldado no princípio da per-
suasão racional, sobretudo pela amplitude de sua atividade cognitiva,
extraída do art. 131 do CPC, a infirmar a denúncia de a prova
documental sobrepor-se à testemunhal, mesmo que se trate de apenas
uma testemunha. Saliente-se que o simples fato de as folhas de
presença constituírem documentos e de sua exigência ter previsão no
art. 74, § 2º, da CLT não dá, por si só, credibilidade aos horários
nelas registrados, se o exame da prova oral demonstra que tais re-
gistros não atendiam à realidade da jornada praticada. A prevalência
da realidade fática dos autos, deduzida pelo julgador, em detrimento
da previsão normativa genérica, não propicia a evidência de afronta
aos preceitos invocados. Este é o entendimento da iterativa, atual e
notória jurisprudência desta Corte, consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 234 da SDI, a qual registra que "a presunção de
veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de
presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário". Recurso não conhecido. HORAS
EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Assentado o fato de o acórdão
recorrido ter se orientado pela premissa estritamente fática - e por
isso mesmo refratária ao exame do TST, a teor do Enunciado 126 - de
que a reclamante não se enquadrava na exceção do art. 224, § 2º, da
CLT, agiganta-se a ausência de violação a esse dispositivo de lei, bem
como de dissenso jurisprudencial, pois os arestos trazidos à colação
só são inteligíveis dentro do contexto probatório de que emanaram.
Registre-se o entendimento consubstanciado nº Enunciado nº
204/TST (Nova Redação. Resolução nº 121/2003), de que “a con-
figuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere
o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do
empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos”. Recurso não conhecido. REFLEXOS DAS HORAS EX-
TRAS NOS SÁBADOS DOS BANCÁRIOS. ENUNCIADO Nº
113/TST. Em que pese o Enunciado nº 113/TST efetivamente excluir
da repercussão do pagamento de horas extras habituais o sábado do
bancário, visto ser dia útil não trabalhado, e não dia de repouso
remunerado, a verdade é que o Regional se limitou a determinar os
reflexos, sem explicitar as razões (teses) que nortearam sua deli-
beração, tampouco fora exortado a tanto via embargos declaratórios,
em condições de impossibilitar a aferição da contrariedade ao verbete
sumular em foco. É indeclinável, também, o detalhamento da tese
adotada pelo Regional e as que o foram nos arestos trazidos para
confronto a fim de se demostrar a dissensão entre elas a partir da
mesma premissa fática, tal como preconizado no Enunciado nº 337 do
TST, afastada a alternativa de o Tribunal incursionar pelos termos da
decisão recorrida e os das decisões paradigmas com o objetivo de
dilucidar a ocorrência da indigitada dissensão pretoriana. Recurso não
conhecido. FGTS SOBRE AS VERBAS PLEITEADAS. Mantendo-
se a condenação às verbas pleiteadas, descabe qualquer digressão
acerca do tópico em apreço, cujo exame encontra-se condicionado à
sua exclusão. Não é demais salientar que o tema encontra-se des-
fundamentado, em razão de o recorrente não indicar vulneração a
dispositivo da Constituição da República ou de lei federal, tampouco
dissenso pretoriano, nos termos do artigo 896 da CLT. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-75.810/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

EMBARGADO(A) : JULIO GOMES CORREA

ADVOGADA : DRA. CATARINA LUCIA TISSOT

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ESCLARE-
CIMENTOS. Embargos declaratórios acolhidos para esclarecer que a
indicação de violação do art. 7º, XIII, da Constituição Federal, nas
razões de revista, está alicerçada no pressuposto fático de que as
normas coletivas da categoria determinam que seja considerada ape-
nas a carga horária semanal para a apuração das horas extras, con-
trário ao que registrado pelo Regional, que consigna que a con-
denação ao pagamento das horas extras prestadas além da 12ª hora
diária encontra previsão na Cláusula 46ª da Convenção Coletiva.
Embargos declaratórios acolhidos, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-76.237/2003-900-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JUCELINO SOARES DA COSTA

ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e, por serem manifestamente protelatórios, condenar a em-
bargante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor da cau-
sa.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos re-
jeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com a norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : RR-81.290/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : MARIA DE LURDES LANGONE NOYA

ADVOGADO : DR. RICARDO MAURÍCIO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, afastada a deserção do recurso ordinário da Brasil Telecom S. A.
- CRT, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que
julgue o apelo como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA - GUIAS DE DEPÓSITO
RECURSAL E CUSTAS APRESENTADAS TEMPESTIVAMENTE,
POR MEIO DE FAC-SÍMILE - VIAS ORIGINAIS JUNTADAS
AOS AUTOS APÓS O PRAZO RECURSAL. 1 - Discute-se a de-
serção do recurso ordinário da reclamada, cujas guias de depósito
recursal e custas foram apresentadas por meio de fac-símile no prazo
alusivo ao apelo, tendo as vias originais sido juntadas aos autos
somente após o decurso do lapso recursal. 2 - Adotar a tese de que a
utilização de sistema de transmissão via fac-símile seria aplicável
apenas à petição escrita importaria em emprestar interpretação res-
tritiva aos arts. 1º e 2º da Lei nº 9.800/99, aos quais deve ser dada
interpretação teleológica, até mesmo porque, se o recorrente tivesse
de levar o depósito recursal e as custas originais até o Tribunal
Regional, levaria também a petição escrita. 3 - Observado o prazo de
cinco dias corridos fixado na Lei nº 9.800/99, não há que se falar em
deserção. 4 - Recurso provido.

PROCESSO : RR-82.186/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ GENECI DE LIMA

ADVOGADO : DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não merece ser considerado nulo o
acórdão regional que entregou a completa prestação jurisdicional re-
querida, atendendo às colocações impostas pela parte recorrente, na
discussão do pleito firmado na inicial. 2)MASSA FALIDA. ATRASO
NA QUITAÇÃO DE PARCELAS RESCISÓRIAS. APLICAÇÃO DE
MULTA E DE DOBRA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO-
PROVIMENTO. Encontrando-se a massa falida impedida de satis-
fazer créditos fora do Juízo Universal da Falência, por determinação
legal, correta a decisão que entendeu não merecer prosperar a con-
denação relativa ao pagamento da multa pelo atraso na quitação de
parcelas rescisórias,bem como da dobra salarial, entendimento cris-
talizado por meio das OJs 201 e 314 da SDBI-1. Estando a decisão
recorrida de acordo com o entedimento firmado por esta Corte, não
há como se conhecer da Revista nos termos do artigo 896, § 4.º, da
CLT e Enunciado 333/TST.

PROCESSO : RR-82.969/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLÉRIS GONÇALVES NOVAIS

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270/SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
regional, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso
ordinário da reclamada, como entender de direito.

EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA.
TRANSAÇÃO. EFEITOS. 1 - Esta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SDI, pacificou o entendimento de que “a
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo”.
2 -Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-114.519/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : STEIN COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO SPALDING DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : CÁTIA CARVALHO BARCELLOS

ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS SILVA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao presente
agravo. 3

EMENTA: agravo - estabilidade provisória - data da con-
cepção - enunciado 126 do TST. Tendo o Regional se limitado a
analisar a data em que a Reclamante teve ciência de sua gravidez, não
é possível para este Tribunal, em sede de recurso de revista, iniciar a
discussão quanto à data da concepção (marco do direito à esta-
bilidade, se ocorrido antes da dispensa) sem adentrar na análise da
documentação inserida nos autos, porquanto nitidamente caracterizada
a pretensão de reexame do conjunto probatório, o que é vedado nesta
Instância Superior, a teor do Enunciado nº 126 do TST Agravo
desprovido.

PROCESSO : ED-RR-115.257/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. GUILHERME GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : NADIR SOUZA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS

I E II DO ARTIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897-A DA CLT.
Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se
a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não
constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pressuposto dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-A-RR-121.075/2004-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : VALMIR DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO : DR. RENATO PERTENCE INDA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

ADVOGADO : DR. WALMIR ANTÔNIO BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para sanar omissão, nos termos da fundamentação.

EMENTA: embargos de declaração - OMISSÃO - ESCLA-
RECIMENTOS. Verificada a omissão do acórdão embargado quanto
aos fundamentos da revista em relação a um de seus tópicos (efeitos
da confissão “ficta”), os embargos declaratórios merecem ser aco-
lhidos em parte, para prestar esclarecimentos (no sentido de que
também nesse ponto o recurso de revista não lograva admissibi-
lidade). Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-124.413/2004-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : ADILO REHBEIN

ADVOGADO : DR. OSWALDO BALPARDA

EMBARGADO(A) : DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.

ADVOGADO : DR. EVANDRO LEITE TARACIUK

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538
do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRA-
DIÇÃO - OMISSÃO - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. A contradição
que autoriza a oposição de embargos declaratórios, nos termos do art.
535, I, do CPC, diz respeito a proposições logicamente antagônicas
entre si, ou seja, seria necessário que a ementa, a fundamentação ou
a parte dispositiva do acórdão entrassem em choque umas com as
outras, o que não se verifica na presente hipótese. Ademais, se no
corpo do acórdão houvesse proposições que afirmassem e negassem
uma mesma rea sob o mesmo aspecto, ferindo o princípio aristotélico
da não-contração (uma coisa não pode ser e não ser ao mesmo tempo
e sob o mesmo aspecto), haveria igualmente campo para a oposição
dos declaratórios, o que, como dito, não ocorre no caso presente.
Ademais, também não foi encontrada omissão no julgado, razão pela
qual se reputa protelatório o expediente utilizado pelo Embargante.
Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-143.535/2004-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. SAULO VASSIMON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: CEAGESP - COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - EMPREGADO ADMITIDO POSTERIORMENTE
À FUSÃO DAS EMPRESAS CEASA E CAGESP - ARTS. 5º, XXX-
VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 10 E 448 DA CLT E ENUN-
CIADOS NºS 51 E 288 DO TST - VIOLAÇÃO E CONTRARIE-
DADE NÃO CONFIGURADAS. O instituto da sucessão atrai a res-
ponsabilidade da empresa sucessora pelos direitos assegurados por
meio de norma interna das empresas sucedidas, mas somente com
relação aos contratos de trabalho existentes no momento da sucessão.
Não atinge os empregados contratados posteriormente, quando já ins-
tituída nova situação jurídica, considerando-se que o contrato de tra-

balho desses novos empregados foi celebrado por empresa com per-
sonalidade jurídica própria, e, portanto, sujeita apenas às condições de
trabalho então vigentes. Não se aplicam ao reclamante admitido em
1977 o Regulamento Funcionalismo nº 01/63 e o Regulamento Geral
nº 01/63 do CEASA e da CAGESP, porque admitido posteriormente
à fusão, quando foi instituída empresa nova, a CEAGESP. Sujeita-se
o contrato de trabalho às normas internas por ela instituídas, as quais
não prevêem a complementação de aposentadoria. Decisão do Re-
gional nesse sentido não ofende os artigos arts. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, 10 e 448 da CLT, nem contraria os Enunciados nºs
51 e 288 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-147.345/2004-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

RECORRIDO(S) : VANDA DE BARROS ALMEIDA

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS GONÇALVES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa ao artigo 100 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a execução contra a ECT seja pro-
cedida por meio de precatório.

EMENTA: RECURSO dE revista. EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. FORMA DE EXECU-
ÇÃO. O acórdão regional que mantém a sentença que determinara a
execução de forma direta, e não pelo regime especial de precatórios,
viola o art. 100 da Lei Maior. Isso porque decisões recentes do STF,
dando provimento a recursos extraordinários da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, revelam o entendimento de que o art. 12 do
DL 509/69 - que garante a impenhorabilidade dos bens, rendas e
serviços dos Correios - não se revela incompatível com texto da atual
Constituição Federal. Recurso provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-472.005/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : OSIAS DIAS VASCONCELOS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

ADVOGADO : DR. OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538
do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. A omissão que autoriza a oposição de

embargos declaratórios, nos termos do art. 535, II, do CPC, diz
respeito a ausência de pronunciamento da Turma sobre tema ou dis-
positivo invocado pelas partes. No caso, a Turma havia recebido
determinação da SBDI-1 do TST apenas e tão-somente para escla-
recer qual instrumento coletivo seria aplicável ao caso concreto. A 4ª
Turma, no julgamento dos embargos declaratórios anteriores, assentou
que se tratava do acordo coletivo juntado na contestação pelas Em-
presas-Demandadas, tendo sido completa a prestação jurisdicional, o
que afasta a pecha de omissão. Embargos declaratórios rejeitados,
com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-588.999/1999.1 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DE RONDÔNIA

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S.A. - BERON

ADVOGADO : DR. ROBSPIERRE LÔBO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. MÁRIO PASINI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S.A. -
BERON - PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO - ADESÃO DO EMPREGADO - DESCONTO DE
ANUÊNIOS - PRESCRIÇÃO. Não se pode falar em prescrição
(quanto ao prazo para o banco-reclamado reivindicar anuênios que
entende ter pago indevidamente), uma vez que é passível de renúncia,
e, segundo o Regional, o substituído a ela renunciou ao aderir ao
PIDV, autorizando o desconto dos anuênios. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-619.565/1999.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ANGELA GOMES CONRADO

ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à devolução dos descontos a título de seguro de vida
em grupo, por contrariedade ao Enunciado nº 342 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para que sejam considerados lícitos os
referidos descontos.
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EMENTA: DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS RELATI-
VOS A SEGURO DE VIDA EM GRUPO - ENUNCIADO Nº 342
DO TST - PREVISÃO EM CONTRATO DE TRABALHO - VÍCIO
DE MANIFESTAÇÃO NÃO-CONFIGURADO. Nos termos do
Enunciado nº 342 do TST, os descontos salariais efetuados pelo
empregador, quando autorizados pelo empregado, não afrontam a
regra inserta no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a coação
ou qualquer outro defeito que vicie o ato jurídico. “In casu”, a Corte
de origem expressamente afirmou que os descontos a título de seguro
de vida haviam sido expressamente autorizados pela Empregada
quando de sua admissão, pois previstos em contrato de trabalho. Ora,
a pactuação entre empregado e empregador é livre, não se podendo
afirmar que o ato encontra-se viciado pela simples razão elencada
pelo Regional, sem que haja qualquer outra prova de coação sofrida
pela empregada.

Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : A-RR-625.408/2000.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL -
BANESES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVANIR TEIXEIRA AMARAL

ADVOGADO : DR. ENO ERASMO FIGUEIREDO RODRIGUES LO-
PES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo rela-
tivamente ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul e negar pro-
vimento ao agravo da Fundação Banrisul de Seguridade Social, apli-
cando-lhe, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 186,44
(cento e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), em face de
seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA DA FUN-
DAÇÃO-RECLAMADA - DESERÇÃO - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 190 DA SBDI-1 DO TST - COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA -
NÃO DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. O recurso de re-
vista da Fundação-Reclamada não foi admitido, por deserto, nos ter-
mos da OJ 190 da SBDI-1 do TST, porquanto não efetuou o depósito
recursal, não lhe aproveitando aquele efetivado pelo Banco-Recla-
mado, que pleiteia sua exclusão do feito. 2. Nas razões do agravo, a
Fundação-Reclamada sustenta que o Banco-Reclamado não pleiteou
sua exclusão total do feito, mas apenas no tocante à complementação
de aposentadoria, remanescendo condenação em outras parcelas, o
que descaracteriza, a hipótese preconizada pela OJ 190 da SBDI-1 do
TST. 3. Contudo, houve cumulação objetiva de pedidos, tendo o
Autor pleiteado tanto na condição de empregado (horas extras, férias
antigüidade e abono assiduidade) quanto na de ex-empregado (di-
ferenças de complementação de aposentadoria e integração do abono
de dedicação integral na complementação de aposentadoria), e o Ban-
co-Reclamado, desde a contestação, vem pleiteando sua exclusão da
lide relativamente aos pedidos concernentes à condição de ex-em-
pregado do Autor, parcelas a que foi condenado a pagar solida-
riamente com a Fundação-Reclamada. Portanto, nos exatos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 190 da SBDI-1 do TST, o depósito
recursal efetivado pelo BANRISUL não poderia beneficiar a Fun-
dação-Reclamada, porquanto o recurso de revista daquela objetivava
sua exclusão da lide quanto às parcelas a que foi solidariamente
condenada. 4. O agravo não trouxe nenhum argumento que demo-
vesse o óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitu da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai
a aplicação da multa preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-627.880/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : MAURO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Ferrovia Centro-Atlântica S.A., por violação dos artigos 832 da
CLT e 93, IX, da Constituição Republicana e, no mérito, determinar
o retorno dos autos ao TRT da 3ª Região, a fim de que aprecie os
embargos de declaração opostos pela reclamada, na sua integralidade
quanto à não- continuidade da prestação de serviços do autor após a
vigência do contrato de concessão, bem como que seja emitida tese
explícita acerca dos fundamentos que motivaram o deferimento do
adicional de insalubridade. Resta sobrestado o julgamento das demais
matérias suscitadas pela recorrente e, bem assim, dos recursos de
revista interpostos pela Rede Ferroviária Federal S.A. e do recla-
mante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não tendo o v. acórdão Regional
emitido tese explícita sobre questões fáticas relevantes ao deslinde da
controvérsia, embora instado pela reclamada através de embargos de
declaração, impossibilitando o exame da matéria em sede extraor-
dinária, conforme entendimento desta Corte Superior expresso no
Enunciado nº 126, é de se concluir pelo acolhimento da negativa de
prestação jurisdicional por violação aos artigos 832 da CLT e 93, IX,
da Constituição Republicana. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-632.182/2000.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA LIMA SCHIAVON

ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial n.º 156 da SBDI-1: “ocorre
prescrição total quanto a diferenças de complementação de aposen-
tadoria quando estas decorrem de pretenso direito a verbas não re-
cebidas no curso da relação de emprego e já atingidas pela prescrição,
à época da propositura da ação”. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-632.472/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA FERNANDES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS S. RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa, por protelação do feito.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLA-
MADA - RFFSA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - INOVAÇÃO RECURSAL DA EMBAR-
GANTE - MULTA. 1. O recurso de revista da Reclamada não foi
conhecido com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 225 da
SBDI-1 do TST, restando mantida a responsabilidade solidária entre a
sucessora e a sucedida, quanto aos créditos trabalhistas dos em-
pregados transferidos, sendo que, na hipótese, emergia o fato de a
rescisão contratual haver sido operada após a entrada em vigor do
contrato de arrendamento. 2. Nos presentes embargos declarató a
Embargante atribui ao acórdão-embargado a pecha de omisso quanto
à violação do art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição da República e à
responsa subsidiária, nos termos da OJ 225 da SBDI-1 do TST. 3.
Sucede que no arrazoado do recurso de revista pretendeu-se apenas a
excluão de qualquer responsabilização da Reclamada ou sua limitação
ao período anterior ao contrato de concessão, não tendo sido pos-
tulado o reconhecimento da responsabilidade subsidiária ou in a vio-
lação do art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal, sequer men-
cionado. 4. Assim, não se verifica a omissão do acórdão, mas sim do
recurso de revista, com inovação recursal da Reclamada me a via dos
embargos de declaração. 5. A interposição dos embargos, nessas con-
dições, beira a litigância de má-fé, tratando-se de expediente que
apenas contribui para a protelação do deslinde final da controvérsia,
atentando contra a garantia constitucional da celeridade processual
(CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada
pelo art. 557, § 2º, do CPC. Embargos declaratórios rejeitados, com
aplicação de multa.

PROCESSO : RR-635.137/2000.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : AÇOS IPANEMA (VILLARES) S.A.

ADVOGADA : DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE

RECORRIDO(S) : CLÓVIS SANCHES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. IMAR EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. Não merece ser considerado nulo o
acórdão regional que entregou a completa prestação jurisdicional re-
querida, atendendo, de maneira fundamentada, as colocações impos-
tas pela parte recorrente, quando da apreciação dos Declaratórios.
Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-636.525/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : PAULO IDU MARQUARDT E OUTRO

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, apenas para o fim de prestar os esclarecimentos que
constam do voto. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVI-
MENTO PARA SANAR OMISSÕES. Dá-se provimento aos em-
bargos de declaração quando demonstrada a existência de omissão no
V. Acórdão Embargado, hipótese prevista nos artigos 897-A da CLT
e 535 do CPC. Sanada a omissão, entretanto, resta mantida a decisão
proferida que não conheceu do recurso de revista.

PROCESSO : RR-638.775/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA TIVELLI

RECORRIDO(S) : ADEMIR PEREZ

ADVOGADO : DR. ÉLCIO BATISTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
somente quanto às horas extras, dando-lhe provimento para deter-
minar que o pagamento do labor extraordinário observe o comando
do Enunciado 340/TST e entendimento da SDBI-1.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
APURAÇÃO. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. Nos termos do que
preceitua o Enunciado n.º 340 da Súmula de Jurisprudência Uniforme
deste colendo TST, o empregado, sujeito a controle de horário, re-
munerado à base de comissões, tem direito ao adicional de, no mí-
nimo, 50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras,
calculado sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, con-
siderando-se como divisor o número de horas efetivamente traba-
lhadas. Conhecido o Recurso de Revista por contrariedade ao enun-
ciado em questão, dá-se a ele provimento para, reformando a decisão
regional, determinar que a apuração de horas extras, no tocante à
parcela variável do salário, observe as diretrizes ali traçadas. Revista
parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-640.905/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : JOSÉ SIÃO DE BARROS

ADVOGADO : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios apenas para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamen-
tação.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO
DETECTADA QUANTO AO TEMA DOS DIREITOS DECORREN-
TES DA DCA - SÚMULAS Nos 296 e 297 DO TST - DECISÃO
INTEGRATIVA. Constatada a omissão apontada em embargos de-
claratórios quanto à questão dos direitos decorrentes da DCA, impõe-
se o acolhimento do remédio utilizado. Todavia, não se imprime
efeito modificativo, porquanto a omissão em relação à análise da
divergência jurisprudencial e da suposta violação de dispositivo de lei
não empolgaria o conhecimento da revista patronal, por óbice dos
Enunciados nºs 296 e 297 do TST. Trata-se, nesse passo, de aco-
lhimento dos declaratórios como decisão integrativa do acórdão. Em-
bargos declaratórios acolhidos, sem impressão de efeito modifica-
tivo.

PROCESSO : RR-641.389/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRENTE(S) : NATÁLIA FIGUEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA RITA NAKADA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista inter-
posto pela Reclamada, por divergência jurisprudencial, dando-lhe provimen -
to apenas para excluir da condenação o pagamento da multa prevista no art.
477 da CLT pelo atraso na quitação de verbas rescisórias; unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista da Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
1)APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. PRECEDENTE N.º 177 DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL DA SDI. ENTE PÚBLICO. ADMISSÃO ANTERIOR À
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DESNE-
CESSIDADE DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. Dispõe o
precedente n.º 177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1 que, em se tra-
tando de aposentadoria espontânea do empregado, o contrato de trabalho até
então em vigor fica extinto, iniciando-se novo ajuste entre as partes. Em se
tratando de entidade integrante da Administração Pública Indireta, não se
pode perder de vista a aplicação das disposições contidas no art. 37 da Carta
Magna, sendo que a admissão anterior à promulgação da Constituição da
República de 1988 termina por afastar a exigência de novo concurso público.
2)MULTA DO ART. 477 DA CLT. ATRASO NA QUITAÇÃO DE VER-
BAS RESCISÓRIAS. PAGAMENTO DE PARCELAS DETERMINA-
DAS PELO ÓRGÃO JULGADOR. AFASTAMENTO DA MULTA. O art.
477 do estatuto legal consolidado, ao prever, em seu § 8.º, o pagamento de
multa quando inobservados os prazos fixados no seu § 6.º para quitação das
parcelas de cunho rescisório, não contempla a situação em que o reconhe-
cimento do débito ocorreu por intermédio do pronunciamento jurisdicional.
A controvérsia estabelecida acerca dos efeitos da aposentadoria obreira e o
reconhecimento da existência de um novo contrato de trabalho, com o aco-
lhimento do pleito de pagamento de verbas rescisórias, afastam o reconhe-
cimento do atraso discutido no texto legal, merecendo reforma a decisão que
determinou o pagamento da multa ali prevista. Recurso de Revista interposto
pela Reclamada parcialmente conhecido por divergência jurisprudencial e
provido.
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PROCESSO : RR-641.694/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA FONSECA C.
C O U TO 

RECORRIDO(S) : NILZETI VEILLARD REIS FERREIRA

ADVOGADO : DR. MARCELO DE MEDEIROS REIS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
interposto pelo Ministério Público do Trabalho, reconhecida a sua
legitimidade e seu interesse de agir, por divergência jurisprudencial,
negando-lhe provimento, mantendo inalterada a decisão regional, que
reconheceu o direito obreiro ao recebimento das parcelas determi-
nadas pela sentença originária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE PARA RECORRER.
ATUAÇÃO COMO FISCAL DA LEI. Nos termos do disposto no art.
499 do CPC, há de se reconhecer a legitimidade do Ministério Pú-
blico para interpor recurso nas causas em que atua como fiscal da lei.
A legitimidade do Parquet também ocorre para fins de oposição de
Recurso de Revista, nos termos da Lei Complementar n.º 75/93.
2)APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA-
TO DE TRABALHO. PRECEDENTE N.º 177 DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL DA SDI. ENTE PÚBLICO. ADMISSÃO AN-
TERIOR À PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. DESNECESSIDADE DE APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO. Dispõe o precedente n.º 177 da Orientação Jurispruden-
cial da SBDI1 que, em se tratando de aposentadoria espontânea do
empregado, o contrato de trabalho até então em vigor fica extinto,
iniciando-se novo ajuste entre as partes. Em se tratando de entidade
integrante da Administração Pública Indireta, não se pode perder de
vista a aplicação das disposições contidas no art. 37 da Carta Magna,
sendo que a admissão anterior à promulgação da Constituição da
República de 1988 termina por afastar a exigência de novo concurso
público. Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO : RR-641.695/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

RECORRIDO(S) : SÍLVIA FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada, por divergência jurisprudencial, dando-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento da multa de 40% incidente
sobre os depósitos do FGTS havidos no período anterior à apo-
sentadoria obreira.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
PRECEDENTE N.º 177 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SDI. ENTE PÚBLICO. MULTA DO FGTS. PROVIMENTO.
Dispõe o precedente n.º 177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1
que, em se tratando de aposentadoria espontânea do empregado, o
contrato de trabalho até então em vigor fica extinto, iniciando-se novo
ajuste entre as partes, não havendo de se falar em pagamento da
multa incidente sobre os depósitos do FGTS havidos no primeiro
contrato de trabalho. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-642.370/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ARLINDO ALVES DA COSTA

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista interpostos pelas reclamadas.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo o Acórdão Regional emitido
tese explícita acerca do tema que envolve o pedido, conclui-se que a
prestação jurisdicional foi plenamente entregue, de forma que não
resta configurada violação ao dispositivo legal invocado. Revista não
conhecida. 2. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. SUCESSÃO TRA-
BALHISTA E QUESTÕES CORRELATAS. Em decorrência do con-
trato de arrendamento celebrado entre a Rede Ferroviária Federal e a
Ferrovia Centro Atlântica, em que esta assumiu a exploração da
atividade econômica exercida por aquela, dando continuidade à re-
lação de emprego mantida com o reclamante, tornou-se sucessora e
responsável pelos débitos trabalhistas oriundos deste contrato de tra-
balho, sem exclusão do período anterior à sucessão, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 225 da Subseção 1 Especializada em
Dissídios Individuais desta Corte. Revista não conhecida. 3. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Estando a decisão recorrida em consonância com o
entendimento jurisprudencial contido na OJ nº 225 da SBDI-I, impõe-
se concluir pelo não conhecimento da revista, restando superada a
análise dos dissensos jurisprudenciais, em face do óbice do Enun-

ciado 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido. 4. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA DA RFFSA. A questão já se encontra
pacificada por esta Corte Superior através da OJ nº 225 da SBDI-I,
que é no sentido de ser subsidiária a responsabilidade da RFFSA
quanto aos contratos de trabalho rescindidos após a data de vigência
do contrato de concessão e exclusiva quanto àqueles rescindidos antes
do contrato de concessão. O conhecimento do recurso de revista
encontra óbice no Enunciado nº 333 do TST. 5. HORAS EXTRAS.
INTERVALO. A discussão que remete à investigação fático-proba-
tória não se revela adequada ao conhecimento do recurso de revista,
nos termos do entendimento do Enunciado nº 126 desta Corte. Re-
curso de revista não conhecido. 6. HORAS IN ITINERE. Tendo o
preposto da reclamada confessado que o local de trabalho não era
servido por transporte público, conclui-se que o julgado que deferiu
horas in itinere encontra-se em perfeita consonância com o Enunciado
90 do TST. Incidência do Enunciado 333 do TST. 7. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. Estando a decisão recorrida em perfeita
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI, impõe-
se concluir pelo não conhecimento do recurso de revista. Incidência
do Enunciado 333 do TST. 8. MULTA CONVENCIONAL. Invia-
biliza o conhecimento do recurso de revista quando a parte não indica
o dispositivo constitucional ou legal tido como violado e, tampouco,
colaciona dissenso jurisprudencial para confronto de teses, nos termos
das alíneas “a” e “c” do art. 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.
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PROCESSO : RR-642.392/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ NICOLAU DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista interpostos pelas reclamadas Ferrovia Atlântica S/A e Rede
Ferroviária Federal S/A.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo o Acórdão Regional emitido
tese explícita acerca do tema que envolve o pedido, conclui-se que a
prestação jurisdicional foi plenamente entregue, de forma que não
resta configurada violação ao dispositivo legal invocado. Revista não
conhecida. 2. LITISPENDÊNCIA. Não há se falar em litispendência
na medida em que constatado pelo Tribunal Regional a ausência de
tríplice identidade nas ações interpostas. Revista que não se conhece.
3.ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. SUCESSÃO TRABALHISTA E
QUESTÕES CORRELATAS. Em decorrência do contrato de arren-
damento celebrado entre a Rede Ferroviária Federal e a Ferrovia
Centro Atlântica, onde esta assumiu a exploração da atividade eco-
nômica exercida por aquela dando continuidade à relação de emprego
mantida com o reclamante, tornou-se sucessora e responsável pelos
débitos trabalhistas oriundos deste contrato de trabalho, sem exclusão
do período anterior à sucessão, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 225 da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte. Revista não conhecida. 4. RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA DA RFFSA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
225 da SBDI-I a responsabilidade da Rede Ferroviária Federal é
subsidiaria e não solidária. Revista não conhecida. 5. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. Estando a decisão recorrida em perfeita
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI, impõe-
se concluir pelo não conhecimento da revista. Incidência do Enun-
ciado 333, do TST. 6. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AU-
SÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. Carece de interesse processual a re-
clamada Ferrovia Centro Atlântica S.A, uma vez que não foi su-
cumbente no objeto de sua pretensão. Revista não conhecida. 7.
INDENIZAÇÃO DO ARTIGO 9º DA LEI Nº 7.238/84. A juris-
prudência uniforme desta Corte Superior já firmou entendimento con-
substanciado no Enunciado nº 314 no sentido de ser devida a in-
denização adicional ao empregado dispensado no trintídeo que an-
tecede a data-base. Logo ,o conhecimento da revista encontra óbice
no Enunciado 333, do TST. 8. HORAS EXTRAS. AJUSTE TÁCITO.
A validade do acordo de compensação tácito não encontra amparo
legal. Decisão em conformidade com Orientação Jurisprudencial nº
223, da SBDI-I. Revista não conhecida. 9. REFLEXOS DAS HORAS
EXTRAS NOS DSŔS. Não tendo o Tribunal Regional emitido tese
explícita acerca do tema, o recurso de revista encontra óbice no
Enunciado nº 297 do TST. Revista que não se conhece. 10. COM-
PENSAÇÃO. Considerando que os dispositivos legais tidos como
violados não foram objeto de prequestionamento, o apelo encontra
óbice ao prosseguimento. Aplicabilidade do Enunciado 297 do TST.
11. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA REDE FERROVIÁ-
RIA FEDERAL EM PERÍODO POSTERIOR A SUCESSÃO. Es-
tando a decisão recorrida em consonância com o entendimento ju-
risprudencial contido na OJ no. 225 da SBDI-I, impõe-se concluir
pelo não conhecimento da revista, restando superada a análise dos
dissensos jurisprudenciais, face ao óbice do Enunciado 333 do TST.
Revista que não se conhece.

PROCESSO : RR-643.176/2000.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TIGRE S.A. - TUBOS E CONEXÕES

ADVOGADA : DRA. MARLISE KOERBER HEIDEMAN

RECORRIDO(S) : JANDIR TOMAZONI

ADVOGADO : DR. NELSON G. GRUNER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência
jurisprudencial, dando-lhe provimento para determinar que a apuração
de tais parcelas seja feita sobre o montante percebido e ao final,
segundo o entendimento firmado nos Precedentes 32 e 228 da Orien-
tação Jurisprudencial da SDI.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)REEXAME DE
FATOS E PROVAS. HORAS EXTRAS. ENUNCIADO N.º 126-TST.
O conhecimento do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos
em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente,
no revolvimento dos elementos de prova firmados nos autos. In-
teligência do Enunciado n.º 126 desta colenda Corte. 2)ADICIONAL
NOTURNO. PRORROGAÇÃO DE JORNADA. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL N.º 6-SBDI1. PROVIMENTO. Está pacificado
nesta Corte, nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 6 da SDBI-
1, que, “cumprida integralmente a jornada no período noturno e
prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas pror-
rogadas. Exegese do art. 73, § 5.º, da CLT”. 3)HORAS EXTRAS
PRESTADAS EM HORÁRIO NOTURNO. FORMA DE APURA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL NOTURNO. A jurisprudên-
cia pacificada no âmbito desta colenda Corte, por intermédio do
Precedente n.º 97 da Orientação Jurisprudencial da SDI, determina
que o adicional noturno venha a integrar a base de cálculo das horas
extras prestadas no período noturno. 4)DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. MOMENTO DE SUA APURAÇÃO. INCI-
DÊNCIA. PROVIMENTO. De acordo com as disposições dos Pre-
cedentes 32 e 228 da Orientação Jurisprudencial da SBDI 1, os
descontos previdenciários e fiscais devem ser feitos nos termos do
Provimento CGJT 3/84 e da Lei n.º 8.212/91, incidindo sobre as
parcelas tributáveis devidas ao Reclamante, devendo o recolhimento,
ainda, incidir sobre o valor total da condenação e ser calculado ao
final. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-644.527/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : IRANY PIRES MOREIRA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - NATUREZA
JURÍDICA - INTERPRETAÇÃO DE NORMA EMPRESARIAL DE
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA EM TERRITÓRIO QUE EXCE-
DE A JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM - JURISPRU-
DÊNCIA INESPECÍFICA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DAS
PARTES. Tratando-se de recurso cuja admissibilidade está subor-
dinada à observância do requisito contido na alínea “b” do art. 896 da
CLT, uma vez que discute vantagem prevista em norma empresarial
de observância obrigatória em território que excede a jurisdição do
Tribunal prolator da decisão recorrida, é indispensável para a con-
figuração da divergência jurisprudencial que seja esclarecido se o
paradigma foi originado em processo no qual o Reclamado foi parte.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-644.702/2000.5 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AGRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ADMILSON VILLARIM FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
BANCO DO BRASIL. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA.
PROVA ORAL. De acordo com o disposto na Orientação Juris-
prudencial n.º 234 da SBDI1: a presunção de veracidade da jornada
de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário. Estando a decisão recorrida de acordo com a jurispru-
dência desta colenda Corte, expressa no precedente jurisprudencial
anteriormente transcrito, resta inviabilizado o processamento da Re-
vista. Inteligência do Enunciado n.º 333.

PROCESSO : RR-647.689/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTINA GIUSTI IMPARATO

RECORRIDO(S) : IVANILDO MOURA CAMPOS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 20% SO-
BRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. O recurso de revista, em face
de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses con-
tidas no art. 896 da CLT. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-650.747/2000.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL -
BANESES

ADVOGADA : DRA. JÚLIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS BATISTA CEZIMBRA

ADVOGADO : DR. IGNÁCIO RANGEL DE CASTILHOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas quan-
to ao tema “Parcela ADI”, por contrariedade com o Enunciado n.º
97/TST, bem como por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a integração da parcela
ADI (Abono de Dedicação Integral) no cálculo da complementação
de aposentadoria do autor.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)PRELIMINAR DE
INCOMPÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Esta c. Corte cris-
talizou o entendimento resumido na v. decisão vergastada, no sentido
de que a Justiça do Trabalho tem competência para dirimir ação
relativa a pedido de complementação dos proventos de aposentadoria,
já que a fonte da obrigação é o contrato de trabalho. Tema não
conhecido. 2)DA COISA JULGADA. Não prospera a alegação de
mácula ao artigo 5.º, inciso XXXVI, da atual Constituição Federal,
visto que, inexistindo homologação em juízo da transação epigrafada,
resta afastada a possibilidade de ter-se operada a coisa julgada. Tema
não conhecido. 3)PRESCRIÇÃO. Diante do panorama fático deli-
neado pelo v. decisum regional, os paradigmas trazidos à colação
encontram o óbice contido no Enunciado n.º 296/TST. Isso porque
partem do pressuposto fático de que os empregados ajuizaram as
ações em período posterior a dois anos após lesiva alteração es-
tatutária, não enfrentando a imperiosa tese enfrentada pelo v. acórdão
regional, qual seja, de que o autor postula apenas direitos a partir do
seu júbilo e de que a ação foi ajuizada antes mesmo do transcurso do
biênio após sua aposentadoria. Vale ainda destacar que tais motivos
também afastam a aplicação da Súmula n.º 294/TST. Tema não co-
nhecido. 4)COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A re-
solução n.º 1.600/1964, vigente à época da admissão do empregado,
incorporou-se ao contrato de trabalho, pelo que sua alteração não
poderá prejudicar o direito adquirido, mesmo em virtude da edição da
Lei n.º 6435/1977. incidência dos Enunciados n.os 55 e 288. 5)CÁL-
CULO DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PAR-
CELA DENOMINADA “ADI”. NÃO-INTEGRAÇÃO. A interpre-
tação da norma deve ser restrita, na medida em que a complemen-
tação de aposentadoria constitui-se em mera liberalidade do empre-
gador, devendo ser observadas as condições nela previstas. O de-
ferimento da integração da parcela em tela, no cálculo do benefício,
ocorreu sem nenhuma previsão específica nas normas internas da
empresa, razão pela qual se tem que o Regional conferiu interpretação
extensiva ao regulamento em questão, contrariando o Enunciado n.º
97/TST e divergindo dos precedentes colacionados. Tema conhecido e
provido. 6)CUSTEIO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO. RESPONSA-
BILIDADE. RECLAMADOS. Não há como prosperar a alegação de
violação do artigo 195, parágrafo 5.º, da Constituição Federal, pois
ele não tem aplicabilidade à espécie. Tal dispositivo se refere a
benefícios ou serviços da seguridade social organizada pelo Poder
Público e financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,
nos termos da lei, ao passo que a suplementação de proventos de
aposentadoria em questão é oriunda de norma regulamentar expedida
pelo Banrisul, na condição de empregador, cujo custeio se faz por
meio de contribuição do instituidor e dos associados à Fundação.
Tema não conhecido. Revista conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-657.806/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO DE MEDI-
CINA TROPICAL DO AMAZONAS - ITM

PROCURADOR : DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : IJORISSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema “Nulidade da Contratação sem Concurso Público”,
por violação ao artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar o reconhecimento do vín-
culo empregatício e a conseqüente anotação do contrato na CTPS do
Reclamante, assim como limitar a condenação ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, excluindo os demais itens, nos termos do Enunciado nº 363
do TST. Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e
o Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta de-
cisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II
do artigo 37 da Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA.
JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO POR PRAZO DE-
TERMINADO. LEI ESPECIAL. 1 - ENQUADRAMENTO DA HI-
PÓTESE AO REGIME ESPECIAL. A declaração de incompetência
desta Justiça Especializada para processar e julgar demanda que versa
sobre contrato regido por lei especial depende do reconhecimento
explícito, pelo Regional, da admissão segundo a legislação especial.
Traçado o quadro fático pelo Regional, de que a contratação não se
amolda às regras do regime especial, o seu revolvimento não é per-
mitido nesta instância extraordinária. Incidência do Enunciado nº 126
do TST. 2 - DISSENSO DO ENUNCIADO Nº 123 DO TST. A
Revista também não se credencia ao conhecimento, por contrariedade
ao Enunciado nº 123 do TST, já que o mesmo não mais reflete a
atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte, tendo sido can-
celado pela Res. 121/2003, publicada em 21 de novembro de 2003. 3
- OFENSA AOS ARTIGOS 106 DA CF/67, 37, IX, E 114 DA
ATUAL CARTA CONSTITUCIONAL. Não se vislumbra a violação
direta e literal do artigo 106 da Constituição Federal de 1967 (Emen-
da Constitucional 1/69) ou dos artigos 37, IX, e 114 da Constituição
Federal de 1988, em face do reconhecimento da contratação para o
exercício de função permanente, assim como da natureza celetista do
contrato firmado. Ademais, não se discutiu a validade da edição
legislativa (Lei nº 1674/84), mas sim a sua inaplicabilidade ao caso
vertente. 4 - violação à Lei nº 1.674/84. Por violação à Lei Estadual,
o recurso não merece conhecimento, posto que a parte deixou de
comprovar a observância obrigatória em área territorial que exceda da
jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, nos
termos do artigo 896, letra “b”, da Consolidação das Leis do Tra-
balho. 5 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. A revista não me-
rece conhecimento, por divergência jurisprudencial, posto que os
arestos transcritos ou desatendem ao disposto na letra “a” do artigo
896 da CLT, ou esbarram no Enunciado nº 337 desta Corte, ante a
não indicação da fonte de publicação, ou são inespecíficos, a teor do
Enunciado nº 296 do TST. Revista não conhecida. NULIDADE DA
CONTRATAÇÃO. Ausência de concursO público. ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO SEM CON-
CURSO PÚBLICO. Constata-se a violação direta e literal do preceito
constitucional insculpido no artigo 37, inciso II e § 2º, da Cons-
tituição Federal, na decisão regional que deixa de declarar a nulidade
da contratação levada a efeito pelo ente da Administração Pública
com inobservância do comando constitucional relativo à prévia apro-
vação em concurso público. Esta Corte já pacificou o seu enten-
dimento acerca dos efeitos da contratação irregular, através do Enun-
ciado nº 363 do TST, devendo subsistir, no caso vertente, somente a
condenação relativa ao pagamento dos valores referentes aos de-
pósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Revista co-
nhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-657.808/2000.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO AMAZONAS - IPEAM

PROCURADORA : DRA. GICELDA MARIA PINHEIRO DIAS DE
AGUIAR

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE OLIVEIRA DE PAULA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA.
JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO POR PRAZO DE-
TERMINADO. LEI ESPECIAL. 1 - ENQUADRAMENTO DA HI-
PÓTESE AO REGIME ESPECIAL. A declaração de incompetência
desta Justiça Especializada para processar e julgar demanda que versa
sobre contrato regido por lei especial depende do reconhecimento
explícito, pelo Regional, da admissão segundo a legislação especial.
Traçado o quadro fático pelo Regional, de que a contratação não se
amolda às regras do regime especial, o seu revolvimento não é per-
mitido nesta instância extraordinária. Incidência do Enunciado nº 126
do TST. 2 - DISSENSO DO ENUNCIADO Nº 123 DO TST. A
Revista também não se credencia ao conhecimento, por contrariedade
ao Enunciado nº 123 do TST, já que o mesmo não mais reflete a
atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte, tendo sido can-
celado pela Res. 121/2003, publicada em 21 de novembro de 2003. 3
- OFENSA AOS ARTIGOS 106 DA CF/67 E 114 DA ATUAL
CARTA CONSTITUCIONAL. Não se vislumbra a violação direta e
literal do artigo 106 da Constituição Federal de 1967 (Emenda Cons-
titucional Nº 1/69) ou do artigo 114 da Constituição Federal de 1988,
em face do reconhecimento da contratação para o exercício de função
permanente, assim como da natureza celetista do contrato firmado.

4 - violação à Lei nº 1.674/84. Por violação à Lei Estadual,
o recurso não merece conhecimento, posto que a parte deixou de
comprovar a observância obrigatória em área territorial que exceda da
jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, nos
termos do artigo 896, letra “b”, da Consolidação das Leis do Tra-
balho. 5 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

A revista não merece conhecimento, por divergência juris-
prudencial, posto que parte dos arestos transcritos não atende ao
disposto na letra “a” do artigo 896 da CLT e parte é inespecífica
(Enunciado nº 296 do TST). Revista não conhecida. NULIDADE DA
CONTRATAÇÃO. Ausência de concuros público. 1 - OFENSA AO
artigo 3º da LICC. Diante da total falta de prequestionamento, cumpre
afastar a pretensa violação ao artigo 3º da LICC. (Enunciado nº 297).
2 - INVOCAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 37, II, DA CF/88.
APLICAÇÃO DA OJ Nº 335 DA SDI-1/TST. Tendo o Regional
reconhecido a admissão sem a prévia aprovação em concurso público,
sem proclamar a nulidade do contrato de trabalho entre as partes, não
há que se cogitar em violação do art. 37, II, da Constituição Federal,

na medida em que o citado dispositivo constitucional apenas es-
tabelece a exigência do concurso público para a investidura em cargo
público. Nota-se que a sanção prevista para o caso de descumpri-
mento da mencionada regra constitucional está inserta no § 2º sub-
seqüente, cuja violação não foi invocada nas razões da revista. In-
teligência da OJ nº 335 da SDI/TST. 3 - DISSENSO JURISPRU-
DENCIAL.

Não se prestam para demonstrar o dissenso jurisprudencial
justificador da revista arestos que não indicam a fonte de publicação,
porquanto inobservado o previsto no item I do Enunciado 337 deste
Tribunal. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-659.961/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : RONALDO FERNANDES TOSTA

ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE
PETRÓPOLIS

ADVOGADO : DR. JÚLIO FRANCISCO PESENTI RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. RECURSO DE
REVISTA. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. Vale lembrar que a
posição desta c. Corte, emitida no Boletim de Jurisprudência nº 62 da
SBDI-1, é de que o prequestionamento é um pressuposto de re-
corribilidade exigida no apelo de natureza extraordinária, ainda que a
matéria seja de incompetência absoluta. Da leitura atenta do v. acór-
dão regional (fls. 177/185) chega-se exatamente à conclusão já ex-
pressa no v. acórdão embargado, de que não havia o Tribunal Re-
gional apreciado a condenação ao pagamento de indenização por dano
moral, matéria que “não está vinculada a nulidade da contratação”,
muito menos foram interpostos embargos de declaração, nos termos
do Enunciado nº 297 do TST. Desse modo, é fácil concluir que a
pretensão do embargante não é suprir contradição, mas provocar novo
pronunciamento da Turma, sendo emblemático o caráter infringente
imprimido à medida, circunstância que não se amolda aos requisitos
definidos no art. 535 do CPC. Embargos de declaração desprovi-
dos.

PROCESSO : RR-660.525/2000.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS -
FUA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BALETTA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO IVAN OLÍMPIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O recurso de
revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas
hipóteses contidas no art. 896 da CLT. Revista não conhecida. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Estando a decisão recorrida em
consonância com o Enunciado nº 331, IV, do TST, não há que se
cogitar acerca da violação à literalidade do artigo 71, “caput” e § 1º,
da Lei nº 8.666/93, nos exatos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 336 da SDI-1/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-662.832/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : EDITORA PESQUISA E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANDREA SILVA ARAUJO

RECORRIDO(S) : SOLANGE MARIA SEIDLER DE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. AUGUSTO JOSÉ ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: DIFERENÇAS DE COMISSÕES. CONTRATOS
CANCELADOS. Inviável a verificação da vulneração ao art. 466 da
CLT, visto que o Eg. Regional, consignando que “a matéria além de
não fazer parte da contestação, embargos declaratórios também não
foram opostos”, tornando-a preclusa naquela instância a quo. (Óbice
no Enunciado 297 desta C. Corte Superior). ADICIONAL DE 50%
SOBRE HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Quanto a este particular o
recurso encontra óbice no Enunciado nº 126/TST, já que o Eg. Re-
gional, soberano na apreciação das provas, decidiu no sentido de que
“a prova oral existente nos autos realmente se mostra suficiente à
embasar a conclusão a que chegou o Colegiado 'a quo'”, sendo in-
viável chegar-se à conclusão diversa da decidida sem o revolvimento
do conjunto probatório dos autos. HONORÁRIOS PERICIAIS. RE-
DUÇÃO DO VALOR. SUCUMBÊNCIA. No que se refere à questão
do valor dos honorários periciais o Eg. Regional, soberano na apre-
ciação das provas, rearbitrou-o entendendo ser este justo para re-
munerar o trabalho desenvolvido pelo expert, logo, inviável sua re-
visão a teor do Enunciado nº 126/TST. Já no que se refere à questão
da sucumbência na prova pericial, o Eg. Regional nada se referiu a
respeito, carecendo de prequestionamento a matéria, a teor do Enun-
ciado nº 297/TST, já que não foram opostos os competentes embargos
declaratórios perante aquela instância a quo. Recurso de revista não
conhecido integralmente.
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PROCESSO : RR-674.435/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

RECORRIDO(S) : SILVIO KENNEDY RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE
DE CÁLCULO. ANUÊNIO. O entendimento que vem prevalecendo
no âmbito desta C. Corte é no sentido de que, no que se refere à
parcela anuênio, porque incorporada definitivamente ao salário do
empregado, integra a base de cálculo do adicional de periculosidade,
nos termos do Enunciado nº 203/TST. (Precedentes desta C. Corte
Superior). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-674.590/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : GILVAN DE CASTRO MEYNIER

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S.A - CE-
MIG

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ VILELA FIGUEIREDO CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: negativa de prestação jurisdicional. denúncia in-
fundada. Se a decisão originária examinou os pedidos sucessivos,
enfrentando, embora sucintamente, os aspectos fático-jurídicos da
controvérsia, os embargos declaratórios, objetivando novo pronun-
ciamento, não poderiam ser acolhidos. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-674.593/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR. ARIVALDO MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADA : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade ao Enunciado nº 288 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para deferir ao reclamante o pagamento da complemen-
tação de aposentadoria de forma integral.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
FUNDAÇÃO CESP. PROVENTOS INTEGRAIS. As leis estaduais
que instituem complementação de aposentadoria para servidores da
administração direta e indireta, não são leis trabalhistas porque falece
competência para o Estado legislar sobre direito do trabalho (CF/88,
art. 22,I), porém, incorporam-se aos contratos individuais de trabalho,
criando direitos subjetivos dos servidores, pois eqüivalem a regu-
lamento de empresa e vinculam o empregador público. Assim, nos
termos da Leis Estaduais do Estado de São Paulo nºs 1.386/51,
1.974/52 e 4.819/58, aplicáveis ao reclamante por força do parágrafo
único do art. 1º da Lei nº 200/74, a aposentadoria dos servidores do
pessoal dos serviços ou repartições criados, mantidos ou adminis-
trados pelo Estado será regulada de acordo com a aposentadoria dos
funcionários públicos civis do Estado de São Paulo. Estabelece, ain-
da, a possibilidade da aposentadoria com 30 anos de serviços e, não
havendo na legislação aplicável à hipótese a determinação de pa-
gamento desse benefício de forma proporcional, conclui-se que a
complementação de aposentadoria deve ser paga de forma integral
tendo em vista a legislação vigente à época da admissão, nos termos
do Enunciado nº 288 do TST. (Precedentes desta C. Corte Superior).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-674.893/2000.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : MÁRIO LUIZ MANICHI

ADVOGADO : DR. RUBENS S. L. FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas “HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS” por diver-
gência jurisprudencial, e “DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS”, por violação dos arts. 43 da Lei nº 8.112/91 e 46 da Lei
nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhes provimento para: I- para excluir da
condenação a verba honorária; II - determinar que os descontos do
imposto de renda sejam retidos pelo empregador e incidam sobre a
totalidade dos rendimentos tributáveis; e III - determinar que os
descontos previdenciários incidam sobre as parcelas salariais, na for-
ma da lei, devendo ser suportados pelo reclamante e pelo reclamado,
responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Se-
guridade Social, na forma do art. 195 da Constituição Federal de
1988.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do
Trabalho a condenação em honorários advocatícios não decorre sim-
plesmente da sucumbência preconizada pelo art. 20 do CPC, estando
a concessão dessa verba condicionada aos requisitos do art. 14 da Lei
nº 5.584/70, sendo necessário que o empregado seja assistido pelo seu
sindicato de classe e comprove a percepção de salário não superior ao
dobro do mínimo mensal, ou encontre-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família, a teor do contido no Enunciado nº 219 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido. DESCONTOS DO IMPOS-
TO DE RENDA E PREVIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO DE DEDU-
ÇÃO. Segundo o art. 46 da Lei nº 8.541/92, "O imposto sobre a
renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de de-
cisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário". O referido des-
conto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e a
disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao
determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que
a sua incidência se dará sobre o montante apurado dos rendimentos
tributáveis recebidos. Nesse contexto, não há margem para o en-
tendimento segundo o qual o imposto de renda incida sobre os cré-
ditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a mês, e
desde que ultrapassados os limites legais de isenção, e não sobre o
valor total dos rendimentos objeto da condenação, sob pena de se
estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tri-
butária, bem como na respectiva base de cálculo. Já os descontos
previdenciários, em face do que estabelece o art. 43 da Lei nº
8.212/91, uma vez discriminadas as parcelas na sentença e afastadas
aquelas que não compõem a sua base de cálculo, incidem sobre as
parcelas salariais, a ser apurado em liquidação, suportados pelo re-
clamante e pela reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, nos termos da lei, pelo custeio da Seguridade Social. Recurso
de revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-676.078/2000.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO : DR. EDMILSON DAS NEVES GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. Deixando o Re-
corrente de se voltar contra os fundamentos que deram azo ao não-
conhecimento do recurso ordinário, o que implica na aquiescência
quanto ao conteúdo da decisão regional, não se vislumbra o interesse
da parte em recorrer quanto ao mérito do apelo. A condição da ação
intitulada “interesse de agir” revela-se no preceito de que a parte só
poderá invocar a prestação da tutela jurisdicional, diante do efetivo
interesse de assegurar um bem ou uma utilidade da vida, expres-
sando-se através do binômio necessidade-utilidade, sem o qual resta
caracterizada a carência da ação. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-679.788/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADORA : DRA. NEUSA DÍDIA BRANDÃO SOARES

RECORRIDO(S) : HELOIZA DA MATTA ANTUNES

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO PERALES RABELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema “COOPERATIVA. FRAUDE. RECONHECIMENTO
DO VÍNCULO DIRETO COM O TOMADOR DE SERVIÇO. ENTE
PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE ”, por violação ao artigo 37, inciso
II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar o reconhecimento do vínculo empregatício, assim como
limitar a condenação do Estado Reclamado ao pagamento dos valores
referentes aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
nos termos do Enunciado nº 363 do TST. Determino, ainda, sejam
oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas Estaduais,
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado,
para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Fe-
deral.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA.

1. Tratando-se de demanda que objetiva o reconhecimento do
vínculo empregatício, assim como o pagamento das respectivas ver-
bas trabalhistas, é a Justiça do Trabalho competente para apreciar e
julgar o feito, não havendo que se cogitar acerca da ofensa ao artigo
114 da CF. 2. Consignado no acórdão regional que a contratação de
pessoal para o exercício de atividade regular do empregador através
de Cooperativa de Trabalho visava, tão-somente, fraudar a lei, na
medida em que presentes os elementos caracterizadores da relação de
emprego direto com o tomador de serviços, nos termos dos artigos 2º
e 3º da CLT, não há como reconhecer qualquer violação ao artigo 442
da CLT, artigo 4º da Lei nº 5.764/71, e à Lei nº 8.949/94, inaplicáveis
à espécie. Revista não conhecida. EMBARGOS PROTELATÓRIOS.
MULTA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 538 DO CPC. 1.
Não se conhece da revista, por divergência jurisprudencial quando os
arestos colacionados apresentam fonte não autorizada pelo artigo 896
da CLT. 2. A alegação de contrariedade a Súmulas do STJ ou do STF
não autoriza o conhecimento da revista, por se tratar de fundamento
legal não contemplado pelo artigo 896 da CLT. 3. Não há que se

cogitar acerca da contrariedade ao Enunciado nº 297 do TST, em face
da aplicação da multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do
CPC, quando o acórdão regional registra que os pontos levantados
nos embargos já haviam sido suficientemente esclarecidos na decisão
embargada. Revista não conhecida. COOPERATIVA. FRAUDE. RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO DIRETO COM O TOMADOR
DE SERVIÇO. ENTE PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. Merece ter
curso a revista quando a decisão regional reconhece o vínculo em-
pregatício direto com o ente da Administração Pública, não obstante
a inobservância do comando constitucional insculpido no artigo 37,
inciso II, da Constituição Federal. Incidência do entendimento su-
mulado desta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-689.133/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS PEREIRA SANTOS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA VISCONTI DOMINGOS

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. RINALDO FONTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por conflito ao Enunciado n.º 85 do TST e por violação ao artigo 7.º,
inciso XIII, da Constituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar nulo o ajuste tácito de compensação de
jornada, de forma a restabelecer a r. sentença de origem no que tange
às horas extras.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. A compensação de jornada de
trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo co-
letivo ou convenção coletiva. O não-atendimento das exigências le-
gais não implica a repetição do pagamento das horas excedentes,
sendo devido apenas o respectivo adicional. Revista conhecida. DA
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ENUNCIADO N.º
333/TST. Os paradigmas trazidos à colação encontram o óbice con-
tido no Enunciado n.º 333 do TST, ante a incidência dos termos da OJ
n.º 124 da SBDI-1, que assim preconiza: “O pagamento dos salários
até o 5.º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços”. Revista não conhecida. DOS DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS. O recorrente não logra êxito ao tentar demonstrar mácula
aos aludidos dispositivos legais, haja vista a decisão revisanda estar
em sintonia com a Orientação Jurisprudencial n.º 32 da SBDI-1 do
TST. Revista não conhecida. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. Os arestos trazidos à colação encontram o óbice do artigo 896,
alínea “a”, da CLT, e Enunciados n.os 296 e 337 do TST. Recurso
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-692.935/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. RONALDO CORRÊA MARTINS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÁRIO ISRAEL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MORO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO - ADESÃO NÃO CONSTITUI TRAN-
SAÇÃO DE VIRTUAIS DIREITOS TRABALHISTAS - OJ 270 DA
SBDI-1 DO TST. A 4ª Turma do TST entendia que a adesão ao
programa de demissão voluntária importava renúncia a eventuais di-
reitos trabalhistas, porque os programas de desligamento visavam não
apenas a enxugar a máquina administrativa, como também a liquidar
o passivo trabalhista das empresas estatais. Todavia, o TST, por meio
de sua Seção Especializada em Dissídios Individuais, firmou juris-
prudência em sentido oposto, conforme diretriz abraçada pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 270, admitindo o ajuizamento de reclamação
não obstante a quitação dada, cabendo ao julgador, ressalvado ponto
de vista pessoal, acolher a orientação e aplicar a jurisprudência pa-
cificada ao caso concreto. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-693.938/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : SÍLVIO ANDRADE DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. GERENTE. A decisão re-
corrida está em conformidade com os Enunciados nºs 166 e 232 do
TST, cuja tese é de que o bancário, que exerce a função prevista no
§ 2º do art. 224 da CLT e recebe gratificação não inferior a um terço
de seu salário, cumpre jornada de trabalho de oito horas diárias,
sendo extraordinárias as trabalhadas além da oitava. Aplica-se à hi-
pótese o § 5º do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-695.461/2000.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : COPAN - AGRO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO FRANCO ROCHA DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA OLIVIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. SEVERINO TINTINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema “prescrição - momento oportuno de argüição”, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MOMENTO OPORTUNO DE
ARGÜIÇÃO. O Enunciado nº 153 desta Corte admite a argüição da
prescrição em qualquer fase da instância ordinária, que se estende até
a decisão do recurso ordinário. Recurso de revista conhecido. PRES-
CRIÇÃO EXTINTIVA Tendo o julgado concluído pela unicidade
contratual, aplicando a regra contida no artigo 453 da CLT, a pres-
crição extintiva para pleitear judicialmente o pagamento de verbas
contratuais e rescisórias tem início na data da rescisão do último
contrato. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-695.836/2000.1 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE
TRABALHISTA. A culpa "in eligendo" e "in vigilando" da admi-
nistração atrai a responsabilidade subsidiária, por atuação do princípio
inserto no art. 455 da Consolidação, aplicado por força do inciso II,
§ 1º, do art. 173 da CF/88, além do que preconiza o art. 67 da Lei
8.666/93 (aplicação do Enunciado 331, inciso IV, do TST). Recurso
de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-701.774/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA AMARAL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA DOS SANTOS PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. Estando a decisão regional em consonância com
o entendimento jurisprudencial contido no Enunciado nº 331, IV
desta Corte, não se conhece da Revista a teor do que dispõe o artigo
896, § 4º da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-706.239/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : RAMON FERNANDES FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔNIMO

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema “CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SDI/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária seja aplicada a partir do 5º dia do mês sub-
seqüente ao trabalhado.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimen-
tação dentro de cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia
com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista,
ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RE-
SIDUAIS. “Não é devido o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos
antes e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal).” (O.J. nº 23 da SDI-1/TST). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-706.240/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURO BRANDÃO

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS RESI-
DUAIS. “Não é devido o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos
antes e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal).” (O.J. nº 23 da SDI-1/TST). COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O Tribunal Regional
determinou que a correção monetária incida a partir do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços. Apesar da imprecisão do acór-
dão recorrido, a conclusão está conforme a Orientação Jurisprudencial
nº 124. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-708.208/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : JOÃO ALEIXO GONÇALVES

ADVOGADO : DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O decisum regional entregou às
partes a completa prestação jurisdicional acerca dos temas abordados
no transcurso da lide, elaborada também à luz das condições jurídico-
contratuais pré-existentes à nova situação contratual estabelecida en-
tre as partes, bem como em observância aos aspectos legais e sub-
jetivos que a nortearam, notadamente quanto à inexistência de vício
de consentimento e à ausência de prejuízo ao Autor, questões que, no
que interessavam à satisfação do princípio da persuasão racional do
juiz (art. 131 do CPC), serviram de esteio para a busca da tese
adotada. Revista não conhecida. DAS HORAS EXTRAS. ENUN-
CIADO N.º 291 DO TST. SUPRESSÃO. AUSÊNCIA DE PRE-
JUÍZO AO EMPREGADO. O conjunto fático-probatório dos autos
revela o mútuo consentimento na celebração da alteração contratual,
bem como a inexistência de prejuízo para o empregado. Ao reverso
disso, conferiu-se ao obreiro indenização compensatória das horas
extras diárias que ele entende terem sido suprimidas, motivo pelo
qual não prospera a alegação de violação dos artigos 7.º, inciso VI, da
Constituição Federal e 468 da CLT. Vale ainda frisar que o artigo 145,
inciso V, do Código Civil de 1916 não foi objeto de apreciação por
parte da v. decisão recorrida, encontrando, pois, o óbice contido no
Enunciado n.º 297 do TST. Os arestos trazidos a cotejo não atendem
ao que dispõem a alínea “a” do artigo 896 da CLT e os Enunciados
296 e 337 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-708.573/2000.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : TÂNIA MARA DE SOUZA ARAÚJO FERNANDES

ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos descontos fiscais, incidência mês a mês, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os descontos fiscais sejam calculados sobre a totalidade
dos créditos da condenação.

EMENTA: HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. As-
sentado o fato de o acórdão recorrido ter se orientado pela premissa estrita-
mente fática, e por isso mesmo refratária ao exame do TST, a teor do Enun-
ciado 126, de que o reclamante não se enquadrava na exceção do art. 224, § 2º
da CLT, agiganta-se a ausência de violação literal a esse dispositivo legal. Por
conta da evidência de o Regional ter inferido a sua conclusão do contexto pro-
batório, indicativo da ausência de prova da fidúcia do cargo da reclamante,
também não se pode cogitar de dissenso pretoriano com arestos só inteligíveis à
luz do universo probatório em que foram proferidos. A apontada contrariedade
aos Enunciados nº 166, 204, 232 e 233 do TST também não se verificou, uma
vez que estes verbetes são dirigidos aos bancários sujeitos à regra do § 2º do art.
224 da CLT, o que foi refutado pelo Regional. Ciente de o Colegiado de origem
não ter dirimido a controvérsia sob enfoque do pagamento exclusivo do adi-
cional de horas extras, incontrastável a configuração do requisito negativo de
admissibilidade da revista de que cuida o Enunciado nº 297 do TST. Recurso
não conhecido. INTERVALO INTRAJORNADA. Insuscetível de análise a
aplicação retroativa da Lei nº 8923/94, quando o Regional não explicitou que a
não concessão do intervalo para refeição e descanso não acarretasse a extra-
polação da jornada diária de trabalho. Recurso não conhecido. DESCONTOS
FISCAIS - INCIDÊNCIA MÊS A MÊS. Esta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 228 da SDI1, pacificou o entendimento de que o recolhi-
mento dos descontos legais resultantes dos créditos do trabalhador, oriundos de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado
ao final. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-714.315/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SILVÉRIO OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADA : DRA. LILIANA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimen-
tação dentro de cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia
com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista,
ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RE-
SIDUAIS. “Não é devido o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos
antes e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal).” (O.J. nº 23 da SDI-1/TST). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-714.316/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CORNÉLIO DA CUNHA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. A interrupção do intervalo destinado a repouso e alimen-
tação dentro de cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia
com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista,
ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RE-
SIDUAIS. “Não é devido o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos
antes e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal).” (O.J. nº 23 da SDI-1/TST). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-714.794/2000.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

ADVOGADA : DRA. SIMONE FERNANDES SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ VENÂNCIO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
adequando o v. acórdão Regional ao entendimento contido no Enun-
ciado nº 330 desta C. Corte, excluir da condenação as parcelas con-
signadas no recibo que não foram objeto de ressalva expressa e
especificada ao valor dado a estas, devendo ser apuradas em li-
quidação de sentença.

EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST. APLICAÇÃO.
QUITAÇÃO QUANTO ÀS PARCELAS ESPECIFICADAS NO RE-
CIBO. Conforme se depreende da transcrição do v. acórdão regional,
não houve qualquer ressalva no TRCT do reclamante, revelando evi-
dente intenção do ilustre Juízo a quo em negar eficácia ao Enunciado
nº 330 do TST, em grave atentado à disciplina judiciária e, pior, à
segurança jurídica das partes, na medida em que manteve a con-
denação referente às parcelas supostamente já quitadas no termo de
rescisão, devidamente homologado pelo sindicato da categoria obrei-
ra, e que não foram objeto de ressalva. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-714.796/2000.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : CARLA REGINA BARCELLOS CÉSAR

ADVOGADA : DRA. TÂNIA REGINA AMORIM DE MATTOS

RECORRIDO(S) : H. A. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO JUCHEM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o restabelecimento da r. sentença no que tange ao re-
conhecimento da estabilidade provisória da reclamante e da inde-
nização substitutiva do período com os respectivos reflexos.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA GESTANTE.
DESCONHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO pelo emprega-
dor. A atual, iterativa e notória jurisprudência da e. SBDI-I, cris-
talizada na Orientação Jurisprudencial nº 88, que teve nova redação
publicada no DJ 16.04.2004 - DJ 04.05.2004 - Parágrafo único do
artigo 168 do Regimento Interno do TST, encontra-se assim redigida,
in verbis: “GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O desco-
nhecimento do estado gravídico pelo empregador, não afasta o direito
ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade. (art. 10, II,
"b", ADCT).” Precedentes do TST: AIRR-14224/2002-900-04-00.0,
Ac. TP, Rel. Min. Emmanoel Pereira, julgado em 15.04.2004. Pre-
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cedentes do STF: RE-234186-3/SP, Min. Sepúlveda Pertence, DJ
31.08.2001; AI-315965-8/DF, Min. Sidney Sanches, DJ 14.02.2002;
RE-259318-4/RS, Min. Ellen Gracie, DJ 21.06.2002; RE-220567-
0/DF, Min. Carlos Velloso, DJ 01.08.2002; RE-AgR-339713-3/SP,
Min. Maurício Corrêa, DJ 02.08.2002; AI-392303-8/SP, Min. Celso
de Mello, DJ 07.11.2002; AI-448572-8/SP, Min. Celso de Mello, DJ
22.03.2004. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-714.797/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO DE ALMEIDA MELLO

ADVOGADO : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARCOPOLO S.A.

ADVOGADO : DR. VOLMIR ANDRÉ PAZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. 10

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PERMANÊNCIA NO EM-
PREGO. EFEITOS. Conforme entendimento já sedimentado no âm-
bito desta C. Corte, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 177
da SDI-1: “APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.” (Óbice do
Enunciado nº 333/TST c/c o art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT). Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-714.800/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : LUIZ DE BRITTO

ADVOGADO : DR. IPOJUCAN DEMETRIUS VECCHI

RECORRIDO(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema “TERCEIRIZAÇÃO. TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA” por contrariedade
ao Enunciado nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a responsabilidade subsidiária do Banco reclamado,
pelos créditos trabalhistas deferidos ao reclamante na presente ação.

EMENTA: recurso de revista. Terceirização. tomador dos
serviços. responsabilidade Subsidiária. Não obstante comprovado o
inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da empresa
prestadora de serviços e, apesar de Eg. TRT de origem ter reco-
nhecido a prática de terceirização dos serviços de vigilância, deixou o
Acórdão Regional de reconhecer a responsabilidade subsidiária do
tomador, ao fundamento de que a empresa prestadora de serviços, por
'ter se feito representar e apresentado contestação' estaria a demons-
trar 'inequivocamente a intenção de honrar o contrato firmado' . Co-
mo tal entendimento contraria o contido na súmula de jurisprudência
desta C. Corte Superior, consubstanciado no item IV, do Enunciado nº
331, de se conhecer e o recurso de revista dando-se-lhe e provimento
parcial.

PROCESSO : RR-715.763/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JURANDIR DE ALVARENGA

ADVOGADA : DRA. RUTE NOGUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à negativa de prestação jurisdicional; unanimemente, não
conhecer do Recurso de Revista quanto à base de cálculo do adicional
de periculosidade dos eletricitários; unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista quanto aos reflexos do adicional de periculo-
sidade, tudo nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não merece ser considerado nulo o
acórdão regional que entregou a completa prestação jurisdicional re-
querida, atendendo às colocações impostas pela parte Recorrente, na
discussão do pleito firmado na inicial. Revista não conhecida. 2)
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. ELE-
TRICITÁRIOS. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com o disposto
na OJ n.º 279 da SBDI 1, o adicional de periculosidade dos ele-
tricitário deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas de na-
tureza salarial, sendo que tal entendimento restou chancelado pela
nova redação conferida ao Enunciado n.º 191 do TST (Resolução/TP
n.º 121/2003), o qual consigna, em sua parte final, que, em relação
aos eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser
efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Es-
tando a decisão Regional de acordo com os termos da OJ e do
Enunciado anteriormente mencionados, não se conhece da Revista,
por força do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-718.284/2000.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MANOEL PAULINO ANDRÉ

ADVOGADO : DR. CELSO PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de decla-

ração para corrigir erro material, fazendo constar, desta feita, a re-
dação conferida à parte dispositiva da decisão da 4ª Turma, quando
do exame do recurso de revista da Reclamada, conforme a fun-
damentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MA-
TERIAL - PARTE DISPOSITIVA CONTRADITÓRIA COM A
FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO - RETIFICAÇÃO. 1. O art.
897-A, parágrafo único, da CLT admite a retificação da decisão, via
embargos de declaração, para sanar erro material. 2. “In casu”, ve-
rifica-se que ocorreu erro material na confecção do acórdão, quando
da redação da sua parte dispositiva, razão pela qual não se verifica a
necessidade de se emprestar efeito modificativo ao julgado. 3. Nesse
passo, os embargos de declaração devem ser acolhidos, para que seja
sanado o erro material verificado, fazendo constar, desta feita, a
redação conferida à parte dispositiva da decisão da 4ª Turma, quando
do exame do recurso de revista da Reclamada. Embargos de de-
claração acolhidos para sanar erro material.

PROCESSO : ED-RR-719.098/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : CELSO CELESTINO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para sanar omissão, nos termos da fundamentação.

EMENTA: embargos de declaração - OMISSÃO - ESCLA-
RECIMENTOS. Verificada a omissão do acórdão embargado quanto
aos fundamentos da revista em relação a um de seus tópicos (direito
à gratificação espe em face da adesão do Reclamante ao PDV), os
embargos declaratórios merecem ser acolhidos em parte, para prestar
esclarecimentos (no sentido de que também nesse aspecto o recurso
de revista não lograva conhecimento a teor da Súmula nº 126 do
TST). Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : RR-720.374/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : ABN - AMRO BANK S.A.

ADVOGADO : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : EVERTTON MACHADO VASCONCELLOS

ADVOGADA : DRA. JAQUELINE BING TORGAN FUSCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade
aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a verba honorária.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da
evidência de em sede trabalhista não vigorar o princípio da sucum-
bência, a verba honorária continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei
nº 5.584/70, estando a concessão dessa condicionada estritamente ao
preenchimento dos requisitos indicados no Enunciado nº 219 do TST,
ratificado pelo Enunciado nº 329 da mesma Corte, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-
se em situação econômica que não permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou de sua família. Registre-se, ainda, o entendimento
consagrado nesta Corte, através da Orientação Jurisprudencial nº 305
do TST, de que na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários
advocatícios sujeita-se à constatação da ocorrência concomitante de
dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e a assistência por
sindicato. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-720.806/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOANA LÚCIA PINHEIROS DO PRADO

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : PRECISÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RECUR-
SOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS BRUNO

RECORRIDO(S) : GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO ZACCHI

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HAND'S HELP RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. SELMA DE AQUINO DE GRAÇA BARCELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO
JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Tendo a Corte de origem, por ocasião

da apreciação do recurso ordinário obreiro e dos embargos decla-
ratórios opostos, abordado a questão alusiva à aplicabilidade do art.
37, II, da CF e do Enunciado n° 331, II, do TST, tal como posta nos
autos, não há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

2. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ART. 896, “A”,
DA CLT - ARESTOS ORIUNDOS DE TURMA DO TST. Consoante
o disposto no art. 896, “a”, da CLT cabe recurso de revista das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho quando
derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da
que lhe houver dado outro Tribunal Regional, ou a Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho. Nesse contexto, são
inservíveis para confronto de teses, arestos oriundos de turmas do
TST, por ausência de amparo legal. Recurso de revista não conhe-
cido.

<!ID612269-11>

PROCESSO : RR-722.207/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO CARVALHO SILVEIRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, apenas quanto à caracterização dos
turnos ininterruptos de revezamento e, no mérito, por maioria, negar-
lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Antônio José de Barros

Levenhagen.
EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP-

TOS DE REVEZAMENTO - CARACTERIZAÇÃO. O trabalho, em
turnos ininterruptos de revezamento, cuja jornada foi limitada, pela
nova Carta Política, a seis horas diárias (CF, art. 7º, XIV), supõe a
mudança contínua de turnos de trabalho, que pode ser diária, semanal,
quinzenal ou mensal. Ora, a mudança freqüente de turnos de trabalho
acarreta prejuízos à saúde física e mental do trabalhador, desajustando
o seu relógio biológico, em decorrência das alterações constantes em
seus horários de repouso, alimentação, lazer, etc. Assim, a jornada
reduzida de seis horas diárias visa a minimizar os desgastes sofridos
pelo empregado com a alternância de turnos de trabalho. Carac-
terizada, “in casu”, a alternância do “relógio biológico” do Em-
pregado, pois mudava, em determinados períodos do contrato, do
turno diurno para o noturno, conforme consignado pelo Regional, que
expressamente men que o Obreiro estava sujeito a uma jornada das
13:30 às 24 horas e das 4 às 13:30 horas, são devidas as horas extras
além da 6a diária para esses períodos contratuais, pouco importando
que a Empresa paralisasse suas atividades no período de 24 às 4
horas. Recurso de revista conhecido em parte e desprovido.

PROCESSO : RR-724.183/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : MARA LÚCIA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES
GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: DISPENSA. MOTIVAÇÃO. A matéria já se en-
contra superada pela atual jurisprudência pacificada na Orientação
Jurisprudencial nº 247 da SDI-1 desta C. Corte (Óbice do art. 896, §§
4º e 5º, da CLT c/c com o Enunciado nº 333/TST). Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-724.893/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : ARLINDO CARDOSO DO NASCIMENTO JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. GEMA DE JESUS RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos descontos previdenciários e fiscais e aos descontos para a
CASSI e a PREVI e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais, responsa-
bilizando- se empregado e empregador, cada qual pela sua quota-
parte, nos termos das regras que disciplinam a matéria, bem como a
incidência dos descontos para a CASSI e a PREVI sobre as parcelas
deferidas judicialmente.

EMENTA: 1. BANCO DO BRASIL - HORAS EXTRAS -
VALIDADE DAS FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA DO
BANCO DO BRASIL - FIPs. A jurisprudência do TST, consubs-
tanciada na OJ 234 da SBDI-1, segue no sentido de que as folhas
individuais de presença (FIPs), mesmo reconhecidas em instrumento
normativo, podem ser elididas por prova em contrário, tal como se
deu na hipótese, em que os depoimentos testemunhais descaracte-
rizaram os cartões de ponto. 2. DESCONTOS PARA CASSI E A
PREVI - CABIMENTO. Esta Corte Superior tem se posicionado no
sentido da liceidade das deduções para a CASSI e a PREVI sobre o
crédito trabalhista de empregado do Banco do Brasil, ainda que re-
conhecidas as parcelas sobre as quais incidirão os descontos em
condenação judicial, uma vez que não efetuadas pelo empregador na
época devida. Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-732.970/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO EUDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.
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EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT NA APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA. APLICÁVEL A AUTARQUIAS. O.J.
Nº 238/SDI-1/TST. Não viola o art. 477 da CLT a condenação ao
pagamento da respectiva multa em hipótese de aposentadoria vo-
luntária, já que a penalidade pelo atraso ou não pagamento das verbas
rescisórias no prazo do § 6º do art. 477 independe da natureza da
rescisão ou de quem tenha tomado a iniciativa de romper o vínculo.
Ademais, as autarquias não detêm o privilégio da isenção, ante a
Orientação Jurisprudencial nº 238 da SDI-1 desta Corte. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-735.014/2001.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : DR. LAERTES NARDELLI

RECORRIDO(S) : MARINÊS KOEHLER

ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas “multa e dobra salarial previstas nos artigos 477, §
8º, e 467 da CLT e juros de mora, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação a
multa rescisória e a dobra salarial.

EMENTA: MASSA FALIDA. DOBRA SALARIAL DO
ART. 467 E MULTA DO ART. 477 AMBOS DA CLT. Esta Corte,
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 201 do TST, pacificou o
entendimento de que o estado falimentar exclui a incidência da multa
inserta no art. 477 da CLT, haja vista estar a massa falida impedida de
satisfazer créditos fora do juízo universal da falência, a teor da di-
retriz emanada do Decreto-Lei nº 7.661/45. É incompatível com as
normas falimentares a aplicação do art. 467 da CLT, conforme dispõe
a Orientação Jurisprudencial nº 314/TST, in verbis: “MASSA FA-
LIDA. DOBRA SALARIAL. ART. 467 DA CLT. INAPLICÁVEL . É
indevida a aplicação da dobra salarial, prevista no art. 467 da CLT,
nos casos da decretação de falência da empresa, porque a massa
falida está impedida de saldar qualquer débito, até mesmo o de
natureza trabalhista, fora do Juízo Universal da Falência (Decreto-Lei
nº 7651/1945, art. 23)”. Revista conhecida e provida. JUROS DE
MORA. O art. 26 da Lei de Falências estatui que: "Contra a massa
não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não
bastar para o pagamento do principal" - grifo nosso. O artigo men-
cionado, em sua parte final dispõe expressamente sobre a não in-
cidência de juros na falência, salvo, se não houver capital ativo para
o pagamento. Convém ressaltar que a quebra, por si só, não estanca
a fluência dos juros. O pagamento dos mesmos é que deverá ser
objeto do juízo falimentar, em razão da apuração do acervo financeiro
disponível para os pagamentos dos créditos.

NESSE SENTIDO, O SEGUINTE PRECEDENTE: PROCESSO: RR 725742/2001- 4ª
TURMA- PUBLICADO NO DJ EM 14/06/2002 - IVES GANDRA

MARTINS FILHO - RELATOR. NÃO HÁ OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONO-
MIA, EM VIRTUDE DA NÃO-APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 304

DO TST AO CASO DE FALÊNCIA, POR TRATAR O VERBETE SUMULAR DE
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL COM LEGISLAÇÃO PRÓPRIA

INCLUSIVE EM SEDE CONSTITUCIONAL - ART. 46 DA ADCT/CF. QUANTO À
ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CABE RESSALTAR O ENTENDIMENTO DE QUE
ESSE PRECEITO, POR SUA NATUREZA PRINCIPIOLÓGICA, É

IMPLEMENTADO NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E, PORTANTO,
EVENTUAL OFENSA SE VERIFICA EM RELAÇÃO A ESSES

DISPOSITIVOS, O QUE RESULTA NÃO COMPORTAR A VERIFICAÇÃO DA
OFENSA DIRETA E LITERAL DESSA NORMA CONSTITUCIONAL. REVISTA
CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

PROCESSO : RR-737.303/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASILEIRA S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR. JULIANO DA CUNHA FROTA MEDEIROS

RECORRIDO(S) : ADÃO CARLOS DE BORBA

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

ADVOGADA : DRA. ROGERIA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do
TST, apenas no tancante aos minutos que antecedem e sucedem a
jornada de trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação em horas extras, em relação aos referidos minutos, con-
forme o tempo anotado nos cartões de ponto, nos dias em que fora
ultrapassado o limite de cinco minutos antes e/ou após o final da
jornada de trabalho. 1

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE AN-
TECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 23 DA SBDI-1 DO TST. Esta
Corte tem o entendimento consubstanciado na Orientação Jurispru-
dencial nº 23 da SBDI-1, no sentido de que não é devido o pa-
gamento de horas extras nos dias em que o excesso de jornada não
ultrapasse cinco minutos antes e/ou depois da jornada de trabalho
diária. Verificado o extrapolamento além desse limite, há de se con-
siderar como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal. Por isso, não poderia a Corte de origem considerar, como
extra, todo o tempo registrado nos cartões de ponto, inclusive as
frações de minutos, independentemente do limite de tolerância, es-
tabelecido, “in casu”, em cinco minutos. 2. INTERVALO INTRA-
JORNADA - rEDUÇÃO - NORMA COLETIVA - INVALIDADE -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 342 DA SBDI-1 DO TST.

O recurso de revista da Reclamada versa acerca da validade do
acordo coletivo de trabalho que não autorizou a redução do intervalo
intrajornada para refeição e descanso. Contra o ponto de vista pessoal
deste Relator, a jurisprudência pacificada do TST, a teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, segue no sentido de não
validar norma coletiva que permita a redução do intervalo intra-
jornada para refeição e descanso, considerando que se trata de norma
mínima de proteção à segurança e à saúde do trabalhador. Nesse
diapasão, é devido, a título, de indenização, o período laborado du-
rante o intervalo intrajornada, nos termos do § 4º do art. 71 da CLT.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-742.438/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ADEMIR BITENCOURT

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR. RANIERI LIMA RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista interposto quanto aos reajustes salariais, por divergência ju-
risprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar
o pagamento das diferenças a agosto de 1992. Tudo nos termos da
fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANERJ. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO 91/92. O
artigo 5.º do Acordo Coletivo de Trabalho do BANERJ, ano 91/92, o
qual previu o pagamento de reajuste de 26,06%, relativo às diferenças
referentes ao Plano Bresser, não estava submetido a uma condição
suspensiva, tendo, portanto, eficácia plena. Dessa forma, devido o
pagamento do reajuste pactuado, tendo como limitação o mês de
agosto de 1992, como previsto na OJ transitória n.º 26 da SDI-1 desta
Corte. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-745.337/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DOMINGOS ALVES RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : GATE GOURMET LTDA.

ADVOGADO : DR. ÁUREO ANTÔNIO TREVISAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista apenas
quanto ao adicional de periculosidade, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no
tocante à procedência do pedido de adicional de periculosidade e, por
consequência, à responsabilidade da Reclamada pelo pagamento dos
honorários periciais.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DEVIDO
- ATIVIDADE DE RISCO - TRABALHO EM LOCAL DE ABAS-
TECIMENTO DE AERONAVE. 1. Configura-se atividade perigosa a
realizada pelo empregado na remoção de tróleis e na coordenação de
reposição de refeições em aeronaves no solo em escalas, ao mesmo
tempo em que estas são reabastecidas, mormente quando atestada por
prova pericial. 2. Com efeito, o art. 193 da CLT define como ati-
vidade perigosa aquela que implica contato permanente do empregado
com inflamáveis e explosivos em condições de risco acentuado. Ou-
trossim, a NR-16 caracteriza como perigosas as atividades de pro-
dução, transporte, armazenagem e descarga de inflamáveis, de abas-
tecimento de veículos, aviões e navios, além de outras que importem
contato direto com as referidas substâncias.

3. Ora, o contato direto com substâncias perigosas não se dá
somente pelo manuseio destas, mas também por exposição, o que
efetivamente ocorre quando o empregado trabalha nos locais de abas-
tecimento de aeronaves. É certo que o risco de incêndio e/ou ex-
plosão, nesse caso, atinge não somente o empregado que esteja abas-
tecendo a aeronave, mas também aquele que executa trabalho no
local, no momento do abastecimento, pois se trata de área de risco. 4.
Por outro lado, se há ou não risco para os passageiros da aeronave,
como questionado pela Reclamada, esse aspecto da controvérsia não
se cinge ao âmbito do Direito do Trabalho, de modo que a apreciação
da matéria aqui procedida restringe-se à responsabilidade de natureza
trabalhista do empregador com o empregado, e não à civil do trans-
portador para com os passageiros da aeronave. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-753.629/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO

RECORRIDO(S) : COLMAR REZENDE E OUTROS

ADVOGADO : DR. ADIR PAIVA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema “Adicional de risco”, por divergência jurisprudencial
e quanto ao tema “honorários de advogado”, por contrariedade aos
Enunciados nºs 219 e 329 do TST e, violação do artigo 14, § § 1º e
2º, da Lei nº 5.584/70 para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim
excluir da condenação o adicional de risco e os honorários de ad-
vogado e julgar improcedente o pedido inicial.

EMENTA: ADICIONAL DE RISCO PORTUÁRIO - TER-
MINAL PRIVATIVO. A Lei nº 4.860/65 foi editada com a finalidade
de regulamentar o regime de trabalho no porto organizado, razão pela
qual os trabalhadores dos terminais privativos não fazem jus ao adi-
cional de risco portuário. O regime de exploração da atividade por-
tuária, via terminais privativos, que empregam mão-de-obra própria,
não guarda nenhuma relação com a do porto organizado, que de-
pende, para a contratação de trabalhadores avulsos, da intervenção do
operador portuário e do Órgão Gestor de Mão-de-Obra (OGMO). A
Lei nº 4.860/65 tem aplicação restrita ao trabalho nos portos or-
ganizados, daí não ser devido o adicional de risco aos trabalhadores
nos portos privativos. Recurso de revista provido.(TST-RR-
778.555/01.0, relator Ministro Milton de Moura França, DJ-
11.2.2005). Recurso de revista conhecido e provido. HONORÁRIOS
DE ADVOGADO - PRESUNÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔ-
MICA DOS RECLAMANTES DECORRENTE DE ASSISTÊNCIA
SINDICAL - INVIABILIDADE JURÍDICA - INEXISTÊNCIA DE
AMPARO LEGAL À PRESUNÇÃO. A prova da situação econômica
, que não permite ao reclamante demandar sem prejuízo do sustento
próprio e de sua família, conforme a Lei nº 7.115/83 (artigo 1º), pode
ser feita mediante declaração de seu próprio punho, ou por procurador
(TST-E-RR-363.421/97, Rel. Min. Milton de Moura França, DJU de
21.2.2003), mas não se admite, concessa maxima venia, que decorra
da simples presunção do Juízo, pelo fato de os reclamantes estarem
assistidos pelo sindicato de classe, por força de inexistência de am-
paro legal. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-754.698/2001.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO

RECORRIDO(S) : ACEDINO ANSELMO E OUTROS

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema “anistia - Lei nº 8.878/94 - requisitos - necessidade e
disponibilidade orçamentária e financeira da administração”, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamação trabalhista. Invertidos os ônus da su-
cumbência. Prejudicado o exame do recurso de revista quanto aos
demais temas.

EMENTA: ANISTIA - LEI Nº 8.878/94 - ARTIGO 3º -
REQUISITOS - NECESSIDADE E DISPONIBILIDADE ORÇA-
MENTÁRIA E FINANCEIRA DA ADMINISTRAÇÃO. A Lei nº
8.878/94, que anistia os servidores públicos e empregados da Ad-
ministração Pública, demitidos ou exonerados pela Reforma Admi-
nistrativa efetivada pelo governo Collor, autoriza seu retorno ao ser-
viço, uma vez que demonstrada a necessidade e a disponibilidade
orçamentária e financeira da Administração, nos moldes estatuídos no
art. 3º do referido diploma legal. Realmente, a anistia é medida
essencialmente política, como manifestação soberana do Estado, e,
assim, insusceptível de restrição, salvo aquela expressamente definida
no instrumento normativo que a traz ao mundo jurídico. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-763.379/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI

RECORRIDO(S) : ELMO COSTA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Recursos de Re-
vista interpostos pelos Reclamados somente quanto aos reajustes sa-
lariais por divergência, para, no mérito, dar-lhes provimento parcial
para limitar o pagamento das diferenças a agosto de 1992, nos termos
da OJ- SDI-transitória n.º 26 desta Corte. Tudo nos termos da fun-
damentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCOS. SUCES-
SÃO TRABALHISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe a
Orientação Jurisprudencial n.º 261 da SDBI1 desta colenda Corte: as
obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os
empregados trabalhavam para o banco sucedido, são de respon-
sabilidade do sucessor, uma vez que a este foram transferidos os
ativos, as agências, os direitos e deveres contratuais, caracterizando
típica sucessão trabalhista. Estando a decisão regional de acordo com
esse entendimento, não há como conhecer da Revista em razão da
redação do artigo 896, § 4.º, da CLT e do Enunciado 333/TST.
BANERJ. DIFERENÇAS SALARIAIS. PREVISÃO EM ACORDO
COLETIVO 91/92. O artigo 5.º do Acordo Coletivo de Trabalho do
BANERJ, ano 91/92, o qual previu o pagamento de reajuste de
26,06%, referente às diferenças relativas ao Plano Bresser, não estava
submetido a uma condição suspensiva, tendo, portanto, eficácia plena.
Dessa forma, devido o pagamento do reajuste pactuado, tendo como
limitação o mês de agosto de 1992, como também previsto no ins-
trumento coletivo firmado. Recurso de Revista parcialmente conhe-
cido e parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-765.399/2001.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : PERNAMBUCO CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO MANOEL DE LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DO EGITO NEGREIROS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST. APLICAÇÃO.
Se o ilustre Juízo a quo não esclareceu se as parcelas postuladas na
presente ação constaram ou não do termo de rescisão do contrato de
trabalho do reclamante, inviável o conhecimento do recurso por con-
trariedade ao Enunciado nº 330 do TST, por incidência do Verbete
sumular nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AG-RR-765.444/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO CORTEZ

ADVOGADA : DRA. WANIRA COTES FONSECA

EMBARGADO(A) : ANDRÉA PAULA VIESTI

ADVOGADO : DR. PEDRO ANTÔNIO POZELLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538
do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS - REJEIÇÃO - MULTA. 1. Quando a tese ventilada nos
embargos de declaração já mereceu análise no acórdão embargado,
que deslindou a controvérsia em sintonia com a jurisprudência ite-
rativa do TST e do STF, no sentido de que descabe a aplicação do
princípio da fungibilidade recursal quando se tratar de erro grosseiro,
como na hipótese de interposição de agravo regimental contra acór-
dão de Turma do TST, impõe-se a rejeição do remédio processual
utilizado, em face do seu caráter protelatório e infringente. 2. Des-
tarte, o manejo do recurso contribui apenas para a protelação do
desfecho final da demanda, atentando contra a garantia constitucional
da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a apli-
cação da multa preconizada pelo art. 538 do CPC. Embargos de
declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-769.746/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TEREZINHA SCHREINER LEINDECKER

ADVOGADO : DR. ALBERTO VARRIALE

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BROCHIER

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUDWIG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA:NOVO RECURSO DE REVISTA. O novo recur-
so de revista interposto só é admissível se voltado contra a decisão
proferida nos embargos declaratórios, no ponto em que foi acolhida a
preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação juris-
dicional. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Em que pese a des-
fundamentação da prefacial, por não observados os requisitos do art.
896 da CLT (indicação de violação legal e/ou dissenso pretoriano),
convém registrar que o efeito modificativo imprimido aos embargos
declaratórios torna substitutiva da primeira a respectiva decisão. Pelo
que, extrai-se do julgado ter sido reincluído à lide o Município re-
clamado, nos limites da fundamentação do acórdão embargado. Re-
curso não conhecido. DESMEMBRAMENTO DE MUNICÍPIOS.
RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. COISA JULGADA. O fa-
to de ter transitado em julgado decisão no sentido da inexistência de
sucessão de empregadores entre Brochier e Maratá e, ainda, da de-
claração de inexistência de vínculo empregatício entre a autora e o
Município de Maratá (emancipado em 1º/03/1993) não torna óbvia,
como menciona a autora, a conclusão acerca da vinculação exclu-
sivamente com o Município de Brochier. A existência de coisa jul-
gada a respeito dos questionamentos acerca da sucessão e vinculação
empregatícia não elide o acerto da decisão regional ao enquadrar a
hipótese nas disposições da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SDI-
1. Incidência do Enunciado nº 333 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-771.802/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : WANYR INÁCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

RECORRIDO(S) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

DECISÃO:unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao adicional de periculosidade; unanimemente, conhecer
do Recurso de Revista quanto ao pedido de concessão da justiça
gratuita para, no mérito, deferir o benefício ao Reclamante; una-
nimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto aos honorários
periciais, dando-lhe provimento para determinar a isenção do seu
pagamento em virtude do deferimento da justiça gratuita, nos termos
da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. Tendo restado
evidenciado nos autos que o Reclamante é beneficiário da justiça
gratuita, uma vez que declarou expressamente que não pode arcar
com os custos do processo sem prejuízo do seu sustento e de sua
família, nos termos do disposto no art. 1.º da Lei n.º 7.115/83, deve
ser isentado do pagamento de honorários periciais, de acordo com o
que dispõe o inciso V do artigo 3.º da Lei n.º 1.060/50. Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-777.843/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : THOMSON TUBE COMPONENTS BELO HORIZONTE
LT D A . 

ADVOGADO : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : LINDALVA BEATRIZ RAMOS PRATES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MOREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista em sua totalidade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. DANO MORAL. RELAÇÃO DIRETA
COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Há de ser
reconhecida a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e
julgar pleito relativo a pagamento de indenização decorrente de dano
moral, nos casos em que o ato danoso guardar relação direta com a
execução do contrato de trabalho. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-785.019/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA FERNANDES

ADVOGADO : DR. EWALDO STEFANO LOURENÇO WALCHHUT-
TER

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

PROCURADOR : DR. PAULO ANDRÉ ALVES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a multa de 40% do FGTS em relação ao período
anterior à aposentadoria.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. Encontra-se
consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
177 da SBDI-1 do TST, o entendimento de que a aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-785.639/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR. RODRIGO POZZOBON

RECORRIDO(S) : DAURY AUGUSTO

ADVOGADO : DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI

DECISÃO:Unanimemente, na apreciação do Recurso de Revista in-
terposto pela Reclamada, conhecer do Recurso de Revista quanto às horas ex-
tras deferidas em virtude do descumprimento do acordo de compensação, por
divergência jurisprudencial; no mérito, dar parcial provimento ao Apelo para
determinar que a condenação seja ajustada aos termos da OJ n.º 220 da SBDI1;
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto à fixação de horas ex-
tras - contagem “minuto a minuto”, por divergência jurisprudencial; no mérito,
dar provimento ao apelo para excluir da condenação o pagamento de horas
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassou cin-
co minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, esclarecendo-se que,
se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade do
tempo que exceder à jornada normal, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) HORAS EXTRAS
PRESTADAS COM HABITUALIDADE. ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO. INVALIDADE. FORMA DE PAGAMENTO DA SOBREJORNA-
DA. De acordo com o disposto na OJ n.º 220 da SBDI1, a prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de horas. Nesta hi-
pótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal devem ser pagas como
horas extras e, quanto àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a
mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. No caso dos autos, em-
bora o Regional tenha decidido no sentido de considerar que a prestação ha-
bitual das horas extras invalida o acordo de compensação, deferiu o pagamento
como extras das horas excedentes da sexta diária, devendo ser reformada a
decisão para que seja ajustada aos termos da orientação anteriormente trans-
crita, pagando-se como extras as horas excedentes da jornada semanal e pa-
gando-se apenas o adicional quanto àquelas destinadas à compensação. 2)HO-
RAS EXTRAS. CONTAGEM “MINUTO A MINUTO”. APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NA OJ N.º 23 DA SBDI1. RECURSO PROVIDO. De acordo
com o disposto na OJ n.º 23 da SBDI1, não é devido o pagamento de horas
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, mas se ultra-
passado o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal. Decisão em sentido contrário deve ser mo-
dificada a fim de se adequar ao entendimento anteriormente exposto. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-788.256/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ANTONIO SCARABELLO

ADVOGADO : DR. VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAÚ

ADVOGADO : DR. ISALTINO DO AMARAL CARVALHO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto às diferenças de FGTS, por contrariedade à jurisprudência
assente nesta colenda Corte, dando provimento ao apelo para res-
tabelecer a sentença que considerou ser trintenária a prescrição a ser
aplicada à presente demanda.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO TRINTENÁRIA. ENUNCIADO N.º 362, DO TST. PROVI-
MENTO. Nos termos do que preceitua o Enunciado n.º 362 do TST,
é trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-
recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2
(dois) anos após o término do contrato de trabalho. Decisão em
sentido contrário deve ser modificada, restabelecendo-se a sentença
que considerou ser trintenária a prescrição a ser aplicada à presente
demanda. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-790.212/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO(S) : RUBENS DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do artigo 459, parágrafo único, da CLT, bem como por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a incidência da correção monetária observe os termos
da OJ n.º 124 da SBDI-1, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
EMPREGADO DE EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS. ENUNCIADO N.º 239/TST. Correta a v. decisão vergastada ao
aplicar à hipótese dos autos os termos do Enunciado n.º 239 do TST,
e não a OJ n.º 126 da SBDI-1. Esta última versa sobre labor de
empregado de empresa de processamento de dados que presta ser-
viços a banco e a empresas não bancárias do mesmo grupo eco-
nômico ou a terceiros, hipóteses não configuradas in casu, inexis-
tindo, portanto, conflito com a indigitada Orientação Jurisprudencial.
Revista não conhecida. DA CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. “O pagamento dos salários até o 5.º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços” (OJ n.º 124 da
SBDI-1). Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-791.377/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TÁXI ESPLANADA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEDRO TASCHNER JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GILMAR MARQUES FRANCO

ADVOGADA : DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, apenas quanto aos descontos fiscais,
dando-lhe provimento para determinar que a sua apuração seja feita
segundo os precedentes 32 e 228 da Orientação Jurisprudencial da
SDI, nos termos da Lei n.º 8.541/92, incidindo sobre o valor total da
condenação e calculados ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. REMUNERAÇÃO OBREIRA. VALOR. DES-
CONSIDERAÇÃO DOS RECIBOS DE PAGAMENTO. ENUNCIA-
DO N.º 126-TST. O conhecimento do Recurso de Revista resta pre-
judicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra,
necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados
nos autos. Inteligência do Enunciado n.º 126 desta colenda Corte.
2)DESCONTOS FISCAIS. MOMENTO DE SUA APURAÇÃO. IN-
CIDÊNCIA. De acordo com as disposições dos precedentes 32 e 228
da Orientação Jurisprudencial da SBDI 1, os descontos fiscais in-
cidentes sobre o crédito obreiro devem ser feitos nos termos da Lei
n.º 8.541/92, incidindo sobre o valor total da condenação e calculados
ao final. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-795.584/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS AZEVEDO DUARTE

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial, somente quanto à reintegração e rea-
juste salarial, dando-lhe provimento a fim de considerar possível a
dispensa sem justa causa de empregado de sociedade de economia
mista, restabelecendo-se a sentença de 1.º grau no tópico, em respeito
ao entendimento uniformizado pela Orientação Jurisprudencial n.º
247 da SBDI 1 e para limitar o pagamento das diferenças relativas ao
Acordo Coletivo 91/92 a agosto de 1992. Tudo nos termos da fun-
damentação.



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005794 1ISSN 1677-7018

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO DE
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA. POSSIBILIDADE. De acordo com o disposto na Orientação
Jurisprudencial n.º 247 da SBDI1, é possível que se proceda à des-
pedida imotivada de empregados celetistas de Sociedades de Eco-
nomia Mista, ainda que tenham ingressado na empresa por intermédio
da aprovação em concurso público. Tendo o Regional decidido de
forma contrária ao entendimento anteriormente estampado, o Recurso
merece ser conhecido e provido, nos termos do disposto no artigo
896, alínea “a”, da CLT. BANERJ. DIFERENÇAS SALARIAIS.
PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO 91/92. O artigo 5.º do Acor-
do Coletivo de Trabalho do BANERJ, ano 91/92, o qual previu o
pagamento de reajuste de 26,06%, referente às diferenças relativas ao
Plano Bresser, não estava submetido a condição suspensiva, tendo,
portanto, eficácia plena. Dessa forma, devido o pagamento do reajuste
pactuado, tendo como limitação o mês de agosto de 1992, como
também previsto no Instrumento Coletivo firmado. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-803.710/2001.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : JUSCELINO KUBITSCHEK DE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. MÁRIO EDUARDO BARBERIS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando a decisão regional, afastar a quitação geral declarada,
determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que
aprecie os pedidos formulados na inicial, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE INCEN-
TIVO AO DESLIGAMENTO. EFEITOS DA TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. Consoante entendimento sufragado na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-I desta Corte, “A transação extra-
judicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclu-
sivamente das parcelas e valores constantes do recibo.” Revista co-
nhecida por divergência jurisprudencial e provida para, reformando a
decisão regional, afastar a quitação geral declarada, determinando-se
o retorno dos autos à origem para que sejam apreciados os pedidos
firmados na peça inicial, como entender de direito.

PROCESSO : RR-815.891/2001.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - COLÉGIO
SÃO JOSÉ

ADVOGADO : DR. ADRIANO T. MASSIH

RECORRIDO(S) : IDÊ MARIA PIUCO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, para mandar processar o recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 458
do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando parcialmente
o acórdão de fls. 314-316, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, a fim de que julgue a questão do intervalo intrajornada à luz
das provas produzidas nos autos, como entender de direito.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVI-
MENTO. Ficando demonstrado que a revista patronal tinha condições
de ser admitida pela prefacial de nulidade, em face da ausência de
pronunciamento expresso do TRT sobre questão fática debatida in-
controversamente nos autos, impõe-se o provimento do apelo. Agravo
de instrumento provido. 2. nULIDADE - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - caracterização. Fica caracterizada a nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional quando a parte provoca
o TRT mediante a oposição de embargos declaratórios e este per-
manece silente. No caso, não se pode sequer aplicar o item 3 da nova
orientação abraçada pela Súmula nº 297 do TST, porquanto a questão
trazida nos embargos declaratórios da Reclamada (de que não havia
fiscalização patronal durante período de intervalo de quatro horas
para refeição e descanso) é de natureza fática, encontrando resistência
na Súmula nº 126 desta Corte. Incide sobre a hipótese a diretriz da OJ
256 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-1.191/2000-013-03-00.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: TEOTÔNIO TEODORO DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO : DR. FREDERICO ARANTES GONTIJO DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, I - negar provimento ao agravo
de instrumento do reclamante. II - não conhecer do recurso de revista
do reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. HORAS EXTRAS - DESCANSO NOTURNO. No jul-
gamento, a distribuição do ônus da prova não pode ser considerada
isoladamente. Aliás, segundo a moderna sistemática processual, que
vem valorizando cada vez mais a verdade material em detrimento da
formal, todos os princípios devem ser apreciados em conjunto. Ao
ônus da prova há de se mesclar, portanto, o princípio da livre apre-
ciação das provas, inserto no art. 131 do CPC. No caso, avaliando as
provas e os termos da r. sentença, o Regional concluiu que, ainda que
o reclamante trabalhasse eventualmente no horário noturno para aten-
der algum atleta, não seria razoável considerar-se o labor de vinte e

quatro horas por dia. Agravo de instrumento não provido. RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMADO. PARCELA INTITULADA “BI-
CHOS” - NATUREZA SALARIAL ARESTOS PARADIGMAS -
INESPECIFICIDADE. Constatado que o aresto colacionado pela par-
te adota a tese de que “indevidas as integrações dos 'bichos' em
férias, 13ºs salários e repousos semanais remunerados, na medida em
que a vantagem tem a natureza de prêmio e não comprovada a
necessária habitualidade do pagamento respectivo”, e que o Regional,
atribuindo caráter salarial à parcela em questão, consigna textual-
mente que “houve o pagamento habitual, periódico e em espécie de
parcela sob a rubrica "bichos", conclui-se pela incidência do Enun-
ciado nº 296 do TST. Efetivamente, o pressuposto fático da ha-
bitualidade, periodicidade e do pagamento em espécie da parcela em
discussão, não se encontra definido no paradigma colacionado, de
forma que é inespecífico. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR E RR-1.821/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR FRANCISCO OLIVEIRA FLORES

ADVOGADO : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - HORAS EXTRAS - EXERCÍCIO

DE CARGO DE CONFIANÇA - GERENTE BANCÁRIO - MA-
NUTENÇÃO DO DESPACHO-AGRAVADO POR FUNDAMENTO
DIVERSO. 1. O recurso de revista patronal versava sobre horas
extras e exercício de cargo de confiança de gerente bancário, salário-
habitação, integração das comissões, juros, correção monetária e pres-
crição do FGTS. 2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro
nos Enunciados nos 93, 126 e 333 do TST. 3. Apesar de o agravo
lograr desconstituir o óbice do Enunciado nº 126 do TST quanto às
horas extras e ao exercício de cargo de confiança, não consegue
demonstrar que o recurso de revista ultrapassava a barreira dos Enun-
ciados nos 296 e 297 desta Corte, na medida em que a divergência
jurisprudencial, no aspecto, revelou-se inespecífica e o Regional não
se manifestou sobre os aspectos fáticos que fundamentaram a tese do
Reclamado, motivo pelo qual o despacho denegatório deve ser man-
tido, ainda que por fundamento diverso. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR E RR-29.198/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE FOGANHOLE DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando aos Reclamados, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC,
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no
importe de R$ 316,29 (trezentos e dezesseis reais e vinte e nove
centavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - ADICIONAL DE TRANSFERÊN-
CIA - SÚMULAS NºS 126 E 296 DO TST - NÃO-DEMONSTRA-
ÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - MULTA
POR PROTELAÇÃO. 1. Nas razões do recurso de revista, os Re-
clamados asseguravam que a definitividade da transferência estaria
implícita, porquanto a rescisão contratual operou-se na localidade
para a qual a Reclamante havia sido transferida. 2. O despacho-
agravado negou seguimento ao apelo, por óbice da Súmula nº 296 do
TST, uma vez que os paradigmas convergiam no mesmo sentido da
tese adotada pelo Regional, qual seja, a de que é devido o adicional
em tela sempre que a transferência ocorrer provisoriamente. 3. O
agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse as razões elen-
cadas no despacho, razão pela qual este merece ser mantido, cin-
gindo-se os Agravantes a assegurar que a transferência perdurou por
mais de três anos, premissa fática não elucidada pelo Regional (Sú-
mula nº 126 do TST). 4. Destarte, a interposição do recurso contribui
apenas para a protelação do desfecho final da demanda, atentando
contra a garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º,
LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR E RR-90.926/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ELISABETE GARIBALDI MUSSATTO

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADA : DRA. RENATA DOS SANTOS SAGINI

RECORRIDO(S) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação aos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal,
e dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem, a fim de que aprecie os embargos declaratórios
da reclamante, emitindo juízo explícito e completo acerca das ques-
tões suscitadas. Ficam sobrestados os demais temas do recurso de
revista; por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento
da reclamada.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-
TE. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. CARACTERIZAÇÃO. Deixando o Re-
gional de enfrentar as questões suscitadas nos embargos de decla-
ração, que diziam respeito ao deslinde dos aspectos fáticos do pro-
cesso, agiganta-se a certeza de não ter sido prestada a devida tutela
jurisdicional. Revista provida, por violação aos arts. 832 da CLT e 93,
IX, da Constituição Federal, com determinação de retorno dos autos
ao Colegiado de origem, para que as aprecie como de direito. II -
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RGE. O recurso de revista en-
contra os óbices dos Enunciados nºs 23 e 221 do TST. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-120.132/2004-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: TELMO ALVES SCHAMANN

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

ADVOGADO : DR. RANIERI LIMA RESENDE

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : DR. NELSON COUTINHO PEÑA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao agravo
de instrumento da CEEE; II - conhecer do recurso de revista do
Reclamante, por divergência Jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária da condenação
relativa ao FGTS se faça de acordo com os critérios da Lei nº
8.177/91.

EMENTA: FGTS - RECONHECIMENTO EM JUÍZO -
ATUALIZAÇÃO - LEI Nº 8.177/91 - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 302 DA SBDI-1 DO TST. Consoante diretriz abraçada
pela OJ 302 da SBDI-1 do TST, “os créditos referentes ao FGTS,
decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos
índices aplicáveis aos débitos trabalhistas”, ou seja, pelo art. 39 da
Lei nº 8.177/91 e não pelos critérios do art. 13 da Lei nº 8.036/90,
que se aplica apenas aos depósitos regularmente efetuados perante a
CEF. Recurso de revista obreiro conhecido e provido e agravo de
instrumento patronal desprovido.

PROCESSO : AG-AC-149.145/2004-000-00-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS VASCONCELOS PORCIÚNCULA

ADVOGADO : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FILHO

ADVOGADO : DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. CLAYTON CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA: 1. AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO CAUTE-
LAR INCIDENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ILEGI-
TIMIDADE DE PARTE DO BANCO REQUERENTE DA MEDIDA
CAUTELAR - INSUBSISTÊNCIA DA ALEGAÇÃO DO AGRA-
VANTE. Ainda que não se tenha comprovado nestes autos se, até o
presente momento, já tenha sido integrado à lide principal o Banco
Bradesco, Requerente da medida cautelar, tem-se que ele é legítimo
para figurar no pólo ativo da cautelar, porquanto há decisão judicial
que o reconheceu como legítimo sucessor dos Bancos Executados
originais. No que concerne à falta de mandato regular da advogada
que subscreve a ação cautelar do Banco, a alegação é inócua, já que,
estando em sede de ação cautelar, e não de recurso ordinário, é
perfeitamente possível a abertura de prazo para a regularização do
vício, como se depreende dos arts. 13 e 327 do CPC, mormente
quando ainda não examinada a resposta do Requerido (que já se
encontra nos autos e suscita a ilegitimidade de parte do Autor da
cautelar), estando inserida a medida entre aquelas que serão tomadas
quando do saneamento do processo. 2. SUBSTITUIÇÃO DO DI-
NHEIRO EM ESPÉCIE, DADO EM GARANTIA DO JUÍZO, POR
CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 59 DA SBDI-2 DO TST - DEFERIMENTO DA LI-
MINAR - AUSÊNCIA DE PREÍZO AO EXEQÜENTE - MANU-
TENÇÃO DA CONCESSÃO. O deferimento de liminar requerida
por Banco, a fim de que seja substituído o dinheiro em espécie, dado
em garantia do juízo, por carta de fiança bancária, ancora-se na
Orientação Jurisprudencial nº 59 da SBDI-2 do TST, que se embui do
princípio informativo do Processo de Execução, segundo o qual a
execução deve se operar da forma menos gravosa para o devedor
(CPC, art. 620). O meio utilizado para a consecução desse fim, qual
seja, o da via cautelar, justifica-se, na medida em que os cálculos da
alta quantia liquidanda, como denotam as peças colacionadas aos
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autos, poderão ser refeitos, diante da anulação do processo de ex-
propriação, tentando o Banco salvaguardar, diante das delongas do
processo a recomeçar, a importância questionada, que é o objeto de
sua mercancia. Ademais, nenhum prejuízo manifesto adveio ao Exe-
qüente pela medida liminar concedida, uma vez que a carta de fiança
bancária, oferecida no mesmo valor do numerário em dinheiro até
então dado em garantia, equivale a dinheiro. Nessa linha, como o
Agravante não logra infirmar os fundamentos do despacho deferitório
da liminar, não há razões que justifiquem o provimento do agravo.
Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-714.623/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar ao Embargante multa de 1% sobre o valor corrigido
da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA - INOVAÇÃO RECURSAL - REJEIÇÃO E
MULTA. A omissão ensejadora dos embargos declaratórios diz res-
peito a matéria veiculada no recurso e não examinada pelo julgador.
“In casu”, não se identifica como omissão a hipótese apontada nos
embargos declaratórios, mas, sim, vedada inovação recursal, pois
pretende que a Turma se manifeste sobre aspecto que não constou de
recurso de revista (“in casu”, a limitação do reajuste do Plano Bresser
ao período que mediou entre janeiro e agosto de 1992, a teor da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-1 do TST).
Nesse caso, a rejeição dos embargos é medida que se impõe. Por
outro lado, verificado o intuito protelatório, aplica-se a multa do art.
538, parágrafo único, do CPC. Embargos rejeitados, com aplicação de
multa.

PROCESSO : ED-A-AIRR E RR-813.114/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : JÚLIO CÉSAR VIANA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO CIDADE S.A.

ADVOGADA : DRA. MILA UMBELINO LOBO

EMBARGADO(A) : BANCOCIDADE PROCESSAMENTO DE DADOS S/C
LT D A . 

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA VALÉRIA ABREU BENATTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para esclarecer que o trancamento do recurso de revista deve
ser mantido, ainda que por fundamento diverso, visto que, embora
inaplicável o óbice da OJ 320 da SBDI-1 do TST, o recurso de revista
não reunia condições de admissibilidade por seus pressupostos in-
trínsecos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROTOCO-
LO INTEGRADO - CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL N° 320 DA SBDI-1 DO TST - MANUTENÇÃO
DA DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO DA REVISTA - FUNDA-
MENTO DIVERSO. Embora a Orientação Jurisprudencial n° 320 da
SDBI-I do TST, óbice apontado pelo despacho-agravado, tenha sido
cancelada pelo Pleno desta Corte na sessão de 02/09/04, por força do
incidente suscitado no processo nº TST-RR-615.930/99, os embargos
declaratórios não logram êxito, na medida em que o recurso de revista
obreiro, que versava sobre preliminar de nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional, unicidade contratual e honorários
advocatícios, esbarra nas Súmulas nos 126 e 297 do TST. Embargos
de declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID612714-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-24/1997-006-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VERA REGINA RODRIGUES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. NEI BREITMAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ARGÜIÇÃO DA TRI-
BUNA. PRECLUSÃO JUDICIAL. Não há preclusão judicial no que
se refere ao exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos,
sendo dever do juiz ou tribunal manifestar-se de ofício, em qualquer
tempo e grau de jurisdição, quando verificar a ausência de pres-
suposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, nos termos do § 3º do art. 267 do CPC, aí incluída a

irregularidade da representação processual da parte recorrente, con-
ducente à declaração de inexistência do ato recursal (CPC, art. 37,
parágrafo único). Precedente da 5ª Turma. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-44/2002-492-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS - NOR-
DESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA CRUZ VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-68/2003-008-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO RU-
RAL E FUNDIÁRIO - AGENCIARURAL

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CÉSAR VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELMA MARIA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. EURICO DIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-83/2004-181-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MOUSINHO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.

A D VO G A D O : DR. ROSENDO CLEMENTE DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. Conforme dispõe o artigo 896, §
6º, da CLT, o recurso de revista interposto no rito sumaríssimo so-
mente pode ser admitido quando demonstrada violação literal de
dispositivo constitucional ou contrariedade a enunciado da Súmula
desta C. Corte. Não demonstrada a violação ao art. 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, pois a discussão não trata simplesmente do
prazo para ajuizamento da reclamação, como prevê o dispositivo
constitucional, mas sim, do momento em que nasceu o direito de ação
para o empregado. Ademais, a decisão do Eg. Tribunal Regional
encontra-se em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 344
da SDI-1, no sentido de que a "termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas". Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-89/2003-007-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO GOMES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LINDINALVA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. - TCB

A D VO G A D A : DRA. SANDRA GOMES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. TÍQUETE-ALIMENTAÇÃO. CESTA-BÁSICA. SU-
PRESSÃO. Manutenção do pagamento do "tíquete-alimentação" e da
"cesta-básica", nos moldes previstos na norma coletiva instituidora,
por alguns meses após expirada sua vigência. Decisão regional no
sentido de que benefícios com fonte em cláusulas normativas tran-
sitórias não vigoram de forma perene nos contratos de trabalho, não
se submetendo à previsão do artigo 468 da CLT, tendo como fi-
nalidade, sua manutenção nos meses em que ocorreu, mitigar os
efeitos da imediata supressão, no aguardo do resultado de novas
negociações coletivas. Despacho negativo de admissibilidade exarado
forte nos Enunciados 277 e 333 do TST. Agravo de instrumento em
que se busca o "cumprimento do Plano de Cargos e Salários da
empresa" para a concessão dos benefícios requeridos, causa de pedir
estranha à deduzida no feito, a inviabilizar o exame da pretensão
recursal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

PROCESSO : AIRR-109/1996-669-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : SUELI DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. OSWALDO A. DE SOUZA JR

A D VO G A D O : DR. ANNELIZE PIECHNIK BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRINCÍPIO DA TRANSCENDÊNCIA. INAPLICÁVEL.
A aplicação do princípio da transcendência previsto no art. 896-A da
CLT, acrescentado pela Medida Provisória n° 2.226, de 4/9/2001,
depende, ainda, de regulamentação por esta Corte, na forma do art. 2°
dessa Medida.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETI-
ÇÃO. CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE
VA L O R E S . 

Em se tratando de recurso de revista em execução de sen-
tença, o cabimento do apelo está atrelado à existência de violação
direta e literal de norma da Constituição Federal (art. 896, § 2º, da
CLT, e Enunciado nº 266 do TST). Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-118/2002-016-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVANDO BONTEMPO DE FARIA

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - PARCELA NUNCA RECEBIDA - PRESCRI-
ÇÃO TOTAL.

Correto o despacho agravado, que denegou seguimento ao
Recurso de Revista do reclamante, uma vez que a matéria debatida se
encontra em consonância com o Enunciado 326/TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-131/2001-653-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DOS SANTOS CEZAR

A D VO G A D O : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. O agravo
de instrumento é tido como inexistente, por irregularidade de re-
presentação, uma vez que a subscritora do apelo não comprovou a
outorga de poderes para representar a reclamada, a teor do que dispõe
artigo 830 da CLT.

PROCESSO : RR-146/2001-281-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESTEIO

A D VO G A D O : DR. ZAIR CATARINA MACHADO DE DEUS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA HOFMEISTER CALDAS

RECORRIDO(S) : GILSOMAR PEREIRA QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. SILVANA CONSUELO SCHLINDWEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista por contrariedade ao Enunciado nº 363 do C. TST e, no mérito,
dar-lhes provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento
da contraprestação do pactuado em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO E DO MUNICÍPIO. DESVIRTUAMENTO DO CON-
TRATO TEMPORÁRIO. OFENSA AO ARTIGO 37, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NULIDADE. EFEITOS. O re-
conhecimento da relação de emprego com entidade da Administração
Pública Indireta, em face do desvirtuamento do contrato de estágio
celebrado pelas partes, encontra óbice intransponível no artigo 37,
inciso II, da Constituição da República, diante da ausência de prévia
aprovação em concurso público, acarretando a nulidade do contrato
de trabalho, com o pagamento da contraprestação do pactuado e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Incidência do Enunciado
nº 363 do C. TST. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-147/1997-011-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA COSTA SOARES MELLO E SOU-
ZA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : LOUISE VILLARDO ZAMAGNA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-172/2000-094-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE ATHOL CAMPINAS CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR DA SILVA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO DOS ANJOS FILHO

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICE-
RI REBELLATO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE
MORA/DANO MORAL. Razões do agravo de instrumento em que
não se impugnam os fundamentos do despacho agravado. Agravo de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-175/1999-014-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOSÉ BENEDITO COCENZA

A D VO G A D O : DR. WALTER BERGSTRÖM

RECORRIDO(S) : CENTRAL MADEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO GIRALDELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por vio-
lação de texto constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
decretando a nulidade da decisão da fl. 160, com a complementação
das fls. 166-7, proferida em embargos de declaração, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que profira
novo julgamento, observado o rito ordinário, como entender de di-
reito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSI-
MO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão re-
gional que se limita a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus
próprios fundamentos, consoante certidão de julgamento respectiva,
diante da conversão, explicitada em sede de embargos declaratórios,
ao rito sumaríssimo. Consoante OJ 260, item I, da SDI-I desta Corte,
o procedimento sumaríssimo não se aplica aos processos iniciados
antes da vigência da Lei 9957/2000. Violação do artigo 5º, XXXV, e
93, IX, da Constituição da República demonstrada.

Recurso de revista de que se conhece e a que dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-214/1995-171-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : KARLA TAMARA RODRIGUES NUNES

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Convenção 158 da OIT - reintegração", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a reintegração da reclamante e suas conseqüên-
cias com base na Convenção 158 da OIT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO.
CONVENÇÃO 158 DA OIT. A Convenção nº 158 da OIT não se
constitui fundamento legal para a reintegração de empregado. O Su-
premo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 1.480-
3/DF (DJ-8.8.2001), decidiu que a referida Convenção não se en-
contra mais vigente no ordenamento jurídico brasileiro, e, mesmo
quando ainda vigorava, além de não ser auto-executável, não se
sobrepunha à Constituição Federal de 1988 que, em seu art. 7º, I,
exige a edição de lei complementar que discipline a matéria relativa
à proteção da relação de emprego. Precedentes do TST. Recurso de
revista conhecido e provido.

DISPENSA POR JUSTA CAUSA. ATO DE INDISCI-
PLINA OU DE INSUBORDINAÇÃO. O Tribunal Regional rejeitou
a tese defensiva de justa causa da empregada, fundada em ato de
indisciplina ou de insubordinação, registrando os bons antecedentes
funcionais, como também que o reclamado não fez prova da atitude
grosseira, indisciplinada e agressiva atribuída à reclamante, cuja dis-
pensa foi contemporânea à decisão do Banco de proceder o "en-
xugamento da máquina". Nesse contexto, incabível o recurso de re-
vista que pretende o reconhecimento da justa causa para a resolução
contratual, sob alegação de indisciplina ou insubordinação, por im-
plicar no reexame do conjunto fático-probatório, nos termos do Enun-
ciado 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-215/2003-011-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EVANILDA KRIEGER

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D O : DR. MATHEUS CARDOSO RICARDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem para que julgue o Recurso Ordinário
interposto pela reclamante, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. MULTA. PAGAMENTO COMO PRESSUPOSTO DE RE-
CORRIBILIDADE. ILEGALIDADE. A teor do art. 899 da CLT, o
pagamento da multa por litigância de má-fé não constitui pressuposto
recursal. Assim, carece de eficácia legal a exigência de depósito do
valor da referida multa como pressuposto de admissibilidade do Re-
curso interposto pela reclamante, considerada litigante de má-fé.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-219/2002-044-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EDILSON CASTANHA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA DE CÁSSIA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : THABS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 5º, inc. II, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do Recurso
Ordinário e, conseqüentemente, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, a fim de
que, afastado o referido óbice, examine o feito como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA
DARF. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. PREENCHIMENTO. No
que concerne ao pagamento de custas, a lei limita-se a estabelecer que
este se dê no prazo e no valor indicado na sentença, de sorte que o
preenchimento da guia DARF para comprovação do recolhimento
deve ser orientado pelos princípios da boa-fé das partes e do máximo
aproveitamento do atos. Constou da guia informação que comprova
que as custas estão à disposição da Receita Federal. Não há como
negar que o ato tenha atingido sua finalidade.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-247/2004-013-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

A D VO G A D O : DR. SALIM BRITO ZAHLUTH JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL ALVES

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MARANHÃO JESUS

DECISÃO:Negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL OU DE ATRITO A SÚMULA DO
TST. A admissibilidade do Recurso de Revista proferido em processo
submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-251/2004-048-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : OTANIR FERREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PINHEIRO DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Violação direta de dispositivo constitucional e con-
trariedade a súmula desta Corte não demonstradas. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-254/2002-462-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS GARCIA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. LUILSON GOMES PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional
em consonância com o Enunciado nº 331, IV, desta Corte. Pertinente
a Súmula nº 333. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-263/2003-062-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LAURIANO LOPES COSTA

A D VO G A D O : DR. FUED ALI LAUAR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO. Decisão regional em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 45 da Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-263/2003-062-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : LAURIANO LOPES COSTA

A D VO G A D O : DR. FUED ALI LAUAR

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
CARGO DE CONFIANÇA. JORNADA PREVISTA EM NORMA
COLETIVA. O estabelecimento de jornada de trabalho de seis horas
para os empregados da Caixa Econômica Federal em norma coletiva
não afasta a aplicação das exceções previstas legalmente em relação
aos exercentes de cargo de confiança. Recurso de revista a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-295/2004-171-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS LINS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. CARLO RÊGO MONTEIRO

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 18 - Transitória, da SDI-I desta
Corte, indispensável o traslado da certidão de publicação do acórdão
regional para permitir a aferição da tempestividade da revista, sempre
que ausentes nos autos elementos outros que a comprovem.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-305/2000-053-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CÉLIO RICARDO DE SOUZA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
DEMISSÃO IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
O Tribunal de origem decidiu em sintonia com a Orientação Ju-
risprudencial 247 da SBDI-1.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-328/2002-051-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALMADA TAVARES

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-328/2004-121-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON PEDRO DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MARIA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA BALBINO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento que carece de peças necessárias à sua for-
mação, não trasladada a certidão de publicação tanto do despacho
negativo de admissibilidade da revista quanto do acórdão regional, a
inviabilizar o exame da respectiva tempestividade. Incidência do ar-
tigo 897, § 5º, da CLT. Aplicação da Instrução Normativa 16/1999 e
da Orientação Jurisprudencial nº 18 - Transitória - da SDI-I, ambas
desta Corte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-358/1999-006-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO AGAPITO DE MOURA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. UARIAN FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ BARBOSA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FILHO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - NULIDADE DE
INTIMAÇÃO DA PENHORA - DISCUSSÕES INFRACONSTITU-
CIONAIS.

O Regional, ao declarar subsistente a penhora efetivada, re-
conhecendo a validade da citação do executado na pessoa do seu
advogado, assim como dos demais atos do processo, reputando-os
válidos, não infringiu os arts. 5º, LV, e 6º da CF, pois, além de a
matéria sob exame possuir normatividade específica na legislação
infraconstitucional, a lide foi decidida com base nos elementos fático-
probatórios dos autos. Incidência do art. 896, § 2º, da CLT, e do
Enunciado 266/TST.

Agravo improvido.

PROCESSO : RR-367/2003-003-24-00.2 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MISÂNGELA VALÉRIA DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ISA GEABRA

RECORRIDO(S) : CAIÇARA SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de re-
vista, apenas quanto ao tópico "Multa convencional. Aplicação da
Orientação Jurisprudencial 54 da SBDI-1 do TST", por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial 54 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para adequar a condenação quanto ao pagamento da mul-
ta convencional aos termos da referida Orientação Jurisprudencial.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUL-
TA CONVENCIONAL. DOBRA SALARIAL E MULTA (ARTS.
467 E 477 DA CLT). O tomador dos serviços responde pelas multas
convencionais, pela dobra salarial e pela multa por atraso na quitação
das verbas rescisórias (arts. 467 e 477 da CLT), como corolário da
sua responsabilidade subsidiária ante o inadimplemento das obriga-
ções trabalhistas a cargo do prestador dos serviços, real emprega-
d o r.

MULTAS PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477 DA CLT.
APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 54 DA SB-
DI-1 DO TST. A A atribuição da responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços no pagamento da dobra salarial e da multa por
atraso na quitação das verbas rescisórias não afronta os arts. 412 e
413 do Código Civil, tampouco contraria Orientação Jurisprudencial
54 da SBDI-1 do TST. Os referidos dispositivos de lei e a aludida
Orientação Jurisprudencial referem-se a multa estipulada em cláusula
penal decorrente de negócio jurídico, ao passo que as multas previstas
nos arts. 467 e 477 da CLT decorrem de lei.

MULTA CONVENCIONAL. APLICAÇÃO DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 54 DA SBDI-1 DO TST. Acórdão
regional contrário à Orientação Jurisprudencial 54 da SBDI-1 do TST,
que dispõe: "Multa estipulada em cláusula penal, ainda que diária,
não poderá ser superior ao principal corrigido. Aplicação do art. 920
do Código Civil.".

Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que
se dá provimento.

<!ID612714-2>

PROCESSO : AIRR-378/2004-010-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO FERREIRA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DIAS DE BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TUBULAR MONTAGENS LTDA. E OU-
TRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. PROCURAÇÃO NÃO AUTENTICADA.
SEGUIMENTO DENEGADO AO RECURSO DE REVISTA. Vio-
lação direta de dispositivo constitucional e contrariedade a súmula
desta Corte não demostradas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-413/2001-669-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : TEODORO GOMES SOUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a prefacial de não- co-
nhecimento argüida em contraminuta, negar provimento ao agravo de
instrumento e rejeitar o requerimento, veiculado em contraminuta, de
aplicação da multa do art. 601 do CPC à agravante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
ARTIGO 477 DA CLT. Divergência jurisprudencial não demonstrada,
inábeis à verificação de possível divergência os arestos transcritos,
por inespecíficos, enquanto abraçam a tese de que incabível a multa
do art. 477 da CLT quando controvertida a causa da extinção do
contrato, situação distinta da retratada na decisão recorrida, que man-
teve o seu deferimento em face do atraso na quitação das verbas
rescisórias devidas pela ré no momento da extinção do contrato
(Enunciado 296/TST). Ainda, o último aresto reproduzido é oriundo
do próprio TRT da 9ª Região, hipótese não elencada na alínea "a" do
artigo 896 da CLT. DIFERENÇAS DE FÉRIAS E DE GRATIFI-
CAÇÕES NATALINAS. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALÁRIO
VARIÁVEL. Matéria não prequestionada sob o enfoque dos arts. 478,
§ 4º, e 142, § 3º, da CLT, o que atrai o óbice do Enunciado 297/TST
e da OJ nº 256 da SDI-I, uma vez mantido, pela Corte Regional, o
deferimento de diferenças de férias e de gratificações natalinas, com
base nos arts. 142, §2º, da CLT, e 2º, § único, do Dec. 57.155/1965.
Os arestos paradigmas não autorizam o trânsito da revista à argüição
de dissenso pretoriano porque oriundos do próprio Tribunal prolator
da decisão recorrida. DESCONTOS SALARIAIS. DEVOLUÇÃO.
Inovatórios os arestos transcritos no agravo, enquanto não apresen-
tados nas razões da revista e, por conseguinte, não objeto do primeiro
juízo de admissibilidade contra o qual se volta o presente agravo.
Inespecíficos os arestos reproduzidos no recurso de revista, oriundos
do 24ª Regional, por versarem sobre descontos outros que não os
retratados na decisão recorrida (Enunciado 296/TST).

FGTS. COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITOS. O acórdão
regional não aborda a matéria sob o enfoque da comprovação dos
depósitos, mas tão só uanto à incidência do FGTS sobre as verbas
deferidas na presente ação, o que atrai o Enunciado 297/TST.

MULTA DO ARTIGO 601 DO CPC. Inaplicabilidade do
art. 601 do CPC, que diz com a prática de ato considerado atentatório
à dignidade da justiça na execução. Argüição veiculada em con-
traminuta que se rejeita.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

PROCESSO : RR-415/2004-013-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RENATO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO RONCADOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO.

DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRI-
CIONAL. MARCO INICIAL. O prazo prescricional para reclamar
as diferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS
decorrentes da aplicação dos índices inflacionários conta-se a partir
da publicação da Lei Complementar 110, em 30/6/2001. Conside-
rando que a Reclamação Trabalhista fora ajuizada somente em
14/04/2004, conforme consignado no acórdão regional, está prescrito
o direito relativo às diferenças da multa concernente ao FGTS.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-422/1996-001-17-41.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALBERTO DE SOUZA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SUDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-428/1997-001-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. OMAR DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-431/1999-811-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : GENES PINHO DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do qualquer dos vícios previstos no art. 535 do CPC, rejeitam-se os
Embargos de Declaração.

PROCESSO : RR-453/2003-061-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : APARECIDA DA SILVA BOM

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
NÃO-CONHECIMENTO. Não há violação direta do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, nos termos do § 6º do artigo 896 da
CLT, quando a discussão não envolve ajuizamento de reclamação
trabalhista em face do exaurimento do prazo bienal contado da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o referido dispositivo
constitucional, e sim o momento em que nasceu o direito de ação
para o empregado, o que ocorreu somente a partir da edição da Lei
Complementar nº 110/2001. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-516/2003-072-03-40.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JEOVÁ RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CÁSSIA MARIZE HATEM GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando na decisão
embargada não há o vício apontado, estando completa a prestação
jurisdicional.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-518/2000-075-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUGENIO LEONI

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

EMBARGADO(A) : FERNANDO ANTÔNIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO DE SALLES CUNHA JÚNIOR
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DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXIS-
TÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.

A contradição admissível a ensejar embargos de declaração é
a que se acha no próprio acórdão embargado e, não, aquela externa.
Se o acórdão recorrido afirma que não houve manifestação da re-
clamada contra o indeferimento da oitiva da prova testemunhal, antes
da prolação da sentença, e no agravo a reclamada afirma o contrário,
isto não é contradição, mas, sim, pretender o revolvimento de matéria
fática.

Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-520/2004-073-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO COSTA

RECORRIDO(S) : JOSÉ SÉRGIO CAGNANI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM TRINDADE DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição
do direito de ação, extingüindo o processo com julgamento do mé-
rito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL.
MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para reclamar as
diferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS de-
correntes da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos
planos econômicos conta-se a partir da publicação da Lei Comple-
mentar 110, em 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-
1 do TST). Caracterizada a violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Cons-
tituição da República.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento para declarar a prescrição do direito de ação, extingüindo o
processo com julgamento do mérito.

PROCESSO : ED-AIRR-557/1998-061-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

EMBARGADO(A) : EDSON CONCEIÇÃO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. AZENAITE MARIA DA SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - PRETENSÃO INFRINGENTE.

O acórdão embargado afirmou que a decisão recorrida estava
em consonância com a OJ 270 da SBDI-1, o que elide qualquer
alegação de violação a preceitos legais e/ou constitucionais (OJ
336).

Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-570/2003-069-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARCELO JOSÉ SOARES

A D VO G A D O : DR. CELSO ROBERTO VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando na decisão
embargada não há o vício apontado, estando completa a prestação
jurisdicional.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-575/2002-024-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MERUOCA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS NASCIMENTO DE SOU-
SA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhe-
ce de Agravo de Instrumento interposto contra acórdão que não co-
nheceu do Agravo de Petição, por ser incabível.

PROCESSO : AIRR-587/2002-261-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR AUGUSTO BRONCA

A D VO G A D A : DRA. FABIANE HARRES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA-POLAR
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVITA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRÊMIO -
GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

Ante as restrições de cabimento do recurso de revista no
procedimento sumaríssimo (art. 896, § 6º da CLT), correto o tran-
camento do apelo porque a discussão sobre o preenchimento dos
requisitos para o recebimento de prêmio não envolve violação direta
de preceito constitucional, não contraria súmula desta C. Corte, sendo
inaproveitável a divergência trazida.

Agravo improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-604/2003-069-03-40.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIMAS DE ABREU MELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FERNANDO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CELSO ROBERTO VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando na decisão
embargada não há o vício apontado, estando completa a prestação
jurisdicional.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-639/1999-071-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO SQUILACE

A D VO G A D O : DR. EVANDRO ÁVILA

A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRECLUSÃO
- URP DE ABRIL/88 - HORAS EXTRAS.

O Reclamante somente veio a se opor contra a adoção do rito
sumaríssimo, pelo Tribunal Regional, no Agravo de Instrumento. As-
sim, está preclusa a argüição de nulidade, porquanto não suscitada no
Recurso de Revista. O Regional decidiu que a URP de abril/88 fora
atingida pela prescrição qüinqüenal, razão pela qual não há por que
analisar a alegada contrariedade ao Enunciado 322/TST. O inde-
ferimento do pedido de horas extras demandou a análise do conjunto
fático probatório dos autos (En. 126/TST); inviável, portanto, a aná-
lise da divergência jurisprudencial transcrita.

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-639/2003-015-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LUÍS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MICHELLE DANTAS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊN-
CIA. PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO SUBSCRI-
TOR DO RECURSO COM PRAZO DE VALIDADE JÁ EXPIRA-
DO, SEM QUALQUER RESSALVA. NÃO-CONHECIMENTO.
Configura-se como inexistente o agravo manejado quando já expirado
o prazo do mandato outorgado ao advogado signatário, consoante
procuração trasladada à formação do instrumento, expressa ao limitá-
lo, sem qualquer ressalva. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da
Instrução Normativa 16, item X, desta Corte, que não autoriza a
conversão em diligência para sanar eventuais irregularidades.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-646/2003-033-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : USIMINAS MECÂNICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA SALVIANO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FERREIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LOBATO FONSECA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - CONSIG-
NAÇÃO - VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS INEXISTENTES
NEM CONTRARIEDADE À SÚMULA.

O trancamento de recurso de revista porque não observados
os estritos pressupostos do § 6º do art. 896 da CLT não implica
afronta literal do devido processo legal e da ampla defesa porque
estes princípios constitucionais do processo implementam-se na le-
gislação infraconstitucional, que estabelece os prazos, os recursos,
suas hipóteses de cabimento etc, inclusive considerando a relevância
da matéria e o valor discutido. Se nem o duplo grau é acessível de
forma irrestrita que se dirá da instância extraordinária, ainda mais
agora, quando a Constituição exige tramitação em prazo razoável (art.
5º LXXVIII,CF). A multa do art. 538 do CPC não está, igualmente,
em oposição àquelas garantias constitucionais.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-709/2003-906-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CONSUELO DE REZENDE CAMINHA

A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não
conhecimento argüida em contraminuta e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se configura ne-
gativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal Regional expõe
os fatos e os fundamentos jurídicos pelos quais negou provimento ao
recurso ordinário interposto pelo reclamado, para manter a sentença
de procedência do pedido de horas extras. HORAS EXTRAS. FIPS.
VALIDADE. Presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada
em folha individual de presença elidida pela prova oral. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 234 da SDI-1 e do Enunciado nº 333 do
T S T.

HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA DIÁRIA. BANCÁ-
RIO. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. A Corte Regional levou em
conta a prova oral, inclusive a confissão real do preposto do Banco,
no sentido de que a reclamante possuía poderes limitados, sem gestão
e representação, razão porque descaracterizou o exercício de função
de confiança. Pertinentes os Enunciados nºs 126 e 204 desta Corte.

HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. Conforme o
Tribunal Regional, a atividade externa da reclamante não era in-
compatível com a fixação de horário de trabalho, daí a inexistência de
violação à literalidade do inciso I do art. 62 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-727/2002-069-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MARIANA

A D VO G A D O : DR. MAURO JORGE DE PAULA BOMFIM

A G R AVA D O ( S ) : ANGÉLICA GERALDA LOURENÇO PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-743/2002-027-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULAR CRT S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA P. JURUÁ

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA TRINDADE DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. PAULO DOS SANTOS MARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DEBATE INFRACONTITUCIO-
NAL.

A estreita senda do § 6° do art. 896 da CLT obsta o se-
guimento do recurso de revista para a discussão de matéria sumulada,
no caso a responsabilidade subsidiária prevista no Enunciado 331
desta C. Corte. A aplicação desse verbete está autorizada pelo art. 8°
da CLT, daí não sendo possível inferir violação direta ao inciso II do
art. 5° da Constituição Federal.

Agravo improvido.
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PROCESSO : AIRR-751/1993-019-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS HERMÓGENES DE ALMEIDA E SIL-
VA 

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : RENATO AGUIAR DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS SILVA MOREIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -

PROCESSO DE EXECUÇÃO - CÁLCULO DE DIFERENÇAS
SALARIAIS - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

Correto trancamento do apelo, pois, no que respeita à nu-
lidade da prestação jurisdicional, o acórdão principal e o comple-
mentar justificaram por que reputara preclusa a tentativa de insurgir-
se contra a perícia determinada; decisão contrária à parte, só por isso,
não é viciada de omissão ou falta de fundamentação. Bem por isso, à
luz da Súmula 266 desta C. Corte, improsperável a admissão do
recurso para discutir cálculos de horas, diferenças de URPs e de
complementação de proventos, questões todas que decorrem da pe-
rícia feita e envolvem, tão-só, matéria infraconstitucional.

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-767/2002-098-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ELDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE A. LEONARDO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento e negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. Soberano o Regional quanto à
análise da prova, cujo revolvimento é vedado nesta instância ex-
traordinária (Enunciado 126/TST), a ausência de liberdade de ação e
a existência de controle das jornadas de trabalho, consignadas pela
Corte Regional, a seu exame, inviabilizam a apontada violação do art.
62, II, da CLT e desfiguram o dissenso pretoriano invocado, que se
revela inespecífico (Enunciado 296/TDT).

RETIFICAÇÃO DA CTPS. Decisão regional em conso-
nância com a Orientação Jurisprudencial 82 da SDI-I desta Corte.

VALOR DA CONDENAÇÃO. Interpretação razoável de
preceito de lei, segundo o Enunciado 221/TST, pela sua nova redação,
não autoriza o manejo do recurso de revista pelo permissivo da alínea
"c" do artigo 896 da CLT. Matéria objeto do art. 638 do CPC não
abordada na decisão recorrida. Ausência de prequestionamento
(Enunciado 297/TST).

HORAS EXTRAS. REFLEXOS. ENUNCIADO 113 DO
TST. Contrariedade ao Enunciado 113/TST não configurada diante da
existência de cláusula normativa a determinar a integração das horas
extras nos sábados.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. A execução tra-
balhista é regida, primeiramente, pelos preceitos da CLT e pelo que
determinam as leis específicas que a complementam, para então apli-
car, de forma subsidiária, as regras constantes da Lei nº 6.830/80.
Dessarte, ante a existência de lei específica a disciplinar a matéria, a
saber, Lei nº 8.177/91, manifesta a inaplicabilidade do art. 9º, §4º, da
Lei nº 6.830/80. Divergência jurisprudencial não configurada.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-769/2003-038-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES DE TOLEDO

RECORRIDO(S) : SANDRO PASQUALINE SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Na decisão recorrida consta fundamentação sobre o aspecto suscitado
nos Embargos de Declaração e, mesmo que contrária aos interesses
da parte, apresentou solução para o conflito, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA. ALCANCE DA LEI 7.369/85. EMPRE-
GADO DE EMPRESA TELEFÔNICA. Esta Corte firmou o en-
tendimento de que: É assegurado o adicional de periculosidade apenas
aos empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em
condições de risco ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica (Orientação Jurisprudencial
324 da SBDI-1). Dessarte, trabalhando o reclamante em condições de
periculosidade, representada pela proximidade do local em que de-
senvolvia as suas atividades com os cabos elétricos energizados de
alta tensão, é devido o pagamento do adicional de periculosidade, não

havendo falar em violação ao art. 2º da Lei 7.369/85. Isso porque a
finalidade da referida norma foi justamente assegurar o pagamento do
adicional em apreço aos empregados que desenvolvam suas ativi-
dades em condições de periculosidade, representada pela exposição
ao risco de acidente com energia elétrica, independentemente do ramo
da empresa ou das atividades por ela desenvolvidas.

Recurso de Revista de que não se conhece.
<!ID612714-3>

PROCESSO : AIRR-810/2003-036-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI LUIZ DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. ELIZÂNGELA MÁRCIA DO NASCIMENTO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - MULTA DE
40% DO FGTS - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO DA MULTA.

Não fossem as restrições de manejo do recurso de revista no
procedimento sumaríssimo, conforme prevê o § 6º do art. 896 da
CLT, inviável tratar da incompetência da Justiça do Trabalho para a
questão da multa de 40% do FGTS e os expurgos inflacionários, pois
esse tema não foi prequestionado, assim como o da ilegitimidade
passiva da empresa e o da aplicação da Súmula 330 desta Corte;
sobre eles não há tese regional e seria imprescindível mesmo em
relação à argüição de incompetência (OJ 62). Quanto à contagem da
prescrição a partir da Lei Complementar 110/01, o entendimento da
OJ 344 é fruto de interpretação legal e de harmonização de vários
institutos processuais e trabalhistas, não havendo violação direta de
preceito constitucional. Violações infraconstitucionais não são exa-
minadas nem divergência jurisprudencial (§ 6º do art. 896 da CLT).

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-827/2001-056-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARTHA GOULART SILVEIRA PIMENTA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FERREIRA CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. FIPS. VALIDADE. Presunção de ve-
racidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de pre-
sença elidida pela prova oral. Incidência da Orientação Jurispruden-
cial nº 234 da SDI-1 e do Enunciado nº 333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-838/2003-027-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JAIME TELES DUARTE

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Em, sem divergência, acolher os Embargos de
Declaração, para, emprestando-lhes efeitos modificativo, determinar a
devolução dos autos ao TRT de origem, para que esse prossiga no
julgamento dos demais temas do Recurso Ordinário da Reclamada,
tudo na forma da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
DIÇÃO ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E A PARTE DISPOSI-
TIVA - EFEITO MODIFICATIVO. Acolhem-se os Embargos de De-
claração, ante a ocorrência de contradição, pois na fundamentação do
acórdão embargado alude-se a retorno dos autos ao Regional para
prosseguir no julgamento dos demais itens do Recurso Ordinário
patronal, afastada a prejudicial de prescrição, antes ali acolhida e,
todavia, no dispositivo aponta-se provimento para restabelecer a sen-
tença de primeiro grau, mesmo havendo questões ainda não exa-
minadas.

Embargos de declaração acolhidos para sanar contradição,
concedido efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-859/2002-016-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA FRANCISCA COSTA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO
EM CONCURSO PÚBLICO. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO.
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. A decisão regional, no
sentido de que, extinto o contrato de trabalho pela aposentadoria
espontânea, nos termos do artigo 453, caput, da CLT, e de que nulo
o novo contrato, por ausência de prévia aprovação em concurso
público, está em harmonia com a Orientação Jurisprudencial 177 da
SDI-I e o Enunciado 363 desta Corte, a atrair o óbice do artigo 896,
parágrafo 4º, da CLT e do Enunciado 333 do TST. Assim, não há
falar em reintegração no emprego nem em incidência do acréscimo de
40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos. Não se vislumbra
violação dos dispositivos legais e constitucionais invocados. Inova-
tória a alegação de violação dos artigos 5º, XXXVI e 37, XVI e
XVII, da Constituição Federal, apontada no agravo de instrumento,
porque não apresentada nas razões do recurso de revista.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

PROCESSO : AIRR-868/2002-121-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANSELMO FARIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR CORTI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL OU DE ATRITO A SÚMULA DO
TST. A admissibilidade do Recurso de Revista proferido em processo
submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-875/2003-011-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ALBINO CECCON

A D VO G A D O : DR. HUBERTO DIER

DECISÃO:Negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL OU DE ATRITO A SÚMULA DO
TST. A admissibilidade do Recurso de Revista proferido em processo
submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-891/1995-281-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRI-
NOLOGIA LTDA. - IMNE

A D VO G A D O : DR. MAURO DE FREITAS BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO LUÍS CRETTON RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JURLEY ABREU DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-915/2002-023-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. HELDER LAVIGNE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARTHA SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-920/2004-023-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA CAMPOS MEDRADO

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X). Assim, não se encontra corre-
tamente formado o agravo, nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-936/2003-012-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ESTEVAM

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DO FGTS. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. O Tribunal Regional não adotou, na decisão im-
pugnada, tese explícita a respeito da prescrição, afastada na sentença,
e, portanto, não restou observado o pressuposto do prequestionamento
do tema, conforme previsto no Enunciado nº 297 desta Corte.

MULTA DO FGTS. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE
DO EMPREGADOR. Decisão do Tribunal Regional proferida em
sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 do TST.
Incidência do Enunciado nº 333.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-953/2002-073-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ALCOA - ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

RECORRIDO(S) : BALTAZAR AURELIANO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPUR-
GOS. FGTS. Dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista
interposto no rito sumaríssimo somente pode ser admitido quando
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou con-
trariedade a enunciado da Súmula desta c. Corte. Não demonstrada a
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República e nem a
contrariedade ao Enunciado nº 362 da Súmula do C. TST, eis que a
discussão não envolve ajuizamento de reclamação trabalhista exau-
rido o prazo bienal da extinção do contrato de trabalho, como prevê
o dispositivo constitucional, e sim o momento em que nasceu o
direito de ação ao empregado, ou seja, a partir da publicação da Lei
Complementar 110/2001. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-958/2003-026-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : EDIMILSON LUIZ LEITE

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO GOMES QUIRINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-960/2000-421-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ROBERTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ELIAS DOS SANTOS CURTY

RECORRIDO(S) : PARQUE DE DIVERSÕES SÃO JOSÉ LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON DE VASCONCELOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação de dispositivo da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reconhecendo violação da coisa julgada, de-
terminar a incidência da multa de 50% sobre o valor do seguro
desemprego recebido pelo Reclamante conforme se apurar em li-
quidação de sentença.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XXXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. Violação de dispositivo da Constituição Fe-
deral demonstrada. Agravo de instrumento em processo de execução
a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. Decisão parcialmente
contrária ao determinado na decisão exeqüenda resulta em violação
do princípio da coisa julgada. Recurso de revista a que se dá parcial
provimento.

PROCESSO : AIRR-960/2003-035-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOANA RIBEIRO DO NASCIMENTO REMÉ-
DIO

A D VO G A D O : DR. EDMAR MODENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. OJ Nº 161 DA SBDI-1. O recurso de
revista foi interposto quando já expirado o prazo recursal de oito dias.
Conforme se verifica à fls. 106 a publicação do v. acórdão regional
foi realizada em 28/05/2004 (sexta-feira) e o recurso de revista foi
interposto em 09/06/2004 (fl. 107), intempestivamente, portanto, uma
vez que o prazo legal expirou em 07/06/2004. Ressalte-se que quando
se tratar de feriado local, impõe-se a sua comprovação no prazo do
recurso. Não basta a parte alegar a existência de feriado para o fim de
prorrogação do prazo recursal (OJ nº 161 da SDI-1). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-960/2003-022-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUÉ CESSÍDIO DE CARVALHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MOREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELZA SOUZA NONATO

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA SOUZA NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. FALTA DE PEÇAS ESSENCIAIS E DE AUTENTI-
CAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. Não merece co-
nhecimento o agravo de instrumento, seja pela ausência de peças
necessárias para a sua formação, tal como a certidão de publicação do
acórdão regional em embargos declaratórios, à inteligência do artigo
897, § 5º, da CLT, seja porque não autenticadas as peças que o
formam, tampouco existente declaração de sua autenticidade pelo
advogado signatário (IN nº 16/99, item IX, do TST).

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-970/2002-461-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPRÁ - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO FARIAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : NAILTON PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDIRLEI NASCIMENTO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-978/1997-055-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : HELOISA DE OLIVEIRA LIMA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se co-
nhece de agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação
não atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99, isto é, que não estão autenticadas.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-994/2004-039-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANO FARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURI AGOSTINI

A G R AVA D O ( S ) : KARSTEN S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-995/2000-004-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

A D VO G A D A : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : GILSON MARTINS VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela primeira Agravante e julgar prejudicado o
exame do agravo interposto pela segunda Agravante.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA INTERPOSTO POR FUNDAÇÃO FORLU-
MINAS DE SEGURIDADE SOCIAL - FORLUZ

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. Decisão regional em harmonia com a jurisprudência deste
Tribunal Superior. PRESCRIÇÃO. Violação do art. 7º, inc. XXIX, da
Constituição Federal e contrariedade aos Enunciados nºs 294 e 327
não configuradas. NORMA REGULAMENTAR. OPÇÃO PELO NO-
VO REGULAMENTO. Matéria fática. Decisão regional fundada em
norma empresarial. Nega-se provimento a agravo de instrumento em
que não se consegue elidir os fundamentos da decisão agravada.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO POR COMPANHIA ENERGÉTICA
DE MINAS GERAIS - CEMIG

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - PRESCRIÇÃO - NORMA REGULAMENTAR. OPÇÃO
PELO NOVO REGULAMENTO. Matérias cujo exame fica pre-
judicado, em face dos fundamentos adotados na apreciação do agravo
de instrumento interposto pela primeira Agravante.

PROCESSO : AIRR-995/2001-303-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CRESPI DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMEU NAZÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDIO ANTÔNIO BOHN

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA KARINA RIGON

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - BANCO DE HORAS - ACORDO COLETIVO -
VALE TRANSPORTE.

Se a decisão regional fundamentou-se no contexto fático
probatório que exsurge dos autos para entender que o reclamante
fazia jus às horas extras e ao vale transporte, inexiste divergência
jurisprudencial que possa ultrapassar o óbice contido no Enunciado
126 desta Corte, que veda o conhecimento de matéria fática nesta
esfera recursal.

Agravo improvido.

PROCESSO : RR-998/2001-007-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BWU VÍDEO S.A.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SANDRA DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 2º da Lei 9.800/99, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, a fim de que
examine o Recurso Ordinário interposto pela reclamada, como en-
tender de direito.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS VIA FAC-
SÍMILE. Uma vez permitido às partes apresentar o inteiro teor de um
recurso via fac-símile, não existe razão para que não se aceite uso
desta facilidade apenas quanto aos comprovantes de custas e depósito
recursal, que foram regular-mente recolhidos no prazo do recurso e os
originais apresentados no prazo fixados no art. 2º, da Lei
9.800/1999.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-998/2003-003-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ALEX RAMOS SAMPAIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

RECORRIDO(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Multa de 40% sobre os depósitos de FGTS - Ex-
purgos Inflacionários - Lei Complementar nº 110/2001 - Prescrição",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, afastando a prescrição declarada na sentença, determinar o retorno
dos autos à Terceira Vara do Trabalho de Vitória, para que passe à
análise do mérito da ação como entender de direito. Prejudicada o
exame da outra pretensão constante do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/01. PRESCRIÇÃO. "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas" (Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte). Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.009/1990-015-05-41.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A.

A D VO G A D O : DR. VALTON DÓREA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SANTOS FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. RUI PATTERSON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento e rejeitar a argüição de litigância de má-fé aduzida em
contraminuta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.017/2003-003-16-40.1 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES SOARES DIAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.029/2003-086-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

A D VO G A D O : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

RECORRIDO(S) : HAMILTON DOMINGOS CAETANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPUR-
GOS FGTS. RITO SUMARÍSSIMO. Conforme dispõe o artigo 896,
§ 6º, da CLT, o recurso de revista interposto no rito sumaríssimo
somente pode ser admitido quando demonstrada violação literal de
dispositivo constitucional ou contrariedade a enunciado da Súmula
desta c. Corte. Não demonstrada a violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição da República, eis que a discussão não envolve ajui-
zamento de reclamação trabalhista exaurido o prazo bienal da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o dispositivo consti-
tucional, e sim o momento em que nasceu o direito de ação ao
empregado, ou seja, a partir da publicação da Lei Complementar
110/2001. Recurso de revista não conhecido.

<!ID612714-4>

PROCESSO : RR-1.038/2003-113-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : EDSON ALFREDO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
NÃO-CONHECIMENTO. Não há violação direta do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, nos termos do § 6º do artigo 896 da
CLT, quando a discussão não envolve ajuizamento de reclamação
trabalhista em face do exaurimento do prazo bienal contado da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o referido dispositivo
constitucional, e sim o momento em que nasceu o direito de ação para
o empregado, o que ocorreu somente a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001.

PROCESSO : RR-1.041/2003-066-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : EURÍPEDES RODRIGUES ALVES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
NÃO-CONHECIMENTO. Não há violação direta do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, nos termos do § 6º do artigo 896 da
CLT, quando a discussão não envolve ajuizamento de reclamação
trabalhista em face do exaurimento do prazo bienal contado da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o referido dispositivo
constitucional, e sim o momento em que nasceu o direito de ação para
o empregado, o que ocorreu somente a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.057/2003-037-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA EZABEL BADARÓ E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANGELA GIOVANNA VIGGIANO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade às Súmulas 51 e 288 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar o pagamento do auxílio-alimen-
tação aos reclamantes, no mesmo valor pago ao pessoal da ativa,
observando-se o prazo prescricional. Fica invertido o ônus da su-
cumbência.

EMENTA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. SÚMULAS 51 E 288 DO TST.
APLICÁVEIS. A determinação de supressão do pagamento de au-
xílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica
Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-
empregados que já percebiam o benefício.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.072/2003-082-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS GALETI

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
NÃO-CONHECIMENTO. Não há violação direta do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, nos termos do § 6º do artigo 896 da
CLT, quando a discussão não envolve ajuizamento de reclamação
trabalhista em face do exaurimento do prazo bienal contado da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o referido dispositivo
constitucional, e sim o momento em que nasceu o direito de ação para
o empregado, o que ocorreu somente a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001.

PROCESSO : RR-1.084/2003-084-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA LOZANO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO BARBOSA PINTO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPUR-
GOS FGTS. RITO SUMARÍSSIMO. Dispõe o artigo 896, § 6º, da
CLT que o recurso de revista interposto no rito sumaríssimo somente
pode ser admitido quando demonstrada violação literal de dispositivo
constitucional ou contrariedade a enunciado da Súmula desta c. Corte.
Não demonstrada a violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da
República, eis que a discussão não envolve ajuizamento de recla-
mação trabalhista exaurido o prazo bienal da extinção do contrato de
trabalho, como prevê o dispositivo constitucional, e sim o momento
em que nasceu o direito de ação ao empregado, ou seja, a partir da
publicação da Lei Complementar 110/2001. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.102/2002-002-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RODRIGUES FONTINELE

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento
de embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.107/2003-092-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO DAMIANI

A D VO G A D O : DR. HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.109/2003-083-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : KODAK BRASILEIRA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. VICENTE DE PAULO DOMICIANO

RECORRIDO(S) : ALCIDES VITÓRIO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CÉSAR CORTEZ GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPUR-
GOS FGTS. RITO SUMARÍSSIMO. Dispõe o artigo 896, § 6º, da
CLT, que o recurso de revista interposto no rito sumaríssimo somente
pode ser admitido quando demonstrada violação literal de dispositivo
constitucional ou contrariedade com enunciado desta c. Corte. Não
demonstrada a violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, eis
que a discussão não envolve ajuizamento de reclamação trabalhista
exaurido o prazo bienal da extinção do contrato de trabalho, como
prevê o dispositivo constitucional, e sim a fixação do marco inicial
para aplicação da prescrição bienal do direito de postular em juizo o
pagamento das diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, não há como se conhecer do recurso de re-
vista.

PROCESSO : AIRR-1.112/1992-066-15-85.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : VANÉ COMERCIAL DE AUTO PEÇAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE ALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LINCOLN BRAGA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DAVID ISSA HALAK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - EXCESSO DE
PENHORA - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

A teor do que dispõe o § 2º do art. 896 da CLT, somente se
viabiliza recurso de revista, em processo de execução, quando restar
demonstrada violação direta e literal da Constituição Federal. No caso
dos autos, a Agravante não apontou na revista violação a dispositivo
da Carta Política, à exceção do art. 218, § 1º, este, apenas, em sede
de Agravo de Instrumento e cuja matéria não guarda pertinência com
o caso em exame (pesquisa científica).

Agravo improvido.
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PROCESSO : AIRR-1.137/2003-048-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Decisão regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais deste Tribunal. Incidência da previsão contida no § 4º do
art. 896 da CLT e no Enunciado nº 333 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.175/2003-013-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO(S) : OSCAR PRILIPS

A D VO G A D O : DR. JULIANE REGINA FROELICH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
NÃO-CONHECIMENTO. Não há violação direta do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, nos termos do § 6º do artigo 896 da
CLT, quando a discussão não envolve ajuizamento de reclamação
trabalhista em face do exaurimento do prazo bienal contado da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o referido dispositivo
constitucional, e sim o momento em que nasceu o direito de ação para
o empregado, o que ocorreu somente a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001.

PROCESSO : RR-1.176/2003-032-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EATON LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. ELIANE GALDINO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SÉRGIO DAVID DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SILVA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS À MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRAZO PRESCRI- CIONAL. MARCO INICIAL. O
início do prazo prescricional para reclamar as diferenças relativas à
multa de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos
índices inflacionários expurgados pelos planos econômicos ocorreu a
partir da publicação da Lei Complementar 110, em 30/6/2001. Acór-
dão regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial 344
da SBDI-1 do TST.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ- RIOS. RESPONSABI-
LIDADE PELO PAGAMENTO. O acórdão regional está em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1 desta Cor-
te, que dispõe: "É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.181/2003-014-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUSETE ESTER GRINGS

A G R AVA D O ( S ) : EDISON SEGANFREDO PACHECO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO GONÇALVES SOARES JÚNIOR

DECISÃO:Negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL OU DE ATRITO A SÚMULA DO
TST. A admissibilidade do Recurso de Revista proferido em processo
submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.187/2002-005-24-40.4 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCA FLOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ESSIR

A G R AVA D O ( S ) : LISETE MARIA ARANTES

A D VO G A D A : DRA. MARIA SÍLVIA CELESTINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DATA DA
ADMISSÃO E PAGAMENTO DE COMISSÕES. PROVA. AUSÊN-
CIA DA INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO TIDO COMO VIOLA-
DO. A mera transcrição do Enunciado 297 do TST nas razões do
recurso de revista, sem a transcrição de arestos para cotejo, e a
ausência de indicação de normas legais e constitucionais tidas como
violadas impedem o processamento do recurso obstado, à luz do
artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT e nos termos da Orientação
Jurisprudencial 94 da SDI-I desta Corte. Ademais, o reexame de fatos
e provas relativos à data de admissão da obreira e ao pagamento de
comissões é vedado nesta instância extraordinária, consoante o Enun-
ciado 126 do TST. A violação do artigo 333 do CPC somente apon-
tada nas razões do agravo é imprestável, por inovatória.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

PROCESSO : AIRR-1.198/2001-052-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE ARMARINHOS ALÔ ALÔ SÃO
PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS B. DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SUELI DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X). Assim, não se encontra corre-
tamente formado o agravo, nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.204/2003-019-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMH - ELETROMECÂNICA E HIDRÁULICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : HERBERT HEINZ RITTER

A D VO G A D A : DRA. SEBASTIANA MELO BARROSO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 344 DA SDI-1. NÃO-CONHECIMENTO. Esta C.
Corte, recentemente, editou a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SDI-1, firmando entendimento no sentido de ser o marco inicial para
reclamar diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente dos ex-
purgos inflacionários, o advento da Lei Complementar nº 110/2001,
de 29/6/2001. Dessa forma, a conformidade da decisão impugnada
com a atual e iterativa jurisprudência deste C. Tribunal, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 inviabiliza o
conhecimento do recurso de revista, nos exatos termos do § 4º do
artigo 896 da CLT e do Enunciado nº 333 da Súmula de Juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-1.208/1991-003-10-86.2 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO LIMA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA BAIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO -DISCUSSÃO EM
TORNO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -
MATÉRIA CONSTITUCIONAL INEXISTENTE. Não há vício na
decisão recorrida só pelo fato de a questão apresentada não ter sido
julgada como pretendia a parte. Discussão em torno da prova em que
se daria a liquidação de sentença, se por arbitramento ou por artigos,
não envolve questões constitucionais, na forma do § 2º do art. 896 da
CLT, que permite o processamento de revista em execução. Agravo
improvido.

PROCESSO : RR-1.235/2001-341-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. CARLA GEOVANNA CUNHA ROSSI

RECORRIDO(S) : EVANUZIA DA COSTA CRUZ

A D VO G A D O : DR. EDNA MARIA SAMPAIO MELLO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CASA NOVA

A D VO G A D O : DR. AFONSO MANOEL NUNES DE AZEVEDO FI-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, em face da nulidade do contrato de trabalho,
excluir da condenação o adicional de insalubridade, restringindo-a ao
pagamento da diferença salarial.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
MANTIDO COM O MUNICÍPIO SEM A PRESTAÇÃO DE CON-
CURSO PÚBLICO, NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1988. Nulo o contrato de trabalho realizado com o Mu-
nicípio sem o atendimento da exigência constitucional prevista no art.
37, II. A reposição da parte à condição de status quo ante se faz
segundo o entendimento dominante, que é pelo pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo e pelo equivalente ao
FGTS. Enunciado nº 363 desta C. Corte (Resolução 121/2003, DJ de
19/11/03). Recurso de revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-1.251/2003-024-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIANE GALDINO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SCATAMBULO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
NÃO-CONHECIMENTO. Não há violação direta do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, nos termos do § 6º do artigo 896 da
CLT, quando a discussão não envolve ajuizamento de reclamação
trabalhista em face do exaurimento do prazo bienal contado da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o referido dispositivo
constitucional, e sim o momento em que nasceu o direito de ação para
o empregado, o que ocorreu somente a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001.

PROCESSO : RR-1.254/2003-006-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO APARECIDO MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA CORRÊA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPUR-
GOS FGTS. RITO SUMARÍSSIMO. Conforme dispõe o artigo 896,
§6º, da CLT, o recurso de revista interposto no rito sumaríssimo
somente pode ser admitido quando demonstrada violação literal de
dispositivo constitucional ou contrariedade a enunciado da Súmula
desta c. Corte. Não demonstrada a violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição da República, eis que a discussão não envolve ajui-
zamento de reclamação trabalhista exaurido o prazo bienal da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o dispositivo consti-
tucional, e, sim, a fixação do marco inicial para aplicação da pres-
crição bienal do direito de postular em Juízo o pagamento das di-
ferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.260/2003-028-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO ODILON DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE BOR-
DÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
Violação direta de dispositivo constitucional e contrariedade a Súmula
desta Corte não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.287/2001-019-10-85.7 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - BANCO DO
BRASIL - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - VOTO
PRESI 008/91 - DIFERENÇAS DEVIDAS.
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Correto o trancamento da revista pois não demonstrada vio-
lação direta de preceito constitucional ou de lei, ausente qualquer
dissenso. O art. 444 da CLT não pode significar uma abertura ir-
restrita para qualquer negociação contratual, descuidando-se do que
estabelece o conjunto da legislação trabalhista, especialmente o art.
468 da CLT e as Súmulas 51 e 288 desta C. Corte. A base de cálculo
da complementação de aposentadoria não pode sofrer alteração tal
que não permita mais a garantia de compatibilidade como os ven-
cimentos da ativa. Este entendimento não viola a lei ou a cons-
tituição.

Agravo improvido.
PROCESSO : RR-1.306/2003-045-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JORGE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPUR-
GOS FGTS. RITO SUMARÍSSIMO. Conforme dispõe o artigo 896,
§6º, da CLT, o recurso de revista interposto no rito sumaríssimo
somente pode ser admitido quando demonstrada violação literal de
dispositivo constitucional ou contrariedade a enunciado da Súmula
desta c. Corte. Não demonstrada a violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição da República, eis que a discussão não envolve ajui-
zamento de reclamação trabalhista exaurido o prazo bienal da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o dispositivo consti-
tucional, e, sim, a fixação do marco inicial para aplicação da pres-
crição bienal do direito de postular em Juízo o pagamento das di-
ferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.406/2003-003-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO LOPES AMARAL E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA LINS MANZALI BONACCORSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-1.406/2003-003-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO LOPES AMARAL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.508/2003-101-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES

RECORRIDO(S) : PAULO JOSÉ FALANDES

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento do recurso de revista por deserção argüida em contra-
razões. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
NÃO-CONHECIMENTO. Não há violação direta do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, nos termos do § 6º do artigo 896 da
CLT, quando a discussão não envolve ajuizamento de reclamação
trabalhista em face do exaurimento do prazo bienal contado da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o referido dispositivo
constitucional, e sim o momento em que nasceu o direito de ação para
o empregado.

PROCESSO : RR-1.522/2003-023-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COGNIS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO LAUREANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARILSA DA COSTA HONÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
NÃO-CONHECIMENTO. Não há violação direta do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, nos termos do § 6º do artigo 896 da
CLT, quando a discussão não envolve ajuizamento de reclamação
trabalhista em face do exaurimento do prazo bienal contado da ex-
tinção do contrato de trabalho, como prevê o referido dispositivo
constitucional, e sim o momento em que nasceu o direito de ação para
o empregado, o que ocorreu somente a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001.

PROCESSO : AIRR-1.542/2002-007-18-00.6 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO GLÁUCIO MAIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.552/1999-161-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

RECORRIDO(S) : JOÃO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HELDO JORGE DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, tão-somente no tocante a horas ex-
traordinárias, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da mencionada parcela.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PETROLEIROS.
JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. LEI
Nº 5.811/1972. A Lei nº 5.811/1972 foi recepcionada pela Cons-
tituição Federal (art. 7º, inc. XIV), visto que, por seu intermédio,
estabeleceram-se condições especiais de trabalho para os petroleiros,
mais favoráveis que a jornada de seis horas assegurada pelo dis-
positivo constitucional aos trabalhadores em geral. Recurso de revista
a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.568/2001-022-12-41.6 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BLEY

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA BERTOLDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DIONE AUGUSTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.568/2001-022-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DOMINGOS STENZOSKI

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA BERTOLDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DIONE AUGUSTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.608/2001-002-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA COMETA S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ MATOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HELENO ROSENDO DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X). Assim, não se encontra corre-
tamente formado o agravo, nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.623/2003-022-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GE-
RAIS - COPASA

A D VO G A D A : DRA. MARIA NAZARÉ FERRÃO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE CIRIACO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Violação direta de dispositivo constitucional e con-
trariedade a súmula desta Corte não demonstradas. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.628/2003-492-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIZA ANTÔNIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.642/2003-492-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ BARROS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.644/2002-039-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CLÁUDIO DE ALMEIDA MELO E SILVA

A D VO G A D O : DR. DEOCLÉCIO DIAS BORGES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LÁZARO CONCEIÇÃO SANTOS

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON BASÍLIO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SINAL COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVI-
ÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolhendo a preliminar argüída
em contraminuta, não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X). Assim, não se encontra corre-
tamente formado o agravo, nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.661/2002-044-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARLY DE LIMA DA CRUZ SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ACRÉSCIMO DE 40% DO
FGTS. RESPONSABILIDADE. O recurso de revista não obtém pro-
cessamento pela via do agravo interposto, à luz do artigo 896, § 6º, da
CLT. Julgado divergente desserve, uma vez restrito, o cabimento da
revista, em processo submetido ao rito sumaríssimo, a contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme do TST e a violação direta da
Constituição da República. Alegação de afronta aos artigos 5º e 114
da Lei Maior que não propicia o recurso de revista, à falta, inclusive,
do indispensável prequestionamento quanto à competência (Enun-
ciado 297/TST).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.678/2003-078-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DONIZETE NEPOMUCENO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.705/2001-491-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NADIR DOS SANTOS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO GABRIEL DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DONO DA OBRA - VIOLAÇÃO
LEGAL.

Em vista da restrição de admissibilidade do recurso de re-
vista em procedimento sumaríssimo, inviável o conhecimento de
questões que estariam ligadas à violação de lei infraconstitucional e
em desconformidade com orientação jurisprudencial pois exigida con-
trarie a Súmula ou violação direta de preceito constitucional.

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-1.715/2003-091-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON SILVA FÉLIX

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS FARID LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM REZENDE SILVA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. DESFUNDAMENTADO. Nos termos do artigo
896, § 6º, da CLT, o recurso de revista interposto em causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo somente pode ser admitido quando
houver demonstração de violação literal de dispositivo constitucional
ou contrariedade com enunciado desta Corte de Justiça. Desfunda-
mentado, portanto, o recurso de revista que não cumpre esses pres-
supostos, apontando, tão-somente, divergência jurisprudencial sobre a
matéria. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.733/2003-014-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JAIR BARBOSA MENESES

A D VO G A D O : DR. BRUNA FERRO

RECORRIDO(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HELDER LAVIGNE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 344 DA SDI-1. NÃO-CONHECIMENTO. Esta C.
Corte, recentemente, editou a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SDI-1, firmando entendimento no sentido de ser o marco inicial para
reclamar diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente dos ex-
purgos inflacionários, o advento da Lei Complementar nº 110/2001,
de 29/6/2001. Dessa forma, a conformidade da decisão impugnada
com a atual e iterativa jurisprudência desta C. Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 inviabiliza o conhe-
cimento do recurso de revista, nos exatos termos do § 4º do artigo
896 da CLT e do Enunciado nº 333 da Súmula de Jurisprudência do
C. Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-1.750/2003-110-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CORDEIROS LEAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ OLIVIERI

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. Em processo submetido ao rito sumaríssimo, o recurso de
revista somente se viabiliza por contrariedade a enunciado de súmula
do TST ou por violação direta da Constituição da República, a teor do
artigo 896, § 6º, da CLT, hipóteses não concretizadas na espécie.
Decisão regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
344 da SDI-I desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.774/2003-001-07-40.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FABIO RODRIGUES ALBUQUERQUE MARA-
NHÃO

A D VO G A D O : DR. JANUÁRIO SOUZA NETO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolhendo a preliminar argüída
em contraminuta, não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X). Assim, não se encontra corre-
tamente formado o agravo, nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.784/2003-432-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARTINS DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE BOR-
DÃO

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão do Tribunal Regional que
pronuncia a prescrição extintiva da pretensão, a contar da extinção do
contrato de trabalho, não ofende, de forma direta, o art. 7º, XXIX, da
CF/88. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.793/2002-022-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOELSON LOPES CUNHA

A D VO G A D O : DR. DAVID BELLAS CÂMARA BITTENCOURT

RECORRIDO(S) : TECON SALVADOR S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAN BAGDÊDE

DECISÃO:Ante o provimento do Agravo de Instrumento
interposto pelo reclamado e sua conversão em Recurso de Revista,
por unanimidade, dele conhecer apenas quanto às horas extras, por
contrariedade à Súmula 338 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença de primeiro grau neste ponto,
em que se condenou a Reclamada ao pagamento das horas extras e
das verbas reflexas nos períodos não cobertos pelos cartões de pon-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CARTÕES DE PONTO. APRESENTAÇÃO. Demonstrada a
contrariedade à Súmula 338 desta Corte, impõe-se o provimento do
Agravo de Instrumento para o regular processamento do Recurso de
Revista.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATI-

VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se vislumbra qual-
quer violação direta à literalidade dos indigitados preceitos apontados
pelo recorrente, quando toda a matéria submetida foi devidamente
apreciada. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. APRESEN-
TAÇÃO. "É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)
empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §
2º, da CLT. A não apresentação injustificada dos controles de fre-
qüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho,
a qual pode ser elidida por prova em contrário" (Súmula 338 desta
Corte).

Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que
se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.810/2003-055-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CONCEIÇÃO APARECIDA TURINO SOGGIA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO ATTANASIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
Violação direta de dispositivo constitucional e contrariedade a súmula
desta Corte não demonstradas. Incidência do art. 896, § 6°, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.814/2001-113-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SI-
DRIM NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO CESAR BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECLARA-
ÇÃO ÚNICA DE AUTENTICIDADE FIRMADA PELO PRÓPRIO
ADVOGADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE RESPONSABILI-
ZAÇÃO PESSOAL. ARTIGO 544, § 1º, DO CPC. DESATENDI-
MENTO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Se não consta declaração expressa de responsabilidade
pessoal do advogado, inerente à fidedignidade das cópias reprográ-
ficas formadoras do instrumento, fica desrespeitada a disposição con-
tida no § 1º do artigo 544 do CPC, implicando a ausência da ne-
cessária autenticação das peças essenciais trasladadas, de modo a
impedir o conhecimento do agravo de instrumento.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.829/2000-105-03-40.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : NOVA IORQUE EMPREENDIMENTO E LANÇAMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GERKEN

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO DE PAULA SANTOS

A D VO G A D O : DR. NARCISO NUNES RIBEIRO

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PROCES-
SO DE EXECUÇÃO - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

Completa a prestação jurisdicional, porquanto constatada a
natureza procrastinatória da medida adotada pela agravante, não ha-
vendo por que falar em maltrato ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVII, LIII, LIV e LV, da CF/88. Afronta, se é que houve, seria
contra disposição infraconstitucional, não ofendendo de forma direta
e literal norma constitucional. Ademais, as embargantes insistem em
discutir a interpretação dada pelo Regional ao acordo firmado entre
elas e o reclamante, o que está longe de caracterizar omissão, e, sim,
busca de rejulgamento.

Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.896/2003-921-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PRESTÍGIO DISTRIBUIDORA DE CHOCOLATES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. KLEBET CAVALCANTI CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MAGNO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDMILSON ADELINO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.897/2003-092-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : SMS DEMAG LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : JAQUES FRANCISCO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. EZIO EDUARDO RESENDE PUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC Nº 110/01.
Violação direta de dispositivo constitucional e contrariedade a Súmula
desta Corte não demonstradas. Incidência da OJ nº 344 da SDI-1 do
T S T.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILI-
DADE DO EMPREGADOR. Decisão recorrida em sintonia com o
contido na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.001/1991-015-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MATUCITA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE FRANCA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MAURO ANTÔNIO ABIB

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - SUCESSÃO DO
BANCO NACIONAL PELO UNIBANCO - DÉBITOS TRABA-
L H I S TA S .

O v. acórdão regional concluiu que estava caracterizada a
hipótese prevista nos artigos 10 e 448 da CLT, pelo que negou
provimento ao agravo de petição interposto pelo Agravante. Em sen-
do assim, não há como vislumbrar ofensa direta e literal ao inciso II
do artigo 5º da Constituição Federal, porque esta, se houvesse, seria
meramente reflexa, atrelada ao exame dos dispositivos legais su-
pracitados, inclusive do art. 18, "a", da Lei nº 6.024/74. (CLT, art.
896, § 2º, e Enunciado nº 266 do TST). Absolutamente imprestável,
portanto, a divergência jurisprudencial invocada.

Agravo de instrumento improvido.

<!ID612714-6>

PROCESSO : AIRR-2.010/2003-041-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID

A G R AVA D O ( S ) : VALTER ALVES FONTES

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TEODORO

DECISÃO:Negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL OU DE ATRITO A SÚMULA DO
TST. A admissibilidade do Recurso de Revista proferido em processo
submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.034/2003-079-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : F.L. SMIDTH LTDA.

A D VO G A D O : DR. SINIBALDO PEREIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR PAULINO

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO CORSINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. Nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso
de revista interposto em causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo
somente pode ser admitido quando houver demonstração de violação
literal de dispositivo constitucional ou contrariedade com enunciado
desta Corte de Justiça. Inadmissível, portanto, o recurso de revista
que não cumpre esses pressupostos. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-2.117/2000-008-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : IRAFRAN SERVIÇOS E PINTURAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MIGUEL NETTO

RECORRIDO(S) : JOCEVAL FERREIRA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA N. LÓRENS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, por violação aos arts. 93, inc. IX, da Constituição da
República e 832 da CLT, e, no mérito, dar- lhe provimento para,
anulando o acórdão de fls. 185/186, que apreciou os Embargos de
Declaração de fls. 177, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que aprecie os Embargos de Declaração, nota-
damente quanto ao documento de fls. 82, como entender de direito.
Ficam prejudicados os demais itens constantes do Recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. Fatos e provas de interesse real para a solução do litígio
devem ser esclarecidos no julgamento do recurso ordinário, tendo em
vista as limitações a respeito impostas ao julgador dos recursos de
revista e de embargos (Súmula 126 do TST).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.150/1999-030-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO BABO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS PIRES

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO RIO DE JANEI-
RO - DETRAN

PROCURADOR : DR. FABRÍCIO SILVA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.169/2003-042-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARTINS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. Nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso
de revista interposto em causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo
somente pode ser admitido quando houver demonstração de violação
literal de dispositivo constitucional ou contrariedade com enunciado
desta Corte de Justiça. Inadmissível, portanto, o recurso de revista
que não cumpre esses pressupostos. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-2.212/1999-023-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS CALDAS REZENDE

A D VO G A D O : DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento
de embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.252/2000-041-01-40.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : MARCO ANTÔNIO REINA DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

DECISÃO:Em, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE
REVISTA. FERIADO LOCAL NÃO NOTICIADO OPORTUNA-
MENTE (OJ 161 da SDI-I/TST). Ausentes os vícios autorizadores do
manejo dos embargos declaratórios, a teor dos artigos 897-A da CLT
e 535 do CPC, não há como acolhê-los.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.305/1996-004-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JOCEVALDO NASCIMENTO LIMA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : REFRIGERANTES DA BAHIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA PERDIGÃO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - NULIDADE DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INEXEQUIBILIDADE SUPER-
VENIENTE DE SENTENÇA COLETIVA.

Tendo o Eg. Tribunal Baiano enfrentado toda a matéria dis-
cutida no acórdão do agravo de petição e no dos embargos de-
claratórios, particularmente, a questão da inexigibilidade supervenien-
te da cláusula normativa de dissídio coletivo que fora julgado extinto,
a mera irresignação da parte não equivale reconhecer o descum-
primento das exigências do inciso IX do art. 93 da CF. Ademais,
inadequado argüir negativa de prestação jurisdicional com base em
divergência (OJ 115). E , no mais, correto o trancamento da revista
pois não demonstrada violação direta e literal de preceito consti-
tucional, como exige o § 2° do art. 896 da CLT. A coisa julgada
oriunda de dissídio coletivo é "sui generis" e pode ocorrer super-
veniente inegibilidade de título, tal como se vê na diretriz da OJ 49
da EG. SBDI-2.

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-2.436/1998-066-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR CARDOSO BONFIM

A D VO G A D O : DR. JORGE MARCOS SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NR COMUNICCAÇÃO GRÁFICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DE SOUSA VEIGA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FLEXOGRÁFICA NOVA RIBEI-
RANÊA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MÜLLER

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DIFERENÇAS SALARIAIS - COMISSÕES - ÔNUS DA PROVA.

Não se reconhece nulidade de decisão satisfatoriamente fun-
damentada. Quanto à inversão do ônus da prova, o fato de o re-
clamante não receber comissões veio a ser comprovado por ele pró-
prio, quando da apresentação de cheque depositado em sua conta
corrente, porém nominal à reclamada; com isso o ônus, que, em
princípio, poderia ter sido transferido para reclamada, retornou a ele
(reclamante). Por isso, inexistente as violações legais apontadas.

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-2.555/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO GROSSI

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.565/2001-008-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : EMPESCA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JORGE STÊNIO MOURA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MANUEL SILVANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade
ao EnunciadoS 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST
configurada, diante do entendimento consignado, no acórdão regional,
de que a Lei 5584/70 não exige, para efeito da Assistência Judiciária
gratuita, que o trabalhador esteja assistido pelo sindicato de sua ca-
tegoria profissional.Revista conhecida e provida no tópico para ex-
cluir os honorários advocatícios da condenação.

HORAS EXTRAS. ARBITRAMENTO. RECURSO DES-
FUNDAMENTADO. O cabimento do recurso de revista, nos feitos
submetidos ao rito sumaríssimo, somente se viabiliza mediante a
demonstração de afronta direta e literal à Constituição da República
ou de contrariedade a enunciado da Súmula de Jurisprudência desta
Corte, inocorrentes na espécie. Revista não conhecida no tópico.
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PROCESSO : AIRR-2.703/1999-052-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA LÚCIA DOS SANTOS BERNARDES

A D VO G A D A : DRA. RENATA RUSSO LARA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento aos agra-
vos de instrumento interpostos pelo reclamado e pela reclamante.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA DO BANCO DO BRASIL - TEMA CO-
MUM: RITO SUMARÍSSIMO - APLICAÇÃO PARA PROCESSOS
EM CURSO ANTES DA LEI 9957/2000 - HORAS EXTRAS -
FIPs.

O tema comum recursal, que diz respeito à alteração de rito
já está superado no âmbito desta C. Corte. Com efeito, em ho-
menagem aos princípios da economia e celeridade processuais e,
também, afastando-se o prejuízo alegado pela parte, desconsidera-se a
conversão de rito feita na origem, examinando-se os pressupostos
recursais como se tratasse de processo submetido ao rito ordinário
(OJ.260). Por isso, rejeitam-se as alegações de maltrato aos princípios
da ampla defesa, ao devido processo legal e da legalidade, restando
inviabilizado o recurso de revista, em face do que dispõem os §§ 4º
e 5º do art. 896 da CLT e Súmula 333 deste Tribunal. De outro lado,
o mesmo destino há de ter a discussão sobre a pretendida prevalência
das chamadas FIPs, haja vista a OJ. 234 da E. SBDI-1, superadas as
possíveis violações legais em torno dessa questão, da anotação de
ponto, prova e excesso de jornada constatada (Súmula 126 e OJ.
336).

Agravo improvido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - DES-
CONTOS PREVI E CASSI.

Exposta fundamentação na decisão relativamente às questões
debatidas, não estava o julgador "a quo" obrigado a enfrentar todos os
argumentos da parte, estando cumprido o incíso IX do art. 93 da
Constituição Federal. Ainda quanto aos descontos, o apelo não se
viabiliza por violação literal, absolutamente não demonstrada, sendo
certo que o acórdão recorrido está em consonância com jurispru-
dência desta C. Corte e com a Súmula 342. Correto o trancamento do
apelo da reclamante, na medida em que a pretensão de cômputo da
gratificação semestral no cálculo das horas extras vai de encontro à
Súmula 253 desta C. Corte.

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-2.730/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA MARQUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.809/2003-041-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARINETE NOVAES CYPRIANO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
ASSINATURA NA PEÇA RECURSAL. INEXISTÊNCIA. A ausên-
cia de assinatura do advogado tanto na petição de encaminhamento
do agravo como em sua minuta acarreta o não-conhecimento do
recurso, por inexistente. (OJ nº 120 da SDI-I/TST)

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.949/1999-114-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PANIFÍCIOS NEWBREAD LTDA.

A D VO G A D O : DR. VÍRSIO VAZ DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CARMEMLÚCIA PEREIRA DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO CHAVES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.032/1996-034-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : CÁCIO CONTINI

A D VO G A D O : DR. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. GERENTE GERAL DE AGÊNCIA
BANCÁRIA. O Tribunal Regional registrou que o reclamante exercia
cargo de gerência, nos moldes do art. 62, II, da CLT, mormente em
razão da ausência de controle de horário, fato confirmado por meio da
prova testemunhal e do exercício do poder de gestão, embasado no
depoimento do próprio reclamante. Incidente o Enunciado nº
287/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento. JUSTA
CAUSA. DESÍDIA FUNCIONAL. O Tribunal Regional, analisando a
prova, concluiu que diversas atitudes do reclamante violaram normas
internas da empresa que disciplinavam a concessão de crédito, jus-
tificando, desse modo, a demissão por justa causa. Pertinente o óbice
do Enunciado nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-3.333/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : DOMINGOS JOSÉ RANGEL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TNT LOGISTICS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

DECISÃO:Por maioria de votos, vencido o Ministro Gelson
de Azevedo, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, também por maioria, vencido o Ministro Gelson de Aze-
vedo, dar- lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento
de adicional de periculosidade, com reflexos no aviso prévio, férias
com acréscimo de 1/3, décimo terceiro salário, FGTS com 40% e nos
repousos semanais remunerados. Inversão à reclamada do ônus da
sucumbência quanto aos honorários periciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. OPERADOR DE EMPILHADEIRA. TROCA
DE CILINDRO DE GÁS GLP. Os conceitos de intermitência e pe-
riodicidade regular se inserem no de permanência ou habitualidade da
exposição ao risco, que se opõe ao de eventualidade, esta informada
pela álea, a traduzir contato fortuito ou casual. Hipótese em que a
exposição do reclamante ao agente perigoso ocorria diariamente, por
força de execução de tarefa contratual, em uma ou duas vezes diárias,
cada uma com duração de cinco minutos, na troca do cilindro de gás
da empilhadeira que operava, a caracterizar, pela intermitência ou
periodicidade regular, contato gerador do direito ao adicional de pe-
riculosidade de forma integral, conforme entendimento vertido na
Orientação Jurisprudencial 5 da SDI-I desta Corte. Nesse sentido
recente precedente da SDI-I do TST, no julgamento do processo nº E-
RR-771.136/2001 (DJ 11.3.2005), em que descaracterizada a even-
tualidade do contato do operador de empilhadeira com o agente de
risco, pelo dispêndio de aproximadamente dois minutos e trinta se-
gundos ao dia, todos os dias, na troca do cilindro de gás GLP, e
reconhecida exposição intermitente ensejadora do direito ao adicional
de periculosidade.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : RR-4.078/2000-018-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR WAGNER JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARA LÚCIA BATISTA FURLAN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CALVO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar
provimento ao recurso para, reconhecida a incompetência da Justiça
do Trabalho e anulados os atos decisórios, determinar a remessa dos
autos à Justiça Estadual do Paraná na Comarca de Londrina, para os
fins de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - INDENI-

ZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE
DE TRABALHO.

Sendo inquestionável que E. STF é o intérprete máximo e pre-
valente da Constituição Federal, não há como se divorciar de uníssona ju-
risprudência que ali vem sendo construída sobre a incompetência da Justiça
do Trabalho para julgar ações por dano moral decorrente de acidente de
trabalho ou de doença profissional àquele equiparada. De fato, o entendi-
mento prevalente é no sentido de se reconhecer "vis atractiva" do art. 109,I,
da Constituição para aquelas ações que decorrem de dano acidentário, fi-
xando-se, por isso, a competência da Justiça Estadual, o que não teria sido
alterado com a EC 45/04.

Agravo provido.
Recurso de Revista Conhecido e Provido.

PROCESSO : AIRR-4.816/2002-906-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO BARROS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. FIPS. VALIDADE. Presunção de ve-
racidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de pre-
sença elidida pela prova oral. Incidência da Orientação Jurispruden-
cial nº 234 da SDI-1 e do Enunciado nº 333 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.830/2003-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO CÉSAR DULGUER

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-5.624/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : NEUZA FIABANE

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477 DA CLT. PRAZO. VENCIMENTO EM SÁBADO.
PRORROGAÇÃO. Recurso de revista fundado em divergência ju-
risprudencial não demonstrada de forma hábil, à falta de especi-
ficidade do primeiro aresto transcrito ao cotejo de teses (Enunciado
296/TST), e oriundo, o segundo, do mesmo Tribunal prolator da
decisão recorrida, órgão não elencado no art. 896, alínea "a", da
C LT

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-6.705/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO RIMES

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA. Decisão regional em
consonância com o entendimento preconizado no Enunciado nº 6 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-7.796/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SÃO LUIZ AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO VICTOR DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO LAGES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do INSS, por violação do art. 5o, II e LV, da Constituição
Federal, e no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção,
anular a decisão regional e determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem a fim de que julgue o Agravo de Petição como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO DE
EXECUÇÃO - COBRANÇA DE CUSTAS ANTES DA LEI
10.537/02 - VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA
LEGALIDADE.



Nº 67, sexta-feira, 8 de abril de 2005 1 807ISSN 1677-7018

Ao julgar Agravo de Petição, o Eg. Regional Pernambucano
dele não conheceu por ausência do recolhimento das custas. Todavia,
tal exigência mostrava-se absolutamente indevida, configurando ma-
nifesta violação à legalidade e ao devido processo legal, daí apli-
cando-se a diretriz das Orientações Jurisprudenciais nºs 189 e 291 da
Eg. SBDI-1, "mutatis mutandis".

Recurso conhecido e provido.
<!ID612714-7>

PROCESSO : RR-7.870/2001-651-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ERZINGER

RECORRIDO(S) : ANTONIO MENDES PAES

A D VO G A D O : DR. IDERALDO JOSÉ APPI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "intervalo intrajornada". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista no tocante ao item "intervalo entre
jornada", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tópico "descontos fiscais", por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 228 da C. SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o recolhimento dos descontos a título de Imposto de
Renda sobre as verbas salariais provenientes de sentença trabalhista,
observando-se como base de incidência a totalidade do crédito apu-
rado.

EMENTA: HORAS EXTRAS. INTERVALO INTERJOR-
NADA. A inobservância do intervalo mínimo entre duas jornadas
previsto no artigo 66 da CLT importa em pagamento do período como
hora extra e não em mera infração administrativa. Recurso de revista
conhecido e desprovido.

DESCONTOS FISCAIS. A retenção dos valores devidos a
título de Imposto de Renda está ligada à disponibilidade dos ren-
dimentos, de forma que o seu cálculo deve ser realizado sobre o total
dos valores a serem pagos ao reclamante, advindos dos créditos
trabalhistas sujeitos à contribuição fiscal. Nesse sentido, a Orientação
Jurisprudencial nº 228 da C. SDI do TST. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-8.040/2002-906-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO MARCELINO DE ALBU-
QUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ANDRADE NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. OCTAVIO DIAS ALVES DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da contraminuta,
porque intempestiva, e negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MUL-
TA. Não ofende, de forma direta e literal, o art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, a decisão do Tribunal Regional que declara ma-
nifestamente protelatórios os embargos de declaração opostos pelas
executadas, impondo-lhes a multa prevista no parágrafo único do art.
538 do CPC, porquanto já havia pronunciamento expresso no acórdão
embargado acerca da questão veiculada nos embargos (Enunciado nº
266 do TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8.152/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. PAULO SOARES CAVALCANTI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDNALDO VICENTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO CAVALCANTI MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-8.439/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : DAGMAR SUELY DA PAIXÃO

A D VO G A D A : DRA. PAULA CRISTINA BARROS LÚCIO S. DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORI-
ZONTE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA FERREIRA DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CARTA DE RE-
FERÊNCIA. O Tribunal Regional consigna que se houve conduta
irregular na expedição de atestado supostamente falsificado, foi do
médico, o que ensejou toda a celeuma, não restando cabalmente
demonstrada a conduta irregular da reclamada ao dispensar o re-
clamante por justa causa. Nesse contexto, a decisão recorrida con-
substanciada no quadro fático-probatório, concluindo que não res-
taram comprovados os requisitos ensejadores da pretendia indeni-
zação por danos morais e o fornecimento de carta de referência, não
é suscetível de reexame nesta fase processual, inviabilizando o re-
curso de revista, em face do óbice contido no Enunciado nº 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8.740/2002-900-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : ADHEMIR LOPES

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS ANDRÉ BITTAR

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO DIMON LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA PINTO DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000.
PROCESSOS EM CURSO.

I - É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados
antes da vigência da Lei nº 9.957/2000. II - No caso de o despacho
denegatório de recurso de revista invocar, em processo iniciado antes
da Lei nº 9.957/2000, o § 6º do art. 896 da CLT (rito sumaríssimo),
como óbice ao trânsito do apelo calcado em divergência jurispru-
dencial ou violação de dispositivo infraconstitucional, o Tribunal su-
perará o obstáculo, apreciando o recurso sob esses fundamentos.
Orientação Jurisprudencial 260 da SDI-1 do TST.

VÍNCULO DE EMPREGO. TRABALHO AUTÔNOMO.
O Tribunal Regional registra que o reclamante trabalhava com veículo
próprio, cuja manutenção corria por sua conta, fato revelado na pe-
tição inicial e corroborado por sua confissão ficta. Nesse contexto, a
aferição dos elementos caracterizadores da relação de emprego im-
plica o reexame de fatos e prova, o que encontra óbice no teor do
Enunciado nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-10.427/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO CORREA MARTINS DO COUTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNA-
DA SUPRIMIDO POR NORMA COLETIVA - NATUREZA IN-
DENIZATÓRIA DO INTERVALO. O Regional manteve a conde-
nação ao pagamento de horas extras porque considerou inválido o
ACT que suprimiu o intervalo de refeição e descanso. A interpretação
dada ao art. 71, e parágrafos, da CLT, não implica violação à li-
teralidade do art. 7º, incisos XIII e XXVI, da CF. Os arestos trazidos
à colação são inservíveis para comprovar o dissenso de julgados, pois
oriundos do mesmo Regional prolator da decisão. A questão atinente
à natureza indenizatória do intervalo para refeição e descanso não foi
objeto de análise pelo Regional.

Agravo improvido.

PROCESSO : RR-11.671/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÚBITO LANCHONETE E BAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

RECORRIDO(S) : ROMILDO PINHEIRO SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUZ DE AVILA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o pagamento de horas extraor-
dinárias decorrentes da inobservância do intervalo intrajornada, no
período anterior à vigência da Lei 8.923/94.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. PERÍODO
ANTERIOR À LEI 8.923/94. MERA SANÇÃO ADMINISTRATI-
VA. A Súmula 88 do TST, já cancelada em face da introdução do §
4º ao art. 71 da CLT pela Lei 8.923/94, agasalhava a orientação de
que o descumprimento do intervalo intrajornada ensejava mera pe-
nalidade administrativa, e não o direito de ressarcimento.

A SBDI-1 confirmou o entendimento de que, até sobrevir a
Lei 8.923/94, é indevido o pagamento de horas extras por desrespeito
ao intervalo intrajornada, sujeitando-se o empregador à mera pe-
nalidade administrativa.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-13.582/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA-
COHAB-LD

A D VO G A D O : DR. EDSON EVANGELISTA

RECORRIDO(S) : SUELY DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "reintegração", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a ré da con-
denação imposta. Inversão do ônus da sucumbência quanto às custas
processuais, dispensada a autora de pagamento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CARÊNCIA DA
AÇÃO. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. Violação do art.
625-D da CLT, acrescentado pela Lei 9.958/2000, não detectada.
Inobstante o entendimento externado, no acórdão regional, no sentido
de que a Lei 9.958/2000 fere o princípio consubstanciado no art. 5º,
inciso XXXV, da Constituição da República e de que não consagra
novo pressuposto processual, em dissonância com a jurisprudência
prevalente desta Corte, consignou, ainda, a ausência de prova da
existência de Comissão de Conciliação Prévia no local da prestação
de trabalho a ensejar que a autora lhe submetesse o conflito antes do
ingresso em juízo. Revista não conhecida no tópico.

REINTEGRAÇÃO. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. DESPEDIDA IMOTIVADA. A Orientação Jurisprudencial
247 da SDI-I do TST estatui possível a despedida imotivada de
empregado de sociedade de economia mista, ainda que admitido me-
diante prévia aprovação em concurso público, caso dos autos. De-
lineada, pois, contrariedade ao mencionado verbete jurisprudencial.
Revista conhecida e provida, no tópico.

PROCESSO : RR-13.790/2001-015-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : RONIL FRANCISCO RIBAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo Reclamante; conhecer do recurso de revista
interposto pelos Reclamados, por divergência jurisprudencial e con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento do
adicional de transferência.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELOS RECLAMADOSADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.
Percepção. Requisito. Provisoriedade. Divergência jurisprudencial e
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1. Agravo
de instrumento a que se dá provimento, nos termos do art. 3º da
Resolução Administrativa nº 928/2003.

II. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLA-
MANTENÃO-ATENDIMENTO AO PREGÃO DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO. CONFISSÃO FICTA. CERCEAMENTO DO DIREI-
TO DE DEFESA. NULIDADE PROCESSUAL. Decisão regional
fundada no fato de que o Reclamante não atendeu ao pregão da
audiência de instrução. Violação de dispositivo da Constituição Fe-
deral não caracterizada. Divergência jurisprudencial não demonstrada.
Recurso de revista de que não se conhece.III. RECURSO DE RE-
VISTA INTERPOSTO PELOS RECLAMADOSADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. Acórdão em que o Tribunal Regional adota o
entendimento de que no art. 469, § 3º, da CLT não se faz distinção
entre transferência provisória ou definitiva. Contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1, em que se preconiza: "O
pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado adi-
cional é a transferência provisória". Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-15.490/2003-009-11-40.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASTEMP DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : GERSON RODRIGUES DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. MITZIHELLEN DO LAGO FREITAS BEZERRA
DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, não conhecer
da contraminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO. VALORAÇÃO DA PROVA.
Alegação de incorreta valoração da prova oral ao argumento de que
"instruídas" para depor as testemunhas do obreiro. Violação dos ar-
tigos 818 da CLT, 125, I, 332, 333, I, 400, 401, 405, § 3º, IV, do CPC
e 5º, caput e incisos II, XXXV e LV, da Constituição da República
não configurada. Inviabilidade, em sede extraordinária, de revolvi-
mento da matéria fático-probatória, a teor do Enunciado 126/TST.
Decisão de primeiro grau não se presta à invocação de dissenso
pretoriano para os efeitos do artigo 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-20.116/2002-900-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANNA GABRIELA PINTO FORNELLOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Prejudicada a análise dos demais temas apresentados no
recurso de revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCO BA-
NORTE. EXCLUSÃO DA LIDE. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM
RECORRER. Violação de dispositivo da Constituição Federal e di-
vergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-20.123/2002-900-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. ( SUCESSOR POR INCORPORAÇÃO DO BAN-
CO BANDEIRANTES S.A.)

A D VO G A D A : DRA. FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD

A D VO G A D O : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : ROBERTO FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS FORNELLOS FILHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista da
Reclamada, apenas no tocante aos temas "Ilegitimidade passiva ad
causam/Sucessão", por divergência jurisprudencial, e "Honorários ad-
vocatícios", por contrariedade aos Enunciados nºs 219 e 329/TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento de honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM/SUCESSÃO. " As obrigações trabalhistas,
inclusive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam
para o banco sucedido, são de responsabilidade do sucessor, uma vez
que a este foram transferidos os ativos, as agências, os direitos e
deveres contratuais, caracterizando típica sucessão trabalhista"
(Orientação Jurisprudencial nº 261 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal). HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. "Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família" (Enunciado nº 219/TST). Recurso de revista a que
se dá provimento.

PROCESSO : AG-ED-AIRR-21.026/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ATP - TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. THAÍS CLÁUDIA D'AFONSECA

A G R AVA D O ( S ) : LÍVIO COSTA E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DOMINGOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo regimen-
tal.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. O agravo regimental,
nos termos do art. 243 do Regimento Interno deste Tribunal, é cabível
de decisão monocrática mediante a qual se denegou seguimento a
recurso. Na hipótese em exame, trata-se de decisão colegiada em que
não se conheceu do agravo de instrumento e, por essa razão, não há
falar em incidência do mencionado dispositivo regimental. Agravo
regimental de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-21.350/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA CARMEM PINTO ALVES DE MELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA - INADE-
QUAÇÃO RECURSAL.

Correto o trancamento da revista porque nela não está in-
dicado qual dispositivo da Lei 8078/90 teria sido violado em sua
literalidade. De outro lado, visto que o Regional Paulistano reco-
nheceu litispendência, extinguindo o processo na forma do inciso V
do art. 267 do CPC, deveria a parte indicar qual artigo da lei pro-
cessual teria sido violado diretamente ao reconhecer essa litispen-
dência e, não, aludir, genericamente ao ensejo LV do art. 5º da
Constituição. Tampouco divergência foi apresentada.

Agravo Improvido.

PROCESSO : RR-21.478/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : LEAR CORPORATION DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : EVERTON FARIA MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. SÉTI-
MA E OITAVA HORAS. DIVISOR 180. Decisão em harmonia com
a Orientação Jurisprudencial 275 da SDI-I do TST. Incidência do
artigo 896, § 4º, da CLT e aplicação do Enunciado 333/TST. Quanto
à aplicação do divisor 180, limita-se a recorrente a discorrer sobre sua
tese, sem argüições de afronta, contrariedade ou divergência juris-
prudencial, a inviabilizar o exame à luz do artigo 896 da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-ED-AG-ED-AIRR-22.418/2002-902-02-40.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ BRAZÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MAURO TEIXEIRA ZANINI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo,
condenando a empresa na multa de 1% sobre o valor da causa cor-
rigido e a pagar indenização no valor de 10% sobre aquele mesmo
valor atualizado, em favor do sindicato recorrido.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - AGRAVO -
RECURSO FLAGRANTEMENTE INCABÍVEL E PROTELATÓ-

RIO - APLICAÇÃO DE MULTA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
APLICAÇÃO DO ART. 18, "CAPUT" E § 2º, DO CPC.

Mostra-se incabível o oferecimento de agravo contra acórdão
turmário proferido em sede de embargos declaratórios. Em se tra-
tando, pois, de recurso flagrantemente incabível, com intuito visi-
velmente protelatório, deve-se aplicar a multa prevista no "caput" do
art. 18 do CPC e seu § 2º, em favor do sindicato recorrido.

Agravo improvido, multa aplicada e indenização fixada.

PROCESSO : RR-27.865/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANCISCO COMERLATO

RECORRIDO(S) : NOROSVALDO PAZ RITA

A D VO G A D O : DR. SANDRO RODIGHERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 349 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação o pagamento do adicional
das horas extras realizadas em observância ao acordo de compen-
sação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE HORÁRIO EM ATIVIDADE INSALUBRE, CE-
LEBRADO POR ACORDO COLETIVO. VALIDADE. "A validade
do acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada
de trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da
autoridade competente em matéria de higiene do trabalho (art. 7º,
XIII, da Constituição da República; art. 60 da CLT)" (Súmula 349 do
TST).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-29.310/2002-900-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NOR-
TE-NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE SOUZA CERQUEIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. LIBÉRIA TOBIAS LIBERAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. IN-
TERVALO INTRAJORNADA E DESCANSO SEMANAL. A in-
terrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de seis horas (Enunciado nº 360
do TST). Pertinente a Súmula nº 333 desta Corte. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-34.606/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ELIANA DE ARAÚJO FERNANDES GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ BELLEM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do reclamado apenas quanto ao tópico descontos previdenciários
e fiscais, por violação do art. 5o, II, da Constituição Federal, e no
mérito, dar- lhe provimento para determinar os descontos previden-
ciários e fiscais sejam efetuados nos termos dos arts. 43 da Lei nº
8.312/91, com a redação dada pela Lei nº 8.620/93, art. 46 da Lei nº
8.541/92 e do Provimento nº 01/1996 da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO DE
EXECUÇÃO - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS -
DEDUÇÃO OBRIGATÓRIA.

Os descontos previdenciários e fiscais estão expressamente
previstos em lei (Leis nºs 8.620/93 e 8.541/92), assim como nos
Provimentos nºs 01 e 02/93, da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, devendo ser autorizados de ofício, ainda que em sede de
execução, desde que não haja vedação expressa no título judicial
exeqüendo. (Orientação Jurisprudencial nº 81 da SBDI-2).

Portanto, o Regional, ao determinar que os descontos pre-
videnciários e fiscais serão suportados pelo reclamado, violou o art.
5º, II, da Constituição Federal(princípio da reserva legal), uma vez
que, apesar de omissa a sentença exeqüenda, há norma legal re-
gulamentando o procedimento a ser utilizado.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-35.592/2002-900-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : COBRA BAHIA INSTALAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO SUTÉRIO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MAGALI SOUTO AVENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Re-
gional, valorando a prova oral produzida pelo reclamante, manteve a
condenação ao pagamento das horas extras e, portanto, houve correta
distribuição do ônus da prova, nos termos dos artigos 818 da CLT e
333, I, do CPC. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-36.735/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MARIA HELENA MAROLA LAGUNA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo
da reclamante e, à unanimidade, conhecer o Recurso de Revista da
reclamada apenas quanto ao tema base de incidência da multa por
Embargos Declaratórios Protelatórios, por violação ao parágrafo úni-
co do art. 538 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
determinar que referida multa seja calculada sobre o valor da causa
corrigido, na forma da fundamentação.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMANTE - DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO NATALINA -
SUPRESSÃO DOS ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO -
NATUREZA NÃO SALARIAL DO ABONO - EXCLUSÃO DA
MULTA DO ART. 477 DA CLT.

Se o Eg. Regional concluiu inexistirem diferenças natalinas
pela conversão URV/Real, impossível reexaminar a exatidão dos cál-
culos dos adiantamentos compensados para daí extrair outra con-
clusão no interesse da parte (Súmula 126). O mesmo óbice atinge a
discussão em torno do reconhecimento de supressão dos anuênios e
triênios, pois o Regional concluiu ter ocorrido alteração mais fa-
vorável, substituída a base de incidência, do salário mínimo para o
salário nominal. No particular, não há violação literal do art. 468 da
CLT; o inciso IV do art. 7º da Constituição não foi prequestionado;
não há contrariedade à Súmula 226, próprio de bancários; imprestável
dissenso sem indicação da fonte de publicação. No que tange à
natureza não salarial do abono, assim definida em norma coletiva, o
dissenso é inservível porque não preenchida a exigência da letra "b"
do art. 896 da CLT. Finalmente, a multa do art. 477 da CLT, in-
deferida porque a rescisão foi por mútuo consentimento e porque
excluída na homologação assistida pelo sindicato, não há como se
reconhecer violação literal, exatamente ante as peculiaridades do ca-
so. Tampouco o dissenso é específico pois os dois arestos são im-
prestáveis, um porque do mesmo Regional e outro porque sem fonte
de publicação.

Agravo improvido.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - RE-

FLEXOS DOS ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO -
MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓ-
RIOS - BASE DE INCIDÊNCIA - VALOR DA CAUSA COR-
RIGIDO.
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A integração dos anuênios e triênios veio a ser julgada pelo
Eg. Regional Paulistano com apoio na Súmula 203 do TST, o que
atrai a incidência dos §§ 4º e 5º da CLT. As possíveis violações dos
arts. 128 e 460 do CPC ou 58 e 59 do Código Civil não foram
preqüestionadas na origem, sobre os quais não há tese a ser con-
frontada. Finalmente quanto à multa do art. 538, parágrafo único, do
CPC, considerações sobre eventual injustiça da punição refogem do
permissivo do art. 896, "c", da CLT, mormente quando reconhecido o
caráter procrastinatório dos embargos de declaração. Todavia, a in-
cidência dessa cominação sobre o valor da condenação e, não o da
causa, corrigido, constitui violação flagrante da literalidade da norma,
a ensejar acolhimento.

Recurso conhecido em parte e nela provido.
<!ID612714-8>

PROCESSO : AIRR-38.345/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ENOCH SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ILIANA ABATEMARCO MUNAIER

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- FGTS - ÍNDICE DE CORREÇÃO - MATÉRIA INFRACONS-
TITUCIONAL.

A preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional não prospera por falta de fundamento legal. O recurso invoca
violação do art. 5º, incisos II e XXXV, da Constituição Federal, os
quais são inservíveis para tal fim; qualquer violação de lei, se ocor-
rida, poderia, se tanto, configurar violação constitucional reflexa e,
não, direta e literal. A discussão sobre os índices de correção mo-
netária do FGTS é tema infraconstitucional e, jamais ensejaria vio-
lação direta do princípio da legalidade. Por abundância, diga-se que o
tema está superado pela OJ 302 da SBDI-1.

Agravo improvido.

PROCESSO : RR-40.569/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DA SILVA VIEIRA XAVIER DE
BARROS

RECORRIDO(S) : MARIO MAEHARA FILHO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CÉSAR
N E TO 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do reclamado, por violação do art. 5o, XXXVI, da Constituição
Federal, e no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
cálculos do imposto de renda sejam feitos em conformidade com o
art. 46 da Lei 8.541/92 e da Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SBDI-1.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO DE
EXECUÇÃO - DESCONTOS FISCAIS - CÁLCULO E INCIDÊN-
CIA.

Os descontos fiscais estão expressamente previstos em lei
(art. 46 da Lei nº 8.541/92) e devem ser calculados sobre o valor total
da condenação, conforme estipulado no título judicial exeqüendo.

Portanto, a decisão regional, ao desconsiderar a sentença no
tocante à forma de cálculo dos descontos fiscais, violou o art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal(coisa julgada). Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-47.348/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FERNANDO ANTÔNIO SAAD TANNUZ

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO.

A validade da transação e a quitação das obrigações tra-
balhistas oriundas do contrato de trabalho já foram devidamente ana-
lisadas pela decisão embargada, inexistindo omissão ou ofensa ao art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal. O acórdão embargado afirmou
que a decisão recorrida estava em consonância com a OJ 270 da
SBDI-1, o que elide qualquer alegação de violação a preceitos legais
e/ou constitucionais.

Embargos declaratórios rejeitados

PROCESSO : RR-49.174/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDO(S) : LIVIO BERTUZZI

A D VO G A D O : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Admite-se o conheci-
mento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, apenas por violação aos arts. 832 da CLT, 458
do CPC e 93, inc. IX, da Constituição da República (Orientação
Jurisprudencial 115 da SBDI-1). Assim, resta desfundamentado o
recurso quanto à preliminar de nulidade quando não indicada violação
a esses dispositivos.

DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. A Justiça do Trabalho é competente para julgar pedido
de indenização por dano moral, resultante de ato do empregador que,
nessa qualidade, haja ofendido a honra ou a imagem do empregado,
causando-lhe prejuízo de ordem moral, e esse fato estiver relacionado
com o contrato de trabalho. Decisão regional em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 327 da SBDI-1. DIVISOR 180. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A aplicação do divisor
180 para o cálculo do salário-hora é mero corolário do reconhe-
cimento de que a jornada diária de trabalho do reclamante era de seis
horas.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-49.311/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DALMO SANTIAGO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do reclamado, por violação do art. 5o, inciso LV, da Constituição
Federal, e no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção,
anular a decisão regional e determinar o retorno dos autos ao Tribunal
de origem a fim de que julgue o Agravo de Petição, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO DE
EXECUÇÃO - AGRAVO DE PETIÇÃO - EXIGÊNCIA DE DE-
PÓSITO RECURSAL -PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DEVIDO
PROCESSO LEGAL.

Exigir ônus processual não previsto em lei como, no caso,
depósito recursal para o Agravo de Petição, já garantido o Juízo pela
penhora, implica vulneração direta aos princípios da legalidade e do
devido processo legal (Orientação Jurisprudencial nº 189 da SBDI-1,
que ensejam o processamento da Revista, na forma do parágrafo 2º do
art. 896 da CLT.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AG-ED-AIRR-49.546/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA GENTIL FARIA ARENA

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALBERTIN DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MÔNACO

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ AROUCHE LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FISCHETTI BÖNECKER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. A autenticação das
peças trasladadas é indispensável para a regular formação do agravo
de instrumento, consoante dispõe a Instrução Normativa nº 16, IX, do
TST. Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-50.941/2002-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO CÉSAR DA PENHA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL E INDUSTRIAL COLUMBIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO
DE ADMISSIBILIDADE. AMPLA DEFESA E DEVIDO PROCES-
SO LEGAL. A negativa de seguimento ao recurso de revista, no
exercício do primeiro juízo de admissibilidade, nos termos do art.
896, § 1º, da CLT, em absoluto implica violação dos artigos 5º, LV, e
93, IX, da Constituição da República, facultado à parte perseguir sua
liberação justamente mediante o recurso de que está a se valer, a teor
do art. 897, alínea b, consolidado. DESCONTOS FISCAIS. ISO-
NOMIA E PROGRESSIVIDADE. PARCELAS INDENIZATÓRIAS.
Decidido pela Corte Regional, ao manter a sentença quanto aos des-
contos fiscais, que o fato de o crédito ter sido reconhecido em juízo

não altera sua natureza jurídica e que a apuração do quantum a ser
retido na fonte ao título se dará na forma do Provimento 01/96 desta
Corte, não há cogitar de afronta (direta e/ou reflexa) aos princípios da
isonomia e da progressividade tributária (artigos 150, II, 153, I, II e
III, e § 2º da Constituição Federal), em consonância, o acórdão
recorrido, com a Orientação Jurisprudencial 228 da SDI-I desta Corte,
a atrair a incidência do art. 896, § 4º, da CLT e do Enunciado
3 3 3 / T S T.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

PROCESSO : RR-54.525/2002-900-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO LUCIVALDO PONTES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CROACI AGUIAR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. DÉLIO LINS E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.

DIFERENÇAS SALARIAIS. URP. ABRIL E MAIO DE 1988. 1.
Esta Corte já firmou o entendimento de que é aplicável a prescrição
total sobre o direito de reclamar diferenças salariais resultantes de
planos econômicos (Orientação Jurisprudencial 243 da SDI). 2. Incide
na hipótese o § 4º do art. 896 da CLT e a Súmula 333 desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-57.620/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : PAULO NUNES DE MIRANDA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE MAGALHÃES BARROSO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO FELICIANO FERNANDES PIMENTA

A D VO G A D O : DR. LAY FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Inexistência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 897-A da
CLT e 535 do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-57.849/2003-010-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIETE NUNES TABORDA

A D VO G A D O : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS

A G R AVA D O ( S ) : CEDIP - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
DO PARANÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - TRASLADO DEFICIENTE.
Não se conhece do agravo quando não forem trasladadas

para os autos as peças nominadas nos incisos I e II do § 5º do art. 897
da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida, como, no caso, o acórdão regional, respectiva
certidão de publicação, e as próprias razões de revista.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-62.555/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ISAEL BERBET

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO CASTANON DE MATTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento do reclamante e da reclamada.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - DIVISOR 200 - EFEI-
TOS DA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA E MULTA DO
FGTS.

Correta a decisão agravada, pois o reconhecimento do divisor
220 teve em conta o número de dias úteis de trabalho por semana,
observada a limitação de 40 horas, ou seja, houve interpretação har-
moniosa da norma coletiva e do inciso XIII do art. 7° da Cons-
tituição, não havendo qualquer violação literal de dispositivo de lei. E
não merecia trânsito, também, o tema dos efeitos da aposentadoria
espontânea e multa de 40% do FGTS, haja vista a OJ. 177 da Eg.
SBDI-1, daí tendo incidência a Súmula 333 desta C. TST e o § 4° do
art. 896 da CLT.

Agravo Improvido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA - DIFERENÇAS DE HORAS EX-
TRAS - PROVA - REFLEXOS.

Inviabiliza-se o trânsito do apelo da empresa na medida em
que vedado o reexame de fatos e provas das diferenças de horas
extras (Súmula 126/TST) além de não ter havido prequestionamento
das alegadas violações de lei no tópico dos reflexos do adicional por
tempo de serviço nas horas extras (Súmula 297/TST). Agravo Im-
provido.
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PROCESSO : AIRR-62.786/2002-900-24-00.1 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MEDALHA & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO MOMBRUM DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEBASTIÃO ALEXANDRE(ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. REINALDO ANTÔNIO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-71.656/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFUTURA TELEMARKETING S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO LEONEL JUNQUEIRA DE ANDRA-
DE

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO RIBEIRO CORRÊA

A D VO G A D O : DR. GERALDO COBERO CORREA

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, não conhecer
da contraminuta, e, no mérito, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. SITUAÇÃO VEXATÓRIA A QUE
SUBMETIDO O TRABALHADOR NO CURSO DO CONTRATO
DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Decisão regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial
327 da SDI-I desta Corte ("Dano moral. Competência da Justiça do
Trabalho. Nos termos do art. 114 da CF/1988, a Justiça do Trabalho
é competente para dirimir controvérsias referentes à indenização por
dano moral, quando decorrente da relação de trabalho."), a atrair a
incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e a aplicação do Enunciado
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-73.099/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ORECI DOS SANTOS CAMARGO

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional
em consonância com o Enunciado nº 331, IV, desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-76.629/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VR VALES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : IVANILSON GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO ALVES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. TRABALHO EXTERNO. CONTROLE DE JORNADA. A
norma excepcional prevista no artigo 62 da CLT não se compadece
com a existência de controle da jornada diária de trabalho. Sendo a
questão resolvida pelo Eg. Tribunal Regional à luz dos fatos e provas
constantes nos autos, inadmite-se o recurso de revista, incidindo o
disposto no Enunciado nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-77.140/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO AMADO E SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE RE - INQUÉRITO JUDICIAL PARA APURAÇÃO DE FALTA
GRAVE - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS APÓS PROFERIDA A
SENTENÇA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL IMPRESTÁ-
VEL.

Silentes as razões do agravo de instrumento sobre argüição
de nulidade do acórdão regional, sob o prisma da aplicação da Sú-
mula 49 desta C. Corte, questão só tratada na revista, agora não pode
ser ressuscitada, muito menos por memoriais. O Regional consignou
a razão da desnecessidade de prévia contagem e intimação para o
pagamento de custas, ante a clareza me da lei. Era pressuposto proces
irremovível; calculavam-se sobre seis vezes o salário mensal do em-
pre reclamado. De fato, a anterior reção do § 4º do art. 789 da CLT,

vi à época do julgamento do inqué judicial para apuração de falta
grave, exigia o prévio pagamento das custas, calculadas na exata
dicção da letra "d" do § 3º. Não há dúvida quanto ao momento ou
quanto ao valor a ser re ambos definidos por lei, de forma cristalina,
tanto assim que a an Súmula 49 desta C. Corte previa o arquivamento
como conseqüência lógica dessa omissão. O aresto regional aplicou a
literalidade da lei vigente, não sendo o caso de buscar subsidiariedade
ou analogia. Por isso, ilesos os artigos 789 da CLT, 154 e 244 do
CPC. Os arestos transcritos não trazem a fonte oficial de publicação
ou o repositório autorizado em que foi publicado.

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-79.707/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR PAIVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando este pretende
o processamento do recurso de revista interposto contra o v. acórdão
do Eg. Tribunal Regional, que decidiu de acordo com o entendimento
consagrado pelo Enunciado nº 331, item IV, do C. TST. Aplicação do
artigo 896, § 4º, da CLT e do Enunciado nº 333 desta C. Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-80.013/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALDO SMOLARECK (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. A matéria foi
decidida com apoio na prova testemunhal, sendo vedado tal pro-
cedimento, nesta fase recursal, pelo Enunciado nº 126 do TST. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-80.172/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANAZILDO TEIXEIRA DE SOUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. SILON R. ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. EMPREGADOS DE
EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA. CONDIÇÕES DE RISCO.
Esta Corte já sedimentou sua jurisprudência no sentido de que o
adicional de periculosidade pago aos eletricitários não se sujeita às
restrições expressas na Súmula 191 do TST, em face do disposto na
Lei 7.369/85.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-80.253/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : JAMIL IZIDORO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COISA JULGADA - ADICIONAL DE RISCO -
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Se o E. Regional afasta a coisa
julgada e determina o retorno dos autos à Vara de origem, para que
ela julgue os pedidos, tal decisão tem caráter interlocutório e não é
recorrível de imediato (Súmula 214).

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-80.538/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES
S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE JESUS NAVARRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-82.476/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL VILA NOVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NADIR JOÃO COLOGNESE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS,

DUCHISTAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS
EM

HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DO

RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESERTO. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE.
Não merece ser provido agravo de instrumento com o fim de pro-
cessamento do recurso de revista, quando insuficiente o valor do
depósito recursal, que não atinge o valor total da condenação, nem o
limite exigido para interpor o recurso de revista. Aplicação do en-
tendimento desta C. Corte consagrado no Enunciado nº 128 e na
Orientação jurisprudencial nº 139 da SBDI 1. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-86.402/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO LUIS PIZARRO PILOTTO

A D VO G A D O : DR. CHARLES CHUKER HASSAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. CARACTERIZAÇÃO. CON-
TROLE DE JORNADA. Sendo a matéria resolvida pelo Eg. Tribunal
Regional à luz dos fatos e provas, inadmite-se o recurso de revista,
incidindo o disposto no Enunciado nº 126 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-87.093/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT CLAIR TEIXEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SAYONARA GRILLO COUTINHO LEONARDO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS
S.A. - CREDIREAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JORGE NOBRE QUESADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - NULIDADE DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - RECOLHI-
MENTO DO IMPOSTO DE RENDA.

Não foi omisso o Regional em relação ao cálculo do imposto
de renda (totalidade v.s. mês a mês). Com efeito, não haveria como o
Tribunal se pronunciar sobre isso, pois a questão não foi apresentada
nesses termos no agravo de petição. Por outro lado, não houve afronta
direta e literal ao artigo 153, III, da Constituição Federal, que apenas
trata da competência da União para instituir imposto sobre a renda,
nada referindo sobre retenção em razão de recebimento a maior.

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-95.117/2003-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GIUSEPPE CALVANO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS GONÇALVES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DA SILVA CABRAL

A D VO G A D O : DR. DARCY LUIZ RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTA-
DO. Não merece ser provido o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, no processo de exe-
cução, quando se encontra desfundamentado o apelo, não mencio-
nando qualquer violação a dispositivo da Constituição Federal, nos
termos da norma inserta no § 2º do artigo 896 da CLT, em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 94 da SDI-I desta C.
Corte.
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PROCESSO : AIRR-95.368/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA QUINTANILHA GOMES E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO DE GREVE.
ANULAÇÃO DA PENA DE ADVERTÊNCIA. VALORAÇÃO DA
PROVA. Não pode ser provido agravo de instrumento, quando não
comprovada violação literal à norma legal ou a dispositivo da Cons-
tituição da República, ou mesmo dissenso jurisprudencial apontado,
nos termos do artigo 896 da CLT. Ainda mais, quando tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, no qual se pretende o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado no Enunciado nº 126 desta Colenda Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-95.446/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO DA COSTA SAMPAIO FILHO

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOAQUIM BOUÇAS DE MORAES FON-
TES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE NO EMPREGO. Recurso de revista
desfundamentado, no tópico (art. 896 da CLT).

HORAS EXTRAS. DIGITADOR. Decisão recorrida pro-
ferida em sintonia com o contido no Enunciado nº 346 do TST.

DESCONTOS INDEVIDOS. Aplicação pelo TRT do dis-
posto no Enunciado nº 342 desta Corte.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A incidência dos
Enunciados nºs 219 e 329 do TST constitui óbice ao recurso de
revista, corretamente denegado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-95.497/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS
TELLECHEA

RECORRIDO(S) : MIRIAN CAMARGO DE SANTI E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE DE
26,06%. PLANO BRESSER. BANERJ. ACORDO COLETIVO.
NÃO-CONHECIMENTO. Este Tribunal Superior do Trabalho já fir-
mou entendimento, consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 26
da SDI-1 (transitória), no sentido de ser devido o reajuste de 26,06%
relativo ao Plano Bresser, previsto no acordo coletivo de trabalho de
1991/1992 entabulado com o Banerj, porque inserido em cláusula de
eficácia plena e imediata.

PROCESSO : AIRR-96.699/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-99.528/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO FETZNER GÓES

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUÍS BRAUN

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE

A D VO G A D O : DR. ARGEMIRO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-99.862/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLARIANT S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSA TOTH

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGELA BAREA

A D VO G A D O : DR. ADNAN EL KADRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-105.498/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR RODRIGUES FALCÃO

A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento interposto pelos reclamantes e julgar prejudicado o
exame do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELOS RECLAMANTES. Nega-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento quando suas razões, mediante as quais se pretende de-
monstrar que o Recurso de Revista atende aos pressupostos de ad-
missibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os
fundamentos do despacho agravado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA
RECLAMADA. Tratando-se de Agravo de Instrumento interposto
contra o despacho que negou seguimento ao seu Recurso de Revista
adesivo, fica prejudicado o exame, em face do não provimento do
Agravo de Instrumento dos reclamantes.

PROCESSO : AIRR-105.500/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE LITERATURA E BENEFICÊNCIA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANDRÉ GIESE

A D VO G A D A : DRA. SIMONE PILAGATTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-120.271/2004-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE JESUS RAMIRES (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. RUDIMAR BAYER SALLES

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D O : DR. NEI CALDERON

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MANDATO. REVO-
GAÇÃO TÁCITA. Representa revogação tácita do mandato a cons-
tituição de novo procurador nos autos, sem ressalva da procuração
outorgada anteriormente. Inteligência do art. 1.319 do Código Civil
vigente à época da interposição do recurso.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-124.653/2004-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : METASA S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA

A D VO G A D A : DRA. KARINA VALLIATTI FLORES

A G R AVA D O ( S ) : DARCI GOMES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. EMERSON LOPES BROTTO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PASSO
FUNDO LTDA. - COOTRAPAF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ A. P. SCHAFFER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-141.939/2004-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HELENA MARIA SARAIVA REBELO

A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA COSTA SOARES MELLO E SOU-
ZA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. Em regra, cabe à parte provar os fatos que alega.
Assim, se a reclamante pleiteia o pagamento de horas extras, cabe a
ela provar que trabalhou em jornada extraordinária, fato constitutivo
de seu direito. Inclusive porque a própria reclamante afirmou que os
registros de ponto não refletem a real jornada de trabalho.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-145.707/2004-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FORT DODGE MANUFATURA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO SALDANHA

RECORRIDO(S) : OLAVO CRISÓSTOMO DE CASTRO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional por ne-
gativa de prestação jurisdicional, por violação ao art. 832 da CLT, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando o acórdão de fls.
373/375, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que aprecie os Embargos de Declaração de fls. 391/395, escla-
recendo especialmente sobre o poder de representação do Sindicato
que celebrou o Acordo Coletivo frente ao enquadramento sindical do
reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A ausência de manifestação pelo Tribunal Re-
gional acerca do poder de representação do Sindicato que celebrou o
Acordo Coletivo importou em violação ao art. 832 da CLT. Os fatos
de interesse para o deslinde da controvérsia devem ser esclarecidos
no julgamento do recurso ordinário.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-147.725/2004-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO
DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

RECORRIDO(S) : ODIR PAULO DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BEZERRA DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas no tocante ao tópico "adicional de periculosidade", por
violação ao art. 193 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
Não houve emissão de tese à luz da prescrição, o que atrai a

incidência da Súmula 297 do TST sobre a indicação de ofensa ao art.
7º, inc. XXIX, alínea "a", da Constituição da República.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LEITURA DE
CAIXA DE MEDIÇÃO EM CABINE DE ALTA VOLTAGEM.
ATIVIDADE EVENTUAL

Configura violação ao art. 193 da CLT o deferimento do
adicional de periculosidade pelo contato eventual - uma vez por mês
- com o agente perigoso (Orientação Jurisprudencial 280).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : ED-RR-424.893/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : MARCOS MIGUEL BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : SOLORRICO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERVA-
LOS ENTRE JORNADAS NÃO USUFRUÍDOS. PAGAMENTO DE
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Inovação recursal. Omissão inexis-
tente. Embargos de declaração que se rejeitam.
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PROCESSO : ED-RR-512.902/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JOÃO BISPO IRMÃO

A D VO G A D O : DR. WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, sanando a contradição indicada, imprimir- lhes efeito
modificativo, a fim de determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem para que aprecie o tema "complementação de
aposentadoria", como entender de direito, prevenindo, assim, eventual
supressão de instância.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO
MODIFICATIVO. ART. 897-A DA CLT. Fica demonstrada a exis-
tência de omissão no julgado quanto ao exame do tema relativo à
complementação de aposentadoria pelas diferenças do adicional de
periculosidade, porquanto a Turma, ao reformar a decisão regional,
determinando que o adicional de periculosidade fosse calculado com
base no conjunto das parcelas de natureza salarial percebidas pelo
reclamante, deixou de examinar a questão relativa à necessidade de
contraprestação contributiva que deveria ter sido recolhida pelo re-
clamante durante a vigência do contrato de Trabalho. Considerando
que o pleito alusivo à "complementação de aposentadoria" foi in-
deferido pela sentença de primeiro grau, em conseqüência da im-
procedência do pedido relativo ao adicional de periculosidade, devem
os autos retornar à Vara do Trabalho de Origem, a fim de que seja
apreciado o pedido. Assim sendo, acolhem-se os Embargos de De-
claração para, sanando a omissão indicada, imprimir-lhes efeito mo-
dificativo, a fim de determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho
de origem para que aprecie o tema "complementação de aposen-
tadoria", como entender de direito, para prevenir eventual supressão
de instância.

PROCESSO : RR-530.531/1999.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALADIR BOTELHO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. REINALDO MOURA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de
Revista interposto pelo reclamante; II - conhecer do Recurso de
Revista interposto pela segunda reclamada apenas quanto à incidência
dos juros de mora - entidades submetidas ao regime de liquidação
extrajudicial, por contrariedade à Súmula 304 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os juros de
mora sobre os débitos trabalhistas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As questões
relevantes para o deslinde da controvérsia a respeito da equiparação
salarial foram debatidas pelo Tribunal Regional. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. Não demonstrada violação a dispositivo de lei nem
divergência jurisprudencial. INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. A decisão recorrida encontra-se em sintonia com a
Orientação Jurisprudencial 133 da SDI. Incidem a orientação expressa
na Súmula 333 desta Corte e o disposto no § 4º do art. 896 da
C LT.

Recurso de Revista de que não se conhece.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA CAIXA

DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BA-
NERJ - PREVI. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Segundo o disposto na Orientação Jurisprudencial 62 da
SBDI-1, o prequestionamento é pressuposto de recorribilidade em
apelo de natureza extraordinária, sendo necessário, ainda que a ma-
téria seja de incompetência absoluta. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. VENCIMENTO ANTECIPADO DAS OBRI-
GAÇÕES. COMPENSAÇÃO DOS VALORES. SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO. A falta de prequestionamento das matérias tratadas no
Recurso de Revista atrai a incidência da orientação contida na Sú-
mula 297 desta Corte. JUROS DE MORA. ENTIDADES SUBME-
TIDAS AO REGIME DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. "Os
débitos trabalhistas das entidades submetidas aos regimes de inter-
venção ou liquidação extrajudicial estão sujeitos a correção monetária
desde o respectivo vencimento até seu efetivo pagamento, sem in-
terrupção ou suspensão, não incidindo, entretanto, sobre tais débitos,
juros de mora" (Súmula 304 desta Corte).

Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que
se dá provimento.

PROCESSO : RR-536.591/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ LINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSMAR PINTO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
QÜINQÜENAL. MARCO INICIAL DA CONTAGEM. A prescrição
qüinqüenal conta-se retroativamente da data do ajuizamento da re-
clamação trabalhista, e não daquela da extinção do contrato de tra-
balho. Decisão em harmonia com o texto da Orientação Jurispru-
dencial 204 da SBDI-1 desta Corte. Hipótese de incidência da Súmula
333 do TST. DIVISOR. Não demonstrada violação a dispositivo da
Constituição da República nem divergência jurisprudencial. INCI-
DÊNCIA DO FGTS SOBRE FÉRIAS PROPORCIONAIS. DISPEN-
SA. A decisão recorrida encontra-se em sintonia com a Orientação
Jurisprudencial 195 da SDI. Incidem a orientação expressa na Súmula
333 desta Corte e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. RESÍDUOS
INFLACIONÁRIOS. Não demonstrada divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-537.343/1999.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMERCIAL FARROUPILHA S.A.

A D VO G A D A : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVALHO

RECORRENTE(S) : FERNANDO LADISLAU DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JAIR MARCINKOWSKI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLE-
MENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA 03/93, ITEM II. "Está a parte recorrente obrigada a efetuar o
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso." (Orientação
Jurisprudencial 139 da SDI).

Recurso de Revista de que não se conhece.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-

CLAMANTE. HORAS EXTRAS PRÉ-CONTRATADAS. SU-
PRESSÃO DO PAGAMENTO. Não há falar em violação aos arts.
9º e 468 da CLT e 7º, inc. VI, da Constituição da República, por-
quanto não houve alteração do contrato de trabalho em decorrência da
supressão do pagamento de horas extras pré-contratadas. Na rea-
lidade, o que houve foi ajuste expresso quanto à possibilidade de
realização de horas extras, as quais não foram quantifica Divergência
Jurisprudencial inesífica. Incidência da Súmula 296 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-541.198/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRIDO(S) : ROBERVAL BARBOZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SAIE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente em relação ao tema "Correção Monetária. Época própria",
por divergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento para
determinar a incidência da correção monetária a contar do 1º dia útil
do mês seguinte ao da prestação do trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional explicitou os
fundamentos jurídicos em relação à correção monetária, não havendo
negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista de que não se
conhece.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A cor-
reção monetária dos créditos trabalhistas deve ser efetuada com a
aplicação do índice do mês subseqüente ao da prestação de serviços
e a partir do 1° dia útil de tal mês, nos termos da jurisprudência desta
Corte. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-554.506/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NICOLAU F. OLIVIERI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AJUDA DE CUSTO
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - REMUNERAÇÃO VARIÁVEL.

Tendo o Eg. Regional Carioca asseverado que o reclamante
não provou a existência de fraude na forma de pagamento da ajuda de
custo, que seria discriminatória por não exigir comprovação de gastos
só para determinados empregados, ônus que lhe competia, não há
como se aceitar ocorrência de violação direta do art. 333, II, do CPC,
ou do art. 818 da CLT, eis que a distribuição do ônus probatório foi
correta, na direção do próprio artigo celetista acima e do inciso I do
referido art. 333 do CPC. Violação direta ao art. 7º da Constituição é
inaceitável porque não indicado o inciso pertinente; e do 9º da CLT
também, uma vez negada a fraude na origem nem se podendo rever
os fatos que ensejaram essa conclusão (Súmula 126). Imprestável o
dissenso porque oriundo da mesma região. As mesmas razões acima
vedam a discussão sobre prática discriminatória no pagamento da

gratificação semestral, ante à falta de prova do preenchimento dos
requisitos regulamentares e normas coletivas. Quando à remuneração
variável, as alegadas ofensas ao art. 359 e 333, II, do CPC, em
decorrência da sonegação de documentos, não comportam análise por
falta de prequestionamento e porque vedado revolver fatos e prova
pericial.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-A-RR-558.179/1999.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : JURANDIR FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JURANDIR FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos, sem modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO.
RECURSO DE REVISTA. QUARTA-FEIRA DE "CINZAS". EX-
PEDIENTE FORENSE.

Pretensão de modificação do acórdão embargado, em que se
aplicou o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 161
da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Embargos de
declaração que se acolhem para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-560.822/1999.3 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOÃO SOARES BARBOSA

RECORRIDO(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo legal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão recorrido, deferir ao reclamante os sa-
lários e vantagens desde a data da despedida até o final do período
estabilitário. Prejudicado o exame dos demais temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIRIGENTE SIN-
DICAL. DESPEDIDA. FALTA GRAVE. INQUÉRITO JUDICIAL.
NECESSIDADE. O empregado dirigente sindical, portador de es-
tabilidade provisória, somente poderá ser dispensado por falta grave
devidamente apurada em inquérito judicial. No caso concreto, a re-
clamação trabalhista proposta pelo empregado não constitui a via
processual adequada para a discussão em torno da justa causa atri-
buída a dirigente sindical, nos termos do art. 543, § 3º, da CLT, da
Orientação Jurisprudencial nº 114 da SDI-1 desta Corte e da Súmula
nº 197 do STF. Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID612714-10>

PROCESSO : RR-566.247/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO LUIZ LORETO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ODAIR PELISSON

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL CU-
RITIBA

A D VO G A D O : DR. ADILSON DE CASTRO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS, DIÁRIAS DE VIAGENS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. As matérias possuem contornos
nitidamente fático-probatórios, sendo vedado o seu reexame nesta
instância recursal (Súmula 126 do TST). PREMIAÇÃO E BÔNUS. O
primeiro aresto transcrito para confronto de teses não serve ao fim
colimado, porque oriundo de Turma deste Tribunal, desatendendo ao
previsto na alínea "a" do art. 896 da CLT, e o último colacionado é
inespecífico, por não abordar a questão da eventualidade. Incidência
da Súmula 296 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-574.130/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VICENTE MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
BASE DE CÁLCULO. ANUÊNIOS. A matéria de que trata os ar-
tigos 8º da Magna Carta e 1090 do Código Civil não foi abordada na
decisão guerreada, pelo que ausente o necessário prequestionamento
(Enunciado 297/TST). Dissenso pretoriano não demonstrado, oriun-
dos, os arestos, do mesmo Tribunal prolator da decisão hostilizada,
órgão não elencado no artigo 896, alínea "a", da CLT. TÍQUETE-
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REFEIÇÃO. INTEGRAÇÃO. Não autoriza o conhecimento do re-
curso, pelo critério da alínea "c" do artigo 896 da CLT, a alegação de
ofensa a lei sem a indicação do dispositivo tido por violado (Orien-
tação Jurisprudencial 94 da SDI-I do TST). Dissenso jurisprudencial
que não impulsiona a revista, oriundo, o aresto trazido a cotejo, de
Turma desta Corte, órgão não elencado na alínea "a" do artigo 896 da
CLT. Matéria objeto do artigo 1090 do Código Civil sequer abordada
na decisão recorrida, a atrair o óbice do Enunciado 297/TST.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Silente o acórdão regional
acerca dos artigos 7º e 8º da Constituição da República e do en-
tendimento contido no Enunciado 231/TST. Incidência do Enunciado
297/TST. Violação do art. 461 da CLT, a afastar a equiparação quan-
do o empregador possui pessoal organizado em quadro de carreira,
com promoções pelo critério alternado de antigüidade e merecimento,
que não se configura, já que o PCCS da empresa prevê, tão-somente,
promoção por merecimento. Dissenso pretoriano hábil não demons-
trado, seja porque inespecíficos os arestos trazidos à colação, seja
porque oriundos do mesmo Tribunal prolator do acórdão impugnado
ou de Turma desta Corte, órgãos não elencados na alínea "a" do
artigo 896 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão regional em
consonância, e não em contrariedade ao Enunciado 219 desta Corte
Superior, considerado, em especial, o enfoque da Orientação Juris-
prudencial nº 305 da SDI-I. Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e
Enunciado 333/TST, a conduzir ao não-conhecimento da revista.

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-577.040/1999.3 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA MUNIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "diferenças salariais", por dissenso jurisprudencial,
e "honorários advocatícios", por contrariedade aos Enunciados 219 e
329 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento de diferenças salariais e dos honorários
advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO MÍNIMO.
JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA. PAGAMENTO PRO-
PORCIONAL. O pagamento de salário, observado o valor-mínimo-
hora, de forma proporcional à jornada reduzida de seis horas con-
tratada não desatende à lei nem à Constituição da República. Revista
conhecida e provida no tópico.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão regional con-
trária ao entendimento vertido nos Enunciados 219 e 329/TST, ao
abraçar a tese de que prescindível a assistência sindical para a con-
denação em honorários advocatícios. Revista conhecida e provida no
tópico.

DIFERENÇAS DE FGTS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL. O Tribunal Regional não adotou tese explícita acerca da pres-
crição do FGTS, nem foi instado a fazê-lo mediante embargos de
declaração, o que atrai a preclusão, ausente o necessário preques-
tionamento (Enunciado 297/TST). Revista não conhecida no tópico.

PROCESSO : RR-579.342/1999.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE
- CODERN

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : ALDENIR ROCHA DE MACÊDO

A D VO G A D O : DR. PAULO LUIZ GAMELEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "prescrição", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a prescrição quanto
às parcelas vencidas e exigíveis antes de cinco anos contados re-
troativamente da data da propositura da ação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REFLEXOS DO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Decisão regional em conso-
nância com as Orientações Jurisprudenciais nº 47 e 102 da SDI-I
desta Corte. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e aplicação do
Enunciado 333/TST. Revista não conhecida no tópico.

INTEGRAÇÕES DA "ETAPA". Inviável o conhecimento
do recurso de revista por pretensa violação de normas constantes de
Regulamentos e Decretos Federais, à míngua de previsão no artigo
896, alínea "c", da CLT. Dissenso pretoriano não configurado, seja
por oriundo, o primeiro aresto transcrito, de órgão não elencado no
artigo 896, alínea "a", da CLT, seja por inespecíficos, os demais, uma
vez que não refletem situação fática envolvendo marítimos. Aplicação
do Enunciado 296/TST. Revista não conhecida no tópico.

INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS HABITUAIS EM
REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS. Fundado o acórdão
regional, quanto à habitualidade do labor extra, na análise dos do-
cumentos juntados aos autos, não se habilita ao conhecimento a
revista por envolver o revolvimento de fatos e provas. Aplicação do
Enunciado 126/TST.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. Divergência jurispruden-
cial demonstrada. O Regional, ao entender invocável a prescrição
apenas na defesa, diverge da jurisprudência trazida a cotejo, na mes-
ma senda do Enunciado 153/TST. Revista conhecida à incidência do
art. 896, alínea "a", da CLT e provida, no tópico, para pronunciar a
prescrição quanto às parcela vencidas e exigíveis antes de cinco anos
contados retroativamente da data do ajuizamento da demanda.

DIFERENÇAS SALARIAIS. CONVERSÃO DOS SALÁ-
RIOS EM URV. MP 434/94. Acórdão regional que consigna que o
salário de março de 1994 pago ao autor foi inferior, em cruzeiros
reais, ao de fevereiro de 1994, com base na análise dos documentos
dos autos. Necessidade de reexame de fatos e provas para concluir de
forma diversa inviável nesta sede recursal (Enunciado 126/TST). Au-
sente, ainda, o necessário prequestionamento quanto ao dia consi-
derado pelo Regional para a conversão do pagamento efetivado em
março. Inservível decisão oriunda do próprio Tribunal de origem, nos
termos do artigo 896, alínea "a", da CLT. Revista não conhecida no
aspecto.

PROCESSO : RR-584.388/1999.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JAIR DE FARIA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. GRATIFICAÇÃO
ANUAL POR TEMPO DE SERVIÇO E HORAS EXTRAS HA-
BITUAIS. Violação do do art.302 do CPC não configurada por-
quanto, longe de negar o fato incontroverso de que a reclamada não
fazia incidir o adicional de periculosidade sobre as horas extras per-
cebidas pelo obreiro e sobre os anuênios, a decisão regional ex-
pressamente o afirma, forte em análise dos recibos de pagamento, que
diz comprobatórios de que o adicional de periculosidade era calculado
sobre o salário-base, sem acréscimo de outros adicionais. Divergência
jurisprudencial hábil não demonstrada, uma vez inespecíficos os ares-
tos paradigmas - alguns inclusive referentes aos eletricitários, hi-
pótese estranha à dos autos-, enquanto esposam a tese de que as
verbas que integram o salário, conforme o art. 457, § 1º, da CLT,
como os anuênios, compõem a base de cálculo do adicional de pe-
riculosidade, sem, contudo, abordarem o fundamento específico do
juízo de improcedência lançado na decisão recorrida, a saber, o de
que o cálculo dos anuênios e das horas extras a partir do salário-base
acrescido do adicional de periculosidade, que nela se afirma pro-
cedido pela ré, implica o atendimento da obrigação, na medida em
que a ordem dos fatores não altera o resultado, representando fato
extintivo da pretensão deduzida, à luz do art. 333, II, do CPC.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-586.292/1999.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

EMBARGADO(A) : EDSON LUIZ MARQUES TAFERNABERRI

A D VO G A D O : DR. PEDRO ARMANDO RAMOS LANG

EMBARGADO(A) : SERTECI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamenta-
ção.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Acolhidos os Embargos de Declaração, para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : RR-588.045/1999.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLAUDIA SOBREIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARCOS VILLAS BOAS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. RENATA VEIGA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DE PROVA. ENQUADRAMENTO NA REGRA DE EX-
CEÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 62 DA CLT. Decisão regional
fundada na análise de fatos e provas, cujo revolvimento é inviável em
sede de recurso de revista. Aplicação do Enunciado 126/TST.

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. Divergência jurispru-
dencial hábil não demonstrada, uma vez oriundos, os arestos trans-
critos a cotejo, de Turma desta Corte ou do mesmo Tribunal prolator
da decisão recorrida, órgãos não elencados no art. 896, alínea "a", da
CLT, além de desatendido o Enunciado 337/TST.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Decisão regional ali-
nhada com os termos do Enunciado 342 do TST, a atrair o óbice do
art. 896, § 4º, da CLT e do Enunciado 333 desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-588.695/1999.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

RECORRIDO(S) : CÉLIO RODOLFO MULLER

A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO DO BRA-
SIL. HORAS EXTRAS. FIP. VALIDADE. Não é cabível o recurso de
revista quando a decisão do Tribunal Regional valora a prova pro-
duzida (Enunciado nº 126 do TST) e, ainda, está em perfeita sintonia
com a atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 234 da SBDI-1, encontrando o apelo, no
particular, óbice no Enunciado nº 333 do TST (CLT, art. 896, "a").
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-592.569/1999.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO JUVERSI PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO WANSER I

A D VO G A D O : DR. ELAINE MANZAN M. SABINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
REGIME DE 12x36. Ausência do necessário prequestionamento
quanto aos dispositivos legais e constitucionais apontados pela re-
corrente (Enunciado 297/TST), diante dos termos em que lavrado o
acórdão regional. Dissenso pretoriano hábil não demonstrado, seja
porque oriundo, o primeiro aresto transcrito, de Órgão não elencado
na alínea "a" do artigo 896 da CLT, seja, ainda, com relação ao
segundo, porque inviável o cotejo.

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-600.999/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : HILÁRIO KEITEL

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

A D VO G A D A : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. 4

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA. HOMOLOGAÇÃO.

A jurisprudência uniforme desta Corte preconiza que, para os
fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, é válido o quadro de
pessoal organizado em carreira quando homologado pelo Ministério
do Trabalho, exceção feita ao quadro de carreira das entidades de
direito público da administração direta, autárquica e fundacional
(Enunciado nº 06). No caso concreto, também existe exceção, dada a
existência de acordo homologado em dissídio coletivo, no qual a
entidade sindical representante dos empregados reconheceu a vigên-
cia, validade e a eficácia do quadro de pessoal reestruturado e im-
plantado pela reclamada em 01.07.91, este já homologado pela au-
toridade competente, o que é suficiente para inviabilizar o pedido de
equiparação salarial. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-601.001/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : ADELINO OLIVEIRA FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. 5

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Ausência de especificação das questões que não teriam
sido analisadas pelo Tribunal Regional. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. QUADRO DE CARREIRA. HOMOLOGAÇÃO. A jurispru-
dência uniforme desta Corte preconiza que, para os fins previstos no
§ 2º do art. 461 da CLT, só é válido o quadro de pessoal organizado
em carreira quando homologado pelo Ministério do Trabalho. To-
davia, quando já existente um quadro de carreira anterior, homo-
logado pela autoridade competente, resta também inviabilizado o pe-
dido de equiparação salarial, calcado em reestruturação desse mesmo
quadro, como no caso da CEEE. Precedente da SDI-1. Recurso de
Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-605.367/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RIBEIRO PIRES

RECORRIDO(S) : LEONARDO LUIZ KAMINSKI

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO DO BRA-
SIL. HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA.
VALIDADE. Não é cabível o recurso de revista quando a decisão do
Tribunal Regional resulta do exercício judicial valorativo da prova
oral produzida, com força de infirmar a validade das folhas indi-
viduais de presença (Enunciado nº 126 do TST) e, ainda, está em
perfeita sintonia com a atual jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 234 da SBDI-1, encon-
trando o apelo, no particular, óbice no Enunciado nº 333 do TST
(CLT, art. 896, "a").

MULTA CONVENCIONAL. A inobservância ao requisito
do prequestionamento da matéria posta no apelo atrai o óbice do
Enunciado nº 297 do TST.Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-611.753/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PANAMBRA INDUSTRIAL E TÉCNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : JOSÉ BIGI

A D VO G A D O : DR. NIVALDO PESSINI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Prestação juris-
dicional entregue por inteiro. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. Vio-
lação direta do art. 131 do CPC não demonstrada. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-619.430/1999.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADALBERTO BRANDÃO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: EXECUÇÃO. ALCANCE DA DETERMINA-
ÇÃO RELATIVA À EQUIPARAÇÃO SALARIAL - ATÉ O MO-
MENTO DA IMPLANTAÇÃO DO PCS NA EMPRESA. O Recurso
de Revista não impugna a matéria discutida no acórdão recorrido,
qual seja necessidade de ajuizamento de nova reclamação pleiteando
enquadramento adequado em plano de cargos e salários, uma vez que
o pedido da presente reclamação se refere à equiparação salarial, por
sua vez, deferida pela sentença exeqüenda.

Assim, o Tribunal Regional do Trabalho não examinou a
matéria regulada pelo art. 7º, inc. VI, da Constituição da República, e
a parte não procurou obter o necessário pronunciamento sobre a
aludida matéria. Por isso, incide na espécie como óbice ao conhe-
cimento do Recurso de Revista a Súmula 297 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-620.782/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO REIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDECIR FERNANDES

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADO-
RES RURAIS DE BEBEDOURO E REGIÃO LTDA. -
COOPERAGRI

A D VO G A D O : DR. CARLOS LUIZ GALVÃO MOURA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. PRESTAÇÃO DE TRABALHO POR MEIO DE COOPE-
RATIVA. FRAUDE. APLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 442 DA CLT AOS TRABALHADORES RURAIS. ATI-
VIDADE-FIM DA EMPRESA. Violação de dispositivo de lei e da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Recurso de revista não conhecido

PROCESSO : RR-636.927/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO SEBASTIÃO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, por ofensa ao art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para decretar a nulidade do acórdão de fls. 535/536 e de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
proceda à completa prestação jurisdicional, como entender de direito.
Fica prejudicado o exame das matérias relativas a "Equiparação sa-
larial", "Horas extras. Base de cálculo" e "Honorários advocatícios".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
DECISÃO PROFERIDA NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Existência de omissão, a despeito da oposição de embargos de
declaração. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-639.743/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HELENA LÚCIA DE MELO PEDRETTI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUIRINO MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "multa de 1% sobre o valor da condenação -

embargos de declaração protelatórios", por violação do art. 538,
parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a multa de 1% aplicada à Reclamada incida sobre o
valor da causa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Decisão regional em
que imposta multa de 1% sobre o valor da condenação. Violação do
art. 538, parágrafo único, do CPC caracterizada. Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-640.754/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PAULO AFONSO DE OLIVEIRA WERNECK

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

RECORRIDO(S) : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema horas
extras, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. Conforme o entendimento da Seção de Dissídios
Individuais desta Corte expresso na Orientação Jurisprudencial 113 da
SBDI-1 do TST, a transferência em caráter definitivo não faz surgir o
direito ao pagamento do adicional de transferência. Recurso de Re-
vista de que não se conhece.

HORAS EXTRAS. ART. 62, INC. I, DA CLT. VIGÊN-
CIA APÓS A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. O art. 62, inc.
I, da CLT, ao dispor que os empregados que não estão sujeitos a
controle de horário não têm direito ao recebimento de horas extras
não se tornou incompatível com o art. 7º, inc. XIII, da Constituição
da República que disciplina a duração normal da jornada de trabalho
em 8 (oito) diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais. Recurso de
Revista de que se conhece parcialmente e a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-641.686/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MARCOS ZORNEK RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTA DO ART
538 DO CPC - ÉPOCA PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA
- JULGAMENTO "ULTRA VEL EXTRA PETITA" - HORAS EX-
TRAS E ÔNUS DA PROVA.

Se decisão anterior desta Eg. Quinta Turma do C. TST de-
creta a nulidade do acórdão regional declaratório que havia aplicado
a cominação do art. 538 do CPC, deixa de subsistir a causa e,
portanto, interesse recursal. O mesmo se diz quanto à época própria
da correção monetária, pois o novo acórdão complementar já previu
fosse cumprida a OJ 124 da Eg. SBDI-1. Quanto à alegação de
julgamento "extra vel ultra petita", não se vislumbra violação direta e
literal dos art. 128 e 460 do CPC, pois o aresto revisando não
reconhece condenação em horas marcadas no cartão de ponto e não
pagas, mas, sim, horas ali não consignadas ou não compensadas.
Finalmente, no que toca às horas extras em si mesmas, o reexame de
fatos e sua valoração está vedado em sede extraordinária. O ônus da
prova foi distribuído na forma legal, tendo o demandante dele se
desincumbido, observada a Súmula 338 desta C. Corte. Os arestos
trazidos a confronto convergem com o julgamento, pois a prova das
horas extras foi feita pelo reclamante. A compensação de jornada não
foi aceita pelo acórdão regional, daí sendo impossível reconhecer
violação direta ao § 2º, do art. 59 da CLT e, muito menos, ao inciso
XIII do art. 7º da Constituição.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-645.409/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO LEITE DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR MONTEIRO BOYA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à argüição de nulidade, por violação dos arts. 832 da CLT, 458
do CPC e 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a nulidade da decisão de fls. 134/135 e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região para que profira novo julgamento, examinando as
questões apresentadas na petição de embargos de declaração, como
entender de direito. Fica prejudicada, em conseqüência, a análise dos
demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Omissão que caracteriza violação do disposto nos arts. 832 da CLT,
458 do CPC e 93, IX, da Constituição Federal. Recurso de revista a
que se dá provimento para decretar a nulidade do acórdão em que
foram apreciados os embargos de declaração.

PROCESSO : RR-653.012/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES SERRANA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ RICARDO AFONSO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ROMEU JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a observância do índice de atualização monetária do mês
subseqüente ao da prestação de serviços, a contar do dia primeiro, nos
moldes da Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-I desta Corte.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROPORCIONALIDADE.
PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. ARTIGO
7º, XXVI, DA CARTA MAGNA. A despeito de a Corte Regional
aparentemente adotar tese contrária à norma do artigo 7º, XXVI, da
Constituição da República, ao declarar, os preceitos legais discipli-
nadores do pagamento do adicional de periculosidade, normas de
ordem pública, inderrogáveis, enquanto tais, pela vontade das partes,
ainda que com a chancela sindical, nada consigna quanto à efetiva
existência do invocado acordo coletivo consagrador da proporcio-
nalidade da vantagem, incidente sobre o contrato de trabalho do
reclamante. Diante da ausência de tal elemento fático, não há como
afirmar que o Regional negou vigência a acordo coletivo de trabalho
de modo a violar o precitado texto constitucional. Recurso de revista
de que não se conhece, no tópico.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Deci-
são regional que determina a aplicação do índice do mês da prestação
de serviços para fins de atualização monetária dos créditos traba-
lhistas. Revista conhecida, por divergência jurisprudencial, e provida,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-I desta Cor-
te.

<!ID612714-11>

PROCESSO : RR-653.189/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : OVÍDIO ANDREA GIUSTINIANI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MYRIAM DENISE DA SILVEIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Em, unanimemente, não conhecer do Recurso de
Revista do Banco Banerj S/A.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ILEGITIMIDADE
DE PARTE E SUCESSÃO - PLANO BRESSER - ACORDO CO-
LETIVO EFICAZ.

Desfundamentado o apelo no tema da ilegitimidade de parte
porque não apontada violação legal ou divergência pretoriana. Além
disso, o Eg. Regional não expõe tese sobre o referido assunto nem
sobre a sucessão, incidindo a Súmula 297 do C. TST.

Quanto às diferenças do plano Bresser, objeto de negociação
em acordo coletivo, sua aplicação já não mais comporta divergência
(OJ. Transitória n° 26 da Eg. SBDI-1), atraindo os §§ 4° e 5° do art.
896 da CLT, a obstar o trânsito do apelo.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-657.641/2000.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

RECORRIDO(S) : LUCI MARIA PIROLLI BARRETO

A D VO G A D O : DR. GELSON LUIZ SURDI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista interposto pelo reclamado, por violação ao art. 93, inc. IX, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe PROVIMENTO pa-
ra, anulando o acórdão de fls. 474/476, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem, a fim de que examine as razões dos Embargos
de Declaração de fls. 467/469, notadamente em relação aos descontos
fiscais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. A ausência de ma-
nifestação pelo Tribunal Regional a respeito da existência de previsão
sobre o cálculo do Imposto de Renda e sua dedução no momento do
pagamento dos rendimentos, importou em violação ao art. 93, inc. IX,
da Constituição da República, por tratar-se de questão relevante para
a solução integral do litígio. Assim, não se pode deixar de reconhecer,
no caso dos autos, que a prestação jurisdicional ficou incompleta.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-660.248/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : LAILA MOYSÉS HALLAGE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. ANDREI OSTI ANDREZZO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para condenar as reclamadas a pagar aos reclamantes, respeitado o
lapso prescricional, complementação de aposentadoria integral, bem
como as diferenças dos proventos pagos, até a efetiva inclusão dos
valores correspondentes na folha de pagamento. Custas no valor de
R$ 5.800,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação, de
R$ 300.000,00, revertidos R$ 200,00 (fls. 173) aos autores.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA DA CESP - INTEGRALIDADE -
DIREITO ADQUIRIDO.

É incontroverso, no acórdão recorrido, que os Reclamantes
foram admitidos antes de 13/5/74, quando passou a vigorar a Lei
Estadual nº 200/74, portanto na vigência das Leis nºs 1.386/51,
1974/52 e 4.819/58, que previam o direito do empregado, quando se
aposentasse, contando com trinta anos de serviço, os mesmos pro-
ventos que percebia quando estava na ativa. Tendo em vista o texto
do Enunciado nº 288/TST, que considera que a complementação de
aposentadoria é regida de acordo com as normas em vigor na data de
admissão do empregado, fazem jus os reclamantes ao percebimento
dos proventos integrais de suas aposentadorias.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-664.337/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS SALIM LOTUFO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade: a) conhecer do recurso de revista
interposto pelo Banco do Brasil S/A, por ofensa ao art. 477, § 8º, da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da multa prevista no referido dispositivo de lei; e b) não
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELO BANCO DO BRASIL S/A. MULTA PREVISTA NO ART.
477, § 8º, DA CLT. PARCELA DEFERIDA EM JUÍZO. Decisão
regional em que se considerou devido o pagamento da multa prevista
no art. 477, § 8º, da CLT, como decorrência de não terem sido pagos
o FGTS e respectivo acréscimo de 40%, sobre o valor do aviso prévio
indenizado, parcela controvertida. Ofensa ao referido dispositivo de
lei aparentemente demonstrada. Agravo de instrumento a que se dá
provimento, para determinar o processamento do recurso de revista,
observando-se o disposto na Resolução Administrativa nº 928/2003.

II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
BANCO DO BRASIL S/A. MULTA PREVISTA NO ART. 477, §
8º, DA CLT. PARCELA DEFERIDA EM JUÍZO. A multa prevista no
art. 477, § 8º, da CLT somente é devida quando não quitadas, no
prazo legal, as parcelas salariais incontroversas. Recurso de revista a
que se dá provimento. III - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Violação de dispositivo de lei não con-
figurada. HORAS EXTRAS. Divergência jurisprudencial não de-
monstrada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-667.047/2000.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA USINA JACAREZINHO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARIA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAVIANI DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - JULGAMENTO "ULTRA PETI-
TA" - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - HORAS EXTRAS.

Escorreita a decisão revisanda sob o prisma do art. 93, IX da
Constituição, eis que apresentados os motivos de fato e de direito
para a inclusão no processo da Cia Canavieira Jacarezinho (grupo
econômico, atuação conjunta e mera distinção formal). Também ficou
esclarecido o tempo de serviço, em dois períodos, na forma da pos-
tulação inicial. Exatamente por isso, não há julgamento "ultra petita"
nem violação literal dos arts. 282 do CPC (requisitos da inicial), do
art. 460 do CPC (natureza, quantidade e objeto da inicial preser-
vados). Contrariedade à Súmula 205 do TST não há porque can-
celada. Também ilesa a literalidade do art. 472 do CPC porque a
inclusão da referida empresa decorreu de aplicação do § 2º do art. 2º
da CLT, considerada a despersonalização da empresa, no caso, par-
tícipe de grupo econômico, apesar da aparência distinta. Finalmente,
a Súmula 126 do TST veda a discussão sobre o reconhecimento do
vínculo e das horas extras, sendo certo que, quanto a estas últimas, a
decisão regional também está de acordo com a Súmula 338 desta C.
Corte.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-669.773/2000.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ORTOVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO SAMPAIO VILHENA

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA DE FARIA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SANTOS NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. A ma-
téria relativa à falta de autenticação de documento aceito como meio
de prova da realização de pagamento de comissões por fora não ficou
delimitada no julgado recorrido, não tendo, dessa forma, o eg. Tri-
bunal Regional adotado tese a respeito de que, mesmo em face de
possível ausência de autenticação, os documentos pudessem se cons-
tituir meio de prova. Os elementos destacados no julgamento não
evidenciam qualquer ofensa à literalidade do artigo 830 da CLT. Ante
a ausência de prequestionamento (Enunciado nº 297 do TST), a im-
possibilidade de reexame de fatos e provas (Enunciado nº 126 do
TST), e, conseqüentemente, a inespecificidade da divergência juris-
prudencial indicada (Enunciado nº 296 do TST), o recurso de revista
não ultrapassa a barreira da admissibilidade. Recurso de revista não
conhecido.

PENA DE CONFISSÃO. Não há que se falar em diver-
gência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade do recurso de
revista, quando os arestos colacionados, além de não revelarem a
especificidade e identidade fáticas com a situação em julgamento,
consignam tese convergente com aquela adotada pelo eg. Tribunal
Regional, no sentido de que a confissão ficta não prevalecia com
relação à prova já produzida. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-695.473/2000.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGANTE : ANTONIO ARLINDO FRANCO

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração opostos pelo Reclamante e acolher os Embargos de De-
claração opostos pela Reclamada, para prestar esclarecimentos, nos
termos da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
PELA RECLAMADA. Acolhidos para prestar esclarecimentos acerca
dos efeitos da decisão relativa à aposentadoria espontânea do em-
pregado como causa de extinção do contrato de trabalho (OJ nº 177
da SDI-1 do TST).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO
RECLAMANTE. CARÁTER INFRINGENTE. OJ N 177 DA
SDI-1 DO TST. Observando-se a plena prestação jurisdicional,
não se justifica a oposição de embargos de declaração. Embargos
de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-696.325/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ROBERT MEINRADO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

DECISÃO:à unanimidade, I) negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela Rede Ferroviária Federal S.A. (Em li-
quidação extrajudicial); II) conhecer do recurso de revista manifes-
tado pela empresa MRS Logística S.A., por divergência jurispru-
dencial tão-somente no que concerne à responsabilidade decorrente de
sucessão trabalhista, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO POR REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL). MINUTOS RESIDUAIS. MARCAÇÃO
DO CARTÃO DE PONTO. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPRE-
GADOR. Decisão regional fundada na Orientação Jurisprudencial nº
23 da SBDI-1. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA EMPRESA
MRS LOGÍSTICA S.A. SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Configuração de sucessão trabalhis-
ta da Rede Ferroviária Federal S.A. pela empresa MRS Logística
S.A., uma vez que presentes relação jurídica, inalteração objetiva,
novação subjetiva e vínculo entre o sucedido e sucessor. Recurso
de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-696.366/2000.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. GERALDO AZOUBEL

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL PINTO FIGUEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITISCONSÓRCIO. O Tribunal Regional não emitiu tese
sobre a formação de litisconsórcio necessário entre o Banco Banorte
e o Banco Bandeirantes, nem foi instado a fazê-lo, mediante a opo-
sição de embargos de declaração. Incidência do Enunciado 297 desta
Corte.

SUCESSÃO DE EMPRESAS. O reconhecimento da su-
cessão foi precedido da análise dos fatos, que não podem ser re-
examinados nesta jurisdição de natureza extraordinária. A declaração
da responsabilidade do Banco Bandeirantes S.A., pelo pagamento dos
créditos trabalhistas que forem reconhecidos ao Reclamante, está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 261 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.

QUITAÇÃO - ENUNCIADO 330/TST. Na decisão regional
não se fez constar a hipótese da identidade entre as parcelas cons-
tantes do recibo de quitação do contrato de trabalho e as pretendidas
na ação trabalhista. A matéria atrai a incidência do Enunciado 126
desta Corte, porque o Tribunal Regional não revelou quais parcelas
constavam do recibo de quitação, nem se havia ressalva em relação
aos valores pagos. Portanto, ficou prejudicada a apontada contra-
riedade ao Enunciado nº 330 desta Corte, visto que essa constatação
dependeria do registro dos mencionados fatos na decisão recorrida.
HORAS EXTRAS - INCORPORAÇÃO. No despacho impugnado,
ressaltou-se a sintonia entre a decisão regional e a jurisprudência
desta Corte. A matéria envolve, portanto, a definição da forma de
calcular-se os valores devidos ao Reclamante, nos termos da OJ 89
desta Corte, o que atrai a incidência do Enunciado nº 333 deste
Tribunal. REPOUSO REMUNERADO. A questão envolve a inci-
dência das horas extras no repouso remunerado, pois o Reclamante
não recebia o pagamento das horas extras habitualmente prestadas.
Incidência do Enunciado nº 126 desta corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-702.382/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : OZIRES TADEU RIBEIRO FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE MARIA MOSER

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade: I) conhecer do recurso de revista
interposto pela Executada, por violação do art. 114 da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a com-
petência da Justiça do Trabalho para estabelecer os descontos pre-
videnciários e fiscais, determinar que se proceda aos descontos dos
valores referentes à contribuição previdenciária e ao Imposto de Ren-
da, devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem
a ser pagas aos Exeqüentes em decorrência de decisão judicial, por
ocasião da liquidação da sentença; II) conhecer do recurso de revista
interposto pelos Exeqüentes, por violação do art. 173, § 1º, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a execução contra a APPA se processe de forma direta, nos termos do
art. 883 da CLT. 8

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
PELA EXECUTADA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. A Justiça do Trabalho é competente para determiná-los. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELOS
EXEQÜENTES. ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANA-
GUÁ E ANTONINA - APPA. FORMA DE EXECUÇÃO. Decisão
regional em que se conclui que a execução contra a APPA deve
processar-se mediante precatório requisitório. Violação do art. 173, §
1º, da Constituição Federal demonstrada. Incidência do entendimento
contido na Orientação Jurisprudencial nº 87 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais desta Corte, no sentido de que é
direta a execução contra entidade pública que explora atividade emi-
nentemente econômica, a exemplo da APPA, nos termos do artigo
883 da CLT. Recurso de revista a que se dá provimento.
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PROCESSO : AIRR-705.543/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO APARECIDO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. WAGNER BIRVAR SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-705.544/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TOKUMMI HASHIMOTO

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO APARECIDO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial quando a decisão
regional apresenta-se em consonância com o entendimento pacífico
do TST, pois, nessa hipótese, o apelo encontra os óbices do art. 896,
§ 4º, da CLT e da Súmula 333 desta Corte.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá parcial
provimento.

PROCESSO : AIRR-705.547/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A D VO G A D O : DR. NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : ABEL JUVENAL CAZAROTTO BAETA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-705.548/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ABEL JUVENAL CAZAROTTO BAETA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial quando a decisão
regional apresenta-se em consonância com o entendimento pacífico
do TST, pois, nessa hipótese, o apelo encontra os óbices do art. 896,
§ 4º, da CLT e da Súmula 333 desta Corte. Recurso de Revista de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-705.549/2000.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON JOSÉ KRAFCHINSKI

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CHUVAS

A G R AVA D O ( S ) : INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASILEIRA S.A. - IN-
COBRASA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL REIS PROENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA ADESIVO. NÃO CONHECIMENTO. Não tendo sido
conhecido o Recurso de Revista principal tem-se por inviável o co-
nhecimento do Agravo de Instrumento que visa destrancar o Recurso
Adesivo, a teor do art. 500, inc. III, do CPC.

Agravo de Instrumento em Recurso de Revista adesivo não
conhecido.

PROCESSO : RR-705.550/2000.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASILEIRA S.A. - IN-
COBRASA

A D VO G A D A : DRA. SUZANA SCHOFFEN

A D VO G A D A : DRA. ELIANE COVOLO MELGAREJO

RECORRIDO(S) : NELSON JOSÉ KRAFCHINSKI

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CHUVAS

DECISÃO:Por unanimidade: I - inverter a ordem do jul-
gamento para apreciar primeiramente o presente Recurso ao invés do
Agravo de Instrumento que corre junto; II - não conhecer do Recurso
de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial quando a decisão
regional apresenta-se em consonância com o entendimento pacífico
do TST, pois, nessa hipótese, o apelo encontra os óbices do art. 896,
§ 4º, da CLT e da Súmula 333 desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-705.551/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ROBERTO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CELSO BILEK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-705.552/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JORGE ROBERTO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CELSO BILEK

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial quando a decisão
regional apresenta-se em consonância com o entendimento pacífico
do TST, pois, nessa hipótese, o apelo encontra os óbices do art. 896,
§ 4º, da CLT e da Súmula 333 desta Corte. Recurso de Revista de que
não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-705.731/2000.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : MARTA MARIA HAGENBECK

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE FARIA FER-
NANDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Inexistência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 897-A da
CLT e 535 do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-706.812/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : URIDES FREESE

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA FARIA GIL

RECORRIDO(S) : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVI DAVID

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. O recurso de revista somente
é admissível quando o recorrente demonstra divergência jurispru-
dencial específica ou violação literal e direta a dispositivo de lei, nos
termos do que preceituam as alíneas do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-717.641/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : DERNEVAL GUSMÃO SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para sanar omissão e, conferindo efeito modificativo à decisão
embargada, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem para que se pronuncie, como entender de direito, sobre a
pretensão a promoções trienais previstas em PCCS, pedido sucessivo
inserido no item 13.5 (fls. 26) da reclamação trabalhista.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCORPO-
RAÇÃO NO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO DE
VANTAGENS ESTABELECIDAS EM ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE PEDIDO
SUCESSIVO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. Embargos
acolhidos, com efeito modificativo da decisão proferida no julga-
mento do recurso de revista.

PROCESSO : RR-723.774/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ISMAL GONZALEZ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : IRACY DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecida nulidade do acór-
dão, conhecer do recurso de revista quanto ao reajuste de com-
plementação de aposentadoria, por divergência jurisprudencial, e no
mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença de primeiro
grau, que julgou improcedente o pedido inicial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CONEXÃO -BANCO ITAÚ -
REAJUSTE ANUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA.

O acórdão regional não perpetrou omissão na análise da
pretendida conexão desta reclamatória com outra, apenas tendo ex-
ternado entendimento contrário à pretensão da parte. Inexistente, tam-
bém, contradição a macular o aresto recorrido, pois, se mantida a
sentença quanto à não reposição de índices inflacionários, nenhum
prejuízo houve para o reclamado. E quanto à omissão sobre aspectos
defensivos relevantes para julgamento do reajuste da complementação
de aposentadoria (v.g. direito adquirido e pagamento de salário maior
aos empregados da ativa), tem incidência a regra do § 2º do art. 249
do CPC. Se o Eg. Regional asseverou que objeto desta ação difere de
outra anteriormente proposta, insusceptível de reexame o tema da
conexão porque exigiria investigação probatória e, ao final, restaria
prejudicado pelo conhecimento e provimento deste recurso. De fato, o
tema do reajuste da complementação de aposentadoria é de ser co-
nhecido por divergência, aplicando-se o entendimento da OJ.224 da
Eg. SBDI-1, vedada a pretensão de correção semestral, benefício que,
sequer, existe para os empregados da ativa, alterada que foi toda a
sistemática de correção de preços e salários com o chamado Plano
Real.

Recurso conhecido, em parte, e nela provido.
<!ID612714-12>

PROCESSO : AIRR-724.422/2001.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO ANTÔNIO FRANCO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RENATO DANTAS CAVALCANTI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. Enquadra-
mento dos fatos que não implica, in casu, violação do disposto no art.
62, II, da CLT. Matéria fática. Decisão regional fundada em prova
oral e documental. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-726.229/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : EMPRESA DE AEROTAXI E MANUTENÇÃO PAM-
PULHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RAFAEL RODRIGUES ROCHA FILHO

A D VO G A D O : DR. HENDRICK DINIZ ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando contradição, fazer constar do dispositivo do v.
acórdão de fls. 312/314 que foi negado provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. Acolhidos os embargos de declaração para sanar a con-
tradição existente entre a fundamentação e a conclusão do acórdão
e m b a rg a d o .

PROCESSO : RR-731.027/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : ETEVALDO RODRIGUES SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER BIRVAR SANCHES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento e, ainda, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema "PDV. Transação Extrajudicial. Eficácia Liberatória", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a preliminar de carência de ação, determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, a fim de que se analise os demais temas
constantes do recurso ordinário interposto pela reclamada, como se
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO.
PDV. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFICÁCIA LIBERATÓ-
RIA. A transação extrajudicial que importa na rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. (OJ nº 270 da SBDI-1 do TST). Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-733.040/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : LEAR CORPORATION DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : CELIA LOPES ANDRADE AMARAL

A D VO G A D O : DR. PAULO DRUMOND VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. SÉTI-
MA E OITAVA HORAS. DIVISOR 180. Decisão regional em har-
monia com a Orientação Jurisprudencial 275 da SDI-I do TST. In-
cidência do artigo 896, § 4º, da CLT e aplicação do Enunciado
333/TST. Quanto à aplicação do divisor 180, limita-se a recorrente a
discorrer sobre sua tese, sem argüições de afronta, contrariedade ou
divergência jurisprudencial, a inviabilizar o exame à luz do artigo 896
da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-741.973/2001.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR FARTES DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. VICENTE DE PAULO DOMICIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000.
PROCESSOS EM CURSO.

I - É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados
antes da vigência da Lei nº 9.957/2000. II - No caso de o despacho
denegatório de recurso de revista invocar, em processo iniciado antes
da Lei nº 9.957/2000, o § 6º do art. 896 da CLT (rito sumaríssimo),
como óbice ao trânsito do apelo calcado em divergência jurispru-
dencial ou violação de dispositivo infraconstitucional, o Tribunal su-
perará o obstáculo, apreciando o recurso sob esses fundamentos.
Orientação Jurisprudencial 260 da SDI-1 do TST.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Nos termos
do art. 302 do CPC, cabe ao réu manifestar-se precisamente

sobre os fatos narrados na petição inicial, presumindo-se verdadeiros
os fatos não impugnados. No caso concreto, não restou observado o
prequestionamento do tema relativo à distribuição do ônus da prova,
uma vez que o Tribunal Regional teve em conta a não observância,
pelo réu, do princípio do ônus da impugnação especificada, do qual
decorreu a verossimilhança do pedido de horas extras formulado pelo
autor. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-743.691/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS CEZARINI

A D VO G A D A : DRA. ÁUREA MOSCATINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Vantagem Financeira", por violação ao art. 7º,
inc. XXVI, da Constituição da República e divergência jurispruden-
cial, e quanto a multa, por violação ao art. 538, parágrafo único do
CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a validade
da compensação pactuada em Acordo Coletivo, restabelecer a sen-
tença de primeiro grau no que autorizou a compensação e absolver a
reclamada da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.
Com ressalva de entendimento do Exmo. Senhor Ministro Aloysio
Silva Corrêa da Veiga.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO
DA PARCELA "VANTAGEM FINANCEIRA" PREVISTA EM
ACORDO COLETIVO COM VERBAS DEFERIDAS EM JUÍZO. É
de se reconhecer validade à cláusula de Acordo Coletivo em que se
prevê a compensação da indenização paga pela demissão sem justa
causa de empregado com eventuais parcelas deferidas por sentença
trabalhista, acaso o empregado demitido ingresse com reclamação
trabalhista. Negar vigência a cláusula como essa significa extirpar do
"contrato" um direito do empregador sem a correspondente obrigação
- de pagar indenização por demissão injusta -, quando é certo que sem

a compensação o empregador não teria se submetido a tal obrigação.
Essa é inspiração do Princípio do Conglobamento, segundo o qual as
cláusulas de um Acordo Coletivo devem ser interpretadas em con-
junto e não isoladamente. A compensação, a respeito da qual se tem
por requisito a identidade de natureza jurídica das parcelas a serem
compensadas, é de ser observada quando a parte se socorre de re-
ferido instituto assim previsto em lei, sendo distinta a hipótese em
que as partes, mediante Acordo Coletivo celebram compensação, pou-
co importando, em tal hipótese, tratarem-se de direitos oriundos de
títulos diversos, porquanto transacionam direitos próprios da esfera
patrimonial. E essa é a hipótese dos autos, em que a compensação
não decorre de lei, mas de Acordo Coletivo.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-749.077/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO

RECORRIDO(S) : SÍLVIA PEDROSO FARENZENA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BIGOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação ao tema "horas extras após a sexta diária - gerente de
agência bancária", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a sétima e a oitava horas
extras e reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMISSÕES - IN-
TEGRAÇÃO. O Tribunal Regional valorou a prova oral e documental
para concluir que a reclamante vendia seguros e cartões e, assim
sendo, são devidas diferenças de comissões e repercussões. A na-
tureza factual da controvérsia constitui óbice ao recurso, nos termos
do Enunciado nº 126 desta Corte. Recurso de revista não conhe-
cido.

UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PRÓPRIO. O Tribunal Re-
gional reconheceu o direito à integração no salário da reclamante do
valor pelo uso de seu próprio veículo em benefício do reclamado,
mediante a valoração da prova oral produzida, inclusive a confissão
real do preposto, o que atrai a incidência do Enunciado nº 126 desta
Corte. Recurso de revista não conhecido.

BENEFÍCIOS DO PDVI. O TRT não se pronunciou, ex-
pressamente, acerca da estabilidade constitucional de gestante, nem,
tampouco, sobre o princípio da irrenunciabilidade de direitos tra-
balhistas, na hipótese de empregada que deseja participar de Plano de
Demissão Voluntária Incentivada instituído pelo empregador. Perti-
nência do Enunciado nº 297 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

GERENTE DE AGÊNCIA BANCÁRIA. HORAS EX-
TRAS APÓS A SEXTA DIÁRIA. "A jornada de trabalho do em-
pregado de banco gerente de agência é regulada pelo art. 224, § 2º, da
CLT" (1ª parte do Enunciado nº 287 do TST). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-757.273/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA MARILDA HERNANDEZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. ALTERAÇÃO DO RITO PROCES-
SUAL. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo somente é
admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da
Constituição Federal (art. 896, § 6º, da CLT). Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-758.249/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : MARIA IZABEL TAVARES ANDRADE

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. Embargos acolhidos,
com efeito modificativo, para conhecer do agravo de instrumento.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Existência de omissão, a despeito da oposição
de embargos de declaração. Prequestionamento. Observância da orientação
contida no item 3 do Enunciado nº 297 (nova redação - Resolução nº
121/2003). IMPRESTA-BILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. Nos
termos do Enunciado nº 357 desta Corte, não se considera suspeita a tes-
temunha pelo simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mes-
mo empregador. HORA EXTRA. ÔNUS DA PROVA. Comprovados os
fatos que ensejaram a condenação ao pagamento de horas extras, torna-se
irrelevante a análise do princípio da distribuição do ônus da prova. VA-
LIDADE DAS FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. Decisão regio-
nal em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 234 da SBDI-1
deste Tribunal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-758.447/2001.3 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPE

PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRA-
ÇÃO INDIRETA DO RIO GRANDE DO NORTE

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, caso o
agravo seja provido, sob pena de não conhecimento, a teor do art.
897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-758.715/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

RECORRENTE(S) : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. ALICE SACHI SHIMAMURA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, prejudicada a preliminar de
nulidade argüida, conhecer a Revista do reclamante, quanto à es-
tabilidade decorrente de doença profissional, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 41 da Eg. SBDI-1, e quanto aos turnos
ininterruptos de revezamento; no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO,
para excluir do acórdão regional a limitação da reintegração ao pe-
ríodo de vigência do instrumento normativo, e determinar a obser-
vância da cláusula 41, "d", da Convenção Coletiva e da Orientação
Jurisprudencial nº 41/SBDI-1, bem como para, aplicado o inciso XIV
do art. 7º da Constituição, deferir o pagamento como extras das horas
laboradas a partir da sexta diária, à exceção dos três últimos anos,
autorizada, a dedução das horas pagas sob esse título, tudo na forma
da fundamentação supra. Ainda, unanimemente, NÃO CONHECER
do recurso da reclamada. Valor da condenação acrescido em R$
8.000,00 e custas no importe de R$ 160,00.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-
TE - NULIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL PREJUDI-
CADA - ART. 249, § 2º, DO CPC - ESTABILIDADE NORMATIVA
E SUA VIGÊNCIA - TURNOS ININTERRUPTOS AMPLIADOS
PARA OITO HORAS E ACRÉSCIMO EXTRAORDINÁRIO. Por
aplicação da especial regra de celeridade processual em benefício da
parte prejudicada (art. 249, § 2º, do CPC) deixa-se de apreciar nu-
lidade da prestação jurisdicional por falta de fundamentação, por
contradição e omissão. E, de fato, admissível o apelo por dissenso
com o OJ 41 da Eg. SBDI-1, cabendo deferir a estabilidade normativa
porque preenchidos os respectivos pressupostos de concessão, ainda
que venha a vigorar ou a manter efeitos em período posterior ao da
vigência da própria norma. A limitação imposta pelo Regional des-
natura o ajuste coletivo. Por dissenso específico, também, merece
processamento o tema das horas extras na hipótese de turnos inin-
terruptos de revezamento, fixados em 8 horas, por força de norma
coletiva. Não será em nome da liberdade de negociação coletiva que
se poderá contornar ou tornar inócua previsão constitucional, como se
nada tivesse sido acrescentado na esfera dos direitos dos trabalha-
dores pelo art. 7º da Carta Política. Prevalece a negociação para o
elastecimento da jornada, de seis para oito horas, mas as duas acres-
cidas são pagas como extras.

Recurso conhecido e provido, em parte.
II - RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA - EXIGÊN-

CIA DE ATESTADO MÉDICO DO INSS - ESTABILIDADE CON-
VENCIONAL.Não tendo o Eg. Regional Paulista adotado tese ex-
plicita sobre a necessidade de atestado médico do INSS para o re-
conhecimento da estabilidade convencional, resta impossível fazer
confrontação do aresto com o art. 1090 do Código Civil (interpre-
tação extensiva), assim como os arts. 611 da CLT e 7º, XXII da Carta
Política. "Ipso facto" o dissenso é inespecífico. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-761.059/2001.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE ALVES FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do reclamado, por violação aos artigos 18 da Lei nº 8.630/93 e
do art. 19 da Lei nº 4.860/65, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
reformando o acórdão recorrido, indeferir a verba adicional de risco e
julgar improcedente o pedido inicial, prejudicado o exame dos demais
aspectos da Revista; ainda unanimemente, julgar prejudicado o Re-
curso de Revista dos reclamantes, quanto aos temas adicional de risco
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e honorários advocatícios, dele conhecendo, todavia, no tocante à
assistência judiciária gratuita, por divergência jurisprudencial e vio-
lação ao art. 789, § 9º, da CLT, bem como ao art. 5º, LXXIV, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, reconhecendo-
lhes a assistência judiciária gratuita. Custas invertidas e dispensadas

(fls. 12 a 98).
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-

DO -ADICIONAL DE RISCO INDEVIDO - TRABALHO POR-
TUÁRIO AVULSO INTERMEDIADO PELO ÓRGÃO GES DE
MÃO-DE-OBRA.Incabível é a concessão do adicional de risco com
base no fato de tão-só o trabalhador laborar na área portuária. Nessas
circunstâncias, a concessão desse adicional viola a literalidade dos art.
19 da Lei nº 4.860/65 e do art. 18, I, da Lei nº 8.630/93, que exigem
que os trabalhadores sejam empregados ou que pertençam à Ad-
ministração do Porto Organizado. No caso, trata-se de trabalhadores
avulsos, que não podem, portanto, ser considerados empregados nem
trabalham para empresa de exploração portuária, arregimentados que
foram pelo Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário
Avulso, cuja atribuição essencial é a de administrar o fornecimento de
mão-de-obra.

Revista conhecida e provida.
II - RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES -

INTEGRALIDADE DO ADICIONAL DE RISCO - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - JUSTIÇA GRATUITA.

Diante da conclusão dada à Revista patronal, no sentido da
improcedência do pedido inicial, resta prejudicada a Revista obreira,
no que pretende rediscutir a integralidade do adicional de risco e os
honorários advocatícios. De se admiti-la, todavia, por divergência,
apenas para conceder a gratuidade da Justiça, uma vez presente de-
claração de miserabilidade dos autores, pouco importando patrocínio
por advogado particular e, não, pelo sindicato de classe.

Revista conhecida em parte, e nela pro

PROCESSO : AIRR-776.256/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA DE FÁTIMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VITAL CASSOL DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se viabiliza
o processamento do recurso de revista quando o tema em debate já
está pacificado por este Tribunal (Enunciado nº 331, IV, do TST), nos
termos do § 4º do art. 896 da CLT e do Enunciado nº 333 desta
Corte.

CONFISSÃO FICTA. Decisão do Tribunal Regional pro-
ferida em sintonia com o contido no Enunciado nº 74 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-776.570/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE SOUZA

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ CORAÇA

A D VO G A D O : DR. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade ao Enunciado nº 363 da Súmula do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao re-
colhimento dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

EMENTA: TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO.
EMPRESA PÚBLICA. DESVIRTUAMENTO. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. OFENSA AO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. O reconhecimento da relação de emprego
com entidade da Administração Pública Indireta, em face do des-
virtuamento do contrato de estágio celebrado pelas partes, encontra
óbice intransponível no artigo 37, inciso II, da Constituição da Re-
pública, diante da ausência de prévia aprovação em concurso público,
acarretando a nulidade do contrato de trabalho, com o pagamento da
contraprestação do pactuado e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS. Incidência do Enunciado nº 363 do C. TST. Recurso de revista
conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : AIRR-781.192/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS DIAS

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento aos agravos de
instrumento interpostos pelo Reclamante e pelo Reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº
9.957/2000. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Decisão denega-
tória em que se enquadrou o processo no procedimento sumaríssimo,
porque, quando da interposição do recurso de revista, estava em vigor
a Lei nº 9.957/2000. Afronta ao art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição
Federal. Configuração. HORAS EXTRAS. Violação de dispositivos
da Constituição Federal ou divergência jurisprudencial não demons-
tradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-784.798/2001.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MARQUES MAGALHÃES NETO

RECORRIDO(S) : HUMBERTO HARDMAN DE ATHAYDE

A D VO G A D O : DR. JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRAGA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SANTANA DE JESUS

DECISÃO:à unanimidade, rejeitada a preliminar de nulidade
suscitada, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TRANSAÇÃO - PDV - EFEITOS
L I M I TA D O S .

Não padece de omissão o acórdão recorrido que, partindo da
premissa excludente de validade absoluta de transação de direitos
trabalhistas, desconsidera a "adesão expontânea" ou "a falta de vício
de consentimento". E, há tempo, já superada a divergência em torno
dos pretendidos efeitos civilistas de adesão a PDV, na esteira da OJ
270 da Eg. SBDI-1, restando vedado o trânsito da revista (§§ 4º e 5º
do art. 896 da CLT).

Recurso não conhecido.

<!ID612714-13>

PROCESSO : RR-785.117/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : GUMERCINDO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. BRUNO MACHADO COLLELA MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recurso de
Revistas

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CARÊN-
CIA DE AÇÃO E PDV - DUPLA FUNÇÃO - AUXÍLIO ALI-
M E N TA Ç Ã O .

Consubstanciados no acórdão recorrido os fundamentos pelos
quais foi rechaçada a tese patronal da pretendida validade absoluta da
transação pela adesão ao PDV, não é possível aceitar o vício de
omissão na prestação jurisdicional, pois o Juiz não está obrigado a
esgrimir todos os argumentos da parte, mormente quando se trata de
questão sedimentada na jurisprudência (OJ.336). Tampouco o Re-
gional precisa esclarecer por que discordou do Juízo de primeiro grau.
E, de fato, a questão da transação está definida nesta C. Corte pela
OJ. 270 da Eg. SBDI-1, não se sustentando contrariedade à Súmula
330, cuja aplicação genérica cede espaço para a específica juris-
prudência em torno dos efeitos do PDV; incidência dos §§ 4º e 5º do
art. 896 da CLT. O tópico da dupla função não enseja conhecimento
por violação direta do inciso II do art. 5º da CF, julgado que foi à luz
do art. 457, § 1º, da CLT; o dissenso é inespecífico porque não
considera as peculiaridades do reconhecimento da natureza salarial da
verba. Também não há a mesma afronta constitucional na definição
do caráter salarial do auxílio alimentação e a divergência é impres-
tável porque oriunda do mesmo Tribunal recorrido.

Recurso não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - ADI-

CIONAL DE TRANSFERÊNCIA - BASE DE CÁLCULO DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE DO ELETRICITÁRIO - MULTA
DO FGTS - APOSENTADORIA - HORAS EXTRAS - EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL.

Impossível nesta esfera revolver fatos em torno da natureza
da transferência, se definitiva ou provisória, para, então, verificar
violação ao art. 469 da CLT, ausente no aresto recorrido essa cir-
cunstância e só declarada aceitação de oferta para trabalhar noutro
local e, não, imposição. Por isso, também inespecífico o dissenso. O
item sobre a base de cálculo do adicional de periculosidade do ele-
tricitário não enseja conhecimento por violação direta o inciso XXIII
do art. 7º da Constituição porque se trata de questão disciplinada pelo
art. 1º da Lei 7369/85, cujo maltrato não foi apontado; a divergência
é do mesmo Tribunal e, por isso, inservível. De outro lado, a OJ. 177
da Eg. SBDI-1 obsta o apelo na questão da multa do FGTS, re-
conhecida a aposentadoria. As horas extras também não podem ser
redefinidas nesta esfera assim como a questão da equiparação salarial,
incidindo a Súmula 126 desta C. Corte em ambas questões.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-788.349/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

EMBARGADO(A) : MIRIAN ASSUNTA FELINI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. FABIANA SCORNAVACCA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE. Rejeitados os Embargos de Declaração, tendo em
vista a inexistência de falhas na prestação jurisdicional.

PROCESSO : AG-RR-790.247/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSA MARIA WEBER
CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE
REVISTA.NÃO-CONHECIMENTO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA
DE INSTRUMENTO DE MANDATO. MANDATO TÁCITO NÃO
CONFIGURADO. "O não cumprimento das determinações dos §§ 1º
e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo
único, do Código de Processo Civil importa o não-conhecimento de
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito". In-
teligência do Enunciado nº 164 desta Corte.

Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : RR-792.630/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO PARATODOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA HELENA DESSIMONI CESÁRIO

RECORRIDO(S) : ODENTINO RODRIGUES XAVIER

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO JOAQUIM DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Foram demonstrados os fun-
damentos formadores da convicção do juízo, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional, não havendo falar, em conseqüência, em vio-
lação aos dispositivos indicados. REDUÇÃO DO INTERVALO IN-
TRAJORNADA POR NORMA COLETIVA. INVALIDADE. "É in-
válida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva." (Orientação Jurispru-
dencial 342 da SBDI-1 desta Corte). Incide o contido no art. 896, §
4º, da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-799.704/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO NIGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DAMASCENO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JORGE DA SILVA SALLES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Omissão inexistente. Violação de dis-
positivos da Constituição Federal não configurada. COISA JULGA-
DA. Decisão regional em que, sem maiores digressões fáticas, se
declara que os cálculos homologados obedeceram ao comando da
sentença exeqüenda. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-805.002/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚNIOR E DRA.
MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

A D VO G A D O : DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO TRA-
BALHISTA DE EMPRESAS. A reforma do julgado depende do
reexame de fatos e provas, o que atrai a incidência da Súmula 126 do
TST como óbice ao conhecimento do Recurso.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-805.021/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ADAIR DA SILVA MISTERO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:à unanimidade, afastando a nulidade do acórdão
regional argüida, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - PDV - TRANSAÇÃO - EFEITOS
- BONIFICAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MULTA
DO ART. 538 DO CPC.

Não se pode vislumbrar vício na prestação jurisdicional pelo
fato de não terem sido esgrimidos todos os argumentos da parte,
superados que ficaram quando o julgador afastou a eficácia irrestrita
de transação extrajudicial mediante adesão a PDV.

E, neste tema, superado está o dissenso pretoriano, em vista
da OJ.270 da Eg. SBDI-1, tampouco existindo violação direta dos
preceitos de direito civil. Quanto à bonificação de aposentadoria, o
Eg. Regional Paulistano veio a analisá-la sob o prisma exclusivo do
art. 468 da CLT e da Súmula 51 desta C. Corte, aqui também não
acolhendo enfoque civilista. Não há tese regional sobre o não pre-
enchimento dos requisitos do art. 14 da Lei 5584/70, ficando obs-
truído o reexame fático e o confronto com as Súmulas 219 e 329
desta C. Corte. Finalmente, quanto à multa do art. 538 do CPC, se o
regional define os embargos como protelatórios, não há violação
direta da lei, deixando de ser viável o apelo pela letra "c" do art. 896
da CLT.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-806.695/2001.9 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONTREC - CONSTRUTORA, TRANSPORTE E EN-
GENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDO-
SO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LEME BENTO LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não
conhecimento do Agravo de Instrumento suscitada em contraminuta;
II - superar o óbice da intempestividade do Recurso de Revista; III -
dar provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o pro-

cessamento do Recurso de Revista; e IV - conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto à prescrição, por atrito com a Súmula 153 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição das
parcelas anteriores a 19/8/1994.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento quando demonstrado que a decisão
prolatada pelo Tribunal Regional contrariou Súmula do TST.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MOMENTO

DE ARGÜIÇÃO
o entendimento pacífico do TST, consignado na Súmula 153

do TST, é no sentido de que a prescrição deve ser articulada perante
a instância ordinária. Por isso, uma vez articulada no Recurso Or-
dinário, cabia ao Tribunal Regional examiná-la.

Recurso de Revista a que se conhece parcialmente e a que se
dá provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-808.189/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : JAIR JOSÉ BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. INES DE MACEDO

EMBARGADO(A) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MATUCITA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. O apelo vem com desvio de sua específica
função jurídico-processual, pois utilizado com a indevida finalidade
de provocar uma nova discussão sobre o entendimento adotado na
decisão embargada. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-816.321/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GINEZ CARRASCO PERALTA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento interpostos por ambas as partes.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TOS POR AMBAS AS PARTES. Nega-se provimento aos Agravos
de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que os Recurso de Revista atendem aos pressupostos de
admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-816.391/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NILO CESAR SALES MANHÃES

A D VO G A D A : DRA. TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - REFER

A D VO G A D A : DRA. MARIA GERCY COLLA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento interpostos por ambas as partes.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TOS POR AMBAS AS PARTES. Nega-se provimento aos Agravos
de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que os Recurso de Revista atendem aos pressupostos de
admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS
<!ID612809-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRE-44/2002-000-99-00.0 TST

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E EDUARDO
ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A G R AVA D A : CELINE DE JESUS LIMA GAMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
O Banco Bem S.A., informando que essa é a atual deno-

minação do Agravante, requereu a desistência do agravo de ins-
trumento (fl. 30).

Pelo despacho de fl. 33, esta Presidência concedeu o prazo
de cinco dias para que o Agravante comprovasse nos autos a mu-
dança de denominação social do Banco do Estado do Maranhão S.A.,
juntando documento que cumpra a exigência do artigo 830 da CLT.

O Requerente comprovou a alteração da denominação social,
por intermédio dos documentos de fls. 37-58. Ademais, o instrumento
de mandado outorgado ao subscritor do pedido de desistência, juntado
à fl. 36, confere, expressamente, poder para desistir, nos termos do
artigo 38 do Código de Processo Civil.

R e g i s t ro , portanto, a manifestação de desistência do agravo
de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo
Civil.

Reautue-se para constar como Agravante "Banco Bem
S.A."

Determino o apensamento destes autos ao Processo nº TST-
AIRR-685.095/2000-4, ao qual deverá ser juntada cópia deste des-
pacho.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-926/2003-109-03-40.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : GERDAU AÇOMINAS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ FLÁVIO DE PAIVA TAVARES

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA

D E S P A C H O
A Quarta Turma, por intermédio da decisão de fls. 114-119,

negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da
Gerdau Açominas S.A.

Não se conformando com o decidido, a agravante apresentou
o recurso extraordinário de fls. 140-152, em 04/11/2004, como tam-
bém os embargos declaratórios de fls. 122-129, em 08/11/2004, tendo
os declaratórios sido rejeitados, nos termos do acórdão de fls. 132-
136.

Irresignada, a Gerdau interpôs novo recurso extraordinário às
fls. 154-165.

Considerando que a decisão de fls. 114-119 foi impugnada
pelos embargos declaratórios já julgados pelo Órgão competente desta
Corte, resta prejudicado o processamento do recurso extraordinário de
fls. 140-152. Determino o processamento do apelo extraordinário de
fls. 154-165, que é mais amplo do que aquele.

À Subsecretaria de Recursos para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-954/2002-009-10-00.5 TRT - 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : SISTEMA ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PERALTA DE LIMA BRAN-
DÃO

RECORRIDA : MARIA APARECIDA IBRAHIM

ADVOGADA : DR.ª MARIA APARECIDA IBRAHIM

RECORRIDA : EULER ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA.

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 315, esta Presidência não admitiu agra-

vo regimental interposto a despacho denegatório de seguimento a
recurso extraordinário, sob o fundamento de que o recurso cabível
seria o agravo de instrumento, segundo o disposto nos artigos 544 do
Código de Processo Civil e 276 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho.

Nessa decisão, esclareceu-se que o princípio da fungibilidade
recursal não tem aplicação ao caso. Ressaltou a Presidência o en-
tendimento emanado do excelso Supremo Tribunal Federal no sentido
de que o mencionado princípio se restringe à existência de dúvida
plausível acerca do recurso cabível, desde que não exista erro gros-
seiro, bem como quando observados os pressupostos intrínsecos e
extrínsecos de cabimento de recurso próprio.

Sistema Engenharia e Consultoria S/C Ltda., às fls. 317-326,
opõe embargos de declaração. Diz que o princípio da fungibilidade,
sob a égide da instrumentalidade das formas, deve ser estimulado.
Sustenta que, segundo doutrina e jurisprudência, a mera nomenclatura
de recursos não afasta a incidência da fungibilidade, quando ob-
servado o prazo legal para interposição do recurso adequado. Pleiteia
a concessão de efeito modificativo à decisão.

Argumenta, ainda, que ocorreu fato novo e superveniente,
qual seja: "A Executada, EULLER ENGENHARIA LTDA., quitou a
execução, liberando da penhora os imóveis da Embargante, conforme
documento juntado em anexo, caindo por terra a tese de fraude à
execução, perdendo o objeto os embargos de terceiro interpostos,
devendo haver expresso pronunciamento sobre a matéria" (fl. 322).

O artigo 897-A da CLT prevê a possibilidade de oposição de
embargos declaratórios apenas contra sentença ou acórdão. Do mes-
mo modo, dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil a pos-
sibilidade de oposição de embargos declaratórios tão-somente quando
detectada, em sentença ou acórdão, obscuridade, contradição ou
omissão, hipótese diversa daquela dos autos, em que se impugna
decisão monocrática.

O único caso de impugnação de despacho pela via dos em-
bargos declaratórios, agasalhado tão-só na jurisprudência, é aquele
que se refere à faculdade concedida ao relator do feito no artigo 557
do CPC de dar ou negar provimento a recurso, hipótese totalmente
diversa desta ora em exame (Item nº 74 da Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais).

Destaque-se que a embargante não demonstra nenhum fato
que adequasse estes embargos de declaração à previsão dos artigos
897-A da CLT e 535 do CPC; expõe apenas o intento de ver admitido
o agravo regimental com supedâneo no princípio da fungibilidade dos
recursos. Na verdade, pretende a reforma do despacho embargado;
contudo, novamente elegeu a via judicial imprópria, na medida em
que o apelo cabível contra essa decisão era o agravo regimental,
segundo o disposto no artigo 243, inciso IX, do Regimento Interno
desta Corte. Se os declaratórios não se mostram adequados à presente
hipótese, não há como apreciar a argumentação da embargante, no-
tadamente o pleito de efeito modificativo.

Cabe mencionar ser impossível admitir-se os presentes em-
bargos de declaração como agravo regimental, com fundamento no
princípio da fungibilidade recursal, pois sua aplicação, conforme já
referido, restringe-se à existência de dúvida plausível acerca do re-
curso cabível, desde que não exista erro grosseiro bem como quando
observados os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de cabimento de
recurso próprio, segundo entendimento emanado do excelso Supremo
Tribunal Federal.

Dessa forma, indefiro os embargos declaratórios, por in-
cabíveis.

Acrescente-se que esta Presidência não está obrigada a se
pronunciar acerca da alegada inocorrência de fraude à execução. Se a
embargante entende que a noticiada liberação da penhora de imóveis
acarreta a perda do objeto dos embargos de terceiro por ela in-
terpostos, que faça requerimento expresso no sentido da extinção do
processo.

Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-955/2002-009-10-00.0 TRT - 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : BRICKELL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PERALTA DE LIMA BRAN-
DÃO

RECORRIDA : MARIA APARECIDA IBRAHIM

ADVOGADA : DR.ª MARIA APARECIDA IBRAHIM

RECORRIDA : EULER ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA.
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D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 303, esta Presidência não admitiu o

agravo regimental interposto a despacho denegatório de seguimento a
recurso extraordinário, sob o fundamento de que o recurso cabível
para esse caso é o agravo de instrumento, segundo o disposto nos
artigos 544 do Código de Processo Civil e 276 do Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho.

Nessa decisão, esclareceu-se que o princípio da fungibilidade
recursal não tem aplicação ao caso. Ressaltou a Presidência o en-
tendimento emanado do excelso Supremo Tribunal Federal no sentido
de que o mencionado princípio se restringe à existência de dúvida
plausível acerca do recurso cabível, desde que não exista erro gros-
seiro, bem como quando observados os pressupostos intrínsecos e
extrínsecos de cabimento de recurso próprio.

Brickell Empreendimentos Imobiliários Ltda., às fls. 305-
314, opõe embargos de declaração. Diz que o princípio da fun-
gibilidade, sob a égide da instrumentalidade das formas, deve ser
estimulado. Sustenta que, segundo doutrina e jurisprudência, a mera
nomenclatura de recursos não afasta a incidência da fungibilidade,
quando observado o prazo legal para interposição do recurso ade-
quado. Pleiteia a concessão de efeito modificativo à decisão.

Argumenta, ainda, que ocorreu fato novo e superveniente,
qual seja: "A Executada, EULLER ENGENHARIA LTDA., quitou a
execução, liberando da penhora os imóveis da Embargante, conforme
documento juntado em anexo, caindo por terra a tese de fraude à
execução, perdendo o objeto os embargos de terceiro interpostos,
devendo haver expresso pronunciamento sobre a matéria" (fl. 310).

O artigo 897-A da CLT prevê a possibilidade de oposição de
embargos declaratórios apenas contra sentença ou acórdão. Do mes-
mo modo, dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil a pos-
sibilidade de oposição de embargos declaratórios tão-somente quando
detectada, em sentença ou acórdão, obscuridade, contradição ou omis-
são, hipótese diversa daquela dos autos, em que se impugna decisão
monocrática.

O único caso de impugnação de despacho pela via dos em-
bargos declaratórios, agasalhado tão-só na jurisprudência, é aquele
que se refere à faculdade concedida ao relator do feito no artigo 557
do CPC de dar ou negar provimento a recurso, hipótese totalmente
diversa desta ora em exame (Item nº 74 da Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais).

Destaque-se que a embargante não demonstra nenhum fato
que adequasse estes embargos de declaração à previsão dos artigos
897-A da CLT e 535 do CPC, expõe apenas o intento de ver admitido
o agravo regimental como recurso extraordinário, com supedâneo no
princípio da fungibilidade dos recursos. Na verdade, pretende a re-
forma do despacho embargado; contudo, novamente elegeu a via
judicial imprópria, na medida em que o apelo cabível contra essa
decisão era o agravo regimental, segundo o disposto no artigo 243,
inciso IX, do Regimento Interno desta Corte. Se os declaratórios não
se mostram adequados à presente hipótese, não há como apreciar a
argumentação da embargante, notadamente o pleito de efeito mo-
dificativo.

Cabe mencionar ser impossível de se admitir os presentes
embargos de declaração como agravo regimental, com fundamento no
princípio da fungibilidade recursal, pois sua aplicação, conforme já
referido, restringe-se à existência de dúvida plausível acerca do re-
curso cabível, desde que não exista erro grosseiro bem como quando
observados os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de cabimento de
recurso próprio, segundo entendimento emanado do excelso Supremo
Tribunal Federal.

Dessa forma, indefiro os embargos declaratórios, por in-
cabíveis.

Acrescente-se que esta Presidência não está obrigada a se
pronunciar acerca da alegada inocorrência de fraude à execução. Se a
embargante entende que a noticiada liberação da penhora de imóveis
acarreta a perda do objeto dos embargos de terceiro por ela in-
terpostos, que faça requerimento expresso no sentido da extinção do
processo.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.193/1995-043-03-00.8 TRT - 3ª
REGIÃO

RECORRENTE : JORGE CECÍLIO

ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDOS : DIVINO ABADIO DE JESUS E COMERCIAL IR-
MÃOS JORGE LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Jorge Cecílio, à fl. 891, veio aos autos manifestar desistência

do agravo de instrumento interposto ao despacho exarado pela Pre-
sidência deste Tribunal Superior do Trabalho, pelo qual não se ad-
mitiu o recurso extraordinário do Agravante.

Esse pedido veio subscrito por advogada a quem o Reque-
rente, expressamente, outorgou poderes para desistir, consoante se
verifica nos instrumentos de procuração juntados às fls. 532, 802,
854, nos termos do artigo 38 do CPC.

É facultado àquele que recorre desistir do recurso sem a
anuência da parte contrária.

R e g i s t ro , portanto, nos termos do artigo 501 do Código de
Processo Civil, a manifestação da desistência do agravo de instru-
mento em recurso extraordinário interposto.

Determino o apensamento dos autos do Processo nº TST-
AIRE-13.644/2005-000-99-00.0 a estes principais. Após, baixe-se o
feito.

À Subsecretaria de Recursos para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRE-13.213/2004-000-99-00.3 TST

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS APOLINÁRIO

ADVOGADO : DR. JORGE MOURA DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

D E S P A C H O
Inconformado com a decisão pela qual não se admitiu seu

recurso extraordinário, Luiz Carlos Apolinário, às fls. 02-05 e 07-10,
interpôs agravo de instrumento e requereu que esse fosse processado
nos próprios autos e, ainda, que fosse concedido os benefícios da
justiça gratuita.

O pedido de processamento do agravo nos autos principais
foi indeferido por esta Presidência, à fl. 02, porquanto o mencionado
recurso rege-se pelo disposto no artigo 544 do Código de Processo
Civil.

Por outro lado, o Agravante declarou-se pobre, na acepção
jurídica do termo, o que autoriza à parte o gozo dos benefícios da
assistência judiciária, nos exatos termos da lei.

Concedo, pois, ao Requerente os benefícios da assistência
judiciária, isentando-o, a partir de então, do pagamento das custas e
emolumentos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 c/c o § 3º
do artigo 790 da CLT.

Assinalo ao Agravante o prazo de cinco dias a fim de que
indique as peças a serem trasladadas para a formação do instru-
mento.

Não havendo manifestação no prazo concedido, determino
que sejam extraídas cópias das peças necessárias, relacionadas no § 1º
do artigo 544 do Código de Processo Civil.

À Subsecretaria de Recursos para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRE-13.362/2005-000-99-00.3 TST

A G R AVA N T E : ADEMIR MENDES

ADVOGADO : DR. BENEDITO APARECIDO ALVES

A G R AVA D A : SOCIEDADE MOGYANA EXPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : DR. BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA

D E S P A C H O
Ademir Mendes interpõe agravo de instrumento a despacho

pelo qual não se admitiu seu recurso extraordinário, às fls. 02-18 (fac-
símile) e às fls. 20-36, e requer a concessão dos benefícios da gra-
tuidade judiciária.

Nas razões de seu apelo, o Requerente declara-se pobre, na
acepção jurídica do termo, o que o autoriza ao gozo dos benefícios da
assistência judiciária, de acordo com a lei.

Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 269 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal Superior do
Trabalho, "o benefício da justiça gratuita pode ser requerido em
qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal,
seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso".

Concedo, pois, ao Requerente o benefício da assistência ju-
diciária, isentando-o do pagamento das custas e emolumentos, nos
termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 c/c o § 3º do artigo 790 da
C LT.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-13.454/2002-902-02-00.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR. SYLVIO LUIS PILA JIMENES

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ MELIN

ADVOGADA : DR.ª GISLEINE SILVA GERALDO

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 892, não foi admitido o recurso ex-

traordinário interposto pela Companhia Energética de São Paulo -
CESP, porquanto o apelo se encontrava deserto, uma vez que não
efetuado o respectivo preparo, na forma da Resolução nº 282/2004 do
Supremo Tribunal Federal, bem como desfundamentado.

Inconformada, a empresa interpõe agravo regimental (fls.
894-900 e 901-907), com fundamento nos artigos 243 e 244 do
Regimento Interno desta Corte.

De acordo com o disposto no artigo 276 do Regimento In-
terno do Tribunal Superior do Trabalho, é cabível o agravo de ins-
trumento para o excelso Supremo Tribunal Federal, no prazo de dez
dias, a despacho pelo qual não se admite recurso extraordinário.

Ademais, o artigo 544 do CPC dispõe, expressamente, que,
não admitido o recurso extraordinário, caberá agravo de instrumento,
no prazo de dez dias, para o Supremo Tribunal Federal.

Referindo-se os dispositivos citados ao instrumento proces-
sual cabível para impugnação do despacho denegatório de seguimento
a recurso extraordinário, tem-se por impertinente a interposição de
agravo regimental na hipótese vertente, uma vez que estava facultada
à parte a apresentação de agravo de instrumento, na forma da lei.

Acrescente-se que o princípio da fungibilidade recursal não
tem aplicação no caso, visto que sua utilização, segundo entendi-
mento emanado do excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-se à
existência de dúvida plausível acerca do recurso cabível, desde que
não exista erro grosseiro bem como quando observados os pres-
supostos intrínsecos e extrínsecos de cabimento de recurso próprio.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRE-13.671/2005-000-99-00.3TST

A G R AVA N T E : MÁRIO CAETANO CARDOSO

ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D A : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHERES

D E S P A C H O
Inconformado com a decisão pela qual não se admitiu seu

recurso extraordinário, Mário Caetano Cardoso, às fls. 02-24, interpôs
agravo de instrumento e requereu que esse fosse processado nos
próprios autos e, ainda, que fosse isentado das despesas para for-
mação do instrumento.

O pedido de processamento do agravo nos autos principais
foi indeferido por esta Presidência, à fl. 02, porquanto esse recurso
rege-se pelo disposto nos artigos 544 e seguintes do Código de
Processo Civil.

Por outro lado, o Agravante declarou-se pobre, na acepção
jurídica do termo, o que autoriza à parte o gozo dos benefícios da
assistência judiciária, nos exatos termos da lei.

Concedo, pois, ao Requerente os benefícios da assistência
judiciária, isentando-o do pagamento das custas e emolumentos, nos
termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 c/c o § 3º do artigo 790 da
C LT.

Determino que sejam extraídas cópias das peças relacio-
nadas pelo Agravante às fls. 03 e 04, procedendo-se, em seguida, à
devida autenticação.

À Subsecretaria de Recursos para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-57.328/2002-900-02-00.0 TRT - 2ª
REGIÃO

RECORRENTE : VIAÇÃO SANTO IGNÁCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDES DA SILVA

RECORRIDO : DAMASIO NETO SOBRINHO

ADVOGADA : DR.ª MARCIA CRISTINA GIUSTI CASADEI

D E S P A C H O
A empresa Viação Santo Ignácio Ltda., às fls. 152-154 (fac-

símile) e 155-157, opõe embargos de declaração ao despacho de fl.
150, exarado pela Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, pelo
qual não se admitiu seu recurso extraordinário, com fundamento na
Súmula nº 288 do Supremo Tribunal Federal.

Em suas razões, alega que houve omissões no r. despacho,
uma vez que não foi apreciada a matéria sob o prisma da necessidade,
ou não, de se autenticarem as peças que instruem o agravo de ins-
trumento e em relação à multa por protelação do feito, impugnada no
recurso extraordinário, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal.

Embora incabíveis os embargos de declaração a despacho
pelo qual não se admitiu o recurso extraordinário, aproveita-se o
ensejo para corrigir equívoco, complementando aquela decisão nos
seguintes termos:

Com relação à alegada desnecessidade de autenticação de
peças que instruem o agravo de instrumento, a recorrente fundamenta
seu recurso extraordinário em ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal. No que diz respeito à multa por protelação do
feito, a Recorrente respalda-se nos incisos II e LV do citado dis-
positivo constitucional, sob o argumento de que não houve intuito
protelatório do feito, mas exercício do direito ao contraditório e à
ampla defesa.

Com efeito, o debate empreendido na decisão impugnada
relativo à autenticação de peças do agravo de instrumento e à multa
aplicada à parte é de natureza infraconstitucional, estando circunscrito
à aferição dos pressupostos de admissibilidade recursal, feita à luz da
legislação processual e da jurisprudência pertinentes, sendo impos-
sível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional (artigo 5º,
incisos II e LV) senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se
previamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias
utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o debate sobre
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não
enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a dis-
cussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do
STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
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Ratifica-se, pois, a denegação do processamento do recurso
extraordinário, devolvendo-se o prazo à parte para eventual inter-
posição de agravo de instrumento para o excelso STF.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-463.098/98.7 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : WALNY BITTENCOURT DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADOS : DRS. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS E MARCELISE
DE MIRANDA AZEVEDO

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADOS : DRS. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO E RA-
FAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Pela petição de fls. 227 e 228, a Companhia Estadual de

Águas e Esgotos - CEDAE junta novo instrumento procuratório,
requerendo: vista dos autos pelo prazo de cinco dias, na forma do
artigo 40, inciso II, do Código de Processo Civil; que as publicações
sejam efetuadas em nome do Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro; bem
como a devolução de prazo processual "(...) que porventura esteja em
curso na presente data."

Indefiro o pedido de devolução de prazo processual porque
inexiste prazo em curso, na presente data, para que a Requerente
pratique ato processual e porque o pleito falece de amparo legal.

O pedido para que as publicações ocorram em nome do Dr.
Carlos Roberto Siqueira Castro já se encontra atendido, porquanto
esse advogado figura nos registros de autuação como representante da
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE.

Por fim, defiro a vista requerida, na forma do artigo 40,
inciso II, do Código de Processo Civil.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-570.984/99.0 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MIRTES PAULA DE JESUS

ADVOGADO : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚNIOR

RECORRIDO : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MON-
GAGUÁ

ADVOGADO : DR. DURVAL DELGADO DE CAMPOS

D E S P A C H O
Mirtes Paula de Jesus, às fls. 356-357 (fac-símile) e às fls.

358-359 opõe embargos de declaração, com fulcro nos artigos 897-A
da CLT; 535, incisos I e II, do CPC; e 247 do Regimento Interno
desta Corte, ao despacho de fl. 354, exarado pela Presidência do
Tribunal Superior do Trabalho, pelo qual não se admitiu seu recurso
extraordinário, sob o fundamento de que é de natureza infracons-
titucional o debate empreendido na decisão impugnada.

Em suas razões, expõe que o recurso de embargos foi in-
deferido por força do Enunciado nº 363 do TST e que esse verbete é
inconstitucional. Alega que "(...) se o Excelso STF entender incons-
titucional o Enunciado, não haverá óbice para o conhecimento do
recurso, o que demonstra que a matéria é, essencialmente, cons-
titucional e apenas reflexamente processual" (fl. 359). Requer es-
clarecimentos dos pontos invocados.

O artigo 897-A da CLT prevê a possibilidade de oposição de
embargos declaratórios apenas contra sentença ou acórdão. Do mes-
mo modo, dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil a pos-
sibilidade de oposição de embargos declaratórios tão-somente quando
detectada, em sentença ou acórdão, obscuridade, contradição ou omis-
são, hipótese diversa da dos autos, em que se impugna decisão mo-
nocrática.

O único caso de impugnação de despacho pela via dos em-
bargos declaratórios, agasalhado tão-só na jurisprudência, é aquele
que se refere à faculdade concedida ao relator do feito no artigo 557
do CPC de dar ou negar provimento a recurso, hipótese totalmente
diversa desta ora em exame (Item nº 74 da Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais).

Destaque-se que a embargante não demonstrou nenhum fato
que adequasse estes embargos de declaração à previsão dos artigos
897-A da CLT e 535 do CPC, na medida em que apenas expôs a tese
da inconstitucionalidade do Enunciado nº 363 do TST. Na verdade,
pretende a reforma do despacho embargado, contudo, elegeu a via
judicial imprópria.

Por outro lado, o artigo 544, caput, do CPC não deixa
dúvidas quanto ao fato de apenas ser cabível o agravo de instrumento,
no prazo de dez dias, contra despacho denegatório de seguimento do
recurso extraordinário. Prevê, ainda, o artigo 273, § 1º, do Regimento
Interno desta Corte o cabimento de agravo de instrumento contra a
denegação do apelo extraordinário.

Dessa forma, indefiro os embargos declaratórios, por in-
cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-572.928/99.0 TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA DAS DORES CRUZ

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE R. DE ALMEIDA

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 271, esta Presidência concedeu à Brasil

Telecom S.A. prazo para comprovar a mudança da denominação
social da empresa Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRA-
SÍLIA, em virtude de ter apresentado contra-razões ao recurso ex-
traordinário (fls. 209-211).

A Brasil Telecom S.A. peticionou à fl. 273, requerendo jun-
tada de documentos comprobatórios da alteração da denominação
social (fls. 274-310).

Segundo os documentos autenticados (Ata de Assembléia
Geral Extraordinária), às fls. 290-293, a TELEBRASÍLIA foi in-
corporada pela empresa Telecomunicações do Paraná - TELEPAR.
Posteriormente, em outra Assembléia Geral Extraordinária, foi apro-
vada a alteração da denominação social da TELEPAR para Brasil
Telecom S.A. (fls. 294-298).

Dessa forma, determino a reautuação dos autos para constar
como Recorrida Brasil Telecom S.A.

À Subsecretaria de Recursos para as providências cabíveis.
Após, voltem-me os autos para apreciação do recurso ex-

traordinário.
Publique-se.
Brasília, 04 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-738.981/2001.2 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

RECORRENTES : ADILSON DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E AMÉRICO ASTUTO RO-
CHA GOMES

D E S P A C H O
Por intermédio do despacho exarado à fl. 702 dos autos

(Volume 4/11), datado de 31 de março de 2004, foi registrada a
manifestação da desistência do recurso extraordinário interposto pela
empresa, nos termos do artigo 501 do CPC, com a referência de que
o pedido foi subscrito por advogado regularmente constituído nos
autos (procurações de fls. 590-592), detentor de poderes expressos
para desistir, conferidos em conformidade com o teor do artigo 38 do
CPC. Em conseqüência, foi determinada a baixa dos autos à ori-
gem.

A partir dessa decisão, foi dado prosseguimento à execução
na origem.

Posteriormente, por intermédio da Petição nº 74980/2004-8,
protocolizada em 11/06/2004, (fls. 845/851), a empresa interpõe novo
recurso extraordinário à decisão proferida pela colenda Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais em decorrência do julgamento
dos embargos à SDI (fls. 657-673 - Volume 4/11), publicada em
12/12/2003.

Registre-se que essa petição vem subscrita pelos mesmos
advogados que assinaram a petição de recurso extraordinário apre-
sentada anteriormente e consigna idêntica fundamentação. Note-se,
ainda, que a petição relativa à manifestação de desistência do pri-
meiro recurso extraordinário apresentado (fl. 694), por sua vez, foi
subscrita por advogado integrante do mesmo escritório de advoca-
cia.

Ante o exposto, tendo em vista a preclusão consumativa
havida com a interposição do primeiro recurso extraordinário bem
como a extemporaneidade da interposição do recurso extraordinário
apresentado posteriormente, nego-lhe processamento.

Declaro o recorrente litigante de má-fé, nos termos do artigo
17, inciso VI, do CPC, condenando-o ao pagamento de multa por
litigância de má-fé no percentual de 1% sobre o valor da causa, com
fundamento no artigo 18 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.508/1999-443-02-40.3 TRT - 2ª
REGIÃO

RECORRENTES : DJAIR DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADA : DR.ª MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADOS : DRS. SÉRGIO QUINTERO E BENJAMIN CALDAS BE-
SERRA

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 145, não se admitiu o recurso ex-

traordinário de Djair de Souza e Outros porque desfundamentado,
uma vez que os Recorrentes não indicaram o inciso tampouco a
alínea do permissivo constitucional embasador do apelo.

Inconformados, os Reclamantes, às fls. 147-149 e 150-152,
opõem embargos de declaração, com fulcro no artigo 535, incisos I e
II, do Código de Processo Civil e no Enunciado nº 297 desta Corte,
sustentando existir contradição no supracitado despacho.

O artigo 897-A da CLT prevê a possibilidade de oposição de
embargos declaratórios apenas a sentença ou acórdão. No mesmo
sentido, o artigo 535 do Código de Processo Civil prevê a pos-
sibilidade de oposição de embargos declaratórios tão-somente quando
detectada, em sentença ou acórdão, obscuridade, contradição ou omis-
são. No entanto, a hipótese ora apreciada trata de mero despacho de
admissibilidade recursal.

Por outro lado, o artigo 544, caput, do CPC não deixa
dúvidas quanto ao fato de apenas ser cabível o agravo de instrumento,
no prazo de dez dias, contra despacho denegatório de seguimento do
recurso extraordinário.

Dessa forma, impossível é o cabimento dos presentes em-
bargos de declaração.

Indefiro os embargos de declaração, por incabíveis.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-4.634/2002-911-11-40.3 TRT - 11ª
REGIÃO

RECORRENTE : PROTESOLDAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DA CUNHA EVANGELISTA

RECORRIDO : DORIVAL TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 404, não foi admitido o recurso ex-

traordinário interposto pela empresa Protesoldas Comércio e Repre-
sentações Ltda., porquanto o apelo se encontrava desfundamentado,
uma vez que a Recorrente não indicou o permissivo constitucional
embasador do seu apelo.

Inconformada, a empresa interpõe agravo regimental (fls.
406-409 e 410-413), com fundamento no artigo 243 do Regimento
Interno desta Corte, sustentando, em síntese, que explicitou nas ra-
zões do recurso os dispositivos constitucionais tidos como violados.

De acordo com o disposto no artigo 276 do Regimento In-
terno do Tribunal Superior do Trabalho, é cabível o agravo de ins-
trumento para o excelso Supremo Tribunal Federal, no prazo de dez
dias, a despacho que não admite recurso extraordinário.

Ademais, o artigo 544 do CPC dispõe, expressamente, que,
não admitido o recurso extraordinário, caberá agravo de instrumento,
no prazo de dez dias, para o Supremo Tribunal Federal.

Referindo-se os dispositivos citados ao instrumento proces-
sual cabível para impugnação do despacho denegatório de seguimento
a recurso extraordinário, tem-se por impertinente o manejo de agravo
regimental na hipótese vertente, uma vez que estava facultada à parte
manter agravo de instrumento, na forma da lei.

Acrescente-se que o princípio da fungibilidade recursal é
incabível na hipótese, visto que sua aplicação, segundo entendimento
emanado do excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-se à exis-
tência de dúvida plausível acerca do recurso cabível, desde que não
exista erro grosseiro bem como quando observados os pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de cabimento de recurso próprio.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-10.169/2001-000-18-00.9 TRT - 18ª
REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DRS. GREY BELLYS DIAS LYRA E AFFONSO HEN-
RIQUE RAMOS SAMPAIO

RECORRIDO : JOSÉ MARIA GONDIM

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO RODRIGUES

D E S P A C H O
José Maria Gondim, pela petição de fl. 391, endereçada,

inicialmente, ao TRT da 18ª Região, junta documentos (fls. 392-402).
Requer Alvará de Levantamento de depósito recursal, no valor de
R$6.970,00 (seis mil, novecentos e setenta reais), fundamentando-se
no acórdão do TST pelo qual se negou provimento ao recurso or-
dinário, cuja cópia traz aos autos (fls. 394-401).

Apresenta também o Requerente cópia do depósito recursal
efetuado pela Caixa Econômica Federal para interpor o recurso or-
dinário (fl. 392) e termo de publicação do acórdão proferido pela
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, em
17/12/2004.

Registre-se que o levantamento do depósito baseia-se apenas
no acórdão da SBDI-2, que negou provimento ao recurso ordinário
em ação rescisória interposto pela Caixa Econômica Federal. No
entanto, dessa decisão de última instância (artigo 3º, inciso III, alínea
a, da Lei nº 7.701/88), está facultada à parte a interposição de recurso
extraordinário, conforme disposto no artigo 102, inciso III, da Cons-
tituição Federal. A Caixa Econômica Federal utilizou-se dessa fa-
culdade, interpondo recurso extraordinário às fls. 385-390, proto-
colado em 03/02/2005.
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Desse modo, impossível o levantamento do depósito recursal,
na medida em que se encontra pendente de apreciação o apelo ex-
traordinário. Somente com o trânsito em julgado da decisão recorrida
é possível o levantamento pretendido, nos termos do artigo 899, § 1º,
da CLT.

I n d e f i ro , portanto, o pedido.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-ROMSSTF-MS-149.985/2005-000-00-00.2 TST

RECORRENTE : INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA SCHE-
RING-PLOUGH S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO CORRÊA RESTANO

RECORRIDA : PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

D E S P A C H O
O Ex.mo Ministro José Luciano de Castilho Pereira, relator

no Tribunal Pleno deste processo, mediante o despacho de fls. 112 e
113, indeferiu a petição inicial, com fundamento no artigo 5º, inciso
II, da Lei nº 1.533/51.

Inconformada com essa decisão, a impetrante Indústria Quí-
mica e Farmacêutica Schering-Plough S.A., apresentou o recurso or-
dinário de fls. 115-120, com fundamento no artigo 102, inciso II,
alínea a, da Carta Magna, buscando sua reforma.

O apelo, todavia, é incabível, uma vez que contra o despacho
do relator que indeferiu a petição inicial de ação de competência
originária desta Corte cabível era o agravo regimental, nos termos do
artigo 243, inciso VIII, do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Acrescente-se que o princípio da fungibilidade recursal não
socorre a Recorrente, uma vez que sua aplicação, segundo enten-
dimento emanado do excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-se
à existência de dúvida plausível acerca do recurso cabível, desde que
não exista erro grosseiro bem como quando observados os pres-
supostos intrínsecos e extrínsecos de cabimento de recurso próprio.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-706.830/2000.9 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADOS : DRS. INDALÉCIO GOMES NETO E ELISÂNGELA DA
SILVA NOGUEIRA

RECORRIDO : VALDOMIRO PARFIENIUK

ADVOGADO : DR. GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

D E S P A C H O
BRASIL TELECOM S.A. interpõe recurso extraordinário à

decisão proferida pela colenda Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, pela qual não se conheceu dos embargos interpostos pela
TELEPAR, e informa, mediante o documento de fls. 650-654, a
mudança da denominação social da TELEPAR para BRASIL TE-
LECOM S.A.

Ocorre que o documento carece da indispensável autenti-
cação.

Concedo à Companhia BRASIL TELECOM S.A. o prazo de
dez dias para regularizar o processo quanto a tal aspecto, nos termos
do artigo 830 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-714.353/2000.6 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : DALVA ALVES PEREIRA

ADVOGADOS : DRS. HUMBERTO JANSEN MACHADO E ELIANA
TRAVERSO CALEGARI

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO SCAFFA

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 307, esta Presidência não admitiu o

recurso extraordinário interposto por Dalva Alves Pereira.
Irresignada com esse despacho, a Recorrente apresentou o

agravo de instrumento em recurso extraordinário autuado sob o nº
TST-AIRE-13.801/2005-000-99-00-8.

O espólio da Reclamante protocolou a petição juntada à fl.
310, na qual noticia o falecimento de Dalva Alves Pereira, reque-
rendo a habilitação da inventariante no feito. Para corroborar sua
informação junta os documentos de fls. 311-317.

Submeto o pedido à consideração do Juízo de origem, tendo
em vista que os autos estão na iminência de baixar e que a com-
petência deste Tribunal se encontra exaurida.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID612810-0>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-24/2002-022-03-00.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : SHIRLEY GUEDES RODRIGUES

ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

D E S P A C H O
Na petição de n° 16653/2005-0, fl. 200, em que a Recorrente por
intermédio de seu Advogado opõe Embargos de Declaração, foi exa-
rado o seguinte despacho:
"1 - À SSEREC para juntar.
2 - Indefiro o processamento dos embargos de declaração, porque
foram enviados a esta Corte via fac-símile, em 25/2/2005, sendo que
a parte não se desincumbiu do ônus de apresentar os originais no
prazo de 05 (cinco) dias, conforme determina o art. 2° da Lei n°
9.800/99.
3 - Publique-se.
Em 14/3/2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST”

SSEREC, 4/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-RR-75/2002-099-03-00.7 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTES : J. ELIZIÁRIO REPRESENTAÇÕES LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PRADO FERREIRA

RECORRIDO : EUCLIDES BARROSO CÂMARA

ADVOGADO : DR. PEDRO ETIENNE ARREGUY CONRADO

D E S P A C H O
Na petição de n° 20812/2005-0, fl. 366, em que os Recorrentes por
intermédio de seu Advogado requer extração de certidão e concessão
de vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - À SSEREC para juntar e extrair a certidão requerida, de acordo
com o contido nos autos.
2 - Dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Publique-se.
Em 10/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-E-A-563/1996-032-15-40.6 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : CONTEÚDO EIXOS E CARDANS LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

RECORRIDO : LUIZ CARLOS MAGLIARI FILHO

ADVOGADA : DRA. EDNA AMBRÓSIO

D E S P A C H O
Na petição de n° 16638/2005-1, fl. 352, em que o Recorrente por
intermédio de seu Advogado requer devolução dos autos ao Juízo de
origem, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - À SSEREC para juntar.
2 - Considerando o acordo noticiado, baixem os autos à origem, para
as providências que entender de direito.
3 - Publique-se.
Em 17/3/2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST”

SSEREC, 4/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-AIRR E RR-1.987/2000-491-05-00.5 - TRT 5ª
REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDA : MARIA ALBA FERREIRA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

D E S P A C H O
Na petição de n° 12862/2005-4, fl. 602, em que a Recorrida por
intermédio de seu Advogado requer juntada de documentos e con-
cessão de vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exercício das
atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
pelo Ato GP n° 444/96, à SSEREC para juntar e proceder às al-
terações dos registros, desde que observadas pelo (a) Requerente as
formalidades legais.
2 - Dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Publique-se.
Em 24/02/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-AIRR-5.949/2002-010-11-40.8 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDOS : HÉLIO AUGUSTO NOGUEIRA DE ANDRADE E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. DANIEL DA SILVA CHAVES

D E S P A C H O
Na petição de n° 23679/2005-4, fl. 124, em que a Recorrente por
intermédio de seu Advogado requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exercício das
atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
pelo Ato GP n° 444/96, à SSEREC para juntar e proceder às al-
terações dos registros, desde que observadas pelo (a) Requerente as
formalidades legais.
2 - Dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Publique-se.
Em 17/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-13.382/2005-000-99-00.4 (RE-ED-E-RR-
446.639/1998.0)

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL TELEPAR

ADVOGADA : DRA. ELISÂNGELA DA SILVA NOGUEIRA

A G R AVA D A : MARIA DO ROCIO RUEDA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

D E S P A C H O
Na petição de n° 19593/2005-7, fl. 82, em que a Agravante por
intermédio de sua Advogada requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exercício das
atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
pelo Ato GP n° 444/96, à SSEREC para juntar, desde que observadas
pelo (a) Requerente as formalidades legais.
2 - Dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Publique-se.
Em 9/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-13.711/2005-000-99-00.7 (RE-AIRR-
2 . 2 2 8 / 0 2 - 9 11 - 11 - 0 0 . 1 ) 

A G R AVA N T E : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O : ELIVALDO BRITO FERNANDES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Na petição de n° 15709/2005-9, fl. 02, em que o Agravante por
intermédio de seu Advogado requer extração de certidão, foi exarado
o seguinte despacho:
"1 - À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e cumprir o
disposto nos arts. 277 e 279 do RITST, devendo também providenciar
a extração da certidão requerida, de acordo com o contido nos autos,
juntando-a ao AIRE a ser formado.
2 - Publique-se.
Em 28/02/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1°/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-13.731/05-000-99-00.8 (RE-ED-AIRR-
1.337/88-002-08-00.4)

A G R AVA N T E : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

A G R AVA D O S : LUIZ OTÁVIO PINHEIRO E BANCO DA AMAZÔNIA
S.A.

ADVOGADO : DR. EDILSON TEIXEIRA DE CAMPOS

D E S P A C H O
Na petição de n° 18503/2005-0, fl. 02, em que a Agravante por
intermédio de seu Advogado requer extração de certidão e concessão
de vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e cumprir o
disposto nos arts. 277 e 279 do RITST, devendo também providenciar
a extração da certidão requerida, observando o contido nos autos e o
disposto na IN n° 20/2002.
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2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 07/03/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1°/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-13.772/05-000-99-00.4 (RE-ED-AIRR-
55.763/02-900-04-00.0)

A G R AVA N T E : EBERLE S.A.

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O : JARDELINO BROCH

ADVOGADO : DR. HERMÓGENES SECCHI

D E S P A C H O
Na petição de n° 17169/2005-8, fl. 02, em que a Agravante por
intermédio de sua Advogada requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de
Coordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, à Subsecretaria de
Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279
do RITST.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 03/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1°/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-13.786/05-000-99-00.8 (RE-AIRR-
67.617/02-900-04-00.7)

A G R AVA N T E : ZIVI S.A. CUTELARIA

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O : ADÃO LUIZ MATOS LIMA

ADVOGADA : DRA. EMÍLIA RUTH KARASCK

D E S P A C H O
Na petição de n° 17170/2005-2, fl. 02, em que a Agravante por
intermédio de sua Advogada requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de
Coordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, à Subsecretaria de
Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279
do RITST.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 03/03/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-13.908/2005-000-99-00.6 (RE-AIRR-
5.993/02-906-06-00.5)

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O S : JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA E ENGENHO VÁRZEA
VELHA

D E S P A C H O
Na petição de n° 18737/2005-8, fl. 02, em que o Agravante por
intermédio de seu Advogado requer extração de certidão e concessão
de vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e cumprir o
disposto nos arts. 277 e 279 do RITST, devendo também providenciar
a extração da certidão requerida, observando o contido nos autos e o
disposto na IN n° 20/2002.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 8/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-13.929/2005-000-99-00.1 (RE-ED-AIRR-
552.137/1999.3)

A G R AVA N T E : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D A : MARIA BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE FARIA FER-
NANDES

D E S P A C H O
Na petição de n° 18552/2005-3, fl. 02, em que a Agravante por
intermédio de sua Advogada requer autenticação de peças e con-
cessão de vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e cumprir o
disposto nos arts. 277 e 279 do RITST, devendo também providenciar
a autenticação das peças, de conformidade com o contido nos autos,
observando-se o disposto na IN nº 20/2002.
2- Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 04/03/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1°/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-13.955/2005-000-99-00.0 (RE-AIRR-872/03-
006-13-40.0)

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

A G R AVA D O : VÉCIO DE ALMEIDA PINHEIRO

ADVOGADO : DR. MARCOS FELICIANO P. BARBOSA

D E S P A C H O
Na petição de n° 18508/2005-3, fl. 02, em que o Agravante por
intermédio de seu Advogado requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de
Coordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, à Subsecretaria de
Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279
do RITST.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 04/03/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.000/2005-000-99-00.0 (RE-ED-AIRR-
68/02-068-09-40.9)

A G R AVA N T E : SADIA S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

A G R AVA D A : EVELIR MARTA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. NESTOR HARTIMANN

D E S P A C H O
Na petição de n° 18731/2005-0, fl. 02, em que a Agravante por
intermédio de seu Advogado requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de
Coordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, à Subsecretaria de
Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279
do RITST.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 4/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.012/05-000-99-00.4 (RE-ED-AIRR-
4.590/02-906-06-40.3)

A G R AVA N T E : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O : DARCI DA SILVA ARANHA

ADVOGADO : DR. JOSÉ VICENTE DO SACRAMENTO

D E S P A C H O
Na petição de n° 17751/2005-4, fl. 02, em que a Agravante por
intermédio de seu Advogado requer extração de certidão e concessão
de vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e cumprir o
disposto nos arts. 277 e 279 do RITST, devendo também providenciar
a extração da certidão requerida, observando o contido nos autos e o
disposto na IN nº 20/2002.
2- Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3- Publique-se.
Em 04/03/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1°/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.020/2005-000-99-00.0 (RE-ED-AIRR-
816.094/2001.0)

A G R AVA N T E : LUZIA APARECIDA BREVI DE MOURA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA GOMES FONTOURA

D E S P A C H O
Na petição de n° 18604/2005-1, fl. 02, em que a Agravante por
intermédio de seu Advogado requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de
Coordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, à Subsecretaria de
Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279
do RITST.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 4/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1°/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.029/2005-000-99-00.1 (RE-ED-ROAR-
605.786/1999.6)

A G R AVA N T E S : AMADEU ARAGÃO FILHO E OUTRO

ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

D E S P A C H O
Na petição de n° 18501/2005-1, fl. 02, em que os Agravantes por
intermédio de sua Advogada requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de
Coordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, à Subsecretaria de
Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279
do RITST.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 4/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1°/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.032/05-000-99-00.5 (RE-ED-AIRR-
67.613/02-900-04-00.9)

A G R AVA N T E S : ZIVI S.A. CUTELARIA E OUTRA

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O : ARI DIONÍSIO RAMOS MOTA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA

D E S P A C H O
Na petição de n° 18551/2005-9, fl. 02, em que as Agravantes por
intermédio de sua Advogada requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de
Coordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, à Subsecretaria de
Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279
do RITST.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 4/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.033/2005-000-99-00.0 (RE-A-E-RR-
590.798/1999.3)

A G R AVA N T E : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN

A G R AVA D O : RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. ZORAIDE DE CASTRO COELHO

D E S P A C H O
Na petição de n° 18732/2005-5, fl. 02, em que o Agravante por
intermédio de seu Advogado requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de
Coordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, à Subsecretaria de
Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279
do RITST.
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2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 4/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.118/2005-000-99-00.8 (RE-AIRR-831/03-
006-13-40.4)

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

A G R AVA D O : GERALDO LUÍS DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Na petição de n° 18728/2005-7, fl. 02, em que o Agravante por
intermédio de seu Advogado requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de
Coordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, à Subsecretaria de
Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279
do RITST.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 4/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.119/2005-000-99-00.2 (RE-AIRR-794/03-
036-03-40.0)

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

A G R AVA D O : MANOEL GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE RACHID LIMA

D E S P A C H O
Na petição de n° 18727/2005-2, fl. 02, em que o Agravante por
intermédio de seu Advogado requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de
Coordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, à Subsecretaria de
Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279
do RITST.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 7/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.120/2005-000-99-00.7 (RE-AIRR-
3.705/02-906-06-00.8)

A G R AVA N T E : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O S : ROBERTO LACERDA BELTRÃO E JAIRO HIGINO XI-
MENES DA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR. SÍLVIO FERREIRA LIMA

D E S P A C H O
Na petição de n° 22278/2005-7, fl. 02, em que o Agravante por
intermédio de seu Advogado requer extração de certidão e concessão
de vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e cumprir o
disposto nos arts. 277 e 279 do RITST, devendo também providenciar
a extração da certidão requerida, de acordo com o contido nos autos,
juntando-a ao AIRE a ser formado.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 10/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.122/2005-000-99-00.6 (RE-AIRR-
17.789/02-900-06-00.9)

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O S : RENATO GOMES DA SILVA E USINA FREI CANECA
S.A.

D E S P A C H O
Na petição de n° 22288/2005-2, fl. 02, em que o Agravante por
intermédio de seu Advogado requer extração de certidão e concessão
de vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e cumprir o
disposto nos arts. 277 e 279 do RITST, devendo também providenciar
a extração da certidão requerida, observando o contido nos autos,
bem como o disposto na IN n° 20/2002, juntando-a ao AIRE a ser
formado.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 11/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.123/2005-000-99-00.0 (RE-AIRR-
3.703/02-906-06-00.9)

A G R AVA N T E : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O S : ROBERTO LACERDA BELTRÃO E JOSÉ ANTÔNIO
DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. SÍLVIO FERREIRA LIMA

D E S P A C H O
Na petição de n° 22287/2005-8, fl. 02, em que o Agravante por
intermédio de seu Advogado requer extração de certidão e concessão
de vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e cumprir o
disposto nos arts. 277 e 279 do RITST, devendo também providenciar
a extração da certidão requerida, observando o contido nos autos,
bem como o disposto na IN nº 20/2002, juntando-a ao AIRE a ser
formado.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 11/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.236/2005-000-99-00.6 (RE-ED-AIRR-
267/94-101-15-01.1)

A G R AVA N T E : SANCARLO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA

A G R AVA D O S : IVAN RODRIGUES E OUTROS

D E S P A C H O
Na petição de n° 18748/2005-8, fl. 02, em que a Agravante por
intermédio de seu Advogado requer seja processado nos autos prin-
cipais o Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário, foi exa-
rado o seguinte despacho:
"1 - Indefiro o pedido de processamento do Agravo de Instrumento
em Recurso Extraordinário, nos autos principais, bem como o pedido
de traslado das peças, em face do disposto no art. 544 do CPC, que
dispõe acerca dos procedimentos a serem observados.
2 - À SSEREC para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 do RITST.
3 - Publique-se.
Em 04/3/2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST”

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-AIRE-14.306/2005-000-99-00.6 (RE-AIRR-
3.695/02-906-06-00.0)

A G R AVA N T E : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O S : ROBERTO LACERDA BELTRÃO E LUIZ FRANCISCO
DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. SÍLVIO FERREIRA LIMA

D E S P A C H O
Na petição de n° 22277/2005-2, fl. 02, em que o Agravante por
intermédio de seu Advogado requer extração de certidão e concessão
de vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e cumprir o
disposto nos arts. 277 e 279 do RITST, devendo também providenciar
a extração da certidão requerida, de acordo com o contido nos autos,
juntando-a ao AIRE a ser formado.
2 - Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 10/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-AIRR-31.456/1995-009-09-00.0 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTES : HSBC BANK BRASIL S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

RECORRIDO : CARLOS EDUARDO DESCHAMPS PIRES

ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

D E S P A C H O
Na petição de n° 19445/2005-2, fl. 737, em que noticia a homo-
logação de acordo, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - À SSEREC para juntar.
2 - Considerando o acordo noticiado, baixem os autos à origem, para
as providências que entender de direito.
3 - Publique-se.
Em 8/3/2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST”

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-AIRR-53.010/2002-010-09-40.0 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : ATHAYDE & ATHAYDE LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA ATHAYDE

RECORRIDO : EDER INOCÊNCIO DE ASSIS

ADVOGADO : DR. EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Na petição de n° 20833/2005-6, fl. 78, em que o Recorrente por
intermédio de seu Advogado interpõe Recurso Especial para o Eg.
S.T.J., foi exarado o seguinte despacho:
"1 - À SSEREC para juntar.
2 - Athayde e Athayde Ltda., inconformada com o despacho que
negou seguimento ao Recurso Extraordinário, interpõe o presente
Recurso Especial para o Eg. Superior Tribunal de Justiça.
3 - Indefiro o processamento do apelo, pois manifestamente inca-
bível.
4 - Publique-se.
Em 11/3/2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST”

SSEREC, 4/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-E-RR-367.250/1997.0 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTES : OSCAR ALCALDE PIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

D E S P A C H O
Na petição de n° 25621/2005-5, fl. 459, em que o Recorrente -
Oswaldo Lopes Noble - por intermédio de seu Advogado requer seja
concedida o benefício da tramitação preferencial, foi exarado o se-
guinte despacho:
"Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVII, do ATO
GDGCJ.GP nº 47/2005, e em face do disposto na Lei nº 10.741/2003,
determino:
1- a juntada da petição pela SSEREC,
2- a realização dos registros necessários à tramitação preferencial do
processo indicado, desde que Oswaldo Lopes Noble seja parte.
Publique-se.
Em 22/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-446.639/1998.0 - TRT 9ª REGIÃO

REQUERENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADA : DRA. ELISÂNGELA DA SILVA NOGUEIRA

REQUERIDA : MARIA DO ROCIO RUEDA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

D E S P A C H O
Na petição de n° 19588/2005-4, fl. 818, em que a Requerente por
intermédio de sua Advogada requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exercício das
atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
pelo Ato GP n° 444/96, à SSEREC para juntar, desde que observadas
pelo (a) Requerente as formalidades legais.
2 - Dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Publique-se.
Em 08/03/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-546.472/1999.8 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDOS : FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O
Na petição de n° 22244/2005-2, fl. 275, em que os Recorridos por
intermédio de sua Advogada requer seja concedido o benefício da
tramitação preferencial, foi exarado o seguinte despacho:
"Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVII do ATO
GDGCJ.GP nº 47/2005, e em face do disposto na Lei nº 10.741/2003,
determino:
1- a juntada da petição pela SSEREC,
2- a realização dos registros necessários à tramitação preferencial do
processo indicado, desde que Brasil Teodoro da Silva seja parte.
Publique-se.
Em 11/03/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 6/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-E-RR-546.472/1999.8 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDOS : FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O
Na petição de n° 22246/2005-1, fl. 278, em que os Recorridos por
intermédio de sua Advogada requer seja concedido o benefício da
tramitação preferencial, foi exarado o seguinte despacho:
"Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVII, do ATO
GDGCJ.GP nº 47/2005, e em face do disposto na Lei nº 10.741/2003,
determino:
1- a juntada da petição pela SSEREC,
2- a realização dos registros necessários à tramitação preferencial do
processo indicado, desde que José Tumel da Silva seja parte.
Publique-se.
Em 29/03/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 6/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-E-RR-617.893/1999.5 - TRT 6ª REGIÃO

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. CARLO PONZI

REQUERIDOS : FERNANDO ANTÔNIO LAPA SILVA JÚNIOR E BAN-
CO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADOS : DRS. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEI-
RA E NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Na petição de n° 23283/2005-7, fl. 898, em que o Requerente por
intermédio de seu Advogado requer juntada de documentos e con-
cessão de vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exercício das
atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
pelo Ato GP nº 444/96, à SSEREC para juntar e proceder às al-
terações dos registros, desde que observadas pelo (a) Requerente as
formalidades legais.
2 - Dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Publique-se.
Em 22/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-AIRR-777.383/2001.0 - TRT 10ª REGIÃO

RECORRENTE : COOPERCONCI - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO ES-
PECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVI-
ÇOS GERAIS

ADVOGADO : DR. NIXON FERNANDO RODRIGUES

RECORRIDO : MANOEL ARNALDO ALVES DE MELO

ADVOGADO : DR. PEDRO MARTINS FILHO

D E S P A C H O
Na petição de n° 21687/2005-6, fl. 641, em que os litigantes por
intermédio de seus Advogados noticiam a realização de acordo, foi
exarado o seguinte despacho:
"1 - À SSEREC para juntar.
2 - Considerando o acordo noticiado, baixem os autos à origem, para
as providência que entender de direito.
3 - Publique-se.
Em 10/03/2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST”

SSEREC, 4/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAG-805.604/2001.8 - TRT 16ª RE-
GIÃO

RECORRENTES : JOSÉ WILSON FERRO GOMES BATISTA E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS SEBASTIÃO SILVA NINA

RECORRIDAS : UNIÃO FEDERAL E UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO - UFMA

PROCURADORES : DRS. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA E
PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

D E S P A C H O
Na petição de n° 16688/2005-9, fl. 551, em que os Recorrentes por
intermédio de seu Advogado requer juntada de documentos e con-
cessão de vista dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exercício das
atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
pelo Ato GP nº 444/96, à SSEREC para juntar, desde que observadas
pelo (a) Requerente as formalidades legais.
2 - Dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Publique-se.
Em 28/02/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-ROAR-811.720/2001.0 - TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE : CLÁUDIO MIGUEL LACAR

ADVOGADO : DR. NEIDIVO AFONSO

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O
Na petição de n° 19594/2005-1, fl. 242, em que o Recorrente por
intermédio de seu Advogado requer seja concedida vista dos autos,
foi exarado o seguinte despacho:
"1 - Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exercício das
atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
pelo Ato GP nº 444/96, à SSEREC para juntar, desde que observadas
pelo (a) Requerente as formalidades legais.
2 - Dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Publique-se.
Em 18/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 1º/4/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos
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